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LEI N
o
- 12.033, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Altera a redação do parágrafo único do art.
145 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 - Código Penal, tornando
pública condicionada a ação penal em ra-
zão da injúria que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei torna pública condicionada a ação penal em
razão de injúria consistente na utilização de elementos referentes a
raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou
portadora de deficiência.

Art. 2o O parágrafo único do art. 145 do Decreto-Lei no

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 145. .................................................................................

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro
da Justiça, no caso do inciso I do caput do art. 141 deste Código,
e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II do
mesmo artigo, bem como no caso do § 3o do art. 140 deste
Código." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

LEI N
o
- 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro
de 1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504,
de 30 de setembro de 1997, que estabelece
normas para as eleições, e 4.737, de 15 de
julho de 1965 - Código Eleitoral.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro
de 1995, 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho
de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 2o A Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, ca-
be exclusivamente ao órgão partidário municipal, estadual ou na-
cional que tiver dado causa ao não cumprimento da obrigação, à
violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, ex-
cluída a solidariedade de outros órgãos de direção partidária." (NR)

"Art. 19. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos
terão pleno acesso às informações de seus filiados constantes do
cadastro eleitoral." (NR)

"Art. 28. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 4o Despesas realizadas por órgãos partidários municipais
ou estaduais ou por candidatos majoritários nas respectivas cir-
cunscrições devem ser assumidas e pagas exclusivamente pela
esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com ór-
gão de outra esfera partidária.

§ 5o Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser
cobradas judicialmente dos órgãos superiores dos partidos po-
líticos, recaindo eventual penhora exclusivamente sobre o órgão
partidário que contraiu a dívida executada.

§ 6o O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos
órgãos nacionais dos partidos políticos que deixarem de prestar
contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo o cance-
lamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omis-
são for dos órgãos partidários regionais ou municipais." (NR)

"Art. 37. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do
Fundo Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação
de contas de partido, deverá ser aplicada de forma proporcional e

razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por
meio do desconto, do valor a ser repassado, da importância apon-
tada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de sus-
pensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou
tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.

§ 4o Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a pres-
tação de contas dos órgãos partidários caberá recurso para os Tri-
bunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal Superior Eleitoral,
conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo.

§ 5o As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais
Regionais e pelo Tribunal Superior poderão ser revistas para fins
de aplicação proporcional da sanção aplicada, mediante reque-
rimento ofertado nos autos da prestação de contas.

§ 6o O exame da prestação de contas dos órgãos partidários
tem caráter jurisdicional." (NR)

"Art. 39. ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 5o Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar
ou distribuir pelas diversas eleições os recursos financeiros re-
cebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto
no § 1o do art. 23, no art. 24 e no § 1o do art. 81 da Lei no 9.504,
de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos pelos res-
pectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias." (NR)

"Art. 44. ...................................................................................

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o
pagamento de pessoal, a qualquer título, observado neste último caso
o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do total recebido;
.........................................................................................................

V - na criação e manutenção de programas de promoção e
difusão da participação política das mulheres conforme percen-
tual que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária,
observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total.
..........................................................................................................

§ 4o Não se incluem no cômputo do percentual previsto no
inciso I deste artigo encargos e tributos de qualquer natureza.

§ 5o O partido que não cumprir o disposto no inciso V do
caput deste artigo deverá, no ano subsequente, acrescer o per-
centual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do
Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de uti-
lizá-lo para finalidade diversa." (NR)

"Art. 45. ..................................................................................
.........................................................................................................

IV - promover e difundir a participação política feminina,
dedicando às mulheres o tempo que será fixado pelo órgão na-
cional de direção partidária, observado o mínimo de 10% (dez
por cento).
.........................................................................................................

§ 2o O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com
a cassação do direito de transmissão no semestre seguinte;

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções,
com a cassação de tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da
inserção ilícita, no semestre seguinte.

§ 3o A representação, que somente poderá ser oferecida por
partido político, será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral
quando se tratar de programa em bloco ou inserções nacionais e
pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas
em bloco ou inserções transmitidos nos Estados correspondentes.

§ 4o O prazo para o oferecimento da representação encerra-se
no último dia do semestre em que for veiculado o programa
impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos últimos 30
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(trinta) dias desse período, até o 15o (décimo quinto) dia do
semestre seguinte.

§ 5o Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que
julgarem procedente representação, cassando o direito de trans-
missão de propaganda partidária, caberá recurso para o Tribunal
Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo.

§ 6o A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica
restrita aos horários gratuitos disciplinados nesta Lei, com proi-
bição de propaganda paga." (NR)

Art. 3o A Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 1o-A. A denominação da coligação não poderá coincidir,
incluir ou fazer referência a nome ou número de candidato, nem
conter pedido de voto para partido político.
..........................................................................................................

§ 4o O partido político coligado somente possui legitimidade
para atuar de forma isolada no processo eleitoral quando ques-
tionar a validade da própria coligação, durante o período com-
preendido entre a data da convenção e o termo final do prazo
para a impugnação do registro de candidatos." (NR)

"Art. 7o ....................................................................................
........................................................................................................

§ 2o Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na
deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente esta-
belecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do res-
pectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos
dela decorrentes.

§ 3o As anulações de deliberações dos atos decorrentes de
convenção partidária, na condição acima estabelecida, deverão
ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias
após a data limite para o registro de candidatos.

§ 4o Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de
novos candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado à
Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, ob-
servado o disposto no art. 13." (NR)

"Art. 10. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Do número de vagas resultante das regras previstas neste
artigo, cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 30%
(trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para
candidaturas de cada sexo.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 11. ..................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Go-
vernador de Estado e a Presidente da República.
.........................................................................................................

§ 4o Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o
registro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça
Eleitoral, observado o prazo máximo de quarenta e oito horas se-
guintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral.
..........................................................................................................

§ 6o A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso
aos documentos apresentados para os fins do disposto no § 1o.

§ 7o A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusiva-
mente a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exer-
cício do voto, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral
para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e
não remitidas, e a apresentação de contas de campanha eleitoral.

§ 8o Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7o,
considerar-se-ão quites aqueles que:

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da
formalização do seu pedido de registro de candidatura, comprovado
o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente cumprido;

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, ex-
cluindo-se qualquer modalidade de responsabilidade solidária,
mesmo quando imposta concomitantemente com outros candi-
datos e em razão do mesmo fato.

§ 9o A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na
respectiva circunscrição, até o dia 5 de junho do ano da eleição,
a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual em-
basará a expedição das certidões de quitação eleitoral.

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de ine-
legibilidade devem ser aferidas no momento da formalização do
pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alterações, fá-
ticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a ine-
legibilidade.

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se
refere o § 8o deste artigo, as regras de parcelamento previstas na
legislação tributária federal.

§ 12. (VETADO)" (NR)

"Art. 13. ..................................................................................

§ 1o A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no
estatuto do partido a que pertencer o substituído, e o registro deverá
ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato ou da notificação
do partido da decisão judicial que deu origem à substituição.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 16. ..................................................................................

§ 1o Até a data prevista no caput, todos os pedidos de
registro de candidatos, inclusive os impugnados, e os respectivos
recursos, devem estar julgados em todas as instâncias, e pu-
blicadas as decisões a eles relativas.

§ 2o Os processos de registro de candidaturas terão prio-
ridade sobre quaisquer outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar
as providências necessárias para o cumprimento do prazo pre-
visto no § 1o, inclusive com a realização de sessões extraor-
dinárias e a convocação dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem
prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 e de re-
presentação ao Conselho Nacional de Justiça." (NR)

"Art. 22. ...................................................................................

§ 1o Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias,
o pedido de abertura de conta de qualquer comitê financeiro ou
candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicio-
ná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras des-
pesas de manutenção.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro
ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido
o disposto nesta Lei.
.........................................................................................................

§ 2o Toda doação a candidato específico ou a partido deverá
ser feita mediante recibo, em formulário impresso ou em for-
mulário eletrônico, no caso de doação via internet, em que cons-
tem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a as-
sinatura do doador.
..........................................................................................................

§ 4o ..........................................................................................
.........................................................................................................

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou
coligação na internet, permitindo inclusive o uso de cartão de
crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:

a) identificação do doador;

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada.

..........................................................................................................

§ 6o Na hipótese de doações realizadas por meio da internet,
as fraudes ou erros cometidos pelo doador sem conhecimento dos
candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabi-
lidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais.

§ 7o O limite previsto no inciso I do § 1o não se aplica a
doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens mó-
veis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor da
doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)." (NR)

"Art. 24. ..................................................................................
.........................................................................................................

IX - entidades esportivas;
.........................................................................................................

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata
este artigo as cooperativas cujos cooperados não sejam conces-
sionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não
estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o
disposto no art. 81." (NR)

"Art. 25. ..................................................................................

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas
quotas do Fundo Partidário, por desaprovação total ou parcial da pres-
tação de contas do candidato, deverá ser aplicada de forma propor-
cional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou
por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apon-
tada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de suspensão,
caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal
competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação." (NR)

"Art. 29. .................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o Eventuais débitos de campanha não quitados até a data
de apresentação da prestação de contas poderão ser assumidos
pelo partido político, por decisão do seu órgão nacional de di-
reção partidária.

§ 4o No caso do disposto no § 3o, o órgão partidário da
respectiva circunscrição eleitoral passará a responder por todas as
dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em que a exis-
tência do débito não poderá ser considerada como causa para a
rejeição das contas." (NR)

"Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das
contas de campanha, decidindo:

I - pela aprovação, quando estiverem regulares;

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas
que não lhes comprometam a regularidade;

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes
comprometam a regularidade;

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas
após a notificação emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará
a obrigação expressa de prestar as suas contas, no prazo de
setenta e duas horas.
..........................................................................................................

§ 2o-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto
da prestação de contas, que não comprometam o seu resultado,
não acarretarão a rejeição das contas.
..........................................................................................................

§ 5o Da decisão que julgar as contas prestadas pelos can-
didatos e comitês financeiros caberá recurso ao órgão superior da
Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a contar da publicação
no Diário Oficial.

§ 6o No mesmo prazo previsto no § 5o, caberá recurso es-
pecial para o Tribunal Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas
nos incisos I e II do § 4o do art. 121 da Constituição Federal.

§ 7o O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais
pendentes." (NR)
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"Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá re-
presentar à Justiça Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da di-
plomação, relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de
investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as
normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.
..........................................................................................................

§ 3o O prazo de recurso contra decisões proferidas em re-
presentações propostas com base neste artigo será de 3 (três)
dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário
Oficial." (NR)

"Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos
financeiros, esta deve ser declarada na prestação de contas e,
após julgados todos os recursos, transferida ao órgão do partido
na circunscrição do pleito ou à coligação, neste caso, para divisão
entre os partidos que a compõem.

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de cam-
panha serão utilizadas pelos partidos políticos, devendo tais va-
lores ser declarados em suas prestações de contas perante a Jus-
tiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos." (NR)

"Art. 33. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 2o A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro
horas, no local de costume, bem como divulgará em seu sítio na
internet, aviso comunicando o registro das informações a que se
refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou co-
ligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre
acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 36. .................................................................................
........................................................................................................

§ 3o A violação do disposto neste artigo sujeitará o respon-
sável pela divulgação da propaganda e, quando comprovado o seu
prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
ou ao equivalente ao custo da propaganda, se este for maior.

§ 4o Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, de-
verão constar, também, o nome dos candidatos a vice ou a su-
plentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho não
inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular.

§ 5o A comprovação do cumprimento das determinações da
Justiça Eleitoral relacionadas a propaganda realizada em des-
conformidade com o disposto nesta Lei poderá ser apresentada no
Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e
Vice-Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribu-
nais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a Governador,
Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, De-
putados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de
candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador." (NR)

"Art. 37. ..................................................................................
...........................................................................................................

§ 2o Em bens particulares, independe de obtenção de licença
municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de
propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, car-
tazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (qua-
tro metros quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral,
sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1o.

§ 4o Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim
definidos pela Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil e também aqueles a que a população em geral tem acesso,
tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos,
ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada.

§ 5o Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas,
bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, não é per-
mitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer natureza,
mesmo que não lhes cause dano.

§ 6o É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes,
mesas para distribuição de material de campanha e bandeiras ao
longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem
o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos.

§ 7o A mobilidade referida no § 6o estará caracterizada com
a colocação e a retirada dos meios de propaganda entre as seis
horas e as vinte e duas horas.

§ 8o A veiculação de propaganda eleitoral em bens parti-
culares deve ser espontânea e gratuita, sendo vedado qualquer tipo
de pagamento em troca de espaço para esta finalidade." (NR)

"Art. 38. ...................................................................................

§ 1o Todo material impresso de campanha eleitoral deverá
conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem
a contratou, e a respectiva tiragem.

§ 2o Quando o material impresso veicular propaganda con-
junta de diversos candidatos, os gastos relativos a cada um deles
deverão constar na respectiva prestação de contas, ou apenas
naquela relativa ao que houver arcado com os custos." (NR)

"Art. 39. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 5o ..........................................................................................
.........................................................................................................

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de
partidos políticos ou de seus candidatos.

§ 9o Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição,
serão permitidos distribuição de material gráfico, caminhada, car-
reata, passeata ou carro de som que transite pela cidade di-
vulgando jingles ou mensagens de candidatos.

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em cam-
panhas eleitorais, exceto para a sonorização de comícios." (NR)

"Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação elei-
toral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do
exercício do poder de polícia ou de violação de postura municipal,
casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40.

§ 1o O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será
exercido pelos juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos
Tribunais Regionais Eleitorais.

§ 2o O poder de polícia se restringe às providências ne-
cessárias para inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia
sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no
rádio ou na internet." (NR)

"Art. 41-A. ...............................................................................

§ 1o Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário
o pedido explícito de votos, bastando a evidência do dolo, con-
sistente no especial fim de agir.

§ 2o As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem
praticar atos de violência ou grave ameaça a pessoa, com o fim
de obter-lhe o voto.

§ 3o A representação contra as condutas vedadas no caput

poderá ser ajuizada até a data da diplomação.

§ 4o O prazo de recurso contra decisões proferidas com base
neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação
do julgamento no Diário Oficial." (NR)

"Art. 43. São permitidas, até a antevéspera das eleições, a
divulgação paga, na imprensa escrita, e a reprodução na internet
do jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de propaganda elei-
toral, por veículo, em datas diversas, para cada candidato, no es-
paço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal
padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou tabloide.

§ 1o Deverá constar do anúncio, de forma visível, o valor
pago pela inserção.

§ 2o A inobservância do disposto neste artigo sujeita os
responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coli-
gações ou candidatos beneficiados a multa no valor de R$
1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente
ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior." (NR)

"Art. 44. .................................................................................

§ 1o A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá uti-
lizar a Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de
legenda, que deverão constar obrigatoriamente do material en-
tregue às emissoras.

§ 2o No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se
permitirá utilização comercial ou propaganda realizada com a
intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de promover marca
ou produto.

§ 3o Será punida, nos termos do § 1o do art. 37, a emissora
que, não autorizada a funcionar pelo poder competente, veicular
propaganda eleitoral." (NR)

"Art. 45. ..................................................................................
........................................................................................................

§ 3o (Revogado).

§ 4o Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado
em áudio ou vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido
político ou coligação, ou que desvirtuar a realidade e beneficiar ou
prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação.

§ 5o Entende-se por montagem toda e qualquer junção de
registros de áudio ou vídeo que degradar ou ridicularizar can-
didato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a rea-
lidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido po-
lítico ou coligação.

§ 6o É permitido ao partido político utilizar na propaganda
eleitoral de seus candidatos em âmbito regional, inclusive no
horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de candidato ou
militante de partido político que integre a sua coligação em
âmbito nacional." (NR)

"Art. 46. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 4o O debate será realizado segundo as regras estabelecidas
em acordo celebrado entre os partidos políticos e a pessoa ju-
rídica interessada na realização do evento, dando-se ciência à
Justiça Eleitoral.

§ 5o Para os debates que se realizarem no primeiro turno das
eleições, serão consideradas aprovadas as regras que obtiverem a
concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos
aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois
terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso
de eleição proporcional." (NR)

"Art. 47. ..................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

III - ..........................................................................................

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze
horas às doze horas e vinte minutos, no rádio, nos anos em que
a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte
horas e trinta minutos às vinte horas e cinquenta minutos, na
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der
por 1/3 (um terço);

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze
horas às doze horas e dezoito minutos, no rádio, nos anos em que
a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das
vinte horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e oito
minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado
Federal se der por 2/3 (dois terços);

IV - ..........................................................................................

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta
minutos e das doze horas e vinte minutos às doze horas e qua-
renta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado
Federal se der por 1/3 (um terço);

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta
minutos e das vinte horas e cinquenta minutos às vinte e uma
horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a renovação
do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e
cinco minutos e das doze horas e dezoito minutos às doze horas
e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação
do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e
cinco minutos e das vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte
e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

V - ...........................................................................................

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cin-
quenta minutos e das doze horas e quarenta minutos às doze
horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a re-
novação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cin-
quenta minutos e das vinte e uma horas e dez minutos às vinte e
uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que a
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e
cinquenta minutos e das doze horas e trinta e cinco minutos às
doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e
cinquenta minutos e das vinte e uma horas e cinco minutos às
vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em que
a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);
............................................................................................" (NR)

"Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Mu-
nicípios em que não haja emissora de rádio e televisão, a Justiça
Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito a
veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas
à realização de segundo turno de eleições e nas quais seja ope-
racionalmente viável realizar a retransmissão.
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§ 1o A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste ar-
tigo, de forma que o número máximo de Municípios a serem
atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis.
............................................................................................" (NR)

"Art. 58. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o ..........................................................................................
.........................................................................................................

IV - em propaganda eleitoral na internet:

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no
mesmo veículo, espaço, local, horário, página eletrônica, tama-
nho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em
até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a
resposta do ofendido;

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do
serviço de internet por tempo não inferior ao dobro em que
esteve disponível a mensagem considerada ofensiva;

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do
responsável pela propaganda original.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 73. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 5o Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos
do caput e no § 10, sem prejuízo do disposto no § 4o, o can-
didato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cas-
sação do registro ou do diploma.
.........................................................................................................

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o
§ 10 não poderão ser executados por entidade nominalmente
vinculada a candidato ou por esse mantida.

§ 12. A representação contra a não observância do disposto
neste artigo observará o rito do art. 22 da Lei Complementar no

64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até a data da
diplomação.

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base
neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação
do julgamento no Diário Oficial." (NR)

"Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do
disposto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de
1990, a infringência do disposto no § 1o do art. 37 da Cons-
tituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao
cancelamento do registro ou do diploma." (NR)

"Art. 75. ...................................................................................

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto
neste artigo, sem prejuízo da suspensão imediata da conduta, o
candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à
cassação do registro ou do diploma." (NR)

"Art. 77. É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três)
meses que precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
sujeita o infrator à cassação do registro ou do diploma." (NR)

"Art. 81. .................................................................................
........................................................................................................

§ 4o As representações propostas objetivando a aplicação das
sanções previstas nos §§ 2o e 3o observarão o rito previsto no art.
22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, e o prazo
de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo
será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do jul-
gamento no Diário Oficial." (NR)

"Art. 97. ...................................................................................

§ 1o É obrigatório, para os membros dos Tribunais Eleitorais
e do Ministério Público, fiscalizar o cumprimento desta Lei pelos
juízes e promotores eleitorais das instâncias inferiores, determi-
nando, quando for o caso, a abertura de procedimento disciplinar
para apuração de eventuais irregularidades que verificarem.

§ 2o No caso de descumprimento das disposições desta Lei por
Tribunal Regional Eleitoral, a representação poderá ser feita ao Tri-
bunal Superior Eleitoral, observado o disposto neste artigo." (NR)

"Art. 99. ..................................................................................

§ 1o O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e
televisão previsto no parágrafo único do art. 52 da Lei no 9.096,
de 19 de setembro de 1995, e neste artigo, pela cedência do
horário gratuito destinado à divulgação das propagandas par-
tidárias e eleitoral, estende-se à veiculação de propaganda gra-
tuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8o da Lei no

9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse
efeito, o entendimento de que:

I - (VETADO);

II - o valor apurado na forma do inciso I poderá ser deduzido
do lucro líquido para efeito de determinação do lucro real, na
apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ,
inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos
na legislação fiscal (art. 2o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996), bem como da base de cálculo do lucro presumido.

§ 2o ( V E TA D O )

§ 3o No caso de microempresas e empresas de pequeno porte
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições (Simples Nacional), o valor integral da
compensação fiscal apurado na forma do inciso I do § 1o será
deduzido da base de cálculo de imposto e contribuições federais
devidos pela emissora, seguindo os critérios definidos pelo Co-
mitê Gestor do Simples Nacional - CGSN." (NR)

"Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal
Superior Eleitoral, atendendo ao caráter regulamentar e sem res-
tringir direitos ou estabelecer sanções distintas das previstas nesta
Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel
execução, ouvidos, previamente, em audiência pública, os de-
legados ou representantes dos partidos políticos.
..........................................................................................................

§ 3o Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente se-
guinte apenas as resoluções publicadas até a data referida no
caput." (NR)

Art. 4o A Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a
vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice po-
derá efetuar todos os atos relativos à campanha eleitoral, in-
clusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão
e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob
essa condição, ficando a validade dos votos a ele atribuídos con-
dicionada ao deferimento de seu registro por instância superior.

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou
coligação, dos votos atribuídos ao candidato cujo registro esteja
sub judice no dia da eleição fica condicionado ao deferimento do
registro do candidato."

"Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados
à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

§ 1o Após o recebimento do pedido de registro da can-
didatura, a Justiça Eleitoral deverá fornecer em até 3 (três) dias
úteis, o número de registro de CNPJ.

§ 2o Cumprido o disposto no § 1o deste artigo e no § 1o do
art. 22, ficam os candidatos e comitês financeiros autorizados a
promover a arrecadação de recursos financeiros e a realizar as
despesas necessárias à campanha eleitoral."

"Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-
candidatos em entrevistas, programas, encontros ou debates no
rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de
plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de
votos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever
de conferir tratamento isonômico;

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em
ambiente fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar
da organização dos processos eleitorais, planos de governos ou
alianças partidárias visando às eleições;

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação
pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; ou

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates le-
gislativos, desde que não se mencione a possível candidatura, ou
se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral."

"Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação
individual e silenciosa da preferência do eleitor por partido po-
lítico, coligação ou candidato, revelada exclusivamente pelo uso
de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

§ 1o É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de
votação, a aglomeração de pessoas portando vestuário padro-
nizado, bem como os instrumentos de propaganda referidos no
caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem
utilização de veículos.

§ 2o No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é
proibido aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos
escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer
propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.

§ 3o Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é
permitido que, em seus crachás, constem o nome e a sigla do
partido político ou coligação a que sirvam, vedada a padro-
nização do vestuário.

§ 4o No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em
lugares visíveis nas partes interna e externa das seções eleitorais."

"Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular
deve ser instruída com prova da autoria ou do prévio conhe-
cimento do beneficiário, caso este não seja por ela responsável.

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará de-
monstrada se este, intimado da existência da propaganda irre-
gular, não providenciar, no prazo de quarenta e oito horas, sua
retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as pe-
culiaridades do caso específico revelarem a impossibilidade de o
beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda."

"Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações
incluir no horário destinado aos candidatos às eleições propor-
cionais propaganda das candidaturas a eleições majoritárias, ou
vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do pro-
grama, de legendas com referência aos candidatos majoritários,
ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses candidatos.

§ 1o É facultada a inserção de depoimento de candidatos a
eleições proporcionais no horário da propaganda das candidaturas
majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo partido ou
coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em
pedido de voto ao candidato que cedeu o tempo.

§ 2o Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas
proporcionais como propaganda de candidaturas majoritárias e
vice-versa.

§ 3o O partido político ou a coligação que não observar a
regra contida neste artigo perderá, em seu horário de propaganda
gratuita, tempo equivalente no horário reservado à propaganda da
eleição disputada pelo candidato beneficiado."

"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet,
nos termos desta Lei, após o dia 5 de julho do ano da eleição."

"Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser
realizada nas seguintes formas:

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comu-
nicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente,
em provedor de serviço de internet estabelecido no País;

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico
comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente,
em provedor de serviço de internet estabelecido no País;

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços ca-
dastrados gratuitamente pelo candidato, partido ou coligação;

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens
instantâneas e assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou edi-
tado por candidatos, partidos ou coligações ou de iniciativa de
qualquer pessoa natural."

"Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer
tipo de propaganda eleitoral paga.

§ 1o É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de
propaganda eleitoral na internet, em sítios:

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da ad-
ministração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 2o A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável
pela divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio
conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais)."

"Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o
anonimato durante a campanha eleitoral, por meio da rede mun-
dial de computadores - internet, assegurado o direito de resposta,
nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3o do art. 58 e
do 58-A, e por outros meios de comunicação interpessoal me-
diante mensagem eletrônica.

§ 1o ( V E TA D O )

§ 2o A violação do disposto neste artigo sujeitará o res-
ponsável pela divulgação da propaganda e, quando comprovado
seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais)."

"Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a
utilização, doação ou cessão de cadastro eletrônico de seus clien-
tes, em favor de candidatos, partidos ou coligações.

§ 1o É proibida a venda de cadastro de endereços eletrô-
nicos.

§ 2o A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável
pela divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio
conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais)."
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"Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de ser-
viços multimídia que hospeda a divulgação da propaganda elei-
toral de candidato, de partido ou de coligação as penalidades
previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Elei-
toral, contado a partir da notificação de decisão sobre a existência
de propaganda irregular, não tomar providências para a cessação
dessa divulgação.

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços
multimídia só será considerado responsável pela divulgação da
propaganda se a publicação do material for comprovadamente de
seu prévio conhecimento."

"Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candi-
dato, partido ou coligação, por qualquer meio, deverão dispor de
mecanismo que permita seu descadastramento pelo destinatário,
obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e
oito horas.

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término
do prazo previsto no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento
de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), por mensagem."

"Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis,
será punido, com multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$
30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda eleitoral na
internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclu-
sive a candidato, partido ou coligação."

"Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coli-
gação, observado o rito previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral
poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, do
acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que
deixarem de cumprir as disposições desta Lei.

§ 1o A cada reiteração de conduta, será duplicado o período
de suspensão.

§ 2o No período de suspensão a que se refere este artigo, a
empresa informará, a todos os usuários que tentarem acessar seus
serviços, que se encontra temporariamente inoperante por de-
sobediência à legislação eleitoral."

"Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as repre-
sentações por propaganda eleitoral irregular em rádio, televisão e
internet tramitarão preferencialmente em relação aos demais pro-
cessos em curso na Justiça Eleitoral."

"Art. 91-A. No momento da votação, além da exibição do
respectivo título, o eleitor deverá apresentar documento de iden-
tificação com fotografia.

Parágrafo único. Fica vedado portar aparelho de telefonia celular,
máquinas fotográficas e filmadoras, dentro da cabina de votação."

"Art. 96-A. Durante o período eleitoral, as intimações via
fac-símile encaminhadas pela Justiça Eleitoral a candidato de-
verão ser exclusivamente realizadas na linha telefônica por ele
previamente cadastrada, por ocasião do preenchimento do re-
querimento de registro de candidatura.

Parágrafo único. O prazo de cumprimento da determinação
prevista no caput é de quarenta e oito horas, a contar do re-
cebimento do fac-símile."

"Art. 97-A. Nos termos do inciso LXXVIII do art. 5o da
Constituição Federal, considera-se duração razoável do processo
que possa resultar em perda de mandato eletivo o período máximo
de 1 (um) ano, contado da sua apresentação à Justiça Eleitoral.

§ 1o A duração do processo de que trata o caput abrange a
tramitação em todas as instâncias da Justiça Eleitoral.

§ 2o Vencido o prazo de que trata o caput, será aplicável o
disposto no art. 97, sem prejuízo de representação ao Conselho
Nacional de Justiça."

"Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os
procedimentos previstos na Lei no 7.347, de 24 de julho de
1985."

Art. 5o Fica criado, a partir das eleições de 2014, inclusive,
o voto impresso conferido pelo eleitor, garantido o total sigilo do voto
e observadas as seguintes regras:

§ 1o A máquina de votar exibirá para o eleitor, primei-
ramente, as telas referentes às eleições proporcionais; em seguida, as
referentes às eleições majoritárias; finalmente, o voto completo para
conferência visual do eleitor e confirmação final do voto.

§ 2o Após a confirmação final do voto pelo eleitor, a urna
eletrônica imprimirá um número único de identificação do voto as-
sociado à sua própria assinatura digital.

§ 3o O voto deverá ser depositado de forma automática, sem
contato manual do eleitor, em local previamente lacrado.

§ 4o Após o fim da votação, a Justiça Eleitoral realizará, em
audiência pública, auditoria independente do s o f t w a re mediante o
sorteio de 2% (dois por cento) das urnas eletrônicas de cada Zona

Eleitoral, respeitado o limite mínimo de 3 (três) máquinas por mu-
nicípio, que deverão ter seus votos em papel contados e comparados
com os resultados apresentados pelo respectivo boletim de urna.

§ 5o É permitido o uso de identificação do eleitor por sua
biometria ou pela digitação do seu nome ou número de eleitor, desde
que a máquina de identificar não tenha nenhuma conexão com a urna
eletrônica.

Art. 6o A Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código
Eleitoral, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 233-A:

"Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional
é igualmente assegurado o direito de voto nas eleições para
Presidente e Vice-Presidente da República, em urnas especial-
mente instaladas nas capitais dos Estados e na forma regula-
mentada pelo Tribunal Superior Eleitoral."

Art. 7o Não se aplica a vedação constante do parágrafo único
do art. 240 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código
Eleitoral, à propaganda eleitoral veiculada gratuitamente na internet,
no sítio eleitoral, blog, sítio interativo ou social, ou outros meios
eletrônicos de comunicação do candidato, ou no sítio do partido ou
coligação, nas formas previstas no art. 57-B da Lei no 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Fica revogado o § 3o do art. 45 da Lei no 9.504, de 30
de setembro de 1997.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Franklin Martins

ACORDO SOBRE RESIDÊNCIA PARA NACIONAIS DOS

ESTADOS PARTES DO MERCOSUL

A República da Argentina, a República Federativa do Brasil,
República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, Estados
Partes do MERCOSUL,

Considerando o Tratado de Assunção, assinado em 26 de mar-
ço de 1991 entre a República Argentina, a República Federativa do
Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai e o
Protocolo de Ouro Preto, sobre a estrutura institucional do MERCOSUL
assinado em 17 de dezembro de 1994 por esses mesmos Estados.

Em concordância com a Decisão No 07/96 (XI CMC - For-
taleza, 17/ 96) que motivou a necessidade de avançar na elaboração
de mecanismos comuns, para aprofundar a cooperação nas áreas de
competência dos respectivos Ministérios do Interior ou equivalentes;

Reafirmando o desejo dos Estados Partes do MERCOSUL de
fortalecer e aprofundar o processo de integração, assim como os
fraternais vínculos existentes entre eles.

Tendo presente que a implementação de uma política de livre
circulação de pessoas na região é essencial para a consecução desses
objetivos.

Visando a solucionar a situação migratória dos nacionais dos
Estados Partes na região, a fim de fortalecer os laços que unem a
comunidade regional.

Convencidos da importância de combater o tráfico de pessoas
para fins de exploração de mão-de-obra e aquelas situações que im-
pliquem degradação da dignidade humana, buscando soluções conjun-
tas e conciliadoras aos graves problemas que assolam os Estados Partes
e a comunidade como um todo, consoante compromisso firmado no
Plano Geral de Cooperação e Coordenação de Segurança Regional.

Reconhecendo o compromisso dos Estados Partes de har-
monizar suas legislações para lograr o fortalecimento do processo
de integração, tal qual disposto no artigo 1o do Tratado de As-
sunção.

BUSCANDO estabelecer regras comuns para a tramitação da au-
torização de residências aos nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL;

Acordam:

ARTIGO 1
Objeto

Os nacionais de um Estado Parte que desejem residir no
território de outro Estado Parte poderão obter residência legal neste
último, conforme os termos deste Acordo, mediante a comprovação
de sua nacionalidade e apresentação dos requisitos previsto no artigo
4o do presente.

ARTIGO 2
Definições

Os termos utilizados no presente Acordo terão a seguinte
interpretação:

"Estados Partes": Estados partes do MERCOSUL;

"Nacionais de uma Parte": são as pessoas que possuem a
nacionalidade originária de um dos Estados Partes ou a nacionalidade
adquirida por naturalização há pelo menos cinco anos;

"Imigrantes": são os nacionais das Partes que desejem es-
tabelecer-se no território da outra Parte;

"País de origem": é o país de nacionalidade dos imigrantes;
"País de recepção": é o país da nova residência dos imi-

grantes.

ARTIGO 3
Âmbito de Aplicação

O presente Acordo aplica-se a:

1) Nacionais de uma Parte, que desejem estabelecer-se no
território de outra e que apresentem perante o consulado respectivo
sua solicitação de ingresso no país e a documentação determinada no
artigo seguinte;

2) Nacionais de uma Parte, que se encontrem no território de
outra Parte, desejando estabelecer-se no mesmo e apresentem perante
aos serviços de migração sua solicitação de regularização e a do-
cumentação determinada no artigo seguinte.

O procedimento previsto no parágrafo 2 aplicar-se-á inde-
pendente da condição migratória em que houver ingressado o pe-
ticionante no território do país de recepção e implicará a isenção de
multas e outras sanções administrativas mais gravosas.

ARTIGO 4
Tipo de Residência a Outorgar e Requisitos

1. Aos peticionantes compreendidos nos parágrafos 1 e 2 do Ar-
tigo 3º, a representação consular ou os serviços de migração correspon-
dentes, segundo seja o caso, poderão outorgar uma residência temporária de
até dois anos, mediante prévia apresentação da seguinte documentação:

DECRETO N
o
- 6.964, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Promulga o Acordo sobre Residência para
Nacionais dos Estados Partes do MERCO-
SUL, assinado por ocasião da XXIII Reu-
nião do Conselho do Mercado Comum,
realizada em Brasília, nos dias 5 e 6 de
dezembro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio
do Decreto Legislativo no 210, de 20 de maio de 2004, o Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL, as-
sinado por ocasião da XXIII Reunião do Conselho do Mercado Co-
mum, realizada em Brasília, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instru-
mento de ratificação do referido Acordo junto ao Departamento de
Tratados do Ministério das Relações Exteriores do Paraguai, em 23 de
agosto de 2004;

Considerando que o Acordo entrou em vigor para o Brasil,
no plano jurídico externo, em 28 de julho de 2009;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo sobre Residência para Nacionais dos Es-
tados Partes do MERCOSUL, assinado por ocasião da XXIII Reunião
do Conselho do Mercado Comum, realizada em Brasília, nos dias 5 e
6 de dezembro de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49 da Constituição, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

Atos do Poder Executivo
.
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a) Passaporte válido e vigente ou carteira de identidade ou
certidão de nacionalidade expedida pelo agente consular do país de
origem, credenciado no país de recepção, de modo que reste provada
a identidade e a nacionalidade do peticionante;

b) Certidão de nascimento e comprovação de estado civil da pes-
soa e certificado de nacionalização ou naturalização, quando for o caso;

c) Certidão negativa de antecedentes judiciais e/ou penais
e/ou policiais no país de origem ou nos que houver residido o pe-
ticionante nos cinco anos anteriores à sua chegada ao país de re-
cepção ou seu pedido ao consulado, segundo seja o caso;

d) Declaração, sob as penas da lei, de ausência de ante-
cedentes internacionais penais ou policiais;

e) Certificado de antecedentes judiciais e/ou penais e/ou po-
liciais do peticionante no país de recepção, quando se tratar de nacionais
compreendidos no parágrafo 2 do Artigo 3o do presente Acordo;

f) Se exigido pela legislação interna do Estado Parte de
ingresso, certificado médico expedido por autoridade médica migra-
tória ou outra autoridade sanitária oficial do país de origem ou de
recepção, segundo equivalha, no qual conste a aptidão psicofísica do
peticionante, em conformidade com as normas internas do país de
recepção;

g) Pagamento de uma taxa de serviço, conforme disposto nas
respectivas legislações internas.

2. Para efeitos de legalização dos documentos, quando a
solicitação tramitar no consulado, bastará a notificação de sua au-
tenticidade, conforme os procedimentos estabelecidos no país do
qual o documento procede. Quando a solicitação tramitar pelos ser-
viços migratórios, tais documentos deverão somente ser certificados
pelo agente consular do país de origem do peticionante, creden-
ciado no país de recepção, sem outro cuidado.

ARTIGO 5
Residência Permanente

1. A residência temporária poderá ser transformada em per-
manente, mediante a apresentação do peticionante, perante a auto-
ridade migratória do país de recepção, 90 (noventa) dias antes do
vencimento da mesma, acompanhado da seguinte documentação:

a) Certidão de residência temporária obtida em conformidade
com os termos do presente Acordo;

b) Passaporte válido e vigente ou carteira de identidade ou
certificado de nacionalidade expedida pelo agente consular do país de
origem do peticionante, credenciado no país de recepção, de modo
que se prove a identidade do peticionante;

c) Certidão negativa de antecedentes judiciais e/ou penais
e/ou policiais, no país de recepção;

d) Comprovação de meios de vida lícitos que permitam a
subsistência do peticionante e de seu grupo familiar de convívio;

e) Pagamento de uma taxa perante o respectivo serviço de
migração, conforme disposto nas respectivas legislações internas.

ARTIGO 6
Não Apresentação no Prazo

Os imigrantes que, uma vez vencida a residência temporária
de até dois anos, outorgada em virtude do artigo 4º do presente, não
se apresentarem à autoridade migratória do país de recepção, ficam
submetidos à legislação migratória interna de cada Estado Parte.

Artigo 7
Intercâmbio de Informações

As partes apresentarão suas respectivas regulamentações na-
cionais sobre imigração, assim como, no caso de elaboração, suas úl-
timas modificações e garantirão aos cidadãos de outros Estados Par-
tes que tiverem obtido sua residência, um tratamento igualitário quan-
to a direitos civis, de acordo com as respectivas legislações internas.

ARTIGO 8
Normas Gerais sobre Entrada e Permanência

1. As pessoas que tenham obtido sua residência conforme o
disposto nos artigos 4 e 5 do presente Acordo têm direito a entrar,
sair, circular e permanecer livremente no território do país de re-
cepção, mediante prévio cumprimento das formalidades previstas nes-
te, e sem prejuízo de restrições excepcionais impostas por razões de
ordem pública e segurança pública.

2. Têm ainda, direito a exercer qualquer atividade, tanto
por conta própria, como por conta de terceiros, nas mesmas con-
dições que os nacionais do país de recepção, de acordo com as
normas legais de cada país.

ARTIGO 9
Direito dos Imigrantes e dos Membros de suas Famílias

1. Igualdade de Direitos Civis: Os nacionais das Partes e suas
famílias, que houverem obtido residência, nos termos do presente Acor-
do, gozarão dos mesmos direitos e liberdades civis, sociais, culturais e

econômicas dos nacionais do país de recepção, em particular o direito a
trabalhar e exercer toda atividade lícita, nas condições que dispõem as
leis; peticionar às autoridades; entrar, permanecer, transitar e sair do
território das Partes; associar-se para fins lícitos e professar livremente
seu culto, conforme as leis que regulamentam seu exercício.

2. Reunião Familiar: Aos membros da família que não te-
nham a nacionalidade de um dos Estados Partes, será concedida uma
autorização de residência de idêntica vigência a da pessoa da qual
dependam, sempre e quando apresentem a documentação que es-
tabelece o artigo 3o e não possuam impedimentos. Se, por sua na-
cionalidade, os membros da família necessitarem de vistos para in-
gressar no país, deverão tramitar a residência ante a autoridade con-
sular, salvo quando, nos termos das normas internas do país de re-
cepção, este último requisito não seja necessário.

3. Igualdade de Tratamento com os Nacionais: Os imigrantes
gozarão, no território das Partes, de tratamento não menos favorável
do que recebem os nacionais do país de recepção, no que concerne à
aplicação da legislação trabalhista, especialmente em matéria de re-
muneração, condições de trabalho e seguro social.

4.Compromisso em Matéria Previdênciária: As partes ana-
lisarão a exequibilidade de firmar acordos de reciprocidade em ma-
téria providenciaria.

5. Direito de Transferir Recursos: Os imigrantes das Partes
terão direito a transferir livremente, ao seu país de origem, sua renda
e suas economias pessoais, em particular os valores necessários ao
sustento de seus familiares, em conformidade com as normativas e
legislação interna de cada uma das Partes.

6. Direito dos Filhos dos Imigrantes: Os filhos dos imi-
grantes, que houverem nascido no território de uma das Partes, terão
direito a ter um nome, ao registro de seu nascimento e a ter uma
nacionalidade, em conformidade com as respectivas legislações in-
ternas.

Os filhos dos imigrantes gozarão, no território das Partes, do
direito fundamental de acesso à educação em condições de igualdade
com os nacionais do país de recepção. O acesso às instituições de
ensino pré-escolar ou às escolas públicas não poderá ser negado ou
limitar-se a circunstancial situação irregular de permanência dos pais.

ARTIGO 10
Promoção de Medidas Relativas a Condições Legais de Migração e

Emprego nas Partes

As partes estabelecerão mecanismos de cooperação permanen-
tes tendentes a impedir o emprego ilegal dos imigrantes no território da
outra, para tal efeito, adotarão entre outras, as seguintes medidas:

a) Mecanismos de cooperação entre os organismos de ins-
peção migratória e trabalhista, destinados à detecção e sanção do
emprego ilegal de imigrantes;

b) Sanções efetivas às pessoas físicas ou jurídicas que em-
preguem nacionais das Partes em condições ilegais. Tais medidas não
afetarão os direitos que correspondam aos trabalhadores imigrantes,
como consequência dos trabalhos realizados nestas condições;

c) Mecanismos para a detecção e punição de pessoas in-
dividuais ou organizações que lucrem com os movimentos ilegais ou
clandestinos de trabalhadores imigrantes, cujo objetivo seja o in-
gresso, a permanência e o trabalho em condições abusivas destas
pessoas ou de seus familiares;

d) As Partes intensificarão as campanhas de difusão e in-
formação pública, a fim de que potenciais migrantes conheçam seus
direitos.

ARTIGO 11
Aplicação da Norma mais Benéfica

O presente Acordo será aplicado sem prejuízo de normas
ou dispositivos internos de cada Estado Parte que sejam mais fa-
voráveis aos imigrantes.

ARTIGO 12
Relação com a Normativa Aduaneira

As disposições do presente Acordo não incluem a regu-
larização dos eventuais bens e valores que tenham ingressado pro-
visoriamente no território dos Estados Partes.

Artigo 13
Interpretação e Aplicação

Os conflitos que surjam quanto ao alcance, interpretação e
aplicação do presente Acordo se solucionarão conforme o meca-
nismo que se encontre vigente no momento em que se apresentar o
problema e que tiver sido consensuado entre as Partes.

ARTIGO 14
Vi g ê n c i a

O presente Acordo entrará em vigor após a comunicação
pelos quatro Estados Partes à República do Paraguai do cumprimento
das formalidades internas necessárias à entrada em vigor do presente
instrumento.

ARTIGO 15
Depósito

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo
e das notificações dos demais Estados Partes quanto à vigência e
denúncia. A República do Paraguai enviará cópia devidamente au-
tenticada do presente Acordo às demais Partes.

ARTIGO 16
Denúncia

Os Estados Partes podem, a qualquer momento, denunciar o
presente Acordo mediante notificação escrita dirigida ao depositário,
que notificará as demais Partes. A denúncia produzirá seus efeitos
cento e oitenta (180) dias, após a referida notificação.

Feito na cidade de Brasília, República Federativa do Brasil,
aos seis (6) dias do mês de dezembro de 2002, em um original, nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
autênticos.

Eduardo Duhalde
República Argentina

Luis Angel González Macchi
República do Paraguai

Fernando Henrique Cardoso
República Federativa do Brasil

Jorge Batlle Ibáñez
República Oriental do Uruguai

DECRETO N
o
- 6.965, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Promulga o Memorando de Entendimento
entre os Membros do Fórum de Diálogo
Índia-Brasil-África do Sul, o Governo da
República Federativa do Brasil, o Governo
da República da África do Sul e o Governo
da República da Índia, para Estabelecer
Força-Tarefa Trilateral sobre Biocombustí-
veis, assinado em Brasília, em 13 de se-
tembro de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio
do Decreto Legislativo no 290, de 23 de outubro de 2007, o texto do
Memorando de Entendimento entre os Membros do Fórum de Diá-
logo Índia-Brasil-África do Sul, o Governo da República Federativa
do Brasil, o Governo da República da África do Sul e o Governo da
República da Índia, para Estabelecer Força-Tarefa Trilateral sobre
Biocombustíveis, assinado em Brasília, em 13 de setembro de 2006;

D E C R E T A :

Art. 1o O Memorando de Entendimento entre os Membros do
Fórum de Diálogo Índia-Brasil-África do Sul, o Governo da República
Federativa do Brasil, o Governo da República da África do Sul e o
Governo da República da Índia, para Estabelecer Força-Tarefa Tri-
lateral sobre Biocombustíveis, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Memo-
rando ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa-
trimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimaraes Neto

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE OS

MEMBROS DO FÓRUM DE DIÁLOGO ÍNDIA-BRASIL-

ÁFRICA DO SUL, O GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL, O GOVERNO DA REPÚBLICA

DA ÁFRICA DO SUL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA

ÍNDIA, PARA ESTABELECER FORÇA-TAREFA

TRILATERAL SOBRE BIOCOMBUSTÍVEIS

O Governo da República Federativa do Brasil,

O Governo da República da África do Sul

e

O Governo da República da Índia
(doravante denominados "Partes"),

Considerando a criação, em 2003, do Fórum de Diálogo
Índia-Brasil-África do Sul (IBAS) como um mecanismo de alto nível
para consultas políticas e coordenação, bem como para o aperfei-
çoamento das relações econômicas entre as Partes;
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Considerando a necessidade de fortalecimento da cooperação
Sul-Sul em áreas estratégicas, incluindo energia;

Reconhecendo os interesses comuns compartilhados pelas
Partes em relação ao desenvolvimento de fontes energéticas seguras,
renováveis e ambientalmente sustentáveis;

Considerando que, no Plano de Ação de 2004, as Partes se
comprometeram a intensificar o diálogo existente e a promover a
cooperação conjunta em áreas selecionadas do setor de energia, in-
cluindo biocombustíveis (etanol e biodiesel);

Tendo em vista os instrumentos bilaterais sobre cooperação
na área de biocombustíveis assinados pelas Partes, como o Memo-
rando de Entendimento referente à cooperação tecnológica na área de
mistura de etanol em combustíveis para transportes, assinado pela
Índia e pelo Brasil em 2002;

Desejando expandir a produção e o consumo mundial de
biocombustíveis com vistas a estabelecer um mercado mundial para
biocombustíveis, em particular etanol e biodiesel;

Reconhecendo os benefícios para o meio ambiente e para o
desenvolvimento de comunidades rurais decorrentes do uso de fontes
alternativas de energia, tais como os biocombustíveis;

Considerando a importância estratégica de parceria Sul-Sul
no campo de biocombustíveis, em particular em relação a etanol,
biodiesel e tecnologias relacionadas;

Alcançaram o seguinte entendimento:

Artigo I

Estabelecimento de Força-Tarefa

1. As Partes deverão, com base nos conceitos de benefício
comum, igualdade e reciprocidade, estabelecer Força-Tarefa para ex-
plorar possibilidades de cooperação na área de biocombustíveis e suas
tecnologias, de acordo com suas prioridades nacionais. A Força-Tarefa
funcionará sob a égide do Grupo de Trabalho de Energia do IBAS.

2. Cada Parte deverá designar um Ponto Focal e informar as
outras Partes por via diplomática. A composição da Força-Tarefa
poderá incluir:

a) pela República Federativa do Brasil, o Ministério das
Relações Exteriores, o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, o Ministério de Minas e Energia, o Ministério de
Ciência e Tecnologia e o Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior;

b) pela República da Índia, o Ministério de Fontes Não-
Convencionais de Energia, o Ministério da Energia, o Ministério
do Petróleo e Gás Natural, o Ministério da Agricultura, o Mi-
nistério do Desenvolvimento Rural e o Ministério de Ciência e
Tecnologia, e

c) pela República da África do Sul, o Departamento de
Minerais e Energia, o Departamento de Negócios Exteriores, o
Departamento de Ciência e Tecnologia, o Departamento de Agri-
cultura e o Departamento de Comércio e Indústria.

3. Outras agências poderão participar, caso as Partes con-
siderem apropriado.

Artigo II

Áreas Focais

A Força-Tarefa referida no Artigo I deverá:

a) facilitar a transferência tecnológica e a promoção da pro-
dução e do consumo de biocombustíveis com vistas a estabelecer
um mercado mundial de biocombustíveis, em particular etanol e
biodiesel;

b) promover marcos compatíveis para produção, uso, dis-
tribuição e venda de biocombustíveis;

c) desenvolver programas de cooperação técnica, incluindo
aspectos operacionais d o w n s t re a m (transporte, armazenamento,
mistura e distribuição) de etanol e biodiesel;

d)compartilhar informações sobre a formulação de políticas e
desenvolvimento tecnológico para o setor de biocombustíveis,
inclusive para a criação de um mercado;

e) promover capacitação em todos os aspectos da produção
sustentável de biocombustíveis, incluindo avaliação de impacto
ambiental, uso da terra, configuração de usinas, uso de resíduos,

eliminação e reciclagem de resíduos, infra-estrutura de distri-
buição, logística etc;

f) promover a comercialização do etanol nos principais mer-
cados mundiais de commodities;

g) estimular programas conjuntos de pesquisa sobre produção
e uso de biocombustíveis, e

h) promover o intercâmbio de informações entre as Partes
sobre o desenvolvimento de motores de automóveis para pro-
mover o uso de biocombustíveis.

Artigo III

Entrada em Vigor e Vigência

1. O presente Memorando entrará em vigor quando todas as
Partes tenham sido notificadas, por via diplomática, sobre o cum-
primento de seus respectivos procedimentos legais internos. Este Me-
morando permanecerá em vigor por um período de dois (2) anos,
sendo automaticamente renovado por igual período de dois (2) anos.

2. Qualquer das Partes poderá revogar este Memorando em
qualquer momento mediante notificação escrita às demais Partes com
o mínimo de três (3) meses de antecedência. O término da vigência
do Memorando não afetará as atividades em execução.

Assinado em Brasília, em 13 de setembro de 2006, em três
exemplares originais, em português e inglês, sendo todos os textos
igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, pre-
valecerá o texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL:
SILAS RONDEAU CAVALCANTE SILVA

Ministro das Minas e Energia

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL:
BUYEL WA SONJICA

Ministro de Minérios e Energia

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA ÍNDIA:
KAMAL NATH

Ministro do Comércio e Indústria

DECRETO N
o
- 6.966, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre o remanejamento de cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e altera o Anexo II ao Decreto no 6.320, de
20 de dezembro de 2007, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em comissão e das Funções Gratificadas do Mi-
nistério da Educação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica remanejado, na forma do Anexo I a este Decreto, da Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério da Educação, um cargo em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.2.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, o Anexo II ao Decreto no 6.320, de 20 de
dezembro de 2007, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Decreto no 6.920, de 3 de agosto de 2009.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O MEC

QTDE VALOR TOTAL

DAS 102.2 1,27 1 1,27
TO TA L 1 1,27

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 6.320, de 20 de dezembro de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/FG

3 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de

Controle Interno
102.5

6 Assessor 102.4

9 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
13 Assistente 102.2
17 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

34 FG-1
13 FG-2
7 FG-3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

3 FG-1
3 FG-2
1 FG-3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Ad-

junto
101.6

4 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Coordenador 101.3
3 Diretor de Programa 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

20 FG-1
4 FG-2
1 FG-3

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS AD-
M I N I S T R AT I V O S

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
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Divisão 1 Chefe 101.2

5 FG-1
2 FG-2

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

27 FG-1
6 FG-2

Coordenação-Geral de Compras e Contra-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

2 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.2

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

21 FG-1
13 FG-2
5 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO E ORÇAMENTO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
1 Coordenador 101.3
13 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 2 Chefe 101.2

10 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Orçamento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento Seto-
rial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Desenvolvimento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

10 FG-1
4 FG-2

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
Serviço 1 Chefe 101.1

8 FG-1

Coordenação-Geral de Licitações e Negó-
cios Jurídicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Estudos, Pareceres
e Procedimentos Disciplinares

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenador-Geral de Assuntos Conten-
ciosos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE EDUCAÇAO BÁSICA 1 Secretário 101.6
1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

16 FG-1
5 FG-2
7 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE CONCEPÇÕES E
ORIENTAÇÕES CURRICULARES PA-
RA EDUCAÇÃO BÁSICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Ensino Fundamen-
tal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Educação Infantil 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Ensino Médio 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE POLÍTICAS DE FOR-
MAÇÃO, MATERIAIS DIDÁTICOS E
DE TECNOLOGIAS PARA EDUCAÇÃO
BÁSICA

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Edu-
cação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Formação de Pro-
fessores

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Materiais Didáticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE FORTALECIMENTO
INSTITUCIONAL E GESTÃO EDUCA-
CIONAL

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão Escolar 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Sistemas 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E
APOIO AOS SISTEMAS DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio aos Sistemas 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Articulação Trans-
versal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão 3 Chefe 101.2

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PRO-
FISSIONAL E TECNOLÓGICA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

15 FG-1
4 FG-2

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão da Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE FORMULAÇÃO DE
POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO PROFIS-
SIONAL E TECNOLÓGICA

1 Diretor 101.5
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Coordenação-Geral de Políticas da Educa-
ção Profissional e Tecnológica

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Certificação e Le-
gislação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Formação Inicial e
Continuada

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE REGULAÇÃO E SU-
PERVISÃO DE EDUCAÇÃO PROFIS-
SIONAL E TECNOLÓGICA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Regulação 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Supervisão 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E
PROJETOS ESPECIAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Projetos Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPE-
RIOR

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

15 FG-1
11 FG-2
4 FG-3

Coordenação-Geral de Legislação e Nor-
mas da Educação Superior

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
DA REDE DE INSTITUIÇÕES FEDE-
RAIS DE ENSINO SUPERIOR

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento das Instituições Federais de En-
sino

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Expansão e Gestão
das Instituições Federais de Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE POLÍTICAS E PRO-
GRAMAS DE GRADUAÇÃO

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Relações Estudantis 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Projetos Especiais
para a Graduação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Relações Acadêmi-
cas de Graduação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE REGULAÇÃO E SU-
PERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Supervisão da Edu-
cação Superior

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Regulação da Edu-
cação Superior

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orientação e Con-
trole da Educação Superior

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Fluxos e Processos 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE HOSPITAIS UNIVER-
SITÁRIOS FEDERAIS E RESIDÊNCIAS
DE SAÚDE

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Hospitais Universi-
tários

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Residências de
Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL

1 Secretário 101.6

Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4

6 FG-1
3 FG-2

DIRETORIA DE POLÍTICAS DE EDU-
CAÇÃO ESPECIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Política Pedagógica
da Educação Especial

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Avaliação e Apoio
a Programas e Projetos da Educação Es-
pecial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação da Po-
lítica de Inclusão nos Sistemas de Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE EDUCAÇAO A DIS-
TÂNCIA

1 Secretário 101.6

1 Assistente 102.2
Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

11 FG-1

DIRETORIA DE REGULAÇÃO E SU-
PERVISÃO EM EDUCAÇÃO A DIS-
TÂNCIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

3 FG-1
2 FG-2

Coordenação-Geral de Regulação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Supervisão 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE INFRA-ESTRUTURA
EM TECNOLOGIA EDUCACIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Suporte de Siste-
mas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
de Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE PRODUÇÃO DE CON-
TEÚDOS E FORMAÇÃO EM EDUCA-
ÇÃO A DISTÂNCIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

1 FG-1

Coordenação-Geral da TV Escola 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
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Coordenação-Geral de Formulação e Con-
teúdos Educacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTI-
NUADA, ALFABETIZAÇÃO E DIVER-
SIDADE

1 Secretário 101.6

Coordenação-Geral de Planejamento e
Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor 102.4
Serviço 1 Chefe 101.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

5 FG-1

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA A
DIVERSIDADE

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Educação no Cam-
po

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Diversidade 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Educação Escolar
Indígena

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DIRETORIA DE POLÍTICAS DA EDU-
CAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Alfabetização 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Educação de Jo-
vens e Adultos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

DIRETORIA DE ESTUDOS E ACOM-
PANHAMENTO DAS VULNERABILI-
DADES EDUCACIONAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INTE-
GRAL, DIREITOS HUMANOS E CIDA-
DANIA

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

1 FG-1

Coordenação-Geral de Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Educação Ambien-
tal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Ações Educacionais
Complementares

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

1 FG-1

REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO

1 Representante 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-1
3 FG-2
5 FG-3

REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

1 Representante 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

2 FG-1
2 FG-2

CONSELHO NACIONAL DE EDUCA-
ÇÃO

1 Secretário-Executivo do
Conselho

101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

6 FG-1
6 FG-2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 7 36,96 7 36,96
DAS 101.5 4,25 29 123,25 29 123,25
DAS 101.4 3,23 81 261,63 81 261,63
DAS 101.3 1,91 75 143,25 75 143,25
DAS 101.2 1,27 100 127,00 100 127,00
DAS 101.1 1,00 11 4 11 4 , 0 0 11 4 11 4 , 0 0

DAS 102.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 102.4 3,23 16 51,68 16 51,68
DAS 102.3 1,91 18 34,38 18 34,38
DAS 102.2 1,27 51 64,77 52 66,04
DAS 102.1 1,00 70 70,00 70 70,00

SUBTOTAL 1 566 1.049,32 567 1.050,59

FG-1 0,20 225 45,00 225 45,00
FG-2 0,15 85 12,75 85 12,75
FG-3 0,12 32 3,84 32 3,84

SUBTOTAL 2 342 61,59 342 61,59

TOTAL (1+2) 908 1 . 11 0 , 9 1 909 1 . 11 2 , 1 8

DECRETO N
o
- 6.967, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Altera os arts. 4o, 9o e 16 do Decreto no

6.386, de 29 de fevereiro de 2008, que re-
gulamenta o art. 45 da Lei no 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e dispõe sobre o
processamento das consignações em folha
de pagamento no âmbito do Sistema In-
tegrado de Administração de Recursos Hu-
manos - SIAPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 45 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 4o, 9o e 16 do Decreto no 6.386, de 29 de
fevereiro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o ...................................................................................
.......................................................................................................

IX - prestação referente a empréstimo ou financiamento con-
cedidos por entidades bancárias, caixas econômicas ou entidades
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação;

X - prestação referente a empréstimo ou financiamento con-
cedidos por entidade aberta ou fechada de previdência privada; e

XI - prestação referente a financiamento imobiliário con-
cedido por companhia imobiliária integrante da administração
pública indireta da União, Estados e Distrito Federal e cuja cria-
ção tenha sido autorizada por lei.
............................................................................................" (NR)

"Art. 9o ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 5o Ressalvado o financiamento de imóvel residencial e
aquele previsto no inciso XI do art. 4o, os empréstimos ou fi-
nanciamentos realizados pelas entidades a que se referem os
incisos VIII, IX e X do art. 4o deverão ser amortizáveis até o
limite de sessenta meses." (NR)

"Art. 16. ...................................................................................
........................................................................................................

Parágrafo único. As consignações referidas nos incisos VIII,
IX, X e XI do art. 4o somente poderão ser excluídas a pedido do
consignado mediante prévia aquiescência do consignatário e de-
cisão motivada do consignante." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

DECRETO N
o
- 6.968, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a execução no território na-
cional da Convenção no 166 da Organiza-
ção Internacional do Trabalho, que trata da
repatriação de trabalhadores marítimos, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 9o da Convenção no 166 sobre a Repatriação dos
Trabalhadores Marítimos (revisada), de 1987, da Organização In-
ternacional do Trabalho, promulgada pelo Decreto no 2.670, de 15 de
julho de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1o Todo marítimo que labore a bordo de embarcação
dedicada à navegação comercial, registrada no Brasil, terá direito a
ser repatriado, às expensas do armador, nas seguintes circunstâncias:

I - quando o contrato de trabalho expire, ou seja rescindido,
enquanto a embarcação se encontrar no exterior;

II - em caso de doença ou acidente ou por qualquer outra
razão médica ocorrida no exterior que exija a repatriação, se houver
autorização médica para viajar;
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III - em caso de naufrágio da embarcação no exterior;

IV - quando o armador abandone a embarcação ou não possa
seguir cumprindo suas obrigações legais ou contratuais como em-
pregador por causa de insolvência, venda da embarcação, troca de
matrícula da embarcação, em caso de arresto da embarcação ou qual-
quer outro motivo análogo;

V - quando a embarcação se dirigir à zona de guerra à qual
o marítimo não aceite ir; e

VI - quando o navio se encontrar no exterior após nove meses
consecutivos de embarque do trabalhador marítimo, sem prejuízo do
que for estabelecido em convenção ou acordo coletivo de trabalho.

§ 1o Para fins de aplicação deste Decreto, considera-se "ar-
mador" a pessoa física ou jurídica responsável pelos contratos de tra-
balho dos trabalhadores marítimos, e considera-se "marítimo" todo tra-
balhador certificado pela Autoridade Marítima para operar embarcações
em caráter profissional ou todas as pessoas empregadas, com qualquer
cargo, a bordo de navio dedicado à navegação marítima comercial.

§ 2o Quando a repatriação se verificar por iniciativa do tra-
balhador marítimo, salvo nas hipóteses previstas neste artigo, ou
quando ele der justa causa para rescisão do contrato, ficará obrigado
ao reembolso das respectivas despesas do armador.

§ 3o A repatriação será considerada efetuada quando o ma-
rítimo chegar no destino por ele escolhido, entre aqueles previstos no
art. 2o, inciso I, ou quando o marítimo não reivindicar a repatriação
dentro de sessenta dias após a ocorrência das situações elencadas nos
incisos IV e V do caput deste artigo.

Art. 2o Os custos de repatriação, de responsabilidade do
armador, devem incluir:

I - a passagem, por via aérea, salvo exceção plenamente
justificada, até o destino escolhido pelo trabalhador marítimo para
repatriação, entre os a seguir elencados:

a) a cidade onde foi contratado;

b) o local estipulado em acordo ou convenção coletiva de trabalho;

c) o país de residência do marítimo; ou

d) qualquer outro lugar acordado entre as partes no contrato
de trabalho;

II - o alojamento e alimentação desde o momento que o
marítimo deixa a embarcação até sua chegada ao local escolhido para
repatriação;

III - a remuneração e os benefícios do marítimo desde o
momento em que deixa a embarcação até sua chegada ao local es-
colhido para repatriação, período este que está incluído no tempo de
trabalho para as hipóteses legais, salvo quando a repatriação for
motivada por pedido de demissão ou por justa causa;

IV - o transporte de até trinta quilos de bagagem pessoal do
marítimo até o ponto escolhido para repatriação;

V - o tratamento médico, se necessário, até que o estado de saú-
de do marítimo permita viajar até o ponto escolhido para repatriação.

Art. 3o Se o armador de embarcação brasileira no exterior
não efetuar as providências necessárias para a repatriação, serão ado-
tadas as seguintes medidas:

I - as denúncias de membro da tripulação, de sindicato ou de
qualquer pessoa ou organização interessada nas condições contratuais
de trabalho dos marítimos deverão ser encaminhadas ao Ministério do
Trabalho e Emprego para que providencie imediata fiscalização tra-
balhista no armador, visando verificar a situação da empresa e do
navio, instando à repatriação quando presentes as situações previstas
no art. 1o;

II - caso a fiscalização do trabalho verifique ocorrência de
quaisquer situações previstas no art. 1o e o armador continue a se
recusar a providenciar a repatriação dos marítimos, relatório circuns-
tanciado deverá ser encaminhado à Secretaria de Inspeção do Tra-
balho do Ministério do Trabalho e Emprego em quarenta e oito horas,
para que, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei, esta
o remeta aos órgãos competentes para serem tomadas medidas ju-
diciais cabíveis visando a que o armador promova a repatriação;

III - se o armador não providenciar a repatriação decorridos
quinze dias após a denúncia de ocorrência das situações elencadas nos
incisos I a VI do art. 1o, ou não seja localizado, o Ministério do
Trabalho e Emprego informará ao Ministério das Relações Exteriores,
que deverá providenciar a repatriação dos marítimos, conforme pre-
visto na Convenção no 166 sobre a Repatriação dos Trabalhadores
Marítimos (revisada), de 1987, da Organização Internacional do Tra-
balho; e

IV - ocorrendo a hipótese do inciso III, o armador deverá
efetuar o ressarcimento ao Tesouro Nacional das despesas incorridas
pela União com a repatriação dos marítimos, diretamente ou com-
pelido em juízo.

Parágrafo único. A autoridade brasileira no exterior, desde que
tome conhecimento do abandono do trabalhador marítimo, deverá a ele
prestar toda a assistência necessária para garantir sua sobrevivência e
segurança, procurando o ressarcimento das despesas decorrentes junto
ao armador, diretamente ou por meio de ação judicial.

Art. 4o Na ocorrência de quaisquer situações previstas nos
incisos I a VI do art. 1o em relação a trabalhador marítimo brasileiro
integrante de tripulação em embarcação de bandeira estrangeira e
caso o armador não adote as medidas necessárias à repatriação, as
seguintes providências deverão ser adotadas:

I - as denúncias de membro da tripulação, de sindicato ou de
qualquer pessoa ou organização interessada nas condições contratuais
de trabalho dos marítimos deverão ser encaminhadas ao Ministério
das Relações Exteriores, que promoverá contatos com as autoridades
responsáveis do país da bandeira da embarcação, para que seja pro-
videnciada a imediata repatriação dos marítimos brasileiros;

II - se as autoridades responsáveis do país da bandeira da
embarcação não providenciarem a repatriação nos trinta dias seguintes
à denúncia recebida, e caso as autoridades responsáveis do país em
cujas águas jurisdicionais esteja o navio também não tenham provi-
denciado a repatriação do trabalhador marítimo, o Ministério das Re-
lações Exteriores deverá providenciar a repatriação, conforme previsto
na Convenção no 166 sobre a Repatriação dos Trabalhadores Marí-
timos (revisada), de 1987, da Organização Internacional do Trabalho;

III - ocorrendo a hipótese do inciso II, e caso o armador es-
trangeiro seja empresa controlada, coligada ou pertencente ao mesmo
grupo econômico de empresa brasileira, esta deverá efetuar o ressar-
cimento ao Tesouro Nacional das despesas incorridas pela União com
a repatriação dos marítimos, diretamente ou compelida em juízo; e

IV - caso não seja possível o ressarcimento ao Tesouro Na-
cional das despesas incorridas pela União com a repatriação dos ma-
rítimos por empresa brasileira, o Ministério das Relações Exteriores e
a Advocacia-Geral da União envidarão esforços para que o país da
bandeira da embarcação efetue o ressarcimento dessas despesas.

Parágrafo único. O Ministério das Relações Exteriores man-
terá o Ministério do Trabalho e Emprego informado sobre os casos de
repatriação de trabalhadores marítimos brasileiros tripulantes de em-
barcações estrangeiras.

Art. 5o Na hipótese de abandono de embarcação estrangeira
em águas jurisdicionais brasileiras, será facilitada a repatriação desses
marítimos pelo armador estrangeiro ou pelo agente de navegação
representante.

§ 1o Caso haja denúncia de membro da tripulação, de sin-
dicato ou de qualquer pessoa ou organização interessada nas con-
dições contratuais de trabalho dos marítimos ao Ministério do Tra-
balho e Emprego de que o armador ou seu representante não pro-
videnciaram a repatriação, serão adotadas as seguintes medidas:

I - o Ministério do Trabalho e Emprego deverá providenciar
a imediata fiscalização trabalhista no agente de navegação, repre-
sentante do armador no Brasil, visando verificar a situação do navio
e seus tripulantes, instando à repatriação quando presentes as si-
tuações previstas no art. 1o;

II - caso a fiscalização do trabalho verifique a ocorrência de
quaisquer situações previstas no art. 1o e o armador ou seu repre-
sentante continue a se recusar a providenciar a repatriação dos ma-
rítimos, relatório circunstanciado deverá ser encaminhado à Secretaria
de Inspeção do Trabalho em quarenta e oito horas, para que, sem
prejuízo das demais penalidades previstas em lei, esta o remeta aos
órgãos competentes para serem tomadas as medidas judiciais cabíveis
visando a que o armador promova a repatriação;

III - se a repatriação não for providenciada em até quinze
dias da denúncia de abandono da embarcação estrangeira e não ha-
vendo condições de segurança e saúde no ambiente de trabalho para
permanência da tripulação a bordo, o armador ou seu representante
deverá providenciar alojamento e alimentação em terra para os mem-
bros da tripulação, pelo tempo necessário à repatriação dos marítimos
estrangeiros;

IV - sem prejuízo do previsto no inciso III, se o armador da
embarcação ou seu representante legal não providenciar a repatriação
nos trinta dias seguintes à denúncia recebida, e caso as autoridades res-
ponsáveis do país da bandeira da embarcação também não tenham pro-
videnciado a repatriação do trabalhador marítimo, o Ministério das Re-
lações Exteriores deverá providenciar a repatriação, conforme previsto
na Convenção no 166 sobre a Repatriação dos Trabalhadores Marítimos
(revisada), de 1987, da Organização Internacional do Trabalho;

V - ocorrendo a hipótese do inciso IV, e caso o armador es-
trangeiro seja empresa controlada, coligada ou pertencente ao mesmo
grupo econômico de empresa brasileira, esta deverá efetuar o ressar-
cimento ao Tesouro Nacional das despesas incorridas pela União com
a repatriação dos marítimos, diretamente ou compelida em juízo; e

VI - caso não seja possível o ressarcimento ao Tesouro Na-
cional das despesas incorridas pela União com a repatriação dos ma-
rítimos nos termos do inciso V, o Ministério das Relações Exteriores
e a Advocacia-Geral da União envidarão esforços para que o país da
bandeira da embarcação efetue o ressarcimento dessas despesas.

§ 2o O Ministério das Relações Exteriores manterá o Mi-
nistério do Trabalho e Emprego informado sobre os casos de re-
patriação de trabalhadores marítimos estrangeiros retidos em águas
jurisdicionais brasileiras.

Art. 6o O Governo brasileiro deverá fornecer informações
referentes à aplicação no País da Convenção no 166 sobre a Re-
patriação dos Trabalhadores Marítimos (revisada), de 1987, à Or-
ganização Internacional do Trabalho.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
Carlos Lupi

DECRETO N
o
- 6.969, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dá nova redação ao art. 8º do Decreto nº
5.995, de 19 de dezembro de 2006, que ins-
titui o Sistema de Gestão do Projeto de In-
tegração do Rio São Francisco com as Ba-
cias Hidrográficas do Nordeste Setentrional.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e conforme o disposto no art. 27, inciso XIII, da Lei no 10.683, de 28
de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 8o do Decreto no 5.995, de 19 de dezembro de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8o O Conselho Gestor encaminhará ao Ministério da
Integração Nacional, até 30 de dezembro de 2009, proposta de
modelo de gestão para o PISF." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geddel Vieira Lima

DECRETO N
o
- 6.970, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dá nova redação ao art. 3º do Decreto nº
3.564, de 17 de agosto de 2000, que dispõe
sobre a estrutura e o funcionamento do
Conselho de Aviação Civil -CONAC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 3º do Decreto nº 3.564, de 17 de agosto de
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º .....................................................................................

...........................................................................................................

VIII - o Ministro de Estado da Justiça;

IX - o Ministro de Estado dos Transportes; e

X - o Comandante da Aeronáutica.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO N
o
- 6.971, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dá nova redação ao art. 2º do Decreto nº
6.065, de 21 de março de 2007, que dispõe
sobre a Comissão de Coordenação das Ati-
vidades de Meteorologia, Climatologia e
Hidrologia (CMCH).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
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D E C R E T A :

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 6.065, de 21 de março de
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ....................................................................................
..........................................................................................................

XX - um representante do conjunto de empresas prestadoras
de serviços em meteorologia e climatologia, indicado pelo Con-
selho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

XXI - um representante das indústrias de partes, de equipa-
mentos e de sistemas de uso em meteorologia, climatologia e hi-
drologia, indicado pela Confederação Nacional das Indústrias; e

XXII - um representante do Centro Gestor e Operacional do
Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM.

........................................................................................................

§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, de que tratam os
incisos IV a XV e XX a XXII, serão indicados pelos titulares dos
respectivos órgãos e entidades, e designados pelo Ministro de
Estado da Ciência e Tecnologia.
................................................................................................"(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
Reinhold Stephanes
Sergio Machado Rezende

Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução das
atividades constantes dos incisos I e II serão custeadas pelas dotações
do Ministério da Pesca e Aquicultura, mediante descentralização de
recursos orçamentários e financeiros para o Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Art. 7o Ficam revogados os Decretos nos 6.228, de 9 de
outubro de 2007, e 4.670, de 10 de abril de 2003.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Reinhold Stephanes
Paulo Bernardo Silva
Altemir Gregolin
Dilma Rousseff

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA PESCA E
A Q U I C U LT U R A

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério da Pesca e da Aquicultura, órgão da
administração federal direta, tem como área de competência os se-
guintes assuntos:

I - política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo pro-
dução, transporte, beneficiamento, transformação, comercialização,
abastecimento e armazenagem;

II - fomento da produção pesqueira e aquícola;

III - implantação de infraestrutura de apoio à produção, ao
beneficiamento e à comercialização do pescado e de fomento à pes-
ca e aquicultura;

IV - organização e manutenção do Registro Geral da Pesca;

V - sanidade pesqueira e aquícola;

VI - normatização das atividades de aquicultura e pesca;

VII - fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no
âmbito de suas atribuições e competências;

VIII - concessão de licenças, permissões e autorizações para
o exercício da aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no
território nacional, compreendendo as águas continentais e interiores
e o mar territorial da Plataforma Continental, da Zona Econômica
Exclusiva, áreas adjacentes e águas internacionais, excluídas as Uni-
dades de Conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais
previstas na legislação vigente:

a) pesca comercial, compreendendo as categorias industrial e
artesanal;

b) pesca de espécimes ornamentais;

c) pesca de subsistência;

d) pesca amadora ou desportiva.

IX - autorização do arrendamento de embarcações estran-
geiras de pesca e de sua operação, observados os limites de sus-
tentabilidade estabelecidos em conjunto com o Ministério do Meio
Ambiente;X - operacionalização da concessão da subvenção eco-
nômica ao preço do óleo diesel instituída pela Lei no 9.445, de 14 de
março de 1997;

XI - pesquisa pesqueira e aquícola; e

XII - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos
dados do Registro Geral da Pesca relativos às licenças, permissões e
autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para fins de registro
automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Ati-
vidades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Am-
bientais.

Art. 2º Cabe aos Ministérios da Pesca e Aquicultura e do
Meio Ambiente, em conjunto e sob a coordenação do primeiro, nos
aspectos relacionados ao uso sustentável dos recursos pesqueiros:

I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de or-
denamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos
melhores dados científicos existentes, na forma de regulamento; e

II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o
Ministério das Relações Exteriores, de negociações e eventos que
envolvam o comprometimento de direitos e a interferência em in-
teresses nacionais sobre a pesca e aquicultura.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º O Ministério da Pesca e da Aquicultura tem a se-
guinte Estrutura Organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva: Subsecretaria de Planejamento, Or-
çamento e Administração; e

c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Planejamento e Ordenamento da Aquicultura:

1. Departamento de Planejamento e Ordenamento da Aqui-
cultura em Águas da União; e

2. Departamento de Planejamento e Ordenamento da Aqui-
cultura em Estabelecimentos Rurais e Áreas Urbanas;

b) Secretaria de Planejamento e Ordenamento da Pesca:

1. Departamento de Planejamento e Ordenamento da Pesca
Industrial; e

2. Departamento de Planejamento e Ordenamento da Pesca Artesanal;

c) Secretaria de Monitoramento e Controle da Pesca e Aquicultura:

1. Departamento de Registro da Pesca e Aquicultura; e

2. Departamento de Monitoramento e Controle;

d) Secretaria de Infraestrutura e Fomento da Pesca e Aquicultura:

1. Departamento de Infraestrutura e Logística; e

2. Departamento de Fomento;

III - unidades descentralizadas: Superintendências Federais
de Pesca e Aquicultura: Escritórios Regionais; e

IV - órgão colegiado: Conselho Nacional de Aquicultura e
Pesca - CONAPE.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro de

Estado

Art. 4º Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho do seu expediente pessoal;

II - acompanhar a tramitação legislativa projetos de interesse
do Ministério, observadas as competências dos órgãos essenciais da
Presidência da República, e coordenar o atendimento às consultas e
aos requerimentos formulados pelo Congresso Nacional;

III - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento
das atividades de comunicação social e as publicações oficiais do
Ministério e auxiliar nas providências relacionadas ao cerimonial;

IV - colaborar com o Ministro de Estado na preparação de pro-
nunciamentos, discursos e documentos de interesse do Ministério; e

V - coordenar e desenvolver atividades, no âmbito inter-
nacional, que auxiliem a atuação institucional do Ministério, em ar-
ticulação com o Ministério das Relações Exteriores e outros órgãos da
Administração Pública.

Art. 5º À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na definição de diretrizes e
na supervisão e coordenação das atividades das Secretarias integran-
tes da estrutura do Ministério;

II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com
os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de adminis-
tração financeira, de contabilidade, de organização e de inovação
institucional, de administração de recursos de informação e de in-
formática, de recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do
Ministério;

III - coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar os pla-
nos, programas e ações do Ministério;

IV - coordenar, em conjunto com as Secretarias, o processo
de elaboração, monitoramento e avaliação do Plano de Desenvol-
vimento Sustentável da Pesca e Aquicultura para o País e sua ade-
quação ao Plano Plurianual;

DECRETO N
o
- 6.972, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas do Ministério da Pesca e
Aquicultura, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio
de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério da Pesca e Aquicultura, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções
Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para o Ministério da Pesca e Aquicultura: um
DAS 101.6; cinco DAS 101.5; trinta e nove DAS 101.4; trinta e sete
DAS 101.3; oitenta e seis DAS 101.2; setenta DAS 101.1; oito DAS
102.4; dezenove FG-1; vinte e três FG-2 e dezenove FG-3; e

II - do Ministério da Pesca e Aquicultura para a Secretaria de
Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: vinte e
três DAS 102.3; treze DAS 102.2 e um DAS 102.1.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da es-
trutura regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data da publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura fará publicar no Diário
Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data da pu-
blicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a
que se refere o Anexo II.

Art. 4o O Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura poderá
editar regimento interno para detalhar as unidades administrativas
integrantes da Estrutura Regimental do Ministério, suas competências
e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 5o Até 31 de dezembro de 2009 e observado o disposto
no inciso II do art. 6o, as atividades de órgão setorial contábil e
orçamentário do Ministério da Pesca e Aquicultura serão exercidas
pela Casa Civil da Presidência da República.

Art. 6o Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, observadas as datas estabelecidas, exercer as seguin-
tes atividades relativas ao Ministério da Pesca e Aquicultura:

I - administração de pessoal, até 31 de dezembro de 2009; e

II - administração de material, patrimônio, serviços gerais e
execução orçamentária e financeira, relativas à manutenção das Su-
perintendências Federais de Pesca e Aquicultura e dos Escritórios
Regionais, até 31 de julho de 2010.
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V - coordenar as atividades de correição no âmbito do Mi-
nistério; e

VI - formular diretrizes, planejar, coordenar e acompanhar as
ações de fiscalização das atividades pesqueiras e aquícolas, promo-
vendo a cooperação técnica, científica e operacional com órgãos e
entidades públicos e organismos nacionais e internacionais.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, a fun-
ção de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC, de Administração dos Recursos de Informação e In-
formática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de Planejamento e de
Orçamento Federal, de Contabilidade Federal, Sistema Nacional de Ar-
quivos - SINAR, de Organização e Inovação Institucional do Governo
Federal - SIORG e de Administração Financeira Federal, por inter-
médio da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração.

Art. 6º À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração compete:

I - administrar, planejar, coordenar e supervisionar a exe-
cução das atividades relacionadas com os sistemas federais de pla-
nejamento e de orçamento, de contabilidade, de administração fi-
nanceira, de serviços gerais, de recursos humanos, da administração
dos recursos de informação e informática, e de organização e ino-
vação institucional, no âmbito do Ministério;

II - planejar, coordenar, supervisionar e executar as ativi-
dades relacionadas com recursos materiais e patrimoniais, convênios,
licitações, contratos, serviços gerais, documentação e arquivos;

III - promover a elaboração e consolidação dos planos, pro-
gramas, projetos e atividades relativos à sua área de competência e
submetê-los à decisão superior;

IV - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e
programas das atividades finalísticas do Ministério e submetê-los à
decisão superior; e

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e
demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que
der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em
dano ao erário.

Art. 7º À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União, compete:

I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza
jurídica;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em
sua área de atuação e coordenação, quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

III - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação
do Ministro de Estado;

IV - assistir o Ministro de Estado no controle interno da
legalidade administrativa dos atos a serem por ele praticados ou já
efetivados, e daqueles oriundos de órgãos ou entidades sob sua co-
ordenação jurídica; e

V - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os textos de edital de licitação, bem como os dos res-
pectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados e
celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou
decidir a dispensa de licitação; e

c) os termos de convênio, acordos ou instrumentos congêneres.

Seção II

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 8º À Secretaria de Planejamento e Ordenamento da
Aquicultura compete:

I - promover o planejamento da aquicultura, fazendo a pros-
pecção de cenários com base nas políticas e diretrizes governamentais
para a aquicultura;

II - propor normas das atividades de aquicultura em águas da
união, em estabelecimentos rurais e urbanos;

III - formular, supervisionar e avaliar políticas, programas e
ações para o setor da aquicultura;

IV - acompanhar o desdobramento das diretrizes em metas e
o estabelecimento dos respectivos indicadores de desempenho para a
aquicultura;

V - estabelecer critérios, normas e padrões técnicos para
acesso aos programas de sua área de competência no Ministério;

VI - implementar as ações decorrentes de tratados, acordos e
convênios com governos estrangeiros e organismos nacionais e in-
ternacionais relativos aos assuntos de sua competência, em articu-
lação com os demais órgãos do Ministério;

VII - coordenar e orientar a instalação de áreas e parques
aquícolas, projetos produtivos e demonstrativos de aquicultura e de
pesquisa em aquicultura em águas da União, na forma da legislação
vigente;

VIII - propor a programação e acompanhar a implementação
de capacitação e treinamento de recursos humanos e colaboradores,
em atendimento às demandas técnicas específicas;

IX - auxiliar o Ministro de Estado na definição das diretrizes
e na implementação de ações do Ministério;

X - subsidiar a Assessoria de Ação Estratégica e Articulação
Institucional com informações específicas necessárias para a ope-
racionalização do planejamento estratégico do Ministério; e

XI - colaborar com a Secretaria de Infraestrutura e Fomento
da Pesca e Aquicultura na elaboração de diretrizes relacionadas às
ações de pesquisa, crédito, assistência técnica e extensão rural e
comercialização.

Art. 9º Ao Departamento Planejamento e Ordenamento da
Aquicultura em Águas da União compete:

I - ordenar as atividades aquícolas em águas de domínio da União;

II - executar, através do Sistema Nacional de Autorização de
Uso de Águas da União, o geoprocessamento aplicado ao plane-
jamento da aquicultura em águas da União;

III - promover estudos sobre zoneamento aquícola, visando
subsidiar a expansão sustentável da aquicultura;

IV - efetuar estudos para a identificação de áreas potenciais
para a prática da aquicultura em águas de domínio da União;

V - referenciar geograficamente as faixas ou áreas de pre-
ferência, os parques e áreas aquícolas e as unidades demonstrativas e
de pesquisa;

VI - criar e manter o banco de dados das autorizações de uso
do espaço físico em águas de domínio da União;

VII - executar a instalação de áreas e parques aquícolas, pro-
jetos produtivos e demonstrativos de aquicultura e de pesquisa em aqui-
cultura em águas públicas da União, na forma da legislação vigente;

VIII - desenvolver, adotar e difundir formas, mecanismos e
métodos para a classificação de produtos da aquicultura;

IX - analisar documentos e emitir pareceres técnicos em
assuntos de regulamentação e fomento da aquicultura em águas de
domínio da União;

X - implementar e supervisionar as Plataformas Tecnológicas
das cadeias produtivas aquícolas;

XI - desenvolver e promover ações de verticalização da pro-
dução do pescado oriundo da aquicultura, como mecanismo de agre-
gação de valor e aumento da renda do setor; e

XII - promover auditorias operacionais das atividades e pro-
jetos pertinentes a sua área de competência.

Art. 10. Ao Departamento de Planejamento e Ordenamento da
Aquicultura em Estabelecimentos Rurais e Áreas Urbanas compete:

I - propor planos, projetos, programas e atividades relacio-
nados ao fomento e ao desenvolvimento da aquicultura em esta-
belecimentos rurais e urbanos;

II - identificar os entraves do setor e induzir pesquisas para
o desenvolvimento e fortalecimento da aquicultura continental e ma-
rinha em estabelecimentos rurais;

III - auxiliar na organização do setor produtivo, operacio-
nalizando grupos gestores interinstitucionais e multidisciplinares para
atuação como fóruns na definição de demandas e soluções para o setor
da aquicultura continental e marinha em estabelecimentos rurais;

IV - propor regulamentações e códigos de conduta que visem
assegurar a qualidade do produto e a sustentabilidade técnica, eco-
nômica, social e ambiental dos empreendimentos de aquicultura em
estabelecimentos rurais; e

V - identificar demandas de infraestrutura para a aquicultura
continental e marinha em estabelecimentos rurais.

Art. 11. À Secretaria de Planejamento e Ordenamento da
Pesca compete:

I - propor políticas, programas e ações para o desenvol-
vimento sustentável da pesca;

II - propor medidas e critérios de ordenamento das atividades
de pesca industrial, pesca artesanal, pesca ornamental e pesca ama-
dora, de acordo com a legislação em vigor;

III - buscar o envolvimento institucional interno e externo
relacionado com o ordenamento da atividade pesqueira, incluindo a

participação nos Comitês de Gestão referentes aos recursos pesquei-
ros, a concessão do beneficio do seguro-desemprego e aposentadoria
do pescador profissional;

IV - desenvolver a prospecção de cenários com base nas
políticas e diretrizes governamentais para a pesca;

V - acompanhar o desdobramento das diretrizes em metas e o
estabelecimento dos respectivos indicadores de desempenho para a pesca;

VI - promover estudos, diagnósticos e avaliações sobre os
temas de sua competência;

VII - propor a formulação de políticas para o Programa de
Subvenção Econômica ao Preço do Óleo Diesel, instituído pela Lei no

9.445, de 14 de março de 1997;

VIII - analisar os pedidos de autorização de arrendamento de
embarcações estrangeiras de pesca, como previsto na legislação vi-
gente, mantendo em arquivo a documentação pertinente;

IX - analisar os pedidos de autorização para operação de
embarcações estrangeiras de pesca, nos casos previstos em acordos
internacionais de pesca firmados pelo Brasil; e

X - colaborar com a Secretaria de Infraestrutura e Fomento
da Pesca e Aquicultura na elaboração de diretrizes relacionadas às
ações de pesquisa, crédito, assistência técnica e extensão rural e
comercialização.

Art. 12. Ao Departamento de Planejamento e Ordenamento
da Pesca Industrial compete:

I - propor normas e medidas de ordenamento da pesca industrial;

II - propor medidas de ação governamental para o licen-
ciamento de embarcações pesqueiras nacionais e autorização de ope-
ração e arrendamento de embarcações estrangeiras;

III - elaborar os estudos de avaliação do impacto e da via-
bilidade socioeconômica das alternativas de desenvolvimento e fo-
mento da pesca industrial;

IV - subsidiar os programas e projetos de desenvolvimento e
fomento da pesca industrial, em articulação com estados, municípios
e iniciativa privada;

V - propor a adoção de normas, mecanismos e métodos para
a classificação do pescado oriundo da pesca industrial;

VI - participar das comissões regionais e estaduais, asso-
ciações e grupos de trabalho interinstitucionais e interdisciplinares
para atuação como fóruns na definição de demandas e de soluções
para o setor da pesca industrial;

VII - subsidiar a Secretaria de Infraestrutura e Fomento da
Pesca e Aquicultura na elaboração de diretrizes relacionadas às ações
de pesquisa, crédito, assistência técnica e extensão rural e comer-
cialização;

VIII - analisar documentos e emitir relatórios, pareceres e
notas técnicas sobre projetos que tenham relação com a pesca in-
dustrial, dentre eles a subvenção do óleo diesel, a modernização da
frota e da infraestrutura de apoio à pesca e o arrendamento e a
nacionalização de embarcações estrangeiras; e

IX - desenvolver e promover ações de verticalização da pro-
dução do pescado oriundo da pesca industrial, como mecanismo de
agregação de valor e aumento da renda do setor.

Art. 13. Ao Departamento de Planejamento e Ordenamento
da Pesca Artesanal compete:

I - propor políticas, programas e ações que visem ao de-
senvolvimento sustentável da pesca artesanal, a melhoria da renda e
da qualidade de vida dos pescadores;

II - propor normas e medidas de ordenamento da pesca
artesanal;

III - desenvolver e implementar mecanismos de gestão para o
fortalecimento institucional da pesca artesanal;

IV - apoiar e desenvolver ações para a promoção econômica,
social e cultural da pesca artesanal;

V - desenvolver ações de verticalização da produção do pes-
cado oriundo da pesca artesanal, como mecanismo de agregação de
valor e aumento da renda do setor;

VI - realizar estudos visando ao aprimoramento de regu-
lamentação da pesca artesanal;

VII - promover e estimular a adoção pelas organizações
pesqueiras artesanais de códigos voluntários de conduta e de gestão
compartilhada, adotando tecnologias ambientalmente adequadas; e

VIII - desenvolver estreita relação com os órgãos de fis-
calização da pesca artesanal, nos níveis federal, estadual e municipal,
propondo diretrizes para a política de fiscalização educativa e par-
ticipativa.
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Art. 14. À Secretaria de Monitoramento e Controle da Pesca
e Aquicultura compete:

I - formular as políticas de registro, monitoramento e con-
trole das atividades de pesca e aquicultura;

II - apoiar a regulamentação inerente ao exercício da aqui-
cultura e da pesca, garantindo o uso sustentável dos recursos pes-
queiros e a sustentabilidade ambiental da atividade aquícola;

III - coordenar, supervisionar e orientar os procedimentos
para a concessão dos pedidos de licenças, permissões e autorizações
para o exercício da pesca e aquicultura;

IV - efetivar o controle das licenças, permissões e auto-
rizações para o exercício da aquicultura e da pesca nas áreas do
território nacional, compreendendo as águas continentais e interiores
e o mar territorial, a Plataforma Continental, a Zona Econômica
Exclusiva, águas internacionais e cessão de uso de águas públicas de
domínio da União para fins de aquicultura;

V - planejar, coordenar, supervisionar e avaliar a operacio-
nalização do Plano Nacional de Monitoramento da Pesca e Aqui-
cultura e seus instrumentos, buscando dar suporte à política de fo-
mento e desenvolvimento do setor pesqueiro;

VI - coordenar o sistema de coleta e sistematização de dados
sobre a pesca e cultivo;

VII - preparar, para fornecer aos órgãos da administração
federal, os dados do Registro Geral da Pesca relativos às licenças,
permissões e autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para
fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais; e

VIII - apoiar e participar dos procedimentos para o repasse
ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA da parcela proveniente das receitas das taxas
ou dos serviços cobrados em decorrência das atividades relacionadas
ao Registro Geral da Pesca.

Art. 15. Ao Departamento de Registro da Pesca e Aqui-
cultura compete:

I - coordenar, organizar e manter o Registro Geral da Pesca;

II - coordenar, supervisionar e orientar os procedimentos para
a concessão dos pedidos de licenças, permissões e autorizações para
o exercício da pesca comercial, industrial, artesanal, esportiva e or-
namental e da aquicultura, inclusive de autorização de arrendamento
de embarcações estrangeiras de pesca, como previsto na legislação
vigente, mantendo em arquivo a documentação pertinente;

III - emitir autorização para a operação de embarcações es-
trangeiras de pesca, nos casos previstos em acordos internacionais de
pesca firmados pelo Brasil; e

IV - propor critérios, normas e procedimentos para acesso às
atividades de licenciamento, registro e cadastro da atividade pesqueira.

Art. 16. Ao Departamento de Monitoramento e Controle compete:

I - propor a política de monitoramento e controle das ati-
vidades de pesca e aquicultura;

II - implementar do Plano Nacional de Monitoramento da
Pesca e Aquicultura;

III - articular junto a outras instituições afins a implemen-
tação e execução do Plano Nacional de Monitoramento da Pesca e
Aquicultura;

IV - apoiar e subsidiar a elaboração de normas, critérios e
medidas que permitam o aproveitamento sustentável dos recursos
pesqueiros e da aquicultura;

V - aplicar a sanção administrativa de advertência no âmbito
do Registro Geral da Pesca, nos casos previstos em legislação; e

VI - encaminhar ao Secretário de Monitoramento e Controle
as recomendações de aplicação de sanções administrativas de sus-
pensão e cancelamento no âmbito do Registro Geral da Pesca, nos
casos previstos em legislação.

Art. 17. À Secretaria de Infraestrutura e Fomento da Pesca e
Aquicultura compete:

I - formular a política nacional de infraestrutura e fomento da
pesca e aquicultura;

II - planejar, fomentar, coordenar, implantar e avaliar as
atividades, programas e ações de infraestrutura, logística, comercia-
lização, crédito, assistência técnica, extensão rural e pesquisa da pes-
ca e da aquicultura;

III - propor, desenvolver e coordenar estudos visando ao de-
senvolvimento sustentável da pesca e aquicultura nos aspectos rela-
cionados a infraestrutura, logística, crédito, assistência técnica, exten -
são rural, comercialização, pesquisa, geração e difusão tecnológica;

IV - promover a realização de levantamentos com vistas ao
aproveitamento adequado, racional e conveniente dos recursos pes-
queiros e elaborar propostas que visem à geração de novos conhe-
cimentos científicos sobre o desenvolvimento aquícola e pesqueiro;

V - desenvolver ações para fomento da pesca e aquicultura,
em articulação com estados, municípios, Distrito Federal e outras
entidades públicas e privadas;

VI - formular as políticas creditícias específicas para a ati-
vidade pesqueira e aquícola;

VII - promover a modernização e a implantação de infraes-
trutura de apoio à pesca e aquicultura, a difusão de tecnologia, a
extensão pesqueira e aquícola, a capacitação e o fomento à comer-
cialização do pescado em âmbito local, intermunicipal, interestadual e
internacional;

VIII - supervisionar e orientar as atividades referentes à im-
plantação da logística aplicada às cadeias produtivas do setor aquícola
e pesqueiro;

IX - promover ações voltadas à implantação de infraestrutura
de apoio à produção e comercialização do pescado;

X - supervisionar a implementação dos planos de ação es-
tratégicos que visam direcionar e estimular a comercialização interna
e externa de produtos aquícolas e pesqueiros;

XI - promover o pescado brasileiro nos mercados nacional e
internacional;

XII - prospectar novos mercados nacionais e internacionais
para incrementar o consumo e exportação do pescado brasileiro;

XIII - promover estudos, diagnósticos e avaliações sobre os
temas de sua competência; e

XIV - promover a implantação dos sistemas de gerencia-
mento das atividades da Secretaria e atualizar a base de dados com
informações técnico-operacionais e estratégicas.

Art. 18. Ao Departamento de Infraestrutura e Logística compete:

I - realizar estudos e diagnósticos sobre a situação e a ne-
cessidade de infraestrutura e logística para a pesca e aquicultura;

II - propor políticas visando à modernização da infraestrutura
e logística do setor, com a finalidade de reduzir custos e garantir a
qualidade do pescado brasileiro;

III - elaborar e implementar programas e ações para a pro-
moção da infraestrutura e logística, tornando a cadeia produtiva mais
eficiente; e

IV - propor políticas e coordenar a gestão de empreendi-
mentos e equipamentos públicos.

Art. 19. Ao Departamento de Fomento compete:

I - propor políticas para o fomento da pesca e aquicultura
relacionadas às ações de pesquisa, crédito, assistência técnica e ex-
tensão rural e comercialização;

II - coordenar o desenvolvimento de ações para fomento da
pesca e aquicultura, em articulação com estados, municípios, Distrito
Federal e outras entidades públicas e privadas;

III - incentivar a criação de centros de pesquisas e ins-
tituições de ensino, bem como a realização de seminários e cursos
ligados à pesca e aquicultura;

IV - realizar levantamentos socioeconômicos dos setores de
aquicultura e pesca;

V - participar da articulação de linhas de crédito para o setor
aquícola e pesqueiro;

VI - elaborar políticas de assistência técnica e extensão rural
e capacitação de pescadores, armadores e aquicultores e fazer as
parcerias necessárias à sua implementação;

VII - coordenar a elaboração de planos de ação estratégicos
que visem direcionar e estimular a comercialização interna e externa
de produtos pesqueiros e aquícolas;

VIII - propor e coordenar a execução de medidas na área de
promoção do consumo de pescados;

IX - coordenar a elaboração e aplicação de mecanismos de
intervenção governamental na comercialização de produtos aquícola e
pesqueiro; e

X - elaborar estudos e propor políticas de promoção do
pescado brasileiro, bem como a prospecção de mercado nacional e
internacional para o incremento do consumo de pescado.

Seção III

Das Unidades Descentralizadas

Art. 20. Às Superintendências Federais de Pesca e Aqui-
cultura compete executar atividades e ações:

I - de fomento e desenvolvimento da pesca e da aquicultura;

II - de apoio à produção, ao beneficiamento e à comer-
cialização do pescado;

III - de sanidade pesqueira e aquícola;

IV - de pesquisa e difusão de informações científicas e tec-
nológicas relativas à pesca e à aquicultura;

V - de assuntos relacionados à infraestrutura pesqueira e
aquícola, ao cooperativismo e associativismo de pescadores e aqui-
cultores e às Colônias e Federações Estaduais de Pescadores;

VI - de administração de recursos humanos e de serviços gerais;

VII - de programação, acompanhamento e execução orça-
mentária e financeira dos recursos alocados;

VIII - de assessoramento na organização e manutenção do
Registro Geral da Pesca; e

IX - atinentes ao estabelecimento de relações com os órgãos
estaduais, para garantir os procedimentos, os programas e as ações
político-administrativas do Ministério.

Art. 21. Aos Escritórios Regionais compete:

I - representar as Superintendências, bem como participar da
implementação e acompanhamento das políticas de pesca e aquicultura;

II - prestar informações sobre os programas, projetos, ações
e atividades do Ministério, além de orientar e acompanhar sua im-
plementação;

III - fornecer subsídios para a formulação e a avaliação das
políticas, programas, projetos, ações e atividades da Superintendência
Federal no estado;

IV - auxiliar a Superintendência na articulação com os ór-
gãos federais, estaduais, municipais e entidades privadas, incluindo
empresas, instituições de ensino e pesquisa e o terceiro setor;

V - atender e orientar o público quanto aos serviços pres-
tados pelo Ministério;

VI - prestar apoio logístico e operacional aos eventos rea-
lizados pelo Ministério em suas respectivas áreas de atuação; e

VII - exercer outras atividades determinadas pelos Supe-
rintendentes Federais.

Seção IV

Do Órgão Colegiado

Art. 22. Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca -
CONAPE, de que trata o § 7º do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, compete subsidiar a formulação da política nacional
para a pesca e aquicultura, propondo diretrizes para o desenvol-
vimento e fomento da produção pesqueira e aquícola, apreciar as
diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e aqui-
cultura e propor medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da
atividade pesqueira e aquícola.

CAPITULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Dos Secretários

Art. 23. Ao Secretário-Executivo incumbe planejar, dirigir,
coordenar e orientar a execução das atividades sob competência da
Secretaria-Executiva, e planejar, dirigir, coordenar, orientar, acom-
panhar e avaliar as atividades e projetos das demais Secretarias.

Art. 24. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar
e orientar a execução, bem como acompanhar e avaliar as atividades
e projetos de suas respectivas unidades e exercer as demais atri-
buições que lhe forem cometidas em regimento interno.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários exercer as
atribuições que lhes forem expressamente delegadas, admitida a sub-
delegação à autoridade diretamente subordinada.

Seção II

Dos demais Dirigentes

Art. 25. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, ao Subsecretário, aos Diretores e aos demais dirigentes in-
cumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das ati-
vidades no âmbito das suas áreas de competência e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas.

CAPITULO V
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. Até que seja feita a primeira nomeação decorrente da
realização de concurso público para constituição de seu quadro de pes-
soal próprio, o Ministério da Pesca e Aquicultura poderá requisitar
servidores de órgãos ou entidades da administração pública federal para
o exercício de qualquer cargo em comissão ou função de confiança.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO/ N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/

FG

2 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
3 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Ação Estratégica e Ar-
ticulação Institucional

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Assistente 102.2

Assessoria Parlamentar e Federativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Secretaria do Conselho Nacional de
Aquicultura e Pesca

1 Chefe 101.4

2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1
12 FG-1
16 FG-2
32 FG-3

Assessoria de Acompanhamento das
Superintendências

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Territórios de
Aquicultura e Pesca

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio à Fisca-
lização

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMI-
NISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Prestação de
Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
Coordenação 3 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2

SECRETARIA DE PLANEJAMEN-

TO E ORDENAMENTO DA AQUI-

C U LT U R A

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO E ORDENAMENTO DA
AQUICULTURA EM ÁGUAS DA
UNIÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Aquicultura em
Águas da União Continentais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Aquicultura em
Águas da União Marinhas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO E ORDENAMENTO DA
AQUICULTURA EM ESTABELECI-
MENTOS RURAIS E ÁREAS URBA-
NAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Aquicultura Conti-
nental em Estabelecimentos Rurais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Aquicultura Marinha
em Estabelecimentos Rurais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

SECRETARIA DE PLANEJAMEN-

TO E ORDENAMENTO DA PES-

CA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenador 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO E ORDENAMENTO DA
PESCA INDUSTRIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Pesca Industrial
Oceânica

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Pesca Industrial Con-
tinental e Costeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO E ORDENAMENTO DA
PESCA ARTESANAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Pesca Artesanal Con-
tinental

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Pesca Artesanal Ma-
rinha

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE MONITORA-

MENTO E CONTROLE DA PES-

CA E AQUICULTURA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE REGISTRO
DA PESCA E AQUICULTURA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Registro e Li-
cenças da Pesca Artesanal, Ornamental
e Industrial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1
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Coordenação-Geral de Registro da
Aquicultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Registro e Li-
cenças da Pesca Amadora

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE MONITORA-
MENTO E CONTROLE

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Controle da
Pesca

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Sanidade Pes-
queira

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento
e Informações Pesqueiras

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE INFRAESTRU-

TURA E FOMENTO DA PESCA E

A Q U I C U LT U R A

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE INFRAES-
TRUTURA E LOGÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE FOMENTO 1 Diretor 101.5
1 Assessor 102.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Incentivo e
Apoio ao Crédito

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Ge-
ração de Novas Tecnologias da Pesca
e Aquicultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assistência Téc-
nica, Capacitação, Associativismo e
Cooperativismo da Pesca e Aquicultu-
ra

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Comercialização
da Pesca e Aquicultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SUPERINTENDÊNCIAS FEDE-

RAIS DE PESCA E AQUICULTU-

RA

27 Superintendente 101.4

Coordenação 27 Coordenador 101.3
Divisão 27 Chefe 101.2
Serviço 27 Chefe 101.1
Escritórios Regionais 27 Chefe FG-1

27 FG-2
27 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 3 15,84 4 21,12
101.5 4,25 6 25,50 11 46,75
101.4 3,23 21 67,83 60 193,80
101.3 1,91 27 51,57 64 122,24
101.2 1,27 - - 86 109,22
101.1 1,00 - - 70 70,00
102.5 4,25 3 12,75 3 12,75
102.4 3,23 9 29,07 17 54,91
102.3 1,91 29 55,39 6 11 , 4 6

102.2 1,27 35 44,45 22 27,94
102.1 1,00 27 27,00 26 26,00

SUBTOTAL 1 161 334,80 370 701,59

FG-1 0,20 20 4,00 39 7,80
FG-2 0,15 20 3,00 43 6,45
FG-3 0,12 40 4,80 59 7,08

SUBTOTAL 2 80 11 , 8 0 141 21,33

TO TA L 241 346,60 5 11 722,92

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES-MP P/ O MPA (a) DO MPA P/ A SEGES-MP (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

101.6 5,28 1 5,28 - -
101.5 4,25 5 21,25 - -
101.4 3,23 39 125,97 - -
101.3 1,91 37 70,67 - -
101.2 1,27 86 109,22 - -
101.1 1,00 70 70,00 - -
102.4 3,23 8 25,84 - -
102.3 1,91 - - 23 43,93
102.2 1,27 - - 13 16,51
102.1 1,00 - - 1 1,00

Subtotal 1 246 428,23 37 61,44

FG-1 0,20 19 3,80 - -
FG-2 0,15 23 3,45 - -
FG-3 0,12 19 2,28 - -
Subtotal 2 61 9,53 - -

To t a l 307 437,76 37 61,44

Saldo do Remanejamento (a-b) 270 376,32

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério Público da União e
de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de
R$ 162.014.614,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", VI, alínea "a",
e XVII e § 1o, inciso II, da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.897, de
30 de dezembro de 2008), em favor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério
Público da União e de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$
162.014.614,00 (cento e sessenta e dois milhões, quatorze mil, seiscentos e quatorze reais), para atender
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 16000 - JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

UNIDADE : 16101 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0567 PRESTACAO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL 3.448.320

AT I V I D A D E S

02 301 0567 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.948.320

02 301 0567 2004 0053 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO DISTRI-
TO FEDERAL

1.948.320

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 1800 S 3 1 90 0 100 1.948.320

02 306 0567 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.500.000
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02 306 0567 2012 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

1.500.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 600 F 3 1 90 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.948.320

TOTAL - GERAL 3.448.320

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0580 DEFESA JURIDICA DA UNIAO 40.000

AT I V I D A D E S

03 365 0580 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

40.000

03 365 0580 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000

TOTAL - FISCAL 40.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20118 - AGENCIA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA - ABIN

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0641 INTELIGENCIA FEDERAL 969.292

AT I V I D A D E S

06 301 0641 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

286.000

06 301 0641 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

286.000

S 3 1 90 0 100 286.000

06 306 0641 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

683.292

06 306 0641 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

683.292

F 3 1 90 0 100 683.292

TOTAL - FISCAL 683.292

TOTAL - SEGURIDADE 286.000

TOTAL - GERAL 969.292

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20120 - ARQUIVO NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1030 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO ARQUIVISTICA GOVERNAMENTAL 127.802

AT I V I D A D E S

04 301 1030 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

127.802

04 301 1030 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

127.802

S 3 1 90 0 100 127.802

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 127.802

TOTAL - GERAL 127.802

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20121 - SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.000

AT I V I D A D E S

14 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

3.000

14 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

3.000

F 3 1 90 0 100 3.000

TOTAL - FISCAL 3.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20125 - CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1173 CONTROLE INTERNO, PREVENCAO E COMBATE A CORRUPCAO 543.543

AT I V I D A D E S

04 301 1173 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

543.543
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04 301 1173 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

543.543

S 3 1 90 0 100 543.543

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 543.543

TOTAL - GERAL 543.543

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20126 - SECRETARIA ESPECIAL DE POLITICAS DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 11 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

14 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

11 . 0 0 0

14 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

11 . 0 0 0

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 15 F 3 1 90 0 100 11 . 0 0 0

TOTAL - FISCAL 11 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 0 0 0

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20204 - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - ITI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1109 MASSIFICACAO DA CERTIFICACAO DIGITAL ICP-BRASIL 600

AT I V I D A D E S

04 301 1109 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

600

04 301 1109 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

600

S 3 1 90 0 100 600

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 600

TOTAL - GERAL 600

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20225 - INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0797 PROSPECCAO E AVALIACAO DE POLITICAS PUBLICAS 130.000

AT I V I D A D E S

04 301 0797 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

130.000

04 301 0797 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

130.000

S 3 1 90 0 100 130.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 130.000

TOTAL - GERAL 130.000

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 550.000

AT I V I D A D E S

20 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

550.000

20 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

550.000

F 3 1 90 0 100 550.000

TOTAL - FISCAL 550.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 550.000

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22202 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA - EMBRAPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.542.000

AT I V I D A D E S

20 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.300.000

20 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

1.300.000

S 3 1 90 0 100 1.300.000

20 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

300.000

20 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

300.000

F 3 1 90 0 100 300.000

20 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

128.000

20 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

128.000

F 3 1 90 0 100 128.000

20 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

4.814.000

20 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

4.814.000

F 3 1 90 0 100 4.814.000

TOTAL - FISCAL 5.242.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.300.000

TOTAL - GERAL 6.542.000
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ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 4.892.336

AT I V I D A D E S

20 301 0352 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.500.000

20 301 0352 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

2.500.000

S 3 1 90 0 100 2.500.000

20 365 0352 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

149.336

20 365 0352 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

149.336

F 3 1 90 0 100 149.336

20 331 0352 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.300.000

20 331 0352 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

1.300.000

F 3 1 90 0 100 1.300.000

20 306 0352 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

943.000

20 306 0352 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

943.000

F 3 1 90 0 100 943.000

TOTAL - FISCAL 2.392.336

TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000

TOTAL - GERAL 4.892.336

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24204 - COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1113 NACIONAL DE ATIVIDADES NUCLEARES 495.000

AT I V I D A D E S

19 301 1113 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

495.000

19 301 1113 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

495.000

S 3 1 90 0 100 495.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 495.000

TOTAL - GERAL 495.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.522.097

AT I V I D A D E S

04 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.179.005

04 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

1.179.005

S 3 1 50 0 100 1.179.005

04 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

343.092

04 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

343.092

F 3 1 90 0 100 343.092

TOTAL - FISCAL 343.092

TOTAL - SEGURIDADE 1.179.005

TOTAL - GERAL 1.522.097

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25103 - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 1.948.027

AT I V I D A D E S

04 301 0770 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

823.361

04 301 0770 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

823.361

S 3 1 50 0 100 823.361

04 306 0770 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.124.666

04 306 0770 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

1.124.666

F 3 1 90 0 100 1.124.666

TOTAL - FISCAL 1.124.666

TOTAL - SEGURIDADE 823.361

TOTAL - GERAL 1.948.027
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25203 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0778 DESENVOLVIMENTO DO MERCADO DE VALORES MOBILIARIOS 11 6 . 4 7 7

AT I V I D A D E S

04 301 0778 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

106.000

04 301 0778 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

106.000

S 3 1 90 0 100 106.000

04 365 0778 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

10.477

04 365 0778 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

10.477

F 3 1 90 0 174 10.477

TOTAL - FISCAL 10.477

TOTAL - SEGURIDADE 106.000

TOTAL - GERAL 11 6 . 4 7 7

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26201 - COLEGIO PEDRO II

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 158.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

158.000

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

158.000

F 3 1 90 0 100 158.000

TOTAL - FISCAL 158.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 158.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26202 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE ALAGOAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.234

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26205 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE CAMPOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 184.555

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.555

12 365 0750 2010 0033 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

3.555

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 6 F 3 1 90 0 100 3.555

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

181.000

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

181.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 251 F 3 1 90 0 100 181.000

TOTAL - FISCAL 184.555

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 184.555

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.234

12 365 0750 2010 0027 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE ALA-
GOAS

3.234

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 6 F 3 1 90 0 100 3.234

TOTAL - FISCAL 3.234

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.234

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26203 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO AMAZONAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.746

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.746

12 365 0750 2010 0013 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO AMAZO-
NAS

3.746

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 7 F 3 1 90 0 100 3.746

TOTAL - FISCAL 3.746

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.746
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26206 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO CEARA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 490.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

65.000

12 365 0750 2010 0023 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO CEARA

65.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 114 F 3 1 90 0 100 65.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

7.000

12 331 0750 2011 0023 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO CEARA

7.000

F 3 1 90 0 100 7.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

418.000

12 306 0750 2012 0023 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO CEARA

418.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 430 F 3 1 90 0 100 418.000

TOTAL - FISCAL 490.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 490.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26207 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO ESPIRITO SANTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 95.258

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

58.000

12 331 0750 2011 0032 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

58.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 81 F 3 1 90 0 100 58.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

37.258

12 306 0750 2012 0032 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

37.258

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 38 F 3 1 90 0 100 37.258

TOTAL - FISCAL 95.258

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 95.258

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26208 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE GOIAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 84.470

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

14.000

12 365 0750 2010 0052 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE GOIAS

14.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 25 F 3 1 90 0 100 14.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

66.470

12 331 0750 2011 0052 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE GOIAS

66.470

F 3 1 90 0 100 66.470

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

4.000

12 306 0750 2012 0052 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE GOIAS

4.000

F 3 1 90 0 100 4.000

TOTAL - FISCAL 84.470

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 84.470

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26210 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MATO GROSSO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 9.636

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

9.636

12 365 0750 2010 0051 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO MATO
GROSSO

9.636

F 3 1 90 0 100 9.636

TOTAL - FISCAL 9.636

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.636
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26211 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE OURO PRETO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 250.726

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

5.923

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

5.923

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 10 F 3 1 90 0 100 5.923

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

243.000

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

243.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 338 F 3 1 90 0 100 243.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.803

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.803

F 3 1 90 0 100 1.803

TOTAL - FISCAL 250.726

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 250.726

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26212 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 190.729

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

6.412

12 365 0750 2010 0015 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO PARA

6.412

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 11 F 3 1 90 0 100 6.412

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

62.000

12 331 0750 2011 0015 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO PARA

62.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 86 F 3 1 90 0 100 62.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

122.317

12 306 0750 2012 0015 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO PARA

122.317

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 126 F 3 1 90 0 100 122.317

TOTAL - FISCAL 190.729

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 190.729

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26213 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DA PARAIBA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 10.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

10.000

12 306 0750 2012 0025 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA PARAIBA

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000

TOTAL - FISCAL 10.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26214 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE PELOTAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 42.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

18.000

12 365 0750 2010 0043 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

18.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 32 F 3 1 90 0 100 18.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

4.000

12 331 0750 2011 0043 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

4.000

F 3 1 90 0 100 4.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

20.000

12 306 0750 2012 0043 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000

TOTAL - FISCAL 42.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 42.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26216 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PIAUI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 26.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

26.000

12 306 0750 2012 0022 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO PIAUI

26.000

F 3 1 90 0 100 26.000

TOTAL - FISCAL 26.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 26.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26217 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE QUIMICA DE NILOPOLIS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 128.843

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

17.843

12 365 0750 2010 0033 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

17.843

F 3 1 90 0 100 17.843

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

84.000

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

84.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 117 F 3 1 90 0 100 84.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

27.000

12 306 0750 2012 0033 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

27.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 28 F 3 1 90 0 100 27.000

TOTAL - FISCAL 128.843

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 128.843

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26218 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO RIO GRANDE DO NORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 69.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

6.000

12 365 0750 2010 0024 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

6.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 11 F 3 1 90 0 100 6.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

63.000

12 331 0750 2011 0024 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

63.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 88 F 3 1 90 0 100 63.000

TOTAL - FISCAL 69.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 69.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26219 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SANTA CATARINA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 36.838

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.838

12 365 0750 2010 0042 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A

3.838

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 7 F 3 1 90 0 100 3.838

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

21.000

12 331 0750 2011 0042 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

21.000

F 3 1 90 0 100 21.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

12.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26215 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE PERNAMBUCO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.158

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.158

12 365 0750 2010 0026 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE PERNAM-
BUCO

3.158

F 3 1 90 0 100 3.158

TOTAL - FISCAL 3.158

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.158
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12 306 0750 2012 0042 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

12.000

F 3 1 90 0 100 12.000

TOTAL - FISCAL 36.838

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.838

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26220 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SAO PAULO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 179.214

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

12.184

12 365 0750 2010 0035 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SAO
PA U L O

12.184

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 21 F 3 1 90 0 100 12.184

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

63.001

12 331 0750 2011 0035 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SAO PAULO

63.001

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 88 F 3 1 90 0 100 63.001

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

104.029

12 306 0750 2012 0035 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SAO PAULO

104.029

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 107 F 3 1 90 0 100 104.029

TOTAL - FISCAL 179.214

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 179.214

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26221 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SERGIPE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 10.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

1.000

12 365 0750 2010 0028 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SERGIPE

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

9.000

12 306 0750 2012 0028 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SERGIPE

9.000

F 3 1 90 0 100 9.000

TOTAL - FISCAL 10.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26222 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE RORAIMA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 9.456

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

4.456

12 365 0750 2010 0014 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE RORAI-
MA

4.456

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 8 F 3 1 90 0 100 4.456

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.000

12 331 0750 2011 0014 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE RORAIMA

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

TOTAL - FISCAL 9.456

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.456

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26223 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE PALMAS - TO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 16.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

6.000

12 365 0750 2010 0017 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE TOCAN-
TINS

6.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 11 F 3 1 90 0 100 6.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

10.000

12 331 0750 2011 0017 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE TOCANTINS

10.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 14 F 3 1 90 0 100 10.000

TOTAL - FISCAL 16.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26233 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 43.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

43.000

12 331 0750 2011 0023 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO CEARA

43.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 60 F 3 1 90 0 100 43.000

TOTAL - FISCAL 43.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 43.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26235 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 72.880

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26230 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SAO FRANCISCO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 48.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

10.000

12 365 0750 2010 0026 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE PERNAM-
BUCO

10.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 18 F 3 1 90 0 100 10.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

38.000

12 306 0750 2012 0026 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

38.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 39 F 3 1 90 0 100 38.000

TOTAL - FISCAL 48.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 48.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26231 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 323.792

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

46.000

12 365 0750 2010 0027 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE ALA-
GOAS

46.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 81 F 3 1 90 0 100 46.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

277.792

12 306 0750 2012 0027 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE ALAGOAS

277.792

F 3 1 90 0 100 277.792

TOTAL - FISCAL 323.792

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 323.792

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26232 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 9 5 . 11 0

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

34.050

12 365 0750 2010 0029 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DA BAHIA

34.050

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 60 F 3 1 90 0 100 34.050

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

61.060

12 331 0750 2011 0029 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

61.060

F 3 1 90 0 100 61.060

TOTAL - FISCAL 9 5 . 11 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9 5 . 11 0
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AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

20.000

12 365 0750 2010 0052 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE GOIAS

20.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 35 F 3 1 90 0 100 20.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

44.703

12 331 0750 2011 0052 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE GOIAS

44.703

F 3 1 90 0 100 44.703

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

8.177

12 306 0750 2012 0052 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE GOIAS

8.177

F 3 1 90 0 100 8.177

TOTAL - FISCAL 72.880

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 72.880

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26236 - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.562.520

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

68.586

12 365 0750 2010 0033 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

68.586

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 120 F 3 1 90 0 100 68.586

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

692.573

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

692.573

F 3 1 90 0 100 692.573

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

801.361

12 306 0750 2012 0033 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

801.361

F 3 1 90 0 100 801.361

TOTAL - FISCAL 1.562.520

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.562.520

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26237 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 47.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

47.000

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

47.000

F 3 1 90 0 100 47.000

TOTAL - FISCAL 47.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 47.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26239 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 237.409

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

237.409

12 365 0750 2010 0015 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO PARA

237.409

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 417 F 3 1 90 0 100 237.409

TOTAL - FISCAL 237.409

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 237.409

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26240 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 81.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

81.000

12 331 0750 2011 0025 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA PARAIBA

81.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 113 F 3 1 90 0 100 81.000

TOTAL - FISCAL 81.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 81.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 15.804
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AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

15.804

12 365 0750 2010 0041 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO PARANA

15.804

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 28 F 3 1 90 0 100 15.804

TOTAL - FISCAL 15.804

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.804

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.048.097

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.247.000

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1.247.000

F 3 1 90 0 100 1.247.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

801.097

12 306 0750 2012 0033 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

801.097

F 3 1 90 0 100 801.097

TOTAL - FISCAL 2.048.097

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.048.097

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26247 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 41.872

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

5.872

12 365 0750 2010 0043 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

5.872

F 3 1 90 0 100 5.872

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

36.000

12 306 0750 2012 0043 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

36.000

F 3 1 90 0 100 36.000

TOTAL - FISCAL 41.872

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 41.872

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26248 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 23.677

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.677

12 365 0750 2010 0026 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE PERNAM-
BUCO

2.677

F 3 1 90 0 100 2.677

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

21.000

12 331 0750 2011 0026 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

21.000

F 3 1 90 0 100 21.000

TOTAL - FISCAL 23.677

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 23.677

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26249 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 11 2 . 4 7 0

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

1.470

12 365 0750 2010 0033 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

1.470

F 3 1 90 0 100 1.470

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

92.000

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

92.000

F 3 1 90 0 100 92.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

19.000

12 306 0750 2012 0033 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

19.000

F 3 1 90 0 100 19.000

TOTAL - FISCAL 11 2 . 4 7 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 2 . 4 7 0
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26250 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 73.098

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

5.628

12 365 0750 2010 0014 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE RORAI-
MA

5.628

F 3 1 90 0 100 5.628

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

30.000

12 331 0750 2011 0014 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE RORAIMA

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

37.470

12 306 0750 2012 0014 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE RORAIMA

37.470

F 3 1 90 0 100 37.470

TOTAL - FISCAL 73.098

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 73.098

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26251 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 55.851

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

33.173

12 365 0750 2010 0017 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE TOCAN-
TINS

33.173

F 3 1 90 0 100 33.173

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

22.678

12 331 0750 2011 0017 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE TOCANTINS

22.678

F 3 1 90 0 100 22.678

TOTAL - FISCAL 55.851

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 55.851

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26252 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 16.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.000

12 365 0750 2010 0025 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DA PARAIBA

3.000

F 3 1 90 0 100 3.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

13.000

12 331 0750 2011 0025 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA PARAIBA

13.000

F 3 1 90 0 100 13.000

TOTAL - FISCAL 16.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26253 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZONIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 17.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

4.000

12 331 0750 2011 0015 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO PARA

4.000

F 3 1 90 0 100 4.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

13.000

12 306 0750 2012 0015 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO PARA

13.000

F 3 1 90 0 100 13.000

TOTAL - FISCAL 17.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26254 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 273.508

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

41.000

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

41.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 72 F 3 1 90 0 100 41.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

134.000

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

134.000

F 3 1 90 0 100 134.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

98.508

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

98.508

F 3 1 90 0 100 98.508

TOTAL - FISCAL 273.508

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 273.508

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26255 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 46.630

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

6.630

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

6.630

F 3 1 90 0 100 6.630

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

40.000

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000

TOTAL - FISCAL 46.630

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 46.630

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26256 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 166.169

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

87.000

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

87.000

F 3 1 90 0 100 87.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

79.169

12 306 0750 2012 0033 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

79.169

F 3 1 90 0 100 79.169

TOTAL - FISCAL 166.169

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 166.169

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26257 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.931.251

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.376.000

12 301 0750 2004 0031 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

1.376.000

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 3528 S 3 1 90 0 100 1.376.000

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

38.518

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

38.518

F 3 1 90 0 100 38.518

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

172.998

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

172.998

F 3 1 90 0 100 172.998

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

343.735

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

343.735

F 3 1 90 0 100 343.735

TOTAL - FISCAL 555.251

TOTAL - SEGURIDADE 1.376.000

TOTAL - GERAL 1.931.251
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26260 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 96.500

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

15.000

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

11 . 5 0 0

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

11 . 5 0 0

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 16 F 3 1 90 0 100 11 . 5 0 0

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

70.000

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000

TOTAL - FISCAL 96.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 96.500

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26261 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 47.173

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

15.652

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

15.652

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 27 F 3 1 90 0 100 15.652

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

3.000

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.000

F 3 1 90 0 100 3.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

28.521

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

28.521

F 3 1 90 0 100 28.521

TOTAL - FISCAL 47.173

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 47.173

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26262 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.000

12 365 0750 2010 0035 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SAO
PA U L O

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000

TOTAL - FISCAL 2.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26258 - UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.252.198

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.225.198

12 301 0750 2004 0041 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO PARANA

1.225.198

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 3142 S 3 1 90 0 100 1.225.198

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.000

12 365 0750 2010 0041 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO PARANA

3.000

F 3 1 90 0 100 3.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

24.000

12 306 0750 2012 0041 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO PARANA

24.000

F 3 1 90 0 100 24.000

TOTAL - FISCAL 27.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.225.198

TOTAL - GERAL 1.252.198
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26263 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

6.000

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000

TOTAL - FISCAL 6.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26264 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 17.334

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

4.334

12 365 0750 2010 0024 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

4.334

F 3 1 90 0 100 4.334

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

13.000

12 306 0750 2012 0024 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

13.000

F 3 1 90 0 100 13.000

TOTAL - FISCAL 17.334

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.334

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26265 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO MARANHAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 39.594

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

18.594

12 365 0750 2010 0021 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO MARA-
NHAO

18.594

F 3 1 90 0 100 18.594

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

21.000

12 306 0750 2012 0021 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO MARANHAO

21.000

F 3 1 90 0 100 21.000

TOTAL - FISCAL 39.594

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 39.594

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26266 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

3.000

12 331 0750 2011 0043 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

3.000

F 3 1 90 0 100 3.000

TOTAL - FISCAL 3.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26268 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 18.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

18.000

12 306 0750 2012 0011 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE RONDONIA

18.000

F 3 1 90 0 100 18.000

TOTAL - FISCAL 18.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26271 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 282.574

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

93.000

12 331 0750 2011 0053 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

93.000

F 3 1 90 0 100 93.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

189.574

12 306 0750 2012 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

189.574

F 3 1 90 0 100 189.574

TOTAL - FISCAL 282.574

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 282.574

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26272 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 16.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

16.000

12 306 0750 2012 0021 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO MARANHAO

16.000

F 3 1 90 0 100 16.000

TOTAL - FISCAL 16.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26273 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - RS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 93.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

73.000

12 331 0750 2011 0043 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

73.000

F 3 1 90 0 100 73.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

20.000

12 306 0750 2012 0043 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000

TOTAL - FISCAL 93.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 93.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26269 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 24.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

20.000

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

4.000

12 306 0750 2012 0033 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

4.000

F 3 1 90 0 100 4.000

TOTAL - FISCAL 24.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26270 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 608.352

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

26.662

12 365 0750 2010 0013 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO AMAZO-
NAS

26.662

F 3 1 90 0 100 26.662

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

261.013

12 331 0750 2011 0013 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO AMAZONAS

261.013

F 3 1 90 0 100 261.013

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

320.677

12 306 0750 2012 0013 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO AMAZONAS

320.677

F 3 1 90 0 100 320.677

TOTAL - FISCAL 608.352

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 608.352
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26274 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 26.280

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

26.280

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

26.280

F 3 1 90 0 100 26.280

TOTAL - FISCAL 26.280

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 26.280

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26276 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 53.766

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

53.766

12 306 0750 2012 0051 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO MATO GROSSO

53.766

F 3 1 90 0 100 53.766

TOTAL - FISCAL 53.766

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 53.766

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26277 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 227.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

226.000

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

226.000

F 3 1 90 0 100 226.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.000

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000

TOTAL - FISCAL 227.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 227.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26278 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 8.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

8.000

12 365 0750 2010 0043 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

8.000

F 3 1 90 0 100 8.000

TOTAL - FISCAL 8.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26280 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 35.280

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

20.000

12 331 0750 2011 0035 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SAO PAULO

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

15.280

12 306 0750 2012 0035 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SAO PAULO

15.280

F 3 1 90 0 100 15.280

TOTAL - FISCAL 35.280

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.280
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26282 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 347.561

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

11 4 . 6 3 6

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

11 4 . 6 3 6

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 201 F 3 1 90 0 100 11 4 . 6 3 6

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

232.925

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

232.925

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 324 F 3 1 90 0 100 232.925

TOTAL - FISCAL 347.561

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 347.561

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26284 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE PORTO ALEGRE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 25.730

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

22.730

12 365 0750 2010 0043 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

22.730

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 40 F 3 1 90 0 100 22.730

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

2.000

12 331 0750 2011 0043 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.000

12 306 0750 2012 0043 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000

TOTAL - FISCAL 25.730

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.730

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26285 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO DEL REI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 258.093

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

16.003

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

16.003

F 3 1 90 0 100 16.003

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

11 . 0 0 0

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

11 . 0 0 0

F 3 1 90 0 100 11 . 0 0 0

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

231.090

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

231.090

F 3 1 90 0 100 231.090

TOTAL - FISCAL 258.093

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 258.093

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26281 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 166.175

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

10.000

12 365 0750 2010 0028 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SERGIPE

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.000

12 331 0750 2011 0028 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SERGIPE

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

151.175

12 306 0750 2012 0028 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SERGIPE

151.175

F 3 1 90 0 100 151.175

TOTAL - FISCAL 166.175

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 166.175



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 2009 1 35ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000035

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26286 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 90.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.000

12 365 0750 2010 0016 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO AMAPA

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

68.000

12 331 0750 2011 0016 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO AMAPA

68.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 94 F 3 1 90 0 100 68.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

20.000

12 306 0750 2012 0016 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO AMAPA

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000

TOTAL - FISCAL 90.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26290 - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1449 ESTATISTICAS E AVALIACOES EDUCACIONAIS 109.979

AT I V I D A D E S

12 365 1449 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

9.000

12 365 1449 2010 0053 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO DISTRITO FEDERAL

9.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 16 F 3 1 90 0 100 9.000

12 306 1449 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

100.979

12 306 1449 2012 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

100.979

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 104 F 3 1 90 0 100 100.979

TOTAL - FISCAL 109.979

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 109.979

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26291 - FUNDACAO COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR -

CAPES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 11 0 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.000

12 365 0750 2010 0053 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO DISTRITO FEDERAL

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

108.000

12 306 0750 2012 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

108.000

F 3 1 90 0 100 108.000

TOTAL - FISCAL 11 0 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 0 . 0 0 0

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26292 - FUNDACAO JOAQUIM NABUCO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 154.650

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

154.650

12 301 0750 2004 0026 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

154.650

S 3 1 90 0 100 154.650

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 154.650

TOTAL - GERAL 154.650

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26294 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 400.000
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AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

400.000

12 301 0750 2004 0043 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

400.000

S 3 1 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 400.000

TOTAL - GERAL 400.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 134.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

134.000

12 306 0750 2012 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

134.000

F 3 1 90 0 100 134.000

TOTAL - FISCAL 134.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 134.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26301 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DA BAHIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 147.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

147.000

12 331 0750 2011 0029 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

147.000

F 3 1 90 0 100 147.000

TOTAL - FISCAL 147.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 147.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26304 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE ARAGUATINS - TO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 290.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

290.000

12 301 0750 2004 0017 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE TOCANTINS

290.000

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 744 S 3 1 90 0 100 290.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 290.000

TOTAL - GERAL 290.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26303 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE ALEGRETE - RS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 57.788

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

5 . 111

12 365 0750 2010 0043 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

5 . 111

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 9 F 3 1 90 0 100 5 . 111

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

49.000

12 331 0750 2011 0043 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

49.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 68 F 3 1 90 0 100 49.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

3.677

12 306 0750 2012 0043 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

3.677

F 3 1 90 0 100 3.677

TOTAL - FISCAL 57.788

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 57.788
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26305 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE BAMBUI - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 481.858

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

467.668

12 301 0750 2004 0031 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

467.668

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 1199 S 3 1 90 0 100 467.668

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.000

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

3.000

F 3 1 90 0 100 3.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

11 . 1 9 0

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

11 . 1 9 0

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 16 F 3 1 90 0 100 11 . 1 9 0

TOTAL - FISCAL 14.190

TOTAL - SEGURIDADE 467.668

TOTAL - GERAL 481.858

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26307 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE BARREIROS - PE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 10.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

10.000

12 306 0750 2012 0026 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000

TOTAL - FISCAL 10.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26308 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE BELO JARDIM - PE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 7.584

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

7.584

12 331 0750 2011 0026 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

7.584

F 3 1 90 0 100 7.584

TOTAL - FISCAL 7.584

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.584

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26309 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE BENTO GONCALVES - RS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 21.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

21.000

12 331 0750 2011 0043 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

21.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 29 F 3 1 90 0 100 21.000

TOTAL - FISCAL 21.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26310 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CACERES - MT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 21.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

21.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26313 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE COLATINA - ES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 15.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

15.000

12 331 0750 2011 0032 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000

TOTAL - FISCAL 15.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26314 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CONCORDIA - SC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 32.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

12.000

12 331 0750 2011 0042 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

12.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 17 F 3 1 90 0 100 12.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

20.000

12 306 0750 2012 0042 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000

TOTAL - FISCAL 32.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 32.000

12 301 0750 2004 0051 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO MATO GROSSO

21.000

S 3 1 90 0 100 21.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 21.000

TOTAL - GERAL 21.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26311 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CASTANHAL - PA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 46.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

46.000

12 331 0750 2011 0015 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO PARA

46.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 64 F 3 1 90 0 100 46.000

TOTAL - FISCAL 46.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 46.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26312 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CATU - BA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 84.985

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

5.550

12 365 0750 2010 0029 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DA BAHIA

5.550

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 10 F 3 1 90 0 100 5.550

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

79.435

12 331 0750 2011 0029 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

79.435

F 3 1 90 0 100 79.435

TOTAL - FISCAL 84.985

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 84.985
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26315 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CRATO - CE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.231

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.268

12 365 0750 2010 0023 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO CEARA

2.268

F 3 1 90 0 100 2.268

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

963

12 306 0750 2012 0023 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO CEARA

963

F 3 1 90 0 100 963

TOTAL - FISCAL 3.231

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.231

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26316 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE CUIABA - MT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 79.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

56.000

12 301 0750 2004 0051 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO MATO GROSSO

56.000

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 144 S 3 1 90 0 100 56.000

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

4.000

12 365 0750 2010 0051 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO MATO
GROSSO

4.000

F 3 1 90 0 100 4.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

19.000

12 331 0750 2011 0051 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO MATO GROSSO

19.000

F 3 1 90 0 100 19.000

TOTAL - FISCAL 23.000

TOTAL - SEGURIDADE 56.000

TOTAL - GERAL 79.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26318 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE INCONFIDENTES VISCONDE DE MAUA - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.000

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000

TOTAL - FISCAL 1.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26319 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE JANUARIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.000

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000

TOTAL - FISCAL 2.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26320 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE MACHADO - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 296.280

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.280
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12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

3.280

F 3 1 90 0 100 3.280

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

293.000

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

293.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 301 F 3 1 90 0 100 293.000

TOTAL - FISCAL 296.280

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 296.280

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26321 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE MANAUS - AM

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.407

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.407

12 365 0750 2010 0013 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO AMAZO-
NAS

2.407

F 3 1 90 0 100 2.407

TOTAL - FISCAL 2.407

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.407

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26322 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE MUZAMBINHO - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

4.000

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

4.000

F 3 1 90 0 100 4.000

TOTAL - FISCAL 4.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26323 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE PETROLINA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 18.106

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

1.150

12 365 0750 2010 0026 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE PERNAM-
BUCO

1.150

F 3 1 90 0 100 1.150

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.000

12 331 0750 2011 0026 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

11 . 9 5 6

12 306 0750 2012 0026 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

11 . 9 5 6

F 3 1 90 0 100 11 . 9 5 6

TOTAL - FISCAL 18.106

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.106

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26324 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE RIO POMBA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 28.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

7.000

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

7.000

F 3 1 90 0 100 7.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.000

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

16.000

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

16.000

F 3 1 90 0 100 16.000

TOTAL - FISCAL 28.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.000



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 2009 1 41ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000041

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26326 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SALINAS CLEMENTE MEDRADO - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 34.877

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

4.734

12 365 0750 2010 0031 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

4.734

F 3 1 90 0 100 4.734

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

30.143

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

30.143

F 3 1 90 0 100 30.143

TOTAL - FISCAL 34.877

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 34.877

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26327 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SANTA TERESA- ES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

3.000

12 306 0750 2012 0032 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

3.000

F 3 1 90 0 100 3.000

TOTAL - FISCAL 3.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26328 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SAO CRISTOVAO - SE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 62.023

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.743

12 365 0750 2010 0028 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SERGIPE

2.743

F 3 1 90 0 100 2.743

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

27.000

12 331 0750 2011 0028 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SERGIPE

27.000

F 3 1 90 0 100 27.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

32.280

12 306 0750 2012 0028 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SERGIPE

32.280

F 3 1 90 0 100 32.280

TOTAL - FISCAL 62.023

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 62.023

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26329 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SAO JOAO EVANGELISTA NELSON DE SENNA - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 15.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

15.000

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

15.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 21 F 3 1 90 0 100 15.000

TOTAL - FISCAL 15.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26331 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SAO VICENTE DO SUL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 543.897

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

16.000

12 365 0750 2010 0043 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

16.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 28 F 3 1 90 0 100 16.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

479.897

12 331 0750 2011 0043 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

479.897

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 667 F 3 1 90 0 100 479.897

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

48.000

12 306 0750 2012 0043 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

48.000

F 3 1 90 0 100 48.000

TOTAL - FISCAL 543.897

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 543.897
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26334 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SOUSA - PB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.723

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.000

12 331 0750 2011 0025 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA PARAIBA

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.723

12 306 0750 2012 0025 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA PARAIBA

1.723

F 3 1 90 0 100 1.723

TOTAL - FISCAL 2.723

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.723

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26335 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE UBERABA - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 9.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

9.000

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

9.000

F 3 1 90 0 100 9.000

TOTAL - FISCAL 9.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26336 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE UBERLANDIA - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1 . 5 11

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1 . 5 11

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

1 . 5 11

F 3 1 90 0 100 1 . 5 11

TOTAL - FISCAL 1 . 5 11

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1 . 5 11

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26337 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE URUTAI - GO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

4.000

12 365 0750 2010 0052 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE GOIAS

4.000

F 3 1 90 0 100 4.000

TOTAL - FISCAL 4.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26338 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE VITORIA DE SANTO ANTAO JOAO CLEOFAS - PE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

2.000

12 331 0750 2011 0026 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000

TOTAL - FISCAL 2.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26340 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SOMBRIO - SC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.373

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.644

12 365 0750 2010 0042 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A

2.644

F 3 1 90 0 100 2.644

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

3.729

12 306 0750 2012 0042 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

3.729

F 3 1 90 0 100 3.729

TOTAL - FISCAL 6.373

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.373

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26341 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CERES - GO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 7.777

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

7.777

12 306 0750 2012 0052 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE GOIAS

7.777

F 3 1 90 0 100 7.777

TOTAL - FISCAL 7.777

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.777

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26342 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE COLORADO DO OESTE - RO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 8.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

8.000

12 331 0750 2011 0011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE RONDONIA

8.000

F 3 1 90 0 100 8.000

TOTAL - FISCAL 8.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26344 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL ANTONIO JOSE TEIXEIRA - GUANAMBI - BA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.000

12 306 0750 2012 0029 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000

TOTAL - FISCAL 1.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26345 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE RIO DO SUL - SC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

2.000

12 365 0750 2010 0042 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000

TOTAL - FISCAL 2.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26346 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SANTA INES - BA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 31.700
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AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

4.000

12 301 0750 2004 0029 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DA BAHIA

4.000

S 3 1 90 0 100 4.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

15.000

12 331 0750 2011 0029 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

12.700

12 306 0750 2012 0029 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

12.700

F 3 1 90 0 100 12.700

TOTAL - FISCAL 27.700

TOTAL - SEGURIDADE 4.000

TOTAL - GERAL 31.700

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26347 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DO SENHOR DO BOMFIM - BA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 12.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

7.000

12 331 0750 2011 0029 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

7.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 10 F 3 1 90 0 100 7.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.000

12 306 0750 2012 0029 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

TOTAL - FISCAL 12.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26350 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 197.289

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

178.000

12 301 0750 2004 0054 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

178.000

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 456 S 3 1 90 0 100 178.000

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.289

12 365 0750 2010 0054 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

3.289

F 3 1 90 0 100 3.289

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

16.000

12 306 0750 2012 0054 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

16.000

F 3 1 90 0 100 16.000

TOTAL - FISCAL 19.289

TOTAL - SEGURIDADE 178.000

TOTAL - GERAL 197.289

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26351 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.210.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

3.000

12 365 0750 2010 0029 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DA BAHIA

3.000

F 3 1 90 0 100 3.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

395.000

12 331 0750 2011 0029 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

395.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 549 F 3 1 90 0 100 395.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

812.000

12 306 0750 2012 0029 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA BAHIA

812.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 835 F 3 1 90 0 100 812.000

TOTAL - FISCAL 1.210.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.210.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26352 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 11 6 . 7 7 0

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

16.000

12 331 0750 2011 0035 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SAO PAULO

16.000

F 3 1 90 0 100 16.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

100.770

12 306 0750 2012 0035 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SAO PAULO

100.770

F 3 1 90 0 100 100.770

TOTAL - FISCAL 11 6 . 7 7 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 6 . 7 7 0
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26358 - HOSPITAL UNIVERSITARIO ALBERTO NUNES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 213.361

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

213.361

12 331 0750 2011 0027 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE ALAGOAS

213.361

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 296 F 3 1 90 0 100 213.361

TOTAL - FISCAL 213.361

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 213.361

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26362 - HOSPITAL UNIVERSITARIO VALTER CANTIDIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 532.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

77.000

12 365 0750 2010 0023 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO CEARA

77.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 135 F 3 1 90 0 100 77.000

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

36.000

12 331 0750 2011 0023 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO CEARA

36.000

F 3 1 90 0 100 36.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

419.000

12 306 0750 2012 0023 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO CEARA

419.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 431 F 3 1 90 0 100 419.000

TOTAL - FISCAL 532.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 532.000

12 331 0750 2011 0032 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

21.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 29 F 3 1 90 0 100 21.000

TOTAL - FISCAL 21.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26365 - HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 45.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

45.000

12 331 0750 2011 0052 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE GOIAS

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000

TOTAL - FISCAL 45.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 45.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26366 - HOSPITAL UNIVERSITARIO ANTONIO PEDRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 77.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

77.000

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

77.000

F 3 1 90 0 100 77.000

TOTAL - FISCAL 77.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 77.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26367 - HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 88.494

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26364 - HOSPITAL UNIVERSITARIO CASSIANO ANTONIO MORAIS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 21.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

21.000
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AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

88.494

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

88.494

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 123 F 3 1 90 0 100 88.494

TOTAL - FISCAL 88.494

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 88.494

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26368 - HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 146.405

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

146.405

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

146.405

F 3 1 90 0 100 146.405

TOTAL - FISCAL 146.405

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 146.405

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26371 - HOSPITAL UNIVERSITARIO LAURO WANDERLEY

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 29.919

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

29.919

12 331 0750 2011 0025 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DA PARAIBA

29.919

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 42 F 3 1 90 0 100 29.919

TOTAL - FISCAL 29.919

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 29.919

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26372 - HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 88.483

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

53.000

12 331 0750 2011 0041 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO PARANA

53.000

F 3 1 90 0 100 53.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

35.483

12 306 0750 2012 0041 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO PARANA

35.483

F 3 1 90 0 100 35.483

TOTAL - FISCAL 88.483

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 88.483

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26373 - HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 143.675

AT I V I D A D E S

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

143.675

12 306 0750 2012 0026 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

143.675

F 3 1 90 0 100 143.675

TOTAL - FISCAL 143.675

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 143.675

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26374 - COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAUDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO

N O RT E

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 126.240
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26378 - COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAUDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 290.436

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

47.436

12 365 0750 2010 0033 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

47.436

F 3 1 90 0 100 47.436

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

243.000

12 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

243.000

F 3 1 90 0 100 243.000

TOTAL - FISCAL 290.436

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 290.436

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26386 - HOSPITAL UNIVERSITARIO POLYDORO ERNANI DE SAO THIAGO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 324.257

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

48.743

12 365 0750 2010 0042 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A

48.743

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 86 F 3 1 90 0 100 48.743

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

223.000

12 331 0750 2011 0042 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

223.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 310 F 3 1 90 0 100 223.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

52.514

12 306 0750 2012 0042 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

52.514

F 3 1 90 0 100 52.514

TOTAL - FISCAL 324.257

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 324.257

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26392 - HOSPITAL GETULIO VARGAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2 1 . 11 5

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

2 1 . 11 5

12 331 0750 2011 0013 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO AMAZONAS

2 1 . 11 5

F 3 1 90 0 100 2 1 . 11 5

TOTAL - FISCAL 2 1 . 11 5

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2 1 . 11 5

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26393 - HOSPITAL UNIVERSITARIO DE BRASILIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 91.268

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

6.000

12 331 0750 2011 0053 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

85.268

12 306 0750 2012 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

85.268

F 3 1 90 0 100 85.268

TOTAL - FISCAL 91.268

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 91.268

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

126.240

12 331 0750 2011 0024 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

126.240

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 175 F 3 1 90 0 100 126.240

TOTAL - FISCAL 126.240

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 126.240
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26395 - HOSPITAL UNIVERSITARIO MIGUEL RIET JUNIOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 5.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.000

12 331 0750 2011 0043 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

TOTAL - FISCAL 5.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26396 - HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 51.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

31.000

12 331 0750 2011 0031 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

31.000

F 3 1 90 0 100 31.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

20.000

12 306 0750 2012 0031 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000

TOTAL - FISCAL 51.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 51.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26397 - HOSPITAL JULIO MULLER

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 30.000

AT I V I D A D E S

12 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

20.000

12 331 0750 2011 0051 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO MATO GROSSO

20.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 28 F 3 1 90 0 100 20.000

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

10.000

12 306 0750 2012 0051 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO MATO GROSSO

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000

TOTAL - FISCAL 30.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 30.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26398 - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE P E L O TA S

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 66.155

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

66.155

12 365 0750 2010 0043 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

66.155

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 116 F 3 1 90 0 100 66.155

TOTAL - FISCAL 66.155

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 66.155

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26400 - HOSPITAL UNIVERSITARIO DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 57.694

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

56.665

12 365 0750 2010 0028 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DE SERGIPE

56.665

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 99 F 3 1 90 0 100 56.665

12 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.029

12 306 0750 2012 0028 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DE SERGIPE

1.029

F 3 1 90 0 100 1.029

TOTAL - FISCAL 57.694

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 57.694
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26401 - HOSPITAL UNIVERSITARIO MARIA PEDROSSIAN

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 21.000

AT I V I D A D E S

12 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

21.000

12 365 0750 2010 0054 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

21.000

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 37 F 3 1 90 0 100 21.000

TOTAL - FISCAL 21.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.000

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 7.291

AT I V I D A D E S

22 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

7.291

22 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

7.291

F 3 1 90 0 100 7.291

TOTAL - FISCAL 7.291

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.291

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28202 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -

INMETRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0390 METROLOGIA, QUALIDADE E AVALIACAO DA CONFORMIDADE 15.670

AT I V I D A D E S

22 365 0390 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

15.670

22 365 0390 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

15.670

F 3 1 90 0 100 15.670

TOTAL - FISCAL 15.670

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.670

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28203 - INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0393 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 23.000

AT I V I D A D E S

22 365 0393 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

23.000

22 365 0393 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

23.000

F 3 1 90 0 100 23.000

TOTAL - FISCAL 23.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 23.000

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28233 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 28.000

AT I V I D A D E S

22 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

10.000

22 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000

22 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

18.000

22 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

18.000

F 3 1 90 0 100 18.000

TOTAL - FISCAL 28.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.000
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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30107 - DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.778.000

AT I V I D A D E S

06 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.778.000

06 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

1.778.000

S 3 1 90 0 100 1.778.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.778.000

TOTAL - GERAL 1.778.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3 . 8 9 9 . 11 2

AT I V I D A D E S

06 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

3.204.000

06 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

3.204.000

S 3 1 50 0 100 3.204.000

06 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

6 9 5 . 11 2

06 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

6 9 5 . 11 2

F 3 1 90 0 100 6 9 5 . 11 2

TOTAL - FISCAL 6 9 5 . 11 2

TOTAL - SEGURIDADE 3.204.000

TOTAL - GERAL 3 . 8 9 9 . 11 2

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30202 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0150 PROTECAO E PROMOCAO DOS POVOS INDIGENAS 133.000

AT I V I D A D E S

14 306 0150 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

133.000

14 306 0150 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

133.000

F 3 1 90 0 100 133.000

TOTAL - FISCAL 133.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 133.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30211 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0695 DEFESA ECONOMICA E DA CONCORRENCIA 4.284

AT I V I D A D E S

14 301 0695 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

4.284

14 301 0695 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

4.284

S 3 1 90 0 100 4.284

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4.284

TOTAL - GERAL 4.284

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1 . 4 11 . 2 0 0

AT I V I D A D E S

25 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

487.000

25 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

487.000

S 3 1 50 0 100 487.000

25 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

5.586

25 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

5.586

F 3 1 90 0 100 5.586

25 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

240.818

25 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

240.818

F 3 1 90 0 100 240.818

25 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

677.796
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25 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

677.796

F 3 1 90 0 100 677.796

TOTAL - FISCAL 924.200

TOTAL - SEGURIDADE 487.000

TOTAL - GERAL 1 . 4 11 . 2 0 0

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32202 - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1115 GEOLOGIA DO BRASIL 1.168.747

AT I V I D A D E S

22 301 1115 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

425.533

22 301 1115 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

425.533

S 3 1 90 0 100 425.533

22 365 1115 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

47.610

22 365 1115 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

47.610

F 3 1 90 0 100 47.610

22 331 1115 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

34.604

22 331 1115 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

34.604

F 3 1 90 0 100 34.604

22 306 1115 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

661.000

22 306 1115 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

661.000

F 3 1 90 0 100 661.000

TOTAL - FISCAL 743.214

TOTAL - SEGURIDADE 425.533

TOTAL - GERAL 1.168.747

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32263 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0391 MINERACAO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 120.000

AT I V I D A D E S

22 301 0391 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

100.000

22 301 0391 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

100.000

S 3 1 50 0 141 100.000

22 365 0391 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

20.000

22 365 0391 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

20.000

F 3 1 90 0 141 20.000

TOTAL - FISCAL 20.000

TOTAL - SEGURIDADE 100.000

TOTAL - GERAL 120.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32265 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0271 QUALIDADE DOS SERVICOS DE ABASTECIMENTO DE PETROLEO, SEUS DERIVADOS, GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

298.734

AT I V I D A D E S

25 301 0271 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

80.000

25 301 0271 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

80.000

S 3 1 90 0 100 80.000

25 365 0271 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

36.431

25 365 0271 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

36.431

F 3 1 90 0 100 36.431

25 306 0271 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

182.303

25 306 0271 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

182.303

F 3 1 90 0 100 12.303
F 3 1 90 0 250 170.000

TOTAL - FISCAL 218.734

TOTAL - SEGURIDADE 80.000

TOTAL - GERAL 298.734

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32266 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0272 QUALIDADE DO SERVICO DE ENERGIA ELETRICA 15.897

AT I V I D A D E S

25 365 0272 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

15.897

25 365 0272 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

15.897

F 3 1 90 0 174 15.897

TOTAL - FISCAL 15.897

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.897

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32314 - EMPRESA DE PESQUISA ENERGETICA - EPE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 5.000
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AT I V I D A D E S

25 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.000

25 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

TOTAL - FISCAL 5.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34103 - MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 1.200.000

AT I V I D A D E S

03 306 0581 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.200.000

03 306 0581 2012 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO DISTRITO FEDERAL

1.200.000

F 3 1 90 0 100 1.200.000

TOTAL - FISCAL 1.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.200.000

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34104 - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 1.926.960

AT I V I D A D E S

03 301 0581 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

356.160

03 301 0581 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

356.160

S 3 1 90 0 100 356.160

03 331 0581 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

135.000

03 331 0581 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

135.000

F 3 1 90 0 100 135.000

03 306 0581 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.435.800

03 306 0581 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

1.435.800

F 3 1 90 0 100 1.435.800

TOTAL - FISCAL 1.570.800

TOTAL - SEGURIDADE 356.160

TOTAL - GERAL 1.926.960

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34106 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 95.000

AT I V I D A D E S

03 331 0581 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.000

03 331 0581 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

03 306 0581 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

90.000

03 306 0581 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

90.000

F 3 1 90 0 100 90.000

TOTAL - FISCAL 95.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 95.000

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.031.000

AT I V I D A D E S

07 301 0750 2267 ASSISTENCIA MEDICA DO SERVICO EXTERIOR 4.031.000

07 301 0750 2267 0001 ASSISTENCIA MEDICA DO SERVICO EXTERIOR - NACIO-
NAL

4.031.000

S 3 1 90 0 100 4.031.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4.031.000

TOTAL - GERAL 4.031.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36201 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 40.000.000
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OPERACOES ESPECIAIS

10 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E

FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-

DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

40.000.000

10 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

40.000.000

S 1 0 91 0 151 40.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 40.000.000

TOTAL - GERAL 40.000.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36210 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A. - CONCEICAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 636.000

AT I V I D A D E S

10 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

636.000

10 306 0750 2012 0667 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE - RS

636.000

S 3 1 90 0 100 590.292
S 3 1 90 0 151 45.708

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 636.000

TOTAL - GERAL 636.000

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38101 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.017.686

AT I V I D A D E S

11 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.104.000

11 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

2.104.000

S 3 1 50 0 100 2.104.000

11 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

180.686

11 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

180.686

F 3 1 90 0 100 180.686

11 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

11 4 . 0 0 0

11 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

11 4 . 0 0 0

F 3 1 90 0 100 11 4 . 0 0 0

11 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.619.000

11 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

1.619.000

F 3 1 90 0 100 1.619.000

TOTAL - FISCAL 1.913.686

TOTAL - SEGURIDADE 2.104.000

TOTAL - GERAL 4.017.686

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38201 - FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1184 SEGURANCA E SAUDE NO TRABALHO 4.310

AT I V I D A D E S

11 365 1184 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

4.310

11 365 1184 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

4.310

F 3 1 90 0 100 4.310

TOTAL - FISCAL 4.310

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.310

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 163.700

AT I V I D A D E S

26 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

5.700

26 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

5.700

F 3 1 90 0 100 5.700

26 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

158.000

26 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

158.000

F 3 1 90 0 100 158.000

TOTAL - FISCAL 163.700

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 163.700

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 220.992
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AT I V I D A D E S

26 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

15.340

26 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

15.340

F 3 1 90 0 100 15.340

26 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

102.425

26 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

102.425

F 3 1 90 0 100 102.425

26 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

103.227

26 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

103.227

F 3 1 90 0 100 103.227

TOTAL - FISCAL 220.992

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 220.992

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 34.452

AT I V I D A D E S

26 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

34.452

26 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

34.452

F 3 1 90 0 100 34.452

TOTAL - FISCAL 34.452

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 34.452

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41101 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 198.613

AT I V I D A D E S

24 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

198.613

24 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

198.613

F 3 1 90 0 100 198.613

TOTAL - FISCAL 198.613

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 198.613

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41231 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 35.000

AT I V I D A D E S

24 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

35.000

24 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

35.000

F 3 1 90 0 174 35.000

TOTAL - FISCAL 35.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42101 - MINISTERIO DA CULTURA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 70.000

AT I V I D A D E S

13 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

70.000

13 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000

TOTAL - FISCAL 70.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 70.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42201 - FUNDACAO CASA DE RUI BARBOSA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 12.000

AT I V I D A D E S

13 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

12.000

13 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

12.000

F 3 1 90 0 100 12.000

TOTAL - FISCAL 12.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.000
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ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42202 - FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL - BN

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 44.000

AT I V I D A D E S

13 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

9.000

13 365 0750 2010 0033 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

9.000

F 3 1 90 0 100 9.000

13 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

35.000

13 306 0750 2012 0033 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000

TOTAL - FISCAL 44.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 44.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42205 - FUNDACAO NACIONAL DE ARTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.000

AT I V I D A D E S

13 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

6.000

13 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000

TOTAL - FISCAL 6.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42206 - AGENCIA NACIONAL DO CINEMA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0169 BRASIL, SOM E IMAGEM 50.000

AT I V I D A D E S

13 365 0169 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

10.000

13 365 0169 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000

13 306 0169 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

40.000

13 306 0169 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000

TOTAL - FISCAL 50.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.000

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44101 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 290.795

AT I V I D A D E S

18 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

24.000

18 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

24.000

F 3 1 90 0 100 24.000

18 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

83.300

18 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

83.300

F 3 1 90 0 100 83.300

18 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

183.495

18 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

183.495

F 3 1 90 0 100 183.495

TOTAL - FISCAL 290.795

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 290.795

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44102 - SERVICO FLORESTAL BRASILEIRO - SFB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 31.284

AT I V I D A D E S

18 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

11 . 5 3 2

18 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

11 . 5 3 2

S 3 1 90 0 100 11 . 5 3 2

18 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

1.301

18 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

1.301

F 3 1 90 0 100 1.301

18 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.403

18 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

5.403

F 3 1 90 0 100 5.403

18 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

13.048
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18 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

13.048

F 3 1 90 0 100 13.048

TOTAL - FISCAL 19.752

TOTAL - SEGURIDADE 11 . 5 3 2

TOTAL - GERAL 31.284

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44201 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -

IBAMA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.053.000

AT I V I D A D E S

18 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.737.000

18 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

2.737.000

S 3 1 90 0 100 2.737.000

18 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

78.000

18 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

78.000

F 3 1 90 0 100 78.000

18 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

238.000

18 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

238.000

F 3 1 90 0 100 238.000

TOTAL - FISCAL 316.000

TOTAL - SEGURIDADE 2.737.000

TOTAL - GERAL 3.053.000

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44206 - INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTANICO DO RIO DE JANEIRO - JBRJ

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 44.000

AT I V I D A D E S

18 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

28.000

18 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

28.000

F 3 1 90 0 100 28.000

18 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

16.000

18 306 0750 2012 0033 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

16.000

F 3 1 90 0 100 16.000

TOTAL - FISCAL 44.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 44.000

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44207 - INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 214.981

AT I V I D A D E S

18 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

11 7 . 9 8 1

18 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

11 7 . 9 8 1

F 3 1 90 0 100 11 7 . 9 8 1

18 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

97.000

18 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

97.000

F 3 1 90 0 100 97.000

TOTAL - FISCAL 214.981

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 214.981

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47205 - FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0796 INFORMACOES ESTATISTICAS E GEOCIENTIFICAS 41.128.169

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0796 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E

FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-

DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

40.000.000

04 122 0796 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

40.000.000

F 1 0 91 0 100 40.000.000

AT I V I D A D E S

04 301 0796 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.128.169

04 301 0796 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

1.128.169

S 3 1 90 0 100 1.128.169

TOTAL - FISCAL 40.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.128.169

TOTAL - GERAL 41.128.169
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ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 67.981

AT I V I D A D E S

21 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

27.297

21 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

27.297

F 3 1 90 0 100 27.297

21 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

21.684

21 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

21.684

F 3 1 90 0 100 21.684

21 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

19.000

21 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

19.000

F 3 1 90 0 100 19.000

TOTAL - FISCAL 67.981

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 67.981

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE

UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 90.000

AT I V I D A D E S

27 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

90.000

27 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

90.000

F 3 1 90 0 100 90.000

TOTAL - FISCAL 90.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52131 - COMANDO DA MARINHA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.500.000

AT I V I D A D E S

05 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.500.000

05 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

1.500.000

S 3 1 90 0 100 1.500.000

05 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

3.000.000

05 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

3.000.000

F 3 1 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.500.000

TOTAL - GERAL 4.500.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52201 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0630 DESENVOLVIMENTO DA AVIACAO CIVIL 840.000

AT I V I D A D E S

05 301 0630 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

580.500

05 301 0630 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

580.500

S 3 1 90 0 100 580.500

05 306 0630 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

259.500

05 306 0630 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

259.500

F 3 1 90 0 100 259.500

TOTAL - FISCAL 259.500

TOTAL - SEGURIDADE 580.500

TOTAL - GERAL 840.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52221 - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.107.650
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AT I V I D A D E S

05 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.324.616

05 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

2.324.616

S 3 1 90 0 100 2.324.616

05 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

24.288

05 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

24.288

CRIANCA ATENDIDA (UNIDADE) 43 F 3 1 90 0 100 24.288

05 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.758.746

05 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

1.758.746

F 3 1 90 0 100 1.758.746

TOTAL - FISCAL 1.783.034

TOTAL - SEGURIDADE 2.324.616

TOTAL - GERAL 4.107.650

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52902 - FUNDO DE ADMINISTRACAO DO HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS 857.000

AT I V I D A D E S

05 365 0637 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

5.000

05 365 0637 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

5.000

S 3 1 90 0 100 5.000

05 306 0637 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

852.000

05 306 0637 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

852.000

S 3 1 90 0 100 852.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 857.000

TOTAL - GERAL 857.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53201 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA -

C O D E VA S F

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 130.000

AT I V I D A D E S

04 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

130.000

04 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

130.000

F 3 1 90 0 100 130.000

TOTAL - FISCAL 130.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 130.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53202 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 24.450

AT I V I D A D E S

04 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

24.450

04 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

24.450

S 3 1 90 0 100 24.450

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 24.450

TOTAL - GERAL 24.450

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53203 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 24.087

AT I V I D A D E S

04 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

24.087

04 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

24.087

S 3 1 90 0 100 24.087

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 24.087

TOTAL - GERAL 24.087

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO

UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1166 TURISMO SOCIAL NO BRASIL: UMA VIAGEM DE INCLUSAO 140.335
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AT I V I D A D E S

23 301 1166 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

28.935

23 301 1166 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

28.935

S 3 1 90 0 100 28.935

23 365 1166 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

16.640

23 365 1166 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

16.640

F 3 1 90 0 100 16.640

23 306 1166 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

94.760

23 306 1166 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

94.760

F 3 1 90 0 100 94.760

TOTAL - FISCAL 111 . 4 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 28.935

TOTAL - GERAL 140.335

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO

UNIDADE : 54201 - EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1163 BRASIL: DESTINO TURISTICO INTERNACIONAL 45.748

AT I V I D A D E S

23 301 1163 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

45.748

23 301 1163 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

45.748

S 3 1 90 0 100 45.748

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 45.748

TOTAL - GERAL 45.748

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 67.000

AT I V I D A D E S

08 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

19.000

08 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

19.000

S 3 1 90 0 151 19.000

08 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

48.000

08 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

48.000

S 3 1 90 0 151 48.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 67.000

TOTAL - GERAL 67.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 97.085

AT I V I D A D E S

15 365 0750 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS

SERVIDORES E EMPREGADOS

6.615

15 365 0750 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

6.615

F 3 1 90 0 100 6.615

15 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

90.470

15 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

90.470

F 3 1 90 0 100 90.470

TOTAL - FISCAL 97.085

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 97.085

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-

GEIROS

2.893.986

AT I V I D A D E S

15 301 1295 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

569.000

15 301 1295 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

569.000

S 3 1 90 0 100 569.000

15 331 1295 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

563.986

15 331 1295 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

563.986

F 3 1 90 0 100 563.986

15 306 1295 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.761.000

15 306 1295 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

1.761.000

F 3 1 90 0 100 1.761.000

TOTAL - FISCAL 2.324.986

TOTAL - SEGURIDADE 569.000

TOTAL - GERAL 2.893.986
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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0580 DEFESA JURIDICA DA UNIAO 40.000

AT I V I D A D E S

03 331 0580 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

40.000

03 331 0580 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000

TOTAL - FISCAL 40.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20120 - ARQUIVO NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1030 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO ARQUIVISTICA GOVERNAMENTAL 127.802

AT I V I D A D E S

04 331 1030 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

97.802

04 331 1030 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

97.802

F 3 1 90 0 100 97.802

04 306 1030 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

30.000

04 306 1030 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000

TOTAL - FISCAL 127.802

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 127.802

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20204 - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - ITI

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1109 MASSIFICACAO DA CERTIFICACAO DIGITAL ICP-BRASIL 1.000

AT I V I D A D E S

04 331 1109 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.000

04 331 1109 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

1.000

F 3 1 90 0 100 1.000

TOTAL - FISCAL 1.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20225 - INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0797 PROSPECCAO E AVALIACAO DE POLITICAS PUBLICAS 28.000

AT I V I D A D E S

04 331 0797 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

28.000

04 331 0797 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

28.000

F 3 1 90 0 100 28.000

TOTAL - FISCAL 28.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24204 - COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1113 NACIONAL DE ATIVIDADES NUCLEARES 495.000

AT I V I D A D E S

19 331 1113 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

495.000

19 331 1113 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

495.000

F 3 1 90 0 100 495.000

TOTAL - FISCAL 495.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 495.000
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25203 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0778 DESENVOLVIMENTO DO MERCADO DE VALORES MOBILIARIOS 10.477

AT I V I D A D E S

04 331 0778 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

10.477

04 331 0778 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

10.477

F 3 1 90 0 174 10.477

TOTAL - FISCAL 10.477

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.477

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 679.009

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

679.009

12 301 0750 2004 0053 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO DISTRI-
TO FEDERAL

679.009

S 3 1 90 0 100 679.009

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 679.009

TOTAL - GERAL 679.009

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26201 - COLEGIO PEDRO II

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0033 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26231 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.000.000

12 301 0750 2004 0027 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE ALAGOAS

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26233 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.000.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

3.000.000

12 301 0750 2004 0023 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO CEARA

3.000.000

S 3 1 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000

TOTAL - GERAL 3.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26234 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.000.000
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12 301 0750 2004 0032 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26235 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.000.000

12 301 0750 2004 0052 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE GOIAS

1.000.000

S 3 1 50 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26240 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.500.000

12 301 0750 2004 0025 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DA PARAIBA

2.500.000

S 3 1 90 0 100 2.500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000

TOTAL - GERAL 2.500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.700.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.700.000

12 301 0750 2004 0041 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO PARANA

2.700.000

S 3 1 90 0 100 2.700.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.700.000

TOTAL - GERAL 2.700.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26243 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.600.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.600.000

12 301 0750 2004 0024 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

2.600.000

S 3 1 90 0 100 2.600.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.600.000

TOTAL - GERAL 2.600.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26244 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.300.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.300.000

12 301 0750 2004 0043 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

1.300.000

S 3 1 90 0 100 1.300.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.300.000

TOTAL - GERAL 1.300.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.457.974

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

6.457.974

12 301 0750 2004 0033 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

6.457.974

S 3 1 90 0 100 6.457.974

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.457.974

TOTAL - GERAL 6.457.974

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26246 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.000.000

12 301 0750 2004 0042 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26247 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.800.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.800.000

12 301 0750 2004 0043 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

1.800.000

S 3 1 90 0 100 1.800.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.800.000

TOTAL - GERAL 1.800.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26248 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.400.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.400.000

12 301 0750 2004 0026 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

1.400.000

S 3 1 90 0 100 1.400.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.400.000

TOTAL - GERAL 1.400.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26249 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0033 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26252 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0025 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DA PARAIBA

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26254 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0031 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26262 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.900.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

4.900.000

12 301 0750 2004 0035 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE SAO PAULO

4.900.000

S 3 1 90 0 100 4.900.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 4.900.000

TOTAL - GERAL 4.900.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26269 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0033 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26270 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0013 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO AMAZONAS

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26271 - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 981.094

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

981.094

12 301 0750 2004 0053 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO DISTRI-
TO FEDERAL

981.094

S 3 1 90 0 100 981.094

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 981.094

TOTAL - GERAL 981.094

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26272 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0021 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO MARANHAO

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26274 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.000.000

12 301 0750 2004 0031 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26276 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0051 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO MATO GROSSO

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26278 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0043 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26279 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0022 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO PIAUI

500.000

S 3 1 30 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26281 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0028 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE SERGIPE

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26282 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.500.000

12 301 0750 2004 0031 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

1.500.000

S 3 1 90 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.500.000

TOTAL - GERAL 1.500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26283 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

500.000

12 301 0750 2004 0054 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000

TOTAL - GERAL 500.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26359 - COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAUDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.000.000

12 301 0750 2004 0029 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DA BAHIA

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26371 - HOSPITAL UNIVERSITARIO LAURO WANDERLEY

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.000.000

12 301 0750 2004 0025 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DA PARAIBA

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26372 - HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.000.000

12 301 0750 2004 0041 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO PARANA

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26378 - COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAUDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.530.000

AT I V I D A D E S

12 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

2.530.000

12 301 0750 2004 0033 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

2.530.000

S 3 1 90 0 100 2.530.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.530.000

TOTAL - GERAL 2.530.000

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 7.291

AT I V I D A D E S

22 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

7.291

22 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

7.291

F 3 1 90 0 100 7.291

TOTAL - FISCAL 7.291

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.291

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.399.062

AT I V I D A D E S

06 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.399.062

06 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

1.399.062

F 3 1 90 0 100 1.399.062

TOTAL - FISCAL 1.399.062

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.399.062

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32263 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0391 MINERACAO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 120.000
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AT I V I D A D E S

22 306 0391 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

120.000

22 306 0391 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

120.000

F 3 1 90 0 141 120.000

TOTAL - FISCAL 120.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 120.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32266 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0272 QUALIDADE DO SERVICO DE ENERGIA ELETRICA 15.897

AT I V I D A D E S

25 331 0272 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

15.897

25 331 0272 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

15.897

F 3 1 90 0 174 15.897

TOTAL - FISCAL 15.897

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.897

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32314 - EMPRESA DE PESQUISA ENERGETICA - EPE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 5.000

AT I V I D A D E S

25 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

5.000

25 306 0750 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000

TOTAL - FISCAL 5.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 40.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

10 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E

FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-

DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

40.000.000

10 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

40.000.000

S 1 0 91 0 151 40.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 40.000.000

TOTAL - GERAL 40.000.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41231 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 35.000

AT I V I D A D E S

24 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

35.000

24 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

35.000

F 3 1 90 0 174 35.000

TOTAL - FISCAL 35.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42101 - MINISTERIO DA CULTURA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 70.000
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AT I V I D A D E S

13 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

70.000

13 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000

TOTAL - FISCAL 70.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 70.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42201 - FUNDACAO CASA DE RUI BARBOSA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 12.000

AT I V I D A D E S

13 306 0750 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

12.000

13 306 0750 2012 0033 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

12.000

F 3 1 90 0 100 12.000

TOTAL - FISCAL 12.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42202 - FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL - BN

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 44.000

AT I V I D A D E S

13 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

44.000

13 331 0750 2011 0033 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

44.000

F 3 1 90 0 100 44.000

TOTAL - FISCAL 44.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 44.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42205 - FUNDACAO NACIONAL DE ARTES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 6.000

AT I V I D A D E S

13 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

6.000

13 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000

TOTAL - FISCAL 6.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42206 - AGENCIA NACIONAL DO CINEMA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0169 BRASIL, SOM E IMAGEM 50.000

AT I V I D A D E S

13 301 0169 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

50.000

13 301 0169 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

50.000

S 3 1 90 0 100 50.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 50.000

TOTAL - GERAL 50.000

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44207 - INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 176.299

AT I V I D A D E S

18 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

176.299

18 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

176.299

S 3 1 90 0 100 176.299

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 176.299

TOTAL - GERAL 176.299
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ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 40.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E

FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-

DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

40.000.000

04 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

40.000.000

F 1 0 91 0 100 40.000.000

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO

SETOR PUBLICO

32.704.501

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 0623 PAGAMENTO DECORRENTE DE PROVIMENTOS E CON-

CESSAO DE BENEFICIOS AOS SERVIDORES, EMPREGA-

DOS E SEUS DEPENDENTES

32.704.501

04 846 1054 0623 0001 PAGAMENTO DECORRENTE DE PROVIMENTOS E CON-
CESSAO DE BENEFICIOS AOS SERVIDORES, EMPREGA-
DOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

32.704.501

F 3 1 90 0 100 32.704.501

TOTAL - FISCAL 72.704.501

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 72.704.501

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 11 2 . 7 0 8

AT I V I D A D E S

08 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

11 2 . 7 0 8

08 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

11 2 . 7 0 8

S 3 1 90 0 151 11 2 . 7 0 8

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 11 2 . 7 0 8

TOTAL - GERAL 11 2 . 7 0 8

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 36.500

AT I V I D A D E S

15 331 0750 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

36.500

15 331 0750 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

36.500

F 3 1 90 0 100 36.500

TOTAL - FISCAL 36.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.500

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56201 - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-

GEIROS

170.000

AT I V I D A D E S

15 306 1295 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

170.000

15 306 1295 2012 0043 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

170.000

F 3 1 90 0 250 170.000

TOTAL - FISCAL 170.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 170.000

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 230.000.000,00,
para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4º, inciso I, alínea "a", da Lei nº
11.897, de 30 de dezembro de 2008, e no § 1º do art. 56 da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$
230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I
deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 230.000.000

AT I V I D A D E S

20 605 0352 2130 FORMACAO DE ESTOQUES PUBLICOS - PGPM 230.000.000

20 605 0352 2130 0001 FORMACAO DE ESTOQUES PUBLICOS - PGPM - NACIO-
NAL

230.000.000

F 5 0 90 0 360 230.000.000

TOTAL - FISCAL 230.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 230.000.000

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74901 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO FUNDO DE DEFESA DA ECONOMIA CAFEEIRA/FUNCAFE -

M A PA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0350 DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA CAFEEIRA 230.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 601 0350 0012 FINANCIAMENTO PARA CUSTEIO, INVESTIMENTO, CO-

LHEITA E PRE-COMERCIALIZACAO DE CAFE

230.000.000

20 601 0350 0012 0001 FINANCIAMENTO PARA CUSTEIO, INVESTIMENTO, CO-
LHEITA E PRE-COMERCIALIZACAO DE CAFE - NACIO-
NAL

230.000.000

F 5 0 90 0 180 230.000.000

TOTAL - FISCAL 230.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 230.000.000

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, ou de ins-
tituição de servidão administrativa, em fa-
vor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, os imóveis que menciona, situados
no Estado de São Paulo, necessários à
construção de gasodutos e oleodutos do
Plano Diretor de Dutos de São Paulo, bem
como de suas instalações complementares,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto no art. 8o, inciso VIII, da Lei no 9.478, de 6 de agosto de
1997, no Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, no Decreto-
Lei no 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e o que consta nos Processos
ANP no 48610.008839/2008-08 e MME no 48000.001554/2009-05,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, ou de instituição de servidão ad-
ministrativa, em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, ou
de empresa por ela controlada, direta ou indiretamente, que vier a ser
encarregada da construção, instalação, operação, manutenção, reparo
e fiscalização do gasoduto e do transporte de gás natural, petróleo e
demais combustíveis, dos dutos, cabos de comunicação e outros ne-
cessários ao bom funcionamento das instalações e movimentação e
transporte de gás natural, petróleo e derivados, os imóveis cons-
tituídos de terras e benfeitorias, de propriedade privada, excluídos os
bens de domínio público, compreendidos nas áreas e faixas de terras
situadas no Estado de São Paulo, nos Municípios de Paulínia, Ja-
guariúna, Campinas, Morungaba, Itatiba, Bragança Paulista, Atibaia,
Bom Jesus dos Perdões, Nazaré Paulista, Santa Izabel, Mogi das
Cruzes e Guararema (referentes à Faixa REPLAN-GUARAREMA),
Guararema, Mogi das Cruzes, Biritiba Mirim, Suzano, Ferraz de
Vasconcelos, São Paulo e Mauá (referentes à Faixa GUARAREMA-
MAUÁ), São Bernardo do Campo, Santo André, Rio Grande da
Serra, Ribeirão Pires, São Paulo e Mauá (referentes à Faixa ESBC-
TERMINAL DE MAUÁ), e cujas restrições administrativas são im-
prescindíveis à construção da Estação de Controle de Gás de Mauá -

ECGM, da Estação de São Bernardo do Campo - ESBC e dos
Gasodutos e Óleodutos do Plano Diretor de Dutos de São Paulo -
PDD-SP, incluindo cabos óticos de comunicação e transmissão de
dados, de redes de energia elétrica enterradas ou aéreas, demais obras
e respectivas instalações complementares.

Art. 2o As áreas objeto do presente Decreto constituem-se de
uma área de aproximadamente cinco mil, trezentos e oitenta e seis
metros quadrados, para a Estação de Controle de Gás de Mauá -
ECGM, uma área de aproximadamente cento e quarenta e nove mil,
quatrocentos e cinquenta e sete metros quadrados, para a Estação de
São Bernardo do Campo - ESBC e três faixas de terras que com-
preende a Faixa REPLAN-GUARAREMA, com área total de apro-
ximadamente dez milhões, cento e noventa e um mil, cento e oitenta
metros quadrados, com sessenta metros de largura e extensão apro-
ximada de cento e sessenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e três
metros, continuando na Faixa GUARAREMA-MAUÁ, subdividida

em duas faixas, uma para gasoduto com área de aproximadamente um
milhão, seiscentos e trinta e cinco mil e trezentos metros quadrados,
com largura de trinta metros, e extensão aproximada de cinquenta e
quatro mil, quinhentos e dez metros, terminando na Estação de Con-
trole de Gás de Mauá - ECGM, a outra para o oleodutos com área de
aproximadamente quatro milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil,
quatrocentos e quarenta metros quadrados, com largura de oitenta
metros até a ECGM, passando para noventa metros de largura, em
faixa comum com a Faixa ESBC - TERMINAL DE MAUÁ e ex-
tensão aproximada de sessenta e três mil, setecentos e trinta metros,
finalizando com a Faixa ESBC (Estação de São Bernardo do Campo)
- TERMINAL DE MAUÁ, com área total de aproximadamente três
milhões, novecentos e quatro mil e vinte metros quadrados, cuja área
contabiliza o Trecho comum com a Faixa GUARAREMA-MAUÁ,
com noventa metros de largura e extensão aproximada de quarenta e
três mil, trezentos e setenta e oito metros. Essa descrição está de
acordo com a Planta DE-4300.00-6500-942-PEN-101, com o sistema
de coordenadas na Universal Transversa de Mercator - UTM, Datum
Horizontal SAD-69, origem no Equador e Meridiano Central
45°WGr, contendo suas respectivas constantes no valor de 10.000km
"N" e 500 km "E".

§ 1o A faixa de terras REPLAN - GUARAREMA a que se
refere o caput deste artigo, destinada à construção do Oleoduto -
OSPLAN III 18", assim se descreve e caracteriza: uma faixa de terras
com área total de aproximadamente dez milhões, cento e noventa e
um mil, cento e oitenta metros quadrados, com sessenta metros de
largura e extensão aproximada de cento e sessenta e nove mil, oi-
tocentos e cinquenta e três metros, cuja diretriz tem início na Re-
finaria de Paulínia - REPLAN, situada no Município de Paulínia,
Estado de São Paulo, no Ponto 01, de coordenadas N=7.485.705,56 e
E=281.161,38; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 248m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.485.952,32 e E=281.184,03; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 292m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.486.203,78 e E=281.331,69; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 238m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.486.386,39 e E=281.483,94; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 124m, até chegar ao Ponto 05, de coordenadas
N=7.486.404,72 e E=281.606,91; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 182m, até chegar ao Ponto 06, de coordenadas
N=7.486.381,08 e E=281.786,91; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 108m, até chegar ao Ponto 07, de coordenadas
N=7.486.395,35 e E=281.894,00; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 2224m, até chegar ao Ponto 08, de coor-
denadas N=7.487.339,51 e E=283.907,86; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 629m, até chegar ao Ponto 09, de
coordenadas N=7.487.432,54 e E=284.529,98; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 663m, cruzando linha de
transmissão até chegar ao Ponto 10, de coordenadas N=7.487.657,01
e E=285.153,57; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 273m, cruzando a divisa dos Municípios de Paulínia e
Jaguariúna até chegar ao Ponto 11, de coordenadas N=7.487.712,82 e
E=285.420,31; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 421m, até chegar ao Ponto 12, de coordenadas
N=7.487.888,87 e E=285.802,85; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 295m, até chegar ao Ponto 13, de coordenadas
N=7.487.886,65 e E=286.097,98; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 607m, até chegar ao Ponto 14, de coordenadas
N=7.487.816,21 e E=286.701,31; deste ponto, segue com rumo geral

sudeste e distância de 744m, até chegar ao Ponto 15, de coordenadas
N=7.487.734,66 e E=287.440,84; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 910m, até chegar ao Ponto 16, de coordenadas
N=7.487.450,27 e E=288.305,36; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 186m, até chegar ao Ponto 17, de coordenadas
N=7.487.355,38 e E=288.464,77; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 128m, cruzando Linha de Transmissão até
chegar ao Ponto 18, de coordenadas N=7.487.382,10 e E=288.590,00;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 821m, até
chegar ao Ponto 19, de coordenadas N=7.487.074,66 e E=289.351,42;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 277m, até
chegar ao Ponto 20, de coordenadas N=7.486.981,73 e E=289.612,53;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 66m, até
chegar ao Ponto 21, de coordenadas N=7.486.923,34 e E=289.643,98;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 346m, até
chegar ao Ponto 22, de coordenadas N=7.486.677,54 e E=289.888,03;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 338m,
cruzando a Estrada de Ferro (C.M.E.F.) até chegar ao Ponto 23, de
coordenadas N=7.486.517,60 e E=290.185,54; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 266m, até chegar ao Ponto 24,
de coordenadas N=7.486.455,43 e E=290.443,75; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 581m, até chegar ao Ponto 25,
de coordenadas N=7.486.241,14 e E=290.984,14; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 689m, até chegar ao Ponto 26,
de coordenadas N=7.485.986,86 e E=291.624,49; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 374m, até chegar ao Ponto 27,
de coordenadas N=7.485.865,13 e E=291.977,88; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 80m, passando pela futura
Área de Válvula VES-01, até chegar ao Ponto 28, de coordenadas
N=7.485.836,31 e E=292.052,01; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 28m, até chegar ao Ponto 29, de coordenadas
N=7.485.820,65 e E=292.075,21; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 137m, até chegar ao Ponto 30, de coordenadas
N=7.485.703,96 e E=292.146,52; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 627m, até chegar ao Ponto 31, de coordenadas
N=7.485.133,90 e E=292.408,47; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 229m, até chegar ao Ponto 32, de coordenadas
N=7.484.939,78 e E=292.529,08; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 121m, até chegar ao Ponto 33, de coordenadas
N=7.484.865,19 e E=292.624,21; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 119m, cruzando a Estrada do Tanquinho Velho
até chegar ao Ponto 34, de coordenadas N=7.484.907,07 e
E=292.735,43; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 114m, até chegar ao Ponto 35, de coordenadas N=7.484.872,29 e
E=292.843,99; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 156m, até chegar ao Ponto 36, de coordenadas
N=7.484.891,51 e E=292.998,73; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 172m, cruzando a SP-340 Rodovia Adhemar de
Barros e Estrada Antiga (Jaguariúna-Campinas), até chegar ao Ponto
37, de coordenadas N=7.484.838,82 e E=293.162,95; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 281m, até chegar ao
Ponto 38, de coordenadas N=7.484.697,74 e E=293.406,49; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 256m, até chegar
ao Ponto 39, de coordenadas N=7.484.642,73 e E=293.656,98; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 302m, até chegar
ao Ponto 40, de coordenadas N=7.484.537,31 e E=293.940,18; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 527m, cruzando
a Estrada Municipal JGR-365 até chegar ao Ponto 41, de coordenadas
N=7.484.262,95 e E=294.389,81; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 332m, cruzando a divisa dos Municípios de
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Jaguariúna e Campinas até chegar ao Ponto 42, de coordenadas
N=7.484.031,37 e E=294.628,17; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 500m, até chegar ao Ponto 43, de coordenadas
N=7.483.718,16 e E=295.018,17; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 128m, cruzando a Estrada de Ferro (C.M.E.F.),
até chegar ao Ponto 44, de coordenadas N=7.483.607,25 e
E=295.081,49; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 822m, até chegar ao Ponto 45, de coordenadas N=7.482.948,29 e
E=295.573,04; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 68m, até chegar ao Ponto 46, de coordenadas N=7.482.906,81 e
E=295.627,47; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 234m, até chegar ao Ponto 47, de coordenadas N=7.482.727,64 e
E=295.778,04; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 132m, até chegar ao Ponto 48, de coordenadas N=7.482.694,70 e
E=295.905,54; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 318m, até chegar ao Ponto 49, de coordenadas N=7.482.502,72 e
E=296.158,55; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 113m, até chegar ao Ponto 50, de coordenadas N=7.482.460,67 e
E=296.263,15; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 542m, até chegar ao Ponto 51, de coordenadas N=7.482.330,89 e
E=296.789,10; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 137m, até chegar ao Ponto 52, de coordenadas N=7.482.256,61 e
E=296.904,06; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 127m, até chegar ao Ponto 53, de coordenadas N=7.482.154,97 e
E=296.980,89; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 425m, até chegar ao Ponto 54, de coordenadas N=7.481.877,03 e
E=297.302,13; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 252m, até chegar ao Ponto 55, de coordenadas N=7.481.627,39 e
E=297.335,88; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 92m, até chegar ao Ponto 56, de coordenadas N=7.481.552,61 e
E=297.389,32; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 186m, passando pela futura Área de Válvula VES-02, até chegar
ao Ponto 57, de coordenadas N=7.481.453,57 e E=297.547,35; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 465m, até chegar
ao Ponto 58, de coordenadas N=7.481.102,49 e E=297.851,69; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 75m, cruzando a
Avenida Inácio Pupo até chegar ao Ponto 59, de coordenadas
N=7.481.027,51 e E=297.857,83; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 341m, até chegar ao Ponto 60, de coordenadas
N=7.480.803,22 e E=298.114,89; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 673m, até chegar ao Ponto 61, de coordenadas
N=7.480.192,99 e E=298.397,88; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 150m, até chegar ao Ponto 62, de coordenadas
N=7.480.097,74 e E=298.513,75; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 120m, até chegar ao Ponto 63, de coordenadas
N=7.480.074,16 e E=298.631,35; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 157m, até chegar ao Ponto 64, de coordenadas
N=7.479.929,19 e E=298.690,61; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 143m, até chegar ao Ponto 65, de coordenadas
N=7.479.812,20 e E=298.773,32; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 114m, até chegar ao Ponto 66, de coordenadas
N=7.479.704,42 e E=298.811,61; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 433m, até chegar ao Ponto 67, de coordenadas
N=7.479.342,75 e E=299.049,10; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 213m, até chegar ao Ponto 68, de coordenadas
N=7.479.256,52 e E=299.243,82; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 128m, até chegar ao Ponto 69, de coordenadas
N=7.479.160,22 e E=299.327,81; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 305m, até chegar ao Ponto 70, de coordenadas
N=7.478.859,52 e E=299.379,89; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 112m, até chegar ao Ponto 71, de coordenadas
N=7.478.758,54 e E=299.429,40; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 182m, até chegar ao Ponto 72, de coordenadas
N=7.478.751,45 e E=299.611,25; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 248m, até chegar ao Ponto 73, de coordenadas
N=7.478.553,98 e E=299.761,69; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 71m, até chegar ao Ponto 74, de coordenadas
N=7.478.485,51 e E=299.780,58; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 115m, até chegar ao Ponto 75, de coordenadas
N=7.478.370,91 e E=299.775,27; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 155m, até chegar ao Ponto 76, de coordenadas
N=7.478.234,32 e E=299.849,04; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 111m, até chegar ao Ponto 77, de coordenadas
N=7.478.126,00 e E=299.872,93; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 370m, até chegar ao Ponto 78, de coordenadas
N=7.477.779,60 e E=299.744,19; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 135m, até chegar ao Ponto 79, de coordenadas
N=7.477.659,97 e E=299.807,22; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 65m, até chegar ao Ponto 80, de coordenadas
N=7.477.595,94 e E=299.819,87; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 135m, até chegar ao Ponto 81, de coordenadas
N=7.477.509,43 e E=299.923,34; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 275m, até chegar ao Ponto 82, de coordenadas
N=7.477.294,64 e E=300.094,79; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 185m, até chegar ao Ponto 83, de coordenadas
N=7.477.111,97 e E=300.125,66; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 60m, até chegar ao Ponto 84, de coordenadas
N=7.477.063,08 e E=300.159,66; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 238m, até chegar ao Ponto 85, de coordenadas
N=7.477.005,81 e E=300.390,52; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 245m, até chegar ao Ponto 86, de coordenadas
N=7.477.129,96 e E=300.602,22; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 66m, até chegar ao Ponto 87, de coordenadas
N=7.477.099,97 e E=300.661,13; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 131m, até chegar ao Ponto 88, de coordenadas
N=7.476.993,22 e E=300.737,92; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 399m, até chegar ao Ponto 89, de coordenadas
N=7.476.721,27 e E=301.030,47; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 161m, até chegar ao Ponto 90, de coordenadas
N=7.476.561,48 e E=301.011,09; deste ponto, segue com rumo geral

sudeste e distância de 111m, até chegar ao Ponto 91, de coordenadas
N=7.476.452,82 e E=301.034,98; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 208m, até chegar ao Ponto 92, de coordenadas
N=7.476.244,81 e E=301.026,18; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 93m, até chegar ao Ponto 93, de coordenadas
N=7.476.182,93 e E=301.095,02; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 150m, até chegar ao Ponto 94, de coordenadas
N=7.476.125,62 e E=301.234,14; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 434m, até chegar ao Ponto 95, de coordenadas
N=7.475.829,04 e E=301.551,38; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 96m, até chegar ao Ponto 96, de coordenadas
N=7.475.754,51 e E=301.611,49; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 162m, cruzando a Estrada Municipal Sousas
Pereira até chegar ao Ponto 97, de coordenadas N=7.475.677,77 e
E=301.754,46; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 322m, até chegar ao Ponto 98, de coordenadas N=7.475.526,74 e
E=302.038,59; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 139m, até chegar ao Ponto 99, de coordenadas N=7.475.500,00 e
E=302.174,67; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 269m, até chegar ao Ponto 100, de coordenadas N=7.475.370,37 e
E=302.410,07; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 120m, até chegar ao Ponto 101, de coordenadas N=7.475.286,54 e
E=302.495,62; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 217m, até chegar ao Ponto 102, de coordenadas N=7.475.181,12 e
E=302.685,47; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 248m, até chegar ao Ponto 103, de coordenadas N=7.475.109,52 e
E=302.922,73; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 245m, até chegar ao Ponto 104, de coordenadas N=7.475.082,66 e
E=303.166,10; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 101m, até chegar ao Ponto 105, de coordenadas N=7.475.014,36 e
E=303.241,17; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 94m, até chegar ao Ponto 106, de coordenadas N=7.474.978,26 e
E=303.327,83; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 62m, até chegar ao Ponto 107, de coordenadas N=7.474.937,49 e
E=303.374,34; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 120m, até chegar ao Ponto 108, de coordenadas N=7.474.933,59 e
E=303.494,53; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 118m, até chegar ao Ponto 109, de coordenadas N=7.474.863,49 e
E=303.589,18; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 186m, até chegar ao Ponto 110, de coordenadas N=7.474.728,12 e
E=303.717,13; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 164m, até chegar ao Ponto 111, de coordenadas N=7.474.614,21 e
E=303.834,55; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 279m, até chegar ao Ponto 112, de coordenadas N=7.474.486,79 e
E=304.082,96; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 226m, até chegar ao Ponto 113, de coordenadas N=7.474.468,73 e
E=304.307,87; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 117m, até chegar ao Ponto 114, de coordenadas N=7.474.421,15 e
E=304.415,08; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 82m, até chegar ao Ponto 115, de coordenadas N=7.474.370,10 e
E=304.479,68; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 130m, até chegar ao Ponto 116, de coordenadas N=7.474.257,13 e
E=304.544,65; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 93m, até chegar ao Ponto 117, de coordenadas N=7.474.167,22 e
E=304.570,10; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 334m, cruzando linha de transmissão e passando pela futura área
do provador de corrosão 01 a até chegar ao Ponto 118, de co-
ordenadas N=7.473.871,68 e E=304.726,78; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 224m, até chegar ao Ponto 119, de
coordenadas N=7.473.702,56 e E=304.873,93; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 123m, até chegar ao Ponto
120, de coordenadas N=7.473.579,77 e E=304.872,48; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 64m, até chegar ao
Ponto 121, de coordenadas N=7.473.533,39 e E=304.917,13; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 216m, cruzando
linha de transmissão até chegar ao Ponto 122, de coordenadas
N=7.473.421,76 e E=305.101,67; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 82m, até chegar ao Ponto 123, de coordenadas
N=7.473.396,71 e E=305.179,95; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 129m, até chegar ao Ponto 124, de coordenadas
N=7.473.337,42 e E=305.294,06; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 176m, até chegar ao Ponto 125, de coordenadas
N=7.473.238,88 e E=305.439,45; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 191m, até chegar ao Ponto 126, de coordenadas
N=7.473.230,65 e E=305.630,24; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 191m, até chegar ao Ponto 127, de coordenadas
N=7.473.130,62 e E=305.792,62; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 284m, até chegar ao Ponto 128, de coordenadas
N=7.473.080,56 e E=306.072,01; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 140m, cruzando a Estrada Municipal Professora
Lydia Abdala até chegar ao Ponto 129, de coordenadas
N=7.473.011,74 e E=306.194,19; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 184m, até chegar ao Ponto 130, de coordenadas
N=7.472.865,87 e E=306.305,61; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 127m, até chegar ao Ponto 131, de coordenadas
N=7.472.804,85 e E=306.417,48; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 155m, até chegar ao Ponto 132, de coor-
denadas N=7.472.806,88 e E=306.572,95; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 150m, cruzando a Estrada Mu-
nicipal Professora Lydia Abdala até chegar ao Ponto 133, de co-
ordenadas N=7.472.793,41 e E=306.722,75; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 88m, até chegar ao Ponto 134, de
coordenadas N=7.472.765,65 e E=306.806,13; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 324m, até chegar ao Ponto
135, de coordenadas N=7.472.587,52 e E=307.076,28; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 291m, até chegar ao
Ponto 136, de coordenadas N=7.472.362,65 e E=307.260,34; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 535m, até chegar
ao Ponto 137, de coordenadas N=7.472.112,89 e E=307.733,26; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 280m, até chegar

ao Ponto 138, de coordenadas N=7.472.003,87 e E=307.991,06; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 484m, até chegar
ao Ponto 139, de coordenadas N=7.471.702,71 e E=308.370,50; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 178m, até chegar
ao Ponto 140, de coordenadas N=7.471.576,25 e E=308.496,04; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 165m, até chegar
ao Ponto 141, de coordenadas N=7.471.426,54 e E=308.565,02; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 223m, até chegar
ao Ponto 142, de coordenadas N=7.471.354,18 e E=308.776,31; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 113m, até chegar
ao Ponto 143, de coordenadas N=7.471.384,91 e E=308.884,90; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 149m, até
chegar ao Ponto 144, de coordenadas N=7.471.389,20 e
E=309.033,83; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 132m, até chegar ao Ponto 145, de coordenadas
N=7.471.422,80 e E=309.161,50; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 89m, até chegar ao Ponto 146, de coordenadas
N=7.471.502,18 e E=309.202,30; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 76m, até chegar ao Ponto 147, de coordenadas
N=7.471.552,39 e E=309.258,91; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 80m, cruzando linha de transmissão até chegar
ao Ponto 148, de coordenadas N=7.471.617,10 e E=309.305,14; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 309m, até
chegar ao Ponto 149, de coordenadas N=7.471.725,13 e
E=309.594,11; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 184m, até chegar ao Ponto 150, de coordenadas N=7.471.701,62 e
E=309.776,72; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 131m, até chegar ao Ponto 151, de coordenadas N=7.471.657,90 e
E=309.900,25; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 198m, até chegar ao Ponto 152, de coordenadas N=7.471.656,68 e
E=310.098,51; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 250m, até chegar ao Ponto 153, de coordenadas N=7.471.532,05 e
E=310.315,76; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 298m, cruzando a divisa dos Municípios de Campinas e Mo-
rungaba até chegar ao Ponto 154, de coordenadas N=7.471.504,02 e
E=310.612,17; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 338m, até chegar ao Ponto 155, de coordenadas N=7.471.449,33 e
E=310.945,95; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 200m, até chegar ao Ponto 156, de coordenadas
N=7.471.488,67 e E=311.142,11; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 386m, até chegar ao Ponto 157, de coordenadas
N=7.471.305,28 e E=311.481,83; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 271m, até chegar ao Ponto 158, de coordenadas
N=7.471.125,36 e E=311.684,13; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 93m, cruzando linha de transmissão até chegar
ao Ponto 159, de coordenadas N=7.471.085,72 e E=311.767,94; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 141m, até chegar
ao Ponto 160, de coordenadas N=7.470.997,35 e E=311.877,82; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 154m, até chegar
ao Ponto 161, de coordenadas N=7.470.870,89 e E=311.965,62; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 128m, até chegar
ao Ponto 162, de coordenadas N=7.470.752,40 e E=312.013,87; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 260m, até chegar
ao Ponto 163, de coordenadas N=7.470.518,54 e E=312.127,47; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 83m, até chegar
ao Ponto 164, de coordenadas N=7.470.445,55 e E=312.166,37; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 90m, até chegar
ao Ponto 165, de coordenadas N=7.470.408,02 e E=312.248,42; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 216m, até
chegar ao Ponto 166, de coordenadas N=7.470.427,40 e
E=312.463,22; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 214m, até chegar ao Ponto 167, de coordenadas N=7.470.372,88 e
E=312.670,43; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 167m, até chegar ao Ponto 168, de coordenadas N=7.470.361,27 e
E=312.836,78; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 320m, até chegar ao Ponto 169, de coordenadas N=7.470.329,71 e
E=313.155,71; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 294m, até chegar ao Ponto 170, de coordenadas
N=7.470.412,15 e E=313.437,95; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 91m, até chegar ao Ponto 171, de coordenadas
N=7.470.479,10 e E=313.500,00; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 97m, até chegar ao Ponto 172, de coordenadas
N=7.470.565,37 e E=313.544,12; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 117m, até chegar ao Ponto 173, de coor-
denadas N=7.470.651,43 e E=313.623,63; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 88m, até chegar ao Ponto 174, de
coordenadas N=7.470.664,84 e E=313.710,40; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 97m, até chegar ao Ponto
175, de coordenadas N=7.470.710,79 e E=313.796,06; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 110m, cruzando linha
de transmissão até chegar ao Ponto 176, de coordenadas
N=7.470.799,30 e E=313.861,77; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 72m, até chegar ao Ponto 177, de coordenadas
N=7.470.829,20 e E=313.927,73; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 142m, até chegar ao Ponto 178, de coor-
denadas N=7.470.939,45 e E=314.017,99; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 142m, até chegar ao Ponto 179, de
coordenadas N=7.470.983,65 e E=314.152,84; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 275m, até chegar ao Ponto
180, de coordenadas N=7.470.985,95 e E=314.428,04; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 200m, até chegar ao
Ponto 181, de coordenadas N=7.470.937,73 e E=314.622,22; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 210m, até
chegar ao Ponto 182, de coordenadas N=7.471.035,88 e
E=314.808,34; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 150m, passando pela futura Área de Válvula VES-03 até
chegar ao Ponto 183, de coordenadas N=7.471.058,67 e
E=314.956,60; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 241m, até chegar ao Ponto 184, de coordenadas
N=7.471.082,30 e E=315.196,01; deste ponto, segue com rumo geral
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nordeste e distância de 287m, até chegar ao Ponto 185, de coor-
denadas N=7.471.207,24 e E=315.454,75; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 225m, até chegar ao Ponto 186, de
coordenadas N=7.471.261,81 e E=315.673,15; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 127m, até chegar ao Ponto
187, de coordenadas N=7.471.237,67 e E=315.798,02; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 125m, até chegar ao
Ponto 188, de coordenadas N=7.471.153,60 e E=315.889,95; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 33m, até chegar
ao Ponto 189, de coordenadas N=7.471.146,02 e E=315.922,34; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 112m, até chegar
ao Ponto 190, de coordenadas N=7.471.197,99 e E=316.021,44; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 209m, até
chegar ao Ponto 191, de coordenadas N=7.471.270,57 e
E=316.217,19; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 241m, até chegar ao Ponto 192, de coordenadas
N=7.471.396,25 e E=316.422,38; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 302m, até chegar ao Ponto 193, de coor-
denadas N=7.471.607,23 e E=316.638,89; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 101m, até chegar ao Ponto 194, de
coordenadas N=7.471.593,75 e E=316.739,44; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 240m, até chegar ao Ponto
195, de coordenadas N=7.471.443,53 e E=316.926,79; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 162m, cruzando a SP-
360 Rodovia das Águas e atravessando o Rio Ribeirão da Barra
Mansa até chegar ao Ponto 196, de coordenadas N=7.471.425,97 e
E=317.087,99; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 65m, até chegar ao Ponto 197, de coordenadas N=7.471.381,40 e
E=317.135,06; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 114m, até chegar ao Ponto 198, de coordenadas N=7.471.269,33 e
E=317.153,52; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 121m, até chegar ao Ponto 199, de coordenadas
N=7.471.148,23 e E=317.147,18; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 186m, cruzando a Estrada do Feital até chegar
ao Ponto 200, de coordenadas N=7.470.976,79 e E=317.220,57; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 151m, até chegar
ao Ponto 201, de coordenadas N=7.470.828,17 e E=317.248,36; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 108m, até chegar
ao Ponto 202, de coordenadas N=7.470.744,90 e E=317.316,70; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 364m, até chegar
ao Ponto 203, de coordenadas N=7.470.403,03 e E=317.442,09; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 44m, até chegar
ao Ponto 204, de coordenadas N=7.470.375,48 e E=317.476,37; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 68m, até chegar
ao Ponto 205, de coordenadas N=7.470.369,86 e E=317.544,20; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 77m, até chegar
ao Ponto 206, de coordenadas N=7.470.334,03 e E=317.612,60; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 168m, até chegar
ao Ponto 207, de coordenadas N=7.470.195,36 e E=317.708,09; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 277m, até chegar
ao Ponto 208, de coordenadas N=7.469.918,34 e E=317.722,07; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 202m, até chegar
ao Ponto 209, de coordenadas N=7.469.729,68 e E=317.794,51; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 152m, até chegar
ao Ponto 210, de coordenadas N=7.469.585,60 e E=317.842,51; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 127m, até chegar
ao Ponto 211, de coordenadas N=7.469.517,49 e E=317.949,24; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 72m, cruzando a
Estrada do Lambedor até chegar ao Ponto 212, de coordenadas
N=7.469.501,69 e E=318.019,71; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 98m, até chegar ao Ponto 213, de coordenadas
N=7.469.502,54 e E=318.117,55; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 77m, até chegar ao Ponto 214, de coordenadas
N=7.469.515,09 e E=318.193,34; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 222m, até chegar ao Ponto 215, de coordenadas
N=7.469.363,72 e E=318.355,70; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 156m, até chegar ao Ponto 216, de coordenadas
N=7.469.275,50 e E=318.484,51; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 238m, até chegar ao Ponto 217, de coordenadas
N=7.469.099,52 e E=318.645,38; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 152m, até chegar ao Ponto 218, de coordenadas
N=7.468.983,32 e E=318.744,03; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 90m, até chegar ao Ponto 219, de coordenadas
N=7.468.943,87 e E=318.825,37; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 155m, até chegar ao Ponto 220, de coordenadas
N=7.468.906,43 e E=318.976,16; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 101m, cruzando a Estrada do Feital até chegar
ao Ponto 221, de coordenadas N=7.468.903,72 e E=319.077,20; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 64m, até chegar
ao Ponto 222, de coordenadas N=7.468.907,58 e E=319.140,92; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 226m, até chegar
ao Ponto 223, de coordenadas N=7.468.854,24 e E=319.360,36; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 189m, até
chegar ao Ponto 224, de coordenadas N=7.468.877,53 e
E=319.547,75; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 102m, até chegar ao Ponto 225, de coordenadas N=7.468.831,26 e
E=319.638,63; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 108m, até chegar ao Ponto 226, de coordenadas N=7.468.737,10 e
E=319.691,86; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 101m, até chegar ao Ponto 227, de coordenadas N=7.468.639,39 e
E=319.717,75; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 190m, até chegar ao Ponto 228, de coordenadas N=7.468.505,30 e
E=319.852,02; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 200m, até chegar ao Ponto 229, de coordenadas N=7.468.308,02 e
E=319.885,01; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 95m, até chegar ao Ponto 230, de coordenadas N=7.468.226,18 e
E=319.934,10; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 284m, até chegar ao Ponto 231, de coordenadas N=7.468.042,03 e
E=320.150,80; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 58m, até chegar ao Ponto 232, de coordenadas N=7.467.993,96 e

E=320.182,71; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 132m, até chegar ao Ponto 233, de coordenadas N=7.467.883,35 e
E=320.255,27; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 221m, até chegar ao Ponto 234, de coordenadas N=7.467.767,06 e
E=320.442,96; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 217m, até chegar ao Ponto 235, de coordenadas N=7.467.709,51 e
E=320.652,33; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 99m, até chegar ao Ponto 236, de coordenadas N=7.467.663,66 e
E=320.739,68; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 226m, até chegar ao Ponto 237, de coordenadas N=7.467.487,88 e
E=320.882,43; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 166m, até chegar ao Ponto 238, de coordenadas N=7.467.407,42 e
E=321.028,02; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 71m, até chegar ao Ponto 239, de coordenadas N=7.467.346,09 e
E=321.063,00; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 101m, até chegar ao Ponto 240, de coordenadas N=7.467.245,42 e
E=321.068,97; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 138m, até chegar ao Ponto 241, de coordenadas N=7.467.110,01 e
E=321.096,74; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 513m, até chegar ao Ponto 242, de coordenadas N=7.466.714,63 e
E=321.423,68; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 92m, até chegar ao Ponto 243, de coordenadas N=7.466.658,20 e
E=321.495,73; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 78m, até chegar ao Ponto 244, de coordenadas N=7.466.633,49 e
E=321.569,45; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 181m, até chegar ao Ponto 245, de coordenadas N=7.466.555,48 e
E=321.732,78; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 563m, até chegar ao Ponto 246, de coordenadas N=7.466.078,57 e
E=322.032,42; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 85m, até chegar ao Ponto 247, de coordenadas N=7.466.034,75 e
E=322.104,78; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 255m, até chegar ao Ponto 248, de coordenadas N=7.466.016,92 e
E=322.358,92; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 228m, até chegar ao Ponto 249, de coordenadas N=7.465.871,45 e
E=322.534,07; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 201m, cruzando a Estrada Municipal Benedito Olegário Chivatto
até chegar ao Ponto 250, de coordenadas N=7.465.811,16 e
E=322.725,59; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 283m, até chegar ao Ponto 251, de coordenadas N=7.465.694,55 e
E=322.983,82; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 309m, até chegar ao Ponto 252, de coordenadas N=7.465.604,27 e
E=323.279,48; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 286m, até chegar ao Ponto 253, de coordenadas N=7.465.321,50 e
E=323.324,53; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 176m, até chegar ao Ponto 254, de coordenadas N=7.465.229,48 e
E=323.475,00; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 339m, até chegar ao Ponto 255, de coordenadas N=7.465.145,32 e
E=323.803,33; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 81m, até chegar ao Ponto 256, de coordenadas N=7.465.089,08 e
E=323.862,12; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 150m, até chegar ao Ponto 257, de coordenadas N=7.464.947,72 e
E=323.912,85; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 180m, até chegar ao Ponto 258, de coordenadas N=7.464.804,39 e
E=324.021,25; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 219m, até chegar ao Ponto 259, de coordenadas N=7.464.594,26 e
E=324.081,87; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 125m, até chegar ao Ponto 260, de coordenadas N=7.464.533,79 e
E=324.191,19; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 229m, até chegar ao Ponto 261, de coordenadas N=7.464.519,34 e
E=324.419,85; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 74m, até chegar ao Ponto 262, de coordenadas N=7.464.492,41 e
E=324.488,62; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 179m, até chegar ao Ponto 263, de coordenadas N=7.464.380,25 e
E=324.627,78; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 200m, até chegar ao Ponto 264, de coordenadas N=7.464.206,29 e
E=324.725,84; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 155m, até chegar ao Ponto 265, de coordenadas N=7.464.055,88 e
E=324.761,72; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 111m, até chegar ao Ponto 266, de coordenadas N=7.463.958,90 e
E=324.816,01; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 192m, até chegar ao Ponto 267, de coordenadas N=7.463.846,26 e
E=324.971,07; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 112m, até chegar ao Ponto 268, de coordenadas N=7.463.838,48 e
E=325.083,21; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 104m, até chegar ao Ponto 269, de coordenadas N=7.463.802,07 e
E=325.180,80; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 99m, até chegar ao Ponto 270, de coordenadas N=7.463.718,23 e
E=325.234,36; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 47m, até chegar ao Ponto 271, de coordenadas N=7.463.691,58 e
E=325.272,97; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 130m, até chegar ao Ponto 272, de coordenadas N=7.463.657,39 e
E=325.398,16; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 119m, até chegar ao Ponto 273, de coordenadas
N=7.463.683,14 e E=325.514,44; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 88m, até chegar ao Ponto 274, de coordenadas
N=7.463.689,45 e E=325.602,44; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 195m, até chegar ao Ponto 275, de coordenadas
N=7.463.668,51 e E=325.796,74; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 106m, até chegar ao Ponto 276, de coor-
denadas N=7.463.679,55 e E=325.901,72; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 143m, até chegar ao Ponto 277, de
coordenadas N=7.463.705,85 e E=326.042,19; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 114m, cruzando a divisa dos
Municípios de Morungaba e Itatiba até chegar ao Ponto 278, de
coordenadas N=7.463.661,75 e E=326.147,12; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 208m, até chegar ao Ponto
279, de coordenadas N=7.463.539,67 e E=326.315,01; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 184m, cruzando a divisa
dos Municípios de Itatiba e Morungaba e a Estrada Municipal Be-
nedito Olegário Chiovatto até chegar ao Ponto 280, de coordenadas

N=7.463.517,08 e E=326.497,46; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 123m, até chegar ao Ponto 281, de coordenadas
N=7.463.453,82 e E=326.602,66; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 80m, até chegar ao Ponto 282, de coordenadas
N=7.463.449,18 e E=326.682,92; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 40m, até chegar ao Ponto 283, de coordenadas
N=7.463.432,45 e E=326.718,93; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 110m, cruzando a divisa dos Municípios de
Morungaba e Itatiba e passando pela futura Área de Válvula VES-04
até chegar ao Ponto 284, de coordenadas N=7.463.329,27 e
E=326.757,52; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 277m, até chegar ao Ponto 285, de coordenadas N=7.463.052,62 e
E=326.773,18; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 191m, até chegar ao Ponto 286, de coordenadas N=7.462.884,69 e
E=326.863,36; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 143m, até chegar ao Ponto 287, de coordenadas N=7.462.776,89 e
E=326.957,00; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 254m, até chegar ao Ponto 288, de coordenadas N=7.462.558,85 e
E=327.088,14; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 73m, até chegar ao Ponto 289, de coordenadas N=7.462.514,56 e
E=327.146,59; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 104m, até chegar ao Ponto 290, de coordenadas N=7.462.415,36 e
E=327.177,70; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 177m, até chegar ao Ponto 291, de coordenadas N=7.462.254,73 e
E=327.252,81; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 343m, cruzando a divisa dos Municípios de Itatiba e Bragança
Paulista até chegar ao Ponto 292, de coordenadas N=7.462.043,70 e
E=327.523,46; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 89m, até chegar ao Ponto 293, de coordenadas N=7.461.968,31 e
E=327.570,93; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 242m, cruzando a Rodovia SP-063 até chegar ao Ponto 294, de
coordenadas N=7.461.729,04 e E=327.605,31; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 92m, até chegar ao Ponto 295,
de coordenadas N=7.461.650,47 e E=327.653,67; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 516m, até chegar ao Ponto
296, de coordenadas N=7.461.308,61 e E=328.039,99; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 472m, até chegar ao
Ponto 297, de coordenadas N=7.460.975,66 e E=328.374,64; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 274m, até chegar
ao Ponto 298, de coordenadas N=7.460.731,14 e E=328.497,40; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 339m, até chegar
ao Ponto 299, de coordenadas N=7.460.601,71 e E=328.811,16; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 299m, até chegar
ao Ponto 300, de coordenadas N=7.460.528,83 e E=329.101,61; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 658m, até chegar
ao Ponto 301, de coordenadas N=7.460.214,26 e E=329.679,29; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 237m, até chegar
ao Ponto 302, de coordenadas N=7.460.164,88 e E=329.911,32; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 387m, até chegar
ao Ponto 303, de coordenadas N=7.459.972,35 e E=330.247,53; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 334m, até chegar
ao Ponto 304, de coordenadas N=7.459.888,91 e E=330.570,79; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 92m, até chegar
ao Ponto 305, de coordenadas N=7.459.887,08 e E=330.663,23; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 176m, até
chegar ao Ponto 306, de coordenadas N=7.459.920,85 e
E=330.835,58; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 347m, até chegar ao Ponto 307, de coordenadas
N=7.459.925,77 e E=331.182,69; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 251m, até chegar ao Ponto 308, de coordenadas
N=7.459.877,03 e E=331.428,67; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 197m, até chegar ao Ponto 309, de coordenadas
N=7.459.759,82 e E=331.586,44; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 107m, até chegar ao Ponto 310, de coordenadas
N=7.459.716,05 e E=331.684,33; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 317m, até chegar ao Ponto 311, de coordenadas
N=7.459.667,28 e E=331.997,70; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 176m, até chegar ao Ponto 312, de coordenadas
N=7.459.551,69 e E=332.130,38; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 230m, até chegar ao Ponto 313, de coordenadas
N=7.459.327,98 e E=332.182,47; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 104m, até chegar ao Ponto 314, de coordenadas
N=7.459.275,09 e E=332.271,83; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 116m, até chegar ao Ponto 315, de coor-
denadas N=7.459.276,04 e E=332.387,77; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 169m, até chegar ao Ponto 316, de
coordenadas N=7.459.190,25 e E=332.533,58; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 181m, até chegar ao Ponto
317, de coordenadas N=7.459.037,90 e E=332.630,39; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 46m, até chegar ao
Ponto 318, de coordenadas N=7.458.998,56 e E=332.654,81; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 64m, até chegar
ao Ponto 319, de coordenadas N=7.458.950,74 e E=332.696,88; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 48m, cruzando a
Estrada Municipal Agostinho Salaroli Sobrinho até chegar ao Ponto
320, de coordenadas N=7.458.915,82 e E=332.730,45; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 75m, até chegar ao
Ponto 321, de coordenadas N=7.458.872,57 e E=332.792,25; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 172m, até chegar
ao Ponto 322, de coordenadas N=7.458.809,83 e E=332.952,09; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 168m, até chegar
ao Ponto 323, de coordenadas N=7.458.680,59 e E=333.059,11; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 268m, até chegar
ao Ponto 324, de coordenadas N=7.458.436,72 e E=333.170,27; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 79m, até chegar
ao Ponto 325, de coordenadas N=7.458.357,42 e E=333.168,40; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 90m, até chegar
ao Ponto 326, de coordenadas N=7.458.287,79 e E=333.225,26; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 221m, até
chegar ao Ponto 327, de coordenadas N=7.458.081,38 e
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E=333.147,20; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 259m, até chegar ao Ponto 328, de coordenadas N=7.457.830,94 e
E=333.212,08; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 114m, até chegar ao Ponto 329, de coordenadas N=7.457.773,84 e
E=333.311,24; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 119m, até chegar ao Ponto 330, de coordenadas N=7.457.739,25 e
E=333.425,24; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 147m, até chegar ao Ponto 331, de coordenadas
N=7.457.760,48 e E=333.570,43; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 89m, até chegar ao Ponto 332, de coordenadas
N=7.457.742,71 e E=333.657,96; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 147m, até chegar ao Ponto 333, de coordenadas
N=7.457.649,09 e E=333.771,47; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 151m, até chegar ao Ponto 334, de coordenadas
N=7.457.512,92 e E=333.836,13; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 134m, até chegar ao Ponto 335, de coordenadas
N=7.457.457,37 e E=333.958,01; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 51m, até chegar ao Ponto 336, de coordenadas
N=7.457.459,36 e E=334.008,85; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 305m, até chegar ao Ponto 337, de coor-
denadas N=7.457.496,87 e E=334.311,71; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 79m, até chegar ao Ponto 338, de
coordenadas N=7.457.473,24 e E=334.386,62; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 80m, até chegar ao Ponto 339,
de coordenadas N=7.457.412,41 e E=334.437,98; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 308m, até chegar ao Ponto
340, de coordenadas N=7.457.107,63 e E=334.484,40; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 89m, até chegar ao
Ponto 341, de coordenadas N=7.457.023,31 e E=334.513,84; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 257m, até chegar
ao Ponto 342, de coordenadas N=7.456.838,33 e E=334.691,75; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 79m, até chegar
ao Ponto 343, de coordenadas N=7.456.800,80 e E=334.761,62; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 189m, até
chegar ao Ponto 344, de coordenadas N=7.456.825,16 e
E=334.949,25; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 106m, até chegar ao Ponto 345, de coordenadas N=7.456.763,48 e
E=335.035,90; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 197m, até chegar ao Ponto 346, de coordenadas N=7.456.692,17 e
E=335.219,68; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 135m, até chegar ao Ponto 347, de coordenadas N=7.456.616,22 e
E=335.330,93; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 158m, até chegar ao Ponto 348, de coordenadas N=7.456.533,24 e
E=335.465,18; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 241m, até chegar ao Ponto 349, de coordenadas N=7.456.471,16 e
E=335.698,54; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 181m, até chegar ao Ponto 350, de coordenadas N=7.456.413,99 e
E=335.869,82; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 227m, até chegar ao Ponto 351, de coordenadas N=7.456.360,86 e
E=336.090,19; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 249m, até chegar ao Ponto 352, de coordenadas N=7.456.219,16 e
E=336.294,40; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 459m, passando pela futura Área de Válvula VES-05 e cruzando a
Estrada Municipal Dr. Renato Ferrara até chegar ao Ponto 353, de
coordenadas N=7.455.795,73 e E=336.472,82; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 155m, até chegar ao Ponto
354, de coordenadas N=7.455.641,28 e E=336.477,40; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 145m, até chegar ao
Ponto 355, de coordenadas N=7.455.516,99 e E=336.552,39; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 92m, até chegar
ao Ponto 356, de coordenadas N=7.455.433,71 e E=336.592,04; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 111m, até chegar
ao Ponto 357, de coordenadas N=7.455.347,36 e E=336.662,58; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 108m, até chegar
ao Ponto 358, de coordenadas N=7.455.278,06 e E=336.745,63; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 456m, até chegar
ao Ponto 359, de coordenadas N=7.455.038,81 e E=337.133,59; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 65m, até chegar
ao Ponto 360, de coordenadas N=7.455.017,76 e E=337.194,66; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 264m, até chegar
ao Ponto 361, de coordenadas N=7.454.971,80 e E=337.454,81; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 123m, até chegar
ao Ponto 362, de coordenadas N=7.454.927,52 e E=337.569,34; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 327m, até chegar
ao Ponto 363, de coordenadas N=7.454.736,09 e E=337.834,90; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 240m, até chegar
ao Ponto 364, de coordenadas N=7.454.668,24 e E=338.065,38; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 122m, até chegar
ao Ponto 365, de coordenadas N=7.454.581,83 e E=338.151,24; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 192m, até chegar
ao Ponto 366, de coordenadas N=7.454.495,10 e E=338.322,25; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 421m, até
chegar ao Ponto 367, de coordenadas N=7.454.519,58 e
E=338.743,03; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 250m, até chegar ao Ponto 368, de coordenadas
N=7.454.561,57 e E=338.989,70; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 136m, até chegar ao Ponto 369, de coor-
denadas N=7.454.638,76 e E=339.101,72; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 632m, até chegar ao Ponto 370, de
coordenadas N=7.454.617,51 e E=339.733,03; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 392m, até chegar ao Ponto
371, de coordenadas N=7.454.480,00 e E=340.100,00; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 487m, até chegar ao
Ponto 372, de coordenadas N=7.454.367,18 e E=340.573,94; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 416m, até chegar
ao Ponto 373, de coordenadas N=7.454.366,52 e E=340.989,97; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 137m, até chegar
ao Ponto 374, de coordenadas N=7.454.357,52 e E=341.126,59; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 136m, até
chegar ao Ponto 375, de coordenadas N=7.454.365,53 e
E=341.262,76; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 169m, até chegar ao Ponto 376, de coordenadas
N=7.454.469,31 e E=341.396,70; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 87m, até chegar ao Ponto 377, de coordenadas
N=7.454.469,11 e

E=341.483,90; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 193m, até chegar ao Ponto 378, de coordenadas N=7.454.372,45 e
E=341.651,26; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 192m, até chegar ao Ponto 379, de coordenadas N=7.454.260,68 e
E=341.807,55; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 220m, até chegar ao Ponto 380, de coordenadas N=7.454.207,64 e
E=342.021,41; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 132m, até chegar ao Ponto 381, de coordenadas
N=7.454.242,52 e E=342.148,83; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 155m, passando pela futura área do provador
de corrosão 02 até chegar ao Ponto 382, de coordenadas
N=7.454.231,01 e E=342.303,62; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 186m, até chegar ao Ponto 383, de coordenadas
N=7.454.122,23 e E=342.454,60; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 253m, até chegar ao Ponto 384, de coordenadas
N=7.453.878,81 e E=342.522,19; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 195m, até chegar ao Ponto 385, de coordenadas
N=7.453.794,49 e E=342.698,13; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 127m, até chegar ao Ponto 386, de coordenadas
N=7.453.753,29 e E=342.818,62; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 319m, passando pela futura Área de Válvula
VES-06 até chegar ao Ponto 387, de coordenadas N=7.453.589,48 e
E=343.091,78; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 37m, até chegar ao Ponto 388, de coordenadas
N=7.453.595,10 e E=343.128,14; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 147m, até chegar ao Ponto 389, de coor-
denadas N=7.453.703,48 e E=343.226,83; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 146m, até chegar ao Ponto 390, de
coordenadas N=7.453.757,55 e E=343.362,61; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 37m, até chegar ao Ponto 391,
de coordenadas N=7.453.748,14 e E=343.398,16; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 245m, cruzando a BR-381
Rodovia Federal Fernão Dias até chegar ao Ponto 392, de coor-
denadas N=7.453.585,19 e E=343.581,55; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 501m, até chegar ao Ponto 393, de
coordenadas N=7.453.128,46 e E=343.786,91; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 294m, até chegar ao Ponto
394, de coordenadas N=7.452.896,32 e E=343.967,15; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 199m, até chegar ao
Ponto 395, de coordenadas N=7.452.784,60 e E=344.131,91; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 37m, até chegar
ao Ponto 396, de coordenadas N=7.452.748,99 e E=344.141,12; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 180m, até
chegar ao Ponto 397, de coordenadas N=7.452.573,38 e
E=344.103,55; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 129m, até chegar ao Ponto 398, de coordenadas N=7.452.444,55 e
E=344.103,84; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 79m, até chegar ao Ponto 399, de coordenadas N=7.452.369,48 e
E=344.127,08; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 125m, até chegar ao Ponto 400, de coordenadas N=7.452.244,13 e
E=344.128,99; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 259m, cruzando a divisa dos Municípios de Bragança Paulista e
Atibaia até chegar ao Ponto 401, de coordenadas N=7.452.012,77 e
E=344.245,79; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 233m, até chegar ao Ponto 402, de coordenadas N=7.451.783,94 e
E=344.288,57; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 94m, até chegar ao Ponto 403, de coordenadas
N=7.451.691,57 e E=344.270,66; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 187m, até chegar ao Ponto 404, de coor-
denadas N=7.451.505,31 e E=344.253,71; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 129m, até chegar ao Ponto 405, de
coordenadas N=7.451.393,35 e E=344.190,03; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 172m, até chegar ao Ponto
406, de coordenadas N=7.451.285,74 e E=344.056,25; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 101m, até chegar ao
Ponto 407, de coordenadas N=7.451.205,53 e E=343.994,49; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 107m, até
chegar ao Ponto 408, de coordenadas N=7.451.098,52 e
E=343.988,02; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 268m, até chegar ao Ponto 409, de coordenadas N=7.450.848,46 e
E=344.085,80; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 338m, até chegar ao Ponto 410, de coordenadas N=7.450.510,88 e
E=344.099,89; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 60m, até chegar ao Ponto 411, de coordenadas N=7.450.457,26 e
E=344.127,07; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 251m, até chegar ao Ponto 412, de coordenadas N=7.450.308,63 e
E=344.328,83; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 73m, até chegar ao Ponto 413, de coordenadas N=7.450.240,48 e
E=344.354,73; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 272m, até chegar ao Ponto 414, de coordenadas N=7.449.968,59 e
E=344.357,62; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 401m, até chegar ao Ponto 415, de coordenadas N=7.449.588,43 e
E=344.483,98; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 121m, até chegar ao Ponto 416, de coordenadas N=7.449.481,73 e
E=344.540,39; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 212m, até chegar ao Ponto 417, de coordenadas N=7.449.307,35 e
E=344.661,36; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 132m, até chegar ao Ponto 418, de coordenadas N=7.449.228,13 e
E=344.767,15; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 201m, até chegar ao Ponto 419, de coordenadas N=7.449.146,66 e
E=344.950,36; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 262m, até chegar ao Ponto 420, de coordenadas N=7.449.115,37 e
E=345.210,51; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 69m, até chegar ao Ponto 421, de coordenadas N=7.449.092,29 e
E=345.275,87; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 87m, até chegar ao Ponto 422, de coordenadas N=7.449.046,54 e
E=345.349,80; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 64m, até chegar ao Ponto 423, de coordenadas N=7.448.994,59 e
E=345.387,95; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 304m, até chegar ao Ponto 424, de coordenadas N=7.448.696,81 e

E=345.448,91; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 182m, até chegar ao Ponto 425, de coordenadas N=7.448.602,14 e
E=345.603,80; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 270m, cruzando linha de transmissão até chegar ao Ponto 426, de
coordenadas N=7.448.347,38 e E=345.692,09; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 118m, até chegar ao Ponto
427, de coordenadas N=7.448.230,18 e E=345.706,95; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 227m, até chegar ao
Ponto 428, de coordenadas N=7.448.014,87 e E=345.778,62; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 157m, até chegar
ao Ponto 429, de coordenadas N=7.447.904,04 e E=345.889,57; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 492m, até chegar
ao Ponto 430, de coordenadas N=7.447.515,69 e E=346.191,94; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 390m, até chegar
ao Ponto 431, de coordenadas N=7.447.232,13 e E=346.459,43; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 134m, até chegar
ao Ponto 432, de coordenadas N=7.447.118,42 e E=346.529,63; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 169m, cruzando
linha de transmissão até chegar ao Ponto 433, de coordenadas
N=7.446.957,66 e E=346.582,40; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 189m, até chegar ao Ponto 434, de coor-
denadas N=7.446.769,17 e E=346.579,51; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 553m, até chegar ao Ponto 435, de
coordenadas N=7.446.218,57 e E=346.523,27; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 247m, até chegar ao Ponto
436, de coordenadas N=7.445.984,35 e E=346.603,02; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 110m, até chegar ao
Ponto 437, de coordenadas N=7.445.893,53 e E=346.665,14; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 52m, até chegar
ao Ponto 438, de coordenadas N=7.445.841,53 e E=346.663,14; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 154m, até
chegar ao Ponto 439, de coordenadas N=7.445.702,56 e
E=346.597,25; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 292m, até chegar ao Ponto 440, de coordenadas
N=7.445.419,11 e E=346.528,03; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 360m, passando pela futura Área de Válvula
VES-07 e atravessando o Rio Atibaia até chegar ao Ponto 441, de
coordenadas N=7.445.101,07 e E=346.358,73; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 58m, até chegar ao Ponto 442,
de coordenadas N=7.445.045,11 e E=346.372,17; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 546m, atravessando o Rio
Atibaia até chegar ao Ponto 443, de coordenadas N=7.444.681,79 e
E=346.779,59; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 113m, até chegar ao Ponto 444, de coordenadas N=7.444.596,25 e
E=346.854,09; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 297m, até chegar ao Ponto 445, de coordenadas N=7.444.346,64 e
E=347.014,93; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 62m, até chegar ao Ponto 446, de coordenadas N=7.444.287,70 e
E=347.033,80; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 50m, até chegar ao Ponto 447, de coordenadas
N=7.444.238,87 e E=347.025,28; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 167m, atravessando o Rio Atibaia até chegar
ao Ponto 448, de coordenadas N=7.444.097,54 e E=346.937,08; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 78m, até chegar
ao Ponto 449, de coordenadas N=7.444.021,52 e E=346.920,00; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 98m, até chegar
ao Ponto 450, de coordenadas N=7.443.927,47 e E=346.946,81; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 198m, até chegar
ao Ponto 451, de coordenadas N=7.443.749,54 e E=347.033,14; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 213m, até chegar
ao Ponto 452, de coordenadas N=7.443.581,82 e E=347.164,98; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 222m, até chegar
ao Ponto 453, de coordenadas N=7.443.488,25 e E=347.365,92; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 311m, até chegar
ao Ponto 454, de coordenadas N=7.443.295,70 e E=347.610,21; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 84m, até chegar
ao Ponto 455, de coordenadas N=7.443.211,77 e E=347.615,61; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 238m, cruzando
a SP-065 - Rodovia Dom Pedro, até chegar ao Ponto 456, de co-
ordenadas N=7.443.007,44 e E=347.494,39; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 224m, até chegar ao Ponto 457, de
coordenadas N=7.442.840,12 e E=347.345,94; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 84m, até chegar ao Ponto
458, de coordenadas N=7.442.789,04 e E=347.279,09; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 69m, até chegar ao
Ponto 459, de coordenadas N=7.442.733,04 e E=347.238,19; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 97m, até chegar
ao Ponto 460, de coordenadas N=7.442.642,37 e E=347.203,81; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 383m, cruzando
a divisa dos Municípios de Atibaia e Bom Jesus dos Perdões e
atravessando o Rio Laranja Azeda até chegar ao Ponto 461, de co-
ordenadas N=7.442.265,57 e E=347.137,85; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 123m, até chegar ao Ponto 462, de
coordenadas N=7.442.147,41 e E=347.102,41; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 59m, até chegar ao Ponto 463,
de coordenadas N=7.442.088,25 e E=347.106,08; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 120m, até chegar ao Ponto
464, de coordenadas N=7.441.985,68 e E=347.169,21; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 164m, até chegar ao
Ponto 465, de coordenadas N=7.441.830,74 e E=347.224,12; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 109m, até
chegar ao Ponto 466, de coordenadas N=7.441.722,72 e
E=347.208,93; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 277m, até chegar ao Ponto 467, de coordenadas
N=7.441.503,65 e E=347.038,97; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 58m, até chegar ao Ponto 468, de coordenadas
N=7.441.454,88 e E=347.007,28; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 150m, passando pela futura Área de Válvula
VES-08 até chegar ao Ponto 469, de coordenadas N=7.441.312,15 e
E=346.961,33; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
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tância de 19m, até chegar ao Ponto 470, de coordenadas
N=7.441.296,08 e E=346.950,48; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 170m, até chegar ao Ponto 471, de coor-
denadas N=7.441.175,15 e E=346.830,91; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 203m, até chegar ao Ponto 472, de
coordenadas N=7.440.980,33 e E=346.773,58; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 165m, até chegar ao Ponto
473, de coordenadas N=7.440.815,74 e E=346.769,71; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 818m, até chegar ao
Ponto 474, de coordenadas N=7.440.098,81 e E=347.163,33; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 215m, até chegar
ao Ponto 475, de coordenadas N=7.439.894,48 e E=347.229,12; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 158m, até chegar
ao Ponto 476, de coordenadas N=7.439.788,36 e E=347.346,12; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 971m, até chegar
ao Ponto 477, de coordenadas N=7.438.936,36 e E=347.811,80; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 331m, até chegar
ao Ponto 478, de coordenadas N=7.438.663,31 e E=347.998,73; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 1711m, cruzando
a Estrada Mun. Galileu Pinheiro Bom Jesus e Estrada Mun. Ca-
choeirinha até chegar ao Ponto 479, de coordenadas N=7.437.279,79
e E=349.004,76; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e dis-
tância de 1739m, até chegar ao Ponto 480, de coordenadas
N=7.435.867,75 e E=350.019,37; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 397m, até chegar ao Ponto 481, de coordenadas
N=7.435.526,43 e E=350.222,85; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 501m, até chegar ao Ponto 482, de coordenadas
N=7.435.085,76 e E=350.460,63; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 112m, até chegar ao Ponto 483, de coordenadas
N=7.434.974,63 e E=350.469,92; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 199m, até chegar ao Ponto 484, de coordenadas
N=7.434.776,05 e E=350.477,62; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 530m, até chegar ao Ponto 485, de coordenadas
N=7.434.255,23 e E=350.575,28; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 289m, até chegar ao Ponto 486, de coordenadas
N=7.433.976,00 e E=350.649,07; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 255m, até chegar ao Ponto 487, de coor-
denadas N=7.433.721,36 e E=350.646,00; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 69m, até chegar ao Ponto 488, de
coordenadas N=7.433.652,80 e E=350.655,24; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 386m, até chegar ao Ponto
489, de coordenadas N=7.433.268,35 e E=350.621,17; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 278m, até chegar ao
Ponto 490, de coordenadas N=7.433.014,15 e E=350.734,65; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 229m, até chegar
ao Ponto 491, de coordenadas N=7.432.817,15 e E=350.850,53; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 100m, até chegar
ao Ponto 492, de coordenadas N=7.432.739,38 e E=350.914,09; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 195m, até chegar
ao Ponto 493, de coordenadas N=7.432.559,47 e E=350.990,51; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 351m, até chegar
ao Ponto 494, de coordenadas N=7.432.260,98 e E=351.174,87; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 271m, até chegar
ao Ponto 495, de coordenadas N=7.432.008,72 e E=351.273,87; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 91m, até chegar
ao Ponto 496, de coordenadas N=7.431.919,85 e E=351.294,74; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 99m, passando
pela futura Área de Válvula VES-09 até chegar ao Ponto 497, de
coordenadas N=7.431.831,98 e E=351.339,62; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 179m, até chegar ao Ponto
498, de coordenadas N=7.431.663,83 e E=351.401,42; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 97m, cruzando a divisa
dos Municípios de Bom Jesus dos Perdões e Nazaré Paulista até
chegar ao Ponto 499, de coordenadas N=7.431.582,75 e
E=351.454,81; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 136m, até chegar ao Ponto 500, de coordenadas N=7.431.472,50 e
E=351.534,28; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 476m, até chegar ao Ponto 501, de coordenadas N=7.431.027,57 e
E=351.703,56; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 321m, até chegar ao Ponto 502, de coordenadas N=7.430.709,16 e
E=351.743,37; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 274m, até chegar ao Ponto 503, de coordenadas N=7.430.456,75 e
E=351.850,00; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 133m, até chegar ao Ponto 504, de coordenadas N=7.430.358,94 e
E=351.939,46; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 58m, até chegar ao Ponto 505, de coordenadas N=7.430.307,88 e
E=351.967,21; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 181m, até chegar ao Ponto 506, de coordenadas N=7.430.127,06 e
E=351.973,60; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 87m, até chegar ao Ponto 507, de coordenadas
N=7.430.045,18 e E=351.945,20; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 128m, até chegar ao Ponto 508, de coordenadas
N=7.429.924,19 e E=351.987,93; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 106m, até chegar ao Ponto 509, de coordenadas
N=7.429.838,56 e E=352.050,95; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 106m, até chegar ao Ponto 510, de coordenadas
N=7.429.786,96 e E=352.143,62; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 265m, até chegar ao Ponto 511, de coordenadas
N=7.429.528,89 e E=352.201,64; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 171m, cruzando a Estrada Municipal Rio Aci-
ma até chegar ao Ponto 512, de coordenadas N=7.429.405,32 e
E=352.320,06; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 359m, até chegar ao Ponto 513, de coordenadas N=7.429.187,36 e
E=352.605,16; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 339m, até chegar ao Ponto 514, de coordenadas N=7.428.916,58 e
E=352.809,30; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 985m, até chegar ao Ponto 515, de coordenadas N=7.428.201,29 e
E=353.486,90; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 194m, até chegar ao Ponto 516, de coordenadas N=7.428.073,90 e
E=353.633,81; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância

de 86m, até chegar ao Ponto 517, de coordenadas N=7.428.021,47 e
E=353.702,34; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 200m, até chegar ao Ponto 518, de coordenadas N=7.427.858,31 e
E=353.818,20; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 247m, até chegar ao Ponto 519, de coordenadas N=7.427.682,13 e
E=353.991,15; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 645m, até chegar ao Ponto 520, de coordenadas N=7.427.366,55 e
E=354.553,18; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 221m, até chegar ao Ponto 521, de coordenadas N=7.427.256,78 e
E=354.745,18; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 220m, cruzando a Rodovia Estadual SP-036 até chegar ao Ponto
522, de coordenadas N=7.427.149,98 e E=354.937,54; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 135m, até chegar ao
Ponto 523, de coordenadas N=7.427.084,56 e E=355.055,38; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 66m, até chegar
ao Ponto 524, de coordenadas N=7.427.070,47 e E=355.119,81; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 364m, até
chegar ao Ponto 525, de coordenadas N=7.427.091,62 e
E=355.482,80; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 167m, até chegar ao Ponto 526, de coordenadas
N=7.427.132,42 e E=355.645,24; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 321m, até chegar ao Ponto 527, de coor-
denadas N=7.427.257,62 e E=355.941,19; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 113m, até chegar ao Ponto 528, de
coordenadas N=7.427.360,93 e E=355.986,56; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 63m, até chegar ao Ponto
529, de coordenadas N=7.427.409,12 e E=356.027,19; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 360m, até chegar ao
Ponto 530, de coordenadas N=7.427.594,79 e E=356.335,69; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 60m, até chegar
ao Ponto 531, de coordenadas N=7.427.608,54 e E=356.393,80; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 381m, até chegar
ao Ponto 532, de coordenadas N=7.427.596,75 e E=356.774,65; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 426m, até
chegar ao Ponto 533, de coordenadas N=7.427.638,87 e
E=357.198,58; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 140m, até chegar ao Ponto 534, de coordenadas N=7.427.635,98 e
E=357.338,87; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 454m, até chegar ao Ponto 535, de coordenadas N=7.427.584,32 e
E=357.789,50; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 98m, até chegar ao Ponto 536, de coordenadas N=7.427.558,17 e
E=357.883,46; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 302m, até chegar ao Ponto 537, de coordenadas N=7.427.425,09 e
E=358.154,73; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 255m, até chegar ao Ponto 538, de coordenadas
N=7.427.441,04 e E=358.409,73; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 94m, até chegar ao Ponto 539, de coordenadas
N=7.427.423,96 e E=358.502,14; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 213m, até chegar ao Ponto 540, de coor-
denadas N=7.427.553,16 e E=358.671,86; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 212m, até chegar ao Ponto 541, de
coordenadas N=7.427.609,38 e E=358.876,38; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 148m, até chegar ao Ponto
542, de coordenadas N=7.427.629,94 e E=359.023,02; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 267m, até chegar ao
Ponto 543, de coordenadas N=7.427.536,51 e E=359.272,71; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 138m, até chegar
ao Ponto 544, de coordenadas N=7.427.515,30 e E=359.409,24; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 200m, até
chegar ao Ponto 545, de coordenadas N=7.427.554,06 e
E=359.605,81; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 104m, até chegar ao Ponto 546, de coordenadas N=7.427.536,89 e
E=359.708,56; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 256m, até chegar ao Ponto 547, de coordenadas N=7.427.382,11 e
E=359.911,98; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 123m, até chegar ao Ponto 548, de coordenadas N=7.427.329,17 e
E=360.023,51; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 208m, até chegar ao Ponto 549, de coordenadas N=7.427.280,13 e
E=360.225,95; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 238m, até chegar ao Ponto 550, de coordenadas N=7.427.194,90 e
E=360.447,67; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 61m, até chegar ao Ponto 551, de coordenadas N=7.427.186,71 e
E=360.508,13; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 296m, até chegar ao Ponto 552, de coordenadas
N=7.427.208,73 e E=360.802,86; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 226m, até chegar ao Ponto 553, de coordenadas
N=7.427.007,43 e E=360.906,11; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 298m, até chegar ao Ponto 554, de coordenadas
N=7.426.924,74 e E=361.192,81; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 174m, até chegar ao Ponto 555, de coor-
denadas N=7.426.926,86 e E=361.367,07; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 209m, até chegar ao Ponto 556, de
coordenadas N=7.426.870,62 e E=361.568,04; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 205m, cruzando a divisa dos
Municípios de Nazaré Paulista e Santa Izabel e passando pela futura
Área de Válvula VES-10 até chegar ao Ponto 557, de coordenadas
N=7.426.768,19 e E=361.746,09; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 234m, até chegar ao Ponto 558, de coordenadas
N=7.426.660,32 e E=361.953,34; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 186m, até chegar ao Ponto 559, de coordenadas
N=7.426.561,37 e E=362.111,23; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 114m, até chegar ao Ponto 560, de coordenadas
N=7.426.464,61 e E=362.171,35; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 459m, até chegar ao Ponto 561, de coordenadas
N=7.426.229,13 e E=362.565,42; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 65m, até chegar ao Ponto 562, de coordenadas
N=7.426.208,90 e E=362.627,13; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 159m, até chegar ao Ponto 563, de coordenadas
N=7.426.178,37 e E=362.783,21; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 1413m, até chegar ao Ponto 564, de coor-

denadas N=7.425.437,71 e E=363.986,19; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 1037m, até chegar ao Ponto 565, de
coordenadas N=7.424.663,62 e E=364.675,95; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 267m, até chegar ao Ponto
566, de coordenadas N=7.424.507,62 e E=364.892,88; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 1224m, até chegar ao
Ponto 567, de coordenadas N=7.424.094,07 e E=366.044,83; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 124m, até chegar
ao Ponto 568, de coordenadas N=7.424.054,87 e E=366.162,49; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 161m, até chegar
ao Ponto 569, de coordenadas N=7.423.959,05 e E=366.292,12; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 289m, até chegar
ao Ponto 570, de coordenadas N=7.423.757,44 e E=366.498,84; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 289m, até chegar
ao Ponto 571, de coordenadas N=7.423.555,83 e E=366.705,56; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 99m, até chegar
ao Ponto 572, de coordenadas N=7.423.474,11 e E=366.761,98; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 178m, até
chegar ao Ponto 573, de coordenadas N=7.423.296,04 e
E=366.750,65; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 77m, até chegar ao Ponto 574, de coordenadas N=7.423.228,64 e
E=366.787,17; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 95m, até chegar ao Ponto 575, de coordenadas N=7.423.187,80 e
E=366.873,46; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 217m, até chegar ao Ponto 576, de coordenadas N=7.423.085,49 e
E=367.065,20; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 1210m, até chegar ao Ponto 577, de coordenadas N=7.422.271,55
e E=367.959,87; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e dis-
tância de 189m, até chegar ao Ponto 578, de coordenadas
N=7.422.175,36 e E=368.122,84; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 187m, até chegar ao Ponto 579, de coordenadas
N=7.422.022,69 e E=368.230,17; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 288m, até chegar ao Ponto 580, de coordenadas
N=7.421.843,31 e E=368.456,04; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 453m, cruzando a Estrada de Ouro Branco até
chegar ao Ponto 581, de coordenadas N=7.421.774,27 e
E=368.903,38; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 86m, até chegar ao Ponto 582, de coordenadas N=7.421.732,75 e
E=368.978,99; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 322m, até chegar ao Ponto 583, de coordenadas N=7.421.529,86 e
E=369.229,48; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 312m, até chegar ao Ponto 584, de coordenadas N=7.421.481,86 e
E=369.537,90; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 181m, até chegar ao Ponto 585, de coordenadas N=7.421.402,09 e
E=369.699,89; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 84m, até chegar ao Ponto 586, de coordenadas N=7.421.333,48 e
E=369.748,44; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 257m, até chegar ao Ponto 587, de coordenadas N=7.421.083,44 e
E=369.807,00; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 96m, até chegar ao Ponto 588, de coordenadas N=7.421.024,26 e
E=369.882,12; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 100m, até chegar ao Ponto 589, de coordenadas N=7.420.942,15 e
E=369.939,30; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 145m, até chegar ao Ponto 590, de coordenadas N=7.420.867,94 e
E=370.063,93; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 84m, até chegar ao Ponto 591, de coordenadas N=7.420.848,63 e
E=370.145,53; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 301m, até chegar ao Ponto 592, de coordenadas
N=7.420.862,76 e E=370.445,99; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 317m, até chegar ao Ponto 593, de coordenadas
N=7.420.830,91 e E=370.761,62; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 68m, até chegar ao Ponto 594, de coordenadas
N=7.420.833,62 e E=370.829,52; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 110m, até chegar ao Ponto 595, de coor-
denadas N=7.420.848,80 e E=370.938,82; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 99m, até chegar ao Ponto 596, de
coordenadas N=7.420.814,03 e E=371.031,08; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 95m, até chegar ao Ponto 597,
de coordenadas N=7.420.728,79 e E=371.073,34; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 85m, até chegar ao Ponto 598,
de coordenadas N=7.420.664,68 e E=371.129,73; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 71m, até chegar ao Ponto 599,
de coordenadas N=7.420.594,17 e E=371.136,80; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 68m, até chegar ao Ponto
600, de coordenadas N=7.420.529,91 e E=371.115,50; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 78m, até chegar ao
Ponto 601, de coordenadas N=7.420.454,59 e E=371.095,91; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 287m, até chegar
ao Ponto 602, de coordenadas N=7.420.181,46 e E=371.184,10; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 75m, até chegar
ao Ponto 603, de coordenadas N=7.420.129,42 e E=371.238,43; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 221m, até chegar
ao Ponto 604, de coordenadas N=7.420.112,81 e E=371.459,22; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 158m, até chegar
ao Ponto 605, de coordenadas N=7.420.013,63 e E=371.582,46; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 142m, até chegar
ao Ponto 606, de coordenadas N=7.420.000,00 e E=371.724,20; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 93m, até chegar
ao Ponto 607, de coordenadas N=7.419.973,82 e E=371.813,95; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 164m, até chegar
ao Ponto 608, de coordenadas N=7.419.887,59 e E=371.953,05; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 58m, até chegar
ao Ponto 609, de coordenadas N=7.419.845,83 e E=371.993,71; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 301m, até chegar
ao Ponto 610, de coordenadas N=7.419.558,59 e E=372.083,80; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 97m, até chegar
ao Ponto 611, de coordenadas N=7.419.475,16 e E=372.132,57; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 95m, até chegar
ao Ponto 612, de coordenadas N=7.419.412,39 e E=372.203,95; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 89m, até chegar
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ao Ponto 613, de coordenadas N=7.419.325,63 e E=372.222,75; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 157m, até
chegar ao Ponto 614, de coordenadas N=7.419.172,90 e
E=372.184,41; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 367m, até chegar ao Ponto 615, de coordenadas N=7.418.829,29 e
E=372.314,29; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 76m, até chegar ao Ponto 616, de coordenadas N=7.418.774,12 e
E=372.367,00; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 223m, até chegar ao Ponto 617, de coordenadas N=7.418.747,04 e
E=372.588,23; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 175m, cruzando a Rodovia Estadual SP-056 até chegar ao Ponto
618, de coordenadas N=7.418.737,32 e E=372.763,10; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 445m, até chegar ao
Ponto 619, de coordenadas N=7.418.518,77 e E=373.150,20; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 204m, até chegar
ao Ponto 620, de coordenadas N=7.418.404,76 e E=373.319,46; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 1066m, até
chegar ao Ponto 621, de coordenadas N=7.418.107,29 e
E=374.342,79; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 304m, até chegar ao Ponto 622, de coordenadas N=7.418.019,66 e
E=374.634,39; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 400m, até chegar ao Ponto 623, de coordenadas N=7.417.869,70 e
E=375.004,89; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 146m, até chegar ao Ponto 624, de coordenadas N=7.417.766,86 e
E=375.109,07; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 49m, até chegar ao Ponto 625, de coordenadas N=7.417.745,68 e
E=375.153,04; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 432m, até chegar ao Ponto 626, de coordenadas N=7.417.638,86 e
E=375.572,11; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 189m, até chegar ao Ponto 627, de coordenadas N=7.417.537,39 e
E=375.731,16; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 636m, até chegar ao Ponto 628, de coordenadas N=7.417.055,74 e
E=376.146,42; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 100m, até chegar ao Ponto 629, de coordenadas N=7.416.959,11 e
E=376.171,49; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 150m, até chegar ao Ponto 630, de coordenadas N=7.416.832,77 e
E=376.251,66; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 76m, até chegar ao Ponto 631, de coordenadas N=7.416.812,27 e
E=376.325,26; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 206m, até chegar ao Ponto 632, de coordenadas
N=7.416.904,18 e E=376.509,62; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 201m, até chegar ao Ponto 633, de coordenadas
N=7.416.892,35 e E=376.710,27; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 421m, cruzando a BR-116, Rodovia Federal
Presidente Dutra, até chegar ao Ponto 634, de coordenadas
N=7.416.757,67 e E=377.109,45; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 154m, até chegar ao Ponto 635, de coordenadas
N=7.416.752,74 e E=377.263,30; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 85m, até chegar ao Ponto 636, de coordenadas
N=7.416.731,64 e E=377.345,46; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 113m, até chegar ao Ponto 637, de coordenadas
N=7.416.678,73 e E=377.445,57; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 1104m, passando pela futura Área de Válvula
VES-11 e cruzando a Estrada Tabuão Lambari até chegar ao Ponto
638, de coordenadas N=7.416.279,80 e E=378.474,53; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 386m, cruzando a divisa
dos Municípios de Santa Izabel e Mogi das Cruzes e atravessando o
Rio Parateí até chegar ao Ponto 639, de coordenadas N=7.416.120,67
e E=378.826,25; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e dis-
tância de 273m, até chegar ao Ponto 640, de coordenadas
N=7.416.035,23 e E=379.085,96; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 490m, cruzando a Estrada do Tabuão até chegar
ao Ponto 641, de coordenadas N=7.415.851,71 e E=379.540,61; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 238m, cruzando
a Estrada do Tabuão até chegar ao Ponto 642, de coordenadas
N=7.415.777,20 e E=379.766,97; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 345m, até chegar ao Ponto 643, de coordenadas
N=7.415.704,91 e E=380.103,93; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 1248m, até chegar ao Ponto 644, de coor-
denadas N=7.415.309,66 e E=381.287,81; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 467m, até chegar ao Ponto 645, de
coordenadas N=7.415.084,37 e E=381.697,42; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 1829m, cruzando a divisa dos
Municípios de Mogi das Cruzes e Guararema, cruzando a SP- 070
Rodovia dos Trabalhadores até chegar ao Ponto 646, de coordenadas
N=7.414.588,73 e E=383.458,42; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 473m, cruzando a SP-070, Rodovia Ayrton
Senna da Silva, passando pela futura Área do Provador de Corrosão
03, até chegar ao Ponto 647, de coordenadas N=7.414.465,94 e
E=383.914,88; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 70m, até chegar ao Ponto 648, de coordenadas N=7.414.425,52 e
E=383.971,79; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 280m, até chegar ao Ponto 649, de coordenadas N=7.414.173,66 e
E=384.093,30; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 252m, até chegar ao Ponto 650, de coordenadas N=7.413.999,58 e
E=384.275,95; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 60m, até chegar ao Ponto 651, de coordenadas N=7.413.974,45 e
E=384.330,08; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 180m, até chegar ao Ponto 652, de coordenadas N=7.413.968,40 e
E=384.509,70; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 975m, até chegar ao Ponto 653, de coordenadas N=7.413.569,74 e
E=385.399,43; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 429m, até chegar ao Ponto 654, de coordenadas N=7.413.356,25 e
E=385.771,09; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 439m, até chegar ao Ponto 655, de coordenadas N=7.413.173,88 e
E=386.170,20; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 350m, até chegar ao Ponto 656, de coordenadas N=7.412.887,76 e
E=386.372,48; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 67m, até chegar ao Ponto 657, de coordenadas N=7.412.840,05 e
E=386.419,88; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância

de 383m, até chegar ao Ponto 658, de coordenadas N=7.412.593,03 e
E=386.712,66; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 53m, até chegar ao Ponto 659, de coordenadas N=7.412.548,51 e
E=386.741,41; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 119m, até chegar ao Ponto 660, de coordenadas N=7.412.430,02 e
E=386.743,50; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 126m, até chegar ao Ponto 661, de coordenadas N=7.412.312,72 e
E=386.789,91; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 166m, até chegar ao Ponto 662, de coordenadas N=7.412.186,84 e
E=386.897,73; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 106m, até chegar ao Ponto 663, de coordenadas N=7.412.081,90 e
E=386.914,19; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 404m, até chegar ao Ponto 664, de coordenadas
N=7.411.677,79 e E=386.910,39; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 52m, até chegar ao Ponto 665, de coordenadas
N=7.411.628,27 e E=386.927,76; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 166m, até chegar ao Ponto 666, de coordenadas
N=7.411.503,88 e E=387.037,39; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 216m, até chegar ao Ponto 667, de coordenadas
N=7.411.445,45 e E=387.245,34; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 246m, até chegar ao Ponto 668, de coordenadas
N=7.411.316,55 e E=387.455,00; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 129m, até chegar ao Ponto 669, de coor-
denadas N=7.411.346,85 e E=387.579,98; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 246m, até chegar ao Ponto 670, de
coordenadas N=7.411.515,51 e E=387.758,70; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 100m, até chegar ao Ponto
671, de coordenadas N=7.411.548,42 e E=387.852,88; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 111m, até chegar ao
Ponto 672, de coordenadas N=7.411.513,08 e E=387.957,76; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 124m, até chegar
ao Ponto 673, de coordenadas N=7.411.455,12 e E=388.067,88; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 166m, até
chegar ao Ponto 674, de coordenadas N=7.411.481,97 e
E=388.231,87; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 145m, até chegar ao Ponto 675, de coordenadas N=7.411.479,32 e
E=388.376,89; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 197m, até chegar ao Ponto 676, de coordenadas
N=7.411.586,58 e E=388.542,21; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 91m, até chegar ao Ponto 677, de coordenadas
N=7.411.580,49 e E=388.633,07; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 91m, até chegar ao Ponto 678, de coordenadas
N=7.411.544,71 e E=388.717,27; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 136m, até chegar ao Ponto 679, de coor-
denadas N=7.411.547,10 e E=388.852,97; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 172m, até chegar ao Ponto 680, de
coordenadas N=7.411.495,62 e E=389.017,58; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 245m, até chegar ao Ponto
681, de coordenadas N=7.411.393,91 e E=389.240,15; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 120m, até chegar ao
Ponto 682, de coordenadas N=7.411.324,19 e E=389.337,58; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 202m, até chegar
ao Ponto 683, de coordenadas N=7.411.186,62 e E=389.484,94; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 78m, até chegar
ao Ponto 684, de coordenadas N=7.411.121,54 e E=389.528,29; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 245m, até chegar
ao Ponto 685, de coordenadas N=7.410.876,63 e E=389.531,40; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 241m, até chegar
ao Ponto 686, de coordenadas N=7.410.651,60 e E=389.616,54; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 111m, até chegar
ao Ponto 687, de coordenadas N=7.410.540,51 e E=389.621,74; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 185m, até chegar
ao Ponto 688, de coordenadas N=7.410.390,91 e E=389.730,08; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 161m, passando
pela futura Área de Válvula VES-12, até chegar ao Ponto 689, de
coordenadas N=7.410.293,11 e E=389.857,69; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 148m, até chegar ao Ponto
690, de coordenadas N=7.410.175,77 e E=389.947,36; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 151m, até chegar ao
Ponto 691, de coordenadas N=7.410.039,89 e E=390.013,88; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 92m, até chegar
ao Ponto 692, de coordenadas N=7.409.992,50 e E=390.093,05; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 123m, até chegar
ao Ponto 693, de coordenadas N=7.409.988,45 e E=390.215,54; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 177m, até
chegar ao Ponto 694, de coordenadas N=7.409.999,59 e
E=390.392,10; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 63m, até chegar ao Ponto 695, de coordenadas N=7.409.993,75 e
E=390.454,80; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 386m, até chegar ao Ponto 696, de coordenadas N=7.409.831,89 e
E=390.804,75; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 149m, até chegar ao Ponto 697, de coordenadas N=7.409.756,94 e
E=390.933,89; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 133m, até chegar ao Ponto 698, de coordenadas N=7.409.661,27 e
E=391.026,98; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 201m, até chegar ao Ponto 699, de coordenadas N=7.409.480,60 e
E=391.115,09; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 378m, até chegar ao Ponto 700, de coordenadas N=7.409.241,91 e
E=391.408,25; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 66m, até chegar ao Ponto 701, de coordenadas N=7.409.191,10 e
E=391.449,83; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 76m, até chegar ao Ponto 702, de coordenadas N=7.409.122,85 e
E=391.483,79; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 50m, até chegar ao Ponto 703, de coordenadas N=7.409.081,70 e
E=391.512,74; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 47m, até chegar ao Ponto 704, de coordenadas N=7.409.036,81 e
E=391.524,94; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 70m, até chegar ao Ponto 705, de coordenadas
N=7.408.967,41 e E=391.519,62; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 74m, até chegar ao Ponto 706, de coordenadas

N=7.408.893,45 e E=391.521,23; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 219m, até chegar ao Ponto 707, de coordenadas
N=7.408.676,88 e E=391.550,68; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 164m, cruzando a Rodovia SP-066, até chegar
ao Ponto 708, de coordenadas N=7.408.524,47 e E=391.612,43; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 208m, até chegar
ao Ponto 709, de coordenadas N=7.408.345,29 e E=391.718,19; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 152m, até chegar
ao Ponto 710, de coordenadas N=7.408.193,63 e E=391.730,32; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 43m, até chegar
ao Ponto 711, de coordenadas N=7.408.155,18 e E=391.748,62; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 119m, até chegar
ao Ponto 712, de coordenadas N=7.408.086,41 e E=391.845,44; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 104m, até chegar
ao Ponto 713, de coordenadas N=7.408.028,05 e E=391.931,61; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 99m, até chegar
ao Ponto 714, de coordenadas N=7.407.992,79 e E=392.024,13; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 129m, até chegar
ao Ponto 715, de coordenadas N=7.407.895,70 e E=392.109,14; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 139m, até chegar
ao Ponto 716, de coordenadas N=7.407.829,44 e E=392.231,08; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 35m, até chegar
ao Ponto 717, de coordenadas N=7.407.799,06 e E=392.248,83; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 79m, até chegar
ao Ponto 718, de coordenadas N=7.407.720,38 e E=392.240,32; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 85m, até chegar
ao Ponto 719, de coordenadas N=7.407.636,09 e E=392.251,16; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 49m, até chegar
ao Ponto 720, de coordenadas N=7.407.592,03 e E=392.272,04; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 235m, até chegar
ao Ponto 721, de coordenadas N=7.407.410,50 e E=392.420,49; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 349m, até chegar
ao Ponto 722, de coordenadas N=7.407.190,38 e E=392.690,77; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 53m, até chegar
ao Ponto 723, de coordenadas N=7.407.179,30 e E=392.742,42; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 139m, até
chegar ao Ponto 724, de coordenadas N=7.407.198,15 e
E=392.880,42; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 95m, até chegar ao Ponto 725, de coordenadas
N=7.407.260,52 e E=392.952,10; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 80m, até chegar ao Ponto 726, de coordenadas
N=7.407.311,31 e E=393.014,55; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 57m, até chegar ao Ponto 727, de coordenadas
N=7.407.328,20 e E=393.069,16; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 71m, até chegar ao Ponto 728, de coordenadas
N=7.407.311,62 e E=393.138,26; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 139m, até chegar ao Ponto 729, de coordenadas
N=7.407.231,47 e E=393.251,80; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 189m, até chegar ao Ponto 730, de coordenadas
N=7.407.085,97 e E=393.372,97; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 59m, cruzando a Ferrovia (FEPASA) até chegar
ao Ponto 731, de coordenadas N=7.407.052,69 e E=393.421,36; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 108m, até chegar
ao Ponto 732, de coordenadas N=7.407.026,10 e E=393.526,16; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 66m, até chegar
ao Ponto 733, de coordenadas N=7.407.030,38 e E=393.592,32; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 256m, até
chegar ao Ponto 734, de coordenadas N=7.407.090,70 e
E=393.841,62; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 83m, até chegar ao Ponto 735, de coordenadas
N=7.407.128,54 e E=393.915,36; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 55m, até chegar ao Ponto 736, de coordenadas
N=7.407.169,02 e E=393.953,25; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 28m, até chegar ao Ponto 737, de coordenadas
N=7.407.182,64 e E=393.977,57; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 66m, até chegar ao Ponto 738, de coordenadas
N=7.407.187,76 e E=394.043,50; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 80m, até chegar ao Ponto 739, de coordenadas
N=7.407.171,65 e E=394.121,45; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 151m, até chegar ao Ponto 740, de coordenadas
N=7.407.114,67 e E=394.260,88; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 175m, cruzando a Estrada Doutor Armindo até
chegar ao Ponto 741, de coordenadas N=7.407.106,17 e
E=394.436,02; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 183m, até chegar ao Ponto 742, de coordenadas N=7.407.103,15 e
E=394.619,10; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 93m, até chegar ao Ponto 743, de coordenadas
N=7.407.138,71 e E=394.704,93; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 105m, até chegar ao Ponto 744, de coor-
denadas N=7.407.217,90 e E=394.774,38; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 163m, até chegar ao Ponto 745, de
coordenadas N=7.407.316,16 e E=394.904,39; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 84m, até chegar ao Ponto
746, de coordenadas N=7.407.357,34 e E=394.977,95; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 58m, até chegar ao
Ponto 747, de coordenadas N=7.407.371,94 e E=395.033,95; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 311m, até chegar
ao Ponto 748, de coordenadas N=7.407.388,75 e E=395.344,92; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 118m, até chegar
ao Ponto 749, de coordenadas N=7.407.386,23 e E=395.462,74; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 121m, até
chegar ao Ponto 750, de coordenadas N=7.407.403,21 e
E=395.582,09; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 133m, até chegar ao Ponto 751, de coordenadas
N=7.407.452,87 e E=395.705,10; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 67m, até chegar ao Ponto 752, de coordenadas
N=7.407.462,25 e E=395.771,77; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 131m, cruzando Linha de Transmissão até
chegar ao Ponto 753, de coordenadas N=7.407.453,13 e
E=395.902,12; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
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tância de 72m, até chegar ao Ponto 754, de coordenadas
N=7.407.467,98 e E=395.972,59; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 64m, até chegar ao Ponto 755, de coordenadas
N=7.407.451,94 e E=396.035,01; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 164m, cruzando Linha de Transmissão até
chegar ao Ponto 756, de coordenadas N=7.407.371,90 e
E=396.177,82; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 146m, cruzando Linha de Transmissão até chegar ao Ponto 757, de
coordenadas N=7.407.277,14 e E=396.288,41; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 84m, até chegar ao Ponto 758,
de coordenadas N=7.407.201,74 e E=396.325,73; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 53m, até chegar ao Ponto 759,
de coordenadas N=7.407.149,54 e E=396.335,39; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 195m, até chegar ao Ponto
760, de coordenadas N=7.406.954,52 e E=396.337,47; deste ponto,
segue com rumo geral sudeste e distância de 63m, até chegar ao
Ponto 761, de coordenadas N=7.406.891,90 e E=396.347,41; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 181m, até chegar
ao Ponto 762, de coordenadas N=7.406.722,66 e E=396.412,63; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 63m, até chegar
ao Ponto 763, de coordenadas N=7.406.659,86 e E=396.409,80; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 68m, até chegar
ao Ponto 764, de coordenadas N=7.406.591,71 e E=396.405,99; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 64m, até chegar
ao Ponto 765, de coordenadas N=7.406.538,95 e E=396.441,78; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 116m, até chegar
ao Ponto 766, de coordenadas N=7.406.469,30 e E=396.535,01; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 115m, até chegar
ao Ponto 767, de coordenadas N=7.406.417,39 e E=396.637,91; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 171m, até chegar
ao Ponto 768, de coordenadas N=7.406.349,61 e E=396.794,38; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 42m, até chegar
ao Ponto 769, de coordenadas N=7.406.319,67 e E=396.823,59; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 115m, até chegar
ao Ponto 770, de coordenadas N=7.406.215,12 e E=396.870,47; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 66m, até chegar
ao Ponto 771, de coordenadas N=7.406.170,30 e E=396.918,59; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 119m, até chegar
ao Ponto 772, de coordenadas N=7.406.109,14 e E=397.020,36; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 199m, até chegar
ao Ponto 773, de coordenadas N=7.406.031,87 e E=397.203,53; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 223m, até chegar
ao Ponto 774, de coordenadas N=7.405.958,19 e E=397.413,63; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 120m, até chegar
ao Ponto 775, de coordenadas N=7.405.940,65 e E=397.532,23; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 80m, até chegar
ao Ponto 776, de coordenadas N=7.405.938,99 e E=397.612,59; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 36m, até chegar
ao Ponto 777, de coordenadas N=7.405.945,61 e E=397.647,67; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 251m, até
chegar ao Ponto 778, de coordenadas N=7.406.026,77 e
E=397.885,24; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 61m, até chegar ao Ponto 779, de coordenadas N=7.406.023,65 e
E=397.946,46; deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância
de 300m, até chegar ao Ponto 780, de coordenadas N=7.405.964,05 e
E=398.240,90; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 124m, até chegar ao Ponto 781, de coordenadas
N=7.405.991,02 e E=398.361,91; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 87m, até chegar ao Ponto 782, de coordenadas
N=7.405.965,83 e E=398.445,70; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 126m, até chegar ao Ponto 783, de coordenadas
N=7.405.909,46 e E=398.558,92; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 346m, até chegar ao Ponto 784, de coordenadas
N=7.405.906,43 e E=398.904,63; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 322m, até chegar ao Ponto 785, de coordenadas
N=7.405.906,33 e E=399.226,35; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 71m, até chegar ao Ponto 786, de coordenadas
N=7.405.931,36 e E=399.292,55; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 207m, até chegar ao Ponto 787, de coor-
denadas N=7.406.068,23 e E=399.447,63; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 63m, até chegar ao Ponto 788, de
coordenadas N=7.406.125,63 e E=399.474,19; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 427m, até chegar ao Ponto
789, de coordenadas N=7.406.548,26 e E=399.532,41; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 46m, até chegar ao
Ponto 790, de coordenadas N=7.406.590,28 e E=399.550,37; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 50m, cruzando
a Estrada Lagoa Nova até chegar ao Ponto 791, de coordenadas
N=7.406.620,45 e E=399.589,69; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 25m, até chegar ao Ponto 792, de coordenadas
N=7.406.626,92 e E=399.613,84; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 105m, até chegar ao Ponto 793, de coor-
denadas N=7.406.626,92 e E=399.719,08; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 16m, até chegar ao Ponto 794, de
coordenadas N=7.406.621,92 e E=399.734,09; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 16m, até chegar ao Ponto 795,
de coordenadas N=7.406.609,20 e E=399.743,00; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 34m, até chegar ao Ponto 796,
de coordenadas N=7.406.576,65 e E=399.752,34, no Terminal de
GUARAREMA. Essa descrição está de acordo com as Plantas DE-
4703.38-6512-942-PEN-101, DE-4703.38-6512-942-PEN-102, DE-
4703.38-6512-942-PEN-103, DE-4703.38-6512-942-PEN-104, DE-
4703.38-6512-942-PEN-105, DE-4703.38-6512-942-PEN-106, DE-
4703.38-6512-942-PEN-107, DE-4703.38-6512-942-PEN-108, DE-
4703.38-6512-942-PEN-109, DE-4703.38-6512-942-PEN-110, DE-
4703.38-6512-942-PEN-111, DE-4703.38-6512-942-PEN-112, DE-
4703.38-6512-942-PEN-113, DE-4703.38-6512-942-PEN-114, DE-
4703.38-6512-942-PEN-115, DE-4703.38-6512-942-PEN-116 e DE-
4703.38-6512-942-PEN-117, com o sistema de coordenadas na Uni-
versal Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69,
origem no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas res-
pectivas constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E".

§ 2o As áreas de terras a que se refere o caput deste artigo,
necessárias para a construção das instalações complementares na Fai-
xa REPLAN-GUARAREMA, assim se descrevem e caracterizam:

I - Área de Válvula VES-01: área total de aproximadamente
dois mil e cem metros quadrados, no Município de Jaguariúna, que
assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de coordenadas
N=7.485.860,36 e E=292.053,96; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.485.882,24 e E=291.987,47; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.485.853,74 e E=291.978,10; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.485.831,86 e E=292.044,59; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 01. Essa descrição
está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-PEN-101 e com o
sistema de coordenadas na Universal Transversa de Mercator - UTM,
Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e Meridiano Central
45°WGr, contendo suas respectivas constantes no valor de 10.000km
"N" e 500 km "E";

II - Área de Válvula VES-02: área total de aproximada-
mente dois mil e cem metros quadrados, no Município de Campinas,
que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de co-
ordenadas N=7.481.486,33 e E=297.529,17; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 81m, até chegar ao Ponto 02, de
coordenadas N=7.481.528,14 e E=297.459,36; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.481.502,41 e E=297.443,94; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.481.466,44 e E=297.504,00; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 32m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN-102 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

III - Área de Válvula VES-03: área total de aproxima-
damente dois mil e quinhentos e vinte metros quadrados, no Mu-
nicípio de Morungaba, que assim se descreve e caracteriza: inicia no
Ponto 01, de coordenadas N=7.471.066,22 e E=314.888,36; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 24m, até chegar
ao Ponto 02, de coordenadas N=7.471.063,23 e E=314.864,62; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 62m, até chegar
ao Ponto 03, de coordenadas N=7.471.050,54 e E=314.803,93; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 8m, até chegar
ao Ponto 04, de coordenadas N=7.471.046,96 e E=314.796,58; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 35m, até chegar
ao Ponto 05, de coordenadas N=7.471.023,93 e E=314.823,22; deste
Ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 70m, até chegar
ao Ponto 06, de coordenadas N=7.471.036,33 e E=314.892,11; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 30m, até chegar
ao Ponto 01. Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-
6512-942-PEN-105 e com o sistema de coordenadas na Universal
Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem
no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas
constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

IV - Área de Válvula VES-04: área total de aproxima-
damente três mil, cento e setenta e nove metros quadrados, no Mu-
nicípio de Itatiba, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto
01, de coordenadas N=7.463.335,15 e E=326.780,33; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 90m, até chegar ao
Ponto 02, de coordenadas N=7.463.416,92 e E=326.747,81; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 40m, até chegar
ao Ponto 03, de coordenadas N=7.463.421,75 e E=326.708,10; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 88m, até chegar
ao Ponto 04, de coordenadas N=7.463.337,75 e E=326.740,42; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 40m, até chegar
ao Ponto 01. Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-
6512-942-PEN-106 e com o sistema de coordenadas na Universal
Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem
no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas
constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

V - Área de Válvula VES-05: área total de aproximada-
mente dois mil e cem metros quadrados, no Município de Bragança
Paulista, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de
coordenadas N=7.455.806,24 e E=336.484,67; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.455.870,74 e E=336.457,49; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.455.859,09 e E=336.429,84; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.455.794,59 e E=336.457,02; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN-108 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

VI - Área de Válvula VES-06: área total de aproxima-
damente dois mil e cem metros quadrados, no Município de Bragança
Paulista, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de
coordenadas N=7.453.635,85 e E=343.034,96; deste ponto, segue

com rumo geral noroeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.453.672,94 e E=342.975,59; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.453.647,49 e E=342.959,70; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.453.610,41 e E=343.019,07; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN-108 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

VII - Área de Válvula VES-07: área total de aproxima-
damente dois mil e oitocentos metros quadrados, no Município de
Atibaia, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de
coordenadas N=7.445.308,57 e E=346.493,24; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.445.368,31 e E=346.529,71; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 40m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.445.389,15 e E=346.495,57; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.445.329,41 e E=346.459,10; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 40m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN-109 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

VIII - Área de Válvula VES-08: área total de aproxima-
damente dois mil e oitocentos metros quadrados, no Município de
Atibaia, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de
coordenadas N=7.441.330,54 e E=346.993,51; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.441.399,18 e E=347.007,24; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 40m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.441.407,03 e E=346.968,02; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.441.338,38 e E=346.954,29; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 40m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN-110 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

IX - Área de Válvula VES-09: área total de aproxima-
damente dois mil, oitocentos e dezesseis metros quadrados, no Mu-
nicípio de Bom Jesus dos Perdões, que assim se descreve e ca-
racteriza: inicia no Ponto 01, de coordenadas N=7.431.860,41 e
E=351.341,09; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 64m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.431.916,47 e E=351.310,21; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 42m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.431.908,38 e E=351.269,01; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 77m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.431.841,11 e E=351.306,05; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 40m, até chegar ao Ponto 01. Essa descrição
está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-PEN-111 e com o
sistema de coordenadas na Universal Transversa de Mercator - UTM,
Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e Meridiano Central
45°WGr, contendo suas respectivas constantes no valor de 10.000km
"N" e 500 km "E";

X - Área de Válvula VES-10: área total de aproximada-
mente dois mil e oitocentos metros quadrados, no Município de Santa
Isabel, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de
coordenadas N=7.426.800,33 e E=361.738,60; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.426.833,95 e E=361.677,20; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 40m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.426.798,87 e E=361.657,99; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.426.765,24 e E=361.719,38; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 40m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN- 113 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa
de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador
e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

XI - Área de Válvula VES-11: área total de aproxima-
damente três mil, oitocentos e noventa e oito metros quadrados, no
Município de Santa Isabel, que assim se descreve e caracteriza: inicia
no Ponto 01, de coordenadas N=7.416.577,09 e E=377.694,87; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 10m, até chegar
ao Ponto 02, de coordenadas N=7.416.584,64 e E=377.688,44; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 36m, até chegar
ao Ponto 03, de coordenadas N=7.416.610,25 e E=377.663,71; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 51m, até chegar
ao Ponto 04, de coordenadas N=7.416.628,63 e E=377.616,30; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 51m, até chegar
ao Ponto 05, de coordenadas N=7.416.577,62 e E=377.609,56; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 80m, até chegar
ao Ponto 06, de coordenadas N=7.416.548,80 e E=377.683,90; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 30m, até chegar
ao Ponto 01. Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-
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6512-942-PEN-115 e com o sistema de coordenadas na Universal
Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem
no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas
constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

XII - Área de Válvula VES-12: área total de aproxima-
damente dois mil e oitocentos metros quadrados, no Município de
Guararema, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01,
de coordenadas N=7.410.335,33 e E=389.850,13; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.410.376,74 e E=389.793,69; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 41m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.410.350,80 e E=389.761,51; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.410.309,39 e E=389.817,95; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 41m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN-116 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

XIII - Área para Instalação do Provador de Corrosão - 01

(Trecho REPLAN-GUARAREMA): área total de aproximadamente
cento e vinte e seis metros quadrados, no Município de Campinas,
que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de co-
ordenadas N=7.474.144,22 e E=304.580,34; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 02, de
coordenadas N=7.474.156,44 e E=304.573,51; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 9m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.474.160,83 e E=304.581,37; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.474.148,61 e E=304.588,20; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 9 m até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN-103 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

XIV - Área para Instalação do Provador de Corrosão - 02

(Trecho REPLAN-GUARAREMA): área total de aproximadamente
cento e vinte e seis metros quadrados, no Município de Bragança
Paulista, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de
coordenadas N=7.454.235,37 e E=342.263,85; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.454.236,19 e E=342.249,87; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 9m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.454.245,17 e E=342.250,39; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.454.244,36 e E=342.264,37; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 9m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN-108 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E"; e

XV - Área para Instalação do Provador de Corrosão - 03

(Trecho REPLAN-GUARAREMA): área total de aproximadamente
cento e vinte e seis metros quadrados, no Município de Guararema,
que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de co-
ordenadas N=7.414.555,78 e E=383.555,67; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 02, de
coordenadas N=7.414.559,45 e E=383.542,16; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 9m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.414.568,14 e E=383.544,52; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.414.564,47 e E=383.558,04; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 9m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.38-6512-942-
PEN-115 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E".

§ 3o A faixa de terras GUARAREMA - MAUÁ a que se
refere o caput deste artigo, destinadas à construção dos Oleodutos
OSVAT III 16", OSVAT III 18", OSVAT 24" e Gasoduto GASPAL II
22", assim se descrevem e caracterizam:

I  - oleodutos: faixa de terras com área total de aproxi-
madamente quatro milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, qua-
trocentos e quarenta metros quadrados, com largura de oitenta metros,
até a ECGM, passando para noventa metros de largura, em faixa
comum com a Faixa ESBC - Terminal de Mauá e extensão apro-
ximada de sessenta e três mil, setecentos e trinta metros, cuja diretriz
tem início no Terminal de GUARAREMA, situada no Município de
Guararema, Estado de São Paulo, no Ponto 01, de coordenadas
N=7.406.547,83 e E=399.777,29; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 37m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.406.583,37 e E=399.767,10; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 413m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.406.984,32 e E=399.865,40; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 537m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.407.150,00 e E=400.376,64; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 107m, até chegar ao Ponto 05, de coordenadas
N=7.407.163,31 e E=400.482,65; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 96m, até chegar ao Ponto 06, de coordenadas

N=7.407.112,66 e E=400.563,93; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 624m, até chegar ao Ponto 07, de coordenadas
N=7.406.529,28 e E=400.785,33; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 529m, até chegar ao Ponto 08, de coordenadas
N=7.406.016,40 e E=400.915,34; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 296m, até chegar ao Ponto 09, de coordenadas
N=7.405.727,47 e E=400.851,55; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 156m, até chegar ao Ponto 10, de coordenadas
N=7.405.613,17 e E=400.744,92; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 463m, até chegar ao Ponto 11, de coordenadas
N=7.405.500,42 e E=400.296,19; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 349m, cruzando a Estrada Municipal Lagoa
Nova até chegar ao Ponto 12, de coordenadas N=7.405.263,70 e
E=400.040,20; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 475m, até chegar ao Ponto 13, de coordenadas
N=7.404.849,84 e E=399.807,92; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 159m, até chegar ao Ponto 14, de coordenadas
N=7.404.734,21 e E=399.698,91; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 196m, cruzando a Estrada Municipal Lagoa
Nova até chegar ao Ponto 15, de coordenadas N=7.404.560,02 e
E=399.608,06; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 271m, até chegar ao Ponto 16, de coordenadas
N=7.404.292,15 e E=399.567,55; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 167m, até chegar ao Ponto 17, de coordenadas
N=7.404.137,82 e E=399.503,69; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 110m, até chegar ao Ponto 18, de coordenadas
N=7.404.042,54 e E=399.449,54; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 296m, até chegar ao Ponto 19, de coordenadas
N=7.403.749,89 e E=399.406,75; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 339m, até chegar ao Ponto 20, de coordenadas
N=7.403.440,17 e E=399.267,81; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 441m, até chegar ao Ponto 21, de coordenadas
N=7.403.015,24 e E=399.148,09; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 131m, até chegar ao Ponto 22, de coordenadas
N=7.402.921,40 e E=399.057,40; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 537m, até chegar ao Ponto 23, de coordenadas
N=7.402.793,97 e E=398.535,69; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 101m, até chegar ao Ponto 24, de coordenadas
N=7.402.748,40 e E=398.445,66; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 651m, até chegar ao Ponto 25, de coordenadas
N=7.402.271,43 e E=398.003,25; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 294m, até chegar ao Ponto 26, de coordenadas
N=7.402.127,64 e E=397.747,27; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 254m, até chegar ao Ponto 27, de coordenadas
N=7.401.945,35 e E=397.571,01; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 441m, até chegar ao Ponto 28, de coordenadas
N=7.401.967,05 e E=397.130,77; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 253m, até chegar ao Ponto 29, de coordenadas
N=7.401.918,25 e E=396.882,76; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 206m, até chegar ao Ponto 30, de coordenadas
N=7.401.773,58 e E=396.736,15; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 351m, até chegar ao Ponto 31, de coordenadas
N=7.401.805,87 e E=396.386,15; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 214m, até chegar ao Ponto 32, de coordenadas
N=7.401.658,28 e E=396.231,52; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 564m, até chegar ao Ponto 33, de coordenadas
N=7.401.422,99 e E=395.719,35; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 34, de coordenadas
N=7.401.423,47 e E=395.649,07; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 211m, até chegar ao Ponto 35, de coordenadas
N=7.401.556,24 e E=395.484,86; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 150m, até chegar ao Ponto 36, de coordenadas
N=7.401.573,52 e E=395.335,84; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 415m, até chegar ao Ponto 37, de coordenadas
N=7.401.533,73 e E=394.923,04; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 126m, até chegar ao Ponto 38, de coordenadas
N=7.401.541,32 e E=394.796,79; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 202m, até chegar ao Ponto 39, de coordenadas
N=7.401.586,78 e E=394.600,00; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 82m, até chegar ao Ponto 40, de coordenadas
N=7.401.580,11 e E=394.517,80; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 195m, até chegar ao Ponto 41, de coordenadas
N=7.401.477,15 e E=394.351,80; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 207m, até chegar ao Ponto 42, de coordenadas
N=7.401.387,40 e E=394.165,65; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 195m, até chegar ao Ponto 43, de coordenadas
N=7.401.336,55 e E=393.977,12; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 199m, até chegar ao Ponto 44, de coordenadas
N=7.401.252,13 e E=393.797,32; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 148m, até chegar ao Ponto 45, de coordenadas
N=7.401.221,75 e E=393.652,28; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 374m, até chegar ao Ponto 46, de coordenadas
N=7.401.267,11 e E=393.280,73; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 183m, até chegar ao Ponto 47, de coordenadas
N=7.401.216,29 e E=393.105,44; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 48, de coordenadas
N=7.401.212,23 e E=393.035,50; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 312m, até chegar ao Ponto 49, de coordenadas
N=7.401.291,29 e E=392.733,45; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 138m, até chegar ao Ponto 50, de coordenadas
N=7.401.274,34 e E=392.596,68; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 186m, até chegar ao Ponto 51, de coordenadas
N=7.401.216,28 e E=392.419,49; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 337m, até chegar ao Ponto 52, de coordenadas
N=7.401.072,24 e E=392.114,38; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 265m, até chegar ao Ponto 53, de coordenadas
N=7.400.995,10 e E=391.860,52; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 272m, até chegar ao Ponto 54, de coordenadas
N=7.400.792,64 e E=391.678,49; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 217m, até chegar ao Ponto 55, de coordenadas

N=7.400.720,17 e E=391.474,22; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 59m, até chegar ao Ponto 56, de coordenadas
N=7.400.734,19 e E=391.416,40; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 71m, cruzando a Estrada Municipal Lagoa
Nova até chegar ao Ponto 57, de coordenadas N=7.400.773,55 e
E=391.357,83; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 45m, cruzando a divisa dos Municípios de Guararema e
Mogi das Cruzes até chegar ao Ponto 58, de coordenadas
N=7.400.778,13 e E=391.313,15; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 311m, cruzando a Estrada Municipal Lagoa
Nova até chegar ao Ponto 59, de coordenadas N=7.400.738,12 e
E=391.004,57; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 106m, até chegar ao Ponto 60, de coordenadas
N=7.400.732,74 e E=390.898,38; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 104m, até chegar ao Ponto 61, de coordenadas
N=7.400.717,46 e E=390.795,98; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 294m, até chegar ao Ponto 62, de coordenadas
N=7.400.593,19 e E=390.529,06; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 71m, até chegar ao Ponto 63, de coordenadas
N=7.400.579,94 e E=390.459,04; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 258m, até chegar ao Ponto 64, de coordenadas
N=7.400.607,15 e E=390.202,80; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 138m, até chegar ao Ponto 65, de coordenadas
N=7.400.570,64 e E=390.069,70; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 179m, até chegar ao Ponto 66, de coordenadas
N=7.400.445,86 e E=389.941,48; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 80m, até chegar ao Ponto 67, de coordenadas
N=7.400.379,53 e E=389.897,20; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 51m, até chegar ao Ponto 68, de coordenadas
N=7.400.365,35 e E=389.847,92; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 533m, até chegar ao Ponto 69, de coordenadas
N=7.400.428,43 e E=389.318,69; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 133m, até chegar ao Ponto 70, de coordenadas
N=7.400.459,51 e E=389.189,82; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 127m, até chegar ao Ponto 71, de coordenadas
N=7.400.394,16 e E=389.080,74; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 200m, até chegar ao Ponto 72, de coordenadas
N=7.400.234,38 e E=388.960,51; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 210m, até chegar ao Ponto 73, de coordenadas
N=7.400.107,83 e E=388.793,43; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 233m, até chegar ao Ponto 74, de coordenadas
N=7.400.003,65 e E=388.585,32; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 166m, até chegar ao Ponto 75, de coordenadas
N=7.399.864,68 e E=388.495,35; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 626m, cruzando a divisa dos Municípios de
Mogi das Cruzes e Biritiba Mirim até chegar ao Ponto 76, de co-
ordenadas N=7.399.571,95 e E=387.941,85; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 639m, até chegar ao Ponto 77, de
coordenadas N=7.399.399,26 e E=387.326,63; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 88m, cruzando linha de
transmissão até chegar ao Ponto 78, de coordenadas N=7.399.407,37
e E=387.239,48; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 107m, cruzando linha de transmissão até chegar ao Ponto
79, de coordenadas N=7.399.460,82 e E=387.147,08; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 179m, cruzando a
divisa dos Municípios de Biritiba Mirim e Mogi das Cruzes, passando
pela futura Área de Válvulas VES-03 (OSVAT III-16) e VES-06
(OSVAT III-18) até chegar ao Ponto 80, de coordenadas
N=7.399.506,88 e E=386.973,63; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 145m, passando pela futura Área de Válvulas
VES-03 (OSVAT III-16) e VES-06 (OSVAT III-18) até chegar ao
Ponto 81, de coordenadas N=7.399.504,90 e E=386.828,95; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 167m, até
chegar ao Ponto 82, de coordenadas N=7.399.433,36 e E=386.677,81;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 147m, até
chegar ao Ponto 83, de coordenadas N=7.399.423,24 e E=386.531,25;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 154m, até
chegar ao Ponto 84, de coordenadas N=7.399.455,25 e E=386.380,43;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 183m, até
chegar ao Ponto 85, de coordenadas N=7.399.412,21 e E=386.202,84;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 214m, até
chegar ao Ponto 86, de coordenadas N=7.399.402,98 e E=385.989,15;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 258m, até
chegar ao Ponto 87, de coordenadas N=7.399.274,38 e E=385.765,11;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 256m,
cruzando linha de transmissão até chegar ao Ponto 88, de coor-
denadas N=7.399.246,55 e E=385.510,78; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 165m, até chegar ao Ponto 89, de
coordenadas N=7.399.213,55 e E=385.348,68; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 275m, até chegar ao Ponto
90, de coordenadas N=7.399.069,65 e E=385.114,20; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 173m, até chegar ao
Ponto 91, de coordenadas N=7.398.955,44 e E=384.983,80; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 331m, até
chegar ao Ponto 92, de coordenadas N=7.398.773,09 e E=384.706,96;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 168m, até
chegar ao Ponto 93, de coordenadas N=7.398.714,86 e E=384.548,95;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 319m, até
chegar ao Ponto 94, de coordenadas N=7.398.539,98 e E=384.281,97;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 365m,
cruzando linha de transmissão até chegar ao Ponto 95, de coor-
denadas N=7.398.203,82 e E=384.140,23; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 49m, até chegar ao Ponto 96, de
coordenadas N=7.398.173,58 e E=384.102,13; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 448m, até chegar ao Ponto
97, de coordenadas N=7.398.026,60 e E=383.679,04; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 322m, até chegar ao
Ponto 98, de coordenadas N=7.397.857,89 e E=383.404,44; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 197m, cruzando
linha de transmissão até chegar ao Ponto 99, de coordenadas
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N=7.397.911,71 e E=383.214,41; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 165m, até chegar ao Ponto 100, de coor-
denadas N=7.397.960,77 e E=383.057,02; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 227m, até chegar ao Ponto 101, de
coordenadas N=7.397.976,99 e E=382.830,72; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 325m, cruzando a Av. Pres.
Castelo Branco até chegar ao Ponto 102, de coordenadas
N=7.397.967,96 e E=382.505,96; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 715m, até chegar ao Ponto 103, de coor-
denadas N=7.398.606,11 e E=382.183,27; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 82m, até chegar ao Ponto 104, de
coordenadas N=7.398.683,41 e E=382.156,01; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 594m, até chegar ao Ponto
105, de coordenadas N=7.399.216,26 e E=381.893,61; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 99m, até chegar ao
Ponto 106, de coordenadas N=7.399.278,73 e E=381.816,27; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 284m, cruzando
a Av. João XXIII até chegar ao Ponto 107, de coordenadas
N=7.399.354,26 e E=381.542,07; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 236m, até chegar ao Ponto 108, de coor-
denadas N=7.399.299,02 e E=381.312,35; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 77m, até chegar ao Ponto 109, de
coordenadas N=7.399.339,45 e E=381.246,63; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 223m, cruzando Linha Férrea
Mogi das Cruzes - São Paulo até chegar ao Ponto 110, de coor-
denadas N=7.399.529,46 e E=381.130,50; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 120m, até chegar ao Ponto 111, de
coordenadas N=7.399.608,54 e E=381.040,59; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 494m, cruzando linha de
transmissão até chegar ao Ponto 112, de coordenadas N=7.399.758,33
e E=380.570,24; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 251m, cruzando a SP-066 Av. Francisco Rodrigues Filho até
chegar ao Ponto 113, de coordenadas N=7.399.879,68 e
E=380.350,59; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 136m, passando pela futura Área de Válvulas VES-04
(OSVAT III-16), VES-05 (OSVAT III-18) até chegar ao Ponto 114, de
coordenadas N=7.399.903,36 e E=380.216,87; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 122m, até chegar ao Ponto
115, de coordenadas N=7.399.865,40 e E=380.100,86; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 1547m, atravessando o
Rio Tietê e cruzando a Av. Antônio de Almeida até chegar ao Ponto
116, de coordenadas N=7.400.012,61 e E=378.560,66; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 338m, cruzando a Av.
Prefeito Carlos Ferreira Lopes até chegar ao Ponto 117, de coor-
denadas N=7.400.019,49 e E=378.222,83; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 342m, cruzando Av. Magno Hoe-
nhe Lothar Waldemar até chegar ao Ponto 118, de coordenadas
N=7.400.024,34 e E=377.880,43; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 491m, até chegar ao Ponto 119, de coor-
denadas N=7.400.030,76 e E=377.389,48; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 97m, até chegar ao Ponto 120, de
coordenadas N=7.400.010,05 e E=377.294,53; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 187m, até chegar ao Ponto
121, de coordenadas N=7.399.927,04 e E=377.127,26; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 109m, cruzando a
Estrada Cruz do Século até chegar ao Ponto 122, de coordenadas
N=7.399.864,72 e E=377.038,06; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 255m, até chegar ao Ponto 123, de coor-
denadas N=7.399.658,40 e E=376.888,25; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 45m, cruzando a SP-088 - Rodovia
Mogi-Dutra (DERSA), até chegar ao Ponto 124, de coordenadas
N=7.399.621,22 e E=376.862,27; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 61m, até chegar ao Ponto 125, de coordenadas
N=7.399.581,25 e E=376.815,77; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 64m, até chegar ao Ponto 126, de coordenadas
N=7.399.557,25 e E=376.756,89; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 118m, até chegar ao Ponto 127, de coor-
denadas N=7.399.481,04 e E=376.666,19; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 192m, até chegar ao Ponto 128, de
coordenadas N=7.399.406,17 e E=376.489,22; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 149m, até chegar ao Ponto
129, de coordenadas N=7.399.377,11 e E=376.342,77; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 213m, até chegar ao
Ponto 130, de coordenadas N=7.399.280,99 e E=376.152,50; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 140m, até
chegar ao Ponto 131, de coordenadas N=7.399.270,05 e
E=376.012,55; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 219m, passando pela futura Área do Provador de Corrosão
01 (Oleoduto), até chegar ao Ponto 132, de coordenadas
N=7.399.189,48 e E=375.808,61; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 206m, até chegar ao Ponto 133, de coor-
denadas N=7.399.084,52 e E=375.631,53; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 190m, até chegar ao Ponto 134, de
coordenadas N=7.399.015,04 e E=375.454,87; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 61m, cruzando a Estrada do
Evangelho Pleno até chegar ao Ponto 135, de coordenadas
N=7.399.012,94 e E=375.394,22; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 105m, até chegar ao Ponto 136, de coor-
denadas N=7.399.034,95 e E=375.291,45; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 115m, até chegar ao Ponto 137, de
coordenadas N=7.398.997,79 e E=375.182,70; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 104m, até chegar ao Ponto
138, de coordenadas N=7.398.993,43 e E=375.078,56; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 164m, até chegar ao
Ponto 139, de coordenadas N=7.398.947,31 e E=374.920,81; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 412m, até
chegar ao Ponto 140, de coordenadas N=7.398.712,45 e
E=374.582,85; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 122m, até chegar ao Ponto 141, de coordenadas
N=7.398.671,13 e E=374.467,93; deste ponto, segue com rumo geral

noroeste e distância de 193m, cruzando linha de transmissão até
chegar ao Ponto 142, de coordenadas N=7.398.683,28 e
E=374.275,70; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 201m, até chegar ao Ponto 143, de coordenadas
N=7.398.592,34 e E=374.096,12; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 345m, até chegar ao Ponto 144, de coor-
denadas N=7.398.488,90 e E=373.767,00; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 220m, até chegar ao Ponto 145, de
coordenadas N=7.398.386,71 e E=373.572,06; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 211m, até chegar ao Ponto
146, de coordenadas N=7.398.250,18 e E=373.411,14; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 191m, até chegar ao
Ponto 147, de coordenadas N=7.398.165,27 e E=373.240,38; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 463m, até
chegar ao Ponto 148, de coordenadas N=7.398.114,46 e
E=372.780,23; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 477m, até chegar ao Ponto 149, de coordenadas
N=7.398.107,53 e E=372.303,70; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 202m, passando pela futura Área de Válvulas
VES-05 (OSVAT III-16) e VES-04 (OSVAT III-18) e cruzando linha
de transmissão até chegar ao Ponto 150, de coordenadas
N=7.398.058,49 e E=372.107,40; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 516m, até chegar ao Ponto 151, de coor-
denadas N=7.397.850,10 e E=371.635,66; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 207m, até chegar ao Ponto 152, de
coordenadas N=7.397.732,53 e E=371.464,69; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 133m, até chegar ao Ponto
153, de coordenadas N=7.397.621,67 e E=371.391,64; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 1594m, cruzando a
divisa dos Municípios de Mogi das Cruzes e Suzano e atravessando o
Rio Tietê até chegar ao Ponto 154, de coordenadas N=7.396.670,88 e
E=370.112,47; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 141m, até chegar ao Ponto 155, de coordenadas
N=7.396.540,46 e E=370.058,81; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 169m, até chegar ao Ponto 156, de coor-
denadas N=7.396.442,63 e E=369.920,71; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 139m, cruzando a Avenida Bei
Malluf e a Linha Férrea FEPASA até chegar ao Ponto 157, de co-
ordenadas N=7.396.376,98 e E=369.798,25; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 121m, até chegar ao Ponto 158, de
coordenadas N=7.396.344,36 e E=369.681,81; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 97m, até chegar ao Ponto
159, de coordenadas N=7.396.281,88 e E=369.607,41; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 99m, até chegar ao
Ponto 160, de coordenadas N=7.396.207,05 e E=369.543,27; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 103m, até
chegar ao Ponto 161, de coordenadas N=7.396.132,81 e
E=369.472,45; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 168m, até chegar ao Ponto 162, de coordenadas
N=7.396.049,93 e E=369.326,19; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 161m, cruzando a Rua Doutor Prudente de
Morais até chegar ao Ponto 163, de coordenadas N=7.395.961,21 e
E=369.191,86; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 56m, até chegar ao Ponto 164, de coordenadas
N=7.395.911,62 e E=369.166,77; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 114m, até chegar ao Ponto 165, de coor-
denadas N=7.395.800,87 e E=369.140,71; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 219m, cruzando linha de trans-
missão até chegar ao Ponto 166, de coordenadas N=7.395.583,30 e
E=369.163,17; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 179m, até chegar ao Ponto 167, de coordenadas
N=7.395.404,24 e E=369.153,37; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 74m, até chegar ao Ponto 168, de coordenadas
N=7.395.346,97 e E=369.106,10; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 96m, até chegar ao Ponto 169, de coordenadas
N=7.395.254,96 e E=369.077,88; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 132m, até chegar ao Ponto 170, de coordenadas
N=7.395.123,11 e E=369.079,66; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 58m, até chegar ao Ponto 171, de coordenadas
N=7.395.081,71 e E=369.038,75; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 240m, até chegar ao Ponto 172, de coor-
denadas N=7.395.074,58 e E=368.798,48; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 189m, até chegar ao Ponto 173, de
coordenadas N=7.394.971,43 e E=368.640,35; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 168m, cruzando a Estrada
Municipal do Areião e a Linha Férrea FEPASA até chegar ao Ponto
174, de coordenadas N=7.394.968,43 e E=368.472,70; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 718m, até chegar ao
Ponto 175, de coordenadas N=7.394.911,50 e E=367.756,75; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 63m, até chegar
ao Ponto 176, de coordenadas N=7.394.881,89 e E=367.701,13; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 143m, até
chegar ao Ponto 177, de coordenadas N=7.394.759,79 e
E=367.626,95; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 309m, cruzando a Avenida Taiaçipeba até chegar ao Ponto
178, de coordenadas N=7.394.538,20 e E=367.411,03; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 638m, cruzando a SP-
031, Rodovia Índio Tibiriçá, passando pela futura Área de Válvulas
VES-03 (OSVAT III-18), até chegar ao Ponto 179, de coordenadas
N=7.394.019,69 e E=367.038,66; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 107m, até chegar ao Ponto 180, de coor-
denadas N=7.393.944,19 e E=366.963,03; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 202m, até chegar ao Ponto 181, de
coordenadas N=7.393.756,56 e E=366.887,50; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 302m, cruzando a Estrada
Municipal Antônio Jorge até chegar ao Ponto 182, de coordenadas
N=7.393.582,60 e E=366.640,69; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 342m, até chegar ao Ponto 183, de coor-
denadas N=7.393.434,49 e E=366.332,26; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 366m, cruzando a Estrada Mu-

nicipal da Fazenda até chegar ao Ponto 184, de coordenadas
N=7.393.220,39 e E=366.035,21; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 307m, até chegar ao Ponto 185, de coor-
denadas N=7.393.101,86 e E=365.752,26; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 89m, até chegar ao Ponto 186, de
coordenadas N=7.393.025,41 e E=365.705,73; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 233m, até chegar ao Ponto
187, de coordenadas N=7.392.899,01 e E=365.510,58; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 709m, cruzando a Rua
Valdeci Ferreira dos Reis até chegar ao Ponto 188, de coordenadas
N=7.392.407,46 e E=364.999,08; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 182m, até chegar ao Ponto 189, de coor-
denadas N=7.392.299,88 e E=364.852,22; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 306m, até chegar ao Ponto 190, de
coordenadas N=7.392.182,40 e E=364.569,28; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 149m, passando pela futura
Área do Provador de Corrosão 02 (Oleoduto), cruzando a Estrada
Municipal Matsuzaki e a Rua Darcy Pionisia Brito até chegar ao
Ponto 191, de coordenadas N=7.392.081,91 e E=364.459,29; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 543m, até
chegar ao Ponto 192, de coordenadas N=7.391.774,86 e
E=364.011,80; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 297m, cruzando a Estrada Municipal do Yamane até chegar
ao Ponto 193, de coordenadas N=7.391.613,81 e E=363.762,65; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 117m, até
chegar ao Ponto 194, de coordenadas N=7.391.527,43 e
E=363.684,09; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 468m, até chegar ao Ponto 195, de coordenadas
N=7.391.248,71 e E=363.308,12; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 116m, até chegar ao Ponto 196, de coor-
denadas N=7.391.169,21 e E=363.224,25; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 912m, até chegar ao Ponto 197, de
coordenadas N=7.390.656,14 e E=362.470,75; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 303m, até chegar ao Ponto
198, de coordenadas N=7.390.431,47 e E=362.266,81; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 238m, até chegar ao
Ponto 199, de coordenadas N=7.390.349,10 e E=362.043,83; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 129m, até
chegar ao Ponto 200, de coordenadas N=7.390.274,06 e
E=361.938,79; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 169m, até chegar ao Ponto 201, de coordenadas
N=7.390.233,22 e E=361.774,74; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 202, de coordenadas
N=7.390.192,48 e E=361.718,04; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 169m, até chegar ao Ponto 203, de coor-
denadas N=7.390.040,13 e E=361.645,69; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 259m, até chegar ao Ponto 204, de
coordenadas N=7.389.840,47 e E=361.481,42; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 231m, até chegar ao Ponto
205, de coordenadas N=7.389.773,81 e E=361.260,21; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 174m, até chegar ao
Ponto 206, de coordenadas N=7.389.708,06 e E=361.099,30; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 356m, cruzando
a Estrada Fernandes Ribeirão até chegar ao Ponto 207, de coor-
denadas N=7.389.496,56 e E=360.813,29; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 1294m, cruzando a divisa dos
Municípios de Suzano e Ferraz de Vasconcelos até chegar ao Ponto
208, de coordenadas N=7.388.738,00 e E=359.764,81; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 50m, até chegar ao
Ponto 209, de coordenadas N=7.388.729,10 e E=359.715,18; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 163m, até
chegar ao Ponto 210, de coordenadas N=7.388.794,37 e
E=359.565,94; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 135m, até chegar ao Ponto 211, de coordenadas
N=7.388.779,11 e E=359.431,69; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 236m, até chegar ao Ponto 212, de coor-
denadas N=7.388.656,24 e E=359.230,23; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 145m, até chegar ao Ponto 213, de
coordenadas N=7.388.521,67 e E=359.176,14; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 59m, até chegar ao Ponto
214, de coordenadas N=7.388.480,73 e E=359.133,82; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 156m, cruzando a
Estrada Municipal Sete Cruzes até chegar ao Ponto 215, de co-
ordenadas N=7.388.406,00 e E=358.997,18; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 215m, até chegar ao Ponto 216, de
coordenadas N=7.388.248,69 e E=358.851,36; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 187m, até chegar ao Ponto
217, de coordenadas N=7.388.150,96 e E=358.692,37; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 231m, até chegar ao
Ponto 218, de coordenadas N=7.388.181,05 e E=358.463,23; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 237m, até
chegar ao Ponto 219, de coordenadas N=7.388.070,39 e
E=358.253,35; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 115m, até chegar ao Ponto 220, de coordenadas
N=7.388.081,80 e E=358.138,96; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 238m, até chegar ao Ponto 221, de coor-
denadas N=7.388.031,47 e E=357.906,77; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 116m, cruzando a divisa dos
Municípios de Ferraz de Vasconcelos e Mauá até chegar ao Ponto
222, de coordenadas N=7.388.045,07 e E=357.791,14; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 71m, até chegar ao
Ponto 223, de coordenadas N=7.388.033,25 e E=357.720,83; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 106m, cruzando
a divisa dos Municípios de Mauá e São Paulo até chegar ao Ponto
224, de coordenadas N=7.387.946,63 e E=357.659,26; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 116m, até chegar ao
Ponto 225, de coordenadas N=7.387.830,51 e E=357.653,89; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 205m, até
chegar ao Ponto 226, de coordenadas N=7.387.714,46 e
E=357.485,38; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
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tância de 104m, até chegar ao Ponto 227, de coordenadas
N=7.387.632,33 e E=357.421,33; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 273m, cruzando linha de transmissão até
chegar ao Ponto 228, de coordenadas N=7.387.359,51 e
E=357.404,77; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 80m, até chegar ao Ponto 229, de coordenadas
N=7.387.298,94 e E=357.351,91; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 245m, até chegar ao Ponto 230, de coor-
denadas N=7.387.143,92 e E=357.162,14; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 215m, até chegar ao Ponto 231, de
coordenadas N=7.386.950,39 e E=357.069,46; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 252m, até chegar ao Ponto
232, de coordenadas N=7.386.809,04 e E=356.860,88; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 181m, até chegar ao
Ponto 233, de coordenadas N=7.386.874,24 e E=356.691,63; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 90m, até chegar
ao Ponto 234, de coordenadas N=7.386.868,20 e E=356.601,34; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 77m, até chegar
ao Ponto 235, de coordenadas N=7.386.822,86 e E=356.539,51; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 179m, até
chegar ao Ponto 236, de coordenadas N=7.386.659,16 e
E=356.468,32; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 240m, até chegar ao Ponto 237, de coordenadas
N=7.386.435,09 e E=356.382,15; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 90m, até chegar ao Ponto 238, de coordenadas
N=7.386.358,95 e E=356.334,83; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 318m, até chegar ao Ponto 239, de coor-
denadas N=7.386.158,01 e E=356.088,64; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 118m, até chegar ao Ponto 240, de
coordenadas N=7.386.059,72 e E=356.022,93; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 48m, até chegar ao Ponto
241, de coordenadas N=7.386.034,42 e E=355.982,12; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 64m, até chegar ao
Ponto 242, de coordenadas N=7.386.035,64 e E=355.917,70; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 125m, até
chegar ao Ponto 243, de coordenadas N=7.386.040,76 e
E=355.793,16, quando a largura da faixa passa para noventa metros,
seguindo em faixa comum com a Faixa ESBC-Mauá e deste ponto
com rumo geral sudoeste e distância de 205m, até chegar ao Ponto
244, de coordenadas N=7.385.980,57 e E=355.597,08; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 226m, até chegar ao
Ponto 245, de coordenadas N=7.385.834,81 e E=355.424,72; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 61m, até chegar
ao Ponto 246, de coordenadas N=7.385.846,75 e E=355.364,60; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 107m, até
chegar ao Ponto 247, de coordenadas N=7.385.917,69 e
E=355.284,59; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 134m, até chegar ao Ponto 248, de coordenadas
N=7.385.892,63 e E=355.153,38; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 182m, até chegar ao Ponto 249, de coor-
denadas N=7.385.902,04 e E=354.971,46; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 216m, cruzando a Estrada Mu-
nicipal de Sapopemba até chegar ao Ponto 250, de coordenadas
N=7.385.918,49 e E=354.756,40; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 115m, até chegar ao Ponto 251, de coor-
denadas N=7.385.968,30 e E=354.652,24; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 481m, passando pela futura Área
de Válvula VES-02 (OSVAT III 18), até chegar ao Ponto 252, de
coordenadas N=7.385.966,10 e E=354.171,40; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 177m, até chegar ao Ponto
253, de coordenadas N=7.385.929,80 e E=353.998,64; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 244m, até chegar ao
Ponto 254, de coordenadas N=7.385.891,14 e E=353.757,30; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 419m, até
chegar ao Ponto 255, de coordenadas N=7.385.659,42 e
E=353.408,35; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 150m, até chegar ao Ponto 256, de coordenadas
N=7.385.552,52 e E=353.303,51; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 207m, até chegar ao Ponto 257, de coor-
denadas N=7.385.500,81 e E=353.103,26; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 301m, até chegar ao Ponto 258, de
coordenadas N=7.385.348,32 e E=352.843,24; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 113m, até chegar ao Ponto
259, de coordenadas N=7.385.327,64 e E=352.732,39; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 448m, até chegar ao
Ponto 260, de coordenadas N=7.385.386,58 e E=352.288,09; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 578m, até
chegar ao Ponto 261, de coordenadas N=7.385.329,89 e
E=351.713,13; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 214m, até chegar ao Ponto 262, de coordenadas
N=7.385.301,91 e E=351.501,35; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 238m, até chegar ao Ponto 263, de coor-
denadas N=7.385.185,13 e E=351.293,81; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 240m, até chegar ao Ponto 264, de
coordenadas N=7.385.020,14 e E=351.119,14; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 257m, atravessando o Ri-
beirão do Oratório até chegar ao Ponto 265, de coordenadas
N=7.384.801,56 e E=350.983,19; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 99m, cruzando a divisa dos Municípios de São
Paulo e Mauá até chegar ao Ponto 266, de coordenadas
N=7.384.704,62 e E=350.961,33, no Terminal de MAUÁ. Essa des-
crição está de acordo com as Plantas DE-4703.46-6513-942-PEN-
101, DE-4703.46-6513-942-PEN-102, DE-4703.46-6513-942-PEN-
103, DE-4703.46-6513-942-PEN-104, DE-4703.46-6513-942-PEN-
105 e DE-4703.46-6513-942-PEN-106, com o sistema de coorde-
nadas na Universal Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal
SAD-69, origem no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo
suas respectivas constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E";
e

II - gasoduto: faixa de terras com área de aproximadamente
um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil e trezentos metros qua-
drados, com largura de trinta metros, extensão aproximada de cin-
quenta e quatro mil, quinhentos e dez metros, terminando na Estação
de Controle de Gás de Mauá, cuja diretriz tem início no Terminal de
GUARAREMA, situada no Município de Guararema, Estado de São
Paulo, no Ponto 01, de coordenadas N=7.405.457,09 e E=400.342,27;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 29m, até
chegar ao Ponto 02, de coordenadas N=7.405.480,23 e E=400.325,52;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 39m, até
chegar ao Ponto 03, de coordenadas N=7.405.494,30 e E=400.289,57;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 18m, até
chegar ao Ponto 04, de coordenadas N=7.405.490,75 e E=400.272,10;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 325m,
cruzando a Estrada Municipal Lagoa Nova até chegar ao Ponto 05, de
coordenadas N=7.405.263,70 e E=400.040,20; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 475m, até chegar ao Ponto
06, de coordenadas N=7.404.849,84 e E=399.807,92; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 159m, cruzando a
Estrada Municipal Lagoa Nova até chegar ao Ponto 07, de coor-
denadas N=7.404.734,21 e E=399.698,91; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 196m, cruzando a Estrada Mu-
nicipal Lagoa Nova até chegar ao Ponto 08, de coordenadas
N=7.404.560,01 e E=399.608,06; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 92m, até chegar ao Ponto 09, de coordenadas
N=7.404.476,84 e E=399.568,90; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 227m, até chegar ao Ponto 10, de coordenadas
N=7.404.254,11 e E=399.523,06; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 142m, até chegar ao Ponto 11, de coordenadas
N=7.404.127,83 e E=399.457,15; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 53m, até chegar ao Ponto 12, de coordenadas
N=7.404.083,92 e E=399.427,27; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 87m, até chegar ao Ponto 13, de coordenadas
N=7.403.996,98 e E=399.422,48; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 242m, até chegar ao Ponto 14, de coordenadas
N=7.403.759,28 e E=399.378,04; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 276m, até chegar ao Ponto 15, de coordenadas
N=7.403.508,56 e E=399.262,12; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 240m, até chegar ao Ponto 16, de coordenadas
N=7.403.298,82 e E=399.146,41; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 218m, até chegar ao Ponto 17, de coordenadas
N=7.403.110,77 e E=399.037,10; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 355m, até chegar ao Ponto 18, de coordenadas
N=7.402.888,31 e E=398.759,82; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 56m, até chegar ao Ponto 19, de coordenadas
N=7.402.865,14 e E=398.708,45; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 188m, até chegar ao Ponto 20, de coordenadas
N=7.402.822,41 e E=398.525,56; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 105m, até chegar ao Ponto 21, de coordenadas
N=7.402.775,18 e E=398.431,55; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 231m, até chegar ao Ponto 22, de coordenadas
N=7.402.610,30 e E=398.269,90; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 415m, até chegar ao Ponto 23, de coordenadas
N=7.402.302,52 e E=397.991,41; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 393m, até chegar ao Ponto 24, de coordenadas
N=7.402.111,93 e E=397.647,74; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 243m, até chegar ao Ponto 25, de coordenadas
N=7.402.028,00 e E=397.419,73; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 57m, até chegar ao Ponto 26, de coordenadas
N=7.402.014,42 e E=397.364,61; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 55m, cruzando a Estrada Municipal Lagoa
Nova até chegar ao Ponto 27, de coordenadas N=7.402.006,17 e
E=397.310,05; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 68m, até chegar ao Ponto 28, de coordenadas
N=7.402.015,69 e E=397.242,90; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 735m, até chegar ao Ponto 29, de coordenadas
N=7.401.891,31 e E=396.518,55; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 839m, até chegar ao Ponto 30, de coordenadas
N=7.401.615,90 e E=395.726,05; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 97m, até chegar ao Ponto 31, de coordenadas
N=7.401.585,91 e E=395.634,04; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 300m, até chegar ao Ponto 32, de coordenadas
N=7.401.603,56 e E=395.334,34; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 413m, até chegar ao Ponto 33, de coordenadas
N=7.401.563,77 e E=394.923,36; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 122m, até chegar ao Ponto 34, de coordenadas
N=7.401.571,12 e E=394.801,10; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 203m, até chegar ao Ponto 35, de coordenadas
N=7.401.616,79 e E=394.603,37; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 95m, até chegar ao Ponto 36, de coordenadas
N=7.401.609,13 e E=394.509,13; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 203m, até chegar ao Ponto 37, de coordenadas
N=7.401.503,06 e E=394.336,47; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 202m, até chegar ao Ponto 38, de coordenadas
N=7.401.415,48 e E=394.154,82; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 194m, até chegar ao Ponto 39, de coordenadas
N=7.401.365,08 e E=393.967,30; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 197m, até chegar ao Ponto 40, de coordenadas
N=7.401.280,92 e E=393.788,71; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 139m, até chegar ao Ponto 41, de coordenadas
N=7.401.251,78 e E=393.653,06; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 166m, até chegar ao Ponto 42, de coordenadas
N=7.401.267,60 e E=393.487,50; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 189m, até chegar ao Ponto 43, de coordenadas
N=7.401.297,08 e E=393.301,20; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 105m, até chegar ao Ponto 44, de coordenadas
N=7.401.283,04 e E=393.196,97; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 131m, até chegar ao Ponto 45, de coordenadas
N=7.401.240,76 e E=393.072,83; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 347m, até chegar ao Ponto 46, de coordenadas

N=7.401.321,31 e E=392.735,77; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 147m, até chegar ao Ponto 47, de coordenadas
N=7.401.303,54 e E=392.589,47; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 432m, até chegar ao Ponto 48, de coordenadas
N=7.401.146,32 e E=392.187,15; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 126m, até chegar ao Ponto 49, de coordenadas
N=7.401.089,53 e E=392.074,25; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 132m, até chegar ao Ponto 50, de coordenadas
N=7.401.057,72 e E=391.946,31; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 190m, até chegar ao Ponto 51, de coordenadas
N=7.400.998,08 e E=391.765,78; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 300m, até chegar ao Ponto 52, de coordenadas
N=7.400.936,24 e E=391.472,35; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 114m, até chegar ao Ponto 53, de coordenadas
N=7.400.960,12 e E=391.360,42; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 38m, cruzando a divisa dos Municípios de
Guararema e Mogi das Cruzes até chegar ao Ponto 54, de coor-
denadas N=7.400.962,67 e E=391.322,56; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 189m, até chegar ao Ponto 55, de
coordenadas N=7.400.936,35 e E=391.135,04; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 391m, até chegar ao Ponto
56, de coordenadas N=7.400.838,36 e E=390.756,86; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 270m, até chegar ao
Ponto 57, de coordenadas N=7.400.852,99 e E=390.486,89; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 214m, até
chegar ao Ponto 58, de coordenadas N=7.400.900,83 e E=390.278,69;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 297m, até
chegar ao Ponto 59, de coordenadas N=7.400.910,55 e E=389.981,36;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 193m, até
chegar ao Ponto 60, de coordenadas N=7.400.929,91 e E=389.788,87;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 120m, até
chegar ao Ponto 61, de coordenadas N=7.400.909,94 e E=389.670,35;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 480m, até
chegar ao Ponto 62, de coordenadas N=7.400.673,74 e E=389.252,70;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 134m, até
chegar ao Ponto 63, de coordenadas N=7.400.584,56 e E=389.153,10;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 476m, até
chegar ao Ponto 64, de coordenadas N=7.400.206,03 e E=388.863,88;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 112m, até
chegar ao Ponto 65, de coordenadas N=7.400.133,79 e E=388.778,26;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 234m, até
chegar ao Ponto 66, de coordenadas N=7.400.035,64 e E=388.565,76;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 108m, até
chegar ao Ponto 67, de coordenadas N=7.399.986,24 e E=388.469,62;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 112m, até
chegar ao Ponto 68, de coordenadas N=7.399.956,73 e E=388.361,29;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 142m,
passando pela futura área do Provador de Corrosão 02 até chegar ao
Ponto 69, de coordenadas N=7.399.982,36 e E=388.221,64; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 202m, até
chegar ao Ponto 70, de coordenadas N=7.400.007,59 e E=388.021,65;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 114m, até
chegar ao Ponto 71, de coordenadas N=7.399.955,18 e E=387.920,96;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 121m,
cruzando a divisa dos Municípios de Mogi das Cruzes e Biritiba
Mirim até chegar ao Ponto 72, de coordenadas N=7.399.854,30 e
E=387.854,02; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 174m, até chegar ao Ponto 73, de coordenadas
N=7.399.754,17 e E=387.712,25; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 255m, até chegar ao Ponto 74, de coordenadas
N=7.399.571,63 e E=387.534,10; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 111m, até chegar ao Ponto 75, de coordenadas
N=7.399.509,05 e E=387.442,92; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 175m, cruzando a Linha de Transmissão
Tijuco Preto-Taubaté - Furnas-500kV até chegar ao Ponto 76, de
coordenadas N=7.399.439,43 e E=387.282,00; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 146m, cruzando a Linha de
Transmissão Tijuco Preto-Taubaté - Furnas-500kV até chegar ao Pon-
to 77, de coordenadas N=7.399.435,82 e E=387.136,00; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 194m, até chegar ao
Ponto 78, de coordenadas N=7.399.479,98 e E=386.946,59; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 415m, passando
pela futura Área de Válvula SDV-02 e cruzando a divisa dos Mu-
nicípios de Biritiba Mirim e Mogi das Cruzes até chegar ao Ponto 79,
de coordenadas N=7.399.453,42 e E=386.532,81; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 133m, até chegar ao Ponto
80, de coordenadas N=7.399.484,26 e E=386.403,11; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 210m, até chegar ao
Ponto 81, de coordenadas N=7.399.441,87 e E=386.197,66; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 92m, até chegar
ao Ponto 82, de coordenadas N=7.399.433,88 e E=386.105,79; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 104m, até
chegar ao Ponto 83, de coordenadas N=7.399.435,46 e E=386.001,90;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 80m, até
chegar ao Ponto 84, de coordenadas N=7.399.409,21 e E=385.925,94;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 202m, até
chegar ao Ponto 85, de coordenadas N=7.399.302,96 e E=385.754,30;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 117m, até
chegar ao Ponto 86, de coordenadas N=7.399.283,31 e E=385.639,43;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 133m,
cruzando a Linha de Transmissão São José dos Campos-Mogi 2 -
230kV até chegar ao Ponto 87, de coordenadas N=7.399.276,36 e
E=385.507,08; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 183m, até chegar ao Ponto 88, de coordenadas
N=7.399.236,59 e E=385.328,40; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 272m, até chegar ao Ponto 89, de coordenadas
N=7.399.093,86 e E=385.096,32; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 174m, até chegar ao Ponto 90, de coordenadas
N=7.398.979,07 e E=384.965,24; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 326m, até chegar ao Ponto 91, de coordenadas
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N=7.398.799,62 e E=384.692,81; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 72m, até chegar ao Ponto 92, de coordenadas
N=7.398.770,12 e E=384.627,36; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 114m, até chegar ao Ponto 93, de coordenadas
N=7.398.734,19 e E=384.519,36; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 251m, até chegar ao Ponto 94, de coordenadas
N=7.398.591,58 e E=384.312,50; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 60m, até chegar ao Ponto 95, de coordenadas
N=7.398.539,98 e E=384.281,97; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 365m, cruzando a Rua Benedito José Leite e
a Linha de Transmissão São José dos Campos - Mogi 2, em 230 kV,
até chegar ao Ponto 96, de coordenadas N=7.398.203,82 e
E=384.140,23; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 49m, até chegar ao Ponto 97, de coordenadas
N=7.398.173,58 e E=384.102,13; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 448m, até chegar ao Ponto 98, de coordenadas
N=7.398.026,60 e E=383.679,04; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 322m, até chegar ao Ponto 99, de coordenadas
N=7.397.857,89 e E=383.404,44; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 197m, cruzando a Linha de Transmissão São
José dos Campos-Mogi 2 - 230kV até chegar ao Ponto 100, de
coordenadas N=7.397.911,71 e E=383.214,41; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 165m, até chegar ao Ponto
101, de coordenadas N=7.397.960,77 e E=383.057,02; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 227m, até chegar ao
Ponto 102, de coordenadas N=7.397.976,99 e E=382.830,72; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 325m, cruzando
a Avenida Presidente Castelo Branco até chegar ao Ponto 103, de
coordenadas N=7.397.967,96 e E=382.505,96; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 715m, até chegar ao Ponto
104, de coordenadas N=7.398.606,11 e E=382.183,27; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 82m, até chegar ao
Ponto 105, de coordenadas N=7.398.683,41 e E=382.156,01; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 594m, até
chegar ao Ponto 106, de coordenadas N=7.399.216,26 e
E=381.893,61; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 56m, até chegar ao Ponto 107, de coordenadas
N=7.399.241,10 e E=381.842,93; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 295m, cruzando a Avenida João XXIII até
chegar ao Ponto 108, de coordenadas N=7.399.320,03 e
E=381.558,18; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 373m, até chegar ao Ponto 109, de coordenadas
N=7.399.219,18 e E=381.198,56; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 29m, até chegar ao Ponto 110, de coordenadas
N=7.399.231,39 e E=381.172,80; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 337m, cruzando a Linha Férrea Mogi das
Cruzes / São Paulo até chegar ao Ponto 111, de coordenadas
N=7.399.549,61 e E=381.061,86; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 33m, até chegar ao Ponto 112, de coordenadas
N=7.399.573,90 e E=381.039,26; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 507m, cruzando a Linha de Transmissão
CTEEP, em 345 kV, até chegar ao Ponto 113, de coordenadas
N=7.399.731,15 e E=380.557,18; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 178m, até chegar ao Ponto 114, de coor-
denadas N=7.399.825,74 e E=380.406,01; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 68m, cruzando a Avenida SP-066,
Francisco Rodrigues Filhos, até chegar ao Ponto 115, de coordenadas
N=7.399.850,69 e E=380.342,36; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 262m, passando pela futura Área de Válvula
SDV-03 até chegar ao Ponto 116, de coordenadas N=7.399.896,30 e
E=380.084,70; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 358m, atravessando o Rio Tietê até chegar ao Ponto 117, de
coordenadas N=7.399.924,92 e E=379.728,02; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 1203m, cruzando a Avenida
Antônio de Almeida , a Rua Milo Wagner Endor e atravessando
novamente o Rio Tietê (segunda travessia) até chegar ao Ponto 118,
de coordenadas N=7.400.044,06 e E=378.530,60; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 351m, cruzando as Ruas
Jorge Assef, Nosso Senhor do Bonfim, Avelino Pinto de Souza e
Carlos Ferreira Lopes até chegar ao Ponto 119, de coordenadas
N=7.400.050,10 e E=378.179,96; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 69m, atravessando novamente o Rio Tietê
(terceira travessia) até chegar ao Ponto 120, de coordenadas
N=7.400.051,07 e E=378.111,05; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 56m, atravessando o Rio Tietê até chegar ao
Ponto 121, de coordenadas N=7.400.051,86 e E=378.055,28; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 35m, atra-
vessando novamente o Rio Tietê (quarta travessia) até chegar ao
Ponto 122, de coordenadas N=7.400.052,35 e E=378.020,59; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 371m, cruzando
a Avenida Magno Hoehne Lothar Waldemar e a Rua Benedito Fer-
reira até chegar ao Ponto 123, de coordenadas N=7.400.063,28 e
E=377.650,16; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 264m, até chegar ao Ponto 124, de coordenadas
N=7.400.060,73 e E=377.386,61; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 105m, até chegar ao Ponto 125, de coor-
denadas N=7.400.038,47 e E=377.284,19; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 134m, até chegar ao Ponto 126, de
coordenadas N=7.399.965,25 e E=377.172,22; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 72m, até chegar ao Ponto
127, de coordenadas N=7.399.916,66 e E=377.118,97; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 140m, cruzando a
Estrada Cruz do Século até chegar ao Ponto 128, de coordenadas
N=7.399.807,53 e E=377.031,86; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 223m, até chegar ao Ponto 129, de coor-
denadas N=7.399.626,26 e E=376.902,24; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 52m, cruzando a Rodovia SP-088
até chegar ao Ponto 130, de coordenadas N=7.399.584,20 e
E=376.872,16; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 103m, cruzando a Rodovia SP-088 até chegar ao Ponto 131,

de coordenadas N=7.399.541,92 e E=376.778,16; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 75m, até chegar ao Ponto
132, de coordenadas N=7.399.535,44 e E=376.703,58; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 228m, até chegar ao
Ponto 133, de coordenadas N=7.399.439,90 e E=376.496,91; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 158m, até
chegar ao Ponto 134, de coordenadas N=7.399.408,52 e
E=376.341,83; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 122m, até chegar ao Ponto 135, de coordenadas
N=7.399.345,31 e E=376.237,35; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 98m, até chegar ao Ponto 136, de coordenadas
N=7.399.310,56 e E=376.145,87; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 141m, até chegar ao Ponto 137, de coor-
denadas N=7.399.299,61 e E=376.005,72; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 304m, até chegar ao Ponto 138, de
coordenadas N=7.399.182,59 e E=375.725,64; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 129m, até chegar ao Ponto
139, de coordenadas N=7.399.111,56 e E=375.618,30; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 185m, até chegar ao
Ponto 140, de coordenadas N=7.399.043,86 e E=375.446,06; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 151m, cruzando
a Estrada do Engenho Pleno até chegar ao Ponto 141, de coordenadas
N=7.399.006,20 e E=375.300,15; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 119m, até chegar ao Ponto 142, de coor-
denadas N=7.398.967,95 e E=375.187,04; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 110m, até chegar ao Ponto 143, de
coordenadas N=7.398.961,89 e E=375.076,76; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 149m, até chegar ao Ponto
144, de coordenadas N=7.398.920,04 e E=374.933,59; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 207m, até chegar ao
Ponto 145, de coordenadas N=7.398.812,23 e E=374.756,46; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 174m, cruzando
a Linha de Transmissão Mairiporã - Santo Angelo, em 138 kV, até
chegar ao Ponto 146, de coordenadas N=7.398.701,34 e
E=374.621,82; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 124m, até chegar ao Ponto 147, de coordenadas
N=7.398.650,76 e E=374.508,91; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 261m, até chegar ao Ponto 148, de coor-
denadas N=7.398.612,28 e E=374.250,67; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 406m, até chegar ao Ponto 149, de
coordenadas N=7.398.480,94 e E=373.866,05; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 92m, até chegar ao Ponto
150, de coordenadas N=7.398.460,25 e E=373.776,30; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 211m, até chegar ao
Ponto 151, de coordenadas N=7.398.362,23 e E=373.589,66; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 189m, até
chegar ao Ponto 152, de coordenadas N=7.398.238,33 e
E=373.447,33; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 213m, até chegar ao Ponto 153, de coordenadas
N=7.398.139,16 e E=373.258,40; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 222m, até chegar ao Ponto 154, de coor-
denadas N=7.398.116,53 e E=373.037,93; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 258m, até chegar ao Ponto 155, de
coordenadas N=7.398.084,48 e E=372.781,78; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 443m, passando pela futura
Área de Válvula SDV-04 até chegar ao Ponto 156, de coordenadas
N=7.398.081,17 e E=372.338,98; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 228m, cruzando as Linhas de Transmissão
Araraquara - Santo Angelo, Mogi Mirim III - Santo Angelo, e Bom
Jardim-Santo Angelo, em 440 kV, até chegar ao Ponto 157, de co-
ordenadas N=7.398.029,83 e E=372.116,45; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 510m, até chegar ao Ponto 158, de
coordenadas N=7.397.823,77 e E=371.650,28; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 368m, até chegar ao Ponto
159, de coordenadas N=7.397.623,09 e E=371.341,53; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 100m, até chegar ao
Ponto 160, de coordenadas N=7.397.563,13 e E=371.261,25; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 522 m, até
chegar ao Ponto 161, de coordenadas N=7.397.252,06 e
E=370.842,52; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 107m, atravessando novamente o Rio Tietê (quinta tra-
vessia) e cruzando a divisa dos Municípios de Mogi das Cruzes e
Suzano até chegar ao Ponto 162, de coordenadas N=7.397.188,93 e
E=370.756,47; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 500m, até chegar ao Ponto 163, de coordenadas
N=7.396.891,67 e E=370.354,47; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 774m, cruzando a Estrada Jorge Bei Maluff e
a Ferrovia FEPASA até chegar ao Ponto 164, de coordenadas
N=7.396.435,22 e E=369.728,97; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 261m, cruzando a Rua Carlos Coldi até chegar
ao Ponto 165, de coordenadas N=7.396.254,89 e E=369.540,52; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 131m, cruzando
a Rua Carlos Coldi até chegar ao Ponto 166, de coordenadas
N=7.396.156,70 e E=369.454,14; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 227m, até chegar ao Ponto 167, de coor-
denadas N=7.396.041,59 e E=369.258,63; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 31m, até chegar ao Ponto 168, de
coordenadas N=7.396.028,87 e E=369.230,72; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 85m, cruzando a SP-066,
Rodovia Prudente de Morais, até chegar ao Ponto 169, de coor-
denadas N=7.395.976,26 e E=369.164,15; deste ponto, segue com
rumo geral sudeste e distância de 394m, cruzando a Linha de Trans-
missão até chegar ao Ponto 170, de coordenadas N=7.395.583,62 e
E=369.193,23; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 192m, até chegar ao Ponto 171, de coordenadas
N=7.395.391,87 e E=369.182,11; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 73m, até chegar ao Ponto 172, de coordenadas
N=7.395.338,19 e E=369.133,10; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 226m, até chegar ao Ponto 173, de coor-
denadas N=7.395.113,36 e E=369.108,64; deste ponto, segue com

rumo geral sudoeste e distância de 66m, até chegar ao Ponto 174, de
coordenadas N=7.395.059,84 e E=369.069,48; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 62m, até chegar ao Ponto
175, de coordenadas N=7.395.041,90 e E=369.010,16; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 214m, até chegar ao
Ponto 176, de coordenadas N=7.395.028,71 e E=368.796,45; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 148m, até
chegar ao Ponto 177, de coordenadas N=7.394.996,58 e
E=368.652,06; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 182m, cruzando a Estrada Municipal do Areião e a Ferrovia
FEPASA até chegar ao Ponto 178, de coordenadas N=7.394.968,43 e
E=368.472,70; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 718m, cruzando as Ruas Maria José, Príncipe Feliz, Rua
Biotônico e Jeca Tatu até chegar ao Ponto 179, de coordenadas
N=7.394.911,50 e E=367.756,75; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 63m, cruzando a Rua Assembléia de Deus até
chegar ao Ponto 180, de coordenadas N=7.394.881,89 e
E=367.701,13; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 143m, até chegar ao Ponto 181, de coordenadas
N=7.394.759,79 e E=367.626,95; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 309m, cruzando a Avenida Taiacipeba até
chegar ao Ponto 182, de coordenadas N=7.394.538,20 e
E=367.411,03; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 265m, cruzando a Estrada Marginal do Una até chegar ao
Ponto 183, de coordenadas N=7.394.306,25 e E=367.281,95; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 377m, cruzando
a SP-031 Rodovia Indio Tibiriça e passando pela futura Área de
Válvula SDV-05 até chegar ao Ponto 184, de coordenadas
N=7.394.000,30 e E=367.061,70; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 106m, até chegar ao Ponto 185, de coor-
denadas N=7.393.925,36 e E=366.986,63; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 135m, até chegar ao Ponto 186, de
coordenadas N=7.393.811,21 e E=366.915,06; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 340m, até chegar ao Ponto
187, de coordenadas N=7.393.615,02 e E=366.636,77; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 75m, cruzando a
Estrada Municipal Antônio Jorge até chegar ao Ponto 188, de co-
ordenadas N=7.393.580,78 e E=366.569,62; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 271m, até chegar ao Ponto 189, de
coordenadas N=7.393.463,82 e E=366.324,74; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 24m, cruzando a Estrada
Municipal Fazenda Viaduto até chegar ao Ponto 190, de coordenadas
N=7.393.451,23 e E=366.304,01; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 288m, até chegar ao Ponto 191, de coor-
denadas N=7.393.282,96 e E=366.070,47; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 63m, até chegar ao Ponto 192, de
coordenadas N=7.393.246,18 e E=366.019,67; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 249m, até chegar ao Ponto
193, de coordenadas N=7.393.144,91 e E=365.792,11; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 94m, até chegar ao
Ponto 194, de coordenadas N=7.393.110,21 e E=365.705,12; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 70m, até chegar
ao Ponto 195, de coordenadas N=7.393.044,48 e E=365.680,80; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 224m, até
chegar ao Ponto 196, de coordenadas N=7.392.923,08 e
E=365.492,51; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 712m, cruzando a Rua Valdeci Ferreira dos Reis até chegar
ao Ponto 197, de coordenadas N=7.392.430,10 e E=364.979,22; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 177m, até
chegar ao Ponto 198, de coordenadas N=7.392.325,37 e
E=364.836,25; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 237m, até chegar ao Ponto 199, de coordenadas
N=7.392.228,68 e E=364.619,34; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 68m, até chegar ao Ponto 200, de coordenadas
N=7.392.209,18 e E=364.554,11; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 166m, cruzando a Estrada Municipal Mat-
suzaki até chegar ao Ponto 201, de coordenadas N=7.392.098,36 e
E=364.429,97; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 434m, até chegar ao Ponto 202, de coordenadas
N=7.391.856,79 e E=364.069,95; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 228m, cruzando a Estrada Municipal do Ya-
mane até chegar ao Ponto 203, de coordenadas N=7.391.725,84 e
E=363.883,72; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 166m, até chegar ao Ponto 204, de coordenadas
N=7.391.637,00 e E=363.743,19; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 118m, até chegar ao Ponto 205, de coor-
denadas N=7.391.549,59 e E=363.663,69; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 466m, até chegar ao Ponto 206, de
coordenadas N=7.391.271,94 e E=363.289,02; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 115m, até chegar ao Ponto
207, de coordenadas N=7.391.192,97 e E=363.205,71; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 805m, até chegar ao
Ponto 208, de coordenadas N=7.390.747,15 e E=362.536,02; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 246m, até
chegar ao Ponto 209, de coordenadas N=7.390.604,99 e
E=362.335,82; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 198m, até chegar ao Ponto 210, de coordenadas
N=7.390.520,94 e E=362.156,99; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 119m, até chegar ao Ponto 211, de coor-
denadas N=7.390.480,45 e E=362.045,17; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 412m, até chegar ao Ponto 212, de
coordenadas N=7.390.242,44 e E=361.708,56; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 206m, até chegar ao Ponto
213, de coordenadas N=7.390.056,52 e E=361.620,26; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 249m, até chegar ao
Ponto 214, de coordenadas N=7.389.863,79 e E=361.461,82; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 106m, até
chegar ao Ponto 215, de coordenadas N=7.389.825,07 e
E=361.362,95; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 165m, até chegar ao Ponto 216, de coordenadas
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N=7.389.786,77 e E=361.202,57; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 130m, até chegar ao Ponto 217, de coor-
denadas N=7.389.734,13 e E=361.084,11; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 494m, cruzando a Estrada Fer-
nandes Ribeirão Pires até chegar ao Ponto 218, de coordenadas
N=7.389.443,10 e E=360.685,55; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 656m, cruzando a divisa dos Municípios de
Suzano e Ferraz Vasconcelos até chegar ao Ponto 219, de coor-
denadas N=7.389.060,51 e E=360.152,66; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 497m, até chegar ao Ponto 220, de
coordenadas N=7.388.766,25 e E=359.752,35; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 36m, até chegar ao Ponto
221, de coordenadas N=7.388.759,94 e E=359.717,15; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 159m, até chegar ao
Ponto 222, de coordenadas N=7.388.825,22 e E=359.571,66; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 150m, até
chegar ao Ponto 223, de coordenadas N=7.388.808,25 e
E=359.422,47; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 135m, até chegar ao Ponto 224, de coordenadas
N=7.388.735,17 e E=359.308,68; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 146m, até chegar ao Ponto 225, de coor-
denadas N=7.388.671,43 e E=359.177,06; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 285m, cruzando a Estrada Mu-
nicipal Sete Cruzes até chegar ao Ponto 226, de coordenadas
N=7.388.571,58 e E=358.909,63; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 165m, até chegar ao Ponto 227, de coor-
denadas N=7.388.442,50 e E=358.807,62; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 185m, até chegar ao Ponto 228, de
coordenadas N=7.388.325,72 e E=358.664,43; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 117m, até chegar ao Ponto
229, de coordenadas N=7.388.274,74 e E=358.558,92; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 168m, até chegar ao
Ponto 230, de coordenadas N=7.388.233,39 e E=358.396,29; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 101m, até
chegar ao Ponto 231, de coordenadas N=7.388.175,74 e
E=358.313,07; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 105m, até chegar ao Ponto 232, de coordenadas
N=7.388.105,94 e E=358.235,24; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 28m, até chegar ao Ponto 233, de coordenadas
N=7.388.102,74 e E=358.207,50; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 69m, até chegar ao Ponto 234, de coordenadas
N=7.388.112,05 e E=358.139,22; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 39m, até chegar ao Ponto 235, de coordenadas
N=7.388.107,45 e E=358.100,55; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 330m, cruzando a divisa dos Municípios de
Ferraz Vasconcelos e Mauá até chegar ao Ponto 236, de coordenadas
N=7.388.031,90 e E=357.779,64; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 54m, até chegar ao Ponto 237, de coordenadas
N=7.388.005,29 e E=357.732,31; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 73m, até chegar ao Ponto 238, de coordenadas
N=7.387.946,65 e E=357.689,26; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 113m, até chegar ao Ponto 239, de coordenadas
N=7.387.833,24 e E=357.689,72; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 26m, até chegar ao Ponto 240, de coordenadas
N=7.387.810,78 e E=357.677,25; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 123m, até chegar ao Ponto 241, de coor-
denadas N=7.387.734,00 e E=357.581,28; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 138m, cruzando a divisa dos
Municípios de Mauá e São Paulo até chegar ao Ponto 242, de co-
ordenadas N=7.387.655,25 e E=357.468,01; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 66m, até chegar ao Ponto 243, de
coordenadas N=7.387.592,28 e E=357.447,59; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 238m, cruzando as Linhas de
Transmissão Bom Jardim - Santo Ângelo, Araraquara - Santo Ângelo,
e Mogi-Mirim III - Santo Ângelo CTEEP, em 440 kV, até chegar ao
Ponto 244, de coordenadas N=7.387.354,28 e E=357.434,56; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 63m, até chegar
ao Ponto 245, de coordenadas N=7.387.297,18 e E=357.408,92; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 87m, até chegar
ao Ponto 246, de coordenadas N=7.387.247,17 e E=357.338,29; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 159m, até
chegar ao Ponto 247, de coordenadas N=7.387.155,99 e
E=357.208,14; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 214m, até chegar ao Ponto 248, de coordenadas
N=7.386.961,74 e E=357.118,02; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 55m, até chegar ao Ponto 249, de coordenadas
N=7.386.921,79 e E=357.080,23; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 109m, até chegar ao Ponto 250, de coor-
denadas N=7.386.871,76 e E=356.983,36; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 151m, até chegar ao Ponto 251, de
coordenadas N=7.386.778,34 e E=356.864,18; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 189m, até chegar ao Ponto
252, de coordenadas N=7.386.844,32 e E=356.686,92; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 76m, até chegar ao
Ponto 253, de coordenadas N=7.386.839,36 e E=356.611,02; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 60m, até chegar
ao Ponto 254, de coordenadas N=7.386.803,33 e E=356.562,44; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 165m, até
chegar ao Ponto 255, de coordenadas N=7.386.651,26 e
E=356.497,36; deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e dis-
tância de 90m, até chegar ao Ponto 256, de coordenadas
N=7.386.563,89 e E=356.476,46; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 113m, até chegar ao Ponto 257, de coor-
denadas N=7.386.465,18 e E=356.420,88; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 137m, até chegar ao Ponto 258, de
coordenadas N=7.386.358,95 e E=356.334,83; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 318m, até chegar ao Ponto
259, de coordenadas N=7.386.158,01 e E=356.088,64; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 118m, até chegar ao
Ponto 260, de coordenadas N=7.386.059,72 e E=356.022,94. Essa

descrição está de acordo com as Plantas: DE-4300.45-6521-942-PEN-
102, DE-4300.45-6521-942-PEN-103, DE-4300.45-6521-942-PEN-
104, DE-4300.45-6521-942-PEN-105 e DE-4300.45-6521-942-PEN-
106, com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de Mer-
cator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e Me-
ridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E".

§ 4o As áreas de terras a que se refere o caput deste artigo,
necessárias para a construção das instalações complementares na Fai-
xa GUARAREMA-MAUÁ, assim se descrevem e caracterizam:

I - Válvulas VES-03 (OSVAT III-16) e VES-06 (OSVAT

III-18): área total com aproximadamente dois mil, oitocentos e qua-
renta e sete metros quadrados, no Município de Mogi das Cruzes, que
assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de coordenadas
N=7.399.534,53 e E=386.986,68; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 8m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.399.536,43 e E=386.979,16; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 50m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.399.542,52 e E=386.929,55; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 11m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.399.541,77 e E=386.918,97; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 10m, até chegar ao Ponto 05, de coordenadas
N=7.399.531,49 e E=386.918,62; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 34m, até chegar ao Ponto 06, de coordenadas
N=7.399.497,83 e E=386.918,14; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 1m, até chegar ao Ponto 07, de coordenadas
N=7.399.496,55 e E=386.918,11; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 10m, até chegar ao Ponto 08, de coordenadas
N=7.399.497,32 e E=386.928,39; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 43m, até chegar ao Ponto 09, de coordenadas
N=7.399.492,11 e E=386.970,87; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 5m, até chegar ao Ponto 10, de coordenadas
N=7.399.490,90 e E=386.975,65; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 45m, até chegar ao Ponto 01. Essa descrição
está de acordo com a Planta: DE-4703.46-6513-942-PEN-102 e com
o sistema de coordenadas na Universal Transversa de Mercator -
UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e Meridiano
Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no valor de
10.000km "N" e 500 km "E";

II - Válvula SDV-02 (Gasoduto): área total com aproxi-
madamente dois mil e cem metros quadrados, no Município de Mogi
das Cruzes, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01,
de coordenada N=7.399.461,19 e E=386.847,96; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenada N=7.399.491,31 e E=386.848,30; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenada N=7.399.496,55 e E=386.918,11; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenada N=7.399.466,44 e E=386.917,76; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta: DE-4300.45-6521-942-
PEN-103 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

III - Válvulas VES-04 (OSVAT III-16) e VES-05 (OSVAT

III-18) e SDV-03 (Gasoduto): área total com aproximadamente cinco
mil, cento e trinta e oito metros quadrados, no Município de Mogi das
Cruzes, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de
coordenadas N=7.399.859,88 e E=380.204,38; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.399.889,42 e E=380.209,57; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 13m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.399.887,09 e E=380.222,74; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 45m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.399.931,40 e E=380.230,59; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 63m, até chegar ao Ponto 05,
de coordenadas N=7.399.920,38 e E=380.292,78; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 75m, até chegar ao Ponto 06,
de coordenadas N=7.399.846,53 e E=380.279,71; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 77m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com as Plantas: DE-4703.46-6513-942-
PEN-103 e DE-4300.45-6521-942-PEN-104, e com o sistema de co-
ordenadas na Universal Transversa de Mercator - UTM, Datum Ho-
rizontal SAD-69, origem no Equador e Meridiano Central 45°WGr,
contendo suas respectivas constantes no valor de 10.000km "N" e 500
km "E";

IV - Válvulas VES-05 (OSVAT III-16) e VES-04 (OSVAT

III-18): área total com aproximadamente dois mil, seiscentos e trinta
e um metros quadrados, no Município de Mogi das Cruzes, que assim
se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de coordenadas
N=7.398.129,34 e E=372.267,23; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 66m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.398.113,43 e E=372.203,56; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 45m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.398.070,74 e E=372.218,31; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 52m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.398.083,34 e E=372.268,61; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 26m, até chegar ao Ponto 05, de coordenadas
N=7.398.108,94 e E=372.267,39; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 20m, até chegar ao Ponto 01. Essa descrição
está de acordo com a Planta: DE-4703.46-6513-942-PEN-103 e com
o sistema de coordenadas na Universal Transversa de Mercator -
UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e Meridiano
Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no valor de
10.000km "N" e 500 km "E";

V - Válvula SDV-04 (Gasoduto): área total com aproxi-
madamente dois mil e cinquenta e seis metros quadrados, no Mu-
nicípio de Mogi das Cruzes, que assim se descreve e caracteriza:
inicia no Ponto 01, de coordenadas N=7.398.066,96 e E=372.503,21;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 31m, até
chegar ao Ponto 02, de coordenadas N=7.398.097,37 e E=372.499,35;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 70m, até
chegar ao Ponto 03, de coordenadas N=7.398.097,37 e E=372.569,35;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 30m, até
chegar ao Ponto 04, de coordenadas N=7.398.067,37 e E=372.569,35;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 66m, até
chegar ao Ponto 01. Essa descrição está de acordo com a Planta: DE-
4300.45-6521-942-PEN-104 e com o sistema de coordenadas na Uni-
versal Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69,
origem no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas res-
pectivas constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

VI - Válvula VES-03 (OSVAT III-18) e SDV-05 (Gaso-

duto): área total com aproximadamente quatro mil e duzentos metros
quadrados, no Município de Suzano, que assim se descreve e ca-
racteriza: inicia no Ponto 01, de coordenadas N=7.394.134,15 e
E=367.174,23; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 60m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.394.169,65 e E=367.125,87; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.394.226,08 e E=367.167,29; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 60m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.394.190,57 e E=367.215,66; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 01. Essa descrição
está de acordo com as Plantas: DE-4703.46-6513-942-PEN-104 e
DE-4300.45-6521-942-PEN-105, e com o sistema de coordenadas na
Universal Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-
69, origem no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas
respectivas constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

VII - Válvula VES-02 (OSVAT III-18): área total com apro-
ximadamente quatro mil e duzentos metros quadrados, no Município
de São Paulo, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01,
de coordenadas N=7.385.997,96 e E=354.643,67; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.385.996,70 e E=354.573,69; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 60m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.385.936,71 e E=354.574,77; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04,
de coordenadas N=7.385.937,97 e E=354.644,76; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 60m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta: DE-4703.46-6513-942-
PEN-106 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

VIII - Área para Instalação do Provador de Corrosão - 01

(Oleoduto) - Trecho GUARAREMA-MAUÁ: área total com apro-
ximadamente cento e vinte e seis metros quadrados, no Município de
Mogi das cruzes, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto
01, de coordenadas N=7.399.208,51 e E=375.863,10; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 9m, até chegar ao
Ponto 02 de coordenadas N=7.399.216,88 e E=375.859,80; deste pon-
to, segue com rumo geral nordeste e distância de 14m, até chegar ao
Ponto 03, de coordenadas N=7.399.222,02 e E=375.872,82; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 9m, até chegar ao
Ponto 04, de coordenadas N=7.399.213,65 e E=375.876,13; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 14m, até chegar
ao Ponto 01. Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.46-
6513-942-PEN-103 e com o sistema de coordenadas na Universal
Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem
no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas
constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

IX - Área para Instalação do Provador de Corrosão - 02

(Oleoduto) - Trecho GUARAREMA-MAUÁ: área total com apro-
ximadamente cento e vinte e seis metros quadrados, no Município de
Suzano, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de
coordenadas N=7.392.130,32 e E=364.515,73; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 9m, até chegar ao Ponto 02,
de coordenadas N=7.392.136,97 e E=364.509,66 segue deste Ponto
com rumo geral nordeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.392.146,41 e E=364.520,00; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 9m, até chegar ao Ponto 04, de
coordenadas N=7.392.139,77 e E=364.526,07 ; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.46-6513-942-
PEN-104 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E"; e

X  - Área para Instalação do Provador de Corrosão - 02

(Gasoduto) - Trecho GUARAREMA-MAUÁ: área total com apro-
ximadamente cento e vinte e seis metros quadrados, no Município de
Mogi das Cruzes, que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto
01, de coordenadas N=7.339.983,63 e E=388.176,57; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 9m, até chegar ao
Ponto 02 de coordenadas N=7.399.992,55 e E=388.177,77; deste pon-
to, segue com rumo geral sudeste e distância de 14m, até chegar ao
Ponto 03, de coordenadas N=7.399.990,67 e E=388.191,65; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 9m, até chegar
ao Ponto 04, de coordenadas N=7.399.981,76 e E=388.190,45; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 14m, até chegar
ao Ponto 01. Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4300.45-
6521-942-PEN-103 e com o sistema de coordenadas na Universal
Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem
no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas
constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E".
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§ 5o A faixa de terras ESBC - MAUÁ a que se refere o
caput deste artigo, destinada à construção dos Oleodutos OSSP T
18", OSSP A 14", OSSP C 18", OSSP P 12" e do Gasoduto GASAN
II 22", assim se descreve e caracteriza: faixa de terras com área total
de aproximadamente três milhões, novecentos e quatro mil e vinte
metros quadrados, cuja área contabiliza o trecho comum com a Faixa
GUARAREMA-MAUÁ, com noventa metros de largura e extensão
aproximada de quarenta e três mil, trezentos e setenta e oito metros,
cuja diretriz tem início na Estação ESBC (Estação de São Bernardo
do Campo), situada no Município de São Bernardo do Campo, Estado
de São Paulo, no Ponto 01, de coordenadas N=7.361.472,10 e
E=347.260,89; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 113m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.361.577,36 e E=347.219,02; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 202m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.361.693,45 e E=347.053,47; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 170m, cruzando Linha de Transmissão até
chegar ao Ponto 04, de coordenadas N=7.361.809,27 e E=346.929,53;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 69m, até
chegar ao Ponto 05, de coordenadas N=7.361.875,90 e E=346.910,50;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 1134m, até
chegar ao Ponto 06, de coordenadas N=7.363.004,74 e E=346.800,08;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 1251m,
cruzando Linha de Transmissão até chegar ao Ponto 07, de coor-
denadas N=7.364.249,69 e E=346.678,34; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 147m, até chegar ao Ponto 08, de
coordenadas N=7.364.393,42 e E=346.647,34; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 303m, Atravessando o Cór-
rego das Pedras e passando pela futura Área de Válvulas VES-101
(OSSP C e OSSP P), VES-103 (OSSP T) e VES-102 (OSSP C e
OSSP P), e VES-104 (OSSP T) até chegar ao Ponto 09, de co-
ordenadas N=7.364.695,93 e E=346.633,51; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 183m, até chegar ao Ponto 10, de
coordenadas N=7.364.868,71 e E=346.574,40; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 511m, até chegar ao Ponto 11,
de coordenadas N=7.365.376,81 e E=346.523,17; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 307m, até chegar ao Ponto
12, de coordenadas N=7.365.682,16 e E=346.489,62; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 57m, até chegar ao
Ponto 13, de coordenadas N=7.365.738,41 e E=346.495,59; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 29m, até chegar
ao Ponto 14, de coordenadas N=7.365.761,58 e E=346.513,14; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 74m, até chegar
ao Ponto 15, de coordenadas N=7.365.771,40 e E=346.586,51; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 156m, até chegar
ao Ponto 16, de coordenadas N=7.365.765,93 e E=346.741,96; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 170m, até chegar
ao Ponto 17, de coordenadas N=7.365.717,53 e E=346.904,48; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 335m, até chegar
ao Ponto 18, de coordenadas N=7.365.609,93 e E=347.221,28; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 451m, até chegar
ao Ponto 19, de coordenadas N=7.365.493,34 e E=347.657,21; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 156m, até chegar
ao Ponto 20, de coordenadas N=7.365.480,40 e E=347.812,38; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 341m, até chegar
ao Ponto 21, de coordenadas N=7.365.415,60 e E=348.147,45; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 191m, até chegar
ao Ponto 22, de coordenadas N=7.365.379,65 e E=348.335,36; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 170m, até
chegar ao Ponto 23, de coordenadas N=7.365.406,79 e E=348.502,71;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 238m, até
chegar ao Ponto 24, de coordenadas N=7.365.339,46 e E=348.731,14;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 226m, até
chegar ao Ponto 25, de coordenadas N=7.365.358,68 e E=348.956,45;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 291m, até
chegar ao Ponto 26, de coordenadas N=7.365.531,46 e E=349.190,12;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 465m,
cruzando Linha de Transmissão até chegar ao Ponto 27, de coor-
denadas N=7.365.801,25 e E=349.568,52; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 72m, cruzando Linha de Trans-
missão até chegar ao Ponto 28, de coordenadas N=7.365.821,79 e
E=349.637,29; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 62m, até chegar ao Ponto 29, de coordenadas
N=7.365.822,59 e E=349.699,43; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 131m, cruzando Linha de Transmissão até
chegar ao Ponto 30, de coordenadas N=7.365.792,70 e E=349.827,09;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 38m, até
chegar ao Ponto 31, de coordenadas N=7.365.792,59 e E=349.865,30;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 110m, até
chegar ao Ponto 32, de coordenadas N=7.365.817,74 e E=349.972,00;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 76m, até
chegar ao Ponto 33, de coordenadas N=7.365.822,73 e E=350.047,85;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 81m, até
chegar ao Ponto 34, de coordenadas N=7.365.814,23 e E=350.127,98;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 129m, até
chegar ao Ponto 35, de coordenadas N=7.365.837,46 e E=350.255,23;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 114m, até
chegar ao Ponto 36, de coordenadas N=7.365.813,58 e E=350.366,21;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 141m, até
chegar ao Ponto 37, de coordenadas N=7.365.718,45 e E=350.470,93;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 67m, até
chegar ao Ponto 38, de coordenadas N=7.365.681,20 e E=350.526,61;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 252m,
cruzando a Estrada da Comporta até chegar ao Ponto 39, de co-
ordenadas N=7.365.577,25 e E=350.755,67; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 109m, até chegar ao Ponto 40, de
coordenadas N=7.365.596,70 e E=350.862,71; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 588m, até chegar ao Ponto
41, de coordenadas N=7.365.891,58 e E=351.370,86; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 52m, cruzando a Es-

trada da Comporta até chegar ao Ponto 42, de coordenadas
N=7.365.922,52 e E=351.413,25; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 182m, cruzando a Estrada da Comporta até
chegar ao Ponto 43, de coordenadas N=7.366.029,58 e E=351.559,94;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 225m, até
chegar ao Ponto 44, de coordenadas N=7.366.162,17 e E=351.741,62;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 15m, até
chegar ao Ponto 45, de coordenadas N=7.366.150,06 e E=351.750,53;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 169m,
passando pela futura Área de Válvulas VES-103 (OSSP A, OSSP C
e OSSP P), VES-105 (OSSP T) e SDV 03 (Gasoduto) até chegar ao
Ponto 46, de coordenadas N=7.366.250,26 e E=351.886,60; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 56m, passando
pela futura Área de Válvulas VES-103 (OSSP A, OSSP C e OSSP P),
VES-105 (OSSP T) e SDV 03 (gasoduto) até chegar ao Ponto 47, de
coordenadas N=7.366.276,95 e E=351.936,20; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 803m, passando pela futura
Área de Válvulas VES-103 (OSSP A, OSSP C e OSSP P), VES-105
(OSSP T) e SDV 03 (gasoduto), cruzando linha de transmissão até
chegar ao Ponto 48, de coordenadas N=7.366.413,40 e E=352.727,35;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 159m, até
chegar ao Ponto 49, de coordenadas N=7.366.485,50 e E=352.869,36;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 146m, até
chegar ao Ponto 50, de coordenadas N=7.366.494,13 e E=353.015,41;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 65m, até
chegar ao Ponto 51, de coordenadas N=7.366.511,94 e E=353.078,42;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 43m, até
chegar ao Ponto 52, de coordenadas N=7.366.539,74 e E=353.111,76;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 337m,
passando pela futura Área do Provador de Corrosão até chegar ao
Ponto 53, de coordenadas N=7.366.733,90 e E=353.387,22; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 282m, até
chegar ao Ponto 54, de coordenadas N=7.366.858,70 e E=353.640,41;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 163m, até
chegar ao Ponto 55, de coordenadas N=7.366.966,20 e E=353.763,44;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 552m,
cruzando a divisa dos Municípios de São Bernardo do Campo e Santo
André até chegar ao Ponto 56, de coordenadas N=7.367.214,64 e
E=354.256,29; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 468m, até chegar ao Ponto 57, de coordenadas
N=7.367.351,35 e E=354.704,31; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 311m, até chegar ao Ponto 58, de coordenadas
N=7.367.523,60 e E=354.963,72; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 110m, até chegar ao Ponto 59, de coordenadas
N=7.367.552,26 e E=355.070,24; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 624m, até chegar ao Ponto 60, de coordenadas
N=7.367.616,50 e E=355.690,93; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 289m, até chegar ao Ponto 61, de coordenadas
N=7.367.674,31 e E=355.974,40; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 970m, até chegar ao Ponto 62, de coordenadas
N=7.368.132,09 e E=356.830,01; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 158m, até chegar ao Ponto 63, de coordenadas
N=7.368.187,16 e E=356.978,14; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 287m, até chegar ao Ponto 64, de coordenadas
N=7.368.345,93 e E=357.216,95; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 578m, até chegar ao Ponto 65, de coordenadas
N=7.368.715,24 e E=357.661,25; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 173m, até chegar ao Ponto 66, de coordenadas
N=7.368.788,07 e E=357.818,23; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 132m, até chegar ao Ponto 67, de coordenadas
N=7.368.874,29 e E=357.917,80; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 428m, até chegar ao Ponto 68, de coordenadas
N=7.369.222,86 e E=358.166,23; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 45m, até chegar ao Ponto 69, de coordenadas
N=7.369.245,21 e E=358.204,88; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 589m, até chegar ao Ponto 70, de coordenadas
N=7.369.370,52 e E=358.780,50; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 246m, até chegar ao Ponto 71, de coordenadas
N=7.369.510,14 e E=358.983,02; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 134m, até chegar ao Ponto 72, de coordenadas
N=7.369.619,04 e E=359.061,62; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 98m, até chegar ao Ponto 73, de coordenadas
N=7.369.708,83 e E=359.101,02; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 392m, até chegar ao Ponto 74, de coordenadas
N=7.370.088,48 e E=359.197,28; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 79m, até chegar ao Ponto 75, de coordenadas
N=7.370.167,92 e E=359.197,60; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 584m, até chegar ao Ponto 76, de coordenadas
N=7.370.738,74 e E=359.072,92; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 218m, até chegar ao Ponto 77, de coordenadas
N=7.370.927,61 e E=358.963,42; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 96m, até chegar ao Ponto 78, de coordenadas
N=7.371.010,89 e E=358.915,93; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 95m, até chegar ao Ponto 79, de coordenadas
N=7.371.104,52 e E=358.897,62; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 309m, até chegar ao Ponto 80, de coordenadas
N=7.371.413,16 e E=358.913,59; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 68m, até chegar ao Ponto 81, de coordenadas
N=7.371.480,73 e E=358.904,78; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 167m, cruzando a divisa dos Municípios de
Santo André e Rio Grande da Serra até chegar ao Ponto 82, de
coordenadas N=7.371.638,53 e E=358.850,06; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 146m, até chegar ao Ponto
83, de coordenadas N=7.371.784,63 e E=358.847,30; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 66m, até chegar ao
Ponto 84, de coordenadas N=7.371.846,09 e E=358.872,52; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 105m, cruzando
a Ferrovia R.F.F.S.A. até chegar ao Ponto 85, de coordenadas
N=7.371.932,38 e E=358.932,56; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 109m, até chegar ao ponto 86, de coordenadas

N=7.372.037,54 e E=358.902,82; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 376m, até chegar ao Ponto 87, de coordenadas
N=7.372.361,98 e E=358.712,00; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 79m, até chegar ao Ponto 88, de coordenadas
N=7.372.441,16 e E=358.711,24; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 255m, atravessando o Rio Grande até chegar
ao Ponto 89, de coordenadas N=7.372.684,83 e E=358.786,08; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 77m, até chegar
ao Ponto 90, de coordenadas N=7.372.760,53 e E=358.797,50; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 590m, até
chegar ao Ponto 91, de coordenadas N=7.373.349,20 e E=358.843,52;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 107m, até
chegar ao Ponto 92, de coordenadas N=7.373.455,41 e E=358.859,89;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 72m, até
chegar ao Ponto 93, de coordenadas N=7.373.521,53 e E=358.888,48;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 412m, até
chegar ao Ponto 94, de coordenadas N=7.373.857,44 e E=359.127,86;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 358m,
cruzando a Avenida José Belo e Linha de Transmissão até chegar ao
Ponto 95, de coordenadas N=7.374.026,65 e E=359.443,16; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 62m, até chegar
ao Ponto 96, de coordenadas N=7.374.077,46 e E=359.479,26; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 822m, até
chegar ao Ponto 97, de coordenadas N=7.374.851,38 e E=359.755,15;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 111m, até
chegar ao Ponto 98, de coordenadas N=7.374.961,82 e E=359.769,86;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 176m, até
chegar ao Ponto 99, de coordenadas N=7.375.133,46 e E=359.731,20;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 78m,
cruzando Linha de Transmissão até chegar ao Ponto 100, de co-
ordenadas N=7.375.206,78 e E=359.758,82; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 944m, até chegar ao ponto 101, de
coordenadas N=7.375.895,31 e E=360.404,46; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 372m, até chegar ao Ponto
102, de coordenadas N=7.376.220,95 e E=360.584,60; deste ponto,
segue com rumo geral nordeste e distância de 324m, passando pela
futura Área de Válvulas VES-104 (OSSP A, OSSP C e OSSP P),
VES-106 (OSSP T) e SDV 02 (gasoduto) até chegar ao Ponto 103, de
coordenadas N=7.376.538,61 e E=360.649,57; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 135m, passando pela futura
Área de Válvulas VES-104 (OSSP A, OSSP C e OSSP P), VES-106
(OSSP T) e SDV 02 (Gasoduto) até chegar ao Ponto 104, de co-
ordenadas N=7.376.671,17 e E=360.672,50; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 104m, até chegar ao Ponto 105, de
coordenadas N=7.376.749,90 e E=360.740,09; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 178m, até chegar ao Ponto
106, de coordenadas N=7.376.925,70 e E=360.710,73; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 122m, até chegar ao
Ponto 107, de coordenadas N=7.377.047,28 e E=360.700,70; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 75m, até chegar
ao Ponto 108, de coordenadas N=7.377.115,35 e E=360.670,00; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 110m, cruzando
a divisa dos Municípios de Rio Grande da Serra e Ribeirão Pires até
chegar ao Ponto 109, de coordenadas N=7.377.210,51 e
E=360.615,67; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 163m, até chegar ao Ponto 110, de coordenadas
N=7.377.370,02 e E=360.648,86; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 172m, até chegar ao Ponto 111, de coor-
denadas N=7.377.541,55 e E=360.662,57; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 206m, até chegar ao Ponto 112, de
coordenadas N=7.377.743,54 e E=360.623,49; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 275m, até chegar ao Ponto
113, de coordenadas N=7.378.017,83 e E=360.642,94; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 494m, até chegar ao
Ponto 114, de coordenadas N=7.378.507,40 e E=360.573,69; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 108m, até
chegar ao Ponto 115, de coordenadas N=7.378.613,33 e
E=360.593,58; deste ponto, segue com rumo geral nordeste e dis-
tância de 84m, até chegar ao Ponto 116, de coordenadas
N=7.378.682,30 e E=360.640,76; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 118m, até chegar ao Ponto 117, de coor-
denadas N=7.378.754,58 e E=360.733,67; deste ponto, segue com
rumo geral nordeste e distância de 142m, até chegar ao Ponto 118, de
coordenadas N=7.378.889,39 e E=360.779,43; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 65m, até chegar ao Ponto 119,
de coordenadas N=7.378.950,45 e E=360.757,94; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 130m, até chegar ao Ponto
120, de coordenadas N=7.379.018,72 e E=360.647,23; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 260m, cruzando a
Ferrovia R.F.F.S.A. até chegar ao Ponto 121, de coordenadas
N=7.379.210,55 e E=360.471,07; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 259m, até chegar ao Ponto 122, de coor-
denadas N=7.379.445,26 e E=360.361,15; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 276m, até chegar ao Ponto 123, de
coordenadas N=7.379.672,79 e E=360.204,68; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 142m, até chegar ao Ponto
124, de coordenadas N=7.379.810,67 e E=360.169,88; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 122m, até chegar ao
Ponto 125, de coordenadas N=7.379.901,39 e E=360.087,82; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 129m, cruzando
a SP-031, Rodovia Índio Tibiriçá, até chegar ao Ponto 126, de co-
ordenadas N=7.379.982,00 e E=359.986,53; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 220m, até chegar ao Ponto 127, de
coordenadas N=7.380.199,22 e E=359.952,03; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 211m, até chegar ao Ponto
128, de coordenadas N=7.380.388,88 e E=359.860,71; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 173m, até chegar ao
Ponto 129, de coordenadas N=7.380.530,03 e E=359.761,26; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 250m, até
chegar ao Ponto 130, de coordenadas N=7.380.761,68 e
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E=359.667,86; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 157m, até chegar ao Ponto 131, de coordenadas
N=7.380.880,07 e E=359.564,76; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 103m, até chegar ao Ponto 132, de coor-
denadas N=7.380.940,34 e E=359.481,61; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 151m, até chegar ao Ponto 133, de
coordenadas N=7.381.074,60 e E=359.412,89; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 148m, até chegar ao Ponto
134, de coordenadas N=7.381.202,66 e E=359.486,36; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 300m, até chegar ao
Ponto 135, de coordenadas N=7.381.463,87 e E=359.338,89; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 137m, cruzando
a Estrada de Sapopemba até chegar ao Ponto 136, de coordenadas
N=7.381.596,39 e E=359.304,20; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 179m, até chegar ao Ponto 137, de coor-
denadas N=7.381.774,22 e E=359.282,00; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 75m, até chegar ao Ponto 138, de
coordenadas N=7.381.840,29 e E=359.245,99; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 338m, até chegar ao Ponto
139, de coordenadas N=7.382.097,26 e E=359.026,89; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 168m, até chegar ao
Ponto 140, de coordenadas N=7.382.206,45 e E=358.899,34; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 205m, até
chegar ao Ponto 141, de coordenadas N=7.382.407,60 e
E=358.857,57; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 173m, até chegar ao Ponto 142, de coordenadas
N=7.382.539,19 e E=358.745,35; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 111m, até chegar ao Ponto 143, de coor-
denadas N=7.382.617,18 e E=358.666,64; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 207m, até chegar ao Ponto 144, de
coordenadas N=7.382.730,45 e E=358.493,27; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 188m, até chegar ao Ponto
145, de coordenadas N=7.382.871,63 e E=358.369,34; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 309m, até chegar ao
Ponto 146, de coordenadas N=7.383.072,50 e E=358.135,06; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 114m, até chegar
ao Ponto 147, de coordenadas N=7.383.164,99 e E=358.067,58; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 497m, até
chegar ao Ponto 148, de coordenadas N=7.383.620,81 e
E=357.869,83; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 108m, até chegar ao Ponto 149, de coordenadas
N=7.383.691,69 e E=357.787,80; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 320m, até chegar ao Ponto 150, de coor-
denadas N=7.383.816,97 e E=357.493,87; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 167m, até chegar ao Ponto 151, de
coordenadas N=7.383.938,29 e E=357.378,68; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 351m, até chegar ao Ponto
152, de coordenadas N=7.384.267,11 e E=357.255,14; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 77m, até chegar ao
Ponto 153, de coordenadas N=7.384.339,86 e E=357.229,45; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 159m, até
chegar ao Ponto 154, de coordenadas N=7.384.489,82 e
E=357.176,50; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 42m, até chegar ao Ponto 155, de coordenadas
N=7.384.524,82 e E=357.153,29; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 283m, até chegar ao Ponto 156, de coor-
denadas N=7.384.730,42 e E=356.958,34; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 186m, até chegar ao Ponto 157, de
coordenadas N=7.384.887,26 e E=356.857,66; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 267m, cruzando a Adutora
SABESP até chegar ao Ponto 158, de coordenadas N=7.385.153,79 e
E=356.862,95; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 74m, cruzando a Avenida Dona Benedita Franco da Veiga
até chegar ao Ponto 159, de coordenadas N=7.385.227,24 e
E=356.859,26; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 89m, até chegar ao Ponto 160, de coordenadas
N=7.385.302,50 e E=356.810,93; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 239m, até chegar ao Ponto 161, de coor-
denadas N=7.385.450,24 e E=356.622,46; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 427m, até chegar ao Ponto 162, de
coordenadas N=7.385.715,80 e E=356.287,90; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 286m, até chegar ao Ponto
163, de coordenadas N=7.385.958,17 e E=356.135,95; deste ponto,
segue com rumo geral noroeste e distância de 159m, cruzando a
divisa dos Municípios de Ribeirão Pires e São Paulo até chegar ao
Ponto 164, de coordenadas N=7.386.018,32 e E=355.989,11; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 197m, cruzando
a Adutora SABESP até chegar ao Ponto 165, de coordenadas
N=7.386.040,76 e E=355.793,16; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 205m até chegar ao Ponto 166, de coor-
denadas N=7.385.980,57 e E=355.597,08; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 226m até chegar ao Ponto 167, de
coordenadas N=7.385.834,81 e E=355.424,72; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 61m até chegar ao Ponto 168,
de coordenadas N=7.385.846,75 e E=355.364,60; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 107m até chegar ao Ponto
169, de coordenadas N=7.385.917,69 e E=355.284,59; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 134m até chegar ao
Ponto 170, de coordenadas N=7.385.892,63 e E=355.153,38; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 182m até chegar
ao Ponto 171, de coordenadas N=7.385.902,04 e E=354.971,46; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 216m cruzando
a Estrada Municipal de Sapopemba até chegar ao Ponto 172, de
coordenadas N=7.385.918,49 e E=354.756,40; deste ponto, segue
com rumo geral noroeste e distância de 115m até chegar ao Ponto
173, de coordenadas N=7.385.968,30 e E=354.652,24; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 481m passando pela
futura Área de Válvulas VES-105(OSSP A, OSSP C e OSSP P) e
VES-107 (OSSP T) até chegar ao Ponto 174, de coordenadas
N=7.385.966,10 e E=354.171,40; deste ponto, segue com rumo geral

sudoeste e distância de 177m até chegar ao Ponto 175, de coor-
denadas N=7.385.929,80 e E=353.998,64; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 244m até chegar ao Ponto 176, de
coordenadas N=7.385.891,14 e E=353.757,30; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 419m até chegar ao Ponto
177, de coordenadas N=7.385.659,42 e E=353.408,35; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 150m até chegar ao
Ponto 178, de coordenadas N=7.385.552,52 e E=353.303,51; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 207m até chegar
ao Ponto 179, de coordenadas N=7.385.500,81 e E=353.103,26; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 301m até chegar
ao Ponto 180, de coordenadas N=7.385.348,32 e E=352.843,24 ;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 113m até
chegar ao Ponto 181, de coordenadas N=7.385.327,64 e
E=352.732,39; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 448m até chegar ao Ponto 182, de coordenadas
N=7.385.386,58 e E=352.288,09; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 578m até chegar ao Ponto 183, de coor-
denadas N=7.385.329,89 e E=351.713,13; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 214m até chegar ao Ponto 184, de
coordenadas N=7.385.301,91 e E=351.501,35; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 238m até chegar ao Ponto
185, de coordenadas N=7.385.185,13 e E=351.293,81; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 240m até chegar ao
Ponto 186, de coordenadas N=7.385.020,14 e E=351.119,14; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 257m atra-
vessando o Ribeirão do Oratório até chegar ao Ponto 187, de co-
ordenadas N=7.384.801,56 e E=350.983,19; deste ponto, segue com
rumo geral sudoeste e distância de 99m até chegar ao Ponto 188, de
coordenadas N=7.384.704,62 e E=350.961,33 no Terminal de
MAUÁ. Essa descrição está de acordo com as Plantas DE-4703.21-
6514-942-PEN-101, DE-4703.21-6514-942-PEN-102, DE-4703.21-
6514-942-PEN-103, DE-4703.21-6514-942-PEN-104 e DE-4703.21-
6514-942-PEN-105, com o sistema de coordenadas na Universal
Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem
no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas
constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E".

§ 6o As áreas de terras a que se refere o caput deste artigo,
necessárias para a construção das instalações complementares na Fai-
xa ESBC (Estação de São Bernardo do Campo) - MAUÁ, assim se
descrevem e caracterizam:

I - Válvulas VES-101 (OSSP C e OSSP P) e VES-103

(OSSP T): área total com aproximadamente dois mil e cem metros
quadrados, no Município de São Bernardo do Campo, que assim se
descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de coordenadas
N=7.364.394,50 e E=346.632,31; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.364.395,19 e E=346.662,30; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.364.465,17 e E=346.660,69; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.364.464,48 e E=346.630,69; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 01. Essa descrição
está de acordo com a Planta DE-4703.21-6514-942-PEN-101 e com o
sistema de coordenadas na Universal Transversa de Mercator - UTM,
Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e Meridiano Central
45°WGr, contendo suas respectivas constantes no valor de 10.000km
"N" e 500 km "E";

II - Válvulas VES-102 (OSSP C e OSSP P) e VES-104

(OSSP T): área total com aproximadamente dois mil e cem metros
quadrados, no Município de São Bernardo do Campo, que assim se
descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de coordenadas
N=7.364.566,12 e E=346.628,35; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.364.566,81 e E=346.658,34; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.364.636,80 e E=346.656,73; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 30m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.364.636,10 e E=346.626,73; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 01. Essa descrição
está de acordo com a Planta DE-4703.21-6514-942-PEN-101 e com o
sistema de coordenadas na Universal Transversa de Mercator - UTM,
Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e Meridiano Central
45°WGr, contendo suas respectivas constantes no valor de 10.000km
"N" e 500 km "E";

III - Válvulas VES-103 (OSSP A, OSSP C e OSSP P),

VES-105 (OSSP T) e SDV-03 (Gasoduto): área total com apro-
ximadamente quatro mil e duzentos metros quadrados, no Município
de São Bernardo do Campo, que assim se descreve e caracteriza:
inicia no Ponto 01, de coordenadas N=7.366.305,09 e E=351.925,19;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 62m, até
chegar ao Ponto 02, de coordenadas N=7.366.275,67 e E=351.870,52;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 9m, até
chegar ao Ponto 03, de coordenadas N=7.366.270,37 e E=351.863,31;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 60m, até
chegar ao Ponto 04, de coordenadas N=7.366.222,07 e E=351.898,85;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 5m, até
chegar ao Ponto 05, de coordenadas N=7.366.224,80 e E=351.902,60;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 51m, até
chegar ao Ponto 06, de coordenadas N=7.366.248,80 e E=351.947,21;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 3m, até
chegar ao Ponto 07, de coordenadas N=7.366.249,60 e E=351.950,30;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 60m, até
chegar ao Ponto 08, de coordenadas N=7.366.307,70 e E=351.935,34;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 10m, até
chegar ao Ponto 01. Essa descrição está de acordo com a Planta DE-
4703.21-6514-942-PEN-101 e com o sistema de coordenadas na Uni-

versal Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69,
origem no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas res-
pectivas constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

IV - Válvulas VES-104 (OSSP A, OSSP C e OSSP P),

VES-106 (OSSP T) e SDV-02 (Gasoduto): área total com apro-
ximadamente quatro mil e duzentos metros quadrados, no Município
de Rio Grande da Serra, que assim se descreve e caracteriza: inicia no
Ponto 01, de coordenadas N=7.376.474,15 e E=360.673,07; deste
ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 70m, até chegar
ao Ponto 02, de coordenadas N=7.376.543,78 e E=360.680,27; deste
ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 60m, até chegar
ao Ponto 03, de coordenadas N=7.376.549,96 e E=360.620,59; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 70m, até chegar
ao Ponto 04, de coordenadas N=7.376.480,33 e E=360.613,38; deste
ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 60m, até chegar
ao Ponto 01. Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.21-
6514-942-PEN-103 e com o sistema de coordenadas na Universal
Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem
no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas
constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E";

V  - Válvula VES-105 (OSSP A, OSSP C e OSSP P) e

VES-107 (OSSP T): área total com aproximadamente quatro mil e
duzentos metros quadrados, no Município de São Paulo, que assim se
descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de coordenadas
N=7.385.937,97 e E=354.644,76; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.385.936,71 e E=354.574,77; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 60m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.385.996,70 e E=354.573,69; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 70m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.385.997,96 e E=354.643,67; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 60m, até chegar ao Ponto 01. Essa descrição
está de acordo com a Planta DE-4703.21-6514-942-PEN-104 e com o
sistema de coordenadas na Universal Transversa de Mercator - UTM,
Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e Meridiano Central
45°WGr, contendo suas respectivas constantes no valor de 10.000km
"N" e 500 km "E"; e

VI - Área para Instalação do Provador de Corrosão -

Trecho ESBC-Mauá: área total com aproximadamente cento e vinte
e seis metros quadrados, no Município de São Bernardo do Campo,
que assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto 01, de co-
ordenadas N=7.366.619,57 e E=353.236,42; deste ponto, segue com
rumo geral noroeste e distância de 9m, até chegar ao Ponto 02, de
coordenadas N=7.366.626,93 e E=353.231,23; deste ponto, segue
com rumo geral nordeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 03,
de coordenadas N=7.366.634,99 e E=353.242,68; deste ponto, segue
com rumo geral sudeste e distância de 9m, até chegar ao Ponto 04, de
coordenadas N=7.366.627,63 e E=353.247,86; deste ponto, segue
com rumo geral sudoeste e distância de 14m, até chegar ao Ponto 01.
Essa descrição está de acordo com a Planta DE-4703.21-6514-942-
PEN-102 e com o sistema de coordenadas na Universal Transversa de
Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69, origem no Equador e
Meridiano Central 45°WGr, contendo suas respectivas constantes no
valor de 10.000km "N" e 500 km "E".

§ 7o A área de terras a que se refere o caput deste artigo,
necessária para a construção da Estação de Controle de Gás de Mauá
- ECGM, com aproximadamente cinco mil, trezentos e oitenta e seis
metros quadrados, no Município de São Paulo, assim se descreve e
caracteriza: inicia no Ponto 01, de coordenadas N=7.386.103,90 e
E=356.034,47; deste ponto, segue com rumo geral noroeste e dis-
tância de 55m, até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
N=7.386.116,93 e E=355.980,64; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 17m, até chegar ao Ponto 03, de coordenadas
N=7.386.114,68 e E=355.963,62; deste ponto, segue com rumo geral
noroeste e distância de 21m, até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
N=7.386.115,90 e E=355.942,37; deste ponto, segue com rumo geral
sudoeste e distância de 26m, até chegar ao Ponto 05, de coordenadas
N=7.386.108,13 e E=355.916,71; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 47m, até chegar ao Ponto 06, de coordenadas
N=7.386.063,53 e E=355.930,21; deste ponto, segue com rumo geral
sudeste e distância de 54m, até chegar ao Ponto 07, de coordenadas
N=7.386.050,83 e E=355.982,31; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 12m, até chegar ao Ponto 08, de coordenadas
N=7.386.055,76 e E=355.993,76; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 23m, até chegar ao Ponto 09, de coordenadas
N=7.386.070,20 e E=356.012,00; deste ponto, segue com rumo geral
nordeste e distância de 41m, até chegar ao Ponto 01. Essa descrição
está de acordo com as Plantas: DE-4713.03-6521-942-PEN-104 e
DE-4300.45-6521-942-PEN-106, com o sistema de coordenadas na
Universal Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-
69, origem no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas
respectivas constantes no valor de 10.000km "N" e 500 km "E".

§ 8o A área de terras a que se refere o caput deste artigo e
necessária para a construção da Estação de São Bernardo do Campo
- ESBC, com aproximadamente cento e quarenta e nove mil, qua-
trocentos e cinquenta e sete metros quadrados, no Município de São
Bernardo do Campo, assim se descreve e caracteriza: inicia no Ponto
01, de coordenadas N=7.361.450,81 e E=347.420,20; deste ponto,
segue com rumo geral sudoeste e distância de 174m, até chegar ao
Ponto 02, de coordenadas N=7.361.423,44 e E=347.248,62; deste
ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 408m, até
chegar ao Ponto 03, de coordenadas N=7.361.158,62 e E=346.938,83;
deste ponto, segue com rumo geral noroeste e distância de 519m, até
chegar ao Ponto 04, de coordenadas N=7.361.675,51 e E=346.887,48;
deste ponto, segue com rumo geral sudeste e distância de 312m, até
chegar ao Ponto 05, de coordenadas N=7.361.615,28 e E=347.193,92;
deste ponto, segue com rumo geral nordeste e distância de 178m, até
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chegar ao Ponto 06, de coordenadas N=7.361.643,11 e E=347.370,13;
deste ponto, segue com rumo geral sudoeste e distância de 199m, até
chegar ao Ponto 01. Essa descrição está de acordo com a Planta DE-
4703.21-6514-942-PEN-101, com o sistema de coordenadas na Uni-
versal Transversa de Mercator - UTM, Datum Horizontal SAD-69,
origem no Equador e Meridiano Central 45°WGr, contendo suas res-
pectivas constantes no valor de 10.000km "N" e 500km "E".

Art. 3o A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, ou em-
presa por ela controlada, direta ou indiretamente, fica autorizada a
promover, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, a de-
sapropriação, total ou parcial, ou a instituição de servidões admi-
nistrativas de que trata este Decreto, podendo, inclusive, invocar o
caráter de urgência para fins de imissão provisória na posse dos bens,
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de
1941, e do Decreto-Lei no 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com
o disposto nos arts. 3º, 5º, alíneas "h" e "i", e 6º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, 29, inciso VIII, e 31, inciso VI, da Lei
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta no Processo
ANTT nº 50500.058647/2008-23,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação, em favor da concessionária Autopista Fernão Dias S.A., os
imóveis abrangidos e delimitados pelas coordenadas topográficas des-
critas a seguir, adjacentes ao km 65+700 da rodovia federal BR-381/SP,
no Município de Mairiporã, Estado de São Paulo, necessários à exe-
cução da obra de implantação da Praça de Pedágio P1 - Pedágio Norte:

I - área com linha de divisa partindo do ponto 1, de coordenadas
N= 7420596,6624 e E= 338283,5592, sendo constituída pelos segmentos
relacionados: Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 90°0'0", dis-
tância de 13,41m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 180°5'14",
distância de 194,45m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute
342°20'36", distância de 52,8m; Segmento 4 - 5 - em linha reta com azi-
mute 1°8'31", distância de 122,25m; Segmento 5 - 1 - em linha reta com
azimute 1°12'46", distância de 21,92m; com área total de 2.532,67m²;

II - área com linha de divisa partindo do ponto 1, de co-
ordenadas N= 7420152,8626 e E= 338391,4226, sendo constituída
pelos segmentos relacionados: Segmento 1 - 2 - em linha reta com
azimute 113°29'38", distância de 52,27m; Segmento 2 - 3 - em linha
reta com azimute 135°39'12", distância de 82,46m; Segmento 3 - 4 -
em linha reta com azimute 144°37'8", distância de 99,32m; Seg-

mento 4 - 5 - em linha reta com azimute 311°29'47", distância de
163,18m; Segmento 5 - 1 - em linha reta com azimute 322°11'34",
distância de 66,66m; com área total de 3.802,39m²;

III - área com linha de divisa partindo do ponto 1, de coordenadas
N= 7419906,1313 e E= 338604,0422, sendo constituída pelos segmentos
relacionados: Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 114°52'53", dis-
tância de 53,01m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 155°53'24",
distância de 60m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 176°34'28",
distância de 20,48m; Segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute
234°16'55", distância de 59,45m; Segmento 5 - 6 - em linha reta com azi-
mute 33°34'28", distância de 49,02m; Segmento 6 - 1 - em linha reta com
azimute 330°2'36", distância de 105,47m; com área total de 3.058,69m²; e

IV - área com linha de divisa partindo do ponto 1, de coordenadas
N= 7419502,3633 e E= 338705,5401, sendo constituída pelos segmentos
relacionados: Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 155°16'15", dis-
tância de 87,33m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 162°1'49",
distância de 104,42m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute
163°42'22", distância de 80m; Segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute
126°24'43", distância de 27,85m; Segmento 5 - 6 - em linha reta com azi-
mute 216°24'43", distância de 23,56m; Segmento 6 - 7 - em linha reta com
azimute 306°24'43", distância de 33,22m; Segmento 7 - 8 - em linha reta
com azimute 253°42'22", distância de 10,15m; Segmento 8 - 9 - em linha
reta com azimute 343°35'40", distância de 13,08m; Segmento 9 - 10 - em
linha reta com azimute 343°45'53", distância de 31,38m; Segmento 10 - 11
- em linha reta com azimute 343°35'31", distância de 20,85m; Segmento 11
- 12 - em linha reta com azimute 343°44'42", distância de 21,50m; Seg-
mento 12 - 13 - em linha reta com azimute 343°42'32", distância de 22,64m;
Segmento 13 - 14 - em linha reta com azimute 343°41'38", distância de
21,43m; Segmento 14 - 15 - em linha reta com azimute 343°52'26", dis-
tância de 9,91m; Segmento 15 - 16 - em linha reta com azimute 342°21'46",
distância de 14,03m; Segmento 16 - 17 - em linha reta com azimute
342°36'1", distância de 12,74m; Segmento 17 - 18 - em linha reta com
azimute 340°0'30", distância de 7,81m; Segmento 18 - 1 - em linha reta com
azimute 353°3'30", distância de 106,82m; com área total de 7.874,63m².

Art. 2º Fica a concessionária Autopista Fernão Dias S.A.
autorizada a promover a desapropriação da referida área de terreno e
benfeitorias, de que trata o art. 1º, com recursos próprios, na forma da
legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o ca-
ráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de
posse, das áreas de terrenos e benfeitorias abrangidas por este Decreto,
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

PROMOVER
I - no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem
do Mérito Aeronáutico, os seguintes militares da Aeronáutica:

a) ao grau de GRÃ-CRUZ
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Aprígio Eduardo de Moura Azevedo;
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Antonio Gomes Leite Filho; e
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Marco Aurélio Gonçalves Mendes;

b) ao grau de GRANDE-OFICIAL
Major-Brigadeiro-Médico José Antonio Monteiro;
Major-Brigadeiro-do-Ar Dirceu Tondolo Nôro;
Major-Brigadeiro-do-Ar Flávio dos Santos Chaves;
Major-Brigadeiro-do-Ar José Roberto Machado e Silva;
Major-Brigadeiro-do-Ar Rafael Rodrigues Filho;
Major-Brigadeiro-do-Ar Gerson Nogueira Machado de Oliveira; e
Major-Brigadeiro-do-Ar Robinson Velloso Filho;

c) ao grau de COMENDADOR
Brigadeiro-do-Ar Marco Antônio Kling;
Brigadeiro-do-Ar Paulo João Cury;
Brigadeiro-do-Ar José Euclides da Silva Gonçalves;
Brigadeiro-do-Ar José Luiz Villaça Oliva;
Brigadeiro-do-Ar José Hugo Volkmer;
Brigadeiro-Intendente Luiz Tirre Freire;
Brigadeiro-de-Infantaria Nielson Campos de Souza;
Brigadeiro-do-Ar Carlos Augusto Amaral Oliveira;
Brigadeiro-do-Ar Oswaldo Machado Carlos de Souza;
Brigadeiro-do-Ar Roverson William Milker Figueiredo; e
Brigadeiro-do-Ar José Alberto de Mattos;

d) ao grau de OFICIAL
Coronel-Aviador Mário Sérgio Greskow Martinhão;
Coronel-Engenheiro Francisco Carlos Melo Pantoja;
Coronel-Intendente Jorge Roberto de Mendonça Ferraz;
Coronel-Intendente Hiran Williams de Almeida;
Coronel-Intendente Pedro Arthur Linhares Lima;
Coronel-Intendente José Machado Barbosa;
Coronel-Intendente Marcos Antônio Diniz Chagas;
Coronel-Aviador Maximo Ballatore Holland;
Coronel-Aviador Manoel Luiz Guedes da Silva;
Coronel-Aviador Heraldo Luiz Rodrigues;
Coronel-Aviador Carlos José Rodrigues de Alencastro;
Coronel-Aviador Almir Coelho Santos Filho;
Coronel-Aviador Eduardo dos Santos Raulino;
Coronel-Aviador Mário Luís da Silva Jordão;
Coronel-Aviador Marcello Oliveira Kauffmann;
Coronel-Aviador Roland Leonard Avramesco;
Coronel-Aviador João Tadeu Fiorentini;
Coronel-de-Infantaria José Mário Alves de Souza;
Coronel-Aviador Fábio Alvarez Lannes;
Coronel-Aviador Carlos Minelli de Sá;
Coronel-Aviador Osmar Lootens Machado;
Coronel-Aviador Odim Ivo Grothe;
Coronel-Aviador Antonio Carlos Alves Coutinho;
Coronel-Aviador José Carlos da Conceição Garcia;
Coronel-Médico Paulo Peralva Borges;
Coronel-Farmacêutico Manoel Theotônio de Almeida Tavares;
Coronel-Intendente José Carlos Arelhano Pontes;
Coronel-Intendente Carlos Fernando de Souza Panissa;
Coronel-Intendente Eduardo Augusto de Souza;
Coronel-Aviador Luiz Gomes Jardim;
Coronel-Aviador Sérgio de Matos Mello;
Coronel-Aviador Mauro Martins Machado;
Coronel-Aviador Marcelo Pimentel Barbedo;
Coronel-Aviador Carlos Eduardo da Costa Almeida;
Coronel-Aviador Eurípedes Heitor Jorge Filho;
Coronel-Aviador Paulo Henrique Leite de Oliveira;
Coronel-Aviador Marelígio de Santis Roque;
Coronel-Aviador Eric de Azevedo Bastos;
Coronel-Intendente Luiz Carlos Moreira Lima;
Coronel-Intendente Sebastião Élder Caminha de Avellar;
Coronel-Intendente David de Andrade Teixeira;
Coronel-Aviador Ricardo Pucci Magalhães;
Coronel-Aviador Rui Chagas Mesquita;
Coronel-Aviador Edinaldo Célio de Araújo Souza;

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"Brejo Aliança e outros", situado no Mu-
nicípio de Aliança, Estado de Pernambuco,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Brejo Aliança e outros",
com área registrada de mil, seiscentos e quarenta e nove hectares e
noventa e quatro ares, área medida de mil, quinhentos e sessenta e
dois hectares e noventa e um ares e área visada de mil, cento e vinte
e cinco hectares, situado no Município de Aliança, objeto das Ma-
trículas nos 363, fls. 63, Livro 2-D; 370, fls. 70, Livro 2-D; 362, fls.
62, Livro 2-D; 365, fls. 65, Livro 2-D; 366, fls. 66, Livro 2-D; e 300,
fls. 100, Livro 2-C, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Aliança, Estado de Pernambuco (Processo INCRA/SR-03/no

54140.001328/99-72).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuada as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

§ 1o Excluem-se dos efeitos deste Decreto as áreas rurais que
preencham simultaneamente os seguintes requisitos:

I - tenham sido regularmente destacadas, dando origem a
novas matrículas, nos termos da legislação vigente;

II - estejam fisicamente delimitadas em campo; e

III - estejam submetidas à exploração econômica autônoma.

§ 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto as áreas definidas
regularmente como de expansão urbana.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN-
CRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada área planime-
trada, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata
este Decreto, na forma prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, e a manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única,
de forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, em favor da concessionária Autopista Fer-
não Dias S.A., os imóveis que menciona, locali-
zado no Município de Mairiporã, no Estado de São
Paulo, necessários à construção da obra de implan-
tação da Praça de Pedágio P1 - Pedágio Norte.
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Coronel-Aviador Rufino Antônio da Silva Ferreira;
Coronel-Médico Luiz Claudio Lutiis Silveira Martins; e
Coronel-Intendente Carlos Alberto de Souza Pereira;

II - no Quadro Suplementar do Corpo de Graduados Efetivos da Or-
dem do Mérito Aeronáutico, os seguintes militares da Aeronáutica:

a) ao grau de COMENDADOR
Coronel R/1 Jorge de Jesus Gil;
Coronel R/1 Ricardo de Azevedo Beiral; e
Major Reformado Wilromar de Oliveira Benevides (post mortem);

b) ao grau de OFICIAL
Tenente-Coronel Reformado José Rodrigues Borges Junior.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

A D M I T I R

I - no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem
do Mérito Aeronáutico, no grau de Cavaleiro, os seguintes militares
da Aeronáutica:

Coronel-Intendente Tomaz Gustavo Maciel de Lima;
Coronel-Intendente Marcus Vinicius Lima de Amorim;
Coronel-Intendente Manoel Moraes da Silva;
Coronel-Engenheiro Marco Antonio Sala Minucci;
Coronel-Intendente Aleksandro Barrancos da Cruz Alves Carvalho;
Coronel-Intendente Odilor da Silva Lopes;
Coronel-Médico Marco Arthur de Marco Rangel;
Coronel-Médico Odilon Ibarraz Emery Flores;
Coronel-Médico José Luiz Ribeiro Miguel;
Coronel-Engenheiro Ronaldo Yuan;
Coronel-de-Infantaria Messias Manoel Ignacio de Carvalho;
Coronel-de-Infantaria Cassiano Cordeiro Batista;
Coronel-de-Infantaria Jorge Orion Pereira Oliveira;
Coronel-de-Infantaria Amilcar Andrade Bastos;
Coronel-de-Infantaria Roberto Torres Alpino;
Coronel-de-Infantaria Aldemarion Cosme Simas Gonçalves;
Coronel-de-Infantaria Ivan dos Santos Silveira;
Coronel-de-Infantaria Fábio Roberto Vargas;
Coronel-de-Infantaria Carlos Augusto Oliveira Feitosa;
Coronel-de-Infantaria Ivomberg Ribera Ambrósio;
Coronel-de-Infantaria José Claudino Tarrago Jaques;
Coronel-de-Infantaria Ernesto Henrique Fouquet;
Coronel-de-Infantaria Ronel Silveira e Silva;
Coronel-de-Infantaria Charles Estevam de Oliveira Hasler;
Coronel-Aviador Geraldo Curcio Neto;
Coronel-Aviador Carlos Eduardo Alves da Silva;
Coronel-Aviador Silnei Correia;
Coronel-Aviador José Isaías Augusto de Carvalho Neto;
Coronel-Aviador Nilo Sérgio de Oliveira Andrade;
Coronel-Aviador Sebastião Gilberti Maia Cavali;
Coronel-Aviador Luiz Alberto Pereira Bianchi;
Coronel-Aviador André Luiz Fonseca e Silva;
Coronel-Aviador Jefson Borges;
Coronel-Aviador Rogério José Mendes;
Coronel-Aviador Roberto da Silva Pinto;
Coronel-Aviador Robson Roger Garcia Tavares de Melo;
Coronel-Aviador Ivo Bezerra Rocha;
Coronel-Aviador Roberto Tasqueto Bolzan;
Coronel-Aviador Mário Augusto de Araújo Luzzi Júnior;
Coronel-Aviador Dilton José Schuck;
Coronel-Aviador Ricardo de Oliveira Braga;
Coronel-Aviador João Batista Silva Tavares;
Coronel-Aviador Gilberto Moreira Siqueira;
Coronel-Aviador Roberto Ferreira Pitrez;
Coronel-Aviador Madison Coelho de Almeida;
Coronel-Aviador Pedro Luís Farcic;
Coronel-Aviador Luiz Antônio Azevedo da Silva;
Coronel-Aviador Arnaldo Augusto do Amaral Neto;

Coronel-Aviador Manoel Araújo da Silva Júnior;
Coronel-Aviador Carlos Alberto Andrade Passos;
Coronel-Aviador Marcos Graciano Torres Roque;
Coronel-Aviador Fábio Ponte Pinheiro;
Coronel-Aviador Ivan Moysés Ayupe;
Coronel-Aviador Luis Cláudio da Fonseca Bragança Pinheiro;
Coronel-Aviador Ari Robinson Tomazini;
Coronel-Aviador Luis Fernando Vellasquez da Silva;
Coronel-Aviador Jorge Antonio Araújo Amaral;
Coronel-Aviador Gustavo Adolfo Camargo de Oliveira;
Coronel-Aviador Roberto Nicolau Chagas;
Coronel-Aviador João Batista Oliveira Xavier;
Coronel-Aviador Marcos Cesar de Barros;
Coronel-Aviador Ricardo Reis Tavares;
Coronel-Aviador Edgard Vieira Lantelme;
Coronel-Aviador André Luiz de Miranda Rebello;
Coronel-Intendente Luiz Carlos Rodrigues Calheiros;
Coronel-Intendente José Carlos da Silva;
Coronel-Intendente Paulo de Tarso de Almeida Ferrando;
Coronel-Intendente Roberto Marques dos Santos;
Coronel-Intendente Emilson Cruz;
Coronel-Intendente Paulo Maurício Jaborandy de Mattos Dourado;
Coronel-Intendente Jorge Luiz da Luz Moraes;
Coronel-Intendente Ricardo Augusto Sampaio de Souza;
Tenente-Coronel QFO Marilda Zucchi Vidotti;
Tenente-Coronel QFO Vera Lúcia da Costa Rodrigues;
Tenente-Coronel QFO Catia Nocera;
Tenente-Coronel QFO Maria Guilhermina Augusto Corrêa;
Capitão QOEA Lucindo Damalio;
Capitão QOEA Luiz Fernando Melnik; e

Capitão QOEA Paulo César de Almeida Sachini;

II - no Quadro Suplementar do Corpo de Graduados Efetivos da Or-
dem do Mérito Aeronáutico, os seguintes militares da Aeronáutica:

a) no grau de OFICIAL
Coronel R/1 Jairo Ramos da Silva;
Coronel R/1 Jorge Calvario dos Santos;
Coronel R/1 Julio Cesar Bakos;
Coronel R/1 Osvaldo Albuquerque Fonseca;
Coronel R/1 Sergio Luiz Pais Ribeiro;
Tenente-Coronel R/1 Mauro Hernandes Rodrigues; e

Primeiro-Tenente Reformado Francisco Martins de Souza;

b) no grau de CAVALEIRO
Suboficial BEI Francisco Roberto Cosmo da Silva;
Suboficial BMA Francisco Carlos Barros Ribeiro;
Suboficial SAD Ailton Afonso dos Santos;
Suboficial BET Marcio Moreira da Mata;
Suboficial BET Aparecido Ferreira Batista;
Suboficial SAD João Antunes de Vasconcellos Filho;
Suboficial BMA Luiz Eduardo Souza da Silva;
Suboficial BMA Jander Gonçalves Di Leu;
Suboficial BMB Moisés Vidal Freitas;
Suboficial BMA Emenegildo Calazans Floriano;
Suboficial BMA José Roberto Galli Manso;
Suboficial BMA Antonio Benedito Menezes Queiroz;
Suboficial SAD Sidnei Maia Leite;
Suboficial BFT Sebastião Carlos Ferreira;
Suboficial SAD Alberto Jorge da Cunha Mendonça;
Suboficial BCO Sergio Roberto Gomes da Silva;
Suboficial BSP Ítalo Nunes Júnior;
Suboficial BCO Carlos Augusto Pissutti;
Suboficial BEI Washington Luiz Suliani Ghizini;
Suboficial SAD Simone Ianuck Gomes;
Suboficial BFT Ricardo da Silveira Gois;
Suboficial SAD Maria Joseneida Gois de Sousa;
Suboficial SAD Sila Roberto Coelho;
Suboficial SAD Dejair de Azevedo Fernandes Júnior;
Suboficial SAD Eliane Coelho Sziller;
Suboficial SOB Newton Daltro Santos;
Suboficial SAD Maria de Fatima Vieira da Silva;
Suboficial SAD Damião Pinheiro Paulino;
Suboficial SAD Nivaldo Leite da Silva;
Suboficial SAD José Carlos Oliveira Costa;

Suboficial SAD José Roberto de Freitas;
Suboficial Reformado Paulo Sergio de Oliveira;
Suboficial R/1 Carlos Henrique Ramos Lois;
Suboficial R/1 Francisco de Assis de França;
Suboficial R/1 João Alberto Capilupe;
Primeiro-Sargento SAD Rosemary Rosa dos Santos Franco;
Primeiro-Sargento SAD João Batista Correia;
Primeiro-Sargento SAD Flávio da Silva Dumas;
Segundo-Sargento BCO Ronaldo Cordeiro de Oliveira;
Segundo-Sargento SAD João Gonçalves dos Santos Neto;
Segundo-Sargento TAR Ailton Onibeni Silva;
Terceiro-Sargento R/1 Denivaldo Braz Barros; e
Terceiro-Sargento R/1 Odilon Miranda Carvalho.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

P R O M O V E R

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Aeronáutico,
os seguintes militares e personalidades brasileiras:

I - ao grau de GRANDE-OFICIAL
General-de-Exército Rui Monarca da Silveira;
General-de-Exército Renato Joaquim Ferrarezi;
General-de-Divisão Hélio Chagas de Macedo Júnior;
Embaixador Antonino Lisboa Mena Gonçalves;
Embaixador André Mattoso Maia Amado;
Embaixadora Maria Luiza Ribeiro Viotti;
Embaixador Ruy Nunes Pinto Nogueira;
Vice-Governador (MG) Antônio Augusto Junho Anastasia;
Subprocurador-Geral (PGJM) Péricles Aurélio Lima de Queiroz; e

Juíza-Auditora (4a CJM) Eli Ribeiro de Britto;

II - ao grau de COMENDADOR
Ministro de Segunda Classe Marcos Leal Raposo Lopes;
Felipe Daruich Neto;
Paulo José dos Reis Souza;
Desembargador (TJ-SP) Antônio Carlos Vieira de Moraes;
Advogada Dulce Freitas Ribeiro;
Advogado Moisés Francisco de Sousa;
Advogada Nancy Mesquita;
Prefeito (Pirassununga-SP) Ademir Alves Lindo;
Médico Alfredo Henrique Rodriguez Guarischi;
Empresário Jairo Cândido; e
Empresário Miguel Alberto Ignatios.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

A D M I T I R

I - no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Ae-
ronáutico, as seguintes personalidades brasileiras:

a) no grau de GRANDE-OFICIAL
Ministro de Estado Franklin de Souza Martins;
Senador da República (ES) Gerson Camata;
Senadora da República (SC) Ideli Salvatti Garcia;
Senador da República (RO) Valdir Raupp de Matos;
Deputado Federal (BA) Colbert Martins da Silva Filho;
Deputado Federal (BA) Severiano Alves de Souza;
Deputado Federal (SP) Carlos Alberto Rolim Zarattini;
Deputado Federal (SP) Francisco Marcelo Ortiz Filho;
Deputado Federal (SP) Jorge de Faria Maluly;
Deputado Federal (SP) William Boss Woo;
Deputada Federal (AM) Rebecca Martins Garcia;
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Deputado Federal (PR) Rodrigo Santos da Rocha Loures;
Deputado Federal (RR) Édio Vieira Lopes;
Deputado Federal (DF) Geraldo Magela Pereira;
Ministro (STJ) Mauro Luiz Campbell Marques;
Procurador-Geral (PGFN) Luís Inácio Lucena Adams;
General-de-Divisão Sergio Costa de Castro;
General-de-Divisão Jorge Armando de Almeida Ribeiro;
Embaixador George Monteiro Prata;
Embaixador Raymundo Santos Rocha Magno;
Embaixadora Vera Lúcia Barrouin Crivano Machado; e
Prefeito (Belo Horizonte - MG) Marcio Araujo de Lacerda;

b) no grau de COMENDADOR
Presidenta da Caixa Econômica Federal Maria Fernanda Ramos Coelho;
Ministro-Conselheiro Gustavo Mesquita de Siqueira;
Ministro-Conselheiro Tarcísio de Lima Ferreira Fernandes Costa;
Contra-Almirante Cesar Sidonio Daiha Moreira de Souza;
Contra-Almirante Ademir Sobrinho;
Contra-Almirante (FN) Washington Gomes da Luz Filho;
Contra-Almirante Sergio Roberto Fernandes dos Santos;
Contra-Almirante Antonio Carlos Frade Carneiro;
Contra-Almirante Paulo Cezar de Quadros Küster;
Contra-Almirante Antonio Fernando Monteiro Dias;
Contra-Almirante (Md) Paulo Cesar de Almeida Rodrigues;
Contra-Almirante Dilermando Ribeiro Lima;
Contra-Almirante Marcos Nunes de Miranda;
Contra-Almirante (FN) Fernando Cesar da Silva Motta;
Contra-Almirante Ricardo Albergaria Claro;
Contra-Almirante Carlos Augusto de Moura Resende;
Contra-Almirante (IM) Hélio Mourinho Garcia Junior;
Contra-Almirante (FN) Paulo Martino Zuccaro;
General-de-Brigada Celso José Tiago;
General-de-Brigada Luiz Alberto Martins Bringel;
General-de-Brigada Gerson Forini;
General-de-Brigada José Wellington Castro Ferreira Gomes;
General-de-Brigada Roberto Sebastião Peternelli Júnior;
General-de-Brigada José Carlos Nader Motta;
General-de-Brigada Geraldo Gomes de Mattos Filho;
General-de-Brigada José Orlando Ribeiro Cardoso;
General-de-Brigada Carlos Cesar Araújo Lima;
General-de-Brigada Paulo Cesar Souza de Miranda;
General-de-Brigada Carmo Antonio Russo;
Presidente da Assembléia Legislativa (RN) Robinson Mesquita de Faria;
Diretora-Presidente (Empresa Brasil de Comunicação) Maria Tereza
Cruvinel;
Presidente (TRF/2a Região) Paulo César Morais Espirito Santo;
Presidente (TRF/5a Região) Luiz Alberto Gurgel de Faria;
Chefe de Gabinete do Ministro da Defesa Cleso José da Fonseca Filho;
Secretário-Executivo (Ministério das Comunicações) Fernando Ro-
drigues Lopes de Oliveira;
Conselheiro Norberto Moretti;
Diretor (DEOC/Ministério das Comunicações) Carlos Alberto Freire
Resende;
Coordenadora-Geral (STN/MF) Nina Maria Arcela;
Coordenador-Geral (CGPE/Ministério das Comunicações) Carlos Ro-
berto Paiva da Silva;
Auditora (TCU) Ellen Mary Traebert Cavalini;
Secretário de Controle Externo (TCU/RJ) Osvaldo Vicente Cardoso Perrout;
Assessor (TCU) Claytton Lourenço de Oliveira;
Procuradora (PGFN) Ana Lúcia Gatto de Oliveira;
Artista Plástico Romero Britto;
Senhor Mauro Lucius Loretti Motta; e
Pianista Arthur Moreira Lima Júnior;

c) no grau de OFICIAL
Procuradora Federal da União Renata de Souza Furtado;
Coordenador-Geral (STN/MF) Paulo Henrique Feijó da Silva;
Coordenador-Geral de Orçamento (SOF/MPOG) Claudio Xavier Pereira;
Capitão-de-Mar-e-Guerra Celso Luiz Nazareth;
Capitão-de-Mar-e-Guerra (FN) Cesar Lopes Loureiro;
Capitão-de-Mar-e-Guerra Glauco Castilho Dall'Antonia;
Capitão-de-Mar-e-Guerra Luis Antônio Rodrigues Hecht;
Capitão-de-Mar-e-Guerra Edervaldo Teixeira de Abreu Filho;
Capitão-de-Mar-e-Guerra Cid Augusto Claro Junior;
Capitão-de-Mar-e-Guerra Gilberto Cezar Lourenço;
Capitão-de-Mar-e-Guerra (T) Rita de Cassia Lourenço;

Capitão-de-Mar-e-Guerra (Md) Antonio Carlos da Silva Rodrigues;
Capitão-de-Mar-e-Guerra (RM1) Marcos Thadeu Nazareth Ramos;
Coronel-de-Artilharia Marcelo Antonio Neves;
Coronel-de-Material-Bélico Julio Cezar Perez Mazó;
Coronel-de-Cavalaria Décio Luís Schons;
Coronel-de-Infantaria César Augusto Nardi de Souza;
Coronel-de-Engenharia Fernando José Leitão Victorino dos Santos;
Coronel-de-Infantaria Marcos Souza Pastori;
Coronel-de-Comunicações Claudemir Rangel dos Santos;
Coronel-de-Infantaria Heldo Fernando de Souza;
Coronel-de-Artilharia Marinho Pereira Rezende Filho;
Coronel-de-Cavalaria Caio Túlio Salgado de Oliveira;
Coronel-de-Infantaria Ubiratan Poty;
Coronel-de-Infantaria Roberto Escoto;
Coronel-de-Infantaria Altair José Polsin;
Coronel-de-Artilharia Marco Aurélio Luiz de Freitas;
Coronel-de-Comunicações Jorge Alberto Machado de Souza;
Coronel R/1 Carlos Moisés Manzoni de Oliveira;
Coronel R/1 Ney Oliveira Muller;
Coronel R/1 Sérgio Mauricio Marques;
Secretário de Defesa Social (PE) Servilho Silva de Paiva;
Coronel PM (RJ) Alexandre Carvalho Costa;
Coronel PM (SP) Álvaro Batista Camilo;
Coronel PM (MG) Geraldo Magela Moreira de Freitas;
Coronel PM (MG) José Eduardo da Silva;
Coronel PM (DF) Ivan Gonçalves da Rocha;
Prefeito (Canoas-RS) Jairo Jorge da Silva;
Tenente-Coronel-de-Cavalaria Artur José Solon Neto;
Tenente-Coronel-de-Infantaria Rawlinson Gomes de Souza;
Tenente-Coronel-de-Infantaria Otávio Rodrigues de Miranda Filho;
Juiz Federal Francisco Neves da Cunha;
Juiz Federal Hamilton de Sá Dantas;
Juíza Federal Luciana Pinheiro Costa Mayer Soares;
Juiz Federal Miguel Angelo de Alvarenga Lopes;
Juiz Federal Pablo Zuniga Dourado;
Juiz Federal Ricardo Machado Rabelo;
Juiz-Auditor (2a CJM) Edmundo Franca de Oliveira;
Juíza-Auditora (1a CJM) Rosali Cunha Machado Lima;
Juiz-Auditor Substituto (STM) Diógenes Moisés Pinheiro;
Monsenhor Marcony Vinicius Ferreira;
Vice-Presidente da EMBRAER Emilio Kazunoli Matsuo;
Vice-Presidente da EMBRAER Horacio Aragonés Forjaz;
Diretor Comercial (INFRAERO) Fernando Nicácio da Cunha Filho;
Diretor de Operações (INFRAERO) João Márcio Jordão;
Diretor Financeiro (INFRAERO) Mauro Roberto Pacheco de Lima;
Diretor de Administração (INFRAERO) Nelson Jorge Borges Ribeiro;
Diretor de Engenharia (INFRAERO) Paulo Sérgio Ramos Pinto;
Antonio Reinaldo Coelho de Sena;
Advogado da União Edmundo Theobaldo Müller Neto;
Advogado da União Flaviano Acácio Melo Falcão;
Advogada da União Lúcia Aparecida Lyra de Almeida;
Advogado da União Nelson Orlando de Alarcão Duccini;
Advogado Jackson Medeiros de Farias Schneider;
Advogado Jorge Arzabe;
Professor Geraldo Leopoldo Silva de Torrecillas;
Professor (UFF-RJ) Pietro Accetta;
Professora Rosângela de Oliveira Colabone;
Engenheiro Aguinaldo Mendes da Silva;
Engenheiro Paulo Roberto Fernandes Serra;
Economista Carlos Ganem;
Economista Ricardo de Figueiredo Lima;
Administrador de Empresas Sergio Millerman;
Cirurgião-Dentista Lucas Francisco Galdeano;
Empresário Constantino de Oliveira Júnior;
Empresário Lucio Antonio Totaro;
Jafé Torres;
Claudia Lyra Nascimento;
Miguel Dau;
Cleber Magalhães; e
Solange Maia Corrêa;

d) no grau de CAVALEIRO
Promotor Ailton José da Silva;
Defensor Público da União Alexandre Lobão Rocha;

Capitão-de-Corveta Carlos Marcelo Fernandes Considera;
Coordenadora-Geral (MPOG) Marlene Zacaria Amâncio;
Coordenadora-Geral (COGES/MPOG)Vânia Prisca Dias Santiago;
Delegada da Polícia Federal Viviane da Rosa;
Advogado Antônio Bastos Ramos;
Advogado Luiz Carlos de Moraes Fernandes;
Engenheiro Giacomo Feres Staniscia;
Engenheiro Osvaldo Cesar Curi de Souza;
Professora Ermelinda Azevedo Paz Zanini;
Contador Marcos José da Silva;
Perito Criminal Jeferson Evangelista Corrêa;
Empresário Francisco José Francischelli;
Ivan Roberto da Silva Soares;
José Alberto de Vasconcellos;
Ana Clara de Almeida Basbaum Bacchiocchi;
Cléia Machado da Luz;
Constança Maria Maia Arruda;
Francisco Assis Bezerra de Morais;
Lúcia Marina de Almeida Evangelista;
Maria da Gloria Verissimo da Cruz;
Merle Sandra Rizzo;
Nelson Bertolini;
Segundo-Tenente QOA Paulo Ferreira dos Santos;
Suboficial (FN) Osdário José dos Santos;
Suboficial (ES) Reinaldo Lara Bastos;
Subtenente-de-Aviação-Manutenção Denner Frederico Marques de
Oliveira;
Subtenente-de-Aviação-Manutenção Dilnei Rodrigues Chaves;
Subtenente-de-Comunicações Gelson Nascimento Moreira; e
Subtenente-de-Comunicações Marcos Antonio da Silva;

II - no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Ae-
ronáutico, as seguintes personalidades estrangeiras:

a) no grau de GRANDE-OFICIAL
Brigadeiro-General D. Normando Costantino (Argentina);
General Jorge Ballesteros Rodríguez (Colômbia); e
General-do-Ar José Jiménez Ruiz (Espanha);

b) no grau de COMENDADOR
General-de-Brigada Juan Biskupovic Moya (Chile);
General-de-Brigada Mario Joaquin Ferro Rendon (Guatemala);
General-de-Brigada Aérea Roberto Efrain Rodriguez Giron (Guate-
mala); e
Consul Honorário Pedro Alfonso Yúfera Heras (Espanha);

c) no grau de OFICIAL
Coronel Francisco Antonio Bolaños Carballo (El Salvador);
Coronel-Aviador Jorge Esteves Pereira Nunes dos Santos (Portugal); e
Primeiro-Secretário Carlos Alberto Rodriguez Torrealba (Venezuela).

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

CONCEDER

a Insígnia da Ordem do Mérito Aeronáutico aos Estandartes e à
Bandeira das seguintes Organizações Militares:

COMANDO MILITAR DO LESTE (Exército);

COMISSÃO AERONÁUTICA BRASILEIRA EM WASHINGTON
(Aeronáutica);

7o ESQUADRÃO DO 8o GRUPO DE AVIAÇÃO (Aeronáutica);

1o ESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE ESCLARECIMENTO E
ATAQUE (Marinha);

4o ESQUADRÃO DO 1o GRUPO DE COMUNICAÇÕES E CON-
TROLE (Aeronáutica); e

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS (Polícia
Militar - MG).

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
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Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 776, de 29 de setembro de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de ja-
neiro a agosto de 2009.

Nº 777, de 29 de setembro de 2009. Encaminhamento ao Tribunal de
Contas da União do Relatório de Gestão Fiscal referente ao período
de janeiro a agosto de 2009.

Nº 778, de 29 de setembro de 2009. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.033, de 29 de setembro de 2009.

Nº 779 e 780, de 29 de setembro de 2009.Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no período de 29 de setembro a 7 de outubro de 2009 em
viagens oficiais à Dinamarca, de 29 de setembro a 4 de outubro, à
Bélgica, nos dias 4 e 5 de outubro e à Suécia, no dia 6 de outubro.

Nº 781, de 29 de setembro de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Justiça, crédito especial no valor de
R$ 30.000.000,00, para o fim que especifica".

Nº 782, de 29 de setembro de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor da Presidência da República, crédito suplementar no
valor de R$ 8.341.060,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente".

Nº 783, de 29 de setembro de 2009.Solicita ao Senado Federal que seja
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia
da República Federativa do Brasil, entre o Estado da Paraíba e o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Projeto de Redução
da Pobreza Rural do Estado da Paraíba - PRPR/COOPERAR"

Nº 784, de 29 de setembro de 2009.Solicita ao Senado Federal que seja
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia
da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Estado do Ceará
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos
destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Expansão e
Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Estado do Ceará"

Nº 785, de 29 de setembro de 2009.Solicita ao Senado Federal que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Es-
tado do Ceará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
de principal, destinada a financiar, parcialmente, o "Programa Ro-
doviário do Estado do Ceará - Ceará III"

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Exposição de Motivos Interministerial no 139, de 28 de setembro de 2009 (em conjunto com a Controladoria-Geral da União). Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal, referente ao período de janeiro

a agosto de 2009. Aprovo. Em 29 de setembro de 2009.

UNIÃO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11 9 . 9 1 6 . 1 8 9 476.294
Pessoal Ativo 64.198.467 359.170
Pessoal Inativo e Pensionistas 55.717.721 11 7 . 1 2 4
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0 0
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 13.445.313 76.984
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 165.636 9.387
Decorrentes de Decisão Judicial 2.385.481 17.505
Despesas de Exercícios Anteriores 839.277 48.752
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 10.054.919 1.340
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 106.470.876 399.310
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 106.870.186

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 423.852.829
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 25,214%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 37,9%¹ 160.640.222
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 36,01% 152.629.404

Nº 786, de 29 de setembro de 2009.Solicita ao Senado Federal que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Rio de
Janeiro e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial
do "Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável em Microbacias
Hidrográficas - Projeto Rio Rural"

Nº 787, de 29 de setembro de 2009.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 5.498, de 2009 (no 141/09 no
Senado Federal), que "Altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro de
1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 de setembro de 1997,
que estabelece normas para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de
1965 - Código Eleitoral".

Ouvida, a Secretaria de Comunicação Social da Presidência
da República manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 1º do art. 57-D da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997, incluído pelo art. 4o do projeto de lei

"§ 1o É facultada às empresas de comunicação social e aos
provedores a veiculação na internet de debates sobre eleições,
observado o disposto no art. 46."

Razões do veto

"A internet é, por natureza, um ambiente livre para a ma-
nifestação do pensamento, sendo indevida e desnecessária a re-
gulamentação do conteúdo relacionado à atividade eleitoral em
vista da existência de mecanismos legais para evitar abusos.
Ademais, a equiparação da radiodifusão com a rede mundial de
computadores é tecnicamente inadequada, visto que a primeira
decorre de concessão pública."

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

§ 12 do art. 11 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de
1997, alterado pelo art. 3o do projeto de lei

"§ 12. O parcelamento de multa eleitoral concedido pela
Receita Federal será considerado para todos os efeitos previstos
nesta Lei."

Razões do veto

"O dispositivo prevê a concessão de parcelamento de multas
eleitorais pela Receita Federal do Brasil. No entanto, tais pe-
nalidades não têm natureza tributária e, portanto, seu parcela-
mento não se encontra no âmbito das atribuições legais e re-
gimentais da Secretaria da Receita Federal do Brasil, restando
inexequível o texto normativo."

Inciso I do § 1o e § 2o do art. 99 da Lei da Lei no 9.504, de
30 de setembro de 1997, alterado pelo art. 3o do projeto de lei

"§ 1o .........................................................................................

I - a compensação fiscal consiste no resultado da multi-
plicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por
cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das trans-
missões em bloco, pelo preço comprovadamente vigente, assim
considerado aquele divulgado pelas emissoras de rádio e de te-
levisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação
de publicidade, deduzido o desconto de agência de 20% (vinte
por cento);
..........................................................................................................

"§ 2o O Poder Executivo poderá estabelecer exigências re-
lativamente à divulgação, para fins de compensação fiscal, da
tabela pública de que trata o inciso I do § 1o."

Razões dos vetos

"Da forma como estão redigidos, os dispositivos adotam co-
mo referência para o cálculo da compensação fiscal os preços de
publicidade comercial estipulados em tabela pública divulgada
pela empresa contratada, que não possui lastro em documentário
fiscal, com prejuízo para a fiscalização tributária."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 298, de 22 de setembro de 2009. Sobrevôo no território nacional
de aeronave pertencente ao País abaixo relacionado:

Grande Jamahiriya Árabe Popular Socialista da Líbia:

- aeronave tipo IL-76, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de setembro de 2009:

dia 19 - procedente de Dakar, Senegal, pouso em Recife e destino a
Caracas, Venezuela; e

dia 21 - procedente de Caracas, pouso em Recife e destino a Dakar.

Homologo. Em 29 de setembro de 2009.
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FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
¹ O limite máximo do Poder Executivo é de 40,9%, destacando-se 3% para as despesas com pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério Público do Distrito Federal e dos
Territórios, do ex-Território de Roraima, do ex-Território do Amapá e do Distrito Federal. A repartição do limite destacado está prevista no Decreto nº 3.917/2001. O Demonstrativo da despesa com pessoal do
Ministério Público e da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é divulgado pelos respectivos órgãos.
Notas:
a) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
- Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
- Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei nº 4.320/64.
b) A partir de 2008 o elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas foi incluído na metodologia de cálculo de Pessoal Inativo e Pensionistas e de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados.
c) A partir do 2º Quadrimestre de 2008, a fonte de recursos 23 - "Contribuição para o Custeio de Pensões Militares" foi incluída na metodologia de cálculo de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados,
de modo que as despesas custeadas por essa fonte de recursos também passaram a ser excluídas do cálculo do limite das despesas de pessoal, conforme Nota Técnica nº 1611 GSCON/SFC/CGU/PR, de 29 de
agosto de 2008.
d) Os valores totais apresentados neste demonstrativo podem eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

ARNO HUGO DE AUGUSTIN FILHO VALDIR AGAPITO TEIXEIRA
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
RECURSOS TRANSFERIDOS DA UNIÃO PARA O AMAPÁ

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 690.714 651
Pessoal Ativo 398.859 651
Pessoal Inativo e Pensionistas 291.855 0
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0 0
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 151.347 12
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 50.041 0
Despesas de Exercícios Anteriores 1.305 12
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 100.002 0
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 539.366 639
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 540.005

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 423.852.829
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 0,127%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,273% (Decreto nº 3.917/2001)¹ 1 . 1 5 7 . 11 8
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,259% 1.097.779
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
¹ O Decreto nº 6.334, de 28 de dezembro de 2007, deu nova redação aos incisos do art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13 de setembro de 2001.
Notas:
a) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
- Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
- Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei nº 4.320/64.
b) A partir do 2º Quadrimestre de 2008, a fonte de recursos 23 - "Contribuição para o Custeio de Pensões Militares" foi incluída na metodologia de cálculo de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados,
de modo que as despesas custeadas por essa fonte de recursos também passaram a ser excluídas do cálculo do limite das despesas de pessoal, conforme Nota Técnica nº 1611 GSCON/SFC/CGU/PR, de 29 de
agosto de 2008.
c) Os valores totais apresentados neste demonstrativo podem eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

ARNO HUGO DE AUGUSTIN FILHO VALDIR AGAPITO TEIXEIRA
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
RECURSOS TRANSFERIDOS DA UNIÃO PARA RORAIMA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 425.347 0
Pessoal Ativo 283.615 0
Pessoal Inativo e Pensionistas 141.732 0
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0 0
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 79.244 0
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 3.174 0
Despesas de Exercícios Anteriores 6.535 0
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 69.535 0
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 346.103 0
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 346.103

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 423.852.829
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 0,082%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,160% (Decreto nº 3.917/2001)¹ 678.165
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,152% 644.256
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
¹ O Decreto nº 6.334, de 28 de dezembro de 2007, deu nova redação aos incisos do art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13 de setembro de 2001.
Notas:
a) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
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- Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
- Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei nº 4.320/64.
b) A partir do 2º Quadrimestre de 2008, a fonte de recursos 23 - "Contribuição para o Custeio de Pensões Militares" foi incluída na metodologia de cálculo de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados,
de modo que as despesas custeadas por essa fonte de recursos também passaram a ser excluídas do cálculo do limite das despesas de pessoal, conforme Nota Técnica nº 1611 GSCON/SFC/CGU/PR, de 29 de
agosto de 2008.
c) Os valores totais apresentados neste demonstrativo podem eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

ARNO HUGO DE AUGUSTIN FILHO VALDIR AGAPITO TEIXEIRA
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
RECURSOS TRANSFERIDOS DA UNIÃO PARA O DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 6.509.243 143.138
Pessoal Ativo 3.967.774 93.168
Pessoal Inativo e Pensionistas 2.541.468 49.969
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0 0
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 353.693 11 6
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 139 0
Decorrentes de Decisão Judicial 1.486 6
Despesas de Exercícios Anteriores 352.068 109
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0 0
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 6.155.550 143.022
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 6.298.572

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 423.852.829
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 1,486%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 2,200% (Decreto nº 3.917/2001) 9.324.762
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 2,090% 8.858.524

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
Notas:
a) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
- Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
- Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei nº 4.320/64.
b) A partir do 2º Quadrimestre de 2008, a fonte de recursos 23 - "Contribuição para o Custeio de Pensões Militares" foi incluída na metodologia de cálculo de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados, de
modo que as despesas custeadas por essa fonte de recursos também passaram a ser excluídas do cálculo do limite das despesas de pessoal, conforme Nota Técnica nº 1611 GSCON/SFC/CGU/PR, de 29 de agosto de
2008.
c) Os valores totais apresentados neste demonstrativo podem eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

ARNO HUGO DE AUGUSTIN FILHO VALDIR AGAPITO TEIXEIRA
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009

RGF - Anexo II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ milhares
ESPECIFICAÇÃO SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.714.930.326 1.896.318.286 2.107.793.785
Dívida Mobiliária 1.828.615.101 1.801.874.043 1.951.960.617
Operações de Equalização Cambial - Relacionamento TN/ BCB (MP nº 435/08) (171.416.013) 45.782.887 11 0 . 6 2 4 . 6 3 6
Dívida Contratual 35.206.534 27.033.663 24.322.354
Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) 63.729 65.749 57.962
Outras Dívidas 22.460.973 21.561.943 20.828.215
DEDUÇÕES (II) 954.617.739 1.086.069.633 1.194.954.219
Ativo Disponível 256.475.363 375.343.743 395.416.635
Haveres Financeiros 698.142.376 710.725.890 799.537.583
(-) Restos a Pagar Processados - - -
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC - - -
Precatórios anteriores a 5.5.2000 - - -
Insuficiência Financeira - - -
Outras Obrigações - - -
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) 760.312.587 810.248.653 912.839.566
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 428.563.288 420.877.832 423.852.829
% da DC sobre a RCL (I / RCL) 400,16% 450,56% 497,29%
% da DCL sobre a RCL (III / RCL) 177,41% 192,51% 215,37%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>¹ - - -

FONTE: Banco Central do Brasil.

¹ Limite em regulamentação.

ARNO HUGO DE AUGUSTIN FILHO VALDIR AGAPITO TEIXEIRA
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno
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UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DETALHAMENTO DO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009

RGF - Anexo II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ milhares
ESPECIFICAÇÃO SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.714.930.326 1.896.318.286 2.107.793.785
Dívida Mobiliária 1.828.615.101 1.801.874.043 1.951.960.617
Dívida Mobiliária do TN Interna (em mercado) 1.244.990.841 1.242.263.572 1.384.160.126
(-) Aplicações em Títulos Públicos (21.768.724) (25.641.727) (24.468.301)
Dívida Mobiliária do TN Interna (em carteira BCB)1 494.310.914 474.243.203 494.092.335
Dívida Securitizada 19.832.434 19.523.510 16.822.245
Dívida Mobiliária Externa 91.249.636 91.485.485 81.354.212
Operações de Equalização Cambial - Relacionamento TN/ BCB (MP nº 435/08) (171.416.013) 45.782.887 11 0 . 6 2 4 . 6 3 6
Dívida Contratual 35.206.534 27.033.663 24.322.354
Dívida Contratual de PPP 0 0 0
Demais Dívidas Contratuais 35.206.534 27.033.663 24.322.354
Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) 63.729 65.749 57.962
Dívida Assumida pela União (Lei nº 8.727/93) 20.358.289 19.321.262 18.549.074
Outras Dívidas 2.102.685 2.240.681 2.279.142
DEDUÇÕES (II) 954.617.739 1.086.069.633 1.194.954.219
Ativo Disponível 256.475.363 375.343.743 395.416.635
Depósitos do TN no BCB 255.216.723 359.277.512 385.643.357
Depósitos à Vista 1.038.186 950.231 987.574
Arrecadação a Recolher 220.454 1 5 . 11 6 . 0 0 0 8.785.704
Haveres Financeiros 698.142.376 710.725.890 799.537.583
Aplicações Financeiras 241.202.520 262.456.878 355.577.794
Disponibilidades do FAT 136.181.122 136.057.932 1 3 5 . 9 4 5 . 11 8
Aplicações de Fundos Diversos Junto ao Setor Privado 104.933.379 126.425.019 219.589.268
Recursos da Reserva Monetária 88.019 (26.072) 43.409
Renegociação de Dívidas de Entes da Federação 446.216.303 438.515.665 433.184.740
Dívida Renegociada Estados e Municípios (Lei nº 9.496/97 e MP nº 2.185/01) 370.397.488 3 6 6 . 4 0 4 . 11 0 364.776.136
Créditos da Lei nº 8.727/93 41.562.925 40.129.340 38.952.169
Dívida Externa Renegociada (Aviso MF nº 30 e outros) 9.750.776 8.595.191 7.097.952
Demais 2 4 . 5 0 5 . 11 4 23.387.024 22.358.483
Demais Ativos Financeiros 10.723.553 9.753.347 10.775.049
Haveres Externos (Garantias) 0 0 0
Outros Créditos Bancários 10.723.553 9.753.347 10.775.049
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) 760.312.587 810.248.653 912.839.566
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 428.563.288 420.877.832 423.852.829
% da DC sobre a RCL (I / RCL) 400,16% 450,56% 497,29%
% da DCL sobre a RCL (III / RCL) 177,41% 192,51% 215,37%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>2 - - -

FONTE: Banco Central do Brasil.
1 Inclui obrigações ao amparo da MP nº 435, de 26/06/2008.
2 Limite em regulamentação. O Poder Executivo encaminhou proposta de limite de endividamento da União para regulamentação pelo Senado Federal.

ARNO HUGO DE AUGUSTIN FILHO VALDIR AGAPITO TEIXEIRA
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009

RGF - Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ milhares
GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre
EXTERNAS (I) 33.904.854 33.578.199 29.093.669
Aval ou Fiança em Operações de Crédito 33.904.854 33.578.199 29.093.669
Organismos Multilaterais¹ 28.962.596 28.910.878 25.645.615
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 17.856.251 18.049.593 15.156.324
Garantias a Empresas Estatais Federais 11 . 0 8 1 . 4 0 3 10.842.308 10.477.274
Garantias a Empresas Privadas6 24.942 18.977 12.017
Agências Governamentais¹ 4.589.485 4.349.227 3.202.737
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 2.542.894 2.433.061 1.646.314
Garantias a Empresas Estatais Federais 2.032.919 1.902.804 1.545.560
Garantias a Empresas Privadas6 13.672 13.362 10.863
Bancos Privados¹ 2 3 6 . 11 9 225.486 170.413
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 108.058 107.199 80.591
Garantias a Empresas Estatais Federais 128.061 11 8 . 2 8 7 89.822
Garantias a Empresas Privadas6 0 0 0
Outros Credores¹ 11 6 . 6 5 5 92.608 74.904
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 0 0 0
Garantias a Empresas Estatais Federais 0 0 0
Garantias a Empresas Privadas6 11 6 . 6 5 5 92.608 74.904
MYDFA - BACEN (Acordo Internacional)³ 0 0 0
Outras Garantias nos Termos da LRF8 0 0 0
INTERNAS (II) 58.881.991 5 7 . 2 3 2 . 0 11 55.557.276
Aval ou Fiança em Operações de Crédito 22.444.086 22.509.893 21.943.009
Bancos Estatais4 1.925.328 2.149.636 1.794.547
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 1.925.328 2.149.636 1.794.547
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Garantias a Empresas Estatais Federais 0 0 0
Garantias a Empresas Privadas6 0 0 0
Eletrobrás - Garantia à Itaipu Binacional² ³ 7.482.156 7.349.571 7.247.517
BNDES - Garantia à Itaipu Binacional² ³ 0 0 0
FGTS - BNDES (Contrato n.º 433/PGFN/CAF, de 28.08.2008) 6.036.602 5.987.916 5.890.932
FI/FGTS-BNDES (Contrato s/n, DE 22.12.2008) 7.000.000 7.022.770 7.010.013
Outras Garantias nos Termos da LRF8 36.437.905 3 4 . 7 2 2 . 11 8 33.614.267
Fundo de Garantia à Exportação - FGE5 10.712.542 10.302.041 9.972.406
Fundo de Garantia Promoção Competitividade - FGPC5 314.402 289.462 266.626
Garantia de Execução de Contrato/Devolução de Sinal4 2.166.240 2.179.539 1.782.385
Excedente Único de Riscos Extraordinários - EURE/IRB4 160.392 159.162 128.680
Seguro de Crédito à Exportação - SCE/IRB4 672.655 667.494 539.657
Prog. Fortalecimento Agric. Familiar - PRONAF/BB4 275.126 227.179 225.174
Prog. Fortalecimento Agric. Familiar - PRONAF/BNB4 0 0 0
Prog. Garantia Ativ. Agropecuária - PROAGRO/BACEN4 45.586 33.642 122.959
Prog. de Recuperação da Lavoura Cacaueira - BB4 254.572 268.937 279.201
Fundo de Aval para Geração de Emprego e Renda4 2.936.492 2.743.416 2.489.645
Lei nº 8.036/90 - Risco de Operações Ativas4 2.535.490 2.486.837 2.992.046
EMGEA - MP nº 2.155, de 22.06.2001³ 16.364.409 15.364.409 14.815.489
CBEE - MP nº 2.209 e Decreto nº 3.209, de 29.08.2001³ 0 0 0
TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 92.786.846 90.810.210 84.650.945
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 428.563.288 420.877.832 423.852.829
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL (III / IV) 21,65% 21,58% 19,97%
LIMITE DEFINIDO PELA RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 48/2007 - 60% 257.137.973 252.526.699 2 5 4 . 3 11 . 6 9 8
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC e STN/COREF/GECON

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009

RGF - Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ milhares
CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre
GARANTIAS EXTERNAS (V) 24.000.968 23.927.938 19.475.098
Aval ou Fiança em Operações de Crédito 24.000.968 23.927.938 19.475.098
Organismos Multilaterais¹ 19.657.303 19.808.294 16.491.136
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 17.856.251 18.049.593 15.156.324
Garantias a Empresas Estatais Federais 1.776.109 1.739.724 1.322.795
Garantias a Empresas Privadas6 24.942 18.977 12.017
Agências Governamentais¹ 3.990.892 3.801.550 2.738.645
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 2.542.894 2.433.061 1.646.314
Garantias a Empresas Estatais Federais 1.434.327 1.355.127 1.081.468
Garantias a Empresas Privadas6 13.672 13.362 10.863
Bancos Privados¹ 2 3 6 . 11 9 225.486 170.413
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 108.058 107.199 80.591
Garantias a Empresas Estatais Federais 128.061 11 8 . 2 8 8 89.822
Garantias a Empresas Privadas6 0 0 0
Outros Credores¹ 11 6 . 6 5 5 92.608 74.904
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 0 0 0
Garantias a Empresas Estatais Federais 0 0 0
Garantias a Empresas Privadas6 11 6 . 6 5 5 92.608 74.904
Outras Garantias nos Termos da LRF8 0 0 0
GARANTIAS INTERNAS (VI) 17.889.805 17.694.578 17.077.141
Aval ou Fiança em Operações de Crédito 9.407.484 9.499.207 9.042.064
Bancos Estatais4 1.925.328 2.149.636 1.794.547
Garantias a Estados, Municípios e Entidades Controladas 1.925.328 2.149.636 1.794.547
Garantias a Empresas Estatais Federais 0 0 0
Garantias a Empresas Privadas6 0 0 0
Eletrobrás - Garantia à Itaipu Binacional² ³ 7.482.156 7.349.571 7.247.517
Outras Garantias nos Termos da LRF8 8.482.321 8.195.371 8.035.077
Fundo de Garantia Promoção Competitividade - FGPC5 314.402 289.462 266.626
Garantia de Execução de Contrato/Devolução de Sinal4 2.166.240 2.179.540 1.782.385
Prog. Fortalecimento Agric. Familiar - PRONAF/BB7 275.126 227.179 225.174
Prog. Fortalecimento Agric. Familiar - PRONAF/BNB7 0 0 0
Prog. Garantia Ativ. Agropecuária - PROAGRO/BACEN 0 0 0
Prog. Recuperação Lavoura Cacaueira-BB4 254.572 268.937 279.201
Fundo de Aval para Geração de Emprego e Renda4 2.936.492 2.743.417 2.489.645
Lei nº 8.036/90 - Risco de Operações Ativas4 2.535.490 2.486.837 2.992.046
TOTAL CONTRAGARANTIAS (VII) = (V + VI) 41.890.773 41.622.516 36.552.240
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC e STN/COREF/GECON (2/2)
Notas:
a) A relação de contratos de garantias em operações de crédito externo, efetuadas pela União no período de referência deste relatório, encontra-se detalhada na "Metodologia". (IN TCU nº 59/2009, Art. 4º, II, a)
b) Nenhuma garantia foi honrada pela União no período de referência deste relatório, e não consta processo de recuperação de haveres da União decorrentes da honra de aval externo. (IN TCU nº 59/2009, Art.
4º, II, b)
1 Valores informados pelos credores - registrados e acompanhados pelo Tesouro Nacional.
2 Garantia amparada em acordo bilateral. A formalização da garantia prevista no contrato nº 1480, no montante de US$ 16,1 bilhões, está condicionada à celebração de contragarantia.
3 Valores informados pelos mutuários - registrados e acompanhados pelo Tesouro Nacional.
4 Dados informados pelos gestores dos Fundos, Programas e Operações Especiais - registrados e acompanhados pelo Tesouro Nacional.
5 Valores integrados no SIAFI pelos gestores do FGPC e do FGE.
6 Empresas privadas - Fianças concedidas antes da privatização, mediante contrato ou carta de fiança.
7 Vinculação de contragarantia fidejusória, conforme disposição do Conselho Monetário Nacional - CMN.
8 Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

ARNO HUGO DE AUGUSTIN FILHO VALDIR AGAPITO TEIXEIRA
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno
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UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009

RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ milhares
VA L O R

No Até o
OPERAÇÕES DE CRÉDITO Quadrimestre Quadrimestre

de Referência de Referência
(a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 1 4 5 . 8 8 9 . 11 0 246.590.455
Mobiliária 145.006.483 243.941.696
Interna 142.730.033 240.749.315
Refinanciamento 142.520.034 207.630.780
Demais Internas 209.999 3 3 . 11 8 . 5 3 5
Externa 2.276.451 3.192.380
Refinanciamento 2.276.451 3.192.380
Contratual 882.626 2.648.759
Interna 348.258 595.023
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)1 348.258 595.023
Externa 534.368 2.053.737
Abertura de Crédito 533.988 2.053.356
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)1 381 381
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)* - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VA L O R % SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 423.852.829 -
TOTAL DA RECEITA COM REFINANCIAMENTO DO PRINCIPAL DA DÍVIDA (III)2 210.823.160 49,74%
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia - III) 35.767.295 8,44%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS - 60%3 2 5 4 . 3 11 . 6 9 8 60,00%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - -
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA OR-
ÇAMENTÁRIA

- -

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV+IIa) 35.767.295 8,44%
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC e STN/CODIV/GEOFI
* Em atendimento ao Acórdão TCU nº 2009/2009, apresenta-se o demonstrativo das Operações de Crédito conforme o modelo da Portaria STN nº 577, de 15 de outubro de 2008, que aprova a 1ª edição do
Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais. A maior parte das operações que compõem as informações desta linha se aplica apenas a Estados, Distrito Federal e Municípios, de modo que as informações da
União se resumem às operações de "parcelamento de dívidas". No entanto, o controle contábil dessas informações no âmbito da União só estará implementado no Siafi a partir da abertura do exercício de 2010.
1 Valores evidenciados em atendimento ao Acórdão TCU nº 451/2009.
2 Conforme disposto no art. 7º, §2º da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, para cálculo do refinanciamento são consideradas todas as re c e i t a s com pagamento do principal da dívida
pública.
3 Limite estabelecido pela Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, válido para cada exercício f i n a n c e i ro . Os valores divulgados para o 1º e 2º quadrimestres não devem ser
considerados como referência para projeção da evolução anual do indicador, tendo em vista as sazonalidades das receitas e despesas orçamentárias, em especial as relacionadas à gestão da Dívida Pública
Federal.

ARNO HUGO DE AUGUSTIN FILHO VALDIR AGAPITO TEIXEIRA
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2009

RGF - Anexo VII (LRF, art. 48) R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

PODER EXECUTIVO
Despesa Total com Pessoal - DTP 106.870.186 25,21%
Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 37,9% 160.640.222 37,90%
Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 36,01% 152.629.404 36,01%
RECURSOS TRANSFERIDOS DA UNIÃO PARA O AMAPÁ
Despesa Total com Pessoal - DTP 540.005 0,127%
Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,273% (Decreto nº 3.917/2001)¹ 1 . 1 5 7 . 11 8 0,273%
Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,259% 1.097.779 0,259%
RECURSOS TRANSFERIDOS DA UNIÃO PARA RORAIMA
Despesa Total com Pessoal - DTP 346.103 0,082%
Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,160% (Decreto nº 3.917/2001)¹ 678.165 0,160%
Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,152% 644.256 0,152%
RECURSOS TRANSFERIDOS DA UNIÃO PARA O DISTRITO FEDERAL
Despesa Total com Pessoal - DTP 6.298.572 1,486%
Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 2,200% (Decreto nº 3.917/2001)¹ 9.324.762 2,200%
Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 2,090% 8.858.524 2,090%

DÍVIDA VA L O R % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 912.839.566 215,37%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIAS DE VALORES VA L O R % SOBRE A RCL
Total das Garantias de Valores 84.650.945 19,97%
Limite Definido pela Resolução do Senado Federal 48/2007 - 60% 2 5 4 . 3 11 . 6 9 8 60,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Externas e Internas (Exceto Refinanciamento) 35.767.295 8,44%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00%
Limite Definido pela Resolução do Senado Federal 48/2007 para Operações de Crédito Externas e Internas - 60% 2 5 4 . 3 11 . 6 9 8 60,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Fonte: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
¹ O Decreto nº 6.334, de 28 de dezembro de 2007, deu nova redação aos incisos do art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13 de setembro de 2001.

ARNO HUGO DE AUGUSTIN FILHO VALDIR AGAPITO TEIXEIRA
Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno
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METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS QUE COMPÕEM O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
PODER EXECUTIVO DO GOVERNO FEDERAL

2º QUADRIMESTRE DE 2009

PORTARIA Nº 577, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008, DA STN, QUE APROVA A 1ª EDIÇÃO DO MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS

Nota: Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

1) DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I - LRF, ART.55, INCISO I, ALÍNEA "A"

1º passo - Obtenção da Despesa Bruta com Pessoal:

a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, na equação contábil 29213.02.xx - Crédito Liquidado + 292130301 - Crédito Pago Folha, na gestão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, Poder Executivo, movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
- Para identificar os valores dos Ativos, consideram-se, com exceção dos elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização, os demais elementos do grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também excetuam-se os elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, se devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem.

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, filtram-se os elementos de despesas 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões; no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se incluem os elementos
08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas,
devidamente registrados na contabilidade no nível de subitem.
- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, filtra-se especificamente o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (art. 18, § 1º).

c) Excetuam-se os seguintes Projetos Atividades / Subprojetos Subatividades, do contexto, quando da geração da consulta:

00530014 Pessoal Inativo e Pensionistas de Boa Vista - Extinto Território de Roraima; 20870014 Pagamento de Pessoal Ativo de Boa Vista - Extinto Território de Roraima;
00530016 Pessoal Inativo e Pensionistas de Macapá - Extinto Território do Amapá; 20870016 Pagamento de Pessoal Ativo de Macapá - Extinto Território do Amapá.

d) Excetuam-se os valores das Unidades Orçamentárias 34101 a 34106, do Ministério Público da União, e 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF.

e) Para obter os valores do elemento 91 - Sentenças Judiciais, também são excetuados os valores dos Órgãos Superiores das Unidades Orçamentárias do Poder Legislativo e do Poder Judiciário.

2º passo - Obtenção das Despesas Não Computadas:

Obtêm-se os valores das despesas não computadas nas despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, conforme critério definido no 1º passo, porém filtrando-se especificamente
os elementos de despesa a seguir:

a) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária: elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas (art. 19, § 1º, inciso I), exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente
registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 -
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

b) Decorrentes de Decisão Judicial: elemento de despesa 91 - Sentenças Judiciais, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas com
as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor
(art. 19, § 1º, inciso IV);

c) Despesas de Exercícios Anteriores: elemento de despesa 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem,
custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social
do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

d) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados: elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões e os elementos de despesa 08 - Outros Benefícios Assistenciais (Excluindo-se as Naturezas
de Despesa 31900803 - Auxilio Funeral Inativo Civil e a 31900804 - Auxilio Funeral Inativo Militar), 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações
Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, realizados nas fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões
Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso VI).

DESPESAS DEFINIDAS NOS INCISOS XIII E XIV DO ARTIGO 21 DA CF/88 E NO ARTIGO 31 DA EC Nº 19/98

3º passo - Identificação da Despesa Bruta com Pessoal do GDF:

a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, na equação contábil: 29213.02.xx - Crédito Liquidado + 292130301 - Crédito Pago Folha, na gestão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, Poder Executivo, movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, unidade orçamentária
73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF;

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
- Para identificar os valores dos Ativos, consideram-se, com exceção dos elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização, os demais elementos do grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também excetuam-se os elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, se devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem;

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, filtram-se os elementos de despesas 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões; no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se incluem os elementos
08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas,
devidamente registrados na contabilidade no nível de subitem.
- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, filtra-se especificamente o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (art. 18, § 1º).

4º passo - Identificação da Despesa Bruta com Pessoal do Amapá e de Roraima:

a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, na equação contábil: 29213.02.xx - Crédito Liquidado + 292130301 - Crédito Pago Folha, dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, Poder Executivo, movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, nos Projetos Atividades
/ Subprojetos Subatividades relacionados abaixo;

Projetos Atividades / Subprojetos Subatividades:

00530014 Pessoal Inativo e Pensionistas de Boa Vista - Extinto Território de Roraima; 20870014 Pagamento de Pessoal Ativo de Boa Vista - Extinto Território de Roraima;
00530016 Pessoal Inativo e Pensionistas de Macapá - Extinto Território do Amapá; 20870016 Pagamento de Pessoal Ativo de Macapá - Extinto Território do Amapá.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
- Para identificar os valores dos Ativos, consideram-se, com exceção dos elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização, os demais elementos do grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também excetuam-se os elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, se devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem;

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, filtram-se os elementos de despesas 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões; no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se incluem os elementos
08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas,
devidamente registrados na contabilidade no nível de subitem.
- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, filtra-se especificamente o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (art. 18, § 1º).
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2) DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ANEXO II - LRF ART. 55, INCISO I, ALÍNEA "B"

Amplitude: Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Definição dos itens integrantes da dívida consolidada:

Grupamento Item Item Definição
Dívida Consolidada -

DC (I)
Corresponde ao total dos débitos de responsabilidade do Governo Federal e Previdência Social, mais a dívida mobiliária
do Banco Central, em mercado.

Dívida Mobiliária Dívida mobiliária do TN
Interna (em mercado)

Total dos títulos fora do Banco Central, emitidos pelo Governo Federal, posição de carteira, calculados com base no preço
unitário na curva do papel.

(-) Aplicações em Títulos
Públicos

Total das aplicações do INSS, FAT e fundos diversos em títulos públicos federais.

Dívida mobiliária do TN
Interna (em carteira no
BCB)

Total dos títulos emitidos pelo Governo Federal pertencentes à carteira do Banco Central, calculados com base no preço unitário
na curva do papel. Inclui obrigações ao amparo da MP nº 435, de 26/06/2008.

Dívida securitizada Corresponde ao total das dívidas securitizadas. Inclui os Certificados de Privatização, as Dívidas Vencidas e Renegociadas, os
Títulos da Dívida Agrária (TDA) e a Dívida Agrícola.

Dívida mobiliária externa Corresponde à dívida mobiliária externa de responsabilidade do Governo Federal, convertida para a moeda nacional com base na
taxa de câmbio de final de período.

Títulos do Banco Central
(em mercado)

Corresponde aos títulos em mercado de emissão do Banco Central.

Dívida Contratual Dívida Contratual de PPP Corresponde ao valor das provisões decorrentes dos contratos de Parcerias Público-Privadas.
Demais Dívidas Contra-
tuais

Corresponde ao endividamento do governo federal junto às agências governamentais, Clube de Paris, organismos multilaterais
(BIRD, BID e demais) e outros.

Precatórios posteriores
a 5.5.2000 (inclusive)

Inclui os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos e integram a dívida
consolidada.

Dívida assumida pela
União (Lei nº
8727/93)

Obrigações do Governo Federal, decorrentes da assunção de dívidas dos diversos entes do setor público junto ao sistema
financeiro, renegociadas com base na Lei nº 8727/93

Outras Dívidas Total do endividamento do Governo Federal e Previdência Social junto ao sistema financeiro.
DEDUÇÕES (II) Créditos totais do Governo Federal e Previdência Social.
Ativo Disponível Depósitos do TN no

BCB
Disponibilidades do Governo Federal junto ao Banco Central.

Depósitos à Vista Recursos mantidos em contas de depósitos à vista no sistema financeiro.
Arrecadação a Recolher Créditos correspondentes aos tributos arrecadados pela rede bancária e ainda não transferidos ao Governo Federal.

Haveres Financeiros Aplicações Financeiras Disponibilidades do FAT Compreende as aplicações compulsórias do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) no BNDES e no sistema bancário.
Aplicações de fundos diversos jun-
to ao setor privado

Compreende o saldo das aplicações de fundos financeiros junto ao setor privado e o patrimônio líquido dos fundos cons-
titucionais (FNE, FCO e FNO) e FIES.

Recursos da reserva monetária Créditos aplicados em over, contra instituições financeiras sob intervenção ou administração especial do BCB.
Renegociação de dívidas
de entes da Federação

Dívida renegociada Estados e Mu-
nicípios (Lei nº 9.496/97 e MP nº
2.185/01)

Créditos do Governo Federal junto aos estados e municípios decorrentes da assunção e refinanciamento de dívidas desses entes,
ao amparo da Lei nº 9.496/97 e MP nº 2.185/01.

Créditos da Lei nº 8.727/93 Créditos do Governo Federal junto aos estados, municípios e empresas estatais decorrentes da assunção de dívidas dessas
entidades, ao amparo da Lei nº 8.727/93.

Dívida Externa Renegociada (Aviso
MF nº 30 e outros)

Registra os créditos do Governo Federal junto aos estados, municípios e empresas estatais decorrentes da assunção de passivos
externos dessas entidades (Aviso MF30, Acordo Brasil-França - BEA -, Brazil Exchange Agreement, Brazilian Investment Bonds,
Clube de Paris, Dívida de Médio e longo prazo - PMSS - Empréstimos externos)

Demais Inclui créditos adquiridos de estados relativos à participação governamental obrigatória nas modalidades de ro y a l t i e s , par-
ticipações especiais e compensações financeiras, referentes à exploração de recursos hídricos para fins de energia elétrica,
petróleo e gás natural (MP nº 2.181/01), além de créditos da Caixa cedidos à União e outros objeto de renegociação.

Demais Ativos Financei-
ros

Haveres Externos (Garantias) Corresponde aos depósitos registrados em moeda estrangeira e garantias de operações externas.

Outros Créditos Bancários Demais aplicações financeiras mantidas junto ao sistema bancário.
III - Dívida consoli-
dada líquida

Corresponde à dívida líquida do Governo Federal e Previdência Social, mais a dívida mobiliária de responsabilidade do
Banco Central, em mercado (I - II).

3) DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES - ANEXO III - LRF, ART. 55, INCISO I, ALÍNEA "C" E ART. 40, § 1º

I) Garantias Concedidas:

Os registros correspondentes às garantias concedidas pelo Tesouro Nacional estão identificados no SIAFI, até o mês de referência, gestão Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por meio do grupo das contas
contábeis 19953.XX.YY - Garantias Concedidas.

II) Contragarantias Recebidas:

Os registros correspondentes às contragarantias recebidas pelo Tesouro Nacional, decorrentes das garantias concedidas, estão identificados SIAFI, até o mês de referência, gestão Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, por meio do grupo de contas contábeis 19952.XX.YY - Contragarantias Recebidas.

Metodologia de Elaboração:

a) Os valores em moeda estrangeira foram convertidos para moeda nacional nas datas das informações dos respectivos saldos;

b) Garantias Concedidas - Identifica as garantias concedidas, relativas às operações externas ou internas, de acordo com as seguintes categorias: aval ou fiança em operações de crédito e outras garantias concedidas
nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, inclusive garantias concedidas por meio de Fundos;

c) As garantias encontram-se classificadas, no primeiro nível de classificação, nas seguintes categorias:

I) Garantias Externas - São as garantias relativas a obrigações contraídas junto a organismos multilaterais de crédito, agências governamentais estrangeiras ou outros credores sediados no exterior;

II) Garantias Internas - São as garantias relativas as obrigações contraídas junto a credores públicos ou privados.

d) As Garantias Externas e Internas estão subdivididas em:

I) Aval ou Fiança em Operações de Crédito - Nessa linha registram-se os saldos, do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspondente, dos avais ou fianças em operações de
crédito.

5º passo - Obtenção das Despesas Não Computadas do GDF,
Amapá e Roraima:

Obtêm-se os valores das despesas não computadas na despesa com
pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa exe-
cutada, conforme critérios definidos nos 3º e 4º passos, porém fil-
trando-se especificamente os elementos de despesa a seguir:

a) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária:
elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas (art. 19, § 1º,
inciso I), exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, de-
vidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, cus-
teadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das
Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do
Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade
Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

b) Decorrentes de Decisão Judicial: elemento de despesa 91 - Sen-
tenças Judiciais, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas,
devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, cus-
teadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das
Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do
Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade
Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

c) Despesas de Exercícios Anteriores: elemento de despesa 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores, exceto as despesas relativas a
inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no
nível de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Con-
tribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para
o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para
o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

d) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados: elementos de
despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões e os ele-
mentos de despesa 08 - Outros Benefícios Assistenciais (Excluindo-se
a Naturezas de Despesa 31900803 - Auxilio Funeral Inativo Civil e a
31900804 - Auxilio Funeral Inativo Militar), 09 - Salário-Família, 91
- Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 -
Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a ina-

tivos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no
nível de subitem, realizados nas fontes de recursos 23 - Contribuição
para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano
de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano
de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso VI).
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Operações de Crédito - É a receita decorrente da colocação de títulos públicos ou de empréstimos e financiamento obtidos junto a organizações estatais ou particulares, sediadas no exterior ou no Brasil.

Aval - Considera-se aval a garantia de pagamento de título de crédito, de natureza pessoal, dada a terceiros. Pelo aval o avalista torna-se co-devedor, em obrigação solidária, e o pagamento da obrigação pode ser
imputado diretamente a ele, sem que o seja, anteriormente, contra o avalizado.

Fiança - Pelo contrato de Fiança, uma pessoa garante satisfazer ao credor uma obrigação assumida pelo devedor, caso este não a cumpra. Como a fiança é obrigação subsidiária, o fiador responde apenas quando o
afiançado não o faz. O contrato pode ser firmado, no entanto, com renúncia do benefício de ordem, tornando-se obrigação solidária.

II) Outras Garantias nos Termos da LRF (externas ou internas) - Nessa linha, registram-se os saldos, do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspondente, de outras garantias concedidas
nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, incluindo garantias concedidas por meio de Fundos.

Esta categoria inclui as garantias ou riscos assumidos em operações internas realizadas no âmbito de fundos, programas de financiamento (linhas de crédito) e operações especiais aprovadas por lei específica, a seguir:
Fundo de Garantia à Exportação - FGE; Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC; garantias de execução de contrato (Operações do Tipo Performance Bond) e de devolução de sinal (Refundment-
bond); Excedente Único de Riscos Extraordinários - EURE/IRB; Seguro de Crédito à Exportação - SCE/IRB; Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF/BB; Programa de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - PRONAF/BNB; Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO/BACEN; Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira-BB; Fundo de Aval Para Geração de Emprego e Renda-
FUNPROGER; Lei nº 8.036, de 11.05.1990 - assunção do risco de operações ativas/ solvência; Empresa Gestora de Ativos - EMGEA - MP nº 2.155, de 22.6.2001. Nesses casos, os valores são informados pelas

instituições, agentes operadores e financeiros federais. Os registros são efetuados pela STN, exceto os relativos às garantias no âmbito do FGE e FGPC, cujos saldos são registrados diretamente pelos gestores desses
fundos.

e) O saldo das garantias no 2º quadrimestre de 2009 apresentou um decréscimo no valor aproximado de R$ 6,2 bilhões, registrando uma variação negativa da ordem de 6,8% em relação ao quadrimestre anterior.
O saldo das Garantias Internas reduziu-se aproximadamente R$ 1,6 bilhão (2,9%), em virtude de amortizações ocorridas relativamente a obrigações garantidas pela União à EMGEA (R$ 548,0 milhões), à
Garantia de Execução de Contratos/Devolução de Sinal (R$ 397,0 milhões), a Estados/Municípios e Entidades Controladas (R$ 355,0 milhões), bem como em razão da variação cambial que afetou notadamente as
operações contratadas no âmbito do FGE (R$ 330,0 milhões). As Garantias Externas apresentaram decréscimo de aproximadamente R$ 4,5 bilhões (13,4%), em função da variação cambial e amortizações
realizadas no período.

f) A dispensa de contragarantia decorre principalmente de operações de empresas públicas, cujo capital pertence integralmente à União, conforme prevê o art. 40, parágrafo primeiro, da lei de Responsabilidade Fiscal,
ou de operações realizadas anteriormente à Resolução nº 96/89 do Senado Federal, que tornou obrigatória a vinculação de contragarantias a partir de sua edição. A modalidade de operações de seguro de crédito não
requer contragarantia, considerando que o próprio prêmio de seguro objetiva constituir reserva atuarial para cobertura de eventual sinistro, constituindo-se assim uma situação de inexigibilidade.

g) A diferença entre os valores referentes às garantias e às contragarantias decorre das situações anteriormente citadas, podendo assim ser resumido:

R$ mil
1. Dispensa de Contragarantia. 37.335.005
ORG. MULTILATERAIS/AGÊNCIAS/BANCOS PRIVADOS/OUTROS 9.618.571
- Lei complementar 101 - EMGEA 14.815.489
- FGTS - BNDES 5.890.932
- FI/FGTS - BNDES 7.010.013
2. Inexigibilidade (*) 10.763.701
Fundo de Garantia à Exportação - FGE 9.972.406
Excedente Único de Riscos Extraordinários - EURE/IRB 128.680
Seguro de Crédito Exportação - SCE/IRB - Sinistros em aberto 539.657
Programa de Garantia de Atividade Agropecuária - PROAGRO/BACEN 122.958
TO TA L 48.098.706
(*) A contragarantia é o prêmio de seguro.

h) Em atenção às determinações contidas no Acórdão n.º 1.051/2007 do tribunal de Contas da União - TCU, apresenta-se, a seguir, a tabela "Garantias Externas - Razões para Dispensa de Contragarantias", atualizada
conforme padrão fixado pelo TCU:

TABELA I - GARANTIAS EXTERNAS - RAZÕES PARA DISPENSA DAS CONTRAGARANTIAS
1. CONTRATOS SOB A VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 96, DE 15.12.1989
MOTIVO DISPENSA: OBRIGAÇÃO DE VINCULAR CONTRAGARANTIAS, MAS COM POSSIBILIDADE DE DISPENSA CASO A CASO E ENTENDIMENTO JURÍDICO DE NÃO APLICABILIDADE A
EMPRESAS ESTATAIS

C O N T R ATO DATA ASSINATURA DATA DE VENCIMENTO VALOR CONTRATADO SALDO DEVEDOR
BNDES BID 602-OC 15/1/1991 1 5 / 1 / 2 0 11 $250.000.000,00 R$ 73.420.511,97
BNB BID 841-OC 12/12/1994 12/12/2019 $400.000.000,00 R$ 534.979.720,51
BNDES BID 1125-OC 14/3/1999 14/3/2019 $1.100.000.000,00 R$ 1.287.412.500,00
2. CONTRATOS SOB A VIGÊNCIA DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF) - LC Nº 101, DE 04.05.2000
MOTIVO DISPENSA: OBRIGAÇÃO DE VINCULAR CONTRAGARANTIAS COM INEXIGIBILIDADE PARA ENTIDADES DO PRÓPRIO ENTE
BNDES_JBIC (EX-EximJP) 12/7/2002 14/3/2020 JPY 31.500.000.000,00 R$ 464.091.661,39
BNDES NIB-100 17/2/2002 15/9/2017 $100.000.000,00 R$ 159.171.000,00
BNDES NIB-60 17/2/2002 15/9/2020 $60.000.000,00 R$ 112.356.000,00
BNDES BID 1374-OC 9/5/2002 9/5/2022 $900.000.000,00 R$ 1.369.338.750,00
BNDES BID 1608-OC 23/9/2005 23/9/2025 $1.000.000.000,00 R$ 1.872.600.000,00
BNDES BID 1860-OC 23/9/2005 19/10/2027 $1.000.000.000,00 R$ 1.872.600.000,00
BNDES BID 2023-OC 19/3/2009 19/3/2029 $1.000.000.000,00 R$ 1.872.600.000,00
TOTAL- GERAL ( 1 + 2 ) 9.618.570.143,88

FONTE: STN/COREF/CONTRATOS
Posição: julho/2009

i) Conforme estabelecido no art. 4º, inciso II, alínea a, da Instrução Normativa - IN nº 59 do TCU, aprovada em 12.08.2009, apresenta-se, a seguir, a relação dos contratos de garantias em operações de crédito
externo efetuadas pela União no período de referência do Relatório de Gestão Fiscal do Poder executivo (Acórdão nº 1.779/2009/TCU):

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 59/TCU, de 12.08.2009 - Art. 4º, Inciso II, Letra a. US$ milhões
Nº DO CON-

T R ATO
DATA DE ASSI-

N AT U R A
ENTE FINAN-

CIADO
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

CREDORA
P R O J E TO VALOR DA GA-

RANTIA
VALOR DA CONTRA-

GARANTIA

BR-15/2008 23/1/2009 PM de Cachoei-
rinha

F O N P L ATA Projeto de Melhoria e Ampliação da Infra-Estrutura Urbana de Cachoei-
rinha

8,91 8,91

2023-OC 19-mar-09 BNDES BID Financiamento parcial do Programa BNDES de Crédito Multissetorial de
Apoio às Micros, Pequenas e Médias Empresas - 3ª Etapa do Convênio
de Linha de Crédito Condicional (CCLIP)

1.000,00 (1)

7600-BR 19-mar-09 G O V. E S T. C E BIRD Financiamento parcial do Projeto de Apoio à Inclusão Social e ao De-
senvolvimento Econômico do Ceará - SWAP II

240,00 240,00

1998-OC 02-abr-09 PM Belém-PA BID Programa de Saneamento da Bacia Estrada Nova - PROMABEN 68,75 68,75
7595-BR 11 - m a i - 0 9 G O V. E S T. S E BIRD Projeto de Combate à Pobreza Rural de Estado de Sergipe - PCPR II -

2ª Fase
20,80 20,80

1990-OC 27-abr-09 PM Belford Ro-
xo - RJ

BID Programa de Urbanização e Saneamento Ambiental do Município de
Belford Roxo, no âmbito do PRÓ-CIDADES.

13,20 13,20

7581-BR 13-mai-09 PM Uruguaiana-
RS

BIRD Financiamento do Programa Uruguaiana Vencerá 6,83 6,83

1979-OC 20-mai-09 PM Porto Alegre BID Programa Integrado Sócio- Ambiental - PISA. 83,27 83,27
2044-OC 20-mai-09 Gov. Est. CE BID Financiamento parcial do Pograma de Modernização Fiscal do Estado do

Ceará - Profisco CE
41,00 41,00

2081-OC 22-jun-09 Gov. EST. BA-
HIA

BID Financiamento, do Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o
desenvolvimento do Estado da Bahia (PROCONFIS).

409,00 409,00

S/nº 07-jul-09 Gov. Est. Pará CAF Financiamento parcial do Programa de Infra-Estrutura Rodoviária do Pa-
rá

85,00 85,00
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S/nº 18-jun-09 Eletrobrás KFW Projeto Complexo São Bernardo - Tranche 1. 18,47 18,47
2009-OC 05-ago-09 G o v. E s t . S P BID Financiamento parcial do Programa de investimento nos Transportes Me-

tropolitano de São Paulo
168,00 168,00

2077-OC 05-ago-09 G o v. E s t . S P BID Programa recuperação de Rodovias - Etapa III 194,00 194,00
- 24-ago-09 G o v. E s t . S P BIRD Programa de Pavimentação e Recuperação de Estradas Vicinais do Es-

tado de São Paulo
166,65 166,65

TOTA L 2009 2.514,97 1.514,97

Fontes: Publicações (PGFN) dos Extratos de Contratos no Diário Oficial da União, Relatórios "Statement of Approved Loans" - BID e "Detail Statement of Loans" - BIRD, ambos de 31.07.2009
Posição: agosto/2009
(1) contragarantia dispensada de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - LC Nº 101, DE 04.05.2000, §1º, inciso I, Art 40, pois se trata de entidade do próprio ente.

j) Conforme estabelecido no art. 4º, inciso II, alínea b, da Instrução Normativa - IN nº 59 do TCU, aprovada em 12.08.2009, informa-se que no período de referência deste Relatório de Gestão Fiscal nenhuma
garantia foi honrada pela União e que não há processo de recuperação de haveres da União decorrentes da honra de aval externo.

4) DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - ANEXO IV - LRF, ART. 55, INCISO I ALÍNEA "D" E INCISO III ALÍNEA "C"

a) Identifica-se, no SIAFI, a conta contábil 19114.00.00 - Receita Realizada, até o mês de referência, saldo acumulado, gestão Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, Categoria Econômica da Receita 2 - Capital,
Subcategoria Econômica da Receita 1 - Operações de Crédito, especificadas nas fontes originárias de Receita, Operações de Crédito Externas e Internas;

b) Não há identificação no SIAFI do Item II - Antecipação de Receita Orçamentária - ARO, por não haver, no âmbito da União, esta ocorrência.

c) Os valores de Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas foram apurados, no SIAFI, a partir dos saldos das contas contábeis 51331.02.02 - "OPERACOES DE CREDITO - ASSUNCAO DIV. EXTERNA"
e 523310202 - "ASSUNCAO/RECONH.CONFISSAO DE DIVIDA - INTERNA".

5) DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - ANEXO VII - LRF, ART. 48

As informações são obtidas dos Anexos I a IV.

CASA CIVIL

RETIFICAÇÃO

PORTARIA No- 310, DE 2 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a Política de Segurança da
Tecnologia da Informação da Presidência
da República, e dá outras providências.

Publicada no Diário Oficial da União de 3 de julho de 2009
Seção 1, página 10.

Na fundamentação, onde se lê: "... e tendo em vista o dis-
posto no art. 5o do Decreto no 5.135, de 7 de julho de 2004 ...", leia-
se: "... e tendo em vista o disposto no Decreto no 5.135, de 7 de julho
de 2004 ...".

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: PSS METROFILE
CNPJ: 03.301.925/0001-60
Processo Nº: 00100.000201/2009-25

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 41/47), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da PRESTADORA DE SERVIÇO E SUPORTE ME-
TROFILE DE SÃO PAULO LTDA, subordinada à AR SERASA, na
cadeia da SERASA RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 da Resolução
CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro de 2007. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização. Pu-
blique-se. Em 25 de setembro de 2009.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 972, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dá nova redação ao parágrafo único do art.
3º da Portaria PGF nº 832, de 20 de agosto
de 2009 e dá outras providências.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, re-
solve:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 3º da Portaria PGF nº
832, de 20 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União de
21.08.2009, Seção 1, p. 4, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ....................................................................................

Parágrafo único. Incluem-se na colaboração de que trata o
caput os Escritórios de Representação das Procuradorias Federais
Especializadas junto ao INSS e ao Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA em
Eunápolis/BA."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas a Portaria PGF nº 120, de 31 de
janeiro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 1º.02.2008,
Seção 1, p. 2 e a Portaria PGF nº 154, de 11 de fevereiro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13.02.2008, Seção 1, p. 3.

MARCELO DA SILVA FREITAS

PORTARIA No- 973, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a colaboração da Procurado-
ria Federal Especializada junto ao INCRA
em Boa Vista/RR à Procuradoria Federal
no Estado de Roraima.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, re-
solve:

Art. 1º A Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em Boa
Vista/RR prestará colaboração à Procuradoria Federal no Estado de
Roraima, sob a coordenação do titular desta última.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

MARCELO DA SILVA FREITAS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1.923, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009(*)

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA
T R A N S PA R Ê N C I A , no uso da competência que lhe confere o inciso
I, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e

Considerando a necessidade de conferir maior transparência
e visibilidade à gestão governamental, para assegurar a correta apli-
cação dos recursos públicos, em benefício da população, de modo a
inibir e combater a corrupção e fomentar o controle social; e

Considerando o disposto na Portaria CGU n.° 247, de 20 de
junho de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar público que o trigésimo sorteio das unidades
municipais será realizado no dia 05 de outubro de 2009, às 09 h, no
auditório da Caixa Econômica Federal, Agência Planalto, situada no
Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco "L".

Art. 2º O evento tem por objetivo selecionar 60 unidades
municipais distribuídas de acordo com o Anexo I, dentre os mu-
nicípios brasileiros com população de até 500.000 habitantes, exceto
capitais, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - IBGE, onde será objeto de fiscalização a aplicação de
recursos públicos federais, sob a responsabilidade de órgãos federais,
estaduais, municipais, ou de entidades legalmente habilitadas.

§ 1º Para os municípios cuja população esteja acima de
20.000 habitantes será sorteado o grupo com funções da despesa a
serem objeto de fiscalização, de acordo com a lista do Anexo II.

a) para os municípios cuja população esteja situada entre
20.000 e 100.000 habitantes serão adicionados programas/ações das
funções de Assistência Social, Educação e Saúde.

b) para os municípios cuja população esteja acima de
100.000 habitantes serão adicionados programas/ações de uma das
seguintes funções: Assistência Social, Educação e Saúde, que serão
objeto de sorteio, conforme Anexo III.

§ 2º A Controladoria-Geral da União poderá, à vista de si-
tuações específicas ou peculiaridades locais que exijam tratamento
especial, incluir outras ações governamentais no escopo da fiscali-
zação a ser efetuada nos municípios referidos no parágrafo anterior.

Art. 3º As unidades municipais selecionadas no âmbito do
27º ao 29º Sorteio de Municípios, conforme estabelecido nas res-
pectivas Portarias; as unidades municipais que foram objeto de fis-
calizações especiais no mesmo período; bem como as 120 unidades

municipais pré-selecionadas e listadas na Portaria n° 994, de
22/05/2009, todas relacionadas no Anexo IV, estão sob carência, não
podendo ser novamente sorteadas neste processo de seleção.

Art. 4º A relação dos municípios brasileiros com população
de até 500.000 habitantes, distribuídos por unidade da federação,
excluídos os municípios mencionados no artigo anterior, encontra-se
no Anexo V desta Portaria.

Art. 5º O sorteio será público, garantido o acesso da população.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE HAGE SOBRINHO

ANEXO I - QUANTIDADE DE MUNICÍPIOS POR ESTADO

UF
QUANTIDADE DE

MUNICÍPIOS A SEREM
S O RT E A D O S

ACRE
AMAPÁ
RORAIMA

1

ALAGOAS 2
AMAZONAS 1
BAHIA 5
CEARÁ 3
ESPÍRITO SANTO 1
GOIÁS 2
MARANHÃO 3
MATO GROSSO 1
MATO GROSSO DO SUL 1
MINAS GERAIS 7
PA R Á 3
PA R A Í B A 3
PA R A N Á 3
PERNAMBUCO 3
PIAUÍ 3
RIO DE JANEIRO 1
RIO GRANDE DO NORTE 3
RIO GRANDE DO SUL 4
RONDÔNIA 1
SANTA CATARINA 2
SÃO PAULO 5
SERGIPE 1
TO C A N T I N S 1

TO TA L 60

ANEXO II - FUNÇÕES A SEREM FISCALIZADAS
(para municípios acima de 20.000 Habitantes)

GRUPO FUNÇÕES A SEREM FISCALIZADAS
01 Comércio e Serviços, Agricultura e Cultura,
02 Organização Agrária, Energia e Gestão Ambiental
03 Segurança Pública, Indústria e Ciência e Tecnologia
04 Habitação, Saneamento e Urbanismo
05 Comunicações, Previdência, Trabalho, Desporto e

Lazer

ANEXO III - FUNÇÕES A SEREM FISCALIZADAS
(para municípios acima de 100.000 Habitantes)

GRUPO FUNÇÕES A SEREM FISCALIZADAS
01 Assistência Social
02 Educação
03 Saúde

ANEXO IV - RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS EM CARÊNCIA

Municípios Sorteados no: 27º, 28° e 29° SORTEIO
UF Municípios
AC Plácido de Castro
AL Ibateguara; Limoeiro de Anadia; Olho d'Água Grande; Porto

Calvo; São Luís do Quitunde; Tanque d'Arca
AM Borba; Fonte Boa; Maués
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AP Ferreira Gomes; Porto Grande
BA Antônio Gonçalves; Buerarema; Cocos; Fátima; Gandu; Gló-

ria; Guaratinga; Ibirapuã; Igrapiúna; Itabuna; Itapicuru; Ituaçu;
Potiraguá; Presidente Tancredo Neves; Santo Amaro

CE Camocim; Cariús; Morrinhos; Pires Ferreira; Quixeramobim;
Saboeiro; Senador Pompeu; Tamboril; Ubajara

ES Alegre; Alto Rio Novo; Ibitirama
GO Aparecida de Goiânia; Arenópolis; Guapo; Ouro Verde de

Goiás; Ouvidor; Palmeiras de Goiás
MA Afonso Cunha; Coelho Neto; Maracaçumé; Olho d'Água das

Cunhas; Pirapemas; Presidente Sarney; Presidente Vargas; São
Bento; São João Batista

MG Águas Vermelhas; Alvinópolis; Araújos; Argirita; Capitão
Enéas; Catuti; Felício dos Santos; Francisco Dumont; Gon-
çalves; Ijaci; Itabirito; Itaipé; Montes Claros; Palmópolis; São
Gonçalo do Abaeté; Urucânia; Vargem Alegre; Volta Grande

MS Coronel Sapucaia; Itaporã; Nova Andradina; Três Lagoas
MT Juruena; Matupá; Rio Branco; Tangará da Serra
PA Afuá; Augusto Corrêa; Cachoeira do Piriá; Nova Esperança do

Piriá; Palestina do Pará; Peixe-Boi; Ponta de Pedras; Santa
Luzia do Pará; Ulianópolis

PB Carrapateira; Caturité; Cuité de Mamanguape; Diamante; Duas
Estradas; Itaporanga; Mamanguape; Mato Grosso; Santa Te-
resinha

PE Água Preta; Arcoverde; Carnaubeira da Penha; Itapissuma;
Orobó; Petrolina; Santa Cruz; São João; São José do Egito

PI Belém do Piauí; Caldeirão Grande do Piauí; Campinas do
Piauí; Dom Inocêncio; Francinópolis; Jacobina do Piauí; Lagoa
do Piauí; Matias Olímpio; Sebastião Barros

PR Balsa Nova; Ivaí; Jardim Olinda; Leópolis; Maringá; Porto
Vitória; Rancho Alegre; Saudade do Iguaçu; Vera Cruz do
Oeste

RJ Barra Mansa; Casimiro de Abreu; Miguel Pereira
RN Açu; Água Nova; Espírito Santo; Fernando Pedroza; Francisco

Dantas; Ipanguaçu; Itaú; Jaçanã; São Miguel do Gostoso
RO Cabixi; Machadinho D'Oeste; Ouro Preto do Oeste
RS Caiçara; Charqueadas; Igrejinha; Não-Me-Toque; Nova Palma;

Ronda Alta; Santa Cecília do Sul; São Francisco de Assis;
Tapes; Três Arroios; Vespasiano Correa; Viamão

SC Arvoredo; Chapecó; Imaruí; Ituporanga; Laguna; Mafra
SE Divina Pastora; Gracho Cardoso; Ilha das Flores; Itaporanga

d'Ajuda
SP Caconde; Engenheiro Coelho; Fernão; Itápolis; Lindóia; Mogi

das Cruzes; Pirapozinho; Planalto; Presidente Epitácio; Quei-
roz; Registro; Rio Grande da Serra; Santo Antônio da Alegria;
Socorro; Sud Mennucci

TO Novo Alegre; Pindorama do Tocantins; Tupiratins

UF Fiscalizações Especiais
AC Porto Walter
AL Branquinha; Canapi; Craíbas; Colônia Leopoldina; Feira Gran-

de; Igreja Nova; Marechal Deodoro; Matriz de Camaragibe;
Passo de Camaragibe; São José da Laje; Taquarana

AM Barcelos; Coari; Santa Isabel do Rio Negro
AP Laranjal do Jari
BA Rio de Contas
CE Canindé; Iguatu
ES Fundão
GO Águas Lindas de Goiás; Brazabrantes; Santo Antônio do Des-

coberto; São Domingos
MA Araioses; Axixá; Governador Edson Lobão; Governador

Newton Bello; Montes Altos; Paulo Ramos; Porto Franco;
Santa Inês; São Luís Gonzaga do Maranhão; São Pedro da
Água Branca; Tufilândia; Tuntum

MG Cabeceira Grande; Governador Valadares; Januária; Montal-
vânia; Santa Rita do Itueto

MT Itiquira; Nova Xavantina
PA Novo Progresso; Redenção
PB Alagoa Grande
PE Agrestina; Brejão; Cupira; Ipojuca; Lagoa do Ouro; Lagoa dos

Gatos; Manari; Panelas; Paranatama; Verdejante
PI Campo Maior; Francisco Santos; Landre Sales; Luzilândia;

Monte Alegre do Piauí; São Félix do Piauí; Uruçuí
PR Campina da Lagoa; Toledo
RS Nova Alvorada
SE Gararu; Indiaroba
SP São Sebastião; Ubatuba
TO Arapoema

UF Municípios Pré-selecionados segundo a Portaria n° 994,
de 22/05/2009

AL Carneiros; Porto Real do Colégio
AM Anori; Boca do Acre
AP Vitória do Jari
BA Caetité; Heliópolis; Itacaré; Iuiú; Lafaiete Coutinho; Morro do

Chapéu; Mucugê; Santanópolis; São Gonçalo dos Campos;
Serrolândia

CE Farias Brito; Jaguaribara; Massapé; Poranga; Redenção; Umi-
rim

ES Jaguaré; Vila Velha
GO Bela Vista de Goiás; Campo Limpo de Goiás; Inaciolândia;

Joviânia; Luziânia; Uruana
MA Aldeias Altas; Bernardo do Mearim; Lima Campos; Paraibano;

São Benedito do Rio Preto; Senador La Rocque
MG Bela Vista de Minas; Campestre; Caxambu ; Cedro do Abaeté;

Comendador Gomes; Córrego Danta; Dom Joaquim; Itabira;
Pequeri; Planura; Rio Espera; Senador Cortes; Várzea da Pal-
ma; Virgem da Lapa

MS Corumbá; Douradina
MT Jangada; São Félix do Araguaia
PA Anajás; Cametá; Mãe do Rio; Marituba
PB Areial; Assunção; Cajazeiras; Carrapateira; Imaculada; Mas-

saranduba
PE Afrânio; Goiana; Igarassu; Santa Filomena
PI Jatobá do Piauí; Lagoa de São Francisco; Marcolândia; São

João da Serra; São José do Piauí; União
PR Campo Mourão; Cruz Machado; Imbituva; Inajá; Itaipulândia;

Nova Prata do Iguaçu; Santo Inácio; Tamboara
RJ Arraial do Cabo; Cardoso Moreira

RN Baía Formosa; Martins; Pedro Velho; Presidente Juscelino
RO Cerejeiras; Corumbiara
RR Normandia
RS Arambaré; Arroio do Padre; Arroio dos Ratos; Barra Funda;

Boa Vista do Incra; Caseiros; Coqueiros do Sul; Erval Seco;
Jaguari; Mato Queimado

SC Canoinhas; Correia Pinto; Doutor Pedrinho; Iraceminha; Pe-
ritiba ;São Miguel da Boa Vista

SE Nossa Senhora das Dores; Ribeirópolis
SP Assis; Bariri; Barretos; Parisi; Pindorama; Ribeirão Branco;

São João das Duas Pontes; São Pedro do Turvo; Valparaíso;
Vo t o r a n t i m

TO Bom Jesus do Tocantins; Xambioá

ANEXO V - RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ATÉ 500.000 HA-
BITANTES, EXCETO CAPITAIS

N° UF Municípios População
A c re

1 AC Acrelândia 12.241
2 AC Assis Brasil 5.662
3 AC Brasiléia 20.238
4 AC Bujari 6.772
5 AC Capixaba 9.287
6 AC Cruzeiro do Sul 77.004
7 AC Epitaciolândia 14.224
8 AC Feijó 32.261
9 AC Jordão 6.520
10 AC Mâncio Lima 14.774
11 AC Manoel Urbano 7.505
12 AC Marechal Thaumaturgo 14.275
13 AC Porto Acre 14.682
14 AC Rodrigues Alves 13.460
15 AC Santa Rosa do Purus 4.358
16 AC Sena Madureira 36.166
17 AC Senador Guiomard 19.697
18 AC Ta r a u a c á 33.883
19 AC Xapuri 15.079

Amapá
20 AP Amapá 7.802
21 AP Calçoene 9.291
22 AP Cutias 4.652
23 AP Itaubal 3.650
24 AP Mazagão 14.655
25 AP Oiapoque 20.962
26 AP Pedra Branca do Amapari 8.182
27 AP Pracuúba 3.658
28 AP Santana 97.220
29 AP Serra do Navio 3.982
30 AP Ta r t a r u g a l z i n h o 13.769

Roraima
31 RR Alto Alegre 14.205
32 RR Amajari 8.249
33 RR Bonfim 10.726
34 RR Cantá 11 . 9 4 2
35 RR Caracaraí 19.235
36 RR Caroebe 7.569
37 RR Iracema 6.250
38 RR Mucajaí 13.188
39 RR Pacaraima 9.220
40 RR Rorainópolis 26.546
41 RR São João da Baliza 6.028
42 RR São Luiz 5.979
43 RR Uiramutã 7.934

Alagoas
1 AL Água Branca 19.989
2 AL Anadia 17.740
3 AL Arapiraca 210.521
4 AL Atalaia 53.023
5 AL Barra de Santo Antônio 14.435
6 AL Barra de São Miguel 7.572
7 AL Batalha 16.919
8 AL Belém 5.083
9 AL Belo Monte 7.510
10 AL Boca da Mata 26.030
11 AL Cacimbinhas 10.182
12 AL Cajueiro 20.825
13 AL Campestre 6.178
14 AL Campo Alegre 47.209
15 AL Campo Grande 9.909
16 AL Capela 17.366
17 AL Chã Preta 7.073
18 AL Coité do Nóia 11 . 1 2 7
19 AL Coqueiro Seco 5.525
20 AL Coruripe 53.369
21 AL Delmiro Gouveia 48.462
22 AL Dois Riachos 11 . 2 0 0
23 AL Estrela de Alagoas 17.251
24 AL Feliz Deserto 4.568
25 AL Flexeiras 12.290
26 AL Girau do Ponciano 36.904
27 AL Igaci 25.865
28 AL Inhapi 18.166
29 AL Jacaré dos Homens 5.902
30 AL Jacuípe 7.045
31 AL Japaratinga 7.763
32 AL Jaramataia 6.140
33 AL Jequiá da Praia 11 . 6 1 5
34 AL Joaquim Gomes 22.436
35 AL Jundiá 4.698
36 AL Junqueiro 25.290
37 AL Lagoa da Canoa 18.196
38 AL Major Isidoro 19.530
39 AL Mar Vermelho 4.131
40 AL Maragogi 26.978
41 AL Maravilha 1 0 . 11 0

42 AL Maribondo 14.144
43 AL Mata Grande 25.309
44 AL Messias 15.899
45 AL Minador do Negrão 5.292
46 AL Monteirópolis 7.292
47 AL Murici 26.918
48 AL Novo Lino 12.449
49 AL Olho d'Água das Flores 20.555
50 AL Olho d'Água do Casado 8.517
51 AL Olivença 10.865
52 AL Ouro Branco 11 . 5 0 4
53 AL Palestina 5.071
54 AL Palmeira dos Índios 72.564
55 AL Pão de Açúcar 24.534
56 AL Pariconha 10.539
57 AL Paripueira 10.222
58 AL Paulo Jacinto 7.772
59 AL Penedo 61.082
60 AL Piaçabuçu 18.087
61 AL Pilar 32.655
62 AL Pindoba 3.246
63 AL Piranhas 25.107
64 AL Poço das Trincheiras 12.463
65 AL Porto de Pedras 10.649
66 AL Quebrangulo 11 . 5 6 6
67 AL Rio Largo 67.797
68 AL Roteiro 6.864
69 AL Santa Luzia do Norte 7.572
70 AL Santana do Ipanema 43.699
71 AL Santana do Mundaú 12.039
72 AL São Brás 7.062
73 AL São José da Tapera 31.361
74 AL São Miguel dos Campos 54.064
75 AL São Miguel dos Milagres 7.601
76 AL São Sebastião 32.181
77 AL Satuba 14.779
78 AL Senador Rui Palmeira 1 3 . 11 0
79 AL Teotônio Vilela 41.935
80 AL Tr a i p u 25.854
81 AL União dos Palmares 62.727
82 AL Vi ç o s a 26.830

Amazonas
1 AM Alvarães 13.566
2 AM Amaturá 8.828
3 AM Anamã 8.673
4 AM Apuí 18.597
5 AM Atalaia do Norte 14.715
6 AM Autazes 31.774
7 AM Barreirinha 28.162
8 AM Benjamin Constant 31.195
9 AM Beruri 14.705
10 AM Boa Vista do Ramos 13.994
11 AM Caapiranga 11 . 1 7 0
12 AM Canutama 11 . 9 4 8
13 AM Carauari 26.187
14 AM Careiro 32.638
15 AM Careiro da Várzea 24.704
16 AM Codajás 16.291
17 AM Eirunepé 30.901
18 AM Envira 17.614
19 AM Guajará 15.031
20 AM Humaitá 40.735
21 AM Ipixuna 18.202
22 AM Iranduba 33.884
23 AM Itacoatiara 89.440
24 AM Itamarati 8.281
25 AM Itapiranga 9.733
26 AM Japurá 4.238
27 AM Juruá 9.275
28 AM Jutaí 16.791
29 AM Lábrea 39.393
30 AM Manacapuru 86.472
31 AM Manaquiri 20.836
32 AM Manicoré 46.773
33 AM Maraã 18.135
34 AM Nhamundá 18.474
35 AM Nova Olinda do Norte 31.012
36 AM Novo Airão 15.915
37 AM Novo Aripuanã 18.952
38 AM Parintins 107.250
39 AM Pauini 1 9 . 111
40 AM Presidente Figueiredo 26.282
41 AM Rio Preto da Eva 26.847
42 AM Santo Antônio do Içá 30.351
43 AM São Gabriel da Cachoeira 41.885
44 AM São Paulo de Olivença 32.958
45 AM São Sebastião do Uatumã 9.268
46 AM Silves 8.543
47 AM Ta b a t i n g a 47.948
48 AM Ta p a u á 19.884
49 AM Te f é 64.671
50 AM To n a n t i n s 20.286
51 AM Uarini 10.108
52 AM Urucará 15.780
53 AM Urucurituba 18.541
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Bahia
1 BA Abaíra 8.821
2 BA Abaré 18.831
3 BA Acajutiba 15.192
4 BA Adustina 15.448
5 BA Água Fria 15.328
6 BA Aiquara 5.361
7 BA Alagoinhas 137.810
8 BA Alcobaça 20.242
9 BA Almadina 6.621
10 BA A m a rg o s a 35.278
11 BA Amélia Rodrigues 24.491
12 BA América Dourada 16.787
13 BA Anagé 25.262
14 BA Andaraí 14.609
15 BA Andorinha 14.201
16 BA Angical 15.191
17 BA Anguera 9.826
18 BA Antas 17.583
19 BA Antônio Cardoso 12.589
20 BA Aporá 18.738
21 BA Apuarema 7.610
22 BA Araças 12.209
23 BA Aracatu 14.316
24 BA Araci 54.713
25 BA Aramari 9 . 9 11
26 BA Arataca 10.953
27 BA Aratuípe 8.822
28 BA Aurelino Leal 14.280
29 BA Baianópolis 14.195
30 BA Baixa Grande 21.814
31 BA Banzaê 11 . 1 5 7
32 BA Barra 50.226
33 BA Barra da Estiva 20.537
34 BA Barra do Choça 31.527
35 BA Barra do Mendes 14.459
36 BA Barra do Rocha 5.860
37 BA Barreiras 137.832
38 BA Barro Alto 14.172
39 BA Barro Preto 6.417
40 BA Barrocas 13.868
41 BA Belmonte 22.553
42 BA Belo Campo 15.185
43 BA Biritinga 14.260
44 BA Boa Nova 15.427
45 BA Boa Vista do Tupim 18.298
46 BA Bom Jesus da Lapa 66.192
47 BA Bom Jesus da Serra 10.588
48 BA Boninal 13.857
49 BA Bonito 14.326
50 BA Boquira 22.521
51 BA Botuporã 11 . 0 4 8
52 BA Brejões 12.446
53 BA Brejolândia 9.791
54 BA Brotas de Macaúbas 10.949
55 BA Brumado 64.642
56 BA Buritirama 19.492
57 BA Caatiba 9.450
58 BA Cabaceiras do Paraguaçu 18.569
59 BA Cachoeira 33.782
60 BA Caculé 22.557
61 BA Caém 10.187
62 BA Caetanos 12.307
63 BA Cafarnaum 18.314
64 BA Cairu 14.736
65 BA Caldeirão Grande 13.922
66 BA Camacan 3 1 . 11 3
67 BA Camaçari 234.558
68 BA Camamu 32.881
69 BA Campo Alegre de Lourdes 27.670
70 BA Campo Formoso 68.101
71 BA Canápolis 11 . 1 3 6
72 BA Canarana 25.935
73 BA Canavieiras 37.041
74 BA Candeal 9.050
75 BA Candeias 81.699
76 BA Candiba 12.821
77 BA Cândido Sales 27.180
78 BA Cansanção 34.093
79 BA Canudos 15.366
80 BA Capela do Alto Alegre 12.824
81 BA Capim Grosso 27.158
82 BA Caraíbas 10.495
83 BA Caravelas 2 2 . 11 5
84 BA Cardeal da Silva 8.618
85 BA Carinhanha 30.240
86 BA Casa Nova 66.718
87 BA Castro Alves 24.978
88 BA Catolândia 4.059
89 BA Catu 50.809
90 BA Caturama 8.713
91 BA Central 18.029
92 BA Chorrochó 11 . 0 2 2
93 BA Cícero Dantas 31.832
94 BA Cipó 15.758
95 BA Coaraci 22.274
96 BA Conceição da Feira 2 0 . 11 7
97 BA Conceição do Almeida 17.974
98 BA Conceição do Coité 62.893
99 BA Conceição do Jacuípe 28.769
100 BA Conde 23.166
101 BA Condeúba 17.210
102 BA Contendas do Sincorá 3.886
103 BA Coração de Maria 23.774
104 BA Cordeiros 8.883
105 BA Coribe 14.895
106 BA Coronel João Sá 18.408

107 BA Correntina 32.980
108 BA Cotegipe 14.191
109 BA Cravolândia 5.713
11 0 BA Crisópolis 20.279
111 BA Cristópolis 14.279
11 2 BA Cruz das Almas 57.098
11 3 BA Curaçá 34.421
11 4 BA Dário Meira 12.331
11 5 BA Dias d'Ávila 57.708
11 6 BA Dom Basílio 11 . 6 2 0
11 7 BA Dom Macedo Costa 3.951
11 8 BA Elísio Medrado 8.183
11 9 BA Encruzilhada 20.720
120 BA Entre Rios 40.524
121 BA Érico Cardoso 10.717
122 BA Esplanada 3 3 . 11 5
123 BA Euclides da Cunha 59.193
124 BA Eunápolis 99.553
125 BA Feira da Mata 6.562
126 BA Filadélfia 16.215
127 BA Firmino Alves 5.864
128 BA Floresta Azul 10.364
129 BA Formosa do Rio Preto 22.171
130 BA Gavião 4.507
131 BA Gentio do Ouro 11 . 9 8 8
132 BA Gongogi 6.170
133 BA Governador Mangabeira 20.668
134 BA Guajeru 9.330
135 BA Guanambi 79.886
136 BA Iaçu 28.602
137 BA Ibiassucê 9.008
138 BA Ibicaraí 24.569
139 BA Ibicoara 16.940
140 BA Ibicuí 16.464
141 BA Ibipeba 17.666
142 BA Ibipitanga 14.408
143 BA Ibiquera 5.300
144 BA Ibirapitanga 24.223
145 BA Ibirataia 24.544
146 BA Ibitiara 16.665
147 BA Ibititá 19.410
148 BA Ibotirama 26.419
149 BA Ichu 6.148
150 BA Igaporã 14.970
151 BA Iguaí 29.449
152 BA Ilhéus 219.266
153 BA Inhambupe 36.719
154 BA Ipecaetá 15.888
155 BA Ipiaú 43.723
156 BA Ipirá 62.197
157 BA Ipupiara 9.325
158 BA Irajuba 7.666
159 BA Iramaia 15.045
160 BA Iraquara 24.415
161 BA Irará 2 5 . 8 11
162 BA Irecê 66.061
163 BA Itabela 26.704
164 BA Itaberaba 61.490
165 BA Itaeté 14.664
166 BA Itagi 14.162
167 BA Itagibá 16.590
168 BA Itagimirim 7 . 11 8
169 BA Itaguaçu da Bahia 13.269
170 BA Itaju do Colônia 7.706
171 BA Itajuípe 20.490
172 BA Itamaraju 67.803
173 BA Itamari 8.781
174 BA Itambé 35.512
175 BA Itanagra 6.884
176 BA Itanhém 21.154
177 BA Itaparica 20.796
178 BA Itapé 10.630
179 BA Itapebi 12.003
180 BA Itapetinga 66.665
181 BA Itapitanga 10.376
182 BA Itaquara 7.743
183 BA Itarantim 18.375
184 BA Itatim 15.516
185 BA Itiruçu 16.827
186 BA Itiúba 36.996
187 BA Itororó 20.930
188 BA Ituberá 24.169
189 BA Jaborandi 8.895
190 BA Jacaraci 14.837
191 BA Jacobina 79.013
192 BA Jaguaquara 48.206
193 BA Jaguarari 30.484
194 BA Jaguaripe 17.435
195 BA Jandaíra 10.018
196 BA Jequié 150.541
197 BA Jeremoabo 39.302
198 BA Jiquiriçá 13.772
199 BA Jitaúna 16.365
200 BA João Dourado 21.990
201 BA Juazeiro 243.896
202 BA Jucuruçu 10.516
203 BA Jussara 15.204
204 BA Jussari 6.914
205 BA Jussiape 8.043
206 BA Lagoa Real 14.510
207 BA Laje 22.180
208 BA Lajedão 3.599
209 BA Lajedinho 4.468
210 BA Lajedo do Tabocal 8.999
2 11 BA Lamarão 12.995
212 BA Lapão 26.616
213 BA Lauro de Freitas 156.936
214 BA Lençóis 1 0 . 11 2

215 BA Licínio de Almeida 13.205
216 BA Livramento de Nossa Senhora 44.568
217 BA Luís Eduardo Magalhães 52.054
218 BA Macajuba 11 . 5 1 7
219 BA Macarani 16.940
220 BA Macaúbas 48.633
221 BA Macururé 7.834
222 BA Madre de Deus 16.783
223 BA Maetinga 7.884
224 BA Maiquinique 8.848
225 BA Mairi 19.700
226 BA Malhada 16.739
227 BA Malhada de Pedras 7.677
228 BA Manoel Vitorino 14.138
229 BA Mansidão 12.244
230 BA Maracás 35.990
231 BA Maragogipe 43.921
232 BA Maraú 17.270
233 BA Marcionílio Souza 11 . 0 6 1
234 BA Mascote 16.590
235 BA Mata de São João 39.585
236 BA Matina 13.245
237 BA Medeiros Neto 22.752
238 BA Miguel Calmon 27.724
239 BA Milagres 12.092
240 BA Mirangaba 18.849
241 BA Mirante 8.375
242 BA Monte Santo 53.429
243 BA Morpará 8.871
244 BA Mortugaba 14.692
245 BA Mucuri 35.501
246 BA Mulungu do Morro 13.879
247 BA Mundo Novo 25.245
248 BA Muniz Ferreira 7.236
249 BA Muquém de São Francisco 10.691
250 BA Muritiba 27.755
251 BA Mutuípe 22.066
252 BA Nazaré 27.427
253 BA Nilo Peçanha 13.274
254 BA Nordestina 12.670
255 BA Nova Canaã 2 0 . 3 11
256 BA Nova Fátima 7.964
257 BA Nova Ibiá 7.029
258 BA Nova Itarana 7.875
259 BA Nova Redenção 9.318
260 BA Nova Soure 26.874
261 BA Nova Viçosa 36.407
262 BA Novo Horizonte 11 . 0 9 2
263 BA Novo Triunfo 14.763
264 BA Olindina 24.557
265 BA Oliveira dos Brejinhos 23.596
266 BA Ouriçangas 8.131
267 BA Ourolândia 17.080
268 BA Palmas de Monte Alto 22.061
269 BA Palmeiras 8.437
270 BA Paramirim 20.870
271 BA Paratinga 29.874
272 BA Paripiranga 29.727
273 BA Pau Brasil 12.342
274 BA Paulo Afonso 106.703
275 BA Pé de Serra 14.788
276 BA Pedrão 7.597
277 BA Pedro Alexandre 17.698
278 BA Piatã 18.470
279 BA Pilão Arcado 34.466
280 BA Pindaí 15.772
281 BA Pindobaçu 20.854
282 BA Pintadas 10.812
283 BA Piraí do Norte 8.818
284 BA Piripá 13.325
285 BA Piritiba 26.265
286 BA Planaltino 8.880
287 BA Planalto 22.151
288 BA Poções 46.390
289 BA Pojuca 32.225
290 BA Ponto Novo 14.734
291 BA Porto Seguro 122.896
292 BA Prado 26.016
293 BA Presidente Dutra 14.306
294 BA Presidente Jânio Quadros 14.212
295 BA Queimadas 28.729
296 BA Quijingue 28.143
297 BA Quixabeira 9.631
298 BA Rafael Jambeiro 24.004
299 BA Remanso 39.705
300 BA Retirolândia 11 . 7 9 8
301 BA Riachão das Neves 23.431
302 BA Riachão do Jacuípe 33.666
303 BA Riacho de Santana 30.602
304 BA Ribeira do Amparo 14.621
305 BA Ribeira do Pombal 49.263
306 BA Ribeirão do Largo 14.528
307 BA Rio do Antônio 1 5 . 11 0
308 BA Rio do Pires 11 . 6 1 2
309 BA Rio Real 38.095
310 BA Rodelas 7.446
3 11 BA Ruy Barbosa 30.422
312 BA Salinas da Margarida 14.194
313 BA Santa Bárbara 20.461
314 BA Santa Brígida 15.652
315 BA Santa Cruz Cabrália 26.250
316 BA Santa Cruz da Vitória 6.443
317 BA Santa Inês 10.803
318 BA Santa Luzia 15.613
319 BA Santa Maria da Vitória 41.758
320 BA Santa Rita de Cássia 27.528
321 BA Santa Teresinha 10.546
322 BA Santaluz 35.416
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323 BA Santana 27.259
324 BA Santo Antônio de Jesus 88.768
325 BA Santo Estêvão 46.855
326 BA São Desidério 27.513
327 BA São Domingos 9.730
328 BA São Felipe 20.952
329 BA São Félix 16.208
330 BA São Félix do Coribe 13.504
331 BA São Francisco do Conde 31.699
332 BA São Gabriel 19.099
333 BA São José da Vitória 6.270
334 BA São José do Jacuípe 11 . 1 3 4
335 BA São Miguel das Matas 10.675
336 BA São Sebastião do Passé 41.758
337 BA Sapeaçu 17.087
338 BA Sátiro Dias 18.919
339 BA Saubara 11 . 6 3 2
340 BA Saúde 12.355
341 BA Seabra 42.175
342 BA Sebastião Laranjeiras 11 . 4 2 1
343 BA Senhor do Bonfim 7 6 . 11 3
344 BA Sento Sé 38.735
345 BA Serra do Ramalho 31.809
346 BA Serra Dourada 17.858
347 BA Serra Preta 16.168
348 BA Serrinha 73.859
349 BA Simões Filho 11 6 . 6 6 2
350 BA Sítio do Mato 13.187
351 BA Sítio do Quinto 1 3 . 8 11
352 BA Sobradinho 22.026
353 BA Souto Soares 19.407
354 BA Tabocas do Brejo Velho 12.608
355 BA Ta n h a ç u 20.134
356 BA Tanque Novo 16.466
357 BA Ta n q u i n h o 7.875
358 BA Ta p e r o á 19.388
359 BA Ta p i r a m u t á 17.879
360 BA Teixeira de Freitas 125.430
361 BA Teodoro Sampaio 8.442
362 BA Te o f i l â n d i a 21.461
363 BA Te o l â n d i a 12.810
364 BA Terra Nova 12.583
365 BA Tr e m e d a l 18.433
366 BA Tu c a n o 49.827
367 BA Uauá 25.159
368 BA Ubaíra 21.428
369 BA Ubaitaba 20.333
370 BA Ubatã 26.355
371 BA Uibaí 14.203
372 BA Umburanas 17.096
373 BA Una 24.650
374 BA Urandi 16.289
375 BA Uruçuca 23.237
376 BA Utinga 20.448
377 BA Va l e n ç a 89.597
378 BA Va l e n t e 22.295
379 BA Várzea da Roça 15.171
380 BA Várzea do Poço 8.992
381 BA Várzea Nova 14.365
382 BA Va r z e d o 9.451
383 BA Vera Cruz 37.539
384 BA Ve r e d a 7.346
385 BA Vitória da Conquista 318.901
386 BA Wa g n e r 8.807
387 BA Wa n d e r l e y 13.252
388 BA Wenceslau Guimarães 24.802
389 BA Xique-Xique 47.470

41 CE Caucaia 334.364
42 CE Cedro 25.591
43 CE Chaval 12.644
44 CE Choró 13.439
45 CE Chorozinho 18.759
46 CE Coreaú 22.215
47 CE Crateús 75.249
48 CE Crato 11 6 . 7 5 9
49 CE Croatá 18.246
50 CE Cruz 23.540
51 CE Deputado Irapuan Pinheiro 9.615
52 CE Ererê 7.332
53 CE Eusébio 41.307
54 CE Forquilha 21.599
55 CE Fortim 15.095
56 CE Frecheirinha 13.537
57 CE General Sampaio 6.654
58 CE Graça 15.949
59 CE Granja 53.952
60 CE Granjeiro 4.999
61 CE Groaíras 9.971
62 CE Guaiúba 23.853
63 CE Guaraciaba do Norte 38.406
64 CE Guaramiranga 4.070
65 CE Hidrolândia 19.252
66 CE Horizonte 54.362
67 CE Ibaretama 13.206
68 CE Ibiapina 24.125
69 CE Ibicuitinga 11 . 8 0 0
70 CE Icapuí 19.385
71 CE Icó 65.612
72 CE Independência 26.317
73 CE Ipaporanga 11 . 7 6 8
74 CE Ipaumirim 11 . 9 9 9
75 CE Ipu 41.052
76 CE Ipueiras 39.288
77 CE Iracema 1 5 . 11 4
78 CE Irauçuba 23.309
79 CE Itaiçaba 7.955
80 CE Itaitinga 32.678
81 CE Itapagé 47.354
82 CE Itapipoca 11 4 . 4 4 1
83 CE Itapiúna 18.610
84 CE Itarema 36.536
85 CE Itatira 18.875
86 CE Jaguaretama 1 8 . 4 11
87 CE Jaguaribe 36.493
88 CE Jaguaruana 32.352
89 CE Jardim 26.578
90 CE Jati 7.518
91 CE Jijoca de Jericoacoara 16.880
92 CE Juazeiro do Norte 249.829
93 CE Jucás 23.738
94 CE Lavras da Mangabeira 30.524
95 CE Limoeiro do Norte 56.098
96 CE Madalena 17.773
97 CE Maracanaú 201.693
98 CE Maranguape 11 0 . 5 2 3
99 CE Marco 24.622

100 CE Martinópole 11 . 11 8
101 CE Mauriti 4 4 . 2 11
102 CE Meruoca 12.780
103 CE Milagres 28.077
104 CE Milhã 14.826
105 CE Miraíma 12.737
106 CE Missão Velha 35.135
107 CE Mombaça 46.728
108 CE Monsenhor Tabosa 17.178
109 CE Morada Nova 63.126
11 0 CE Moraújo 8.538
111 CE Mucambo 14.537
11 2 CE Mulungu 11 . 9 1 4
11 3 CE Nova Olinda 13.659
11 4 CE Nova Russas 32.016
11 5 CE Novo Oriente 28.703
11 6 CE Ocara 24.636
11 7 CE Orós 21.784
11 8 CE Pacajus 59.689
11 9 CE Pacatuba 71.839
120 CE Pacoti 11 . 5 1 9
121 CE Pacujá 6.233
122 CE Palhano 9.268
123 CE Palmácia 10.838
124 CE Paracuru 32.557
125 CE Paraipaba 29.892
126 CE Parambu 32.231
127 CE Paramoti 12.130
128 CE Pedra Branca 42.152
129 CE Penaforte 8.168
130 CE Pentecoste 35.166
131 CE Pereiro 15.828
132 CE Pindoretama 18.322
133 CE Piquet Carneiro 15.673
134 CE Porteiras 15.058
135 CE Potengi 10.144
136 CE Potiretama 6.891
137 CE Quiterianópolis 21.230
138 CE Quixadá 80.447
139 CE Quixelô 16.272
140 CE Quixeré 19.772
141 CE Reriutaba 19.444
142 CE Russas 67.960
143 CE Salitre 16.845
144 CE Santa Quitéria 45.080
145 CE Santana do Acaraú 30.410
146 CE Santana do Cariri 18.369
147 CE São Benedito 45.407
148 CE São Gonçalo do Amarante 42.962

149 CE São João do Jaguaribe 8.500
150 CE São Luís do Curu 12.613
151 CE Senador Sá 6.669
152 CE Sobral 182.431
153 CE Solonópole 18.025
154 CE Tabuleiro do Norte 29.576
155 CE Ta r r a f a s 8.900
156 CE Ta u á 56.639
157 CE Te j u ç u o c a 16.180
158 CE Ti a n g u á 68.588
159 CE Tr a i r i 51.386
160 CE Tu r u r u 14.308
161 CE Umari 7.891
162 CE Uruburetama 20.627
163 CE Uruoca 13.820
164 CE Va r j o t a 17.802
165 CE Várzea Alegre 39.810
166 CE Viçosa do Ceará 56.673

Espírito Santo
1 ES Afonso Cláudio 31.384
2 ES Água Doce do Norte 12.091
3 ES Águia Branca 9.503
4 ES Alfredo Chaves 14.585
5 ES Anchieta 20.226
6 ES Apiacá 7.883
7 ES Aracruz 78.658
8 ES Atilio Vivacqua 9.361
9 ES Baixo Guandu 29.891
10 ES Barra de São Francisco 41.645
11 ES Boa Esperança 1 3 . 11 9
12 ES Bom Jesus do Norte 9.672
13 ES Brejetuba 11 . 0 9 7
14 ES Cachoeiro de Itapemirim 201.259
15 ES Cariacica 365.859
16 ES Castelo 33.212
17 ES Colatina 111 . 3 6 5
18 ES Conceição da Barra 27.059
19 ES Conceição do Castelo 11 . 8 5 1
20 ES Divino de São Lourenço 5 . 0 11
21 ES Domingos Martins 32.455
22 ES Dores do Rio Preto 6.293
23 ES Ecoporanga 23.891
24 ES Governador Lindenberg 10.420
25 ES Guaçuí 26.743
26 ES Guarapari 104.534
27 ES Ibatiba 20.471
28 ES Ibiraçu 10.724
29 ES Iconha 11 . 9 0 1
30 ES Irupi 10.735
31 ES Itaguaçu 14.171
32 ES Itapemirim 32.761
33 ES Itarana 10.667
34 ES Iúna 26.239
35 ES Jerônimo Monteiro 11 . 2 3 5
36 ES João Neiva 14.621
37 ES Laranja da Terra 11 . 1 3 6
38 ES Linhares 132.664
39 ES Mantenópolis 11 . 6 3 0
40 ES Marataízes 32.502
41 ES Marechal Floriano 13.302
42 ES Marilândia 10.676
43 ES Mimoso do Sul 27.124
44 ES Montanha 18.856
45 ES Mucurici 5.910
46 ES Muniz Freire 18.358
47 ES Muqui 14.377
48 ES Nova Venécia 46.354
49 ES Pancas 18.497
50 ES Pedro Canário 24.404
51 ES Pinheiros 23.874
52 ES Piúma 17.212
53 ES Ponto Belo 7.247
54 ES Presidente Kennedy 10.903
55 ES Rio Bananal 17.247
56 ES Rio Novo do Sul 11 . 4 4 7
57 ES Santa Leopoldina 12.743
58 ES Santa Maria de Jetibá 33.921
59 ES Santa Teresa 20.742
60 ES São Domingos do Norte 8.205
61 ES São Gabriel da Palha 30.604
62 ES São José do Calçado 10.965
63 ES São Mateus 101.613
64 ES São Roque do Canaã 10.817
65 ES Serra 404.688
66 ES Sooretama 23.761
67 ES Vargem Alta 18.637
68 ES Venda Nova do Imigrante 20.028
69 ES Vi a n a 60.829
70 ES Vila Pavão 9.126
71 ES Vila Valério 14.048

Goiás
1 GO Abadia de Goiás 6.301
2 GO Abadiânia 13.378
3 GO Acreúna 19.246
4 GO Adelândia 2.608
5 GO Água Fria de Goiás 5.318
6 GO Água Limpa 2 . 111
7 GO Alexânia 20.706
8 GO Aloândia 2 . 11 8
9 GO Alto Horizonte 3.392
10 GO Alto Paraíso de Goiás 6.982
11 GO Alvorada do Norte 8.666
12 GO Amaralina 3.719
13 GO Americano do Brasil 4.795
14 GO Amorinópolis 3.484
15 GO Anápolis 335.960
16 GO Anhanguera 1.018
17 GO Anicuns 18.027

Ceará
1 CE Abaiara 11 . 0 7 7
2 CE Acarape 15.627
3 CE Acaraú 54.753
4 CE Acopiara 50.784
5 CE Aiuaba 16.423
6 CE Alcântaras 10.816
7 CE Altaneira 6.834
8 CE Alto Santo 20.829
9 CE Amontada 40.198
10 CE Antonina do Norte 7.059
11 CE Apuiarés 14.414
12 CE Aquiraz 71.400
13 CE Aracati 69.616
14 CE Aracoiaba 25.351
15 CE Ararendá 11 . 1 8 6
16 CE Araripe 22.373
17 CE Aratuba 12.478
18 CE Arneiroz 7.486
19 CE Assaré 22.550
20 CE Aurora 2 5 . 11 3
21 CE Baixio 5.991
22 CE Banabuiú 18.388
23 CE Barbalha 5 3 . 0 11
24 CE Barreira 19.469
25 CE Barro 21.556
26 CE Barroquinha 15.558
27 CE Baturité 33.271
28 CE Beberibe 48.760
29 CE Bela Cruz 30.900
30 CE Boa Viagem 56.236
31 CE Brejo Santo 41.266
32 CE Campos Sales 26.417
33 CE Capistrano 17.033
34 CE Caridade 19.233
35 CE Cariré 19.132
36 CE Caririaçu 27.380
37 CE Carnaubal 16.755
38 CE Cascavel 67.956
39 CE Catarina 18.010
40 CE Catunda 11 . 1 9 8
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18 GO Aparecida do Rio Doce 2.871
19 GO Aporé 3.708
20 GO Araçu 3.946
21 GO Aragarças 17.883
22 GO Aragoiânia 7.702
23 GO Araguapaz 7.780
24 GO Aruanã 7.056
25 GO Aurilândia 3.709
26 GO Av e l i n ó p o l i s 2.421
27 GO Baliza 3.679
28 GO Barro Alto 6.714
29 GO Bom Jardim de Goiás 8.734
30 GO Bom Jesus de Goiás 21.103
31 GO Bonfinópolis 7.336
32 GO Bonópolis 3.413
33 GO Britânia 5.190
34 GO Buriti Alegre 8.454
35 GO Buriti de Goiás 2.203
36 GO Buritinópolis 3.573
37 GO Cabeceiras 6.794
38 GO Cachoeira Alta 8.235
39 GO Cachoeira de Goiás 1.434
40 GO Cachoeira Dourada 7.571
41 GO Caçu 11 . 3 4 3
42 GO Caiapônia 16.559
43 GO Caldas Novas 67.588
44 GO Caldazinha 3.341
45 GO Campestre de Goiás 3.591
46 GO Campinaçu 3.908
47 GO Campinorte 10.039
48 GO Campo Alegre de Goiás 6.286
49 GO Campos Belos 19.166
50 GO Campos Verdes 6.093
51 GO Carmo do Rio Verde 9.481
52 GO Castelândia 3.557
53 GO Catalão 81.109
54 GO Caturaí 4.667
55 GO Cavalcante 10.398
56 GO Ceres 19.069
57 GO Cezarina 7.832
58 GO Chapadão do Céu 5.863
59 GO Cidade Ocidental 52.380
60 GO Cocalzinho de Goiás 15.296
61 GO Colinas do Sul 4.026
62 GO Córrego do Ouro 2.632
63 GO Corumbá de Goiás 9.372
64 GO Corumbaíba 8.624
65 GO Cristalina 38.504
66 GO Cristianópolis 3.174
67 GO Crixás 15.005
68 GO Cromínia 3.729
69 GO Cumari 3.145
70 GO Damianópolis 3.678
71 GO Damolândia 2.809
72 GO Davinópolis 2.075
73 GO Diorama 2.243
74 GO Divinópolis de Goiás 5.570
75 GO Doverlândia 8.570
76 GO Edealina 3.821
77 GO Edéia 10.604
78 GO Estrela do Norte 3.223
79 GO Faina 7.020
80 GO Fazenda Nova 6.399
81 GO Firminópolis 10.732
82 GO Flores de Goiás 11 . 4 8 3
83 GO Formosa 96.284
84 GO Formoso 5.327
85 GO Gameleira de Goiás 3.582
86 GO Goianápolis 11 . 6 6 3
87 GO Goiandira 5.081
88 GO Goianésia 56.839
89 GO Goianira 26.336
90 GO Goiás 24.605
91 GO Goiatuba 32.304
92 GO Gouvelândia 4.790
93 GO Guaraíta 2.370
94 GO Guarani de Goiás 4.093
95 GO Guarinos 2.379
96 GO Heitoraí 3.706
97 GO Hidrolândia 14.718
98 GO Hidrolina 4.195
99 GO Iaciara 12.855
100 GO Indiara 13.364
101 GO Inhumas 46.786
102 GO Ipameri 24.021
103 GO Ipiranga de Goiás 2.906
104 GO Iporá 32.045
105 GO Israelândia 2.876
106 GO Itaberaí 32.356
107 GO Itaguari 4.364
108 GO Itaguaru 5.591
109 GO Itajá 5.528
11 0 GO Itapaci 17.086
111 GO Itapirapuã 7.792
11 2 GO Itapuranga 25.170
11 3 GO Itarumã 5.490
11 4 GO Itauçu 9 . 11 7
11 5 GO Itumbiara 92.832
11 6 GO Ivolândia 2.738
11 7 GO Jandaia 6.596
11 8 GO Jaraguá 41.772
11 9 GO Jataí 86.447
120 GO Jaupaci 3.059
121 GO Jesúpolis 2.296
122 GO Jussara 19.130
123 GO Lagoa Santa 1.346
124 GO Leopoldo de Bulhões 9.518
125 GO Mairipotaba 2 . 8 11

126 GO Mambaí 7.096
127 GO Mara Rosa 10.360
128 GO Marzagão 2.157
129 GO Matrinchã 4.420
130 GO Maurilândia 11 . 6 0 4
131 GO Mimoso de Goiás 2.941
132 GO Minaçu 31.417
133 GO Mineiros 48.329
134 GO Moiporá 1.865
135 GO Monte Alegre de Goiás 7.466
136 GO Montes Claros de Goiás 8.070
137 GO Montividiu 9.965
138 GO Montividiu do Norte 4.702
139 GO Morrinhos 40.838
140 GO Morro Agudo de Goiás 2.379
141 GO Mossâmedes 4.901
142 GO Mozarlândia 14.073
143 GO Mundo Novo 6.787
144 GO Mutunópolis 4.086
145 GO Nazário 7.622
146 GO Nerópolis 20.260
147 GO Niquelândia 39.803
148 GO Nova América 2.278
149 GO Nova Aurora 2.209
150 GO Nova Crixás 13.432
151 GO Nova Glória 8.632
152 GO Nova Iguaçu de Goiás 2.678
153 GO Nova Roma 3.633
154 GO Nova Veneza 7.240
155 GO Novo Brasil 3.377
156 GO Novo Gama 88.835
157 GO Novo Planalto 4.266
158 GO Orizona 15.201
159 GO Padre Bernardo 28.012
160 GO Palestina de Goiás 3.317
161 GO Palmelo 2.324
162 GO Palminópolis 3.761
163 GO Panamá 2.665
164 GO Paranaiguara 7.862
165 GO Paraúna 11 . 3 1 9
166 GO Perolândia 2.830
167 GO Petrolina de Goiás 10.061
168 GO Pilar de Goiás 2.821
169 GO Piracanjuba 24.033
170 GO Piranhas 11 . 2 1 5
171 GO Pirenópolis 20.945
172 GO Pires do Rio 27.928
173 GO Planaltina 79.651
174 GO Pontalina 16.687
175 GO Porangatu 40.469
176 GO Porteirão 3.158
177 GO Portelândia 3.321
178 GO Posse 31.257
179 GO Professor Jamil 3.381
180 GO Quirinópolis 39.756
181 GO Rialma 1 0 . 9 11
182 GO Rianápolis 4.256
183 GO Rio Quente 3.285
184 GO Rio Verde 163.021
185 GO Rubiataba 18.618
186 GO Sanclerlândia 7.936
187 GO Santa Bárbara de Goiás 6.031
188 GO Santa Cruz de Goiás 3.680
189 GO Santa Fé de Goiás 4.882
190 GO Santa Helena de Goiás 36.336
191 GO Santa Isabel 3.575
192 GO Santa Rita do Araguaia 6.277
193 GO Santa Rita do Novo Destino 3.576
194 GO Santa Rosa de Goiás 2.765
195 GO Santa Tereza de Goiás 4.141
196 GO Santa Terezinha de Goiás 11 . 8 2 9
197 GO Santo Antônio da Barra 4.295
198 GO Santo Antônio de Goiás 4.230
199 GO São Francisco de Goiás 5.823
200 GO São João d'Aliança 1.672
201 GO São João da Paraúna 8.830
202 GO São Luís de Montes Belos 27.793
203 GO São Luíz do Norte 4.456
204 GO São Miguel do Araguaia 23.142
205 GO São Miguel do Passa Quatro 3.856
206 GO São Patrício 2.144
207 GO São Simão 14.373
208 GO Senador Canedo 7 7 . 5 11
209 GO Serranópolis 7.813
210 GO Silvânia 19.154
2 11 GO Simolândia 7.331
212 GO Sítio d'Abadia 3.510
213 GO Taquaral de Goiás 3.471
214 GO Teresina de Goiás 2.915
215 GO Terezópolis de Goiás 5.951
216 GO Três Ranchos 2.967
217 GO Tr i n d a d e 104.979
218 GO Tr o m b a s 3.683
219 GO Tu r v â n i a 5.085
220 GO Tu r v e l â n d i a 4.068
221 GO Uirapuru 3 . 11 7
222 GO Uruaçu 34.470
223 GO Urutaí 2.720
224 GO Valparaíso de Goiás 123.444
225 GO Va r j ã o 3.806
226 GO Vi a n ó p o l i s 12.831
227 GO Vi c e n t i n ó p o l i s 6.093
228 GO Vila Boa 4.578
229 GO Vila Propício 5.359

Maranhão
1 MA Açailândia 101.130
2 MA Água Doce do Maranhão 12.460
3 MA Alcântara 22.020
4 MA Altamira do Maranhão 7.771
5 MA Alto Alegre do Maranhão 22.914
6 MA Alto Alegre do Pindaré 3 3 . 2 11
7 MA Alto Parnaíba 10.640
8 MA Amapá do Maranhão 6.451
9 MA Amarante do Maranhão 37.388
10 MA Anajatuba 25.063
11 MA Anapurus 13.257
12 MA Apicum-Açu 13.890
13 MA Araguanã 10.325
14 MA Arame 27.750
15 MA Arari 28.787
16 MA Bacabal 98.489
17 MA Bacabeira 15.574
18 MA Bacuri 16.585
19 MA Bacurituba 5.687
20 MA Balsas 83.617
21 MA Barão de Grajaú 17.231
22 MA Barra do Corda 81.329
23 MA Barreirinhas 50.354
24 MA Bela Vista do Maranhão 8.855
25 MA Belágua 5.953
26 MA Benedito Leite 5.567
27 MA Bequimão 21.508
28 MA Boa Vista do Gurupi 7.895
29 MA Bom Jardim 39.224
30 MA Bom Jesus das Selvas 25.473
31 MA Bom Lugar 13.384
32 MA Brejo 32.453
33 MA Brejo de Areia 5.505
34 MA Buriti 26.202
35 MA Buriti Bravo 23.074
36 MA Buriticupu 64.685
37 MA Buritirana 15.051
38 MA Cachoeira Grande 9.286
39 MA Cajapió 10.337
40 MA Cajari 13.170
41 MA Campestre do Maranhão 12.716
42 MA Cândido Mendes 19.684
43 MA Cantanhede 19.564
44 MA Capinzal do Norte 10.688
45 MA Carolina 25.257
46 MA Carutapera 21.121
47 MA Caxias 148.072
48 MA Cedral 10.152
49 MA Central do Maranhão 9.246
50 MA Centro do Guilherme 7.432
51 MA Centro Novo do Maranhão 15.668
52 MA Chapadinha 70.537
53 MA Cidelândia 12.866
54 MA Codó 11 3 . 9 3 7
55 MA Colinas 36.787
56 MA Conceição do Lago-Açu 14.909
57 MA Coroatá 63.081
58 MA Cururupu 35.108
59 MA Davinópolis 12.091
60 MA Dom Pedro 22.086
61 MA Duque Bacelar 10.827
62 MA Esperantinópolis 18.815
63 MA Estreito 27.756
64 MA Feira Nova do Maranhão 7.899
65 MA Fernando Falcão 8.765
66 MA Formosa da Serra Negra 17.792
67 MA Fortaleza dos Nogueiras 11 . 9 7 2
68 MA Fortuna 14.922
69 MA Godofredo Viana 11 . 2 0 7
70 MA Gonçalves Dias 1 6 . 9 11
71 MA Governador Archer 10.330
72 MA Governador Eugênio Barros 16.503
73 MA Governador Luiz Rocha 7.144
74 MA Governador Nunes Freire 24.520
75 MA Graça Aranha 6.470
76 MA Grajaú 56.633
77 MA Guimarães 12.740
78 MA Humberto de Campos 25.403
79 MA Icatu 25.557
80 MA Igarapé do Meio 12.291
81 MA Igarapé Grande 11 . 1 2 1
82 MA Imperatriz 236.691
83 MA Itaipava do Grajaú 13.964
84 MA Itapecuru Mirim 56.810
85 MA Itinga do Maranhão 26.125
86 MA Jatobá 8.909
87 MA Jenipapo dos Vieiras 15.438
88 MA João Lisboa 20.395
89 MA Joselândia 16.188
90 MA Junco do Maranhão 3.950
91 MA Lago da Pedra 44.272
92 MA Lago do Junco 9.888
93 MA Lago dos Rodrigues 7.940
94 MA Lago Verde 15.103
95 MA Lagoa do Mato 10.639
96 MA Lagoa Grande do Maranhão 9.363
97 MA Lajeado Novo 6.937
98 MA Loreto 10.701
99 MA Luís Domingues 6.997

100 MA Magalhães de Almeida 14.808
101 MA Marajá do Sena 6.954
102 MA Maranhãozinho 12.684
103 MA Mata Roma 14.491
104 MA Matinha 21.204
105 MA Matões 29.386
106 MA Matões do Norte 11 . 2 9 5
107 MA Milagres do Maranhão 7.854
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108 MA Mirador 19.991
109 MA Miranda do Norte 18.494
11 0 MA Mirinzal 1 4 . 3 11
111 MA Monção 28.602
11 2 MA Morros 17.916
11 3 MA Nina Rodrigues 10.527
11 4 MA Nova Colinas 5.094
11 5 MA Nova Iorque 5.087
11 6 MA Nova Olinda do Maranhão 17.835
11 7 MA Olinda Nova do Maranhão 12.684
11 8 MA Paço do Lumiar 103.958
11 9 MA Palmeirândia 18.772
120 MA Parnarama 36.300
121 MA Passagem Franca 17.898
122 MA Pastos Bons 18.306
123 MA Paulino Neves 13.355
124 MA Pedreiras 38.934
125 MA Pedro do Rosário 22.856
126 MA Penalva 34.907
127 MA Peri Mirim 12.492
128 MA Peritoró 19.817
129 MA Pindaré-Mirim 32.236
130 MA Pinheiro 77.182
131 MA Pio XII 22.220
132 MA Poção de Pedras 15.533
133 MA Porto Rico do Maranhão 7.179
134 MA Presidente Dutra 41.303
135 MA Presidente Juscelino 12.382
136 MA Presidente Médici 6.363
137 MA Primeira Cruz 12.493
138 MA Raposa 25.837
139 MA Riachão 21.672
140 MA Ribamar Fiquene 7.477
141 MA Rosário 39.627
142 MA Sambaíba 6.038
143 MA Santa Filomena do Maranhão 5.804
144 MA Santa Helena 35.472
145 MA Santa Luzia 71.455
146 MA Santa Luzia do Paruá 20.190
147 MA Santa Quitéria do Maranhão 29.551
148 MA Santa Rita 32.872
149 MA Santana do Maranhão 11 . 1 7 0
150 MA Santo Amaro do Maranhão 11 . 6 9 3
151 MA Santo Antônio dos Lopes 14.663
152 MA São Bernardo 26.615
153 MA São Domingos do Azeitão 7.252
154 MA São Domingos do Maranhão 33.506
155 MA São Félix de Balsas 4.442
156 MA São Francisco do Brejão 8.863
157 MA São Francisco do Maranhão 14.801
158 MA São João do Carú 1 2 . 5 11
159 MA São João do Paraíso 11 . 7 2 9
160 MA São João do Soter 17.326
161 MA São João dos Patos 24.357
162 MA São José de Ribamar 139.473
163 MA São José dos Basílios 7.489
164 MA São Mateus do Maranhão 39.622
165 MA São Pedro dos Crentes 4.144
166 MA São Raimundo das Mangabeiras 16.594
167 MA São Raimundo do Doca Bezerra 4.372
168 MA São Roberto 5.217
169 MA São Vicente Ferrer 20.463
170 MA Satubinha 8.715
171 MA Senador Alexandre Costa 9.414
172 MA Serrano do Maranhão 11 . 0 8 5
173 MA Sítio Novo 16.086
174 MA Sucupira do Norte 10.535
175 MA Sucupira do Riachão 4.869
176 MA Tasso Fragoso 6.890
177 MA Ti m b i r a s 26.909
178 MA Ti m o n 150.635
179 MA Trizidela do Vale 19.104
180 MA Tu r i a ç u 33.649
181 MA Tu r i l â n d i a 21.102
182 MA Tu t ó i a 48.424
183 MA Urbano Santos 22.938
184 MA Vargem Grande 45.630
185 MA Vi a n a 49.348
186 MA Vila Nova dos Martírios 9.185
187 MA Vitória do Mearim 32.018
188 MA Vitorino Freire 31.144
189 MA Zé Doca 46.265

Minas Gerais
1 MG Abadia dos Dourados 6.805
2 MG Abaeté 23.258
3 MG Abre Campo 13.177
4 MG Acaiaca 4.234
5 MG Açucena 11 . 4 0 9
6 MG Água Boa 16.643
7 MG Água Comprida 2.164
8 MG Aguanil 4.315
9 MG Águas Formosas 19.310
10 MG Aimorés 24.825
11 MG Aiuruoca 6.210
12 MG Alagoa 2.926
13 MG Albertina 2.976
14 MG Além Paraíba 34.591
15 MG Alfenas 75.214
16 MG Alfredo Vasconcelos 6.300
17 MG Almenara 38.531
18 MG Alpercata 7.252
19 MG Alpinópolis 18.619
20 MG Alterosa 13.810
21 MG Alto Caparaó 5.312
22 MG Alto Jequitibá 8.122
23 MG Alto Rio Doce 12.778
24 MG Alvarenga 4.545
25 MG Alvorada de Minas 3.588

26 MG Amparo do Serra 5.362
27 MG Andradas 36.633
28 MG Andrelândia 12.369
29 MG Angelândia 8.571
30 MG Antônio Carlos 11 . 6 2 4
31 MG Antônio Dias 9.598
32 MG Antônio Prado de Minas 2.070
33 MG Araçaí 2.524
34 MG Aracitaba 1.885
35 MG Araçuaí 37.388
36 MG Araguari 111 . 0 9 5
37 MG Arantina 2.538
38 MG Araponga 8.328
39 MG Araporã 6.522
40 MG Arapuá 2.778
41 MG Araxá 92.927
42 MG A r c e b u rg o 8.253
43 MG Arcos 36.455
44 MG Areado 13.864
45 MG Aricanduva 5.140
46 MG Arinos 18.153
47 MG Astolfo Dutra 13.109
48 MG Ataléia 15.162
49 MG Augusto de Lima 4.599
50 MG Baependi 18.745
51 MG Baldim 8.582
52 MG Bambuí 22.622
53 MG Bandeira 5.521
54 MG Bandeira do Sul 5.330
55 MG Barão de Cocais 28.074
56 MG Barão de Monte Alto 5.700
57 MG Barbacena 128.572
58 MG Barra Longa 7.050
59 MG Barroso 20.253
60 MG Belmiro Braga 3.079
61 MG Belo Oriente 22.555
62 MG Belo Vale 7.470
63 MG Berilo 13.717
64 MG Berizal 4.655
65 MG Bertópolis 4.780
66 MG Betim 441.748
67 MG Bias Fortes 3.881
68 MG Bicas 14.309
69 MG Biquinhas 2.621
70 MG Boa Esperança 39.254
71 MG Bocaina de Minas 5.216
72 MG Bocaiúva 46.624
73 MG Bom Despacho 44.265
74 MG Bom Jardim de Minas 6.657
75 MG Bom Jesus da Penha 3.980
76 MG Bom Jesus do Amparo 5.744
77 MG Bom Jesus do Galho 15.462
78 MG Bom Repouso 10.826
79 MG Bom Sucesso 17.805
80 MG Bonfim 6.902
81 MG Bonfinópolis de Minas 5.869
82 MG Bonito de Minas 9.315
83 MG Borda da Mata 15.507
84 MG Botelhos 15.289
85 MG Botumirim 6.550
86 MG Brás Pires 4.615
87 MG Brasilândia de Minas 13.593
88 MG Brasília de Minas 32.438
89 MG Brasópolis 14.756
90 MG Braúnas 5.332
91 MG Brumadinho 34.391
92 MG Bueno Brandão 11 . 2 1 2
93 MG Buenópolis 9.627
94 MG Bugre 4.095
95 MG Buritis 22.465
96 MG Buritizeiro 27.068
97 MG Cabo Verde 14.042
98 MG Cachoeira da Prata 3.936
99 MG Cachoeira de Minas 11 . 2 5 0

100 MG Cachoeira de Pajeú 9.537
101 MG Cachoeira Dourada 2.595
102 MG Caetanópolis 10.040
103 MG Caeté 41.043
104 MG Caiana 4.733
105 MG Cajuri 4.106
106 MG Caldas 14.655
107 MG Camacho 3.229
108 MG Camanducaia 20.160
109 MG Cambuí 26.365
11 0 MG Cambuquira 12.936
111 MG Campanário 3.757
11 2 MG Campanha 15.949
11 3 MG Campina Verde 19.201
11 4 MG Campo Azul 4.020
11 5 MG Campo Belo 53.653
11 6 MG Campo do Meio 11 . 8 7 1
11 7 MG Campo Florido 7.105
11 8 MG Campos Altos 13.719
11 9 MG Campos Gerais 27.964
120 MG Cana Verde 5.915
121 MG Canaã 4.795
122 MG Canápolis 11 . 8 6 5
123 MG Candeias 16.281
124 MG Cantagalo 4.132
125 MG Caparaó 4.991
126 MG Capela Nova 4.661
127 MG Capelinha 34.634
128 MG Capetinga 7.326
129 MG Capim Branco 9.276
130 MG Capinópolis 16.043
131 MG Capitão Andrade 5.087
132 MG Capitólio 7.864
133 MG Caputira 9.157

134 MG Caraí 22.392
135 MG Caranaíba 3.553
136 MG Carandaí 23.286
137 MG Carangola 33.182
138 MG Caratinga 85.472
139 MG Carbonita 10.783
140 MG Careaçu 6.286
141 MG Carlos Chagas 21.212
142 MG Carmésia 2.712
143 MG Carmo da Cachoeira 12.061
144 MG Carmo da Mata 11 . 4 4 6
145 MG Carmo de Minas 14.397
146 MG Carmo do Cajuru 20.031
147 MG Carmo do Paranaíba 32.059
148 MG Carmo do Rio Claro 20.070
149 MG Carmópolis de Minas 16.624
150 MG Carneirinho 9.143
151 MG Carrancas 4.182
152 MG Carvalhópolis 3.380
153 MG Carvalhos 4.735
154 MG Casa Grande 2.129
155 MG Cascalho Rico 2.938
156 MG Cássia 17.587
157 MG Cataguases 70.507
158 MG Catas Altas 4.795
159 MG Catas Altas da Noruega 3.573
160 MG Catuji 6.633
161 MG Central de Minas 6.821
162 MG Centralina 10.557
163 MG Chácara 2.762
164 MG Chalé 5.598
165 MG Chapada do Norte 16.025
166 MG Chapada Gaúcha 11 . 3 6 8
167 MG Chiador 2.974
168 MG Cipotânea 6.807
169 MG Claraval 4.453
170 MG Claro dos Poções 8.389
171 MG Cláudio 25.938
172 MG Coimbra 7.209
173 MG Coluna 9.570
174 MG Comercinho 8.637
175 MG Conceição da Aparecida 10.771
176 MG Conceição da Barra de Minas 4.077
177 MG Conceição das Alagoas 21.938
178 MG Conceição das Pedras 2.821
179 MG Conceição de Ipanema 4.549
180 MG Conceição do Mato Dentro 18.534
181 MG Conceição do Pará 4.866
182 MG Conceição do Rio Verde 13.244
183 MG Conceição dos Ouros 10.869
184 MG Cônego Marinho 6.440
185 MG Confins 6.072
186 MG Congonhal 10.261
187 MG Congonhas 48.723
188 MG Congonhas do Norte 5.335
189 MG Conquista 6.922
190 MG Conselheiro Lafaiete 11 4 . 5 7 9
191 MG Conselheiro Pena 22.539
192 MG Consolação 1.750
193 MG Coqueiral 9.747
194 MG Coração de Jesus 2 7 . 11 0
195 MG C o r d i s b u rg o 9.465
196 MG Cordislândia 3.743
197 MG Corinto 23.048
198 MG Coroaci 11 . 1 3 1
199 MG Coromandel 28.296
200 MG Coronel Fabriciano 105.037
201 MG Coronel Murta 9.423
202 MG Coronel Pacheco 2.427
203 MG Coronel Xavier Chaves 3.303
204 MG Córrego do Bom Jesus 3.824
205 MG Córrego Fundo 5.939
206 MG Córrego Novo 3.138
207 MG Couto de Magalhães de Minas 4.560
208 MG Crisólita 5.941
209 MG Cristais 11 . 2 6 9
210 MG Cristália 5.961
2 11 MG Cristiano Otoni 5.039
212 MG Cristina 11 . 4 7 8
213 MG Crucilândia 4.776
214 MG Cruzeiro da Fortaleza 3.897
215 MG Cruzília 15.373
216 MG Cuparaque 4.561
217 MG Curral de Dentro 7.376
218 MG Curvelo 75.051
219 MG Datas 5.696
220 MG Delfim Moreira 8.047
221 MG Delfinópolis 6.954
222 MG Delta 7.210
223 MG Descoberto 5.126
224 MG Desterro de Entre Rios 7.173
225 MG Desterro do Melo 3.302
226 MG Diamantina 46.372
227 MG Diogo de Vasconcelos 4.066
228 MG Dionísio 10.589
229 MG Divinésia 3.409
230 MG Divino 20.099
231 MG Divino das Laranjeiras 5.092
232 MG Divinolândia de Minas 7.023
233 MG Divinópolis 216.099
234 MG Divisa Alegre 6.235
235 MG Divisa Nova 5.828
236 MG Divisópolis 8.463
237 MG Dom Bosco 3.839
238 MG Dom Cavati 5 . 8 11
239 MG Dom Silvério 5.475
240 MG Dom Viçoso 3 . 11 7
241 MG Dona Eusébia 5.808
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242 MG Dores de Campos 9.821
243 MG Dores de Guanhães 5.751
244 MG Dores do Indaiá 14.366
245 MG Dores do Turvo 4.668
246 MG Doresópolis 1.578
247 MG Douradoquara 1.924
248 MG Durandé 7.146
249 MG Elói Mendes 25.532
250 MG Engenheiro Caldas 10.908
251 MG Engenheiro Navarro 7.315
252 MG Entre Folhas 5.065
253 MG Entre Rios de Minas 14.548
254 MG Ervália 18.855
255 MG Esmeraldas 59.408
256 MG Espera Feliz 21.612
257 MG Espinosa 32.461
258 MG Espírito Santo do Dourado 4.471
259 MG Estiva 11 . 4 2 6
260 MG Estrela Dalva 2.536
261 MG Estrela do Indaiá 3.787
262 MG Estrela do Sul 7.439
263 MG Eugenópolis 10.769
264 MG Ewbank da Câmara 3.676
265 MG Extrema 27.155
266 MG Fama 2.259
267 MG Faria Lemos 3.734
268 MG F e l i s b u rg o 7.024
269 MG Felixlândia 14.287
270 MG Fernandes Tourinho 2.713
271 MG Ferros 11 . 5 3 1
272 MG Fervedouro 10.754
273 MG Florestal 6.199
274 MG Formiga 67.178
275 MG Formoso 6.857
276 MG Fortaleza de Minas 3.986
277 MG Fortuna de Minas 2.541
278 MG Francisco Badaró 10.604
279 MG Francisco Sá 25.994
280 MG Franciscópolis 5.662
281 MG Frei Gaspar 6.649
282 MG Frei Inocêncio 9.347
283 MG Frei Lagonegro 3.493
284 MG Fronteira 15.706
285 MG Fronteira dos Vales 4.980
286 MG Fruta de Leite 6.426
287 MG Frutal 54.819
288 MG Funilândia 3.852
289 MG Galiléia 7.563
290 MG Gameleiras 5.392
291 MG Glaucilândia 3.072
292 MG Goiabeira 3.239
293 MG Goianá 3.846
294 MG Gonzaga 5.786
295 MG Gouveia 11 . 9 2 7
296 MG Grão Mogol 15.177
297 MG Grupiara 1.468
298 MG Guanhães 30.638
299 MG Guapé 13.475
300 MG Guaraciaba 10.820
301 MG Guaraciama 4.728
302 MG Guaranésia 18.635
303 MG Guarani 10.049
304 MG Guarará 4 . 11 4
305 MG Guarda-Mor 6.778
306 MG Guaxupé 49.719
307 MG Guidoval 7.523
308 MG Guimarânia 7.322
309 MG Guiricema 9 . 11 6
310 MG Gurinhatã 6.228
3 11 MG Heliodora 6.295
312 MG Iapu 11 . 5 0 1
313 MG Ibertioga 5.206
314 MG Ibiá 23.069
315 MG Ibiaí 7.907
316 MG Ibiracatu 5.936
317 MG Ibiraci 11 . 5 9 3
318 MG Ibirité 157.438
319 MG Ibitiúra de Minas 3.516
320 MG Ibituruna 2.938
321 MG Icaraí de Minas 10.934
322 MG Igarapé 33.773
323 MG Igaratinga 9.045
324 MG Iguatama 7.727
325 MG Ilicínea 11 . 8 2 8
326 MG Imbé de Minas 6.641
327 MG Inconfidentes 7.692
328 MG Indaiabira 7.748
329 MG Indianópolis 6.671
330 MG Ingaí 2.580
331 MG Inhapim 24.952
332 MG Inhaúma 5.565
333 MG Inimutaba 6.713
334 MG Ipaba 15.422
335 MG Ipanema 17.916
336 MG Ipatinga 244.508
337 MG Ipiaçu 4.374
338 MG Ipuiúna 9.549
339 MG Iraí de Minas 6.605
340 MG Itabirinha 10.819
341 MG Itacambira 5.303
342 MG Itacarambi 18.261
343 MG Itaguara 12.956
344 MG Itajubá 90.225
345 MG Itamarandiba 33.581
346 MG Itamarati de Minas 4.232
347 MG Itambacuri 23.386
348 MG Itambé do Mato Dentro 2.479
349 MG Itamogi 11 . 2 1 8

350 MG Itamonte 1 4 . 6 11
351 MG Itanhandu 15.253
352 MG Itanhomi 12.357
353 MG Itaobim 21.618
354 MG Itapagipe 15.043
355 MG Itapecerica 21.200
356 MG Itapeva 8.073
357 MG Itatiaiuçu 9.364
358 MG Itaú de Minas 15.257
359 MG Itaúna 85.838
360 MG Itaverava 5.749
361 MG Itinga 15.252
362 MG Itueta 6.074
363 MG Ituiutaba 96.759
364 MG Itumirim 6.667
365 MG Iturama 33.231
366 MG Itutinga 4.165
367 MG Jaboticatubas 16.513

458 MG Minduri 3.665
459 MG Mirabela 13.252
460 MG Miradouro 10.648
461 MG Miraí 13.502
462 MG Miravânia 4.998
463 MG Moeda 4.667
464 MG Moema 7.041
465 MG Monjolos 2 . 3 11
466 MG Monsenhor Paulo 7.582
467 MG Monte Alegre de Minas 19.051
468 MG Monte Azul 22.838
469 MG Monte Belo 12.852
470 MG Monte Carmelo 45.975
471 MG Monte Formoso 4.943
472 MG Monte Santo de Minas 20.536
473 MG Monte Sião 20.135
474 MG Montezuma 7.677
475 MG Morada Nova de Minas 8.750
476 MG Morro da Garça 2.966
477 MG Morro do Pilar 3.524
478 MG Munhoz 6.419
479 MG Muriaé 99.628
480 MG Mutum 27.123
481 MG Muzambinho 20.426
482 MG Nacip Raydan 3.015
483 MG Nanuque 41.329
484 MG Naque 6.154
485 MG Natalândia 3.376
486 MG Natércia 4.773
487 MG Nazareno 8.096
488 MG Nepomuceno 25.152
489 MG Ninheira 11 . 0 3 1
490 MG Nova Belém 3.532
491 MG Nova Era 18.579
492 MG Nova Lima 76.608
493 MG Nova Módica 3.952
494 MG Nova Ponte 12.504
495 MG Nova Porteirinha 7.597
496 MG Nova Resende 14.686
497 MG Nova Serrana 67.967
498 MG Nova União 5.653
499 MG Novo Cruzeiro 31.319
500 MG Novo Oriente de Minas 10.763
501 MG Novorizonte 5.136
502 MG Olaria 2.479
503 MG Olhos-d'Água 5.338
504 MG Olímpio Noronha 2.655
505 MG Oliveira 39.214
506 MG Oliveira Fortes 1.951
507 MG Onça de Pitangui 3.129
508 MG Oratórios 4.538
509 MG Orizânia 7.078
510 MG Ouro Branco 35.475
5 11 MG Ouro Fino 32.639
512 MG Ouro Preto 69.495
513 MG Ouro Verde de Minas 7.215
514 MG Padre Carvalho 6.176
515 MG Padre Paraíso 18.891
516 MG Pai Pedro 6.217
517 MG Paineiras 4.672
518 MG Pains 8.476
519 MG Paiva 1.687
520 MG Palma 6.212
521 MG Papagaios 15.384
522 MG Pará de Minas 84.264
523 MG Paracatu 83.560
524 MG Paraguaçu 20.429
525 MG Paraisópolis 18.844
526 MG Paraopeba 23.410
527 MG Passa Quatro 15.907
528 MG Passa Tempo 8.783
529 MG P a s s a - Vi n t e 1.825
530 MG Passabém 2.132
531 MG Passos 107.619
532 MG Patis 5.572
533 MG Patos de Minas 139.841
534 MG Patrocínio 86.467
535 MG Patrocínio do Muriaé 5.613
536 MG Paula Cândido 9.404
537 MG Paulistas 5.002
538 MG Pavão 9.155
539 MG Peçanha 17.727
540 MG Pedra Azul 26.000
541 MG Pedra Bonita 6.751
542 MG Pedra do Anta 3.731
543 MG Pedra do Indaiá 4.080
544 MG Pedra Dourada 2.241
545 MG Pedralva 11 . 3 5 1
546 MG Pedras de Maria da Cruz 11 . 8 7 7
547 MG Pedrinópolis 3.586
548 MG Pedro Leopoldo 59.064
549 MG Pedro Teixeira 1.680
550 MG Pequi 4.504
551 MG Perdigão 7.961
552 MG Perdizes 14.786
553 MG Perdões 20.228
554 MG Periquito 7.161
555 MG Pescador 4.197
556 MG Piau 3.064
557 MG Piedade de Caratinga 6.937
558 MG Piedade de Ponte Nova 4.273
559 MG Piedade do Rio Grande 4.871
560 MG Piedade dos Gerais 4.762
561 MG Pimenta 8.525
562 MG Pingo-d'Água 4.201
563 MG Pintópolis 8.183
564 MG Piracema 6.785
565 MG Pirajuba 4.059

368 MG Jacinto 12.923
369 MG Jacuí 7.426
370 MG Jacutinga 21.424
371 MG Jaguaraçu 2.857
372 MG Jaíba 32.190
373 MG Jampruca 5.145
374 MG Janaúba 68.527
375 MG Japaraíba 3.866
376 MG Japonvar 8.536
377 MG Jeceaba 6.036
378 MG Jenipapo de Minas 7.242
379 MG Jequeri 13.225
380 MG Jequitaí 8 . 11 7
381 MG Jequitibá 5.756
382 MG Jequitinhonha 25.060
383 MG Jesuânia 4.983
384 MG Joaíma 15.464
385 MG Joanésia 5.567
386 MG João Monlevade 75.320
387 MG João Pinheiro 45.150
388 MG Joaquim Felício 4.086
389 MG Jordânia 11 . 3 3 7
390 MG José Gonçalves de Minas 4.662
391 MG José Raydan 4.412
392 MG Josenópolis 4.636
393 MG Juatuba 20.978
394 MG Juramento 4.108
395 MG Juruaia 8.684
396 MG Juvenília 6.321
397 MG Ladainha 17.195
398 MG Lagamar 7.873
399 MG Lagoa da Prata 47.007
400 MG Lagoa dos Patos 4.596
401 MG Lagoa Dourada 12.265
402 MG Lagoa Formosa 17.134
403 MG Lagoa Grande 9.216
404 MG Lagoa Santa 48.213
405 MG Lajinha 17.678
406 MG Lambari 19.244
407 MG Lamim 3.654
408 MG Laranjal 6.568
409 MG Lassance 6.651
410 MG Lavras 92.542
4 11 MG Leandro Ferreira 2.986
412 MG Leme do Prado 5.145
413 MG Leopoldina 51.545
414 MG Liberdade 5.397
415 MG Lima Duarte 16.494
416 MG Limeira do Oeste 6.792
417 MG Lontra 8.332
418 MG L u i s b u rg o 6.482
419 MG Luislândia 6.727
420 MG Luminárias 5.527
421 MG Luz 17.835
422 MG Machacalis 7.069
423 MG Machado 39.509
424 MG Madre de Deus de Minas 5.173
425 MG Malacacheta 18.181
426 MG Mamonas 6.485
427 MG Manga 21.338
428 MG Manhuaçu 78.605
429 MG Manhumirim 20.934
430 MG Mantena 27.580
431 MG Mar de Espanha 11 . 6 5 8
432 MG Maravilhas 7.224
433 MG Maria da Fé 14.637
434 MG Mariana 54.689
435 MG Marilac 4.394
436 MG Mário Campos 12.029
437 MG Maripá de Minas 2.981
438 MG Marliéria 3.793
439 MG Marmelópolis 3.156
440 MG Martinho Campos 12.662
441 MG Martins Soares 6.715
442 MG Mata Verde 7.802
443 MG Materlândia 4.772
444 MG Mateus Leme 26.862
445 MG Mathias Lobato 3.526
446 MG Matias Barbosa 13.872
447 MG Matias Cardoso 11 . 0 3 7
448 MG Matipó 17.017
449 MG Mato Verde 12.957
450 MG Matozinhos 35.233
451 MG Matutina 3.789
452 MG Medeiros 3.398
453 MG Medina 2 1 . 11 5
454 MG Mendes Pimentel 6.684
455 MG Mercês 10.902
456 MG Mesquita 6.641
457 MG Minas Novas 31.647
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566 MG Piranga 17.836
567 MG Piranguçu 5.319
568 MG Piranguinho 8.227
569 MG Pirapetinga 10.636
570 MG Pirapora 53.708
571 MG Piraúba 10.931
572 MG Pitangui 26.038
573 MG Piumhi 32.580
574 MG Poço Fundo 15.916
575 MG Poços de Caldas 151.449
576 MG Pocrane 8.790
577 MG Pompéu 29.929
578 MG Ponte Nova 57.654
579 MG Ponto Chique 4.282
580 MG Ponto dos Volantes 11 . 4 5 8
581 MG Porteirinha 37.842
582 MG Porto Firme 10.989
583 MG Poté 15.237
584 MG Pouso Alegre 127.974
585 MG Pouso Alto 6.494
586 MG Prados 8.560
587 MG Prata 26.857
588 MG Pratápolis 8.800
589 MG Pratinha 3.435
590 MG Presidente Bernardes 5.853
591 MG Presidente Juscelino 4.385
592 MG Presidente Kubitschek 3.085
593 MG Presidente Olegário 18.989
594 MG Prudente de Morais 9.335
595 MG Quartel Geral 3.353
596 MG Queluzito 1.896
597 MG Raposos 15.521
598 MG Raul Soares 24.606
599 MG Recreio 10.538
600 MG Reduto 6.663
601 MG Resende Costa 10.941
602 MG Resplendor 17.608
603 MG Ressaquinha 4.732
604 MG Riachinho 8.437
605 MG Riacho dos Machados 9.716
606 MG Ribeirão das Neves 349.307
607 MG Ribeirão Vermelho 3.938
608 MG Rio Acima 8.685
609 MG Rio Casca 14.790
610 MG Rio do Prado 4.412
6 11 MG Rio Doce 2.656
612 MG Rio Manso 5.266
613 MG Rio Novo 9.300
614 MG Rio Paranaíba 10.990
615 MG Rio Pardo de Minas 29.947
616 MG Rio Piracicaba 14.846
617 MG Rio Pomba 17.359
618 MG Rio Preto 5.631
619 MG Rio Vermelho 15.343
620 MG Ritápolis 5.149
621 MG Rochedo de Minas 2.137
622 MG Rodeiro 6.589
623 MG Romaria 3.636
624 MG Rosário da Limeira 4.362
625 MG Rubelita 8.097
626 MG Rubim 9.855
627 MG Sabará 126.195
628 MG Sabinópolis 16.326
629 MG Sacramento 2 3 . 11 2
630 MG Salinas 38.789
631 MG Salto da Divisa 7.157
632 MG Santa Bárbara 27.571
633 MG Santa Bárbara do Leste 7.762
634 MG Santa Bárbara do Monte Verde 2.999
635 MG Santa Bárbara do Tugúrio 4.574
636 MG Santa Cruz de Minas 7.671
637 MG Santa Cruz de Salinas 5.466
638 MG Santa Cruz do Escalvado 5.321
639 MG Santa Efigênia de Minas 4.568
640 MG Santa Fé de Minas 4.129
641 MG Santa Helena de Minas 6.126
642 MG Santa Juliana 11 . 5 7 1
643 MG Santa Luzia 231.607
644 MG Santa Margarida 14.806
645 MG Santa Maria de Itabira 10.821
646 MG Santa Maria do Salto 5.989
647 MG Santa Maria do Suaçuí 14.931
648 MG Santa Rita de Caldas 9.333
649 MG Santa Rita de Ibitipoca 3.847
650 MG Santa Rita de Jacutinga 5.869
651 MG Santa Rita de Minas 5.980
652 MG Santa Rita do Sapucaí 36.150
653 MG Santa Rosa da Serra 3.407
654 MG Santa Vitória 15.791
655 MG Santana da Vargem 7.222
656 MG Santana de Cataguases 3.785
657 MG Santana de Pirapama 8.820
658 MG Santana do Deserto 3.977
659 MG Santana do Garambéu 2.205
660 MG Santana do Jacaré 4.716
661 MG Santana do Manhuaçu 8.353
662 MG Santana do Paraíso 24.695
663 MG Santana do Riacho 4.405
664 MG Santana dos Montes 4.134
665 MG Santo Antônio do Amparo 18.125
666 MG Santo Antônio do Aventureiro 3.600
667 MG Santo Antônio do Grama 4.349
668 MG Santo Antônio do Itambé 4.651
669 MG Santo Antônio do Jacinto 11 . 4 5 8
670 MG Santo Antônio do Monte 25.899
671 MG Santo Antônio do Retiro 7.087
672 MG Santo Antônio do Rio Abaixo 1.794
673 MG Santo Hipólito 3.673

674 MG Santos Dumont 47.244
675 MG São Bento Abade 4.715
676 MG São Brás do Suaçuí 3.657
677 MG São Domingos das Dores 5.418
678 MG São Domingos do Prata 17.857
679 MG São Félix de Minas 3.484
680 MG São Francisco 55.141
681 MG São Francisco de Paula 6.384
682 MG São Francisco de Sales 5.314
683 MG São Francisco do Glória 5.685
684 MG São Geraldo 9.846
685 MG São Geraldo da Piedade 4.865
686 MG São Geraldo do Baixio 3.461
687 MG São Gonçalo do Pará 11 . 2 4 6
688 MG São Gonçalo do Rio Abaixo 9.738
689 MG São Gonçalo do Rio Preto 3.269
690 MG São Gonçalo do Sapucaí 23.627
691 MG São Gotardo 32.580
692 MG São João Batista do Glória 7.198
693 MG São João da Lagoa 4.971
694 MG São João da Mata 2.981
695 MG São João da Ponte 26.983
696 MG São João das Missões 11 . 2 6 7
697 MG São João del Rei 85.503
698 MG São João do Manhuaçu 9.881
699 MG São João do Manteninha 5.132
700 MG São João do Oriente 8.128
701 MG São João do Pacuí 4.223
702 MG São João do Paraíso 22.782
703 MG São João Evangelista 16.254
704 MG São João Nepomuceno 26.160
705 MG São Joaquim de Bicas 23.986
706 MG São José da Barra 7.090
707 MG São José da Lapa 19.234
708 MG São José da Safira 4.069
709 MG São José da Varginha 4.070
710 MG São José do Alegre 4.066
7 11 MG São José do Divino 3.881
712 MG São José do Goiabal 5.743
713 MG São José do Jacuri 7.234
714 MG São José do Mantimento 2.579
715 MG São Lourenço 42.688
716 MG São Miguel do Anta 7.094
717 MG São Pedro da União 5.386
718 MG São Pedro do Suaçuí 5.925
719 MG São Pedro dos Ferros 9.087
720 MG São Romão 9.713
721 MG São Roque de Minas 6.301
722 MG São Sebastião da Bela Vista 5.193
723 MG São Sebastião da Vargem Alegre 2.877
724 MG São Sebastião do Anta 5.723
725 MG São Sebastião do Maranhão 12.099
726 MG São Sebastião do Oeste 5.689
727 MG São Sebastião do Paraíso 64.800
728 MG São Sebastião do Rio Preto 1.737
729 MG São Sebastião do Rio Verde 2.292
730 MG São Thomé das Letras 6.943
731 MG São Tiago 10.645
732 MG São Tomás de Aquino 7.073
733 MG São Vicente de Minas 6.525
734 MG Sapucaí-Mirim 6.046
735 MG Sardoá 5.477
736 MG Sarzedo 25.583
737 MG Sem-Peixe 2.993
738 MG Senador Amaral 5.201
739 MG Senador Firmino 7.361
740 MG Senador José Bento 1.855
741 MG Senador Modestino Gonçalves 5.105
742 MG Senhora de Oliveira 5.873
743 MG Senhora do Porto 3.635
744 MG Senhora dos Remédios 10.588
745 MG Sericita 7.345
746 MG Seritinga 1.818
747 MG Serra Azul de Minas 4.479
748 MG Serra da Saudade 890
749 MG Serra do Salitre 10.778
750 MG Serra dos Aimorés 8.667
751 MG Serrania 7.584
752 MG Serranópolis de Minas 4.787
753 MG Serranos 2.130
754 MG Serro 21.525
755 MG Sete Lagoas 225.358
756 MG Setubinha 11 . 5 8 8
757 MG Silveirânia 2.193
758 MG Silvianópolis 6.261
759 MG Simão Pereira 2.594
760 MG Simonésia 17.933
761 MG Sobrália 6 . 11 6
762 MG Soledade de Minas 5.795
763 MG Ta b u l e i r o 4.068
764 MG Ta i o b e i r a s 31.333
765 MG Ta p a r u b a 3.357
766 MG Ta p i r a 3.757
767 MG Ta p i r a í 1.888
768 MG Taquaraçu de Minas 3.950
769 MG Ta r u m i r i m 14.585
770 MG Te i x e i r a s 12.187
771 MG Teófilo Otoni 130.517
772 MG Ti m ó t e o 79.813
773 MG Ti r a d e n t e s 6.966
774 MG Ti r o s 7.626
775 MG To c a n t i n s 16.408
776 MG Tocos do Moji 4.084
777 MG To l e d o 6.038
778 MG To m b o s 8.881
779 MG Três Corações 75.776
780 MG Três Marias 28.042
781 MG Três Pontas 54.149

782 MG Tu m i r i t i n g a 6.198
783 MG Tu p a c i g u a r a 23.841
784 MG Tu r m a l i n a 18.134
785 MG Tu r v o l â n d i a 5.020
786 MG Ubá 99.708
787 MG Ubaí 12.499
788 MG Ubaporanga 12.561
789 MG Uberaba 296.261
790 MG Umburatiba 2.844
791 MG Unaí 78.125
792 MG União de Minas 4.735
793 MG Uruana de Minas 2.747
794 MG Urucuia 12.203
795 MG Vargem Bonita 2.140
796 MG Vargem Grande do Rio Pardo 4.924
797 MG Va rg i n h a 121.785
798 MG Varjão de Minas 6.520
799 MG Va r z e l â n d i a 19.771
800 MG Va z a n t e 20.042
801 MG Ve r d e l â n d i a 8.514
802 MG Ve r e d i n h a 6.045
803 MG Ve r í s s i m o 3.991
804 MG Vermelho Novo 4.698
805 MG Ve s p a s i a n o 101.846
806 MG Vi ç o s a 74.171
807 MG Vi e i r a s 3.899
808 MG Vi rg í n i a 8.544
809 MG Vi rg i n ó p o l i s 11 . 2 7 3
810 MG Vi rg o l â n d i a 5.819
8 11 MG Visconde do Rio Branco 37.228
812 MG Wenceslau Braz 2.571

Mato Grosso do Sul
1 MS Água Clara 13.879
2 MS Alcinópolis 4.515
3 MS Amambaí 34.986
4 MS Anastácio 23.047
5 MS Anaurilândia 8.697
6 MS Angélica 7.465
7 MS Antônio João 8.734
8 MS Aparecida do Taboado 20.623
9 MS Aquidauana 46.515
10 MS Aral Moreira 9.679
11 MS Bandeirantes 6.001
12 MS Bataguassu 19.596
13 MS Batayporã 10.885
14 MS Bela Vista 23.726
15 MS Bodoquena 8.397
16 MS Bonito 17.856
17 MS Brasilândia 12.538
18 MS Caarapó 23.696
19 MS Camapuã 13.532
20 MS Caracol 5.320
21 MS Cassilândia 21.677
22 MS Chapadão do Sul 17.293
23 MS C o rg u i n h o 4.370
24 MS Costa Rica 19.228
25 MS Coxim 32.933
26 MS Deodápolis 11 . 6 0 0
27 MS Dois Irmãos do Buriti 9.643
28 MS Dourados 189.762
29 MS Eldorado 12.421
30 MS Fátima do Sul 19.332
31 MS Figueirão 3.443
32 MS Glória de Dourados 9.894
33 MS Guia Lopes da Laguna 10.407
34 MS Iguatemi 15.222
35 MS Inocência 7.501
36 MS Itaquiraí 17.603
37 MS Ivinhema 21.067
38 MS Japorã 7.752
39 MS Jaraguari 5.776
40 MS Jardim 24.174
41 MS Jateí 3.895
42 MS Juti 5.569
43 MS Ladário 18.805
44 MS Laguna Carapã 6.031
45 MS Maracaju 32.492
46 MS Miranda 24.838
47 MS Mundo Novo 16.506
48 MS Naviraí 45.627
49 MS Nioaque 15.693
50 MS Nova Alvorada do Sul 12.673
51 MS Novo Horizonte do Sul 4.932
52 MS Paranaíba 40.259
53 MS Paranhos 11 . 5 5 3
54 MS Pedro Gomes 8.537
55 MS Ponta Porã 75.941
56 MS Porto Murtinho 15.527
57 MS Ribas do Rio Pardo 20.077
58 MS Rio Brilhante 27.903
59 MS Rio Negro 5.054
60 MS Rio Verde de Mato Grosso 19.216
61 MS Rochedo 4.480
62 MS Santa Rita do Pardo 7.454
63 MS São Gabriel do Oeste 21.650
64 MS Selvíria 6.656
65 MS Sete Quedas 10.955
66 MS Sidrolândia 41.261
67 MS Sonora 13.334
68 MS Ta c u r u 9.554
69 MS Ta q u a r u s s u 3.165
70 MS Te r e n o s 15.276
71 MS Vi c e n t i n a 5.783

Mato Grosso
1 MT Acorizal 5.659
2 MT Água Boa 20.276
3 MT Alta Floresta 51.414
4 MT Alto Araguaia 1 4 . 6 11
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5 MT Alto Boa Vista 5.475
6 MT Alto Garças 9.550
7 MT Alto Paraguai 8.329
8 MT Alto Taquari 6.505
9 MT Apiacás 8.381
10 MT Araguaiana 2.996
11 MT Araguainha 1 . 11 5
12 MT Araputanga 16.090
13 MT Arenápolis 9.903
14 MT Aripuanã 2 0 . 5 11
15 MT Barão de Melgaço 7.851
16 MT Barra do Bugres 34.349
17 MT Barra do Garças 55.120
18 MT Bom Jesus do Araguaia 4.792
19 MT Brasnorte 15.089
20 MT Cáceres 87.261
21 MT Campinápolis 14.301
22 MT Campo Novo do Parecis 23.784
23 MT Campo Verde 28.147
24 MT Campos de Júlio 5.223
25 MT Canabrava do Norte 5.563
26 MT Canarana 18.014
27 MT Carlinda 12.097
28 MT Castanheira 8.059
29 MT Chapada dos Guimarães 18.190
30 MT Cláudia 11 . 1 4 8
31 MT Cocalinho 6.103
32 MT Colíder 32.096
33 MT Colniza 31.597
34 MT Comodoro 18.974
35 MT Confresa 22.606
36 MT Conquista D'Oeste 3.289
37 MT Cotriguaçu 14.965
38 MT Curvelândia 5.039
39 MT Denise 11 . 1 4 2
40 MT Diamantino 18.989
41 MT Dom Aquino 8.498
42 MT Feliz Natal 11 . 1 7 0
43 MT Figueirópolis D'Oeste 3.656
44 MT Gaúcha do Norte 6.195
45 MT General Carneiro 5.028
46 MT Glória D'Oeste 3.185
47 MT Guarantã do Norte 32.142
48 MT Guiratinga 14.523
49 MT Indiavaí 2.679
50 MT Ipiranga do Norte 4.641
51 MT Itanhangá 5.061
52 MT Itaúba 4.585
53 MT Jaciara 25.922
54 MT Jauru 10.748
55 MT Juara 33.246
56 MT Juína 39.708
57 MT Juscimeira 12.168
58 MT Lambari D'Oeste 5.060
59 MT Lucas do Rio Verde 33.556
60 MT Luciára 2.467
61 MT Marcelândia 14.473
62 MT Mirassol d'Oeste 25.605
63 MT Nobres 15.315
64 MT Nortelândia 6.272
65 MT Nossa Senhora do Livramento 12.819
66 MT Nova Bandeirantes 14.078
67 MT Nova Brasilândia 4.902
68 MT Nova Canaã do Norte 13.237
69 MT Nova Guarita 4.907
70 MT Nova Lacerda 5.252
71 MT Nova Marilândia 2.345
72 MT Nova Maringá 5.989
73 MT Nova Monte Verde 8.602
74 MT Nova Mutum 26.874
75 MT Nova Nazaré 2.955
76 MT Nova Olímpia 20.944
77 MT Nova Santa Helena 3.473
78 MT Nova Ubiratã 8.372
79 MT Novo Horizonte do Norte 3.970
80 MT Novo Mundo 7.216
81 MT Novo Santo Antônio 2.325
82 MT Novo São Joaquim 6.985
83 MT Paranaíta 1 2 . 11 3
84 MT Paranatinga 21.424
85 MT Pedra Preta 16.461
86 MT Peixoto de Azevedo 30.363
87 MT Planalto da Serra 2.797
88 MT Poconé 32.162
89 MT Pontal do Araguaia 5.322
90 MT Ponte Branca 1.804
91 MT Pontes e Lacerda 39.228
92 MT Porto Alegre do Norte 10.109
93 MT Porto dos Gaúchos 6.383
94 MT Porto Esperidião 9.850
95 MT Porto Estrela 4.027
96 MT Poxoréo 17.758
97 MT Primavera do Leste 46.933
98 MT Querência 11 . 5 7 0
99 MT Reserva do Cabaçal 2.598
100 MT Ribeirão Cascalheira 9.172
101 MT Ribeirãozinho 2.194
102 MT Rondolândia 3.484
103 MT Rondonópolis 181.902
104 MT Rosário Oeste 18.497
105 MT Salto do Céu 3.584
106 MT Santa Carmem 4.573
107 MT Santa Cruz do Xingu 2.357
108 MT Santa Rita do Trivelato 2.751
109 MT Santa Terezinha 7.690
11 0 MT Santo Afonso 2.944
111 MT Santo Antônio do Leste 3.573
11 2 MT Santo Antônio do Leverger 20.412

11 3 MT São José do Povo 3.451
11 4 MT São José do Rio Claro 18.637
11 5 MT São José do Xingu 4.218
11 6 MT São José dos Quatro Marcos 19.493
11 7 MT São Pedro da Cipa 4.241
11 8 MT Sapezal 15.735
11 9 MT Serra Nova Dourada 1.447
120 MT Sinop 11 4 . 0 5 1
121 MT Sorriso 60.028
122 MT Ta b a p o r ã 10.760
123 MT Ta p u r a h 11 . 5 1 7
124 MT Terra Nova do Norte 15.190
125 MT Te s o u r o 3.205
126 MT To r i x o r é u 4 . 11 3
127 MT União do Sul 4.093
128 MT Vale de São Domingos 2.955
129 MT Várzea Grande 240.038
130 MT Ve r a 9.502
131 MT Vila Bela da Santíssima Trindade 14.523
132 MT Vila Rica 20.075

Pará
1 PA Abaetetuba 139.819
2 PA Abel Figueiredo 6.967
3 PA Acará 48.501
4 PA Água Azul do Norte 31.216
5 PA Alenquer 57.067
6 PA Almeirim 31.192
7 PA Altamira 98.750
8 PA Anapu 20.421
9 PA Aurora do Pará 22.315
10 PA Av e i r o 20.266
11 PA Bagre 20.386
12 PA Baião 28.299
13 PA Bannach 3.947
14 PA Barcarena 92.567
15 PA Belterra 12.671
16 PA Benevides 4 6 . 6 11
17 PA Bom Jesus do Tocantins 13.593
18 PA Bonito 12.013
19 PA Bragança 107.060
20 PA Brasil Novo 19.754
21 PA Brejo Grande do Araguaia 7.688
22 PA Breu Branco 52.200
23 PA Breves 101.094
24 PA Bujaru 23.654
25 PA Cachoeira do Arari 2 0 . 4 11
26 PA Canaã dos Carajás 27.675
27 PA Capanema 64.429
28 PA Capitão Poço 52.797
29 PA Castanhal 161.497
30 PA Chaves 20.506
31 PA Colares 11 . 4 3 3
32 PA Conceição do Araguaia 47.237
33 PA Concórdia do Pará 22.251
34 PA Cumaru do Norte 11 . 8 9 0
35 PA Curionópolis 17.944
36 PA Curralinho 27.543
37 PA Curuá 12.984
38 PA Curuçá 36.748
39 PA Dom Eliseu 39.088
40 PA Eldorado dos Carajás 29.251
41 PA Faro 19.585
42 PA Floresta do Araguaia 15.629
43 PA Garrafão do Norte 25.538
44 PA Goianésia do Pará 29.164
45 PA Gurupá 2 5 . 5 11
46 PA Igarapé-Açu 35.241
47 PA Igarapé-Miri 57.003
48 PA Inhangapi 10.377
49 PA Ipixuna do Pará 44.396
50 PA Irituia 30.552
51 PA Itaituba 127.848
52 PA Itupiranga 41.541
53 PA Jacareacanga 41.487
54 PA Jacundá 55.900
55 PA Juruti 35.530
56 PA Limoeiro do Ajuru 24.967
57 PA Magalhães Barata 7.895
58 PA Marabá 203.049
59 PA Maracanã 29.417
60 PA Marapanim 2 8 . 0 11
61 PA Medicilândia 23.682
62 PA Melgaço 17.657
63 PA Mocajuba 24.695
64 PA Moju 68.600
65 PA Monte Alegre 63.941
66 PA Muaná 30.568
67 PA Nova Ipixuna 15.097
68 PA Nova Timboteua 12.677
69 PA Novo Repartimento 55.762
70 PA Óbidos 48.429
71 PA Oeiras do Pará 26.796
72 PA Oriximiná 58.683
73 PA Ourém 15.841
74 PA Ourilândia do Norte 21.327
75 PA Pacajá 41.953
76 PA Paragominas 97.350
77 PA Parauapebas 152.777
78 PA Pau D'Arco 6.522
79 PA Piçarra 13.140
80 PA Placas 19.592
81 PA Portel 48.945
82 PA Porto de Moz 28.091
83 PA Prainha 26.570
84 PA Primavera 10.993
85 PA Quatipuru 13.459
86 PA Rio Maria 17.437
87 PA Rondon do Pará 47.772

88 PA Rurópolis 36.068
89 PA Salinópolis 39.184
90 PA Salvaterra 18.124
91 PA Santa Bárbara do Pará 14.740
92 PA Santa Cruz do Arari 6.280
93 PA Santa Isabel do Pará 55.570
94 PA Santa Maria das Barreiras 17.778
95 PA Santa Maria do Pará 23.202
96 PA Santana do Araguaia 55.033
97 PA Santarém 276.665
98 PA Santarém Novo 6.347
99 PA Santo Antônio do Tauá 26.855

100 PA São Caetano de Odivelas 16.862
101 PA São Domingos do Araguaia 22.063
102 PA São Domingos do Capim 27.923
103 PA São Félix do Xingu 67.208
104 PA São Francisco do Pará 11 . 7 4 3
105 PA São Geraldo do Araguaia 25.027
106 PA São João da Ponta 5.038
107 PA São João de Pirabas 19.900
108 PA São João do Araguaia 11 . 9 2 3
109 PA São Miguel do Guamá 44.818
11 0 PA São Sebastião da Boa Vista 21.874
111 PA Sapucaia 5.609
11 2 PA Senador José Porfírio 14.434
11 3 PA Soure 22.459
11 4 PA Ta i l â n d i a 72.720
11 5 PA Terra Alta 10.580
11 6 PA Terra Santa 16.004
11 7 PA To m é - A ç u 48.607
11 8 PA Tr a c u a t e u a 27.825
11 9 PA Tr a i r ã o 17.134
120 PA Tu c u m ã 27.691
121 PA Tu c u r u í 96.010
122 PA Uruará 33.782
123 PA Vi g i a 46.205
124 PA Vi s e u 55.512
125 PA Vitória do Xingu 9.664
126 PA Xinguara 40.529

Paraíba
1 PB Água Branca 9.581
2 PB Aguiar 5.799
3 PB Alagoa Nova 19.799
4 PB Alagoinha 13.470
5 PB Alcantil 5.232
6 PB Algodão de Jandaíra 2.425
7 PB Alhandra 18.941
8 PB Amparo 2.078
9 PB Aparecida 7.607
10 PB Araçagi 17.839
11 PB Arara 12.804
12 PB Araruna 20.009
13 PB Areia 25.648
14 PB Areia de Baraúnas 2.159
15 PB Aroeiras 19.725
16 PB Baía da Traição 7.966
17 PB Bananeiras 22.316
18 PB Baraúna 4.045
19 PB Barra de Santa Rosa 13.273
20 PB Barra de Santana 8.909
21 PB Barra de São Miguel 5.624
22 PB Bayeux 96.198
23 PB Belém 17.746
24 PB Belém do Brejo do Cruz 7.256
25 PB Bernardino Batista 3.315
26 PB Boa Ventura 5.905
27 PB Boa Vista 5.908
28 PB Bom Jesus 2.305
29 PB Bom Sucesso 5.296
30 PB Bonito de Santa Fé 10.657
31 PB Boqueirão 16.360
32 PB Borborema 5.186
33 PB Brejo do Cruz 12.852
34 PB Brejo dos Santos 5.899
35 PB Caaporã 20.064
36 PB Cabaceiras 5 . 11 2
37 PB Cabedelo 51.865
38 PB Cachoeira dos Índios 8.693
39 PB Cacimba de Areia 3.604
40 PB Cacimba de Dentro 17.654
41 PB Cacimbas 7.029
42 PB Caiçara 7.535
43 PB Cajazeirinhas 3.168
44 PB Caldas Brandão 5.544
45 PB Camalaú 5.959
46 PB Campina Grande 383.764
47 PB Campo de Santana 9.854
48 PB Capim 5.458
49 PB Caraúbas 3.964
50 PB Casserengue 6.985
51 PB Catingueira 5.006
52 PB Catolé do Rocha 28.468
53 PB Conceição 17.988
54 PB Condado 6.925
55 PB Conde 20.849
56 PB Congo 4.930
57 PB Coremas 15.709
58 PB Coxixola 1.770
59 PB Cruz do Espírito Santo 15.854
60 PB Cubati 6.546
61 PB Cuité 20.834
62 PB Cuitegi 7.243
63 PB Curral de Cima 5.648
64 PB Curral Velho 2.886
65 PB Damião 4.998
66 PB Desterro 8.191
67 PB Dona Inês 11 . 1 4 2
68 PB Emas 3.374
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69 PB Esperança 30.855
70 PB Fagundes 12.183
71 PB Frei Martinho 3.025
72 PB Gado Bravo 8.461
73 PB Guarabira 56.136
74 PB Gurinhém 13.998
75 PB Gurjão 3.093
76 PB Ibiara 6.304
77 PB Igaracy 6.529
78 PB Ingá 18.784
79 PB Itabaiana 25.463
80 PB Itapororoca 16.573
81 PB Itatuba 10.182
82 PB Jacaraú 14.087
83 PB Jericó 8.100
84 PB Juarez Távora 7.603
85 PB Juazeirinho 16.476
86 PB Junco do Seridó 6.731
87 PB Juripiranga 10.605
88 PB Juru 10.548
89 PB Lagoa 4.949
90 PB Lagoa de Dentro 7.495
91 PB Lagoa Seca 25.766
92 PB Lastro 2.894
93 PB Livramento 7.330
94 PB Logradouro 3.971
95 PB Lucena 11 . 3 8 3
96 PB Mãe d'Água 4.127
97 PB Malta 5.800
98 PB Manaíra 11 . 3 6 6
99 PB Marcação 7.606
100 PB Mari 21.137
101 PB Marizópolis 6.457
102 PB Mataraca 7.299
103 PB Matinhas 4.314
104 PB Maturéia 6.029
105 PB Mogeiro 12.504
106 PB Montadas 4.750
107 PB Monte Horebe 4.498
108 PB Monteiro 31.100
109 PB Mulungu 9.629
11 0 PB Natuba 10.495
111 PB Nazarezinho 7.248
11 2 PB Nova Floresta 10.392
11 3 PB Nova Olinda 6.455
11 4 PB Nova Palmeira 4.087
11 5 PB Olho d'Água 7.642
11 6 PB Olivedos 3.622
11 7 PB Ouro Velho 3.078
11 8 PB Parari 1.266
11 9 PB Passagem 2.202
120 PB Patos 100.732
121 PB Paulista 12.004
122 PB Pedra Branca 3.861
123 PB Pedra Lavrada 7.035
124 PB Pedras de Fogo 2 7 . 11 6
125 PB Pedro Régis 5.822
126 PB Piancó 16.455
127 PB Picuí 19.359
128 PB Pilar 11 . 7 3 7
129 PB Pilões 7.068
130 PB Pilõezinhos 5.470
131 PB Pirpirituba 10.546
132 PB Pitimbu 16.832
133 PB Pocinhos 16.538
134 PB Poço Dantas 4.046
135 PB Poço de José de Moura 4 . 11 8
136 PB Pombal 32.443
137 PB Prata 4.057
138 PB Princesa Isabel 20.017
139 PB Puxinanã 13.354
140 PB Queimadas 40.323
141 PB Quixabá 1.488
142 PB Remígio 17.423
143 PB Riachão 3.564
144 PB Riachão do Bacamarte 4.319
145 PB Riachão do Poço 4.417
146 PB Riacho de Santo Antônio 1.588
147 PB Riacho dos Cavalos 8.301
148 PB Rio Tinto 23.788
149 PB Salgadinho 3.518
150 PB Salgado de São Félix 12.950
151 PB Santa Cecília 7.244
152 PB Santa Cruz 6.677
153 PB Santa Helena 6.198
154 PB Santa Inês 3.834
155 PB Santa Luzia 14.752
156 PB Santa Rita 126.775
157 PB Santana de Mangueira 5.764
158 PB Santana dos Garrotes 7.817
159 PB Santarém 2.749
160 PB Santo André 2.707
161 PB São Bentinho 4.214
162 PB São Bento 30.353
163 PB São Domingos de Pombal 2.822
164 PB São Domingos do Cariri 2.341
165 PB São Francisco 3.544
166 PB São João do Cariri 4.563
167 PB São João do Rio do Peixe 18.323
168 PB São João do Tigre 4.726
169 PB São José da Lagoa Tapada 8.067
170 PB São José de Caiana 6.141
171 PB São José de Espinharas 5.045
172 PB São José de Piranhas 19.566
173 PB São José de Princesa 4.756
174 PB São José do Bonfim 3.314
175 PB São José do Brejo do Cruz 1.707
176 PB São José do Sabugi 4 . 11 5

177 PB São José dos Cordeiros 4.079
178 PB São José dos Ramos 5.702
179 PB São Mamede 7.998
180 PB São Miguel de Taipu 6.812
181 PB São Sebastião de Lagoa de Roça 11 . 3 2 0
182 PB São Sebastião do Umbuzeiro 3.170
183 PB Sapé 47.682
184 PB Seridó 10.091
185 PB Serra Branca 12.816
186 PB Serra da Raiz 3.198
187 PB Serra Grande 3.147
188 PB Serra Redonda 7.915
189 PB Serraria 6.798
190 PB Sertãozinho 4 . 4 11
191 PB Sobrado 7.604
192 PB Solânea 27.951
193 PB Soledade 13.623
194 PB Sossêgo 3.089
195 PB Sousa 65.930
196 PB Sumé 17.085
197 PB Ta p e r o á 15.236
198 PB Ta v a r e s 14.487
199 PB Te i x e i r a 14.177
200 PB Te n ó r i o 2.921
201 PB Tr i u n f o 9.968
202 PB Uiraúna 14.963
203 PB Umbuzeiro 9.450
204 PB Várzea 2.568
205 PB Vi e i r ó p o l i s 4.908
206 PB Vista Serrana 3.364
207 PB Zabelê 2.101

Pernambuco
1 PE Abreu e Lima 96.266
2 PE Afogados da Ingazeira 35.528
3 PE Águas Belas 39.672
4 PE Alagoinha 14.913
5 PE Aliança 35.235
6 PE Altinho 22.427
7 PE Amaraji 20.509
8 PE Angelim 10.385
9 PE Araçoiaba 17.484
10 PE Araripina 79.877
11 PE Barra de Guabiraba 13.623
12 PE Barreiros 4 3 . 9 11
13 PE Belém de Maria 9.703
14 PE Belém de São Francisco 21.342
15 PE Belo Jardim 74.028
16 PE Betânia 1 2 . 0 11
17 PE Bezerros 58.354
18 PE Bodocó 34.988
19 PE Bom Conselho 45.250
20 PE Bom Jardim 40.924
21 PE Bonito 40.832
22 PE Brejinho 7.369
23 PE Brejo da Madre de Deus 42.250
24 PE Buenos Aires 13.675
25 PE Buíque 53.272
26 PE Cabo de Santo Agostinho 171.583

80 PE Joaquim Nabuco 16.498
81 PE Jucati 11 . 0 8 6
82 PE Jupi 14.461
83 PE Jurema 15.552
84 PE Lagoa do Carro 15.230
85 PE Lagoa do Itaenga 20.618
86 PE Lagoa Grande 22.408
87 PE Lajedo 34.809
88 PE Limoeiro 57.243
89 PE Macaparana 24.031
90 PE Machados 11 . 8 0 2
91 PE Maraial 12.303
92 PE Mirandiba 13.810
93 PE Moreilândia 10.584
94 PE Moreno 55.659
95 PE Nazaré da Mata 30.185
96 PE Olinda 397.268
97 PE Orocó 14.279
98 PE Ouricuri 66.978
99 PE Palmares 58.819

100 PE Palmeirina 8.481
101 PE Parnamirim 19.850
102 PE Passira 28.518
103 PE Paudalho 47.521
104 PE Paulista 319.373
105 PE Pedra 20.788
106 PE Pesqueira 64.454
107 PE Petrolândia 32.568
108 PE Poção 11 . 5 0 3
109 PE Pombos 22.120
11 0 PE Primavera 12.364
111 PE Quipapá 25.603
11 2 PE Quixaba 7 . 11 6
11 3 PE Riacho das Almas 18.930
11 4 PE Ribeirão 39.317
11 5 PE Rio Formoso 21.815
11 6 PE Sairé 14.194
11 7 PE Salgadinho 8.214
11 8 PE Salgueiro 55.435
11 9 PE Saloá 15.547
120 PE Sanharó 18.723
121 PE Santa Cruz da Baixa Verde 12.209
122 PE Santa Cruz do Capibaribe 80.330
123 PE Santa Maria da Boa Vista 41.745
124 PE Santa Maria do Cambucá 12.942
125 PE Santa Terezinha 10.184
126 PE São Benedito do Sul 10.838
127 PE São Bento do Una 49.372
128 PE São Caitano 36.336
129 PE São Joaquim do Monte 21.872
130 PE São José da Coroa Grande 18.555
131 PE São José do Belmonte 3 4 . 11 8
132 PE São Lourenço da Mata 99.945
133 PE São Vicente Ferrer 17.333
134 PE Serra Talhada 80.294
135 PE Serrita 18.958
136 PE Sertânia 35.914
137 PE Sirinhaém 38.610
138 PE Solidão 6.123
139 PE Surubim 56.795
140 PE Ta b i r a 27.219
141 PE Ta c a i m b ó 12.273
142 PE Ta c a r a t u 22.231
143 PE Ta m a n d a r é 18.999
144 PE Taquaritinga do Norte 22.657
145 PE Te r e z i n h a 6.774
146 PE Terra Nova 9.801
147 PE Ti m b a ú b a 51.770
148 PE To r i t a m a 33.206
149 PE Tr a c u n h a é m 13.265
150 PE Tr i n d a d e 26.250
151 PE Tr i u n f o 15.770
152 PE Tu p a n a t i n g a 19.026
153 PE Tu p a r e t a m a 8.678
154 PE Ve n t u r o s a 16.706
155 PE Vertente do Lério 7.464
156 PE Ve r t e n t e s 18.186
157 PE Vi c ê n c i a 27.883
158 PE Vitória de Santo Antão 126.399
159 PE Xexéu 14.887

Piauí
1 PI Acauã 7.354
2 PI Agricolândia 5.094
3 PI Água Branca 16.518
4 PI Alagoinha do Piauí 7.736
5 PI Alegrete do Piauí 4.595
6 PI Alto Longá 14.147
7 PI Altos 39.735
8 PI Alvorada do Gurguéia 5.209
9 PI Amarante 17.892
10 PI Angical do Piauí 6.793
11 PI Anísio de Abreu 8.552
12 PI Antônio Almeida 3.267
13 PI Aroazes 6.019
14 PI Aroeiras do Itaim 2.759
15 PI Arraial 5.165
16 PI Assunção do Piauí 8.370
17 PI Avelino Lopes 12.039
18 PI Baixa Grande do Ribeiro 10.804
19 PI Barra D'Alcântara 3.886
20 PI Barras 44.913
21 PI Barreiras do Piauí 3.485
22 PI Barro Duro 6.853
23 PI Batalha 26.681
24 PI Bela Vista do Piauí 3.762
25 PI Beneditinos 9.837
26 PI Bertolínia 5.484
27 PI Betânia do Piauí 6.442

27 PE Cabrobó 30.432
28 PE Cachoeirinha 18.123
29 PE Caetés 26.386
30 PE Calçado 11 . 6 1 9
31 PE Calumbi 7.977
32 PE Camaragibe 143.210
33 PE Camocim de São Félix 16.574
34 PE Camutanga 8.214
35 PE Canhotinho 24.847
36 PE Capoeiras 19.936
37 PE Carnaíba 19.155
38 PE Carpina 68.070
39 PE Caruaru 298.501
40 PE Casinhas 14.798
41 PE Catende 35.251
42 PE Cedro 10.784
43 PE Chã de Alegria 12.185
44 PE Chã Grande 17.924
45 PE Condado 24.403
46 PE Correntes 16.686
47 PE Cortês 11 . 7 1 2
48 PE Cumaru 13.812
49 PE Custódia 33.874
50 PE Dormentes 16.462
51 PE Escada 62.604
52 PE Exu 31.086
53 PE Feira Nova 20.052
54 PE Ferreiros 11 . 4 5 6
55 PE Flores 23.034
56 PE Floresta 28.100
57 PE Frei Miguelinho 14.855
58 PE Gameleira 27.823
59 PE Garanhuns 131.313
60 PE Glória do Goitá 28.289
61 PE Granito 6.955
62 PE Gravatá 75.229
63 PE Iati 18.350
64 PE Ibimirim 29.018
65 PE Ibirajuba 7.833
66 PE Iguaraci 12.397
67 PE Ilha de Itamaracá 18.658
68 PE Inajá 14.729
69 PE Ingazeira 4.561
70 PE Ipubi 27.353
71 PE Itacuruba 4.358
72 PE Itaíba 27.631
73 PE Itambé 36.126
74 PE Itapetim 14.063
75 PE Itaquitinga 15.507
76 PE Jaqueira 12.642
77 PE Jataúba 15.365
78 PE Jatobá 14.452
79 PE João Alfredo 29.875
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28 PI Boa Hora 6.369
29 PI Bocaina 4.146
30 PI Bom Jesus 2 0 . 5 11
31 PI Bom Princípio do Piauí 5.506
32 PI Bonfim do Piauí 5.376
33 PI Boqueirão do Piauí 6.599
34 PI Brasileira 7.970
35 PI Brejo do Piauí 4.025
36 PI Buriti dos Lopes 19.796
37 PI Buriti dos Montes 8 . 11 7
38 PI Cabeceiras do Piauí 9.826
39 PI Cajazeiras do Piauí 3.323
40 PI Cajueiro da Praia 7.286
41 PI Campo Alegre do Fidalgo 4.647
42 PI Campo Grande do Piauí 5.898
43 PI Campo Largo do Piauí 7.035
44 PI Canavieira 4.093
45 PI Canto do Buriti 20.761
46 PI Capitão de Campos 11 . 2 4 6
47 PI Capitão Gervásio Oliveira 4.029
48 PI Caracol 10.838
49 PI Caraúbas do Piauí 5.595
50 PI Caridade do Piauí 4.778
51 PI Castelo do Piauí 19.142
52 PI Caxingó 5.270
53 PI Cocal 27.220
54 PI Cocal de Telha 4.689
55 PI Cocal dos Alves 5.525
56 PI Coivaras 3.955
57 PI Colônia do Gurguéia 5.947
58 PI Colônia do Piauí 7.940
59 PI Conceição do Canindé 5.077
60 PI Coronel José Dias 4.484
61 PI Corrente 25.406
62 PI Cristalândia do Piauí 8.177
63 PI Cristino Castro 9.836
64 PI Curimatá 10.765
65 PI Currais 4.710
66 PI Curral Novo do Piauí 5 . 11 9
67 PI Curralinhos 4.242
68 PI Demerval Lobão 13.232
69 PI Dirceu Arcoverde 6.996
70 PI Dom Expedito Lopes 6.793
71 PI Domingos Mourão 4.447
72 PI Elesbão Veloso 14.490
73 PI Eliseu Martins 4.923
74 PI Esperantina 37.520
75 PI Fartura do Piauí 5.402
76 PI Flores do Piauí 4.615
77 PI Floresta do Piauí 2.643
78 PI Floriano 57.968
79 PI Francisco Ayres 5.147
80 PI Francisco Macedo 2.315
81 PI Fronteiras 11 . 5 0 2
82 PI Geminiano 5.465
83 PI Gilbués 10.681
84 PI Guadalupe 9.809
85 PI Guaribas 4.491
86 PI Hugo Napoleão 3.784
87 PI Ilha Grande 8.734
88 PI Inhuma 15.490
89 PI Ipiranga do Piauí 9.739
90 PI Isaías Coelho 8.043
91 PI Itainópolis 11 . 4 9 8
92 PI Itaueira 10.904
93 PI Jaicós 17.786
94 PI Jardim do Mulato 4.318
95 PI Jerumenha 4.490
96 PI João Costa 3.315
97 PI Joaquim Pires 14.276
98 PI Joca Marques 5.614
99 PI José de Freitas 36.485
100 PI Juazeiro do Piauí 4.941
101 PI Júlio Borges 5.444
102 PI Jurema 4.559
103 PI Lagoa Alegre 8.210
104 PI Lagoa do Barro do Piauí 4.692
105 PI Lagoa do Sítio 5.292
106 PI Lagoinha do Piauí 2.676
107 PI Luís Correia 27.148
108 PI Madeiro 8.012
109 PI Manoel Emídio 5.543
11 0 PI Marcos Parente 4.297
111 PI Massapê do Piauí 6.672
11 2 PI Miguel Alves 33.410
11 3 PI Miguel Leão 1.212
11 4 PI Milton Brandão 7.246
11 5 PI Monsenhor Gil 10.639
11 6 PI Monsenhor Hipólito 7.425
11 7 PI Morro Cabeça no Tempo 4.378
11 8 PI Morro do Chapéu do Piauí 6 . 6 11
11 9 PI Murici dos Portelas 8.024
120 PI Nazaré do Piauí 7.070
121 PI Nazária 7.895
122 PI Nossa Senhora de Nazaré 4.192
123 PI Nossa Senhora dos Remédios 8.378
124 PI Nova Santa Rita 4.199
125 PI Novo Oriente do Piauí 6.321
126 PI Novo Santo Antônio 3.547
127 PI Oeiras 36.293
128 PI Olho D'Água do Piauí 2.755
129 PI Padre Marcos 7.582
130 PI Paes Landim 4.562
131 PI Pajeú do Piauí 3.802
132 PI Palmeira do Piauí 5 . 11 6
133 PI Palmeirais 14.306
134 PI Paquetá 4.686
135 PI Parnaguá 10.731

136 PI Parnaíba 146.059
137 PI Passagem Franca do Piauí 4.246
138 PI Patos do Piauí 6.417
139 PI Pau D'Arco do Piauí 3.903
140 PI Paulistana 20.390
141 PI Pavussu 4.465
142 PI Pedro II 37.850
143 PI Pedro Laurentino 2.418
144 PI Picos 73.021
145 PI Pimenteiras 12.125
146 PI Pio IX 17.714
147 PI Piracuruca 26.499
148 PI Piripiri 62.107
149 PI Porto 11 . 9 4 1
150 PI Porto Alegre do Piauí 2.567
151 PI Prata do Piauí 3.260
152 PI Queimada Nova 9 . 11 6
153 PI Redenção do Gurguéia 8.567
154 PI Regeneração 18.190
155 PI Riacho Frio 5.093
156 PI Ribeira do Piauí 4.252
157 PI Ribeiro Gonçalves 6.869
158 PI Rio Grande do Piauí 6.650
159 PI Santa Cruz do Piauí 5.969
160 PI Santa Cruz dos Milagres 3.457
161 PI Santa Filomena 6.180
162 PI Santa Luz 5.495
163 PI Santa Rosa do Piauí 5.304
164 PI Santana do Piauí 5.015
165 PI Santo Antônio de Lisboa 5.965
166 PI Santo Antônio dos Milagres 2.032
167 PI Santo Inácio do Piauí 3.756
168 PI São Braz do Piauí 4.455
169 PI São Francisco de Assis do Piauí 5.224
170 PI São Francisco do Piauí 6.461
171 PI São Gonçalo do Gurguéia 2.544
172 PI São Gonçalo do Piauí 4.485
173 PI São João da Canabrava 4 . 5 11
174 PI São João da Fronteira 5.174
175 PI São João da Varjota 4.965
176 PI São João do Arraial 7.440
177 PI São João do Piauí 19.264
178 PI São José do Divino 5.217
179 PI São José do Peixe 3.835
180 PI São Julião 6 . 111
181 PI São Lourenço do Piauí 5 . 11 5
182 PI São Luis do Piauí 2.687
183 PI São Miguel da Baixa Grande 2.153
184 PI São Miguel do Fidalgo 3.182
185 PI São Miguel do Tapuio 19.831
186 PI São Pedro do Piauí 13.544
187 PI São Raimundo Nonato 32.215
188 PI Sebastião Leal 4.231
189 PI Sigefredo Pacheco 9.846
190 PI Simões 14.167
191 PI Simplício Mendes 11 . 8 8 6
192 PI Socorro do Piauí 4.733
193 PI Sussuapara 5.759
194 PI Tamboril do Piauí 3.037
195 PI Tanque do Piauí 2.714
196 PI Valença do Piauí 20.303
197 PI Várzea Branca 5.338
198 PI Várzea Grande 4.560
199 PI Vera Mendes 3.212
200 PI Vila Nova do Piauí 3.136
201 PI Wall Ferraz 4.636

Paraná
1 PR Abatiá 7.928
2 PR Adrianópolis 6.856
3 PR Agudos do Sul 8.735
4 PR Almirante Tamandaré 97.523
5 PR Altamira do Paraná 3.799
6 PR Alto Paraíso 3.217
7 PR Alto Paraná 13.435
8 PR Alto Piquiri 10.406
9 PR Altônia 20.764
10 PR Alvorada do Sul 9.255
11 PR Amaporã 5.447
12 PR Ampére 18.041
13 PR Anahy 2.926
14 PR Andirá 21.964
15 PR Ângulo 2.893
16 PR Antonina 17.743
17 PR Antônio Olinto 7.750
18 PR Apucarana 121.290
19 PR Arapongas 103.025
20 PR Arapoti 26.998
21 PR Arapuã 4.017
22 PR Araruna 12.962
23 PR Araucária 11 7 . 9 6 4
24 PR Ariranha do Ivaí 2.533
25 PR Assaí 1 6 . 11 2
26 PR Assis Chateaubriand 33.023
27 PR A s t o rg a 25.164
28 PR Atalaia 3.645
29 PR Bandeirantes 32.994
30 PR Barbosa Ferraz 13.995
31 PR Barra do Jacaré 2.860
32 PR Barracão 9.267
33 PR Bela Vista da Caroba 4.176
34 PR Bela Vista do Paraíso 15.496
35 PR Bituruna 16.803
36 PR Boa Esperança 4.742
37 PR Boa Esperança do Iguaçu 2.898
38 PR Boa Ventura de São Roque 6.964
39 PR Boa Vista da Aparecida 7.919
40 PR Bocaiúva do Sul 9.989
41 PR Bom Jesus do Sul 3.879

42 PR Bom Sucesso 6.676
43 PR Bom Sucesso do Sul 3.075
44 PR Borrazópolis 8.235
45 PR Braganey 6.209
46 PR Brasilândia do Sul 3.260
47 PR Cafeara 2.853
48 PR Cafelândia 14.034
49 PR Cafezal do Sul 4.313
50 PR Califórnia 7.767
51 PR Cambará 25.102
52 PR Cambé 97.329
53 PR Cambira 7.142
54 PR Campina do Simão 4.272
55 PR Campina Grande do Sul 36.825
56 PR Campo Bonito 4.385
57 PR Campo do Tenente 6.715
58 PR Campo Largo 11 2 . 5 4 8
59 PR Campo Magro 23.607
60 PR Cândido de Abreu 18.100
61 PR Candói 16.271
62 PR Cantagalo 12.733
63 PR Capanema 18.681
64 PR Capitão Leônidas Marques 13.870
65 PR Carambeí 17.537
66 PR Carlópolis 13.581
67 PR Cascavel 296.254
68 PR Castro 68.071
69 PR Catanduvas 9.673
70 PR Centenário do Sul 11 . 4 7 4
71 PR Cerro Azul 18.660
72 PR Céu Azul 11 . 4 1 3
73 PR Chopinzinho 19.517
74 PR Cianorte 68.629
75 PR Cidade Gaúcha 11 . 0 7 9
76 PR Clevelândia 17.995
77 PR Colombo 247.268
78 PR Colorado 21.789
79 PR Congonhinhas 9.035
80 PR Conselheiro Mairinck 3.700
81 PR Contenda 15.728
82 PR Corbélia 15.850
83 PR Cornélio Procópio 48.544
84 PR Coronel Domingos Soares 7.864
85 PR Coronel Vivida 21.830
86 PR Corumbataí do Sul 4.220
87 PR Cruzeiro do Iguaçu 4.225
88 PR Cruzeiro do Oeste 20.856
89 PR Cruzeiro do Sul 4.574
90 PR Cruzmaltina 3.128
91 PR Curiúva 15.217
92 PR Diamante D'Oeste 5.668
93 PR Diamante do Norte 3.791
94 PR Diamante do Sul 5.129
95 PR Dois Vizinhos 35.707
96 PR Douradina 6.853
97 PR Doutor Camargo 5.753
98 PR Doutor Ulysses 6.145
99 PR Enéas Marques 6.066

100 PR Engenheiro Beltrão 14.280
101 PR Entre Rios do Oeste 4 . 11 3
102 PR Esperança Nova 1.836
103 PR Espigão Alto do Iguaçu 5.200
104 PR Farol 3.354
105 PR Faxinal 16.032
106 PR Fazenda Rio Grande 80.868
107 PR Fênix 5.017
108 PR Fernandes Pinheiro 5.696
109 PR Figueira 8.485
11 0 PR Flor da Serra do Sul 4.742
111 PR Floraí 5.158
11 2 PR Floresta 5.417
11 3 PR Florestópolis 11 . 7 9 5
11 4 PR Flórida 2.535
11 5 PR Formosa do Oeste 7.453
11 6 PR Foz do Iguaçu 325.137
11 7 PR Foz do Jordão 5.881
11 8 PR Francisco Alves 6.389
11 9 PR Francisco Beltrão 7 6 . 3 11
120 PR General Carneiro 15.275
121 PR Godoy Moreira 3.616
122 PR Goioerê 29.704
123 PR Goioxim 8.240
124 PR Grandes Rios 7.839
125 PR Guaíra 29.664
126 PR Guairaçá 5.867
127 PR Guamiranga 7.918
128 PR Guapirama 3.645
129 PR Guaporema 2.250
130 PR Guaraci 5.183
131 PR Guaraniaçu 16.161
132 PR Guarapuava 172.728
133 PR Guaraqueçaba 7.843
134 PR Guaratuba 32.806
135 PR Honório Serpa 6.180
136 PR Ibaiti 29.441
137 PR Ibema 6.144
138 PR Ibiporã 47.514
139 PR Icaraíma 9.296
140 PR Iguaraçu 3.907
141 PR Iguatu 2.372
142 PR Imbaú 12.040
143 PR Inácio Martins 11 . 4 3 1
144 PR Indianópolis 4.258
145 PR Ipiranga 14.655
146 PR Iporã 15.227
147 PR Iracema do Oeste 2.567
148 PR Irati 56.483
149 PR Iretama 11 . 5 1 0
150 PR Itaguajé 4.589
151 PR Itambaracá 7.128
152 PR Itambé 6.082
153 PR Itapejara d'Oeste 11 . 2 7 0
154 PR Itaperuçu 23.501
155 PR Itaúna do Sul 3.621
156 PR Ivaiporã 32.157
157 PR Ivaté 8.294
158 PR Ivatuba 2.786
159 PR Jaboti 5.307
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160 PR Jacarezinho 40.582
161 PR Jaguapitã 12.414
162 PR Jaguariaíva 33.244
163 PR Jandaia do Sul 20.159
164 PR Janiópolis 6.983
165 PR Japira 4.797
166 PR Japurá 8.663
167 PR Jardim Alegre 14.976
168 PR Jataizinho 11 . 6 0 4
169 PR Jesuítas 8.849
170 PR Joaquim Távora 10.755
171 PR Jundiaí do Sul 3.777
172 PR Juranda 7.822
173 PR Jussara 6.240
174 PR Kaloré 4.718
175 PR Lapa 42.933
176 PR Laranjal 6.339
177 PR Laranjeiras do Sul 31.641
178 PR Lidianópolis 4.083
179 PR Lindoeste 5.419
180 PR Loanda 20.103
181 PR Lobato 4.405
182 PR Luiziana 7.357
183 PR Lunardelli 5.094
184 PR Lupionópolis 4.538
185 PR Mallet 12.784
186 PR Mamborê 14.332
187 PR Mandaguaçu 19.270
188 PR Mandaguari 33.109
189 PR Mandirituba 21.885
190 PR Manfrinópolis 3.283
191 PR Mangueirinha 17.526
192 PR Manoel Ribas 1 3 . 11 3
193 PR Marechal Cândido Rondon 47.048
194 PR Maria Helena 6 . 11 5
195 PR Marialva 31.397
196 PR Marilândia do Sul 9.197
197 PR Marilena 6.704
198 PR Mariluz 10.861
199 PR Mariópolis 5.944
200 PR Maripá 5.673
201 PR Marmeleiro 13.463
202 PR Marquinho 5.258
203 PR Marumbi 4.154
204 PR Matelândia 16.217
205 PR Matinhos 23.925
206 PR Mato Rico 4.205
207 PR Mauá da Serra 8.446
208 PR Medianeira 39.857
209 PR Mercedes 4.902
210 PR Mirador 2.371
2 11 PR Miraselva 1.946
212 PR Missal 10.760
213 PR Moreira Sales 13.238

262 PR Planalto 13.983
263 PR Ponta Grossa 314.681
264 PR Pontal do Paraná 17.820
265 PR Porecatu 14.189
266 PR Porto Amazonas 4.348
267 PR Porto Barreiro 3.768
268 PR Porto Rico 2.521
269 PR Prado Ferreira 3.510
270 PR Pranchita 5.885
271 PR Presidente Castelo Branco 4.934
272 PR Primeiro de Maio 11 . 1 2 6
273 PR Prudentópolis 51.008
274 PR Quarto Centenário 4.881
275 PR Quatiguá 7.148
276 PR Quatro Barras 19.277
277 PR Quatro Pontes 3.800
278 PR Quedas do Iguaçu 31.976
279 PR Querência do Norte 12.306
280 PR Quinta do Sol 5.189
281 PR Quitandinha 16.608
282 PR Ramilândia 4.365
283 PR Rancho Alegre D'Oeste 2.976
284 PR Realeza 16.288
285 PR Rebouças 14.637
286 PR Renascença 6.937
287 PR Reserva 25.148
288 PR Reserva do Iguaçu 7.449
289 PR Ribeirão Claro 11 . 2 4 6
290 PR Ribeirão do Pinhal 13.584
291 PR Rio Azul 13.760
292 PR Rio Bom 3.292
293 PR Rio Bonito do Iguaçu 15.121
294 PR Rio Branco do Ivaí 4.006
295 PR Rio Branco do Sul 33.142
296 PR Rio Negro 31.191
297 PR Rolândia 56.352
298 PR Roncador 12.309
299 PR Rondon 9.465
300 PR Rosário do Ivaí 5.813
301 PR Sabáudia 5.642
302 PR Salgado Filho 4.640
303 PR Salto do Itararé 5.134
304 PR Salto do Lontra 12.828
305 PR Santa Amélia 4.105
306 PR Santa Cecília do Pavão 3.695
307 PR Santa Cruz de Monte Castelo 8.015
308 PR Santa Fé 10.354
309 PR Santa Helena 24.198
310 PR Santa Inês 1.882
3 11 PR Santa Isabel do Ivaí 8.621
312 PR Santa Izabel do Oeste 11 . 7 4 7
313 PR Santa Lúcia 3.743
314 PR Santa Maria do Oeste 11 . 3 6 9
315 PR Santa Mariana 11 . 9 9 6
316 PR Santa Mônica 3.642
317 PR Santa Tereza do Oeste 9.320
318 PR Santa Terezinha de Itaipu 20.539
319 PR Santana do Itararé 5.697
320 PR Santo Antônio da Platina 42.002
321 PR Santo Antônio do Caiuá 2.733
322 PR Santo Antônio do Paraíso 2.315
323 PR Santo Antônio do Sudoeste 19.386
324 PR São Carlos do Ivaí 5.990
325 PR São Jerônimo da Serra 11 . 9 0 5
326 PR São João 11 . 1 8 7
327 PR São João do Caiuá 6.152
328 PR São João do Ivaí 11 . 8 9 0
329 PR São João do Triunfo 14.399
330 PR São Jorge d'Oeste 5.382
331 PR São Jorge do Ivaí 6.080
332 PR São Jorge do Patrocínio 9.195
333 PR São José da Boa Vista 6.320
334 PR São José das Palmeiras 3.942
335 PR São José dos Pinhais 279.297
336 PR São Manoel do Paraná 2.170
337 PR São Mateus do Sul 41.188
338 PR São Miguel do Iguaçu 26.451
339 PR São Pedro do Iguaçu 6.561
340 PR São Pedro do Ivaí 9.921
341 PR São Pedro do Paraná 2.561
342 PR São Sebastião da Amoreira 9.012
343 PR São Tomé 5.522
344 PR Sapopema 6.800
345 PR Sarandi 84.651
346 PR Sengés 20.445
347 PR Serranópolis do Iguaçu 4.362
348 PR Sertaneja 5.924
349 PR Sertanópolis 16.103
350 PR Siqueira Campos 1 7 . 4 11
351 PR Sulina 3.434
352 PR Ta m a r a n a 11 . 5 7 7
353 PR Ta p e j a r a 15.367
354 PR Ta p i r a 5.904
355 PR Teixeira Soares 10.548
356 PR Telêmaco Borba 69.278
357 PR Terra Boa 15.069
358 PR Terra Rica 15.060
359 PR Terra Roxa 16.734
360 PR Ti b a g i 19.421
361 PR Tijucas do Sul 13.762
362 PR To m a z i n a 8.808
363 PR Três Barras do Paraná 12.088
364 PR Tunas do Paraná 6.753
365 PR Tuneiras do Oeste 8.777
366 PR Tu p ã s s i 7.947
367 PR Tu r v o 14.363
368 PR Ubiratã 21.558
369 PR Umuarama 99.606

370 PR União da Vitória 53.466
371 PR Uniflor 2.495
372 PR Uraí 11 . 7 7 4
373 PR Ve n t a n i a 11 . 2 3 9
374 PR Ve r ê 8.078
375 PR Vi r m o n d 4.181
376 PR Vi t o r i n o 6.531
377 PR Wenceslau Braz 19.090
378 PR Xambrê 5.829

Rio de Janeiro
1 RJ Angra dos Reis 168.664
2 RJ Aperibé 9.556
3 RJ Araruama 109.705
4 RJ Areal 11 . 9 8 2
5 RJ Armação dos Búzios 28.653
6 RJ Barra do Piraí 103.833
7 RJ Bom Jardim 26.549
8 RJ Bom Jesus do Itabapoana 35.303
9 RJ Cabo Frio 186.004
10 RJ Cachoeiras de Macacu 57.300
11 RJ Cambuci 14.770
12 RJ Campos dos Goytacazes 434.008
13 RJ Cantagalo 20.540
14 RJ Carapebus 11 . 9 3 9
15 RJ Carmo 18.024
16 RJ Comendador Levy Gasparian 8.839
17 RJ Conceição de Macabu 20.687
18 RJ Cordeiro 19.902
19 RJ Duas Barras 10.891
20 RJ Engenheiro Paulo de Frontin 13.214
21 RJ Guapimirim 49.748
22 RJ Iguaba Grande 22.947
23 RJ Itaboraí 228.996
24 RJ Itaguaí 105.633
25 RJ Italva 14.676
26 RJ Itaocara 22.452
27 RJ Itaperuna 99.454
28 RJ Itatiaia 35.577
29 RJ Japeri 101.690
30 RJ Laje do Muriaé 7.997
31 RJ Macaé 194.413
32 RJ Macuco 5.626
33 RJ Magé 244.334
34 RJ Mangaratiba 32.533
35 RJ Maricá 123.492
36 RJ Mendes 17.880
37 RJ Mesquita 190.056
38 RJ Miracema 26.824
39 RJ Natividade 15.406
40 RJ Nilópolis 159.408
41 RJ Niterói 479.384
42 RJ Nova Friburgo 178.653
43 RJ Paracambi 45.016
44 RJ Paraíba do Sul 41.679
45 RJ Parati 35.730
46 RJ Paty do Alferes 26.196
47 RJ Petrópolis 3 1 5 . 11 9
48 RJ Pinheiral 22.382
49 RJ Piraí 2 6 . 11 4
50 RJ Porciúncula 18.444
51 RJ Porto Real 16.253
52 RJ Quatis 13.137
53 RJ Queimados 139.378
54 RJ Quissamã 19.878
55 RJ Resende 130.035
56 RJ Rio Bonito 55.051
57 RJ Rio Claro 18.366
58 RJ Rio das Flores 8.787
59 RJ Rio das Ostras 96.622
60 RJ Santa Maria Madalena 10.775
61 RJ Santo Antônio de Pádua 42.405
62 RJ São Fidélis 39.256
63 RJ São Francisco de Itabapoana 47.832
64 RJ São João da Barra 30.595
65 RJ São João de Meriti 469.827
66 RJ São José de Ubá 7.297
67 RJ São José do Vale do Rio Preto 20.574
68 RJ São Pedro da Aldeia 84.866
69 RJ São Sebastião do Alto 9.052
70 RJ Sapucaia 17.356
71 RJ Saquarema 69.374
72 RJ Seropédica 78.819
73 RJ Silva Jardim 22.230
74 RJ Sumidouro 15.313
75 RJ Ta n g u á 30.531
76 RJ Te r e s ó p o l i s 162.075
77 RJ Trajano de Morais 9.914
78 RJ Três Rios 76.075
79 RJ Va l e n ç a 75.819
80 RJ Va r r e - S a i 8.852
81 RJ Va s s o u r a s 34.259
82 RJ Volta Redonda 261.403

Rio de Grande do Norte
1 RN Acari 11 . 2 1 5
2 RN Afonso Bezerra 10.594
3 RN Alexandria 14.151
4 RN Almino Afonso 5.071
5 RN Alto do Rodrigues 12.045
6 RN Angicos 11 . 5 2 5
7 RN Antônio Martins 7.245
8 RN Apodi 35.768
9 RN Areia Branca 25.394
10 RN Arês 12.732
11 RN Augusto Severo 9.203
12 RN Baraúna 24.347
13 RN Barcelona 4.042
14 RN Bento Fernandes 5.199
15 RN Bodó 2.592

214 PR Morretes 17.000
215 PR Munhoz de Melo 3.714
216 PR Nossa Senhora das Graças 4.055
217 PR Nova Aliança do Ivaí 1.434
218 PR Nova América da Colina 3.331
219 PR Nova Aurora 11 . 6 3 6
220 PR Nova Cantu 7.481
221 PR Nova Esperança 26.591
222 PR Nova Esperança do Sudoeste 5.337
223 PR Nova Fátima 8.259
224 PR Nova Laranjeiras 11 . 5 7 7
225 PR Nova Londrina 12.898
226 PR Nova Olímpia 5.391
227 PR Nova Santa Bárbara 3.984
228 PR Nova Santa Rosa 7.965
229 PR Nova Tebas 8.283
230 PR Novo Itacolomi 2.808
231 PR Ortigueira 25.002
232 PR Ourizona 3.380
233 PR Ouro Verde do Oeste 5.648
234 PR Paiçandu 36.876
235 PR Palmas 43.409
236 PR Palmeira 32.401
237 PR Palmital 15.548
238 PR Palotina 28.966
239 PR Paraíso do Norte 11 . 9 3 9
240 PR Paranacity 9.946
241 PR Paranaguá 139.796
242 PR Paranapoema 2.818
243 PR Paranavaí 82.716
244 PR Pato Bragado 4.947
245 PR Pato Branco 70.160
246 PR Paula Freitas 5.751
247 PR Paulo Frontin 7.398
248 PR Peabiru 13.347
249 PR Perobal 5.163
250 PR Pérola 9.665
251 PR Pérola d'Oeste 7.202
252 PR Piên 11 . 8 11
253 PR Pinhais 11 8 . 3 1 9
254 PR Pinhal de São Bento 2.600
255 PR Pinhalão 6.005
256 PR Pinhão 30.295
257 PR Piraí do Sul 24.374
258 PR Piraquara 87.285
259 PR Pitanga 35.052
260 PR Pitangueiras 2.822
261 PR Planaltina do Paraná 3.864
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16 RN Bom Jesus 8.725
17 RN Brejinho 11 . 5 8 5
18 RN Caiçara do Norte 6.652
19 RN Caiçara do Rio do Vento 3.185
20 RN Caicó 63.006
21 RN Campo Redondo 10.947
22 RN Canguaretama 30.541
23 RN Caraúbas 20.471
24 RN Carnaúba dos Dantas 7.083
25 RN Carnaubais 9.712
26 RN Ceará-Mirim 67.869
27 RN Cerro Corá 11 . 2 3 5
28 RN Coronel Ezequiel 5.399
29 RN Coronel João Pessoa 4.993
30 RN Cruzeta 8.029
31 RN Currais Novos 43.536
32 RN Doutor Severiano 6.616
33 RN Encanto 5.365
34 RN Equador 6.084
35 RN Extremoz 22.751
36 RN Felipe Guerra 5.875
37 RN Florânia 8.487
38 RN Frutuoso Gomes 4.468
39 RN Galinhos 2.264
40 RN Goianinha 21.321
41 RN Governador Dix-Sept Rosado 12.835
42 RN Grossos 9.886
43 RN Guamaré 12.558
44 RN Ielmo Marinho 12.189
45 RN Ipueira 2 . 11 5
46 RN Itajá 6.629
47 RN Jandaíra 6.688
48 RN Janduís 5.562
49 RN Januário Cicco 8.629
50 RN Japi 5.693
51 RN Jardim de Angicos 2.598
52 RN Jardim de Piranhas 14.347
53 RN Jardim do Seridó 12.384
54 RN João Câmara 31.518
55 RN João Dias 2.824
56 RN José da Penha 6.177
57 RN Jucurutu 18.069
58 RN Jundiá 3.663
59 RN Lagoa d'Anta 6.164
60 RN Lagoa de Pedras 7.282
61 RN Lagoa de Velhos 2.789
62 RN Lagoa Nova 13.718
63 RN Lagoa Salgada 7.449
64 RN Lajes 10.865
65 RN Lajes Pintadas 4.309
66 RN Lucrécia 3.550
67 RN Luís Gomes 10.144
68 RN Macaíba 66.380
69 RN Macau 28.157
70 RN Major Sales 3.631
71 RN Marcelino Vieira 8.331
72 RN Maxaranguape 9.371
73 RN Messias Targino 3.923
74 RN Montanhas 12.834
75 RN Monte Alegre 21.448
76 RN Monte das Gameleiras 2.449
77 RN Mossoró 244.287
78 RN Nísia Floresta 24.109
79 RN Nova Cruz 36.561
80 RN Olho-d'Água do Borges 4.578
81 RN Ouro Branco 5.166
82 RN Paraná 4.039
83 RN Paraú 3.974
84 RN Parazinho 4.977
85 RN Parelhas 20.676
86 RN Parnamirim 184.222
87 RN Passa e Fica 10.954
88 RN Passagem 2.703
89 RN Patu 11 . 6 7 1
90 RN Pau dos Ferros 27.809
91 RN Pedra Grande 4.027
92 RN Pedra Preta 2.718
93 RN Pedro Avelino 7.559
94 RN Pendências 13.034
95 RN Pilões 3.535
96 RN Poço Branco 12.673
97 RN Portalegre 7.082
98 RN Porto do Mangue 5.033
99 RN Pureza 8.415
100 RN Rafael Fernandes 4.797
101 RN Rafael Godeiro 3.251
102 RN Riacho da Cruz 3.165
103 RN Riacho de Santana 4.437
104 RN Riachuelo 7.171
105 RN Rio do Fogo 10.124
106 RN Rodolfo Fernandes 4.724
107 RN Ruy Barbosa 3.730
108 RN Santa Cruz 35.095
109 RN Santa Maria 4.915
11 0 RN Santana do Matos 14.544
111 RN Santana do Seridó 2.858
11 2 RN Santo Antônio 22.071
11 3 RN São Bento do Norte 3.658
11 4 RN São Bento do Trairí 3.875
11 5 RN São Fernando 3.505
11 6 RN São Francisco do Oeste 3.807
11 7 RN São Gonçalo do Amarante 80.737
11 8 RN São João do Sabugi 5.953
11 9 RN São José de Mipibu 38.404
120 RN São José do Campestre 12.079
121 RN São José do Seridó 4.066
122 RN São Miguel 23.593
123 RN São Paulo do Potengi 15.017

124 RN São Pedro 6.590
125 RN São Rafael 8.357
126 RN São Tomé 11 . 5 0 1
127 RN São Vicente 6.023
128 RN Senador Elói de Souza 6.201
129 RN Senador Georgino Avelino 3.854
130 RN Serra de São Bento 5.973
131 RN Serra do Mel 9.627
132 RN Serra Negra do Norte 7.428
133 RN Serrinha 6.885
134 RN Serrinha dos Pintos 4.504
135 RN Severiano Melo 5.224
136 RN Sítio Novo 5.471
137 RN Taboleiro Grande 2.380
138 RN Ta i p u 12.165
139 RN Ta n g a r á 13.610
140 RN Tenente Ananias 9.655
141 RN Tenente Laurentino Cruz 5.369
142 RN Ti b a u 3.937
143 RN Tibau do Sul 11 . 7 0 7
144 RN Timbaúba dos Batistas 2.380
145 RN To u r o s 30.549
146 RN Triunfo Potiguar 3.327
147 RN Umarizal 10.913
148 RN Upanema 13.334
149 RN Várzea 5.475
150 RN Ve n h a - Ve r 3.612
151 RN Vera Cruz 10.861
152 RN Vi ç o s a 1.856
153 RN Vila Flor 2.745

Rondônia
1 RO Alta Floresta D'Oeste 24.354
2 RO Alto Alegre dos Parecis 11 . 8 7 5
3 RO Alto Paraíso 17.569
4 RO Alvorada D'Oeste 17.127
5 RO Ariquemes 85.541
6 RO Buritis 34.693
7 RO Cacaulândia 5.736
8 RO Cacoal 78.675
9 RO Campo Novo de Rondônia 12.915
10 RO Candeias do Jamari 17.547
11 RO Castanheiras 3.685
12 RO Chupinguaia 7.843
13 RO Colorado do Oeste 17.822
14 RO Costa Marques 14.452
15 RO Cujubim 14.889
16 RO Espigão D'Oeste 28.892
17 RO Governador Jorge Teixeira 11 . 5 9 3
18 RO Guajará-Mirim 40.762
19 RO Itapuã do Oeste 8.235
20 RO Jaru 53.943
21 RO Ji-Paraná 111 . 0 1 0
22 RO Ministro Andreazza 10.572
23 RO Mirante da Serra 12.363
24 RO Monte Negro 12.708
25 RO Nova Brasilândia D'Oeste 17.698
26 RO Nova Mamoré 22.337
27 RO Nova União 7.944
28 RO Novo Horizonte do Oeste 9.720
29 RO Parecis 4.802
30 RO Pimenta Bueno 33.984
31 RO Pimenteiras do Oeste 2.415
32 RO Presidente Médici 22.519
33 RO Primavera de Rondônia 3.765
34 RO Rio Crespo 3.290
35 RO Rolim de Moura 50.499
36 RO Santa Luzia D'Oeste 9.348
37 RO São Felipe D'Oeste 6.412
38 RO São Francisco do Guaporé 16.491
39 RO São Miguel do Guaporé 23.201
40 RO Seringueiras 1 2 . 11 7
41 RO Te i x e i r ó p o l i s 5.010
42 RO Theobroma 10.325
43 RO Urupá 13.661
44 RO Vale do Anari 9.100
45 RO Vale do Paraíso 8.913
46 RO Vi l h e n a 69.866

Rio Grande do Sul
1 RS Aceguá 4.347
2 RS Água Santa 3.619
3 RS Agudo 17.063
4 RS Ajuricaba 7.374
5 RS Alecrim 7.259
6 RS Alegrete 78.984
7 RS Alegria 4.775
8 RS Almirante Tamandaré do Sul 2.208
9 RS Alpestre 8.880
10 RS Alto Alegre 1.945
11 RS Alto Feliz 3.067
12 RS Alvorada 213.894
13 RS Amaral Ferrador 6.602
14 RS Ametista do Sul 8.538
15 RS André da Rocha 1.276
16 RS Anta Gorda 6.326
17 RS Antônio Prado 14.274
18 RS Araricá 5.181
19 RS Aratiba 6.690
20 RS Arroio do Meio 19.059
21 RS Arroio do Sal 7.291
22 RS Arroio do Tigre 13.208
23 RS Arroio Grande 18.748
24 RS Arvorezinha 10.548
25 RS Augusto Pestana 7.361
26 RS Áurea 3.789
27 RS Bagé 11 5 . 7 4 5
28 RS Balneário Pinhal 11 . 8 4 0
29 RS Barão 5.444
30 RS Barão de Cotegipe 6.724

31 RS Barão do Triunfo 7.246
32 RS Barra do Guarita 3.067
33 RS Barra do Quaraí 3.873
34 RS Barra do Ribeiro 11 . 7 6 2
35 RS Barra do Rio Azul 1.978
36 RS Barracão 5.401
37 RS Barros Cassal 11 . 8 7 9
38 RS Benjamin Constant do Sul 2.188
39 RS Bento Gonçalves 106.999
40 RS Boa Vista das Missões 2.100
41 RS Boa Vista do Buricá 6.655
42 RS Boa Vista do Cadeado 2.525
43 RS Boa Vista do Sul 2.700
44 RS Bom Jesus 12.201
45 RS Bom Princípio 11 . 7 3 1
46 RS Bom Progresso 2.404
47 RS Bom Retiro do Sul 11 . 6 2 3
48 RS Boqueirão do Leão 8.097
49 RS Bossoroca 7.885
50 RS Bozano 2.361
51 RS Braga 3.842
52 RS Brochier 4.876
53 RS Butiá 20.213
54 RS Caçapava do Sul 33.060
55 RS Cacequi 13.578
56 RS Cachoeira do Sul 86.557
57 RS Cachoeirinha 11 8 . 0 8 9
58 RS Cacique Doble 5.008
59 RS Caibaté 5.212
60 RS Camaquã 62.723
61 RS C a m a rg o 2.549
62 RS Cambará do Sul 7.238
63 RS Campestre da Serra 3.328
64 RS Campina das Missões 6.352
65 RS Campinas do Sul 5.745
66 RS Campo Bom 59.366
67 RS Campo Novo 5.419
68 RS Campos Borges 3.693
69 RS Candelária 30.423
70 RS Cândido Godói 6.722
71 RS Candiota 8.576
72 RS Canela 4 1 . 11 5
73 RS Canguçu 56.064
74 RS Canoas 332.056
75 RS Canudos do Vale 2.004
76 RS Capão Bonito do Sul 1.877
77 RS Capão da Canoa 40.861
78 RS Capão do Cipó 3.485
79 RS Capão do Leão 24.458
80 RS Capela de Santana 11 . 6 1 7
81 RS Capitão 2.694
82 RS Capivari do Sul 3.528
83 RS Caraá 7.606
84 RS Carazinho 60.388
85 RS Carlos Barbosa 25.866
86 RS Carlos Gomes 1.718
87 RS Casca 8.654
88 RS Catuípe 9 . 6 11
89 RS Caxias do Sul 410.166
90 RS Centenário 3.100
91 RS Cerrito 6.767
92 RS Cerro Branco 4.673
93 RS Cerro Grande 2.659
94 RS Cerro Grande do Sul 9.854
95 RS Cerro Largo 12.861
96 RS Chapada 9.673
97 RS Charrua 3.642
98 RS Chiapetta 4.094

99 RS Chuí 5.496
100 RS Chuvisca 5.159
101 RS Cidreira 11 . 8 8 5
102 RS Ciríaco 5.020
103 RS Colinas 2.470
104 RS Colorado 3.771
105 RS Condor 6.873
106 RS Constantina 10.191
107 RS Coqueiro Baixo 1.610
108 RS Coronel Barros 2.522
109 RS Coronel Bicaco 7.971
11 0 RS Coronel Pilar 1.645
111 RS Cotiporã 4.887
11 2 RS Coxilha 2.997
11 3 RS Crissiumal 15.096
11 4 RS Cristal 7.393
11 5 RS Cristal do Sul 3.099
11 6 RS Cruz Alta 64.438
11 7 RS Cruzaltense 2.266
11 8 RS Cruzeiro do Sul 12.752
11 9 RS David Canabarro 4.857
120 RS Derrubadas 3.391
121 RS Dezesseis de Novembro 2.923
122 RS Dilermando de Aguiar 3.215
123 RS Dois Irmãos 26.421
124 RS Dois Irmãos das Missões 2.444
125 RS Dois Lajeados 3.484
126 RS Dom Feliciano 15.300
127 RS Dom Pedrito 38.767
128 RS Dom Pedro de Alcântara 2.851
129 RS Dona Francisca 3.593
130 RS Doutor Maurício Cardoso 5.424
131 RS Doutor Ricardo 2.101
132 RS Eldorado do Sul 33.668
133 RS Encantado 20.530
134 RS Encruzilhada do Sul 25.154
135 RS Engenho Velho 1.467
136 RS Entre Rios do Sul 3.087
137 RS Entre-Ijuís 9.263
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138 RS Erebango 2.936
139 RS Erechim 97.916
140 RS Ernestina 3.094
141 RS Erval Grande 5.367
142 RS Esmeralda 3.383
143 RS Esperança do Sul 3.468
144 RS Espumoso 15.435
145 RS Estação 6.253
146 RS Estância Velha 43.906
147 RS Esteio 81.170
148 RS Estrela 30.603
149 RS Estrela Velha 3.777
150 RS Eugênio de Castro 3.083
151 RS Fagundes Varela 2.607
152 RS Farroupilha 63.375
153 RS Faxinal do Soturno 6.407
154 RS Faxinalzinho 2.607
155 RS Fazenda Vilanova 3.248
156 RS Feliz 12.198
157 RS Flores da Cunha 26.695
158 RS Floriano Peixoto 2.155
159 RS Fontoura Xavier 11 . 3 3 5
160 RS Formigueiro 7.214
161 RS Forquetinha 2.614
162 RS Fortaleza dos Valos 4.635
163 RS Frederico Westphalen 28.428
164 RS Garibaldi 30.518
165 RS Garruchos 3.509
166 RS Gaurama 6.232
167 RS General Câmara 9.101
168 RS Gentil 1.574
169 RS Getúlio Vargas 16.345
170 RS Giruá 17.139
171 RS Glorinha 7.531
172 RS Gramado 33.706
173 RS Gramado dos Loureiros 2.399
174 RS Gramado Xavier 4.124
175 RS Gravataí 269.446
176 RS Guabiju 1.702
177 RS Guaíba 96.603
178 RS Guaporé 22.589
179 RS Guarani das Missões 8.414
180 RS Harmonia 3.785
181 RS Herval 7.120
182 RS Herveiras 2.882
183 RS Horizontina 19.131
184 RS Hulha Negra 6.448
185 RS Humaitá 4.999
186 RS Ibarama 4.443
187 RS Ibiaçá 4.796
188 RS Ibiraiaras 7.319
189 RS Ibirapuitã 4.315
190 RS Ibirubá 19.358
191 RS Ijuí 79.719
192 RS Ilópolis 4.331
193 RS Imbé 16.301
194 RS Imigrante 3.125
195 RS Independência 6.715
196 RS Inhacorá 2.341
197 RS Ipê 6.210
198 RS Ipiranga do Sul 2.029
199 RS Iraí 8.518
200 RS Itaara 4.812
201 RS Itacurubi 3.712
202 RS Itapuca 2.465
203 RS Itaqui 36.560
204 RS Itati 2.720
205 RS Itatiba do Sul 4.521
206 RS Ivorá 2.424
207 RS Ivoti 20.160
208 RS Jaboticaba 4.204
209 RS Jacuizinho 2.765
210 RS Jacutinga 3.615
2 11 RS Jaguarão 28.244
212 RS Jaquirana 4.429
213 RS Jari 3.802
214 RS Jóia 8.566
215 RS Júlio de Castilhos 19.947
216 RS Lagoa Bonita do Sul 2.759
217 RS Lagoa dos Três Cantos 1.633
218 RS Lagoa Vermelha 28.236
219 RS Lagoão 6.702
220 RS Lajeado 72.208
221 RS Lajeado do Bugre 2.647
222 RS Lavras do Sul 8.399
223 RS Liberato Salzano 6.167
224 RS Lindolfo Collor 5.732
225 RS Linha Nova 1.516
226 RS Maçambara 4.375
227 RS Machadinho 5.623
228 RS Mampituba 2.972
229 RS Manoel Viana 6.954
230 RS Maquiné 7.652
231 RS Maratá 2.542
232 RS Marau 36.643
233 RS Marcelino Ramos 5.329
234 RS Mariana Pimentel 4.173
235 RS Mariano Moro 2.304
236 RS Marques de Souza 4.122
237 RS Mata 5.386
238 RS Mato Castelhano 2.747
239 RS Mato Leitão 3.827
240 RS Maximiliano de Almeida 5.050
241 RS Minas do Leão 8.124
242 RS Miraguaí 4.986
243 RS Montauri 1.606
244 RS Monte Alegre dos Campos 3.256
245 RS Monte Belo do Sul 2.826

246 RS Montenegro 59.557
247 RS Mormaço 2.713
248 RS Morrinhos do Sul 3.263
249 RS Morro Redondo 6.477
250 RS Morro Reuter 5.985
251 RS Mostardas 12.392
252 RS Muçum 4.685
253 RS Muitos Capões 3.104
254 RS Muliterno 1.872
255 RS Nicolau Vergueiro 1.803
256 RS Nonoai 12.601
257 RS Nova Araçá 4.075
258 RS Nova Bassano 9.249
259 RS Nova Boa Vista 2 . 11 3
260 RS Nova Bréscia 3.291
261 RS Nova Candelária 2.789
262 RS Nova Esperança do Sul 5.180
263 RS Nova Hartz 17.772
264 RS Nova Pádua 2.598
265 RS Nova Petrópolis 18.631
266 RS Nova Prata 24.252
267 RS Nova Ramada 2.464
268 RS Nova Roma do Sul 3.754
269 RS Nova Santa Rita 22.818
270 RS Novo Barreiro 3.989
271 RS Novo Cabrais 3.960
272 RS Novo Hamburgo 257.746
273 RS Novo Machado 4.246
274 RS Novo Tiradentes 2.387
275 RS Novo Xingu 1.926
276 RS Osório 41.642
277 RS Paim Filho 4.526
278 RS Palmares do Sul 11 . 9 9 8
279 RS Palmeira das Missões 34.225
280 RS Palmitinho 7.134
281 RS Panambi 38.794
282 RS Pantano Grande 9.794
283 RS Paraí 6.979
284 RS Paraíso do Sul 7.643
285 RS Pareci Novo 3.232
286 RS Parobé 51.634
287 RS Passa Sete 5.280
288 RS Passo do Sobrado 6.300
289 RS Passo Fundo 187.507
290 RS Paulo Bento 2.149
291 RS Paverama 7.841
292 RS Pedras Altas 2.638
293 RS Pedro Osório 8.297
294 RS Pejuçara 3.946
295 RS Pelotas 345.181
296 RS Picada Café 5.039
297 RS Pinhal 2.401
298 RS Pinhal da Serra 2.022
299 RS Pinhal Grande 4.581
300 RS Pinheirinho do Vale 4.635
301 RS Pinheiro Machado 13.152
302 RS Pirapó 2.979
303 RS Piratini 21.180
304 RS Planalto 10.734
305 RS Poço das Antas 2.098
306 RS Pontão 4.040
307 RS Ponte Preta 1.846
308 RS Portão 30.802
309 RS Porto Lucena 5.587
310 RS Porto Mauá 2.580
3 11 RS Porto Vera Cruz 2.038
312 RS Porto Xavier 11 . 1 3 1
313 RS Pouso Novo 1.998
314 RS Presidente Lucena 2.526
315 RS Progresso 6.420
316 RS Protásio Alves 2.188
317 RS Putinga 4.242
318 RS Quaraí 22.883
319 RS Quatro Irmãos 1.791
320 RS Quevedos 2.839
321 RS Quinze de Novembro 3.678
322 RS Redentora 10.170
323 RS Relvado 2.244
324 RS Restinga Seca 15.885
325 RS Rio dos Índios 4.192
326 RS Rio Grande 196.337
327 RS Rio Pardo 38.989
328 RS Riozinho 4.664
329 RS Roca Sales 10.468
330 RS Rodeio Bonito 5.880
331 RS Rolador 2.869
332 RS Rolante 20.306
333 RS Rondinha 5.736
334 RS Roque Gonzales 7.394
335 RS Rosário do Sul 41.746
336 RS Sagrada Família 2.668
337 RS Saldanha Marinho 3.019
338 RS Salto do Jacuí 12.770
339 RS Salvador das Missões 2.671
340 RS Salvador do Sul 7.165
341 RS Sananduva 15.216
342 RS Santa Bárbara do Sul 9.164
343 RS Santa Clara do Sul 5.868
344 RS Santa Cruz do Sul 122.451
345 RS Santa Margarida do Sul 2.235
346 RS Santa Maria 268.969
347 RS Santa Maria do Herval 6.476
348 RS Santa Rosa 66.059
349 RS Santa Tereza 1.893
350 RS Santa Vitória do Palmar 31.605
351 RS Santana da Boa Vista 8.891
352 RS Santana do Livramento 84.079
353 RS Santiago 51.160

354 RS Santo Ângelo 75.445
355 RS Santo Antônio da Patrulha 39.500
356 RS Santo Antônio das Missões 12.016
357 RS Santo Antônio do Palma 2.295
358 RS Santo Antônio do Planalto 2.108
359 RS Santo Augusto 13.845
360 RS Santo Cristo 14.585
361 RS Santo Expedito do Sul 2.684
362 RS São Borja 63.035
363 RS São Domingos do Sul 2.961
364 RS São Francisco de Paula 22.503
365 RS São Gabriel 59.337
366 RS São Jerônimo 21.289
367 RS São João da Urtiga 5.123
368 RS São João do Polêsine 2.782
369 RS São Jorge 2.825
370 RS São José das Missões 3.039
371 RS São José do Herval 2.549
372 RS São José do Hortêncio 4.173
373 RS São José do Inhacorá 2.122
374 RS São José do Norte 2 6 . 11 6
375 RS São José do Ouro 7.190
376 RS São José do Sul 2.010
377 RS São José dos Ausentes 3.314
378 RS São Leopoldo 2 11 . 6 6 3
379 RS São Lourenço do Sul 43.388
380 RS São Luiz Gonzaga 34.999
381 RS São Marcos 20.537
382 RS São Martinho 5.910
383 RS São Martinho da Serra 3.579
384 RS São Miguel das Missões 7.656
385 RS São Nicolau 5.959
386 RS São Paulo das Missões 6.767
387 RS São Pedro da Serra 3 . 3 11
388 RS São Pedro das Missões 2.051
389 RS São Pedro do Butiá 2.802
390 RS São Pedro do Sul 17.073
391 RS São Sebastião do Caí 21.272
392 RS São Sepé 24.353
393 RS São Valentim 3.996
394 RS São Valentim do Sul 2.336
395 RS São Valério do Sul 2.729
396 RS São Vendelino 1.891
397 RS São Vicente do Sul 8.659
398 RS Sapiranga 78.045
399 RS Sapucaia do Sul 126.316
400 RS Sarandi 21.828
401 RS Seberi 11 . 0 9 8
402 RS Sede Nova 2.996
403 RS Segredo 7.301
404 RS Selbach 4.912
405 RS Senador Salgado Filho 2.940
406 RS Sentinela do Sul 5.598
407 RS Serafina Corrêa 14.733
408 RS Sério 2.387
409 RS Sertão 6.644
410 RS Sertão Santana 6.155
4 11 RS Sete de Setembro 2.134
412 RS Severiano de Almeida 3.966
413 RS Silveira Martins 2.537
414 RS Sinimbu 10.706
415 RS Sobradinho 14.744
416 RS Soledade 31.028
417 RS Ta b a í 4.338
418 RS Ta p e j a r a 19.147
419 RS Ta p e r a 10.787
420 RS Ta q u a r a 55.473
421 RS Ta q u a r i 26.626
422 RS Taquaruçu do Sul 2.925
423 RS Ta v a r e s 5.283
424 RS Tenente Portela 14.253
425 RS Terra de Areia 10.389
426 RS Te u t ô n i a 27.215
427 RS Tio Hugo 2.730
428 RS Tiradentes do Sul 6.991
429 RS To r o p i 3.138
430 RS To r r e s 33.944
431 RS Tr a m a n d a í 44.040
432 RS Tr a v e s s e i r o 2.471
433 RS Três Cachoeiras 11 . 0 2 2
434 RS Três Coroas 24.786
435 RS Três de Maio 23.893
436 RS Três Forquilhas 3.128
437 RS Três Palmeiras 4.469
438 RS Três Passos 2 3 . 9 11
439 RS Trindade do Sul 6.105
440 RS Tr i u n f o 25.374
441 RS Tu c u n d u v a 5.988
442 RS Tu n a s 4.551
443 RS Tupanci do Sul 1.781
444 RS Tu p a n c i r e t ã 23.842
445 RS Tu p a n d i 3.931
446 RS Tu p a r e n d i 8.866
447 RS Tu r u ç u 4.000
448 RS Ubiretama 2.451
449 RS União da Serra 1.649
450 RS Unistalda 2.396
451 RS Uruguaiana 127.045
452 RS Va c a r i a 62.831
453 RS Vale do Sol 11 . 2 7 3
454 RS Vale Real 5.031
455 RS Vale Verde 3.392
456 RS Va n i n i 2.045
457 RS Venâncio Aires 67.682
458 RS Vera Cruz 23.928
459 RS Ve r a n ó p o l i s 26.121
460 RS Vi a d u t o s 5.728
461 RS Vicente Dutra 5.587
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462 RS Victor Graeff 3.120
463 RS Vila Flores 3.305
464 RS Vila Lângaro 2.293
465 RS Vila Maria 4.299
466 RS Vila Nova do Sul 4.401
467 RS Vista Alegre 2.932
468 RS Vista Alegre do Prata 1.505
469 RS Vista Gaúcha 2.804
470 RS Vitória das Missões 3.676
471 RS We s t f a l i a 2.843
472 RS Xangri-lá 11 . 7 2 1

Santa Catarina
1 SC Abdon Batista 2.805
2 SC Abelardo Luz 16.899
3 SC Agrolândia 9.661
4 SC Agronômica 4.925
5 SC Água Doce 6.959
6 SC Águas de Chapecó 6.354
7 SC Águas Frias 2.641
8 SC Águas Mornas 4.503
9 SC Alfredo Wagner 10.274
10 SC Alto Bela Vista 2.071
11 SC Anchieta 6.683
12 SC Angelina 5.396
13 SC Anita Garibaldi 9.191
14 SC Anitápolis 3.267
15 SC Antônio Carlos 7.466
16 SC Apiúna 10.996
17 SC Arabutã 4.048
18 SC Araquari 23.080
19 SC Araranguá 59.537
20 SC Armazém 7.650
21 SC Arroio Trinta 3.638
22 SC Ascurra 6.945
23 SC Atalanta 3.402
24 SC Aurora 5.560
25 SC Balneário Arroio do Silva 8.808
26 SC Balneário Barra do Sul 7.791
27 SC Balneário Camboriú 102.081
28 SC Balneário Gaivota 7.959
29 SC Balneário Piçarras 14.845
30 SC Bandeirante 3.095
31 SC Barra Bonita 2.120
32 SC Barra Velha 19.861
33 SC Bela Vista do Toldo 6.145
34 SC Belmonte 2.790
35 SC Benedito Novo 10.335
36 SC Biguaçu 56.395
37 SC Blumenau 299.416
38 SC Bocaina do Sul 3.128
39 SC Bom Jardim da Serra 4.383
40 SC Bom Jesus 2.427
41 SC Bom Jesus do Oeste 2.065
42 SC Bom Retiro 8.594
43 SC Bombinhas 13.695
44 SC Botuverá 4.345
45 SC Braço do Norte 29.317
46 SC Braço do Trombudo 3.419
47 SC Brunópolis 2.943
48 SC Brusque 102.280
49 SC Caçador 70.720
50 SC Caibi 6.392
51 SC Calmon 4.265
52 SC Camboriú 57.793
53 SC Campo Alegre 11 . 7 1 3
54 SC Campo Belo do Sul 8.212
55 SC Campo Erê 9.737
56 SC Campos Novos 29.133
57 SC Canelinha 10.168
58 SC Capão Alto 3.358
59 SC Capinzal 18.996
60 SC Capivari de Baixo 21.059
61 SC Catanduvas 9 . 11 9
62 SC Caxambu do Sul 4.963
63 SC Celso Ramos 2.720
64 SC Cerro Negro 4.045
65 SC Chapadão do Lageado 2.882
66 SC Cocal do Sul 15.229
67 SC Concórdia 70.393
68 SC Cordilheira Alta 3.531
69 SC Coronel Freitas 10.520
70 SC Coronel Martins 2.583
71 SC Corupá 13.380
72 SC Criciúma 188.557
73 SC Cunha Porã 11 . 0 7 9
74 SC Cunhataí 1.948
75 SC Curitibanos 39.045
76 SC Descanso 8.898
77 SC Dionísio Cerqueira 15.399
78 SC Dona Emma 3.583
79 SC Entre Rios 3.104
80 SC Ermo 1.857
81 SC Erval Velho 4.195
82 SC Faxinal dos Guedes 10.585
83 SC Flor do Sertão 1.700
84 SC Formosa do Sul 2.683
85 SC Forquilhinha 21.928
86 SC F r a i b u rg o 36.469
87 SC Frei Rogério 2.673
88 SC Galvão 3.444
89 SC Garopaba 16.710
90 SC Garuva 14.281
91 SC Gaspar 55.489
92 SC Governador Celso Ramos 12.704
93 SC Grão Pará 6.278
94 SC Gravatal 10.793
95 SC Guabiruba 17.316
96 SC Guaraciaba 10.857

97 SC Guaramirim 31.910
98 SC Guarujá do Sul 4.870
99 SC Guatambú 4.610

100 SC Herval d'Oeste 19.323
101 SC Ibiam 2.060
102 SC Ibicaré 3.458
103 SC Ibirama 17.469
104 SC Içara 57.103
105 SC Ilhota 12.149
106 SC Imbituba 38.882
107 SC Imbuia 5.738
108 SC Indaial 50.917
109 SC Iomerê 2.643
11 0 SC Ipira 4.771
111 SC Iporã do Oeste 8.405
11 2 SC Ipuaçu 6.881
11 3 SC Ipumirim 7.400
11 4 SC Irani 9.754
11 5 SC Irati 2.033
11 6 SC Irineópolis 10.748
11 7 SC Itá 6.552
11 8 SC Itaiópolis 20.551
11 9 SC Itajaí 172.081
120 SC Itapema 36.629
121 SC Itapiranga 16.015
122 SC Itapoá 11 . 4 8 9
123 SC Jaborá 4.129
124 SC Jacinto Machado 11 . 0 5 1
125 SC Jaguaruna 16.418
126 SC Jaraguá do Sul 139.017
127 SC Jardinópolis 1.881
128 SC Joaçaba 25.322
129 SC Joinville 497.331
130 SC José Boiteux 5.054
131 SC Jupiá 2.185
132 SC Lacerdópolis 2.266
133 SC Lages 167.805
134 SC Lajeado Grande 1.485
135 SC Laurentino 5.757
136 SC Lauro Muller 14.173
137 SC Lebon Régis 12.134
138 SC Leoberto Leal 3.674
139 SC Lindóia do Sul 4.662
140 SC Lontras 9.660
141 SC Luiz Alves 9.506
142 SC Luzerna 5.528
143 SC Macieira 1.787
144 SC Major Gercino 2.869
145 SC Major Vieira 7.675
146 SC Maracajá 6.185
147 SC Maravilha 23.099
148 SC Marema 2.275
149 SC Massaranduba 14.500
150 SC Matos Costa 2.826
151 SC Meleiro 7.063
152 SC Mirim Doce 2.583
153 SC Modelo 3.862
154 SC Mondaí 9.515
155 SC Monte Carlo 9.144
156 SC Monte Castelo 8.328
157 SC Morro da Fumaça 16.128
158 SC Morro Grande 2.775
159 SC Navegantes 57.324
160 SC Nova Erechim 4.381
161 SC Nova Itaberaba 4.222
162 SC Nova Trento 12.025
163 SC Nova Veneza 13.177
164 SC Novo Horizonte 2.954
165 SC Orleans 21.731
166 SC Otacílio Costa 16.587
167 SC Ouro 7.231
168 SC Ouro Verde 2.179
169 SC Paial 1.830
170 SC Painel 2.357
171 SC Palhoça 130.878
172 SC Palma Sola 8.145
173 SC Palmeira 2.456

204 SC Rio do Sul 59.962
205 SC Rio dos Cedros 10.170
206 SC Rio Fortuna 4.648
207 SC Rio Negrinho 44.633
208 SC Rio Rufino 2.518
209 SC Riqueza 5.126
210 SC Rodeio 11 . 2 1 5
2 11 SC Romelândia 5.760
212 SC Salete 7.737
213 SC Saltinho 4.178
214 SC Salto Veloso 4.367
215 SC Sangão 11 . 1 2 1
216 SC Santa Cecília 15.928
217 SC Santa Helena 2.484
218 SC Santa Rosa de Lima 2.103
219 SC Santa Rosa do Sul 8.241
220 SC Santa Terezinha 9.363
221 SC Santa Terezinha do Progresso 3.062
222 SC Santiago do Sul 1.443
223 SC Santo Amaro da Imperatriz 18.436
224 SC São Bento do Sul 76.514
225 SC São Bernardino 2.633
226 SC São Bonifácio 3.274
227 SC São Carlos 10.938
228 SC São ristóvão do Sul 5.087
229 SC São Domingos 9 . 6 11
230 SC São Francisco do Sul 40.030
231 SC São João Batista 24.419
232 SC São João do Itaperiú 3.426
233 SC São João do Oeste 6.269
234 SC São João do Sul 7.174
235 SC São Joaquim 25.122
236 SC São José 201.746
237 SC São José do Cedro 14.155
238 SC São José do Cerrito 10.624
239 SC São Lourenço do Oeste 23.015
240 SC São Ludgero 10.951
241 SC São Martinho 3.281
242 SC São Miguel do Oeste 35.249
243 SC São Pedro de Alcântara 5.183
244 SC Saudades 8.929
245 SC Schroeder 14.000
246 SC Seara 17.827
247 SC Serra Alta 3.277
248 SC Siderópolis 12.967
249 SC Sombrio 25.553
250 SC Sul Brasil 3.150
251 SC Ta i ó 17.522
252 SC Ta n g a r á 8 . 6 11
253 SC Ti g r i n h o s 1.768
254 SC Ti j u c a s 29.674
255 SC Timbé do Sul 5.260
256 SC Ti m b ó 35.303
257 SC Timbó Grande 7.315
258 SC Três Barras 18.708
259 SC Tr e v i s o 3.692
260 SC Treze de Maio 6.791
261 SC Treze Tílias 6.004
262 SC Trombudo Central 6.520
263 SC Tu b a r ã o 96.529
264 SC Tu n á p o l i s 4.775
265 SC Tu r v o 11 . 4 2 7
266 SC União do Oeste 3.084
267 SC Urubici 10.825
268 SC Urupema 2.578
269 SC Urussanga 19.936
270 SC Va rg e ã o 3.685
271 SC Va rg e m 3.187
272 SC Vargem Bonita 4.279
273 SC Vidal Ramos 6 . 11 2
274 SC Vi d e i r a 46.585
275 SC Vitor Meireles 5.756
276 SC Wi t m a r s u m 3.584
277 SC Xanxerê 42.174
278 SC Xavantina 4.316
279 SC Xaxim 25.444
280 SC Zortéa 3.015

Sergipe
1 SE Amparo de São Francisco 2.268
2 SE Aquidabã 19.890
3 SE Arauá 12.042
4 SE Areia Branca 16.733
5 SE Barra dos Coqueiros 19.998
6 SE Boquim 25.270
7 SE Brejo Grande 8.086
8 SE Campo do Brito 16.745
9 SE Canhoba 4.025
10 SE Canindé de São Francisco 23.005
11 SE Capela 28.960
12 SE Carira 19.708
13 SE Carmópolis 12.610
14 SE Cedro de São João 5.522
15 SE Cristinápolis 16.131
16 SE Cumbe 3.870
17 SE Estância 63.582
18 SE Feira Nova 5.875
19 SE Frei Paulo 13.060
20 SE General Maynard 2.907
21 SE Itabaiana 86.564
22 SE Itabaianinha 38.850
23 SE Itabi 4.827
24 SE Japaratuba 16.046
25 SE Japoatã 14.027
26 SE Lagarto 92.474
27 SE Laranjeiras 24.714
28 SE Macambira 6.554
29 SE Malhada dos Bois 3.830
30 SE Malhador 12.124

174 SC Palmitos 16.596
175 SC Papanduva 17.670
176 SC Paraíso 4.200
177 SC Passo de Torres 5.690
178 SC Passos Maia 4.555
179 SC Paulo Lopes 7.255
180 SC Pedras Grandes 4.515
181 SC Penha 22.263
182 SC Petrolândia 6.188
183 SC Pinhalzinho 15.692
184 SC Pinheiro Preto 3.048
185 SC Piratuba 4.446
186 SC Planalto Alegre 2.767
187 SC Pomerode 26.788
188 SC Ponte Alta 5.228
189 SC Ponte Alta do Norte 3.677
190 SC Ponte Serrada 11 . 7 2 4
191 SC Porto Belo 14.228
192 SC Porto União 33.408
193 SC Pouso Redondo 14.510
194 SC Praia Grande 7.318
195 SC Presidente Castello Branco 1.779
196 SC Presidente Getúlio 14.392
197 SC Presidente Nereu 2.324
198 SC Princesa 2.687
199 SC Quilombo 11 . 2 5 9
200 SC Rancho Queimado 2.893
201 SC Rio das Antas 6.237
202 SC Rio do Campo 6.135
203 SC Rio do Oeste 7.033



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 200911 2 1ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000112

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

31 SE Maruim 15.582
32 SE Moita Bonita 11 . 2 6 9
33 SE Monte Alegre de Sergipe 13.817
34 SE Muribeca 7.466
35 SE Neópolis 19.538
36 SE Nossa Senhora Aparecida 8.813
37 SE Nossa Senhora da Glória 30.804
38 SE Nossa Senhora de Lourdes 6.509
39 SE Nossa Senhora do Socorro 155.334
40 SE Pacatuba 12.870
41 SE Pedra Mole 2.878
42 SE Pedrinhas 8.709
43 SE Pinhão 5.809
44 SE Pirambu 8.608
45 SE Poço Redondo 30.249
46 SE Poço Verde 21.882
47 SE Porto da Folha 27.456
48 SE Propriá 28.520
49 SE Riachão do Dantas 19.588
50 SE Riachuelo 9.466
51 SE Rosário do Catete 8.965
52 SE Salgado 19.101
53 SE Santa Luzia do Itanhy 13.502
54 SE Santa Rosa de Lima 3.996
55 SE Santana do São Francisco 6.861
56 SE Santo Amaro das Brotas 12.140
57 SE São Cristóvão 75.104
58 SE São Domingos 10.555
59 SE São Francisco 3.007
60 SE São Miguel do Aleixo 3.813
61 SE Simão Dias 38.343
62 SE Siriri 7.946
63 SE Te l h a 2.969
64 SE Tobias Barreto 49.261
65 SE Tomar do Geru 13.717
66 SE Umbaúba 21.397

São Paulo
1 SP Adamantina 34.424
2 SP Adolfo 3.710
3 SP Aguaí 32.101
4 SP Águas da Prata 7.734
5 SP Águas de Lindóia 16.341
6 SP Águas de Santa Bárbara 5.612
7 SP Águas de São Pedro 2.613
8 SP Agudos 36.188
9 SP Alambari 4.391
10 SP Alfredo Marcondes 4.055
11 SP Altair 3.287
12 SP Altinópolis 15.554
13 SP Alto Alegre 4.267
14 SP Alumínio 16.427
15 SP Álvares Florence 3.876
16 SP Álvares Machado 23.779
17 SP Álvaro de Carvalho 4.984
18 SP Alvinlândia 2.869
19 SP Americana 205.229
20 SP Américo Brasiliense 33.255
21 SP Américo de Campos 5.488
22 SP Amparo 65.928
23 SP Analândia 4.558
24 SP Andradina 56.593
25 SP Angatuba 23.225
26 SP Anhembi 5.766
27 SP Anhumas 3.947
28 SP Aparecida 37.629
29 SP Aparecida d'Oeste 4.598
30 SP Apiaí 25.700
31 SP Araçariguama 13.208
32 SP Araçatuba 182.204
33 SP Araçoiaba da Serra 26.626
34 SP Aramina 5.308
35 SP Arandu 6.212
36 SP Arapeí 2.582
37 SP Araraquara 200.666
38 SP Araras 11 4 . 5 1 5
39 SP Arco-Íris 2.010
40 SP Arealva 7.886
41 SP Areias 3.690
42 SP Areiópolis 11 . 1 5 7
43 SP Ariranha 8.876
44 SP Artur Nogueira 43.499
45 SP Arujá 80.922
46 SP Aspásia 1.826
47 SP Atibaia 126.757
48 SP Auriflama 14.366
49 SP Av a í 5.170
50 SP Av a n h a n d a v a 1 2 . 11 2
51 SP Av a r é 84.416
52 SP Bady Bassitt 14.127
53 SP Balbinos 4.697
54 SP Bálsamo 8.227
55 SP Bananal 10.822
56 SP Barão de Antonina 2.835
57 SP Barbosa 6.944
58 SP Barra Bonita 36.214
59 SP Barra do Chapéu 5.358
60 SP Barra do Turvo 7.699
61 SP Barrinha 27.169
62 SP Barueri 270.173
63 SP Bastos 21.380
64 SP Batatais 56.476
65 SP Bauru 359.429
66 SP Bebedouro 77.630
67 SP Bento de Abreu 2.982
68 SP Bernardino de Campos 10.776
69 SP Bertioga 44.233
70 SP Bilac 7.494
71 SP Birigui 11 0 . 9 11

72 SP Biritiba-Mirim 29.650
73 SP Boa Esperança do Sul 13.953
74 SP Bocaina 11 . 0 2 8
75 SP Bofete 9.375
76 SP Boituva 44.906
77 SP Bom Jesus dos Perdões 17.993
78 SP Bom Sucesso de Itararé 3.968
79 SP Borá 837
80 SP Boracéia 4.439
81 SP Borborema 14.485
82 SP Borebi 2.349
83 SP Botucatu 130.348
84 SP Bragança Paulista 145.894
85 SP Braúna 5.043
86 SP Brejo Alegre 2.573
87 SP Brodowski 20.485
88 SP Brotas 22.631
89 SP Buri 18.146
90 SP Buritama 15.636
91 SP Buritizal 4.096
92 SP Cabrália Paulista 4.369
93 SP Cabreúva 42.700
94 SP Caçapava 85.181
95 SP Cachoeira Paulista 34.666
96 SP Cafelândia 16.778
97 SP Caiabu 4.131
98 SP Caieiras 88.212
99 SP Caiuá 5.447

100 SP Cajamar 63.675
101 SP Cajati 28.936
102 SP Cajobi 10.009
103 SP Cajuru 24.313
104 SP Campina do Monte Alegre 5.560
105 SP Campo Limpo Paulista 74.863
106 SP Campos do Jordão 46.505
107 SP Campos Novos Paulista 5.014
108 SP Cananéia 12.374
109 SP Canas 4.765
11 0 SP Cândido Mota 30.776
111 SP Cândido Rodrigues 2.770
11 2 SP Canitar 4.743
11 3 SP Capão Bonito 46.338
11 4 SP Capela do Alto 17.232
11 5 SP Capivari 46.331
11 6 SP Caraguatatuba 96.125
11 7 SP Carapicuíba 392.701
11 8 SP Cardoso 11 . 6 2 4
11 9 SP Casa Branca 28.189
120 SP Cássia dos Coqueiros 2.737
121 SP Castilho 16.165
122 SP Catanduva 11 4 . 8 1 2
123 SP Catiguá 7.250
124 SP Cedral 8.258
125 SP Cerqueira César 17.337
126 SP Cerquilho 38.199
127 SP Cesário Lange 14.979
128 SP Charqueada 15.423
129 SP Chavantes 12.688
130 SP Clementina 6.582
131 SP Colina 17.745
132 SP Colômbia 6.345
133 SP Conchal 24.485
134 SP Conchas 16.274
135 SP Cordeirópolis 20.720
136 SP Coroados 5.250
137 SP Coronel Macedo 5.343
138 SP Corumbataí 4.138
139 SP Cosmópolis 59.297
140 SP Cosmorama 7.033
141 SP Cotia 182.045
142 SP Cravinhos 30.849
143 SP Cristais Paulista 7.436
144 SP Cruzália 2.356
145 SP Cruzeiro 79.957
146 SP Cubatão 129.582
147 SP Cunha 23.735
148 SP Descalvado 30.867
149 SP Diadema 397.738
150 SP Dirce Reis 1.623
151 SP Divinolândia 11 . 3 4 3
152 SP Dobrada 8.214
153 SP Dois Córregos 26.040
154 SP Dolcinópolis 2.272
155 SP Dourado 9.131
156 SP Dracena 44.309
157 SP Duartina 12.796
158 SP Dumont 8.346
159 SP Echaporã 6.239
160 SP Eldorado 14.514
161 SP Elias Fausto 15.312
162 SP Elisiário 3.317
163 SP Embaúba 2.442
164 SP Embu 248.722
165 SP Embu-Guaçu 62.137
166 SP Emilianópolis 3.184
167 SP Espírito Santo do Pinhal 42.260
168 SP Espírito Santo do Turvo 4.428
169 SP Estiva Gerbi 9.657
170 SP Estrela d'Oeste 2.474
171 SP Estrela do Norte 9.042
172 SP Euclides da Cunha Paulista 10.168
173 SP Fartura 14.969
174 SP Fernando Prestes 5.312
175 SP Fernandópolis 63.539
176 SP Ferraz de Vasconcelos 179.231
177 SP Flora Rica 2.029
178 SP Floreal 2.884
179 SP Flórida Paulista 13.761

180 SP Florínia 2.856
181 SP Franca 330.938
182 SP Francisco Morato 157.294
183 SP Franco da Rocha 131.366
184 SP Gabriel Monteiro 2.698
185 SP Gália 6.635
186 SP Garça 43.380
187 SP Gastão Vidigal 4 . 11 8
188 SP Gavião Peixoto 4.244
189 SP General Salgado 10.934
190 SP Getulina 10.960
191 SP Glicério 4.547
192 SP Guaiçara 11 . 2 0 6
193 SP Guaimbê 4.740
194 SP Guaíra 38.676
195 SP Guapiaçu 17.938
196 SP Guapiara 20.927
197 SP Guará 19.168
198 SP Guaraçaí 8.657
199 SP Guaraci 9.459
200 SP Guarani d'Oeste 2.017
201 SP Guarantã 6.680
202 SP Guararapes 29.639
203 SP Guararema 26.974
204 SP Guaratinguetá 11 3 . 3 5 7
205 SP Guareí 14.918
206 SP Guariba 34.508
207 SP Guarujá 308.058
208 SP Guatapará 6.382
209 SP Guzolândia 4.917
210 SP Herculândia 9.125
2 11 SP Holambra 10.224
212 SP Hortolândia 205.856
213 SP Iacanga 9.732
214 SP Iacri 6.879
215 SP Iaras 5.658
216 SP Ibaté 29.714
217 SP Ibirá 11 . 1 4 1
218 SP Ibirarema 7.235
219 SP Ibitinga 53.148
220 SP Ibiúna 67.392
221 SP Icém 6.524
222 SP Iepê 7.856
223 SP Igaraçu do Tietê 24.124
224 SP Igarapava 28.230
225 SP Igaratá 8.950
226 SP Iguape 30.675
227 SP Ilha Comprida 10.090
228 SP Ilha Solteira 25.144
229 SP Ilhabela 2 6 . 0 11
230 SP Indaiatuba 183.803
231 SP Indiana 4.751
232 SP Indiaporã 3.949
233 SP Inúbia Paulista 3.841
234 SP Ipaussu 13.608
235 SP Iperó 27.526
236 SP Ipeúna 5.691
237 SP Ipiguá 4.253
238 SP Iporanga 4.789
239 SP Ipuã 15.883
240 SP Iracemápolis 19.700
241 SP Irapuã 6.978
242 SP Irapuru 7.874
243 SP Itaberá 17.674
244 SP Itaí 24.093
245 SP Itajobi 14.683
246 SP Itaju 2.714
247 SP Itanhaém 87.338
248 SP Itaóca 3.143
249 SP Itapecerica da Serra 161.983
250 SP Itapetininga 148.808
251 SP Itapeva 89.768
252 SP Itapevi 205.881
253 SP Itapira 72.657
254 SP Itapirapuã Paulista 3.919
255 SP Itaporanga 14.780
256 SP Itapuí 12.536
257 SP Itapura 3.941
258 SP Itaquaquecetuba 359.253
259 SP Itararé 51.412
260 SP Itariri 16.284
261 SP Itatiba 99.047
262 SP Itatinga 19.085
263 SP Itirapina 14.829
264 SP Itirapuã 5.903
265 SP Itobi 7.708
266 SP Itu 157.384
267 SP Itupeva 42.458
268 SP Ituverava 40.882
269 SP Jaborandi 6.715
270 SP Jaboticabal 73.084
271 SP Jacareí 212.824
272 SP Jaci 5.556
273 SP Jacupiranga 16.322
274 SP Jaguariúna 41.107
275 SP Jales 49.996
276 SP Jambeiro 5.550
277 SP Jandira 11 2 . 1 3 0
278 SP Jardinópolis 37.471
279 SP Jarinu 22.822
280 SP Jaú 135.546
281 SP Jeriquara 3.216
282 SP Joanópolis 11 . 1 6 9
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283 SP João Ramalho 4.344
284 SP José Bonifácio 32.551
285 SP Júlio Mesquita 4.539
286 SP Jumirim 2.290
287 SP Jundiaí 349.929
288 SP Junqueirópolis 19.976
289 SP Juquiá 19.585
290 SP Juquitiba 29.335
291 SP Lagoinha 4.909
292 SP Laranjal Paulista 26.296
293 SP Lavínia 9.445
294 SP Lavrinhas 7.002
295 SP Leme 88.995
296 SP Lençóis Paulista 63.314
297 SP Limeira 281.583
298 SP Lins 73.183
299 SP Lorena 82.770
300 SP Lourdes 2.032
301 SP Louveira 33.251
302 SP Lucélia 20.284
303 SP Lucianópolis 2.443
304 SP Luís Antônio 11 . 9 2 4
305 SP Luiziânia 5.138
306 SP Lupércio 4.396
307 SP Lutécia 2.855
308 SP Macatuba 16.939
309 SP Macaubal 7.672
310 SP Macedônia 3.393
3 11 SP Magda 3.160
312 SP Mairinque 43.658
313 SP Mairiporã 79.155
314 SP Manduri 9.123
315 SP Marabá Paulista 5.996
316 SP Maracaí 13.710
317 SP Marapoama 2.780
318 SP Mariápolis 3.896
319 SP Marília 225.938
320 SP Marinópolis 2.158
321 SP Martinópolis 25.533
322 SP Matão 78.222
323 SP Mauá 417.458
324 SP Mendonça 4.217
325 SP Meridiano 3.929
326 SP Mesópolis 1.767
327 SP Miguelópolis 21.095
328 SP Mineiros do Tietê 12.334
329 SP Mira Estrela 2.663
330 SP Miracatu 23.801
331 SP Mirandópolis 26.761
332 SP Mirante do Paranapanema 18.131
333 SP Mirassol 54.920
334 SP Mirassolândia 4.396
335 SP Mococa 68.718
336 SP Mogi Guaçu 139.836
337 SP Moji Mirim 88.373
338 SP Mombuca 3.471
339 SP Monções 2.129
340 SP Mongaguá 44.087
341 SP Monte Alegre do Sul 7.473
342 SP Monte Alto 45.895
343 SP Monte Aprazível 21.015
344 SP Monte Azul Paulista 19.741
345 SP Monte Castelo 4.131
346 SP Monte Mor 46.641
347 SP Monteiro Lobato 4.295
348 SP Morro Agudo 26.305
349 SP Morungaba 13.305
350 SP Motuca 4.691
351 SP Murutinga do Sul 4.290
352 SP Nantes 2.662
353 SP Narandiba 4.167
354 SP Natividade da Serra 7.674
355 SP Nazaré Paulista 15.232
356 SP Neves Paulista 9 . 11 4
357 SP Nhandeara 10.771
358 SP Nipoã 4.103
359 SP Nova Aliança 5.140
360 SP Nova Campina 9.267
361 SP Nova Canaã Paulista 2.172
362 SP Nova Castilho 1.122
363 SP Nova Europa 10.092
364 SP Nova Granada 18.683
365 SP Nova Guataporanga 2.184
366 SP Nova Independência 2.742
367 SP Nova Luzitânia 3.795
368 SP Nova Odessa 48.754
369 SP Novais 3.974
370 SP Novo Horizonte 36.271
371 SP Nuporanga 7.004
372 SP Ocauçu 4.341
373 SP Óleo 2.699

374 SP Olímpia 50.602
375 SP Onda Verde 4.005
376 SP Oriente 6.382
377 SP Orindiúva 5.406
378 SP Orlândia 37.534
379 SP Oscar Bressane 2.536
380 SP Osvaldo Cruz 31.461
381 SP Ourinhos 104.542
382 SP Ouro Verde 8.162
383 SP Ouroeste 7.598
384 SP Pacaembu 13.778
385 SP Palestina 11 . 3 5 4
386 SP Palmares Paulista 11 . 7 4 2
387 SP Palmeira d'Oeste 9.706
388 SP Palmital 22.323
389 SP Panorama 14.577
390 SP Paraguaçu Paulista 44.685
391 SP Paraibuna 16.833
392 SP Paraíso 5.816
393 SP Paranapanema 17.752
394 SP Paranapuã 3.739
395 SP Parapuã 11 . 4 0 2
396 SP Pardinho 5.337
397 SP Pariquera-Açu 18.918
398 SP Patrocínio Paulista 12.943
399 SP Paulicéia 5.791
400 SP Paulínia 84.577
401 SP Paulistânia 1.909
402 SP Paulo de Faria 9.463
403 SP Pederneiras 43.245
404 SP Pedra Bela 6.142
405 SP Pedranópolis 2.834
406 SP Pedregulho 15.777
407 SP Pedreira 40.752
408 SP Pedrinhas Paulista 2.927
409 SP Pedro de Toledo 10.254
410 SP Penápolis 59.597
4 11 SP Pereira Barreto 24.777
412 SP Pereiras 8.076
413 SP Peruíbe 57.686
414 SP Piacatu 5.472
415 SP Piedade 49.508
416 SP Pilar do Sul 28.455
417 SP Pindamonhangaba 144.613
418 SP Pinhalzinho 12.591
419 SP Piquerobi 3.781
420 SP Piquete 14.709
421 SP Piracaia 22.740
422 SP Piracicaba 368.843
423 SP Piraju 29.398
424 SP Pirajuí 22.192
425 SP Pirangi 10.807
426 SP Pirapora do Bom Jesus 15.706
427 SP Pirassununga 71.470
428 SP Piratininga 11 . 9 8 9
429 SP Pitangueiras 35.441
430 SP Platina 3.407
431 SP Poá 11 2 . 4 8 1
432 SP Poloni 5.100
433 SP Pompéia 20.168
434 SP Pongaí 3.510
435 SP Pontal 39.272
436 SP Pontalinda 4.200
437 SP Pontes Gestal 2.557
438 SP Populina 4.253
439 SP Porangaba 8.946
440 SP Porto Feliz 47.964
441 SP Porto Ferreira 51.090
442 SP Potim 20.668
443 SP Potirendaba 15.128
444 SP Pracinha 3.271
445 SP Pradópolis 16.619
446 SP Praia Grande 249.551
447 SP Pratânia 4.614
448 SP Presidente Alves 4.517
449 SP Presidente Bernardes 15.382
450 SP Presidente Prudente 207.725
451 SP Presidente Venceslau 38.439
452 SP Promissão 37.570
453 SP Quadra 2.789
454 SP Quatá 12.539
455 SP Queluz 11 . 1 9 7
456 SP Quintana 5.948
457 SP Rafard 8.364
458 SP Rancharia 29.149
459 SP Redenção da Serra 4.245
460 SP Regente Feijó 17.725
461 SP Reginópolis 8.172
462 SP Restinga 6.897
463 SP Ribeira 3.545
464 SP Ribeirão Bonito 11 . 8 5 7
465 SP Ribeirão Corrente 4.216
466 SP Ribeirão do Sul 4.663
467 SP Ribeirão dos Índios 2.317
468 SP Ribeirão Grande 6.992
469 SP Ribeirão Pires 11 2 . 0 11
470 SP Rifaina 3.826
471 SP Rincão 10.846
472 SP Rinópolis 9.385
473 SP Rio Claro 191.886
474 SP Rio das Pedras 28.478
475 SP Riolândia 10.542
476 SP Riversul 6.520
477 SP Rosana 18.918
478 SP Roseira 9.527
479 SP Rubiácea 2.661
480 SP Rubinéia 2 . 6 11
481 SP Sabino 5.420

482 SP Sagres 2.338
483 SP Sales 5.399
484 SP Sales Oliveira 8.021
485 SP Salesópolis 16.041
486 SP Salmourão 4.779
487 SP Saltinho 7.149
488 SP Salto 109.948
489 SP Salto de Pirapora 39.616
490 SP Salto Grande 8.968
491 SP Sandovalina 3.387
492 SP Santa Adélia 14.537
493 SP Santa Albertina 4.992
494 SP Santa Bárbara d'Oeste 189.573
495 SP Santa Branca 13.881
496 SP Santa Clara d'Oeste 2.141
497 SP Santa Cruz da Conceição 4.154
498 SP Santa Cruz da Esperança 1.733
499 SP Santa Cruz das Palmeiras 33.583
500 SP Santa Cruz do Rio Pardo 43.483
501 SP Santa Ernestina 5.618
502 SP Santa Fé do Sul 29.192
503 SP Santa Gertrudes 21.028
504 SP Santa Isabel 46.902
505 SP Santa Lúcia 8.154
506 SP Santa Maria da Serra 5.920
507 SP Santa Mercedes 2.596
508 SP Santa Rita d'Oeste 27.557
509 SP Santa Rita do Passa Quatro 2.501
510 SP Santa Rosa de Viterbo 24.049
5 11 SP Santa Salete 1.446
512 SP Santana da Ponte Pensa 1.616
513 SP Santana de Parnaíba 11 4 . 3 2 1
514 SP Santo Anastácio 21.222
515 SP Santo Antônio de Posse 21.247
516 SP Santo Antônio do Aracanguá 7.335
517 SP Santo Antônio do Jardim 5.785
518 SP Santo Antônio do Pinhal 6.896
519 SP Santo Expedito 2.956
520 SP Santópolis do Aguapeí 4.234
521 SP Santos 417.098
522 SP São Bento do Sapucaí 10.966
523 SP São Caetano do Sul 152.093
524 SP São Carlos 220.463
525 SP São Francisco 2.894
526 SP São João da Boa Vista 83.909
527 SP São João de Iracema 1.810
528 SP São João do Pau d'Alho 2.191
529 SP São Joaquim da Barra 46.172
530 SP São José da Bela Vista 8.513
531 SP São José do Barreiro 4.490
532 SP São José do Rio Pardo 53.281
533 SP São José do Rio Preto 419.632
534 SP São Lourenço da Serra 18.319
535 SP São Luís do Paraitinga 10.908
536 SP São Manuel 39.696
537 SP São Miguel Arcanjo 31.329
538 SP São Pedro 31.575
539 SP São Roque 67.715
540 SP São Sebastião da Grama 12.990
541 SP São Simão 14.329
542 SP São Vicente 330.795
543 SP Sarapuí 8.601
544 SP Sarutaiá 3.790
545 SP Sebastianópolis do Sul 3.109
546 SP Serra Azul 10.121
547 SP Serra Negra 25.912
548 SP Serrana 39.574
549 SP Sertãozinho 11 0 . 9 9 9
550 SP Sete Barras 13.148
551 SP Severínia 15.707
552 SP Silveiras 5.841
553 SP Sumaré 241.077
554 SP Suzanápolis 3.805
555 SP Suzano 284.356
556 SP Ta b a p u ã 11 . 9 8 0
557 SP Ta b a t i n g a 14.876
558 SP Taboão da Serra 227.343
559 SP Ta c i b a 5.675
560 SP Ta g u a í 10.849
561 SP Ta i a ç u 6.093
562 SP Ta i ú v a 5.505
563 SP Ta m b a ú 22.575
564 SP Ta n a b i 24.591
565 SP Ta p i r a í 7.991
566 SP Ta p i r a t i b a 12.410
567 SP Ta q u a r a l 2.974
568 SP Ta q u a r i t i n g a 55.662
569 SP Ta q u a r i t u b a 23.060
570 SP Ta q u a r i v a í 5.541
571 SP Ta r a b a i 6.464
572 SP Ta r u m ã 13.386
573 SP Ta t u í 109.017
574 SP Ta u b a t é 273.426
575 SP Te j u p á 5.067
576 SP Teodoro Sampaio 21.202
577 SP Terra Roxa 8.619
578 SP Ti e t ê 3 6 . 2 11
579 SP Ti m b u r i 2.548
580 SP Torre de Pedra 3.149
581 SP To r r i n h a 9.278
582 SP Tr a b i j u 1.519
583 SP Tr e m e m b é 41.159
584 SP Três Fronteiras 5.163
585 SP Tu i u t i 6.284
586 SP Tu p ã 64.098
587 SP Tupi Paulista 14.389
588 SP Tu r i ú b a 2.040
589 SP Tu r m a l i n a 1.958
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590 SP Ubarana 4.855
591 SP Ubirajara 4.472
592 SP Uchoa 9.818
593 SP União Paulista 1.522
594 SP Urânia 9.007
595 SP Uru 1.395
596 SP Urupês 12.388
597 SP Valentim Gentil 10.082
598 SP Va l i n h o s 107.481
599 SP Va rg e m 7.098
600 SP Vargem Grande do Sul 39.160
601 SP Vargem Grande Paulista 44.754
602 SP Várzea Paulista 1 0 7 . 2 11
603 SP Vera Cruz 9.952
604 SP Vi n h e d o 63.729
605 SP Vi r a d o u r o 1 8 . 11 0
606 SP Vista Alegre do Alto 6.874
607 SP Vitória Brasil 1.662
608 SP Vo t u p o r a n g a 81.279
609 SP Zacarias 2.427

To c a n t i n s
1 TO Abreulândia 2.321
2 TO Aguiarnópolis 4.216
3 TO Aliança do Tocantins 5.822
4 TO Almas 7.605
5 TO Alvorada 8.161
6 TO Ananás 9.514
7 TO Angico 3.300
8 TO Aparecida do Rio Negro 4.200
9 TO Aragominas 5.555
10 TO Araguacema 5.591
11 TO Araguaçu 9.225
12 TO Araguaína 11 9 . 6 3 7
13 TO Araguanã 5.248
14 TO Araguatins 26.771
15 TO Arraias 10.913
16 TO Augustinópolis 15.469
17 TO Aurora do Tocantins 3.523
18 TO Axixá do Tocantins 9.203
19 TO Babaçulândia 10.698
20 TO Bandeirantes do Tocantins 2.807
21 TO Barra do Ouro 3.691
22 TO Barrolândia 5.322
23 TO Bernardo Sayão 4.653
24 TO Brasilândia do Tocantins 2.208
25 TO Brejinho de Nazaré 5.506
26 TO Buriti do Tocantins 8.454
27 TO Cachoeirinha 2.255
28 TO Campos Lindos 8.079
29 TO Cariri do Tocantins 3.738

30 TO Carmolândia 2.420
31 TO Carrasco Bonito 3.428
32 TO Caseara 4.927
33 TO Centenário 2.485
34 TO Chapada da Natividade 3.840
35 TO Chapada de Areia 1.273
36 TO Colinas do Tocantins 30.666
37 TO Colméia 8.961
38 TO Combinado 5.070
39 TO Conceição do Tocantins 4.541
40 TO Couto de Magalhães 5.102
41 TO Cristalândia 6.628
42 TO Crixás do Tocantins 1.289
43 TO Darcinópolis 5.388
44 TO Dianópolis 19.524
45 TO Divinópolis do Tocantins 6.623
46 TO Dois Irmãos do Tocantins 7.254
47 TO Dueré 4.618
48 TO Esperantina 8.445
49 TO Fátima 4.123
50 TO Figueirópolis 4.883
51 TO Filadélfia 7.978
52 TO Formoso do Araguaia 18.719
53 TO Fortaleza do Tabocão 2.149
54 TO Goianorte 5.426
55 TO Goiatins 12.068
56 TO Guaraí 22.530
57 TO Gurupi 74.357
58 TO Ipueiras 1.813
59 TO Itacajá 6.534
60 TO Itaguatins 6.226
61 TO Itapiratins 3.543
62 TO Itaporã do Tocantins 3.135
63 TO Jaú do Tocantins 3.983
64 TO Juarina 2.185
65 TO Lagoa da Confusão 8 . 7 11
66 TO Lagoa do Tocantins 3.352
67 TO Lajeado 2.204
68 TO Lavandeira 1.683
69 TO Lizarda 3.729
70 TO Luzinópolis 2.959
71 TO Marianópolis do Tocantins 4.743
72 TO Mateiros 1.802
73 TO Maurilândia do Tocantins 3.322
74 TO Miracema do Tocantins 19.740
75 TO Miranorte 12.231
76 TO Monte do Carmo 6.723
77 TO Monte Santo do Tocantins 1.914
78 TO Muricilândia 2.958
79 TO Natividade 9.396

80 TO Nazaré 4.596
81 TO Nova Olinda 10.974
82 TO Nova Rosalândia 3.956
83 TO Novo Acordo 3.950
84 TO Novo Jardim 2.525
85 TO Oliveira de Fátima 1.129
86 TO Palmeirante 4.959
87 TO Palmeiras do Tocantins 4.673
88 TO Palmeirópolis 8.492
89 TO Paraíso do Tocantins 42.015
90 TO Paranã 10.824
91 TO Pau D'Arco 4.964
92 TO Pedro Afonso 10.758
93 TO Peixe 9.018
94 TO Pequizeiro 4.971
95 TO Piraquê 3.127
96 TO Pium 6.701
97 TO Ponte Alta do Bom Jesus 4.664
98 TO Ponte Alta do Tocantins 6.818
99 TO Porto Alegre do Tocantins 2.968

100 TO Porto Nacional 46.722
101 TO Praia Norte 7.310
102 TO Presidente Kennedy 3.784
103 TO Pugmil 2.252
104 TO Recursolândia 3.839
105 TO Riachinho 3.808
106 TO Rio da Conceição 1.530
107 TO Rio dos Bois 2.136
108 TO Rio Sono 6.366
109 TO Sampaio 3.886
11 0 TO Sandolândia 3.562
111 TO Santa Fé do Araguaia 5.795
11 2 TO Santa Maria do Tocantins 2.807
11 3 TO Santa Rita do Tocantins 2.377
11 4 TO Santa Rosa do Tocantins 4.565
11 5 TO Santa Tereza do Tocantins 2.390
11 6 TO Santa Terezinha do Tocantins 2.343
11 7 TO São Bento do Tocantins 4.666
11 8 TO São Félix do Tocantins 1.468
11 9 TO São Miguel do Tocantins 10.737
120 TO São Salvador do Tocantins 3.136
121 TO São Sebastião do Tocantins 4.441
122 TO São Valério da Natividade 5.017
123 TO Silvanópolis 5.299
124 TO Sítio Novo do Tocantins 9.568
125 TO Sucupira 1.741
126 TO Ta g u a t i n g a 14.655
127 TO Taipas do Tocantins 1.999
128 TO Ta l i s m ã 2.663
129 TO To c a n t í n i a 6.971
130 TO To c a n t i n ó p o l i s 21.826
131 TO Tu p i r a m a 1.474
132 TO Wa n d e r l â n d i a 9.493

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 29-9-2009, Seção 1, págs.
1 a 18, com incorreção no original.
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GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 35, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 21000.005616/2006-41, resolve:

Art. 1º O art. 16, da Instrução Normativa nº 28, de 27 de julho de 2009, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

"Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 28 de outubro de 2009". (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

INSTRUÇÃO NORMATIVA No 36, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.351, de 21 de janeiro de 2005, e o que consta do Processo no

21000.000628/2009-21, resolve:
Art. 1o Alterar o Formulário XII - Termo de Ocorrência, do Manual de Procedimentos Ope-

racionais da Vigilância Agropecuária Internacional, aprovado na forma do Anexo da Instrução Nor-
mativa no 36, de 10 de novembro de 2006, que passa a vigorar na forma do Anexo à presente Instrução
Normativa.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 37, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, e o que consta do Processo nº
21000.003641/2008-51, resolve:

Art. 1º Acrescer a Seção XVI, inserindo-a como parte integrante do Capítulo II, do Manual de
Procedimentos Operacionais da Vigilância Agropecuária Internacional aprovado na forma do anexo da
Instrução Normativa nº 36, de 10 de novembro de 2006:

CAPÍTULO II
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS
...........................................................................................................................................................
Seção XVI
Carimbos oficiais
1. CONSIDERAÇÕES GERAIS
a) As Unidades do Sistema VIGIAGRO somente utilizarão os modelos de carimbos oficiais

divulgados pela Coordenação-Geral do VIGIAGRO, que serão empregados nas atividades adminis-
trativas e de fiscalização, conforme estabelecido a seguir.

b) A demanda por carimbos em modelos diferentes dos oficiais aqui divulgados deverá ser
encaminhada à Coordenação-Geral do VIGIAGRO, devidamente justificada para fins de análise com
vistas à inclusão do modelo proposto nesta Seção.

c) A confecção dos carimbos, à distribuição e o controle da utilização dos carimbos oficiais
obedecerá aos procedimentos e controles definidos nesta Seção.

2. DA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CARIMBOS OFICIAIS
a) A confecção dos carimbos será responsabilidade do Chefe do SVA/UVAGRO, ou, na sua

impossibilidade, do Chefe do VIGIAGRO/DT-UF, e obedecerá estritamente aos modelos oficiais di-
vulgados em norma interna editada pelo Coordenador-Geral do VIGIAGRO;

b) As gráficas responsáveis pela confecção dos carimbos oficiais firmarão termo de res-
ponsabilidade, comprometendo-se a inutilizar ou entregar ao SVA/UVAGRO toda e qualquer matriz
utilizada na confecção das borrachas dos carimbos oficiais, e a não reproduzir os carimbos em modelos
oficiais divulgados, por solicitação de pessoas estranhas ao SVA/UVAGRO;

c) A confecção dos carimbos oficiais será solicitada oficialmente à gráfica responsável, devendo
ser recolhida a assinatura do responsável no termo de responsabilidade, de que trata a alínea "b", bem
como na solicitação oficial expedida pelo Chefe do SVA/UVAGRO ou VIGIAGRO/DT-UF, conforme o
caso;

d) Os carimbos oficiais confeccionados serão distribuídos mediante expediente formal de en-
caminhamento, firmado pelo Chefe do SVA/UVAGRO ou VIGIAGRO/DT-UF, no qual será recolhida a
ciência dos servidores responsáveis pela sua utilização para posterior devolução ao emitente.

e) O Chefe do SVA/UVAGRO ou VIGIAGRO/DT-UF responsável pela solicitação de con-
fecção dos carimbos manterá em arquivo próprio, para cada partida de carimbos confeccionados, o termo
de responsabilidade, o Ofício de solicitação e a nota fiscal, firmados pelo responsável na Gráfica, bem
como os expedientes de encaminhamento dos referidos carimbos aos servidores responsáveis pela sua
utilização.

3. INVENTÁRIO DE CARIMBOS
a) Todos os carimbos oficiais utilizados pelas Unidades do Sistema VIGIAGRO deverão

obrigatoriamente ser inventariados em livro INVENTÁRIO DE CARIMBOS com capa e contracapa
duras, encadernação do tipo brochura, no qual serão registrados o modelo de carimbo, o responsável, as
datas do início de uso e de sua inutilização, conforme o modelo de FICHA DE CARIMBO a seguir:

MODELO DE FICHA DE CARIMBO nº _____

Obs:
IMPRESSÃO DO CARIMBO CARIMBO INUTILIZADO
Modelo nº______. Início de Data de inutilização:

utilização: ___/___/___.
Responsável:__________________________

___/___/___.
Responsável:_______________

_________________. _____________.

b) As fichas de carimbo que comporão o livro INVENTÁRIO DE CARIMBOS terão nu-
meração sequencial e não poderão ser destacadas;

c) Todos os carimbos que entrarem em desuso, ou tiverem de ser substituídos, deverão ser
inutilizados, e terão a sua borracha de carimbagem destacada do conjunto do carimbo, seccionada
transversalmente e fixada à sua página de inventário, na data de sua inutilização;

d) Os carimbos utilizados pela Unidade deverão ser mantidos trancados em cofres ou gavetas,
sob responsabilidade de servidores do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

4. REGISTRO DE CARIMBOS E ASSINATURAS
a) As Unidades do Sistema Vigiagro manterão cartões individuais de registro de carimbo e

assinatura, de todos os seus servidores, impressos, assinados e carimbados, em pastas, e escaneados, em
arquivo informatizado;

b) O CARTÃO INDIVIDUAL DE REGISTRO DE CARIMBO E ASSINATURA atenderá ao
modelo a seguir e deverá ser impresso em papel A4, carimbado e assinado 05 vezes, conforme disposto
nos campos identificados:

MODELO DE CARTÃO INDIVIDUAL DE REGISTRO DE CARIMBO E ASSINATURA

S VA / U VA G R O :
NOME COMPLETO:
CARIMBO DE IDEN-

TIFICAÇÃO
ASSINATURA POR EXTENSO RUBRICA

__________________________ ____________________________
__________________________ ____________________________
__________________________ ____________________________
__________________________ ____________________________
__________________________ ____________________________

(NR).
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

REINHOLD STEPHANES
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INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 38,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta
do Processo no 21000.005892/2009-51, resolve:

Art. 1o O art. 16, do Anexo, da Instrução Normativa no 1, de
16 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. Os resultados obtidos pelos laboratórios referentes
às amostras dos controles oficiais serão emitidos em modelos es-
tabelecidos pelo MAPA."(NR)

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 39,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.351, de 21 de janeiro de 2005, e o que
consta do Processo no 21000.010801/2008-19, resolve:

Art. 1o A Seção III, do Capítulo I, do Manual de Pro-
cedimentos Operacionais da Vigilância Agropecuária Internacional,
aprovado na forma do Anexo da Instrução Normativa no 36, de 10 de
novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO
..............................................................................................
CAPÍTULO I
.................................................................................................
SEÇÃO III
COMITÊ GESTOR DO SISTEMA DE VIGILÂNCIA

AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL -
CG/VIGIAGRO, E SUBCOMITÊS DO SISTEMA DE VI-

GILÂNCIA AGROPECUÁRIA
INTERNACIONAL - SC/VIGIAGRO NOS PORTOS OR-

GANIZADOS, NOS AEROPORTOS INTERNACIONAIS, NOS
POSTOS DE FRONTEIRAS E NAS ADUANAS ESPECIAIS

1. COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR DO VIGIA-
GRO

O Comitê Gestor do Sistema de Vigilância Agropecuária
Internacional, no âmbito da Secretaria de Defesa Agropecuária, terá a
seguinte composição:

I - Coordenador Geral do Sistema de Vigilância Agrope-
cuária Internacional;

II - Representante do Departamento de Saúde Animal -
DSA;

III - Representante do Departamento de Sanidade Vegetal -
D S V;

IV - Representante do Departamento de Fiscalização de In-
sumos Agrícolas - DFIA;

V - Representante do Departamento de Fiscalização de In-
sumos Pecuários - DFIP;

VI - Representante do Departamento de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Vegetal - DIPOV;

IV - Representante do Departamento de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Animal - DIPOA;

V - Presidentes e Secretário dos Subcomitês do VIGIAGRO;
e

VI - Dois representantes dos Chefes de Serviço/Seção de
Gestão do VIGIAGRO/DT/SFA.

A indicação dos representantes dos Chefes de Serviço/Seção
de Gestão do VIGIAGRO/DT/SFA será oficializada por eleição em
Reunião Nacional.

A Presidência do Comitê Gestor do Vigiagro será exercida
pelo Coordenador Geral do Sistema de Vigilância Agropecuária In-
ternacional - VIGIAGRO, que indicará um Secretário Executivo.

2. COMPOSIÇÃO DOS SUBCOMITÊS
Os Subcomitês do Sistema de Vigilância Agropecuária dos

Aeroportos Internacionais, Portos, Postos de Fronteira e Aduanas
Especiais, serão integrados por representantes dos seguintes Serviços
ou Unidades de Vigilância Agropecuária:

2.1. Subcomitê do VIGIAGRO dos Aeroportos Internacio-
nais:

I - SVA Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro (RJ);
II - SVA Aeroporto Internacional de Guarulhos (SP);
III - SVA Aeroporto Internacional de Campinas (SP);
IV - UVAGRO Aeroporto Internacional de Porto Alegre

(RS);
V - UVAGRO Aeroporto Internacional de São José dos Pi-

nhais (PR);
VI - UVAGRO Aeroporto Internacional do Recife (PE);
VII - UVAGRO Aeroporto Internacional de Fortaleza (CE);
VIII - UVAGRO Aeroporto Internacional de Belém (PA);
IX - UVAGRO Aeroporto Internacional de Salvador (BA);
X - UVAGRO Aeroporto Internacional de Manaus (AM); e
XI - UVAGRO Aeroporto Internacional de Brasília (DF).
2.2. Subcomitê do VIGIAGRO dos Portos:
I - SVA Porto de Santos (SP);
II - SVA Porto do Rio de Janeiro (RJ);
III - SVA Porto de Paranaguá (PR);
IV - UVAGRO Porto de Belém (PA);
V - UVAGRO Porto do Rio Grande (RS);

VI - UVAGRO Porto de Vitória (ES);
VII - UVAGRO Porto de Pecém (CE);
VIII - UVAGRO Porto de Suape (PE);
IX - UVAGRO Porto de Itajaí (SC);
X - UVAGRO Porto de Salvador (BA); e
XI - UVAGRO Porto de Superterminais (AM).
2.3. Subcomitê do VIGIAGRO dos Postos de Fronteira:
I - SVA Foz do Iguaçu (PR);
II - UVAGRO Uruguaiana (RS);
III - UVAGRO Livramento (RS);
IV - UVAGRO BV / 8 (RR);
V - UVAGRO Ponta Porã (MS);
VI - UVAGRO Mundo Novo (MS);
VII - UVAGRO Cáceres (MT);
VIII - UVAGRO Guajará-mirim (RO);
IX - UVAGRO Oiapoque (AP);
X - UVAGRO Epitaciolândia (AC); e
XI - UVAGRO Dionísio Cerqueira (SC).
2.4. Subcomitê do VIGIAGRO das Aduanas Especiais:
I - UVAGRO Aduana Especial de Manaus (AM);
II - UVAGRO Aduana Especial de Betim (MG);
III - UVAGRO Aduana Especial de Campinas (SP);
IV - UVAGRO Aduana Especial de Anápolis (GO);
V - UVAGRO Aduana Especial de Varginha (MG);
VI - UVAGRO Aduana Especial de Resende (RJ);
VII - UVAGRO Aduana Especial de São Paulo (SP);
VIII - UVAGRO Aduana Especial Metropolitana (RS);
IX - UVAGRO Aduana Especial de Maringá (PR);
X - UVAGRO Aduana Especial de Ribeirão Preto (SP); e
XI - UVAGRO Aduana Especial de Cuiabá (MT).
Os membros dos Subcomitês, titulares e suplentes, serão

eleitos pelos Fiscais Federais Agropecuários das unidades integrantes,
referendados pelos Chefes de Gestão, homologados pelo Coorde-
nador-Geral do Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional e
efetivados por ato do Secretário de Defesa Agropecuária, publicado
no Boletim de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento.

O Presidente e o Secretário de cada Subcomitê serão eleitos
entre seus membros, na forma estabelecida nos respectivos Regi-
mentos Internos, e, nas indicações, deverá ser observada, sempre que
possível, a representatividade das áreas animal e vegetal.

3. LEGISLAÇÕES E ATOS NORMATIVOS RELACIONA-
DOS:

a) Decreto n.º 5.351, de 21 de janeiro de 2005;
b) Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006." (NR)
Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 95, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da
atribuição que lhe confere o § 4º, do art. 44, do Anexo I à Portaria nº
300, de 16 de junho de 2005 e tendo sido observado o disposto no art.
7º do referido dispositivo, bem como o que consta no Processo
21000.010384/2006-42, resolve:

Art. 1º Instalar, no âmbito de atuação da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Estado do Rio
de Janeiro, com competências definidas no art. 23, do Anexo I, do
Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, a Unidade de Vigilância Agropecuária de
Sepetiba - UVAGRO-SEP/VIGIAGRO-RJ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GERARDO FONTELLES

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS

E AFINS

ATO No- 51, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

01. Motivo da Solicitação: Registro (12/08/2009)
Requerente: DVA Agro do Brasil-Comercio, Importação e

Exportação de Insumos Agropecuários.
Marca Comercial: Imidacloprid 48% SC (CDX 140 FP)
Nome Comum: Imidacloprido
Nome Químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de cana de

açúcar e fumo.
Processo nº: 21000.007013/2009-26
02. Motivo da Solicitação: Registro (14/08/2009)
Requerente: Milenia Agrociências S.A
Marca Comercial: Albatross 800 WG
Nome Comum: Fipronil
Nome Químico: (+-)-5-amino-1-(2,6-dichloro-alpha,alpha,al-

pha,-trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, cana de açúcar e soja.

Processo nº: 21000.007141/2009-70
03. Motivo da Solicitação: Registro (14/08/2009)
Requerente: Bayer S.A.
Marca Comercial: Indaziflam Técnico
Nome Comum: Indaziflam
Nome Químico: 1,3,5-triazine-2,4-diamine,N-[(1R,2S)-2,3-

dihydro-2,6-dimethyl-1H-inden-1-yl]-6-(fluoroethyl).
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico.
Processo nº: 21000.007143/2009-69
04. Motivo da Solicitação: Registro (17/08/2009)
Requerente: Ouro Fino Química LTDA.
Marca Comercial: Acefato Técnico Ouro Fino
Nome Comum: Acefato
Nome Químico: O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico por Equivalência.
Processo nº: 21000.007206/2009-87
05. Motivo da Solicitação: Registro (17/08/2009)
Requerente: Ouro Fino Química LTDA.
Marca Comercial: Fipronil 250 FS Ouro Fino
Nome Comum: Fipronil
Nome Químico: (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-á,á,á-trifluo-

ro-p-tolyl)-4-trifluoromethylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

feijão, milho, pastagem e soja.
Processo nº: 21000.007207/2009-21
06. Motivo da Solicitação: Registro (17/08/2009)
Requerente: Genbra Distribuidora de Produtos Agrícolas LT-

DA.
Marca Comercial: Tebuconazole 200 EC Genbra
Nome Comum: Tebuconazol
Nome Químico: (RS)-1-p-chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-(1H-

1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol.
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de abacaxi,

álamo, alho, amendoim, arroz, aveia, banana, batata, beterraba, cacau,
café, cebola, cenoura, cevada, citros, crisântemo, feijão, figo, gla-
díolo, goiaba, mamão, manga, maracujá, melancia, melão, milho,
morango, pepino, pêssego, roseira, soja, sorgo, tomate, trigo e uva.

Processo nº: 21000.007223/2009-14
07. Motivo da Solicitação: Registro (17/08/2009)
Requerente: Genbra Distribuidora de Produtos Agrícolas LT-

DA.
Marca Comercial: Lambda-Cialotrina 50 EC Genbra
Nome Comum: Lambda Cyhalothrin
Nome Químico: Reaction product comprising equal quan-

tities of (S)-alpha-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-(1R,3R)-3-(2-chloro-
3,3,3-trifluoroprop-1-enyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate e
(R)-alpha-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-(1S,3S)-3-(2-chloro-3,3,3-tri-
fluoroprop-1-enyl)-2,2,dimethylcyclopropanecarboxylate.

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, café, cebola, couve, feijão, fumo, milho, soja, tomate e tri-
go.

Processo nº: 21000.007224/2009-69
08. Motivo da Solicitação: Registro (18/08/2009)
Requerente: Microquímica Indústrias Químicas LTDA.
Marca Comercial: Tebuconazole Técnico SQ
Nome Comum: Tebuconazol
Nome Químico: (RS)-1-p-chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-(1H-

1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico por Equivalência.
Processo nº: 21000.007250/2009-97
09. Motivo da Solicitação: Registro (20/08/2009)
Requerente: DVA Agro do Brasil Comercio, Importação e

Exportação de Insumos Agropecuários LTDA.
Marca Comercial: Imidacloprid 70% WG
Nome Comum: Imidacloprido
Nome Químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de abacaxi,

abóbora, abobrinha, alface, almeirão, algodão, alho, batata, berinjela,
brócolis, cana de açúcar, cebola, chicória, citros, crisântemo, couve,
couve-flor, eucalipto, euphorbia, feijão, fumo, gérbera, jiló, melancia,
melão, pepino, pimentão, pinus, repolho e tomate.

Processo nº: 21000.007365/2009-81
10. Motivo da Solicitação: Registro (21/08/2009)
Requerente: FMC Química do Brasil LTDA.
Marca Comercial: Rhino
Nome Comum: Clomazona e Sulfentrazona
Nome Químico: 2-(2-chlorobenzyl)-4,4-dimethyl-1,2-oxazo-

lidin-3-one/2',4'-dichloro-5-(4-difluoromethyl-4,5-dihydro-3-methyl-
5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl)methanesulfonanilide.

Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Para a cultura de eucalipto.
Processo nº: 21000.007377/2009-14
11. Motivo da Solicitação: Registro (26/08/2009)
Requerente: Iharabras S.A Indústrias Químicas.
Marca Comercial: Pottente
Nome Comum: Benfuracarbe
Nome Químico: Ethyl N-[2,3-dihydro-2,2-dimethylbenzofu-

ran-7-yloxycarbonyl(methyl)aminothio]-N-isopropyl-beta-alaninate.
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Classe de Uso: Inseticida e Nematecida
Indicação de Uso Pretendido: Para a cultura de cana de

a ç ú c a r.
Processo nº: 21000.007488/2009-12
12. Motivo da Solicitação: Registro (26/08/2009)
Requerente: Basf S.A
Marca Comercial: Ametoctradin Técnico
Nome Comum: Ametoctradina
Nome Químico: 5-ethyl-6-octyl[1,2,4]triazolo[1,5-a]pyrimi-

din-7-amine
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico.
Processo nº: 21000.007506/2009-66
13. Motivo da Solicitação: Registro (26/08/2009)
Requerente: Biorisk- Assessoria e Comercio de Produtos

Agrícolas LTDA.
Marca Comercial: Procimidone 500 Biorisk
Nome Comum: Procimidone
Nome Químico: N-(3,5-dichlorophenyl)-1,2-dimethylcyclo-

propane-1,2-dicarboximide.
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de alface,

batata, cebola, feijão, melão, morango, tomate e uva.
Processo nº: 21000.007508/2009-55
14. Motivo da Solicitação: Registro (28/08/2009)
Requerente: Biorisk-Assessoria e Comercio de Produtos

Agrícolas LTDA.
Marca Comercial: Abamectin 18 EC Biorisk
Nome Comum: Abamectina
Nome Químico: (10E,14E,16E,22Z)-

(1R,4S,5'S,6S,6'R,8R,12S,13S,20R,21R,24S)-6'[(S)-secbutyl]- 21,24-
d i h y d r o x y - 5 ' , 11 , 1 3 , 2 2 - t e t r a m e t h y l - 2 - o x o - ( 3 , 7 , 1 9 - t r i o x a t e t r a c y -
clo[15.6.1.14,8.020,24]pentacosa-10,14,16,22-tetraene-6-spiro-2'-(5',6'-
dihydro-2'hpyran)-12-yl 2,6-dideoxy-4-O-(2,6-dideoxy-3-O-methyl-
alpha-arabino-hexopyranosyl)-3-O-methyl-alpha-Larabino-hexopyra-
noside(i) mixture with (10E,14E,16E,22Z)-
(1R,4S,5'S,6S,6'R,8R,12S,13S,20R,21R,24S)-21,24-dihydroxy-6'-iso-
propyl-5',11,13,22-tetramethyl-2-oxo-3,7,19-trioxatetra cy-
clo[15.6.1.14,8.020,24]pentacosa-10,14,16,22-tetraene-6-spiro-2'(5',6'-
dihydro-2'Hpyran)12-yl 2,6-dideoxy-4-O-(2,6-dideoxy-3-O-methyl-al-
pha-L-arabino-hexopyranosyl)-3-O-methyl-alpha-Larabino-hexo pyra-
noside (ii) (4:1)

Classe de Uso: Inseticida e Acaricida + Nematecida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

alho, batata, café, citros, coco, crisântemo, ervilha, feijão, feijão-
vagem, figo, maçã, mamão, manga, melancia, melão, morango, pe-
pino, pêra, pêssego, pimentão, tomate e uva.

Processo nº: 21000.007633/2009-65
15. Motivo da Solicitação: Registro (31/08/2009)
Requerente: DVA Agro do Brasil-Comercio, Importação e

Exportação de Insumos Agropecuários LTDA.
Marca Comercial: Acefato Técnico DVA BR.
Nome Comum: Acefato
Nome Químico: O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate
Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico por Equivalência.
Processo nº: 21000.007680/2009-17
16. Motivo da Solicitação: Registro (31/08/2009)
Requerente: Biorisk-Assessoria e Comercio de Produtos

Agrícolas Ltda.
Marca Comercial: Cipermetrina Tagros 250 EC
Nome Comum: Cipermetrina
Nome Químico: (RS)-alpha-cyano-3-phenoxybenzyl

(1RS,3RS;1RS,3SR)-3-(2,2-dichlorovinyl)-2,2-dimethylcyclopropane
carboxylate.

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

milho e soja.
Processo nº: 21000.007681/2009-53
17. Motivo da Solicitação: Registro (31/08/2009)
Requerente: Biorisk- Assessoria e Comercio de Produtos

Agrícolas LTDA.
Marca Comercial: Imidacloprid 700 Biorisk
Nome Comum: Imidacloprido
Nome Químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de abacaxi,

abóbora, abobrinha, alface, algodão, alho, batata, cana de açúcar,
citros, feijão, fumo e tomate.

Processo nº: 21000.007682/2009-06
18. Motivo da Solicitação: Registro (31/08/2009)
Requerente: Biorisk- Assessoria e Comercio de Produtos

Agrícolas LTDA.
Marca Comercial: Carbendazim 500 Biorisk
Nome Comum: Carbendazim
Nome Químico: methyl benzimidazol-2-ylcarbamate.
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

citros, feijão, soja e trigo.
Processo nº: 21000.007683/2009-42
19. Motivo da Solicitação: Registro (31/08/2009)
Requerente: Nortox S/A
Marca Comercial: Carbendazim Nortox
Nome Comum: Carbendazim
Nome Químico: methyl benzimidazol-2-ylcarbamate.

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

citros, feijão, soja e trigo e no tratamento de sementes de algodão,
feijão, milho e soja.

Processo nº: 21000.007685/2009-31
20. Motivo da Solicitação: Registro (01/09/2009)
Requerente: Ouro Fino Química LTDA.
Marca Comercial: Glifosato 480 SL Ouro Fino
Nome Comum: Glifosato
Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz, café, cana de açúcar, eucalipto, milho e soja.
Processo nº 21000.007701/2009-96
21. Motivo da Solicitação: Registro (01/09/2009)
Requerente: Cheminova Brasil LTDA.
Marca Comercial: Azoxistrobin Técnico Cheminova.
Nome Comum: Azoxistrobina
Nome Químico: methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate.
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico por Equivalência.
Processo nº: 21000.007712/2009-76
22. Motivo da Solicitação: Registro (01/09/2009)
Requerente: Milenia Agrociências S.A
Marca Comercial: Pôquer
Nome Comum: Cletodim
Nome Químico: (+-)-2-[(E)-1-[(E)-3-chloroallyloxyimi-

no]propyl]-5-[2-(ethylthio)propyl]-3-hydroxycyclohex-2-enone.
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, feijão e soja.
Processo nº: 21000.007733/2009-91
23. Motivo da Solicitação: Registro (02/09/2009)
Requerente: Agroimport do Brasil LTDA.
Marca Comercial: Diflubenzuron Técnico Agroimport.
Nome Comum: Diflubenzurom
Nome Químico: 1-(4-chlorophenyl)-3-(2,6-difluoroben-

zoyl)urea
Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se registro de Produto

Técnico por Equivalência.
Processo nº: 21000.007776/2009-77
24. Motivo da Solicitação: Registro (03/09/2009)
Requerente: AllierBrasil Agro LTDA.
Marca Comercial: Delta Técnico
Nome Comum: Deltametrina
Nome Químico: (S)-alpha-cyano-3-phenoxybenzyl(1R,3R)-

3-(2,2-dibromovinyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate.
Classe de Uso: Inseticida e Formicida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico por Equivalência.
Processo nº: 21000.007811/2009-58
25. Motivo da Solicitação: Registro (03/09/2009)
Requerente: Dow Agrosciences Industrial LTDA.
Marca Comercial: Tronador
Nome Comum: Aminopiralide
Nome Químico: 4-amino-3,6-dichloropiridine-2-carboxilic

acid.
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de pasta-

gens.
Processo nº: 21000.007813/2009-47
26. Motivo da Solicitação: Registro (03/09/2009)
Requerente: Dow Agrosciences Industrial LTDA.
Marca Comercial: Synero
Nome Comum: Aminopiralide/2,4-D; 2,4-D Triisopropano-

lamina
Nome Químico: 4-amino-3,6-dichloropiridine-2-carboxilic

acid/ Ácido (2,4-dichlorophenoxy) acetic acid; (2,4-dichloro-pheno-
xy)-acetic acid; compound with 1-[bis-(2-hydroxy-propyl)-amino]-
propan-2-ol.

Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de pasta-

gens.
Processo nº: 21000.007814/2009-91
27. Motivo da Solicitação: Registro (03/09/2009)
Requerente: Ouro Fino Química LTDA.
Marca Comercial: Acefato 750 SP Ouro Fino
Nome Comum: Acefato
Nome Químico: O,S-dimethyl acetylphosphoramidothioate.
Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de algodão,

citros, feijão e soja.
Processo nº: 21000.0007820/2009-49
28. Motivo da Solicitação: Registro (03/09/2009)
Requerente: Cross Link Consultoria e Comercio LTDA.
Nome Comercial: Glifosato 480 SL
Nome Comum: Glifosato
Nome Químico: Isopropylammonium N-(phosphonome-

thyl)glycinate.
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de ameixa,

banana, cacau, café, cana de açúcar, citros, maçã, nectarina, pêra,
pêssego, uva, pastagem, pinus, eucalipto, arroz, milho, soja, trigo,
maturador da cana de açúcar, eliminação de soqueira de cana de
a ç ú c a r.

Processo nº: 21000.007827/2009-61
29. Motivo da Solicitação: Registro (09/09/2009)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas LTDA.
Marca Comercial: Pampa
Nome Comum: 2,4-D, Picloram
Nome Químico: (2,4-dichorophenoxy) acetic acid/ 4-amino-

3,5,6-trichloro-2-pyridinecarboxylic acid
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Para controle de plantas da-

ninhas nas culturas de arroz, pastagens e reflorestamento.
Processo nº: 21000.007948/2009-11
30. Motivo da Solicitação: Registro (09/09/2009)
Requerente: De Sangosse Agroquímica LTDA.
Marca Comercial: Diflubenzuron Técnico De Sangosse
Nome Comum: Diflubenzuron
Nome Químico: 1-(4-chlorophenyl)-3-(2,6-difluoroben-

zoyl)urea
Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico por Equivalência.
Processo nº: 21000.007957/2009-01
31. Motivo da Solicitação: Registro (14/09/2009)
Requerente: Prentiss Química LTDA.
Marca Comercial: Camp-D
Nome Comum: 2,4-D, Picloram
Nome Químico: (2,4-dichlorophenoxy) acetic acid/ 4-amino-

3,5,6-trichloro-2-pyridinecarboxylic acid.
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de arroz e

pastagens.
Processo nº: 21000.008093/2009-37
32. Motivo da Solicitação: Registro (14/09/2009)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas LTDA.
Marca Comercial: Facca
Nome Comum: 2,4-D, Picloram
Nome Quimico: (2,4-dichlorophenoxy) acetic acid/ 4-amino-

3,5,6-trichloro-2-pyridinecarboxylic acid.
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Para as culturas de arroz e

pastagens.
Processo nº: 21000.008094/2009-81
33. Motivo da Solicitação: Registro (15/09/2009)
Requerente: Isagro Brasil Comércio de Produtos Agroquí-

micos LTDA.
Marca Comercial: Valifenalate Técnico Isagro
Nome Comum: Não disponível, trata-se de produto novo,

não registrado no país.
Nome Químico: Methyl-3-(4-chlorophenyl)-3-((N-(isopro-

pylcarbonyl)-L-valyl)amino)propanoate.
Classe de Uso: Produto Técnico destinado à formulação de

fungicidas.
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico.
Processo nº: 21000.008135/2009-30
34. Motivo da Solicitação: Registro (15/09/2009)
Requerente: Biorisk- Assessoria e Comercio de Produtos

Agrícolas LTDA.
Marca Comercial: Glifosato Técnico Chemtec
Nome Comum: Glifosato
Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de Uso Pretendido: Trata-se de registro de Produto

Técnico por Equivalência.
Processo nº: 21000.008137/2009-29

LUÍS EDUARDO ´PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÕES

No DOU de 10 de agosto de 2009, Seção 1, pág 7, Ato nº 38
de 6 de agosto de 2009, no item 12,onde se lê: Nome do produto: Sal
de Sódico de ácido policarboxilico; leia-sê As Sódico de ácido po-
licarboxílico; onde se lê: alcoóis, C11-14-Isso-C13-Rico Etoxilado;
leia-sê: alcoóis, C11-14-ISSO-C13-Rico, Etoxilado.

No DOU de 18 de agosto de 2009, Seção 1, pág. 18, Ato
nº:39 de 12 de agosto de 2009, no item 1,onde se lê: Nome comum:
Álcool isodecílico 3EO; leia-sê: Nome Comum: Combinação de ten-
soativos não iônicos; onde se lê: Nome Químico: Álcool isodecílico
3EO leia-sê: Combinação de tensoativos não iônicos.

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RISCO RURAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ZONEAMENTO
AGROPECUÁRIO

PORTARIA No- 238, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e nº 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, resolve:
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Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
abacaxi no Estado do Maranhão, ano-safra 2009/2010, conforme ane-
xo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Originário do Brasil, o abacaxi (Ananas comosus L. Merril),

é economicamente explorado na maioria dos Estados brasileiros, ten-
do importante contribuição na geração de renda e emprego.

O abacaxi é um fruto típico das regiões tropicais e sub-
tropicais.

O abacaxizeiro produz melhor em regiões que apresentem
entre 1.000 e 1.500mm de chuva por ano, tolerando, no entanto,
precipitações anuais de 600 até 2.500mm. É sensível ao déficit hí-
drico, especialmente durante o período de crescimento vegetativo,
quando são determinados o tamanho e as características da fruti-
ficação.

A temperatura média anual adequada para seu cultivo está
em torno de 24ºC, cujos limites estão entre 22°C e 31°C, suportando,
entretanto, mínima até de 5ºC e máxima de 40ºC. É muito sensível
quanto à ocorrências de geadas fortes, tendo crescimento bastante
reduzido quando as temperaturas baixas prevalecem.

A radiação solar influencia no crescimento vegetativo e na
qualidade do fruto. A insolação requerida aceitável para o desen-
volvimento e produção é de 1200 a 1500 h/ano e a ótima entre 2500
e 3000 h/ano.

O ciclo de cultivo varia conforme a região. No sul do país a
cultura tem ciclo de 24 meses (do plantio à colheita), enquanto que
em regiões próximas ao Equador terrestre, esse período é reduzido
para 12 meses.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático
para o cultivo do abacaxizeiro no Estado do Maranhão.

Para essa identificação, foram considerados parâmetros tér-
micos e hídricos adotando-se os seguintes critérios para o cultivo em
regime de sequeiro, com baixo risco climático:

- temperatura média anual acima de 19ºC;
- precipitação total anual acima 1000 mm;
- deficiência hídrica anual abaixo de 100 mm
Para o cultivo do abacaxi em regime de sequeiro, nenhum

município do Estado apresentou em, pelo menos, 20% de sua su-
perfície, condições térmicas e hídricas dentro dos critérios estabe-
lecidos em, no mínimo, 80% dos anos avaliados. Portanto, a cultura
somente poderá ser conduzida, em condições de baixo risco climático,
com o uso de irrigação.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de abacaxi no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal);
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de abacaxi no Estado do Maranhão, as cultivares
de abacaxi registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as re-
comendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em
conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

4. PERÍODO DE PLANTIO
1º de outubro a 31 de dezembro, para plantio nos solos Tipos

1, 2 e 3, em regime de sequeiro ou sob irrigação.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS
AO PLANTIO
A relação de municípios do Estado do Maranhão aptos ao

cultivo de abacaxi foi calcada em dados disponíveis por ocasião da
sua elaboração. Se algum município mudou de nome ou foi criado um
novo, em razão de emancipação de um daqueles da listagem abaixo,
todas as indicações são idênticas às do município de origem, até que
nova relação o inclua formalmente.

CULTIVO DE SEQUEIRO - MUNICÍPIOS:
Açailândia, Afonso Cunha, Alcântara, Altamira do Mara-

nhão, Alto Alegre do Maranhão, Alto Alegre do Pindaré, Amapá do
Maranhão, Anajatuba, Anapurus, Apicum-Açu, Araguanã, Arari, Axi-
xá, Bacabal, Bacabeira, Bacuri, Bacurituba, Barreirinhas, Bela Vista
do Maranhão, Belágua, Bequimão, Bernardo do Mearim, Boa Vista
do Gurupi, Bom Jardim, Bom Jesus das Selvas, Bom Lugar, Brejo,
Brejo de Areia, Buriti, Buriticupu, Buritirana, Cachoeira Grande, Ca-
japió, Cajari, Campestre do Maranhão, Cândido Mendes, Cantanhede,
Capinzal do Norte, Carolina, Carutapera, Cedral, Central do Ma-
ranhão, Centro do Guilherme, Centro Novo do Maranhão, Chapa-
dinha, Cidelândia, Codó, Coelho Neto, Conceição do Lago-Açu, Co-
roatá, Cururupu, Davinópolis, Duque Bacelar, Estreito, Godofredo
Viana, Governador Archer, Governador Edison Lobão, Governador
Newton Bello, Governador Nunes Freire, Guimarães, Icatu, Igarapé
do Meio, Igarapé Grande, Imperatriz, Itapecuru Mirim, Itinga do
Maranhão, João Lisboa, Junco do Maranhão, Lago do Junco, Lago

dos Rodrigues, Lago Verde, Lajeado Novo, Lima Campos, Luís Do-
mingues, Maracaçumé, Maranhãozinho, Mata Roma, Matinha, Ma-
tões do Norte, Milagres do Maranhão, Miranda do Norte, Mirinzal,
Monção, Montes Altos, Morros, Nina Rodrigues, Nova Olinda do
Maranhão, Olho d'Água das Cunhãs, Olinda Nova do Maranhão, Paço
do Lumiar, Palmeirândia, Paulino Neves, Paulo Ramos, Pedreiras,
Pedro do Rosário, Penalva, Peri Mirim, Peritoró, Pindaré-Mirim, Pi-
nheiro, Pio XII, Pirapemas, Poção de Pedras, Porto Franco, Porto
Rico do Maranhão, Presidente Juscelino, Presidente Médici, Presi-
dente Sarney, Presidente Vargas, Raposa, Ribamar Fiquene, Rosário,
Santa Helena, Santa Inês, Santa Luzia do Paruá, Santa Quitéria do
Maranhão, Santa Rita, Santana do Maranhão, Santo Antônio dos
Lopes, São Benedito do Rio Preto, São Bento, São Francisco do
Brejão, São João Batista, São João do Carú, São João do Paraíso, São
José de Ribamar, São Luís, São Luís Gonzaga do Maranhão, São
Mateus do Maranhão, São Pedro da Água Branca, São Vicente Ferrer,
Satubinha, Senador La Rocque, Serrano do Maranhão, Timbiras, Tri-
zidela do Vale, Tufilândia, Turiaçu, Turilândia, Urbano Santos, Var-
gem Grande, Viana, Vila Nova dos Martírios, Vitória do Mearim,
Vitorino Freire, Zé Doca,

CULTIVO IRRIGADO - MUNICÍPIOS:
Açailândia, Afonso Cunha, Água Doce do Maranhão, Al-

cântara, Aldeias Altas, Altamira do Maranhão, Alto Alegre do Ma-
ranhão, Alto Alegre do Pindaré, Alto Parnaíba, Amapá do Maranhão,
Amarante do Maranhão, Anajatuba, Anapurus, Apicum-Açu, Ara-
guanã, Araioses, Arame, Arari, Axixá, Bacabal, Bacabeira, Bacuri,
Bacurituba, Balsas, Barra do Corda, Barão de Grajaú, Barreirinhas,
Bela Vista do Maranhão, Belágua, Benedito Leite, Bequimão, Ber-
nardo do Mearim, Boa Vista do Gurupi, Bom Jardim, Bom Jesus das
Selvas, Bom Lugar, Brejo, Brejo de Areia, Buriti, Buriti Bravo, Bu-
riticupu, Buritirana, Cachoeira Grande, Cajapió, Cajari, Campestre do
Maranhão, Cândido Mendes, Cantanhede, Capinzal do Norte, Ca-
rolina, Carutapera, Caxias, Cedral, Central do Maranhão, Centro do
Guilherme, Centro Novo do Maranhão, Chapadinha, Cidelândia, Co-
dó, Coelho Neto, Colinas, Conceição do Lago-Açu, Coroatá, Cu-
rurupu, Davinópolis, Dom Pedro, Duque Bacelar, Esperantinópolis,
Estreito, Feira Nova do Maranhão, Fernando Falcão, Formosa da
Serra Negra, Fortaleza dos Nogueiras, Fortuna, Godofredo Viana,
Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Edison Lobão, Go-
vernador Eugênio Barros, Governador Luiz Rocha, Governador
Newton Bello, Governador Nunes Freire, Graça Aranha, Grajaú, Gui-
marães, Humberto de Campos, Icatu, Igarapé do Meio, Itaipava do
Grajaú, Igarapé Grande, Imperatriz, Itapecuru Mirim, Itinga do Ma-
ranhão, Jatobá, Jenipapo dos Vieiras, João Lisboa, Joselândia, Junco
do Maranhão, Lago da Pedra, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues,
Lago Verde, Lagoa do Mato, Lagoa Grande do Maranhão, Lajeado
Novo, Lima Campos, Loreto, Luís Domingues, Magalhães de Al-
meida, Maracaçumé, Marajá do Sena, Maranhãozinho, Mata Roma,
Matinha, Matões, Matões do Norte, Milagres do Maranhão, Mirador,
Miranda do Norte, Mirinzal, Monção, Montes Altos, Morros, Nina
Rodrigues, Nova Colinas, Nova Iorque, Nova Olinda do Maranhão,
Olho d'Água das Cunhãs, Olinda Nova do Maranhão, Paço do Lu-
miar, Palmeirândia, Paraibano, Parnarama, Passagem Franca, Pastos
Bons, Paulino Neves, Paulo Ramos, Pedreiras, Pedro do Rosário,
Penalva, Peri Mirim, Peritoró, Pindaré-Mirim, Pinheiro, Pio XII, Pi-
rapemas, Poção de Pedras, Porto Franco, Porto Rico do Maranhão,
Presidente Dutra, Presidente Juscelino, Presidente Médici, Presidente
Sarney, Presidente Vargas, Primeira Cruz, Raposa, Riachão, Ribamar
Fiquene, São Vicente Ferrer, Rosário, Sambaíba, Santa Filomena do
Maranhão, Santa Helena, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Luzia do
Paruá, Santa Quitéria do Maranhão, Santa Rita, Santana do Ma-
ranhão, Santo Amaro do Maranhão, Santo Antônio dos Lopes, São
Benedito do Rio Preto, São Bento, São Bernardo, São Domingos do
Azeitão, São Domingos do Maranhão, São Félix de Balsas, São
Francisco do Brejão, São Francisco do Maranhão, São João Batista,
São João do Carú, São João do Paraíso, São João do Soter, São João
dos Patos, São José de Ribamar, São José dos Basílios, São Luís, São
Luís Gonzaga do Maranhão, São Mateus do Maranhão, São Pedro da
Água Branca, São Pedro dos Crentes, São Raimundo das Manga-
beiras, São Raimundo do Doca Bezerra, São Roberto, Satubinha,
Senador Alexandre Costa, Senador La Rocque, Serrano do Maranhão,
Sítio Novo, Sucupira do Norte, Sucupira do Riachão, Tasso Fragoso,
Timbiras, Timon, Trizidela do Vale, Tufilândia, Tuntum, Turiaçu,
Turilândia, Tutóia, Urbano Santos, Vargem Grande, Viana, Vila Nova
dos Martírios, Vitória do Mearim, Vitorino Freire, Zé Doca.

Assunto: Importação de soja geneticamente modificada.
Extrato Prévio: 1873/2009
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de Pa-

recer Técnico para solicitação de importação de soja geneticamente
modificada, concluiu pelo DEFERIMENTO nos termos deste parecer.
A Bayer SA, solicitou à CTNBio Parecer Técnico para solicitação de
importação de semente de soja geneticamente modificada para to-
lerância a herbicida. A origem do material é a Bayer SA, EUA e o
local de desembarque é Campinas-SP. O destino das sementes é a
Fazenda São Francisco, Paulínea-SP. A quantidade de material será de
11,42 quilogramas.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.047/2009

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 126ª Reunião Ordinária, ocorrida em
17 de setembro de 2009, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001646/2009-67
Requerente: Bayer S.A
CNPJ: 18.459.628/0043-74
Endereço: Rua Domingos Jorge, 1100 Prédio 9504, 3 Andar

, São Paulo-SP
Assunto: Importação de soja geneticamente modificada.
Extrato Prévio: 1873/2009
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de Pa-

recer Técnico para solicitação de importação de algodão genetica-
mente modificado., concluiu pelo DEFERIMENTO nos termos deste
parecer. A Bayer SA, solicitou à CTNBio Parecer Técnico para so-
licitação de importação de semente de soja geneticamente modificada
para tolerância a herbicida. A origem do material é a Bayer SA, EUA
e o local de desembarque é Campinas-SP. O destino das sementes é a
Fazenda São Francisco, Paulínea-SP. A quantidade de material será de
11,42 quilogramas.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.048/2009

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 124ª Reunião Ordinária realizada em
18 de junho de 2009, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000654/1997-09
Requerente: Instituto Ludwig de Pesquisa sobre o Câncer
CNPJ: 50.560.085/0001-30
Endereço: Hospital Alemão Oswaldo Cruz. R. João Julião

245. CEP 01323-930. São Paulo, SP. Fone 11-35490472. Fax 11-
3 2 8 4 . 5 3 11 .

Assunto: Solicitação de parecer para projeto de pesquisa com
OGM da classe de risco I nas instalações da instituição - CQB
014/97.

Extrato Prévio: 1674/08 publicado em 20/11/08.
Decisão: DEFERIDO
A presidente da CIBio do Instituto Ludwig de Pesquisa sobre

o Câncer, Dra. Anamaria Aranha Camargo, solicitou à CTNBio pa-
recer técnico para projeto de pesquisa com OGM da classe I de risco
biológico. O projeto a ser executado denomina-se: "Caracterização
funcional de novos transcritos humanos regulados pelo oncogene
cerbB2", sob a responsabilidade da Dra. Anamaria Aranha Camargo.
O projeto envolve a utilização de linhagens celulares humanas. As
instalações a serem utilizadas durante a execução do projeto serão as
do Laboratório de Biologia Molecular e Genômica localizadas no
Prédio do Hospital Alemão Oswaldo Cruz sito à R. João Julião 245.
CEP 01323-930. São Paulo-SP, sob responsabilidade da Dra. Ana-
maria Aranha Camargo. A pesquisadora responsável declara que os
laboratórios dispõem de infraestrutura adequada e pessoal técnico
capaz de gerir o risco associado à atividade proposta.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2.046/2009

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 126ª Reunião Ordinária, ocorrida em
17 de setembro de 2009, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001646/2009-67
Requerente: Bayer S.A
CNPJ: 18.459.628/0043-74
Endereço: Rua Domingos Jorge, 1100 Prédio 9504, 3 Andar

, São Paulo-SP

Ministério da Ciência e Tecnologia
.
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A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.049/2009

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 120ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 12 de fevereiro de 2009, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001001/1997-01
Requerente: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - Uni-

versidade de São Paulo.
CNPJ: 63.025.530/0026-62
Endereço: Av. Bandeirantes, 3900 - Ribeirão Preto. SP. CEP

14049-900. Tel. (16) 602-3000. FAX. (16) 633-1586.
Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para Extensão do

CQB 030/97
Extrato Prévio: 1512/08 publicado em 27/08/08
Decisão: DEFERIDO
A presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Fa-

culdade de Medicina de Ribeirão Preto - Universidade de São Paulo,
Dra. Maria Luísa Paçó-Larson, solicitou à CTNBio Parecer Técnico
para a extensão do CQB da instituição para o Departamento de
Biologia Celular e Molecular e Bioagentes Patogênicos. Foi realizada
uma visita técnica às instalações com a presença da Presidente da
CIBio da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade
de São Paulo, Dra. Maria Luisa Paçó-Larson e do técnico responsável
Dr. Sandro Gomes Soares. Consideramos atendidas as condições ne-
cessárias ao credenciamento das áreas como Nível de Biossegurança
2 para o Laboratório Principal e como Nível de Biossegurança 1 para
o Laboratório de Bioquímica.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.050/2009

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 124ª Reunião ordinária, realizada em
18 de junho de 2009, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000654/97-09
Requerente: Instituto Ludwig de Pesquisa sobre o Câncer
CNPJ: 50.560.085/0001-30
Endereço: Hospital Alemão Oswaldo Cruz. R. João Julião

245. CEP 01323-930. São Paulo, SP. Fone 11-35490472. Fax 11-
3 2 8 4 . 5 3 11 .

Assunto: Solicitação de parecer para projeto de pesquisa com
OGM da classe de risco I nas instalações da instituição.

Extrato Prévio: 1669/2008, Publicado no D.O.U No. 225, 19
de novembro de 2008.

Decisão: DEFERIDO
Ementa: A CTNBio, após apreciação da solicitação de Pa-

recer Técnico para execução de projeto de pesquisa envolvendo or-
ganismos geneticamente modificados da classe I de risco biológico
em instalações credenciadas no CQB 014/97, conclui pelo DEFE-
RIMENTO nos termos deste parecer técnico. A presidente da CIBio
do Instituto Ludwig de Pesquisa sobre o Câncer, Dra. Anamaria
Aranha Camargo, solicita à CTNBio parecer técnico para projeto de
pesquisa com OGM da classe I de risco biológico. O projeto a ser
executado denomina-se: "Estudo funcional de mutantes da proteína
prion celular associados às doenças genéticas por prions". Sob a
responsabilidade da Dra. Vilma Regina Martins. O projeto envolve a
utilização de linhagens comerciais de bactérias Escherichia coli, ca-
mundongos (Mus musculus) e linhagens comerciais de células de
camundongos transformadas com variantes do gene da proteína Prion
celular murina (Prnp) utilizando vetores retrovirais comerciais. As
instalações a serem utilizadas durante a execução do projeto serão as
do Laboratório de Biologia Molecular e Celular, localizadas no Prédio
do Hospital Alemão Oswaldo Cruz situ à R. João Julião 245. CEP
01323-930. São Paulo, SP, sob responsabilidade da Dra. Vilma Re-
gina Martins. A pesquisadora responsável declara que os laboratórios
dispõem de infraestrutura adequada e pessoal técnico capaz de gerir o
risco associado à atividade proposta. No âmbito das competências
conferidas pela Lei 11.105/05, e regulamentadas pelo Decreto-lei
5.591/2005, a Comissão considerou que os protocolos experimentais e
as demais medidas de biossegurança propostas atendem às normas da
CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança
do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

RETIFICAÇÕES

No Extrato de Parecer no- 1.889/2009, publicado no DOU no-

105 de 4-6-2009, Seção 1, pág. 7,onde lê-se: "(...) do milho MON

89034 x MON 88017 e dos seus eventos individuais (...)", leia-se:
"(...) do milho MON 88017 e dos seus eventos individuais (...)".

No Extrato de Parecer no- 1.890/2009, publicado no DOU no-

106 de 5-6-2009, Seção 1, pág. 87, onde lê-se: "(...) no parecer sobre
a liberação planejada no meio ambiente 01200.003795/2008-35", leia-
se: "(...) no parecer sobre a liberação planejada no meio ambiente
01200.003794/2008-35".

No Extrato de Parecer no- 1.893/2009, publicado no DOU no-

113 de 17-6-2009, Seção 1, pág. 12, onde lê-se: "(...) uma área total
de 2.668 m2.", leia-se: ""(...) uma área total de 2.688 m2."

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 29 de setembro de 2009

348ª Relação de Revalidação de Credenciamento - Lei 8.010/90.

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca -
CEFET/RJ

900.0321/1992 42.441.758/0001-05

GILBERTO PEREIRA XAVIER

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 72, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere, e em cumprimento ao disposto na
Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de
abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de
2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002 e Portaria
n.º 500 de 18 de dezembro de 1998, resolve:

Art. 1º Aprovar ad-referendum o projeto audiovisual, re-
lacionado abaixo, para o qual o proponente fica autorizado a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

095829 - Mama África
BSB Serviços Cine Vídeo - LTDA
CNPJ/CPF: 06.900.652/0001-69
Processo: 01400.024276/2009-80
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 463.980,00
Prazo de Captação: 29/09/2009 a 31/12/2009
Realização de 20 programas de tv , com duração de 27

minutos e meio cada um, denominada MAMA África, com objetivo
discutir as ligações culturais entre os brasileiros e os povos da África,
com grandes temáticas da atualidade e sua diversidade, privilegiando
as ligações históricas, comerciais e políticas.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 84,
DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

Altera artigos da Instrução Normativa nº
60, de 17 de abril de 2007 e dá outras
providências.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 6º, II, IV e X, do Anexo I do Decreto 4.121, de 7 de fevereiro
de 2002, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória no 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, o disposto nas Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, Lei nº
8.383, de 30 de agosto de 1991, bem como o preceituado nos incisos
IV e XVII, ambos do art. 3° do Decreto 4.121, de 07 de fevereiro de
2002, em sua 324ª Reunião Ordinária, realizada em 22 de setembro
de 2009, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril
de 2007, passa a vigorar, acrescido de um §2º, com a seguinte re-
dação:

"Art. 3º ............................................................
I - na data do requerimento do registro do título, para a obra

cinematográfica ou videofonográfica não publicitária brasileira ou
estrangeira, destinada aos segmentos de mercado previstos nas alíneas
"a" a "e" do inciso I, do art. 33, da MP nº 2.228-1, de 2001;

II - na data do requerimento do registro do título ou até o
primeiro dia útil seguinte para obra cinematográfica ou videofono-
gráfica publicitária brasileira, estrangeira ou estrangeira adaptada, pa-
ra cada segmento de mercado;

.............................................................
§ 1º O prazo para pagamento da CONDECINE será de 10

(dez) dias corridos, contados da data de requerimento do registro.
§ 2º Quando o vencimento se der em dias feriados, sábados

ou domingos, o pagamento deve ser efetuado até o último dia útil que
anteceda aquela data." (NR)

Art. 2º O art. 5º da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º O valor consolidado da CONDECINE, em caso de
não adimplemento no prazo previsto no art. 3º parágrafo único, será
o resultante da atualização do débito originário, com as penalidades e
acréscimos moratórios, observados o agravamento e a redução de
valores, conforme este regulamento.

§ 1º O pagamento da CONDECINE após o prazo definido no
art. 3º, parágrafo único, poderá ser efetuado espontaneamente pelo
sujeito passivo com o acréscimo da multa de mora e dos juros mo-
ratórios, desde que prévio à Notificação Fiscal de Lançamento -
NFL.

§ 2º (revogado)
........................................................" (NR)
Art. 3º A seção II do Capítulo III da Instrução Normativa nº

60, de 17 de abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"SEÇÃO II
Da Multa de Lançamento de Ofício - Multa Sancionatória"

(NR)
Art. 4º O art. 6º da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6º Nos casos de lançamento de ofício serão aplicadas

as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade da

CONDECINE nos casos de falta de pagamento;
II - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a diferença da

CONDECINE nos casos de pagamento a menor que o estabelecido no
Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de
2001;

III - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade da
CONDECINE, na falta de declaração e nos casos de declaração ine-
xata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

IV - de 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a to-
talidade da CONDECINE, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis, nos casos de sonegação, fraude
ou conluio.

........................................................" (NR)
Art. 5º O art. 9º da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril

de 2007, passa a vigorar, acrescido de um §6º, com a seguinte re-
dação:

"Art. 9º Será concedida redução de 50% (cinqüenta por cen-
to) da multa sancionatória ao contribuinte que, notificado por meio de
Notificação Fiscal de Lançamento - NFL, efetuar o pagamento ou a
compensação do débito no prazo legal de impugnação.

§ 1º A redução será de 30% (trinta por cento) da multa
sancionatória, se o pagamento do débito ou a compensação forem
efetuados dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira
instância.

§ 2º Será concedida redução de 40 % (quarenta por cento) da
multa sancionatória ao contribuinte que, notificado, requerer o par-
celamento do débito no prazo legal de impugnação.
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§ 3º A redução será de 20% (vinte por cento), se o par-
celamento for requerido dentro de trinta dias da ciência da decisão da
primeira instância.

§ 4º As reduções dos valores não são cumulativas.
§ 5º A rescisão do parcelamento, motivada pelo descum-

primento das normas que o regulam, implicará restabelecimento do
montante da multa proporcionalmente ao valor da receita não sa-
tisfeito e que exceder o valor obtido com a garantia apresentada.

§ 6º No caso de provimento de recurso de ofício interposto
por autoridade julgadora de 1ª instância, aplica-se a redução prevista
no §1º para o caso de pagamento ou compensação, e no §3º, para o
caso de parcelamento." (NR)

Art. 6º O § 1º do art. 11 da Instrução Normativa nº 60, de 17
de abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11...................................................................
"§ 1º A multa de que trata o caput se aplica aos casos de

pagamento da CONDECINE estabelecida no Anexo I da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, mas após o ven-
cimento do prazo." (NR)

Art. 7º O art. 12 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. Compete à Superintendência de Fiscalização rea-
lizar o procedimento administrativo de lançamento dos créditos tri-
butários, formalizando os valores correspondentes à CONDECINE
quando ocorrido o fato gerador e o pagamento não houver sido feito
com correção, adotando as providências cabíveis para o seu cum-
primento e para prática do ato homologatório." (NR)

Art. 8º O art. 14 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril
de 2007, fica acrescido dos incisos I, II e III, passando a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 14. A CONDECINE será devida pelos seguintes su-
jeitos passivos:

I - detentor dos direitos de exploração comercial ou de li-
cenciamento no País, conforme o caso, para os segmentos de mercado
previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso I do art. 33 da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001;

II - empresa produtora, no caso de obra nacional, ou detentor
do licenciamento para exibição, no caso de obra estrangeira, na hi-
pótese do inciso II do art. 33 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06
de setembro de 2001;

III - o responsável pelo pagamento, crédito, emprego, re-
messa ou entrega das importâncias referidas no parágrafo único do
art. 32 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de
2001.

.............................................................." (NR)
Art. 9º O caput, §1º e o §2º do art. 17 da Instrução Nor-

mativa nº 60, de 17 de abril de 2007, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 17. Após o transcurso dos prazos previstos no art. 3º,
verificando estar correto o valor pago, a Superintendência de Fis-
calização deve homologar o lançamento, constituindo-se e extinguin-
do-se, simultaneamente, o crédito tributário.

§ 1º É de 5 (cinco) anos o prazo para a homologação do
lançamento da CONDECINE, a contar:

a) do primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do
fato gerador, se não houve antecipação do pagamento;

b) da ocorrência do fato gerador, caso tenha ocorrido o
recolhimento.

§ 2º Expirado o prazo mencionado no §1º sem que a AN-
CINE tenha se pronunciado, considera-se homologado o lançamento e
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude
ou simulação." (NR)

Art. 10. O art. 18 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de
abril de 2007, passa a vigorar, acrescido de um §2º, com a seguinte
redação:

"Art. 18. Verificando o não pagamento da CONDECINE, o
pagamento em atraso ou a menor, a Superintendência de Fiscalização
não deverá homologá-lo, expedindo, de ofício, Notificação Fiscal de
Lançamento - NFL (ANEXOS I a V), para que o sujeito passivo, no
prazo de 30 (trinta) dias, pague o tributo devido, acrescido dos en-
cargos e penalidades legais, ou apresente impugnação.

§ 1º A penalidade, a multa de mora e os juros moratórios
serão calculados sobre o principal.

§ 2º Quando o vencimento se der em dias feriados, sábados
ou domingos, o pagamento deve ser efetuado até o último dia útil que
anteceda aquela data." (NR)

Art. 11. O art. 21 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de
abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. ...........................................................................
I - o fato gerador da obrigação tributária;

II - a qualificação do sujeito passivo;
III - o valor do crédito tributário, compreendido o valor

principal, a multa moratória, a multa sancionatória e os juros de
mora;

IV - o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ou im-
pugnação;

V - o fundamento legal do crédito;
VI - a competência a que se refere o crédito;
VII - a disposição legal infringida, se for o caso;
VIII - a assinatura do Superintendente de Fiscalização ou

agente regulador por ele designado, com indicação de seu cargo e
matrícula, bem como local, data e hora;

IX - as possíveis reduções da multa sancionatória que pode
o b t e r.

......................................................................................" (NR)
Art. 12. O caput do art. 22 e seu inciso I da Instrução

Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 22. A intimação da Notificação Fiscal de Lançamento -
NFL far-se-á:

I - pessoalmente, pelo autor do procedimento, comprovada
pela assinatura do sujeito passivo, seu mandatário, preposto ou re-
presentante legal, ou, no caso de recusa, pela declaração escrita de
quem o intimar;

...................................................." (NR)
Art. 13. O caput do art. 23 e seu inciso II da Instrução

Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 23. Considera-se efetivada a intimação:
............................................................................
II - no caso do inciso II do art. 22, na data do recebimento

ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação;
............................................................................" (NR)
Art. 14. O art. 27 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de

abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 27. A Superintendência de Fiscalização, ao tomar co-

nhecimento de infração cometida por sujeito passivo da obrigação
tributária, expedirá, por servidor competente, no local da verificação
da falta, Notificação Fiscal de Lançamento - NFL." (NR)

Art. 15. O art. 31 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de
abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31 - A impugnação à Notificação Fiscal de Lançamento
- NFL instaura a fase litigiosa do procedimento e suspende a exi-
gibilidade do crédito tributário até a decisão no processo." (NR)

Art. 16. A Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de
2007, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 38-A:

"Art. 38-A. Não sendo cumprida nem impugnada a No-
tificação Fiscal de Lançamento, o Superintendente de Fiscalização
declarará a revelia, permanecendo o processo na Superintendência
pelo prazo de 30 dias para a cobrança administrativa."

Art. 17. O art. 49 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de
abril de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte §4º:

"Art. 49. ................................................................
...............................................................................
§ 4º Entende-se por valor consolidado o resultante da atua-

lização do respectivo débito originário mais os encargos e acréscimos
legais ou contratuais vencidos, quando devidos, até a data da apu-
ração."

Art. 18. A Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de
2007, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 49-A e seu parágrafo
único:

"Art. 49-A. É vedada a utilização de Documento de Ar-
recadação de Receitas Federais para o pagamento de tributos e con-
tribuições de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).

Parágrafo único. A CONDECINE administrada pela AN-
CINE, arrecadada sob um determinado código de receita, que, no
período de apuração, resultar inferior a R$ 10,00 (dez reais), deverá
ser adicionado à CONDECINE do mesmo código, correspondentes
aos períodos subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$
10,00 (dez reais), quando, então, será pago ou recolhido no prazo
estabelecido na legislação para este último período."

Art. 19. O caput do art. 53 da Instrução Normativa nº 60, de
17 de abril de 2007, e seu inciso I passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 53 - O processo de parcelamento terá sua formalização
condicionada à apresentação dos seguintes documentos: (NR)

I - Solicitação de Parcelamento (ANEXO VI); (NR)"
Art. 20. O art. 55 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de

abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 55. Enquanto não concluída a análise da Solicitação de
Parcelamento, o sujeito passivo fica obrigado a pagar mensalmente,
até o último dia útil de cada mês, a partir do mês subsequente ao do
protocolo do pedido, valor correspondente a uma parcela do débito, a
título de antecipação." (NR)

Art. 21. O art. 57 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de
abril de 2007, passa a vigorar, acrescido de seu parágrafo único, com
a seguinte redação:

"Art. 57. A Solicitação de Parcelamento deferida importa em
confissão irretratável do débito e configura confissão extrajudicial,
nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil.

Parágrafo único. O parcelamento será considerado automa-
ticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) dias,
contado da data do pedido de parcelamento, sem que ANCINE tenha
se pronunciado." (NR)

Art. 22. A Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de
2007, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 62-A:

"Art. 62-A. O requerente deve apresentar o Termo de Par-
celamento de Dívida (ANEXO VII), no prazo de 30 dias contados da
data de ciência do deferimento do parcelamento."

Art. 23. O art. 64 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de
abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 64. As prestações do parcelamento concedido vencerão
no último dia útil de cada mês, a partir do mês seguinte ao do
deferimento." (NR)

Art. 24. O art. 65 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de
abril de 2007, passa a vigorar, acrescidos dos incisos I e II, com a
seguinte redação:

"Art. 65. Implicará imediata rescisão do parcelamento e re-
messa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União ou pros-
seguimento da execução, conforme o caso, a falta de pagamento:

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou
II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.
..............................................................................." (NR)
Art. 25. O art. 67 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de

abril de 2007, passa a vigorar, acrescido dos incisos I, II e III, com a
seguinte redação:

"Art. 67. É vedada a concessão de parcelamento de débitos
relativos a:

I - processo de execução fiscal em que haja sido verificada,
pelo juiz da causa, prova de fraude à execução ou sua tentativa:

II- CONDECINE, enquanto não integralmente pago parce-
lamento anterior relativo ao mesmo tributo, salvo na hipótese prevista
no art. 67-A;

III - CONDECINE devida por pessoa jurídica com falência
decretada ou por pessoa física com insolvência civil decretada."
(NR)

Art. 26. A Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de
2007, passa a vigorar acrescida dos art. 67-A:

"Art. 67-A. Observadas as condições previstas neste artigo,
será admitido o reparcelamento de débitos constantes de parcelamento
em andamento ou que tenha sido rescindido.

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput poderão ser
incluídos novos débitos.

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto
neste artigo fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela em
valor correspondente a:

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados;
ou

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados,
caso haja débito com histórico de reparcelamento anterior.

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata
este artigo as demais disposições relativas ao parcelamento previstas
nesta Instrução Normativa.

Art. 27. O art. 72 da Instrução Normativa nº 60, de 17 de
abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 72. Aplicam-se subsidiariamente ao procedimento ad-
ministrativo fiscal, no que couberem, as disposições da Lei n° 5.172,
de 1966, do Decreto nº. 70.235, de 1972, da Lei nº. 9.784, de 1999."
(NR)

Art. 28. A Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de
2007, passa a vigorar com nova redação para os Anexos I, II e III e
acrescida dos Anexos IV, V, VI e VII, conforme modelos anexos a
esta Instrução Normativa.

Art. 29. Ficam revogados o art. 4º; §2º do art. 5º; art. 7º; art.
19; parágrafo único do art. 31; §2º do art. 38; inciso II do art. 53; art.
66 e o art. 68, todos da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de
2007.

Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MANOEL RANGEL
Diretor-Presidente

ANEXO I

MODELO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO POR NÃO RECOLHIMENTO
DA CONDECINE

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE
Superintendência de Fiscalização
Av. Graça Aranha, 35 - 7º andar - Centro - CEP 20030-002 - Rio de Janeiro - RJ
E-mail: fiscalizacao.tributaria@ancine.gov.br - Telefones: (21) 2240-2842 - Fax: (21) 2240-3868

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº___/___
Rio de Janeiro, __ de _______de _____.

A Superintendência de Fiscalização da Agência Nacional de Cinema - ANCINE, no uso de suas
atribuições legais, NOTIFICA a empresa ___________________, sita à __________________, na cidade
de ____________, Estado ____, CEP nº __________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, pela
infração aos artigos 32, 33 e 37 da MP 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, regulamentados pela
Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007, por NÃO TER RECOLHIDO A RESPE C T I VA
CONDECINE referente à seguinte obra:

Título da Obra Segmento de Mercado Nº de Referência

Data Solicitação Regis-
tro

Data Vencimento Original Data Pagamento Realiza-
do

Data Novo Venci-
mento

(A)

Valor do
Principal

(B)

Valor Pago

E n c a rg o s (F)

Multa Sancio-
natória

(G)

Valor Conde-
cine Consoli-

dada

(=A+C+D+E+F)

(H)

Saldo De-
vido

a Pagar

(=G-B)
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(C)
Juros até
Dt. Pgto.

(D)
Juros até
Dt. Novo

Vcto.

(E)
Mora

Total a pagar

Para obtenção do valor consolidado do débito tributário, esta SFI levou em consideração o prazo
legal de 10 (dez) dias para pagamento da CONDECINE, a contar da data de solicitação do registro,
conforme disciplinado pelo artigo 3º da IN 60/07. A metodologia de cálculo, por sua vez, foi extraída
da combinação dos artigos 44 e 61 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e de acordo com o
disciplinado pelo artigo 66 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

O prazo para o pagamento ou apresentação de impugnação é de 30 (trinta) dias.
Observações:
A multa poderá ser reduzida em até 50% (cinquenta por cento) com fundamento no art. 9º da

Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007.
Fundamento para os valores apurados (artigos da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de

2007):
- Juros de Mora (Taxa SELIC - §4º do artigo 11)
- Multa Moratória (0,33% ao dia, limitada a 20% - caput, §§ 1º, 2º e 3º do artigo 11 )
- Multa Sancionatória (artigo 6º)
__________________________
Superintendência de Fiscalização
Agência Nacional do Cinema

ANEXO II

MODELO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO POR RECOLHIMENTO
DA CONDECINE APÓS O VENCIMENTO

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE
Superintendência de Fiscalização
Av. Graça Aranha, 35 - 7º andar - Centro - CEP 20030-002 - Rio de Janeiro - RJ
E-mail: fiscalizacao.tributaria@ancine.gov.br - Telefones: (21) 2240-2842 - Fax: (21) 2240-3868

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº____/___
Rio de Janeiro, __ de _______de _____.

A Superintendência de Fiscalização da Agência Nacional de Cinema - ANCINE, no uso de suas
atribuições legais, NOTIFICA a empresa ___________________, sita à __________________, na cidade
de ____________, Estado ____, CEP nº __________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, pela
infração aos artigos 32, 33 e 37 da MP 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, regulamentados pela
Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007, por TER RECOLHIDO A RESPECTIVA CON-
DECINE APÓS O VENCIMENTO referente à seguinte obra:

Título da Obra Segmento de Mercado Nº de Referência

Data Solicitação Regis-
tro

Data Vencimento Original Data Pagamento Realiza-
do

Data Novo Venci-
mento

(A)

Valor do
Principal

(B)

Valor Pago

E n c a rg o s (F)

Multa Sancio-
natória

(G)

Valor CONDE-
CINE

Consolidada

(=A+C+D+E+F)

(H)

Saldo
Devido
a Pagar

(=G-B)

(C)
Juros até
Dt. Pgto.

(D)
Juros até
Dt. Novo

Vcto.

(E)
Mora

Total a pagar

Para obtenção do valor consolidado do débito tributário, esta SFI levou em consideração o prazo
legal de 10 (dez) dias para pagamento da CONDECINE, a contar da data de solicitação do registro,
conforme disciplinado pelo artigo 3º da IN 60/07. A metodologia de cálculo, por sua vez, foi extraída
da combinação dos artigos 44 e 61 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e de acordo com o
disciplinado pelo artigo 66 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

O prazo para o pagamento ou apresentação de impugnação é de 30 (trinta) dias.
Observações:
A multa poderá ser reduzida em até 50% (cinquenta por cento) com fundamento no art. 9º da

Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007.
Fundamento para os valores apurados (artigos da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de

2007):
- Juros de Mora (Taxa SELIC - §4º do artigo 11)
- Multa Moratória (0,33% ao dia, limitada a 20% - caput, §§ 1º, 2º e 3º do artigo 11 )
- Multa Sancionatória (artigo 6º)
_________________________
Superintendência de Fiscalização
Agência Nacional do Cinema

ANEXO III

MODELO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO POR CONDECINE DEVIDA EM
RAZÃO DE REENQUADRAMENTO DE OBRA AUDIOVISUAL

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE
Superintendência de Fiscalização
Av. Graça Aranha, 35 - 7º andar - Centro - CEP 20030-002 - Rio de Janeiro - RJ
E-mail: fiscalizacao.tributaria@ancine.gov.br - Telefones: (21) 2240-2842 - Fax: (21) 2240-3868

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº____/___
Rio de Janeiro, __ de _______de _____.

A Superintendência de Fiscalização da Agência Nacional de Cinema - ANCINE, no uso de suas
atribuições legais, NOTIFICA a empresa _____________________________________, sita à
____________________________, na cidade de _________________, Estado ___, CEP nº _________,
inscrita no CNPJ sob o nº _________________, pela infração aos artigos 32, 33 e 37 da MP 2.228-1,
de 06 de setembro de 2001, regulamentados pela Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007, por
NÃO TER RECOLHIDO A RESPECTIVA CONDECINE APÓS REENQUADRAMENTO referente à
obra _____, cujo reenquadramento foi efetuado pela Superintendência de Registro para o segmento de
mercado "__________________________________________", fazendo-se necessário, portanto, o re-
colhimento da respectiva CONDECINE.

Título da Obra Segmento de Mercado Nº de Referência

Data Solicitação Regis-
tro

Data Vencimento Original Data Pagamento Realiza-
do

Data Novo Venci-
mento

(A)

Valor do
Principal

(B)

Valor Pago

E n c a rg o s (F)

Multa Sancio-
natória

(G)

Valor CONDE-
CINE Consoli-

dada

(=A+C+D+E+F)

(H)

Saldo
Devido
a Pagar

(=G-B)

(C)
Juros até
Dt. Pgto.

(D)
Juros até
Dt. Novo

Vcto.

(E)
Mora

Total a pagar

Para obtenção do valor consolidado do débito tributário, esta SFI levou em consideração o prazo
legal de 10 (dez) dias para pagamento da CONDECINE, a contar da data de solicitação do registro,
conforme disciplinado pelo artigo 3º da IN 60/07. A metodologia de cálculo, por sua vez, foi extraída
da combinação dos artigos 44 e 61 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e de acordo com o
disciplinado pelo artigo 66 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

O prazo para o pagamento ou apresentação de impugnação é de 30 (trinta) dias.
Observações:
A multa poderá ser reduzida em até 50% (cinquenta por cento) com fundamento no art. 9º da

Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007.
Fundamento para os valores apurados (artigos da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de

2007):
- Juros de Mora (Taxa SELIC - §4º do artigo 11)
- Multa Moratória (0,33% ao dia, limitada a 20% - caput, §§ 1º, 2º e 3º do artigo 11 )
- Multa Sancionatória (artigo 6º)
____________________________
Superintendência de Fiscalização
Agência Nacional do Cinema

ANEXO IV

MODELO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO POR RECOLHIMENTO DA
CONDECINE APÓS A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE
Superintendência de Fiscalização
Av. Graça Aranha, 35 - 7º andar - Centro - CEP 20030-002 - Rio de Janeiro - RJ
E-mail: fiscalizacao.tributaria@ancine.gov.br - Telefones: (21) 2240-2842 - Fax: (21) 2240-3868

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº ____/__
Rio de Janeiro, __ de _______de _____.

A Superintendência de Fiscalização da Agência Nacional de Cinema - ANCINE, no uso de suas
atribuições legais, NOTIFICA a empresa __________________________________________, sita à
_________________________, na cidade de ___________________, Estado ____, CEP nº
___________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, pela infração aos artigos 32, 33 e 37 da
MP 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, regulamentados pela Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril
de 2007, por TER RECOLHIDO A RESPECTIVA CONDECINE POSTERIORMENTE À OCOR-
RÊNCIA DO FATO GERADOR referente à seguinte obra:

Título da Obra Segmento de Mercado Nº de Referência

Data de Ocorrência do
Fato Gerador

Data Vencimento Origi-
nal

Data Pagamento Reali-
zado

Data Novo Vencimento

(A)

Valor do
Principal

(B)

Valor Pago

E n c a rg o s (F)

Multa San-
cionatória

(G)

Valor CONDE-
CINE Consoli-

dada

(=A+C+D+E+F)

(H)

Saldo Devido
a Pagar

(=G-B)

(C)
Juros

até Dt.
Pgto.

(D)
Juros até
Dt. Novo

Vcto.

(E)
Mora

Total a pagar
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Para obtenção do valor consolidado do débito tributário, esta SFI levou em consideração o prazo
legal de 10 (dez) dias para pagamento da CONDECINE, a contar da data de solicitação do registro,
conforme disciplinado pelo artigo 3º da IN 60/07. A metodologia de cálculo, por sua vez, foi extraída
da combinação dos artigos 44 e 61 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e de acordo com o
disciplinado pelo artigo 66 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

O prazo para o pagamento ou apresentação de impugnação é de 30 (trinta) dias.
Observações:
A multa poderá ser reduzida em até 50% (cinquenta por cento) com fundamento no art. 9º da

Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007.
Fundamento para os valores apurados (artigos da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de

2007):
- Juros de Mora (Taxa SELIC - §4º do artigo 11)
- Multa Moratória (0,33% ao dia, limitado a 20% - caput, §§ 1º, 2º e 3º do artigo 11 )
- Multa Sancionatória (artigo 6º)
__________________________
Superintendência de Fiscalização
Agência Nacional do Cinema

ANEXO V

MODELO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO POR NÃO RECOLHIMENTO DA
CONDECINE - OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR ANTERIOR À SOLICITAÇÃO DE

REGISTRO

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE
Superintendência de Fiscalização
Av. Graça Aranha, 35 - 7º andar - Centro - CEP 20030-002 - Rio de Janeiro - RJ
E-mail: fiscalizacao.tributaria@ancine.gov.br - Telefones: (21) 2240-2842 - Fax: (21) 2240-3868

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº ___/___
Rio de Janeiro, __ de _______de _____.

A Superintendência de Fiscalização da Agência Nacional de Cinema - ANCINE, no uso de suas
atribuições legais, NOTIFICA a empresa __________________________________________, sita à
_________________________, na cidade de ___________________, Estado ____, CEP nº
___________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, pela infração aos artigos 32, 33 e 37 da
MP 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, regulamentados pela Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril
de 2007, por NÃO TER RECOLHIDO A RESPECTIVA CONDECINE referente à seguinte obra:

Título da Obra Segmento de Mercado Nº de Referência

Data de Ocorrência do
Fato Gerador

Data Vencimento Origi-
nal

Data Pagamento Reali-
zado

Data Novo Vencimento

(A)

Valor do
Principal

(B)

Valor Pago

E n c a rg o s (F)

Multa San-
cionatória

(G)

Valor CONDECI-
NE Consolidada

(=A+C+D+E+F)

(H)

Saldo De-
vido

a Pagar

(=G-B)
(C)

Juros
até Dt.
Pgto.

(D)
Juros até
Dt. Novo

Vcto.

(E)
Mora

Total a pagar

Para obtenção do valor consolidado do débito tributário, esta SFI levou em consideração o prazo
legal de 10 (dez) dias para pagamento da CONDECINE, a contar da data de solicitação do registro,
conforme disciplinado pelo artigo 3º da IN 60/07. A metodologia de cálculo, por sua vez, foi extraída
da combinação dos artigos 44 e 61 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e de acordo com o
disciplinado pelo artigo 66 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

O prazo para o pagamento ou apresentação de impugnação é de 30 (trinta) dias.
Observações:
A multa poderá ser reduzida em até 50% (cinquenta por cento) com fundamento no art. 9º da

Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de 2007.
Fundamento para os valores apurados (artigos da Instrução Normativa nº 60, de 17 de abril de

2007):
- Juros de Mora (Taxa SELIC - §4º do artigo 11)
- Multa Moratória (0,33% ao dia, limitada a 20% - caput, §§ 1º, 2º e 3º do artigo 11 )
- Multa Sancionatória (artigo 6º)
__________________________
Superintendência de Fiscalização
Agência Nacional do Cinema

ANEXO VI

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE
Superintendência de Fiscalização

Identificação do Contribuinte
Nome : ___________________________________
CPF/CNPJ: ________________________________
Endereço: _________________________________
Bairro: ____________________________________
Cidade: ______________________ Estado: ___
CEP:____________
Telefone para contato: _____________
Natureza da dívida - CONDECINE relativa à ___________________
Dívida relativa ao período _________________
Valor do débito: R$ _____________

O contribuinte acima identificado, nos termos da legislação pertinente, requer o parcelamento de
seu(s) débito(s) relativo(s) ao _________________________ junto à Agência Nacional do Cinema -
ANCINE em ____ (_______________________) prestações mensais sucessivas.

Declara, outrossim, estar ciente de que o presente pedido importa:
a) em confissão irretratável da dívida e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos

348, 353 e 354 do Código de Processo Civil; e,

b) em autorização para que eventuais créditos que tem ou venha a ter direito junto à Agência
Nacional do Cinema - ANCINE, passíveis de restituição ou ressarcimento, sejam compensados com os
débitos objeto do parcelamento ora pretendido, quitando-se, nesse caso, as parcelas vincendas, partindo-
se da última para a primeira.

_________________, ___ de ____________ de 200_.
________________________________________
Contribuinte ou Representante Legal da Empresa

ANEXO VII

MODELO DE TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA

Processo nº ___________________________

A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, criada pela MP nº 2.228-1, de 2001,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.884.574/0001-20, com escritório sito à Avenida Graça Aranha, nº 35,
Centro, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada pelo (cargo e nome completo), inscrito
no SIAPE sob o nº ______________, doravante denominada simplesmente ANCINE, e a
_________________________, com sede/residência na _________________, CEP ______, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº _____________, neste ato representado por _____________________, inscrito no
CPF/MF sob o n° _____________, Carteira de Identidade n° ________, expedida pela _____, daqui por
diante denominado apenas DEVEDOR, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE PARCELA-
MENTO DE DÍVIDA, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula 1ª - O DEVEDOR, renunciando expressamente a qualquer contestação quanto ao valor
e procedência da dívida, confessa em caráter irretratável, e assume integral responsabilidade de pa-
gamento da Dívida, relacionada na Cláusula 5ª, apurado de acordo com a legislação aplicável, ficando,
entretanto, ressalvado à ANCINE o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras im-
portâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período;

Cláusula 2ª - A dívida constante deste instrumento é definitiva e irretratável, e foi consolidada
em ___ de _______ de _____, sendo ressalvado à ANCINE o direito de sua cobrança, na hipótese de
descumprimento das obrigações assumidas pelo DEVEDOR;

Cláusula 3ª - O valor básico inicial aqui acertado se define conforme demonstrado abaixo:
PRINCIPAL R$ _________
MULTA SANCIONATÓRIA R$ _________
MULTA MORATÓRIA R$ _________
JUROS R$ _________
TOTAL R$ _________
Cláusula 4ª - Deste total foi liquidada a quantia de R$ _________ (_________________), por

meio do Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF.
Cláusula 5ª - A partir da data do citado pagamento procedeu-se nova consolidação, deduzindo

o valor pago aos cofres da União, cujo montante passa a ser:
TOTAL CORRIGIDO R$ __________
VALOR PAGO R$ __________
PRINCIPAL APÓS PAGAMENTO R$ __________
JUROS R$ __________
TOTAL DA DÍVIDA R$ __________

VALOR DO DÉBITO
APURADO

PERÍODO DO PARCELAMEN-
TO

VALOR DA
PA R C E L A

DATA DO PAGA-
M E N TO

R$ ________ __/__/____ a __/__/____ R$ ________

Cláusula 8ª - O DEVEDOR compromete-se a pagar as parcelas nas datas de vencimento, através
de Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF.

Cláusula 9ª - Será considerada a data de vencimento o último dia útil de cada mês.
Cláusula 10ª - A falta de pagamento de 3 (três) prestações, consecutivas ou não, ou de 1 (uma)

prestação, estando pagas todas as demais implicará a imediata rescisão do parcelamento, a remessa do
débito para a Divida Ativa da União e a inclusão do devedor no Sistema Integrado de Administração
Financeira da União - SIAFI, na conta "Diversos Responsáveis Apurados".

Cláusula 11ª - O DEVEDOR declara-se ciente e de acordo que, para efeito de parcelamento, a
dívida foi atualizada, com incidência dos acréscimos legais até a data da quitação, da seguinte forma:

I - O período de competência após amortização das parcelas pagas a título de antecipação,
abrange todos os débitos tributários com ocorrência do fato gerador anterior a data de deferimento do
parcelamento em __/__/____ .

II - Juros: Atualização do débito no período de __/__/____ até __/__/____, utilizando o
coeficiente obtido com a taca de Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acrescido de
1% (um por cento) de juros do mês-calendário ou fração, calculados sobre o valor de cada parcela
mensal.

III - Parcelas - O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior
ao do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado, contados do vencimento da competência até __/__/____.

Cláusula 12ª - Constitui motivo para a rescisão deste acordo, independentemente de qualquer
intimação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial:

a) infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) falta de pagamento de qualquer parcela nos termos acordados.
Cláusula 13ª - O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável da dívida, mas a

exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.
Cláusula 14ª - O DEVEDOR declara-se ciente de que a rescisão do presente acordo implicará

vencimento antecipado de todas as prestações vincendas, com a imediata apuração do débito, com as
devidas inscrições citadas na Cláusula 10ª, e demais cominações legais, apurado na forma da legislação
pertinente.

E por estarem assim, acertados e de acordo, firmam o presente Termo de Parcelamento de
Dívida em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, todas assinadas e rubricadas, para um só efeito, na
presença das testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, __ de ____________ de _____.
S I G N AT Á R I O S :
_________________________
Agência Nacional do Cinema
_______________________
Representante Legal da Empresa
IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS:
1º)Nome: _________________________________________
CPF:______________CI:____________Fone: ___________
Assinatura: ________________________________________
2º)Nome: _________________________________________
CPF:_____________CI:_____________Fone: ___________
Assinatura: _______________________________________
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SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 179, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.o 101 de 17 de
março de 2008 e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20
de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001, e Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, de-
libera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento dos projetos audiovisuais
abaixo relacionados, para os quais as proponentes ficam autorizadas a
captar recursos através da comercialização de certificados de inves-
timento, mediante patrocínio e através da formalização de contratos
de co-produção nos termos dos arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685/93,
respectivamente.

07-0231 - A Mulher Invisível
Processo: 01580.023138/2007-41
Proponente: Conspiração Filmes S.A.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/ RJ
CNPJ: 02.020.661/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: R$ 7.186.224,50
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.963.456.64
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 14124-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.863.456,64 para R$ 1.713.456,64
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 14126-7
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 14125-9
Prazo de captação: até 31/12/2009
07-0508 - Tarsilinha
Processo: 01580.046724/2007-63
Proponente: PG Produções de Cinema, Vídeo e TV Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/ SP
CNPJ: 01.161.933/0001-23
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.681.240,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 700.000,00
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 14.115-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

264.000,00 para R$ 564.000,00
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 14.116-x
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

249.449,07
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 14.117-8
Prazo de captação: até 31/12/2009
Art. 2º Aprovar o remanejamento e a revisão orçamentária

do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente
fica autorizada a captar recursos através da comercialização de cer-
tificados de investimento e mediante patrocínio nos termos dos arts.
1º e 1º-A da Lei nº. 8.685/93, respectivamente.

07-0222 - Eu e Meu Guarda Chuva
Processo: 01580.021988/2007-12
Proponente: Conspiração Filmes S.A.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/ RJ
CNPJ: 02.020.661/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: R$ 7.016.119,60 para R$

7.029.929,59
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 14037-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.575.710,06 para R$ 561.900,07
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 14038-4
Prazo de captação: até 31/12/2009
Art. 3º Aprovar o remanejamento do projeto audiovisual

abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos através da comercialização de certificados de investimento
nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685/93.

08-0312 - Tatiana Leskova
Processo: 01580.031646/2008-83
Proponente: Polyphonia Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/ RJ
CNPJ: 09.514.197/0001-51
Valor total do orçamento aprovado: R$ 369.372,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

350.903,40 para R$ 325.903,40
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 15621-3
Prazo de captação: até 31/12/2009
Art. 4º Aprovar a revisão orçamentária do projeto audio-

visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da comercialização de certificados de inves-
timento e da formalização de contratos de co-produção nos termos
dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685/93, respectivamente.

07-0310 - Terras
Processo: 01580.029546/2007-14
Proponente: Cineluz Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 40.447.906/0001-73
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 399.832,69 para

R$ 398.576,29
Valor aprovado no artigo 1º A da Lei nº. 8.685/93: de R$

329.691,06 para R$ 323.647,48
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 14511-4
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

50.000,00 para R$ 55.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 14513-0
Prazo de captação: até 31/12/2009

Art. 5º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual "Xuxa em o Fantástico Mistério da Feiurinha" para "Xuxa
em o Mistério da Feiurinha".

09-0008 - Xuxa em o Mistério da Feiurinha
Processo: 01580.000512/2009-00
Proponente: Conspiração Filmes S.A.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/ RJ
CNPJ: 02.020.661/0001-04
Art. 6º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual "Gonzaguinha e Gonzagão - Explode Coração" para "Gon-
zaga - De Pai Para Filho".

08-0471 - Gonzaga - De Pai Para Filho
Processo: 01580.046394/2008-97
Proponente: Conspiração Filmes S.A.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/ RJ
CNPJ: 02.020.661/0001-04
Art. 7º Autorizar a alteração de agência bancária e contas de

captação do projeto audiovisual abaixo relacionado para o qual a
proponente está autorizada a captar recursos através da comercia-
lização de certificados de investimento e mediante patrocínio nos
termos dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº. 8.685/93, respectivamente.

07-0289 - Meninos de Kichute
Processo: 01580.027252/2007-40
Proponente: Amberg Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.533.833/0001-80
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.738.827,68
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

551.886,30
Banco: 001- agência: 3831-8 conta corrente: 06727-x
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3831-8 conta corrente: 06730-x
Prazo de captação: de 01/01/2009 até 31/12/2009
Art. 8º Autorizar a alteração de agência bancária e contas de

captação do projeto audiovisual abaixo relacionado para o qual a
proponente está autorizada a captar recursos através da comercia-
lização de certificados de investimento, mediante patrocínio e através
da formalização de contratos de co-produção nos termos dos arts. 1º,
1º-A e 3º da Lei nº. 8.685/93, respectivamente.

08-0634- O Outro Lado do Paraíso
Processo: 01580.054117/2008-58
Proponente: Amberg Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.533.833/0001-80
Valor total do orçamento aprovado: R$ 7.298.182,40
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3831-8 conta corrente: 06728-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3831-8 conta corrente: 06731-8
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.933.273,28
Banco: 001- agência: 3831-8 conta corrente: 06729-6
Prazo de captação: de 01/01/2009 até 31/12/2009
Art. 9º Aprovar o remanejamento e a revisão orçamentária

do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente
fica autorizada a captar recursos através da comercialização de cer-
tificados de investimento e mediante patrocínio nos termos dos arts.
1º e 1º-A da Lei nº. 8.685/93, respectivamente.

04-0332 - Insolação
Processo: 01580.0141111/2004-14
Proponente: Nós Outros Produções Cinematográficas Even-

tos e Teatro Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 05.919.250/0001-43
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 3.225.606,02 para

R$ 3.177.470,74
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 2.500.000,00
Banco: 001- agência: 1892-9 conta corrente: 12776-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

64.325,72 para R$ 18.597,20
Banco: 001- agência: 1892-9 conta corrente: 12777-9
Prazo de captação: de 01/01/2009 até 31/12/2009.
Art. 10º Aprovar o remanejamento e a revisão orçamentária

do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente
fica autorizada a captar recursos através da comercialização de cer-
tificados de investimento, mediante patrocínio e através da forma-
lização de contratos de co-produção nos termos dos arts. 1º, 1º-A e 3º
da Lei nº. 8.685/93, respectivamente.

07-0133 - Salve Geral
Processo: 01580.014067/2007-95
Proponente: Toscana Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/ RJ
CNPJ: 29.254.331/0001-30
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 9.784.460,24 para

R$ 9.617.793,58
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.782.899,58 para R$ 1.116.232,92
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 19.838-2
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.135,46
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 19839-0
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.818.800,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 19840-4
Prazo de captação: de 01/01/2009 até 31/12/2009

09-0131 - O Vendedor de Passados
Processo: 01580.013133/2009-71
Proponente: Conspiração Filmes S.A
Cidade/UF: Rio de Janeiro/ RJ
CNPJ: 02.020.661/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 6.151.298,98 para

R$ 6.134.032,02
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 15341-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.843.824,03 para R$ 827.330,42
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 15343-5
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 15342-7
Prazo de captação: até 31/12/2009
07-0217 - Corações Sujos
Processo: 01580.021659/2007-63
Proponente: Radar Cinema e Televisão Ltda.
Cidade/UF: Cotia/SP
CNPJ: 02.947.857/0001-49
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 7.989.336,40 para

R$ 7.746.421,13
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1551-2 conta corrente: 12941-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 570.847,33
Banco: 001- agência: 1551-2 conta corrente: 12942-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.788.252,74
Banco: 001- agência: 1551-2 conta corrente: 12942-9
Prazo de captação: até 31/12/2009
Art. 11º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos mediante patrocínio e através da for-
malização de contratos de co-produção nos termos dos arts. 1º-A e 3º
da Lei nº. 8.685/93.

08-0495 - Transeunte
Processo: 01580.047433/2008-73
Proponente: Videofilmes Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 31.179.864/0001-46
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.731.044,64
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.184.638,28 para R$ 484.638,28
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 33.973-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

400.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 33.972-5
Prazo de captação: de 01/01/2009 até 31/12/2009.
Art. 12º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

LUIZ FERNANDO NOEL DE SOUZA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 35, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009(*)

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, e em cum-
primento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de
maio de 2002 e Portaria n.º 500 de 18 de dezembro de 1998, re-
solve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados abai-
xo, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos,
mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da Lei nº
8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo Art. 53,
alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de
2001.

Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo II, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

EDUARDO XAVIER BALLARIN

ANEXO I

09 3301 - Cine Delluxe - Cinema ao AR LIVRE - EDI-
ÇÃO

02
Carlos Roberto Ferreira Tatit Júnior
CNPJ/CPF: 810.907.301-87
Processo: 01400.019485/20-09
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 324.500,00
Prazo de Captação: 16/09/2009 a 31/12/2009
Dar continuação ao sucesso do primeiro projeto e gerar o

entretenimento e utilizar o cinema ao ar livre como um instrumento
de Responsabilidade Social oferecendo as classes menos favorecidas
também tenham acesso, de forma GRATUITA, à cultura cinema-
tográfica do nosso país, em 2010.
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09 1217 - Saudades de Grande Otelo
Associação Cidadela Arte Cultura e Cidadania
CNPJ/CPF: 07.805.416/0001-26
Processo: 01400.006853/20-09
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 93.770,00
Prazo de Captação: 16/09/2009 a 31/12/2009
Exibição de filmes e realização de 02 debates, no período de

08/12/2009 à 03/01/2010 no Centro Cultural de Brasília.
09 3355 - DIÁRIO DOS 50
MINA ISHIKAWA
CNPJ/CPF: 879.445.455-87
Processo: 01400.019545/20-09
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 79.999,99
Prazo de Captação: 16/09/2009 a 31/12/2009
Produção de Curta metragem, de 15 minutos de duração,

sobre os 50 anos da colônia japonesa.
08 6314 - Festival Amazonas de Filme Mostras
Competitivas
Associação Pro-Cultura Universo Amazônico
CNPJ/CPF: 09.526.553/0001-57
Processo: 01400.005781/08-44
AM - Manaus
Valor do Apoio R$: 559.680,00
Prazo de Captação: 16/09/2009 a 31/12/2009
Realização de festival internacional que visa exibir obras

nacionais e internacionais, a ser realizado entre 7 e 13 de novembro
de 2009.

08 9235 - Arte do Brasil
Proposta Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 43.709.971/0001-18
Processo: 01400.008729/08-40
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 81.506,00
Prazo de Captação: 16/09/2009 a 31/12/2009
Criação de sitio na internet com base no livro "Em nome do

Autor - Artistas Artesãos do Brasil" , apresentando os artistas e
localizando-os por regiões, Estados e por cidade. O site terá 350
páginas em português e 350 páginas em inglês.

ANEXO II

09 2118 - Museus Virtuais de Minas Gerais
Memoratu Projetos Culturais e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 10.630.183/0001-82
Processo: 01400.007855/09-68
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 592.550,00
Prazo de Captação: 16/09/2009 a 31/12/2009
Implantação de seis museus virtuais no estado de Minas

Gerais que oferecerão alta qualidade no conteúdo e a possibilidade de
organizar dinamicamente informações, expor produtos e atrativos na-
turais e culturais de maneira moderna, acessível e atraente, de seis
municípios do estado.

09 1540 - PORTAL BRASILEIRO DE CINEMA
Heco Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 00.205.194/0001-61
Processo: 01400.007245/20-09
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 178.090,00
Prazo de Captação: 16/09/2009 a 31/12/2009
Ampliação do website heco.com.br, com um rico conteúdo

de artigos críticos, filmografias, fichas técnicas, fotografias, cartazes,
ilustrações e documentos, com livre acesso.

08 3993 - 360°
Hot Dog Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 06.021.839/0001-92
Processo: 01400.003914/08-48
SP - Cotia
Valor do Apoio R$: 729.078,60
Prazo de Captação: 16/09/2009 a 31/12/2009
Realizar 13 programas semanais, com cerca de 25 minutos

de duração para TV fechada.
09 0618 - Núcleo Musical Coletivo Digital
Pontão Coletivo Digital.
CNPJ/CPF: 07.453.635/0001-93
Processo: 01400.005577/20-09
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 444.650,00
Prazo de Captação: 16/09/2009 a 31/12/2009
Desenvolver um portal na internet com fichas técnicas de

artistas independentes, contatos para shows e downloads gratuitos de
obras musicais.

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 186, de 29-9-2009, Seção
1, pág. 29, com incorreção no original.

PORTARIA No- 36, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
o art. 1º da Portaria n° 672, de 1º de julho de 2009 e o inciso I do art.
3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1.o - Aprovar projetos culturais, relacionados nos ane-
xos I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for-
ma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO XAVIER BALLARIN

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTE CÊNICAS - (ART.18, §1º)
09 2397 - Festival Bento em Dança 2009
Nat Sport Centro Físico e Estético Ltda.
CNPJ/CPF: 90.558.479/0001-79
Processo: 01400.017841/20-09
RS - Bento Gonçalves
Valor do Apoio R$: 175.126,00
Prazo de Captação: 29/09/2009 a 31/12/2009
Resumo do Projeto:
O presente projeto visa realizar o Festival de Danças Bento

em Dança, na Serra Gaúcha, na cidade de Bento Gonçalves, dando
continuidade ao evento que completa 17 anos. O Festival reúne mos-
tras avaliativas competitivas, cursos de aperfeiçoamento, encontros e
debates sobre a dança, espetáculos com grupos nacionais, incluindo
espaço de exposição para venda de produtos e serviços especializados
aos bailarinos e público em geral.

07 0452 - Abril Pró Circo - Encontro de Circo Social no
Brasil
Centro Interativo de Circo
CNPJ/CPF: 05.544.438/0001-54
Processo: 01400.000684/07-84
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 721.666,00
Prazo de Captação: 30/09/2009 a 31/12/2009
Resumo do Projeto:
Realizar evento circense objetivando integrar e reciclar os

componentes de inúmeras instituições do Brasil que trabalhem com
arte educação e socialização através de atividades circenses.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
09 0547 - 200 ANOS DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ANA BEATRIZ LEAL
CNPJ/CPF: 076.987.877-61
Processo: 01400.004915/20-09
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 204.710,00
Prazo de Captação: 30/09/2009 a 31/12/2009
Resumo do Projeto:
Este projeto tem por objetivo a elaboração de dois livros que

se propõem a celebrar o Bicentenário por meio de inédita e vasta
iconografia que promoverá uma história cultural da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro. O livro Iconográfico contará uma história
abundantemente ilustrada com legendas explicativas. O livro aca-
dêmico se justifica pela necessidade da PMERJ refletir criticamente
acerca do processo de racionalização do Estado brasileiro no decorrer
da história desta Corporação.

09 2740 - Várzea Paulista, imagens e histórias
3S Produções, Edições Culturais e Com. Liv. Ltda.
CNPJ/CPF: 08.390.847/0001-31
Processo: 01400.018652/20-09
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 213.471,50
Prazo de Captação: 30/09/2009 a 31/12/2009
Resumo do Projeto:
Publicar, no ano de 2010, 3000 exemplares de um livro de

arte fotográfica que conte, através de textos e imagens, a história da
cidade de Várzea Paulista. 25% desta tiragem (750 livros) será dis-
tribuída gratuitamente para a rede pública de ensino e centros cul-
turais.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
09 2562 - Ciranda Músico-Cultural em Morro Redondo

2009
Silvio João Costa
CNPJ/CPF: 594.355.000-30
Processo: 01400.018130/20-09
RS - Sapucaia do Sul
Valor do Apoio R$: 108.730,00
Prazo de Captação: 30/09/2009 a 31/12/2009
Resumo do Projeto:
O projeto desenvolverá várias ações culturais: apresentações

musicais, corais municipais e apresentações folclóricas (CTGs. e Gru-
pos de Danças) de Morro Redondo e região, valorizando a cultura
local, regional e estadual com as suas manifestações artísticas.O foco
é preservar e desenvolver profundamente o patrimônio cultural e
imaterial da comunidade de Morro Redondo, cidade do sul riogran-
dense, através da inclusão sócio-cultural e educação.

08 7581 - Pode Apostar!
Tema Eventos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 97.453.393/0001-20
Processo: 01400.006747/08-97
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 675.900,00

Prazo de Captação: 30/09/2009 a 31/12/2009
Resumo do Projeto:
Reunir talentos da música popular brasileira que estão em

fase de lançamento ou divulgação de seu primeiro CD, erm início de
carreira, mas com críticas favoráveis e público fiel, em apresentações
nos CCBBs de São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília.

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
09 3144 - Projeto Váisse - Gravação de CD com reali-

zação
de mini turnê de lançamento.
Agatha Ebenau Ocroche
CNPJ/CPF: 274.246.218-07
Processo: 01400.019249/20-09
SP - Santos
Valor do Apoio R$: 193.464,14
Prazo de Captação: 30/09/2009 a 31/12/2009
Resumo do Projeto:
Produção de CD de áudio, com 12 músicas inéditas, pren-

sagem de 2000 cópias, de autoria do compositor, músico e intérprete
Luiz Cláudio Santos, nome artístico Luiz Cláudio de Santos. Rea-
lização de mini turnê de lançamento, composta de dois shows, nas
cidades de Santos e São Paulo.

07 12019 - C. I. C - Centro Interativo de Circo Sede
Centro Interativo de Circo
CNPJ/CPF: 05.544.438/0001-54
Processo: 01405.000670/07-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 671.283,80
Prazo de Captação: 30/09/2009 a 31/12/2009
Resumo do Projeto:
Manutenção e implementação de uma nova sede para o Cen-

tro Interativo de Circo, com a realização de oficinas gratuitas de
Malabares, Graffiti, Multimídia, Rap, Informática e Rádio. O projeto
atingirá cerca de 500 pessoas entre 15 e 40 anos de diversos lugares
do Rio de Janeiro.

PORTARIA No- 37, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
o art. 1º da Portaria n° 672, de 1º de julho de 2009 e o inciso I do art.
3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1.o - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO XAVIER BALLARIN

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
08 7710 - Bienal de Artes Visuais do Mercosul (7ª)
Fundação Bienal de Artes Visuais do Mercosul
CNPJ/CPF: 01.546.913/0001-70
RS - Porto Alegre
Valor Complementar em R$: 3.310,60

PORTARIA No- 38, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
o art. 1º da Portaria n° 672, de 1º de julho de 2009 e o inciso I do art.
3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro de 2009, resolve:

Art.1.o - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos
projetos culturais, relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 da Lei n.º
8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23
de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO XAVIER BALLARIN

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
06 7501 - Viola de Arame na Sala de Concerto
Os Seminários de Música Pro Arte
CNPJ/CPF: 42.286.633/0001-58
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/07/2009 a 31/12/2009
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
08 4231 - Afrescos Giottescos de Pádua (Os)
Instituto Pró-Arte Brasil
CNPJ/CPF: 05.128.488/0001-50
PR - Curitiba
Período de captação: 01/09/2009 a 31/12/2009
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ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
02 2546 - Restauração do Mosteiro de São Bento de
Sorocaba - SP
Mosteiro de São Bento de São Paulo
CNPJ/CPF: 61.018.750/0001-85
SP - Sorocaba
Período de captação: 25/09/2009 a 31/12/2009
05 9188 - Paço da Misericórdia - Centro de Artes e Fa-

zeres
de Ouro Preto
Agência de Desenvolvimento de Ouro Preto - ADOP
CNPJ/CPF: 06.324.732/0001-13
MG - Ouro Preto
Período de captação: 01/07/2009 a 31/12/2009
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
08 6415 - 150 Anos de Brotas- 1859/2009
ERREFEME Comercial e Prestadora de Serviços Editoriais

e
Culturais
Sociedade Ltda.
CNPJ/CPF: 07.020.079/0001-61
SP - São Paulo
Período de captação: 01/09/2009 a 31/12/2009
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
05 9792 - Mostra galeria Eduardo Fernandes
Por Exemplo Escritório de Arte Ltda - ME
CNPJ/CPF: 06.261.449/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2009 a 31/12/2009

PORTARIA No- 39, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
o art. 1º da Portaria n° 672, de 1º de julho de 2009 e o inciso I do art.
3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1.o - Aprovar a redução de Valor em favor do projeto
cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o pro-
ponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313, de
23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO XAVIER BALLARIN

ANEXO

ÁREA: 1 ARTE CÊNICAS - (ART.18, §1º)
08 1483 - FITAFLORIPA - Festival Internacional de Teatro
de Animação (3º)
Maria de Fátima de Souza Moretti
CNPJ/CPF: 591.604.469-00
SC - Florianópolis
Valor reduzido em R$: 223.685,00

PORTARIA No- 40, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 1º da Portaria n° 672, de 1º de julho de 2009 e o inciso I do art.
3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro de 2009, e em cum-
primento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de
maio de 2002 e Portaria n.º 500 de 18 de dezembro de 1998, re-
solve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
I, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo Art. 53, alínea
f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO XAVIER BALLARIN

ANEXO I

09 3463 - CineEsquemaNovo - Festival de Cinema de Por-
to

Alegre
Gustavo Spolidoro - ME
CNPJ/CPF: 01.106.959/0001-79
Processo: 01400.019701/09-19
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 317.765,00
Prazo de Captação: 28/09/2009 a 31/12/2009
Exibidos filmes nacionais e internacionais de formatos os

mais variados gratuita, em mostras competitivas e informativas/his-
tóricas, oficinas de cinema e debates entre os realizadores e o público,
de 17 a 24 de outubro de 2009.

RETIFICAÇÕES

No DOU no- 185 de 28/09/2009, nas páginas 23 e 24, Por-
tarias nº 24, 25, 26 e 27, Seção 1.

Onde se lê: O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCEN-
TIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere o inciso I do art. 3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro
de 2009, resolve:

Leia-se: O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe
confere o art. 1º da Portaria n° 672, de 1º de julho de 2009 e o inciso
I do art. 3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro de 2009, re-
solve:

No DOU no- 186 de 29/09/2009, nas páginas 27, 28 e 29,
Portarias nº 28, 29, 30, 31 e 32, Seção 1.

Onde se lê: O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCEN-
TIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere o inciso I do art. 3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro
de 2009, resolve:

Leia-se: O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe
confere o art. 1º da Portaria n° 672, de 1º de julho de 2009 e o inciso
I do art. 3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro de 2009, re-
solve:

No DOU no- 186 de 29/09/2009, nas páginas 28 e 29, Por-
tarias nº 33, 34 e 35, Seção 1.

Onde se lê: O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCEN-
TIVO À CULTURA-SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições le-
gais, e em cumprimento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória
nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de
13 de maio de 2002 e Portaria n.º 500 de 18 de dezembro de 1998,
resolve:

Leia-se: O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais que lhe
confere o art. 1º da Portaria n° 672, de 1º de julho de 2009 e o inciso
I do art. 3º da Portaria nº 1.088, de 18 de setembro de 2009, e em
cumprimento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de
maio de 2002 e Portaria n.º 500 de 18 de dezembro de 1998, re-
solve:

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 28, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
na Portaria nº 063, de 22 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
novembro de 2007, bem como no Edital nº 03, de 28 de janeiro de 2009, publicado no DOU de 29 de
janeiro de 2009, resolve:

Art. 1°. Homologar os projetos SELECIONADOS pela Comissão Julgadora, nomeada pela
Portaria nº 3, de 18 de maio de 2009, republicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2009,
conforme relação abaixo, para fins de contratação e pagamento do apoio.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO DA RIN

ANEXO

Projetos Selecionados para Recebimento do Apoio - Edital 03/2009 - Produção de Obras
Cinematográficas Inéditas, de Longa Metragem, de Ficção, de Baixo Orçamento:

Controle Projeto Proponente Diretor UF Categoria
007 Cine Holiúdy ATC Entretenimentos Ltda. Halder Catunda Go-

mes
CE NÃO ES-

TREANTE
057 Circular Alumiar Filmes Ltda Alysson Silva Muriti-

ba
PR ESTREANTE

009 Corda Bamba Aion Cinematográfica Ltda Eduardo Goldenstein RJ ESTREANTE
056 O Som ao Redor Cinemascópio Produções Ci-

nematográficas e Artísticas
Kleber Mendonça
Vasconcellos Filho

PE ESTREANTE

038 Te s t e Confeitaria de Cinema Co-
municações Ltda ME

Rubens Arnaldo
Rewald

SP NÃO ES-
TREANTE

Projetos Selecionados para fins de Lista de Reserva (em ordem de relevância):

Ordem Controle Projeto Proponente Diretor UF Categoria
1º 028 Greta Garbo Armando Pinto

Praça Neto
Armando Pinto Pra-
ça Neto

CE ESTREANTE

2º 11 5 A Marcha Geral Ltda. Bruno Caldas Vian-
na

RJ NÃO ES-
TREANTE

3º 001 A História da
Eternidade

AC Cavalcante
Serviços Ltda.

Camilo Alves Ca-
valcante

PE ESTREANTE

4º 065 A Favor do Ven-
to

Panda Filmes Lt-
da

Claudio Fagundes RS ESTREANTE

5º 024 Cupuaçu Intro Ltda Marcelo Rodrigo
Mingoti Muller

SP ESTREANTE

PORTARIA No- 29, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
na Portaria nº 063, de 22 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
novembro de 2007, bem como no Edital nº 01, de 28 de janeiro de 2009, publicado no DOU de 29 de
janeiro de 2009, resolve:

Art. 1°. Homologar os projetos SELECIONADOS pela Comissão Julgadora, nomeada pela
Portaria nº 3, de 18 de maio de 2009, republicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2009,
conforme relação abaixo, para fins de contratação e pagamento do apoio.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO DA-RIN

ANEXO

Projetos selecionados para recebimento do apoio - Edital 1/2009 -
Curta metragem, de ficção ou documentário.

Controle Projeto Proponente Região UF Categoria
023 A Grande Viagem do Vo-

vô
Caroline Okoshi
Fioratti

SUDESTE SP NÃO ES-
TREANTE

153 A Poeira e o Vento Marcos Pimentel SUDESTE MG NÃO ES-
TREANTE

865 Amores Passageiros Luciana Tomasi SUL RS NÃO ES-
TREANTE

058 Cachoeira Sérgio José de An-
drade

N O RT E AM NÃO ES-
TREANTE

867 Casa Afogada Gilson Vargas SUL RS NÃO ES-
TREANTE

360 Cineasta Ambulante Clarissa Forjaz
Knoll

SUDESTE SP ESTREANTE

450 Dona Morte Didier Furlan
D'Abreu

SUDESTE SP ESTREANTE

534 Espelhos, Papagaios e Co-
rações de Jesus

Bárbara Maia de
Moura

NORDESTE CE ESTREANTE

778 Eu Não Quero Voltar So-
zinho

Daniel Rodrigues
da Silva Ribeiro

SUDESTE SP NÃO ES-
TREANTE

326 Igrejas de Olinda Mariana Lacerda
Gonçalves

NORDESTE PE NÃO ES-
TREANTE

701 Ivan Cineminha - O Con-
tador de Filmes

Elinaldo José Ro-
drigues

NORDESTE PB ESTREANTE

496 Juliana contra o Jambeiro
do Diabo pelo Coração de
João Batista

Roger Elarrat do
Carmo

N O RT E PA ESTREANTE

682 Lápis-de-Cor Alice de Andrade
Gomes

SUDESTE RJ ESTREANTE

213 Mar do Poeta Orleães Alan Men-
donça Furtado

SUL RS ESTREANTE

310 Medo Maria Isabel de Fa-
ria Bechara

SUDESTE SP NÃO ES-
TREANTE

203 Os Kalungas Betânia Victor Vei-
ga

C. OESTE DF NÃO ES-
TREANTE

370 Praça Walt Disney Renata Pinheiro NORDESTE PE NÃO ES-
TREANTE

362 Promessa em Azul e Bran-
co

Maria Zienhe Cara-
mêz de Castro

N O RT E PA ESTREANTE

129 Romero Valter Bruno San-
tos Felipe

NORDESTE BA ESTREANTE

293 Tem um Vidro Sob Minha
Pele

Rafael Machado
Nobre de Souza

SUDESTE SP NÃO ES-
TREANTE
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Projetos Selecionados para fins de Lista de Reserva (em ordem de relevância):

Ordem Controle Projeto Proponente Região UF Categoria
1º 216 Mulheres na Anis-

tia
Célia Chaves Gur-
gel do Amaral

NORDESTE CE ESTREANTE

2º 707 O Microondas foi
Vendido para o
Ferro Velho

Cristiana Grumbach SUDESTE RJ NÃO ES-
TREANTE

3º 688 O Homem de La-
ta

Nycolas dos Santos
Albuquerque

NORDESTE PB ESTREANTE

4º 359 O Cão Sem Plu-
mas

Ranata Druck de
Aguiar

SUDESTE SP NÃO ES-
TREANTE

5º 007 Família ao Sol Tiago Schaeffer
Muller

SUDESTE RJ NÃO ES-
TREANTE

6º 102 Cadê Meus Cds de
Jazz?

Eduardo Zorzetto
Garcia

SUDESTE SP ESTREANTE

7º 625 Fábula Francisco Diaz Ro-
cha

SUDESTE RJ ESTREANTE

8º 414 Uma Vida no Ci-
nema

Denis Nielsen Pata-
né

SUDESTE SP ESTREANTE

9º 246 Quem tem Medo
de Vânia Lamar-
que

Carolina Pereira de
Menezes

SUL SC ESTREANTE

10º 222 No Reino Encan-
tado da Senhora
das Areias

Waldir Pina de Bar-
ros

C. OESTE DF NÃO ES-
TREANTE

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO No- 114, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Altera a Resolução No- 25, de 25 de abril de
2008, e dispositivos do Regimento Interno
da ANAC.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei No- 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto na Lei No- 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Lei No- 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e considerando o
contido na Resolução No- 111, de 15 de setembro de 2009, bem como
o deliberado na Reunião de Diretoria realizada em 29 de setembro de
2009, resolve:

Art. 1º Alterar os arts. 3º, 12, caput, 14, 15, caput, 17 e 24,
parágrafo único, da Resolução No- 25, de 25 de abril de 2008, com as
modificações introduzidas pela Resolução No- 58, de 24 de outubro de
2008, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º As autoridades competentes para decidir sobre a
aplicação de penalidades e as Juntas Recursais deliberarão sobre os
processos administrativos de que trata esta Resolução, sem prejuízo
dos recursos de competência da Diretoria, conforme dispuser re-
gulamento próprio."

"Art. 12. Cabe defesa dirigida à autoridade competente para
decidir sobre a aplicação de penalidades no prazo de vinte dias
contados da data da ciência da autuação.

"Art. 14. Findo o prazo para apresentação da defesa e con-
cluída a fase de instrução, os autos serão encaminhados à autoridade
competente para decidir sobre a aplicação de penalidades, conforme
estabelecido em regulamento próprio."

"Art. 15. A autoridade competente para decidir sobre a apli-
cação de penalidades deverá, em decisão fundamentada:

"Art. 17. O recurso será dirigido à secretaria de apoio das
Juntas Recursais, podendo ser protocolado em qualquer setor da
ANAC ou enviado por via postal.

Parágrafo único. A secretaria de apoio das Juntas Recursais
verificará a tempestividade do recurso, para o que considerar-se-á a
data do protocolo ou a data da postagem, conforme o caso."

"Art. 24. ..............................................................
Parágrafo único. Nos casos de inadimplência, a SAF deverá

providenciar:
I - a inclusão do inadimplente no Sistema de Consulta de

Multas;
II - a inclusão do inadimplente no Cadastro Informativo de

Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos ter-
mos da Lei No- 10.522, de 19 de julho de 2002;

III - a remessa dos processos à Procuradoria para fins de
inscrição do débito correspondente na Dívida Ativa da União, após a
qual ocorrerá impedimento do inadimplente à realização de homo-
logações, registros, concessões, transferências de propriedade de ae-
ronaves e certificados ou qualquer prestação de serviços."

Art. 2º Alterar os arts. 38 e 99, inciso III, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução No- 110, de 15 de setembro de 2009,
os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38. Compete às Superintendências planejar, organizar,
executar, controlar, coordenar e avaliar os processos organizacionais e
operacionais da ANAC no âmbito das respectivas competências e,
especialmente:

I - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria da
Agência e implementar a política de aviação civil;

II - apurar, autuar e decidir em primeira instância a aplicação
de penalidades por infrações previstas na Lei No- 7.565, de 19 de
dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica) e normas com-
plementares, nos contratos, termos ou demais atos de outorga de
exploração de infraestrutura aeronáutica e aeroportuária e de serviços
auxiliares, bem como de serviços aéreos;

III - aplicar medidas previstas na Lei No- 7.565, de 19 de
dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica) e normas com-
plementares, em caráter cautelar, para preservar o interesse público, a
segurança operacional e a segurança da aviação civil contra atos de
interferência ilícita;

IV - submeter os atos, contratos e processos administrativos,
bem como os demais expedientes administrativos decorrentes do
exercício da respectiva competência à Diretoria, quando sujeitos à
deliberação privativa da mesma;

V - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e
da memória da aviação civil e da infraestrutura aeronáutica e ae-
roportuária, em cooperação com as instituições dedicadas à cultura
nacional, orientando a participação das empresas do setor;

VI - trabalhar em estreita colaboração entre si e com os
demais órgãos da estrutura da ANAC; e

VII - exercer outras funções atribuídas pela Diretoria."
"Art. 99. ................................................................
III - avaliar os processos administrativos vinculados às ati-

vidades de sua competência, aplicar as penalidades de multa e ad-
vertência em caso de descumprimento de cláusulas contratuais e da
legislação aplicável, bem como propor as demais penalidades à Di-
retoria;

..............................................................................."
Art. 3º Revogar o inciso V do art. 100 do citado Regimento

Interno aprovado pela Resolução No- 110, de 15 de setembro de
2009.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA
Diretora-Presidente

DECISÕES DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 8º, inciso X, da Lei No- 11.182, de 27 de setembro de 2005,
e considerando o deliberado na Reunião de Diretoria realizada em 29
de setembro de 2009, decide:

No- 352 - Autorizar o funcionamento da empresa AGV LOGÍSTICA
S.A., CNPJ No- 02.905.424/0001-20, com sede na cidade de Vinhedo
(SP), como agenciadora de carga aérea doméstica e internacional
(Código ANAC No- 2324), ficando revogada a Decisão No- 144, de 8
de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
junho de 2007, Seção 1, página 9;

No- 353 - Autorizar o funcionamento da empresa AMAZONAS DO-
CE MAR LTDA., CNPJ No- 08.169.484/0001-09, com sede na cidade
de Recife (PE), como agenciadora de carga aérea doméstica e in-
ternacional (Código ANAC No- 3037);

No- 354 - Autorizar o funcionamento da empresa ETTORI SERVIÇOS
ADUANEIROS LTDA., CNPJ No- 00.474.823/0001-59, com sede na
cidade de Campinas (SP), como agenciadora de carga aérea domés-
tica e internacional (Código ANAC No- 2267), ficando revogada a
Portaria No- 1929/SIE, de 20 de dezembro de 2000, publicada no
Diário Oficial da União de 2 de janeiro de 2001, Seção 1, página
5;

No- 355 - Autorizar o funcionamento da empresa FREEIMPEX -
TRANSPORTES, ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA., CNPJ
No- 03.251.734/0001-31, com sede na cidade de Campinas (SP) e filial
em Vitória (ES), como agenciadora de carga aérea doméstica e in-
ternacional (Código ANAC No- 3044);

No- 356 - Autorizar o funcionamento da empresa LOGIMPEX - LO-
GÍSTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-EPP, CNPJ No-

03.248.685/0001-88, com sede na cidade de São Paulo (SP), como
agenciadora de carga aérea doméstica e internacional (Código ANAC
No- 2143), ficando revogada a Portaria No- 731/SPL, de 9 de novembro
de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de
1999, Seção 1, página 44;

No- 357 - Autorizar o funcionamento da empresa RARO SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.-ME, CNPJ No-

09.103.236/0001-28, com sede na cidade de Lauro de Freitas (BA),
para executar serviços auxiliares de transporte aéreo - classificados
como operacionais - nos aeroportos brasileiros;

Nº358 - Autorizar o funcionamento da empresa C & F EXPRESS
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.,
CNPJ No- 11.030.724/0001-02, com sede na cidade do Rio de Janeiro
(RJ), para executar serviços auxiliares de transporte aéreo - clas-
sificados como operacionais - nos aeroportos brasileiros;

No- 359 - Revogar a autorização de funcionamento da empresa RAO
SERVIÇOS AUXILIARES DA AVIAÇÃO CIVIL LTDA., CNPJ No-

06.041.343/0001-80, como empresa de serviços auxiliares de trans-
porte aéreo, ficando revogada a Portaria DAC No- 186/SIE, de 1 de
março de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 5 de março
de 2004, Seção 1, página 10; e

No- 360 - Revogar a autorização de funcionamento da empresa EU-
ROPLUS SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO
LTDA., CNPJ No- 08.149.697/0001-79, como empresa de serviços
auxiliares de transporte aéreo, ficando revogada a Decisão No- 275, de
24 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 27
de novembro de 2006, Seção 1, página 14.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício das competências que lhe foram ou-
torgadas pelo art. 11, inciso III, da Lei No- 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei No- 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Portaria No- 190/GC-5, de 20 de março de
2001, e considerando o deliberado na Reunião de Diretoria realizada
em 29 de setembro de 2009, DECIDE:

No- 361 - Renovar, por 5 (cinco) anos a contar de 31 de outubro de
2009, a autorização para exploração de serviço de transporte aéreo
público não-regular de passageiro e carga na modalidade táxi aéreo
outorgada à sociedade empresária AMAPIL TÁXI AÉREO LTDA.,
CNPJ No- 70.390.497/0001-87, com sede social na cidade de Campo
Grande (MS);

No- 362 - Renovar, por 5 (cinco) anos a contar de 31 de outubro de
2009, a autorização para exploração de serviço de transporte aéreo
público não-regular de passageiro e carga na modalidade táxi aéreo
outorgada à sociedade empresária TÁXI AÉREO DOURADO LT-
DA., CNPJ No- 04.966.495/0001-69, com sede social na cidade de
Belém (PA); e

No- 363 - Renovar, por 5 (cinco) anos a contar de 30 de setembro de
2009, a autorização para exploração de serviço aéreo especializado na
modalidade aeroagrícola outorgada à sociedade empresária RONDON
AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ No- 00.270.960/0001-71, com
sede social na cidade de Tangará da Serra (MT).

O inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
http://www.anac.gov.br .

SOLANGE PAIVA VIEIRA
Diretora-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do Regimento
Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela Re-
solução No- 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União do dia 21 de setembro de 2009, resolve:

No- 1.768 - Renovar pelo período de 05 anos, a homologação dos
cursos de Piloto Privado de Avião, Piloto Comercial de Avião, Vôo
por Instrumentos (IFR) e Instrutor de Vôo de Avião, parte teórica, do
Aeroclube do Oeste do Paraná na cidade de Toledo (PR);

No- 1.769 - Renovar pelo período de 05 anos, a homologação dos
cursos de Piloto Privado de Avião, Piloto Comercial de Avião, Vôo
por Instrumentos (IFR), Instrutor de Vôo de Avião, parte prática, e
homologar pelo mesmo período o curso de Multimotor-IFR, partes
teórica e prática, do Aeroclube de Campinas, na cidade de Campinas
(SP).

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

CARLOS EDUARDO MAGALHÃES DA
SILVEIRA PELLEGRINO

Ministério da Defesa
.
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Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 929, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Estabelece critérios e procedimentos de atribuição da Gratificação de De-
sempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE no
âmbito do Ministério da Educação.

O Ministro de Estado da Educação, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto do § 5º, do art. 7º-A, da Lei nº 11.357, de
19 de outubro de 2006, alterada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios e procedimentos de atribuição da Gratificação de

Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo/GDPGPE devida aos servidores efetivos do
Quadro de Pessoal do Ministério da Educação.

Art. 2º A GDPGPE tem por finalidade incentivar o aprimoramento das ações do Ministério da
Educação em todas as suas áreas de atividades e será concedida de acordo com os resultados das
avaliações de desempenho individual e institucional:

I - avaliação de desempenho individual: visa aferir o desempenho do servidor no exercício das
atribuições do cargo, com foco na sua contribuição para o alcance dos objetivos organizacionais; e

II - avaliação de desempenho institucional: visa aferir o desempenho do órgão no alcance dos
objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e características es-
pecíficas das atividades do Ministério da Educação.

Art. 3º A GDPGPE será paga, observado o limite máximo de 100 (cem pontos) e o mínimo de
30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões,
aos valores estabelecidos no Anexo I desta Portaria:

I - até 20 (vinte) pontos, serão atribuídos em função dos resultados obtidos da avaliação de
desempenho individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos da avaliação
institucional, a serem fixados anualmente pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 4º Os valores a serem pagos a título de GDPGPE serão calculados multiplicando-se o
somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do
ponto constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 5º O titular de cargo efetivo referido no art. 1º desta Portaria, quando investido em cargo
em comissão ou função de confiança no Ministério da Educação, fará jus à GDPGPE, observado o
posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, nas seguintes condições:

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 perceberão a respectiva gratificação de desempenho
calculada conforme disposto nos incisos I e II do art. 3º desta Portaria.

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-DAS,
níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base
no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período.

Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso II do caput será a do órgão ou
entidade de lotação do servidor.

Art. 6º O titular de cargo efetivo referido no art. 1º desta Portaria que não se encontre em
exercício no Ministério da Educação fará jus à GDPGPE, observado o posicionamento na tabela e o
cargo efetivo ocupado pelo servidor, quando:

I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição
previstas em lei, situação na qual perceberá a GDPGPE com base nas regras aplicáveis como se estivesse
em efetivo exercício no seu órgão de lotação;

II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I e investido em
cargos de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores-DAS, níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes, perceberá a GDPGPE calculada com base no resultado
da avaliação institucional do período;

III - cedidos para órgão ou entidade do Poder Executivo Federal e investidos em cargo em
comissão DAS-3, DAS-2, DAS-1 ou em função de confiança ou equivalentes e perceberão a GDPGPE
como disposto no inciso I do caput deste artigo;

IV - cedido para exercício nas unidades gestoras dos sistemas estruturadores da administração
pública federal, para a percepção da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores
da Administração Pública Federal - GSISTE, perceberá a gratificação de desempenho a que faria jus em
virtude da titularidade de seu cargo efetivo, calculada com base nas regras aplicáveis como se estivesse
em efetivo exercício neste Ministério.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo será considerada a
avaliação institucional do Ministério da Educação no período.

Art. 7º O ciclo da avaliação de desempenho terá a duração de 12 (doze) meses, à exceção do
primeiro ciclo, que terá duração inferior à estabelecida neste artigo.

§ 1º O primeiro ciclo de avaliação terá início na data de publicação desta Portaria e, ex-
cepcionalmente, encerrar-se-á em 31 de outubro de 2009.

§ 2º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009,
devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

Art. 8º Até o processamento da primeira avaliação de desempenho individual, o servidor recém-
nomeado para cargo efetivo, ou aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão ou
outros afastamentos sem direito à percepção da GDPGPE no decurso do ciclo de avaliação, fará jus a
respectiva gratificação, após sua entrada em exercício, no valor correspondente a oitenta pontos, ob-
servada a classe e o padrão do servidor.

Art. 9º A partir do segundo ciclo, a avaliação individual somente produzirá efeitos financeiros
se o servidor tiver permanecido em exercício das atividades, por no mínimo, 2/3 (dois terços) de um
ciclo de avaliação completo.

Art. 10 Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os servidores referidos no art. 1º desta
Portaria continuarão percebendo a GDPGPE correspondente ao último valor obtido, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 11 Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, sem
prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, o servidor continuará
percebendo a GDPGPE correspondente à última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira
avaliação após o retorno.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de cessão.
CAPÍTULO II
DAS AVALIAÇÕES INDIVIDUAIS
Art. 12 A avaliação de desempenho individual destina-se a aferir o desempenho do servidor no

exercício das atribuições exercidas no Ministério da Educação, com foco na contribuição individual para
o alcance dos objetivos organizacionais.

Art. 13 As avaliações de desempenho individual serão feitas da seguinte forma:
I - a nota de cada parâmetro corresponderá ao valor obtido pela avaliação, o qual pode variar

entre 0 e 100, multiplicado pelo seu respectivo peso;
II - os seguintes parâmetros serão utilizados para efeito da avaliação:

Competência Definição Peso
Conhecimento do trabalho Domínio dos processos, ferramentas e habilidades necessárias ao desempenho das

atividades.
0,15

Produtividade Capacidade de produzir mais com menor quantidade de recursos ou em menor
espaço de tempo. Pode-se traduzir, também, na capacidade de atingir resultados
em tempo mais curto.

0,20

Auto desenvolvimento Capacidade para buscar e utilizar novas fontes de conhecimento. Iniciativa para
manter-se atualizado em relação aos conhecimentos e habilidades ligadas à sua
área de atuação.

0,10

Relacionamento interpessoal Ser reconhecido pelos companheiros de trabalho, tanto do nível hierárquico su-
perior quanto equivalente ou inferior, como sendo de relacionamento e con-
vivência fácil

0,10

Trabalho em equipe Habilidade para interagir com as pessoas de forma empática, inclusive diante de
situações conflitantes, sendo flexível para com críticas, valores, percepções di-
ferentes, idéias divergentes ou inovadoras, demonstrando atitudes assertivas, com-
portamentos maduros e não combativos.

0,15

Iniciativa Capacidade de dar início a ações e apresentar idéias, bem como de atuar com
autonomia e independência, alcançando os resultados esperados no que tange à
inovação, à busca de alternativas para resolver situações cuja solução exceda os
procedimentos de rotina, demonstrando espírito crítico e senso para investigação
e pesquisa

0,15

Orientação para resultados Capacidade de buscar, continuamente, o alcance das metas e objetivos indi-
viduais, desenvolvendo projetos e atividades inerentes à função, visando re-
sultados para a instituição.

0,15

III - a pontuação total será a soma das notas obtidas em cada parâmetro da avaliação.
Art. 14 A avaliação de desempenho individual compreenderá a avaliação da chefia imediata e

a autoavaliação do servidor, de forma consensual.
Art. 15 O processo de avaliação dar-se-á através dos seguintes instrumentos:
I - Avaliação Superior - Este instrumento deve ser preenchido pela chefia imediata ou por outro

servidor, a quem fora atribuída a responsabilidade de avaliar;
II - Autoavaliação - Este instrumento é preenchido pelo servidor avaliado;
III - Avaliação Consensual - Este instrumento é preenchido pelo servidor avaliado e por seu

avaliador conjuntamente.
Parágrafo único. A entrevista de consenso será realizada separadamente com cada servidor.
Art. 16 Os instrumentos de Autoavaliação, Avaliação Superior e Avaliação Consensual deverão

ser entregues à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP, sendo considerado para efeito de
pontuação apenas o instrumento de Avaliação Consensual

§1º Não havendo consenso, será considerada a média aritmética simples das notas da Avaliação
Superior e da Autoavaliação.

§2º Ao servidor que discordar do conteúdo da avaliação de desempenho individual será ga-
rantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 26 desta Portaria.

Art. 17 Para efeito de cálculo dos efeitos financeiros a nota da avaliação individual de cada
servidor, será correlacionada com as faixas definidas abaixo:

Nota Final Pontos - GDPGPE
Até 30 6

Entre 31 a 40 8
Entre 41 a 50 10
Entre 51 a 60 12
Entre 61 a 70 14
Entre 71 a 80 16
Entre 81 a 90 18
Entre 91 a 100 20

Art. 18 O Formulário de Avaliação de Desempenho Individual - ADI conterá os seguintes
dados: identificação do servidor avaliado, a unidade de avaliação, o período e a data da avaliação, os
fatores de avaliação, os indicadores, os pesos, a pontuação, a assinatura do avaliador e a assinatura do
avaliado.

§ 1º Em caso de o servidor se recusar a dar ciência à avaliação, o fato será devidamente
registrado no próprio ADI, com aposição das assinaturas do avaliador e de, pelo menos, uma tes-
temunha.

§ 2º Considera-se chefia imediata, para efeitos desta Portaria, o ocupante de cargo comissionado
responsável diretamente pela supervisão das atividades do avaliado, ou aquele a quem o mesmo,
formalmente, delegar competência.

§ 3º Em caso de exoneração da chefia imediata, o seu substituto ou o dirigente imediatamente
superior procederá à avaliação de todos os servidores que lhe foram subordinados no período com-
preendido entre a última avaliação e a data de substituição do servidor exonerado.

Art. 19 O servidor ativo beneficiário da GDPGPE que obtiver na avaliação de desempenho
individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para esta
parcela será submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o
caso, sob responsabilidade da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, em articulação com a unidade
de lotação do servidor.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados
obtidos na avaliação do desempenho e servir de subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar
a melhoria do desempenho do servidor.

Art. 20 O processamento tempestivo das avaliações ficará condicionado à estrita observância
dos procedimentos e prazos a seguir especificados, os quais deverão ser rigorosamente cumpridos:

I - até o 15º dia do mês estipulado para a avaliação a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
procederá ao envio dos formulários de avaliação para as unidades;

II - até 10 dias úteis para entrega dos formulários preenchidos pelas chefias imediatas à
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP; e

III - até o 10º dia do mês subseqüente ao da avaliação a CGGP procederá ao processamento das
avaliações.

Art. 21 À Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP caberá implementar os seguintes
procedimentos:

I - enviar o formulário às unidades de avaliação solicitando o preenchimento das avaliações;
II - zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Portaria;
III - processar a planilha de pagamento contendo os percentuais da avaliação individual e

institucional e providenciar o pagamento da GDPGPE;
IV - promover, juntamente com as unidades do Ministério da Educação, ações visando à

melhoria do desempenho do servidor, nos casos de necessidade de adequação funcional, treinamento ou
movimentação, conforme dispõe o caput do art. 19 desta Portaria; e

V - orientar, acompanhar e controlar a aplicação do estabelecido nesta Portaria e na legislação
pertinente.
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CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
Art. 22 A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho do Ministério da

Educação no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar programas, projetos e atividades
prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas.

§ 1º A avaliação de desempenho institucional deverá ser feita numa escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos percentuais, considerando o atingimento das metas referentes à organização como um todo,
elaboradas, quando couber, em consonância com o Plano Plurianual - PPA.

§ 2º Caberá ao Secretário-Executivo do Ministério da Educação priorizar, definir e publicar,
para cada período de avaliação, as ações que serão avaliadas e a metas a serem alcançadas.

§ 3º As metas referidas no § 2º devem ser objetivamente mensuráveis e diretamente re-
lacionadas à atividade-fim do Ministério da Educação, levando-se em conta, no momento de sua fixação,
os índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 4º As metas de desempenho institucional e os resultados apurados em cada período serão
amplamente divulgados pelo Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria Executiva, inclusive
no seu sítio eletrônico.

§ 5º As metas poderão ser revistas na hipótese de superveniência de fatores que tenham
influência significativa e direta na sua consecução, desde que a própria unidade não tenha dado causa a
tais fatores.

§ 6º À Secretaria Executiva caberá o acompanhamento e a aferição das metas de avaliação de
desempenho institucional.

Art. 23 O valor percentual total obtido com a avaliação de desempenho institucional será
calculado por meio de média aritmética dos percentuais de atingimento às ações estabelecidas.

Art. 24 Apenas para efeito de cálculo dos efeitos financeiros da GDPGPE, o resultado da
avaliação institucional será correlacionado com faixas definidas abaixo:

Percentual Total (%) Pontos - GDPGPE
Até 20 24

Entre 21 a 40 38
Entre 41 a 60 52
Entre 61 a 80 66

Entre 81 a 100 80

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
Art. 25 Fica criada a Comissão de Acompanhamento, no âmbito do Ministério da Educação,

com a finalidade de:
I - julgar, em última instância, os recursos interpostos quanto ao resultado da avaliação in-

dividual, podendo, a seu critério, manter ou alterar a pontuação da avaliação individual do servidor;
II - acompanhar o processo de avaliação de desempenho com o objetivo de identificar ir-

regularidades na sua implementação e de aprimorar sua aplicação;
III - propor alterações consideradas necessárias para a sua melhor operacionalização em relação

aos critérios e procedimentos estabelecidos para a avaliação de desempenho individual.
§ 1º Integrarão a Comissão de Acompanhamento, no âmbito do Ministério da Educação:
I - um representante da área de Gestão de Pessoas indicado pelo respectivo titular, que

coordenará os trabalhos;
II - um representante da Secretaria Executiva indicado pelo respectivo titular; e
III - um representante dos servidores, de que trata o art. 1º desta Portaria, indicado pela entidade

de classe representativa da categoria.
§ 2º Para cada titular da Comissão de Acompanhamento deverá haver um suplente desig-

nado.
§ 3º Os representantes de que trata o § 1º, serão designados em portaria pelo Secretário

Executivo.
§ 4º Os integrantes da Comissão de Acompanhamento deverão, necessariamente, apresentar o

seguinte perfil:
I - ser servidor efetivo do quadro do Ministério da Educação; e
II - conhecer o processo de avaliação e seus formulários.
§ 5º Para fins de acompanhamento, a CGGP encaminhará à Comissão de Acompanhamento, até

o décimo quinto dia útil após o encerramento de cada ciclo de avaliação, os resultados das avaliações
individuais referentes àquele período, cabendo ao Comitê sugerir medidas para correção de desvios
eventualmente identificados, que serão utilizados para o próximo período de avaliação.

Art. 26 O servidor poderá recorrer do conteúdo de sua avaliação individual à Comissão de
Acompanhamento quando não houver avaliação de consenso.

§ 1º O recurso deverá ser formulado com justificativa e protocolado, impreterivelmente, no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data da ciência de seu resultado, no modelo constante do
Anexo III.

§ 2º A Comissão de Acompanhamento julgará o recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis e
comunicará à CGGP a nota final relativa à avaliação individual do servidor

§ 3º Os prazos para interposição e resultado dos recursos são improrrogáveis.
CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27 A percepção da GDPGPE por seus beneficiários fica condicionada à correção e

veracidade dos dados enviados e ao estrito cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Portaria.
Art. 28 Os casos omissos e as peculiaridades serão resolvidos pela Comissão de Acom-

panhamento.
Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO I

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL
DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE

a) Valor do Ponto da GDPGPE dos Cargos de Nível Superior:

CLASSE PA D R Ã O
VALOR DO PONTO

A PARTIR DE
1o DE JANEIRO

DE 2009

A PARTIR DE
1o DE JULHO

DE 2009

A PARTIR DE
1o DE JULHO

DE 2010

A PARTIR DE
1o DE JULHO

DE 2011
III 18,7500 26,0872 30,5267 22,6700

ESPECIAL II 18,7500 25,6000 29,6400 22,2300
I 18,7500 25,1200 28,9600 21,7900

VI 18,0500 23,9000 27,4200 21,4000
V 18,0500 23,4500 26,8800 20,9800

C IV 18,0500 23,0100 26,3500 20,5700

III 18,0500 22,5800 25,8300 20,1700
II 18,0500 22,1600 25,3200 19,7700
I 18,0500 21,7500 24,8200 19,3800

VI 17,5500 20,6900 23,6400 18,9100
V 17,5500 20,3000 23,1800 18,5400

B IV 17,5500 19,9200 22,7300 18,1800
III 17,5500 19,5500 22,2800 17,8200
II 17,5500 19,1900 21,8400 17,4700
I 17,5500 18,8300 21,3600 17,1300
V 17,2500 17,9200 20,3900 16,7100
IV 17,2500 17,5900 19,9900 16,3800

A III 17,2500 17,4200 19,6000 16,0600
II 17,2500 17,3300 19,2200 15,7500
I 17,2500 17,3000 18,8200 15,4400

b) Valor do Ponto da GDPGPE dos Cargos de Nível Intermediário:

CLASSE PA D R Ã O
VALOR DO PONTO

A PARTIR DE
1o DE JANEIRO

DE 2009

A PARTIR DE
1o DE JULHO

DE 2009

A PARTIR DE
1o DE JULHO

DE 2010

A PARTIR DE
1o DE JULHO

DE 2011
III 11 , 1 0 0 0 12,4153 11 , 7 2 4 6 9,8300

ESPECIAL II 11 , 0 9 0 0 12,3600 11 , 5 2 1 8 9,6800
I 11 , 0 4 0 0 12,3000 11 , 3 2 9 8 9,5400

VI 10,9800 12,2400 11 , 11 3 4 9,3500
V 10,9300 12,1800 10,9229 9,2100

C IV 10,8800 12,1200 10,7332 9,0700
III 10,8300 12,0600 10,5542 8,9400
II 10,7800 12,0000 10,3760 8,8100
I 10,7300 11 , 9 4 0 0 10,1985 8,6800

VI 10,6200 11 , 8 8 0 0 10,0060 8,5100
V 10,5700 11 , 8 2 0 0 9,8299 8,3800

B IV 10,5200 11 , 7 6 0 0 9,6645 8,2600
III 10,4700 11 , 7 0 0 0 9,4998 8,1400
II 10,4200 11 , 6 4 0 0 9,3358 8,0200
I 10,3700 11 , 5 8 0 0 9,1724 7,9000
V 10,2700 11 , 5 2 0 0 9,0036 7,7500
IV 10,2200 11 , 4 6 0 0 8,8516 7,6400

A III 10,1700 11 , 4 1 0 0 8,7002 7,5300
II 10,1200 11 , 3 6 0 0 8,5495 7,4200
I 10,0700 11 , 3 1 0 0 8,3995 7,3100

c) Valor do Ponto da GDPGPE dos Cargos de Nível Auxiliar:

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO

A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE 2009
III 1,92

ESPECIAL II 1,86
I 1,81

ANEXO II

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
1 - Instruções
A premissa básica deste Instrumento de Avaliação é a de que o avaliado e o avaliador sejam

capazes de realizar um exercício de maturidade profissional e respeito mútuo, cujo resultado seja uma
Avaliação Consensual, fruto de um diálogo franco e responsável. Procure desfrutar intensamente este
momento, transformando-o em uma demonstração de abertura, aprendizagem e auto desenvolvimento. O
servidor será avaliado em cada um dos Fatores indicados no item 3 abaixo, que representam aspectos
observáveis do desempenho e referem-se ao trabalho efetivamente realizado pelo servidor, podendo a
avaliação variar de 0 a 100, devendo esse número ser multiplicado pelo seu respectivo peso para
definição da nota final.

2 - Identificação
Nome do Servidor SIAPE
Cargo Efetivo
Unidade de Avaliação Período avaliado:
3 - Fatores de avaliação

Competência Definição Peso Auto-avalia-
ção

Avaliação Su-
perior

Consenso

Conhecimento do tra-
balho

Domínio dos processos, ferramentas e habilidades
necessárias ao desempenho das atividades

0,15

Produtividade Capacidade de produzir mais com menor quantidade
de recursos ou em menor espaço de tempo. Pode-se
traduzir, também, na capacidade de atingir resul-
tados em tempo mais curto.

0,20

Auto desenvolvimento Capacidade para buscar e utilizar novas fontes de
conhecimento. Iniciativa para manter-se atualizado
em relação aos conhecimentos e habilidades ligadas
à sua área de atuação.

0,10

Relacionamento inter-
pessoal

Ser reconhecido pelos companheiros de trabalho,
tanto do nível hierárquico superior quanto equiva-
lente ou inferior, como sendo de relacionamento e
convivência fácil

0,10

Trabalho em equipe Habilidade para interagir com as pessoas de forma
empática, inclusive diante de situações conflitantes,
sendo flexível para com críticas, valores, percepções
diferentes, idéias divergentes ou inovadoras, de-
monstrando atitudes assertivas, comportamentos
maduros e não combativos.

0,15

Iniciativa Capacidade de dar início a ações e apresentar idéias,
bem como de atuar com autonomia e independência,
alcançando os resultados esperados no que tange à
inovação, à busca de alternativas para resolver si-
tuações cuja solução exceda os procedimentos de
rotina, demonstrando espírito crítico e senso para
investigação e pesquisa

0,15

Orientação para resul-
tados

Capacidade de buscar, continuamente, o alcance das
metas e objetivos individuais, desenvolvendo pro-
jetos e atividades inerentes à função, visando re-
sultados para a instituição.

0,15

NOTA FINAL
4 - Ciência

Av a l i a d o ( S e r v i d o r ) Avaliador(Chefia Imediata)
____/_____/______ Assinatura ____/_____/______ Assinatura
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ANEXO III

FORMULÁRIO DE RECURSO DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL

SIAPE Nome do Servidor

Cargo Efetivo

Unidade de Lotação

Período de Avaliação

Argumentação/Fundamentação

Data: / / Assinatura do Servidor

PORTARIA Nº 930, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no Art. 3º da Portaria MP nº 312, de 23 de setembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de setembro de 2009 e a Portaria MEC nº 1.226, de 6 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2008, resolve:

Art. 1o Fixar o quantitativo de vagas destinados para provimento por cada Instituição Federal de
Ensino Superior, vinculada ao MEC, conforme Anexo I da presente portaria, em cumprimento a Portaria
MP nº 312, de 23 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de
2009.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o caput deverá ser realizado a partir
do mês de outubro de 2009.

Art. 2o Os provimentos autorizados destinam-se ao atendimento do Programa de Apoio a Planos
de Reestruturação e Expansão das Universidades - REUNI 2008 e 2009, Programa de Expansão das
Universidades Federais 2008 e 2009 e Universidade Aberta do Brasil - UAB 2008, de conformidade com
os dados de concurso cadastrados no Módulo de Monitoramento de Concursos e Provimento do Sistema
SIMEC.

Art. 3o O provimento seguirá a distribuição por Instituição Federal de Ensino Superior, vin-
culada ao MEC, conforme Anexo I da presente portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO I

Unidade Quantitativo
Fundação Universidade de Brasília 60
Fundação Universidade do Amazonas 66
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 18
Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 0
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 35
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 0
Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 19
Fundação Universidade Federal de Pelotas 9
Fundação Universidade Federal de Rondônia 1
Fundação Universidade Federal de Roraima 0
Fundação Universidade Federal de São Carlos 5
Fundação Universidade Federal de São João del Rei 58
Fundação Universidade Federal de Sergipe 25
Fundação Universidade Federal de Viçosa 17
Fundação Universidade Federal do ABC 23
Fundação Universidade Federal do Acre 0
Fundação Universidade Federal do Amapá 0
Fundação Universidade Federal do Maranhão 43
Fundação Universidade Federal do Pampa 39
Fundação Universidade Federal do Piauí 40
Fundação Universidade Federal do Rio Grande 11
Fundação Universidade Federal do Tocantins 32
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 8
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia 7
Universidade Federal da Bahia 0
Universidade Federal da Paraíba 59
Universidade Federal de Alagoas 4
Universidade Federal de Alfenas 13
Universidade Federal de Campina Grande 71
Universidade Federal de Goiás 33
Universidade Federal de Itajubá 13
Universidade Federal de Juiz de Fora 24
Universidade Federal de Lavras 11
Universidade Federal de Minas Gerais 25
Universidade Federal de Pernambuco 69
Universidade Federal de Santa Catarina 12
Universidade Federal de Santa Maria 31
Universidade Federal de São Paulo 42
Universidade Federal de Uberlândia 19
Universidade Federal do Ceará 14
Universidade Federal do Espírito Santo 11
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 12
Universidade Federal do Pará 51
Universidade Federal do Paraná 57
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 64
Universidade Federal do Rio de Janeiro 55
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 11
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 12
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 32
Universidade Federal do Triângulo Mineiro 20
Universidade Federal Fluminense 71
Universidade Federal Rural da Amazônia 0
Universidade Federal Rural de Pernambuco 18
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 37
Universidade Federal Rural do Semi-Árido 19
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 46

PORTARIA No- 937, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando
o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 3.644, de 30 de outubro de 2000
e na Portaria MEC nº 1.595, de 31 de maio de 2002, resolve:

Art. 1ºDestinar, para fins de reversão voluntária, a vaga de Auxiliar de Enfermagem com as
seguintes especificações:

UNIDADE Universidade Federal de Uberlândia

Quantitativo de vagas para reversão voluntária 01

Código da vaga 0320224

C a rg o Auxiliar de Enfermagem

Escolaridade Nível Intermediário

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 1, DE 15 DE JULHO DE 2009

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições legais delegadas pela Lei nº
11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 29 subsequente, utilizando da competência
de que trata especificamente o § 1º do Art. 10, resolve:

I - Autorizar "ad referendum" a implantação dos cursos constantes do Anexo, nos Campi deste
Instituto.

II - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SEBASTIÃO EDSON MOURA
Reitor

Pro Tempore

ANEXO

Campus Catu

1.Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas
2.Licenciatura em Química

Campus Guanambi

1.Tecnologia em Agroindústria
2.Engenharia Agronômica
3.Licenciatura em Química

Campus Santa Inês

1.Técnico em Informática na modalidade subsequente
2.Licenciatura em Biologia
3.Licenciatura em Geografia
4.Bacharelado em Zootecnia

Campus Senhor do Bonfim

1.Licenciatura em Tecnologias da Informação e Comunicação
2.Licenciatura em Ciências Agrárias

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO

PORTARIA No- 2.341, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO MARANHÃO, nomeado nos termos da Portaria MEC n° 30, de 07 de janeiro de
2009, publicada no DOU de 08 de janeiro de 2009, no uso de suas atribuições legais;

considerando o que consta no Artigo 12 da Portaria nº. 450 de 06.11.2002 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 07.02.2002; e,

considerando o Edital de Inscrição nº 21/2008, publicado no DOU de 08/07/2008 e a solicitação
constante no processo nº 23048.006459/09-51, resolve:

Prorrogar por mais 01 (um) ano a validade do Concurso Público para o cargo de Professor de
Magistério Superior efetivado por este IFMA, conforme quadro em anexo.

JOSÉ FERREIRA COSTA

ANEXO

Edital de Homologação Va l i d a d e Prorrogação Validade
Edital nº. 28, de 29/09/2008, publicado no DOU de 30/09/2008- Magistério Superior 01 ano, até 30/09/2009 01 ano, até 30/09/2010

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

RESOLUÇÃO No- 15, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, no
uso das atribuições conferidas pela Lei 11.892/2008, pelas recomendações contidas no Ofício nº 780-
A/GAB/SETEC/MEC, de 18/05/2009, considerando o que dispõe sobre a utilização do ENEM para
seleção de ingressantes nos Cursos Superiores do Instituto Federal de Sergipe, a otimização dos recursos
públicos, a readequação do ensino médio e a democratização do índice de escolarização superior,
resolve, ad referendum:

1. Retificar e complementar a Resolução nº 08/2009/CS, acrescentando o que segue:
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Campus São Cristóvão

Curso Superior de Tecnologia em Agroecologia (Nota de Corte: 50 pontos)
Áreas de Conhecimento Pesos

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias 2
Ciências Humanas e suas Tecnologias 2
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 4
Matemática e suas Tecnologias 2
Redação 1
Oferta de Vagas (Valor Aproximado) Turno de Oferta
1º Semestre de 2010 40 Matutino

Campus Aracaju

Curso: Engenharia de Produção Civil (Nota de Corte: 50 pontos)
Áreas de Conhecimento Pesos

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias 2
Ciências Humanas e suas Tecnologias 2
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 3
Matemática e suas Tecnologias 3
Redação 1
Oferta de Vagas (Valor Aproximado) Turno de Oferta
1º Semestre de 2010 45 Ve s p e r t i n o

Curso: Curso Superior de Tecnologia em Saneamento Ambiental (Nota de Corte: 50 pontos)
Áreas de Conhecimento Pesos

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias 3
Ciências Humanas e suas Tecnologias 2
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 2
Matemática e suas Tecnologias 3
Redação 1
Oferta de Vagas (Valor Aproximado) Turno de Oferta
1º Semestre de 2010 45 Noturno

Curso: Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Turismo (Nota de Corte: 50 pontos)
Áreas de Conhecimento Pesos

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias 2
Ciências Humanas e suas Tecnologias 4
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 3

Matemática e suas Tecnologias 1
Redação 1
Oferta de Vagas (Valor Aproximado) Turno de Oferta
1º Semestre de 2010 50 Matutino

Curso: Licenciatura em Matemática (Nota de Corte: 50 pontos)
Áreas de Conhecimento Pesos

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias 2
Ciências Humanas e suas Tecnologias 1
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 3
Matemática e suas Tecnologias 4
Redação 1
Oferta de Vagas (Valor Aproximado) Turno de Oferta
1º Semestre de 2010 45 Matutino

Curso: Licenciatura em Química (Nota de Corte: 50 pontos)
Áreas de Conhecimento Pesos

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias 3
Ciências Humanas e suas Tecnologias 1
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 3
Matemática e suas Tecnologias 3
Redação 1
Oferta de Vagas (Valor Aproximado) Turno de Oferta
1º Semestre de 2010 45 Ve s p e r t i n o

Campus Lagarto:

Curso: Curso Superior de Tecnologia em Automação Industrial (Nota de Corte: 50 pontos)
Áreas de Conhecimento Pesos

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias 3
Ciências Humanas e suas Tecnologias 1
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 3
Matemática e suas Tecnologias 3
Redação 1
Oferta de Vagas (Valor Aproximado) Turno de Oferta
1º Semestre de 2010 40 Noturno

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOAREZ VRUBEL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

PORTARIA No- 260, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa No- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

20074772, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, constante do Eixo
Tecnológico de Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional de
Cursos Superiores de Tecnologia, com cento e sessenta vagas totais
anuais, distribuídas nos períodos diurno e noturno, ofertado pela Fa-
culdade Anhangüera de Sumaré, estabelecida à Avenida Eugênia
Biancalana Duarte, No- 501, Jardim Primavera, no Município de Su-
maré, Estado de São Paulo, mantida pela Anhangüera Educacional
S.A.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto No- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007, ressalvados os cursos
com duração de dois anos, cuja solicitação de reconhecimento deverá
ser protocolada até a metade do prazo para sua conclusão.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 261, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto No- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC No- 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC No- 20077885, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Design de Produto, constante do Eixo Tecnológico de
Produção Cultural e Design, conforme Catálogo Nacional dos Cursos
Superiores de Tecnologia, com cento e cinquenta vagas totais anuais,
distribuídas nos períodos diurno e noturno, a ser ofertado pela Fa-
culdade de Tecnologia do Istituto Europeo di Design, estabelecida à
Rua Maranhão, No- 617, Higienópolis, no Município de São Paulo,
Estado de São Paulo, mantida pelo Istituto Europeo di Design - São
Paulo.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto No- 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 262, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa No- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

20077911, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Design Gráfico, constante do Eixo Tecnológico de
Produção Cultural e Design, conforme Catálogo Nacional dos Cursos
Superiores de Tecnologia, com trezentasvagas totais anuais, nos pe-
ríodos diurno e noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Tecnologia
do Istituto Europeo Di Design, à Rua Maranhão, n° 617, Higie-
nópolis, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pelo
Istituto Europeo Di Design - São Paulo

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto No- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 263, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto No- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC No- 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC No- 20077912, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Design de Interiores, constante do Eixo Tecnológico
de Produção Cultural e Design, conforme Catálogo Nacional dos
Cursos Superiores de Tecnologia, com duzentas vagas totais anuais,
distribuídas nos períodos diurno e noturno, a ser ofertado pela Fa-
culdade de Tecnologia do Istituto Europeo di Design, estabelecida à
Rua Maranhão, No- 617, Higienópolis, no Município de São Paulo,
Estado de São Paulo, mantida pelo Istituto Europeo di Design - São
Paulo.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto No- 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 264, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto No- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC No- 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC No- 20077913, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Design de Moda, constante do Eixo Tecnológico de
Produção Cultural e Design, conforme Catálogo Nacional dos Cursos
Superiores de Tecnologia, com duzentas vagas totais anuais, dis-
tribuídas nos períodos diurno e noturno, a ser ofertado pela Faculdade
de Tecnologia do Istituto Europeo di Design, estabelecida à Rua
Maranhão, No- 617, Higienópolis, no Município de São Paulo, Estado
de São Paulo, mantida pelo Istituto Europeo di Design - São Paulo.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto No- 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 265, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa No- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

20077914, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Produção Multimídia, constante do Eixo Tecnológico
de Produção Cultural e Design, conforme Catálogo Nacional dos
Cursos Superiores de Tecnologia, com trezentas vagas totais anuais,
sendo cem matutinas, cem vespertinas e cem noturnas, a ser ofertado
pela Faculdade de Tecnologia do Istituto Europeo di Design, es-
tabelecida à Rua Maranhão, n° 617, Bairro Higienópolis, Município
de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pelo Istituto Europeo di
Design - Escola Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto No- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO
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PORTARIA No- 266, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa No- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

20077915, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Produção Joalheira, constante do Eixo Tecnológico de
Produção Industrial, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Su-
periores de Tecnologia, com trezentasvagas totais anuais, nos pe-
ríodos diurno e noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Tecnologia
do Istituto Europeo Di Design, estabelecida à Rua Maranhão, n° 617,
Higienópolis, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida
pelo Istituto Europeo Di Design - São Paulo.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto No- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 267, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto No- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC No- 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC No- , do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Financeira, constante do Eixo Tecnológico de
Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Su-
periores de Tecnologia, com cem vagas totais anuais, no período
noturno, ofertado pela Faculdade Coc de Maceió, estabelecida à Rua
Senador Palmeira, No- 1.200, Ponta Verde, no Município de Maceió,
Estado de Alagoas, mantida pela UNICOC - União de Cursos Su-
periores COC Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto No- 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 268, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa No- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

20078985, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Marketing, constante do Eixo Tecnológico de Gestão
e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de
Tecnologia, com cem vagas totais anuais, no período noturno, a ser
ofertado pela instituição Faculdades Coc de Macéio, estabelecida à
Rua Senador Rui Palmeira, n° 1200, Bairro Ponta Verde, Município
de Maceió, Estado de Alagoas, mantida pela União de Cursos Su-
periores COC LTDA.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto No- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 269, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa No- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

20078986, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Produção Sucroalcooleira, constante do Eixo Tec-
nológico de Produção Industrial, conforme Catálogo Nacional dos
Cursos Superiores de Tecnologia, com cem vagas totais anuais, no
período noturno, a ser ofertado pela instituição Faculdades Coc de
Macéio, estabelecida à Rua Senador Rui Palmeira, n° 1200, Bairro
Ponta Verde, Município de Maceió, Estado de Alagoas, mantida pela
União de Cursos Superiores COC LTDA.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto No- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 270, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto No- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC No- 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC No- , do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Design de Moda, constante do Eixo Tecnológico de
Produção Cultural e Design, conforme Catálogo Nacional dos Cursos
Superiores de Tecnologia, com cem vagas totais anuais, no período
noturno, ofertado pela Faculdade Coc de Maceió, estabelecida à Rua
Senador Rui Palmeira, No- 1.200, Ponta Verde, no Município de Ma-
ceió, Estado de Alagoas, mantida pela UNICOC - União de Cursos
Superiores COC Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto No- 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 271, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto No- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC No- 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC No- , do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Design de Interiores, constante do Eixo Tecnológico
de Produção Cultural e Design, conforme Catálogo Nacional dos
Cursos Superiores de Tecnologia, com duzentas vagas totais anuais,
distribuídas nos períodos diurno e noturno, a ser ofertado pela Fa-
culdade de Arquitetura e Urbanismo de Pernambuco, estabelecida à
Avenida Norte, No- 80, Santo Amaro, no Município de Recife, Estado
de Pernambuco, mantida pela Associação Latino Americana de Edu-
cação.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto No- 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 272, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa No- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC No-

200802062, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Marketing, constante do Eixo Tecnológico de Gestão
e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de
Tecnologia, com duzentas vagas totais anuais, distribuídas nos pe-
ríodos diurno e noturno, ofertado pelo Instituto de Pós-Graduação e
Graduação - IPOG, estabelecido à Rua T - 55, Quadra 96, Lote 11, No-

580, Setor Bueno, no Município de Goiânia, Estado do Goiás, man-
tido pelo IPOG - Instituto de Pós-Graduação LTDA.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto No- 5.773/2006.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 273, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto No- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista o Despacho No- 68/2009, da Diretoria de
Regulação e Supervisão da Educação Profissional e Tecnológica, con-
siderando a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo No- 23000.013104/2005-01 (20050007400), do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Financeira, constante do Eixo Tecnológico de
Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Su-
periores de Tecnologia, com cem vagas totais anuais, no período
noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Tecnologia América do Sul,
estabelecida à Rua Basílio Saltchuk, No- 357, Centro, no Município de
Maringá, Estado do Paraná, mantida pelo Centro de Ensino Superior
América do Sul S/S.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto No- 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 274 DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto No- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista o Despacho No- 69/2009, da Diretoria de
Regulação e Supervisão da Educação Profissional e Tecnológica, con-
siderando a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo No- 23000.012059/2006-40 (20060003771), do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, constante do
Eixo Tecnológico de Informação e Comunicação, conforme Catálogo
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com cento e sessenta
vagas totais anuais, sendo oitenta vagas totais anuais no período
diurno e oitenta vagas totais anuais no período noturno, a ser ofertado
pela Faculdade Anglo-Americano de Passo Fundo, estabelecida à
Avenida Rui Barbosa, No- 103, Petrópolis, no Município de Passo
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Sociedade de
Ensino Superior e Assessoria Técnica.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto No- 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 275 DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, uso de suas atribuições, tendo em vista o Decreto
No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, considerando o Catálogo Nacional dos Cursos Superiores
de Tecnologia, com base no Despacho No- 70/2009, da Diretoria de
Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica, ob-
servada a instrução do Processo No- 23000.005461/2005-97
(20050002613), Ministério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art. 44, inc. IV, do
referido Decreto No- 5.773/2006, o Curso Superior de Tecnologia em
Comunicação Digital, com cento e vinte vagas totais anuais, no pe-
ríodo noturno, ofertado pela Faculdade de Tecnologia Oswaldo Cruz,
estabelecida à Rua Brigadeiro Galvão, No- 540, Barra Funda, no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela Pró Técnica
Paulista Sociedade Civil Ltda.

Parágrafo Único - Encerra-se a oferta do curso a novos
alunos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 276 DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, uso de suas atribuições, considerando o Decreto No-

5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, e o Despacho No- 71/2009, da Diretoria de Regulação e
Supervisão da Educação Profissional e Tecnológica, conforme ins-
trução do Processo No- .013681/2005-94 (20050008124), do Minis-
tério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art. 10, § 3º, do referido
Decreto No- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Pequenas e Médias Empresas, com duzentas vagas totais anuais, no
período noturno, ofertado pelo Instituto de Ensino Superior de Bauru,
estabelecido à Rua Alfredo Ruiz, No- 353, Centro, no Município de
Bauru, Estado de São Paulo, mantido a pelo Instituto de Ensino
Superior de Bauru S/C Ltda.

Art. 2º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º - Nos termos da Portaria Normativa No- 10, de

28/07/2006, e da Portaria Normativa No- 12, de 14/08/2006, fica
autorizada a alteração da denominação do curso para Curso Superior
de Tecnologia em Processos Gerenciais, constante do Eixo Tecno-
lógico de Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cur-
sos Superiores de Tecnologia.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 277 DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, uso de suas atribuições, considerando o Decreto No-

5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista o Despacho No- 73/2009, da Diretoria de
Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica, a
regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme consta do
Processo No- .005337/2007-93 (20060015035), do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3º, do referido
Decreto No- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Marketing,
constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios, conforme Ca-
tálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com duzentas
e quarenta vagas totais anuais, distribuídas nos períodos diurno e
noturno, ofertado pela Faculdade Anhangüera de Santa Bárbara, es-
tabelecida à Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, No- 1450, 2 º
Distrito Industrial, Município de Santa Bárbara D'oeste, Estado de
São Paulo, mantida pela Anhangüera Educacional S.A.
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Art. 3º - Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto No-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 278, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto No- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto No-

6.303, de 12/12/2007, considerando o não atendimento dos padrões
mínimos de qualidade estabelecidos pelo Ministério da Educação,
fator indicado nos Relatórios de Avaliação in loco No- , de 11/11/2008,
e No- , de 11/11/2008, da Comissão de Avaliação do Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP, como disposto nos
Despachos da Diretoria de Regulação e Supervisão da Educação Pro-
fissional e Tecnológica de No- 66./2009 e No- 87/2009, seguindo-se a
instrução dos processos 23000.019748/2005-02 (20050011629) e No-

23000.019192/2005-46 (20050011369), do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º - Indeferir a solicitação de credenciamento da Fa-
culdade de Tecnologia do Rio de Janeiro e o pedido de autorização
para o funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Turismo, pleitos do Instituto Ponce de Ensino Superior, mantenedor
da referida Faculdade de Tecnologia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA No- 768, 24 DE SETEMBRO DE 2009

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA,
no uso de suas atribuições estatutárias e de acordo com o disposto nas
Portarias No- 286/MP, DOU de 03/09/2008, e No- 1.226/MEC, DOU de
07/10/2008, substituída pela Portaria 251/MP, DOU de 18/03/2009,
resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos, realizado por esta Universidade para a classe de Professor da
carreira do Magistério Superior da Universidade Federal da Bahia
(UFBA), para exercício na cidade de Salvador, conforme Edital No-

03/2009, publicado no DOU No- 79, de 28/04/2009, com retificações
nos DOU No- 90, de 14/05/2009, No- 95, de 21/05/2009, No- 98, de
26/05/2009, No- 100, de 28/05/2009, No- 103, de 02/06/2009.

Unidade: INSTITUTO DE BIOLOGIA
Departamento: BIOLOGIA GERAL
Área de conhecimento: EVOLUÇÃO DO PENSAMENTO

CIENTÍFICO
Vagas: 1
Nível: ADJUNTO
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 031955/09-14
Não houve candidato aprovado
Unidade: FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS
Departamento: TEORIA ECONÔMICA
Área de conhecimento: ECONOMIA POLÍTICA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 031402/09-17
1º LUGAR: ANTONIO RENILDO SANTANA SOUZA
2º LUGAR: HUMBERTO MIRANDA DO NASCIMENTO
Unidade: FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS
Departamento: TEORIA ECONÔMICA
Área de conhecimento: TEORIA MACROECONÔMICA
Vagas: 2
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 032535/09-56
1º LUGAR: GISELE FERREIRA TIRYAKI
2º LUGAR: ANDRE LUIS MOTA DOS SANTOS
3º LUGAR: FABRICIO PITOMBO LEITE
Unidade: FACULDADE DE COMUNICAÇÃO
Departamento: COMUNICAÇÃO
Área de conhecimento: COMUNICAÇÃO E ÉTICA
Vagas: 1
Nível: ADJUNTO
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029238/09-32
1º LUGAR: EDSON FERNANDO DALMONTE
Unidade: FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Departamento: EDUCAÇÃO II
Área de conhecimento: METODOLOGIA E PRÁTICA DE

ENSINO DE MATEMÁTICA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 033250/09-41
1º LUGAR: JONEI CERQUEIRA BARBOSA
Unidade: FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Departamento: EDUCAÇÃO II
Área de conhecimento: METODOLOGIA E PRÁTICA DE

ENSINO DA EDUCAÇÃO
FÍSICA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE

Processo: 23066. 028513/09-18
1º LUGAR: REGINA SANDRA MARCHESI
2º LUGAR: ADRIANO MASTROROSA
3º LUGAR: KÁTIA OLIVER DE SÁ
4º LUGAR: MAURO TITTON
5º LUGAR: MICHELI VENTURINI
6º LUGAR: VAMBERTO FERREIRA MIRANDA FILHO
7º LUGAR: CRISTINE LIMA TORRES
Unidade: FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Departamento: EDUCAÇÃO II
Área de conhecimento: METODOLOGIA E PRÁTICA DE

ENSINO DE LÍNGUA
P O RT U G U E S A
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 032377/09-15
1º LUGAR: RAQUEL NERY LIMA BEZERRA
2º LUGAR: JORGE LUIS LIRA DA SILVA
3º LUGAR: NOEMI PEREIRA DE SANTANA
4º LUGAR: OBDALIA SANTANA FERRAZ SILVA
5º LUGAR: ROSEMARY LAPA DE OLIVEIRA
Unidade: FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Departamento: EDUCAÇÃO II
Área de conhecimento: METODOLOGIA E PRÁTICA DE

ENSINO DE CIÊNCIAS
N AT U R A I S
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029473/09-22
1º LUGAR: IZAURA SANTIAGO DA CRUZ
2º LUGAR: MARIA BERNADETE DE MELO CUNHA
3º LUGAR: ADRIANE LIZBEHD HALMANN
Unidade: FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Departamento: CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Área de conhecimento: CONTABILIDADE SOCIETÁRIA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 025993/09-11
1º LUGAR: CÉSAR VALENTIM DE OLIVEIRA CARVA-

LHO JÚNIOR
Unidade: FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Departamento: CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Área de conhecimento: AUDITORIA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: 20h
Processo: 23066. 025992/09-58
1º LUGAR: HENRIQUE FONSECA DE CABIRTA
Unidade: ESCOLA DE ENFERMAGEM
Departamento: ENFERMAGEM COMUNITÁRIA
Área de conhecimento: ENFERMAGEM EM SAÚDE CO-

L E T I VA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 028182/09-44
1º LUGAR: KARINA ARAÚJO PINTO
2º LUGAR: EDNIR ASSIS SOUZA
Unidade: INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
Departamento: GEOGRAFIA
Área de conhecimento: CARTOGRAFIA E AEROFOTO-

GRAMETRIA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: 20h
Processo: 23066.030659/09-98
1º LUGAR: ERIKA DO CARMO CERQUEIRA
2º LUGAR: ROSÂNGELA LEAL SANTOS
3º LUGAR: FRANCISCO JORGE DE OLIVEIRA BRITO
Unidade: INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
Departamento: SEDIMENTOLOGIA
Área de conhecimento: GEOLOGIA MARINHA/SEDI-

MENTAÇÃO MARINHA
Vagas: 1
Nível: ADJUNTO
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066.033444/09-38
1º LUGAR: AUGUSTO MINERVINO NETTO
2º LUGAR: ALINA SÁ NUNES
3º LUGAR: KARINA SANTOS GARCIA
Unidade: INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
Departamento: GEOQUÍMICA
Área de conhecimento: MAPEAMENTO GEOLÓGICO
Vagas: 1
Nível: ADJUNTO
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 033446/09-63
1º LUGAR: JOÃO BATISTA GUIMARÃES TEIXEIRA
2º LUGAR: ERON PIRES MACEDO
Unidade: INSTITUTO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO
Departamento: FUNDAMENTOS E PROCESSOS INFOR-

MACIONAIS
Área de conhecimento: ARQUIVO: ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E GESTÃO
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE

Processo: 23066. 028204/09-85
1º LUGAR: RICARDO COUTINHO MELLO
2º LUGAR: MARIA CAROLINA SANTOS DE SOUZA
3º LUGAR: BARTIRA BRANDÃO BASTOS
4º LUGAR: IVANA APARECIDA LINS GESTEIRA
Unidade: INSTITUTO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO
Departamento: FUNDAMENTOS E PROCESSOS INFOR-

MACIONAIS
Área de conhecimento: POLÍTICAS E PROCESSOS DE

PRESERVAÇÃO DE
A C E RV O S
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 028203/09-12
1º LUGAR: ALBANO SOUZA OLIVEIRA
Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: LETRAS GERMÂNICAS
Área de conhecimento: LÍNGUA INGLESA E LITERATU-

RA DE LÍNGUA INGLESA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029625/09-79
1º LUGAR: DENISE CARRASCOSA FRANÇA
2º LUGAR: FERNANDA MOTA PEREIRA
3º LUGAR: VIVIANE CARVALHO DA ANNUNCIAÇÃO
4º LUGAR: MANOELA CRISTINA CORREIA CARVA-

LHO DA SILVA
5º LUGAR: PEDRO EDUARDO DE LIMA
6º LUGAR: ELIZA MITIYO MORINAKA
7º LUGAR: LUCYANA DO AMARAL BRILHANTE
8º LUGAR: KÁTIA MARIA SILVA DE ANDRADE
Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: FUNDAMENTOS PARA O ESTUDO DAS

LETRAS
Área de conhecimento: LÍNGUA E LITERATURA LATI-

NA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029622/09-81
1º LUGAR: JOSÉ AMARANTE SANTOS SOBRINHO
2º LUGAR: ZELIA GONÇALVES DOS SANTOS
3º LUGAR: ANTONIO MARCOS GONÇALVES PIMEN-

TEL
Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: LETRAS VERNÁCULAS
Área de conhecimento: LÍNGUA PORTUGUESA COM ÊN-

FASE EM DIALECTOLOGIA E SOCIOLINGUISTICA
Vagas: 1
Nível: ADJUNTO
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029611/09-64
Não houve candidato aprovado
Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: FUNDAMENTOS PARA O ESTUDO DAS

LETRAS
Área de conhecimento: PALEOGRAFIA E ECDÓTICA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029619/09-76
1º LUGAR: ARIVALDO SACRAMENTO DE SOUZA
2º LUGAR: ELIANA CORREIA BRANDÃO GONÇAL-

VES
3º LUGAR: ROSINÊS DE JESUS DUARTE
4º LUGAR: ARLETE SILVA SANTOS
5º LUGAR: NORMA SUELY DA SILVA PEREIRA
6º LUGAR: LUDMILA ANTUNES DE JESUS
7º LUGAR: MARIA DAS GRAÇAS TELLES SOBRAL
Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: LETRAS ROMÂNICAS
Área de conhecimento: LÍNGUA ESPANHOLA E LITE-

RATURA DE LINGUA
E S PA N H O L A
Vagas: 2
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029615/09-15
1º LUGAR: JORGE HERNAN YERRO
2º LUGAR: JÚLIA MORENA SILVA DA COSTA
Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: LETRAS ROMÂNICAS
Área de conhecimento: LÍNGUA FRANCESA
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029627/09-02
1º LUGAR: ANA MARIA BICALHO
2º LUGAR: FERNANDA CARNEIRO CAVALCANTI
Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: LETRAS VERNÁCULAS
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rea de conhecimento: LÍNGUA PORTUGUESA COM ÊN
FASE EM DIVERSIDADE

LINGUISTICA E CULTURAL
Vagas: 2
Nível: ADJUNTO
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029624/09-14
1º LUGAR: ALBA VALÉRIA TINOCO ALVES SILVA
2º LUGAR: SUZANE LIMA COSTA
3º LUGAR: KLEBSON OLIVEIRA
Unidade: INSTITUTO DE LETRAS
Departamento: LETRAS GERMANICAS
Área de conhecimento: LÍNGUA ALEMÃ E LITERATURA

DE LÍNGUA ALEMÃ
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 029608/09-50
1º LUGAR: ZAIRA NASCIMENTO DA FRANÇA
Unidade: FACULDADE DE ARQUITETURA
Departamento: I- DAS GEOMETRIAS DE REPRESENTA-

ÇÃO
Área de conhecimento: DESENHO COMO LINGUAGEM:

REPRESENTAÇÃO DO
P R O J E TO
Vagas: 1
Nível: ASSISTENTE
Regime de trabalho: DE
Processo: 23066. 032229/09-10
1º LUGAR: LORENA CLÁUDIA DE SOUZA MOREIRA
2º LUGAR: ANA GABRIELA WANDERLEY SORIANO
3º LUGAR: THAIS BHANTHUMCHINDA PORTELA
1.Os critérios de desempate obedeceram às determinações

constantes do item 7, do Edital No- 03/2009.
2.Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços

para correspondência, informando-os à Coordenação de Desenvol-
vimento Humano, situada na Avenida Ademar de Barros s/nº, Pa-
vilhão 8 - Campus Ondina. Serão excluídos deste processo seletivo os
candidatos não localizados em tempo hábil.

3.Este concurso será válido por 1 (um) ano, a contar da data
de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.

4.No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital n° 03/2009 e suas re-
tificações.

5.O candidato convocado para admissão que não atender à
convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal da Ba-
hia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, convocar o
candidato seguinte.

6.Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato,
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

7.Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de
Desenvolvimento Humano/Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pes-
soas.

NAOMAR MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE LETRAS E ARTES

FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA Nº 111, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeado pela Portaria nº 212, de 25/01/2006, pu-
blicada no DOU nº 19, Seção 2, de 26/01/2006, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
51, de 24/08/2009, publicado no DOU nº 163, de 26/08/2009, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Linguística e Fillologia
etorização: Filologia
1-Natália Gilvaz Pontes

RONALDO PEREIRA LIMA LINS

PORTARIA Nº 112, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeado pela Portaria nº 212, de 25/01/2006, pu-
blicada no DOU nº 19, Seção 2, de 26/01/2006, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
51, de 24/08/2009, publicado no DOU nº 163, de 26/08/2009, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Letras Vernáculas
Setorização: Literatura Portuguesa
1-Otavio Henrique Rodrigues Meloni
2-Vanessa Ribeiro de Teixeira

RONALDO PEREIRA LIMA LINS

CENTRO DE TECNOLOGIA
ESCOLA DE QUÍMICA

PORTARIA Nº 22, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor da Escola de Química - EQ, do Centro de Tec-
nologia da UFRJ, nomeado pela Portaria nº 210, de 25/01/2006,
publicada no DOU nº 19, Seção 2, de 26/01/2006, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
professor substituto referente ao edital nº 55, de 09 de setembro de
2009, publicado no DOU nº 174, Seção 03, de 11 de setembro de
2009, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Departamento: Engenharia Bioquímica
Setorização: Alimentos
1 - ÂNGELA GAVA BARRETO
2 - ALCIDES RICARDO DE OLIVEIRA
3 - ALEXANDRA MARA MAMEDE

LUIZ ANTONIO DÁVILA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 566, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo nº 23080.010790/2009-31, torna pú-
blico o resultado do concurso público para a carreira do Magistério
Superior, realizado pela Coordenadoria Especial de Artes, do Centro
de Comunicação e Expressão, objeto do Edital nº 034/DDPP/2009,
publicado no Diário Oficial da União de 24/09/2009, homologado
pelo Conselho da Unidade em 24/09/2009.

Campo de Conhecimento: Ensino de Línguas e Língua Brasileira de
Sinais
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Vagas: 03 (três)
Classe: Adjunto

Classificação Candidato Média Final
1º Ana Regina e Souza Campello 9,16
2° Rodrigo Rosso Marques 8,78
3° Karin Lilian Strobel 8,00

ELZA MARIA MEINERT

PORTARIA No- 567, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo nº 23080.011408/2009-14, torna pú-
blico o resultado do concurso público para a carreira do Magistério
Superior, realizado pela Coordenadoria Especial de Artes, do Centro
de Comunicação e Expressão, objeto do Edital nº 034/DDPP/2009,
publicado no Diário Oficial da União de 24/04/2009, homologado
pelo Conselho da Unidade em 24/09/2009.

Campo de Conhecimento: Linguística e Língua de Sinais Brasileira
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Vagas: 01 (uma)
Classe: Adjunto

Classificação Candidato Média Final
1º Sandra Patrícia de Faria do Nascimento 8,42

ELZA MARIA MEINERT

PORTARIA No- 568, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo nº 23080.004250/2009-18, torna pú-
blico o resultado do concurso público para a carreira do Magistério
Superior, realizado pelo Departamento de Língua e Literatura Ver-
náculas, do Centro de Comunicação e Expressão, objeto do Edital nº
034/DDPP/2009, publicado no Diário Oficial da União de
24/04/2009, homologado pelo Conselho da Unidade em 24/09/2009.

Campo de Conhecimento: Lingüística Aplicada
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Vagas: 02 (duas)
Classe: Adjunto

Classificação Candidato Média Final
1º Marcos Antonio Rocha Baltar 96.19
2° Silvia Ines Coneglian C. de Vasconcelos 94.07
3° Adair Bonini 89.74
4° Tania Mikaela Garcia 87.74
5° Lucia Rottava 86.33
6° Marcelo Jacó Krug 80.41
7° Elias José Mengarda 79.41
8° Mariléia Silva dos Reis 77.70

ELZA MARIA MEINERT

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 753, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, no uso das atribuições delegadas pela Portaria
nº 497/UFJF, de 08 de outubro de 2007, resolve:

Homologar e tornar público o resultado dos processos se-
letivos simplificados para contratação temporária de professor Subs-
tituto/visitante, conforme abaixo discriminados

A- INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS - ICH
A.I- Edital nº. 068/2009- GRS/CFAP/PRORH - Departamento de
Ciências Sociais
Processo 23071.010356/2009-60 Professor Substituto

Classificação Nome Nota
1º Juliana Anacleto dos Santos 8,6
2º Sami Sanchez Junior 8,2

B- FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL
A.I- Edital nº. 068/2009- GRS/CFAP/PRORH - Departamento de
Fundamentos do Serviço Social
Processo 23071.010646/2009-11 Professor Substituto

Classificação Nome Nota
1º Luciana Gonçalves Pereira de Paula 93,42
2º Deo Pimenta Dutra 89,14
3º Ana Claudia de Jesus Barreto 74,14

GESSILENE ZIGLER FOINE
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 479, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada na Portaria nº 1.056,
de 11 de junho de 2003, da Casa Civil da Presidência da República,
tendo em vista o Decreto nº 6.764, de 10 de fevereiro de 2009, e o
art. 48 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e no Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado
pela Portaria GMF nº 256, 22 de junho de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de junho de 2009, resolve:

Art. 1º Prorrogar para 30 de novembro de 2009 o término
dos mandatos dos Conselheiros do Conselho Administrativo de Re-
cursos Fiscais vencidos em 30 de junho de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON MACHADO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 25 de setembro de 2009

Processo no: 17944.001636/2006-15.
Interessado: Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Ma-
rinha-CCCPM
Assunto: Contrato da Sexta Assunção de Dívida, a ser celebrado entre
a União e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com a
interveniência da Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da
Marinha-CCCPM , no valor de R$ 25.096.120,45 (vinte e cinco
milhões noventa e seis mil cento e vinte reais e quarenta e cinco
centavos), posicionado em 1º de novembro de 2006, nos termos da
legislação em vigor, em especial do disposto na Lei no 10.150, de 21
de dezembro de 2000, na Medida Provisória no 2.181-45, de 24 de
agosto de 2001, na Portaria/MF no 276, de 18 de setembro de 2001,
e na Portaria/MF no 346, de 7 de outubro de 2005.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, observadas as formalidades legais e regulamentares em
v i g o r.

Processo no: 00190.005631/2009-71
Interessado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB-
CT
Assunto: Contrato da Quarta Novação de Dívida do Fundo de Com-
pensação de Variação Salarial - FCVS, a ser celebrado entre a União
e a Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB-CT, no
valor de R$ 22.366.124,02 (vinte e dois milhões, trezentos e sessenta
e seis mil, cento e vinte e quatro reais e dois centavos), posicionado
em 1o de dezembro de 2006, nos termos da legislação em vigor, em
especial o disposto na Lei no 10.150, de 21 de dezembro de 2000.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração do contrato em referência mediante a apresentação das
certidões negativas de débito pertinentes, na forma da legislação em
v i g o r.

Processo n.º: 19405.000037/2006-15
Interessado: ESTADO DE MINAS GERAIS
Assunto:Operação de crédito externo entre o Estado de Minas Gerais
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos Estados Unidos da
América), de principal, cujos recursos se destinam a financiar, par-
cialmente, o "Programa Consolidação das Cadeias Produtivas - Minas
do Princípio ao Fim". Pedido de garantia da República Federativa do
Brasil.

Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Na-
cional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com funda-
mento no art. 40 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,
na Resolução do Senado Federal n.º 48, de 21 de dezembro de 2007,
e considerando a permissão contida na Resolução n.º 21, publicada no
DOU de 21 de julho de 2009, também daquela Casa Legislativa, e, no
uso da competência que me confere o art. 6º do Decreto-lei n.º 1.312,
de 15 de fevereiro de 1974, autorizo a concessão de garantia da União
para o ESTADO DE MINAS GERAIS, observadas as condições
legais e regulamentares pertinentes, bem assim as formalidades de
praxe e a celebração do respectivo contrato de contragarantia entre a
União e o ESTADO DE MINAS GERAIS.

Processo nº: 17944.000511/2008-30
Interessado: Distrito Federal.
Assunto: Operação de crédito externo a ser celebrada entre o Distrito
Federal (DF) e a Corporação Andina de Fomento, com garantia da
República Federativa do Brasil, no valor equivalente a até USD
60,095,000.00 (sessenta milhões e noventa e cinco mil dólares dos
Estados Unidos da América), destinada financiamento parcial do
"Programa de Gestão das Águas e Drenagem Urbana do Distrito
Federal - Águas do DF".

Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Na-
cional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com funda-
mento no art. 40, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000,
na Resolução do Senado Federal no 48, de 21 de dezembro de 2007,
e considerando a permissão contida na Resolução no 18, de 20 de
julho de 2009 (publicada no Diário Oficial da União de 21 de julho
de 2009), daquela Casa Legislativa, e no uso da competência que me
confere o art. 6o, do Decreto-lei no 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
autorizo a concessão de garantia da União para o Distrito Federal,
observadas as condições legais e regulamentares pertinentes, bem
assim as formalidades de praxe e a celebração do respectivo contrato
de contragarantia entre a União e o Distrito Federal.

NELSON MACHADO
Interino

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11893.000099/2007-33

Intimados: AFG FACTORING LTDA (CNPJ 04.226.332/0001-40) e
VALMIR CONSOLI (CPF 021.330.679-49). Ementa: infração ao art.
8º da Resolução COAF nº 12, de 31/05/2005, e ao art. 8º da Re-
solução COAF nº 13, de 30/09/2005.

Decisão: O COAF, em sessão de julgamento realizada em 9
de setembro de 2009, tendo em vista o artigo 11, inciso II, alínea "a",
da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, decidiu aplicar a pena de
multa pecuniária, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco
mil reais), à AFG Factoring Ltda., e, no valor de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais), a Valmir Consoli, com base no artigo 12, inciso II
e § 2º, inciso IV, da referida Lei.

Os apenados terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da intimação da decisão, para interpor recurso ao Mi-
nistro de Estado da Fazenda.

Brasília, 29 de setembro de 2009.
MILTON NUNES TOLEDO JUNIOR

Secretário Executivo

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 29 de setembro de 2009

PAF - ECF Laudo Nº. PRS0132009 -
WIEBBELLING KW INFORMÁTICA LT-
DA.

No- 352 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), WIEBBELLING KW INFORMÁTICA LTDA, CNPJ:
03.995.946/0001-23, registrou nesta Secretaria Executiva o Laudo de
Análise Funcional de PAF-ECF número PRS0132009, relativo ao
PAF-ECF nome: PosKW, versão: 2.0, código MD-5:
55ef1c5b4e0cf6809cb7e95be4c5033e, emitido pelo órgão técnico cre-
denciado: Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul -
PUCRS, no qual não consta não conformidade.

PAF - ECF Laudo Nº. FVC0032009 - GE-
NIUS SOLUÇÕES EM INFORMATICA
LT D A .

Nº 353 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), GENIUS SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA, CNPJ:
04.989.417/0001-80, registrou nesta Secretaria Executiva o Laudo de
Análise Funcional de PAF-ECF número FVC0032009, relativo ao
PAF-ECF nome: GENIUS FISCAL, versão: 4.50 código MD-5:
f70c107d5b5f0c6483f9a532a848755d *GeniusFi, emitido pelo órgão
técnico credenciado: FUNDAÇÃO VISCONDE DE CAIRU - FVC,
no qual não consta não conformidade.

PAF - ECF Laudo Nº URB0312009 - Spec-
trum Informática Ltda.

Nº 354 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), Spectrum Informática Ltda, CNPJ: 95.830.048/000-33, regis-
trou nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise Funcional de
PAF-ECF número URB0312009, relativo ao PAF-ECF nome: Spec-
trum Frente de Caixa, versão: 6.0, código MD-5:
e2fd6522db2e1aa0c897d668a416778a, emitido pelo órgão técnico
credenciado: Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB,
no qual não consta não conformidade.

PAF - ECF Laudo Nº. UNO0042009 -
MARKET AUTOMAÇÃO LTDA.

Nº 355 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), MARKET AUTOMAÇÃO LTDA, CNPJ: 03.049.617/0001-90,
registrou nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise Funcional de
PAF-ECF número UNO0042009, relativo ao PAF-ECF nome: MAR-
KET FRENTE, versão: 6.0, código MD-5:
DCC6B9A5406DDAD06880D171105E1255, emitido pelo órgão téc-
nico credenciado: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESEN-
VOLVIMENTODO OESTE - UNOCHAPECÓ, no qual não consta
não conformidade.

PAF - ECF Laudo Nº. INA0622009- V. R.
Software Ltda.

Nº 356 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), V. R. Software Ltda, CNPJ: 08.076.873/0001-90, registrou
nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise Funcional de PAF-
ECF número INA0622009, relativo ao PAF-ECF nome: VR PDV,
versão: 1.29.04, código MD-5: 7f1018bea62898e148c80a00eb4c8f1f,
emitido pelo órgão técnico credenciado: Fundação Instituto Nacional
de Telecomunicações - FINATEL, no qual não consta não confor-
midade.

PAF - ECF Laudo Nº URB0302009 - Totall
Sistemas Ltda.

Nº 357 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), Totall Sistemas Ltda, CNPJ: 04.303.719/0001-52, registrou
nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise Funcional de PAF-
ECF número URB0302009, relativo ao PAF-ECF nome: Commerce
Checkout, versão: 5.0, código MD-5:
04c692e030393a3d1fe4080f595b941e, emitido pelo órgão técnico
credenciado: Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB,
no qual não consta não conformidade.

Informa sobre aplicação no Estado de Ala-
goas, dos Protocolos ICMS 104/08 e
106/08.

No- 358 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e
tendo em vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do
Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna público, em
atendimento à solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado do
Alagoas, que aquele Estado somente aplicará as disposições contidas
nos Protocolos ICMS abaixo indicados, a partir de 1º de novembro de
2009:

Protocolo ICMS 104/08 - Dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com materiais de construção, acabamento, bri-
colagem ou adorno;

Protocolo ICMS 106/08 - Dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene
pessoal e de toucador.

PAF - ECF Laudo Nº URB0272009 - Da-
tamais Sistemas Ltda.

Nº 359 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), Datamais Sistemas Ltda, CNPJ: 01.470.919/0001-01, registrou
nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise Funcional de PAF-
ECF número URB0272009, relativo ao PAF-ECF nome: SGBR, ver-
são: 2.5.0.0, código MD-5: af45f9cfbdeb0a320f93e2ffb0fcef2e, emi-
tido pelo órgão técnico credenciado: Fundação Universidade Regional
de Blumenau - FURB, no qual não consta não conformidade.

PAF - ECF Laudo Nº URB0282009 - Da-
tamais Sistemas Ltda.

Nº 360 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), Datamais Sistemas Ltda, CNPJ: 01.470.919/0001-01, registrou
nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise Funcional de PAF-
ECF número URB0282009, relativo ao PAF-ECF nome: SGCA, ver-
são: 2.0.00, código MD-5: 8e8852fd099e830113d69ef932dfd991,
emitido pelo órgão técnico credenciado: Fundação Universidade Re-
gional de Blumenau - FURB, no qual não consta não conformi-
dade.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

Ministério da Fazenda
.
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RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/PMPF Nº 18, de 23 de setembro de 2009, publicado no DOU de 24 de setembro de 2009, Seção 1, página 16: onde se lê:
"

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UNIDADE FEDERADA GASOLINA C DIESEL GLP Q AV AEHC Gás Natural

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³)
RJ 2, 6259 2, 0521 2, 7378 1, 5960 1, 6681 -

",
leia-se:
"

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UNIDADE FEDERADA GASOLINA C DIESEL GLP Q AV AEHC Gás Natural

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³)
*RJ 2, 6092 2, 0445 2, 7635 1, 5960 1, 6538 -

".

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

PAUTA DE JULGAMENTO DA 117ª SESSÃO

Pauta de Julgamento de Recursos da 117a Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, na Sede da Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP, localizada na Av. Presidente Vargas,
730, 13º andar - Centro - Rio de Janeiro.

DIA 13 DE OUTUBRO DE 2009, ÀS 10h.
01)RECURSO Nº 1407 - Processo SUSEP nº 10.003622/01-

15 - Recorrente: Itaú Previdência e Seguros S.A.; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira
Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pa-
checo.

02)RECURSO Nº 1452 - Processo SUSEP nº
15414.002503/97-11 - Recorrente: Unibanco AIG Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcello Teixeira Bittencourt; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

03)RECURSO Nº 1553 - Processo SUSEP nº 010-00191/98
- Recorrente: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - CO-
SESP; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisora: Conse-
lheira Maria da Glória Faria.

04)RECURSO Nº 1603 - Processo SUSEP nº
15414.003814/97-07- Recorrente: Unibanco AIG Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcello Teixeira Bittencourt; Revisora: Conselheira
Maria da Glória Faria.

05)RECURSO Nº 1677 - Processo SUSEP nº 005-00314/00
- Recorrente: Unibanco AIG Seguros S.A.; Recorrida: Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcello
Teixeira Bittencourt; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pache-
co.

06)RECURSO Nº 2267 - Processo SUSEP nº 006-00276/99
- Recorrente: Sul América Companhia Nacional de Seguros; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Marcello Teixeira Bittencourt.

07)RECURSO Nº 2416 - Processo SUSEP nº 006-00237/00
- Recorrente: Companhia de Seguros Minas Brasil. Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira
de Almeida.

08)RECURSO Nº 2565 - Processo SUSEP nº
15414.004519/98-03 - Recorrente: Icatu Hartford Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisora:
Conselheira Maria da Glória Faria.

09)RECURSO Nº 2571 - Processo SUSEP nº
15414.005304/98-74 - Recorrente: Hannover International Seguros
S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

10)RECURSO Nº 2629 - Processo SUSEP nº 005-00494/00
- II volumes - Recorrente: Canduá Corretora de Seguros e PAM-
CARY Corretagem de Seguros Ltda.; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho
Pacheco; Revisora: Conselheira Maria da Glória Faria.

11)RECURSO Nº 2805 - Processo SUSEP nº 10.002656/99-
05 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Recorrida: Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida; Revisora: Conselheira Maria da Glória Faria.

12)RECURSO Nº 2806 - Processo SUSEP nº 10.002345/00-
52 - Recorrente: Companhia de Seguros Minas Brasil; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conse-
lheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho
Pacheco.

13)RECURSO Nº 2842 - Processo SUSEP nº
15414.004666/2002-12 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisora: Conselheira Maria
da Glória Faria.

14)RECURSO Nº 2847 - Processo SUSEP nº 006-00284/00
- Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Maria da Glória
Faria; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

15)RECURSO Nº 2848 - Processo SUSEP nº 10.000185/01-
98 - Recorrente: Bradesco Seguros S.A.; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho
Pacheco; Revisor: Conselheiro Marcello Teixeira Bittencourt.

16)RECURSO Nº 2878 - Processo SUSEP nº
15414.003141/97-50- Recorrente: Unibanco AIG Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisora: Conselheira Maria
da Glória Faria.

17)RECURSO Nº 2887 - Processo SUSEP nº 005-00607/00
- II volumes - Recorrente: Vera Cruz Seguradora S.A.; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco; Revisora: Conselheira Maria da Glória
Faria.

18)RECURSO Nº 2903 - Processo SUSEP nº
15414.000133/2003-42 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

19)RECURSO Nº 2925 - Processo SUSEP nº
15414.002307/2003-10 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Mar-
celo Augusto Camacho Rocha.

20)RECURSO Nº 2928 - Processo SUSEP nº 10.003830/00-
43 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Recorrida: Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Cama-
cho Rocha.

21)RECURSO Nº 2947 - Processo SUSEP nº 10.000280/0-
38 - Recorrente: Real Seguros S.A.; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira
de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Ro-
cha.

22)RECURSO Nº 2957 - Processo SUSEP nº
15414.004906/97-51 apenso Processo SUSEP nº 010-00088/98 - Re-
corrente: Sra. Cleide Aparecida Pértile Soares - corretora de seguros;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

23)RECURSO Nº 2962 - Processo SUSEP nº 10.006432/99-
91 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Tei-
xeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcello Teixeira Bitten-
court.

24)RECURSO Nº 3036 - Processo SUSEP nº
15414.003020/97-35 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Pri-
vada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida.

25)RECURSO Nº 3134 - Processo SUSEP nº 10.000936/01-
49 - Recorrente: Capemi-Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios
Beneficente; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Re-
visor: Conselheiro Marcello Teixeira Bittencourt.

26)RECURSO Nº 3201 - Processo SUSEP nº
15414.005052/2002-58 - Recorrente: RS Previdência; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira
Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pa-
checo.

27)RECURSO Nº 3220 - Processo SUSEP nº 10.001931/00-
80 - Recorrente: Grupo Rangel Admc. e Corretagem de Seguros Ltda;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora:
Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Marcelo
Augusto Camacho Rocha.

28)RECURSO Nº 3542 - Processo SUSEP nº
15414.001343/2004-39 - II volumes - Recorrente: Satélite Esporte
Clube; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relatora: Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida.

29)RECURSO Nº 3601 - Processo SUSEP nº
15414.002241/2005-11 - Recorrente: Valor Capitalização S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora:
Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Claudio
Carvalho Pacheco.

30)RECURSO Nº 3686 - Processo SUSEP nº 001-06895/96
apenso Processo SUSEP nº 001-07202/96 - Recorrente: Pecúlio
União Previdência Privada; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Maria da Glória Faria; Re-
visor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

31)RECURSO Nº 3775 - Processo SUSEP nº
15414.003103/2004-79 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Con-
selheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Marcello Tei-
xeira Bittencourt.

32)RECURSO Nº 3838 - Processo SUSEP nº 006-00304/98
- Recorrente: Açorianos Corretora de Seguros Ltda.; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira
Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Marcello Teixeira Bit-
tencourt.

33)RECURSO Nº 3855 - Processo SUSEP nº 10.007018/01-
12 - Recorrente: Sul América Companhia Nacional de Seguros; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora:
Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Marcelo
Augusto Camacho Rocha.

34)RECURSO Nº 3858 - Processo SUSEP nº
15414.200228/2004-45 - Recorrente: Companhia de Seguros Aliança
do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relatora: Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

35)RECURSO Nº 3879 - Processo SUSEP nº
15414.200228/2004-45 - Recorrente: Porto Seguro Companhia de Se-
guros Gerais; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relatora: Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Con-
selheiro Marcello Teixeira Bittencourt.

36)RECURSO Nº 3917 - Processo SUSEP nº
15414.000710/2005-68 - Recorrente: Associação dos Profissionais Li-
berais Universitários do Brasil - APLUB; Recorrida: Superintendên-
cia de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Maria da
Glória Faria; Revisor: Conselheiro Marcello Teixeira Bittencourt.

37)RECURSO Nº 3934 - Processo SUSEP nº
15414.003342/2002-67 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Pri-
vada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relatora: Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

38)RECURSO Nº 3981 - Processo SUSEP nº
15414.004194/2005-41 - Recorrente: UNIPREV - União Previden-
ciária. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relatora: Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

39)RECURSO Nº 4053 - Processo SUSEP nº 10.004964/01-
26 - Recorrente: RS Previdência. Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Ca-
macho Rocha; Revisor: Conselheiro Marcello Teixeira Bittencourt.

40)RECURSO Nº 4170 - Processo SUSEP nº
15414.002634/2003-63 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.. Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Marcello Teixeira Bittencourt.

Observação:
1)Segundo o disposto no § 3o, do artigo 18 do Regimento

Interno do CRSNSP, aprovado pelo Decreto No 2.824, de 27 de
outubro de 1998, "nos casos em que se tornar impossível julgar todos
os processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão
e reiniciá-la no dia útil subseqüente, independentemente de nova
convocação e publicação".

2) Em relação aos processos incluídos na pauta de julga-
mento acima, o Senhor Conselheiro Presidente do CRSNSP proferiu
o seguinte despacho: "Para melhor planejamento dos trabalhos a se-
rem realizados durante a sessão de julgamento designada para o dia
13 de outubro de 2009, e tendo em vista o expressivo número de
processos incluídos em pauta, DETERMINO, nos termos do art. 7o,
incisos I, II e XII do Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pelo
Decreto No 2.824, de 27 de outubro de 1998, que os recorrentes ou
representantes legais que desejarem fazer sustentação oral durante a
sessão de julgamento encaminhem o correspondente pedido de ins-
crição à Secretaria-Executiva do CRSNSP até o dia 9 de outubro de
2009".

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2009.
FRANCISCO TEIXEIRA DE ALMEIDA

Presidente do Conselho

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS
Secretária Executiva
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM MINAS GERAIS

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Excepcional (PAEX), de que tra-
ta o art 1º da Medida Provisória nº 303, de
29 de junho de 2006.

A PROCURADORA SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM UBERLÂNDIA/MG, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da MP Nº 303, de 29 de junho de
2006, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, de que
recebe supedâneo o parágrafo 4º, do art 7º da Portaria Conjunta
PGFN/SRF Nº 2, de 20 de julho de 2006, e inciso II do art. 6º, da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 001, de 03 de janeiro de 2007,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional
(PAEX) que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de
junho de 2006, de acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e
jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de dois
meses consecutivos ou alternados sem recolhimento das parcelas do
PAEX ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao fixado nos
incisos I e II do § 2º, do art. 3º, da MP 303, de 29 de junho de
2006.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha PAEX.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido à Procuradora-Seccional da
Fazenda Nacional em Uberlândia/MG, no endereço Praça Tubal Vi-
lela, n. 41, Centro, Uberlândia/MG, mencionando o número do pro-
cesso administrativo respectivo.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ANA CLAUDIA FERNANDES RODRIGUES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional
( PA E X ) .

Inadimplência de duas parcelas consecutivas ou alternadas
sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos
I e II do parágrafo 2º, do art 3º da MP 303/2006.

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcio-
nal(PAEX), qualificadas por seus respectivos CPFs/CNPJs, com in-
dicação dos correspondentes processos administrativos de rescisão/ex-
clusão:

CPF/CNPJ: PROCESSO:
00.842.483/0001-71 11 3 0 9 . 0 0 1 7 2 4 / 2 0 0 9 - 7 9
86.508.710/0001-42 11 3 0 9 . 0 0 1 7 2 3 / 2 0 0 9 - 2 4
71.176.069/0001-19 11 3 0 9 . 0 0 1 7 8 1 / 2 0 0 9 - 5 8
00.852.540/0001-01 11 3 0 9 . 0 0 1 7 5 5 / 2 0 0 9 - 2 0
25.314.386/0001-37 11 3 0 9 . 0 0 1 7 5 6 / 2 0 0 9 - 7 4
42.822.775/0001-92 11 3 0 9 . 0 0 1 4 9 7 / 2 0 0 9 - 8 1
38.683.512/0001-72 11 3 0 9 . 0 0 1 4 9 6 / 2 0 0 9 - 3 7
00.945.247/0001-80 11 3 0 9 . 0 0 1 6 1 0 / 2 0 0 9 - 2 9
22.091.169/0001-37 11 3 0 9 . 0 0 1 6 0 9 / 2 0 0 9 - 0 2
22.671.499/0001-00 11 3 0 9 . 0 0 1 6 0 8 / 2 0 0 9 - 5 0
25.274.135/0001-76 11 3 0 9 . 0 0 1 5 9 5 / 2 0 0 9 - 1 9
01.264.375/0001-21 11 3 0 9 . 0 0 1 4 1 5 / 2 0 0 9 - 0 7
20.077.475/0001-93 11 3 0 9 . 0 0 1 4 1 7 / 2 0 0 9 - 9 8
71.127.021/0001-10 11 3 0 9 . 0 0 1 4 1 6 / 2 0 0 9 - 4 3
17.492.901/0001-40 11 3 0 9 . 0 0 1 6 1 4 / 2 0 0 9 - 1 5
21.535.455/0001-81 11 3 0 9 . 0 0 1 5 7 0 / 2 0 0 9 - 1 5
00.728.784/0001-79 11 3 0 9 . 0 0 1 4 9 3 / 2 0 0 9 - 0 1
86.437.274/0001-68 11 3 0 9 . 0 0 1 4 9 9 / 2 0 0 9 - 7 1
01.790.860/0001-39 11 3 0 9 . 0 0 1 6 1 2 / 2 0 0 9 - 1 8
19.248.244/0001-16 11 3 0 9 . 0 0 1 5 3 3 / 2 0 0 9 - 1 5
25.357.377/0001-23 11 3 0 9 . 0 0 1 5 3 1 / 2 0 0 9 - 1 8
00.885.252/0001-45 11 3 0 9 . 0 0 1 5 3 0 / 2 0 0 9 - 7 3
01.629.996/0001-61 11 3 0 9 . 0 0 1 4 7 8 / 2 0 0 9 - 5 5
04.754.855/0001-69 11 3 0 9 . 0 0 1 4 7 7 / 2 0 0 9 - 1 9
17.175.027/0001-18 11 3 0 9 . 0 0 1 4 7 6 / 2 0 0 9 - 6 6
19.051.663/0001-63 11 3 0 9 . 0 0 1 4 7 4 / 2 0 0 9 - 7 7
21.535.455/0001-81 11 3 0 9 . 0 0 1 7 0 2 / 2 0 0 9 - 1 7
65.386.898/0001-23 11 3 0 9 . 0 0 1 4 8 0 / 2 0 0 9 - 2 4
25.649.245/0001-75 11 3 0 9 . 0 0 1 4 8 7 / 2 0 0 9 - 4 6
22.233.209/0001-38 11 3 0 9 . 0 0 1 7 0 5 / 2 0 0 9 - 4 2
53.874.632/0001-40 11 3 0 9 . 0 0 1 8 0 5 / 2 0 0 9 - 7 9
00.467.858/0001-60 11 3 0 9 . 0 0 1 3 8 2 / 2 0 0 9 - 9 7
25.759.366/0001-70 11 3 0 9 . 0 0 1 4 5 4 / 2 0 0 9 - 0 4
21.867.205/0001-49 11 3 0 9 . 0 0 1 4 5 1 / 2 0 0 9 - 6 2
41.917.634/0001-90 11 3 0 9 . 0 0 1 4 4 8 / 2 0 0 9 - 4 9
01.634.469/0001-45 11 3 0 9 . 0 0 1 4 3 9 / 2 0 0 9 - 5 8
86.601.861/0001-40 11 3 0 9 . 0 0 1 4 4 7 / 2 0 0 9 - 0 2
0 0 . 4 11 . 9 4 9 / 0 0 0 1 - 8 4 11 3 0 9 . 0 0 1 4 3 8 / 2 0 0 9 - 11
18.560.797/0001-47 11 3 0 9 . 0 0 1 4 1 8 / 2 0 0 9 - 3 2
17.788.639/0001-86 11 3 0 9 . 0 0 1 4 7 2 / 2 0 0 9 - 8 8

41.905.977/0001-35 11 3 0 9 . 0 0 1 4 1 4 / 2 0 0 9 - 5 4
71.183.412/0001-52 11 3 0 9 . 0 0 1 5 6 9 / 2 0 0 9 - 9 1
16.825.630/0001-35 11 3 0 9 . 0 0 1 5 1 9 / 2 0 0 9 - 11
23.237.795/0001-51 11 3 0 9 . 0 0 1 4 9 5 / 2 0 0 9 - 9 2
23.879.265/0001-07 11 3 0 9 . 0 0 1 5 0 0 / 2 0 0 9 - 6 7
38.502.092/0001-80 11 3 0 9 . 0 0 1 3 8 4 / 2 0 0 9 - 8 6
21.310.362/0001-59 11 3 0 9 . 0 0 1 4 7 5 / 2 0 0 9 - 11

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

A PROCURADORA SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM UBERLÂNDIA/MG, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido a Procuradora-Seccional da
Fazenda Nacional em Uberlândia/MG, na Praça Tubal Vilela, n. 41,
Centro, Uberlândia/MG.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ANA CLAUDIA FERNANDES RODRIGUES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ's das pessoas jurídicas e CPF's das pes-
soas físicas excluídas e respectivos processos:

CNPJ: PROCESSO:
24.046.880/0001-03 11 3 0 9 . 0 0 1 8 0 9 / 2 0 0 9 - 5 7
25.905.399/0001-80 11 3 0 9 . 0 0 1 8 0 7 / 2 0 0 9 - 6 8
21.797.600/0001-00 11 3 0 9 . 0 0 1 7 1 2 / 2 0 0 9 - 4 4
64.371.065/0001-26 11 3 0 9 . 0 0 1 7 11 / 2 0 0 9 - 0 8
42.994.418/0001-01 11 3 0 9 . 0 0 1 7 2 2 / 2 0 0 9 - 8 0
22.471.767/0001-31 11 3 0 9 . 0 0 1 7 7 8 / 2 0 0 9 - 3 4
01.565.313/0001-50 11 3 0 9 . 0 0 1 7 7 9 / 2 0 0 9 - 8 9
00.552.616/0001-75 11 3 0 9 . 0 0 1 7 5 4 / 2 0 0 9 - 8 5
26.181.156/0001-00 11 3 0 9 . 0 0 1 8 1 4 / 2 0 0 9 - 6 0
25.470.832/0001-00 11 3 0 9 . 0 0 1 8 1 2 / 2 0 0 9 - 7 1
238.210.007-91 11 3 0 9 . 0 0 1 7 8 0 / 2 0 0 9 - 11

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SANTA CATARINA

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM CRICIÚMA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional - PAEX, de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

O PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
EM CRICIUMA/SC, abaixo identificado, no uso da competência ou-
torgada pelo art. 55 do Regimento Interno da Procuradoria - Geral da
Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 138, de 1º de julho de
1997, publicada no DOU de 7 de julho de 1997, tendo em vista o
disposto no art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, declara:

- verificada a inadimplência do sujeito passivo por 2 (dois)
meses consecutivos ou alternados, relativamente às prestações men-
sais ou a quaisquer dos impostos, contribuições ou exações de com-
petência dos órgãos referidos no caput do art. 3º , inclusive os com
vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003;

II - constatada a existência de débitos mantidos, pelo sujeito
passivo, sob discussão administrativa ou judicial, ressalvadas as hi-
póteses do inciso II do § 3º do art. 1o.

III - verificado o descumprimento do disposto no parágrafo
único do art. 2º desta Medida Provisória;

§ 1º A rescisão referida no caput implicará a remessa do
débito para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da
execução, conforme o caso.

§ 2º A rescisão do parcelamento independerá de notificação
prévia e implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito
confessado e ainda não pago e automática execução da garantia pres-
tada, quando existente, restabelecendo-se, em relação ao montante
não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 3º A ocorrência das hipóteses de rescisão de que trata este
artigo não exclui a aplicação do disposto no § 2o do art. 13 da Lei nº
10.522, de 2002.

§ 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE DULAC GOULART

ANEXO ÚNICO

Empresa a ser excluída do Parcelamento Excepcional
( PA E X )

CNPJ da pessoa jurídica excluída e respectivo número de
Processo Administrativo:

NOME CNPJ/CPF PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O

Lila Ind. E Com. De Calçados e
Confecções

02.815.862/0001-06 17253.000267/2009-74

Plinio Carrer Agropecuaria Carrer 85.077.196/0001-75 17253.000258/2009-83
Mauro Alexandre Kaiser Me 03.005.664/0001-31 17253.000268/2009-19
EFFE Confecções Ltda Me 95.763.520/0001-62 17253.000260/2009-52
SMZ Transportes Ltda 95.847.927/0001-78 17253.000259/2009-28
Cerealista Canella Ltda 80.412.653/0001-17 17253.000257/2009-39
Kametal Distribuidora de Peças Lt-
da Me

02.343.634/0001-39 17253.000256/2009-94

Neri Meller Materiais de Constru-
ção Ltda

75.420.349/0001-81 17253.000263/2009-96

Tecnozanette Ind. Com. E Repre-
sentações Ltda

01.191.669/0001-70 17253.000261/2009-65

Barros e Colombo Ltda e Outro 00.330.905/0001-20 17253.000264/2009-31
Recauchutagem Primeira Linha Lt-
da e outros

76.602.754/0001-83 17253.000265/2009-85

Metalurgica Goulart Ltda 95.855.763/0001-20 17253.000266/2009-20
Globus Embalagens S A 78.844.248/0001-26 17253.000091/2009-51

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
EM CRICIUMA/SC, abaixo identificado, no uso da competência ou-
torgada pelo art. 55 do Regimento Interno da Procuradoria - Geral da
Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 138, de 1º de julho de
1997, publicada no DOU de 7 de julho de 1997, tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art.12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com o seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório, tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art.1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias,
contando da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, no termos do art. 14, § 2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao Procurador - Chefe da
Fazenda Nacional em Criciúma no Estado de Santa Catarina, no
endereço Avenida Centenário, 3773, 5º andar, Ed. Centro Executivo
Iceberg, Centro, mencionando o número do processo administrativo
respectivo.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE DULAC GOULART

ANEXO ÚNICO

Pessoa Física a ser excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Inadimplência de três parcelas consecutivas ou seis alter-
nadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos
incisos II e III do § 3º, I e II do § 4º e 6º do art. 1º da Lei nº 10.684,
de 2003.

Segue abaixo o CPF da pessoa física excluída e respectivo
número de Processo Administrativo:

NOME CNPJ/CPF PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O

Altamiro Antonio
Tr a j a n o

048.258.889-68 17253.000003/2008-
30
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PROCURADORIAS REGIONAIS
3ª REGIÃO

PORTARIA No- 93, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

O PROCURADOR-CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL - 3ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso III, letra "j", do artigo 59 combinado com o artigo 62, ambos
do Regimento Interno da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, do Ministro
de Estado da Fazenda, e tendo em vista os art. 11 e 12 do Decreto-
lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, e o Decreto n.º 83.937, de 6
de setembro de 1979, e considerando a r. sentença proferida nos autos
do Mandado de Segurança n° 2005.61.00.029135-2, em curso perante
a 13ª Vara Cível Federal em São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do
Estado de São Paulo, resolve:

Art.1.º Cancelar as certidões conjuntas positivas com efeitos
de negativas de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa
da União, emitidas sob o código de controle n.º
0D52.2607.6FB7.0554,
43A0.3A6A.49F4.3655,3D6C.C257.F592.AF1B e
611E.D13F.35D5.2410 em favor de COMPANHIA DE BIBIDAS
DAS AMERICAS - AMBEV, CNPJ 02.808.708/0001-07, datadas ,
respectivamente, de 14 de maio de 2009, 21 de maio de 2009, 15 de
maio de 2009 e 14 de maio de 2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO F.M. PAES DE BARROS FILHO

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO
ECONÔMICO

PORTARIA No- 43, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza a Caixa Econômica Federal a exe-
cutar alterações na Loteria de Prognósticos
Numéricos denominada MEGA-SENA.

O SECRETÁRIO DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMI-
CO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V do art. 23 do Anexo I ao Decreto nº 6.764, de
11 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º O Anexo III à Portaria nº 51, de 26 de junho de 2008,
do Secretário de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fa-
zenda, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. O valor destinado ao pagamento dos prêmios, à
exceção do último concurso de final zero ou cinco do ano civil, é
distribuído da seguinte forma:

I - primeira faixa - 35% (trinta e cinco por cento) rateados
entre os portadores dos bilhetes de aposta que contiverem seis prog-
nósticos certos - sena;

II - segunda faixa - 19% (dezenove por cento) rateados entre
os portadores dos bilhetes de aposta que contiverem cinco prog-
nósticos certos - quina;

III - terceira faixa - 19 % (dezenove por cento) rateados
entre os portadores dos bilhetes de aposta que contiverem quatro
prognósticos certos - quadra;

IV - 22% (vinte e dois por cento) ficam acumulados para a
primeira faixa - sena - dos concursos subseqüentes de final zero ou
cinco; e

V - 5% (cinco por cento) ficam acumulados para a primeira
faixa - sena - do último concurso de final zero ou cinco do ano
civil.

§ 1º Para efeito de aplicação do inciso IV deste artigo,
quando o último algarismo do concurso for 5 (cinco), 6 (seis), 7
(sete), 8 (oito) ou 9 (nove), o percentual previsto será destinado para
o próximo concurso de final zero e, quando o último algarismo do
concurso for 0 (zero), 1 (um), 2 (dois), 3 (três) ou 4 (quatro), esse
percentual será destinado para o próximo concurso de final cinco.

§ 2º Entende-se por concursos de final zero, aqueles que
possuem sua numeração seqüencial finalizada com o algarismo 0
(zero) e por concursos de final cinco, aqueles que possuem sua
numeração seqüencial terminada com o algarismo 5 (cinco).

§ 3º Nos concursos de final zero, a primeira faixa de pre-
miação - sena - tem a seguinte composição:

I - 35% (trinta e cinco por cento) do percentual destinado a
prêmios, de acordo com a arrecadação do respectivo concurso;

II - total acumulado para o concurso de final zero; e
III - total acumulado na primeira faixa - sena - do concurso

anterior, quando houver.
§ 4º Nos concursos de final cinco, a primeira faixa de pre-

miação - sena - tem a seguinte composição:
I - 35% (trinta e cinco por cento) do percentual destinado a

prêmios, de acordo com a arrecadação do respectivo concurso;
II - total acumulado para o concurso de final 5 (cinco); e
III - total acumulado na primeira faixa - sena - do concurso

anterior, quando houver;
§ 5º No último concurso de final zero ou cinco do ano civil,

o valor destinado ao pagamento dos prêmios tem a seguinte dis-
tribuição:

I - primeira faixa - 62% (sessenta e dois por cento) rateados
entre os portadores dos bilhetes de aposta que contiverem seis prog-
nósticos certos - sena;

II - segunda faixa - 19% (dezenove por cento) rateados entre
os portadores dos bilhetes de aposta que contiverem cinco prog-
nósticos certos - quina; e

III - terceira faixa - 19% (dezenove por cento) rateados entre
os portadores dos bilhetes de aposta que contiverem quatro prog-
nósticos certos - quadra.

§ 6º No último concurso de final zero ou cinco do ano civil,
a primeira faixa de premiação - sena - tem a seguinte composição:

I - 62% (sessenta e dois por cento) do percentual destinado
a prêmios, de acordo com a arrecadação do respectivo concurso;

II - total acumulado para o último concurso de final zero ou
cinco do ano civil;

III - total acumulado para o concurso de final zero ou cinco;
e

IV - total acumulado na primeira faixa - sena - do concurso
anterior, quando houver.

§ 7º O último concurso de final zero ou cinco do ano civil
terá denominação exclusiva e prazo de captação de apostas ampliado,
ocorrendo de forma independente e concomitante com os demais
concursos da modalidade, durante os meses de novembro e dezembro
de cada ano.

Art. 14. Não existindo aposta premiada em quaisquer das
faixas de premiação do concurso, o prêmio acumula para o concurso
subseqüente, na(s) respectiva(s) faixa(s) de premiação, exceto no úl-
timo concurso de final zero ou cinco do ano civil, que segue o
seguinte critério:

I - não existindo aposta premiada na primeira faixa - sena, o
valor destinado a prêmios para esta faixa será somado ao valor da
segunda faixa e rateado entre os portadores dos bilhetes de aposta que
contiverem cinco prognósticos certos - quina;

II - não existindo apostas premiadas na primeira faixa - sena
e na segunda faixa - quina, os valores destinados a prêmios para estas
faixas serão somados ao valor da terceira faixa e rateados entre os
portadores dos bilhetes de aposta que contiverem quatro prognósticos
certos - quadra; e

III - não existindo apostas premiadas em quaisquer faixas de
premiação, os valores acumulam para o concurso seguinte, nas res-
pectivas faixas."

Art. 2º A Caixa Econômica Federal divulgará as novas re-
gras com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de sua vigência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 3 de novembro de
2009.

ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da SRF na Internet, no endereço <www.receita.fa-
zenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo
(ADE), apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Goiânia-GO, no seguinte endereço:
Avenida Professor Alfredo de Castro, nº 178, Setor Oeste, Goiânia-
GO.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCELO MACEDO MARTINS

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SANTARÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Declara excluído do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte - SIMPLES o contribuinte que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTARÉM-PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 15,
§ 3º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, incluído pelo artigo
3º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, declara:

Art. 1º. Fica o contribuinte a seguir identificado excluído do
SIMPLES, conforme motivação e fundamentação legal abaixo:

Nome: M MAUES SACRAMENTO - ME
CNPJ: 07.160.558/0001-83
Embasamento: Processo Administrativo Fiscal nº 10215-

720.666/2009-62
Motivação: A pessoa jurídica deixou de comunicar a ex-

clusão obrigatória do SIMPLES por ter ultrapassado, no ano-calen-
dário de início das atividades, o limite de receita bruta estabele-
cido.

Fundamentação Legal: Art. 13, inciso II, alínea "b"; art. 14,
inciso I; e art. 15, inciso III, todos da Lei nº 9.317, de 2006.

Art. 2º A exclusão do SIMPLES surtirá os efeitos previstos
no art. 15, inciso IV, e art. 16 da Lei 9.317, de 1996, ficando a pessoa
jurídica excluída do SIMPLES a partir de 02/03/2004, data de início
das atividades.

Art. 3º Poderá o contribuinte, dentro do prazo de 30 (trinta)
dias contados a partir da data da ciência deste ato, manifestar sua
inconformidade, por escrito, ao Delegado da Receita Federal do Bra-
sil em Santarém, nos termos do processo tributário administrativo,
disciplinado pelo Decreto nº 70.235, de 1972, com as alterações
introduzidas pelas Leis nº 8.748, de 1993, nº 9.532, de 1997, e
alterações posteriores, relativamente à exclusão do SIMPLES, ficando
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 4º Não havendo manifestação no prazo previsto no ar-
tigo anterior, a exclusão do SIMPLES torna-se-á definitiva.

ÁLVARO BARROS BARBOSA LIMA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe da Divisão de Administração Aduaneira da Su-
perintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 2ª Região
Fiscal, no uso da competência delegada pela Portaria SRRF/2ª RF n.º
192, de 07 de maio de 2002, com fundamento no artigo 50 do
Decreto n.º 646, de 09 de setembro de 1992 e atendendo ao que
consta no processo nº 10283.002540/2009-07, declara:

Art. 1º - Cancelado o registro nº 2A/00.1120, pertencente a
Fabiola Augusta de Souza, CPF 629.933.052-04, contido no Ato
Declaratório Executivo DIANA/SRRF02 nº 11, de 19 de junho de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 22 de junho de
2009.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

DION SANTOS RUAS

3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 122,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, por ter
sido constatado vício no ato praticado pe-
rante o CNPJ das empresas que menciona.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 203, inciso IV e 280, inciso II, do Regimento Interno da

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 105,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Cancela, de ofício, a inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fa-
zenda, em virtude de atribuição de mais de
um número de inscrição para uma mesma
pessoa física.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Bra-
sília-DF, no uso da competência que lhe conferem o art. 243 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, e o art. 26,
da IN SRF nº 864, de 25 de julho de 2008, e fundamentado no art.
25, inciso I, da IN SRF nº 864/2008, declara:

Art. 1º. Cancelada, de ofício, as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda, de nºs. 701.728.201-
97 e 706.715.401-49 , em nome de RODOLFO VALENTINO SAL-
VADEO MATTIOLLI, em virtude de atribuição de mais de um nú-
mero para a mesma pessoa física, conforme consta no processo nº
11 8 5 3 . 0 0 1 0 9 3 / 2 0 0 9 - 11 .

JOEL MIYAZAKI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL abaixo identificado, no uso das atribuições previstas no art. 3º da
Portaria nº 154/2009 (DOU 22/05/2009) e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006,
e nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de
janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, de acordo com seu art. 7º, inciso I, a pessoa jurídica PRUMUS
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
00.423.863/0001-71, tendo em vista que foi constatada a ocorrência
de inadimplência por dois meses consecutivos ou alternados rela-
tivamente às prestações mensais do Paex, conforme processo nº
10120.010479/2009-26.
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Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF nº
125, de 04 de março de 2009, publicada no D.O.U. de 06.03.09, e
com base nos artigos 7º, I; 30, II; 31, V e 54 da Instrução Normativa
RFB nº 748, de 28/06/2007 e tendo em vista o apurado no processo
administrativo nº13317.000272/2007-72, declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda-CNPJ de nº08.528.172/0001-44 (Matriz),
da firma individual de nome empresarial FRANCISCO ANTUNES
SOBRINHO ME, com endereço registrado na Av. Eusébio de Quei-
roz, 6552. loja 9, Coacu, Eusébio-Ceará, CEP:61760-000, por ter sido
constatado vício no registro da supracitada firma e, conseqüente-
mente, na referida inscrição, com efeitos a partir de 18/12/2006,
conforme o disposto no artigo 30, § 2º, da Instrução Normativa
acima.

INIDÔNEOS e não produzindo efeitos tributários em favor
de terceiros, os documentos emitidos por essa pessoa jurídica, a partir
de 18/12/2006.

MARIA GÊNOVA FREITAS DA SILVA

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO MENDES RIOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83,
DE 21 DE AGOSTO DE 2009

Declara o conhecimento do direito à RE-
DUÇÃO do Imposto sobre a Renda e adi-
cionais não restituíveis, na área de atuação
da SUDENE, em favor da pessoa jurídica
DÂNICA TERMOINDUSTRIAL NOR-
DESTE LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas sob o nº
03.832.443/0001-37.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
RECIFE (PE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 285, inciso III do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, e
no uso da competência determinada pelo artigo 3º, do Decreto nº
4.213, de 26 de abril de 2002, DOU 26.04.2002, c.c. o artigo 60, da
Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, re-
solve:

1º - DECLARAR, com fundamento nos artigos 59, 60 e 77
"caput" e parágrafos da Instrução Normativa SRF nº 267, de
23.12.2002, c/c o Decreto nº 6.539, de 18 de agosto de 2008, com as
alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.674, de 03 de dezembro de
2008, e sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a
matéria, e tendo em vista o que consta do processo nº
19647.007598/2009-37, notadamente, pelo teor em que se encerra a
Informação Fiscal prestada pelo Serviço de Orientação e Análise
Tributária, peça integrante daquele feito às fls. 220 a 230, o RE-
CONHECIMENTO DO DIREITO À REDUÇÃO do Imposto sobre a
Renda e adicionais, a favor da pessoa jurídica DÂNICA TERMOIN-
DUSTRIAL NORDESTE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídica nº 03.832.443/0001-37, observados os elementos
constantes do Laudo Constitutivo nº 0139/2008, expedido em
05/11/2008, pelo Ministério da Integração Nacional/SUDENE, a se-
guir destacados, devendo ainda atender as obrigações nele listadas e
as previstas na legislação:

1-Pessoa Jurídica beneficiária da Redução: DÂNICA TER-
MOINDUSTRIAL NORDESTE LTDA.

2-CNPJ.: 03.832.443/0001-37
3-Endereço da sede: Av. Dr. Júlio Maranhão nº 1256, Pra-

zeres, Jaboatão dos Guararapes/PE;
4-Endereço da Unidade Produtora: Av. Dr. Júlio Maranhão nº

1256, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE
5-Incentivo Fiscal objeto do Laudo Constitutivo: Redução do

Imposto sobre a Renda e adicionais não restituíveis;
6-Fundamentação legal para o reconhecimento do direito:

artigo 13, da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, com a redação
dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977,
com as alterações introduzidas pelo artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com a nova redação dada pelo art.
32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto nº
6.539, de 18 de agosto de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.674, de 03
de dezembro de 2008.

7-Condição onerosa atendida: Instalação de empreendimento
industrial na área de atuação da extinta Superintendência do De-
senvolvimento do Nordeste - SUDENE;

8-Setor prioritário considerado: Indústria de Transformação -
Metalurgia, conforme art. 2º, inciso VI, letra "d" do Decreto nº

4.213, de 26 de abril de 2002;
9-Atividade objeto da redução: Fabricação de Painéis Ter-

moisolantes e Acessórios;
10-Capacidade instalada do empreendimento: 903.600

m²/ano, sendo 662.000 m² de painéis termoisolantes de 241.600 m² de
acessórios;

11-Ano-calendário em que o empreendimento entrou em
operação: 2003;

12-Prazo de vigência da redução:10 (dez) anos;
13-Início do prazo: 1º de janeiro de 2008;
14-Término do prazo: 31 de dezembro de 2017;
15-Percentual de redução do Imposto de Renda e Adicionais

não restituíveis: 75%

JOÃO WANDERLEY REGUEIRA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 86,
DE 26 DE AGOSTO DE 2009

Declara o conhecimento do direito à RE-
DUÇÃO do Imposto sobre a Renda e adi-
cionais não restituíveis, na área de atuação
da SUDENE, em favor da pessoa jurídica
DÂNICA TERMOINDUSTRIAL NOR-
DESTE LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas sob o nº
03.832.443/0001-37.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
RECIFE (PE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 285, inciso III do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, e
no uso da competência determinada pelo artigo 3º, do Decreto nº
4.213, de 26 de abril de 2002, DOU 26.04.2002, c.c. o artigo 60, da
Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, re-
solve:

1º - DECLARAR, com fundamento nos artigos 59, 60 e 77
"caput" e parágrafos da Instrução Normativa SRF nº 267, de
23.12.2002, c/c o Decreto nº 6.539, de 18 de agosto de 2008, com as
alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.674, de 03 de dezembro de
2008, e sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a
matéria, e tendo em vista o que consta do processo nº
14766.000292/2009-80, notadamente, pelo teor em que se encerra a
Informação Fiscal prestada pelo Serviço de Orientação e Análise
Tributária, peça integrante daquele feito às fls. 220 a 231, o RE-
CONHECIMENTO DO DIREITO À REDUÇÃO do Imposto sobre a
Renda e adicionais, a favor da pessoa jurídica DÂNICA TERMOIN-
DUSTRIAL NORDESTE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídica nº 03.832.443/0001-37, observados os elementos
constantes do Laudo Constitutivo nº 0140/2008, expedido em
05/11/2008, pelo Ministério da Integração Nacional/SUDENE, a se-
guir destacados, devendo ainda atender as obrigações nele listadas e
as previstas na legislação:

1-Pessoa Jurídica beneficiária da Redução: DÂNICA TER-
MOINDUSTRIAL NORDESTE LTDA.

2-CNPJ.: 03.832.443/0001-37
3-Endereço da sede: Av. Dr. Júlio Maranhão nº 1256, Pra-

zeres, Jaboatão dos Guararapes/PE;
4-Endereço da Unidade Produtora: Av. Dr. Júlio Maranhão nº

1256, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE
5-Incentivo Fiscal objeto do Laudo Constitutivo: Redução do

Imposto sobre a Renda e adicionais não restituíveis;
6-Fundamentação legal para o reconhecimento do direito:

artigo 13, da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, com a redação
dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977,
com as alterações introduzidas pelo artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com a nova redação dada pelo art.
32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto nº
6.539, de 18 de agosto de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.674, de 03
de dezembro de 2008.

7-Condição onerosa atendida: Instalação de empreendimento
industrial na área de atuação da extinta Superintendência do De-
senvolvimento do Nordeste - SUDENE;

8-Setor prioritário considerado: Indústria de Transformação -
Metalurgia, conforme art. 2º, inciso VI, letra "d" do Decreto nº

4.213, de 26 de abril de 2002;
9-Atividade objeto da redução: Fabricação de Portas Ter-

moisolantes;
10-Capacidade instalada do empreendimento: 2.400 pe-

ças/ano;
11-Ano-calendário em que o empreendimento entrou em

operação: 2004;
12-Prazo de vigência da redução:10 (dez) anos;
13-Início do prazo: 1º de janeiro de 2008;
14-Término do prazo: 31 de dezembro de 2017;
15-Percentual de redução do Imposto de Renda e Adicionais

não restituíveis: 75%

JOÃO WANDERLEY REGUEIRA FILHO

5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ARACAJU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARACAJU/SE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 8º, caput, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro
de 2005, publicada no DOU de 9 de fevereiro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo administrativo nº 10510.000800/2003-
85, declara:

Art. 1º- CANCELADO o Registro Especial concedido à pes-
soa jurídica FILDAJO LTDA, CNPJ nº 03.476.812/0001-04, sob o
número 05201/009, na condição de produtor ou engarrafador de be-
bida alcoólica, conforme Ato Declaratório DRF/AJU nº 58, de
27/05/2003, publicado no DOU de 28/05/2003, tendo em vista o
descumprimento, pelo sujeito passivo, das condições exigidas no in-
ciso I do art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 504/2005.

Art. 2º- O contribuinte será considerado cientificado do pre-
sente Ato na data da publicação no Diário Oficial da União, com
efeitos a partir de 28 de agosto de 2009.

LÚCIA ROSA SILVA SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUAZEIRO DO NORTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14, DE 29 DE
SETEMBRO DE 2009

Declara nulos atos praticados perante o
CNPJ, referentes à inclusão de pessoas fí-
sicas no QSA de empresa que especifica.

O DELEGADO EM EXERCÍCIO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE, no uso de suas
atribuições, e considerando o disposto no art. 30, inciso II, §§ 1.º e
2.º, da Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007
(DOU de 2.7.2007), c/c art. 281 do Regimento Interno da RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009 (DOU de
06/03/2009), declara:

NULOS, de ofício, atos praticados perante o Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) referentes à inclusão de pessoas
físicas no Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da empresa
F.A. COMERCIO DE RAÇÕES E CEREAIS LTDA - ME, CNPJ nº
01.127.595/0001-03, haja vista ter sido constatado que as assinaturas
em nome de pelo menos uma das pessoas qualificadas como sócias,
Sr. Aliomar Alves de Araújo, lançadas no terceiro e no quarto adi-
tivos ao contrato social da empresa, eram inautênticas, conforme
resultado de exame grafoscópico emitido pelo Departamento de Po-
lícia Federal/CE, consoante despacho decisório exarado no processo
administrativo n.º 13431.000020/2009-07. Dessa forma, restabelecer-
se-á, no CNPJ, a composição societária original, conforme abaixo
demonstrado:

Nome do Sócio CPF Perc. capital
FELISMINO FERREIRA NE-
TO

495.268.203-04 60%

JOSE HENRIQUE SOARES 620.033.993-72 40%

O estabelecimento será considerado cientificado das anu-
lações na data da publicação deste Ato no Diário Oficial da União.

O presente ADE produzirá efeitos a partir do termo inicial de
vigência dos atos declarados nulo (art. 30, § 2.º, da IN RFB n.º 748,
de 2007).

MAURO CAMPOS MENDONÇA

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPINA GRANDE
SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 31 DE AGOSTO DE 2009

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRAN-
ÇA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em
Campina Grande PB, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a
17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica de CNPJ nº 41.122.565/0001-29,
tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses con-
secutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes
ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao fixado nos
incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei
nº 10.684, de 2003, e débitos de SIMPLES e de IRPJ, CSLL, PIS,
COFINS e IPI, apurados no SIMPLES NACIONAL, com vencimento
posterior a 28.02.2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na In-
ternet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Delegacia
da Receita Federal do Brasil em Campina Grande PB, no endereço R.
Janúncio Ferreira, 680 - Centro - CEP: 58.400-158.
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6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 52, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Inscreve no Registro Especial de Bebidas.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM DIVINÓPOLIS-MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso X do art. 9º
da Portaria DRF/DIV/Nº 29, de 15/07/2009, publicada no DOU de 16/07/2009, e tendo em vista o que
consta nos autos do processo administrativo Nº 13675.000050/2001-95, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o Nº 06107/165, como produtor (inciso I
do §1º do art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005) o estabelecimento da
empresa Organizações Onofre Ltda, CNPJ: 03.859.404/0001-23, sito à Rua Betim, nº 20, bairro Quintas
da Capela Nova, no município de Itatiaiuçu/MG, não alcançando este registro qualquer outro es-
tabelecimento da mesma empresa.

Art. 2º A referida empresa exerce a atividade de produtora de aguardente de cana, do código
22.08.40.00 da TIPI, das marcas "Pendão Ouro", "Pendão Prata", "Serra de Maranguape Série Ouro" e
"Serra de Maranguape Série Prata".

Art. 3º O estabelecimento interessado deverá cumprir as obrigações citadas na Instrução Nor-
mativa da Receita Federal nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, com as respectivas alterações su-
pervenientes, sob pena de suspensão ou cancelamento desta inscrição.

Art. 4º Este ato declaratório somente terá validade, após a sua publicação no Diário Oficial da
União.

AFONSO DE OLIVEIRA SOBRINHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Inscreve no Registro Especial de Bebidas.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM DIVINÓPOLIS-MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso X do art. 9º
da Portaria DRF/DIV/Nº 29 de 15/07/2009, publicada no DOU de 16/07/2009, e tendo em vista o que
consta nos autos do processo administrativo Nº 13675.000050/2001-95, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o Nº 06107/166, como engarrafador (inciso
II do § 1º do art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005), o estabelecimento
da empresa Organizações Onofre Ltda, CNPJ: 03.859.404/0001-23, sito à Rua Betim, nº20, bairro
Quintas da Capela Nova, no município de Itatiaiuçu/MG, não alcançando este registro qualquer outro
estabelecimento da mesma empresa.

Art. 2º A referida empresa exerce a atividade de engarrafadora de aguardente de cana, do
código 22.08.40.00 da TIPI, das marcas relacionadas no Anexo Único deste Ato.

Art. 3º O estabelecimento interessado deverá cumprir as obrigações citadas na Instrução Nor-
mativa da Receita Federal nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, com as respectivas alterações su-
pervenientes, sob pena de suspensão ou cancelamento desta inscrição.

Art. 4º Cancelado o Registro Especial de nº 06107/106, concedido pelo Ato Declaratório
Executivo nº 23, de 05/06/2001, publicado no DOU de 11/06/2001, que fica revogado.

Art. 5º Este ato declaratório somente terá validade, após a sua publicação no Diário Oficial da
União.

AFONSO DE OLIVEIRA SOBRINHO

ANEXO ÚNICO

Marca Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente (ml)
Pendão Ouro não retornável 50, 600, 700 e 960
Pendão Prata 600, 700 e 960

Serra de Maranguape Série Ouro 50, 600, 700 e 960
Serra de Maranguape Série Prata 50, 600, 700 e 960

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Cancela Registro Especial para estabeleci-
mentos produtores e engarrafadores de be-
bidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas art.
238 e 239 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
(SRF) e alterações, aprovado pela Portaria MF nº125, de 04 de março
de 2009 e alterações, e de acordo com a Instrução Normativa SRF nº
504, de 3 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1o Cancelar a inscrição no Registro Especial, concedidas
através do ADE nº 020 de 27 de setembro de 2004, sob o nº RE-
06106/066, do estabelecimento abaixo indicado, a pedido do mes-
mo.

DUBAR INDÚSTRIA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA
CNPJ 61.576.849/0010-93
ROD FERNÃO DIAS, S/N, KM 914,8 ITAPEVA.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo somente produzirá

efeito após publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS MÁRCIO ORTIZ PEREIRA

PORTARIA No- 75, DE 9 DE SETEMBRO DE 2009

Edita normas complementares que discipli-
narão rotinas operacionais adotadas pelo re-
cinto alfandegado do Porto Seco Sul de
Minas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VAR-
GINHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 280, 284 e 285
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria
MF nº 125, de 04/03/2009, publicada no DOU de 06/03/2009, e considerando o
disposto no art. 20 da Instrução Normativa SRF nº 55, de 23/05/2000, resolve:

Art. 1º - O horário de funcionamento do recinto alfandegado
Porto Seco Sul de Minas, administrado pela permissionária Armazéns
Gerais Agrícola Ltda - CNPJ 21.378.906/0001-14, é disciplinado nos
termos desta Portaria, da seguinte forma:

atividades relacionadas ao despacho aduaneiro, que neces-
sitem da presença da autoridade aduaneira: de segunda a sexta-feira
(exceto feriados) no período compreendido entre 8:00h e 17:00h;

atividades inerentes ao seu funcionamento e, que não ne-
cessitem da presença da autoridade aduaneira: de segunda a sexta-
feira (exceto feriados), no período compreendido entre 7:00h e
20:00h.

Art 2º - Os horários de funcionamento previstos no art. 1º
podem ser estendidos, em casos excepcionais, mediante autorização
prévia da autoridade aduaneira.

Art. 3º - Fica vedado o funcionamento do Porto Seco Sul de
Minas em horário diverso do previsto na presente Portaria.

CARLOS MÁRCIO ORTIZ PEREIRA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 143, DE 28 DE
SETEMBRO DE 2009

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4º da Portaria
SRRF07 nº 306, de 24 de maio de 2007, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no art. 8º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada
pela IN RFB nº 941, de 25 de maio de 2009, e tendo em vista o que
consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa Devon
Energy do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.873.528/0001-09, na execução dos contratos especificados no
Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, devendo ser observado
o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º
a 3º.

Parágrafo único. Encontram-se identificados no Anexo os
estabelecimentos que poderão utilizar o Repetro.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a
habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na
ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº
844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expe-
dição de novo Ato Declaratório Executivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Art. 5o Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF07
nº 56 de 20 de fevereiro de 2008, publicado no DOU, de 26 de
fevereiro de 2008.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE FISCALIZAÇÃO NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 60,
DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ) e a inidoneidade dos docu-
mentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DE FISCALIZAÇÃO NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribui-
ções, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil, aprovado pela Portaria MF nº125, de 4 de março de 2009, publicada no
Diário Oficial da União de 6 de março de 2009, com fundamento na delegação
de competências que lhe atribui o art. 1º da Portaria Defis/RJO nº 47, de 20 de
fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 38, Seção 2, de 26
de fevereiro de 2009, considerando o disposto nos artigos 81 e 82 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e na Instrução Normativa da Secretaria da
Receita Federal do Brasil nº 748, de 28 de junho de 2007, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ) da pessoa jurídica TORQUEAR MÁQUINAS E
SERVIÇOS LTDA. - ME, CNPJ 04.151.028/0001-80, sujeitando-a
aos efeitos previstos nos artigos 47 e 48 da Instrução Normativa RFB
nº 748, de 2007, sendo considerados inidôneos os documentos por ela
emitidos a partir de 24 de setembro de 2007.

A presente declaração de inaptidão baseia-se na falta de regula-
rização cadastral e no não atendimento à intimação constante do Edital Nº
126, de 22 de junho de 2009, publicado no Diário Oficial da União nº 119,
de 25 de junho de 2009, pág. 74, Seção 3, constatando-se a inexistência de
fato do contribuinte, de acordo com o inciso III do art. 34 c/c art. 41, inciso
II, da Instrução Normativa RFB nº 748, de 2007, e em conformidade com os
registros contidos no processo administrativo nº 12466.000529/2008-09.

Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de
sua publicação.

RUBEM SILVA DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 125,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Declara a inaptidão de entidade no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,
conforme IN RFB 748/2007.

O Delegado Adjunto da Receita Federal do Brasil em Vi-
tória/ES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos
arts. 34 e 43 da IN RFB nº 748/2007 e a decisão exarada no Processo
Administrativo nº 12466.001533/2004-52, declara:

Art. 1º Inapta no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica a
empresa COREMEX COMÉRCIO EXTERIOR LTDA., CNPJ
00.290.235/0001-65, com base nos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430/96,
nos artigos 28, inciso IV, 29, inciso III, 37, inciso III, 38 e 39 da IN
200 de 13/09/2002, com os efeitos previstos nos artigos 42 e 43 da
mesma IN, a partir de 08/01/2002.

CARLOS ROBERTO DE FRANÇA LYRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 56,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Declaração de anulação de CNPJ.

Contribuinte: O PIRES DE MELLO
CNPJ: 29.287.398/0001-70
Processo: 10283.003549/2006-84

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VOLTA REDONDA-RJ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 285, incisos II e IV, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado por meio da Por-
taria MF nº 125, de 04 de março de 2009, resolve:

Art. 1º. Declarar ANULADA a inscrição nº
29.287.398/0001-70 no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
da empresa O PIRES DE MELLO, em virtude de ter sido constatado
vício na inscrição.

IVAN MARCELO DOS SANTOS
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ANEXO

Processo nº 10768.018355/00-38

Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO Nº CONTRATO TERMO
CNPJ (ANP) (ANP) FINAL

Campo em Exploração
Bacia Sedimentar de Potiguar: 4 8 0 0 0 . 0 0 3 4 7 5 / 9 7 - 11 31.12.2020
BPOT-2

Campo em Exploração:
Bacia Sedimentar de Campos 48000.003888/2000 31.12.2020

02.873.528/0001-09 BM-C-8
02.873.528/0006-05 Campo em Exploração:

Bacia Sedimentar de Barreirinhas: 48610.009212/2002 31.12.2020
BM-BAR-3

Campo em Produção:
CARAÚNA 4 8 0 0 0 . 3 9 11 / 9 7 - 11 31.12.2020

Processo nº 10768.005210/2009-12
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO Nº CONTRATO TERMO
CNPJ (ANP) (ANP) FINAL

02.873.528/0001-09 Campo em Exploração
02.873.528/0006-05 Bacia Sedimentar de Campos: 48610.009210/2005-24 12.01.2012
02.873.528/0005-24 Blocos C-M-471 e C-M-473 BM-C-34

Processo nº 10768.005211/2009-67
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO Nº CONTRATO TERMO
CNPJ (ANP) (ANP) FINAL

02.873.528/0001-09 Campo em Exploração
02.873.528/0006-05 Bacia Sedimentar de Campos: 48610.007976/2004 2 4 . 11 . 2 0 1 0
02.873.528/0005-24 Bloco C-M-61 BM-C-32

Processo nº 10768.005212/2009-10
Nº NO ÁREA DE CONCESSÃO Nº CONTRATO TERMO
CNPJ (ANP) (ANP) FINAL

02.873.528/0001-09 Campo em Exploração
02.873.528/0006-05 Bacia Sedimentar de Camamu : 48610.009175/2005-43 12.01.2014
02.873.528/0005-24 Bloco CAL-M-314 BM-CAL-13

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 56, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Declara anulada por multiplicidade a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) do Ministério da Fazenda.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, e considerando o disposto no art. 26 da
Instrução Normativa RFB nº 864, de 25 de julho de 2008, resolve:

Art. 1°- Cancelar por multiplicidade no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da
Fazenda a inscrição abaixo relacionada, ficando o CPF 088.281.238-69 como ponta de cadeia.

Contribuinte CPF Processo Administrativo
REINALDO LUIZ BARBOSA MARANGAO 054.612.447-00 11 4 5 1 . 0 0 0 0 11 / 2 0 0 9 - 4 4

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir da data de sua publicação.

MAURÍCIO ANTONIO BENTO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 41,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

Declara a inaptidão de empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 280 e 292, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125/2009, publicada no D.O.U. de 06 de março
de 2009, com base no preceituado nos artigos 81, parágrafo 1º, da Lei nº 9.430/96, com a redação que
lhe foi dada pelo artigo 60, da Lei 10.637/2002, e no artigo 43 da IN RFB nº 748/2007, considerando
que a pessoa jurídica abaixo identificada não comprovou a origem, a disponibilidade e a efetiva

transferência de recursos empregados em operações de comércio exterior, nos termos do artigo 34, inciso
IV, da IN RFB nº 748/07, declara INAPTA a sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados
os documentos por ela emitidos a partir de 30/10/2007.

EMPRESA: DREAM CARS IMPORTS COMÉRCIO E ASSESSORIA LTDA.
CNPJ: 09.043.112/0001-02
PROCESSO: 10074.000499/2009-91

JORGE HENRIQUE BARBOSA SOUZA

8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 101, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª RE-
GIÃO FISCAL, no uso da competência estabelecida pela Portaria SRF nº 13, de 09 de janeiro de 2002,
declara:

1. Fica alfandegada, em caráter eventual e a título extraordinário, apenas e tão somente no dia
28 de setembro de 2009, a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada no bairro de Cumbica - município
de Guarulhos/SP, para fins de saída da aeronave FAP 01 REG-N560PY, transportando o Sr. Fernando
Armindo Lugo Méndez, Presidente da República do Paraguai, e sua comitiva.

2. Para esta situação, os procedimentos fiscais serão efetuados pela ALF/AISP/Guarulhos.
3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo

efeitos, retroativamente, na data mencionada no item 1.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Declara inscrito no Registro Especial es-
tabelecimento de pessoa jurídica que rea-
liza operações com papel imune, nas ati-
vidades que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 285-III, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria
MF nº 125, de 04 de março de 2009, e tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa SRF nº 71, de 24 de agosto de 2001, com alterações introduzidas
pela Instrução Normativa SRF nº 101, de 21 de dezembro de 2001, e o que
consta do processo administrativo nº 13839.002751/2009-04, declara:

Art. 1º. Fica inscrita no Registro Especial de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 71, de 24 de agosto de 2001, com as alterações
introduzidas pela Instrução Normativa SRF nº 101, de 21 de dezembro
de 2001, para realização de operações com papel imune destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, nas atividades de e Importador
(IP) e Distribuidor (DP), a pessoa jurídica abaixo discriminada:

Nome Empresarial: Bignardi Industria e Comercio de Papeis
e Artefatos Ltda

CNPJ do Estabelecimento: 61.192.52280001-27
Endereço: Avenida Antonio Pincinato, nº 7600 - Jundiaí -

SP
Números do Registro Especial: IP/08124/78 e DP/08124/78
Art. 2º. A inscrição no Registro Especial, objeto deste Ato

Declaratório, será cancelado em caso de descumprimento das con-
dições estipuladas nas Instruções Normativas mencionadas no artigo
precedente, e demais normas de controle relativas à matéria.

Art. 3º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ATAOR JOSE ALMEIDA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Cancelamento, de ofício, de CNPJ-Cadastro
de Pessoa Jurídica, por inscrição indevida.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 280, III do

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009 e, de acordo
com o disposto no inciso III do artigo 30 da Instrução Normativa SRF
nº 748, de 28 de junho de 2007 e considerando o que consta do
processo de número 10855.001605/2009-67, declara a nulidade, de
ofício, a partir de 06/05/1992, conforme o disposto no § 2º do art. 30
da Instrução Normativa 748/2007, de 28/06/2007, no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, da inscrição de nº
67.361.840/0001-50, da empresa individual, PEDRO DEMKE, por
ato de inscrição no CNPJ relativo à entidade não enquadrada como
pessoa física equiparada à jurídica.

ÂNGELO CELSO BOSSO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 57,
DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

JOÃO HENRIQUE VALVERDE, Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 25.898, no exercício da
competência delegada pela Portaria Nº 187, de 16 de junho de 2009,
atendendo à SAT n° 137 e ao que consta do Processo
10314.006887/2009-14, em tramitação nesta Inspetoria, declara, com
fundamento no artigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do
Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto 6.759 de 05/02/2009,
que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da União, o
veículo marca Peugeot, modelo 406, ano-fabricação 2003, ano-mo-
delo 2003, chassi VF38BXFXB31600492, cor Gris Dolomites, e seus
respectivos equipamentos de série, pertencente à Embaixada da Es-
panha, desembaraçado com privilégio diplomático, em 15/09/2003,
através da declaração de importação nº 03/0737631-6, registrada na
Alfândega Porto de Santos, estará liberado para fins de transferência
de propriedade para Via Sul Comércio de Veículos, CNPJ
52.547.981/0001-95, dispensado o pagamento de tributos por efeito
da depreciação total do bem.

Este Ato declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO HENRIQUE VALVERDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 58,
DE 17 DE SETEMBRO DE 2009.

JOÃO HENRIQUE VALVERDE, Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 25.898, no exercício da
competência delegada pela Portaria Nº 187, de 16 de junho de 2009,
atendendo à SAT n° 256 e ao que consta do Processo
10314.007701/2009-36, em tramitação nesta Inspetoria, declara, com
fundamento no artigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do
Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto 6.759 de 05/02/2009,
que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da União, o
veículo marca Peugeot , modelo 406, ano-fabricação 2003, ano-mo-
delo 2003, chassi VF38BXFXB31611967, cor Gris Dolomites, e seus
respectivos equipamentos de série, pertencente ao Consulado Geral da
Espanha no Rio de Janeiro, desembaraçado com privilégio diplo-
mático, em 21/05/2004, através da declaração de importação nº
04/0330074-0, registrada na Alfândega Porto do Rio de Janeiro, es-
tará liberado para fins de transferência de propriedade para Via Sul
Comércio de Veículos Ltda., CNPJ 52.547.981/0001-95, dispensado o
pagamento de tributos por efeito da depreciação total do bem.

Este Ato declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO HENRIQUE VALVERDE

ORDEM DE SERVIÇO No- 9, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Altera a OS IRF/SPO nº 6/2007.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando o
detalhamento dos procedimentos previstos na IN RFB nº 650, de
12/05/2006, publicada no DOU de 19/05/2006, resolve:

Art. 1º Alterar o parágrafo 2º do art. 4° da OS IRF/SPO nº 6,
de 13 de junho de 2007, publicada no DOU de 20 de junho de 2007,
como segue:

"§ 2º Requerimentos de habilitação em casos que o con-
tribuinte já a possua na mesma modalidade na condição ativa com-
pleta serão sumariamente arquivados após o registro na ficha de
habilitação no Radar, podendo:

I- ser aberta pelo SEFIA II revisão de ofício, se o requerente
incorrer nas hipóteses de indeferimento do art. 4º da IN 650/2006.

II- ser feita a alteração de responsável legal, se o indicado no
novo requerimento for diverso do constante na habilitação atual."

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO BALAGUER
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9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CASCAVEL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 69,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ) e a inidoneidade dos docu-
mentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CASCAVEL-PR, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
pelo artigo 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 6 de março de 2009,
considerando o disposto nos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e na Instrução Normativa da Secretaria da Receita
Federal do Brasil nº 748, de 28 de junho de 2007, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica E P CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA., CNPJ 03.157.758/0001-99, sujeitando-a aos efeitos
previstos nos artigos 47 e 48 da Instrução Normativa RFB nº 748, de
2007, sendo considerados inidôneos os documentos por ela emitidos a
partir de 18 de maio de 2009.A presente declaração de inaptidão
baseia-se na falta de regularização cadastral e no não atendimento às
intimações constantes dos Editais nº 1, 2 e 3, de 13 de agosto de
2009, publicados no Diário Oficial da União nº 155, de 14 de agosto
de 2009, pág. 45, Seção 3, constatando-se a inexistência de fato do
contribuinte, de acordo com o inciso III do art. 34 c/c art. 41, inciso
II, da Instrução Normativa RFB nº 748, de 2007, e em conformidade
com os registros contidos no processo administrativo nº
10935.005644/2009-43.

Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de
sua publicação.

EDAIR RIBEIRO DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2009

Declara a inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e a
inidoneidade dos documentos por ela emi-
tidos

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 280 inciso III e artigo 285 inciso IV do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no DOU de
6/03/2009 e cumprindo o que determina o Art. 43 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007 e com fundamento no
Art. 34 inciso III c/c Art. 41 inciso II da citada Instrução Normativa,
declara:

I - INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, a
inscrição nº 02.857.546/0001-99, da empresa MARANATA SERVI-
ÇOS ESPECIALIZADOS E CONSERVAÇÃO LTDA, considerando
o teor do processo nº 11516.004198/2009-53, em que foi constatada a
inexistência de fato da pessoa jurídica e por não ter sido localizada no
endereço informado à RFB, bem como não foram localizados os
integrantes de seu QSA, o responsável perante o CNPJ e seu pre-
posto.

II - São considerados inidôneos, não produzindo efeitos tri-
butários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela citada pessoa jurídica a partir de 10/07/2009.

ODIMAR ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 81,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2009

Declara a nulidade de ato praticado perante
o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 285 inciso IV do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no DOU de 6/03/2009
e cumprindo o que determina o artigo 30 inciso II da Instrução
Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007, declara:

I - Nulo, os atos praticados perante o CNPJ, a partir do
contrato de constituição da empresa ZWZ IMPORTADORA E EX-
PORTADORA LTDA, CNPJ 09.053.524/0001-15, com data de
18/07/2007 e registrado em 19/07/2007, por vício no ato praticado
junto ao Cadastro, tendo em conta o constante no processo nº
12719.000052/2008-34.

ARI SILVIO DE SOUZA

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Uruguaiana (RS), no uso da competência delegada pela Portaria RFB nº 1.069, de 07 de
julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos artigos 149 e 150 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento sobre
Produtos Industrializados (RIPI), alterado pelo Decreto nº 6.158, de 16 julho de 2007, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, são classificados conforme os seguintes
enquadramentos:

CNPJ MARCA COMERCIAL CA PA C I D A D E (MILILITROS) CÓDIGO TIPI EN Q U A D R A M E N TO (LETRA)
05.255.438/0001-34 IGUARIAÇA- GRÁPIA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
05.255.438/0001-34 IGUARIAÇA- CABREÚVA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 L
05.255.438/0001-34 ÍGUARIAÇÁ (Recipiente não-retornável) Até 180ml 2208.40.00 B
05.255.438/0001-34 IGUARIAÇA (Recipiente não-retornável) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 P
05.255.438/0001-34 IGUARIAÇA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 L
0 8 . 3 3 1 . 5 11 / 0 0 0 1 - 0 6 SANTANA VELHA (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
10.145.864/0001-55 MALGARIM VINHOS (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J
94.060.803/0001-85 CANINHA CALLIANDRA (Recipiente não-retornável) De 376ml até 670ml 2208.40.00 E
94.060.803/0001-85 CANINHA CALLIANDRA (Recipiente não-retornável) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 H

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

NORY CELESTE SAIS DE FERREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

Declara inapta inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITAJAÍ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX artigo 280,
do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.° 125, de 04 de março de 2009, tendo em vista o
disposto no inciso I do art. 30 da Instrução Normativa RFB n.° 748,
de 28 de junho de 2007, e as informações constantes do processo n.°
10909.000099/2009-16, declara:

Art. 1.° Nula a inscrição número 05.192.758/0002-73, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da empresa METAL WORK
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA.., por vício na inscrição.

Art. 2.° Os documentos emitidos pela empresa referida no
artigo anterior são considerados tributariamente ineficazes a partir de
02/12/2008.

Art. 3.° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE ARAUJO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

Declara inapta inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITAJAÍ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX artigo 280,
do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela

Portaria MF n.° 125, de 04 de março de 2009, tendo em vista o
disposto no inciso I do art. 30 da Instrução Normativa RFB n.° 748,
de 28 de junho de 2007, e as informações constantes do processo n.°
10980.010966/2008-88, declara:

Art. 1.° Nula a inscrição número 76.618.024/0014-95 (FI-
LIAL), no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da empresa APTA
VEICULOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA (FI-
LIAL), por vício na inscrição.

Art. 2.° Os documentos emitidos pela empresa referida no
artigo anterior são considerados tributariamente ineficazes a partir de
08/05/2007.

Art. 3.° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE ARAUJO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

Declara inapta inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITAJAÍ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX artigo 280,
do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.° 125, de 04 de março de 2009, tendo em vista o
disposto no inciso II do art. 30 da Instrução Normativa RFB n.° 748,
de 28 de junho de 2007, e as informações constantes do processo n.°
13963.000439/2009-42, declara:

Art. 1.° Nula a inscrição número 83.290.957/0001-47., no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da empresa ANTONIO JOAO
MIGUEL., por vício na inscrição.

Art. 2.° Os documentos emitidos pela empresa referida no
artigo anterior são considerados tributariamente ineficazes a partir de
07/03/1977.

Art. 3.° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE ARAUJO

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 79,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Divulga a Agenda Tributária do mês de
outubro de 2009.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
290 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, declara:

Art. 1º Os vencimentos dos prazos para pagamento dos tri-
butos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e para apresentação das principais declarações, demonstrativos
e documentos exigidos por esse órgão, definidas em legislação es-
pecífica, no mês de outubro de 2009, são os constantes do Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE).

§ 1º Em caso de feriados estaduais e municipais, os ven-
cimentos constantes do Anexo Único a este ADE deverão ser an-
tecipados ou prorrogados de acordo com a legislação de regência.

§ 2º O pagamento referido no caput deverá ser efetuado por
meio de:

I - Guia da Previdência Social (GPS), no caso das con-
tribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições
devidas, por lei, a terceiros; ou

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf),
no caso dos demais tributos administrados pela RFB.

§ 3º A Agenda Tributária será disponibilizada na página da
RFB na Internet no endereço eletrônico <http://www.receita.fazen-
d a . g o v. b r > .

Art. 2º As referências a "Entidades financeiras e equipa-
radas", contidas nas discriminações da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins, dizem respeito às pessoas jurídicas de que trata o § 1º do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 3º Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou
cisão de pessoa jurídica em atividade no ano do evento, a pessoa
jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida de-
verá apresentar:

I - até o 5º (quinto) dia útil do segundo mês subseqüente ao
do evento:

a) o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais
(Dacon Mensal);

b) o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais
(Dacon Semestral), observado o disposto no § 2º;

c) a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Mensal (DCTF Mensal);

d) a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Semestral (DCTF Semestral);

II - a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pes-
soa Jurídica (DIPJ) referente às pessoas jurídicas tributadas com base
no lucro presumido, arbitrado ou ambos até o último dia útil:

a) do mês de junho, para eventos ocorridos nos meses de
janeiro a maio do respectivo ano-calendário, observado o disposto no
§ 3º; ou

b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos
no período de 1º de junho a 31 de dezembro;

III - a DIPJ referente às pessoas jurídicas tributadas com
base no lucro real em pelo menos um dos períodos de apuração



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 2009142 1ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000142

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

durante o ano-calendário de 2008 e referente às pessoas jurídicas
imunes ou isentas:

a) até o dia 16 de outubro de 2009, para os eventos ocorridos
entre janeiro e agosto de 2009:

b) até o último dia útil do mês subsequente ao do evento
para, os eventos ocorridos entre setembro e dezembro de 2009.

IV - o Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP)
até o último dia útil:

a) do mês de março, para eventos ocorridos no mês de
janeiro do respectivo ano-calendário; ou

b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos
no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro.

§ 1º A obrigatoriedade de apresentação da DIPJ, da DCTF
Mensal e Semestral e do Dacon Mensal e Semestral, na forma pre-
vista no caput, não se aplica à incorporadora nos casos em que as
pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo
controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.

§ 2º Excepcionalmente, para os casos previstos no caput, o
prazo de entrega do Dacon semestral, relativo a fatos geradores ocor-
ridos no segundo semestre de 2008, fica prorrogado para o 5º (quinto)
dia útil do mês de outubro de 2009.

§ 3º Excepcionalmente, para os eventos ocorridos nos meses
de janeiro a maio de 2009, a DIPJ referente às pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro presumido, arbitrado ou ambos deverá
ser entregue até 15 de julho de 2009.

Art. 4º Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou
cisão de pessoa jurídica que permanecer inativa durante o período de
1º de janeiro até a data do evento, a pessoa jurídica extinta, in-
corporada, fusionada ou cindida deverá apresentar a Declaração Sim-
plificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa até o último dia útil do
mês subseqüente ao do evento.

Art. 5º No caso de extinção, decorrente de liquidação, in-
corporação, fusão ou cisão total, a pessoa jurídica extinta deverá
apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf),
relativa ao respectivo ano-calendário, até o último dia útil do mês
subseqüente ao da ocorrência do evento.

Parágrafo único. A Dirf, de que trata o caput, deverá ser
entregue até o último dia útil do mês de março quando o evento
ocorrer no mês de janeiro do respectivo ano-calendário.

Art. 6º Na hipótese de saída definitiva do País ou de en-
cerramento de espólio, a Dirf de fonte pagadora pessoa física, relativa
ao respectivo ano-calendário, deverá ser apresentada:

I - no caso de saída definitiva do Brasil, até:
a) a data da saída do País, em caráter permanente; e
b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física

declarante completar 12 (doze) meses consecutivos de ausência, no
caso de saída do País em caráter temporário;

II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo
previsto para a entrega, pelos demais declarantes, da Dirf relativa ao
ano-calendário.

Art. 7º A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada
até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente
ao:

I - da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adju-
dicação dos bens inventariados, que tenha transitado em julgado até o
último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subseqüente ao da
decisão judicial;

II - da lavratura da escritura pública de inventário e par-
tilha;

III - do trânsito em julgado, quando este ocorrer a partir de
1º de março do ano-calendário subseqüente ao da decisão judicial da
partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados.

Art. 8º A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao
período em que tenha permanecido na condição de residente no Bra-
sil:

I - no ano-calendário da saída, bem como as declarações
correspondentes a anos-calendário anteriores, se obrigatórias e ainda
não entregues, deverão ser apresentadas:

a) até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário da
saída definitiva, caso esta ocorra até 31 de março do referido ano-
calendário;

b) até 30 (trinta) dias contados da data da saída definitiva,
nas demais hipóteses;

II - no ano-calendário da caracterização da condição de não-
residente, deverá ser apresentada:

a) até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário da
caracterização da condição de não-residente, caso esta ocorra até 31
de março do referido ano-calendário;

b) até 30 (trinta) dias contados da data em que completar 12
(doze) meses consecutivos de ausência, nas demais hipóteses.

Art. 9º No caso de incorporação, fusão, cisão parcial ou total,
extinção decorrente de liquidação, a pessoa jurídica deverá apresentar
a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos Previdenciários
(DPREV), contendo os dados do próprio ano-calendário e do ano-

calendário anterior, até o último dia útil do mês subseqüente ao de
ocorrência do evento.

Art. 10. Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão
total da pessoa jurídica, a Declaração de Informações sobre Ati-
vidades Imobiliárias (Dimob) de Situação Especial deverá ser apre-
sentada até o último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do
evento.

Art. 11. No recolhimento das contribuições previdenciárias
decorrentes de Reclamatória Trabalhista sob os códigos 1708, 2801,
2810, 2909 e 2917, deve-se considerar como mês de apuração o mês
da prestação do serviço e como vencimento a data de vencimento do
tributo na época de ocorrência do fato gerador, havendo sempre a
incidência de acréscimos legais.

§ 1º Na hipótese de não reconhecimento de vínculo, e quan-
do não fizer parte do acordo homologado a indicação do período em
que foram prestados os serviços, deve ser considerado como mês de
apuração o mês da homologação do acordo, ou o mês do pagamento,
se este anteceder aquela, e como vencimento o dia 10 do mês sub-
seqüente.

§ 2º Na hipótese do § 1º, o recolhimento das contribuições
de que trata o caput deverá ser efetuado no mesmo prazo em que
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença
ou em acordo homologado, sendo que nesse último caso o reco-
lhimento será feito em tantas parcelas quantas as previstas no acordo,
nas mesmas datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada
uma delas.

Art. 12. Nos casos de extinção, cisão total, cisão parcial,
fusão ou incorporação, a Declaração Anual do Simples Nacional
(DASN) deverá ser entregue até o último dia do mês subseqüente ao
do evento, exceto nos casos em que essas situações especiais ocorram
no 1º (primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a
declaração deverá ser entregue até o último dia do mês de junho.

Parágrafo único. Com relação ao ano-calendário de exclusão
da Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) do
Simples Nacional, esta deverá entregar a DASN, abrangendo os fatos
geradores ocorridos no período em que esteve na condição de optante,
até o último dia do mês de março do ano-calendário subseqüente ao
de ocorrência dos fatos geradores.

Art. 13. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total,
fusão ou incorporação, a Escrituração Contábil Digital (ECD) deverá
ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas,
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês sub-
seqüente ao do evento.

Art. 14. Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCELO DE ALBUQUERQUE LINS

PORTARIA No- 568, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183,
de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o artigo 7º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei nº 11.803, de 5 de novembro de 2008, e o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão 12.094.269 (doze milhões, noventa e quatro mil, duzentos e sessenta e nove) Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, no valor de R$ 22.346.541.029,04 (vinte e dois bilhões,
trezentos e quarenta e seis milhões, quinhentos e quarenta e um mil, vinte e nove reais e quatro centavos), em favor do Banco Central do Brasil, destinada ao pagamento dos valores referentes ao resultado das operações
com reservas internacionais e derivativos cambiais daquela autarquia no primeiro semestre de 2009, observadas as seguintes condições:

TÍTULO EMISSÃO V E N C I M E N TO QUANTIDADE PU(R$) FINANCEIRO(R$)
NTN-B 29/09/2009 1 5 / 11 / 2 0 11 4.031.423 1.883,667215 7.593.859.334,89
NTN-B 29/09/2009 15/08/2014 4.031.423 1.833,044156 7.389.776.370,51
NTN-B 29/09/2009 15/08/2020 4.031.423 1.826,378756 7.362.905.323,64
TO TA L 12.094.269 22.346.541.029,04

§ 1º Os títulos NTN- B terão também as seguintes características:
I - data base: 15 de julho de 2000;
II - taxa de juros: seis por cento ao ano;
III - valor nominal: R$ 1.000,00 (mil reais);
IV - modalidade: nominativa e negociável;
V - atualização do valor nominal: pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do mês anterior, divulgado pela Fundação Instituto de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data base do título;
VI - pagamento de juros: semestralmente, com ajuste do prazo no primeiro período de fluência, quando couber. O primeiro cupom de juros a ser pago contemplará a taxa integral definida para seis meses,

independentemente da data de emissão do título;
VII - resgate do principal: em parcela única, na data do seu vencimento;
VIII - os cupons de juros das NTN-B poderão ser negociados separadamente do principal, mantidas as características da emissão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA No- 566, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº
183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 26.345.077 (vinte e seis milhões, trezentos e quarenta
e cinco mil e setenta e sete) Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, - CFT-E, no valor de R$
57.817.775,37 (cinquenta e sete milhões, oitocentos e dezessete mil, setecentos e setenta e cinco reais e
trinta e sete centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as
seguintes condições:

DATA DE
EMISSÃO

DATA DE VENCI-
M E N TO

VALOR NOMINAL
ATUALIZADO EM
1º/9/2009

QUANTIDADE VALOR (R$)

1/1/2008 1/1/2038 2,194633 344.499 756.048,87
1/1/2009 1/1/2039 2,194633 26.000.578 57.061.726,50

TO TA L 26.345.077 57.817.775,37

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 567, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº.
183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001, e com
o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Notas do Tesouro Nacional - Série "I", NTN-I, no valor de R$
11.060.779,43 (onze milhões, sessenta mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos),
referenciadas a 15 de setembro de 2009, a serem utilizadas no pagamento de equalização das taxas de
juros dos financiamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados pelo Programa de
Financiamento às Exportações - PROEX.

Parágrafo único. Na emissão dos títulos mencionados no caput deste artigo serão observadas as
seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - data de emissão: 15 de abril de 2001;
III - data de vencimento: a partir de 15 de novembro de 2009 e todos os dias 15 dos meses

subseqüentes em que vencerem as operações de crédito, até a última data em 15 de julho de 2019;
IV - quantidade: 5.443.305 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, trezentos e cinco)

títulos;
V - taxa de juros: doze por cento ao ano, calculada sobre o valor nominal atualizado;
VI - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
VII - valor nominal na data de emissão: R$ 1,198500;
VIII - preço unitário em 15 de setembro de 2009: R$ 2,031997;
IX - modalidade: nominativa e negociável;
X - atualização do valor nominal: pela variação da cotação de venda do dólar dos Estados

Unidos no mercado de câmbio de taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às datas de emissão e de resgate do
título;

XI - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
XII - resgate do principal: até a data de vencimento da correspondente parcela de juros de

financiamento à exportação;
XIII - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não podendo ser colocada por valor

inferior ao par, em quantidade equivalente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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PORTARIA No- 569, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 141, de 10 de julho de 2008, do MF, e
Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição Federal;
Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
Considerando o disposto no inciso I do art. 4º do Decreto nº 3.589, de 6 de setembro de 2000, e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do Tesouro

Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 5º do Decreto nº 3.589, de 6 de setembro de 2000, complementadas pelo disposto nos incisos I e

II do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no inciso XIX do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 6.764, de 10 de fevereiro de 2009, resolve:
Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Governo Federal, de acordo com a Portaria nº 577, de 15 de outubro de 2008, da STN, com informações realizadas e registradas no SIAFI

pelos órgãos e entidades da Administração Pública, relativo ao mês de agosto de 2009, os Balanços Financeiro e Patrimonial das empresas que integram o SIAFI na modalidade total, outros demonstrativos da execução
orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO

NOTAS EXPLICATIVAS

1. Os demonstrativos, Anexos I a VI, VIII a X, XV, e XVIII, apresentados nesta publicação, foram aprovados pela Portaria nº 577, de 15 de outubro de 2008, da STN. Os outros demonstrativos da execução
orçamentária, Tabelas 1 a 15 e 17, são divulgados conforme os incisos I e II do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e também o compromisso do Tesouro Nacional de dar continuidade à transparência
das contas públicas aos órgãos de controle e à sociedade.

2. Os Balanços e os demonstrativos da Execução Orçamentária referem-se, exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito da Administração Pública Federal.
3. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social o conjunto de dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias pela Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008 - Lei Orçamentária Anual,

acrescidas dos créditos adicionais abertos até 31 de agosto. Esta composição está estruturada em:
3.1. Órgãos da Administração Direta, compreendendo inclusive os valores relativos às despesas de transferências para entidades não contempladas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
3.2. Fundos Especiais;
3.3. Entidades da Administração Indireta, tais como:
3.3.1. Fundações;
3.3.2. Autarquias;
3.3.3. Empresas Públicas dependentes; e
3.3.4. Sociedades de Economia Mista dependentes.
4. Na fórmula da dotação inicial constam contas de detalhamento, para que seja possível evidenciar a dotação inicial detalhada, lançada no SIAFI até o nível de modalidade.
5. Considera-se como execução orçamentária da despesa a ocorrência do estágio da liquidação, efetivado ou não o seu respectivo pagamento.
6. Esta publicação apresenta três situações distintas:
6.1. Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e das Variações Patrimoniais, consolidados na gestão Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
6.2. Realização das receitas e despesas de refinanciamento da dívida pública da União; e
6.3. Realização das receitas e despesas da União, excetuando-se nessas demonstrações o refinanciamento da dívida pública da União.
7. Nos Anexos I, II e IX e nas Tabelas 1, 5, 10, 11, 12 e 13 são destacadas as operações intra-orçamentárias às quais se referem os Manuais de Receita Nacional e de Despesa Nacional, aprovados pela Portaria

Conjunta STN/SOF nº 3, de 14 de outubro de 2009. No Anexo III, as operações intra-orçamentárias são excluídas conforme o § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
8. A Tabela 9-A - Demonstrativo das Receitas Desvinculadas por Força de Dispositivo Constitucional apresenta a desvinculação de receitas da União - DRU aplicada aos recursos da Seguridade Social. Nos

termos da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, são desvinculados vinte por cento da receita da União proveniente das seguintes contribuições sociais:
a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social;
b) Cota-Parte da Contribuição Sindical;
c) Contribuição sobre os Concursos de Prognósticos;
d) Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
e) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas; e
f) Contribuição sobre Movimentação Financeira ou Transmissão de Valores e de Crédito de Natureza Financeira (exclusive a parcela destinada ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
Sobre as Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social não se aplica a desvinculação de recursos com base no inciso XI do art. 167 da Constituição. Por analogia, também não se

aplica a mesma desvinculação sobre as receitas de Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Quanto à receita de Contribuição para o Salário-Educação, a exceção decorre do disposto no § 2º do
art. 76 do ADCT. No demonstrativo consta nota explicativa com memória de cálculo das receitas desvinculadas por força de dispositivo constitucional.

9. A divergência na inscrição de restos a pagar, entre o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado de 2008, divulgado pela Portaria nº 116, de 20 de fevereiro de 2009, da STN, e o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária de agosto de 2009, é oriunda de variações cambiais e critério de apuração. Os números do Relatório de Gestão Fiscal foram identificados em contas que compõem o Balanço Patrimonial ao final do
exercício. Já os divulgados neste Relatório, foram apurados por meio de contas de controle orçamentário, inviabilizando a identificação da totalidade dos valores anteriormente divulgados, uma vez que não há, ainda,
correlação direta entre as informações registradas. A divergência nos valores entre os meses de julho e agosto decorre de variações cambiais.

10. O valor da coluna da previsão atualizada da receita apresenta-se menor do que o da dotação atualizada da despesa em decorrência da abertura de créditos adicionais com a utilização de superávit financeiro,
apurado no Balanço Patrimonial de 2008, proveniente de receitas orçamentárias previstas e efetivamente arrecadadas em exercícios anteriores a 2009.

11. Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.
12. Estas informações estão disponíveis na Internet no seguinte endereço: w w w. t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / c o n t a b i l i d a d e _ g o v e r n a m e n t a l / g e s t a o _ o r camentaria.asp.

I - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo I (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 1.043.551.330 1.043.551.330 139.938.198 13,41 753.107.660 72,17 290.443.670
RECEITAS CORRENTES 839.902.453 839.902.453 130.771.750 15,57 493.615.352 58,77 346.287.102
RECEITA TRIBUTARIA 289.838.529 289.838.529 35.477.705 12,24 158.164.554 54,57 131.673.975
Impostos 284.168.274 284.168.274 34.934.275 12,29 154.239.755 54,28 129.928.519
Ta x a s 5.670.255 5.670.255 543.430 9,58 3.924.800 69,22 1.745.455
RECEITA DE CONTRIBUICOES 431.990.477 431.990.477 65.822.614 15,24 249.869.368 57,84 182.121.108
Contribuições Sociais 422.156.555 422.156.555 63.971.982 15,15 244.010.783 57,80 178.145.772
Contribuições Econômicas 9.833.922 9.833.922 1.850.632 18,82 5.858.585 59,58 3.975.336
RECEITA PATRIMONIAL 51.636.459 51.636.459 15.986.402 30,96 38.879.652 75,29 12.756.807
Receitas Imobiliárias 556.840 556.840 123.882 22,25 440.516 7 9 , 11 11 6 . 3 2 3
Receitas de Valores Mobiliários 18.510.705 18.510.705 11 . 0 1 7 . 1 7 6 59,52 23.889.571 129,06 (5.378.866)
Receita de Concessões e Permissões 4.574.721 4.574.721 1.020.182 22,30 2.537.866 55,48 2.036.855
Compensações Financeiras 27.916.346 27.916.346 3.822.725 13,69 12.004.013 43,00 15.912.333
Outras Receitas Patrimoniais 77.847 77.847 2.436 3,13 7.685 9,87 70.162
RECEITA AGROPECUARIA 23.078 23.078 3.226 13,98 14.009 60,70 9.070
Receita da Produção Vegetal 13.401 13.401 1.619 12,08 7.281 54,33 6.120
Receita da Produção Animal e Derivados 9.644 9.644 1.568 16,26 6.703 69,50 2.941
Outras Receitas Agropecuárias 33 33 38 11 5 , 4 7 25 74,37 9
RECEITA INDUSTRIAL 653.879 653.879 92.412 14,13 355.739 54,40 298.140
Receita da Indústria de Transformação 653.879 653.879 92.412 14,13 355.739 54,40 298.140
RECEITA DE SERVICOS 33.660.979 33.660.979 7.309.022 21,71 2 4 . 8 11 . 2 0 7 73,71 8.849.772
TRANSFERENCIAS CORRENTES 304.760 304.760 20.646 6,77 91.920 30,16 212.840
Transferências Intergovernamentais 0 0 0 0,00 4 0,00 (4)
Transferências de Instituições Privadas 94.379 94.379 320 0,34 3.870 4,10 90.510
Transferências do Exterior 74.587 74.587 9.519 12,76 22.292 29,89 52.295
Transferências de Pessoas 444 444 80 17,93 305 68,77 139
Transferências de Convênios 134.752 134.752 10.655 7,91 65.174 48,37 69.578
Transferências para o Combate à Fome 598 598 73 12,12 275 46,03 323
RECEITAS CORRENTES A CLASSIFICAR 0 0 (2.510) 0,00 17.857 0,00 (17.857)
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 31.794.293 31.794.293 6.062.233 19,07 2 1 . 4 11 . 0 4 6 67,34 10.383.247
Multas e Juros de Mora 19.777.089 19.777.089 2.245.861 11 , 3 6 9.351.446 47,28 10.425.642
Indenizações e Restituições 2.722.322 2.722.322 606.720 22,29 2.363.691 86,83 358.631
Receita da Dívida Ativa 3.139.484 3.139.484 552.892 17,61 2.374.631 75,64 764.853
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Receitas Correntes Diversas¹ 6.155.398 6.155.398 2.656.760 43,16 7.321.277 11 8 , 9 4 (1.165.879)
RECEITAS DE CAPITAL 203.648.877 203.648.877 9.166.448 4,50 259.492.309 127,42 (55.843.432)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11 9 . 0 6 4 . 9 3 8 11 9 . 0 6 4 . 9 3 8 107.961 0,09 35.171.891 29,54 83.893.046
Operações de Crédito Internas 11 8 . 3 5 2 . 2 5 9 11 8 . 3 5 2 . 2 5 9 72.591 0,06 3 3 . 11 8 . 5 3 5 27,98 85.233.724
Operações de Crédito Externas 712.679 712.679 35.370 4,96 2.053.356 288,12 (1.340.677)
ALIENACAO DE BENS 5.070.315 5.070.315 76.356 1,51 251.525 4,96 4.818.790
Alienação de Bens Móveis 2.147.248 2.147.248 4 6 . 11 2 2,15 1 8 6 . 11 2 8,67 1.961.136
Alienação de Bens Imóveis 2.923.067 2.923.067 30.244 1,03 65.413 2,24 2.857.654
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 22.261.895 22.261.895 3.224.844 14,49 18.508.985 83,14 3.752.910
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 149.781 149.781 19.207 12,82 55.359 36,96 94.422
Transferências de Pessoas 0 0 186 0,00 186 0,00 (186)
Transferência de Outras Instituições Públicas 19.244 19.244 12 0,06 10.599 55,07 8.645
Transferências de Convênios 130.537 130.537 19.010 14,56 44.574 34,15 85.963
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 57.101.948 57.101.948 5.738.080 10,05 205.504.548 359,89 (148.402.601)
Resultado do Banco Central do Brasil 23.377.000 23.377.000 0 0,00 185.352.903 792,89 (161.975.903)
Remuneração das Disponibilidades 33.720.734 33.720.734 5.738.080 17,02 20.151.407 59,76 13.569.327
Receita Dívida Ativa Alienação Estoques de Café 0 0 0 0,00 78 0,00 (78)
Receitas de Capital Diversas² 4.213 4.213 0 0 159 3,78 4.054
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/3)
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RREO - Anexo I (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Intra-Orçamentárias) (II) 12.349.868 12.349.868 1.722.710 13,95 6.583.139 53,31 5.766.730
RECEITAS CORRENTES 12.349.868 12.349.868 1.722.710 13,95 6.583.139 53,31 5.766.730
RECEITA TRIBUTARIA 0 0 (149) 0,00 618 0,00 (618)
Impostos 0 0 (172) 0,00 416 0,00 (416)
Ta x a s 0 0 22 0,00 202 0,00 (202)
RECEITA DE CONTRIBUICOES 12.166.601 12.166.601 1.687.206 13,87 6.466.263 53,15 5.700.338
Contribuições Sociais 12.166.601 12.166.601 1.687.205 13,87 6.466.253 53,15 5.700.348
RECEITA PATRIMONIAL 2.039 2.039 509 24,97 6.574 322,47 (4.536)
Receitas Imobiliárias 2.012 2.012 454 22,56 1.166 57,96 846
Receitas de Valores Mobiliários 0 0 14 0,00 5.277 0,00 (5.277)
Receita de Concessões e Permissões 26 26 41 156,30 131 496,41 (105)
Compensações Financeiras 0 0 0 0,00 0 0,00 0
RECEITA INDUSTRIAL 135.172 135.172 26.857 19,87 87.070 64,41 48.102
Receita da Indústria de Transformação 135.172 135.172 26.857 19,87 87.070 64,41 48.102
RECEITA DE SERVICOS 42.862 42.862 4.986 11 , 6 3 17.439 40,69 25.423
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.195 3.195 3.301 103,33 5.174 161,97 (1.980)
Multas e Juros de Mora 0 0 60 0,00 264 0,00 (264)
Indenizações e Restituições 3.195 3.195 3.035 95,01 3.970 124,28 (776)
Receitas Correntes Diversas¹ 0 0 206 0,00 940 0,00 (940)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.055.901.198 1.055.901.198 141.660.908 13,42 759.690.799 71,95 296.210.399
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 525.546.563 525.546.563 51.157.195 9,73 210.823.160 40,12 314.723.403
Operações de Crédito Internas 525.546.563 525.546.563 50.103.246 9,53 207.630.780 39,51 317.915.783
Mobiliária 525.546.563 525.546.563 50.103.246 9,53 207.630.780 39,51 317.915.783
Operações de Crédito Externas 0 0 1.053.949 0,00 3.192.380 0,00 (3.192.380)
Mobiliária 0 0 1.053.949 0,00 3.192.380 0,00 (3.192.380)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 1.581.447.762 1.581.447.762 192.818.103 12,19 970.513.959 61,37 610.933.802
DÉFICIT (VI) - - - - 0 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 1.581.447.762 1.581.447.762 192.818.103 12,19 970.513.959 61,37 610.933.802
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 21.722.145 - - 3.714.770 - -
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (2/3)
¹ Nas Receitas Correntes Diversas estão incluídas as Receitas Correntes a Cl a s s i f i c a r.
² Nas Receitas de Capital Diversas estão incluídas Outras Receitas.
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R$ milhares

D O TA Ç Ã O C R É D I TO S D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
DESPESAS INICIAL ADICIONAIS AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % LIQUIDAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)
DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (VIII) 1.048.652.533 101.154.862 1.149.807.396 (1.498.536) 790.053.428 139.104.336 553.906.905 48,17 595.900.491
DESPESAS CORRENTES 820.752.685 12.567.273 833.319.958 (8.842.882) 659.982.787 125.543.894 485.589.628 58,27 347.730.330
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 155.807.612 181.986 155.989.598 22.823.770 98.882.466 23.615.260 98.128.634 62,91 57.860.964
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 124.710.971 317.739 1 2 5 . 0 2 8 . 7 11 158.308 120.961.286 26.276.331 81.532.142 65,21 43.496.568
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 540.234.102 12.067.548 552.301.650 (31.824.960) 440.139.035 75.652.303 305.928.851 55,39 246.372.798
Transferência a Estados, DF e Municípios 194.242.333 1.630.940 195.873.274 4.818.468 179.583.556 22.892.895 105.079.738 53,65 90.793.536
Benefícios Previdenciários 221.919.313 0 221.919.313 (54.374.395) 163.725.132 31.537.334 131.313.174 59,17 90.606.139
Demais Despesas Correntes 124.072.455 10.436.608 134.509.063 17.730.967 96.830.347 21.222.075 69.535.939 51,70 64.973.124
DESPESAS DE CAPITAL 201.970.767 89.620.223 291.590.991 7.344.346 130.070.640 13.560.443 68.317.277 23,43 223.273.714
I N V E S T I M E N TO S 47.602.634 2.842.001 50.444.635 3.715.406 1 8 . 0 2 9 . 11 0 2.146.938 4.777.166 9,47 45.667.469
INVERSÕES FINANCEIRAS 41.273.361 914.253 42.187.615 3.537.655 28.849.778 3.900.100 15.044.584 35,66 27.143.031
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 11 3 . 0 9 4 . 7 7 2 85.863.969 198.958.741 91.286 83.191.753 7.513.404 48.495.527 24,37 150.463.215
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 25.929.081 (1.032.634) 24.896.447 0 0 0 0 0,00 24.896.447
DESPESAS (Intra-Orçamentárias) (IX) 14.212.248 32.051 14.244.299 1.896.246 8.270.731 2.083.376 7.825.925 54,94 6.418.374
DESPESAS CORRENTES 1 3 . 5 11 . 8 9 5 2.251 13.514.146 1.890.544 7.580.283 1.932.296 7.396.794 54,73 6 . 11 7 . 3 5 2
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.990.265 22 12.990.286 1.827.263 7.226.763 1.858.933 7.149.809 55,04 5.840.477
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 521.630 2.230 523.860 63.281 353.520 73.363 246.985 47,15 276.874
Demais Despesas Correntes 521.630 2.230 523.860 63.281 353.520 73.363 246.985 47,15 276.874
DESPESAS DE CAPITAL 700.353 29.800 730.153 5.702 690.448 151.080 429.131 58,77 301.023
I N V E S T I M E N TO S 14.127 29.800 43.927 (1.669) 13.397 2.946 4.855 11 , 0 5 39.072
INVERSÕES FINANCEIRAS 686.226 0 686.226 7.371 677.051 148.133 424.276 61,83 261.950
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.062.864.782 101.186.913 1.164.051.695 3 9 7 . 7 11 798.324.159 141.187.713 561.732.829 48,26 602.318.866
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMEN-
TO (XI)

518.582.980 0 518.582.980 (6.847.637) 5 11 . 7 9 5 . 7 6 8 50.239.678 229.858.282 44,32 288.724.698

Amortização da Dívida Interna 504.291.394 0 504.291.394 ( 6 . 9 8 3 . 111 ) 504.291.283 49.333.759 225.576.689 44,73 278.714.705
Dívida Mobiliária 504.291.074 0 504.291.074 (6.983.000) 504.291.074 49.333.759 225.576.480 44,73 278.714.594
Outras Dívidas 320 0 320 ( 111 ) 209 0 209 65,31 111



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 2009 1 145ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000145

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Amortização da Dívida Externa 14.291.586 0 14.291.586 135.474 7.504.485 905.918 4.281.593 29,96 10.009.993
Dívida Mobiliária 11 . 2 0 8 . 2 0 1 0 11 . 2 0 8 . 2 0 1 8.978 4.762.150 766.065 2.907.228 25,94 8.300.973
Outras Dívidas 3.083.386 0 3.083.386 126.496 2.742.335 139.854 1.374.365 44,57 1.709.020
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X
+ XI)

1.581.447.762 101.186.913 1.682.634.675 (6.449.926) 1 . 3 1 0 . 11 9 . 9 2 6 191.427.390 7 9 1 . 5 9 1 . 11 2 47,04 891.043.563

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 178.922.847,4 - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.581.447.762 101.186.913 1.682.634.675 (6.449.926) 1 . 3 1 0 . 11 9 . 9 2 6 191.427.390 970.513.959 - 891.043.563
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (3/3)
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PAULO HENRIQUE FEIJÓ DA SILVA
Coordenador-Geral de Contabilidade
Contador - CRC-DF 018805/O-0

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % % LIQUIDAR
(a) (b) (b/total b) (b/a) (a-b)

Legislativa 5.712.635 5.712.699 658.199 3.378.759 721.486 2.977.407 0,53 52,12 2.735.293
Judiciaria 20.733.777 20.755.949 2.775.976 13.066.242 2.981.437 12.046.963 2,14 58,04 8.708.986
Essencial a Justica 4.986.788 4.987.529 734.932 3.041.174 731.069 2 . 9 2 4 . 9 11 0,52 58,64 2.062.619
Administracao 21.647.606 22.072.357 2.435.283 10.599.632 2.472.420 9.145.950 1,63 41,44 12.926.406
Defesa Nacional 25.912.400 27.097.783 4.062.388 14.888.176 3.576.551 12.714.751 2,26 46,92 14.383.032
Seguranca Publica 6.587.356 8.279.813 952.407 4.992.702 964.834 4.014.480 0,71 48,49 4.265.332
Relacoes Exteriores 1.676.027 1.804.423 255.254 977.796 248.929 947.598 0,17 52,52 856.825
Assistencia Social 32.683.706 32.951.508 2.896.054 25.686.365 5.431.423 21.305.914 3,79 64,66 11 . 6 4 5 . 5 9 4
Previdencia Social 293.030.008 293.446.546 -43.721.548 209.099.532 42.816.745 175.985.105 31,33 59,97 11 7 . 4 6 1 . 4 4 2
Saude 54.739.903 55.003.592 6.048.177 34.392.675 8.753.229 31.069.753 5,53 56,49 23.933.838
Tr a b a l h o 26.653.339 28.082.459 8.359.156 26.824.229 7.998.387 18.889.129 3,36 67,26 9.193.330
Educacao 36.483.290 3 8 . 11 4 . 4 8 9 5.004.951 23.306.620 5.208.553 18.292.391 3,26 47,99 19.822.097
Cultura 1.269.804 1.269.865 171.689 606.922 11 0 . 4 0 1 305.805 0,05 24,08 964.060
Direitos da Cidadania 1.601.260 1.849.352 230.532 817.184 185.922 556.958 0,10 30,12 1.292.394
Urbanismo 8.108.818 6 . 3 5 7 . 11 5 435.276 1.823.678 419.182 853.397 0,15 13,42 5.503.719
Habitacao 1.433.657 1.408.683 83.021 354.490 39.328 53.046 0,01 3,77 1.355.637
Saneamento 2.204.212 3.107.855 379.835 1.890.751 162.663 305.806 0,05 9,84 2.802.049
Gestao Ambiental 4.144.672 4.213.313 396.619 1.538.389 245.851 755.187 0,13 17,92 3.458.125
Ciencia e Tecnologia 5.533.109 5.637.855 780.860 3.720.941 612.824 2.797.459 0,50 49,62 2.840.397
Agricultura 17.692.173 17.142.419 1.656.958 11 . 0 7 3 . 4 7 9 1.858.285 6.415.286 1,14 37,42 10.727.133
Organizacao Agraria 5.648.889 5.652.193 1.317.744 2.695.005 437.257 1.124.214 0,20 19,89 4.527.979
Industria 3.150.318 3.164.766 224.333 1.195.909 226.304 762.501 0,14 24,09 2.402.265
Comercio e Servicos 5.430.823 5 . 111 . 1 0 5 195.719 2.157.214 329.342 8 7 2 . 11 6 0,16 17,06 4.238.989
Comunicacoes 640.388 656.836 57.837 304.797 64.056 243.356 0,04 37,05 413.481
E n e rg i a 831.859 891.734 105.784 568.819 100.969 347.371 0,06 38,95 544.363
Tr a n s p o r t e 14.973.288 17.578.376 1.433.738 9.231.878 1.046.358 3.064.995 0,55 17,44 14.513.381
Desporto e Lazer 1.397.684 1.397.684 30.331 150.409 15.264 60.429 0,01 4,32 1.337.255
Encargos Especiais 433.321.910 526.705.764 2.436.204 389.940.392 53.428.642 232.900.554 41,46 44,22 293.805.210
Reserva de Contingencia 24.635.081 23.597.634 0 0 0 0 0,00 0,00 23.597.634
TO TA L 1.062.864.782 1.164.051.695 3 9 7 . 7 11 798.324.158 141.187.712 561.732.829 100,00 48,26 602.318.866
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/3)
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RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % % LIQUIDAR
(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) (a) (b) (b/total b) (b/a) (a-b)

L E G I S L AT I VA 5.051.614 5.051.679 577.750 3.041.449 640.365 2.644.822 0,48 52,36 2.406.857
Acao Legislativa 3.768.888 3.768.850 452.151 2.356.168 494.835 2.057.360 0,37 54,59 1 . 7 11 . 4 9 0
Controle Externo 543.961 543.961 73.975 361.590 73.778 331.630 0,06 60,97 212.331
Administracao Geral 273.746 273.810 658 29.055 2.365 4.748 0,00 1,73 269.062
Tecnologia Da Informacao 11 8 . 6 7 5 11 8 . 6 7 5 13.271 64.853 10.499 32.805 0,01 27,64 85.870
Formacao De Recursos Humanos 11 . 5 3 4 11 . 5 3 4 982 4.477 1.143 2.810 0,00 24,36 8.724
Comunicacao Social 400 400 0 0 0 0 0,00 0,00 400
Cooperacao Internacional 651 690 16 519 16 519 0,00 75,26 171
Atencao Basica 130.746 130.746 2.673 89.998 23.704 80.162 0,01 61,31 50.584
Alimentacao E Nutricao 185.170 185.170 31.401 124.714 31.401 124.714 0,02 67,35 60.456
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.043 2.043 326 1.242 326 1.242 0,00 60,79 801
Educacao Infantil 14.053 14.053 2.297 8.831 2.297 8.831 0,00 62,84 5.221
Te l e c o m u n i c a c o e s 1.000 1.000 0 0 0 0 0,00 0,00 1.000
Outros Encargos Especiais 747 747 0 0 0 0 0,00 0,00 747
JUDICIARIA 18.068.866 18.091.039 2.395.586 11 . 5 3 6 . 7 9 2 2.600.745 10.528.873 1,90 58,20 7.562.165
Acao Legislativa 720.198 506.840 6.409 49.631 6.409 49.631 0,01 9,79 457.208
Controle Externo 31.041 33.283 2.769 20.631 4.004 16.127 0,00 48,45 17.156
Acao Judiciaria 12.774.034 12.986.731 1.871.913 8.585.983 1.992.637 8.170.074 1,47 62,91 4.816.657
Administracao Geral 2.876.021 2.891.974 369.569 1.726.133 362.016 1.447.788 0,26 50,06 1.444.186
Tecnologia Da Informacao 606.197 606.897 19.709 308.174 54.075 149.620 0,03 24,65 457.278
Formacao De Recursos Humanos 50.541 51.996 6.607 31.963 5.691 18.595 0,00 35,76 33.401
Comunicacao Social 38.979 39.746 4.519 28.183 4.390 13.850 0,00 34,85 25.896
Atencao Basica 304.179 307.150 30.169 253.844 57.067 204.023 0,04 66,42 103.127
Alimentacao E Nutricao 566.304 565.362 71.236 466.759 99.778 402.837 0,07 71,25 162.525
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 16.773 16.677 1.059 11 . 4 8 3 2.066 8.356 0,00 50,10 8.321
Educacao Infantil 72.465 72.169 10.780 43.389 10.894 43.021 0,01 59,61 29.148
Te l e c o m u n i c a c o e s 12.134 12.214 848 10.618 1.716 4.951 0,00 40,54 7.263
ESSENCIAL A JUSTICA 4.247.163 4.247.905 628.491 2.624.146 624.305 2.508.986 0,45 59,06 1.738.919
Defesa Do Interesse Publico No Processo Judiciario 2.099.252 2.122.012 315.409 1.370.974 316.936 1.320.813 0,24 62,24 801.199
Defesa Da Ordem Juridica 2.016 2.016 1 1 1 1 0,00 0,07 2.015
Representacao Judicial E Extrajudicial 23.589 23.589 3.454 16.386 3.648 14.222 0,00 60,29 9.367
Administracao Geral 1.837.926 1.824.907 272.367 1.072.607 266.162 1.039.149 0,19 56,94 785.758
Normatizacao E Fiscalizacao 15.400 6.400 100 207 26 34 0,00 0,53 6.366
Tecnologia Da Informacao 82.314 82.314 3.331 31.530 4.776 16.415 0,00 19,94 65.899
Formacao De Recursos Humanos 14.108 14.108 2.623 8.352 1.286 4.033 0,00 28,59 10.075
Comunicacao Social 10.000 10.000 3.000 10.000 2.996 4.346 0,00 43,46 5.654
Atencao Basica 26.627 26.627 5.638 25.431 6.087 21.596 0,00 8 1 , 11 5.031
Alimentacao E Nutricao 111 . 2 8 2 111 . 2 8 2 18.892 74.871 18.892 74.871 0,01 67,28 3 6 . 4 11
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 5.997 5.997 804 3.221 804 3.221 0,00 53,72 2.775
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Educacao Infantil 11 . 1 9 2 11 . 1 9 2 1.666 6.558 1.666 6.558 0,00 58,59 4.635
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 7.163 7.163 1.022 3.754 1.003 3.652 0,00 50,99 3 . 5 11
Desenvolvimento Cientifico 297 297 185 254 22 74 0,00 24,84 223
ADMINISTRACAO 18.789.212 19.244.102 2.165.390 9.394.741 2.171.902 8.023.139 1,45 41,69 11 . 2 2 0 . 9 6 3
Representacao Judicial E Extrajudicial 1.839 1.839 122 1.576 131 1.507 0,00 81,96 332
Planejamento E Orcamento 11 9 . 3 2 0 197.900 12.865 43.900 14.091 36.084 0,01 18,23 161.816
Administracao Geral 13.430.352 13.244.420 1.592.060 6.965.771 1.719.986 6.458.800 1,17 48,77 6.785.620
Administracao Financeira 59.325 48.941 3.404 20.536 1.844 15.891 0,00 32,47 33.051
Controle Interno 16.608 16.608 1.459 5.840 1.804 5.020 0,00 30,23 11 . 5 8 8
Normatizacao E Fiscalizacao 204.539 214.867 24.062 63.323 14.101 50.353 0,01 23,43 164.514
Tecnologia Da Informacao 1.467.019 1.939.597 234.779 779.759 188.777 676.734 0,12 34,89 1.262.863
Ordenamento Territorial 4.795 5.435 431 2.170 503 1.761 0,00 32,40 3.674
Formacao De Recursos Humanos 48.959 8 7 . 2 11 6.560 20.855 4.436 15.024 0,00 17,23 72.187
Administracao De Receitas 135.813 145.813 20.359 57.128 13.779 48.289 0,01 33,12 97.524
Comunicacao Social 164.810 193.800 1.799 150.307 21.716 68.542 0,01 35,37 125.258
Defesa Civil 1.300 1.300 0 0 0 0 0,00 0,00 1.300
Informacao E Inteligencia 10.417 10.365 4.593 5.780 101 894 0,00 8,63 9.471
Cooperacao Internacional 319.315 373.315 96.127 97.484 1.783 1.783 0,00 0,48 371.532
Atencao Basica 122.909 124.505 22.927 86.304 22.908 78.671 0,01 63,19 45.834
Alimentacao E Nutricao 152.076 153.846 25.948 106.219 24.992 97.029 0,02 63,07 56.817
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 37.215 37.215 3.802 16.187 3.775 16.036 0,00 43,09 21.179
Ensino Superior 42.784 40.484 3.140 9.151 3.121 7.894 0,00 19,50 32.590
Educacao Infantil 8.588 8.962 1.586 5.601 1.405 5.418 0,00 60,46 3.544
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 753 738 66 321 52 136 0,00 18,36 602
Difusao Cultural 425 425 28 80 28 29 0,00 6,71 397
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 14.288 14.288 172 4.705 565 1.781 0,00 12,46 12.507
Controle Ambiental 60.417 60.417 4.847 14.198 842 3.621 0,00 5,99 56.796
Desenvolvimento Cientifico 34.143 38.904 3.555 18.261 6.343 14.885 0,00 38,26 24.019
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 5.966 5.756 603 3.809 1.206 3.024 0,00 52,53 2.732
Producao Industrial 16.100 16.100 2.147 6.815 1.993 4.318 0,00 26,82 11 . 7 8 2
Servicos Financeiros 456.991 456.991 43.131 263.131 55.231 1 9 3 . 11 3 0,03 42,26 263.878
Te l e c o m u n i c a c o e s 198.350 193.073 54.816 139.812 21.017 87.944 0,02 45,55 105.129
Outros Encargos Especiais 1.653.797 1.610.985 0 505.717 45.371 128.560 0,02 7,98 1.482.424
DEFESA NACIONAL 25.628.530 26.813.753 4.004.328 14.683.798 3.520.999 12.524.152 2,26 46,71 14.289.601
Administracao Geral 15.990.278 15.983.257 2.524.010 9.723.824 2.480.245 9.489.276 1,71 59,37 6.493.981
Normatizacao E Fiscalizacao 88.032 84.532 6 . 3 11 37.994 8.650 24.855 0,00 29,40 59.677
Tecnologia Da Informacao 99.010 121.620 16.668 46.032 8.512 27.244 0,00 22,40 94.376
Formacao De Recursos Humanos 89.225 94.832 16.531 53.438 13.424 34.603 0,01 36,49 60.229
Comunicacao Social 1.550 1.550 11 1.060 224 681 0,00 43,93 869
Defesa Aerea 3 . 2 1 3 . 7 11 3.725.681 412.975 1.731.069 282.208 842.347 0,15 22,61 2.883.334
Defesa Naval 1.778.960 1.777.430 257.499 721.925 146.191 485.209 0,09 27,30 1.292.221
Defesa Terrestre 1.298.640 1.379.743 199.866 561.228 148.075 357.628 0,06 25,92 1 . 0 2 2 . 11 5
Defesa Civil -273 175.200 57.757 148.229 47.049 58.027 0,01 33,12 11 7 . 1 7 2
Informacao E Inteligencia 4.699 4.949 1.278 3.278 889 2.250 0,00 45,47 2.698
Cooperacao Internacional 130.522 130.522 23.615 46.425 11 . 8 7 5 27.302 0,00 20,92 103.221
Assistencia Comunitaria 262.727 262.727 5.616 29.071 4.981 16.762 0,00 6,38 245.965
Atencao Basica 60.082 60.717 8.566 35.022 7.947 28.622 0,01 47,14 32.096
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 1.047.385 1.064.078 179.427 721.273 194.950 6 11 . 0 7 6 0 , 11 57,43 453.002
Suporte Profilatico E Terapeutico 4.337 4.337 1.174 2.126 61 566 0,00 13,06 3.770
Vigilancia Epidemiologica 0 7.172 1.753 1.753 371 371 0,00 5,18 6.801
Alimentacao E Nutricao 247.629 247.629 46.699 184.276 43.446 144.706 0,03 58,44 102.922
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 331.049 316.529 44.210 223.925 51.780 206.915 0,04 65,37 109.615
Empregabilidade 11 . 9 7 6 11 . 9 7 6 2.909 5.257 2.098 2.377 0,00 19,84 9.599
Ensino Fundamental 2.898 2.898 566 2.144 544 1.582 0,00 54,61 1.315
Ensino Medio 2.869 2.869 444 1.890 440 1.520 0,00 52,96 1.350
Ensino Profissional 45.970 45.970 10.877 25.961 8.971 18.991 0,00 41,31 26.979
Ensino Superior 7.234 7.234 1.562 2.926 693 1.123 0,00 15,52 6 . 111
Educacao Infantil 70.649 70.664 7.805 49.683 10.569 41.877 0,01 59,26 28.787
Educacao De Jovens E Adultos 4.050 4.050 568 1.522 701 1.195 0,00 29,51 2.855
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 4.095 4.095 487 1.696 489 1.166 0,00 28,47 2.929
Habitacao Urbana 59.747 59.747 16.538 35.483 3.439 15.654 0,00 26,20 44.093
Meteorologia 2.421 2.421 215 951 499 827 0,00 34,16 1.594
Desenvolvimento Cientifico 28.665 156.065 94.015 106.912 18.768 25.589 0,00 16,40 130.477
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 156.721 156.721 18.332 99.314 10.218 31.064 0,01 19,82 125.657
Producao Industrial 740 740 102 320 133 220 0,00 29,79 520
Te l e c o m u n i c a c o e s 31.490 31.490 5.424 17.581 2.607 6.688 0,00 21,24 24.802
Energia Eletrica 1.000 1.000 54 147 51 66 0,00 6,62 934
Transporte Aereo 489.978 489.978 686 7.579 344 538 0,00 0 , 11 489.440
Transporte Rodoviario 2.000 2.000 369 369 32 32 0,00 1,60 1.968
Transporte Hidroviario 57.840 57.840 6.091 12.266 5.070 8.346 0,00 14,43 49.494
Desporto De Rendimento -2 262.864 33.315 39.637 4.425 6.821 0,00 2,59 256.043
Tr a n s f e r e n c i a s 400 400 0 0 0 0 0,00 0,00 400
Outros Encargos Especiais 226 226 3 213 29 39 0,00 17,06 188
SEGURANCA PUBLICA 5.874.058 7.566.515 839.565 4.580.523 854.419 3.608.518 0,65 47,69 3.957.997
Administracao Geral 3.604.239 3.612.459 527.602 2.209.899 536.862 2.141.199 0,39 59,27 1.471.260
Normatizacao E Fiscalizacao 23.694 23.694 1.656 3.988 929 2 . 11 3 0,00 8,92 21.581
Tecnologia Da Informacao 91.088 84.310 2.029 19.566 4.096 10.426 0,00 12,37 73.884
Formacao De Recursos Humanos 557.695 628.271 127.144 573.458 129.147 383.286 0,07 61,01 244.985
Comunicacao Social 1.212 1.500 11 29 0 3 0,00 0,20 1.497
Policiamento 691.252 709.525 121.650 328.539 59.038 138.893 0,03 19,58 570.632
Defesa Civil 362.527 1.986.123 16.305 1.213.187 69.257 777.089 0,14 39,13 1.209.034
Informacao E Inteligencia 105.134 135.544 6.602 78.547 9.581 3 6 . 11 9 0,01 26,65 99.425
Cooperacao Internacional 309 309 76 237 73 205 0,00 66,32 104
Atencao Basica 26.012 26.012 5.904 20.370 7.009 19.548 0,00 75,15 6.464
Suporte Profilatico E Terapeutico 85 200 7 38 9 15 0,00 7,63 185
Alimentacao E Nutricao 43.937 43.937 7.040 27.756 7.040 27.756 0,01 63,17 16.181
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 7.200 7.200 655 2.533 655 2.533 0,00 35,18 4.667
Educacao Infantil 5.147 5.147 920 3.572 920 3.572 0,00 69,40 1.575
Custodia E Reintegracao Social 19.848 19.848 0 0 0 0 0,00 0,00 19.848
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 328.428 274.428 20.025 95.344 29.183 64.325 0,01 23,44 210.103
Servicos Urbanos 200 364 58 181 37 71 0,00 19,65 292
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 1.752 1.752 229 529 206 349 0,00 19,90 1.403
Te l e c o m u n i c a c o e s 4.300 5.892 1.654 2.749 375 1.016 0,00 17,24 4.877
RELACOES EXTERIORES 1.537.512 1.665.908 240.121 9 2 4 . 6 11 233.895 894.723 0,16 53,71 771.184
Administracao Geral 878.846 863.563 106.810 482.352 105.521 476.316 0,09 55,16 387.247
Tecnologia Da Informacao 12.100 17.300 1.838 9.452 1.667 5.313 0,00 30,71 11 . 9 8 7
Formacao De Recursos Humanos 7.900 7.900 948 2.454 737 2.194 0,00 27,77 5.706
Relacoes Diplomaticas 525.627 600.123 11 0 . 5 2 8 350.269 106.527 338.561 0,06 56,42 261.562
Cooperacao Internacional 20.539 60.539 2.552 9.872 1.804 7.861 0,00 12,98 52.678
Atencao Basica 49.076 49.076 8.681 38.641 8.655 3 8 . 11 9 0,01 77,67 10.957
Alimentacao E Nutricao 3.215 3.215 540 2.194 540 2.194 0,00 68,25 1.021
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 991 991 91 403 91 403 0,00 40,70 588
Educacao Infantil 124 124 17 71 17 71 0,00 57,45 53
Difusao Cultural 19.357 34.340 4.782 14.068 5.041 13.551 0,00 39,46 20.789
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 8.537 8.537 346 7 . 11 2 990 3.524 0,00 41,28 5.013
Promocao Comercial 11 . 2 0 0 20.200 2.990 7.723 2.306 6.616 0,00 32,75 13.584
ASSISTENCIA SOCIAL 32.675.995 32.943.797 2.894.592 25.680.692 5.429.905 21.300.999 3,85 64,66 11 . 6 4 2 . 7 9 8
Planejamento E Orcamento 7.435 7.435 0 388 0 272 0,00 3,66 7.163
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Administracao Geral 11 9 . 6 6 9 120.331 14.605 79.290 15.586 61.123 0,01 50,80 59.209
Normatizacao E Fiscalizacao 11 . 0 3 7 11 . 0 3 7 0 11 . 0 3 7 980 6.133 0,00 55,57 4.904
Tecnologia Da Informacao 47.244 50.821 21.070 33.947 11 . 7 3 8 24.063 0,00 47,35 26.757
Formacao De Recursos Humanos 1.741 1.741 22 85 31 65 0,00 3,75 1.676
Comunicacao Social 7.200 9.013 3.313 7.513 2.257 6.238 0,00 69,21 2.775
Informacao E Inteligencia 1.316 1.316 0 0 0 0 0,00 0,00 1.316
Assistencia Ao Idoso 8.706.634 8.706.634 996.847 5.757.180 1.470.196 5.757.175 1,04 66,12 2.949.458
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 9.841.834 9.841.834 1.605.196 6.733.609 1.739.768 6.733.575 1,22 68,42 3.108.259
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 583.510 675.066 81.471 391.337 81.569 391.325 0,07 57,97 283.742
Assistencia Comunitaria 12.729.620 12.772.319 120.809 12.236.377 2.049.285 8.150.536 1,47 63,81 4.621.783
Atencao Basica 182 440 259 440 75 247 0,00 5 6 , 11 193
Alimentacao E Nutricao 524.149 649.742 4 7 . 11 7 353.590 54.893 121.624 0,02 18,72 5 2 8 . 11 8
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 441 441 46 203 46 203 0,00 46,03 238
Educacao Infantil 58 58 13 46 13 46 0,00 80,45 11
Educacao De Jovens E Adultos 500 500 0 18 0 0 0,00 0,00 500
Saneamento Basico Rural 80.278 80.380 102 70.569 0 43.803 0,01 54,49 36.577
Abastecimento 13.148 14.688 3.724 5.064 3.468 4.569 0,00 31,10 10.120
PREVIDENCIA SOCIAL 292.400.695 292.817.233 -43.808.003 208.752.963 42.728.074 175.640.874 31,71 59,98 11 7 . 1 7 6 . 3 5 9
Representacao Judicial E Extrajudicial 27.260 27.260 3.891 16.648 3.518 14.597 0,00 53,55 12.663
Administracao Geral 3.030.903 3.030.903 424.347 1.749.090 435.695 1.723.985 0,31 56,88 1.306.918
Normatizacao E Fiscalizacao 4.678 4.678 321 1.156 259 940 0,00 20,10 3.738
Tecnologia Da Informacao 459.945 488.145 18.010 442.057 76.102 268.940 0,05 55,09 219.205
Formacao De Recursos Humanos 63.751 63.751 9.982 18.575 5.716 11 . 3 4 2 0,00 17,79 52.408
Comunicacao Social 16.706 16.706 0 14.000 536 536 0,00 3,21 16.171
Previdencia Basica 223.365.403 223.369.552 -54.181.579 164.771.326 31.719.128 132.171.738 23,86 59,17 91.197.815
Previdencia Do Regime Estatutario 63.237.846 63.621.426 9.994.185 40.476.038 1 0 . 11 6 . 9 8 8 40.228.809 7,26 63,23 23.392.617
Previdencia Especial 1.972.193 1.972.193 -96.429 1.088.532 325.768 1.083.932 0,20 54,96 888.261
Atencao Basica 100.078 100.686 -1 100.075 2 6 . 11 2 63.701 0,01 63,27 36.985
Alimentacao E Nutricao 65.407 65.407 10.531 42.539 10.531 42.539 0,01 65,04 22.868
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 40.056 40.056 5.482 22.633 5.482 22.633 0,00 56,50 17.423
Educacao Infantil 3.149 3.149 584 2.315 584 2.315 0,00 73,50 835
Desenvolvimento Cientifico 914 914 30 68 32 53 0,00 5,85 860
Normalizacao E Qualidade 11 . 5 3 7 11 . 5 3 7 2.641 7 . 9 11 1.623 4.814 0,00 41,73 6.723
Tr a n s f e r e n c i a s 870 870 0 0 0 0 0,00 0,00 870
SAUDE 53.585.062 53.848.750 5.891.600 33.750.174 8 . 5 9 2 . 5 11 30.439.508 5,50 56,53 23.409.242
Planejamento E Orcamento 47.920 47.920 3.190 16.973 758 13.302 0,00 27,76 34.618
Administracao Geral 5.700.037 5.714.410 871.781 3.745.623 921.333 3.569.881 0,64 62,47 2.144.529
Controle Interno 15.788 15.788 1.008 4.284 1.285 3.345 0,00 21,19 12.443
Normatizacao E Fiscalizacao 47.934 47.934 2.663 43.187 6.663 27.291 0,00 56,93 20.643
Tecnologia Da Informacao 212.812 213.043 19.488 158.755 25.869 95.238 0,02 44,70 11 7 . 8 0 5
Formacao De Recursos Humanos 259.950 259.950 11 . 8 6 6 107.104 17.335 66.145 0,01 25,45 193.805
Comunicacao Social 97.838 97.607 14.221 59.222 19.352 48.441 0,01 49,63 49.166
Informacao E Inteligencia 49.502 49.502 6.517 19.819 10 10 0,00 0,02 49.491
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 1.930 1.930 0 573 11 6 572 0,00 29,65 1.358
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 14.181 14.181 1.763 2.143 729 817 0,00 5,76 13.364
Atencao Basica 9.536.533 9 . 5 2 8 . 11 7 1.215.839 5.309.003 1.557.949 5.215.505 0,94 54,74 4.312.612
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 27.252.761 27.186.184 2.712.939 18.310.095 4.769.897 16.928.484 3,06 62,27 10.257.700
Suporte Profilatico E Terapeutico 5.519.827 5 . 7 11 . 7 8 2 612.264 3.741.550 771.352 2.854.897 0,52 49,98 2.856.886
Vigilancia Sanitaria 292.065 293.465 27.105 226.906 46.463 143.815 0,03 49,01 149.651
Vigilancia Epidemiologica 2.343.888 2 . 4 11 . 9 6 0 149.615 1.265.856 302.965 1.018.487 0,18 42,23 1.393.473
Alimentacao E Nutricao 205.962 205.962 28.479 11 5 . 7 3 9 28.771 11 5 . 0 1 8 0,02 55,84 90.944
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 91.197 91.197 12.303 50.299 12.383 49.704 0,01 54,50 41.493
Ensino Superior 160.174 160.174 20.055 94.854 34.927 53.734 0,01 33,55 106.440
Educacao Infantil 9.590 9.590 1.422 5.774 1.395 5.626 0,00 58,67 3.963
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 57.237 57.237 142 11 . 7 8 7 2.337 6.048 0,00 10,57 51.189
Assistencia Aos Povos Indigenas 290.249 290.249 32.527 193.342 39.627 126.438 0,02 43,56 1 6 3 . 8 11
Saneamento Basico Rural 235.976 254.234 12.266 20.848 888 2.478 0,00 0,97 251.756
Saneamento Basico Urbano 871.122 915.746 99.322 11 5 . 5 5 1 1.760 1.760 0,00 0,19 913.986
Preservacao E Conservacao Ambiental 4.725 4.725 53 578 84 130 0,00 2,76 4.595
Desenvolvimento Cientifico 226.803 226.803 34.001 11 2 . 1 8 9 27.153 76.899 0,01 33,91 149.904
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 14.400 14.400 647 647 0 0 0,00 0,00 14.400
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 24.661 24.661 124 17.472 1.106 15.442 0,00 62,62 9.218
TRABALHO 2 6 . 4 9 3 . 11 0 27.921.530 8.327.248 26.707.838 7.966.798 18.773.306 3,39 67,24 9.148.223
Administracao Geral 970.487 967.987 173.071 656.956 172.927 641.471 0,12 66,27 326.516
Administracao Financeira 172.055 172.055 10.267 47.031 10.076 41.232 0,01 23,96 130.823
Normatizacao E Fiscalizacao 39.762 39.762 4.521 17.963 5.016 15.487 0,00 38,95 24.276
Tecnologia Da Informacao 58.652 66.709 14.227 45.514 13.607 43.722 0,01 65,54 22.987
Formacao De Recursos Humanos 3.352 3.572 370 673 234 418 0,00 11 , 7 1 3.154
Comunicacao Social 5.800 5.800 585 3.706 871 2.404 0,00 41,45 3.396
Atencao Basica 13.954 13.954 7 13.948 3.332 9.560 0,00 68,51 4.394
Alimentacao E Nutricao 11 . 7 6 5 11 . 7 6 5 2.448 8.423 2.448 8.423 0,00 71,59 3.342
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 24.394.409 25.663.523 8.071.576 25.624.344 7.709.151 17.884.622 3,23 69,69 7.778.901
Relacoes De Trabalho 22.687 22.687 1.319 8.179 3 . 4 11 6.751 0,00 29,76 15.935
Empregabilidade 453.584 430.240 19.125 19.409 1.331 1.446 0,00 0,34 428.794
Fomento Ao Trabalho 56.449 56.449 40 7.094 54 375 0,00 0,66 56.074
Educacao Infantil 596 596 121 447 121 447 0,00 74,96 149
Educacao De Jovens E Adultos 273.045 449.917 28.049 249.656 43.402 11 4 . 3 8 0 0,02 25,42 335.537
Difusao Cultural 2.000 2.000 0 0 0 0 0,00 0,00 2.000
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 264 264 -19 49 1 19 0,00 7,30 244
Desenvolvimento Cientifico 12.294 12.294 1.246 3.131 139 1.442 0,00 11 , 7 3 10.852
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 1.948 1.948 294 1.314 677 1.106 0,00 56,79 842
Outros Encargos Especiais 8 8 0 0 0 0 0,00 0,00 8
EDUCACAO 33.491.271 35.121.675 4.616.242 21.167.120 4.671.691 16.423.144 2,96 46,76 18.698.530
Administracao Geral 3.665.791 2.571.206 89.912 344.557 83.192 258.004 0,05 10,03 2.313.203
Transferências Para A Educação Básica 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Administracao Financeira 95.909 95.909 8.210 49.632 16.420 48.969 0,01 51,06 46.939
Tecnologia Da Informacao 469.256 535.446 31.634 175.322 17.026 42.070 0,01 7,86 493.375
Formacao De Recursos Humanos 754.497 857.024 37.582 233.525 56.779 124.621 0,02 14,54 732.403
Comunicacao Social 28.720 31.600 10.000 24.400 5.195 16.583 0,00 52,48 15.017
Cooperacao Internacional 52.591 60.532 6.257 41.689 9.341 37.806 0,01 62,46 22.726
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 6.485 6.485 1.028 1.774 472 500 0,00 7,71 5.985
Atencao Basica 467.880 464.026 19.519 129.650 27.133 85.736 0,02 18,48 378.290
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 1.677.918 1.945.295 340.139 1.122.458 326.621 1.079.845 0,19 55,51 865.449
Suporte Profilatico E Terapeutico 15 15 0 0 0 0 0,00 0,00 15
Alimentacao E Nutricao 2.306.650 2.322.484 11 6 . 0 1 5 2.071.894 472.723 1.565.630 0,28 67,41 756.854
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 11 4 . 3 4 6 11 7 . 7 7 2 18.120 74.565 18.120 74.565 0,01 63,31 43.207
Ensino Fundamental 671.166 8 3 0 . 0 11 24.570 76.975 18.827 66.416 0,01 8,00 763.596
Ensino Medio 278.720 302.796 9 6 . 0 11 132.324 16.276 24.800 0,00 8,19 277.996
Ensino Profissional 2.161.448 2.504.840 372.689 1.259.873 282.482 974.081 0,18 38,89 1.530.759
Ensino Superior 11 . 6 9 9 . 4 9 9 13.282.843 1.932.202 8.560.480 1.914.730 7.050.656 1,27 53,08 6.232.187
Educacao Infantil 123.829 127.099 5.527 14.809 4.987 14.269 0,00 11 , 2 3 11 2 . 8 3 0
Educacao De Jovens E Adultos 387.350 430.250 90.456 181.369 51.359 136.590 0,02 31,75 293.660
Educacao Especial 1 2 0 . 11 2 124.507 5 . 11 3 30.425 6.537 23.200 0,00 18,63 101.307
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 1.440 1.440 32 11 9 53 67 0,00 4,63 1.373
Difusao Cultural 100.567 100.567 17.462 31.509 8.450 13.291 0,00 13,22 87.276
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 27.243 27.243 2.182 9.514 2.101 4.781 0,00 17,55 22.462
Desenvolvimento Cientifico 132.335 149.244 14.378 30.637 8.584 19.386 0,00 12,99 129.858
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 130.792 147.746 6.954 89.131 14.857 62.295 0,01 42,16 85.451
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Lazer 7.428 7.428 465 634 0 164 0,00 2,21 7.264
Transferencias Para A Educacao Basica 8.009.284 8.077.866 1.369.784 6.479.854 1.309.426 4.698.818 0,85 58,17 3.379.048
C U LT U R A 1.229.284 1.228.595 165.914 581.256 104.149 281.028 0,05 22,87 947.567
Planejamento E Orcamento 17.425 17.425 312 7.395 1.951 3.632 0,00 20,84 13.793
Administracao Geral 285.067 288.409 43.624 193.687 47.206 1 6 9 . 5 11 0,03 58,77 11 8 . 8 9 8
Administracao Financeira 2.507 2.507 0 0 0 0 0,00 0,00 2.507
Normatizacao E Fiscalizacao 2.697 2.697 209 1.215 273 706 0,00 26,20 1.990
Tecnologia Da Informacao 17.326 17.326 144 6.386 1.092 2.998 0,00 17,30 14.328
Formacao De Recursos Humanos 20.016 20.016 8.548 11 . 2 1 8 1.365 2.768 0,00 13,83 17.248
Comunicacao Social 6.000 6.000 1.950 1.950 0 0 0,00 0,00 6.000
Atencao Basica 7.326 7.326 602 6.345 423 2.709 0,00 36,98 4.617
Alimentacao E Nutricao 5.228 5.228 889 3.421 889 3.421 0,00 65,45 1.806
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 4.695 4.695 509 1.964 509 1.964 0,00 41,83 2.731
Educacao Infantil 177 177 32 11 3 32 11 3 0,00 63,69 64
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 151.125 151.641 18.490 39.859 6.296 14.658 0,00 9,67 136.983
Difusao Cultural 600.589 596.043 79.996 241.998 23.543 57.357 0,01 9,62 538.686
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 2 . 11 0 2.080 160 770 191 286 0,00 13,76 1.794
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 3.000 2.700 0 1.001 0 492 0,00 18,21 2.208
Producao Industrial 9.300 9.300 9.023 9.023 0 0 0,00 0,00 9.300
Promocao Comercial 94.696 95.026 1.427 54.910 20.380 20.413 0,00 21,48 74.613
DIREITOS DA CIDADANIA 1.550.096 1.798.187 223.070 786.380 178.205 526.584 0,10 29,28 1.271.604
Acao Legislativa 1.500 1.500 0 1.500 0 1.500 0,00 100,00 0
Planejamento E Orcamento 245 245 0 0 0 0 0,00 0,00 245
Administracao Geral 419.053 444.232 77.033 270.695 71.443 245.533 0,04 55,27 198.699
Administracao Financeira 2.540 2.540 1.000 1.319 682 830 0,00 32,67 1.710
Normatizacao E Fiscalizacao 496 496 6 70 14 16 0,00 3,32 480
Tecnologia Da Informacao 26.223 26.223 1.302 8.472 1.696 5.346 0,00 20,39 20.877
Formacao De Recursos Humanos 86.768 95.793 2.685 27.548 2.250 22.255 0,00 23,23 73.538
Comunicacao Social 30.864 30.864 23 19.599 888 1.953 0,00 6,33 2 8 . 9 11
Informacao E Inteligencia 3.372 3.372 0 0 0 0 0,00 0,00 3.372
Assistencia Ao Idoso 900 900 524 524 0 0 0,00 0,00 900
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 700 700 0 200 0 200 0,00 28,57 500
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 86.679 86.679 3.728 7.016 2.206 3.552 0,00 4,10 83.127
Assistencia Comunitaria 100 100 13 44 10 36 0,00 35,62 64
Atencao Basica 7.148 7.148 1 7.019 662 3.386 0,00 47,37 3.763
Alimentacao E Nutricao 6.331 6.331 1.073 4.230 1.073 4.230 0,00 66,81 2.101
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.903 2.903 328 1.325 328 1.325 0,00 45,64 1.578
Fomento Ao Trabalho 518 518 0 0 0 0 0,00 0,00 518
Educacao Infantil 417 417 64 255 64 255 0,00 61,20 162
Educacao De Jovens E Adultos 372.586 594.639 109.901 304.283 69.532 179.645 0,03 30,21 414.994
Difusao Cultural 2.598 2.598 392 1.365 206 944 0,00 36,34 1.654
Custodia E Reintegracao Social 249.638 248.038 2.931 58.508 3.098 8.757 0,00 3,53 239.281
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 151.471 149.065 9.854 36.819 14.731 22.886 0,00 15,35 126.179
Assistencia Aos Povos Indigenas 72.310 66.150 10.183 28.791 7.852 19.793 0,00 29,92 46.357
Preservacao E Conservacao Ambiental 14.998 16.998 2.014 6.528 1.391 3.889 0,00 22,88 13.109
Desenvolvimento Cientifico 1.659 1.659 14 272 80 252 0,00 15,17 1.407
Desporto Comunitario 7.879 7.879 0 0 0 0 0,00 0,00 7.879
Tr a n s f e r e n c i a s 200 200 0 0 0 0 0,00 0,00 200
URBANISMO 8.070.653 6.318.200 428.288 1.794.257 4 11 . 3 2 7 824.586 0,15 13,05 5.493.614
Planejamento E Orcamento 12.060 14.060 947 1.881 721 1.404 0,00 9,99 12.656
Administracao Geral 93.225 107.893 12.297 73.645 19.236 58.542 0,01 54,26 49.352
Tecnologia Da Informacao 11 9 . 8 9 5 121.395 15.615 57.524 15.440 56.300 0,01 46,38 65.094
Formacao De Recursos Humanos 10.371 10.971 1.137 3.440 1.140 2.505 0,00 22,84 8.466
Comunicacao Social 123.979 123.979 122.934 123.740 284 429 0,00 0,35 123.550
Assistencia Comunitaria 708.955 409.925 3.812 5.128 66 761 0,00 0,19 409.164
Atencao Basica 9.894 10.030 982 8.243 1.279 5.494 0,00 54,78 4.536
Alimentacao E Nutricao 22.838 23.013 -33 21.531 4.735 15.797 0,00 68,64 7.216
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.386 2.386 235 2.206 465 1.881 0,00 78,83 505
Educacao Infantil 932 942 154 629 154 629 0,00 66,82 313
Infra-Estrutura Urbana 5.447.085 4.109.708 206.748 1.120.028 246.009 380.002 0,07 9,25 3.729.706
Servicos Urbanos 317.195 317.195 2.949 8.597 4.358 4.878 0,00 1,54 312.317
Transportes Coletivos Urbanos 1.181.379 1.044.244 59.485 365.234 11 7 . 1 4 8 294.978 0,05 28,25 749.266
Habitacao Urbana 7.840 9.840 275 1.681 292 986 0,00 10,02 8.854
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 11 . 2 2 0 11 . 2 2 0 751 751 0 0 0,00 0,00 11 . 2 2 0
Normalizacao E Qualidade 1.400 1.400 0 0 0 0 0,00 0,00 1.400
H A B I TA C A O 1.433.657 1.408.683 83.021 354.490 39.328 53.046 0,01 3,77 1.355.637
Infra-Estrutura Urbana 5 5 3 . 4 11 619.581 65.605 217.686 30.136 37.448 0,01 6,04 582.133
Habitacao Urbana 880.246 789.102 17.416 136.804 9.192 15.598 0,00 1,98 773.504
S A N E A M E N TO 2.204.142 3.107.785 379.828 1.890.710 162.656 305.764 0,06 9,84 2.802.021
Administracao Geral 930 930 36 659 26 649 0,00 69,82 281
Saneamento Basico Urbano 2.203.212 3.106.855 379.792 1.890.050 162.630 3 0 5 . 11 5 0,06 9,82 2.801.740
GESTAO AMBIENTAL 3.975.284 4.043.205 375.155 1.461.098 224.882 678.875 0,12 16,79 3.364.330
Planejamento E Orcamento 5.715 5.715 196 3.202 616 1.307 0,00 22,87 4.408
Administracao Geral 813.877 831.720 135.742 522.335 132.393 483.871 0,09 58,18 347.849
Normatizacao E Fiscalizacao 93.088 95.919 11 . 8 7 0 42.978 10.636 33.068 0,01 34,48 62.851
Tecnologia Da Informacao 21.426 37.394 4.820 19.525 3.431 11 . 6 4 3 0,00 31,14 25.751
Ordenamento Territorial 33.626 15.980 198 1.390 133 1 . 11 0 0,00 6,95 14.869
Formacao De Recursos Humanos 30.797 43.067 2.123 5.973 1.275 4.027 0,00 9,35 39.041
Comunicacao Social 233 413 0 1 0 1 0,00 0,17 412
Atencao Basica 1 2 . 11 5 12.225 2 . 3 11 10.691 1.653 9.052 0,00 74,04 3.173
Vigilancia Epidemiologica 0 2.197 919 919 0 0 0,00 0,00 2.197
Alimentacao E Nutricao 13.761 13.853 2.522 8.971 2.522 8.971 0,00 64,75 4.883
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.086 2.086 360 1.278 360 1.278 0,00 61,26 808
Educacao Infantil 1.081 1.089 241 730 241 730 0,00 67,03 359
Saneamento Basico Rural 68.796 68.796 4.539 6.940 101 270 0,00 0,39 68.526
Saneamento Basico Urbano 18.292 18.292 2.840 2.926 28 47 0,00 0,26 18.245
Preservacao E Conservacao Ambiental 238.500 202.581 18.861 41.808 12.659 30.571 0,01 15,09 172.010
Controle Ambiental 81.389 96.331 10.464 30.151 9.005 28.039 0,01 2 9 , 11 68.292
Recuperacao De Areas Degradadas 18.960 19.453 495 1.391 256 873 0,00 4,49 18.580
Recursos Hidricos 2.489.277 2.542.582 173.428 755.070 49.216 62.919 0,01 2,47 2.479.663
Desenvolvimento Cientifico 2.433 2.433 94 775 2 11 422 0,00 17,35 2 . 0 11
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 100 100 0 0 0 0 0,00 0,00 100
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 2.105 3.350 100 366 100 366 0,00 10,94 2.984
Promocao Da Producao Vegetal 3.874 3.874 322 523 0 201 0,00 5,20 3.673
Transporte Hidroviario 23.753 23.753 2.710 3.153 47 108 0,00 0,45 23.645
CIENCIA E TECNOLOGIA 5.403.262 5.492.409 754.008 3.595.438 580.604 2.680.417 0,48 48,80 2 . 8 11 . 9 9 2
Planejamento E Orcamento 6.348 6.658 50 5.409 5.315 5.409 0,00 81,24 1.249
Administracao Geral 830.398 954.104 179.187 753.856 186.930 703.361 0,13 73,72 250.743
Normatizacao E Fiscalizacao 9.545 9.545 829 2.700 482 1.470 0,00 15,40 8.075
Tecnologia Da Informacao 236.803 169.928 21.166 41.632 6.412 19.928 0,00 11 , 7 3 150.001
Formacao De Recursos Humanos 6.347 6.687 826 3.050 579 2.399 0,00 35,87 4.288
Comunicacao Social 500 500 0 500 102 478 0,00 95,58 22
Defesa Civil 364 364 10 37 9 27 0,00 7,28 338
Cooperacao Internacional 4.766 4.766 772 2.539 761 2.255 0,00 47,30 2.512
Atencao Basica 23.565 23.765 1.798 18.967 3.074 14.176 0,00 59,65 9.589
Alimentacao E Nutricao 18.512 19.062 1.992 13.310 2.477 11 . 3 9 5 0,00 59,78 7.667
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 15.628 15.868 579 12.098 1.962 9.727 0,00 61,30 6.141
Educacao Infantil 930 1.090 96 463 96 463 0,00 42,45 627
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Controle Ambiental 5.603 5.603 180 3.862 1.287 2.847 0,00 50,81 2.756
Desenvolvimento Cientifico 885.668 909.894 161.531 675.875 162.208 587.149 0 , 11 64,53 322.745
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 2.384.805 2.563.261 315.452 1.707.389 138.054 1.104.764 0,20 43,10 1.458.497
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 11 8 . 5 0 4 108.763 4.003 24.879 9.875 14.580 0,00 13,41 94.183
Producao Industrial 396.465 396.465 50.672 253.840 51.109 148.620 0,03 37,49 247.845
Mineracao 15.654 15.654 717 8.806 1.841 4.955 0,00 31,66 10.699
Normalizacao E Qualidade 1.883 1.883 187 554 204 325 0,00 17,25 1.558
Promocao Comercial 312.985 146.360 3.200 4.329 0 0 0,00 0,00 146.360
Petroleo 122.495 122.495 8.610 54.961 5.977 40.025 0,01 32,67 82.471
Alcool 5.493 5.493 2.149 2.181 1.849 1.866 0,00 33,97 3.627
Outros Encargos Especiais 0 4.200 0 4.200 0 4.200 0,00 100,00 0
A G R I C U LT U R A 17.279.779 16.730.025 1.572.593 10.753.459 1.777.639 6.101.507 1,10 36,47 10.628.518
Planejamento E Orcamento 17.874 17.874 547 3.786 842 2.286 0,00 12,79 15.588
Administracao Geral 2.160.367 2.194.055 507.612 1.717.779 497.856 1.666.721 0,30 75,97 527.334
Normatizacao E Fiscalizacao 64.329 69.422 12.440 28.577 9.173 19.140 0,00 27,57 50.282
Tecnologia Da Informacao 46.832 54.889 6.414 21.861 3.382 11 . 3 7 8 0,00 20,73 43.512
Formacao De Recursos Humanos 35.671 36.734 2.817 6.658 1.793 3.898 0,00 10,61 32.836
Comunicacao Social 14.039 24.356 7.025 21.090 10.224 12.668 0,00 52,01 11 . 6 8 8
Cooperacao Internacional 468 468 0 100 11 44 0,00 9,35 424
Atencao Basica 76.153 76.153 13.436 55.968 14.747 51.385 0,01 67,48 24.767
Alimentacao E Nutricao 71.212 71.212 6.149 60.461 14.381 51.533 0,01 72,36 19.680
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 13.627 13.627 2.375 9.251 2.361 9.164 0,00 67,25 4.464
Ensino Profissional 4.182 4.182 1.125 1.866 635 1.184 0,00 28,32 2.998
Educacao Infantil 8.523 8.523 632 7.328 1.543 5.716 0,00 67,07 2.807
Educacao Especial 750 750 9 36 14 17 0,00 2,28 733
Preservacao E Conservacao Ambiental 1.700 1.700 96 197 56 137 0,00 8,03 1.563
Meteorologia 4.255 6.148 580 1.578 828 1.526 0,00 24,82 4.622
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 437.871 441.161 41.099 136.140 36.828 107.108 0,02 24,28 334.053
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 34.105 36.041 3.495 12.593 3.337 11 . 2 9 4 0,00 31,34 24.746
Promocao Da Producao Vegetal 5.108.109 5 . 11 9 . 8 7 4 484.447 3.792.354 473.499 1.820.093 0,33 35,55 3.299.782
Promocao Da Producao Animal 303.837 284.763 18.985 61.181 16.582 31.605 0,01 11 , 1 0 253.158
Defesa Sanitaria Vegetal 63.830 74.180 18.985 32.626 7.630 17.456 0,00 23,53 56.724
Defesa Sanitaria Animal 162.883 164.383 14.977 47.934 8.084 30.202 0,01 18,37 134.181
Abastecimento 7.966.213 7.319.157 402.991 4.401.543 652.242 2.198.176 0,40 30,03 5.120.981
Extensao Rural 2.743 4.140 0 0 0 0 0,00 0,00 4.140
Irrigacao 642.656 670.221 23.419 324.250 20.152 43.241 0,01 6,45 626.980
Normalizacao E Qualidade 10.850 12.850 2.055 4.413 823 2.447 0,00 19,04 10.403
Promocao Comercial 13.915 14.090 848 3.752 568 2.986 0,00 21,19 11 . 1 0 4
Comercializacao 300 300 38 78 14 54 0,00 18,08 246
Servicos Financeiros 200 200 0 0 0 0 0,00 0,00 200
Energia Eletrica 9.136 5.421 0 57 32 46 0,00 0,84 5.375
Transporte Hidroviario 3.150 3.150 0 0 0 0 0,00 0,00 3.150
ORGANIZACAO AGRARIA 5.556.465 5.559.769 1.305.275 2.646.401 424.754 1.076.638 0,19 19,36 4.483.130
Planejamento E Orcamento 19.000 19.000 750 3.750 0 3.000 0,00 15,79 16.000
Administracao Geral 595.546 595.934 80.091 343.724 8 3 . 11 7 308.401 0,06 51,75 287.533
Normatizacao E Fiscalizacao 7.416 7.416 791 2.589 612 1.628 0,00 21,95 5.788
Tecnologia Da Informacao 52.707 52.707 13.231 21.908 3.129 7.816 0,00 14,83 44.891
Ordenamento Territorial 596.228 594.371 25.835 33.803 9.694 11 . 1 3 5 0,00 1,87 583.236
Formacao De Recursos Humanos 32.005 34.255 1.331 4.024 1.408 3.593 0,00 10,49 30.663
Comunicacao Social 7.000 7.000 5.000 7.000 614 1.689 0,00 24,14 5 . 3 11
Informacao E Inteligencia 700 700 46 201 45 166 0,00 23,73 534
Assistencia Comunitaria 100.059 100.059 100.059 100.059 33.000 33.000 0,01 32,98 67.059
Atencao Basica 19.031 19.031 85 19.031 7.007 16.439 0,00 86,38 2.592
Vigilancia Epidemiologica 0 5.161 0 0 0 0 0,00 0,00 5.161
Alimentacao E Nutricao 11 . 3 8 9 11 . 3 8 9 1.786 7.157 1.786 7.157 0,00 62,84 4.232
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 7.787 7.787 746 3.053 746 3.053 0,00 39,21 4.734
Ensino Profissional 52.791 52.791 555 9.087 2.312 3.201 0,00 6,06 49.590
Educacao Infantil 704 704 11 7 459 11 7 459 0,00 65,29 244
Educacao De Jovens E Adultos 16.400 16.400 0 6.295 824 1.478 0,00 9,01 14.922
Difusao Cultural 355 355 175 175 0 0 0,00 0,00 355
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 33.923 33.923 1.169 7.522 721 1.139 0,00 3,36 32.785
Preservacao E Conservacao Ambiental 1.250 1.250 0 0 0 0 0,00 0,00 1.250
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 7.000 7.000 0 0 0 0 0,00 0,00 7.000
Promocao Da Producao Vegetal 24.680 24.680 1.144 1.279 66 74 0,00 0,30 24.606
Abastecimento 125.388 125.388 2.900 8.060 1.582 2.099 0,00 1,67 123.289
Extensao Rural 546.982 545.482 30.692 229.051 18.290 29.673 0,01 5,44 515.808
Reforma Agraria 3.269.198 3.268.060 1.037.649 1 . 8 3 6 . 0 11 259.456 6 4 1 . 0 11 0,12 19,61 2.627.049
Promocao Comercial 28.925 28.925 1.123 2.162 226 426 0,00 1,47 28.499
INDUSTRIA 3.073.887 3.085.900 210.868 1.143.083 212.612 713.497 0,13 23,12 2.372.403
Administracao Geral 813.899 824.669 109.561 486.260 130.716 445.484 0,08 54,02 379.185
Normatizacao E Fiscalizacao 3.104 4.312 755 2.193 548 1.669 0,00 38,70 2.644
Tecnologia Da Informacao 103.599 108.974 9.298 57.304 12.607 39.303 0,01 36,07 69.670
Ordenamento Territorial 2.500 4.307 615 1.740 615 1.370 0,00 31,81 2.937
Formacao De Recursos Humanos 14.443 15.420 538 2.361 516 1.276 0,00 8,27 14.144
Administracao De Concessoes 377 377 128 270 39 123 0,00 32,64 254
Comunicacao Social 600 300 0 4 0 4 0,00 1,24 296
Atencao Basica 10.979 10.979 1.750 7.766 1.909 6.631 0,00 60,40 4.348
Alimentacao E Nutricao 13.421 13.421 1.050 10.795 2.276 8.435 0,00 62,85 4.986
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2 . 9 11 2 . 9 11 360 1.483 364 1.478 0,00 50,78 1.433
Empregabilidade 62.846 46.804 1.149 2.149 156 920 0,00 1,97 45.883
Educacao Infantil 734 734 140 516 139 513 0,00 69,90 221
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 234 234 75 11 3 18 27 0,00 11 , 4 2 207
Recursos Hidricos 11 . 3 7 5 11 . 3 7 5 1.401 2.782 1.424 2.241 0,00 19,70 9.134
Desenvolvimento Cientifico 120.000 120.000 0 0 0 0 0,00 0,00 120.000
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 5.500 5.500 0 63 0 63 0,00 1,15 5.437
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 6.874 6.874 537 2.236 277 1.853 0,00 26,95 5.021
Promocao Industrial 1.012.442 1.012.643 952 3.877 794 3.155 0,00 0,31 1.009.487
Producao Industrial 10.805 10.805 4 219 67 67 0,00 0,62 10.738
Mineracao 59.487 85.723 32.426 43.826 11 . 6 8 5 16.171 0,00 18,86 69.551
Propriedade Industrial 21.584 21.584 4.721 5.222 1.974 2.272 0,00 10,53 19.312
Normalizacao E Qualidade 338.804 338.854 45.409 180.896 46.357 175.500 0,03 51,79 163.354
Transferências Para A Educação Básica 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Promocao Comercial 13.963 13.963 0 145 133 133 0,00 0,95 13.830
Comercio Exterior 328.864 328.864 0 328.864 0 2.809 0,00 0,85 326.055
Outros Encargos Especiais 11 4 . 5 4 3 96.275 0 2.001 0 2.001 0,00 2,08 94.274
COMERCIO E SERVICOS 5.425.780 5.106.061 194.953 2.153.889 328.678 869.483 0,16 17,03 4.236.578
Planejamento E Orcamento 4.832 4.770 1.474 3.394 1.895 2.510 0,00 52,63 2.260
Administracao Geral 74.557 85.983 8.728 59.888 12.457 42.390 0,01 49,30 43.592
Normatizacao E Fiscalizacao 1.422 1.280 0 51 10 34 0,00 2,62 1.246
Tecnologia Da Informacao 19.479 19.897 243 7.993 2.548 4.987 0,00 25,07 14.909
Formacao De Recursos Humanos 63.405 66.662 1.415 24.281 1.283 6.291 0,00 9,44 60.371
Comunicacao Social 8.222 6.984 252 304 252 304 0,00 4,36 6.679
Cooperacao Internacional 526 526 11 5 243 7 75 0,00 14,19 451
Atencao Basica 344 344 0 344 58 229 0,00 66,76 11 4
Alimentacao E Nutricao 783 783 149 539 149 539 0,00 68,82 244
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 400 400 41 175 41 175 0,00 43,79 225
Educacao Infantil 49 49 11 38 11 38 0,00 78,45 10
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 2.680 2.680 0 0 0 0 0,00 0,00 2.680



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 2009150 1ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000150

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Desenvolvimento Cientifico 4.600 6.500 300 2.063 164 1.653 0,00 25,44 4.847
Promocao Industrial 9.635 9.635 133 447 257 349 0,00 3,62 9.286
Normalizacao E Qualidade 3.995 3.595 219 446 71 173 0,00 4,82 3.422
Promocao Comercial 36.879 58.879 24.213 26.994 824 2.818 0,00 4,79 56.061
Comercializacao 14.867 14.867 0 0 0 0 0,00 0,00 14.867
Comercio Exterior 2.316.809 2.316.171 72.716 1.596.699 190.163 573.508 0,10 24,76 1.742.662
Tu r i s m o 2.862.297 2.506.059 84.945 429.989 11 8 . 4 8 9 233.408 0,04 9,31 2.272.650
COMUNICACOES 607.523 619.171 51.990 277.379 57.694 219.756 0,04 35,49 399.415
Planejamento E Orcamento 1.200 1.200 0 0 0 0 0,00 0,00 1.200
Administracao Geral 242.928 249.810 36.503 179.502 40.314 155.098 0,03 62,09 94.712
Normatizacao E Fiscalizacao 84.675 84.675 5.680 26.593 3.653 12.392 0,00 14,63 72.283
Tecnologia Da Informacao 19.568 30.912 99 20.058 3.854 9.686 0,00 31,33 21.226
Transferências Para A Educação Básica 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Formacao De Recursos Humanos 21.576 14.999 725 1.882 727 1.317 0,00 8,78 13.682
Comunicacao Social 2.226 2.226 0 0 0 0 0,00 0,00 2.226
Atencao Basica 34.175 34.175 3.620 21.613 4 . 11 7 21.613 0,00 63,24 12.562
Alimentacao E Nutricao 3.287 3.287 545 2.149 545 2.149 0,00 65,39 1.138
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.365 1.365 155 747 155 747 0,00 54,77 617
Educacao Infantil 210 210 36 142 36 142 0,00 67,38 69
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 17.026 17.026 2.884 11 . 7 6 3 2.222 5.286 0,00 31,05 11 . 7 4 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 57.254 57.254 0 0 0 0 0,00 0,00 57.254
Servicos Financeiros 750 750 0 0 0 0 0,00 0,00 750
Te l e c o m u n i c a c o e s 121.283 121.283 1.744 12.930 2.071 11 . 3 2 6 0,00 9,34 109.958
ENERGIA 796.831 854.106 100.452 539.800 93.643 321.039 0,06 37,59 533.067
Planejamento E Orcamento 58.421 58.421 747 22.878 3.650 12.223 0,00 20,92 46.198
Administracao Geral 294.984 316.164 57.751 237.754 56.458 210.505 0,04 66,58 105.659
Normatizacao E Fiscalizacao 79.726 79.726 9.088 5 9 . 2 11 10.152 32.304 0,01 40,52 47.422
Tecnologia Da Informacao 27.430 39.206 9.824 28.038 4.849 17.780 0,00 45,35 21.426
Formacao De Recursos Humanos 7.886 7.684 1.050 3.276 700 2.073 0,00 26,98 5.610
Administracao De Concessoes 19.522 19.522 1.303 9.720 1.979 8.264 0,00 42,33 11 . 2 5 8
Comunicacao Social 1.800 1.800 489 1.531 957 1.130 0,00 62,76 670
Atencao Basica 3.185 3.185 90 2.633 661 2.076 0,00 65,16 1 . 11 0
Alimentacao E Nutricao 5.182 5.182 620 4 . 11 2 872 3.523 0,00 67,99 1.659
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.213 1.213 277 923 286 903 0,00 74,42 310
Educacao Infantil 268 268 55 203 55 203 0,00 75,66 65
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 1.960 1.960 0 0 0 0 0,00 0,00 1.960
Normalizacao E Qualidade 7.508 6.308 221 2.133 326 1.004 0,00 15,91 5.304
Conservacao De Energia 1.389 1.389 0 0 0 0 0,00 0,00 1.389
Energia Eletrica 73.587 57.621 1.708 14.764 2.576 5.846 0,00 10,15 51.775
Petroleo 212.769 254.456 17.230 152.624 10.124 23.205 0,00 9,12 231.251
T R A N S P O RT E 14.871.222 17.443.409 1.417.735 9.160.931 1.029.781 3.003.012 0,54 17,22 14.440.397
Planejamento E Orcamento 314.844 410.327 -14.108 196.052 22.913 40.740 0,01 9,93 369.587
Administracao Geral 637.657 716.564 144.446 482.771 104.031 370.716 0,07 51,74 345.848
Normatizacao E Fiscalizacao 42.826 44.970 5.576 23.417 4.701 14.295 0,00 31,79 30.675
Tecnologia Da Informacao 40.497 76.028 23.016 49.638 13.879 27.106 0,00 35,65 48.923
Formacao De Recursos Humanos 3.571 3.691 11 7 1.006 204 699 0,00 18,93 2.993
Administracao De Concessoes 2.083 2.083 275 841 166 497 0,00 23,86 1.586
Comunicacao Social 11 . 6 4 7 12.287 92 1.973 30 46 0,00 0,38 12.241
Previdencia Complementar 2.005 2.005 292 789 292 789 0,00 39,33 1.217
Atencao Basica 32.390 35.090 19.610 30.031 7.033 15.741 0,00 44,86 19.349
Vigilancia Epidemiologica 0 3.947 0 0 0 0 0,00 0,00 3.947
Alimentacao E Nutricao 9.650 10.905 1.881 6.967 1.892 6.883 0,00 63,12 4.022
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 4.797 6.192 970 3.462 959 3.434 0,00 55,46 2.758
Educacao Infantil 532 627 104 409 104 409 0,00 65,19 218
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 450 450 0 0 0 0 0,00 0,00 450
Controle Ambiental 35.314 35.314 1 . 2 11 2.965 24 87 0,00 0,25 35.227
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 20.000 20.000 0 0 0 0 0,00 0,00 20.000
Promocao Industrial 2.936.223 2.936.223 194.335 1.164.618 214.790 1.164.618 0,21 39,66 1.771.606
Servicos Financeiros 10.000 10.000 9.587 9.587 9.587 9.587 0,00 95,87 413
Transporte Rodoviario 7.601.248 8.357.144 843.959 4.775.433 517.682 925.400 0,17 11 , 0 7 7.431.745
Transporte Ferroviario 1.946.044 2.558.618 78.594 1.415.098 65.174 122.089 0,02 4,77 2.436.530
Transporte Hidroviario 1.219.441 2.189.936 107.779 995.876 66.322 299.879 0,05 13,69 1.890.057
Outros Encargos Especiais 0 11 . 0 0 6 0 0 0 0 0,00 0,00 11 . 0 0 6
DESPORTO E LAZER 1.393.648 1.393.648 29.922 148.129 14.824 58.501 0,01 4,20 1.335.147
Planejamento E Orcamento 2.200 6.146 5.525 6.008 599 1.008 0,00 16,40 5.138
Administracao Geral 45.485 52.032 5.021 39.776 7.976 27.902 0,01 53,63 24.130
Tecnologia Da Informacao 2.060 4.400 325 4.371 530 2.864 0,00 65,10 1.536
Formacao De Recursos Humanos 2.412 2.952 699 857 369 505 0,00 1 7 , 11 2.447
Comunicacao Social 6.500 10.000 6.000 7.250 339 339 0,00 3,39 9.661
Atencao Basica 252 252 0 252 33 137 0,00 54,20 11 5
Alimentacao E Nutricao 376 376 67 270 67 270 0,00 71,66 107
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 170 170 23 94 23 94 0,00 55,01 77
Educacao Infantil 34 34 5 22 5 22 0,00 65,27 12
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 100 100 0 8 0 8 0,00 7,99 92
Desporto De Rendimento 59.961 59.961 2.371 23.726 1.361 1.517 0,00 2,53 58.444
Desporto Comunitario 1.271.277 1.254.404 9.651 64.873 3.521 23.834 0,00 1,90 1.230.570
Lazer 2.820 2.820 234 624 0 0 0,00 0,00 2.820
ENCARGOS ESPECIAIS 433.302.853 526.686.725 2.435.483 389.921.882 53.427.953 232.882.126 42,04 44,22 293.804.599
Cooperacao Internacional 171.203 395.724 90.431 283.016 54.687 223.093 0,04 56,38 172.631
Fomento Ao Trabalho 10.817.728 10.817.728 0 10.817.728 1.591.507 5.974.099 1,08 55,23 4.843.629
Promocao Da Producao Vegetal 310.879 310.879 0 310.879 50.000 50.000 0,01 16,08 260.879
Irrigacao 2.967 2.967 0 0 0 0 0,00 0,00 2.967
Servicos Financeiros 46.355 51.600 -4.648 14.929 679 14.612 0,00 28,32 36.988
Refinanciamento Da Divida Interna 6.983.000 6.983.000 0 0 0 0 0,00 0,00 6.983.000
Refinanciamento Da Divida Externa 11 3 . 2 7 4 0 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Servico Da Divida Interna 191.672.426 277.505.185 0 190.066.508 31.140.080 121.804.301 21,99 43,89 155.700.884
Servico Da Divida Externa 14.736.574 14.898.797 249.594 14.086.531 2.649.655 8.223.367 1,48 55,19 6.675.429
Tr a n s f e r e n c i a s 124.072.195 129.319.420 1.300.396 120.763.688 12.082.217 63.063.479 11 , 3 9 48,77 66.255.941
Outros Encargos Especiais 54.347.060 56.367.733 1.860.092 24.624.536 2.409.857 17.554.369 3,17 31,14 38.813.364
Transferencias Para A Educacao Basica 30.029.191 30.033.692 -1.060.382 28.954.067 3.449.270 15.974.806 2,88 53,19 14.058.886
RESERVA DE CONTINGENCIA 24.635.081 23.597.634 0 0 0 0 0,00 0,00 23.597.634
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 1.048.652.534 1.149.807.396 -1.498.535 790.053.428 139.104.336 553.906.905 100,00 48,17 595.900.491
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (2/3)



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 2009 1 151ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000151

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Continuação
GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea
"c")

R$ milhares

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS % % SALDO A
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre LIQUIDAR

(Despesas Intra-Orçamentárias) (a) (b) (b/total b) (b/a) (a-b)
L E G I S L AT I VA 661.021 661.021 80.450 337.310 81.122 332.585 4,25 50,31 328.435
Acao Legislativa 156.313 156.313 17.633 84.460 18.196 80.580 1,03 51,55 75.733
Controle Externo 1.348 1.348 78 771 143 4 11 0,01 30,52 936
Administracao Geral 502.416 502.416 62.723 251.392 62.723 251.392 3,21 50,04 251.024
Tecnologia Da Informacao 249 249 0 201 0 2 0,00 0,68 247
Formacao De Recursos Humanos 456 456 13 247 26 102 0,00 22,37 354
Atencao Basica 239 239 3 239 33 98 0,00 40,92 141
JUDICIARIA 2 . 6 6 4 . 9 11 2 . 6 6 4 . 9 11 380.390 1.529.451 380.693 1.518.090 19,40 56,97 1.146.821
Acao Judiciaria 50.364 50.364 5.101 3 3 . 9 11 6.566 29.596 0,38 58,76 20.768
Administracao Geral 2.605.316 2.605.316 374.444 1.488.224 372.773 1.483.505 18,96 56,94 1 . 1 2 1 . 8 11
Formacao De Recursos Humanos 1.060 1.060 201 701 108 434 0,01 40,98 626
Atencao Basica 7.283 7.283 455 5.935 1.085 3 . 9 11 0,05 53,71 3.371
Controle Externo 850 850 175 656 158 632 0,01 74,33 218
Tecnologia Da Informacao 15 15 3 12 3 11 0,00 75,76 4
Comunicacao Social 23 23 11 11 0 0 0,00 0,00 23
ESSENCIAL A JUSTICA 739.625 739.625 106.441 417.028 106.764 415.925 5,31 56,23 323.700
Defesa Do Interesse Publico No Processo Judiciario 10.359 10.359 1.122 6.077 1.457 5.510 0,07 53,20 4.848
Representacao Judicial E Extrajudicial 741 741 41 738 223 704 0,01 95,00 37
Administracao Geral 727.444 727.444 104.937 409.294 104.919 409.194 5,23 56,25 318.250
Formacao De Recursos Humanos 289 289 199 262 18 54 0,00 18,74 235
Atencao Basica 776 776 142 656 147 462 0,01 59,58 314
Desenvolvimento Cientifico 16 16 0 0 0 0 0,00 0,63 16
ADMINISTRACAO 2.858.395 2.828.255 269.893 1.204.891 300.518 1 . 1 2 2 . 8 11 14,35 39,70 1.705.444
Planejamento E Orcamento 2.686 2.686 737 2.397 740 2.298 0,03 85,57 387
Administracao Geral 2.844.492 2.814.352 266.920 1.195.602 298.708 1 . 11 6 . 4 7 4 14,27 39,67 1.697.878
Administracao Financeira 315 315 75 168 61 134 0,00 42,48 181
Controle Interno 552 552 8 149 19 101 0,00 18,39 450
Normatizacao E Fiscalizacao 66 66 3 3 1 1 0,00 2,04 64
Tecnologia Da Informacao 558 558 333 555 80 200 0,00 35,85 358
Formacao De Recursos Humanos 3.941 3.941 254 1.764 251 1.088 0,01 27,60 2.853
Administracao De Receitas 454 454 153 448 157 221 0,00 48,68 233
Informacao E Inteligencia 346 346 0 346 0 3 0,00 0,99 343
Atencao Basica 1.619 1.619 107 783 107 543 0,01 33,55 1.076
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 38 38 2 8 2 8 0,00 20,68 30
Desenvolvimento Cientifico 85 85 19 58 15 46 0,00 54,30 39
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 4 4 1 4 1 4 0,00 96,25 0
Te l e c o m u n i c a c o e s 3.080 3.080 1.277 2.520 364 1.635 0,02 53,09 1.445
Controle Ambiental 77 77 4 7 2 4 0,00 5,18 73
Ordenamento Territorial 82 82 0 78 9 50 0,00 60,55 33
DEFESA NACIONAL 283.870 284.030 58.060 204.378 55.552 190.599 2,44 6 7 , 11 93.431
Administracao Geral 250.905 251.065 53.147 182.889 49.194 176.589 2,26 70,34 74.476
Formacao De Recursos Humanos 648 648 62 450 95 253 0,00 39,03 395
Defesa Aerea 3 . 11 0 3 . 11 0 208 1.514 372 678 0,01 21,79 2.432
Defesa Naval 933 933 346 830 186 482 0,01 51,71 450
Defesa Terrestre 8.101 8.101 944 1.712 361 786 0,01 9,70 7.315
Assistencia Comunitaria 1.889 1.889 832 918 837 889 0,01 47,09 999
Atencao Basica 1.963 1.963 71 1.424 267 715 0,01 36,44 1.248
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 1 0 . 11 4 1 0 . 11 4 2.130 9.620 3.402 7.933 0,10 78,44 2.181
Ensino Fundamental 59 59 1 55 3 27 0,00 45,81 32
Ensino Medio 6 6 1 3 0 2 0,00 33,51 4
Ensino Profissional 417 417 11 5 223 92 156 0,00 37,35 261
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 26 26 0 26 3 15 0,00 59,46 11
Desenvolvimento Cientifico 606 606 29 492 11 0 314 0,00 51,78 292
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 4 . 6 11 4 . 6 11 105 4.022 599 1.651 0,02 35,80 2.960
Defesa Civil 273 273 23 26 7 8 0,00 3,00 265
Empregabilidade 24 24 3 13 2 8 0,00 32,13 17
Transporte Hidroviario 30 30 8 28 6 16 0,00 54,40 14
Comunicacao Social 5 5 0 5 0 0 0,00 0,00 5
Cooperacao Internacional 41 41 -5 27 3 19 0,00 46,60 22
Normatizacao E Fiscalizacao 7 7 6 6 1 2 0,00 23,64 5
Tecnologia Da Informacao 29 29 11 23 6 14 0,00 46,67 16
Suporte Profilatico E Terapeutico 41 41 0 41 2 39 0,00 95,76 2
Producao Industrial 10 10 2 10 2 2 0,00 17,42 8
Desporto De Rendimento 2 2 0 0 0 0 0,00 0,00 2
Informacao E Inteligencia 21 21 21 21 1 1 0,00 2,62 21
SEGURANCA PUBLICA 713.298 713.298 11 2 . 8 4 2 412.180 11 0 . 4 1 5 405.962 5,19 56,91 307.336
Administracao Geral 702.345 702.345 109.506 403.767 109.623 403.151 5,15 57,40 299.194
Formacao De Recursos Humanos 4.690 4.690 2.847 3.023 40 44 0,00 0,94 4.646
Policiamento 2.160 2.160 62 2.025 8 31 0,00 1,45 2.128
Defesa Civil 4.091 4.091 426 3.364 744 2.736 0,03 66,87 1.356
Tecnologia Da Informacao 0 0 0 0 0 0 0,00 90,00 0
Te l e c o m u n i c a c o e s 0 0 0 0 0 0 0,00 100,00 0
Normatizacao E Fiscalizacao 11 11 1 1 0 0 0,00 0,00 11
RELACOES EXTERIORES 138.515 138.515 15.133 53.185 15.034 52.875 0,68 38,17 85.640
Administracao Geral 11 6 . 1 6 1 11 6 . 1 6 1 13.650 49.234 13.641 49.075 0,63 42,25 67.085
Formacao De Recursos Humanos 1.000 1.000 94 177 85 165 0,00 16,53 835
Relacoes Diplomaticas 21.153 21.153 1.304 3.681 1.282 3.604 0,05 17,04 17.549
Difusao Cultural 11 11 1 5 1 5 0,00 46,12 6
Cooperacao Internacional 191 191 83 88 26 26 0,00 13,40 165
ASSISTENCIA SOCIAL 7 . 7 11 7 . 7 11 1.462 5.673 1.518 4.915 0,06 63,74 2.796
Administracao Geral 5.922 5.922 930 4.971 1.017 4.310 0,06 72,78 1.612
Assistencia Comunitaria 95 95 5 10 3 8 0,00 8,88 86
Abastecimento 712 712 137 236 11 6 197 0,00 27,67 515
Alimentacao E Nutricao 888 888 373 392 373 392 0,01 4 4 , 11 496
Formacao De Recursos Humanos 94 94 16 64 8 8 0,00 8,29 86
PREVIDENCIA SOCIAL 629.313 629.313 86.456 346.569 88.671 344.230 4,40 54,70 285.083
Administracao Geral 626.435 626.435 86.375 343.770 88.622 342.149 4,37 54,62 284.286
Previdencia Do Regime Estatutario 1.568 1.568 0 1.525 0 1.525 0,02 97,31 42
Formacao De Recursos Humanos 105 105 59 77 3 12 0,00 11 , 6 0 93
Previdencia Basica 1.196 1.196 21 1.196 45 544 0,01 45,45 653
Desenvolvimento Cientifico 10 10 0 0 0 0 0,00 3,50 10
SAUDE 1.154.841 1.154.841 156.577 642.501 160.719 630.245 8,05 54,57 524.596
Administracao Geral 1.129.281 1.129.281 154.657 627.961 157.690 621.103 7,94 55,00 508.178
Normatizacao E Fiscalizacao 2 . 11 3 2 . 11 3 -234 2 . 11 3 418 1.396 0,02 66,06 717
Formacao De Recursos Humanos 1.396 1.396 53 1.031 369 388 0,00 27,76 1.008
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 14.503 14.503 1.366 7.436 1.588 4.950 0,06 34,13 9.552
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Suporte Profilatico E Terapeutico 22 22 3 22 3 22 0,00 100,00 0
Vigilancia Sanitaria 863 863 203 483 32 62 0,00 7,15 801
Vigilancia Epidemiologica 2.329 2.329 324 1.920 386 1.499 0,02 64,38 830
Desenvolvimento Cientifico 740 740 126 743 155 574 0,01 77,57 166
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 137 137 36 134 35 129 0,00 94,46 8
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 2.394 2.394 0 0 0 0 0,00 0,00 2.394
Assistencia Aos Povos Indigenas 51 51 0 51 0 49 0,00 96,33 2
Tecnologia Da Informacao 408 408 0 1 0 1 0,00 0,24 407
Ensino Superior 605 605 43 605 45 72 0,00 11 , 8 3 534
TRABALHO 160.229 160.929 31.908 11 6 . 3 9 1 31.590 11 5 . 8 2 3 1,48 71,97 45.107
Administracao Geral 160.176 160.876 31.871 11 6 . 3 4 0 31.587 11 5 . 8 1 4 1,48 71,99 45.062
Empregabilidade 7 7 0 7 1 4 0,00 60,88 3
Desenvolvimento Cientifico 6 6 0 6 0 1 0,00 22,99 5
Formacao De Recursos Humanos 38 38 35 37 0 1 0,00 3,67 37
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 2 2 2 2 2 2 0,00 68,72 1
EDUCACAO 2.992.019 2.992.814 388.709 2.139.500 536.862 1.869.247 23,89 62,46 1.123.567
Administracao Geral 2.027.744 2.027.744 352.350 1.325.282 353.700 1.321.542 16,89 65,17 706.202
Tecnologia Da Informacao 241 241 58 121 57 65 0,00 27,17 175
Formacao De Recursos Humanos 4.186 4.186 339 732 196 335 0,00 8,00 3.851
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 475 475 2 14 1 1 0,00 0,16 474
Atencao Basica 1.223 1.223 70 968 48 97 0,00 7,92 1.126
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 55.148 55.148 10.379 39.001 10.308 38.553 0,49 69,91 16.595
Ensino Fundamental 541 541 169 367 197 359 0,00 66,39 182
Ensino Medio 1.181 1.181 203 924 429 595 0,01 50,41 586
Ensino Profissional 20.135 20.135 2.692 13.619 3.084 9.651 0,12 47,93 10.485
Ensino Superior 879.345 880.103 22.187 757.673 168.690 497.562 6,36 56,53 382.541
Educacao Especial 844 844 43 367 58 227 0,00 26,93 617
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 37 37 1 7 1 1 0,00 4,07 35
Difusao Cultural 51 51 4 11 1 3 0,00 6,27 47
Desenvolvimento Cientifico 126 162 28 50 12 31 0,00 19,18 131
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 80 80 59 68 0 1 0,00 1,26 79
Transferencias Para A Educacao Basica 524 524 122 285 77 221 0,00 42,16 303
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 107 107 2 2 2 2 0,00 1,88 105
Lazer 33 33 2 11 0 0 0,00 0,00 33
C U LT U R A 40.520 41.270 5.775 25.666 6.252 24.777 0,32 60,04 16.493
Administracao Geral 39.678 40.428 5.644 25.392 6.194 24.642 0,31 60,95 15.787
Formacao De Recursos Humanos 357 357 18 55 19 34 0,00 9,43 324
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 322 322 90 176 26 85 0,00 26,26 237
Difusao Cultural 147 147 25 43 12 18 0,00 11 , 9 2 129
Tecnologia Da Informacao 16 16 0 0 0 0 0,00 0,00 16
DIREITOS DA CIDADANIA 51.164 51.164 7.462 30.804 7.717 30.374 0,39 59,37 20.790
Administracao Geral 51.013 51.013 7.454 30.763 7.705 30.342 0,39 59,48 20.672
Formacao De Recursos Humanos 67 67 2 15 5 14 0,00 20,94 53
Assistencia Aos Povos Indigenas 39 39 3 22 4 16 0,00 39,78 24
Preservacao E Conservacao Ambiental 2 2 2 2 2 2 0,00 99,03 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 42 42 0 0 0 0 0,00 0,00 42
Difusao Cultural 2 2 1 2 0 1 0,00 64,50 1
URBANISMO 38.165 38.915 6.987 29.422 7.855 28.810 0,37 74,03 10.105
Administracao Geral 6.907 7.657 795 4.310 1.215 3.848 0,05 50,26 3.809
Formacao De Recursos Humanos 31 31 14 26 1 9 0,00 30,97 21
Atencao Basica 130 130 0 130 29 11 9 0,00 91,61 11
Transportes Coletivos Urbanos 30.902 30.902 6.158 24.854 6.595 24.754 0,32 80,10 6.148
Habitacao Urbana 160 160 10 68 10 68 0,00 42,63 92
Comunicacao Social 2 2 0 2 0 2 0,00 100,00 0
Assistencia Comunitaria 32 32 10 32 6 9 0,00 27,28 24
S A N E A M E N TO 70 70 7 42 7 42 0,00 59,33 28
Administracao Geral 70 70 7 42 7 42 0,00 59,33 28
GESTAO AMBIENTAL 169.388 170.108 21.464 77.291 20.969 76.313 0,98 44,86 93.795
Administracao Geral 168.853 169.373 21.026 76.750 20.943 76.233 0,97 45,01 93.140
Formacao De Recursos Humanos -129 71 8 69 15 37 0,00 52,28 34
Preservacao E Conservacao Ambiental 6 6 1 5 1 1 0,00 18,54 5
Recursos Hidricos 631 631 426 449 9 28 0,00 4,45 603
Comunicacao Social 0 0 0 0 0 0 0,00 70,00 0
Saneamento Basico Rural 4 4 1 4 0 3 0,00 75,06 1
Normatizacao E Fiscalizacao 7 7 0 5 0 2 0,00 35,89 4
Tecnologia Da Informacao 2 2 1 2 1 2 0,00 88,89 0
Saneamento Basico Urbano 5 5 0 5 0 5 0,00 100,00 0
Desenvolvimento Cientifico 0 0 0 0 0 0 0,00 100,00 0
Controle Ambiental 2 2 1 1 1 1 0,00 25,47 2
Transporte Hidroviario 7 7 1 1 1 1 0,00 9,33 7
CIENCIA E TECNOLOGIA 129.847 145.447 26.852 125.503 32.220 11 7 . 0 4 2 1,50 80,47 28.405
Administracao Geral 11 5 . 0 6 4 130.664 29.710 11 0 . 8 6 3 30.228 11 0 . 0 3 4 1,41 84,21 20.629
Tecnologia Da Informacao 12 12 1 7 1 5 0,00 45,44 6
Desenvolvimento Cientifico 335 335 37 302 65 181 0,00 54,04 154
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 5.055 5.055 -4.855 4.972 38 165 0,00 3,26 4.890
Producao Industrial 9.089 9.089 1.823 9.071 1.848 6.533 0,08 71,89 2.555
Normatizacao E Fiscalizacao 1 1 0 1 0 1 0,00 100,00 0
Formacao De Recursos Humanos 32 32 22 32 1 9 0,00 29,31 23
Mineracao 180 180 108 180 32 100 0,00 55,42 80
Controle Ambiental 24 24 0 24 1 1 0,00 5,36 23
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 43 43 2 42 2 7 0,00 15,26 36
Normalizacao E Qualidade 1 1 0 1 0 1 0,00 100,00 0
Petroleo 5 5 0 2 2 2 0,00 40,00 3
Alcool 7 7 5 7 2 2 0,00 24,01 5
A G R I C U LT U R A 412.394 412.394 84.364 320.020 80.647 313.779 4,01 76,09 98.615
Administracao Geral 384.530 384.530 76.037 3 0 2 . 11 0 75.994 301.129 3,85 78,31 83.401
Normatizacao E Fiscalizacao 196 196 13 182 21 53 0,00 27,09 143
Formacao De Recursos Humanos 209 209 50 91 41 46 0,00 21,82 163
Atencao Basica 341 341 76 289 82 286 0,00 83,74 56
Ensino Profissional 58 58 0 7 2 4 0,00 6,73 54
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 1.308 1.308 361 1.047 341 961 0,01 73,48 347
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 199 199 13 128 32 11 8 0,00 59,51 81
Defesa Sanitaria Vegetal 320 320 27 236 43 106 0,00 33,14 214
Defesa Sanitaria Animal 230 230 7 226 13 55 0,00 23,91 175
Abastecimento 24.026 24.026 7.366 14.861 3.995 10.659 0,14 44,36 13.367
Irrigacao 904 904 404 784 72 349 0,00 38,63 555
Normalizacao E Qualidade 57 57 2 43 6 7 0,00 12,89 50
Promocao Da Producao Vegetal 6 6 5 6 0 1 0,00 25,52 4
Promocao Da Producao Animal 11 11 2 10 4 4 0,00 42,14 6
ORGANIZACAO AGRARIA 92.424 92.424 12.470 48.604 12.503 47.576 0,61 51,48 44.849
Administracao Geral 90.342 90.342 12.037 47.185 12.149 46.750 0,60 51,75 43.592
Ordenamento Territorial 148 148 31 108 17 59 0,00 39,60 90
Extensao Rural 11 2 11 2 2 23 4 7 0,00 6,24 105
Reforma Agraria 1.519 1.519 374 1.055 315 693 0,01 45,64 826
Formacao De Recursos Humanos 90 90 4 82 8 17 0,00 18,73 73
Promocao Da Producao Vegetal 77 77 0 76 0 1 0,00 1,23 76
Normatizacao E Fiscalizacao 84 84 5 58 2 40 0,00 48,33 43
Ensino Profissional 9 9 2 2 2 2 0,00 17,24 7
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Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 20 20 0 0 0 0 0,00 0,00 20
Abastecimento 25 25 15 15 7 7 0,00 27,12 18
INDUSTRIA 76.431 78.866 13.465 52.826 13.692 49.004 0,63 62,14 29.862
Administracao Geral 73.562 74.762 12.859 49.593 13.043 46.620 0,60 62,36 28.142
Administracao De Concessoes 1.323 2.558 5 11 1.974 536 1.915 0,02 74,87 643
Atencao Basica 12 12 0 12 0 12 0,00 100,00 0
Mineracao 532 532 70 289 45 256 0,00 48,17 276
Normalizacao E Qualidade 12 12 5 12 5 8 0,00 67,00 4
Empregabilidade 11 11 4 10 1 6 0,00 49,78 6
Tecnologia Da Informacao 29 29 0 29 5 28 0,00 94,83 2
Formacao De Recursos Humanos 949 949 16 907 55 159 0,00 16,77 789
Propriedade Industrial 1 1 0 0 0 0 0,00 0,00 1
COMERCIO E SERVICOS 5.044 5.044 766 3.325 663 2.633 0,03 52,19 2 . 4 11
Administracao Geral 4.757 4.757 693 3.050 597 2.414 0,03 50,76 2.342
Formacao De Recursos Humanos 60 60 2 49 6 20 0,00 33,98 40
Promocao Comercial 219 219 64 219 60 198 0,00 90,12 22
Tu r i s m o 7 7 7 7 0 0 0,00 0,00 7
COMUNICACOES 32.865 37.665 5.847 27.418 6.362 23.600 0,30 62,66 14.065
Administracao Geral 29.552 34.352 5.735 25.688 6.222 23.245 0,30 67,67 11 . 1 0 7
Normatizacao E Fiscalizacao 1.125 1.125 100 5 11 91 242 0,00 21,52 883
Formacao De Recursos Humanos 2.188 2.188 13 1.218 48 11 3 0,00 5,14 2.076
ENERGIA 35.028 37.628 5.332 29.019 7.326 26.332 0,34 69,98 11 . 2 9 6
Planejamento E Orcamento 111 111 -6 87 13 57 0,00 51,21 54
Administracao Geral 34.683 37.283 5.325 2 8 . 7 11 7.286 26.170 0,33 70,19 11 . 11 3
Formacao De Recursos Humanos 234 234 14 221 26 105 0,00 44,78 129
Energia Eletrica 0 0 0 0 0 0 0,00 100,00 0
T R A N S P O RT E 102.067 134.967 16.003 70.948 16.577 61.983 0,79 45,92 72.984
Planejamento E Orcamento 196 196 0 99 0 99 0,00 50,53 97
Administracao Geral 103.303 106.403 16.848 64.535 15.882 59.827 0,76 56,23 46.576
Normatizacao E Fiscalizacao 4.125 4.125 -1.352 4 . 11 4 135 390 0,00 9,46 3.735
Transporte Rodoviario -6.602 23.198 204 1.232 243 864 0,01 3,73 22.334
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) (II) 14.212.248 14.244.299 1.896.246 8.270.731 2.083.376 7.825.925 100,00 54,94 6.418.374
TOTAL (III) = (I + II) 1.062.864.782 1.164.051.695 3 9 7 . 7 11 798.324.158 141.187.712 561.732.829 100,00 48,26 602.318.866
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (3/3)
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

RREO - Anexo III (LRF, art. 53, inciso I) R$ milhares
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TO TA L PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO Ú LT I M O S AT U A L I Z A -
DA

SET/08 OUT/08 NOV/08 DEZ/08 JAN/09 FEV/09 MAR/09 ABR/09 MAI/09 JUN/09 JUL/09 AGO/09 12 MESES EXERCÍ-
CIO5

RECEITA CORRENTE (I) 62.903.482 69.406.240 57.506.403 70.343.723 69.257.493 50.764.605 61.517.794 64.982.018 58.747.470 57.574.222 66.458.079 64.313.671 753.775.200 839.902.453
Receita Tributária 19.945.866 23.145.273 18.839.522 23.801.078 26.035.467 15.851.466 22.324.838 2 2 . 0 8 6 . 4 11 17.467.064 18.921.603 19.397.355 16.080.350 243.896.293 289.838.529
Receita de Contribuições 32.324.296 3 4 . 9 11 . 1 5 6 32.479.735 36.529.163 32.315.569 27.744.285 30.479.255 32.574.281 30.781.721 30.151.643 34.159.702 31.662.913 3 8 6 . 11 3 . 7 1 9 431.990.477
Receita Patrimonial 5.459.445 5.668.708 2.372.129 3.650.252 3.394.208 2.856.145 2.336.147 5.406.910 5.900.560 2.999.281 5.536.927 10.449.474 56.030.187 51.636.459
Receita Agropecuária 1.725 1.712 1.656 1.651 2.457 1.132 1.798 1.696 1.459 2.242 2.302 924 20.753 23.078
Receita Industrial 6 0 . 11 6 67.637 19.567 75.966 57.153 39.870 43.413 39.634 41.828 41.429 56.316 36.096 579.024 653.879
Receita de Serviços 2.830.239 2.442.413 1.625.615 2.456.266 4.622.562 1.664.015 3.835.252 2.438.145 2.087.587 2.854.624 4.939.558 2.369.463 34.165.740 33.660.979
Transferências Correntes 24.739 13.487 2 2 . 6 11 40.200 23.052 5.655 9.501 11 . 8 5 7 3.100 18.108 7.306 13.340 192.958 304.760
Receitas Correntes a Classificar¹ (33.441) 2.548 (4.545) (1.454) 17.066 (10.671) 2.254 (2.140) (2.438) 16.296 (1.459) (1.051) (19.035) 0
Outras Receitas Correntes 2.290.498 3.153.306 2 . 1 5 0 . 11 3 3.790.600 2.789.960 2.612.709 2.485.335 2.425.224 2.466.588 2.568.997 2.360.073 3.702.161 32.795.562 31.794.293
DEDUÇÕES (II) 21.624.176 26.213.208 30.702.895 45.665.759 26.043.539 26.150.782 23.634.595 2 6 . 11 7 . 2 8 8 28.677.171 28.004.689 2 0 . 8 8 6 . 11 7 26.202.151 329.922.370 3 6 3 . 2 11 . 4 5 3
Transf. Constitucionais e Legais² 5.798.928 10.225.496 14.268.474 22.436.524 10.259.858 10.933.670 8.220.397 9.696.744 12.160.393 11 . 8 5 1 . 2 7 2 4.423.334 9.805.432 130.080.521 151.501.701
Contrib. Emp. e Trab. p/ Seg. Social³ 12.364.822 12.508.436 12.593.073 19.704.069 12.593.667 12.622.876 12.347.626 13.239.322 13.315.620 13.032.177 13.263.416 13.157.677 160.742.782 168.266.506
Contrib. Plano Seg. Social do Servidor4 519.538 555.707 9 7 3 . 11 5 819.059 549.344 465.542 624.424 550.729 551.288 545.304 598.896 593.847 7.346.792 8.140.102
Compensação Financeira RGPS/RPPS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 11 32 47 490 0
Contr. p/ Custeio Pensões Militares 127.841 131.882 135.210 133.288 165.677 66.476 195.674 134.899 134.525 134.508 147.348 148.559 1.655.885 1.497.743
Contribuição p/ PIS/PASEP 2.813.047 2.791.687 2.733.023 2.572.819 2.474.994 2.062.218 2.246.473 2.495.595 2.515.347 2.441.017 2.453.091 2.496.589 30.095.900 33.805.401
PIS 2.409.986 2.396.426 2.307.600 2 . 11 2 . 6 1 7 1.983.982 1.621.026 1.830.447 2.080.092 2.087.022 1.996.464 2.020.919 2 . 11 3 . 4 0 4 24.959.985 -
PA S E P 403.061 395.261 425.423 460.202 491.012 441.192 416.026 415.502 428.324 444.552 432.172 383.185 5.135.915 -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) =
(I - II)

41.279.305 43.193.032 26.803.507 24.677.965 43.213.954 24.613.823 37.883.198 38.864.730 30.070.298 29.569.533 45.571.962 3 8 . 111 . 5 2 0 423.852.829 476.691.000

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
¹ A ocorrência de valores negativos no mês refere-se a classificação de receitas de meses anteriores, superiores às receitas a classificar do mês.
² Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, as transferências relativas à Lei Complementar nº 87/96 e ao fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (FUNDEB) são deduzidas integralmente. Não estão sendo computadas nas Transferências Constitucionais as transferências ao Distrito Federal para prover as despesas decorrentes do inciso XIV do art.
21 da Constituição Federal, conforme Parecer nº 21/2003, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
³ Deduzido com base no inciso IV, "a" e § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, inclui a Receita de
Contribuições sobre Espetáculos Esportivos.
4 Deduzido com base no inciso IV, "c" do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
5 A previsão da receita é a constante na Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2009.
Notas:
a) Os valores das Transferências Constitucionais e Legais nos meses de janeiro a novembro de 2008 foram alterados em relação aos divulgados anteriormente, pois nos relatórios desse período não foram incluídas
as deduções dos valores correspondentes às seguintes transferências: Fundo de Desenvolvimento e Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), Complementação da União
ao Fundeb e Cota-Parte dos Estados e DF do Salário-Educação.
b) A metodologia e memória de cálculo estão disponíveis no endereço eletrônico: www.tesouro.fazenda.gov.br/hp/lei_responsabilidade_fiscal.asp

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2009 2008

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS1 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 188.224.549 188.224.549 29.528.687 11 2 . 0 7 5 . 5 8 4 100.018.944
RECEITAS CORRENTES 188.218.549 188.218.549 29.519.757 11 2 . 0 6 5 . 1 0 5 100.009.171
Receitas de Contribuições 187.431.220 187.431.220 2 9 . 4 11 . 6 9 0 111 . 7 0 4 . 8 6 2 99.755.774
Dos empregadores 11 6 . 6 2 4 . 8 9 2 11 6 . 6 2 4 . 8 9 2 19.058.638 69.790.128 61.675.537
Dos trabalhadores e dos demais segurados 41.893.374 41.893.374 6.852.293 26.002.316 23.096.865
Outras Contribuições 28.912.955 28.912.955 3.500.760 15.912.417 14.983.371
Outras Receitas Correntes 787.329 787.329 108.067 360.243 253.397
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - -
Demais Receitas Correntes 787.329 787.329 108.067 360.243 253.397
RECEITAS DE CAPITAL 6.000 6.000 8.930 10.479 9.773
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Alienação de Bens, Direitos e Ativos 6.000 6.000 8.930 10.479 9.773
Outras Receitas de Capital - - - - -
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - - -
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 188.224.549 188.224.549 29.528.687 11 2 . 0 7 5 . 5 8 4 100.018.944

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2009 2008
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS2 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 222.468.829 222.468.829 31.607.857 131.793.531 125.965.353
Benefícios Previdenciários do Governo Federal 217.979.280 217.979.280 31.537.334 131.313.174 125.643.867
Aposentadorias 139.688.187 139.688.187 21.080.745 87.461.346 8 2 . 111 . 2 9 9
Pensões 53.469.592 53.469.592 7.867.131 32.665.810 30.696.912
Outros Benefícios 24.821.501 24.821.501 2.589.457 11 . 1 8 6 . 0 1 9 12.835.656
Outras Despesas 549.516 549.516 70.523 480.357 321.486,03
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 379.516 379.516 334 339.058 321.486,03
Demais Despesas 170.000 170.000 70.189 141.299 -
A detalhar 3.940.033 3.940.033 - - -
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 222.468.829 222.468.829 31.607.857 131.793.531 125.965.353
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) (34.244.280) (34.244.280) (2.079.170) (19.717.948) (25.946.409)
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
1 Constam destes valores as contribuições sociais sobre a folha de salário e sobre o faturamento (CF, art. 195), os juros, as multas e os encargos incidentes sobre as receitas previdenciárias.
2 As despesas previdenciárias obedecem ao regime de competência; não incluem precatórios e sentenças de benefícios.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre/2009 Até o Bimes-
tre/2008

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Exceto Intra-orçamentárias) (I) 9.637.845 9.637.845 1.491.003 5.638.426 4.812.218
RECEITAS CORRENTES 9.637.845 9.637.845 1.491.003 5.638.426 4.812.218
Receita de Contribuições 9.637.845 9.637.845 1.491.003 5.638.426 4.812.218
Pessoal Civil 8.140.102 8.140.102 1.195.097 4.510.760 3.827.581
Contribuição Patronal Ativo Civil 0 0 2.469 32.201 67.058
Contribuição de Servidor Ativo Civil 6.083.300 6.083.300 890.908 3.383.102 2.853.362
Contribuição de Servidor Inativo Civil 1.540.303 1.540.303 226.917 819.819 679.834
Contribuição de Pensionista Civil 516.498 516.498 74.803 275.638 227.327
Pessoal Militar 1.497.743 1.497.743 295.906 1.127.665 984.637
Contribuição para Custeio das Pensões Militares 1.497.743 1.497.743 295.906 1.127.665 984.637
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Intra-orçamentárias) (II) 12.166.601 12.166.601 1.687.201 6.466.197 5.340.931
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL - RPPS (III) 0 0 0 0 0
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO - RPPS (IV) 0 0 0 0 0
OUTROS APORTES AO RPPS (V) 0 0 0 0 0
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (I + II + III + IV + V) 21.804.446 21.804.446 3.178.204 12.104.623 10.153.148

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS¹ DESPESAS EXECUTADAS
D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O Em 2009 Em 2008

INICIAL AT U A L I Z A D A
LIQUIDADAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Exceto Intra-orçamentárias) (VII) 66.783.521 66.876.251 10.523.009 42.404.001 3 6 . 5 11 . 0 4 3
PREVIDÊNCIA SOCIAL4 66.783.521 66.876.251 10.523.009 42.404.001 3 6 . 5 11 . 0 4 3
Pessoal e Encargos Sociais 66.783.521 66.876.251 10.523.009 42.404.001 3 6 . 5 11 . 0 4 3
Pessoal Civil 20.049.120 34.348.380 7 . 2 7 7 . 5 11 28.866.755 23.704.406
Aposentadorias 13.275.295 22.314.245 4.464.149 17.804.933 15.029.246
Pensões 5.341.370 10.215.223 2.556.123 9.466.962 7.409.169
Outros Benefícios Previdenciários 1.432.455 1.818.912 257.239 1.594.860 1.265.992
Pessoal Militar³ 24.016.134 24.090.569 3.245.498 13.537.246 12.806.636
Reformas 18.700.243 14.891.908 1.915.929 7.584.687 7.318.129
Pensões 5.164.555 9.030.956 1.319.062 5.913.463 5.416.492
Outros Benefícios Previdenciários 151.337 167.705 10.507 39.096 72.016
A detalhar 22.718.267 8.437.302 - - -
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Intra-orçamentárias) (VIII) 1.254 1.414 0 1.372 245
RESERVA DO RPPS (IX) 0 0 0 0 0
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (X) = (VII + VIII + IX) 66.784.775 66.877.665 10.523.009 42.405.373 3 6 . 5 11 . 2 8 8

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS (XI) = (VI - X) (44.980.330) (45.073.220) (7.344.805) (30.300.751) (26.358.140)

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E JUL/2009 PERÍODO DE REFERÊNCIA
INVESTIMENTOS DO RPPS 2009 2008

Caixa - - -
Bancos Conta Movimento - - -
Investimentos - - -
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/2)

Continuação
GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimes-
tre/2009

Até o Bimestre/2008

RECEITAS CORRENTES 12.166.601 12.166.601 1.687.201 6.466.197 5.340.931
Receita de Contribuições 12.166.601 12.166.601 1.687.201 6.466.197 5.340.931
Pessoal Civil 12.166.601 12.166.601 1.687.201 6.466.197 5.340.931
Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil 12.166.601 12.166.601 1.687.201 6.466.197 5.340.931
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 12.166.601 12.166.601 1.687.201 6.466.197 5.340.931
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DESPESAS EXECUTADAS
D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O Em 2009 Em 2008

INICIAL AT U A L I Z A D A
LIQUIDADAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
PREVIDÊNCIA SOCIAL4 1.254 1.414 0 1.372 245
Pessoal e Encargos Sociais 1.254 1.414 0 1.372 245
Pessoal Civil 1.213 1.372 0 1.372 245
Aposentadorias 0 0 0 0 0
Pensões 0 0 0 0 0
Outros Benefícios Previdenciários 1.213 1.372 0 1.372 245
A detalhar 42 42 - - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.254 1.414 0 1.372 245
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (2/2)
¹ Foram consideradas como despesas previdenciárias as subfunções Previdência do Regime Estatutário, Complementar e Especial, bem como Transferências e Outros Encargos Especiais.
² Esses valores não são detalhados em virtude da Lei Orçamentária ser elaborada no nível de modalidade de aplicação.
³ Na dotação da despesa previdenciária do pessoal militar estão incluídas as despesas com pessoal civil do Ministério da Defesa.
4 As despesas previdenciárias obedecem ao regime de competência.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo VI (LRF, art. 53, inciso III) R$ milhares
ESPECIFICAÇÃO SALDO

Em 31 DEZ/2008 Em 30 JUN/2009 Em 31 AGO/2009
(a) (b) (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.714.930.326 2.018.566.210 2.107.793.785
DEDUÇÕES (II) 954.617.739 1.150.557.328 1.194.954.219
Ativo Disponível 256.475.363 408.587.947 395.416.635
Haveres Financeiros 698.142.376 741.969.381 799.537.583
(-) Restos a Pagar Processados
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 760.312.587 868.008.882 912.839.566
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 48.140.203 48.140.203 48.140.203
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)¹ 249.234.057 305.872.778 327.900.406
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 559.218.733 610.276.307 633.079.363

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO DE REFERÊNCIA
No Bimestre Até o Bimestre

(c-b) (c-a)
RESULTADO NOMINAL 22.803.056 73.860.630
FONTE: Banco Central do Brasil
¹ Inclui o impacto da desvalorização cambial sobre a dívida externa e sobre a dívida mobiliária interna indexada ao dólar.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO DA UNIÃO¹
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo VIII (LRF, art. 53, inciso III) R$ Milhares
R E C E I TA S RECEITAS REALIZADAS

No bimestre Jan a Ago/2009 Jan a Ago/2008
RECEITA TOTAL 121.162.924 462.519.447 466.244.030
RECEITAS DO TESOURO NACIONAL (I) 92.095.874 350.488.195 365.257.544
Receita Bruta 95.469.756 357.473.925 372.040.970
Receitas de Impostos 39.080.677 164.862.552 175.686.039
Impostos s/ Comércio Exterior 2.538.066 10.315.581 10.297.523
Impostos s/ Patrimônio e Renda 28.450.664 124.014.795 126.885.190
Impostos s/ Produção e Circulação 8.091.947 30.532.176 38.503.326
Receitas de Contribuições 35.182.589 132.616.762 142.618.362
Demais Receitas 21.206.490 59.994.612 53.736.569
Concessões de Serviços Públicos 11 8 . 9 0 2 1.648.683 4.408.956
Participações e Dividendos 9.533.934 18.235.925 9.813.836
Outras 11 . 5 5 3 . 6 5 5 4 0 . 11 0 . 0 0 3 39.513.776
(-) Restituições (3.373.882) (6.930.925) (6.783.425)
(-) Incentivos Fiscais 0 (54.805) 0
RECEITAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (II) 28.687.525 11 0 . 6 5 2 . 5 4 3 99.926.182
RECEITAS DO BANCO CENTRAL (III) 379.524 1.378.709 1.060.304
TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS (IV) 17.889.132 82.553.394 84.585.358
RECEITA TOTAL LÍQUIDA (V) = (I +II+III - IV) 103.273.791 379.966.054 381.658.672

DESPESAS DESPESAS LIQUIDADAS
No bimestre Jan a Ago/2009 Jan a Ago/2008

DESPESA TOTAL 98.073.882 3 5 6 . 11 6 . 0 6 4 306.808.146
DESPESAS DO TESOURO NACIONAL (VI) 60.603.766 214.182.778 181.167.599
Pessoal e Encargos Sociais 25.798.013 97.934.867 82.141.751
Custeio e de Capital 34.609.845 11 5 . 5 2 0 . 6 3 1 98.506.345
Despesa do FAT 7.724.221 18.370.169 13.527.876
Subsídios e Subvenções Econômicas 1.277.048 1.201.492 2.490.622
Benefícios Assistenciais (LOAS/RMV) 3.194.971 12.431.005 10.523.494
Outras Despesas de Custeio e de Capital 22.413.605 83.517.965 71.964.353
Transferências ao Banco Central 195.908 727.280 519.503
DESPESAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (VII) 36.972.561 140.213.700 124.319.965
DESPESAS DO BANCO CENTRAL (VIII) 497.555 1.719.586 1.320.582
FUNDO SOBERANO DO BRASIL - FSB2 (IX) 0 0 0

RESULTADO PRIMÁRIO3 PERÍODO
No bimestre Jan a Ago/2009 Jan a Ago/2008

RESULTADO PRIMÁRIO DA UNIÃO (X) = (V-(VI+VII+VIII)-IX) 5.199.909 23.849.990 74.850.526
Tesouro Nacional (XI) = (I-IV-VI-IX) 13.602.976 53.752.023 99.504.588
Previdência Social - RGPS4 (XII) = (II-VII) (8.285.036) (29.561.157) (24.393.783)
Banco Central5 (XIII) = (III) - (VIII) ( 11 8 . 0 3 0 ) (340.877) (260.278)
FONTE: STN/CESEF
1 Considera-se, para efeito de apuração do Resultado Primário, o conceito de União como equivalente ao de Governo Central.
2 Despesa correspondente a integralização de cotas do FSB no Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização - FFIE, conforme previsto na Lei nº 11.887/2008 e no Decreto nº 6.713/2008.
3 Os valores entre parênteses correspondem a déficit.
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GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009

RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
PODER/ÓRGÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
Em 31 de De-

zembro de
2008

Em Exercícios
Anteriores

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 26.403.349 (7.327.463) 14.361.584 4.714.303 51.324.685 15.642.210 (6.435.841) 25.273.865 35.257.189
L E G I S L AT I V O 154.102 (151.501) 2.161 441 558.912 126.340 (22.092) 227.230 435.929
Câmara dos Deputados 147.755 (147.282) 131 342 333.737 100.801 (4.937) 149.899 279.702
Senado Federal 1.921 (1.815) 7 99 61.073 17.978 (16.315) 32.501 30.235
Tribunal de Contas da União 4.425 (2.403) 2.022 0 164.102 7.561 (840) 44.830 125.993
JUDICIÁRIO 289.674 (220.483) 51.868 17.323 1.155.959 270.341 (72.597) 852.920 500.783
Supremo Tribunal Federal 449 (144) 305 0 100.964 11 . 0 5 2 (3.646) 72.564 35.807
Superior Tribunal de Justiça 909 0 196 713 31.880 107.988 (3.251) 34.625 101.991
Justiça Federal 94.742 (73.144) 17.705 3.893 433.855 89.879 (29.295) 292.260 202.180
Justiça Militar 161 (1) 105 56 10.065 809 (176) 6.570 4.129
Justiça Eleitoral 149.269 (126.870) 20.095 2.304 280.825 21.004 (24.617) 221.216 55.996
Justiça do Trabalho 38.500 (19.832) 8.663 10.005 274.428 37.153 ( 11 . 5 7 8 ) 204.643 95.360
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 5.643 (491) 4.800 351 23.941 2.455 (35) 21.041 5.320
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 2 . 11 7 (285) 1.295 537 209.584 49.189 (16.134) 11 5 . 4 7 1 127.169
EXECUTIVO 25.957.457 (6.955.195) 14.306.260 4.696.002 49.400.230 15.196.340 (6.325.017) 24.078.245 34.193.308
Presidência da República 159.650 (2.005) 140.077 17.567 827.279 11 5 . 7 6 3 (32.638) 539.189 371.215
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.246 (38) 1.127 81 467.052 86.172 (32.897) 94.109 426.217
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 288.641 (76.952) 161.425 50.264 738.021 47.017 (29.489) 336.825 418.724
Ministério da Ciência e Tecnologia 285.638 (8.331) 177.524 99.782 949.876 11 5 . 4 4 9 (82.267) 474.619 508.440
Ministério da Fazenda 285.623 (103.704) 178.260 3.659 8.063.845 507.369 (341.023) 5.060.494 3.169.698
Ministério da Educação 2.017.198 (34.595) 987.245 995.358 3.531.394 1.150.515 (513.243) 2.271.367 1.897.299
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 571.331 (177) 17.056 554.098 89.213 12.942 (6.209) 41.726 54.219
Ministério da Justiça 29.203 (1.418) 19.623 8.161 921.463 134.969 (56.539) 491.908 507.985
Ministério de Minas e Energia 7.450 (437) 5.295 1.718 1.664.428 2.401.927 (2.382.959) 82.820 1.600.575
Ministério Previdência Social 16.621.558 (4.865.518) 11 . 7 4 9 . 2 3 7 6.803 517.685 19.823 (33.322) 222.293 281.893
Ministério das Relações Exteriores 798 (35) 221 542 12.857 1.189 (1.824) 10.509 1.714
Ministério da Saúde 2.691.324 (143.917) 258.852 2.288.555 5.349.572 1.230.493 (130.967) 2.957.772 3.491.327
Ministério do Trabalho e Emprego 2.237 (63) 2.122 52 1.305.168 19.256 (10.030) 883.257 431.137
Ministério dos Transportes 424.815 (5.241) 287.519 132.055 7.604.922 2.581.802 (1.323.437) 3 . 3 11 . 7 1 8 5.551.569
Ministério das Comunicações 729 (419) 19 291 132.235 7.519 (7.792) 38.806 93.156
Ministério da Cultura 15.684 (755) 6.839 8.090 332.309 59.443 (43.263) 237.992 11 0 . 4 9 7
Ministério do Meio Ambiente 10.542 (9.762) 513 267 107.353 27.514 (21.585) 56.499 56.783
Ministério do Desenvolvimento Agrário 9.587 (552) 3 . 2 11 5.824 1.956.966 542.560 (255.462) 859.760 1.384.304
Ministério do Esporte 2.195 (3) 1 . 11 0 1.081 795.224 331.077 (61.950) 202.438 861.913
Ministério da Defesa 1.794.962 (1.650.583) 124.237 20.143 2.762.346 431.534 (58.364) 1.837.579 1.297.937
Ministério da Integração Nacional 289.633 (21.427) 56.464 2 11 . 7 4 2 4.150.141 2.243.232 (289.442) 1.832.718 4.271.213
Ministério do Turismo 9.393 (1.705) 5.727 1.961 1.831.056 391.854 ( 11 0 . 8 9 4 ) 346.185 1.765.832
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 366.328 (6.599) 93.492 266.238 172.969 14.419 (60.986) 67.087 59.316
Ministério das Cidades 71.695 (20.958) 29.066 21.671 5 . 11 6 . 8 5 5 2.722.501 (438.435) 1.820.576 5.580.344
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 530.358 (39.624) 11 6 . 6 2 3 3 7 4 . 111 647.298 106.192 (415.154) 204.460 133.876
TO TA L 26.933.707 (7.367.087) 14.478.207 5.088.414 51.971.983 15.748.402 (6.850.994) 25.478.326 35.391.065
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/2)

Continuação
GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
PODER/ÓRGÃO Em 31 de De-

zembro de
2008

Em Exercícios
Anteriores

(Despesas Intra-Orçamentárias)
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 530.358 (39.624) 11 6 . 6 2 3 3 7 4 . 111 647.298 106.192 (415.154) 204.460 133.876
L E G I S L AT I V O 5.148 (25) 0 5.123 41.037 9.615 (818) 4.134 45.700
Câmara dos Deputados 25 (25) 0 0 17.943 9.066 (3) 2.190 24.816
Senado Federal 5.123 0 0 5.123 1.136 287 (815) 94 515
Tribunal de Contas da União 0 0 0 0 21.958 262 0 1.850 20.369
JUDICIÁRIO 17.442 (4.076) 189 13.177 26.259 18.373 (13.672) 6.276 24.684
Supremo Tribunal Federal 0 0 0 0 2.085 1.291 (1.300) 334 1.742
Superior Tribunal de Justiça 39 0 12 27 4.201 2.342 (41) 40 6.461
Justiça Federal 145 (72) 72 2 2.481 2.349 (1.408) 951 2.471
Justiça Militar 0 0 0 0 52 14 (0) 16 50
Justiça Eleitoral 4.224 (3.878) 66 280 6.320 749 ( 7 11 ) 3.541 2.817
Justiça do Trabalho 154 (127) 28 0 11 . 0 8 9 11 . 6 2 9 (10.212) 1.366 11 . 1 4 0
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 12.879 0 12 12.868 30 0 0 28 2
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 1 (1) 0 0 2.708 3.626 (2.304) 638 3.392
EXECUTIVO 507.767 (35.522) 11 6 . 4 3 4 3 5 5 . 8 11 577.293 74.579 (398.360) 193.413 60.100
Presidência da República 19.828 (3) 16.689 3.137 11 . 5 1 6 449 (752) 3.705 7.508
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 17.140 (8) 17.133 0 2.021 29 (100) 1.269 681
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 24.449 (16.603) 4.574 3.272 2.358 123 (92) 1.407 983
Ministério da Ciência e Tecnologia 374 ( 11 6 ) 11 8 141 1.767 256 (61) 1.072 890
Ministério da Fazenda 214.489 (197) 10.075 204.217 4.076 3.213 (3.742) 1.793 1.754
Ministério da Educação 176.650 (14.618) 30.621 1 3 1 . 4 11 500.062 58.206 (380.441) 153.979 23.848
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 1.299 0 358 941 2.193 1 (69) 1.821 304
Ministério da Justiça 1.324 (49) 46 1.229 6.990 1.807 (5.385) 1.793 1.619
Ministério de Minas e Energia 2.350 0 1.273 1.076 1.786 1.028 (491) 1.195 1.128
Ministério Previdência Social 312 (0) 312 0 2.873 349 (415) 1.998 810
Ministério das Relações Exteriores 2.159 0 0 2.159 504 5 (4) 96 409
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Ministério da Saúde 33.023 (974) 31.654 396 6.758 2.243 (1.300) 5.022 2.678
Ministério do Trabalho e Emprego 294 (1) 0 294 300 56 0 261 95
Ministério dos Transportes 4.633 (2.234) 1.578 822 5.470 3.292 (2.017) 2.739 4.007
Ministério das Comunicações 188 (188) 0 0 2.888 42 (131) 1.699 1.099
Ministério da Cultura 3.466 (426) 1.326 1.714 1.522 683 (715) 593 897
Ministério do Meio Ambiente 387 0 387 0 755 352 (372) 375 359
Ministério do Desenvolvimento Agrário 4.431 (5) 1 4.426 1.903 318 (146) 965 1 . 11 0
Ministério do Esporte 0 0 0 0 120 6 0 61 64
Ministério da Defesa 319 (24) 250 45 15.936 262 (639) 9.956 5.603
Ministério da Integração Nacional 58 (44) 3 11 1.342 1.685 (1.392) 792 843
Ministério do Turismo 65 0 1 64 11 6 65 (23) 153 4
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 35 (35) 0 0 632 1 0 317 315
Ministério das Cidades 490 0 35 455 3.407 108 (71) 351 3.093
TO TA L 530.358 (39.624) 11 6 . 6 2 3 3 7 4 . 111 647.298 106.192 (415.154) 204.460 133.876
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (2/2)
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em exercícios anteriores.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo X (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares

RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DE IMPOSTOS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1 - RECEITA DE IMPOSTOS 2 9 0 . 5 11 . 0 9 9 2 9 0 . 5 11 . 0 9 9 35.698.569 158.393.207 54,52
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre Importação - II 20.558.978 20.558.978 2.525.447 10.171.860 49,48
Imposto sobre Importação - II 20.453.650 20.453.650 2.536.762 10.263.612 50,18
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do II 93.504 93.504 7.928 13.147 14,06
Dívida Ativa do II 3.455 3.455 902 3.155 91,33
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do II 8.370 8.370 1.416 7.853 93,83
(-) Deduções da Receita do II (21.562) ( 11 5 . 9 0 7 )
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Exportação - IE 35.994 35.994 5.918 54.581 151,64
Imposto sobre Exportação - IE 34.276 34.276 2.146 6.039 17,62
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IE 413 413 52 390 94,25
Dívida Ativa do IE 382 382 26 180 47,28
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IE 923 923 78 380 4 1 , 11
(-) Deduções da Receita do IE 3.615 47.593
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Rendas - IR 202.653.406 202.653.406 25.641.610 11 9 . 0 7 6 . 9 3 2 58,76
Imposto sobre Rendas - IR 197.667.615 197.667.615 27.995.702 120.876.688 61,15
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IR 3.958.581 3.958.581 445.731 2.028.297 51,24
Dívida Ativa do IR 418.553 418.553 63.999 251.024 59,97
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IR 608.657 608.657 86.129 344.273 56,56
(-) Deduções da Receita do IR (2.949.951) (4.423.350)
1.4 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR 443.262 443.262 15.356 69.454 15,67
Imposto Territorial Rural - ITR 381.296 381.296 9.418 36.881 9,67
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 38.709 38.709 3.078 15.926 41,14
Dívida Ativa do ITR 1.527 1.527 801 3.462 226,76
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 21.729 21.729 2.166 8.933 4 1 , 11
(-) Deduções da Receita do ITR (107) 4.252
1.5 - Receita Resultante do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 44.943.898 44.943.898 4.304.351 17.169.729 38,20
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 43.969.783 43.969.783 4.818.123 18.344.422 41,72
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPI 690.687 690.687 48.253 235.141 34,04
Dívida Ativa do IPI 129.489 129.489 7.544 36.872 28,48
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPI 153.939 153.939 13.247 60.443 39,26
(-) Deduções da Receita do IPI (582.816) (1.507.150)
1.6 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 21.867.191 21.867.191 3.205.047 11 . 8 4 6 . 8 2 7 54,18
Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 21.653.284 21.653.284 3.216.376 11 . 8 2 6 . 5 9 0 54,62
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF 202.980 202.980 6.649 29.022 14,30
Dívida Ativa do IOF 2.048 2.048 64 591 28,85
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF 8.880 8.880 61 616 6,93
(-) Deduções da Receita do IOF (18.103) (9.992)
1.7 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 8.370 8.370 840 3.823 45,68
Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 8.370 8.370 760 3.454 41,27
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF-Ouro 0 0 79 374 -
Dívida Ativa do IOF-Ouro 0 0 0 0 -
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF-Ouro 0 0 0 0 -
(-) Deduções da Receita do IOF-Ouro 0 (5)

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
DESVINCULAÇÃO E DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
2 - DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS DE IMPOSTOS DA UNIÃO (20% de 1) 58.102.220 58.102.220 7.139.714 31.678.641 54,52
3 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS (21,5% de (1.3 + 1.5)) 53.233.420 53.233.420 6.438.382 29.293.032 55,03
4 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS1 (23,5% de (1.3 + 1.5)) 58.185.366 58.185.366 7.037.301 32.017.965 55,03
5 - IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADO AOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL (10% de 1.5) 4.494.390 4.494.390 430.435 1.716.973 38,20
6 - IOF-OURO REPASSADO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS2 (1.7) 8.370 8.370 840 3.823 45,68
7 - ITR REPASSADO AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.4) 221.631 221.631 7.678 34.727 15,67
8 - TOTAL DA DESVINCULAÇÃO E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (2 + 3 + 4 + 5 +6 + 7) 174.245.397 174.245.397 21.054.349 94.745.162 54,37
9 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1-8) 11 6 . 2 6 5 . 7 0 2 11 6 . 2 6 5 . 7 0 2 14.644.220 63.648.045 54,74

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS DESTINADAS AO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
10 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4.274.959 4.324.637 618.176 907.695 20,99
11 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADA À EDUCAÇÃO 0 0 0 0 0,00
12 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS À EDUCAÇÃO 2.966.302 3.056.208 290.047 854.533 27,96
13 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO (10 + 11 + 12) 7.241.261 7.380.846 908.223 1.762.228 23,88
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/2)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo X (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)
14 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (18% DE 9) 20.927.826 20.927.826 2.635.960 11 . 4 5 6 . 6 4 8

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre %

(d) (e) (f) =(e/d)x100
15 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - PARCELA PROVENIENTE DOS IMPOSTOS
E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE 1.518.555 1.518.555 92.414 1.154.098 76,00
16 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.400 1.400 0 0 0,00
17 - ENSINO FUNDAMENTAL 80.864 236.635 16.634 62.725 26,51
18 - ENSINO MÉDIO 141.246 160.015 7.096 16.436 10,27
19 - ENSINO SUPERIOR 10.294.846 11 . 6 9 7 . 7 4 4 1.830.496 6.825.036 58,34
20 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 2.046.690 2.388.539 278.144 958.639 40,13
21 - OUTRAS 9.206.125 8.919.194 918.468 3.126.157 35,05
22 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (15 + 16 + 17 + 18 + 19 + 20 + 21) 23.289.727 24.922.082 3.143.252 12.143.092 48,72

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VA L O R

23 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -
24 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (37 p)* 169.315
25 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOS RECURSOS DE IMPOSTOS 0
26 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (23 + 24 + 25)* 0
27 - MÍNIMO DE 18% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO3 [(22-26) / (9)] x 100% 19,08

CÁLCULO DO LIMITE COM A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB

NO BIMESTRE
JULHO A G O S TO ATÉ O BIMESTRE

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 2009 2009
Va l o r %4 Va l o r %4 Va l o r

(g) (h)=100x(g)/(30) (i) (j)=100x(i)/(30) (l)
28 - PROGRAMAS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA (ATÉ 10% DO VALOR ANUAL) 0 0 0 0 0
29 - OUTROS 480.000 100,00 283.180 100,00 3.937.430
30 - TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO EM 2009 (28 + 29) 480.000 100,00 283.180 100,00 3.937.430

ATÉ O BIMESTRE
LIMITE DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO LIMITE Va l o r

ANUAL (n)
31 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO PROVENIENTE DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
(ATÉ 30% DE R$ 5.061.848.9756) 1.518.555 1.154.098

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EXECUTADAS
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM AS RECEITAS ADICIONAIS INICIAL AT U A L I Z A D A LIQUIDADAS %

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO No Bimestre Até o Bimestre
(d) (e) (f) =(e/d)x100

32 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4.274.959 4.324.637 618.176 907.695 20,99
32.1 - Educação Infantil 105.400 105.400 1.695 1.695 1,61
32.2 - Educação Fundamental 592.823 595.898 2.909 5.240 0,88
32.3 - Ensino Médio 95.650 95.650 9.227 9.227 9,65
32.4 - Outras 3.481.086 3.527.689 604.345 891.534 25,27
33 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 0 0 0 0 0,00
34 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.966.302 3.056.208 290.047 854.533 27,96
34.1 - Educação Infantil 0 0 0 0 0,00
34.2 - Educação Fundamental 977 977 28 420 42,95
34.3 - Ensino Médio 22.577 22.780 558 971 4,26
34.4 - Ensino Superior 2.126.085 2.203.730 226.891 660.193 29,96
34.5 - Outras 816.663 828.721 62.569 192.949 23,28
35 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO (32 + 33 + 34) 7.241.261 7.380.846 908.223 1.762.228 23,88
36 - TOTAL DAS DESPESAS COM MDE (22 + 35) 30.530.988 32.302.928 4.051.474 13.905.320 43,05

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO CANCELADO EM 2009
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO ATÉ O BIMESTRE (p)

37 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1.593.606 169.315
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (2/2)
1 CF, art. 159, I, alíneas "b" e "d".
2 CF, art. 153 §5º.
3 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
4 A complementação da União contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementação anual.
5 Serão assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por cento da complementação anual até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de dezembro.
6 Valor corrigido anualmente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
* Dedução prevista no Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, Volume II, aplicado à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cuja 1ª edição foi aprovada pela Portaria STN nº 577, de 15 de outubro de
2008, tendo sido submetida previamente à apreciação do Grupo Técnico de Padronização de Relatórios instituído pela Portaria STN nº 135, de 6 de março de 2007. No entanto, em atendimento a determinação contida
no Acórdão nº 2316/2008 TCU-Plenário, essa dedução não está sendo considerada no cálculo da aplicação da União em MDE, mas seu valor continuará sendo evidenciado no demonstrativo.
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GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009

RREO - Anexo XV (ADCT, art. 77) R$ milhares
DESPESAS COM SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O LIQUIDADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Bimestre %
(a) (b) ((b+c)/a)

DESPESAS CORRENTES 55.868.039 55.952.207 33.946.623 60,67
Pessoal e Encargos Sociais 11 . 1 0 6 . 5 1 6 11 . 1 0 5 . 4 5 0 7.121.857 64,13
Juros e Encargos da Dívida 32.889 28.049 14.220 50,70
Outras Despesas Correntes 44.728.634 44.818.708 26.810.546 59,82
DESPESAS DE CAPITAL 3.662.782 3.830.977 197.563 5,16
Investimentos 3.528.816 3.702.519 160.854 4,34
Inversões Financeiras 9 4 . 11 2 9 4 . 11 2 6.577 6,99
Amortização da Dívida 39.854 34.346 30.132 87,73
TO TA L 59.530.821 59.783.184 34.144.186 5 7 , 11

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O LIQUIDADAS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Bimestre %

(d) (d+e)/despesas com saúde
Despesas com Saúde 59.530.821 59.783.184 34.144.186 100,00
(-) Encargos Previdenciários 4.619.447 4.619.447 2.956.392 8,66
(-) Juros e Encargos da Dívida 32.889 28.049 14.220 0,04
(-) Amortização da Dívida 39.854 34.346 30.132 0,09
(-) Despesas custeadas pelo Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 0,00 0,00 0 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (I) 54.838.631 55.101.341 31.143.442 91,21

VA R I A Ç Ã O DESPESAS LIQUIDADAS VA R I A Ç Ã O
CÁLCULO DO LIMITE NOMINAL DO PIB¹ Até o Bimestre/2009 Até o Bimestre/2008

% (f) (g) ( (f)/(g) * 100 ) -100
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (I) 11 , 2 5 31.143.442 25.669.383 21,33

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS DE EXERCÍCIOS DE 31 DE DEZEMBRO DE
COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS ANTERIORES 2008

VINCULADOS À SAÚDE Inscritos Cancelados Pagos A pagar Inscritos Cancelados A pagar
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE² 3.981 (205) 421 3.355 5.702 ( 11 7 ) 3.029 2.556

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O LIQUIDADAS
(Por Subfunção) INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Bimestre %

(h) (h)/total(h)
Atenção Básica 9.536.533 9 . 5 2 8 . 11 7 5.215.505 16,75
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 27.267.264 27.200.686 16.933.435 54,37
Suporte Profilático e Terapêutico 5.519.849 5 . 7 11 . 8 0 5 2.854.919 9,17
Vigilância Sanitária 292.928 294.328 143.876 0,46
Vigilância Epidemiologica 2.346.217 2.414.289 1.019.987 3,28
Alimentação e Nutrição 205.962 205.962 11 5 . 0 1 8 0,37
Planejamento e Orçamento 47.920 47.920 13.302 0,04
Administração Geral 6.829.318 6.843.691 4.190.984 13,46
Controle Interno 15.788 15.788 3.345 0,01
Normalização e Fiscalização 50.047 50.047 28.687 0,09
Tecnologia da Informação 213.220 213.451 95.239 0,31
Formação de Recursos Humanos 261.345 261.345 66.532 0,21
Comunicação Social 97.838 97.607 48.441 0,16
Informação e Inteligência 49.502 49.502 10 0,00
Cooperação Internacional 0 0 0 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 1.930 1.930 572 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 14.181 14.181 817 0,00
Previdência Complementar 0 0 0 0,00
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 91.197 91.197 49.704 0,16
Educação Superior 160.779 160.779 53.806 0,17
Educação Infantil 9.590 9.590 5.626 0,02
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 59.631 59.631 6.048 0,02
Assistência aos Povos Indígenas 290.301 290.301 126.487 0,41
Saneamento Básico Rural 235.976 254.234 2.478 0,01
Saneamento Básico Urbano 869.622 914.246 1.760 0,01
Preservação e Conservação Ambiental 4.725 4.725 130 0,00
Desenvolvimento Cientifico 227.543 227.543 77.473 0,25
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 14.400 14.400 0 0,00
Difusão do Conhecimento Cientifico e Tecnológico 24.798 24.798 15.572 0,05
Tr a n s f e r ê n c i a s 0 0 0 0,00
Outros Encargos Especiais 100.228 99.250 73.689 0,24
TO TA L 54.838.631 55.101.341 31.143.442 100,00
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
Nota: Apuração dos valores feita de acordo com os critérios estabelecidos pelo art. 52, parágrafo único da Lei nº 11.768/2008, conforme Parecer PGFN/CAF nº 1.215/2006.
¹ Os recursos mínimos aplicados serão equivalentes ao valor apurado no ano anterior corrigido pela variação nominal do Produto Interno Bruto, conforme a alínea 'b' do inciso I do art. 77 do ADCT. Os valores
utilizados para o cálculo da variação nominal do PIB, de 2008 em relação a 2007, referem-se aos dados preliminares do 1º trimestre de 2009 divulgados pelo IBGE.
² Estão excluídas as despesas com "Encargos Previdenciários", "Juros e Encargos da Dívida", "Amortização da Dívida" e aquelas custeadas com recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO - Anexo XVIII (LRF, art. 48) R$ milhares
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita - 1.581.447.762
Previsão Atualizada da Receita - 1.581.447.762
Receitas Realizadas 192.818.103 970.513.959
Déficit Orçamentário - -
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) - 3.714.770

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS No Bimestre Até o Bimestre
Dotação Inicial - 1.581.447.762
Dotação Atualizada - 1.682.634.675
Despesas Empenhadas (6.449.926) 1 . 3 1 0 . 11 9 . 9 2 6
Despesas Executadas 191.427.390 7 9 1 . 5 9 1 . 11 2
Superávit Orçamentário - 178.922.847

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO¹ No Bimestre Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 3 9 7 . 7 11 798.324.158
Despesas Liquidadas 141.187.712 561.732.829
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 423.852.829

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No Bimestre Até o Bimestre
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias (I) 29.528.687 11 2 . 0 7 5 . 5 8 4
Despesas Previdenciárias (II) 31.607.857 131.793.531
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) (2.079.170) (19.717.948)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Receitas Previdenciárias (IV) 3.178.204 12.104.623
Despesas Previdenciárias (V) 10.523.009 42.405.373
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) (7.344.805) (30.300.751)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Resultado Apurado
Até o Bimestre

Resultado Nominal 73.860.630
Resultado Primário 23.849.990

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 26.933.707 (7.367.087) 14.478.207 5.088.414
Poder Executivo 26.465.224 (6.990.717) 14.422.694 5.051.813
Poder Legislativo 159.250 (151.526) 2.161 5.564
Poder Judiciário 3 0 7 . 11 6 (224.559) 52.057 30.500
Ministério Público 2 . 11 7 (285) 1.295 537
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 67.720.385 (6.850.994) 25.478.326 35.391.065
Poder Executivo 65.248.442 (6.723.376) 24.271.658 34.253.408
Poder Legislativo 735.904 (22.910) 231.364 481.629
Poder Judiciário 1.470.932 (86.270) 859.195 525.467
Ministério Público 265.107 (18.438) 11 6 . 1 0 9 130.561
TO TA L 94.654.092 (14.218.081) 39.956.533 40.479.478

Valor Apurado Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Até o Bimestre Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de 18% da Receita de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 12.143.092 18% 19,08
Complementação da União ao FUNDEB 3.937.430 5.061.849 77,79

Valor Nominal Despesas Liquidadas Va r i a ç ã o
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE do PIB Até o Bimestre/2009 Até o Bimestre/2008 % de

% Aplicação
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 11 , 2 5 31.143.442 25.669.383 21,33
FONTE: STN/CCONT/GEINC
¹ Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.

II - OUTROS DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO GOVERNO FEDERAL

TABELA 1 - BALANÇO FINANCEIRO DA UNIÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
INGRESSOS ATÉ JULHO A G O S TO ATÉ AGOSTO DISPÊNDIOS ATÉ JULHO A G O S TO ATÉ AGOSTO

ORÇAMENTÁRIOS 883.121.637 87.392.322 970.513.959 ORÇAMENTÁRIOS 724.323.703 67.267.409 7 9 1 . 5 9 1 . 11 2
RECEITAS CORRENTES 434.986.179 65.212.312 500.198.490 DESPESAS CORRENTES 437.619.651 55.366.771 492.986.422
EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 429.301.681 64.313.671 493.615.352 EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 431.213.656 54.375.972 485.589.628
Receita Tributária 142.084.204 16.080.350 158.164.554 Pessoal e Encargos Sociais 86.363.885 11 . 7 6 4 . 7 4 9 98.128.634
Receita de Contribuições 218.206.456 31.662.913 249.869.368 Juros e Encargos da Dívida 75.746.831 5 . 7 8 5 . 3 11 81.532.142
Receita Patrimonial 28.430.177 10.449.474 38.879.652 Outras Despesas Correntes 269.102.939 36.825.912 305.928.851
Receita de Serviços 22.441.743 2.369.463 2 4 . 8 11 . 2 0 7 INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.405.996 990.799 7.396.794
Outras Receitas Correntes 17.708.885 3.702.161 2 1 . 4 11 . 0 4 6 Pessoal e Encargos Sociais 6.192.812 956.997 7.149.809
Demais Receitas Correntes 430.215 49.309 479.524 Outras Despesas Correntes 213.184 33.801 246.985
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.684.498 898.641 6.583.139 DESPESAS DE CAPITAL 286.704.051 11 . 9 0 0 . 6 3 8 298.604.690
Receita Tributária 596 22 618 EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 286.344.546 11 . 8 3 1 . 0 1 3 298.175.559
Receita de Contribuições 5.583.446 882.817 6.466.263 Investimentos 3.728.669 1.048.497 4.777.166
Receita Patrimonial 6.349 225 6.574 Inversões Financeiras 12.865.526 2.179.058 15.044.584
Receita de Serviços 14.964 2.475 17.439 Amortiz./Refinanciamento da Dívida 269.750.351 8.603.458 278.353.809
Outras Receitas Correntes 3.377 1.798 5.174 INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 359.506 69.625 429.131
Demais Receitas Correntes 75.766 11 . 3 0 4 87.070 Investimentos 3.065 1.790 4.855
RECEITAS DE CAPITAL 448.135.458 2 2 . 1 8 0 . 0 11 470.315.469 Inversões Financeiras 356.441 67.835 424.276
Operações de Crédito 228.713.651 17.281.400 245.995.052 EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS 129.035.275 10.571.527 139.606.802
Alienação de Bens 185.604 65.921 251.525 VALORES EM CIRCULAÇÃO 229.523 365.629 595.152
Amortização de Empréstimos 16.628.824 1.880.161 18.508.985 Rede Bancária Arrecadação 0 0 0
Transferência de Capital 44.597 10.762 55.359 Recursos Especiais a Receber 0 0 0
Outras Receitas de Capital 202.562.783 2.941.765 205.504.548 Valores em Trânsito Realizáveis 87.970 83.778 171.747
EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS 90.393.314 1.636.543 92.029.857 Créditos Tributários 61.432 10.393 71.826
VALORES EM CIRCULAÇÃO 30.909.254 359.363 31.268.617 Recursos da União 13.671 16.322 29.993
Rede Bancária Arrecadação 7.660.378 (1.837) 7.658.540 Créditos Diversos a Receber 50.080 252.142 302.222
Recursos Especiais a Receber 19.935.962 75.386 2 0 . 0 11 . 3 4 7 Recursos Vinculados 15.493 2.705 18.198
Valores em Trânsito Realizáveis 0 0 0 Outros Valores em Circulação 878 289 1.167
Créditos Tributários 0 0 0 VALORES A CLASSIFICAR 23.054.739 (5.560.790) 17.493.948
Recursos da União 0 0 0 Receitas a Classificar 23.054.739 (5.560.790) 17.493.948
Créditos Diversos a Receber 0 0 0 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0 0 0
Recursos Vinculados 0 0 0 DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES 1.355.922 15.882 1.371.804
Outros Valores em Circulação 3.312.914 285.815 3.598.729 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 101.988.258 15.582.466 11 7 . 5 7 0 . 7 2 3
VALORES A CLASSIFICAR 0 0 0 Fornecedores 0 0 0
VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0 0 0 Pessoal e Encargos a Pagar 0 0 0
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES 1.548.599 (742.281) 806.318 RP Não-Processados - Inscrição 67.937.228 0 67.937.228
OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 52.676.620 1.734.013 54.410.633 Operações de Crédito em Liquidação 0 0 0
Fornecedores 23.140 420.291 443.431 Valores em Trânsito Realizáveis 0 0 0
Pessoal e Encargos a Pagar 375.503 (209.121) 166.382 Incentivos a Liberar 0 0 0
RP Não-Processados a Liquidar 36.168.076 (2.140.912) 34.027.164 Obrigações Tributárias 1.767 50 1.817
RP Cancelados 6.489.651 361.343 6.850.994 Restituições de Receitas a Liberar 0 0 0
Operações de Crédito em Liquidação 66.123 249.946 316.069 Recursos a Liberar p/ Transferência 0 0 0
Incentivos a Liberar 15.253 11 . 3 1 7 26.570 Benefícios a Pagar 4.206.890 12.633.231 16.840.121
Valores em Trânsito 94.768 41.560 136.328 Recursos a Liberar p/ Pagamento de RP 29.418.948 2.995.524 32.414.471
Obrigações Tributárias 0 0 0 Rec. a Liberar p/Emp. c/Entrega 0 0 0
Restituições de Receitas a Pagar 49 (27) 22 Recursos da Previdência Social 137.232 15.407 152.639
Recursos a Liberar p/ Transferência 6.978.096 2.978.189 9.956.285 Lim. Saque Recursos da Dív. Pública 0 0 0
Beneficios a Pagar 0 0 0 Outros Débitos 0 0 0
Recursos a Liberar p/ Pgto. de RP 0 0 0 Ajuste Patrimonial/Capital 0 0 0
Recursos a Liberar p/ Emp Contra-entrega 409 (53) 356 Provisões Financeiras 0 0 0
Recursos da Prev. Social 0 0 0 Outras Obrigações 286.193 (61.746) 224.447
Lim. Saque Recursos da Dív. Pública 2.256.448 129.778 2.386.226
Outros Débitos 197.448 ( 11 2 . 4 2 9 ) 85.019 DESPESAS EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.332.137 189.745 1.521.881
Provisões Financeiras 11 . 6 5 6 4.130 15.786
Outras Obrigações 0 0 0 AJUSTE DE DIR. E OBRIGAÇÕES 1.074.698 (21.404) 1.053.294
Ajuste Patrimonial/Capital 0 0 0 Outros movimentos de fundos a crédito 379.829 0 379.829
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RECEITAS EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0 0 0 Baixa de Direitos 0 0 0
AJUSTE DIR. E OBRIGAÇÕES 5.258.841 285.449 5.544.289 Incorporacão de Passivos 0 0 0
Incorporação de Direitos 853.801 230.588 1.084.389 Ajuste de Obrigações 694.868 (21.404) 673.464
Desincorporacão de Obrigações 4.405.040 54.804 4.459.844 OUTROS DISPÊNDIOS 0 0 0
Ajuste de Créditos 0 57 57 DISPONIB. PARA O PERÍODO SEGUINTE 410.854.286 11 . 1 8 9 . 9 2 9 422.044.215
OUTROS INGRESSOS 0 0 0 Conta Única Tesouro Nacional 243.379.134 2.681.249 246.060.383
DISPONIB. DO PERÍODO ANTERIOR 290.698.313 0 290.698.313 INSS 12.267.466 (4.525.023) 7.742.443
Conta Única Tesouro Nacional 1 6 8 . 2 0 4 . 11 3 0 1 6 8 . 2 0 4 . 11 3 Recursos à Disposição da Dívida Pública 100.270.743 14.191.334 11 4 . 4 6 2 . 0 7 7
INSS 4.992.351 0 4.992.351 Aplicações Financeiras 33.866.172 (964.639) 32.901.533
Recursos à Disposição da Dívida Pública 7 2 . 1 6 7 . 11 4 0 7 2 . 1 6 7 . 11 4 Outras Disponibilidades 21.070.771 (192.991) 20.877.780
Aplicações Financeiras 30.013.703 0 30.013.703
Outras Disponibilidades 15.321.031 0 15.321.031
TO TA L 1.264.213.264 89.028.866 1.353.242.129 TO TA L 1.264.213.264 89.028.865 1.353.242.129
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC

PAULO HENRIQUE FEIJÓ DA SILVA
Coordenador-Geral de Contabilidade
Contador - CRC-DF 018805/O-0

TABELA 2 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR GRUPO DE DESPESA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS¹

GRUPO DE DESPESA Pagos Pagos
Inscritos Cancelados Va l o r % % A Pagar Inscritos Cancelados Va l o r % % A Pagar

(a) (b) (c) (c/total c) (c) / (a-b) (d) (e) (f) (g) (g/total g) (g) / (e-f) (h)
Pessoal e Encargos Sociais 2.698.581 (2.007.287) 272.736 1,9 5,8 418.557 1.460.146 (126.037) 456.316 1,8 28,8 877.793
Juros e Encargos da Dívida 26.176 0 26.176 0,2 100,0 0 25.324 (23.595) 0 0,0 0,0 1.728
Outras Despesas Correntes 1 9 . 11 7 . 6 6 1 (5.212.597) 13.044.155 90,1 53,6 860.909 25.973.470 (3.488.480) 12.749.831 50,0 43,3 9.735.160
Investimentos 4.453.985 (146.896) 1.059.751 7,3 23,0 3.247.338 35.441.902 (1.800.688) 10.722.639 42,1 28,8 22.918.575
Inversões Financeiras 592.213 (306) 30.297 0,2 5,1 561.609 4.592.624 ( 1 . 1 8 6 . 11 3 ) 1.549.540 6,1 26,8 1.856.971
Amortização/Refinanciamento da Dívida 45.091 0 45.091 0,3 100,0 0 226.919 (226.081) 0 0,0 0,0 838
TO TA L 26.933.707 (7.367.087) 14.478.207 100,0 42,2 5.088.414 67.720.385 (6.850.994) 25.478.326 100,0 34,2 35.391.065
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
¹ Inclusive valores dos exercícios anteriores.
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em exercícios anteriores.

TABELA 3 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR FONTE DE RE-
CURSO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
FONTE DE RECURSO RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS¹

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar
Recursos Ordinários 3.946.001 - 2 . 1 4 7 . 11 7 724.752 1.074.131 31.120.200 -1.806.623 10.330.487 18.983.090
Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados 0 0 0 0 5.346.333 -68.266 3.905.297 1.372.770
Transferência do Imposto Territorial Rural 0 0 0 0 41.088 0 12.688 28.400
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Combustíveis 477.332 -655 355.221 121.456 6.897.525 -729.217 2.120.576 4.047.732
Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 556.578 -20.537 223.648 312.393 1 . 9 4 0 . 11 3 -148.777 1.064.105 727.231
Contribuição do Salário-Educação 1.286.704 -7.312 6 4 1 . 11 8 638.275 1.025.019 -75.965 426.852 522.202
Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Proterra) 3.506 0 953 2.553 88.083 -1.649 39.387 47.047
Recursos de Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 0 0 0 0 4.301 0 2.750 1.550
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos 16.573 -1.580 7.350 7.644 332.818 -27.683 171.438 133.698
Imposto sobre Operações Financeiras - Ouro 0 0 0 0 3.131 0 419 2 . 7 11
Renda Líquida de Concursos de Prognósticos 0 0 0 0 0 0 0 0
Contribuição para o Custeio das Pensões Militares 1 -1 0 0 0 0 0 0
Custas Judiciais 5.281 -412 4.657 213 52.684 -4.395 37.348 10.941
Recursos de Concessões e Permissões 2.744 -21 1.541 1.182 282.038 -2.798 156.355 122.885
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 0 0 0 0 218 -218 0 0
Selos de Controle e Lojas Francas 0 0 0 0 41.845 -98 41.659 89
Juros de Mora da Receita Administrada pela SRF/MF 45.147 -44.348 718 81 200.212 - 11 . 1 5 7 140.378 48.677
Recursos do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário 23 -2 21 0 10.760 -2.017 5.694 3.049
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 5.668 -2 4.032 1.634 266.108 -134.406 29.021 102.681
Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 5.396 0 4.515 881 812.509 - 5 0 7 . 11 2 272.895 32.502
Alienação de Bens Apreendidos 0 0 0 0 66 0 0 66
Contribuições para os Programas PIS/PASEP 0 0 0 0 409.086 0 409.086 0
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais 2.505 0 1.898 607 34.753 - 11 . 0 0 1 944 22.808
Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural 76.426 -843 63.875 11 . 7 0 8 3.932.042 -2.245.063 148.374 1.538.605
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Fe-
deral

0 0 0 0 683 0 0 683

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 0 0 0 0 62.808 -10 48.395 14.404
Operações de Crédito Externas - em Moeda 13.218 -1.960 1.214 10.044 365.337 -44.898 78.105 242.335
Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 0 0 0 0 224.147 -7.865 41.146 175.135
Recursos Próprios Não-Financeiros 140.515 -6.147 91.766 42.602 1.436.091 -50.186 1.013.554 372.350
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 2.013.914 -81.529 241.244 1.691.142 5.615.586 -177.780 2.031.604 3.406.202
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 1.174.732 -506.442 171.473 496.818 2 . 0 9 0 . 11 4 -91.694 1.078.814 919.606
Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social 16.194.218 -4.480.328 11 . 7 1 3 . 8 8 6 4 156.506 -157 61.824 94.525
Contribuição sobre Movimentação Financeira 47.578 -5.901 6.224 35.454 157.609 -4.667 14.499 138.443
Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 3.054 -1.602 426 1.027 12.159 -333 5.748 6.078
Receitas de Honorários de Advogados 560 -142 4 11 7 14.553 -1.256 11 . 3 1 2 1.986
Recursos das Op. Oficiais de Crédito - Retorno de Refinanciam. de Dívidas de Médio e Longo
Prazos

0 0 0 0 129.573 -62.976 220 66.377

Recursos das Operações Oficiais de Crédito 56.602 -49.152 5.815 1.635 1.175.076 -1.192 500.352 673.532
Reforma Patrimonial - Alienação de Bens 0 0 0 0 12.042 0 9 11 11 . 1 3 1
Títulos da Dívida Agrária 0 0 0 0 15.847 0 0 15.847
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 4.828 -2.688 1.998 142 35.604 -3.077 6.342 26.185
Outras Contribuições Econômicas 11 5 . 7 9 6 -174 64.044 51.577 356.137 -22.592 126.578 206.968
Recursos das Op. Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito - Estados e Mu-
nicípios

71.268 0 71.268 0 221.386 -221.386 0 0

Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia 32.939 -4.900 27.087 953 345.832 -16.506 193.809 135.517
Taxas por Serviços Públicos 168 -13 104 52 25.538 -2.491 10.892 12.155
Outras Contribuições Sociais 34.617 -702 14.497 19.418 421.154 -26.056 136.798 258.300
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 14.537 -490 1.418 12.630 4.235 -3.720 0 515
Recursos Próprios Financeiros 538.277 -1.190 6.628 530.459 1.278.885 -330.428 351.538 596.920
Recursos de Convênios 6 . 11 9 -560 2 . 5 11 3.048 60.089 -2.027 40.122 17.941
Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres 35.768 - 11 0 19.240 16.418 129.156 -159 9 2 . 9 11 36.086
Contrib. sobre a Remun. Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Empregado s/ Justa
Causa

0 0 0 0 496.751 0 293.826 202.925

Produto da Aplicação dos Recursos à Conta do Salário-Educação 4.323 0 2.098 2.225 1.634 -857 719 59
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Doações de Entidades Internacionais 565 -5 560 1 28.499 -2.177 18.048 8.274
Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais 227 -227 0 0 6.419 -60 4.506 1.852
TO TA L 26.933.707 -7.367.087 14.478.207 5.088.414 67.720.385 -6.850.994 25.478.326 35.391.065
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (2/2)
¹ Inclusive valores dos exercícios anteriores.
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em exercícios anteriores.

TABELA 4 - BALANÇO PATRIMONIAL DA UNIÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
AT I V O PA S S I V O

ATIVO FINANCEIRO 817.421.075 PASSIVO FINANCEIRO 385.975.013
Disponível 422.044.215 Depósitos 6.380.155
Créditos em Circulação 395.321.504 Obrigações em Circulação 393.906.922
Valores Pendentes a Curto Prazo 0 Valores Pendentes a Curto Prazo (14.319.239)
Ativo Financeiro a Longo Prazo 55.355 Passivo Financeiro a Longo Prazo 7.175
ATIVO NÃO-FINANCEIRO 1.902.070.207 PASSIVO NÃO-FINANCEIRO 1.947.690.046
Realizável a Curto Prazo (220.002.838) Obrigações em Circulação 386.988.682
Valores Pendentes a Curto Prazo 6.347 Exigível a Longo Prazo 1.560.697.344
Realizável a Longo Prazo 1.708.385.505 Resultado de Exercícios Futuros 4.020
Permanente 413.681.194 PASSIVO REAL 2.333.665.059
Investimentos 182.939.508 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 385.826.223
Imobilizado 230.567.894 Patrimônio/Capital 457.191.435
Intangível 52.238 Reservas 3.171.887
Diferido 121.555 Resultado Acumulado (4.053.744)
ATIVO REAL 2.719.491.282 Ajustes do Patrimônio / Capital (210)

Resultado do Período (70.483.145)
ATIVO COMPENSADO 3.334.453.961 PASSIVO COMPENSADO 3.334.453.961
Compensações Ativas Diversas 3.334.453.961 Compensações Passivas Diversas 3.334.453.961

TO TA L 6.053.945.243 TO TA L 6.053.945.243
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC

PAULO HENRIQUE FEIJÓ DA SILVA
Coordenador-Geral de Contabilidade
Contador - CRC-DF 018805/O-0

TABELA 5 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA UNIÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÕES PASSIVAS

ORÇAMENTÁRIAS 3.298.789.956 ORÇAMENTÁRIAS 3.027.720.925

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 970.513.959 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 7 9 1 . 5 9 1 . 11 2
Receitas Correntes 500.198.490 Despesas Correntes 492.986.422
Exceto Intra-Orçamentárias 493.615.352 Exceto Intra-Orçamentárias 485.589.628
Intra-Orçamentárias 6.583.139 Intra-Orçamentárias 7.396.794
Receitas de Capital 470.315.469 Despesas de Capital 298.604.690

Exceto Intra-Orçamentárias 298.175.559
Intra-Orçamentárias 429.131

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 1.942.655.128 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 1.942.655.128
MUTAÇÕES ATIVAS 385.620.869 MUTAÇÕES PASSIVAS 293.474.685

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.535.780.730 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.877.332.905

RECEITAS EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 837.344 DESPESAS EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.696.032
INTERFERÊNCIAS ATIVAS 1.618.671.700 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 1.618.671.644
ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 916.271.686 DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 1.256.965.229

RESULTADO PATRIMONIAL 70.483.145 RESULTADO PATRIMONIAL 0
DÉFICIT 70.483.145 SUPERÁVIT 0

TO TA L 5.905.053.830 TO TA L 5.905.053.830
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC

PAULO HENRIQUE FEIJÓ DA SILVA
Coordenador-Geral de Contabilidade
Contador - CRC-DF 018805/O-0

TABELA 6 - BALANÇO FINANCEIRO DAS EMPRESAS PÚBLICAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
INGRESSOS CODEBAR C O D E VA S F CONAB E M B R A PA GEIPOT H C PA RADIOBRÁS CPRM EBC EPE IMBEL TO TA L

INGRESSOS ORÇAMENTÁRIOS 914 280.022 11 . 4 5 9 . 9 0 9 2.099.532 0 301.283 0 334.918 193.895 48.453 271.316 14.990.242
RECEITAS CORRENTES 0 14.108 70.651 31.765 0 18.838 0 2.856 64.473 1.871 37.350 241.910
Receitas de Contribuições 0 0 0 0 0 0 0 0 41.595 0 0 41.595
Receitas Patrimoniais 0 2.659 6.332 1.577 0 1.606 0 6 2.507 0 273 14.959
Receitas Agropecuárias 0 131 0 9.730 0 0 0 0 0 0 0 9.862
Receitas Industriais 0 0 0 221 0 0 0 0 0 0 32.536 32.757
Receitas de Serviços 0 3.352 29.579 16.346 0 16.204 0 1.051 19.699 1 100 86.334
Outras Transferências 0 252 0 962 0 0 0 1.175 0 0 0 2.388
Outras Receitas Correntes 0 7.599 34.398 2.852 0 1.014 0 501 662 1.869 1.583 50.478
Receita entre Órgãos do Orçamento 0 11 5 341 77 0 14 0 122 10 0 2.858 3.536
Receitas Correntes a Classificar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RECEITAS DE CAPITAL 2 32.129 14.284 1.879 0 0 0 81 4 0 0 48.378
Operações de Crédito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Alienação de Bens 2 2.069 14.284 1.879 0 0 0 81 4 0 0 18.318
Amortização de Empréstimos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Outras Transferências 0 30.060 0 0 0 0 0 0 0 0 0 30.060
DEDUÇÕES DA RECEITA 0 (899) (3.713) (1.266) 0 0 0 (102) (2) (0) (173) (6.156)
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 912 234.685 11 . 3 7 8 . 6 8 7 2.067.154 0 282.446 0 332.084 129.421 46.582 234.139 14.706.109
Transferências Orçamentárias 910 230.204 3.498.894 1.922.243 0 267.532 0 328.003 129.401 46.581 234.097 6.657.865
Correspondência de Débitos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Transferências Extra-Orçamentárias 2 4.480 7.879.794 144.910 0 14.913 0 4.081 20 1 42 8.048.244
INGRESSOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS 3.514 2.564.014 1.141.354 567.894 0 35.305 59 184.709 175.503 16.486 135.874 4.824.712
Valores em Circulação 3.476 1.466.805 463.705 3 11 . 4 3 2 0 20.622 0 111 . 9 9 5 134.914 13.866 80.821 2.607.635
Valores a Classificar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Valores Pendentes a Curto Prazo 0 7 0 12.022 0 0 0 191 0 0 0 12.220
Depósitos 6 5.022 67.167 36.020 0 752 0 6.630 7.455 42 151 123.244
Obrigações em Circulação 33 1.087.343 283.187 191.864 0 13.145 59 65.873 33.099 1.521 54.902 1.731.026
Receita Extra-Orçamentária 0 0 94.809 0 0 0 0 0 0 0 0 94.809
Ajustes de Direitos e Obrigações 0 4.837 232.486 16.556 0 786 0 20 36 1.057 0 255.777
Outros Ingressos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
DISPONIBILIDADE DO PERÍODO ANTE-
RIOR

0 15.832 64.026 14.100 0 3.973 0 0 39.050 0 0 136.981

Conta Única do Tesouro Nacional 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Aplicações Financeiras 0 14.068 64.016 12.396 0 3.496 0 0 38.651 0 0 132.627
Outras Disponibilidades 0 1.764 10 1.704 0 477 0 0 399 0 0 4.355

TO TA L 4.428 2.859.868 12.665.288 2.681.526 0 340.561 59 519.627 408.449 64.938 407.190 19.951.935
DISPÊNDIOS CODEBAR C O D E VA S F CONAB E M B R A PA GEIPOT H C PA RADIOBRÁS CPRM EBC EPE IMBEL TO TA L

DISPÊNDIOS ORÇAMENTÁRIOS 126 254.528 11 . 3 4 9 . 5 2 4 2.122.893 0 296.005 0 331.490 217.201 4 0 . 11 2 255.503 14.867.383
DESPESAS CORRENTES 124 157.062 387.643 1.000.399 0 276.790 0 145.395 170.206 39.442 86.184 2.263.245
Aplicação Direta e Transf. Intergovernamental 124 133.066 350.783 860.349 0 238.384 0 144.930 152.483 39.384 73.645 1.993.148
Pessoal e Encargos Sociais 0 92.846 171.666 710.866 0 147.970 0 96.297 68.789 25.452 26.207 1.340.094
Juros e Encargos da Dívida 0 5.106 0 443 0 0 0 7 0 0 426 5.982
Outras Despesas Correntes 124 3 5 . 11 5 1 7 9 . 11 7 149.039 0 90.413 0 48.625 83.694 13.932 47.013 647.072
Despesa entre Órgãos do Orçamento 0 23.995 36.860 140.050 0 38.407 0 466 17.723 58 12.538 270.097
Pessoal e Encargos Sociais 0 23.276 34.852 138.846 0 35.791 0 0 15.917 0 0 248.682
Outras Despesas Correntes 0 719 2.008 1.204 0 2.616 0 466 1.806 58 12.538 21.415
DESPESAS DE CAPITAL 0 31.336 1.188.382 16.605 0 4.302 0 4.789 3.742 260 3.624 1.253.039
Aplicação Direta e Transf. Intergovernamental 0 31.280 1.177.755 16.605 0 4.302 0 4.789 3.741 260 3.624 1.242.355
Investimentos 0 18.501 3.184 16.605 0 4.302 0 4.779 3.741 260 909 52.281
Inversões Financeiras 0 0 1.174.571 0 0 0 0 0 0 0 0 1.174.571
Amortização/Refinanciamento da Dívida 0 12.779 0 0 0 0 0 10 0 0 2.714 15.504
Outras Despesas de Capital 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Despesa entre Órgãos do Orçamento 0 56 10.627 0 0 0 0 0 1 0 0 10.684
Investimentos 0 56 0 0 0 0 0 0 1 0 0 56
Inversões Financeiras 0 0 10.627 0 0 0 0 0 0 0 0 10.627
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 2 66.130 9.773.499 1.105.890 0 14.913 0 181.306 43.253 410 165.696 11 . 3 5 1 . 0 9 9
Transferências Orçamentárias 0 4 8 . 11 3 1.893.708 960.907 0 0 0 177.491 1.600 0 165.676 3.247.495
Correspondência de Créditos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Transferências Extra-Orçamentárias 2 18.017 7.879.791 144.983 0 14.913 0 3.815 41.653 410 20 8.103.604
DISPÊNDIOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS 2.040 2.586.783 1.245.342 537.697 0 38.391 59 188.138 147.140 24.827 151.687 4.922.104
Valores em Circulação 937 1.096.891 743.502 180.854 0 15.154 0 89.027 8.388 21.184 69.100 2.225.037
Valores a Classificar 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Valores Pendentes a Curto Prazo 785 109 73 12.061 0 785 0 375 2 . 11 9 0 309 16.616
Depósitos 6 3.857 19.666 11 . 6 8 5 0 729 0 1.749 3.803 1.178 307 42.979
Obrigações em Circulação 37 1.465.827 222.633 316.766 0 18.622 59 93.973 131.986 2.465 81.949 2.334.318
Despesas Extra-Orçamentárias 0 0 74.085 0 0 0 0 0 0 0 0 74.085
Ajustes de Direitos e Obrigações 276 20.099 185.385 16.330 0 3.101 0 3.014 844 0 22 229.069
Outros Dispêndios 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
DISPONIBILIDADE PARA O PERÍODO SE-
GUINTE

2.262 18.557 70.421 20.936 0 6.164 0 0 44.108 0 0 162.448

Conta Institucional do INSS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Banco Central do Brasil 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Aplicações Financeiras 0 17.278 7 0 . 4 11 19.191 0 5.316 0 0 43.708 0 0 155.905
Outras Disponibilidades 2.262 1.279 10 1.745 0 848 0 0 400 0 0 6.544
TO TA L 4.428 2.859.868 12.665.288 2.681.526 0 340.561 59 519.627 408.449 64.938 407.190 19.951.935
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
Nota: Estão incluídas apenas as empresas que integram o SIAFI na modalidade total.

TABELA 7 - BALANÇO PATRIMONIAL DAS EMPRESAS PÚBLI-
CAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
AT I V O CODEBAR C O D E VA S F CONAB E M B R A PA H C PA RADIOBRÁS CPRM EBC EPE IMBEL TO TA L

ATIVO FINANCEIRO 3.199 1 . 11 5 . 3 8 2 813.854 201.790 21.319 0 89.027 52.496 21.184 69.100 2.387.350
Disponível 2.262 18.557 70.421 20.936 6.164 0 0 44.108 0 0 162.448
Créditos em Circulação 937 1.096.825 743.415 180.854 15.154 0 89.027 8.388 21.184 69.100 2.224.884
Valores Pendentes a Curto Prazo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Ativo Financeiro a Longo Prazo 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 18
Depósitos a Longo Prazo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Créditos a Receber Longo Prazo 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 18
ATIVO NÃO-FINANCEIRO 44.560 (759.294) 2.853.851 592.877 339.914 0 184.251 167.577 4.043 267.586 3.695.364
Realizável a Curto Prazo 2.675 (899.740) 2.384.916 56.898 53.015 0 (46.720) 11 . 7 8 3 408 96.393 1.659.629
Valores Pendentes a Curto Prazo 0 0 23 0 53 0 14 1.158 3 2.413 3.665
Realizável a Longo Prazo 157 11 2 . 6 7 2 240.397 48.931 2.197 0 120.505 18.290 0 673 543.822
Permanente 41.728 27.774 228.514 487.049 284.648 0 11 0 . 4 5 2 136.346 3.632 168.107 1.488.249
Investimentos 9 3.901 90.641 4.093 0 0 504 59 0 13.268 11 2 . 4 7 6
Imobilizado 41.719 23.869 137.873 482.571 284.265 0 109.738 132.988 2.186 152.945 1.368.154
Diferido 0 0 0 0 0 0 45 1.207 368 0 1.620
Intangível 0 4 0 385 383 0 164 2.091 1.078 1.894 5.999
ATIVO REAL 47.758 356.088 3.667.705 794.667 361.232 0 273.277 220.073 25.227 336.687 6.082.714
TO TA L 47.758 356.088 3.667.705 794.667 361.232 0 273.277 220.073 25.227 336.687 6.082.714

PA S S I V O CODEBAR C O D E VA S F CONAB E M B R A PA H C PA RADIOBRÁS CPRM EBC EPE IMBEL TO TA L
PASSIVO FINANCEIRO 35 1.082.848 345.392 226.653 10.796 0 72.345 39.866 515 54.775 1.833.226
Depósitos 6 5.022 67.167 36.020 752 0 6.630 7.455 42 151 123.244
Obrigações em Circulação 30 1.077.760 278.156 190.633 10.044 0 65.715 32.412 474 54.624 1.709.847
Valores Pendentes a Curto Prazo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Passivo Financeiro a Longo Prazo 0 66 69 0 0 0 0 0 0 0 135
PASSIVO NÃO-FINANCEIRO 1.717 (816.847) 2.879.222 (39.258) 5.274 0 85.168 22.706 6.202 151.484 2.295.667
Obrigações em Circulação 0 (925.229) 2.842.058 (57.677) (532) 0 (24.054) 22.706 6.188 22.356 1.885.815
Valores Pendentes a Curto Prazo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Operações Especiais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Exigível a Longo Prazo 1.717 108.382 37.164 18.419 5.806 0 109.176 0 13 129.128 409.807
Resultado de Exercícios Futuros 0 0 0 0 0 0 45 0 0 0 45
PASSIVO REAL 1.753 266.001 3.224.613 187.395 16.070 0 157.513 62.572 6.717 206.259 4.128.893
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 46.005 90.087 443.091 607.272 345.162 0 11 5 . 7 6 4 157.500 18.510 130.427 1.953.820
Patrimônio/Capital 6.727 40.129 223.180 62.000 327.401 0 30.148 67.834 20.544 361.000 1.138.963
Reservas 10.974 30.126 49.036 540.780 0 0 39.566 40 0 99.813 770.335
Resultado Acumulado 27.797 0 152.891 0 3.930 0 56.500 0 (859) (387.904) -147.645
Ajustes do Patrimônio/Capital 0 0 0 0 0 0 (210) 0 0 0 -210
Resultado do Período 507 19.833 17.983 4.492 13.832 0 (10.239) 89.626 (1.175) 57.519 192.378
TO TA L 47.758 356.088 3.667.705 794.667 361.232 0 273.277 220.073 25.227 336.687 6.082.714
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
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TABELA 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DE REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A Va l o r % A REALIZAR
(a) (b) (c) (c/b) (b-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 6 4 4 . 6 11 . 5 0 1 6 4 4 . 6 11 . 5 0 1 245.995.052 38,2 398.616.450
Refinanciamento da Dívida Mobiliária e Outras Dívidas (II) 525.546.563 525.546.563 210.823.160 40,1 314.723.403
Outras Operações de Crédito 11 9 . 0 6 4 . 9 3 8 11 9 . 0 6 4 . 9 3 8 35.171.891 29,5 83.893.046
Participação Percentual (II / I) 81,5 81,5 85,7 - 79,0

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS SALDO
DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS LIQUIDADAS % A LIQUIDAR

(d) (e) (f) (g) (g/e) (e-g)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (III) 631.677.752 717.541.721 594.987.521 278.353.809 38,8 439.187.912
Refinanciamento (IV) 518.582.980 518.582.980 5 11 . 7 9 5 . 7 6 8 229.858.282 44,3 288.724.698
Refinanciamento da Dívida Mobiliária 515.499.274 515.499.274 509.053.224 228.483.708 44,3 287.015.566
Interna 504.291.074 504.291.074 504.291.074 225.576.480 44,7 278.714.594
Externa 11 . 2 0 8 . 2 0 1 11 . 2 0 8 . 2 0 1 4.762.150 2.907.228 25,9 8.300.973
Refinanciamento da Dívida Contratual 3.083.706 3.083.706 2.742.544 1.374.574 44,6 1.709.132
Interna 320 320 209 209 65,3 111
Externa 3.083.386 3.083.386 2.742.335 1.374.365 44,6 1.709.020
Outras Amortizações 11 3 . 0 9 4 . 7 7 2 198.958.741 83.191.753 48.495.527 24,4 150.463.215
Participação Percentual (IV / III) 82,1 72,3 86,0 82,6 - 65,7
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC

TABELA 9 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

LDO - Lei nº 11.768/2008, art. 54 R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (c) (c/b) (d) (d/b) (b-d)

RECEITAS CORRENTES 373.955.220 373.955.220 58.727.074 15,70 219.979.002 58,82 153.976.218
Receita Tributária 335.328 335.328 52.444 15,64 224.733 67,02 11 0 . 5 9 5
Receita de Contribuições 353.194.374 353.194.374 54.055.126 15,30 205.593.587 58,21 147.600.787
Receita Patrimonial 5.372.330 5.372.330 829.133 15,43 3.150.310 58,64 2.222.020
Receita Agropecuária 108 108 27 24,87 58 53,88 50
Receita Industrial 2.266 2.266 315 13,91 1.453 64,10 814
Receita de Serviços 5.220.165 5.220.165 2.605.529 49,91 5.176.120 99,16 44.045
Transferências Correntes 12.853 12.853 73 0,56 275 2,14 12.578
Receitas Correntes a Classificar 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Outras Receitas Correntes 9.817.795 9.817.795 1.184.427 12,06 5.832.466 59,41 3.985.328
RECEITAS DE CAPITAL 30.528 30.528 8.930 29,25 10.620 34,79 19.908
Operações de Crédito 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Alienação de Bens 30.528 30.528 8.930 29,25 10.620 34,79 19.908
SUBTOTAL (I) 373.985.748 373.985.748 58.736.004 15,71 219.989.622 58,82 153.996.126
DÉFICIT (II) - - - - 37.207.005 - -
TOTAL (I + II) 373.985.748 373.985.748 58.736.004 15,71 257.196.628 68,77 11 6 . 7 8 9 . 1 2 0

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre % E X E C U TA R

(e) (f) (g) (h) (i) (j) (j/f) (f-j)
DESPESAS CORRENTES 416.083.279 418.424.217 (25.690.597) 306.640.088 6 6 . 7 5 4 . 111 256.623.342 61,33 161.800.875
Pessoal e Encargos Sociais 78.257.935 78.888.228 11 . 8 9 8 . 4 3 9 50.142.959 12.445.250 49.886.439 63,24 29.001.789
Juros e Encargos da Dívida 3 7 . 11 3 32.273 1.259 15.469 1.259 15.319 47,47 16.955
Outras Despesas Correntes 337.788.230 339.503.716 (37.590.294) 256.481.660 54.307.603 206.721.585 60,89 132.782.131
DESPESAS DE CAPITAL 6 . 7 3 8 . 2 11 7.744.024 630.662 2.468.676 276.862 573.286 7,40 7.170.739
Investimentos 6.585.726 7 . 5 9 7 . 11 6 621.367 2.426.363 267.339 534.564 7,04 7.062.552
Inversões Financeiras 107.161 107.093 1.586 9.909 1.814 6.577 6,14 100.516
Amortização da Dívida 45.323 39.816 7.709 32.404 7.709 32.145 80,74 7.670
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.527.676 1.527.676 0 0 0 0 0,00 1.527.676
SUBTOTAL (III) 424.349.167 427.695.917 (25.059.935) 309.108.764 67.030.974 257.196.628 60,14 170.499.290
SUPERÁVIT (IV) - - - - - - - -
TOTAL (III + IV) 424.349.167 427.695.917 (25.059.935) 309.108.764 67.030.974 257.196.628 60,14 170.499.290
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/2)
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.

TABELA 9-A - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL DESVINCULADAS Continuação
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

LDO - Lei nº 11.768/2008, art. 54 R$ milhares
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S AT U A L I Z A D A No Bimestre Até o Bimestre REALIZAR
(a) (b) (c) (a-c)

RECEITAS CORRENTES 43.661.735 6.446.919 24.649.853 1 9 . 0 11 . 8 8 2
Receita de Contribuições 43.064.571 6.373.440 24.255.532 18.809.039
REC.DO PRINCIPAL DA CONTR. P FIN. SEG. SOCIAL 26.287.043 3.801.163 14.001.051 12.285.992
PROGR. RECUP. FISCAL E PARC. ESPEC. - COFINS 0 17.748 78.948 (78.948)
COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO SINDICAL 44.817 34.058 46.744 (1.927)
REC.DO PRINCIPAL DA CONTR. S/ MOV. FINANCEIRA 0 7.024 8.307 (8.307)
PROGR. RECUP. FISCAL E PARC. ESP.- C. MOV.FIN 0 924 3.615 (3.615)
CONTRIB.PARA CUSTEIO DAS PENSOES MILITARES 299.549 59.181 225.533 74.015
CONT.S/REC. SORTEIOS REALIZ. P/ ENT. FILANTR. 27 9 20 7
CONTRIBUICAO S/RECEITA DA LOTERIAL FEDERAL 8.713 1.748 6.333 2.380
CONTRIBUICAO S/RECEITA LOTERIA ESPORTIVA 7.843 962 2.926 4.917
CONTRIBUICAO S/RECEITA LOTERIAS DE NUMEROS 390.337 96.708 294.156 96.180
CONTRIBUICAO S/RECEITA LOTERIA INSTANTANEA 8.128 1.748 4.927 3.201
PREMIOS PRESCRITOS DE LOTERIAS FEDERAIS 21.100 4.059 16.568 4.533
C O N T R . S / R E C . C O N C . P R O G . D E S T. P R AT. D E S P - M O D . F U T E 4.436 279 1.448 2.988
OUTROS PREMIOS PRESCRITOS 0 307 710 (710)
REC.DO PRINCIPAL DAS CONTR. P/ O PIS/PASEP 6.670.299 975.324 3.747.514 2.922.785
PROGR. RECUP. FISCAL E PARC. ESP.- PIS/PASEP 0 3.881 17.317 (17.317)
REC. DO PRINCIPAL DA CONTRIB S/LUCRO PJ 9.322.279 1.365.522 5.786.674 3.535.605
REC. PROG. RECUP. FISCAL E PARC.-CSLPJ 0 2.793 12.732 (12.732)
OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 0 0 7 (7)
Outras Receitas Correntes 597.164 73.478 394.321 202.843
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MULTAS E MORA DA CONTR. FINAC.PREV. - COFINS 191.185 24.994 88.036 103.148
REC.PROG.RECUP.FIS.PARC-MULTA/MORA COFINS. 22.531 2.402 10.816 11 . 7 1 5
REC.MULTA/MORA CONTR S/MOV.FIN - CPMF 0 653 2.547 (2.547)
REC.PROG.RECUP.FIS.PARC-MULTA/MORA S/ CPMF 0 95 373 (373)
REC.MULTA/MORA CONTR PIS/PASEP 56.104 6.074 26.955 29.149
REC.PROG.RECUP.FIS.PARC-MULTA/MORA PIS/PASEP. 4.466 524 2.380 2.086
REC.MULTA/MORA CONTR SOCIAL S/LUCRO PJ 139.180 13.070 64.234 74.946
REC.PROG.RECUP.FIS.PARC-MULTA/MORA CSLPJ 7.734 492 2.310 5.424
MULTAS JUR.MORA DA CONTR. SOBRE OUT.CONC.PROG 0 8 10 (10)
MUL.JUR.MORA DA COTA-PARTE DA CONTR.SINDICAL 0 0 0 0
MUL.JUR.MORA CONTR.S/REC.SORTEIOS ENT.FILANTR 0 0 5 (5)
MULTAS J.MORA DIV.ATIVA-CONTR. FIN.SEG.SOCIAL 18.989 1.976 9.531 9.458
PROGR.REC.FISCAL/PARC.ESP.-MULT.J.MORA COFINS 3.603 443 2.255 1.349
MULTAS J.MORA DIV.ATIVA-CONTR. S/ MOV. FINANC 0 28 11 5 ( 11 5 )
PROGR.REC.FISCAL M.J.MORA DIV.AT.CONT.MOV.FIN 0 1 2 (2)
MULTAS J.MORA DIV.ATIVA-CONTR. P/ PIS/PASEP 5.100 533 4 . 0 11 1.089
PR.REC.FISCAL M.J.MORA DIV.AT.CONT.PIS/PASEP 1.085 121 606 479
MULTAS J.MORA DIV.ATIVA-CONTR. SOC. LUCRO PJ 12.245 810 4.898 7.347
PR.REC.FISCAL M.J.MORA DIV.AT.CONT.S.LUCRO PJ 1.328 11 2 532 796
REC.DIVIDA ATIVA COFINS - PRINCIPAL 75.210 9.709 94.892 (19.681)
REC.DIVIDA ATIVA COFINS - REFIS 0 3.019 14.964 (14.964)
REC.DIVIDA ATIVA CPMF - PRINCIPAL 0 73 458 (458)
REC.DIVIDA ATIVA CPMF - REFIS 0 2 6 (6)
REC. DA DIVIDA ATIVA CONTRIB. P/PIS E PASEP 24.027 2.605 34.244 (10.218)
REC. DO REFIS E PARCEL. ESPECIAL - PIS/PASEP 0 875 4.036 (4.036)
REC. DIV. ATIVA DA CSLL DAS PESSOAS JURIDICAS 34.377 4.139 22.738 11 . 6 3 9
REC.REFIS E PARCEL. ESPECIAL-DIV.AT.CSLL 0 706 3.310 (3.310)
REC.DO PRINCIPAL DAS CONTR. P/ O PIS/PASEP 0 2 4 (4)
REC. DO PRINCIPAL DA CONTRIB S/LUCRO PJ 0 (1) 7 (7)
REC.MULTA/MORA CONTR PIS/PASEP 0 14 43 (43)
REC.MULTA/MORA CONTR SOCIAL S/LUCRO PJ 0 (0) (0) 0
TO TA L 43.661.735 6.446.919 24.649.853 1 9 . 0 11 . 8 8 2
FONTE: SIAFI - STN/COFIN (2/2)

MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS RECEITAS DESVINCULADAS POR FORÇA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

TABELA 9-A, LDO - Lei nº 11.768/2008, art. 54
A Tabela 9-A - Demonstrativo das Receitas da Seguridade Desvinculadas apresenta a desvinculação de receitas da União - DRU aplicada aos recursos da Seguridade Social. Nos termos da Emenda Constitucional
nº 42, de 19 de dezembro de 2003, são desvinculados vinte por cento das receitas da União provenientes das seguintes contribuições sociais:
a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social;
b) Cota-Parte da Contribuição Sindical;
c) Contribuição sobre os Concursos de Prognósticos;
d) Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
e) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas;
f) Contribuição sobre Movimentação Financeira ou Transmissão de Valores e de Crédito de Natureza Financeira (exclusive a parcela destinada ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
Sobre as Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social não se aplica a desvinculação de recursos com base no inciso XI do art. 167 da Constituição. Por analogia, também não se aplica
a mesma desvinculação sobre as receitas de Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Quanto à receita de Contribuição para o Salário-Educação, a exceção decorre do disposto no § 2º do art. 76
do ADCT.

O Demonstrativo apresenta por categoria e subcategoria econômica, a previsão da receita, a realização no bimestre e até o bimestre, assim como o saldo a realizar no exercício. Este demonstrativo integra o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária e suas informações são elaboradas a partir do SIAFI Gerencial, nas seguintes naturezas de receita da seguridade social que são afetadas pela DRU, identificadas conforme a Portaria
nº 1, de 3/1/2006, da SOF.

RECEITAS CORRENTES
Receitas de Contribuições
12100101 - Receita do Principal da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
12100102 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
12100400 - Cota-Parte da Contribuição Sindical
12101301 - Receita do Principal da Contribuição sobre Movimentação Financeira
12101302 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Contribuição sobre Movimentação Financeira
12101500 - Contribuição para Custeio das Pensões Militares
12101700 - Contribuição sobre a Receita de Sorteios Realizados por Entidades Filantrópicas
12101801 - Contribuição sobre a Receita da Loteria Federal
12101802 - Contribuição sobre a Receita da Loteria Esportiva
12101804 - Contribuição sobre a Receita da Loterias de Números
12101805 - Contribuição sobre a Receita da Loteria Instantânea
12101806 - Prêmios Prescritos de Loterias Federais
12101809 - Outros Prêmios Prescritos
12103701 - Receitas dos Principais das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
12103702 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
12103801 - Receita do Principal da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
12103802 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
12109900 - Outras Contribuições Sociais
Outras Receitas Correntes
19120101 - Receita de Multa e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19120102 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Multa e Juros de Mora da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19120701 - Receita de Multa e Juros de Mora da Contribuição sobre Movimentação Financeira
19120702 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Multa e Juros de Mora da Contribuição sobre Movimentação Financeira
19123101 - Receita de Multa e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
19123102 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Multa e Juros de Mora das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público
19123201 - Receita de Multa e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19123202 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Multa e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19123307 - Multas Juros De Mora Da Contribuição Sobre Outros Concursos de Prognósticos
19140101 - Receita de Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19140102 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19140301 - Receita de Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação Financeira
19140302 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação Financeira
19140501 - Receita de Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
19140502 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público
19140601 - Receita de Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19140602 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
19320201 - Receita da Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Principal
19320202 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Dívida Ativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
19320401 - Receita da Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação Financeira - Principal
19320402 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Dívida Ativa da Contribuição sobre Movimentação Financeira
19320501 - Receita da Dívida Ativa das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Principal
19320502 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Dívida Ativa das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
19320601 - Receita da Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas - Principal
19320602 - Receita do Programa de Recuperação Fiscal e do Parcelamento Especial - Dívida Ativa da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
72103701 - Receitas dos Principais das Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
72103801 - Receita do Principal da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
79123201 - Receita de Multa e Juros de Mora da Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas
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PREVISÃO DA RECEITA
Elabora-se a previsão da receita a partir dos valores registrados, conforme a Lei Orçamentária Anual, na equação contábil 29111.00.00 - Previsão Inicial da Receita, mais 29112.00.00 - Previsão Adicional da Receita,
mais 29114.00.00 - Reestimativa da Receita, menos 29119.00.00 - Anulação da Previsão da Receita, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mês fechado no SIAFI, movimento líquido, nas naturezas
de receita da seguridade social que sejam afetadas pela DRU.

RECEITA REALIZADA
Elabora-se a realização da receita a partir dos valores identificados na conta contábil 19114.00.00 - Receita Realizada, que registra os valores líquidos, ou seja, já deduzidos os Incentivos Fiscais, Retificações,
Restituições, Descontos Concedidos, Deduções de Receita de Vendas e Serviços e Outras Deduções, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mês fechado no SIAFI, movimento líquido, nas naturezas
de receita da seguridade social que sejam afetadas pela DRU.

TABELA 10 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS VA L O R E S

PODER / ORGÃO (SUPERIOR DA UG EXECUTORA)1 INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS % % PA G O S
(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) (a) (b) (c) (d) (d)/total (d) (d/b) (f)

L E G I S L AT I V O 6.897.962 6.898.276 4.183.509 3.786.824 0,7 54,9 3.781.060
Câmara dos Deputados 3.244.479 3.244.479 1.975.886 1.748.893 0,3 53,9 1.745.887
Senado Federal 2.497.775 2.497.775 1.555.473 1.424.312 0,3 57,0 1.423.910
Tribunal de Contas da União 1.155.708 1.156.022 652.151 613.620 0,1 53,1 6 11 . 2 6 2
JUDICIÁRIO 28.047.698 28.223.699 26.933.847 25.018.424 4,5 88,6 24.990.907
Supremo Tribunal Federal 544.523 544.523 320.657 259.836 0,0 47,7 259.768
Superior Tribunal de Justiça 789.244 789.244 542.236 497.975 0,1 63,1 497.695
Justiça Federal 10.599.950 10.744.189 1 5 . 11 9 . 9 3 2 14.065.917 2,5 130,9 14.059.193
Justiça Militar 289.562 289.562 185.606 176.823 0,0 61,1 176.749
Justiça Eleitoral 3.807.440 3.817.568 2.504.823 2 . 111 . 3 9 8 0,4 55,3 2 . 1 0 3 . 2 11
Justiça do Trabalho 10.774.507 10.795.640 7.448.759 7.160.593 1,3 66,3 7.151.275
Justiça do Distrito Federal e Territórios 1.242.472 1.242.972 8 11 . 8 3 4 745.882 0,1 60,0 743.016
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 2.948.318 2.949.187 1.744.995 1.671.563 0,3 56,7 1.670.797
EXECUTIVO 1.010.758.556 1 . 111 . 7 3 6 . 2 3 4 757.191.076 523.430.094 94,5 47,1 521.666.399
Presidência da República 6.210.180 7.272.955 3.276.338 2.463.236 0,4 33,9 2.438.386
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 10.469.265 10.390.896 2.345.667 2.038.040 0,4 19,6 2.032.085
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 10.033.056 10.038.166 5.945.350 5.228.469 0,9 52,1 4.951.774
Ministério da Ciência e Tecnologia 6 . 11 8 . 0 2 1 6.410.666 3.815.158 2.915.917 0,5 45,5 2.591.912
Ministério da Fazenda 408.806.321 495.436.675 349.571.998 210.502.926 38,0 42,5 210.388.663
Ministério da Educação 45.318.171 47.063.280 31.533.344 24.675.796 4,5 52,4 24.193.978
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 2.629.613 2.654.656 661.682 575.919 0,1 21,7 575.029
Ministério da Justiça 8.504.268 8.564.645 5.046.674 4.402.569 0,8 51,4 4.345.748
Ministério de Minas e Energia 24.386.689 24.675.653 18.351.178 8.054.740 1,5 32,6 8.043.531
Ministério da Previdência Social 239.280.083 239.290.414 183.565.874 150.458.087 27,2 62,9 150.416.218
Ministério das Relações Exteriores 1.753.493 1.881.888 1.061.393 1.033.559 0,2 54,9 1 . 0 3 3 . 4 11
Ministério da Saúde 58.375.923 58.628.286 35.821.653 32.667.176 5,9 55,7 32.615.367
Ministério do Trabalho e Emprego 41.872.146 43.302.339 40.424.347 26.915.183 4,9 62,2 26.908.658
Ministério dos Transportes 15.799.971 17.749.486 9.985.474 4.304.126 0,8 24,2 4.167.908
Ministério das Comunicações 6.258.215 6.269.963 844.320 786.818 0,1 12,5 786.747
Ministério da Cultura 1.339.256 1.340.131 636.788 344.603 0,1 25,7 344.618
Ministério do Meio Ambiente 3.365.679 3.332.919 889.360 785.874 0,1 23,6 783.369
Ministério do Desenvolvimento Agrário 6.271.629 6.197.060 2.856.731 1.291.910 0,2 20,8 1.278.793
Ministério do Esporte 1.465.935 1.465.935 226.523 11 2 . 9 5 0 0,0 7,7 11 2 . 8 1 8
Ministério da Defesa 51.098.018 52.341.621 3 0 . 9 8 9 . 11 5 28.498.952 5,1 54,4 28.344.523
Ministério da Integração Nacional 15.352.023 16.688.907 11 . 6 7 7 . 6 9 7 5.084.519 0,9 30,5 5.080.498
Ministério do Turismo 3.045.236 2.703.394 532.446 296.524 0,1 11 , 0 264.367
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 32.691.141 32.954.391 12.981.790 8.694.392 1,6 26,4 8.693.303
Ministério das Cidades 10.314.224 15.081.908 4.150.178 1 . 2 9 7 . 8 11 0,2 8,6 1.274.696
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.048.652.533 1.149.807.396 790.053.428 553.906.905 100,0 48,2 552.109.162
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/2)

TABELA 10 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PODER E ÓRGÃO Continuação
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
PODER / ORGÃO (SUPERIOR DA UG EXECUTORA)1 D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS % % PA G O S
(a) (b) (c) (d) (d)/total (d) (d/b) (e)

L E G I S L AT I V O 661.021 661.021 337.310 332.585 4,2 50,3 325.482
Câmara dos Deputados 288.332 288.332 155.217 152.570 1,9 52,9 145.486
Senado Federal 245.200 245.200 124.620 123.012 1,6 50,2 122.993
Tribunal de Contas da União 127.488 127.488 57.474 57.003 0,7 44,7 57.003
JUDICIÁRIO 2.665.607 2.665.607 1.547.123 1.535.758 19,6 57,6 1.535.676
Supremo Tribunal Federal 32.179 32.179 18.321 18.203 0,2 56,6 18.203
Superior Tribunal de Justiça 80.201 80.201 47.743 47.335 0,6 59,0 47.335
Justiça Federal 773.564 773.564 442.575 440.187 5,6 56,9 440.176
Justiça Militar 24.734 24.734 13.351 13.228 0,2 53,5 13.224
Justiça Eleitoral 363.903 363.903 2 0 4 . 111 199.133 2,5 54,7 199.094
Justiça do Trabalho 1.238.135 1.238.135 720.734 717.425 9,2 57,9 717.399
Justiça do Distrito Federal e Territórios 152.889 152.889 100.288 100.248 1,3 65,6 100.245
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 392.979 392.979 2 11 . 3 2 9 210.462 2,7 53,6 210.427
EXECUTIVO 10.492.642 10.524.693 6.174.968 5 . 7 4 7 . 11 9 73,4 54,6 5.566.912
Presidência da República 527.806 527.896 315.984 312.949 4,0 59,3 3 11 . 0 0 3
Ministério do Planejamento, Orçamento e Iestão 1.163.400 1.132.170 140.453 139.258 1,8 12,3 139.254
Ministério da AIricultura, Pecuária e Abastecimento 408.840 408.840 319.823 314.264 4,0 76,9 284.010
Ministério da Ciência e TecnoloIia 129.846 145.446 125.368 11 7 . 0 2 3 1,5 80,5 11 6 . 5 2 4
Ministério da Fazenda 1.495.050 1.495.050 925.271 846.794 10,8 56,6 745.197
Ministério da Educação 3.005.766 3.006.542 2.144.869 1.873.072 23,9 62,3 1.864.866
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 57.603 58.803 40.975 37.374 0,5 63,6 37.361
Ministério da Justiça 732.719 732.719 426.953 421.000 5,4 57,5 420.822
Ministério de Minas e EnerIia 54.102 57.937 41.075 38.150 0,5 65,8 36.531
Ministério da Previdência Social 629.061 629.061 344.984 342.705 4,4 54,5 342.673
Ministério das Relações Exteriores 138.515 138.515 53.097 52.849 0,7 38,2 48.942
Ministério da Saúde 1.154.898 1.154.898 637.603 626.924 8,0 54,3 599.472
Ministério do Trabalho e EmpreIo 160.223 160.923 11 6 . 3 8 5 11 5 . 8 1 9 1,5 72,0 11 5 . 8 1 9
Ministério dos Transportes 100.828 133.728 68.329 60.200 0,8 45,0 59.644
Ministério das Comunicações 32.865 37.665 27.418 23.600 0,3 62,7 23.600
Ministério da Cultura 40.525 41.275 25.657 24.770 0,3 60,0 24.767
Ministério do Meio Ambiente 169.940 170.660 76.278 75.727 1,0 44,4 75.726
Ministério do Desenvolvimento AIrário 92.424 92.424 48.427 47.498 0,6 51,4 47.498
Ministério do Esporte 4.036 4.036 2.278 1.928 0,0 47,8 1.928
Ministério da Defesa 283.889 284.049 209.652 194.257 2,5 68,4 193.379
Ministério da InteIração Nacional 59.578 60.578 46.529 45.382 0,6 74,9 45.370
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Ministério do Turismo 4.806 4.806 3.086 2.417 0,0 50,3 2.417
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 7 . 7 11 7 . 7 11 5.035 4.318 0,1 56,0 4.318
Ministério das Cidades 38.210 38.960 29.439 28.843 0,4 74,0 25.791
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 14.212.248 14.244.299 8.270.731 7.825.925 100,0 54,9 7.638.498
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (2/2)
1 Os valores apresentados neste demonstrativo se referem aos valores executados por todas as unidades vinculadas ao Órgão em questão, incluindo-se tanto dotações próprias como créditos orçamentários recebidos
de outros órgãos por meio de descentralização.
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação do respectivo órgão decorre de variação cambial e/ou de descentralização de crédito orçamentário, que é computada na execução (empenho/liquidação),
mas não é computada na dotação.

TABELA 11 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS % % PA G O S
(a) (b) (c) (d) (d)/total (d) (d/b) (e)

Câmara dos Deputados 3.034.407 3.034.407 1.973.418 1.747.168 0,3 57,6 1.744.162
Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados 210.071 210.071 2.468 1.725 0,0 0,8 1.725
Senado Federal 2.394.890 2.394.320 1.488.909 1.382.346 0,2 57,7 1.381.963
Sec. Esp. de Informática do Senado Federal 56.284 56.854 36.432 19.252 0,0 33,9 19.245
Secretaria Espec. de Editoração e Publicação 36.043 36.043 30.039 22.677 0,0 62,9 22.666
Fundo Especial do Senado Federal 1.350 1.350 0 0 0,0 0,0 0
Fundo de Infor.e Proc.de Dados do Sen.Federal 24 24 0 0 0,0 0,0 0
Fundo da Secretaria Especial de Editoração e Publicação 9.184 9.184 92 37 0,0 0,4 37
Tribunal de Contas da União 1.155.708 1.156.022 652.477 613.876 0,1 53,1 6 11 . 5 1 8
Supremo Tribunal Federal 424.612 424.612 274.671 231.929 0,0 54,6 231.918
Conselho Nacional de Justiça 11 9 . 9 11 11 9 . 9 11 46.798 28.562 0,0 23,8 28.506
Superior Tribunal de Justiça 754.744 754.744 506.765 462.669 0,1 61,3 462.389
Precatórios do Superior Tribunal de Justiça 34.500 34.500 34.273 34.109 0,0 98,9 34.109
Justiça Federal de Primeiro Grau 4.596.347 4.604.209 2.877.427 2.677.275 0,5 58,1 2.672.094
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 498.205 540.442 430.784 382.587 0,1 70,8 382.484
Tribunal Regional Federal da 2ª Região 3 0 3 . 11 9 422.495 380.374 325.795 0,1 77,1 325.687
Tribunal Regional Federal da 3ª Região 443.683 482.991 358.306 336.750 0,1 69,7 336.009
Tribunal Regional Federal da 4ª Região 372.003 378.861 333.947 279.439 0,1 73,8 278.873
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 218.077 257.582 2 3 2 . 11 4 185.532 0,0 72,0 185.507
Precatórios dos Tribunais Regionais Federais 4.168.515 4.057.609 3.879.827 3.872.498 0,7 95,4 3.872.498
Justiça Militar 289.562 289.562 185.609 176.825 0,0 61,1 176.751
Tribunal Superior Eleitoral 974.083 960.482 334.644 177.023 0,0 18,4 1 7 6 . 0 11
Tribunal Regional Eleitoral do Acre 24.502 24.502 18.281 16.724 0,0 68,3 16.722
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 51.664 5 2 . 11 8 37.745 36.009 0,0 69,1 35.833
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 54.088 55.608 39.695 36.310 0,0 65,3 36.238
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 159.532 169.769 124.929 108.529 0,0 63,9 108.439
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 11 3 . 2 1 3 11 6 . 5 8 8 80.816 77.240 0,0 66,3 77.193
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 67.633 67.633 44.581 38.513 0,0 56,9 38.332
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 55.020 55.020 41.080 37.791 0,0 68,7 37.215
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 82.729 82.830 64.578 59.802 0,0 72,2 58.812
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 84.925 85.188 63.022 57.877 0,0 67,9 57.865
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 53.808 55.210 42.855 39.068 0,0 70,8 38.541
Tribunal Regional Eleitoral de Mato G. do Sul 50.370 50.552 38.354 36.071 0,0 71,4 35.644
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 257.670 257.670 194.936 183.547 0,0 71,2 183.538
Tribunal Regional Eleitoral do Pará 89.950 91.306 66.828 58.816 0,0 64,4 58.664
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 70.546 70.918 53.412 49.963 0,0 70,5 49.957
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 130.721 132.781 100.026 93.099 0,0 70,1 92.967
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 127.123 127.696 94.806 88.074 0,0 69,0 87.958
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 71.149 71.210 54.203 50.728 0,0 71,2 50.668
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 285.945 285.994 203.934 192.386 0,0 67,3 191.800
Tribunal Regional Eleitoral do Rio G.do Norte 71.754 71.959 51.761 47.266 0,0 65,7 47.218
Tribunal Regional Eleitoral do Rio G. do Sul 130.523 130.978 98.762 93.492 0,0 71,4 92.699
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 38.091 38.204 29.428 26.655 0,0 69,8 26.627
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 92.008 92.008 68.733 64.450 0,0 70,0 63.262
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 327.823 328.323 245.258 231.889 0,0 70,6 231.738
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 42.549 42.873 33.075 30.668 0,0 71,5 30.334
Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins 41.184 41.184 31.018 27.874 0,0 67,7 27.548
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima 23.791 23.920 17.656 16.682 0,0 69,7 16.592
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 23.776 23.776 19.295 17.062 0,0 71,8 16.999
Fundo Partidário 2 11 . 2 7 0 2 11 . 2 7 0 2 11 . 2 7 0 11 7 . 9 5 1 0,0 55,8 11 7 . 9 5 1
Tribunal Superior do Trabalho 999.310 957.783 381.524 332.188 0,1 34,7 331.070
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 986.371 996.520 681.059 660.646 0,1 66,3 660.208
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 1.093.081 1.093.708 731.523 705.945 0,1 64,5 703.664
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 904.222 909.729 608.863 594.034 0,1 65,3 593.250
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 785.132 795.313 539.284 526.380 0,1 66,2 526.380
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 586.477 591.309 380.025 3 6 5 . 7 11 0,1 61,8 365.504
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 416.987 416.987 280.603 273.842 0,0 65,7 273.496
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 197.246 201.531 130.616 126.542 0,0 62,8 126.494
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 300.331 300.331 196.662 189.729 0,0 63,2 189.714
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 447.864 447.864 302.970 295.156 0,1 65,9 295.102
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 316.766 316.766 205.820 201.375 0,0 63,6 201.351
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 244.707 244.798 162.660 159.242 0,0 65,1 159.125
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 387.846 387.846 265.094 242.777 0,0 62,6 242.767
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 226.048 226.048 148.453 144.421 0,0 63,9 144.421
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 177.555 185.828 128.934 123.839 0,0 66,6 123.781
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 741.198 743.231 502.740 486.227 0,1 65,4 485.200
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 96.846 98.322 66.703 63.913 0,0 65,0 63.887
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 141.576 146.468 90.859 88.006 0,0 60,1 87.622
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 188.714 192.198 133.414 11 6 . 5 11 0,0 60,6 11 6 . 0 7 8
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 104.770 104.770 70.232 67.690 0,0 64,6 67.579
Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 85.809 85.809 57.741 55.464 0,0 64,6 55.414
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1 2 6 . 11 7 126.148 83.085 80.550 0,0 63,9 80.497
Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 71.603 72.347 47.983 46.019 0,0 63,6 45.374
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 11 9 . 1 4 2 11 9 . 3 2 7 84.828 80.561 0,0 67,5 80.243
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 123.622 123.622 86.229 74.701 0,0 60,4 73.942
Precatórios dos Tribunais Regionais do Trabalho 905.167 9 11 . 0 3 9 900.946 896.250 0,2 98,4 896.238
Tribunal de Justiça do Distrito Federal 1.239.106 1.239.456 809.198 744.246 0,1 60,0 741.383
Justiça da Infância e da Juventude 3.365 3.515 2.636 1.635 0,0 46,5 1.633
Gabinete da Presidência da República 1.050.939 1.455.104 784.133 493.004 0,1 33,9 488.821
Gabinete da Vice-Presidência da República 6.408 6.408 3.855 3.636 0,0 56,7 3.624
Advocacia-Geral da União 1.973.097 1.973.097 1 . 111 . 7 7 2 1.081.592 0,2 54,8 1.068.587
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN 322.109 334.747 188.927 181.949 0,0 54,4 181.893
Arquivo Nacional 51.004 51.229 35.253 30.959 0,0 60,4 30.955
Secretaria Especial de Direitos Humanos 174.937 174.937 45.686 22.941 0,0 13,1 21.963
Secretaria Especial de Políticas para Mulheres 75.392 75.392 14.470 9.471 0,0 12,6 9.467
Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca 461.872 438.725 120.825 67.433 0,0 15,4 66.632
Controladoria-Geral da União 399.103 404.377 305.148 291.619 0,1 72,1 291.483
Secretaria Esp. Pol. Prom. da Igualdade Racial 38.991 38.991 13.542 12.739 0,0 32,7 12.739
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Secretaria Especial De Portos/Pr 810.036 1.474.200 478.993 75.885 0,0 5,1 73.378
Procuradoria Geral Federal - PGF 0 0 0 0 0,0 0,0 0
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI 14.446 14.446 7.946 7.629 0,0 52,8 7.551
Instituto de Pesquisa Econômica e Aplicada 227.459 227.805 134.518 127.464 0,0 56,0 127.464
Empresa Brasileira de Comunicação S/A 0 0 0 0 0,0 0,0 0
Empresa Brasil de Comunicação 264.042 263.150 198.282 142.224 0,0 54,0 135.875
Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD 18.589 18.589 6.385 2.285 0,0 12,3 2.037
Fundo de Imprensa Nacional 279.347 279.347 102.624 93.213 0,0 33,4 93.198
Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente - FNCA 42.410 42.410 4.452 1.616 0,0 3,8 11 7
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária 3.228.837 3.231.530 1.793.125 1.620.323 0,3 50,1 1.592.160
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 1.274.384 1.276.107 916.132 875.247 0,2 68,6 819.581
Companhia Nacional de Abastecimento 2.685.630 2.687.345 1.512.439 1.422.219 0,3 52,9 1.240.475
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira 41.308 40.286 15.548 11 . 8 7 1 0,0 29,5 10.923
Ministério da Ciência e Tecnologia 1.204.298 1.223.362 7 11 . 1 2 4 583.055 0,1 47,7 578.916
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 821.953 847.015 671.777 636.528 0,1 75,1 597.785
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN 410.787 463.335 359.520 325.042 0,1 70,2 319.608
Agência Espacial Brasileira - AEB 227.120 287.120 162.919 66.260 0,0 23,1 58.041
Indústrias Nucleares do Brasil S/A - INB 482.220 482.220 285.021 163.135 0,0 33,8 159.833
Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A - NUCLEP 127.337 128.737 123.929 11 9 . 9 9 1 0,0 93,2 109.967
Centro Nac De Tecn Eletronica Avancada S/A (35) 41.965 1.005 996 0,0 2,4 988
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 2.575.140 2 . 6 6 7 . 7 11 1.226.960 731.694 0,1 27,4 485.624
Ministério da Fazenda 6.359.088 6.407.462 3.645.298 3.610.300 0,7 56,3 3.609.893
Receita Federal do Brasil 6.864.742 7.275.042 3.608.396 3.572.936 0,6 49,1 3.517.641
Procuradoria Geral da Fazenda.Nacional 804.360 818.604 185.262 177.373 0,0 21,7 174.771
Banco Central do Brasil 2.021.552 2.016.902 1.831.148 1.284.190 0,2 63,7 1.284.190
Comissão de Valores Mobiliários 189.963 192.082 76.971 68.647 0,0 35,7 68.006
Superintendência De Seguros Privados 138.840 138.837 66.105 65.017 0,0 46,8 62.339
Fundo De Compensação E Variações Salariais 625.334 625.334 625.334 178.941 0,0 28,6 178.941
Fundo De Estabilidade Do Seguro Rural 102.007 102.007 15 8 0,0 0,0 8
Fundo Especial De Treinamento E Desenvolvimento 20.241 58.855 11 . 0 9 8 9.866 0,0 16,8 9.854
Fundo De Garantia À Exportação - Fge 881.349 881.349 5.901 5.901 0,0 0,7 5.901
Ministério Da Educação E Do Desporto 5.174.099 4.151.836 842.592 540.680 0,1 13,0 521.769
Instituto Nacional De Educação De Surdos 45.228 48.427 35.466 29.846 0,0 61,6 29.733
Instituto Benjamim Constant 35.130 36.506 27.242 23.039 0,0 63,1 23.035
Colégio Pedro Ii 215.140 220.592 177.100 164.695 0,0 74,7 164.673
Centro Federal De Educação Tecnológica De Alagoas 51.530 56.302 41.447 39.840 0,0 70,8 39.471
Centro Federal De Educação Tecnológica Amazonas 3 9 . 11 0 44.130 33.151 31.637 0,0 71,7 31.507
Centro Federal De Educação Tecnológica De Campos 66.428 73.530 59.495 56.446 0,0 76,8 55.888
Escola Técnica Federal Do Ceará 60.804 73.466 54.519 48.015 0,0 65,4 47.901
Centro Federal De Educação Tecnológica Do Espírito Santo 80.795 82.075 64.816 62.922 0,0 76,7 62.475
Centro Federal De Educação Tecnológica De Goiás 54.439 61.469 45.229 41.230 0,0 67,1 41.158
Escola Técnica Federal De Mato Grosso 35.517 42.906 31.908 30.325 0,0 70,7 30.302
Escola Técnica Federal De Ouro Preto 29.154 30.700 24.767 22.854 0,0 74,4 22.794
Centro Federal De Educação Tecnológica Do Pará 47.283 59.526 46.488 42.008 0,0 70,6 41.092
Centro Federal De Educação Tecnológica Da Paraíba 66.686 69.795 52.391 49.500 0,0 70,9 49.334
Centro Federal De Educação Tecnológica De Pelotas 57.726 64.279 52.349 48.295 0,0 75,1 47.952
Centro Federal De Educação Tecnológica De Pernambuco 68.505 72.438 54.122 51.385 0,0 70,9 51.206
Escola Técnica Federal Do Piauí 44.630 48.057 37.416 34.240 0,0 71,2 33.961
Centro Federal De Educação Tecnológica De Química - Nilop.-Rj 55.409 65.983 48.546 45.509 0,0 69,0 44.861
Escola Técnica Federal Do Rio Grande Do Norte 72.377 80.756 63.202 58.441 0,0 72,4 58.321
Centro Federal De Educação Tecnológica De Santa Catarina 65.671 75.296 57.102 55.088 0,0 73,2 54.802
Centro Federal De Educação Tecnológica De São Paulo 62.156 74.564 56.096 50.830 0,0 68,2 50.358
Escola Técnica Federal De Sergipe 40.700 34.891 26.107 24.954 0,0 71,5 24.805
Escola Técnica Federal De Roraima 21.847 23.390 16.284 14.602 0,0 62,4 14.495
Escola Técnica Federal De Palmas 12.649 15.736 12.833 11 . 8 8 3 0,0 75,5 11 . 8 6 3
Escola Tecnica Federal De Rondonia 17.333 6.237 140 131 0,0 2,1 11 8
Fund. Universidade Federal Vale Sao Francisco 39.606 52.174 39.648 24.447 0,0 46,9 24.444
Universidade Federal De Alagoas 296.347 299.476 194.655 183.250 0,0 61,2 183.004
Universidade Federal Da Bahia 500.369 530.069 373.799 351.926 0,1 66,4 351.089
Universidade Federal Do Ceara 550.377 559.095 413.197 390.269 0,1 69,8 389.464
Universidade Federal Do Espirito Santo 3 11 . 9 3 6 334.163 208.788 189.090 0,0 56,6 188.421
Universidade Federal De Goias 361.693 405.257 289.860 262.219 0,0 64,7 262.028
Universidade Federal Fluminense 595.813 649.795 465.044 435.995 0,1 67,1 434.815
Universidade Federal De Juiz De Fora 264.949 273.866 194.824 177.493 0,0 64,8 176.888
Universidade Federal De Minas Gerais 658.072 714.084 530.014 503.436 0,1 70,5 496.348
Universidade Federal Do Para 420.426 481.460 329.431 298.579 0,1 62,0 2 9 6 . 11 7
Universidade Federal Da Paraiba 491.914 510.720 358.325 350.758 0,1 68,7 350.056
Universidade Federal Do Parana 459.689 590.796 387.974 363.841 0,1 61,6 362.735
Universidade Federal De Pernambuco 505.957 526.894 345.566 334.858 0,1 63,6 334.526
Universidade Federal Do Rio Grande Do Norte 418.475 446.945 374.370 349.873 0,1 78,3 348.140
Universidade Federal Do Rio Grande Do Sul 629.151 663.515 498.602 474.741 0,1 71,5 470.697
Universidade Federal Do Rio De Janeiro 1 . 11 0 . 0 9 1 1.207.431 906.325 890.193 0,2 73,7 887.258
Universidade Federal De Santa Catarina 466.041 518.570 375.054 339.788 0,1 65,5 339.274
Universidade Federal De Santa Maria 295.260 367.324 246.159 236.877 0,0 64,5 235.137
Universidade Federal Rural De Pernambuco 174.867 187.199 131.897 121.806 0,0 65,1 121.470
Universidade Federal Rural Do Rio De Janeiro 199.213 212.100 149.626 141.380 0,0 66,7 141.321
Universidade Federal De Roraima 61.548 53.235 38.040 32.825 0,0 61,7 32.638
Fundacao Universidade Federal De Tocantins 103.786 106.394 68.554 52.784 0,0 49,6 51.729
Universidade Federal De Campina Grande 183.586 198.136 142.908 130.575 0,0 65,9 130.168
Universidade Federal Rural Da Amazonia 58.016 59.161 43.572 40.020 0,0 67,6 39.890
Universidade Federal Do Triangulo Mineiro 82.466 82.348 48.710 46.435 0,0 56,4 46.262
Universidade Fed.Vales Jequitinhonha E Mucuri 69.860 75.039 45.533 30.233 0,0 40,3 29.948
Centro Fed.De Educ.Tecnol.Celso S.Da Fonseca 95.350 103.197 77.713 71.430 0,0 69,2 71.338
Centro Fed.De Educ.Tecnol.De Minas Gerais 108.381 120.026 93.267 88.239 0,0 73,5 87.906
Universidade Tecnologica Federal Do Parana 207.292 207.735 132.943 123.783 0,0 59,6 123.239
Universidade Federal De Alfenas 47.583 55.843 3 9 . 11 3 34.417 0,0 61,6 34.247
Universidade Federal De Itajuba - Mg 64.398 76.828 36.926 35.151 0,0 45,8 35.039
Universidade Federal De São Paulo 455.083 470.535 270.890 259.275 0,0 55,1 257.499
Universidade Federal De Lavras 87.909 93.633 73.660 66.184 0,0 70,7 65.974
Universidade Federal Rural Do Semi-Arido 62.546 66.586 4 6 . 0 11 37.956 0,0 57,0 37.952
Centro Federal De Educacao Tecnol.Do Maranhao 61.504 70.321 53.371 50.226 0,0 71,4 46.182
Fundacao Universidade Federal Do Pampa 39.280 49.347 28.574 2 1 . 11 7 0,0 42,8 20.956
Fundacao Universidade Federal De Rondonia 67.434 70.751 48.127 43.557 0,0 61,6 43.537
Fundacao Universidade Do Rio De Janeiro 127.591 131.473 89.691 83.306 0,0 63,4 83.099
Fundacao Universidade Do Amazonas 196.330 204.450 145.590 134.532 0,0 65,8 11 8 . 4 8 3
Fundacao Universidade De Brasilia 691.484 808.209 477.472 442.563 0,1 54,8 438.526
Fundacao Universidade Do Maranhao 218.953 235.798 178.282 155.093 0,0 65,8 154.707
Fundacao Universidade Do Rio Grande - Rs 198.792 208.673 146.337 134.962 0,0 64,7 134.757
Fundacao Universidade Federal De Uberlandia 305.637 329.490 257.491 222.888 0,0 67,6 222.125
Fundacao Universidade Federal Do Acre 11 6 . 7 5 2 123.889 73.796 69.023 0,0 55,7 68.885
Fundacao Universidade Federal De Mato Grosso 246.024 274.996 199.124 174.674 0,0 63,5 174.294
Fundacao Universidade Federal De Ouro Preto 11 0 . 2 7 3 11 8 . 2 5 0 89.663 8 5 . 2 11 0,0 72,1 84.059
Fundacao Universidade Federal De Pelotas 239.236 246.569 198.302 183.596 0,0 74,5 181.765
Fundacao Universidade Federal Do Piaui 234.699 256.879 165.159 152.647 0,0 59,4 151.133
Fundacao Universidade Federal De Sao Carlos 163.517 176.828 138.656 129.466 0,0 73,2 127.415
Fundacao Universidade Federal De Sergipe 166.298 173.531 132.383 11 7 . 5 8 2 0,0 67,8 11 7 . 3 7 6
Fundacao Universidade Federal De Vicosa 281.073 295.764 224.643 200.521 0,0 67,8 199.479
Fundacao Universidade Fed.De Mato Gros.Do Sul 219.958 234.082 157.818 141.872 0,0 60,6 141.644
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Fun.Univ.Fed.De Ciencias Da Saude De P.Alegre 31.526 35.626 25.250 20.232 0,0 56,8 20.044
Fundacao Universidade Federal De S.J.Del-Rei 95.478 84.608 48.319 41.066 0,0 48,5 40.706
Fundacao Universidade Federal Do Amapa 25.147 29.046 20.080 17.779 0,0 61,2 17.539
Escola Agrotecnica Federal De Maraba 4.641 4.832 79 22 0,0 0,5 21
Escola Agrotecnica Federal De Nova Andradina 5.936 5.936 150 47 0,0 0,8 45
Escola Agrot.Fed.De S.Raimun.Das Mangabeiras 4.648 4.838 0 0 0,0 0,0 0
Inep-Inst.Nac.De Estudos E Pesq.Educacionais 319.795 459.791 180.733 44.087 0,0 9,6 42.147
Fund.Coord.De Aperf.De Pessoal Nivel Superior 1.427.039 1.979.856 770.645 641.156 0,1 32,4 6 3 5 . 11 8
Fundacao Joaquim Nabuco 60.225 68.444 50.192 45.960 0,0 67,2 45.907
Hospital De Clinicas De Porto Alegre 268.290 269.539 166.848 165.725 0,0 61,5 164.321
Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educacao 12.749.006 13.163.416 8.987.862 6.392.719 1,2 48,6 6.063.639
Centro Federal De Educac.Tecnologica Da Bahia 83.694 8 5 . 6 11 67.108 61.587 0,0 71,9 61.261
Escola Agrotecnica Federal De Alegre 13.169 13.800 10.331 9.714 0,0 70,4 9.588
Escola Agrotecnica Federal De Alegrete 8.531 9.983 8.640 7.441 0,0 74,5 7.220
Escola Agrotecnica Federal De Araguatins 7 . 11 6 7.165 5.791 5.241 0,0 73,1 5.239
Centro Federal De Educacao Tecnol. De Bambui 17.631 20.358 15.092 13.956 0,0 68,6 13.892
Escola Agrotecnica Federal De Barbacena 21.909 22.225 16.107 15.537 0,0 69,9 15.509
Escola Agrotecnica Federal De Barreiros 10.610 10.977 8.995 8.492 0,0 77,4 8.490
Escola Agrotecnica Federal De Belo Jardim 9.673 9.967 7.431 6.726 0,0 67,5 6.655
Centro Federal De Educacao Tec.De B.Goncalves 14.899 18.470 14.222 13.565 0,0 73,4 13.515
Escola Agrotecnica Federal De Caceres 7.075 7.125 5.676 5.121 0,0 71,9 5.099
Escola Agrotecnica Federal De Castanhal 11 . 0 3 7 11 . 3 2 5 8.948 7.879 0,0 69,6 7.871
Escola Agrotecnica Federal De Catu 10.072 10.817 8.671 8.067 0,0 74,6 7.961
Escola Agrotecnica Federal De Colatina 11 . 3 1 4 11 . 7 1 3 9.507 8.989 0,0 76,7 8.959
Escola Agrotecnica Federal De Concordia 9.726 10.087 7.960 7.269 0,0 72,1 7.243
Escola Agrotecnica Federal De Crato 12.264 1 2 . 4 11 9.629 8.321 0,0 67,0 8.283
Centro Federal De Educacao Tecnologica/Cuiaba 13.986 14.973 11 . 6 1 7 10.890 0,0 72,7 9.598
Escola Agrotecnica Federal De Iguatu 13.185 13.386 10.313 9.007 0,0 67,3 8.777
Escola Agrotecnica Federal De Inconfidentes 13.578 13.942 10.481 9.570 0,0 68,6 9.453
Centro Federal De Educacao Tecnol.De Januaria 11 . 7 2 3 13.085 9.617 8.984 0,0 68,7 8.812
Escola Agrotecnica Federal De Machado 13.179 13.570 10.550 9.787 0,0 72,1 9.786
Escola Agrotecnica Federal De Manaus 8.338 10.803 8.097 7.651 0,0 70,8 7.474
Escola Agrotecnica Fedeaal De Muzambinho 13.834 15.882 11 . 7 3 3 10.166 0,0 64,0 10.070
Centro Fed. De Educ. Tecnologica De Petrolina 16.251 21.254 16.867 14.496 0,0 68,2 14.483
Centro Federal De Educacao Tecnolog.Rio Pomba 16.383 19.165 15.163 13.793 0,0 72,0 13.754
Centro Federal De Educacao Tec. De Rio Verde 13.887 15.667 11 . 1 9 4 10.361 0,0 66,1 10.355
Escola Agrotecnica Federal De Salinas 11 . 0 1 9 11 . 2 4 8 9.647 8.480 0,0 75,4 7.361
Escola Agrotecnica Federal De Santa Teresa 11 . 0 1 7 14.438 11 . 6 4 7 11 . 0 1 0 0,0 76,3 10.942
Escola Agrotecnica Federal De Sao Cristovao 13.065 14.579 11 . 0 5 7 9.691 0,0 66,5 8.685
Escola Agrotecnica Federal De S.J.Evangelista 11 . 0 6 2 11 . 7 1 6 8.480 7.379 0,0 63,0 7.305
Escola Agrotecnica Federal De Sao Luis 9.988 11 . 0 9 3 8.602 7.325 0,0 66,0 7.247
Centro Fed.Educacao Tecnologica S.Vicente Sul 15.019 17.602 14.780 13.715 0,0 77,9 13.519
Escola Agrotecnica Federal De Satuba 13.193 13.233 10.471 9.586 0,0 72,4 9.560
Escola Agrotecnica Federal De Sertao 12.392 13.225 9.868 9.121 0,0 69,0 9.107
Escola Agrotecnica Federal De Sousa 8.023 8.700 6.983 6.150 0,0 70,7 6.069
Centro Federal De Educ Tecnologica De Uberaba 15.479 17.738 13.686 12.462 0,0 70,3 12.433
Escola Agrotecnica Federal De Uberlandia 1 2 . 3 11 12.723 9.465 8.770 0,0 68,9 7.527
Centro Federal De Educ. Tecnologica De Urutai 16.163 17.980 14.018 13.098 0,0 72,8 13.053
Escola Agrotecnica Federal De V.De S.Antao 10.658 11 . 3 2 3 8.801 7.375 0,0 65,1 7.337
Escola Agrotecnica Federal De S.G.Cachoeira 5.793 5.873 4.202 3.917 0,0 66,7 3.905
Escola Agrotecnica Federal De Sombrio 7.873 8.507 7.102 6.093 0,0 71,6 6.069
Escola Agrotecnica Federal De Ceres 7.240 7.857 6.410 5.534 0,0 70,4 5.528
Escola Agrotecnica Federal De Color. Do Oeste 6.898 6.981 5.298 4.722 0,0 67,6 4.617
Escola Agrotecnica Federal De Codo 4.609 4.959 4.106 3.395 0,0 68,5 3.351
Escola Agrotecnica Fed. Antonio Jose Teixeira 5.364 5.369 4.467 3.929 0,0 73,2 3.855
Escola Agrotecnica Federal De Rio Do Sul 8.103 9.169 6.697 6.149 0,0 67,1 6 . 11 2
Escola Agrotecnica Federal De Santa Ines 5.278 5.674 4.825 4.313 0,0 76,0 4.282
Escola Agrotecnica Fed. De Senhor Do Bomfim 5.384 5.994 4.915 4.379 0,0 73,1 4.253
Fundacao Universidade Fed. Da Grande Dourados 50.591 58.607 39.521 30.667 0,0 52,3 30.642
Universidade Federal Do Reconcavo Da Bahia 66.320 70.768 45.892 35.221 0,0 49,8 34.915
Fundacao Universidade Federal Do Abc 123.081 154.385 69.334 38.265 0,0 24,8 37.293
Escola Tecnica Federal Do Acre 4.988 4.988 15 0 0,0 0,0 0
Escola Tecnica Federal Do Amapa - Etf/Ap 4.838 4.838 0 0 0,0 0,0 0
Escola Tecnica Federal Do Mato Grosso Do Sul 5.712 5.712 300 150 0,0 2,6 140
Instituto Fed. Ed. Ciencia E Tec. De Brasilia 22.252 11 . 9 5 6 5.445 4.832 0,0 40,4 4.530
Escola Tecnica Federal De Canoas 4.798 4.988 0 0 0,0 0,0 0
Hospital Universitario Alberto Nunes 19.096 39.014 2 3 . 11 8 22.364 0,0 57,3 21.969
Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufba 82.364 82.481 46.185 45.453 0,0 55,1 45.424
Hospital Universitario Valter Cantidio 30.355 53.768 31.868 31.868 0,0 59,3 31.868
Maternidade Assis Chateaubrian 1.943 1.943 321 321 0,0 16,5 321
Hospital Universit. Cassiano Antonio Morais 23.724 68.450 26.678 26.628 0,0 38,9 26.628
Hospital Das Clinicas Da Ufgo 61.210 60.988 27.963 27.963 0,0 45,8 27.963
Hospital Universitario Antonio Pedro 83.215 107.069 58.029 58.010 0,0 54,2 58.010
Hospital Universitario Da Ufjf 2 2 . 11 2 28.476 15.904 15.180 0,0 53,3 15.173
Hospital Universitario Da Ufmg 108.139 11 6 . 4 8 5 73.233 72.174 0,0 62,0 71.885
Hospital Universitario Joao De Barros Barreto 40.401 4 0 . 4 11 18.413 18.413 0,0 45,6 18.413
Hospital Universitario Betina Ferro Souza 8.122 8.128 3.325 3.320 0,0 40,9 3.320
Hospital Universitario Lauro Wanderley 48.684 71.472 44.084 43.786 0,0 61,3 43.786
Hospital De Clinicas Da Ufpr 137.307 137.441 59.555 59.036 0,0 43,0 59.017
Hospital Das Clinicas Da Ufpe 51.524 66.581 45.684 45.674 0,0 68,6 45.674
Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrn 59.824 72.405 37.622 37.622 0,0 52,0 37.622
Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrj 314.297 312.877 133.146 131.515 0,0 42,0 131.473
Hospital Universitario Da Ufgd 9.838 15.548 6.713 4.896 0,0 31,5 4.881
Hospital Univer.Polydoro Ernani De Sao Thiago 62.558 71.319 37.008 36.619 0,0 51,3 36.619
Hospital Universitario Da Ufsm 124.691 145.958 62.404 62.402 0,0 42,8 62.383
Hospital Universitario Alcides Carneiro 15.748 17.172 10.672 10.430 0,0 60,7 10.430
Hospital Universitario Da Uftm 26.371 51.271 37.026 36.877 0,0 71,9 36.809
Hospital Universitario Gaffree E Guinle 37.075 38.351 19.593 19.593 0,0 51,1 19.593
Hospital Getulio Vargas 35.786 27.225 20.342 20.342 0,0 74,7 18.274
Hospital Universitario De Brasilia 47.825 48.447 22.346 22.346 0,0 46,1 22.346
Hospital Universitario Da Fuma 31.616 34.536 17.579 17.579 0,0 50,9 17.579
Hospital Universitario Miguel Riet Junior 20.519 24.574 14.584 13.863 0,0 56,4 13.863
Hosp.Das Clinicas Da Univ.Fed.De Uberlandia 79.847 79.776 53.132 51.927 0,0 65,1 51.849
Hospital Julio Muller 40.429 34.391 17.868 17.820 0,0 51,8 17.616
Hospital Das Clinicas Da Fufpel 9.195 17.310 6.786 6.703 0,0 38,7 6.651
Hospital Universitario Da Fufpi 5.194 5.637 1.970 1.970 0,0 34,9 1.970
Hospital Universitario Da Fufse 18.687 21.658 12.153 12.153 0,0 56,1 12.153
Hospital Universitario Maria Pedrossian 6.863 31.305 16.576 16.455 0,0 52,6 16.427
Minist.Do Desenvolvimento, Indust. E Comercio 242.390 269.689 11 4 . 7 4 5 85.150 0,0 31,6 85.146
Inst.Nac.De Metr.,Normal.E Qualid.Industrial 548.845 548.580 304.651 292.056 0,1 53,2 291.921
Instituto Nacional Da Propriedade Industrial 215.054 222.254 135.784 11 0 . 5 0 2 0,0 49,7 109.865
Superintendencia Da Zona Franca De Manaus 442.223 424.031 104.364 87.534 0,0 20,6 87.519
Fundo De Gar.P/Promoc.Da Competitividade-Fgpc 89.701 89.701 2.003 2.003 0,0 2,2 2.003
Ministerio Da Justica 1.449.305 1.461.596 984.171 631.787 0,1 43,2 615.873
Departamento De Policia Rodoviaria Federal 1.999.603 2.047.085 1.226.586 1.194.356 0,2 58,3 1.191.091
Departamento De Policia Federal 3.470.026 3.467.127 2.212.783 2.159.106 0,4 62,3 2.140.157
Defensoria Publica Da Uniao 123.560 123.502 74.909 69.929 0,0 56,6 69.927
Fundacao Nacional Do Indio 378.364 378.164 221.834 200.973 0,0 53,1 199.923
Conselho Administrativo De Defesa Economica 12.596 12.596 6.371 5.345 0,0 42,4 5.272
Fundo De Defesa Dos Direitos Difusos 42.453 42.453 2.480 800 0,0 1,9 800
Fundo Penitenciario Nacional - Funpen 230.638 225.638 29.485 11 . 9 11 0,0 5,3 11 . 8 5 1
Fundo P/Apar. E Operac. Ativ.-Fim Pol.Federal 491.030 5 11 . 8 2 3 2 11 . 0 6 9 98.436 0,0 19,2 81.061
Fundo Nacional De Seguranca Publica - Fnsp 306.693 294.661 68.184 25.123 0,0 8,5 25.035
Ministerio De Minas E Energia 1.201.047 1.199.449 125.056 107.523 0,0 9,0 107.004
Companhia De Pesquisa De Recursos Minerais 1.012.059 1.049.088 176.474 140.882 0,0 13,4 131.320
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Departamento Nacional De Producao Mineral 195.470 196.194 80.009 75.029 0,0 38,2 74.845
Agencia Nacional Do Petroleo - Anp 4.136.355 4.192.941 306.606 147.860 0,0 3,5 147.466
Agencia Nacional De Energia Eletrica - Aneel 390.921 394.471 102.981 7 4 . 11 5 0,0 18,8 74.099
Empresa De Pesquisa Energetica - Epe 11 7 . 2 6 1 11 7 . 2 6 1 53.701 39.644 0,0 33,8 39.251
Ministerio Da Previdencia Social 279.045 279.653 191.978 153.263 0,0 54,8 152.791
Instituto Nacional Do Seguro Social 10.358.278 10.368.000 6.935.720 6.513.989 1,2 62,8 6.475.055
Fundo Do Regime Geral De Previdencia Social 228.642.760 228.642.760 170.037.685 136.763.353 24,7 59,8 136.763.003
Ministerio Publico Federal 1.884.783 1.881.902 1 . 0 11 . 3 3 3 988.417 0,2 52,5 988.286
Ministerio Publico Militar 111 . 6 3 1 11 2 . 4 3 1 82.879 75.493 0,0 67,1 75.433
Ministerio Pub.Do Dist.Federal E Dos Territ. 282.519 282.519 216.887 201.727 0,0 71,4 201.727
Ministerio Publico Do Trabalho 652.826 652.826 422.315 398.317 0,1 61,0 397.719
Escola Superior Do Minist. Publico Da Uniao 7.549 7.549 5.438 2.029 0,0 26,9 2.029
Conselho Nacional Do Ministerio Publico 9.010 11 . 9 6 0 6.985 6.377 0,0 53,3 6.377
Ministerio Das Relacoes Exteriores 1.740.365 1.868.760 1.048.832 1.023.339 0,2 54,8 1.023.176
Fundacao Alexandre De Gusmao 13.128 13.128 10.383 5.987 0,0 45,6 5.966
Fundacao Oswaldo Cruz 1 . 4 1 6 . 11 3 1.417.109 867.626 688.149 0,1 48,6 685.943
Hospital Cristo Redentor S/A 79.457 79.457 64.316 62.274 0,0 78,4 61.276
Hospital Femina S/A 61.099 61.099 33.763 33.571 0,0 54,9 33.501
Hospital Nossa Senhora Da Conceicao S/A 355.786 355.786 245.041 241.034 0,0 67,7 240.392
Fundacao Nacional De Saude 3.653.789 3.951.897 2.290.831 2.022.185 0,4 51,2 2.019.875
Agencia Nacional De Vigilancia Sanitaria 445.520 446.920 3 11 . 3 5 2 261.517 0,0 58,5 261.320
Agencia Nacional De Saude Suplementar 11 8 . 3 4 6 129.371 11 3 . 8 3 1 89.130 0,0 68,9 88.834
Fundo Nacional De Saude 52.234.461 52.175.295 32.890.712 30.109.446 5,4 57,7 30.029.520
Ministerio Do Trabalho 4.195.819 4.372.691 3.737.572 2.855.766 0,5 65,3 2.849.669
Fund.Jorge Duprat Fig.De Seg.E Med.Do Trab. 47.859 54.352 45.055 38.757 0,0 71,3 38.594
Fundo De Amparo Ao Trabalhador 37.628.468 38.875.295 36.645.719 24.024.019 4,3 61,8 24.023.240
Ministerio Dos Transportes 2.095.235 2.210.458 1.810.412 1.633.461 0,3 73,9 1.633.146
Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias S/A 1.801.407 2.469.239 1.464.866 174.832 0,0 7,1 142.587
Agencia Nac. De Transportes Terrestres Antt 139.842 165.772 11 4 . 0 6 6 92.587 0,0 55,9 91.986
Agencia Nac. De Transportes Aquaviarios-Antaq 47.590 54.896 38.177 29.630 0,0 54,0 29.446
Depto.Nac.De Infra Estrut.De Transportes-Dnit 8.602.967 9.736.190 5.496.086 1.239.179 0,2 12,7 1.145.531
Fundo Da Marinha Mercante 185.521 185.521 28.299 20.450 0,0 11 , 0 20.388
Ministerio Das Comunicacoes 989.297 988.545 650.648 633.549 0,1 64,1 633.509
Agencia Nacional De Telecomunicacoes 3.775.092 3.787.592 193.684 153.228 0,0 4,0 153.196
Fundo De Univers.Dos Serv.De Telecomun. Fust 1.164.462 1.164.462 0 0 0,0 0,0 0
Fundo P/O Desenv.Tecnol.Das Telecom.-Funttel 304.364 304.364 173 104 0,0 0,0 104
Ministerio Da Cultura 323.374 323.074 11 3 . 7 9 6 74.929 0,0 23,2 74.665
Fundacao Casa Rui Barbosa 19.004 21.554 17.468 15.360 0,0 71,3 15.360
Biblioteca Nacional 72.965 74.060 42.167 35.410 0,0 47,8 35.401
Fundacao Cultural Palmares 19.977 19.972 8.795 6.442 0,0 32,3 6.440
Instituto Do Patrimonio Hist. E Art. Nacional 220.984 220.964 126.901 103.994 0,0 47,1 104.220
Fundacao Nacional De Artes 87.033 87.027 68.650 39.690 0,0 45,6 39.502
Agencia Nacional Do Cinema Ancine 52.334 52.925 38.572 21.903 0,0 41,4 21.856
Fundo Nacional De Cultura 524.823 521.793 231.987 50.780 0,0 9,7 50.677
Ministerio Do Meio Ambiente 1.775.408 1.720.726 81.775 67.121 0,0 3,9 66.972
Servico Florestal Brasileiro - Sfb 42.264 46.066 12.776 10.222 0,0 22,2 10.195
Inst.Bras.Do Meio Amb.E Rec.Nat.Renovaveis 879.770 902.338 555.546 541.866 0,1 60,1 540.222
Agencia Nacional De Aguas Ana 346.249 304.248 99.078 58.822 0,0 19,3 58.710
Instituto De Pesquisas Jardim Botanico Do Rj 25.704 28.977 22.092 19.505 0,0 67,3 19.360
Inst.Chico Mendes De Conser.Da Biodiversidade 281.063 313.086 173.869 144.698 0,0 46,2 143.936
Fundo Nacional Do Meio Ambiente 12.222 14.479 1.579 1.109 0,0 7,7 1.104
Ministerio Do Orcamento E Gestao 8.862.349 8.494.239 1.227.089 997.832 0,2 11 , 7 997.686
Fundacao Inst.Bras.De Geografia E Estatistica 1.410.607 1.474.635 846.953 829.148 0,1 56,2 823.314
Escola Nacional Da Administracao Publica-Enap 25.105 26.299 19.419 17.451 0,0 66,4 17.450
Ministerio Do Desenvolvimento Agrario 1.309.020 1.328.898 454.738 129.501 0,0 9,7 128.826
Instituto Nac. De Colonizacao E Ref. Agraria 3.290.350 3.195.902 1.642.979 1.261.383 0,2 39,5 1.261.254
Ministerio Do Esporte 1.396.488 1.396.488 150.349 59.462 0,0 4,3 56.415
Ministerio Da Defesa 917.851 1.362.464 348.846 1 6 3 . 11 2 0,0 12,0 147.859
Comando Da Aeronautica 11 . 8 8 6 . 0 6 0 12.421.830 7.278.829 6.560.942 1,2 52,8 6.541.339
Comando Do Exercito 22.016.419 22.133.833 13.537.315 1 3 . 2 5 9 . 11 2 2,4 59,9 13.214.255
Comando Da Marinha 12.662.539 12.662.479 7.428.145 7.035.906 1,3 55,6 7.026.044
Secret.Da Comissao Intermin.P/Os Rec.Do Mar 15.792 143.192 96.083 18.155 0,0 12,7 17.936
Agencia Nacional De Aviacao Civil 310.806 3 11 . 3 3 7 177.873 141.127 0,0 45,3 139.855
Caixa De Financ. Imobiliario Da Aeronautica 14.058 14.058 9.639 8.185 0,0 58,2 8.185
Industria De Material Belico Do Brasil-Imbel 197.347 197.997 98.387 77.269 0,0 39,0 76.130
Fundacao Osorio 8.335 9.475 6.160 5.209 0,0 55,0 5.209
Fundo Do Ministerio Da Defesa 2 . 11 3 2 . 11 3 659 479 0,0 22,7 474
Fundo De Adm. Do Hospital Das Forcas Armadas 98.994 101.168 59.150 57.413 0,0 56,8 54.539
Fundo Do Servico Militar 5.945 5.945 2.519 2.256 0,0 38,0 1.916
Fundo Aeronautico 1.654.052 1.668.021 886.293 443.489 0,1 26,6 428.324
Fundo Do Exercito 747.498 747.498 441.327 388.966 0,1 52,0 358.302
Fundo Naval 452.670 452.670 223.030 147.120 0,0 32,5 141.133
Fundo De Desenv.Do Ens.Profissional Maritimo 107.541 107.541 51.097 37.699 0,0 35,1 35.693
Ministerio Da Integracao Nacional 3.713.558 4.773.684 1.827.921 863.912 0,2 18,1 862.373
Companhia De Desenv. Do Vale Do Sao Francisco 1.048.329 1.085.367 367.708 146.188 0,0 13,5 142.631
Superintend.Do Desenvolv.Da Amazonia-Sudam 23.637 25.337 10.503 9.753 0,0 38,5 9.676
Superint. Do Desenvolv. Do Nordeste - Sudene 26.370 35.148 16.623 13.294 0,0 37,8 13.251
Departamento Nac. De Obras Contra As Secas 642.970 8 7 2 . 2 11 627.187 358.313 0,1 41,1 357.996
Fundo Const.De Financiamento Do Norte - Fno 1.485.584 1.485.584 1.485.584 759.919 0,1 51,2 759.919
Fundo Const.De Financiam.Do Centro-Oeste-Fco 1.485.584 1.485.584 1.483.630 580.067 0,1 39,0 580.067
Fundo Const.De Financiamento Do Nordeste-Fne 4.456.751 4.456.751 4.456.751 2.318.606 0,4 52,0 2.318.606
Ministerio Do Turismo 2.900.123 2.554.415 435.797 242.976 0,0 9,5 2 11 . 2 5 1
Instituto Brasileiro De Turismo 123.224 127.090 97.982 54.870 0,0 43,2 54.429
Ministerio Do Desenv. Social E Combate A Fome 12.875.829 13.003.633 12.336.003 7 . 9 5 9 . 11 7 1,4 61,2 7.945.081
Fundo Nacional De Assistencia Social 19.815.312 19.950.758 13.344.774 13.341.931 2,4 66,9 13.339.878
Ministerio Das Cidades 7.062.657 11 . 9 2 5 . 0 8 8 3.090.481 746.642 0,1 6,3 746.581
Empresa De Trens Urbanos De Porto Alegre S/A 327.401 287.423 217.162 160.002 0,0 55,7 156.130
Companhia Brasileira De Trens Urbanos - Cbtu 929.180 908.301 305.492 276.910 0,0 30,5 269.149
Fundo Nacional De Seg. E Educacao Do Transito 549.329 549.329 193.224 64.654 0,0 11 , 8 53.592
Fundo Nac.De Habit.De Interesse Social-Fnhis 1.244.657 1.210.768 354.490 53.046 0,0 4,4 52.675
Recursos Sob Supervisao Do Mf - Efu 230.062.059 316.850.829 203.847.456 129.637.063 23,4 40,9 129.637.063
Recursos Sob Supervisao Do Mpog 171.203 395.724 283.016 223.093 0,0 56,4 223.093
Fundo Contingente Da Extinta Rffsa 52.407 33.163 3.456 398 0,0 1,2 0
Fundo Soberano Do Brasil 2.424 2.424 0 0 0,0 0,0 0
Recursos Sob Supervisao Do Mf - Trf.Mf 5.841.880 6.826.558 6.200.268 5.636.795 1,0 82,6 5.636.553
Recursos Sob Supervisao Do Mme-Tr.Est.Df Mun. 17.333.575 17.526.249 17.508.505 7.472.121 1,3 42,6 7.472.121
Recursos Sob Supervisao Do Mec 6.412.230 6.412.230 5.337.105 3.421.129 0,6 53,4 3.421.129
Transf.Constitucionais-Rec.Sob Sup. M.Fazenda 11 7 . 6 0 5 . 0 4 8 11 7 . 6 8 0 . 0 7 3 11 7 . 6 0 5 . 0 4 8 59.530.419 10,7 50,6 59.530.419
Recursos Sob Superv.Min.Do Esporte E Turismo 69.447 69.447 69.447 49.622 0,0 71,5 49.532
Recursos Sob Superv. Do Min. Do Meio Ambiente 2.998 2.998 0 0 0,0 0,0 0
Fundo Constitucional Do Distrito Federal-Fcdf 7.844.797 7.844.797 4.685.859 4 . 6 11 . 8 9 1 0,8 58,8 4.560.038
Recursos Sob Supervisao Do Mf - Ooc/Mf 13.737.934 13.175.971 7.179.280 2.126.204 0,4 16,1 2.126.204
Recursos Sob Supervisao Do Minist.Da Fazenda 130.063 130.063 21.677 18.568 0,0 14,3 18.568
Recursos Sob Super.Da Sup.De Seguros Privados 2.848 2.848 1.188 1.188 0,0 41,7 1.188
Recursos Sob Supervisao Da Ans 11 . 3 5 2 11 . 3 5 2 9.909 6.577 0,0 57,9 6.503
Recursos Sob Supervisao Do Incra/Mda 1.225.000 1.225.000 626.535 141.359 0,0 11 , 5 128.364
Recursos Sob Supervisao Do Funcafe/Mapa 2.802.897 2.802.897 1.499.218 1.195.891 0,2 42,7 1.195.891
Recursos Sob Supervisao Do Fies 724.851 724.851 678.815 48.969 0,0 6,8 48.969
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Recursos Sob Supervisao Do Fnd/Mdic 1.091.400 1.100.400 8.885 8.885 0,0 0,8 8.885
Rec.Sob Superv.Do Fundo Da Mar.Mercante/Mt 2.927.410 2.927.410 1.160.804 1.160.804 0,2 39,7 1.149.338
Recursos Sob Supervisao Do Funttel 25.000 25.000 0 0 0,0 0,0 0
Recursos Sob Supervisao Do Banco Da Terra/Mda 447.260 447.260 397.260 12.446 0,0 2,8 12.446
Recursos Sob Superv.Do Min.Da Integ.Nacional 2.469.241 2.469.241 1.514.015 124.600 0,0 5,0 124.600
Recursos Sob Supervisao Do Fungetur/Mtur 21.889 21.889 0 0 0,0 0,0 0
Rec.S/Sup.Do Fundo Nac.Des.Cient.E Tec.-Fndct 269.201 269.201 269.201 269.201 0,0 100,0 269.201
Rec.S/Sup.Do Fundo Nac.Hab.De Int.Soc.-Fnhis 201.000 201.000 0 0 0,0 0,0 0
Recursos Sob Superv. Do Fundo Nac. De Cultura 18.763 18.763 0 0 0,0 0,0 0
Recursos Sob Supervisao Do Minist. Da Fazenda 7.096.274 6.983.000 0 0 0,0 0,0 0
Reserva De Contingencia 8 . 4 2 3 . 111 7.390.477 0 0 0,0 0,0 0
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.048.652.534 1.149.807.396 790.053.428 553.906.905 100,0 48,2 552.109.162
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/2)

TABELA 11 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Continua-
ção

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milha-
res

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESAS VA L O R E S
(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADAS % % PA G O S

(a) (b) (c) (d) (d)/total (d) (d/b) (e)
Câmara dos Deputados 288.281 288.281 155.191 152.553 1,9 52,9 145.469
Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados 51 51 26 17 0,0 32,9 17
Senado Federal 245.107 245.107 124.573 123.004 1,6 50,2 122.986
Sec. Esp. de Informática do Senado Federal 60 60 12 2 0,0 2,8 2
Secretaria Espec. de Editoração e Publicação 33 33 33 5 0,0 14,9 5
Tribunal de Contas da União 0 0 0 0 0,0 100,0 0
Supremo Tribunal Federal 127.488 127.488 57.474 57.003 0,7 44,7 57.003
Conselho Nacional de Justiça 30.066 30.066 16.791 16.698 0,2 55,5 16.698
Superior Tribunal de Justiça 2 . 11 3 2 . 11 3 1.530 1.505 0,0 71,2 1.505
Justiça Federal de Primeiro Grau 80.201 80.201 47.743 47.335 0,6 59,0 47.335
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 633.023 633.023 345.132 343.463 4,4 54,3 343.453
Tribunal Regional Federal da 2ª Região 28.809 28.809 19.707 19.642 0,3 68,2 19.642
Tribunal Regional Federal da 3ª Região 25.510 25.510 17.960 17.829 0,2 69,9 17.829
Tribunal Regional Federal da 4ª Região 43.290 43.290 30.751 30.306 0,4 70,0 30.306
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 27.267 27.267 18.021 17.963 0,2 65,9 17.963
Justiça Militar 15.666 15.666 11 . 0 0 4 10.983 0,1 70,1 10.983
Tribunal Superior Eleitoral 24.734 24.734 13.352 13.229 0,2 53,5 13.225
Tribunal Regional Eleitoral do Acre 86.306 86.306 11 . 1 8 9 11 . 0 9 8 0,1 12,9 11 . 0 9 6
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 2.741 2.741 1.858 1.838 0,0 67,1 1.838
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 7.016 7.016 4.221 4.203 0,1 59,9 4.203
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 6.122 6.122 4.022 3.986 0,1 65,1 3.986
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 16.519 16.519 11 . 3 7 0 11 . 3 2 3 0,1 68,5 11 . 3 2 3
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 12.468 12.468 7.815 7.795 0,1 62,5 7.795
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 5.015 5.015 3.316 3.278 0,0 65,4 3.278
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 5.589 5.589 4.041 4.017 0,1 71,9 4.017
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 9 . 2 11 9 . 2 11 6.356 6.317 0,1 68,6 6.317
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 9.278 9.278 6.125 5.806 0,1 62,6 5.806
Tribunal Regional Eleitoral de Mato G. do Sul 7.012 7.012 5.198 3.890 0,0 55,5 3.888
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 5.710 5.710 4.010 3.987 0,1 69,8 3.984
Tribunal Regional Eleitoral do Pará 29.298 29.298 21.350 21.246 0,3 72,5 21.246
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 8.877 8.877 5.834 5.769 0,1 65,0 5.769
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 7.851 7.851 5.573 5.518 0,1 70,3 5.518
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 15.229 15.229 11 . 9 2 9 9.809 0,1 64,4 9.809
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 16.192 16.192 9.420 9.364 0,1 57,8 9.363
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 8.469 8.469 5.335 5.296 0,1 62,5 5.295
Tribunal Regional Eleitoral do Rio G.do Norte 21.194 21.194 15.577 15.516 0,2 73,2 15.514
Tribunal Regional Eleitoral do Rio G. do Sul 6.741 6.741 4.859 4.822 0,1 71,5 4.822
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 14.080 14.080 9.957 9.918 0,1 70,4 9.918
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 4.466 4.466 3.122 3.072 0,0 68,8 3.072
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 8.331 8.331 6.876 6.728 0,1 80,8 6.705
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 33.895 33.895 23.905 23.840 0,3 70,3 23.840
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 4.806 4.806 3.357 3.299 0,0 68,6 3.292
Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins 5.441 5.441 3.316 3.277 0,0 60,2 3.277
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima 3.227 3.227 2.250 2.209 0,0 68,4 2.208
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 2.820 2.820 1.931 1.915 0,0 67,9 1.915
Tribunal Superior do Trabalho 11 6 . 1 6 7 11 0 . 3 3 5 35.145 34.977 0,4 31,7 34.974
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 11 0 . 0 0 0 111 . 5 7 5 67.339 67.304 0,9 60,3 67.304
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 122.214 122.214 73.346 73.298 0,9 60,0 73.298
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 11 0 . 4 9 5 11 0 . 4 9 5 64.574 64.342 0,8 58,2 64.342
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 92.174 93.698 53.471 53.324 0,7 56,9 53.324
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 68.125 69.087 39.938 39.895 0,5 57,7 39.895
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 56.138 56.138 33.631 32.828 0,4 58,5 32.828
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 24.428 24.816 15.142 15.086 0,2 60,8 15.086
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 3 4 . 11 8 3 4 . 11 8 20.482 20.428 0,3 59,9 20.428
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 59.706 59.706 36.412 36.408 0,5 61,0 36.408
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 42.384 42.384 24.576 24.393 0,3 57,6 24.393
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 34.222 34.222 19.910 19.863 0,3 58,0 19.863
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 50.141 50.141 31.330 31.243 0,4 62,3 31.239
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região 35.005 35.005 20.243 20.167 0,3 57,6 20.167
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 25.744 25.744 15.292 14.983 0,2 58,2 14.983
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 108.613 108.613 63.746 63.608 0,8 58,6 63.608
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 14.676 14.939 8.790 8.741 0,1 58,5 8.741
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 18.564 19.076 11 . 2 8 8 11 . 1 8 6 0,1 58,6 11 . 1 8 6
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 23.814 24.421 14.189 13.748 0,2 56,3 13.748
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 14.758 14.758 8.706 8.683 0,1 58,8 8.682
Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 13.103 13.103 7.641 7.584 0,1 57,9 7.584
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 16.278 16.278 10.572 10.560 0,1 64,9 10.560
Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 11 . 3 2 3 11 . 3 2 3 6.505 6.490 0,1 57,3 6.490
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 18.142 18.142 10.852 10.797 0,1 59,5 10.797
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 17.596 17.596 10.337 1 0 . 2 11 0,1 58,0 10.194
Precatórios dos Tribunais Regionais do Trabalho 208 208 208 208 0,0 100,0 208
Tribunal De Justica Do Distrito Federal 152.879 152.879 100.278 100.245 1,3 65,6 100.241
Justica Da Infancia E Da Juventude 10 10 10 3 0,0 34,0 3
Presidencia Da Republica 14.852 14.922 10.192 8.925 0,1 59,8 8.925
Gabinete Da Vice-Presidencia Da Republica 22 22 20 20 0,0 93,2 20
Advocacia-Geral Da Uniao 336.253 336.253 197.265 197.043 2,5 58,6 197.042
Agencia Brasileira De Inteligencia - Abin 35.296 35.296 20.693 20.663 0,3 58,5 20.663
Arquivo Nacional 5.808 5.808 2.461 2.442 0,0 42,0 2.442
Secretaria Especial De Direitos Humanos 1.393 1.393 858 858 0,0 61,6 858
Secretaria Especial De Politicas P/Mulheres 728 728 344 338 0,0 46,4 338
Secretaria Especial De Aquicultura E Pesca 2.924 2.924 1.548 1.183 0,0 40,5 1.183
Controladoria-Geral Da Uniao 68.989 68.989 50.475 50.361 0,6 73,0 50.361
Secretria Esp. Pol. Prom Da Igualdade Racial 640 640 356 325 0,0 50,7 325
Secretaria Especial De Portos/Pr 1.937 1.937 771 681 0,0 35,2 681
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Inst.Nac.De Tecnologia Da Informacao-Iti 653 673 251 246 0,0 36,6 246
Instituto De Pesquisa Econômica E Aplicada 22.291 22.291 11 . 2 7 8 11 . 2 6 7 0,1 50,5 11 . 2 6 7
Empresa Brasil De Comunicacao 26.380 26.380 18.674 17.724 0,2 67,2 15.778
Fundo Nacional Antidrogas - Funad 42 42 42 14 0,0 34,0 14
Fundo De Imprensa Nacional 9.598 9.598 3.188 3.178 0,0 33,1 3.178
Ministerio Da Agric.,Do Abas.E Da Ref.Agraria 178.159 178.159 126.493 125.655 1,6 70,5 125.605
Empresa Brasileira De Pesquisa Agropecuaria 131.885 131.885 140.129 140.045 1,8 106,2 11 6 . 6 7 4
Companhia Nacional De Abastecimento 98.779 98.779 51.323 46.817 0,6 47,4 40.171
Fundo De Defesa Da Economia Cafeeira 16 16 16 11 0,0 65,1 10
Ministerio Da Ciencia E Tecnologia 54.530 61.830 53.159 52.508 0,7 84,9 52.233
Conselho Nac.De Desenv.Cientif.E Tecnologico 9.640 12.040 9.672 9.503 0,1 78,9 9.498
Comissao Nacional De Energia Nuclear - Cnen 37.937 43.837 36.914 36.840 0,5 84,0 36.840
Agencia Espacial Brasileira - Aeb 503 503 457 313 0,0 62,3 313
Industrias Nucleares Do Brasil S/A - Inb 12.558 12.558 12.459 5.036 0,1 40,1 5.015
Nuclebras Equipamentos Pesados S/A - Nuclep 14.577 14.577 12.743 12.742 0,2 87,4 12.575
CENTRO NAC DE TECN ELETRONICA AVANCADA S/A 35 35 35 35 0,0 100,0 0
Fundo Nacional De Desenv.Cient.E Tecnologico 67 67 64 64 0,0 95,5 64
Ministerio Da Fazenda 107.965 107.965 65.368 65.126 0,8 60,3 65.124
Receita Federal Do Brasil 979.476 979.476 525.782 524.462 6,7 53,5 524.461
Procuradoria Geral Da Fazenda Nacional 41.616 41.616 25.659 25.629 0,3 61,6 25.629
Banco Central Do Brasil 197.979 197.979 194.877 11 9 . 0 7 8 1,5 60,1 17.549
Comissao De Valores Mobiliarios 11 . 9 1 4 11 . 9 1 4 8.294 8.032 0,1 67,4 8.032
Superintendencia De Seguros Privados 10.452 10.452 6.544 6.476 0,1 62,0 6.476
Fundo Especial De Treinam. E Desenvolvimento 2.296 2.296 1.012 657 0,0 28,6 594
Ministério Da Educação 430.006 335.246 25.402 24.077 0,3 7,2 23.886
Instituto Nacional De Educacao De Surdos 3.101 3.101 2 . 11 8 1.982 0,0 63,9 1.982
Instituto Benjamin Constant 1.531 1.531 1.183 1.153 0,0 75,3 1.153
Colegio Pedro Ii 15.941 15.941 12.621 12.510 0,2 78,5 12.510
Centro Federal De Educacao Tecnol.De Alagoas 5.481 5.481 4.489 4.444 0,1 81,1 4.434
Centro Federal De Educacao Tecnologica-Am 4.012 4.012 3.426 3.397 0,0 84,7 3.397
Centro Fed. De Educacao Tecnologica De Campos 6.813 7.363 6.098 6.069 0,1 82,4 6.068
Centro Federal De Educacao Tecnol. Do Ceara 6.157 7.557 6.274 6.215 0,1 82,2 6.214
Centro Fed.De Educ.Tecnologica Do Espir.Santo 7.649 9.049 7.322 7.284 0,1 80,5 7.269
Centro Fed. De Educacao Tecnologica De Goias 5.937 7.937 6.654 6.512 0,1 82,1 6.510
Centro Federal De Educ.Tecnol.Do M.Grosso 3.668 3.668 1.396 1.382 0,0 37,7 1.382
Centro Federal De Educ. Tecnol. De Ouro Preto 3.451 3.451 2.658 2.639 0,0 76,5 2.639
Centro Fed. De Educacao Tecnologica Do Para 4 . 7 11 5 . 5 11 4.656 4.638 0,1 84,2 4.638
Centro Fed.De Educacao Tecnologica Da Paraiba 6 . 9 11 6 . 9 11 5.547 5.517 0,1 79,8 5.494
Centro Fed.De Educacao Tecnologica De Pelotas 6.879 7.279 5.603 5.526 0,1 75,9 5.503
Centro Fed.De Educ. Tecnologica De Pernambuco 6.843 6.903 5.626 5.484 0,1 79,4 5.431
Centro Fed. De Educ. Tecnologica Do Piaui 4.225 4.285 3.593 3.518 0,0 82,1 3.516
Cent.Fed.De Educ.Tecnol.De Quimica-Nilop./Rj 5.613 5.693 5.276 5.206 0,1 91,4 5.206
Centro Federal De Educacao Tecnologica Do Rn 7.578 8.778 6.015 5.964 0,1 67,9 5.964
Centro Fed,De Educ.Tecnologica De S.Catarina 8.087 8.837 7.260 7.241 0,1 81,9 7.234
Centro Federal De Educ. Tecnol. De Sao Paulo 6.405 7.705 6.708 6.184 0,1 80,3 5.369
Centro Federal De Educacao Tec. De Sergipe 3.091 3.181 2.550 2.535 0,0 79,7 2.535
Centro Fed. De Educ. Tecnologica De Roraima 2.623 2.623 2.139 2.081 0,0 79,3 2.081
Escola Tecnica Federal De Palmas 2.079 2.429 1.745 1.700 0,0 70,0 1.699
Escola Tecnica Federal De Rondonia 884 884 0 0 0,0 0,0 0
Fund. Universidade Federal Vale Sao Francisco 3.563 4.563 3.712 3.607 0,0 79,1 3.603
Universidade Federal De Alagoas 31.608 31.608 21.685 21.568 0,3 68,2 21.565
Universidade Federal Da Bahia 50.749 54.269 46.668 46.482 0,6 85,7 46.464
Universidade Federal Do Ceara 47.202 47.202 36.154 35.794 0,5 75,8 35.794
Universidade Federal Do Espirito Santo 24.395 25.495 21.925 21.445 0,3 84,1 21.445
Universidade Federal De Goias 32.170 32.170 25.604 25.437 0,3 79,1 25.437
Universidade Federal Fluminense 56.263 56.299 43.814 43.207 0,6 76,7 43.161
Universidade Federal De Juiz De Fora 23.545 23.683 18.074 17.316 0,2 73,1 17.309
Universidade Federal De Minas Gerais 58.518 65.018 55.038 54.971 0,7 84,5 54.938
Universidade Federal Do Para 36.764 37.464 31.655 31.479 0,4 84,0 31.466
Universidade Federal Da Paraiba 45.906 45.906 34.500 34.440 0,4 75,0 34.432
Universidade Federal Do Parana 57.188 57.188 40.578 40.210 0,5 70,3 40.209
Universidade Federal De Pernambuco 46.040 46.040 33.822 33.594 0,4 73,0 33.577
Universidade Federal Do Rio Grande Do Norte 85.021 85.021 31.838 31.750 0,4 37,3 31.749
Universidade Federal Do Rio Grande Do Sul 55.833 55.833 44.076 43.886 0,6 78,6 43.877
Universidade Federal Do Rio De Janeiro 69.431 70.031 58.273 57.830 0,7 82,6 57.816
Universidade Federal De Santa Catarina 46.694 47.694 38.298 37.792 0,5 79,2 37.776
Universidade Federal De Santa Maria 26.047 28.547 23.013 22.973 0,3 80,5 22.972
Universidade Federal Rural De Pernambuco 16.060 16.460 13.526 13.260 0,2 80,6 13.260
Universidade Federal Rural Do Rio De Janeiro 19.314 19.314 14.852 14.809 0,2 76,7 14.808
Universidade Federal De Roraima 6.954 6.954 4.948 4.943 0,1 71,1 4.909
Fundacao Universidade Federal De Tocantins 8.026 9.726 7.487 7.428 0,1 76,4 7.427
Universidade Federal De Campina Grande 21.832 21.832 16.621 16.557 0,2 75,8 16.554
Universidade Federal Rural Da Amazonia 5.676 5.676 4.357 4.330 0,1 76,3 4.330
Universidade Federal Do Triangulo Mineiro 10.206 10.206 6 . 5 11 6.490 0,1 63,6 6.490
Universidade Fed.Vales Jequitinhonha E Mucuri 4.080 4.780 3.886 3.860 0,0 80,7 3.860
Centro Fed.De Educ.Tecnol.Celso S.Da Fonseca 8.615 9.015 7.363 7.254 0,1 80,5 7.246
Centro Fed.De Educ.Tecnol.De Minas Gerais 11 . 4 2 9 11 . 4 2 9 9.304 9.145 0,1 80,0 9.145
Universidade Tecnologica Federal Do Parana 21.548 21.548 17.697 17.648 0,2 81,9 17.643
Universidade Federal De Alfenas 3.923 4.823 3.952 3.942 0,1 81,7 3.932
Universidade Federal De Itajuba - Mg 5.492 5.492 4.422 4.381 0,1 79,8 4.374
Universidade Federal De São Paulo 40.743 40.743 26.962 26.722 0,3 65,6 26.722
Universidade Federal De Lavras 9.260 9.560 7.791 7.761 0,1 81,2 7.761
Universidade Federal Rural Do Semi-Arido 6.271 6.271 5.006 4.992 0,1 79,6 4.992
Centro Federal De Educacao Tecnol.Do Maranhao 6.325 6.725 5.569 5.457 0,1 81,1 5.457
Fundacao Universidade Federal Do Pampa 3.997 4.697 3.896 3.470 0,0 73,9 3.470
Fundacao Universidade Federal De Rondonia 8.915 8.915 6.571 6.566 0,1 73,7 6.566
Fundacao Universidade Do Rio De Janeiro 13.476 13.476 8.289 8.233 0,1 61,1 8.233
Fundacao Universidade Do Amazonas 22.006 22.006 16.151 15.832 0,2 71,9 13.748
Fundacao Universidade De Brasilia 85.042 87.942 61.858 61.136 0,8 69,5 60.981
Fundacao Universidade Do Maranhao 22.480 22.480 16.273 16.173 0,2 71,9 16.171
Fundacao Universidade Do Rio Grande - Rs 14.897 14.897 11 . 6 0 8 11 . 2 9 6 0,1 75,8 11 . 2 9 6
Fundacao Universidade Federal De Uberlandia 30.147 34.747 27.790 27.631 0,4 79,5 27.617
Fundacao Universidade Federal Do Acre 12.806 12.806 7.855 7.834 0,1 61,2 7.834
Fundacao Universidade Federal De Mato Grosso 30.193 30.193 22.258 21.959 0,3 72,7 21.800
Fundacao Universidade Federal De Ouro Preto 23.466 23.466 10.347 10.294 0,1 43,9 8.950
Fundacao Universidade Federal De Pelotas 21.550 21.550 16.798 16.724 0,2 77,6 16.693
Fundacao Universidade Federal Do Piaui 25.314 2 6 . 11 4 19.810 18.991 0,2 72,7 18.944
Fundacao Universidade Federal De Sao Carlos 20.066 21.663 17.310 17.184 0,2 79,3 17.184
Fundacao Universidade Federal De Sergipe 18.875 18.875 15.205 15.040 0,2 79,7 15.040
Fundacao Universidade Federal De Vicosa 29.914 29.914 23.357 23.212 0,3 77,6 23.212
Fundacao Universidade Fed.De Mato Gros.Do Sul 25.899 26.202 18.155 18.058 0,2 68,9 18.058
Fun.Univ.Fed.De Ciencias Da Saude De P.Alegre 2.785 2.835 2.347 2.233 0,0 78,8 2.232
Fundacao Universidade Federal De S.J.Del-Rei 6.158 6.958 5.853 5.834 0,1 83,8 5.806
Fundacao Universidade Federal Do Amapa 3.355 3.355 2.725 2.701 0,0 80,5 2.701
Escola Agrotecnica Federal De Maraba 890 890 7 0 0,0 0,1 0
Escola Agrotecnica Federal De Nova Andradina 899 899 8 7 0,0 0,8 7
Escola Agrot.Fed.De S.Raimun.Das Mangabeiras 884 884 0 0 0,0 0,0 0
Inep-Inst.Nac.De Estudos E Pesq.Educacionais 7.786 7.986 4.763 3.221 0,0 40,3 3.190
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Fund.Coord.De Aperf.De Pessoal Nivel Superior 5.208 7.108 4.395 4.123 0,1 58,0 4.122
Fundacao Joaquim Nabuco 5.977 6.577 5.641 5.532 0,1 84,1 5.532
Hospital De Clinicas De Porto Alegre 50.902 50.902 36.563 36.163 0,5 71,0 36.122
Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educacao 19.894 19.876 11 . 3 6 4 7.993 0,1 40,2 7.974
Centro Federal De Educac.Tecnologica Da Bahia 9.429 10.029 7.986 7.826 0,1 78,0 7.826
Escola Agrotecnica Federal De Alegre 1.179 1.229 994 944 0,0 76,8 944
Escola Agrotecnica Federal De Alegrete 770 840 695 638 0,0 75,9 636
Escola Agrotecnica Federal De Araguatins 855 855 686 675 0,0 78,9 671
Centro Federal De Educacao Tecnol. De Bambui 1.614 2.064 1.590 1.562 0,0 75,7 1.561
Escola Agrotecnica Federal De Barbacena 1.544 1.544 1.251 1.208 0,0 78,3 1.208
Escola Agrotecnica Federal De Barreiros 835 835 736 722 0,0 86,4 722
Escola Técnica Federal de Belo Jardim 885 885 658 649 0,0 73,4 649
Centro Federal De Educacao Tec.De B.Goncalves 1.451 2.051 1.522 1.505 0,0 73,3 1.502
Escola Agrotecnica Federal De Caceres 780 780 585 584 0,0 74,9 578
Escola Agrotecnica Federal De Castanhal 1 . 11 0 1 . 11 0 889 841 0,0 75,8 841
Escola Agrotecnica Federal De Catu 924 924 780 762 0,0 82,5 761
Escola Agrotecnica Federal De Colatina 982 1.012 794 781 0,0 77,1 781
Escola Agrotecnica Federal De Concordia 869 899 728 715 0,0 79,5 715
Escola Agrotecnica Federal De Crato 1.034 1.034 752 736 0,0 71,2 736
Centro Federal De Educacao Tecnologica/Cuiaba 1 . 11 6 1.416 1.172 1.137 0,0 80,3 983
Escola Agrotecnica Federal De Iguatu 1.217 1.217 889 879 0,0 72,3 879
Escola Agrotecnica Federal De Inconfidentes 1.172 1.172 889 870 0,0 74,2 870
Centro Federal De Educacao Tecnol.De Januaria 1.198 1.248 1.005 994 0,0 79,7 989
Escola Agrotecnica Federal De Machado 1 . 11 6 1 . 11 6 904 882 0,0 79,0 882
Escola Agrotecnica Federal De Manaus 981 981 663 652 0,0 66,5 652
Escola Agrotecnica Fedeaal De Muzambinho 1.039 1.239 916 908 0,0 73,3 901
Centro Fed. De Educ. Tecnologica De Petrolina 2.107 2.107 2.101 2.061 0,0 97,8 2.061
Centro Federal De Educacao Tecnolog.Rio Pomba 1.527 2.027 1.594 1.567 0,0 77,3 1.560
Centro Federal De Educacao Tec. De Rio Verde 1.497 1.697 1.330 1.310 0,0 77,1 1.309
Escola Agrotecnica Federal De Salinas 1.054 1.054 856 816 0,0 77,4 814
Escola Agrotecnica Federal De Santa Teresa 1.197 1.197 955 935 0,0 78,1 935
Escola Agrotecnica Federal De Sao Cristovao 1.012 1.012 818 767 0,0 75,8 766
Escola Agrotecnica Federal De S.J.Evangelista 1.075 1.075 823 797 0,0 74,1 794
Escola Agrotecnica Federal De Sao Luis 1.185 1.185 799 765 0,0 64,6 757
Centro Fed.Educacao Tecnologica S.Vicente Sul 1.618 1.868 1.649 1.633 0,0 87,4 1.630
Escola Agrotecnica Federal De Satuba 1.179 1.179 885 857 0,0 72,8 857
Escola Agrotecnica Federal De Sertao 1.049 1.099 883 846 0,0 77,0 846
Escola Agrotecnica Federal De Sousa 885 935 758 739 0,0 79,1 739
Centro Federal De Educ Tecnologica De Uberaba 1.886 2.036 1.689 1.601 0,0 78,7 1.601
Escola Agrotecnica Federal De Uberlandia 1.065 1 . 11 5 830 804 0,0 72,1 690
Centro Federal De Educ. Tecnologica De Urutai 1.863 2.013 1.650 1.629 0,0 80,9 1.629
Escola Agrotecnica Federal De V.De S.Antao 992 992 781 737 0,0 74,2 737
Escola Agrotecnica Federal De S.G.Cachoeira 420 420 321 312 0,0 74,4 312
Escola Agrotecnica Federal De Sombrio 898 948 756 752 0,0 79,4 752
Escola Agrotecnica Federal De Ceres 827 897 704 702 0,0 78,2 702
Escola Agrotecnica Federal De Color. Do Oeste 777 777 563 533 0,0 68,6 533
Escola Agrotecnica Federal De Codo 476 536 424 4 11 0,0 76,7 4 11
Escola Agrotecnica Fed. Antonio Jose Teixeira 596 596 493 484 0,0 81,3 484
Escola Agrotecnica Federal De Rio Do Sul 1.018 1.018 805 789 0,0 77,6 788
Escola Agrotecnica Federal De Santa Ines 612 672 572 555 0,0 82,7 555
Escola Agrotecnica Fed. De Senhor Do Bomfim 588 658 554 534 0,0 81,2 534
Fundacao Universidade Fed. Da Grande Dourados 4.726 5.406 4.610 4.529 0,1 83,8 4.529
Universidade Federal Do Reconcavo Da Bahia 4.031 4.931 4.190 4.151 0,1 84,2 4.148
Fundacao Universidade Federal Do Abc 4.364 6.264 5.207 4.213 0,1 67,3 4.197
Escola Tecnica Federal Do Acre 884 884 0 0 0,0 0,0 0
Escola Tecnica Federal Do Amapa - Etf/Ap 884 884 0 0 0,0 0,0 0
Escola Tecnica Federal Do Mato Grosso Do Sul 901 901 1 0 0,0 0,0 0
Instituto Fed. Ed. Ciencia E Tec. De Brasilia 1.004 1.004 606 542 0,0 54,0 542
Escola Tecnica Federal De Canoas 884 884 0 0 0,0 0,0 0
Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufba 13.096 13.096 7.216 7.193 0,1 54,9 7.193
Hospital Universitario Valter Cantidio 6.184 8.384 5.867 5.867 0,1 70,0 5.867
Hospital Universit. Cassiano Antonio Morais 7.733 11 . 2 3 3 4.797 4.797 0,1 42,7 4.797
Hospital Das Clinicas Da Ufgo 4.055 7.055 5.031 5.031 0,1 71,3 5.031
Hospital Universitario Antonio Pedro 11 . 1 8 2 13.182 10.018 10.018 0,1 76,0 8.573
Hospital Universitario Da Ufjf 2.891 3.791 2.642 2.530 0,0 66,7 2.530
Hospital Universitario Da Ufmg 11 . 1 0 7 11 . 8 8 7 8.235 8.235 0,1 69,3 8.235
Hospital Universitario Joao De Barros Barreto 5.188 5.188 3.091 3.091 0,0 59,6 3.091
Hospital Universitario Betina Ferro Souza 1.645 1.645 591 591 0,0 35,9 591
Hospital Universitario Lauro Wanderley 5.672 9.872 6.981 6.981 0,1 70,7 6.981
Hospital De Clinicas Da Ufpr 12.679 14.579 10.281 10.281 0,1 70,5 10.281
Hospital Das Clinicas Da Ufpe 6.484 8.384 5.704 5.704 0,1 68,0 5.704
Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrn 7.464 9.864 7.072 7.072 0,1 71,7 7.072
Complexo Hospitalar E De Saude Da Ufrj 25.244 25.244 11 . 9 5 9 11 . 9 5 9 0,2 47,4 11 . 9 5 9
Hospital Universitario Da Ufgd 105 105 32 23 0,0 21,4 23
Hospital Univer.Polydoro Ernani De Sao Thiago 9.053 10.453 6.417 6.417 0,1 61,4 6.417
Hospital Universitario Da Ufsm 14.217 14.217 7.070 7.070 0,1 49,7 7.070
Hospital Universitario Alcides Carneiro 1.205 1.205 1.205 1.205 0,0 100,0 1.205
Hospital Universitario Da Uftm 2.755 8.655 4.193 4.178 0,1 48,3 4.178
Hospital Universitario Gaffree E Guinle 4.577 4.777 3.388 3.388 0,0 70,9 3.388
Hospital Getulio Vargas 3.049 3.049 2.955 2.955 0,0 96,9 2.508
Hospital Universitario De Brasilia 5.168 6.268 3.978 3.978 0,1 63,5 3.978
Hospital Universitario Da Fuma 2.476 4.676 3.357 3.357 0,0 71,8 3.357
Hospital Universitario Miguel Riet Junior 3.058 3.358 2.295 2.295 0,0 68,3 2.295
Hosp.Das Clinicas Da Univ.Fed.De Uberlandia 14.100 14.100 8.059 8.059 0,1 57,2 8.059
Hospital Julio Muller 3.592 4.792 3.268 3.268 0,0 68,2 2.815
Hospital Das Clinicas Da Fufpel 1.968 2.568 1.747 1.747 0,0 68,0 1.747
Hospital Universitario Da Fufpi 604 624 371 371 0,0 59,4 371
Hospital Universitario Da Fufse 2.899 3.299 2.449 2.449 0,0 74,2 2.449
Hospital Universitario Maria Pedrossian 769 5.869 2.912 2.912 0,0 49,6 2.912
Minist.Do Desenvolvimento, Indust. E Comercio 12.060 12.060 8.387 8.210 0,1 68,1 8.210
Inst.Nac.De Metr.,Normal.E Qualid.Industrial 22.440 22.440 13.829 12.948 0,2 57,7 12.948
Instituto Nacional Da Propriedade Industrial 17.146 18.346 15.297 12.816 0,2 69,9 12.804
Superintendencia Da Zona Franca De Manaus 5.957 5.957 3.468 3.407 0,0 57,2 3.407
Ministerio Da Justica 1 9 . 0 11 1 9 . 0 11 12.134 9.993 0,1 52,6 9.991
Departamento De Policia Rodoviaria Federal 221.750 221.750 130.162 129.933 1,7 58,6 129.932
Departamento De Policia Federal 445.459 445.459 252.891 252.555 3,2 56,7 252.380
Defensoria Publica Da Uniao 10.406 10.406 8.434 8.433 0,1 81,0 8.433
Fundacao Nacional Do Indio 30.763 30.763 18.583 18.410 0,2 59,8 18.410
Conselho Administrativo De Defesa Economica 518 518 481 460 0,0 88,8 460
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos 40 40 0 0 0,0 0,0 0
Fundo Penitenciario Nacional - Funpen 123 123 100 24 0,0 19,8 24
Fundo P/Apar. E Operac. Ativ.-Fim Pol.Federal 4.450 4.450 2.820 42 0,0 0,9 42
Fundo Nacional de Segurança Publica - FNSP 200 200 200 0 0,0 0,0 0
Ministerio De Minas E Energia 2.991 3.491 2.654 2.536 0,0 72,6 2.228
Companhia De Pesquisa De Recursos Minerais 916 916 530 465 0,0 50,8 421
Departamento Nacional De Producao Mineral 18.157 19.392 11 . 5 2 4 11 . 3 5 1 0,1 58,5 10.146
Agencia Nacional Do Petroleo - Anp 16.171 17.671 13.500 12.745 0,2 72,1 12.683
Agencia Nacional De Energia Eletrica - Aneel 15.733 16.333 12.756 10.993 0,1 67,3 10.993



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 2009174 1ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000174

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Empresa De Pesquisa Energetica - Epe 133 133 109 58 0,0 43,5 58
Ministerio Da Previdencia Social 6.779 6.779 4.912 4.071 0,1 60,1 4.071
Instituto Nacional Do Seguro Social 622.283 622.283 341.446 339.950 4,3 54,6 339.919
Ministerio Publico Federal 264.644 264.424 126.475 1 2 6 . 11 0 1,6 47,7 1 2 6 . 11 0
Ministerio Publico Militar 11 . 9 9 5 11 . 9 9 5 7.962 7.866 0,1 65,6 7.866
Ministerio Pub.Do Dist.Federal E Dos Territ. 39.232 39.232 27.591 27.419 0,4 69,9 27.419
Ministerio Publico Do Trabalho 76.038 76.038 48.532 48.322 0,6 63,6 48.286
Escola Superior Do Minist. Publico Da Uniao 58 58 42 21 0,0 36,6 21
Conselho Nacional Do Ministerio Publico 1.012 1.232 740 725 0,0 58,8 725
Ministerio Das Relacoes Exteriores 137.954 137.954 52.832 52.569 0,7 38,1 48.662
Fundacao Alexandre De Gusmao 562 562 353 306 0,0 54,4 306
Fundacao Oswaldo Cruz 109.131 109.131 62.844 62.689 0,8 57,4 58.056
Hospital Cristo Redentor S/A 0 0 0 0 0,0 0,0 0
Hospital Femina S/A 875 875 0 0 0,0 0,0 0
Hospital Nossa Senhora Da Conceicao S/A 4.588 4.588 4 4 0,0 0,1 4
Fundacao Nacional De Saude 269.340 273.040 221.732 221.360 2,8 81,1 198.652
Agencia Nacional De Vigilancia Sanitaria 53.449 53.449 42.805 37.579 0,5 70,3 37.482
Agencia Nacional De Saude Suplementar 10.338 12.738 11 . 0 1 5 10.274 0,1 80,7 10.274
Fundo Nacional De Saude 707.179 701.079 304.159 298.396 3,8 42,6 298.222
Ministerio Do Trabalho 153.306 153.306 109.889 109.854 1,4 71,7 109.854
Fund.Jorge Duprat Fig.De Seg.E Med.Do Trab. 4.232 4.932 4.145 4 . 11 5 0,1 83,4 4 . 11 5
Fundo De Amparo Ao Trabalhador 2.685 2.685 2.351 1.850 0,0 68,9 1.850
Ministerio Dos Transportes 11 . 2 7 0 11 . 2 7 0 9 . 11 0 8.736 0,1 77,5 8.736
Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias S/A 18.121 18.121 8.906 8.744 0,1 48,3 8.744
Agencia Nac. De Transportes Terrestres Antt 20.981 23.281 2 0 . 11 3 14.583 0,2 62,6 14.583
Agencia Nac. De Transportes Aquaviarios-Antaq 4.147 4.947 4.025 3.751 0,0 75,8 3.327
Depto.Nac.De Infra Estrut.De Transportes-Dnit 46.220 76.020 28.224 25.705 0,3 33,8 25.565
Fundo Da Marinha Mercante 90 90 59 25 0,0 27,8 25
Ministerio Das Comunicacoes 6.192 6.192 4.258 3.470 0,0 56,0 3.470
Agencia Nacional De Telecomunicacoes 26.673 31.473 23.160 20.130 0,3 64,0 20.130
Ministerio Da Cultura 11 . 8 8 5 11 . 8 8 5 2.733 2.609 0,0 22,0 2.609
Fundacao Casa Rui Barbosa 1.824 2.074 1.650 1.640 0,0 79,1 1.640
Biblioteca Nacional 3.970 3.970 3.298 3.250 0,0 81,9 3.250
Fundacao Cultural Palmares 405 405 269 249 0,0 61,5 249
Instituto Do Patrimonio Hist. E Art. Nacional 13.405 13.405 10.024 9.875 0,1 73,7 9.875
Fundacao Nacional De Artes 2.942 2.942 2.267 2.249 0,0 76,5 2.246
Agencia Nacional Do Cinema Ancine 4.017 4.517 3.864 3.421 0,0 75,7 3.421
Fundo Nacional De Cultura 2.078 2.078 1.561 1.484 0,0 71,4 1.484
Ministerio Do Meio Ambiente 7.338 7.338 4.982 4.809 0,1 65,5 4.809
Servico Florestal Brasileiro - Sfb 390 1.090 752 748 0,0 68,7 748
Inst.Bras.Do Meio Amb.E Rec.Nat.Renovaveis 104.612 103.912 47.056 47.007 0,6 45,2 47.006
Agencia Nacional De Aguas Ana 5.789 5.789 3.881 3.749 0,0 64,8 3.749
Instituto De Pesquisas Jardim Botanico Do Rj 2.846 3.366 2.829 2.808 0,0 83,4 2.808
Inst.Chico Mendes De Conser.Da Biodiversidade 48.965 49.165 18.533 18.357 0,2 37,3 18.357
Ministerio Do Orcamento E Gestao 1.015.570 984.340 55.784 54.626 0,7 5,5 54.626
Fundacao Inst.Bras.De Geografia E Estatistica 145.748 145.748 83.321 83.261 1,1 57,1 83.258
Escola Nacional Da Administracao Publica-Enap 2.082 2.082 1.445 1.441 0,0 69,2 1.441
Conselho Nacional Do Ministerio Publico 1.012 1.232 740 725 0,0 58,8 725
Ministerio Das Relacoes Exteriores 137.954 137.954 52.832 52.569 0,7 38,1 48.662
Fundacao Alexandre De Gusmao 562 562 353 306 0,0 54,4 306
Fundacao Oswaldo Cruz 109.131 109.131 62.844 62.689 0,8 57,4 58.056
Hospital Cristo Redentor S/A 0 0 0 0 0,0 0,0 0
Hospital Femina S/A 875 875 0 0 0,0 0,0 0
Hospital Nossa Senhora Da Conceicao S/A 4.588 4.588 4 4 0,0 0,1 4
Fundacao Nacional De Saude 269.340 273.040 221.732 221.360 2,8 81,1 198.652
Agencia Nacional De Vigilancia Sanitaria 53.449 53.449 42.805 37.579 0,5 70,3 37.482
Agencia Nacional De Saude Suplementar 10.338 12.738 11 . 0 1 5 10.274 0,1 80,7 10.274
Fundo Nacional De Saude 707.179 701.079 304.159 298.396 3,8 42,6 298.222
Ministerio Do Trabalho 153.306 153.306 109.889 109.854 1,4 71,7 109.854
Fund.Jorge Duprat Fig.De Seg.E Med.Do Trab. 4.232 4.932 4.145 4 . 11 5 0,1 83,4 4 . 11 5
Fundo De Amparo Ao Trabalhador 2.685 2.685 2.351 1.850 0,0 68,9 1.850
Ministerio Dos Transportes 11 . 2 7 0 11 . 2 7 0 9 . 11 0 8.736 0,1 77,5 8.736
Valec-Engenharia, Construcoes E Ferrovias S/A 18.121 18.121 8.906 8.744 0,1 48,3 8.744
Agencia Nac. De Transportes Terrestres Antt 20.981 23.281 2 0 . 11 3 14.583 0,2 62,6 14.583
Agencia Nac. De Transportes Aquaviarios-Antaq 4.147 4.947 4.025 3.751 0,0 75,8 3.327
Depto.Nac.De Infra Estrut.De Transportes-Dnit 46.220 76.020 28.224 25.705 0,3 33,8 25.565
Fundo Da Marinha Mercante 90 90 59 25 0,0 27,8 25
Ministerio Das Comunicacoes 6.192 6.192 4.258 3.470 0,0 56,0 3.470
Agencia Nacional De Telecomunicacoes 26.673 31.473 23.160 20.130 0,3 64,0 20.130
Ministerio Da Cultura 11 . 8 8 5 11 . 8 8 5 2.733 2.609 0,0 22,0 2.609
Fundacao Casa Rui Barbosa 1.824 2.074 1.650 1.640 0,0 79,1 1.640
Biblioteca Nacional 3.970 3.970 3.298 3.250 0,0 81,9 3.250
Fundacao Cultural Palmares 405 405 269 249 0,0 61,5 249
Instituto Do Patrimonio Hist. E Art. Nacional 13.405 13.405 10.024 9.875 0,1 73,7 9.875
Fundacao Nacional De Artes 2.942 2.942 2.267 2.249 0,0 76,5 2.246
Agencia Nacional Do Cinema Ancine 4.017 4.517 3.864 3.421 0,0 75,7 3.421
Fundo Nacional De Cultura 2.078 2.078 1.561 1.484 0,0 71,4 1.484
Ministerio Do Meio Ambiente 7.338 7.338 4.982 4.809 0,1 65,5 4.809
Servico Florestal Brasileiro - Sfb 390 1.090 752 748 0,0 68,7 748
Inst.Bras.Do Meio Amb.E Rec.Nat.Renovaveis 104.612 103.912 47.056 47.007 0,6 45,2 47.006
Agencia Nacional De Aguas Ana 5.789 5.789 3.881 3.749 0,0 64,8 3.749
Instituto De Pesquisas Jardim Botanico Do Rj 2.846 3.366 2.829 2.808 0,0 83,4 2.808
Inst.Chico Mendes De Conser.Da Biodiversidade 48.965 49.165 18.533 18.357 0,2 37,3 18.357
Ministerio Do Orcamento E Gestao 1.015.570 984.340 55.784 54.626 0,7 5,5 54.626
Fundacao Inst.Bras.De Geografia E Estatistica 145.748 145.748 83.321 83.261 1,1 57,1 83.258
Escola Nacional Da Administracao Publica-Enap 2.082 2.082 1.445 1.441 0,0 69,2 1.441
Ministerio Do Desenvolvimento Agrario 6.024 6.024 2.158 1.815 0,0 30,1 1.808
Instituto Nac. De Colonizacao E Ref. Agraria 86.400 86.400 46.446 45.761 0,6 53,0 45.761
Ministerio Do Esporte 4.036 4.036 2.279 1.928 0,0 47,8 1.928
Ministerio Da Defesa 7.036 7.036 3.870 3.077 0,0 43,7 3.070
Comando Da Aeronautica 62.655 62.655 49.475 48.950 0,6 78,1 48.904
Comando Do Exercito 80.868 80.868 51.701 50.039 0,6 61,9 49.899
Comando Da Marinha 69.329 69.329 51.040 48.024 0,6 69,3 47.986
Secret. Da Comissão Interm. p/ os Rec. do Mar 6 6 6 3 0,0 47,8 3
Agencia Nacional De Aviacao Civil 21.498 21.498 13.396 12.958 0,2 60,3 12.958
Caixa De Financ. Imobiliario Da Aeronautica 175 175 87 79 0,0 45,2 79
Industria De Material Belico Do Brasil-Imbel 16.946 16.946 16.878 12.538 0,2 74,0 12.536
Fundacao Osorio 873 1.033 637 631 0,0 61,1 631
Fundo De Adm. Do Hospital Das Forcas Armadas 8.910 8.910 5.240 5.236 0,1 58,8 5.234
Fundo Aeronautico 5.265 5.265 2.655 1.414 0,0 26,9 1.327
Fundo Do Exercito 5.543 5.543 5.285 4.788 0,1 86,4 4.354
Fundo Naval 4.149 4.149 3.821 2.668 0,0 64,3 2.596
Fundo De Desenv.Do Ens.Profissional Maritimo 634 634 305 212 0,0 33,4 200
Ministerio Da Integracao Nacional 8.809 9.809 8.044 6.970 0,1 71,1 6.947
Companhia De Desenv. Do Vale Do Sao Francisco 29.709 29.709 24.771 24.051 0,3 81,0 24.043
Superintend.Do Desenvolv.Da Amazonia-Sudam 1.342 1.342 954 933 0,0 69,5 933
Superint. Do Desenvolv. Do Nordeste - Sudene 1.860 1.860 1.201 1.165 0,0 62,7 1.165
Departamento Nac. De Obras Contra As Secas 17.858 17.858 15.275 15.225 0,2 85,3 15.221
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Ministerio Do Turismo 2.582 2.582 1.843 1.291 0,0 50,0 1.291
Instituto Brasileiro De Turismo 2.224 2.224 1.245 1.125 0,0 50,6 1.125
Ministerio Do Desenv. Social E Combate A Fome 7 . 7 11 7 . 7 11 5.673 4.915 0,1 63,7 4.733
Ministerio Das Cidades 3.812 4.562 3.714 3.539 0,0 77,6 3.539
Empresa De Trens Urbanos De Porto Alegre S/A 13.570 13.570 7.386 7.294 0,1 53,8 6.273
Companhia Brasileira De Trens Urbanos - Cbtu 20.408 20.408 17.933 17.777 0,2 87,1 15.746
Fundo Nacional De Seg. E Educacao Do Transito 421 421 405 233 0,0 55,4 233
Fundo Contingente Da Extinta Rffsa 0 0 0 0 0,0 0,0 0
Recursos Sob Supervisao Do Mf - Trf.Mf 143.193 143.193 97.044 97.044 1,2 67,8 97.044
Fundo Constitucional Do Distrito Federal-Fcdf 161 161 164 11 2 0,0 69,7 11 0
Recursos sob Supervisão do FIES 662.222 662.222 662.222 413.649 5,3 62,5 413.649

TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 14.212.248 14.244.299 8.270.731 7.825.925 100,0 54,9 7.638.498
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (2/2)
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.

TABELA 12 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PROGRAMA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
PROGRAMA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS LIQUIDADAS % % PA G O S
(a) (b) (c) (d) (d/total d) (d/b) (e)

Gestao Da Politica De Saude 566.429 566.429 209.073 108.778 0,02 19,20 108.744
Educacao Ambiental Para Sociedades Sustentaveis 6.956 6.956 1.345 1.128 0,00 16,21 1.128
Erradicacao Do Trabalho Infantil 281.275 283.836 194.980 194.679 0,04 68,59 194.679
Combate Ao Abuso E A Exploracao Sexual De Criancas E Adolescentes 82.254 81.016 46.797 45.337 0,01 55,96 45.244
Previdencia Social Basica 223.501.412 223.532.312 1 6 5 . 11 4 . 7 1 3 132.398.761 23,90 59,23 132.364.662
Qualidade Dos Servicos Previdenciarios 385.517 386.967 123.662 65.933 0,01 17,04 61.953
Previdencia Complementar 7.332 7.332 3.104 2.027 0,00 27,64 2.027
Gestao Da Politica De Previdencia Social 85.707 85.707 39.856 15.591 0,00 18,19 15.252
Indenizacoes E Pensoes Especiais De Responsabilidade Dauniao 813.422 813.422 537.065 532.237 0,10 65,43 532.237
Previdencia De Inativos E Pensionistas Da Uniao 63.314.032 63.697.612 40.531.098 40.284.077 7,27 63,24 4 0 . 2 6 8 . 9 11
Integracao Das Politicas Publicas De Emprego, Trabalhoe Renda 23.913.612 25.172.780 24.878.256 17.195.439 3,10 68,31 17.194.823
Qualificacao Social E Profissional 336.039 312.696 11 . 3 9 1 1.445 0,00 0,46 1.430
Rede De Protecao Ao Trabalho 31.465 31.465 15.176 12.897 0,00 40,99 12.884
Desenvolvimento Centrado Na Geracao De Emprego, Trabalho E Renda 3.527 3.527 0 0 0,00 0,00 0
Recursos Pesqueiros Sustentaveis 836.539 857.253 844.995 771.278 0,14 89,97 771.169
Gestao Da Politica De Trabalho, Emprego E Renda 201.778 201.778 93.199 83.874 0,02 41,57 83.719
Erradicacao Do Trabalho Escravo 17.986 11 . 7 0 7 8.810 5.315 0,00 45,40 5.313
Desenvolvimento Da Faixa De Fronteira 372.766 167.735 950 0 0,00 0,00 0
Saneamento Ambiental Urbano 1.883.595 2.190.058 1.043.446 150.493 0,03 6,87 1 5 0 . 11 4
Assentamentos Sustentaveis Para Trabalhadores Rurais 1.021.047 1.021.047 567.794 450.180 0,08 44,09 450.125
Desenvolvimento Sustentavel Na Reforma Agraria 1.734.150 1.734.150 826.932 168.055 0,03 9,69 155.046
Regularizacao E Gerenciamento Da Estrutura Fundiaria 224.745 222.888 33.954 10.244 0,00 4,60 10.234
Gestao Da Politica De Desenvolvimento Agrario 37.074 37.074 10.473 4.830 0,00 13,03 4.827
Identidade Etnica E Patrimonio Cultural Dos Povos Indigenas 630.794 631.694 378.020 285.621 0,05 45,22 283.322
Atendimento Socioeducativo Do Adolescente Em Conflito Com A Lei 88.781 88.781 15.862 14.580 0,00 16,42 14.580
Promocao E Defesa Dos Direitos Da Crianca E Do Adolescente 21.997 21.997 4.629 1.764 0,00 8,02 265
Direitos Humanos, Direitos De Todos 17.880 17.880 3.922 827 0,00 4,62 5 11
Gestao Da Politica De Direitos Humanos 8.802 8.802 392 101 0,00 1,15 101
Combate A Violencia Contra As Mulheres 40.909 40.909 5.493 2.778 0,00 6,79 2.775
Brasil Patrimonio Cultural 80.924 80.224 21.023 5.712 0,00 7,12 5.675
Livro Aberto 111 . 9 9 6 111 . 9 9 6 34.824 8.015 0,00 7,16 8.014
Cinema, Som E Video 200.736 201.328 120.177 53.820 0,01 26,73 53.760
Museu Memoria E Cidadania 45.065 45.065 17.516 11 . 6 0 8 0,00 25,76 11 . 8 6 4
Cultura Afro-Brasileira 17.902 17.902 7.201 5.092 0,00 28,44 5.090
Gestao Da Politica De Cultura 5 5 . 3 11 5 5 . 3 11 33.593 15.270 0,00 27,61 15.059
Brasil No Esporte De Alto Rendimento 73.715 349.255 72.853 13.447 0,00 3,85 13.303
Gestao Da Politica Dos Transportes 4 8 8 . 0 11 591.337 290.518 88.479 0,02 14,96 85.332
Universalizacao Dos Servicos De Telecomunicacoes 7.357 7.357 42 1 0,00 0,01 1
Abastecimento De Petroleo, Seus Derivados, Gas Naturale Alcool Combustivel 367.250 423.337 305.476 146.740 0,03 34,66 146.346
Qualidade Do Servico De Energia Eletrica 145.223 148.723 102.873 74.007 0,01 49,76 73.991
Energia Cidada 28.860 21.710 240 155 0,00 0,71 154
Gestao Da Politica De Energia 120.982 120.982 30.335 13.737 0,00 11 , 3 5 13.638
Gestao Da Politica De Desenvolvimento Urbano 2.750.960 1.761.108 12.346 7.909 0,00 0,45 7.887
Desenvolvimento Da Economia Cafeeira 2.844.205 2.843.184 1.514.766 1.207.762 0,22 42,48 1.206.814
Agricultura Familiar - Pronaf 2.385.290 2.390.451 2.214.062 573.306 0,10 23,98 573.049
Abastecimento Agroalimentar 7.596.755 7.036.507 4.646.415 2.430.231 0,44 34,54 2.248.585
Promocao Das Exportacoes 11 . 7 5 0 20.750 7.723 6.616 0,00 31,88 6.616
Seguranca E Qualidade De Alimentos E Bebidas 80.207 91.399 38.777 29.992 0,01 32,81 27.749
Seguranca Fitozoossanitaria No Transito De Produtos Agropecuarios 174.127 179.727 56.474 27.879 0,01 15,51 22.875
Gestao Da Politica Agropecuaria 57.074 78.312 34.153 20.000 0,00 25,54 19.077
Desenvolvimento Sustentavel Das Regioes Produtoras De Cacau 39.134 45.942 27.820 8.403 0,00 18,29 8.081
Minimizacao De Riscos No Agronegocio 220.885 240.187 194.640 102.106 0,02 42,51 9 3 . 11 4
Qualidade De Insumos E Servicos Agropecuarios 17.647 17.940 8.435 5.857 0,00 32,65 5.545
Desenvolvimento Da Agricultura Irrigada 650.910 678.955 329.318 47.743 0,01 7,03 44.782
Metrologia E Qualidade Industrial 519.733 519.482 283.279 270.684 0,05 5 2 , 11 270.549
Mineracao E Desenvolvimento Sustentavel 124.666 125.410 69.418 64.439 0,01 51,38 64.255
Polo Industrial De Manaus 72.706 72.706 28.181 22.981 0,00 31,61 22.981
Propriedade Intelectual 181.581 188.981 108.841 83.499 0,02 44,18 82.862
Gestao Das Politicas Industrial, De Comercio E De Servicos 41.195 63.195 31.037 5.684 0,00 8,99 5.684
Desenvolvimento Do Comercio Exterior 2.344.402 2.344.518 1.608.798 584.731 0 , 11 24,94 584.731
Gestao Das Politicas De Esporte E De Lazer 8.552 12.198 6.592 1.202 0,00 9,86 1.202
Desenvolvimento De Micro, Pequenas E Medias Empresas 42.712 42.712 2.575 2.469 0,00 5,78 2.469
Formacao E Capacitacao De Recursos Humanos Para Pesquisa 573.475 574.275 509.953 487.396 0,09 84,87 451.708
Promocao Da Pesquisa E Do Desenvolvimento Cientifico Etecnologico 619.642 651.972 434.671 213.329 0,04 32,72 175.278
Nacional De Atividades Espaciais - Pnae 281.724 415.038 215.646 11 6 . 8 2 0 0,02 28,15 108.475
Ciencia E Tecnologia Para Inclusao Social 233.946 165.077 35.646 22.738 0,00 13,77 22.581
Proantar 27.421 27.421 5.857 2.260 0,00 8,24 2.064
Gestao Da Politica De Ciencia E Tecnologia 22.379 26.719 17.192 13.182 0,00 49,34 10.724
Recursos Do Mar 4.704 132.104 93.551 16.295 0,00 12,33 16.256
Desenvolvimento Tecnologico Do Setor De Energia 1.960 1.960 0 0 0,00 0,00 0
Informacoes Integradas Para Protecao Da Amazonia 94.348 91.139 37.402 13.095 0,00 14,37 12.772
Gestao Da Politica Nacional De Recursos Hidricos 5.316 6.418 1.558 1.266 0,00 19,72 1.266
Prevencao E Combate Ao Desmatamento, Queimadas E Incendios Florestais -
Florescer

11 6 . 8 8 2 11 2 . 8 6 2 49.328 44.630 0,01 39,54 44.049

Nacional De Florestas 55.268 63.421 17.273 13.964 0,00 22,02 13.934
Conservacao, Uso Sustentavel E Recuperacao Da Biodiversidade 30.453 34.764 13.301 10.492 0,00 30,18 10.459
Gestao Da Politica De Meio Ambiente 6 2 . 11 5 83.079 30.469 19.420 0,00 23,38 19.392
Zoneamento Ecologico-Economico 31.809 14.162 1.782 1.480 0,00 10,45 1.469
Proagua Infra-Estrutura 689.968 676.454 169.923 9.875 0,00 1,46 9.870
Controle Externo 760.047 7 6 0 . 111 430.173 391.689 0,07 51,53 390.337
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Atuacao Legislativa Do Senado Federal 1.799.289 1.799.268 1.101.806 970.656 0,18 53,95 970.315
Atuacao Legislativa Da Camara Dos Deputados 2.490.627 2.490.610 1.508.950 1.281.958 0,23 51,47 1.278.952
Prestacao Jurisdicional No Supremo Tribunal Federal 324.550 324.550 205.896 163.155 0,03 50,27 163.143
Prestacao Jurisdicional Militar 164.378 164.378 105.018 96.234 0,02 58,54 96.165
Prestacao Jurisdicional No Distrito Federal 1.034.029 1.034.529 668.494 602.542 0 , 11 58,24 599.676
Prestacao Jurisdicional No Superior Tribunal De Justica 580.576 580.576 393.365 350.184 0,06 60,32 350.054
Prestacao Jurisdicional Na Justica Federal 5.076.599 5.086.334 3.319.686 3.049.942 0,55 59,96 3.043.499
Gestao Do Processo Eleitoral 3.003.844 3.013.972 1.908.037 1.607.931 0,29 53,35 1.599.849
Prestacao Jurisdicional Trabalhista 7.609.825 7 . 6 11 . 6 3 4 4.889.496 4.630.324 0,84 60,83 4.621.152
Defesa Juridica Da Uniao 1.738.875 1.738.875 1.047.673 1.017.494 0,18 58,51 1.004.489
Defesa Da Ordem Juridica 2.534.973 2.535.773 1.495.623 1.422.147 0,26 56,08 1.421.358
Adestramento E Operacoes Militares Do Exercito 7 9 9 . 5 11 802.919 338.018 241.605 0,04 30,09 2 11 . 3 5 6
Adestramento E Operacoes Militares Da Aeronautica 1.022.497 1.022.747 543.590 382.913 0,07 37,44 371.908
Preparo E Emprego Do Poder Naval 1.357.015 1.355.485 560.169 378.779 0,07 27,94 371.227
Protecao Ao Voo E Seguranca Do Trafego Aereo 920.426 934.396 545.416 171.054 0,03 18,31 164.656
Gestao Da Politica De Defesa Nacional 31.997 18.980 9.128 5.586 0,00 29,43 5.353
Reaparelhamento E Adequacao Da Marinha Do Brasil 544.465 544.465 273.377 185.187 0,03 34,01 184.845
Tecnologia De Uso Aeroespacial 26.463 81.463 2.005 703 0,00 0,86 562
Reaparelhamento E Adequacao Do Exercito Brasileiro 384.627 475.339 175.884 92.800 0,02 19,52 91.691
Tecnologia De Uso Naval 139.977 139.977 101.586 33.556 0,01 23,97 33.396
Desenvolvimento Da Aviacao Civil 306.804 300.543 174.502 139.663 0,03 46,47 138.472
Desenvolvimento Da Infra-Estrutura Aeroportuaria 417.457 417.457 168.232 73.028 0,01 17,49 70.643
Reaparelhamento E Adequacao Da Forca Aerea Brasileira 1 . 11 5 . 3 2 2 1.558.322 539.342 261.322 0,05 16,77 259.934
Ensino Profissional Da Marinha 34.227 34.227 25.181 16.533 0,00 48,30 15.842
Servico De Saude Das Forcas Armadas 1.086.367 1.103.061 752.032 643.104 0,12 58,30 603.872
Ensino Profissional Do Exercito 22.007 2 9 . 11 4 19.646 13.779 0,00 47,33 12.471
Seguranca Da Navegacao Aquaviaria 152.030 152.030 66.492 48.550 0,01 31,93 45.252
Ensino Profissional Da Aeronautica 18.828 18.828 9 . 11 5 4.527 0,00 24,04 4.096
Inteligencia Federal 225.636 238.274 137.305 130.140 0,02 54,62 130.076
Tecnologia De Uso Terrestre 11 2 . 6 3 9 122.763 5 7 . 5 11 38.823 0,01 31,62 37.073
Calha Norte 253.563 253.563 2 3 . 4 11 7.369 0,00 2,91 6.279
Producao De Material Belico 57.226 57.226 6.194 2.976 0,00 5,20 2.852
Seguranca E Educacao De Transito: Direito E Responsabilidade De Todos 533.679 533.679 193.224 64.654 0,01 1 2 , 11 53.592
Modernizacao Do Sistema Penitenciario Nacional 186.377 181.377 29.485 11 . 9 11 0,00 6,57 11 . 8 5 1
Combate A Criminalidade 171.686 171.686 11 2 . 3 7 8 77.855 0,01 45,35 60.679
Seguranca Publica Nas Rodovias Federais 369.702 531.230 182.571 106.647 0,02 20,08 91.589
Nacional De Reducao Da Demanda E Da Oferta De Drogas 16.708 16.708 6.385 2.285 0,00 13,68 2.037
Assistencia A Vitimas E A Testemunhas Ameacadas 29.138 29.138 15.043 9.250 0,00 31,75 8.773
Gestao Da Participacao Em Organismos Internacionais 651 690 519 519 0,00 75,26 519
Difusao Da Cultura E Da Imagem Do Brasil No Exterior 23.737 38.720 17.171 16.452 0,00 42,49 16.452
Gestao Da Politica Externa 121.269 11 3 . 6 6 9 22.295 18.769 0,00 16,51 18.712
Ensino Profissional Diplomatico 4.870 4.870 1.094 990 0,00 20,34 980
Defesa Economica E Da Concorrencia 12.834 12.834 7.146 5.852 0,00 45,60 5.690
Defesa Do Consumidor 16.676 13.468 4.013 1.467 0,00 10,89 1.467
Gestao Da Politica Na Area Da Justica 26.634 26.634 16.187 9.248 0,00 34,72 9.248
Assistencia Juridica Integral E Gratuita 11 6 . 4 9 4 11 6 . 4 3 5 69.570 64.590 0,01 55,47 64.588
Apoio Administrativo 42.366.548 42.562.340 25.847.087 2 4 . 6 5 9 . 11 9 4,45 57,94 24.543.841
Gestao Da Politica De Comunicacao De Governo 155.000 175.000 148.866 67.307 0,01 38,46 67.307
Divulgacao Dos Atos Oficiais E Producao Grafica 64.398 64.398 42.593 33.182 0,01 51,53 33.167
Gestao Da Politica De Desenvolvimento Regional E Ordenamento Territorial 20.705 32.966 10.344 4.164 0,00 12,63 4.051
Administracao Tributaria E Aduaneira 6 . 8 5 2 . 9 11 7 . 2 5 4 . 9 11 3.599.739 3.564.279 0,64 49,13 3.508.985
Gestao Das Politicas Monetaria, Cambial E De Credito 19.169 18.743 5.729 5.022 0,00 26,79 5.022
Gestao Da Politica De Administracao Financeira E Contabil Da Uniao 208.934 223.056 94.270 76.908 0,01 34,48 76.735
Recuperacao De Creditos E Defesa Da Fazenda Nacional 353.259 367.503 185.262 177.373 0,03 48,26 174.771
Desenvolvimento Do Sistema Financeiro Nacional 1.243.079 1.243.079 1.073.554 769.078 0,14 61,87 769.078
Capacitacao De Servidores Publicos Em Financas Publicase Areas Afins 20.241 58.855 11 . 0 9 8 9.866 0,00 16,76 9.854
Desenvolvimento Do Mercado De Valores Mobiliarios 89.063 91.182 60.668 52.612 0,01 57,70 51.971
Desenvolvimento Dos Mercados De Seguros, Previdencia Complementar Aberta
E Capitalizacao

63.770 63.770 38.841 37.753 0,01 59,20 37.738

Gestao Da Politica De Regulacao De Mercados 4.418 4.418 1.821 1.472 0,00 33,31 1.472
Gestao Do Patrimonio Imobiliario Da Uniao 44.688 5 8 . 2 11 27.505 13.550 0,00 23,28 13.421
Informacoes Estatisticas E Geocientificas 884.455 948.647 522.702 505.236 0,09 53,26 499.415
Prospeccao E Avaliacao De Politicas Publicas 129.481 129.828 74.850 67.796 0,01 52,22 67.796
Compras Governamentais 26.885 39.710 25.899 17.966 0,00 45,24 17.966
Desenvolvimento De Competencias Em Gestao Publica 22.969 24.163 17.789 15.820 0,00 65,47 15.820
Gestao Do Plano Plurianual 28.793 60.695 19.929 8.037 0,00 13,24 8.032
Qualidade E Produtividade Do Habitat - Pbqp-H 1.800 1.800 338 198 0,00 10,98 198
Competitividade Das Cadeias Produtivas 5.063 5.063 577 249 0,00 4,92 249
Monumenta 46.536 46.536 11 . 4 5 8 5.224 0,00 11 , 2 3 5.220
Operacoes Especiais: Cumprimento De Sentencas Judiciais 14.038.270 14.038.357 13.198.235 12.120.462 2,19 86,34 1 2 . 11 8 . 3 0 7
Operacoes Especiais: Financiamentos Com Retorno 26.086.824 26.086.824 20.086.572 9.760.100 1,76 37,41 9.760.100
Operacoes Especiais: Transferencias Constitucionais E As Decorrentes De Le-
gislacao Especifica

154.079.886 155.347.585 149.717.755 79.038.285 14,27 50,88 78.986.342

Operacoes Especiais: Outras Transferencias 21.500 5.528 0 0 0,00 0,00 0
Operacoes Especiais: Servico Da Divida Interna (Juros Eamortizacoes) 191.672.426 277.505.185 190.066.508 121.804.301 21,99 43,89 121.804.301
Operacoes Especiais: Servico Da Divida Externa (Juros Eamortizacoes) 14.736.574 14.898.797 14.086.531 8.223.367 1,48 55,19 8.223.307
Operacoes Especiais: Refinanciamento Da Divida Interna 6.983.000 6.983.000 0 0 0,00 0,00 0
Operacoes Especiais: Refinanciamento Da Divida Externa 11 3 . 2 7 4 0 0 0 0,00 0,00 0
Operacoes Especiais: Outros Encargos Especiais 28.453.383 34.574.178 3.526.001 1.907.026 0,34 5,52 1.906.628
Adequacao De Rodovias Federais 171.203 395.724 283.016 223.093 0,04 56,38 223.093
Operacoes Especiais - Participacao Do Brasil Em Organismos Financeiros In-
ternacionais

319.315 373.315 97.484 1.783 0,00 0,48 1.783

Reserva De Contingencia 24.629.081 23.596.447 0 0 0,00 0,00 0
Gestao Da Politica De Turismo 25.130 26.970 14.721 10.047 0,00 37,25 10.047
Gestao Da Politica Na Area De Planejamento 19.978 23.978 10.338 6.699 0,00 27,94 6.699
Gestao Das Politicas De Governo 27.564 27.524 8.050 7.013 0,00 25,48 7.012
Gestao Da Politica De Seguranca Alimentar E Nutricional 58.223 56.146 21.696 14.641 0,00 26,08 14.440
Inclusao Digital 286.208 213.137 29.491 14.105 0,00 6,62 14.103
Regimes De Previdencia Dos Servidores Publicos Da Uniao, Estados, Municipios
E Distrito Federal

19.381 19.381 2.784 1.783 0,00 9,20 1.782

Artesanato Brasileiro 10.701 10.701 466 358 0,00 3,35 358
Interiorizacao Do Desenvolvimento Da Amazonia Ocidental 121.763 103.695 2.923 1.959 0,00 1,89 1.955
Promocao Da Sustentabilidade De Espacos Sub-Regionais -Promeso 415.326 305.384 6.820 2.010 0,00 0,66 1.999
Prevencao E Preparacao Para Emergencias E Desastres 370.019 546.566 93.893 17.609 0,00 3,22 17.434
Resposta Aos Desastres (4.264) 1.618.257 1.267.874 817.777 0,15 50,53 806.540
Democratizacao Do Acesso A Informacao Arquivistica Governamental 48.696 48.671 33.152 28.857 0,01 59,29 28.853
Democratizacao Do Acesso A Informacao Jornalistica, Educacional E Cultural 299.042 301.750 233.378 173.319 0,03 57,44 166.994
Integracao De Bacias Hidrograficas 1.333.313 1.425.609 460.004 29.081 0,01 2,04 29.075
Energia Alternativa Renovavel 11 . 11 9 3.075 0 0 0,00 0,00 0
Eficiencia Energetica 1.389 1.389 0 0 0,00 0,00 0
Desenvolvimento Integrado E Sustentavel Do Semi-Arido -Conviver 23.606 23.898 881 490 0,00 2,05 490
Acesso A Alimentacao 702.270 832.031 464.466 202.275 0,04 24,31 188.978
Gestao De Recursos Humanos E Democratizacao Das Relacoes De Trabalho No
Setor Publico

1.202.609 1.180.554 61.446 30.124 0,01 2,55 30.124

Comunicacoes, Comando, Controle E Inteligencia Nas Forcas Armadas 31.024 31.024 17.668 7.027 0,00 22,65 5.952
Brasil Alfabetizado 300.204 301.580 185.097 140.297 0,03 46,52 137.530
Brasil Escolarizado 10.342.838 10.648.468 8.702.588 6 . 2 8 3 . 11 4 1,13 59,00 5.956.640
Democratizando O Acesso A Educacao Profissional, Tecnologica E Universi-
taria

2.165.840 2.510.832 1.262.237 976.312 0,18 38,88 960.733
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Gestao Da Politica De Educacao 3.315.595 2.138.135 63.154 38.429 0,01 1,80 36.559
Gestao Da Politica De Genero 5.960 5.960 1.526 773 0,00 12,97 773
Gestao Da Politica Mineral 4.017 4.017 238 186 0,00 4,64 186
Universidade Do Seculo Xxi 1 2 . 5 4 3 . 4 11 13.917.722 9.170.855 7.722.433 1,39 55,49 7.648.056
Nacional De Acessibilidade 22.132 22.132 728 308 0,00 1,39 123
Protecao Previdenciaria 3.333 3.333 1.275 671 0,00 20,13 659
Combate A Desertificacao 19.400 4.962 726 700 0,00 1 4 , 11 700
Reforma Da Justica Brasileira 3.005 3.005 1.336 374 0,00 12,45 374
Promocao E Defesa Dos Direitos De Pessoas Com Deficiencia 5.690 5.690 2.543 2.382 0,00 41,85 2.382
Gestao Publica Para Um Brasil De Todos 69.745 69.991 54.397 12.577 0,00 17,97 12.577
Agenda 21 23.677 7.021 618 530 0,00 7,55 530
Probacias 102.684 78.621 49.399 25.266 0,00 32,14 25.153
Certificacao Digital 14.446 14.446 7.946 7.629 0,00 52,81 7.551
Nacional De Atividades Nucleares 938.903 980.303 685.539 529.926 0,10 54,06 5 11 . 11 8
Geologia Do Brasil 237.838 274.867 173.575 138.228 0,02 50,29 128.697
Credito Fundiario 523.823 523.823 445.015 16.399 0,00 3,13 16.399
Paz No Campo 15.412 15.412 4 . 4 11 3.135 0,00 20,34 3.135
Ciencia, Natureza E Sociedade 75.313 70.221 27.192 15.033 0,00 21,41 13.971
Sistema Unico De Seguranca Publica 332.984 320.952 86.468 31.478 0,01 9,81 31.389
Urbanizacao, Regularizacao E Integracao De Assentamentos Precarios 2.684.075 3.122.554 2.224.255 572.630 0,10 18,34 572.290
Democratizacao Das Relacoes De Trabalho 3.048 3.048 1.058 450 0,00 14,75 449
Economia Solidaria Em Desenvolvimento 85.570 81.855 6.813 416 0,00 0,51 416
Fortalecimento Da Gestao Municipal Urbana 29.164 35.864 8.859 1.239 0,00 3,45 1.237
Reabilitacao De Areas Urbanas Centrais 45.994 2.894 160 55 0,00 1,89 55
Drenagem Urbana Sustentavel 418.807 698.278 79.014 19.940 0,00 2,86 19.940
Cultura, Identidade E Cidadania 139.987 139.987 74.705 12.929 0,00 9,24 12.530
Engenho Das Artes 254.021 250.691 95.182 21.453 0,00 8,56 21.616
Promocao Da Etica Publica 318 318 11 4 38 0,00 12,10 38
Comunidades Tradicionais 30.985 17.360 3.473 2 . 11 6 0,00 12,19 2.098
Pesquisa E Desenvolvimento Para A Competitividade E Sustentabilidade Do
Agronegocio

395.975 396.975 11 8 . 8 2 1 100.814 0,02 25,40 95.412

Oferta Dos Servicos De Telecomunicacoes 11 5 . 1 8 1 108.181 40.299 19.062 0,00 17,62 19.062
Pesquisa E Desenvolvimento Agropecuario E Agroindustrial Para A Insercao
Social

13.343 13.343 5.142 3.736 0,00 28,00 3.591

Brasil: Destino Turistico Internacional 108.286 11 2 . 0 0 9 86.944 43.832 0,01 39,13 43.391
Combate Ao Crime Transnacional 3.039 2.988 884 435 0,00 14,54 435
Turismo No Brasil: Uma Viagem Para Todos 2 . 8 8 7 . 8 11 2.541.838 420.937 232.768 0,04 9,16 201.043
Fortalecimento Da Gestao Administrativa E Fiscal Dos Municipios - Pnafm 140.885 136.073 22.507 19.326 0,00 14,20 19.323
Avaliacao Da Gestao Dos Administradores De Recursos Publicos Federais 385.933 386.707 289.697 276.167 0,05 71,42 276.031
Seguranca E Saude No Trabalho 42.989 47.489 38.864 31.968 0,01 67,32 31.803
Assistencia Suplementar A Saude 129.628 140.628 123.658 95.625 0,02 68,00 95.255
Ciencia, Tecnologia E Inovacao Em Saude 336.562 336.562 144.583 102.400 0,02 30,43 95.623
Atencao Basica Em Saude 9.363.304 9.337.888 5 . 11 8 . 2 2 1 5.085.303 0,92 54,46 5.085.132
Atencao Hospitalar E Ambulatorial No Sistema Unico De Saude 27.074.323 2 7 . 0 2 2 . 11 9 18.263.229 16.883.228 3,05 62,48 16.831.345
Insercao Social Pela Producao De Material Esportivo 12.223 13.765 4.648 265 0,00 1,92 265
Esporte E Lazer Na Cidade 938.338 938.838 12.716 915 0,00 0,10 912
Relacoes Do Brasil Com Estados Estrangeiros 404.227 492.923 272.282 265.442 0,05 53,85 265.442
Gestao Da Politica Economica 2.849 2.839 1.888 1.388 0,00 48,91 1.388
Analise E Difusao Da Politica Externa Brasileira 12.908 12.908 10.191 5.795 0,00 44,90 5.774
Saneamento Rural 264.155 272.978 22.897 3.775 0,00 1,38 3.630
Vigilancia Sanitaria De Produtos, Servicos E Ambientes 298.795 308.264 226.906 143.815 0,03 46,65 143.672
Seguranca Transfusional E Qualidade Do Sangue 313.583 353.583 250.977 11 2 . 7 9 7 0,02 31,90 11 2 . 7 9 7
Assistencia Farmaceutica E Insumos Estrategicos 5.062.709 5.214.664 3.481.496 2.734.703 0,49 52,44 2.712.181
Descentralizacao Dos Sistemas De Transporte Ferroviariourbano De Passageiros 1.131.320 1.054.536 418.327 334.890 0,06 31,76 324.920
Revitalizacao De Bacias Hidrograficas Em Situacao De Vulnerabilidade E De-
gradacao Ambiental

468.860 469.542 103.694 8.258 0,00 1,76 8 . 0 11

Atencao A Saude De Populacoes Estrategicas E Em Situacoes Especiais De
Agravos

59.423 59.423 19.741 12.095 0,00 20,35 12.095

Conservacao E Recuperacao Dos Biomas Brasileiros 66.898 84.612 41.268 26.135 0,00 30,89 26.035
Desenvolvimento Sustentavel De Territorios Rurais 465.714 465.714 40.773 24.301 0,00 5,22 24.301
Transferencia De Renda Com Condicionalidades 11 . 9 5 2 . 6 2 9 11 . 9 4 7 . 0 1 6 11 . 7 5 9 . 6 7 9 7.672.550 1,39 64,22 7.672.550
Brasil Quilombola 55.723 56.427 6.984 5.964 0,00 10,57 5.964
Desenvolvimento Sustentavel Da Pesca 270.396 246.950 48.843 24.656 0,00 9,98 24.656
Desenvolvimento Sustentavel Da Aquicultura 35.052 39.425 11 . 9 2 2 7.173 0,00 18,19 7 . 11 6
Gestao Da Politica Pesqueira 65.500 65.650 1 8 . 11 6 5.768 0,00 8,79 5.158
Qualidade Ambiental 28.462 40.842 7.645 6.636 0,00 16,25 6.603
Educacao Do Campo (Pronera) 70.708 70.708 16.240 5.209 0,00 7,37 5.200
Modernizacao Da Policia Federal 167.670 188.463 98.691 20.581 0,00 10,92 20.382
Identidade E Diversidade Cultural - Brasil Plural 8.689 8.659 5.309 1.422 0,00 16,42 1.422
Desenvolvimento Da Educacao Especial 125.800 130.194 33.533 24.371 0,00 18,72 24.368
Desenvolvimento Do Ensino Da Pos-Graduacao E Da Pesquis 1.041.358 1.430.181 661.555 555.285 0,10 38,83 551.446
Educacao Para A Diversidade E Cidadania 11 3 . 6 3 8 139.394 23.221 9.891 0,00 7,10 8.766
Assistencia E Cooperacao Das Forcas Armadas A Sociedade 104.019 111 . 1 9 1 38.261 20.097 0,00 18,07 19.839
Protecao Social Basica 19.066.646 19.071.305 12.853.964 12.851.135 2,32 67,38 12.849.082
Protecao Social Especial 165.506 204.737 99.565 99.551 0,02 48,62 99.551
Desenvolvimento Institucional Da Policia Rodoviaria Fed 64.157 71.737 16.738 8.394 0,00 11 , 7 0 7.807
Microcredito Produtivo Orientado 3.462 3.462 87 40 0,00 1,15 40
Ciencia, Tecnologia E Inovacao Para A Politica Industri 1.782.509 1.886.866 1.196.892 883.346 0,16 46,82 672.868
Controle Da Atuacao Administrativa E Financeira No Pode 11 9 . 9 11 11 9 . 9 11 46.798 28.562 0,01 23,82 28.506
Desenvolvimento Da Economia Da Cultura - Prodec 25.499 25.829 4.877 380 0,00 1,47 380
Reparacao De Violacoes E Defesa Dos Direitos Humanos 1.072.868 1.072.868 496.878 496.878 0,09 46,31 496.878
Educacao Em Direitos Humanos 22.747 22.747 9.673 640 0,00 2,81 640
Promocao E Defesa Dos Direitos Da Pessoa Idosa 1.600 1.600 1.043 409 0,00 25,55 409
Desenvolvimento Da Agroenergia 43.323 43.551 19.812 10.689 0,00 24,54 7.837
Promocao Da Justica E Da Cidadania 3.248 3.248 1.183 1.058 0,00 32,58 1.058
Meteorologia E Mudancas Climaticas 38.102 38.102 31.052 11 . 0 4 6 0,00 28,99 11 . 0 11
Conservacao, Manejo E Uso Sustentavel Da Agrobiodiversi 24.650 25.698 2.074 1.712 0,00 6,66 1.550
Assistencia Tecnica E Extensao Rural Na Agricultura Fam 528.779 528.779 223.804 30.714 0,01 5,81 30.296
Desenvolvimento Macrorregional Sustentavel 320.526 156.241 5.496 1.120 0,00 0,72 1.120
Promocao De Politicas Afirmativas Para A Igualdade Raci 19.074 19.074 3.615 3.600 0,00 18,87 3.600
Cidadania E Efetivacao De Direitos Das Mulheres 54.642 54.642 10.849 3.931 0,00 7,19 3.930
Aperfeicoamento Do Trabalho E Da Educacao Na Saude 4 11 . 4 2 4 4 11 . 4 2 4 200.850 120.164 0,02 29,21 11 9 . 7 6 6
Desenvolvimento Do Agronegocio No Comercio Internaciona 4.264 5.069 1.992 1.584 0,00 31,24 1.504
Desenvolvimento Sustentavel Do Agronegocio 20.232 21.241 3.399 2.734 0,00 12,87 2.535
Vigilancia, Prevencao E Controle De Doencas E Agravos 2.564.096 2.632.168 1.409.994 1.150.991 0,21 43,73 1 . 1 4 9 . 9 11
Implementacao Da Politica De Promocao Da Saude 35.364 35.364 4.156 3.233 0,00 9,14 3.233
Qualidade Na Escola 1.853.445 1.959.362 192.662 60.491 0,01 3,09 58.355
Estatisticas E Avaliacoes Educacionais 291.546 431.482 170.071 3 9 . 11 7 0,01 9,07 37.178
Nacional De Seguranca Publica Com Cidadania - Pronasci 1.152.494 1.152.494 778.459 457.150 0,08 39,67 441.363
Vetor Logistico Amazonico 1.520.938 1.739.337 1.152.509 128.841 0,02 7,41 11 3 . 5 6 5
Vetor Logistico Centro-Norte 2.510.963 2.719.167 2.173.980 316.910 0,06 11 , 6 5 302.238
Vetor Logistico Leste 1.816.682 2 . 0 11 . 5 2 2 1.072.904 243.701 0,04 12,12 210.393
Vetor Logistico Nordeste Setentrional 985.939 1.491.777 544.865 139.995 0,03 9,38 130.755
Vetor Logistico Nordeste Meridional 588.367 994.318 393.953 40.078 0,01 4,03 38.062
Vetor Logistico Centro-Sudeste 1.139.438 1.709.529 845.036 286.240 0,05 16,74 264.883
Vetor Logistico Sul 1.199.223 1.672.693 778.447 109.442 0,02 6,54 94.778
Qualidade Dos Servicos De Transporte 44.909 47.053 24.258 14.792 0,00 31,44 14.661
Gestao Da Politica Portuaria 508.595 44.960 1.407 1.407 0,00 3,13 1.005
Apoio Ao Desenvolvimento Do Setor Agropecuario 748.773 661.753 5.468 4.356 0,00 0,66 3.356
Governo Eletronico 8.098 14.578 3.491 2.251 0,00 15,44 2.251
Gestao Da Politica De Comunicacoes 23.014 19.270 3.557 2.304 0,00 11 , 9 6 2.304
Residuos Solidos Urbanos 284.521 293.628 13.987 534 0,00 0,18 534
Educacao Fiscal 189 189 0 0 0,00 0,00 0
Inovacao Tecnologica Em Telecomunicacoes 85.696 85.696 173 104 0,00 0,12 104
Mobilizacao Para Defesa Nacional 6.445 6.445 2.549 2.282 0,00 35,40 1.938
Segundo Tempo 321.715 307.699 55.399 23.603 0,00 7,67 20.598
Adestramento E Emprego Combinado Das Forcas Armadas 165.586 165.586 53.478 30.593 0,01 18,48 28.788
Nacional De Inclusao De Jovens - Projovem 1 . 11 2 . 5 7 5 1.662.143 751.737 470.757 0,08 28,32 461.410
Fomento Ao Desenvolvimento Da Marinha Mercante E Da Industria Naval 3 . 11 2 . 9 3 1 3 . 11 2 . 9 3 1 1.189.103 1.181.255 0,21 37,95 1.169.726
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.048.652.534 1.149.807.396 790.053.428 553.906.905 100,00 48,17 552.109.162
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/2)
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TABELA 12 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR PROGRAMA Continuação
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
PROGRAMA D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS LIQUIDADAS % % PA G O S
(a) (b) (c) (d) (d/total d) (d/b) (e)

Gestao Da Politica De Saude 3.389 3.389 1.030 386 0,00 11 , 3 8 386
Combate Ao Abuso E A Exploracao Sexual De Criancas E Adolesc 451 451 12 1 0,00 0,13 1
Previdencia Social Basica 1.196 1.196 1.196 544 0,01 45,45 544
Gestao Da Politica De Previdencia Social 201 201 129 64 0,00 31,98 64
Previdencia De Inativos E Pensionistas Da Uniao 1.568 1.568 1.525 1.525 0,02 97,31 1.525
Qualificacao Social E Profissional 7 7 7 4 0,00 60,88 4
Gestao Da Politica De Trabalho, Emprego E Renda 2.723 2.723 2.387 1.851 0,02 67,99 1.851
Saneamento Ambiental Urbano 397 397 369 355 0,00 89,41 355
Assentamentos Sustentaveis Para Trabalhadores Rurais 1.503 1.503 1.040 683 0,01 45,42 683
Desenvolvimento Sustentavel Na Reforma Agraria 335 335 306 218 0,00 65,04 218
Regularizacao E Gerenciamento Da Estrutura Fundiaria 87 87 62 44 0,00 50,18 44
Gestao Da Politica De Desenvolvimento Agrario 42 42 37 17 0,00 40,15 17
Identidade Etnica E Patrimonio Cultural Dos Povos Indigenas 30.815 30.815 18.635 18.461 0,24 59,91 18.461
Direitos Humanos, Direitos De Todos 25 25 2 0 0,00 0,69 0
Brasil Patrimonio Cultural 259 259 144 82 0,00 31,61 82
Livro Aberto 54 54 35 24 0,00 43,98 24
Cinema, Som E Video 4.053 4.553 3.899 3.446 0,04 75,70 3.446
Museu Memoria E Cidadania 199 199 121 28 0,00 14,02 28
Cultura Afro-Brasileira 400 400 269 249 0,00 62,20 249
Gestao Da Politica De Cultura 2.280 2.280 1.537 1.468 0,02 64,41 1.468
Brasil No Esporte De Alto Rendimento 6 6 2 2 0,00 38,17 2
Gestao Da Politica Dos Transportes 20.179 20.179 10.374 8.438 0 , 11 41,82 8.437
Abastecimento De Petroleo, Seus Derivados, Gas Natural E Alc 16.171 17.671 13.500 12.745 0,16 72,12 12.683
Qualidade Do Servico De Energia Eletrica 15.733 16.333 12.756 10.993 0,14 67,31 10.993
Gestao Da Politica De Energia 134 134 11 0 80 0,00 59,58 80
Gestao Da Politica De Desenvolvimento Urbano 328 328 289 289 0,00 88,05 289
Desenvolvimento Da Economia Cafeeira 16 16 16 11 0,00 6 5 , 11 10
Agricultura Familiar - Pronaf 2.943 2.943 173 73 0,00 2,49 67
Abastecimento Agroalimentar 98.451 98.451 50.995 46.492 0,59 47,22 39.847
Seguranca E Qualidade De Alimentos E Bebidas 287 287 263 108 0,00 37,81 101
Seguranca Fitozoossanitaria No Transito De Produtos Agropecu 329 329 319 83 0,00 25,12 68
Gestao Da Politica Agropecuaria 212 212 95 45 0,00 2 1 , 11 44
Desenvolvimento Sustentavel Das Regioes Produtoras De Cacau 395 395 97 68 0,00 1 7 , 11 68
Minimizacao De Riscos No Agronegocio 225 225 11 8 57 0,00 25,27 51
Qualidade De Insumos E Servicos Agropecuarios 94 94 88 17 0,00 18,33 16
Desenvolvimento Da Agricultura Irrigada 938 938 817 382 0,00 40,78 382
Metrologia E Qualidade Industrial 22.440 22.440 13.829 12.948 0,17 57,70 12.948
Mineracao E Desenvolvimento Sustentavel 18.157 19.392 11 . 5 2 4 11 . 3 5 1 0,15 58,53 10.146
Propriedade Intelectual 17.152 18.352 15.303 12.822 0,16 69,87 12.807
Gestao Das Politicas Industrial, De Comercio E De Servicos 402 402 401 354 0,00 88,21 354
Gestao Das Politicas De Esporte E De Lazer 68 68 68 0 0,00 0,00 0
Promocao Da Pesquisa E Do Desenvolvimento Cientifico E Tecno 322 322 317 181 0,00 56,21 181
Nacional De Atividades Espaciais - Pnae 605 605 559 336 0,00 55,60 335
Ciencia E Tecnologia Para Inclusao Social 0 0 0 0 0,00 0,00 0
Gestao Da Politica De Ciencia E Tecnologia 21 21 21 1 0,00 5,29 1
Recursos Do Mar 19 19 16 14 0,00 71,25 12
Informacoes Integradas Para Protecao Da Amazonia 635 635 403 32 0,00 5,00 32
Prevencao E Combate Ao Desmatamento, Queimadas E Incendios F 29 29 28 3 0,00 9,94 3
Nacional De Florestas 320 320 145 141 0,00 44,08 141
Conservacao, Uso Sustentavel E Recuperacao Da Biodiversidade 1 1 1 1 0,00 100,00 1
Gestao Da Politica De Meio Ambiente (80) 120 11 8 65 0,00 54,41 65
Proagua Infra-Estrutura 101 101 98 94 0,00 93,83 94
Controle Externo 127.488 127.488 57.474 57.003 0,73 44,71 57.003
Atuacao Legislativa Do Senado Federal 245.200 245.200 124.620 123.012 1,57 50,17 122.993
Atuacao Legislativa Da Camara Dos Deputados 288.332 288.332 155.217 152.570 1,95 52,91 145.486
Prestacao Jurisdicional No Supremo Tribunal Federal 30.066 30.066 16.791 16.698 0,21 55,54 16.698
Prestacao Jurisdicional Militar 24.734 24.734 13.352 13.229 0,17 53,48 13.225
Prestacao Jurisdicional No Distrito Federal 152.889 152.889 100.288 100.248 1,28 65,57 100.245
Prestacao Jurisdicional No Superior Tribunal De Justica 80.201 80.201 47.743 47.335 0,60 59,02 47.335
Prestacao Jurisdicional Na Justica Federal 773.564 773.564 442.575 440.187 5,62 56,90 440.176
Gestao Do Processo Eleitoral 363.903 363.903 2 0 4 . 111 199.133 2,54 54,72 199.094
Prestacao Jurisdicional Trabalhista 1.237.439 1.237.439 703.061 699.756 8,94 56,55 699.730
Defesa Juridica Da Uniao 336.253 336.253 197.265 197.043 2,52 58,60 197.042
Defesa Da Ordem Juridica 392.962 392.962 2 11 . 3 2 6 210.448 2,69 53,55 210.412
Adestramento E Operacoes Militares Do Exercito 1.880 1.880 1.496 701 0,01 37,30 616
Adestramento E Operacoes Militares Da Aeronautica 128 128 128 74 0,00 57,70 73
Preparo E Emprego Do Poder Naval 928 928 825 477 0,01 51,46 457
Protecao Ao Voo E Seguranca Do Trafego Aereo 2.975 2.975 1.385 604 0,01 20,30 551
Gestao Da Politica De Defesa Nacional 55 55 55 13 0,00 24,08 13
Reaparelhamento E Adequacao Da Marinha Do Brasil 5 5 5 5 0,00 100,00 5
Tecnologia De Uso Aeroespacial 17 17 11 2 0,00 10,31 2
Reaparelhamento E Adequacao Do Exercito Brasileiro 6.232 6.232 233 77 0,00 1,24 73
Tecnologia De Uso Naval 5.052 5.052 4.372 1.914 0,02 37,88 1.900
Desenvolvimento Da Aviacao Civil 3.772 3.772 2.661 2.224 0,03 58,95 2.224
Ensino Profissional Da Marinha 5 11 5 11 325 215 0,00 41,95 197
Servico De Saude Das Forcas Armadas 18.989 18.989 14.840 13.153 0,17 69,27 12.665
Ensino Profissional Do Exercito 121 121 103 51 0,00 42,10 46
Seguranca Da Navegacao Aquaviaria 665 665 333 229 0,00 34,42 216
Ensino Profissional Da Aeronautica 29 29 26 8 0,00 29,42 8
Inteligencia Federal 35.296 35.296 20.693 20.663 0,26 58,54 20.663
Tecnologia De Uso Terrestre 61 61 48 29 0,00 47,34 27
Calha Norte 7 7 7 6 0,00 87,20 6
Seguranca E Educacao De Transito: Direito E Responsabilidade 421 421 405 233 0,00 55,40 233
Modernizacao Do Sistema Penitenciario Nacional 123 123 100 24 0,00 19,79 24
Combate A Criminalidade 4.450 4.450 2.820 42 0,00 0,94 42
Seguranca Publica Nas Rodovias Federais 276 276 72 25 0,00 8,99 25
Nacional De Reducao Da Demanda E Da Oferta De Drogas 42 42 42 14 0,00 34,00 14
Assistencia A Vitimas E A Testemunhas Ameacadas 1 1 1 1 0,00 100,00 1
Difusao Da Cultura E Da Imagem Do Brasil No Exterior 11 11 5 5 0,00 46,12 5
Gestao Da Politica Externa 1.141 1.141 11 9 46 0,00 4,04 46
Ensino Profissional Diplomatico 250 250 174 162 0,00 64,86 162
Defesa Economica E Da Concorrencia 525 525 487 466 0,01 88,76 466
Defesa Do Consumidor 40 40 0 0 0,00 0,00 0
Gestao Da Politica Na Area Da Justica 31 31 8 7 0,00 22,42 7
Assistencia Juridica Integral E Gratuita 10.406 10.406 8.434 8.433 0 , 11 81,04 8.433
Apoio Administrativo 5.121.865 5 . 111 . 5 8 5 2.568.176 2.537.524 32,42 49,64 2.481.269
Divulgacao Dos Atos Oficiais E Producao Grafica 9.598 9.598 3.188 3.178 0,04 3 3 , 11 3.178
Gestao Da Politica De Desenvolvimento Regional E Ordenamento 189 189 188 152 0,00 80,43 145
Administracao Tributaria E Aduaneira 979.476 979.476 525.782 524.462 6,70 53,55 524.461
Gestao Das Politicas Monetaria, Cambial E De Credito 191 191 15 13 0,00 6,75 13
Gestao Da Politica De Administracao Financeira E Contabil Da 123 123 86 65 0,00 52,87 65
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Recuperacao De Creditos E Defesa Da Fazenda Nacional 41.616 41.616 25.659 25.629 0,33 61,58 25.629
Desenvolvimento Do Sistema Financeiro Nacional 197.787 197.787 194.862 11 9 . 0 6 5 1,52 60,20 17.536
Capacitacao De Servidores Publicos Em Financas Publicas E Ar 2.296 2.296 1.012 657 0,01 28,61 594
Desenvolvimento Do Mercado De Valores Mobiliarios 11 . 9 1 4 11 . 9 1 4 8.294 8.032 0,10 67,42 8.032
Desenvolvimento Dos Mercados De Seguros, Previdencia Complem 10.452 10.452 6.544 6.476 0,08 61,96 6.476
Gestao Da Politica De Regulacao De Mercados 71 71 55 54 0,00 76,02 54
Gestao Do Patrimonio Imobiliario Da Uniao 990 990 934 525 0,01 53,01 525
Informacoes Estatisticas E Geocientificas 145.748 145.748 83.321 83.261 1,06 57,13 83.258
Prospeccao E Avaliacao De Politicas Publicas 22.291 22.291 11 . 2 7 8 11 . 2 6 7 0,14 50,55 11 . 2 6 7
Compras Governamentais 140 140 140 120 0,00 85,26 120
Desenvolvimento De Competencias Em Gestao Publica 2.082 2.082 1.445 1.441 0,02 69,22 1.441
Gestao Do Plano Plurianual 469 469 282 141 0,00 30,03 141
Monumenta 5 5 5 2 0,00 33,33 2
Operacoes Especiais: Cumprimento De Sentencas Judiciais 18.198 18.179 18.085 18.073 0,23 99,42 18.073
Operacoes Especiais: Transferencias Constitucionais E As Dec 161 161 164 11 2 0,00 69,68 11 0
Gestao Da Politica De Turismo 55 55 4 4 0,00 7,87 4
Gestao Da Politica Na Area De Planejamento 11 11 9 8 0,00 76,58 8
Gestao Das Politicas De Governo 3 11 3 11 82 17 0,00 5,36 17
Gestao Da Politica De Seguranca Alimentar E Nutricional 134 134 104 48 0,00 35,59 48
Inclusao Digital 591 591 220 220 0,00 37,24 220
Promocao Da Sustentabilidade De Espacos Sub-Regionais - Prom 75 75 74 33 0,00 43,94 33
Resposta Aos Desastres 4.364 4.364 3.390 2.744 0,04 62,88 2.721
Democratizacao Do Acesso A Informacao Arquivistica Govername 5.808 5.808 2.461 2.442 0,03 42,05 2.442
Democratizacao Do Acesso A Informacao Jornalistica, Educacio 26.380 26.380 18.674 17.724 0,23 67,19 15.778
Integracao De Bacias Hidrograficas 1.004 1.004 828 417 0,01 41,48 416
Desenvolvimento Integrado E Sustentavel Do Semi-Arido - Conv 15 15 15 15 0,00 100,00 15
Acesso A Alimentacao 1.695 1.695 638 597 0,01 35,23 416
Gestao De Recursos Humanos E Democratizacao Das Relacoes De 54 54 30 15 0,00 27,77 15
Brasil Escolarizado 19.373 19.373 13.243 12.713 0,16 65,62 1 2 . 7 11
Democratizando O Acesso A Educacao Profissional, Tecnologica 164.031 177.961 139.893 135.922 1,74 76,38 134.604
Gestao Da Politica De Educacao 368.020 273.260 512 265 0,00 0,10 261
Universidade Do Seculo Xxi 2.383.853 2.462.741 1.945.686 1.686.398 21,55 68,48 1.679.796
Gestao Publica Para Um Brasil De Todos 552 552 29 14 0,00 2,58 14
Probacias 8 8 8 8 0,00 93,70 8
Certificacao Digital 653 673 251 246 0,00 36,57 246
Nacional De Atividades Nucleares 65.074 70.974 6 2 . 11 7 54.619 0,70 76,96 54.431
Geologia Do Brasil 897 897 514 451 0,01 50,32 409
Credito Fundiario 46 46 46 0 0,00 0,00 0
Paz No Campo 3 3 0 0 0,00 0,00 0
Ciencia, Natureza E Sociedade 0 0 0 0 0,00 100,00 0
Sistema Unico De Seguranca Publica 209 209 209 9 0,00 4,47 9
Fortalecimento Da Gestao Municipal Urbana 164 164 72 72 0,00 44,02 72
Drenagem Urbana Sustentavel 50 50 50 50 0,00 100,00 50
Cultura, Identidade E Cidadania 6 6 3 3 0,00 57,79 3
Engenho Das Artes 109 109 26 8 0,00 6,96 8
Promocao Da Etica Publica 35 35 35 2 0,00 4,54 2
Pesquisa E Desenvolvimento Para A Competitividade E Sustenta 1.166 1.166 1.019 955 0,01 81,91 938
Oferta Dos Servicos De Telecomunicacoes 3.299 3.299 1.717 353 0,00 10,71 353
Pesquisa E Desenvolvimento Agropecuario E Agroindustrial Par 48 48 44 30 0,00 62,78 29
Brasil: Destino Turistico Internacional 2.224 2.224 1.245 1.125 0,01 50,61 1.125
Combate Ao Crime Transnacional 16 16 12 5 0,00 30,03 5
Turismo No Brasil: Uma Viagem Para Todos 2.528 2.528 1.838 1.287 0,02 50,91 1.287
Fortalecimento Da Gestao Administrativa E Fiscal Dos Municip 177 177 67 56 0,00 31,80 56
Avaliacao Da Gestao Dos Administradores De Recursos Publicos 68.989 68.989 50.475 50.361 0,64 73,00 50.361
Seguranca E Saude No Trabalho 4.232 4.932 4.145 4 . 11 5 0,05 83,44 4 . 11 5
Assistencia Suplementar A Saude 10.338 12.738 11 . 0 1 5 10.274 0,13 80,66 10.274
Ciencia, Tecnologia E Inovacao Em Saude 877 877 876 703 0,01 80,21 669
Atencao Hospitalar E Ambulatorial No Sistema Unico De Saude 14.503 14.503 7.436 4.950 0,06 34,13 4.799
Relacoes Do Brasil Com Estados Estrangeiros 20.953 20.953 3.653 3.586 0,05 17,12 3.586
Gestao Da Politica Economica 68 68 29 23 0,00 33,34 23
Analise E Difusao Da Politica Externa Brasileira 562 562 353 306 0,00 54,42 306
Vigilancia Sanitaria De Produtos, Servicos E Ambientes 863 863 483 62 0,00 7,15 61
Assistencia Farmaceutica E Insumos Estrategicos 63 63 63 61 0,00 97,25 61
Descentralizacao Dos Sistemas De Transporte Ferroviario Urba 33.969 33.969 2 5 . 3 11 25.071 0,32 73,80 22.019
Revitalizacao De Bacias Hidrograficas Em Situacao De Vulnera 36 36 30 21 0,00 59,63 21
Conservacao E Recuperacao Dos Biomas Brasileiros 7 7 5 1 0,00 12,65 1
Brasil Quilombola 148 148 108 59 0,00 39,60 59
Desenvolvimento Sustentavel Da Pesca 3 3 3 3 0,00 100,00 3
Desenvolvimento Sustentavel Da Aquicultura 11 11 10 4 0,00 42,14 4
Qualidade Ambiental 1 1 1 1 0,00 100,00 1
Educacao Do Campo (Pronera) 9 9 2 2 0,00 17,24 2
Identidade E Diversidade Cultural - Brasil Plural 11 11 0 0 0,00 0,00 0
Desenvolvimento Da Educacao Especial 4.616 4.616 3.289 3.134 0,04 67,89 3.134
Desenvolvimento Do Ensino Da Pos-Graduacao E Da Pesquis 1.565 1.601 493 356 0,00 22,23 354
Educacao Para A Diversidade E Cidadania 483 483 155 87 0,00 17,99 86
Assistencia E Cooperacao Das Forcas Armadas A Sociedade 1.933 1.933 931 897 0,01 46,42 895
Ciencia, Tecnologia E Inovacao Para A Politica Industri 73 73 68 63 0,00 86,19 63
Controle Da Atuacao Administrativa E Financeira No Pode 2 . 11 3 2 . 11 3 1.530 1.505 0,02 71,22 1.505
Educacao Em Direitos Humanos 3 3 3 3 0,00 100,00 3
Desenvolvimento Da Agroenergia 125 125 104 83 0,00 66,67 58
Meteorologia E Mudancas Climaticas 3 3 3 0 0,00 0,00 0
Assistencia Tecnica E Extensao Rural Na Agricultura Fam 91 91 3 2 0,00 2,37 2
Desenvolvimento Macrorregional Sustentavel 48 48 48 48 0,00 100,00 48
Cidadania E Efetivacao De Direitos Das Mulheres 20 20 0 0 0,00 0,00 0
Aperfeicoamento Do Trabalho E Da Educacao Na Saude 605 605 605 72 0,00 11 , 8 3 50
Desenvolvimento Do Agronegocio No Comercio Internaciona 31 31 11 0 0,00 0,00 0
Desenvolvimento Sustentavel Do Agronegocio 383 383 16 13 0,00 3,50 13
Vigilancia, Prevencao E Controle De Doencas E Agravos 2.329 2.329 1.920 1.499 0,02 64,38 1.499
Implementacao Da Politica De Promocao Da Saude 400 400 0 0 0,00 0,00 0
Qualidade Na Escola 868 868 389 310 0,00 35,72 293
Estatisticas E Avaliacoes Educacionais 7.776 7.976 4.753 3.221 0,04 40,39 3.190
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 14.212.248 14.244.299 8.270.731 7.825.925 100 9.368 7.638.498
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (2/2)
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação do respectivo programa decorre de variação cambial.
c) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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TABELA 13 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR FONTE DE RECURSO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
FONTE DE RECURSO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS LIQUIDADAS % % PA G O S
(a) (b) (c) (d) (d/total d) (d/b) (e)

Recursos Ordinários 187.441.122 202.761.142 11 3 . 5 3 7 . 6 9 7 89.668.598 16,19 44,22 88.985.666
Transferências do Imposto sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados 123.341.095 123.182.870 123.182.871 62.469.021 11 , 2 8 50,71 62.469.021
Transferência do Imposto Territorial Rural 221.631 244.133 221.631 33.368 0,01 13,67 33.368
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Combustíveis 3.690.386 3.941.438 2.693.815 518.922 0,09 13,17 4 9 3 . 11 0
Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 18.804.680 19.407.618 11 . 9 5 7 . 8 2 7 10.203.813 1,84 52,58 10.107.442
Contribuição do Salário-Educação 10.685.288 10.734.826 7.055.770 4.328.404 0,78 40,32 4.208.980
Contribuição para os Programas Especiais (Pin e Proterra) 32.296 32.296 0 0 0,00 0,00 0
Recursos de Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 34.898 34.898 28.016 15.373 0,00 44,05 15.373
Contribuições sobre Concursos de Prognósticos 1.760.943 1.761.736 1.358.602 520.440 0,09 29,54 433.214
Imposto sobre Operações Financeiras - Ouro 8.370 8.370 8.370 3.220 0,00 38,47 3.220
Contribuições sobre a Arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais 889 889 0 0 0,00 0,00 0
Contribuição para o Custeio das Pensões Militares 1.198.194 1.198.194 3 11 . 5 3 0 3 11 . 5 3 0 0,06 26,00 3 11 . 5 3 0
Custas Judiciais 359.801 359.801 2 9 5 . 11 6 164.573 0,03 45,74 161.470
Recursos de Concessões e Permissões 4.521.822 3.275.536 1.849.362 164.557 0,03 5,02 157.848
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 41.123 41.123 185 144 0,00 0,35 144
Selos de Controle e Lojas Francas 210.523 210.523 0 0 0,00 0,00 0
Juros de Mora da Receita Administrada pela SRF/MF 5.238.843 5.238.343 3.076.241 3.046.861 0,55 58,16 2.992.472
Recursos do Programa de Administração Patrimonial Imobiliário 21.189 21.189 16.582 8.059 0,00 38,03 8.055
Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 1.797.165 1.909.278 1.679.210 878.365 0,16 46,01 869.447
Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 1.625.621 2.750.951 979.045 968.862 0,17 35,22 950.385
Alienação de Bens Apreendidos 38.671 42.275 8.800 8.800 0,00 20,82 8.800
Contribuições para os Programas PIS/PASEP 27.044.321 27.044.321 25.576.029 15.235.366 2,75 56,33 15.235.366
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais 743.013 823.574 764.137 505.498 0,09 61,38 503.158
Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural 25.371.510 25.371.510 16.438.779 7.017.924 1,27 27,66 6.962.439
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida
Pública Federal

6.963.583 6.990.705 0 0 0,00 0,00 0

Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 11 7 . 6 3 6 . 2 5 9 78.836.136 48.245.707 34.969.029 6,31 44,36 34.969.029
Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza - Financ. 0 1.235 1.235 1.235 0,00 100,00 1.235
Operações de Crédito Externas - em Moeda 427.510 436.253 95.834 45.338 0,01 10,39 44.776
Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 285.128 325.892 183.346 19.197 0,00 5,89 19.197
Recursos Próprios Não-Financeiros 11 . 1 5 5 . 9 6 5 11 . 2 7 9 . 3 6 9 6.450.904 4.913.685 0,89 43,56 4.832.023
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 36.913.644 36.969.560 2 2 . 0 11 . 5 6 9 19.491.771 3,52 52,72 19.401.497
Resultado do Banco Central 23.377.000 146.710.943 60.877.439 58.451.530 10,55 39,84 58.451.530
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 106.383.480 106.314.549 86.129.881 80.180.699 14,48 75,42 80.124.587
Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social 187.757.043 187.757.043 136.128.093 103.716.077 18,72 55,24 103.715.879
Contribuição do Servidor para o Plano de Seguridade Social do Servidor Pú-
blico

8.140.102 8.140.102 4.703.946 4.703.946 0,85 57,79 4.700.205

Receitas de Honorários de Advogados 804.360 804.360 180.262 177.373 0,03 22,05 174.771
Multas Incidentes sobre Receitas Administradas pela SRF/MF 731.412 731.412 325.916 325.916 0,06 44,56 325.916
Recursos das Op. Oficiais de Crédito - Retorno de Refinanciam. de Dívidas de
Médio e Longo Prazos

12.394.776 12.394.776 12.226.349 3.173.513 0,57 25,60 3.173.513

Recursos das Operações Oficiais de Crédito 4.855.382 6.155.382 4.973.977 2.450.200 0,44 39,81 2.283.575
Reforma Patrimonial - Alienação de Bens 2.820.272 320.272 320.272 0 0,00 0,00 0
Títulos da Dívida Agrária 716.000 716.000 475.181 381.598 0,07 53,30 381.598
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 12.166.601 12.166.601 6.039.878 6.039.876 1,09 49,64 6.035.921
Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito
- BEA/BIB

1.083.992 1.083.992 1.083.992 0 0,00 0,00 0

Outras Contribuições Econômicas 2.272.569 2.269.768 837.543 530.023 0,10 23,35 348.393
Recursos das Op. Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito -
Estados e Municípios

25.695.618 25.695.618 25.695.618 8.072.328 1,46 31,42 8.072.328

Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia 5.885.838 5.939.646 1.572.548 1.088.641 0,20 18,33 1.058.181
Taxas por Serviços Públicos 252.330 252.330 59.526 29.252 0,01 11 , 5 9 28.937
Outras Contribuições Sociais 1.272.159 1.272.159 397.130 194.034 0,04 15,25 192.032
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 0 67.534 65.822 65.822 0,01 97,47 65.822
Recursos Próprios Financeiros 17.421.332 18.727.290 13.895.678 1 0 . 5 1 6 . 11 7 1,90 56,15 10.502.647
Recursos de Convênios 263.179 314.964 82.699 43.294 0,01 13,75 42.465
Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres 771.674 758.080 286.626 230.339 0,04 30,38 230.337
Contrib. sobre a Remun. Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de
Empregado s/ Justa Causa

1.802.455 1.802.455 1.802.455 1.216.636 0,22 67,50 1.216.636

Outras Receitas Originárias 410.678 413.479 330.188 47.888 0,01 11 , 5 8 47.490
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional 33.720.734 33.720.734 33.720.734 10.059.385 1,82 29,83 10.059.385
Produto da Aplicação dos Recursos à Conta do Salário-Educação 127.016 127.156 0 0 0,00 0,00 0
Doações para o Combate à Fome 598 598 0 0 0,00 0,00 0
Doações de Entidades Internacionais 74.587 78.305 6.962 5.578 0,00 7,12 5.359
Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais 31.859 31.859 2.496 1.774 0,00 5,57 275
Dividendos - União 9.804.003 9.804.003 9.804.003 6 . 6 9 3 . 11 4 1,21 68,27 6 . 6 9 3 . 11 4
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) 1.048.652.533 1.149.807.396 790.053.428 553.906.905 100,00 48,17 552.109.162
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC Continua (1/2)

TABELA 13 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DA UNIÃO POR FONTE DE RECURSO Continuação
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
FONTE DE RECURSO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS DESPESAS VA L O R E S

(Despesas Intra-Orçamentárias) INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADAS LIQUIDADAS % % PA G O S
(a) (b) (c) (d) (d/total d) (d/b) (e)

Recursos Ordinários 9.898.638 9.925.995 5.327.140 5.202.896 66,48 52,42 5.055.390
Contribuição De Intervenção No Domínio Econômico - Combustíveis 1.135 1.135 905 794 0,01 69,94 787
Recursos Destinados À Manutenção E Desenvolvimento Do Ensino 2.123.448 2.121.486 1.382.697 1.369.254 17,50 64,54 1.361.567
Contribuição Do Salário-Educação 1.762 1.762 608 421 0,01 23,87 403
Contribuições Sobre Concursos De Prognósticos 1.980 1.980 1.506 1.450 0,02 73,22 1.450
Custas Judiciais 803 803 685 388 0,00 48,26 387
Recursos De Concessões E Permissões 15.591 15.591 14.736 12.747 0,16 81,76 12.685
Contribuição Para O Desenvolvimento Da Indústria Cinematográfica Nacional 33 33 33 25 0,00 75,80 25
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Juros De Mora Da Receita Administrada Pela Srf/Mf 11 . 6 9 0 11 . 6 9 0 4.640 3.364 0,04 28,78 3.363
Recursos Do Programa De Administração Patrimonial Imobiliário 507 507 464 222 0,00 43,88 222
Compensações Financeiras Pela Utilização De Recursos Hídricos 649 649 607 373 0,00 57,40 373
Cota-Parte Do Adicional Ao Frete Para Renovação Da Marinha Mercante 80 80 57 24 0,00 29,80 24
Compensações Financeiras Pela Exploração De Recursos Minerais 1.987 1.987 1.778 1.655 0,02 83,30 869
Compensações Financeiras Pela Exploração De Petróleo Ou Gás Natural 2.022 2.022 1.418 929 0,01 45,95 874
Operações De Crédito Externas - Em Moeda 40 40 15 10 0,00 23,67 10
Recursos Próprios Não-Financeiros 151.909 153.165 99.361 78.573 1,00 51,30 77.252
Contribuição Social Sobre O Lucro Líquido Das Pessoas Jurídicas 1.154.929 1.154.929 643.524 635.755 8,12 55,05 608.350
Contribuição Para Financiamento Da Seguridade Social - Cofins 10.766 10.766 8.829 7.212 0,09 66,99 6.890
Receitas De Honorários De Advogados 41.616 41.616 25.659 25.629 0,33 61,58 25.629
Recursos Das Operações Oficiais De Crédito 23.980 23.980 14.815 10.620 0,14 44,29 8.517
Outras Contribuições Econômicas 58 58 58 58 0,00 99,98 58
Taxas E Multas Pelo Exercício Do Poder De Polícia 90.403 95.803 68.746 53.552 0,68 55,90 53.452
Taxas Por Serviços Públicos 3.586 3.586 1.474 503 0,01 14,03 501
Outras Contribuições Sociais 2.387 2.387 1.796 1.239 0,02 51,90 1.228
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) 14.212.248 14.244.299 8.270.731 7.825.925 100,00 54,94 7.638.498
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC (2/2)
Notas: Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.

TABELA 14 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA UNIÃO POR ELEMENTO DE DESPESA E POR TIPO DE ADMINISTRAÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
DOTAÇÃO DO EXERCÍCIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L

D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL
APLICAÇÃO DIRETA 121.994.155 28.029.542 8.690.359 2.043.578 894.658 7.300.468 46.958.605 168.952.760
A detalhar 20.756.870 1.373.066 800.694 164.941 32.978 2.906.149 5.277.828 26.034.697
Pessoal Civil 64.961.242 26.638.823 7.888.868 1.871.490 861.680 3.643.874 40.904.735 105.865.977
Vencimentos e Vantagens Fixas 31.505.536 11 . 9 2 5 . 0 4 8 4.324.408 1.122.363 496.720 1.574.985 19.443.524 50.949.060
Outras Despesas Variáveis 291.570 53.710 29.954 27.282 11 8 . 5 6 7 60.009 289.522 581.092
Aposentadoria 13.841.457 7 . 3 2 8 . 11 4 1.479.137 0 0 1.335.198 10.142.449 23.983.906
Pensões 7.544.663 2.747.512 449.949 0 23 261.349 3.458.833 11 . 0 0 3 . 4 9 6
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 99 3.500 14.771 97.424 13.869 0 129.564 129.662
Obrigações Patronais 6.093.381 2.419.223 1.020.949 440.155 135.618 13.942 4.029.887 10.123.268
Outras Aplicações¹ 5.684.537 2.161.715 569.701 184.268 96.882 398.390 3.410.956 9.095.494
Pessoal Militar 36.276.043 17.652 797 7.147 0 750.446 776.042 37.052.086
Vencimentos e Vantagens Fixas 12.364.582 473 0 0 0 738.045 738.517 13.103.099
Outras Despesas Variáveis 1.070.816 22 0 20 0 12.401 12.443 1.083.259
Reformas 14.084.062 0 (0) 0 0 0 (0) 14.084.062
Pensões 8.316.469 0 0 31 0 0 31 8.316.501
Obrigações Patronais 193.836 12.622 767 6.484 0 0 19.874 213.710
Outras Aplicações¹ 246.278 4.535 31 6 11 0 0 5.177 251.455
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 27.124 0 0 0 0 0 0 27.124
Transferências a Estados e ao DF 27.124 0 0 0 0 0 0 27.124
TOTAL (A) 122.021.279 28.029.542 8.690.359 2.043.578 894.658 7.300.468 46.958.605 168.979.884

EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L
D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL

APLICAÇÃO DIRETA 73.517.154 18.795.885 6.278.900 1.633.819 609.080 4.429.653 31.747.337 105.264.491
Pessoal Civil 50.785.243 18.778.708 6.278.323 1.626.692 609.080 3.650.158 30.942.961 81.728.204
Vencimentos e Vantagens Fixas 17.655.002 5.305.016 2.156.982 909.846 347.127 1.491.928 10.210.898 27.865.899
Vencimentos e Vantagens Fixas - Cargos em Comissão² 5.614.619 3.635.635 1.410.252 83.934 13.383 80.100 5.223.303 10.837.923
Outras Despesas Variáveis 186.146 30.575 20.178 21.873 76.478 59.999 209.103 395.249
Aposentadoria 10.655.330 5.426.044 1.240.183 0 0 1.344.583 8.010.810 18.666.139
Pensões 6.246.269 1.826.230 391.980 0 10 262.867 2.481.087 8.727.356
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 57 3.473 14.247 71.656 8.745 0 98.121 98.177
Obrigações Patronais 4.160.658 1.776.484 756.234 369.069 94.261 12.608 3.008.656 7.169.314
Outras Aplicações¹ 6.267.164 775.252 288.267 170.315 69.075 398.075 1.700.983 7.968.147
Pessoal Militar 2 2 . 7 3 1 . 9 11 17.177 577 7.127 0 779.495 804.376 23.536.287
Vencimentos e Vantagens Fixas 7.592.654 471 0 0 0 766.440 766.912 8.359.566
Outras Despesas Variáveis 569.489 13 0 0 0 13.055 13.068 582.557
Reformas 7.583.988 0 0 0 0 0 0 7.583.988
Pensões 6.726.364 0 0 31 0 0 31 6.726.395
Obrigações Patronais 147.683 12554 573 6.484 0 0 1 9 . 6 11 167.294
Outras Aplicações¹ 111 . 7 3 3 4138 4 6 11 0 0 4.753 11 6 . 4 8 6
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 13.952 0 0 0 0 0 0 13.952
Transferências a Estados e ao DF 13.952 0 0 0 0 0 0 13.952
TOTAL (B) 73.531.106 18.795.885 6.278.900 1.633.819 609.080 4.429.653 31.747.337 105.278.443
A EXECUTAR (% A/B) 39,7 32,9 27,7 20,1 31,9 39,3 32,4 37,7
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
¹ Outras Aplicações compõem-se de: Outros Benefícios Assistenciais; Salário Família; Sentenças Judiciais; Despesas de Exercícios Anteriores; Indenizações Trabalhistas; Depósitos Compulsórios;
Contrato por Tempo Determinado; Outras Desp.Pessoal Dec.Contratos Terceirização; e Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado.
² Os valores referentes aos Cargos em Comissão são identificados pelos subitens da despesa Gratificação por Exercício de Cargos e Gratificação por Exercício de Funções, do elemento Vencimentos
e Vantagens Fixas.

TABELA 15 - DEMONSTRATIVO DA RELAÇÃO ENTRE DESPESA DE PESSOAL E RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

R$ milhares
ESPECIFICAÇÃO ACUMULADO NOS

ÚLTIMOS 12 MESES
A G O S TO / 2 0 0 9 ACUMULADO NO

EXERCÍCIO DE 2009
Receitas Correntes da União 753.775.200 64.313.671 493.615.352
(-) Transferências Constitucionais e Legais 130.080.521 9.805.432 77.351.099
(-) Contribuição dos Empregadores e dos Trabalhadores para a Seguridade Social 160.742.782 13.157.677 103.572.382
(-) Contribuição Plano Seguridade Social do Servidor 7.346.792 593.847 4.479.373
(-) Compensação Previdenciária RGPS/RPPS 490 47 490
(-) Contribuição para Custeio Pensões Militares 1.655.885 148.559 1.127.665
(-) Contribuição para o PIS/PASEP 30.095.900 2.496.589 19.185.323
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (I) 423.852.829 3 8 . 111 . 5 2 0 287.899.019
Despesa de Pessoal 161.859.553 12.721.746 105.278.400
(-) Inativos custeados com recursos vinculados 5.697.908 818.457 4.549.506
(-) Sentenças Judiciais de períodos anteriores ao da apuração 7.580.498 208.574 6.523.456
(-) Indenização por demissão 206.140 75.906 165.127
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 2.559.487 152.667 787.936
(+) Outras Despesas de Pessoal (art. 18, § 1º, LC 101/2000) 410 0 43
= DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL (II) 145.815.930 11 . 4 6 6 . 1 4 1 93.252.418
PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL DA DESPESA DE PESSOAL SOBRE A RCL [(II) / I] 34,4 30,1 32,4
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
Nota: O limite das Despesas de Pessoal, em relação à Receita Corrente Líquida, definido na Lei Complementar n°101, de 4 de maio de 2000, é de 50% no exercício.
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TABELA 17 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2009

R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A RECEITA REALIZADA A REALIZAR
(a) (b) (c) (b-c)

Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados 78.867 78.867 100.998 (22.131)
Recursos Financeiros Diretamente Arrecadados 392.768 392.768 198.853 193.916
Contribuição dos Empregadores e dos Trabalhadores para a Seguridade Social 187.757.043 187.757.043 111 . 4 7 9 . 4 9 3 76.277.550
Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira¹ 0 0 14.030 (14.030)
Contribuição para Custeio das Pensões Militares 1.497.743 1.497.743 1.127.665 370.077
Contribuição Patronal Regime Próprio de Previdência 0 0 32.201 (32.201)
Contribuição de Servidor Ativo Regime Próprio de Previdência 6.083.300 6.083.300 3.383.102 2.700.198
Contribuição de Servidor Inativo Regime Próprio de Previdência 1.540.303 1.540.303 819.819 720.485
Contribuição de Pensionista Regime Próprio de Previdência 516.498 516.498 275.638 240.860
TO TA L 197.866.524 197.866.524 11 7 . 4 3 1 . 8 0 0 80.434.724

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESA DESPESA SALDO
DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A EMPENHADA LIQUIDADA A EXECUTAR

(d) (e) (f) (g) (e - g)
Previdência Social Básica 223.498.608 223.529.508 1 6 5 . 11 4 . 8 5 0 132.398.448 91.131.060
Arrecadação de Receitas Previdenciárias 385.517 386.967 123.662 65.933 321.034
Qualidade dos Serviços Previdenciários 7.332 7.332 3.104 2.027 5.306
Previdência Complementar 85.908 85.908 39.986 15.655 70.253
Gestão da Política de Previdência Social 813.372 813.372 537.065 532.237 281.135
Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União 63.315.600 63.699.180 40.532.623 40.285.603 23.413.577
Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.830.968 3.831.577 2.247.854 2.186.419 1.645.157
Direitos Humanos, Direitos de Todos 870 870 0 0 870
Defesa da Ordem Jurídica 19.381 19.381 2.784 1.783 17.598
Gestão da Participação em Organismos Internacionais 3.333 3.333 1.275 671 2.662
Apoio Administrativo 1 . 0 6 9 . 11 8 1 . 0 6 9 . 11 8 496.328 496.328 572.790
Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 0 0 0 0 0
Regimes de Previdência dos Servidores Públicos da União, Estados e Municípios 0 0 0 0 0
Proteção Previdenciária 0 0 0 0 0
TO TA L 293.030.008 293.446.546 209.099.532 175.985.105 11 7 . 4 6 1 . 4 4 2
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINC
¹ O índice de vinculação dessa receita à Previdência Social é de 0,2666666.

CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS

RESOLUÇÃO No- 250, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DO FUN-
DO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS -
CCFCVS, usando a prerrogativa do inciso III do artigo 7º do Re-
gulamento anexo ao Decreto nº 4.378, de 16 de setembro de 2002,
combinado com o inciso V do artigo 7º do Regimento Interno do
CCFCVS, anexo à Resolução/CCFCVS nº 61, de 18 de outubro de
1995, "ad referendum" daquele Conselho, resolve:

Art. 1º - Alterar a redação da alínea "b" do subitem 8.3.3.2.2
do Manual de Normas e Procedimentos Operacionais do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, conforme redação abaixo:

"b) à Secretaria do Tesouro Nacional, até 150 dias a partir da
finalização do prazo previsto no subitem 8.3.3.2.1, os contratos com
manutenção da irregularidade apontada pelo CADMUT, para adoção
das providências com vistas à recuperação do valor pago indevi-
damente."

Art. 2º - Determinar que esta Resolução entre em vigor na
data de sua publicação.

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.614,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a CONFRAPAR PARTICIPAÇÕES E PESQUISA S.A., C.N.P.J. nº
07.492.836, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.615,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a DWN Gestão de Recursos LTDA, C.N.P.J. nº 11.055.591, a prestar
os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM EMPRESAS

EXTRATO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE RITO SUMÁRIO CVM Nº RJ-2009-4140

Acusado: Caio Albino de Souza - Diretor de Relações com
os Investidores da CERAMICA CHIARELLI S.A.

Ementa: Infração ao artigo 13, inciso I, da
Instrução CVM nº 202/93.

Decisão: Julgo procedente as acusações que foram formu-
ladas no presente processo e, com base nos artigos 1º ao 5º do
Regulamento Anexo à Resolução CMN nº 1.657, de 27.10.89, bem
como no artigo 11 da Lei nº 6.358/76, aplico a penalidade de multa
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) ao Sr. Caio Albino de
Souza, na qualidade de Diretor de Relações com os Investidores da
CERAMICA CHIARRELLI S.A.

O apenado terá um prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
do recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso com
efeito suspensivo ao Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários,
nos termos do artigo 6º do Regulamento anexo à Resolução CMN nº
1.657, de 26.10.89, alterada pela Resolução CMN nº 2.785, de
18.10.00.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2009.
ELIZABETH LOPEZ RIOS MACHADO

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO POPULAR DO BRASIL S/A

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 1o- DE JUNHO DE 2009

Em primeiro de junho de dois mil e nove, às quinze horas e
trinta minutos, realizou-se Assembleia Geral Extraordinária do Acio-
nista do BB Banco Popular do Brasil S.A. (NIRE: 53300007314 e
CNPJ: 06.043.056/0001-00), na sede social da Empresa, em Brasília
(DF), tendo comparecido o Banco do Brasil S.A., seu único acionista,
representado pelo seu Vice-Presidente, Sr. Ricardo José da Costa
Flores, o qual assinou o "Livro de Presença", observadas as pres-
crições legais. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Alexandre
Corrêa Abreu, Diretor-Presidente, que, ao instalar a Assembleia, re-
gistrou a presença da Sr. Marco Antonio Bersani, membro do Con-
selho Fiscal, e convidou o Sr. Hayton Jurema da Rocha para atuar
como Secretário. Em seguida, o Sr. Presidente informou que o único
assunto constante da ordem do dia era a renúncia do Sr. Robson
Rocha ao cargo de Diretor-Gerente, ocorrida em 23.04.2009. Diante
de tal fato foi eleita para o cargo a Sra. Izabela Campos Alcântara
Lemos, a seguir qualificada, completando o mandato 2008/2011: Di-
retora-Gerente: IZABELA CAMPOS ALCÂNTARA LEMOS, bra-
sileira, casada, administradora, residente e domiciliada na SQSW 303,
bloco C, ap. 502, Sudoeste - Brasília (DF), portadora do CPF n.º

340.698.281-68 e da Carteira de Identidade n.º 777.449 expedida em
02.03.1995 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Foi aprovado que à Diretora eleita não caberá remuneração pelo
exercício do cargo, por já ser remunerada pelo Banco do Brasil S.A.
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os
trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária do Acionista do BB
Banco Popular do Brasil S.A., da qual eu, ass.) Hayton Jurema da
Rocha, Secretário, mandei lavrar esta Ata que, lida e achada con-
forme, é devidamente assinada. Ass.) Alexandre Corrêa Abreu, Di-
retor-Presidente do BB Banco Popular do Brasil S.A., Presidente da
Assembléia, e Ricardo José da Costa Flores, Representante do Banco
do Brasil. ESTE DOCUMENTO É CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO
LIVRO PRÓPRIO. Atestamos que este documento foi submetido a
exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a ma-
nifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à
parte. Departamento de Organização do Sistema Financeiro-DEORF -
6.844.154-1 - Maria Eunice de Oliveira - Chefe de Subunidade. Junta

Comercial do Distrito Federal: Certifico o registro em 18.09.2009,
sob número 20090719450, Antonio Celson G. Mendes - Secretário-
Geral.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO(*)
Em 17 de setembro de 2009

No- 57 - Processo no- 9430.000327/2001-53. Interessados: Autometal
Agropecuária S/A e Ministério da Integração Nacional - Departa-
mento de Gestão dos Fundos de Investimento (DGFI).
Assunto: Recurso Administrativo com fulcro no art. 56 da Lei no
9.784/99.

1) Torno sem efeito o Despacho no 42 publicado no Diário
Oficial da União de 6 de agosto de 2009, Seção 1, página 28.

2) Considerando as razões ínsitas no despacho nº 028/2009
(fls. 520/524), no Parecer CONJUR/MI nº 1115/2009 (fls. 553/554) e
no Despacho CONJUR/MI nº 135/2009, conheço do recurso de fls.
482/501 dos autos do processo em referência para, no mérito, negar-
lhe provimento.

3) Restituam-se ao Departamento de Gestão dos Fundos de
Investimentos (DGFI) para adoção das providências cabíveis.

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 18-9-2009, Seção 1, pág.
59, com incorreção no original.

GEDDEL VIEIRA LIMA

Ministério da Integração Nacional
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.107, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a permanência da FORÇA
NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA no Estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições legais, e considerando o disposto na Portaria Interministerial
nº 292, de 05 de março de 2009, e Portaria 293/GM/09 e a ma-
nifestação do Ministro de Estado do Meio Ambiente, Carlos Minc
(Ofício nº 747/2009/GM/MMA, de 18 de setembro de 2009), so-
licitando apoio para operação de combate ao desmatamento ilegal em
áreas de preservação ambiental no Estado do Pará: Autorizo o em-
prego da Força Nacional de Segurança Pública em caráter episódico
e planejado em consonância com a Portaria nº 0394/2008, para atua-
ção em apoio às operações realizadas pelo Instituto Brasileiro dos
Recursos Naturais Renováveis no Estado do Pará, sob as seguintes
orientações:

Art. 1º A Força Nacional irá atuar, segundo solicitação, em
apoio ao efetivo do IBAMA nas ações de preservação da integridade
física dos envolvidos na questão, além de desenvolver ações de po-
lícia ostensiva na respectiva área no sentido de coibir o desmatamento
ilegal;

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação;

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogáveis se
necessário (art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto nº 5.289/2004);

Art. 4º O uso de armas letais destina-se à legítima defesa dos
policiais e de terceiros;

Art. 5º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, a Portaria nº 0394/08, o
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004 e Portaria Inter-
ministerial nº 293, de 05 de março de 2009;

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARSO GENRO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ACÓRDÃOS

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.003595/2009-74
Requerente: Milenia Agrociências S.A ("MILENIA")
Advogados: Leopoldo U. C. Pagotto, Bruno de Oliveira

Maggi e outros.
Relator: Conselheiro Fernando de Magalhães Furlan
EMENTA: Ato de Concentração. Constituição da MS Bio-

solutions Produtos Biológicos S.A. Faturamento da Milenia superior a
R$ 400 milhões. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei
8.884/94. Conhecimento. Primeiro documento vinculativo: ata da as-
sembléia geral de constituição. Intempestividade. Multa. Ausência de
sobreposição horizontal. Pareceres favoráveis da SEAE e SDE e Pro-
CADE. Aprovação incondicional.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam o Presidente e os Conselheiros do Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica - CADE, por unanimidade, aprovar a
operação sem restrições, impondo multa por intempestividade, nos
termos do voto do Conselheiro-Relator, que fica fazendo parte in-
tegrante deste acórdão. Participaram do julgamento o Presidente Ar-
thur Badin e os Conselheiros Paulo Furquim de Azevedo, Fernando
de Magalhães Furlan, Vinícius Marques de Carvalho, Olavo Zago
Chinaglia, Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo e César Costa Alves de
Mattos. Presentes o Procurador-Geral em exercício, Gilvandro Vas-
concelos Coelho de Araújo e o representante do Ministério Público
Federal, Antonio Augusto Brandão de Aras. Brasília - DF, 16 de
setembro de 2009, data do julgamento da 451ª Sessão Ordinária de
Julgamento.

ARTHUR SANCHEZ BADIN
Presidente do Conselho

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN
Conselheiro-Relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO 08012.000391/1998-86
Representante: Sourcetech Química Ltda.
Representada: Merck S.A. Indústria Química.
Advogados: Sônia Maria Giannini Marques Döbler, Graziella

Angela Tinari Dell'Osa, José Del Chiaro Ferreira da Rosa e outros.
Conselheiro Relator: César Costa Alves de Mattos
EMENTA: Recurso de ofício em Processo Administrativo.

Suposta prática de manipulação de preços com o intuito de dificultar
o acesso e permanência de concorrentes ao mercado de folhas de
jaborandi, matéria-prima para a produção de pilocarpina, utilizada no
tratamento terapêutico de glaucoma. Infração tipificada no art. 21,
IV,V, VI e IX da Lei 8.884/94. Análise de mérito prejudicada. In-
cidência de prescrição intercorrente, nos termos do § 1º do art. 1º da
Lei 9.873/99. Recurso conhecido e não provido. Arquivamento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, ACORDAM o Presidente e os Conselheiros do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE, por unanimidade, ar-
quivar o feito, em razão da incidência de prescrição intercorrente, nos
termos do voto do Conselheiro-Relator, que fica fazendo parte in-
tegrante deste acórdão. Participaram do julgamento o Presidente Ar-
thur Sanchez Badin e os Conselheiros Paulo Furquim de Azevedo,
Fernando de Magalhães Furlan, Vinícius Marques de Carvalho, Car-
los Emmanuel Joppert Ragazzo e César Costa Alves de Mattos.
Declarou-se impedido o Conselheiro Olavo Zago Chinaglia. Presentes
o Procurador-Geral Interino do CADE, Gilvandro Vasconcelos Coe-
lho de Araújo, o Coordenador-Geral de Acompanhamento Processual,
José Antonio Batista de Moura Ziebarth, e o representante do Mi-
nistério Público Federal, Antonio Augusto Brandão de Aras. Brasília,
DF, 26 de agosto de 2009, data da 450ª Sessão Ordinária de Jul-
gamento.

ARTHUR SANCHEZ BADIN
Presidente do Conselho

CÉSAR COSTA ALVES DE MATTOS
Conselheiro

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.005618/2009-85
Requerentes: Pirelli Pneus Ltda., Marangoni Tread Latino

America Indústria e Comércio de Artefatos de Borracha Ltda.
Advogados: Nara Terumi Nishizawa, Raquel Bezerra Cân-

dido Amaral Leitão, Francisco Niclós Negrão e outros.
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
EMENTA: Ato de Concentração. Operação realizada no Bra-

sil. Contrato de "outsourcing", para a fabricação, faturamento e dis-
tribuição de bandas de rodagem pré-moldadas com a marca Novateck,
celebrado entre a Pirelli Pneus Ltda. e Marangoni Tread Latino Ame-
rica Indústria e Comércio de Artefatos de Borracha Ltda.. Proce-
dimento Sumário. Taxa processual recolhida. Hipótese prevista no art.
54, §3º da Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva. Sobreposição ho-
rizontal. Inexistência de prejuízos à concorrência. Convergência dos
pareceres da Secretaria de Acompanhamento Econômico do Minis-
tério da Fazenda - SEAE/MF e da Secretaria de Direito Econômico
do Ministério da Justiça - SDE/MJ. Aprovação sem restrições.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam o Presidente e os Conselheiros do Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica - CADE, por unanimidade, decidir
nos termos do voto do Conselheiro Relator, que fica fazendo parte
integrante deste acórdão. Participaram do julgamento o Presidente
Arthur Sanchez Badin e os Conselheiros Paulo Furquim de Azevedo,
Fernando de Magalhães Furlan, Vinícius Marques de Carvalho, Olavo
Zago Chinaglia, Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo e César Costa
Alves de Mattos. Presentes o Procurador-Geral do CADE Interino,
Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, o Coordenador-Geral de
Acompanhamento Processual, José Antonio Batista de Moura Zie-
barth, e o representante do Ministério Público Federal Antonio Au-
gusto Brandão de Aras. Brasília - DF, 16 de setembro de 2009, data
da 451ª Sessão Ordinária de Julgamento.

ARTHUR SANCHEZ BADIN
Presidente do Conselho

OLAVO ZAGO CHINAGLIA
Relator

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.005887/2009-41
Requerentes: Oracle Corporation e GoldenGate Software

Inc.
Advogados: Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Ana Bátia Glenk

Ferreira e Aylla Mara de Assis.
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
EMENTA: Ato de Concentração. Procedimento Sumário.

Aquisição da GoldenGate pela Oracle. Mercado de soluções de alta
disponibilidade e soluções de integração de dados em tempo real.
Hipótese de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 -

faturamento. Apresentação tempestiva. Taxa processual recolhida.
Aprovação sem restrições, em consonância com o parecer da
S E A E / M F.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam o Presidente e os Conselheiros do Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica - CADE, por unanimidade, decidir
nos termos do voto do Conselheiro Relator, que fica fazendo parte
integrante deste acórdão. Participaram do julgamento o Presidente
Arthur Sanchez Badin e os Conselheiros Paulo Furquim de Azevedo,
Fernando de Magalhães Furlan, Vinícius Marques de Carvalho, Olavo
Zago Chinaglia, Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo e César Costa
Alves de Mattos. Presentes o Procurador-Geral do CADE Interino,
Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, o Coordenador-Geral de
Acompanhamento Processual, José Antonio Batista de Moura Zie-
barth, e o representante do Ministério Público Federal Antonio Au-
gusto Brandão de Aras. Brasília - DF, 16 de setembro de 2009, data
da 451ª Sessão Ordinária de Julgamento.

ARTHUR SANCHEZ BADIN
Presidente do Conselho

OLAVO ZAGO CHINAGLIA
Relator

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006301/2009-66
Requerentes: Sanofi-Aventis e Merial LLC.
Advogados: Paola Regina Petrozziello, Ticiana Nogueira da

Cruz Lima e outros.
Relator: Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo
EMENTA: Ato de Concentração. Procedimento Sumário.

Aquisição. Hipótese de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº
8.884/94 - faturamento. Apresentação tempestiva. Taxa processual
recolhida. Aquisição, pela Sanofi-Aventis, de 50% no capital social
da Merial. Consolidação de posição relevante preexistente. Ausência
de prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam o Presidente e os Conselheiros do Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica - CADE, por unanimidade, aprovar a
operação sem restrições, nos termos do voto do Relator, que fica
fazendo parte integrante deste acórdão. Participaram do julgamento o
Presidente do CADE, Arthur Sanchez Badin e os Conselheiros Paulo
Furquim de Azevedo, Fernando de Magalhães Furlan, Vinícius Mar-
ques de Carvalho, Olavo Zago Chinaglia, Carlos Emmanuel Joppert
Ragazzo e César Costa Alves de Mattos. Presentes o Procurador-
Geral Interino do CADE, Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, e
o representante do Ministério Público Federal, Antonio Augusto
Brandão de Aras. Brasília, DF, 16 de setembro de 2009, data da 451ª
Sessão Ordinária de Julgamento.

ARTHUR SANCHEZ BADIN
Presidente do Conselho

PAULO FURQUIM DE AZEVEDO
Conselheiro-Relator

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 08700.003097/2009-73
Recorrentes: Visa International Service Association e Visa do

Brasil Empreendimentos Ltda.
Advogados:Mauro Grinberg, Leonor Cordovil, Fabio Ma-

latesta dos Santos e outros.
RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 08700.003085/2009-49
Recorrente: Companhia Brasileira de Meios de Pagamento -

Vi s a n e t
Advogados: Caio Mário da Silva Pereira Neto, Paulo To-

descan Lessa Mattos, José Inácio F. de Almeida Prado Filho e ou-
tros.

Relator: Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo
EMENTA: Recursos voluntários contra medida preventiva

adotada pela SDE nos autos do Processo Administrativo nº
08012.005328/2009-31. Suposta infração ao art. 20, inc. I, II e IV c/c
art. 21, inc. IV, V e VI da Lei Antitruste. Concessão de efeito sus-
pensivo. Legitimidade recursal de terceiro afetado pela preventiva. Tem-
pestividade. Requisitos legais da medida preventiva: plausibilidade ju-
rídica e urgência. Ausência de periculum in mora. Parecer da ProCADE
pelo provimento dos Recursos. Recursos conhecidos e providos.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
acordam o Presidente e os Conselheiros do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - CADE, por unanimidade, conhecer dos Recursos Vo-
luntários e dar-lhes provimento, ausentes os requisitos necessários para a
concessão de medida preventiva, nos termos do voto do Relator, que fica
fazendo parte integrante deste acórdão. Participaram do julgamento o Pre-
sidente do CADE, Arthur Sanchez Badin e os Conselheiros Paulo Furquim
de Azevedo, Fernando de Magalhães Furlan, Vinícius Marques de Car-
valho, Olavo Zago Chinaglia, Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo e César
Costa Alves de Mattos. Presentes o Procurador-Geral Interino do CADE,
Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, e o representante do Ministério
Público Federal, Antonio Augusto Brandão de Aras. Brasília, DF, 16 de
setembro de 2009, data da 451ª Sessão Ordinária de Julgamento.

ARTHUR SANCHEZ BADIN
Presidente do Conselho

PAULO FURQUIM DE AZEVEDO
Conselheiro-Relator

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006034/2009-27
Requerentes: Monsanto do Brasil LTDA. ("Monsanto") e

Instituto Mato-grossense do Algodão ("IMA").
Advogados: José Inácio Franceschini, Camila Pimentel Porto

Doria e outros.
Relator: Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo
EMENTA: Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Con-

trato de licenciamento de tecnologia. Hipótese de subsunção prevista no
art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 - faturamento. Apresentação tempestiva.
Taxa processual recolhida. Licença não exclusiva. Precedentes do CA-
DE. Operação pró-competitiva. Aprovação sem restrições.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
acordam o Presidente e os Conselheiros do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem
restrições, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte in-
tegrante deste acórdão. Participaram do julgamento o Presidente do CA-
DE, Arthur Sanchez Badin e os Conselheiros Paulo Furquim de Aze-
vedo, Fernando de Magalhães Furlan, Vinícius Marques de Carvalho,
Olavo Zago Chinaglia, Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo e César Cos-
ta Alves de Mattos. Presentes o Procurador-Geral Interino do CADE,
Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, e o representante do Minis-
tério Público Federal, Antonio Augusto Brandão de Aras. Brasília, DF,
16 de setembro de 2009, data da 451ª Sessão Ordinária de Julgamento.

ARTHUR SANCHEZ BADIN
Presidente do Conselho

PAULO FURQUIM DE AZEVEDO
Conselheiro-Relator

Ministério da Justiça
.
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.570, DE 10 DE AGOSTO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017 de
30 de março de 1.995 e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de
1995, e atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08280.036241/2008-65-SR/DFF/DF;
resolve:

Conceder autorização à empresa SPARTACUS-CENTRO DE
FORMAÇÃO APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ/MF nº 04657618000180, sediada no DISTRITO FEDERAL
para adquirir em estabelecimento comercial autorizado pelo Depar-
tamento Logístico do Comando do Exército, armas, munições e pe-
trechos para recarga de munições nas seguintes quantidades e na-
tureza:

-20000(VINTE MIL) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CA-
LIBRE 38;

-37000(TRINTA E SETE MIL) ESPOLETAS CALIBRE 38;
-39500(TRINTA E NOVE MIL E QUINHENTOS) PRO-

JETEIS CALIBRE 38;
-650(SEISCENTOS E CINQUENTA) CARTUCHOS DE

MUNIÇÃO CALIBRE .380;
-12000(DOZE MIL) GRAMAS DE POLVORA;
-06(SEIS) REVOLVERES CALIBRE 38;
-02(DUAS)PISTOLAS CALIBRE .380;
-02(DUAS) ESPINGARDAS CALIBRE 12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias, a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.619, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08230.015110/2008-30-SR/DPF/AL,
declara revista a autorização para funcionamento de serviços OR-
GÂNICOS de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa CEMAL IMÓVEIS LT-
DA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.961.860/0001-05, tendo como
responsável pelo serviço orgânico de segurança: NAPOLEÃO FER-
REIRA DE LIMA, para efeito de exercer suas atividades no Estado
de ALAGOAS.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.687, DE 24 DE AGOSTO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08230.015112/2008-29-SR/DPF/AL,
declara revista a autorização para funcionamento de serviços OR-
GÂNICOS de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa REPLAST INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.840.340/0001-32, tendo como responsável pelo serviço orgânico
de segurança: NAPOLEÃO FERREIRA DE LIMA, para efeito de
exercer suas atividades no Estado de ALAGOAS.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.704, DE 25 DE AGOSTO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08705.003709/2009-88-DPF/MII/SP,
declara revista a autorização para funcionamento de serviços OR-
GÂNICOS de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa NOVA AMÉRICA S/A -
AGROENERGIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.092.739/0037-

39, tendo como responsável pelo serviço orgânico de segurança: JO-
SÉ ANTONIO GUERETTA, para efeito de exercer suas atividades no
Estado de SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.767, DE 31 DE AGOSTO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08512.007522/2009-11-DE-
LESP/SR/SP, declara revista a autorização para funcionamento de
serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da
data da publicação no D.O.U., concedida à empresa GONÇALVES
S/A INDÚSTRIA GRÁFICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
61.070.744/0001-77, tendo como responsável pelo serviço orgânico
de segurança: PEDRO CARLOS DE ALMEIDA FRANCO, para
efeito de exercer suas atividades no Estado de SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.807, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08512.012701/2009-70-DE-
LESP/SR/SP, declara revista a autorização para funcionamento de
serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da
data da publicação no D.O.U., concedida à empresa DOREMUS
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
54.289.830/0001-00, tendo como responsável pelo serviço orgânico
de segurança: PATRICE MICHEL PIERRE GROJEAN, para efeito
de exercer suas atividades no Estado de SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.845, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08270.013915/2009-53-SR/DPF/CE,
declara revista a autorização para funcionamento de serviços OR-
GÂNICOS de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa MARINA DE IRACE-
MA PARK S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.334.600/0001-35,
tendo como responsável pelo serviço orgânico de segurança: LUIZ
EDUARDO RICARDO DE JESUS, para efeito de exercer suas ati-
vidades no Estado do CEARÁ.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.893, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08507.000797/2008-11-
DPF/SSB/SP, declara revista a autorização para funcionamento de
serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da
data da publicação no D.O.U., concedida à empresa PECUARIA
SERRAMAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.938.233/0003-
90, tendo como responsável pelo serviço orgânico de segurança: AN-
TONIO DE ALMEIDA SANTOS, para efeito de exercer suas ati-
vidades no estado de SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.913, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08512.004555/2009-17-DE-
LESP/SR/SP; resolve: Conceder autorização à empresa SECURITTA
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ/MF: nº
02.785.918/0001-19, para exercer a atividade de ESCOLTA ARMA-
DA no Estado de SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 3.941, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08270.009160/2009-92-SR/DPF/CE,
declara revista a autorização para funcionamento de serviços OR-
GÂNICOS de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa PAPELÃO ONDULADO
DO CEARA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.014.772/0001-
21, tendo como responsável pelo serviço orgânico de segurança:
LUIZ MARCOS COELHO LOPES, para efeito de exercer suas ati-
vidades no Estado do CEARÁ.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.943, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017 de
30 de março de 1.995 e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de
1995, e atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08270.009758/2009-81-DE-
LESP/SR/DPF/CE; resolve:

Conceder autorização à empresa SERVIS SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ/MF nº 07.945.678/0001-96, sediada no Estado do CEARÁ
para adquirir armas e munições nas seguintes quantidades e natu-
reza:

- 04 (QUATRO) ESPINGARDAS CALIBRE 12;
- 06 (SEIS) REVÓLVERES CALIBRE 38;
- 75 (SETENTA E CINCO) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO

CALIBRE 38 e;
- 26 (VINTE E SEIS) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CA-

LIBRE 12 pertencentes a empresa PELÁGIO OLIVEIRA S/A
CNPJ/MF 07.224.090/0001-43.

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias, a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 3.992, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08492.004796/2009-33-DPF/IJI/SC,
declara revista a autorização para funcionamento de serviços espe-
cializados de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da data da pu-
blicação no D.O.U., concedida à empresa VIGISERV SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
86.830.148/0001-79, tendo como sócios HOLGERT MORDHORST e
PERY FERNANDES BACSFALUSI, para efeito de exercer suas ati-
vidades no Estado de SANTA CATARINA.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.003, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017 de
30 de março de 1.995 e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de
1995, e atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08297.006677/2009-21-SR/DPF/TO;
resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO
DE VIGILANTES TOCANTINS LTDA, CNPJ/MF nº
02.470.139/0001-24, sediada no Estado de TOCANTINS para ad-
quirir em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento
Logístico do Comando do Exército, munições e petrechos nas se-
guintes quantidades e natureza:

-18.100 (DEZOITO MIL E CEM) ESPOLETAS CALIBRE
38/.380;

-14.600 (QUATORZE MIL E SEISCENTOS) PROJÉTEIS
CALIBRE 38;

-350 (TREZENTOS E CINQUENTA) CARTUCHOS CA-
LIBRE 12;

-5.000 (CINCO MIL) GRAMAS DE PÓLVORA.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias, a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE
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ALVARÁ No- 4.016, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08295.004284/2009-01-
SR/DPF/GO, declara revista a autorização para funcionamento de
serviços especializados de VIGILÂNCIA, válida por 01(um) ano da
data da publicação no D.O.U., concedida à empresa H & F VI-
GILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.039.404/0001-99, tendo como sócios HILDA ROSA FIUZA E
SILVA E LUCIANO FIUZA E SILVA, para efeito de exercer suas
atividades no Estado de GOIÁS.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 10.506, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, e pelo art. 32 Decreto nº
89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo solicitação
do interessado, bem como decisão prolatada no Processo nº
2009/0001231/DELESP/DREX/SR/DPF/DF; resolve: declarar revista
a autorização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da
data da publicação no D.O.U., concedida à empresa ATHENAS FOR-
MACAO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 05.880.921/0001-00, especializada na prestação de
serviços de Curso de Formação tendo como Sócio(s): MIRTA APA-
RECIDA BRASIL FRAGA, SERGIO EUSTAQUIO LARA DOMIN-
GUES, ODAIR RIZZA VASCONCELOS, INGRID SILVA DE CAS-
TRO, para efeito de exercer suas atividades no DISTRITO FEDE-
RAL, com Certificado de Segurança nº 000292, expedido pela
S R / D P F / D F.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 10.510, DE 27 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, e pelo art. 45 do
Decreto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo
solicitação do interessado, bem como decisão prolatada no Processo
nº 2009/0001403/DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CONCEDER
autorização à empresa ATHENAS FORMACAO E RECICLAGEM
DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF: 05.880.921/0001-00, sediada
no DISTRITO FEDERAL, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

- 65.800 (SESSENTA E CINCO MIL E OITOCENTAS)
CARTUCHOS CALIBRE 38.

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias a partir da publicação desta autorização

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 10.511, DE 27 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, e pelo art. 45 do
Decreto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo
solicitação do interessado, bem como decisão prolatada no Processo
nº 2009/0001893/DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve: CONCEDER
autorização à empresa SELFSEG - ACADEMIA DE FORMACAO
DE VIGILANTES LTDA ME, CNPJ/MF: 09.192.749/0001-52, se-
diada em TOCANTINS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exercito:

- 1800 (MIL E OITOCENTAS) Espoletas para Munição CA-
LIBRE 38;

- 1800 (MIL E OITOSCENTOS) Projéteis para Munição
CALIBRE 38;

- 30 (TRINTA) Quilogramas de Chumbo para Munição CA-
LIBRE 12 e

- 6000 (SEIS MIL) Gramas de Pólvora.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 10.513, DE 27 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, e pelo art. 45 do
Decreto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo
solicitação do interessado, bem como decisão prolatada no Processo
nº 2009/0002001/DPF/PDE/SP, resolve: CONCEDER autorização à
empresa BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF:
06.147.931/0001-01, sediada em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

-10 (DEZ) Revolver(s) CALIBRE 38,
-180 (CENTO E OITENTA) Cartuchos de Munição CA-

LIBRE 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 10.518, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, e pelo art. 45 do
Decreto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo
solicitação do interessado, bem como decisão prolatada no Processo
nº 2009/0001954/DPF/JZO/BA, resolve: CONCEDER autorização à
empresa MARCUS LIMAVERDE CABRAL DE OLIVEIRA ME,
CNPJ/MF: 10.761.870/0001-37, sediada em PERNAMBUCO, para
adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

-2 (DOIS) Revolver(s) CALIBRE 38;
-1 (UMA) Pistola(s) CALIBRE .380;
-3 (TRÊS) Espingarda(s) CALIBRE 12;
-62.550 (SESSENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E CIN-

QUENTA) Espoletas para Munição CALIBRE 38/.380;
-39.168 (TRINTA E NOVE MIL CENTO E SESSENTA E

OITO) Projéteis para Munição CALIBRE 38;
-3.000 (TRÊS MIL) Estojos para Munição CALIBRE 38;
-15.000 (QUINZE MIL) Gramas de Pólvora CALIBRE 38;
-23.382 (VINTE E TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E

DOIS) Projéteis para Munição CALIBRE .380;
-1.000 (MIL) Estojos para Munição CALIBRE .380;
-7.560 (SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA) Cartu-

chos de Munição CALIBRE 12;
-1 (UMA) Máquina de Recarga.
E da(s) empresa(s) cedente(s) BRASILUVAS AGRICOLA

LTDA., 01.145.106/0002-27:
-5 (CINCO) Revólver(es) Calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 10.520, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, e pelo art. 32 Decreto nº
89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo solicitação
do interessado, bem como decisão prolatada no Processo nº
2009/0001420/DELESP/DREX/SR/DPF/SE; resolve: declarar revista
a autorização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da
data da publicação no D.O.U., concedida à empresa UNIÃO SE-
GURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.105.153/0001-42, especializada na prestação de serviços de Vi-
gilância Patrimonial,Escolta Armada,Segurança Pessoal Privada tendo
como Sócio(s): SANDRA REGINA DA CUNHA D ELIA, NEUZA
DA CUNHA IUNES, para efeito de exercer suas atividades em SER-
GIPE, com Certificado de Segurança nº 000299, expedido pela
SR/DPF/SE.

ADELAR ANDERLE

Em acolhimento às razões consubstanciadas nas Notas Téc-
nicas elaboradas pela Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos (fls.
1.073/1.081 e 1.238 e ss.), adotando-as inclusive como razão de
decidir e, deste modo, considerando a gravidade e a extensão da lesão
causada a milhares de consumidores em todo o País, a vantagem
auferida e a condição econômica da empresa, nos termos do artigo
57, caput, da Lei n. 8.078/90 e artigos 25, inciso II e 26, incisos III,
IV e VI do Decreto n. 2.181/97, aplico à representada a sanção de
multa no valor de R$ 1.940.652,58 (um milhão, novecentos e qua-
renta mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinqüenta e oito
centavos), devendo o montante definitivo da multa ser depositado em
favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, nos termos da Re-
solução CFDD n. 16, de 08 de março de 2005, consoante determina
o artigo 29 do Decreto n. 2.181/97.

RICARDO MORISHITA WADA
Diretor

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA
ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE MERCADO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 25 de setembro de 2009

No- 329 - Ato de Concentração nº 08012.007372/2009-86. Reque-
rentes: Comfloresta Participações S/A e Niobe Florestal S/A. Advs:
Pedro Barretto Vasconcellos e Outros. Em conformidade com a Lei nº
8.884/94 e o Capítulo VIII da Portaria/MJ nº. 4, de 06 de janeiro de
2006, defiro o pedido de tratamento confidencial solicitado.

No- 330 - Ato de Concentração nº 08012.007452/2009-31. Reque-
rentes: DP World FZE e Odebrecht Investimentos em Infra-Estrutura
Ltda. Advs: Fabíola C. L. Cammarota de Abreu e Outros. Em con-
formidade com a Lei nº 8.884/94 e o Capítulo VIII da Portaria/MJ nº.
4, de 06 de janeiro de 2006, defiro parcialmente, o pedido de tra-
tamento confidencial solicitado.

No- 331 - Ato de Concentração nº 08012.007476/2009-91. Reque-
rentes: Huntsman Corporation e Tronox Incorporated. Advs: Amadeu
Carvalhaes Ribeiro e Outros. Em conformidade com a Lei nº
8.884/94 e o Capítulo VIII da Portaria/MJ nº. 4, de 06 de janeiro de
2006, defiro o pedido de tratamento confidencial solicitado.

No- 332 - Ato de Concentração nº 08012.007416/2009-78. Reque-
rentes: The Walt Disney Company e Marcel Entertainment, Inc.
Advs: Francisco Ribeiro Todorov e Outros. Em conformidade com a
Lei nº 8.884/94 e o Capítulo VIII da Portaria/MJ nº. 4, de 06 de
janeiro de 2006, defiro o pedido de tratamento confidencial soli-
citado.

No- 333 - Ato de Concentração nº 08012.007446/2009-84. Reque-
rentes: Vincunha Têxtil S.A. e Franco Matos Tintêxtil S.A. Advs:
Guilherme Favaro Corvo Ribas, Paulo Zupo Mazzucato e Outros. Em
conformidade com a Lei nº 8.884/94 e o Capítulo VIII da Portaria/MJ
nº. 4, de 06 de janeiro de 2006, defiro o pedido de tratamento
confidencial solicitado.

No- 334 - Ato de Concentração nº 08012.007443/2009-41. Reque-
rentes: São Francisco Saúde Sociedade Empresária Ltda. e Amico
Saúde Ltda. Advs: Laércio N. Farina e Outros. Em conformidade com
a Lei nº 8.884/94 e o Capítulo VIII da Portaria/MJ nº. 4, de 06 de
janeiro de 2006, defiro o pedido de tratamento confidencial soli-
citado.

No- 335 - Ato de Concentração nº 08012.007192/2009-02. Reque-
rentes: Companhia Brasileira de Estireno e Basf S/A. Advs: Mauro
Grinberg e Outros. Em conformidade com a Lei nº 8.884/94 e o
Capítulo VIII da Portaria/MJ nº. 4, de 06 de janeiro de 2006, defiro
parcialmente, o pedido de tratamento confidencial solicitado.

RAVVI AUGUSTO DE ABREU
COUTINHO MADRUGA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 19/08/2011. Processo nº:
08018.012894/2009-40 - Balaji Avallur Sampath

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 21/07/2011. Processo nº:
08018.012887/2009-48 - Juan Manuel Pulido Guzman

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 09/06/2011. Processo nº:
08018.004441/2009-40 - Jerzy Gajda

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 28 de setembro de 2009

No- 747 - Processo Administrativo nº 08012.008143/2008-06. Re-
presentante: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. Re-
presentada: Unimed Maceió - Cooperativa de Trabalho Médico. Ad-
vogados: José Expedito Alves e outros. Acolho a Nota Técnica de
fls., aprovada pela Coordenadora-Geral da Coordenação-Geral de As-
suntos Jurídicos, Dra. Ana Maria Melo Netto, e, com fulcro no §1º do
art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na re-
ferida Nota Técnica, afasto as preliminares suscitadas pela Unimed
Maceió. Intimo a Representada para que, em consonância com o
disposto nos artigos 35 e 37, parágrafo único, da Lei nº 8.884/94,
especifique, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretende
produzir, justificando sua necessidade e apresentando, na oportuni-
dade, o rol das testemunhas, em número não superior a 03 (três), caso
esse meio probatório seja de seu interesse.

ANA PAULA MARTINEZ
Substituta

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR

DECISÃO Nº 30, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Processo Administrativo n. 08012.004580/98-09. Representante:
DPDC "ex officio". Representado: Schering do Brasil Química e
Farmacêutica Ltda. Assunto: não realização imediata de recall na
forma do CDC.
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Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 01/07/2010. Processo nº:
08018.003180/2009-41 - Frank E Wingard

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 22/10/2011. Processo nº:
08018.009470/2009-06 - Cody Allen Weeks

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 01/08/2011. Processo nº:
08018.008630/2009-91 - Nikolaas Maria Ludovicus Rossillion

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 16/04/2011. Processo nº:
08018.005052/2009-31 - Jorge Efren Carrion Mugica

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 15/03/2011. Processo nº:
08018.006378/2009-86 - Qiangsheng Liu

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da lei 6.815/80 c/c Art. 67 §§
3° do Decreto 86.715/81

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 10/06/2011. Processo nº:
08018.004385/2009-43 - Christopher William Troup

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 18/11/2011. Processo nº:
08018.008405/2009-55 - Giuseppe Balugani

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 11/02/2011. Processo nº:
08018.015655/2008-61 - Olivier Andre Christophe Doutriaux, Adele
Natividad Genevieve Doutriaux e Christine Pilar Longo Doutriaux

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 26/11/2011. Processo nº:
08018.009482/2009-22 - John Samuel Tucker Jr

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 09/06/2011. Processo nº:
08018.008569/2009-82 - Frank Karl Arthur Watermann

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 14/06/2010. Processo nº:
08018.009674/2009-39 - Raul Marcelo Hinojosa Montellano, Alexia
Luciana Hinojosa Davalos, Bruno Alejandro Hinojosa Davalos, Juan
Marcelo Hinokosa Davalos e Liliam Eliana Davalos de Hinojosa

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 13/09/2010. Processo nº:
08018.004581/2009-18 - Predrag Bozic

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 06/11/2009. Processo nº:
08018.013474/2008-08 - Martin George Donald

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da lei 6.815/80 c/c Art. 67 §§
3° do Decreto 86.715/81

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido
de Prorrogação de Estada no País até 13/08/2011. Processo nº:
08018.008404/2009-19 - Piotr Adam Marciniak

Diante dos novos elementos constantes nos autos e, con-
siderando a informação do Ministério do Trabalho e Emprego, torno
insubsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial de
22/04/2009, para DEFERIR o pedido de Reconsideração concedendo
a Prorrogação de Prazo de Estada no País até 19/10/2009. Processo
nº: 08000.011990/2008-89 - Gil Landicho Suarez

Diante dos novos elementos constantes nos autos de fls. 53 a
64, torno insubsistente o ato deferitório publicado no Diário Oficial
de 24/03/2008, para cancelar o Pedido de Prorrogação de Estada no
País do estrangeiro, requerido pelo representante legal da empresa.
Determino o ARQUIVAMENTO do feito. Processo nº:
08461.004050/2007-25 - Michal Wojciech Sierzant

Diante dos novos elementos constantes nos autos de fls. 63,
torno insubsistente o ato deferitório publicado no Diário Oficial de
29/04/2008, para cancelar o Pedido de Prorrogação de Estada no País
do estrangeiro, requerido pelo representante legal da empresa. De-
termino o ARQUIVAMENTO do feito. Processo nº:
08000.001044/2008-24 - Luis Miguel de Paxiuta sa Couto E Silva e
Ana Sofia Ribeiro da Fonseca

Diante dos novos elementos constantes nos autos de fls. 71 a
79, torno insubsistente o ato deferitório publicado no Diário Oficial
de 21/01/2009, para cancelar o Pedido de Prorrogação de Estada no
País do estrangeiro, requerido pelo representante legal da empresa.
Determino o ARQUIVAMENTO do feito. Processo nº:
08000.012784/2008-96 - John Wesley Hicks III

Diante da solicitação do cancelamento, pelo representante
legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do pedido de Pror-
rogação de Estada no País. Processo nº: 08018.008697/2009-26 -
Mohinderpal Singh Uberoi

Diante da solicitação do cancelamento, pelo representante
legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do pedido de Pror-
rogação de Estada no País. Processo nº: 08018.010106/2008-08 -
Eduardo Valdez

Diante da solicitação do cancelamento, pelo representante
legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do pedido de Pror-
rogação de Estada no País. Processo nº: 08018.013469/2008-97 - Age
Nortveit

Diante da solicitação do cancelamento, pelo representante
legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do pedido de Pror-
rogação de Estada no País. Processo nº: 08018.008305/2009-29 -
Konstantinos Trigkas

Diante dos novos elementos constantes nos autos de fls. 96 a
112, torno insubsistente o ato deferitório publicado no Diário Oficial
de 25/02/2009, para cancelar o Pedido de Prorrogação de Estada no
País do estrangeiro, requerido pelo representante legal da empresa.
Determino o ARQUIVAMENTO do feito. Processo Nº:
08018.009693/2008-84 - Gerhard Clemens Deventer

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Processo n:
08000.011753/2008-18 - Dennisito Baring Pulvera

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do Pedido
de Prorrogação de Estada no País. Processo nº: 08018.009936/2008-
84 - Petro Lunin

Diante dos novos elementos constantes nos autos de fls. 103,
torno insubsistente o ato deferitório publicado no Diário Oficial de
22/01/2009, para cancelar o Pedido de Prorrogação de Estada no País
do estrangeiro, requerido pelo representante legal da empresa. De-
termino o ARQUIVAMENTO do feito. Processo nº:
08018.009147/2008-43 - Marilyn Kay Burgess, Calen Daniel Burgess
e Mason Timothy Burgess

Diante dos novos elementos constantes nos autos de fls. 130
a 142, torno insubsistente o ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 27/08/2007, para cancelar o Pedido de Prorrogação de Estada
no País do estrangeiro, requerido pelo representante legal da empresa.
Determino o ARQUIVAMENTO do feito. Processo nº:
08000.011918/2007-71 - Federico Martin Chierasco, Clara Maria
Chierasco, Lucia Maria Chierasco e Maria Corina Gagliardi Marti de
Chierasco

Diante da solicitação do cancelamento, pelo representante
legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do pedido de Pror-
rogação de Estada no País. Processo nº: 08018.008413/2009-00 -
Gilbert Zapanta Dajao

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

INDEFIRO o presente pedido de prorrogação de prazo, ten-
do em vista que houve mudança de instituição de ensino. Processo nº:
08460.001439/2009-91 - Zola Teodora de Sousa e Silva

Determno o arquivamento do presente pedido, diante da so-
licitação da parte interessada. Processo nº: 08505.027548/2004-60 -
Sonia Patricia Castedo Paz

INDEFIRO o presente processo por falta de amparo legal.
Processo Nº 08088.000608/2006-27 - Guillermo Soruco Cas-

tedo

MARIA OLÍVIA S. DE MIRANDA ALVES
Substituta

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que restou
provado que o(a) estrangeiro(a) mantém a prole brasileira sob sua
guarda e dependência econômica, assistindo-a social e moralmente.

Processo Nº 08097.002637/2008-86 - David Chan
Processo Nº 08212.000639/2009-58 - Wilfredo Morales Cas-

tillo
Processo Nº 08240.017463/2007-74 - Luis Alberto Souki

Carrion
Processo Nº 08335.017130/2008-77 - Virgilio Alvarenga Ar-

ce
Processo Nº 08335.025809/2008-30 - Miguela Maria Angela

Parra Barrios
Processo Nº 08354.006286/2008-02 - Ermand Fataj
Processo Nº 08390.001417/2008-11 - Jose Fernando Munoz

Huanca
Processo Nº 08390.005356/2008-61 - Vicente Villalba En-

riquez

Processo Nº 08390.005499/2008-72 - Jose Rios Fernandez
Processo Nº 08437.000068/2009-17 - Andrea Beatriz Fischer

Bonilla
Processo Nº 08460.012828/2007-80 - Morais Domingos

Eduardo da Costa
Processo Nº 08460.013023/2007-53 - Paulina Adão Tomé
Processo Nº 08460.019184/2008-31 - Kleber Marcelo Sa-

nabria Rocha
Processo Nº 08460.022792/2007-42 - Vincenzo Buondonno
Processo Nº 08461.000706/2007-31 - Rodney Wayne

Thompson
Processo Nº 08461.002090/2006-51 - Renata Beatriz Asaro
Processo Nº 08478.000877/2008-61 - Carmen Maria Castro

Panduro
Processo Nº 08502.007966/2008-94 - Catherine Verdasca de

Carvalho
Processo Nº 08505.000406/2009-60 - Eva Quispe Cerezo
Processo Nº 08505.001428/2009-47 - Tamara Davidson Uri-

be
Processo Nº 08505.004425/2009-65 - Eulogio Colque Ma-

raza e Filomena Aide Reque Rosales
Processo Nº 08505.021124/2008-15 - Mariano da Ressurei-

ção Alfredo da Rocha
Processo Nº 08505.042934/2008-13 - Victor Rocha Serna e

Selma Shirley Ajata Cano
Processo Nº 08505.042963/2008-77 - Bruz Pady Mamani

Machicado
Processo Nº 08505.044610/2008-10 - Seder Sanchez Ces-

pedes
Processo Nº 08505.049171/2008-23 - Carlos Javier Peralta

Bobadilla
Processo Nº 08505.049221/2008-72 - Dionicio Limachi

Quispe e Marines Choque Jihuacuti
Processo Nº 08505.051782/2008-31 - Humberto Flores Cho-

que
Processo Nº 08505.051817/2008-32 - Bernardino Baltazar

Rojas e Epifania Rojas Muriel
Processo Nº 08505.054110/2008-88 - Claudio Bellido Mon-

tecinos, Felicidad Mejia Huanca e Jade Raze Bellido Mejia
Processo Nº 08505.054136/2008-26 - Domingos Jacinto An-

tonio e Claudina de Carvalho Cachipato
Processo Nº 08505.054583/2008-85 - Fernando christian

Rapp
Processo Nº 08505.054608/2008-41 - Rolando Facio Gomes

e Vicenta Quispe Quenta
Processo Nº 08505.059394/2008-07 - Julian Primitivo Be-

nitez Cantero e Amada Ortellado
Processo Nº 08505.060112/2008-14 - Rolando Freddy Cuen-

tas Cuarite
Processo Nº 08505.062628/2008-95 - Willem Cornelis Teu-

nis Hovestad
Processo Nº 08505.064638/2008-65 - ABel Guido Condori

Chura e Lourdes Carolina Perez Condori
Processo Nº 08505.072452/2008-80 - Martin Quispe Apaza e

Amalia Mamani Ticona
Processo Nº 08514.006915/2008-14 - Cyrille Claude Aline

Frechou Bouteille e Gerald Noel Jean Bouteille
Processo Nº 08514.007135/2008-83 - Marcelo Héctor Bar-

reiro
Processo Nº 08702.009666/2008-93 - Judy Ann Del Villar
Defiro o presente pedido de permanência por Reunião Fa-

miliar, nos termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração e Portaria MJ nº 606/91.

Processo Nº 08240.012643/2007-60 - Yolanda Cavero Vil-
lacrez

Processo Nº 08270.008278/2007-31 - Pavel Sobolevski e
Zinaida Korsunskaya

Processo Nº 08444.003280/2007-85 - Asencia Chuctaya
Soncco de Ccarita

Processo Nº 08495.001339/2006-14 - Leon Cecilio Koza-
kevich e Berta Moscovich Kozakevich

Processo Nº 08495.002884/2006-28 - Maria Del Carmen As-
tesana

Processo Nº 08505.037358/2008-84 - Bai Tongguang e Hu
Ya n l i n g

Processo Nº 08505.049168/2008-18 - Doha Turki Majzoub
Processo Nº 08505.051873/2008-77 - Virginia Moreira Aris-

pe de Nogales
Processo Nº 08505.060107/2008-01 - Veena Vinayak Mu-

ley
Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo

MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos .

Processo Nº 08508.001943/93-41 - Laura Patrícia Gomez
Ospina

Defiro o presente pedido de permanência por Reunião Fa-
miliar, nos termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração e Portaria MJ nº 606/91.

Processo Nº 08505.053904/2006-62 - Manuel Martins Gon-
çalves e Ana Pontes da Costa

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que restou
provado que o(a) estrangeiro(a) mantém a prole brasileira sob sua
guarda e dependência econômica, assistindo-a social e moralmente.

Processo Nº 08505.054583/2008-85 - Fernando christian
Rapp

À vista de novos elementos constantes dos autos e da nova
diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, torno in-
subsistente o ato indeferitório publicado no DOU de 02/05/2006,
página 23, para conceder a permanência nos termos da legislação
vigente.
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Processo Nº 08389.000927/2006-48 - Mohamad Omar Khor-
fan

À vista dos novos elementos constantes dos autos, torno
insubsistente o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
em 04/03/2009, pág. 65 , para dar prosseguimento ao feito. Processo
nº: 08505.008787/2008-44 - Efrain Gregório Garcia Charcas e Ma-
riela Edith Lucana Chambi

CAROLINDA RODRIGUES CHAVES
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação do prazo
de estada.

Processo Nº 08230.001774/2009-01 - Danielle Amanda Bul-
len, até 13/03/2010

Processo Nº 08230.001783/2009-93 - Regina de Jesus Leite
Nobre de Carvalho, até 20/03/2010

Processo Nº 08230.001804/2009-71 - Sergio Andres Benitez
Montanes, até 25/03/2010

Processo Nº 08230.001814/2009-14 - Denise Margarida Ta-
vares Afonso, até 24/03/2010

Processo Nº 08280.002892/2009-32 - Daniel Mauricio Mu-
noz Arboleda, até 26/03/2010

Processo Nº 08280.002894/2009-21 - Valdir Antonio Lopes
Cardoso, até 24/03/2010

Processo Nº 08280.010594/2009-16 - Ivan Konstantinov Ma-
linov, até 17/04/2010

Processo Nº 08354.001424/2009-30 - Ederlise Fernandes Je-
sus de Carvalho, até 06/02/2010

Processo Nº 08354.001527/2009-08 - Gerald Hemery Mous-
sounda, até 18/02/2010

Processo Nº 08364.000207/2009-11 - Dedier Gomes Merces
Lima, até 19/03/2010

Processo Nº 08364.000434/2009-39 - Cassandra Vasty Bar-
bosa Amado, até 31/03/2010

Processo Nº 08364.000465/2009-90 - Ma Dolores Garcia
Camargo, até 11/03/2010

Processo Nº 08390.001313/2009-97 - Franckel Fontilus, até
15/04/2010

Processo Nº 08390.001328/2009-55 - Williams Ofori Adjei,
até 05/04/2010

Processo Nº 08390.001330/2009-24 - Marinela de Lourdes
Samuel Quivota Tito, até 21/04/2010

Processo Nº 08420.000619/2009-21 - Agnaldo D`Assunção
Lima, até 04/04/2010

Processo Nº 08420.019066/2008-08 - Heitor Ivan Barbosa de
Lacerda, até 10/02/2010

Processo Nº 08458.000291/2009-16 - Abdulwahab Abdulatif
Al-Deib, até 02/03/2010

Processo Nº 08460.001417/2009-21 - Sandra Rocia Portilla
Rosales, até 12/02/2010

Processo Nº 08460.001419/2009-10 - Florença de Pina Arau-
jo, até 20/02/2010

Processo Nº 08460.001420/2009-44 - Valdano Sousa Gomes,
até 05/03/2010

Processo Nº 08460.001484/2009-45 - Esteban Manuel Bar-
celona, até 22/02/2010

Processo Nº 08460.003427/2009-09 - Iaia Djamanca, até
17/02/2010

Processo Nº 08505.009815/2009-21 - Elvis Richard Tello
Ortiz, até 04/03/2010

Processo Nº 08505.009853/2009-84 - Hernan Rivero Ga-
vilan, até 08/04/2010

Processo Nº 08505.009864/2009-64 - Ana Karina Santos da
Costa, até 12/03/2010

Processo Nº 08505.009931/2009-41 - Domingas Pedro
Adriano, até 13/04/2010

Processo Nº 08514.000815/2009-57 - Daiki Koga, até
18/03/2010

MARIA ROSA VILAS BOAS DE ALMEIDA
p/Delegação de Competência

Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 02
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Insinuação de Sexo
Tema: Investigação
Processo: 08017.002761/2009-75
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 03
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem Depreciativa e Presença de sangue
Tema: Investigação
Processo: 08017.002762/2009-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 04
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Agressão Física e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002763/2009-64
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 05
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Consumo de Drogas Lícitas e Lesão corporal
Tema: Investigação
Processo: 08017.002764/2009-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 06
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato
Tema: Investigação
Processo: 08017.002765/2009-53
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 07
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos

Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato
Tema: Investigação
Processo: 08017.002766/2009-06
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 08
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Tentativa de Suicídio
Tema: Investigação
Processo: 08017.002767/2009-42
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 09
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002768/2009-97
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 10
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato
Tema: Investigação
Processo: 08017.002769/2009-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 11
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Descrição do Verbal do ato violento e Envolve

criança como vítima
Tema: Investigação
Processo: 08017.002770/2009-66
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 12
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002771/2009-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 174, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve classificar:

Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 01
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Atos criminosos
Tema: Investigação
Processo: 08017.002760/2009-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
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Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 13
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002772/2009-55
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 14
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002773/2009-08
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 15
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver e Linguagem de Conteúdo

Sexual
Tema: Investigação
Processo: 08017.002774/2009-44
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 16
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002775/2009-99
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 19
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Agressão Verbal e Assassinato
Tema: Investigação
Processo: 08017.002778/2009-22
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 20
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos

Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Agressão Física
Tema: Investigação
Processo: 08017.002779/2009-77
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 21
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato e Agressão Física
Tema: Investigação
Processo: 08017.002780/2009-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 22
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Mutilação
Tema: Investigação
Processo: 08017.002781/2009-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 6ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2005)

Episódio(s): 23
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Suicídio
Tema: Investigação
Processo: 08017.002782/2009-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 175, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve classificar:

Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 01
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Homicídio
Tema: Investigação
Processo: 08017.002699/2009-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 02
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios

Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002736/2009-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 03
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Lesão corporal e Linguagem de Conteúdo Sexual
Tema: Investigação
Processo: 08017.002737/2009-36
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 04
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato
Tema: Investigação
Processo: 08017.002738/2009-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 05
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Tortura e Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002739/2009-25
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 07
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Lesão corporal e Consumo de Droga Lícita
Tema: Investigação
Processo: 08017.002741/2009-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 10
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Descrição verbal do ato violento
Tema: Investigação
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Processo: 08017.002744/2009-38
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 11
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Lesão corporal e Linguagem de Conteúdo Sexual
Tema: Investigação
Processo: 08017.002745/2009-82
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 14
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Presença de sangue
Tema: Investigação
Processo: 08017.002748/2009-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 15
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver e Insinuação Sexual
Tema: Investigação
Processo: 08017.002749/2009-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 16
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002750/2009-95
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 17
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002751/2009-30
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 18
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de
14 (quatorze) anos

Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (de-

zesseis) anos
Contém: Suicídio
Tema: Investigação
Processo: 08017.002752/2009-84
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 19
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Descrição verbal do ato violento
Tema: Investigação
Processo: 08017.002753/2009-29
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 20
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002754/2009-73
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 21
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato
Tema: Investigação
Processo: 08017.002755/2009-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 22
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Tentativa de Suicídio
Tema: Investigação
Processo: 08017.002756/2009-62
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 23
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002757/2009-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 24
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem Depreciativa
Tema: Investigação
Processo: 08017.002758/2009-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 25
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Lesão corporal e Linguagem de Conteúdo Sexual
Tema: Investigação
Processo: 08017.002759/2009-04
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 176, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve classificar:

Programa: NO LIMITE 4 (Brasil - 2009)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Boninho
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de pessoas em situações degradantes
Tema: Reality Show
Processo: 08017.001779/2009-50
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A
Programa: TV COLOSSO (PROGRAMA) (Brasil - 1993)
Produtor(es): Globo Comunicação e Participações S/A.
Diretor(es): J.B. Oliveira
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Infantil
Processo: 08017.002567/2009-90
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A
Episódio: A EX - 2ª TEMPORADA (THE STARTER WIFE

- SEASON 2, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 06
Título da Série: A EX
Produtor(es):
Diretor(es):
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Linguagem de Conteúdo Sexual
Tema: Vida de Solteira
Processo: 08017.002650/2009-69
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: A EX - 2ª TEMPORADA (THE STARTER WIFE

- SEASON 2, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 08
Título da Série: A EX
Produtor(es):
Diretor(es):
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
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Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Linguagem de Conteúdo Sexual
Tema: Vida de Solteira
Processo: 08017.002652/2009-58
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 06
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002740/2009-50
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 08
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver
Tema: Investigação
Processo: 08017.002742/2009-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 09
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver e Presença de sangue
Tema: Investigação
Processo: 08017.002743/2009-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 12
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Exposição de Cadáver e Linguagem de Conteúdo

Sexual
Tema: Investigação
Processo: 08017.002746/2009-27
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Episódio: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-

PECIAIS - 5ª TEMPORADA (LAW AND ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 5, Estados Unidos da América - 2004)

Episódio(s): 13
Título da Série: LAW AND ORDER - SVU
Produtor(es): Varios
Diretor(es): Varios
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Assassinato
Tema: Investigação
Processo: 08017.002747/2009-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

Filme: DOCE DE COCO (Brasil - 2008)
Produtor(es): Guido Zandonai
Diretor(es): Penna Filho
Distribuidor(es): Centro de Cultura Cinematográfica Provi-

dence
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem Chula
Tema: Busca pelo Tesouro
Processo: 08017.002982/2009-43
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Filme: PEQUENOS INVASORES (ALIENS IN THE AT-

TIC, Estados Unidos da América - 2009)
Produtor(es): Marc S. Fischer
Diretor(es): John Schultz
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Invasões Alienígenas
Processo: 08017.003042/2009-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
Filme: TERROR NA ANTÁRTIDA (WHITEOUT, Estados

Unidos da América - 2009)
Produtor(es): Joels Silver
Diretor(es): Dominic Sena
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Suspense/Terror
Tipo de Análise: Filme
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (de-

zesseis) anos
Contém: Assassinato e Suicídio
Tema: Investigação
Processo: 08017.003093/2009-01
Requerente: Fernando Antonio Nogueira de Almeida

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR
Em 25 de setembro de 2009

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.000993/2003-01
Filme: "CAÇADORES DE MARFIM"
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A. (Fernando

Antonio Nogueira)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Tema: Vida na selva.
Contém: Agressão física.
Deferir o pedido de reclassificação, por adequação do filme,

classificando-o como "Não recomendada para menores de 10 (dez)
anos".

A TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A., adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que exibirá o filme em
qualquer horário na versão apresentada à este Departamento.

Processo MJ nº 08017.002701/2009-52
Filme: "SALVE GERAL"
Requerente: Freespirit Distribuidora Ltda (Fernando Antonio

Nogueira)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Tema: Poder do Comando.
Contém: Relação Sexual, Assassinato e Consumo de Dro-

gas.
Indeferir o pedido de reconsideração de classificação do fil-

me, classificado como "Não recomendada para menores de 16 (de-
zesseis) anos", mantendo sua classificação.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

Processo No- 44000.002781/2007-27, Auto de Infração No-

90/07-70, Decisão Notificação No- 107/08-51, Recorrente: Secretaria
de Previdência Complementar, Recorrida/Entidade: BASES - Fun-
dação BANEB de Seguridade Social.

JOSÉ BARROSO PIMENTEL
Presidente do Conselho

RETIFICAÇÃO

Na Pauta de Julgamento dos recursos publicado no DOU de
25 de setembro de 2009, seção 1, página 31, no item Recorrentes do
Processo No- 44000.001565/2005-01, onde se lê: "Recorrente: Jorge
Luis Batista de Oliveira." leia-se: Interessado: Jorge Luis Batista de
Oliveira.

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 3.053, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
24000.000243/92, sob comando No- 334783146 e juntada No-

336684492, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

HolandaPrevi - Sociedade de Previdência Privada e a Santander Asset
Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na
condição de patrocinadora do Plano de Aposentadoria da Holan-
daPrevi - CNPB No- 1992.0015-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.054, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
24000.000243/92, sob comando No- 334782148 e juntada No-

336684276, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

HolandaPrevi - Sociedade de Previdência Privada e a Santander Se-
guros S/A, na condição de patrocinadora do Plano de Aposentadoria
da HolandaPrevi - CNPB No- 1992.0015-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.055, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
24000.000243/92, sob comando No- 334781674 e juntada No-

336684348, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

HolandaPrevi - Sociedade de Previdência Privada e a Santander S/A
Serviços Técnicos, Administrativos e de Corretagem de Seguros, na
condição de patrocinadora do Plano de Aposentadoria da Holan-
daPrevi - CNPB No- 1992.0015-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.056, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
24000.000243/92, sob comando No- 334781889 e juntada No-

336684837, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

HolandaPrevi - Sociedade de Previdência Privada e a Universia Brasil
S/A, na condição de patrocinadora do Plano de Aposentadoria da
HolandaPrevi - CNPB No- 1992.0015-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

CONSELHO DE GESTÃO DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento dos recursos da sessão ordinária a ser
realizada no dia 19 de outubro de 2009, às 9h e 30m, no edifício sede
do Ministério da Previdência Social, Bloco "F", 9º andar, Brasília -
D F.

Processo No- 44000.002797/2007-30, Auto de Infração No-

96/07-56, Decisão Notificação No- 112/08-91, Recorrente/Entidade:
BASES - Fundação BANEB de Seguridade Social;

Ministério da Previdência Social
.
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PORTARIA No- 3.057, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
24000.000243/92, sob comando No- 334783424 e juntada No-

336684759, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

HolandaPrevi - Sociedade de Previdência Privada e a Santander In-
vestimentos em Participações S/A, na condição de patrocinadora do
Plano de Aposentadoria da HolandaPrevi - CNPB No- 1992.0015-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.058, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
24000.000243/92, sob comando No- 334782785 e juntada No-

336684702, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

HolandaPrevi - Sociedade de Previdência Privada e a Santander S/A
- Corretora de Câmbio e Títulos, na condição de patrocinadora do
Plano de Aposentadoria da HolandaPrevi - CNPB No- 1992.0015-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.059, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
24000.000243/92, sob comando No- 334782459 e juntada No-

336684565, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

HolandaPrevi - Sociedade de Previdência Privada e o Banco San-
tander (Brasil) S/A, na condição de patrocinador do Plano de Apo-
sentadoria da HolandaPrevi - CNPB No- 1992.0015-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.060, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
No- 024422/82, sob o comando No- 335239288 e juntada No-

336599237, resolve:
Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão

celebrado entre a CAPOF - Caixa de Assistência e Aposentadoria dos
Funcionários do Banco do Estado do Maranhão e o Banco Bradesco
BBI S/A, na condição de Patrocinadora-Fundadora do Plano de Be-
nefício Definido, CNPB No- 1984.0004-38.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.061, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
No- 024422/82, sob o comando nº335238867 e juntada No- 336599533,
resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a CAPOF - Caixa de Assistência e Aposentadoria dos
Funcionários do Banco do Estado do Maranhão e o Banco Bradesco
BBI S/A, na condição de Patrocinadora-Fundadora do Plano Misto de
Benefícios, CNPB No- 1999.0041-83.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.062, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
No- 024422/82, sob o comando nº335239143 e juntada No- 336599663,
resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da CAPOF - Caixa de Assistência e Aposentadoria dos Funcionários
do Banco do Estado do Maranhão para o patrocínio do Plano Misto
de Benefícios, CNPB No- 1999.0041-83.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.063, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
30000.005297/86, sob comando No- 28954566 e juntada No-

336686415, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

Fundação Saelpa de Seguridade Social - FUNASA e a Energisa
Paraíba - Distribuidora de Energia S/A, na condição de patrocinadora
do Plano de Benefícios PCD FUNASA - CNPB No- 2008.0043-92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
30000.005297/86, sob comando No- 28952679 e juntada No-

336686390, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

Fundação Saelpa de Seguridade Social - FUNASA e a Energisa
Paraíba - Distribuidora de Energia S/A, na condição de patrocinadora
do Plano Saldado FUNASA - PSF - CNPB No- 2 0 0 8 . 0 0 4 2 - 11 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.065, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de
2008, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS No- 301.816/79 sob o comando No- 334655607 e juntada No-

336375374, resolve:
Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os artigos 5º, 79,

82, 119 e 201 do Regulamento Plano de Suplementação de Apo-
sentadoria e Pensão PSAP/Eletropaulo, CNPB No- 1982.0022-47, ad-
ministrado pela FUNCESP - Fundação CESP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.066, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de
2008, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS No- 018108/80, às fls. sob o comando No- 333731305 e juntada
No- 336392827, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os artigos 8º, 35,
36 e 37 do Regulamento do Plano de Benefícios Previdenciários
BETA, CNPB No- 1999.0024-74, administrado pela Fundação Alpha
de Previdência e Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.067, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de
2008, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS No- 300912/78, sob o comando No- 334718316 e juntada No-

335619304, resolve:
Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os artigos 2, 21

e 60 do Regulamento do Plano de Benefícios C da PSS, CNPB No-

1996.0027-83, administrado pela PSS - SEGURIDADE SOCIAL
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 3.068, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 e o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 74, todos da Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de
2001, e inciso I e IV, do art. 12 do Anexo I ao Decreto n° 6.417, de
31 de março de 2008, e tendo em vista a Resolução CGPC No- 14 de
1º de outubro de 2004, considerando as manifestações técnicas exa-
radas no Processo MPS No- 44.000.004202/94-78, comando n°
334774013 e juntada No- 336557795, resolve:

Art. 1º Autorizar a aplicação do Regulamento do Plano de
Benefícios Arysta Prev, administrado pelo BB PREVIDÊNCIA - Fun-
do de Pensão do Banco do Brasil.

Art. 2º Inscrever no Cadastro Nacional de Planos de Be-
nefícios - CNPB o plano referido no art. 1º sob o No- 2009.0022-
29.

Art. 3º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o BB
PREVIDÊNCIA - Fundo de Pensão do Banco do Brasil e a Arysta
Lifescience do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda. ao
Plano de Benefícios Arysta Prev.

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/SPC/MPS No- 3.050, de 28/09/2009, publicada no
DOU de No- 186, de 29/09/2009, seção 1, página 54, onde se lê: "...
HolandaPrev..." leia-se "... HolandaPrevi...".

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 412, DE 18 DE SETEMBRO DE 2009

A Secretária Executiva do Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Portaria
GM/MS n.º 853, de 30 de abril de 2009, e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso
Nacional, com vistas à celebração de convênios com Estados, Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas
diretamente;

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 25000.592740/2009-37, resolve:
Art. 1º - Promover, na forma do anexo desta Portaria, em consonância com o estabelecido no inciso II do artigo 56 da Lei n.º 11.768,

de 14/08/2008 (LDO-2009), a alteração de modalidade de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA)
n.º 11.647, de 24/03/2008.

MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI

ANEXO
Seguridade Social R$ 1,00

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 300.000 300.000

36901 300.000 300.000

10.301.1214.8581 300.000 300.000

10.301.1214.8581.0214 300.000 300.000
9999 4 4 99 151 0 300.000
9999 4 4 40 151 300.000

Ministério da Saúde
.
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DIRETORIA EXECUTIVA
DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 437, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.088191/2008-10, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 220/2008 pu-
blicada no DOU nº 148, Seção 1, de 04/08/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

PORTARIA No- 525, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.100734/2006-12, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/01/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 69/2006 pu-
blicada no DOU nº 01, Seção 1, de 24/07/2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ARIONALDO BOMFIM ROSENDO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 1691, de 15 de abril de 2009, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot ANS nº: 25782.001541/2008-91
Operadora: SUL AMERICA SEGURO SAÚDE S/A
Registro ANS: 000043
Auto de infração nº 22449 de 29/9/2008
Decisão: Aprovado por maioria o voto condutor da DIOPE,

pelo conhecimento e provimento do recurso, mantendo a decisão de
primeira instância da DIFIS, no sentido de aplicar a multa pecuniária
no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com fundamento no art.
77 da Resolução RN nº 124, de 2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 1693, de 15 de abril de 2009, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot ANS nº: 33902.048365/2008-76
Operadora: ALL LIFE ASSISTÊNCIA MÉDICA
Registro ANS: 412899
Auto de infração nº 27126 de 7/4/2008
Decisão: Aprovado por maioria o voto condutor da DIOPE,

pelo conhecimento e provimento do recurso, mantendo a decisão de
primeira instância da DIFIS, alterando tão somente a multa para o
valor de R$ 160.016,84 (cento e sessenta mil e dezesseis reais e
oitenta e quatro centavos) com fundamento no art. 4º inciso XXIV da
Lei nº 9.961, de 2000 c/c art. 25, da Resolução nº 124, de 2006 e art.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE AJUSTE E RECURSO

DECISÕES DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Gerente Geral de Ajuste e Recurso, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 14, de 18/09/2007, publicada no DO de 21/09/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.161030/2004-19 POLICLIN S/A SERVIÇOS MÉDICO-
H O S P I TA L A R E S

339091. 45.184.066/0001-17 Art. 25 da Lei 9656/98, c/c art.4º, inc.XVII e XXI da Lei 9961/00 e art.5º,
VII da RDC 24/00, reajustar ao consumidor, percentual acima do con-
tratado e do percentual autorizado pela ANS.

27.405,00 (VINTE E SETE MIL, QUATROCENTOS
E CINCO REAIS)

33902.161026/2004-51 POLICLIN S/A SERVIÇOS MÉDICO-
H O S P I TA L A R E S

339091. 45.184.066/0001-17 Art.25 da Lei 9656/98, c/c art.4º, inc.XVII e XXI da Lei 9961/00. conduta
prevista no inc.VII do art.5º da RDC 24/00, aplicar reajuste ao con-
sumidor, em percentual acima do contratado e do percentual autorizado
pala ANS.

30.639,00 (TRINTA MIL, SEISCENTOS E TRINTA
E NOVE REAIS)

33902.161028/2004-40 POLICLIN S/A SERVIÇOS MÉDICO-
H O S P I TA L A R E S

339091. 45.184.066/0001-17 Art.25 da Lei 9656/98, c/c art.4º, inc.XVII e XXI da Lei 9961/00 e art.5º,
VII da RDC 24/00, aplicar reajuste ao consumidor, em percentual acima
do contratado e do percentual autorizado pela ANS.

50.073,33 (CINQUENTA MIL, SETENTA E TRES
REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS)

33902.161022/2004-72 POLICLIN S/A SERVIÇOS MÉDICO-
H O S P I TA L A R E S

339091. 45.184.066/0001-17 Art.25 da Lei 9656/98, c/c art.4º, inc.XVII e XXI da Lei 9961/00 e art.5º,
VII da RDC 24/00, aplicar reajuste ao consumidor, em percentual acima
do contratado e do percentual autorizado pela ANS.

52854,67 (CINQUENTA E DOIS MIL, OITOCEN-
TOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SES-
SENTA E SETE CENTAVOS)

25785.000301/2005-05 UNIMED DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA FED. EST. DAS COOP. MÉD.

355691. 76.590.884/0001-43 Art.25 da Lei No- 9656/98, conduta prevista no art.5º, inc.VII da RDC
nº24/2000, aplicar reajustes ao consumidor acima do contratado.

35000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS)

33902.163645/2006-41 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAUDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Art.13, inc.II da Lei 9.656/98, pela constatação da conduta prevista no
art.82 da RN 124/06, ao rescindir unilateralmente o contrato individual da
usuária M.S.F.

80000,00 (OITENTA MIL REAIS)

FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA TELLES

3º da Resolução RN nº 112, de 2005, com incidência do fator mul-
tiplicador previsto no inciso I, dos artigos 9º e 10 da Resolução nº
124, de 2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 1694, de 15 de abril de 2009, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot ANS nº: 25789.008459/2008-28
Operadora: UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO - COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Registro ANS: 351202
Auto de infração nº 27726 de 16/9/2008
Decisão: Aprovado por maioria o voto condutor da DIOPE,

pelo conhecimento e provimento do recurso, mantendo a decisão de
1ª instância, para aplicação da multa pecuniária no valor final de R$
28.000,00 (vinte e oito mil reais), à luz do que dispõe o art. 5º da
RDC nº 24, de 2000.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 1695, de 15 de abril de 2009, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot ANS nº: 33902.159309/2007-85
Operadora: FUNDAÇÃO ASSISTÊNCIAL DOS SERVIDO-

RES SO MINISTÉRIO DA FAZENDA - ASSEFAZ
Registro ANS: 346926
Auto de infração nº 26872 de 13/3/2008
Decisão: Aprovado por maioria o voto condutor da DIGES,

pelo conhecimento e provimento do recurso, mantendo a decisão de
primeira instância da DIFIS, porém aplicando a de advertência con-
forme permissivo no art. 5º c/c inciso I do art. 8º, ambos da Re-
solução RN nº 124, de 2006

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 1696, de 15 de abril de 2009, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot ANS nº: 33902.056055/2008-25
Operadora: UNIMED RIO - COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA.
Registro ANS: 393321
Auto de infração nº 27194 de 6/6/2008
Decisão: Aprovado por maioria o voto condutor da DIOPE,

pelo conhecimento e provimento do recurso, mantendo a decisão de
primeira instância da DIFIS, no sentido de aplicar a multa pecuniária
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com fundamento no art.
78 da Resolução RN nº 124, de 2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2060 de 26 de agosto de 2009, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot ANS nº: 33902.072034/2001-81
Processo nº: 25789.000660/2001-91
Operadora: ASSOCIAÇÃO FEMININA DAS SERVIDO-

RAS PÚBLICAS DO BRASIL
Registro ANS: 403288
Auto de infração nº 6345 de 8/10/2001
Decisão: Aprovado por maioria o voto condutor da DIDES,

pelo conhecimento e provimento do recurso, e pela revisão de ofício
da penalidade imposta para aplicação de sanção pecuniária no valor
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), à luz do que dispõe o art.
34 c/c art. 10, inciso V e § 1º da Resolução RN nº 124, de 2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2061, de 26 de agosto de 2009, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot ANS nº: 33902.246981/2003-86
33902.243776/2003-39 (apenso)
Operadora: MILMED ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS

MÉDICOS
Registro ANS: 382868
Auto de infração nº 9524 de 10/11/2003
Decisão: Aprovado por maioria o voto condutor da DIDES,

pelo conhecimento e provimento do recurso, e pela revisão de ofício
da sanção imposta para aplicação de multa pecuniária no valor final
de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) conforme disposto no art. 77
c/c art. 10, inciso II da Resolução RN nº 124, de 2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação pelo Circuito Deliberativo
nº 2062, de 26 de agosto de 2009, julgou o seguinte processo ad-
ministrativo:

Prot ANS nº: 33902.003564/2004-21
Operadora: HSBC Seguro Saúde S. A.
Registro ANS: 005541
Auto de infração nº 11861 de 18/12/2003
Decisão: Aprovado por maioria o voto condutor da DIDES,

pelo conhecimento e provimento do recurso, reconhecendo a ocor-
rência de reparação voluntária e eficaz prevista no parágrafo §1º do
artigo 11 caput da RN nº 48, de 2003, alterado pelo artigo 2º da RN
nº 142, 2006.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
Diretor - Presidente

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 14 de setembro de 2009, processo nº
33902.242020/2003-10, publicada no DOU nº 175, em 14 de se-
tembro de 2009, seção 1, página 34: onde se lê: "registro na ANS n.º
331341" leia-se: "registro na ANS n.º 303976".
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GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 9 DE SETEMBRO DE 2009

O(A) Gerente Geral de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 3, de 04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.069803/2008-30 CLÍNICA SANTA HELENA LTDA. 306355. 10.930.451/0001-81 Operações finaceiras contrárias à lei. (Art. 9º, I, RDC 24/00.). Proce-
dência parcial do AI 15038.

264.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO
MIL REAIS)

MERCEDES SCHUMACHER

NÚCLEO REGIONAL DE ATENDIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÕES DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.

O Chefe de Núcleo - Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 12, de 04/07/2007, publicada no DOU de
11/07/2007, seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 49, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista
o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem
por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.003568/2008-99 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAUDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Susp. ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os cons., em
desrespeito ao disposto nos incisos II e III do § único do art. 13 da Lei
9656/98. (Art. 13, § único, II da Lei 9656/98)

88000 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

25785.003439/2008-09 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAUDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de cumprir as normas relativas às garantias dos direitos dos con-
sumidores nos termos dos artigos 30 e 31 da Lei 9656/98. (Art.30, caput
da Lei 9.656 c/c CONSU 20)

Anulação do auto de infração 30.172. Arquivamen-
to.

25785.004749/2008-32 UNIMED CENTRO- RS - SOC COOP
DE SERVIÇOS MÉDICO LTDA

355356. 87.535.555/0001-16 Deixar de gar. as cob. obrig. prev. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua reg.
para os pl. priv. de assist. à saúde, incluindo a inscrição de filhos nat. e
adot. prev. nos seus inc. III e VII (Art. 12, III, "a" da Lei 9656/98)

35200 (TRINTA E CINCO MIL, DUZENTOS
REAIS)

33902.141749/2004-33 UNIMED ERECHIM - COOP. DE SERV.
DE SAÚDE LTDA.

357022. 87.638.334/0001-73 exigir exclusividade do prestador de serviço. (Art. 18, III da Lei
9656/98)

22000 (VINTE E DOIS MIL REAIS)

25785.003590/2008-39 UNIMED IJUI - SOC. COOP. DE SERV.
MEDICOS LTDA

357260. 87.647.756/0001-05 Reduzir a capacidade da rede hosp. própria ou credenciada sem prévia
aut. da ANS, nos termos do disposto no § 4o e incisos, do art. 17 da Lei
9656/98. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

64439,16 (SESSENTA E QUATRO MIL, QUATRO-
CENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DEZES-
SEIS CENTAVOS)

25785.004149/2008-74 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDA-
DE COOP.DE TRAB.MÉDICO LTDA

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de cumprir as normas relativas a adoção e utilização dos me-
canismos de regulação do uso de serviços de saúde. (Art. 1o § 1o, "d" da
Lei 9656/98 c/c Art. 4º, I, b, CONSU 8)

Advertência.

25785.005416/2008-21 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDA-
DE COOP.DE TRAB.MÉDICO LTDA

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de gar. as cob. obrig. prev. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua reg.
para os pl. priv. de assist.à saúde, incluindo a inscrição de filhos nat. e
adot. prev. nos seus inc. III e VII. (Art. 12, II da Lei 9656/98)

96000 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS)

MARCELO ISSAO UTIME

NÚCLEO REGIONAL DE ATENDIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

DECISÕES DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe do Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 11, de 04/07/2007, publicada no DOU de 11/07/2007,
seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 47, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista o disposto no
art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste
dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.160600/2008-87 GOLDEN CROSS ASSIST. INTERNA-
CIONAL DE SAUDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de cumprir as obrigações previstas em contrato. (Art. 25 da Lei
9656/98)

164.690,53 (CENTO E SESSENTA E QUATRO
MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E CIN-
QUENTA E TRES CENTAVOS)

33902.007960/2009-32 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAUDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garatir cobertura para atendimento de emrgência e Rescindir
o contrato da beneficiária unilateralmente. (Art. 35-C, I e Art.13, pa-
rágrafo único, II ambos da Lei No- 9.656)

180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 6 6 3 8 4 / 2 0 0 6 - 11 SAMOC S.A. - SOCIEDADE ASSIS-
TÊNCIAL MÉDICA E ODONTO CI-
RURGICA

343676. 33.721.226/0001-30 Aplicar reajuste por variação de custo sem autorização da ANS.(Art. 25
da Lei 9.656/98 c/c art. 2º da RN 99/05)

27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)

33902.175399/2004-17 SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir cobertura para o exame denominado rotina de líquor.
(Art. 12, I, "b" da Lei No- 9.656/98.)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 0 6 4 9 11 / 2 0 0 9 - 0 5 UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE
COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de garantir cobertura obrigatória para facectomia com implante
de lente intra-ocular, ao negar cobertura das lentes inerentes aos atos
cirúrgicos. (Art.12, II "e" da Lei 9.656)

160.000,00(CENTO E SESSENTA MIL REAIS)

WLADMIR VENTURA DE SOUZA

DECISÕES DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe do Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 11, de 04/07/2007, publicada no DOU de 11/07/2007,
seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 47, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista o disposto no
art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste
dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.049578/2009-04 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Deixar de garantir cobertura para cirurgia bariátrica. (Art.25 da Lei
9.656)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

WLADMIR VENTURA DE SOUZA

DECISÕES DE 26 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe do Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 11, de 04/07/2007, publicada no DOU de 11/07/2007,
seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 47, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista o disposto no
art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste
dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.057310/2009-38 UNIMED NOVA IGUACU COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO

344397. 28.714.533/0001-54 Deixar de cumprir as obrigações previstas em contrato. (Art.25 da Lei
9.656)

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS)

WLADMIR VENTURA DE SOUZA
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NÚCLEO REGIONAL DE ATENDIMENTO E FISCALIZAÇÃO DE SÃO PAULO

DECISÕES DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe de Núcleo - Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 13, de 04/07/2007, publicada no DOU de 11/07/2007,
seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 50, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista o disposto no
art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste
dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 0 2 11 2 / 2 0 0 8 - 7 1 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de gar. cob. p/ Histeroscopia Cir. c/ Ressectoscópio p/ Polipectomia
e Extirpação de Tumor, até def. de liminar jud.. Art. 12, II, alínea a da Lei
9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.002060/2009-14 AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

394009. 66.866.146/0001-22 Descumprir contr., qnd não gar. cob. p/ Colonoscopia e Cintilografia do
Miocárdio Perfusão c/ Dipiridomol, Cintilografia do Miocárdio Perfusão -
Repouso e Estresse, e qnd não gar. cob. de intern. em CTI. Art. 25 da Lei
9.656/98.

148.800,00 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL,
OITOCENTOS REAIS)

LUIZ PAULO CICOGNA FAGGIONI

DECISÕES DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe de Núcleo - Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 13, de 04/07/2007, publicada no DOU de 11/07/2007,
seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 50, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista o disposto no
art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste
dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.000104/2009-71 MEDIAL SAÚDE S/A. 302872. 43.358.647/0001-00 Deixar de gar. cob. p/ Ecocardiograma Bidimensional c/ Doppler, até exped.
de ordem judicial. Art. 12, I, alínea b, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.009918/2009-71 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE
LT D A .

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Deixar de gar. cob. p/ espec. de endocrinologia, ortopedia, ginecologia e
gastroenterologia. Art. 12, I, alínea a, da Lei 9.656/98. Impossibilidade de
comprovação.

Anulação do auto 28793. Arquivamento.

25789.009005/2007-93 SAÚDE MEDICOL S/A. 309231. 02.926.892/0001-81 Operar prod. dif. do reg. na ANS, por não inf. que o Hosp. São Conrado
pertencia à rede. Art. 8º da Lei 9656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da RN
85/04, alt. pela RN 100/05.

700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS)

LUIZ PAULO CICOGNA FAGGIONI

DECISÕES DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe de Núcleo - Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 13, de 04/07/2007, publicada no DOU de 11/07/2007,
seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 50, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista o disposto no
art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste
dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 0 8 3 0 0 / 2 0 0 8 - 11 AMESP SISTEMA DE SAÚDE LTDA 327107. 02.756.886/0001-23 Deixar de gar., até a exped. de liminar pelo Poder Jud., cob. p/ densitometria
óssea e cintilografia de corpo inteiro c/ gálio. Art. 12, I, aliena b, da Lei
9.656/98. Inexist. de Infração.

Anulação do auto nº27854. Arquivamento.

25789.019651/2008-40 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAUDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de comunicar no instr. de cobrança número do contrato col., data e
perc. do reaj. e que o reaj. seria comunic. à ANS em até 30 dias. Art. 25 da
Lei 9656/98 c/c art. 16, II, III e V da RN 171/08.

Advertência

LUIZ PAULO CICOGNA FAGGIONI

DECISÕES DE 23 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe de Núcleo - Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 13, de 04/07/2007, publicada no DOU de 11/07/2007,
seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 50, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista o disposto no
art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste
dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.001064/2008-02 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL LTDA.

326305. 29.309.127/0001-79 Descumprir contr., ao deixar de gar. cob. p/ radioterapia estereotáxica frac.,
até def. de liminar judicial. Art. 25 da Lei 9.656/98.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.010264/2009-29 AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

394009. 66.866.146/0001-22 Deixar de gar. cob. p/ US obstétrica. Art. 12, I, alínea b, da Lei 9.656/98. 64.000,00 (SESSENTA E QUATRO MIL REAIS)

25789.036202/2008-66 AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

394009. 66.866.146/0001-22 Descumprir contr. ao deixar de gar. cob. p/ espec. de Gastroenterologia. Art.
25 da Lei 9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

25789.024716/2008-79 AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

394009. 66.866.146/0001-22 Redimensionar rede hosp., s/ aut.da ANS, c/ o descred. da Assoc. de Be-
neficência e Filantropia São Cristóvão - Hosp. e Mat. São Cristóvão. Art.17,
§ 4º da Lei 9.656/98.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

25789.035303/2008-10 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de cumprir as regras p/ adaptação dos contr. ao util. valor prev. na
NTRP, como ref. p/ adapt. do contr.. Art. 35, §2º, da Lei 9.656/98.

Advertência.

2 5 7 8 9 . 0 11 6 9 0 / 2 0 0 8 - 0 7 COOPERSAÚDE - COOP. DE USUÁ-
RIOS DE SERV MÉDICOS E HOSP

326046. 00.196.013/0001-88 Deixar de gar. cob. p/ quimioterapia onc. ambulatorial e exames labo-
ratoriais. Art. 12, I, alínea b, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.018577/2009-18 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
LT D A .

325074. 61.849.980/0001-96 Deixar de gar. cob. p/ trat. cir. de varizes de membros inf., sob aleg. de DLP,
s/ cumprir o rito legal. Art. 11, § único, e art. 12, II, alínea a, da Lei
9.656/98, c/c art. 7º, §7º, da CONSU 02/98.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 2 5 4 0 / 2 0 0 8 - 11 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Rescindir contr. por inadimplência sup. a 60 dias, após aquisição da carteira
da op. Saúde CEMO, s/ a devida comprovação da comunicação até o 55º
dia. Art. 13, § único, II, da Lei 9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

25789.014964/2008-10 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Rescindir o contr., por inadimplência sup. a 60 dias, s/ compr. da co-
municação até o 55º dia. Art. 13, § único, II, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.028181/2008-13 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Rescindir unilateral. contrato por inadimplência sup. a 60 dias, s/ comprov.
da comunicação até o 55º dia. Art. 13, § único, II, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.021825/2008-34 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Rescindir unilateral. contrato por inadimplência sup. a 60 dias, s/ comprov.
da comunic. até o 55º dia. Art. 13, § único, II, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.016515/2006-36 MASTER ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS DE SAÚDE LTDA. - EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

358037. 00.622.220/0001-57 Reduzir capac. da rede cred., s/ aut. da ANS, em virtude da exclusão do
Hosp. e Mat. Jardins. Art. 17, § 4º, da Lei 9.656/98.

83.418,95 (OITENTA E TRES MIL, QUATROCEN-
TOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA E CINCO
C E N TAV O S )

25789.016549/2006-21 MASTER SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA LTDA

332615. 00.669.832/0001-03 Reduzir cap. da rede cred., s/ aut. da ANS, em virtude do descred. do
hospital Centro Médico Mogi Mirim. Art. 17, § 4º, da Lei 9.656/98.

199.503,75 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL,
QUINHENTOS E TRES REAIS E SETENTA E CIN-
CO CENTAVOS)

25789.000558/2009-42 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE
LT D A .

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Deixar de gar. cob. p/ doppler de carótidas. Art. 12, I, alínea b, da Lei
9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.000949/2006-14 SAÚDE ABC PLANOS DE SAÚDE
LT D A .

412805. 04.178.490/0001-71 Reduzir rede cred. c/ exclusão da Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo
- Hosp. Nipo Brasileiro, s/ aut. da ANS. Art. 17, § 4º, da Lei 9.656/98.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

LUIZ PAULO CICOGNA FAGGIONI
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DECISÕES DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe de Núcleo - Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 13, de 04/07/2007, publicada no DOU de 11/07/2007,

seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 50, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista o disposto no

art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste

dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.034348/2008-77 AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

394009. 66.866.146/0001-22 Redimensionar rede hosp., s/ aut. da ANS, c/ suspensão do atend. pela Santa
Casa de Mauá. Art. 17, § 4º da Lei 9.656/98.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

25789.030948/2008-66 AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

394009. 66.866.146/0001-22 Redimensionar rede hosp., s/ aut. da ANS, c/ exclusão do Hosp. e Mat.
Bartira Ltda.. Art. 17, § 4º da Lei 9.656/98.

1.000.000,00 (UM MILHÃO, REAIS)

25789.010107/2008-32 CENTRO BENEFICENTE DOS MO-
TORISTAS DE SÃO PAULO

308081. 62.440.185/0001-02 Reduzir capac. da rede cred., c/ exclusão do Hosp. e Mat. Santa Marina
Ltda., s/a aut. da ANS. Art. 17, § 4º, da Lei 9.656/98.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

25789.013454/2006-55 UNIMED PAULISTANA - SOCIEDA-
DE COOPERATIVA TRABALHO MÉ-
DICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de gar. cob. p/ cir. de hérnia inquinal, sob arg. de DLP, s/ seguir o
rito legal. Art. 11, § único c/c art. 12, II, alínea a, da Lei 9.656/98 c/c art.
7º, § 7º da CONSU 02/98.

Anulação do auto nº25047. Arquivamento.

LUIZ PAULO CICOGNA FAGGIONI

DECISÕES DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O Chefe de Núcleo - Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 13, de 04/07/2007, publicada no DOU de 11/07/2007,

seção 2, fl. 25, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria No- 50, de 9/8/2008, publicada no DOU de 11/9/2008, Seção 2, página 35 e tendo em vista o disposto no

art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN No- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste

dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.009389/2009-14 AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

394009. 66.866.146/0001-22 Deixar de gar. cob. de US de mamas, Mamografia, Exame Otoneurológico,
Audiometria tonal, Audiometria vocal, Impedanciometria, Eletroneuromio-
grafia e Exames lab./análises clínicas. Art. 12, I, alínea b da Lei
9.656/98.

128.000,00 (CENTO E VINTE E OITO MIL REAIS)

JOSÉ ESTEVAM LOPES CORTEZ DA SILVA FREITAS

Substituto

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO DE PRODUTOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 20, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre os instrumentos de orientação aos beneficiários, previstos no artigo 24 da Resolução Normativa - RN nº 195, de 14 de julho 2009, alterada pela Resolução Normativa - RN nº
200, de 13 de agosto de 2009.

O Diretor responsável pela Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos - DIPRO da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que dispõem a alínea "a" do inciso I do artigo 76, a alínea
"a" do inciso I do artigo 85 e os incisos I, VI e IX do artigo 38, todos da Resolução Normativa - RN n° 197, de 16 de julho de 2009, e o parágrafo único do artigo 24 da Resolução Normativa - RN nº 195, de 14
de julho de 2009, alterada pela Resolução Normativa - RN nº 200, de 13 de agosto de 2009, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o artigo 24 da Resolução Normativa - RN nº 195, de 14 de julho de 2009, alterada pela Resolução Normativa - RN nº 200, de 13 de agosto de 2009, estabelecendo

os padrões a serem observados pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde na confecção do Manual de Orientação para Contratação de Planos de Saúde - MPS e do Guia de Leitura Contratual -
GLC:

Parágrafo único. O MPS e o GLC são instrumentos destinados a informar ao beneficiário os principais aspectos a serem observados no momento da contratação de planos de saúde e a facilitar a apreensão
do conteúdo do contrato por meio da indicação das referências aos seus tópicos mais relevantes.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Os Anexos I e II desta Instrução Normativa apresentam os modelos do MPS e do GLC a serem seguidos em sua íntegra pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, incluindo a fonte

e o tamanho da letra a ser utilizado (Times New Roman, 12, espaçamento simples).
§1º Os documentos referidos no caput deste artigo deverão ser entregues em material impresso ou em mídia digital, à escolha do beneficiário, no momento descrito no art. 4º ou 5º, conforme o caso.
§2º A entrega deverá ser feita pela operadora, inclusive classificada na modalidade de Administradora de Benefícios, podendo ser intermediada por representante da pessoa jurídica contratante, no caso dos

planos coletivos.
§3º Os itens "Padrão de Acomodação", "Doença ou Lesão Preexistente" e "Cobertura Parcial Temporária" contidos nos Anexos não se aplicam às operações de planos exclusivamente odontológicos.
§4º O item "Padrão de Acomodação" contido no Anexo II não se aplica às operações de planos exclusivamente ambulatoriais ou combinados com odontologia.
Art. 3º O MPS e o GLC somente serão exigidos para os contratos celebrados a partir da entrada em vigor da Resolução Normativa - RN nº 195, de 2009, ou para o ingresso de novos beneficiários aos contratos

aditivados para atender as disposições da referida Resolução.
Parágrafo único. A entrega dos referidos documentos não exonera a operadora de planos privados de assistência à saúde do dever de entregar uma via do instrumento contratual ao contratante pessoa física

ou jurídica.
Art. 4º O MPS deverá ser entregue anteriormente à assinatura da proposta de contratação, segundo o tipo de contratação:
I - nos planos individuais: ao beneficiário titular; ou
II - nos planos coletivos: ao representante da pessoa jurídica contratante ou Administradora de Benefícios e aos beneficiários titulares até a assinatura da sua proposta de ingresso no plano.
Art. 5º O GLC deverá ser entregue junto com o cartão de identificação do beneficiário titular, independentemente do tipo de contratação.
Art. 6º Sempre que demandada pelo beneficiário titular de plano coletivo, a pessoa jurídica contratante deverá disponibilizar cópia do instrumento contratual contemplando, no mínimo, os temas referenciados

no GLC.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 15 de outubro de 2009.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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ANEXO II (GLC)

AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.316, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto na Constituição Federal de 1988, em
especial os art. 196, 197, 200, incisos I e II;

considerando os arts. 4º e 6º da Lei n.º 8.078, de 11 de
setembro de 1990;

considerando os arts. 2º, 6º, inciso I, alínea "a", VII, §1º, da
Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990;

considerando o inciso VII do art. 2º e o inciso XXVI do art.
7º, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando os arts. 12, 59 e 67, da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo território nacional, de todas as propagandas do
produto CPM - Flexo Extensão Contínua e Passiva do MI, sem
registro nem cadastro junto à ANVISA, de responsabilidade da em-
presa Salvape Produtos Ortopédicos Ltda., veiculadas pelo site
www.salvape.com.br, bem como de quaisquer outras propagandas vei-

culadas em todos os meios de comunicação de massa, inclusive em
outros sites da internet.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.305, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 453 da ANVISA, de 9 de abril
de 2009,

considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei
nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, grau de risco 2, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
ECOLAB QUÍMICA LTDA 2.00594-1
HC 4 SABONETE ANTISÉPTICO
25351.298086/2009-17 2.0594.0706.001-5
BARUERI/SP 10/2014
INDUSTRIAL 12 Meses
2020003 SABONETE FACIAL E/OU CORPORAL ANTI-SÉPTICO
(LÍQUIDO,GEL, CREME OU SÓL
IDO)
BOMBONA PLASTICA
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA
LIQUIDO
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
USO INDUSTRIAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇAO INDICADOS NA
ROTULAGEM
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H K Z INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA
2.04193-0
GEL HIGIENIZANTE PARA MÃOS HKZ
TRANSPARENTE 25351.514113/2009-31 2.4193.0001.001-7
GOIOERÊ/PR 10/2014
COMERCIAL 12 Meses
2020999 OUTROS PRODUTOS NÃO PREVISTOS - GRAU II
FRASCO DE PLASTICO COM VALVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA
GEL
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
RESTRIÇAO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇAO INDICADOS NA
ROTULAGEM
J.F. INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA. 2.02633-7
ÁLCOOL GEL 70 CALLA
0 25351.532848/2009-79 2.2633.0179.001-0
BRODOWSKI/SP 10/2014

RESOLUÇÃO - RE No- 4.306, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da República,
o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1° do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n°. 354 da Anvisa, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e a Portaria nº. 453, de 9 de abril de 2009;

considerando o disposto na Resolução RDC nº. 90, de 27 de dezembro de 2007 e suas
alterações;

considerando que as empresas mencionadas no anexo atenderam os preceitos legais contidos na
legislação acima citada, resolve:

Art.1º Deferir as petições de Renovação de Registro dos Dados Cadastrais e de Registro dos
Dados Cadastrais das marcas de cigarro respectivas, conforme relação anexa, que deverão ser mantidas
na Relação de Marcas disponível na página eletrônica da Anvisa.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Empresa: SOUZA CRUZ S/A
CNPJ: 33.009.911/0001-39

M a rc a No- P ro c e s s o Assunto
VOGUE ARÔME DINER EN VILLE SLSS 25351.529032/2009-27 6001 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno
VOGUE ARÔME JARDIN SOUS LA NEIGE 25351.529027/2009-41 6001 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno
DUNHILL NANOCUT BLACK KS SS 2 5 3 5 1 . 5 11 2 8 8 / 2 0 0 9 - 1 8 6001 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno
HILTON EXCLUSIVE KS 25351.522810/2009-17 6001 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno

Empresa: PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 04.041.933/0001-88

MARLBORO FRESH MINT MENTHOL KS 25351.334617/2008-32 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno
MARLBORO ICE MINT MENTHOL KS 25351.334668/2008-64 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno
L&M KRETEK KS 25351.494187/2009-17 6001 - Registro de Produto Fumígeno

RESOLUÇÃO - RE No- 4.307, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da República,
o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e a Portaria nº. 453, de 9 de abril de 2009,

considerando o disposto no art. 24, Inciso I, da Resolução RDC nº. 90, de 27 de dezembro de
2007 e suas alterações, resolve:

Art.1º Cancelar por caducidade, como medida de interesse sanitário, o Registro dos Dados
Cadastrais, conforme o anexo, das marcas de cigarro de fabricação da empresa SOUZA CRUZ SA

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
EMPRESA: SOUZA CRUZ SA
CNPJ: 33.009.911/0001-39
Assunto: 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais.
Motivo: Não peticionamento da Renovação do Registro dos Dados Cadastrais das marcas de cigarro
.

Marca: No- do processo
DERBY SLIMS DIAMANTE 25351.309133/2007-74
DERBY SLIMS OURO 25351.309146/2007-43
HOLLYWOOD HAWAII KS 25351.545427/2007-68
HOLLYWOOD AMERICAN KS 25351.138828/2007-65

RESOLUÇÃO - RE No- 4.308, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da República,
o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e a Portaria nº. 453, de 9 de abril de 2009,

considerando o disposto no §2º do art. 5º, da Resolução RDC nº. 90, de 27 de dezembro de
2007 e suas alterações;

considerando o disposto no V, §1º, art. 3º, da Lei 9.294, de 15 de julho de 1996;
considerando o disposto no inciso V, art. 10, da Lei 6.437, de 20 de agosto de 1977;
considerando que a empresas não atendeem as provisões legais exigidas quando do protocolo

das respectivas petições de aditamento para inclusão de embalagem às marcas citada em anexo, re-
solve:

Art.1º Indeferir, como medida de interesse sanitário, as petições de aditamento para inclusão de
embalagem, conforme o anexo.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SOUZA CRUZ S/A
CNPJ: 33.099.911/0001-39

Marca No- Expediente Assunto
DERBY AZUL MAR KS 627016/09-6 6031 - Aditamento para inclusão de embalagem
DERBY PRATA CÉU KS 627040/09-9 6031 - Aditamento para inclusão de embalagem

COMERCIAL 36 Meses
2020999 OUTROS PRODUTOS NÃO PREVISTOS - GRAU II
FRASCO DE PLASTICO
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA
GEL
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
NAO APRESENTA RESTRIÇAO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇAO INDICADOS NA
ROTULAGEM
RÓTULO APROVADO COM CORREÇÕES.
ÁLCOOL GEL 70 CALLA
0 25351.532848/2009-79 2.2633.0179.002-9
BRODOWSKI/SP 10/2014
COMERCIAL 36 Meses
2020999 OUTROS PRODUTOS NÃO PREVISTOS - GRAU II
SACO PLASTICO
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA
GEL

287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
NAO APRESENTA RESTRIÇAO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇAO INDICADOS NA
ROTULAGEM
RÓTULO APROVADO COM CORREÇÕES.
VIENA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA ME
2.03523-3
GEL ANTI SÉPTICO VIENA CLEAN
1 25351.512341/2009-52 2.3523.0009.001-6
PINHAIS/PR 10/2014
COMERCIAL 2 Ano(s)
2020999 OUTROS PRODUTOS NÃO PREVISTOS - GRAU II
FRASCO DE PLASTICO
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA
GEL
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
NAO APRESENTA RESTRIÇAO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇAO INDICADOS NA
ROTULAGEM

RESOLUÇÃO - RE No- 4.317, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da República,
o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e a Portaria No- 453 da ANVISA, de 09 de abril de 2009, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto
no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: FÊNIX SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA
AUTORIZ/MS: U0W2-2X8Y-7631
CNPJ: 02.958.572/0001-03
PROCESSO Nº. 25760.393679/2009-03
ENDEREÇO; ROD. MÁRIO COVAS, PASSAGEM MONTE SINAI, N 693.
BAIRRO: COQUEIRO
MUNICÍPIO: BELÉM
UF: PA
CEP: 66650-320
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte,
tratamento e disposição final de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por postos
de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de
fronteiras e recintos alfandegados.

ARESTO No- 179, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão realizada em 28 de setembro de
2009, ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006, e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO aos recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, determinando a
extinção do recurso, com julgamento do mérito, mantendo os termos da decisão recorrida.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Empresa: N.O.S NEURO ORTHOPAEDICS SURGERIES COM.IMP. E EXP DE MAT. CIR. LTDA
Processo nº:25351.855964/2008-47
Expediente Indeferido nº: 167607/08-5
Expediente do Recurso nº: 424605/09-3

ARESTO No- 180, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão realizada em 28 de setembro de
2009, ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006, e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO aos recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, determinando a
extinção do recurso, com julgamento do mérito, mantendo os termos da decisão recorrida.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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ANEXO

Empresa: SUPRI ARTIGOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
Processo nº:25351-533398/2008-72
Expediente Indeferido nº: 695725/08-1
Expediente do Recurso nº: 198626/09-1

ARESTO No- 181, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 28 de setembro de 2009, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV
e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, por una-
nimidade, NEGAR PROVIMENTO aos recursos a seguir especifi-
cados, conforme relação anexa, determinando a extinção do recurso,
com julgamento do mérito, mantendo os termos da decisão recor-
rida.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Empresa: DABASONS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA
Processo nº:25000.027803/96-76
Expediente Indeferido nº: 026188/06-2
Expediente do Recurso nº: 215398/07-0

CONSULTA PÚBLICA No- 64, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art.
11 e o art. 35 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto No-

3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso
V e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria No- 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião
realizada em 28 de setembro de 2009,

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor Presidente,
Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo T32 - TEBUCONAZOL, contido na
Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SAI, Trecho 5, Área Especial 57, Lote 200 -
Bloco D - sub-solo, Brasília, DF, CEP 71205-050 ou FAX 61-3462-

5726 ou E-mail: toxicologia@anvisa.gov.br.
Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-

cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 29 de setembro de 2009

No- 160 - O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da Re-
pública, os incisos I, V e VII do art. 12 do Regulamento da ANVISA
aprovado pelo Decreto No- 3.029, de 16 de abril de 1999 e a Portaria
No- 453, de 9 de abril de 2009, com fundamento no art. 6º e no § 2º
do art. 15 da Lei No- 9.782, de 26 de janeiro de 1999, combinado
com art. 61 da Lei No- 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e com o art.
7º da Lei No- 6.360, de 23 de setembro de 1976, aliado ao disposto no
§ 2º do art. 11 e inciso VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em
conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
CONHECE E NÃO CONFERE efeito suspensivo aos recursos a se-
guir especificados, determinando o normal prosseguimento da análise
para posterior julgamento do mérito pela Diretoria Colegiada.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Empresa: HERAUS KULZER SOUTH AMÉRICA LTDA
CNPJ: 48.708.010/0001-02
Processo nº: 25351.006892/01-21
Expediente Recurso nº: 657031/09-3
Expediente Indeferido n.º: 187164/09-1
Empresa: HERAUS KULZER SOUTH AMÉRICA LTDA
CNPJ: 48.708.010/0001-02
Processo nº: 25351.006892/01-21
Expediente Recurso nº: 657049/09-6
Expediente Indeferido n.º: 187149/09-8

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 325, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009(*)

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria GM/MS n° 90, de 27 de março de
2009, que define Unidade e Centros de Referência em Traumatologia
e Ortopedia de Alta Complexidade;

Considerando o processo de revisão da Tabela de Proce-
dimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
SUS/SIGTAP pela Câmara Técnica de Traumato Ortopedia com vis-
tas à qualificação da informação;

Considerando o processo de monitoramento e atualização dos
atributos dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medica-
mentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS/SIGTAP; e

Considerando o processo de atualização de instrumentos de
gestão para o fortalecimento das ações de regulação, controle e ava-
liação dos gestores estaduais e municipais, resolve:

Art. 1º Excluir da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e
Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS - SIGTAP os có-
digos a seguir discriminados:

07.02.03.077-5 - Parafuso associável a placa toraco-lombo-
sacra tipo pedicular poli-axial

07.02.05.011-3 - Cimento s/antibiótico
Art.2º Excluir dos procedimentos abaixo especificados as

compatibilidades a seguir elencadas, mantendo inalteradas as demais
compatibilidades dos mesmos procedimentos na Tabela de Proce-
dimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais Especiais
do SUS - SIGTAP:

Procedimento principal OPM Compatível
04.08.02.033-4 - Tratamento cirúrgico de
fratura/lesão fisária da extremidade pro-
ximal do úmero

07.02.03.124-0 - Prótese total de cotovelo (com-
ponente umeral cimentado + componente ulna)

04.08.05.014-4 - Reconstrução ligamentar
do tornozelo

07.02.03.071-6 - Parafuso de interferência de
titânio

04.08.05.042-0 - Tratamento cirúrgico das
desinserções das espinhas intercondila-
res/epicondilares

07.02.03.073-2 - Parafuso esponjoso 6,5 mm

04.08.05.045-4 - Tratamento cirúrgico de
fratura/lesão fisária de ossos do médio-
pé

07.02.03.073-2 - Parafuso esponjoso 6,5 mm
07.02.03.064-3 - Parafuso canulado 7,0 mm

04.08.05.047-0 - Tratamento cirúrgico de
fratura/lesão fisária dos pododáctilos

07.02.03.063-5 - Parafuso canulado 4,5 mm
07.02.03.070-8 - Parafuso cortical 4,5 mm

04.08.05.048-9 - Tratamento cirúrgico de
fratura/lesão fisária proximal (colo) do fê-
mur (síntese)

07.02.05.011-3 - Cimento s/antibiótico
07.02.03.125-9-Restritor de cimento femo-
ral/umeral
07.02.03.007-4-Centralizador
para componente femoral cimentado modular
07.02.03.016-3 - Componente femoral cimen-
tado modular primário
07.02.03.012-0-Componente cefálico/polietile-
no/metal p/hemiartroplastia bipolar/metáli-
cop/hemiartroplasia monopolar
07.02.03.122-4 - Prótese parcial de quadril ci-
mentada monobloco (tipo Thompson)

04.08.05.052-7 - Tratamento cirúrgico de
fratura da patela por fixação interna (pa-
telectomia)

07.02.05.019-9 - Fio maleável de cerclagem, de
titânio, p/ coluna, metáfise e diáfise

04.08.05.054-3- Tratamento cirúrgico de
fratura de pilão tibial

07.02.03.109-7 - Placa semitubular 4,5mm (in-
clui parafusos)

04.08.05.057-8 - Tratamento cirúrgico da
fratura do tornozelo unimaleolar

07.02.03.063-5 - Parafuso canulado 4,5 mm
07.02.03.095-3 - Placa em l 2,7mm (inclui pa-
rafusos)

04.08.05.069-1 - Tratamento cirúrgico de
luxação/fratura-luxação metatarso-falan-
giana/inter-falangiana

07.02.03.064-3 - Parafuso canulado 7,0 mm
07.02.03.074-0 - Parafuso maleolar
07.02.03.072-4 - Parafuso esponjoso 4,0 mm
07.02.03.073-2 - Parafuso esponjoso 6,5 mm
07.02.03.070-8 - Parafuso cortical 4,5 mm
07.0.03.063-5 - Parafuso canulado 4,5 mm

04.08.05.071-3 - Tratamento cirúrgico de
luxação/fratura-luxação tarso-metatarsica

07.02.03.064-3 - Parafuso canulado 7,0 mm
07.02.03.074-0 - Parafuso maleolar

04.08.05.074-8 - Tratamento cirúrgico de
pé plano valgo

07.02.03.074-0 - Parafuso maleolar

04.08.05.075-6 - Tratamento cirúrgico de
pé talo vertical

07.02.03.074-0 - Parafuso maleolar

04.08.05.077-2 - Tratamento cirúrgico de
pé torto congênito (inveterado)

07.02.03.074-0 - Parafuso maleolar

04.08.05.084-5 - Tratamento cirúrgico de
pseudartrose/retardo de consolidação ao
nível do joelho

07.02.03.084-8 - Placa 1/3 tubular 4,5 mm (in-
clui parafusos)

04.08.06.018-2 - Osteotomia de ossos lon-
gos e curtos da mão e do pé

07.02.03.074-0 - Parafuso maleolar

04.08.06.019-0 - Osteotomia de ossos lon-
gos exceto da mão e do pé

07.02.03.062-7 - Parafuso canulado 3,5 mm
07.02.03.074-0 - Parafuso maleolar

04.08.06.045-0 - Tenomiorrafia 07.02.03.070-8 - Parafuso cortical 4,5 mm
07.02.03.071-6 - Parafuso de interferência de
titânio
07.02.03.075-9-Parafuso metálico de interferên-
cia

04.08.06.046-8 - Tenomiotomia/desinser-
ção

07.02.03.075-9-Parafuso metálico de interferên-
cia
07.02.03.072-4 - Parafuso esponjoso 4,0 mm
07.02.03.070-8 - Parafuso cortical 4,5 mm
07.02.03.071-6 - Parafuso de interferência de
titânio

04.08.06.063-8 - Tratamento cirúrgico de
luxação/fratura-luxação metatarso interfa-
langeana

07.02.03.002-3 - Ancora

Art. 3º Alterar a quantidade das OPM compatíveis com os
procedimentos principais a seguir discriminados:

Procedimento Principal OPM Quant
04.08.01.017-7-Tratamento cirúrgico de
fratura do corpo de escapula

07.02.03.072-4-Parafuso esponjoso
4,0mm

4

04.08.01.020-7-Tratamento cirúrgico de
luxação/fratura-luxacao esterno-clavicular

07.02.03.072-4-Parafuso esponjoso
4,0 mm

2

04.08.02.031-8 - Transposição da ulna pa-
ra o radio

07.02.03.033-3-Fio de Steiman ros-
queado

1

07.02.03.079-2 -Fio de Steiman li-
so

1

04.08.02.044-0-tratamento cirúrgico de
fratura lesão fisaria dos ossos do ante-
braço

07.02.03.079-2 -Fio de Steiman li-
so

1

07.02.03.099-6 -Placa em t para
punho

1

04.08.04.015-7 - Osteotomia da pelve 07.02.03.079-2 -Fio de Steiman li-
so

2

07.02.03.033-3-Fio de Steiman
rosqueado

2

04.08.04.028-9 -Tratamento cirúrgico de
fratura/luxação coxo-femoral c/ fratura da
epífise femoral

07.02.05.079-2-Fio tipo Steiman
liso

2

04.08.04.031-9 -Tratamento cirúrgico de
fratura-luxacao da articulação coxo-fe-
moral (duplo acesso)

07.02.03.033-3 -Fio de Steiman
rosqueado

2

04.08.05.003-9 - Artrodese de me-
dias/grandes articulações de membro in-
ferior

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6

07.02.03.044-9 - Grampo 2
07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

2

04.08.05.005-5 - Artroplastia total de joe-
lho - revisão/reconstrução

07.02.03.008-2 -Cimento c/ anti-
biótico

2

04.08.05.007-1-Artroplastia unicomparti-
mental primaria do joelho

07.02.05.011-3-Cimento s/ antibió-
tico

2

04.08.05.015-2-Reconstrução ligamentar
extra-articular do joelho

07.02.03.034-1-Fita para recons-
trução ligamentar

1

04.08.05.016-0-Reconstrução ligamentar
intra-articular do joelho (cruzado ante-
rior)

07.02.03.070-8-Parafuso cortical
4,5 mm

2

07.02.03.069-4-Parafuso cortical
3,5 mm

2

07.02.03.003-1-Arruela denteada 2
07.02.03.075-9-Parafuso metálico
de interferência

2

07.02.03.071-6-Parafuso de inter-
ferência de titânio

2

04.08.05.017-9-Reconstrução ligamentar
intra-articular do joelho (cruzado poste-
rior c/ ou s/ anterior)

07.02.03.071-6-Parafuso de inter-
ferência de titânio

2

07.02.03.075-9-Parafuso metálico
de interferência

2

07.02.03.069-4-Parafuso cortical
3,5 mm

2

07.02.03.070-8-Parafuso cortical
4,5 mm

2

07.02.03.003-1-Arruela denteada 2
04.08.05.018-7-Reconstrução osteoplásti-
ca do joelho

07.02.03.033-3 -Fio tipo Steiman
rosqueado

6

07.02.03.093-7-Placa de reconstru-
ção de bacia 4,5 mm (inclui pa-
rafusos)

1

07.02.03.073-2-Parafuso esponjoso
6,5 mm

1

07.02.03.072-4-Parafuso esponjoso
4,0 mm

1

07.02.03.038-4 -Fixador externo
circular/semi-circular

1

07.02.03.039-2 -Fixador externo
hibrido

1

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6
07.02.03.063-5-Parafuso canulado
4,5 mm

3

07.02.03.062-7-Parafuso canulado
3,5 mm

3

07.02.03.092-9-Placa de 1
reconstrução de bacia 3,5 mm (in-
clui parafusos)
07.02.03.084-8-Placa-1/3 tubular
4,5mm(inclui parafusos)

1

07.02.03.097-0 - Placa em L 4,5
mm (inclui parafusos)

1

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

2

04.08.0.039-0-Transferência muscu-
lar/tendinosa no membro inferior

07.02.03.071-6 - Parafuso de inter-
ferência de titânio

1

04.08.05.0446 -Tratamento cirúrgico de
coalizão tarsal

07.02.03.073-2-Parafuso esponjoso
6,5 mm

1

07.02.03.069-4-Parafuso cortical
3,5 mm

2

07.02.03.072-4-Parafuso esponjoso
4,0 mm

2

07.02.03.070-8-Parafuso 2
cortical 4,5 mm
07.02.03.074-0-Parafuso maleolar 1
07.02.03.0643-Parafuso canulado
7,0 mm

1

07.02.03.0635-Parafuso 1
canulado 4,5 mm
07.02.03.0627-Parafuso canulado
3,5 mm

2

07.02.03.0023 - Ancora 2
07.02.03.0449 - Grampo 4

04.08.05.0454 -Tratamento cirúrgico de
fratura/lesão fisaria de ossos do médio-
pe

07.02.03.1046-Placa p/calcâneo

04.08.05.047-0 -Tratamento cirúrgico de
fratura/lesão fisaria dos pododáctilos

07.02.03.0600-Mini-fixador exter-
no

04.08.05.048-9 -Tratamento cirúrgico de
fratura/lesão fisaria proximal (colo) do fê-
mur (síntese)

07.02.03.0481 - Haste femoral cur-
ta c/ bloqueio cefálico (inclui pa-
rafusos)

04.08.05.050-0 -Tratamento cirúrgico de
fratura da diáfise da tíbia

07.02.03.038-4 -Fixador externo
circular/semi-circular

1

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6
07.02.03.106-2 - Placa ponte 4,5
mm

1

07.02.03.0325 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

04.08.05.0519 -Tratamento cirúrgico de
fratura da diáfise do fêmur

07.02.03.0384 - Fixador externo
circular/semi-circular

1

07.02.03.0805 - Pino de Shantz 6
07.02.03.0392 -Fixador externo hi-
brido

1
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07.02.03.049-0 - Haste femoral
longa c/ bloqueio cefálico (inclui

1

parafusos)
07.02.03.106-2 - Placa ponte 4,5
mm

1

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

1

04.08.05.052-7 -Tratamento cirúrgico de
fratura da patela por fixação interna (pa-
telectomia)

07.02.05.079-2 - Fio Steiman liso 2

04.08.05.054-3- Tratamento cirúrgico de
fratura de pilão tibial

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6

07.02.03.032-5 Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

04.08.05.055-1 - Tratamento cirúrgico de
fratura do planalto tibial

07.02.03.080-5 - Fino de Shantz 6

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

04.08.05.056-0 - Tratamento cirúrgico de
fratura do talus

07.02.03.061-9 - Mini-parafuso de
auto-compressao

2

04.08.05.057-8 - Tratamento cirúrgico de
fratura do tornozelo unimaleolar

07.02.03.062-7 - Parafuso canulado
3,5 mm

2

07.02.03.040-6 - Fixador externo
linear

1

04.08.05.058-6 - Tratamento cirúrgico de
fratura intercondileana / dos côndilos do
fêmur

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

04.08.05.060-8 - Tratamento cirúrgico de
fratura lesão fisaria distal de tíbia

07.02.03.100-3 - Placa em t 4,5
mm (inclui parafusos)

1

07.02.03.102-0 - Placa em trevo
4,5 mm (inclui

1

parafusos)
07.02.03.094-5 - Placa de suporte
de plateau tibial 4,5 mm (inclui pa-
rafusos)

1

07.02.03.097-0 - Placa em l 4,5
mm (inclui parafusos)

1

07.02.03.038-4 - Fixador externo
circular /semi-

1

circular
07.02.03.039-2-Fixador externo hi-
brido

1

07.02.03.064-3 - 2
Parafuso canulado 7,0 mm
07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6

04.08.05.062-4 - Tratamento cirúrgico de
fratura supracondileana do fêmur (metá-
fise distal)

07.02.03.040-6 - Fixador externo
linear

1

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6
07.02.03.051-1 - Haste intramedu-
lar bloqueada de fêmur (inclui pa-
rafusos)

1

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

04.08.05.065-9 - Tratamento cirúrgico de
halux valgus c/ Osteotomia do primeiro
osso metatarsiano

07.02.03.065-1 - Parafuso canulado
mini

1

04.08.05.067-5 - Tratamento cirúrgico de
lesão evolutiva fisaria no membro infe-
rior

07.02.05.011-3 - Cimento s/ anti-
biótico

1

04.0.805.068-3 - Tratamento cirúrgico de
luxação/fratura-luxacao ao nível do joe-
lho

07.02.03.072-4 - Parafuso esponjo-
so 4,0 mm

2

07.02.03.071-6 - Parafuso de inter-
ferência de titânio

2

07.02.03.075-9 - Parafuso metálico
de interferência

2

07.02.03.063-5 - Parafuso canulado
4,5 mm

2

07.02.03.073-2 - Parafuso esponjo-
so 6,5 mm

2

07.02.03.069-4 - Parafuso cortical
3,5 mm

2

07.02.03.070-8 - Parafuso cortical
4,5 mm

2

07.02.03.003-1 - Arruela denteada 2
04.08.05.072-1 - Tratamento cirúrgico de
metatarso primo varo

07.02.03.061-9 - Mini-parafuso de
auto-compressao

1

07.02.03.065-1 - Parafuso canulado
mini

1

07.02. 05.07.92 - Fio Steiman liso 2
04.08.05.074-8 - Tratamento cirúrgico de
pé plano valgo

07.02.03.002-3 - Ancora 2

04.08.05.075-6 - Tratamento cirúrgico de
pé talo vertical

07.02.03.002-3 - Ancora 2

04.08.05.078-0-Tratam cirúrgico de pseu-
dartrose/retardo de consolidação/perda
óssea ao nível do tarso

07.02.03.064-3 - Parafuso canulado
7,0 mm

1

04.08.05.079-9 - Tratam cirúrgico de
pseudartr/retardo de consolidação/perda
óssea da diáfise do fêmur

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

07.02.03.106-2 - Placa ponte 4,5
mm

1

07.02.03.054-6 - Haste intramedu-
lar flexível p/ uso infantil

2

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6
04.08.05.080-2 - Tratam cirurg de pseu-
dartr/retardo de consolida/perda óssea
reg. trocanteriana (colo do fêmur)

07.02.03.049-0 - Haste femoral
longa c/ bloqueio cefálico (inclui
parafusos)

1

07.02.03.042-2 - Fixador externo
tipo plataforma - sistema de alon-
gamento / transplante ósseo

1

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6
07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

07.02.03.064-3 - Parafuso canulado
7,0 mm

3

07.02.03.106-2 - Placa 1
ponte 4,5 mm
07.02.03.038-4 - Fixador externo
circular/semi-circular

1

04.08.05.082-9 - Tratamento cirúrgico de
pseudartrose/retardo de consolidação/
perda óssea do pé

07.02.03.061-9 - Mini-parafuso de
auto-compressao

2

04.08.05.083-7 - Tratam cirurg de pseu-
dartrose/retardo de consolidação/perda
óssea metáfise distal do fêmur

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

04.08.05.084-5 - Tratamento cirúrgico de
pseudartrose/retardo de consolidação ao
nível do joelho

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6
04.08.05.085-3 - Tratamento cirúrgico de
pseudartrose congênita da tíbia

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

04.08.05.087-0 - Tratamento cirúrgico de
pseudartrose/retardo de consolidação/
perda óssea da metáfise tibial

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6

04.08.06.003-4 - Alongamento e/ou trans-
porte ósseo (exceto da mão e do pé)

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

04.08.06.005-0 - Artrodese de pequenas
articulações

07.02.03.070-8 - Parafuso cortical
4,5 mm

1

07.02.03.063-5 - Parafuso canulado
4,5 mm

1

07.02.03.072-4 - Parafuso esponjo-
so 4,0 mm

1

04.08.06.011-5 - Encurtamento de ossos
longos exceto da mão e do pé

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6
04.08.06.017-4 - Osteotomia de ossos
longos exceto da mão e do pé

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6
07.02.03.089-9 Placa de compres-
são dinâmica 3,5mm (inclui para-
fusos)

1

07.02.03.090-2 Placa de compres-
são dinâmica estreita 4,5mm (in-
clui parafusos)

1

04.08.06.019-0 - Osteotomia de ossos
longos exceto da mão e do pé

07.02.03.084-8 - Placa 1/3 tubular
4,5 mm (inclui parafusos)

1

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6
04.08.06.045-0 - Tenomiorrafia 07.02.03.002-3 - Ancora 1

07.02.03.069-4 - Parafuso cortical
3,5 mm

1

07.02.03.003-1 - Arruela denteada 1
07.02.03.072-4 - Parafuso esponjo-
so 4,0 mm

1

04.08.06.046-8- Tenomiotomia/desinser-
cao

07.02.03.069-4 - Parafuso cortical
3,5 mm

1

07.02.03.002-3 - Ancora
07.02.03.003-1 - Arruela denteada
07.02.03.072-4 - Parafuso esponjo-
so 4,0 mm

1

04.08.06.050-6 - Transplante do segundo
pododáctilo p/ polegar/qualquer outro de-
do da mão

07.02.03.107-0 - Placa semitubular
2,7 mm (inclui parafusos)

1

04.08.06.058-1 - Tratamento cirúrgico de
deformidade articular por retração teno-
capsulo-ligamentar

07.02.03.080-5 - Pino de Shantz 6

07.02.03.032-5 - Fio olivado p/ fi-
xador externo

6

04.08.06.063-8 - Tratamento cirúrgico de
luxação/fratura-luxacao metatarso inter-
falangeana

07.02.03.067-8 - Parafuso cortical
2,0 mm

1

Art. 4º Incluir na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e
Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS/SIGTAP as OPM a
seguir:

Procedimento 07.020.31.30-5 - Placa 1/3 Tubular 2,7mm (inclui
parafusos)

Complexidade NA - Não se Aplica
Modalidade 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total R$ 0,00
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 93,00
Valor Hospitalar Total R$ 93,00
Sexo Ambos
Idade Mínima Não se aplica
Idade Máxima Não se aplica
Quantidade Máxima 1
Procedimento 07.02.03.131-3 - Placa em L 1,5mm (inclui pa-

rafusos)
Complexidade Não se aplica
Modalidade Não se aplica
Instrumento de Registro AIH Especial
Tipo de Financiamento 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total R$ 0,00
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 293,42
Valor Hospitalar Total R$ 293,42
Sexo Ambos
Idade Mínima Não se aplica
Idade Máxima Não se aplica
Quantidade Máxima 1
Procedimento 070203139-9 - Placa de Ângulo Fixo
Complexidade NA - Não se Aplica
Modalidade 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total R$ 0,00
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 293,43
Valor Hospitalar Total R$ 293,43
Sexo Ambos
Idade Mínima Não se aplica
Idade Máxima Não se aplica
Quantidade Máxima 1
Procedimento 07.02.03.132-1 - Parafuso Bloqueado

Complexidade NA - Não se Aplica
Modalidade 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total R$ 0,00
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$21,60
Valor Hospitalar Total R$ 21,60
Sexo Ambos
Idade Mínima Não se aplica
Idade Máxima Não se aplica
Quantidade Máxima 1
Procedimento 07.02.03.133-0 - Placa em T 2,0mm (inclui pa-

rafusos)
Complexidade NA - Não se Aplica
Modalidade 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total R$ 0,00
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$102,00
Valor Hospitalar Total R$102,00
Sexo Ambos
Idade Mínima Não se aplica
Idade Máxima Não se aplica
Quantidade Máxima 1
Procedimento 07.02.03.134-8 - Fio de Kirchner

NA - Não se Aplica
Modalidade 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total R$ 0,00
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 13,00
Valor Hospitalar Total R$ 13,00
Sexo Ambos
Idade Mínima Não se aplica
Idade Máxima Não se aplica
Quantidade Máxima 2
Procedimento 07.02.03.135-6 - Placa de Compressão Dinâmica

2,0 mm (inclui parafusos)
Origem
Complexidade NA - Não se Aplica
Modalidade 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total R$ 0,00
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 122,80
Valor Hospitalar Total R$ 122,80
Sexo Ambos
Idade Mínima Não se aplica
Idade Máxima Não se aplica
Quantidade Máxima 1
Procedimento 07.02.03.136-4 - Mini placa em T ou L
Complexidade NA - Não se Aplica
Modalidade 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 0,00
Valor Ambulatorial Total R$ 0,00
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 102,00
Valor Hospitalar Total R$ 102,00
Sexo Ambos
Idade Mínima Não se aplica
Idade Máxima Não se aplica
Quantidade Máxima 1
Procedimento: 07.02.05.137-2 - Parafuso associável a placa to-

raco-lombo-sacra tipo pedicular poli-axial
Origem: 07.02.03.137-2
Complexidade: NA - Não se Aplica
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento: 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: 0,00
Valor Ambulatorial Total: 0,00
Valor Hospitalar SP: 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 378,00
Valor Hospitalar Total: R$ 378,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: Não se Aplica
Idade Máxima: Não se Aplica
Quantidade Máxima: 6
Procedimento: 07.02.03.138-0 - Cimento s/ antibiótico
Origem: 0 7 . 0 2 . 0 5 . 0 11 - 3
Complexidade: NA - Não se Aplica
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento: 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Ambulatorial SA: 0,00
Valor Ambulatorial Total: 0,00
Valor Hospitalar SP: 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 44,00
Valor Hospitalar Total: R$ 44,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: Não se Aplica
Idade Máxima: Não se Aplica
Quantidade Máxima: 3

Art. 5º Esclarecer que a inclusão dos procedimentos não
representa inovação tecnológica e não geram impacto financeiro, pois
os procedimentos 07.02.03.138-0 e 07.02.05.137-2 existiam em outra
Forma de Organização, e os procedimentos 07.02.03.136-4,
07.02.03.135-6, 07.02.03.134-8, 07.02.03.133-0, 07.02.03.133-0,
07.02.03.132-1, 070203139-9, 07.02.03.131-3, 07.020.31.30-5 já
eram utilizados por similaridade com outros contemplados na Tabela
de Procedimentos, medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Es-
peciais do SUS com iguais valores, tratando então de um ajuste para
qualificação da informação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da competência
outubro de 2009.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

(*) N. da Coejo: Republicada por ter saído, no DOU No- 185, de 28-
9-2009, Seção 1, págs. 111 e 112, com incorreção.
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GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 46, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Regulamenta a ação orçamentária de Prestação de Serviços de Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social,
do Programa de Habitação de Interesse Social, executada com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse
Social - FNHIS, válida para o período 2008/2011, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, e considerando o art. 14 da Lei nº 11.124, de 16 de
junho de 2005, o art. 4º do Decreto nº 5.796, de 6 de junho de 2006, o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, a Portaria Interministerial
nº 127, de 29 de maio de 2008, e as Resoluções nº 9, de 20 de junho de 2007, e nº 13, de 15 de outubro de 2007, com a redação dada pela
Resolução nº 27, de 3 de julho de 2009, todas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Manual que regulamenta a ação orçamentária de Prestação de Serviços de Assistência Técnica para Habitação
de Interesse Social, do Programa de Habitação de Interesse Social, executada com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social
- FNHIS, válida para o período 2008/2011.

Parágrafo único. O Manual, de que trata o caput deste artigo, encontra-se disponível no sítio eletrônico do Ministério das Cidades:
w w w. c i d a d e s . g o v. b r

Art. 2º Fica estabelecido, na forma do Anexo, o calendário para habilitação, apresentação, seleção e contratação de propostas de
execução das ações de Prestação de Serviços de Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social e de Apoio à Produção Social da
Moradia, referente ao exercício orçamentário de 2009.

§ 1º A ação de Apoio à Produção Social da Moradia encontra-se regulamentada pela Instrução Normativa nº 47, de 8 de outubro de
2008, do Ministério das Cidades.

§ 2º As entidades privadas sem fins lucrativos, consideradas habilitadas pelo Ministério das Cidades, para acesso aos recursos do
FNHIS, em prazo igual ou inferior a um ano contado da data de habilitação, deverão promover, exclusivamente, sua atualização documental e
cadastral junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Manual que regulamenta a ação orçamentária
de Prestação de Serviços de Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social, divulgado pela Instrução Normativa nº 50, de 30 de outubro
de 2007, do Ministério das Cidades.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

ANEXO

CALENDÁRIO DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO, SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS - EXERCÍCIO 2009
PROGRAMA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E
AÇÃO DE APOIO À PRODUÇÃO SOCIAL DA MORADIA

Etapas Responsáveis Prazo
1 - Entrega de documentos e preenchimento de formulário eletrônico, para fins de habilitação (1) e (2) De 01/10/2009

Até 23/10/2009
2 - Validação da documentação entregue para fins de habilitação (2) Até 06/11/2009
3 - Homologação e divulgação do resultado da habilitação de entidades (3) Até 13/11/2009
4 - Apresentação de recurso em relação ao resultado do processo de habilitação (1) Até 20/11/2009
5 - Análise e emissão de Nota Técnica sobre os recursos apresentados e encaminhamento da documentação ao MCIDADES (2) Até 02/12/2009
6 - Julgamento e divulgação do resultado dos recursos apresentados em relação ao processo de habilitação (3) Até 10/12/2009
7 - Preenchimento de consulta-prévia, para fins de seleção (4) De 10/12/2009 a 31/12/2009
8 - Entrega de projetos técnicos, titularidade da área de intervenção e documentos sobre o perfil da entidade, se houver, no Agente
Operador

(4) De 10/12/2009 a 08/01/2010

9 - Encaminhamento de relação de consultas-prévias ao MCIDADES com posicionamento da documentação entregue na etapa
anterior

(2) Até 22/01/2010

10 - Aprovação e divulgação do resultado da seleção de propostas de repasse de recursos (3) Até 12/02/2010
14 - Entrega de documentos complementares referentes às propostas selecionadas, ao Agente Operador, para fins de análise de
viabilidade e contratação

(4) De 15/02/2010 a 26/03/2010

15 - Celebração do contrato de repasse (2) e (4) Até 23/04/2010

Legenda:
(1) Entidades privadas sem fins lucrativos interessadas em participar do programa
(2) Agente Operador - Caixa Econômica Federal
(3) Ministério das Cidades
(4) Entidades privadas sem fins lucrativos habilitadas ou administração pública dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios

Ministério das Cidades
.

PORTARIA Nº 369, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III, do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 1º, do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, e,

Considerando que o Governo Brasileiro, durante a realização
da Primeira Conferência Latinoamericana de Saneamento - LATI-
NOSAN, realizada na Colômbia em 2007, manifestou interesse em
acolher a Segunda LATINOSAN no Brasil;

Considerando que coube à Secretaria Nacional de Sanea-
mento Ambiental do Ministério das Cidades a coordenação nacional
da Conferência, sobretudo na articulação com os entes nacionais para
organização e realização do evento, e

Considerando a competência comum de diversos órgãos do
Governo Federal no setor de saneamento, assim como o grande nú-
mero de instituições nacionais e internacionais que manifestaram in-
teresse em contribuir na organização do evento, resolve:

Art. 1º Criar Comissão Interinstitucional com o propósito de
planejar e implementar as ações necessárias à realização da 2ª LA-
TINOSAN.

Art. 2º A Comissão Interinstitucional será integrada por re-
presentantes dos órgãos e instituições a seguir relacionados:

I- Ministério das Cidades, por meio da Secretaria Nacional
de Saneamento Ambiental;

II -Casa Civil da Presidência da República;
III- Secretaria Geral da Presidência da República;
IV - Secretaria de Comunicação da Presidência da Repú-

blica;
V -Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Vigilância

em Saúde;
VI -Fundação Nacional de Saúde - FUNASA;
VII - Ministério das Relações Exteriores;
VIII - Ministério da Integração Nacional, por meio da Se-

cretaria de Infraestrutura Hídrica;

IX Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF;

X- Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de
Recursos Hídricos e Ambiente Urbano;

XI Agência Nacional de Águas - ANA;
XII - Itaipu Binacional;
XIII - Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
XIV - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social - BNDES;
XV - Caixa Econômica Federal - CAIXA;
XVI -Banco Internacional para a Reconstrução e o Desen-

volvimento - BIRD;
XVII - Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;
XVIII - Associação das Empresas de Saneamento Básico

Estaduais - AESBE;
XIX - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária -

ABES;
XX - Associação Nacional dos Serviços Municipais de Sa-

neamento - ASSEMAE;
XXI - Associação Brasileira das Concessionárias Privadas

dos Serviços Públicos de Água e Esgoto - ABCON;
XXII - Associação Brasileira dos Fabricantes de Materiais e

Equipamentos para Saneamento - ASFAMAS;
XXIII - Associação Brasileira de Infraestrutura e Indústria de

Base - ABDIB;
XXIV - Associação Brasileira das Agências de Regulação -

ABAR, e
XXV - Asociación Interamericana de Ingenieria Sanitaria y

Ambiental - AIDIS.
Art. 3º Caberá à Secretaria Nacional de Saneamento Am-

biental, do Ministério das Cidades, a coordenação das atividades da
Comissão Interinstitucional.

Art. 4º Os órgãos e as instituições referidos no art. 2º in-
dicarão seus representantes, e respectivos suplentes, para compor a
Comissão Interinstitucional, os quais serão designados em ato es-
pecífico.

Art. 5º A participação na Comissão Interinstitucional será
considerada prestação de serviço relevante, não remunerada.

Art. 6º Instituir a Coordenação Executiva com a finalidade
de assessorar a Comissão Interinstitucional e viabilizar os meios ne-
cessários à execução de seus trabalhos.

Art. 7º A Coordenação Executiva será constituída por re-
presentação dos seguintes órgãos ou instituições:

I - Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, do Mi-
nistério das Cidades;

II - Associação das Empresas de Saneamento Básico Es-
taduais - AESBE;

III - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária -
ABES;

IV - Itaipu Binacional;
V - Banco Internacional para a Reconstrução e o Desen-

volvimento - BIRD, e
VI - Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.
Art. 8º Atribuir à Associação Brasileira de Engenharia Sa-

nitária - ABES a função de Agência Executiva, com o propósito de
apoiar administrativamente a preparação e a realização da 2ª LA-
TINOSAN.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 398, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Aprova o Manual de Instruções para Apro-
vação e Execução dos Programas e Ações
do Ministério das Cidades inseridos no Pro-
grama de Aceleração do Crescimento -
PAC, exercício 2009.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III, do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º, do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual de Instruções para Aprovação e
Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades inseridos
no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, exercício 2009,
constante do anexo.

Parágrafo único. O Manual identificado no caput deste artigo
encontra-se disponível no sítio eletrônico do Ministério das Cidades:
www.cidades.gov.br .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 466, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.018941/2009-21, resolve:

Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica MARTE VISTORIAS LTDA -
ME, CNPJ - 10.813.480/0001-63, situada no Município de Bauru -
SP, na Avenida Duque de Caxias, 14-14 - Vila Altinópolis, CEP
17.012-151, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV nos Municípios de Bauru, Agudos, Piratininga, Len-
çóis Paulista, São Manuel, Lins, Duartina, Botucatu, Avaré, Ara-
çatuba, Ribeirão Preto, Matão, Marília no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 467, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.014300/2009-51, resolve:

Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica BONEVISTORIA LTDA, CNPJ -
10.845.616/0001-17, situada no Município de Barueri - SP, na Ala-
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meda Araguaia, 3852 - Tamboré, CEP 06.455-000, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios
de Barueri e São Paulo no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 468, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.018525/2009-87, resolve:

Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica MONTANI & AGUIAR VIS-
TORIAS LTDA - ME, CNPJ - 10.703.466/0001-07, situada no Mu-
nicípio de Bariri - SP, na Rua Sete de Setembro, 336 - Centro, CEP
17.250-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV nos Municípios de Bariri, Rio Claro, Lins, São
Carlos, Brotas, Boracéia, Itapuí, Bocaina, Arealva, Itaju no Estado de
São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 469, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.017607/2009-12, resolve:

Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica EMPRESA DE VISTORIA EM
VEÍCULOS CARVALHO E MORAES LTDA ME, CNPJ -
04.031.193/0001-07, situada no Município de Poços de Caldas - MG,
na Rua Coronel Virgílio Silva, 1220 - Vila Nova, CEP 37.701-103,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
nos Municípios de Poços de Caldas, Campestre, Andradas, Botelhos,
São Sebastião do Paraíso e Passos no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 470, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.012892/2009-77, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica Souza & Crispim Vistorias Ltda -
EPP, CNPJ - 06.889.852/0001-68, situada no Município de São José

dos Campos - SP, na Rua Bakhos Yossef Alwan, 286 - Jardim das
Indústrias, CEP 12.240-450, para atuar como Empresa Credenciada
em Vistoria de Veículos - ECV no Município de São José dos Cam-
pos no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA Nº 471, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.025218/2009-52, resolve:

Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica LUPA - VISTORIAS DE AU-
TOMÓVEIS LTDA - ME, CNPJ - 10.936.434/0001-51, situada no
Município de Cafelândia - SP, na Rua Antônio Parra Arenas, 192 Sala
10 - Centro, CEP 16.500-000, para atuar como Empresa Credenciada
em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios Cafelândia, Álvaro
Carvalho, Alvinlândia, Arco-Íris, Assis, Bauru, Campos Novos Pau-
lista, Echaporã, Espírito Santo do Turvo, Fernão, Gália, Garça, Gua-
rantã, Getulina, Guaimbe, Guaiçara, Herculândia, Júlio Mesquita,
Lins, Lucianópolis, Lupércio, Lutécia, Ocauçu,Oriente, Oscar Bres-

sane, Pirajuí, P. Alves, Platina, Pongai, Promissão, Presidente Alves,
Novo Horizonte, Queiroz, Quintana, Reginópolis, Uru, Ubirajara, Ve-
ra Cruz e Sabino, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 472, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.019725/2009-57, resolve:

Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica LACAR VISTORIA DE MOTOR
E INSPEÇÃO VEICULAR S/S LTDA, CNPJ - 01.242.103/0001-20,
situada no Município de Franco da Rocha - SP, na Rua Dr. Basílio
Fazzi, 218 - Centro, CEP 07.802-190, para atuar como Empresa
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios de Fran-
co da Rocha, São Paulo, Mairiporã, Bragança Paulista, Francisco
Morato, Atibaia e Caieiras no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 473, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80001.018716/2009-39, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a firma individual Douglas Ferrarezi- ME, CNPJ -
10.752.416/0001-10, situada no Município de São Manuel - SP, na

Rua Agenor de Paula, 304 - Jardim Tereza Cristina, CEP 18.650-000,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
nos Municípios de São Manoel, Areiópolis, Pratânia, Lençóis Pau-
lista, Barra Bonita, Igaraçu do Tietê, Macatuba e Botucatu no Estado
do São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA Nº 474, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.023623/2009-36, resolve:

Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica BN VISTORIA TÉCNICA LTDA
- ME, CNPJ - 10.869.650/0001-21, situada no Município de São
Paulo - SP, na Av. Professor Luiz Ignácio Anhaia Mello, 4303 - Vila
Graciosa, CEP 03.295-000, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios de São Paulo, Itaqua-
quecetuba, Sumaré, Valinhos, Paulínia, Indaiatuba, Limeira, Ame-
ricana, Jundiaí e Piracicaba no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 475, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.025994/2009-52, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica Roberta & Renata Vistorias Vei-
cular Ltda, CNPJ - 11.055.998/0001-48, situada no Município de
Itapevi - SP, na Av. Presidente Vargas, 557 - Jardim Nova Itapevi,
CEP 06.694-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria
de Veículos - ECV nos Municípios de Itapevi, Osasco, Carapicuiba,
Barueri, Jandira, Santana de Parnaíba, Pirapora do Bom Jesus, Var-
gem Grande Paulista, Cotia, São Roque e Laranjal Paulista no Estado
de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO No- 332, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre identificações de veículos im-
portados por detentores de privilégios e
imunidades em todo o território nacional.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB;

Considerando o disposto no art. 114, do CTB, que atribui ao
CONTRAN dispor sobre a identificação de veículos;

Considerando os procedimentos para o registro, emplaca-
mento e licenciamento dos veículos pertencentes a detentores de pri-
vilégios e imunidades, objeto da Resolução CONTRAN nº 286, de 29
de julho de 2008;

Considerando as dificuldades técnicas e de procedimentos
para a adequação de veículos importados pelos detentores de pri-
vilégios e imunidades às normas previstas na Resolução CONTRAN
nº 24, de 21 de maio de 1998;

Considerando que grande parte dos veículos importados pe-
los detentores de privilégios e imunidades é reexportada ao fim da
missão do proprietário e que, portanto, não se incorpora à frota de
veículos nacionais;

Considerando a necessidade de se garantir que toda a frota
de veículo diplomático possa ser registrada e emplacada segundo as
regras da referida Resolução; resolve:

Art. 1º Os veículos importados por detentores de privilégios
e imunidades, registrados, emplacados e licenciados conforme a Re-
solução CONTRAN nº 286/08, ficam isentos da gravação do número
do chassi nos vidros e da colocação das plaquetas de repetição pre-
vistas na Resolução CONTRAN nº 24/98 e vistorias relacionadas,
pelo período em que estiverem registrados em uma das categorias
listadas na Resolução CONTRAN nº 286/08.

Parágrafo único. A transferência dos veículos em questão no
mercado nacional deverá ser precedida da adequação às identificações
previstas na Resolução CONTRAN nº 24/98.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA
Presidente do Conselho

MARCELO PAIVA DOS SANTOS
Ministério da Justiça

RUI CÉSAR DA SILVEIRA BARBOSA
Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Ministério dos Transportes

PAULO SÉRGIO FRANÇA DE SOUSA JÚNIOR
Ministério dos Transportes

ELCIONE DINIZ DE MACEDO
Ministério das Cidades

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
Ministério da Ciência e Tecnologia

VALTER CHAVES COSTA
Ministério da Saúde

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 610, DE 24 DE AGOSTO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei No-

5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos No- 53710.000157/1998 e No- 53000.011247/2008, resolve:

Art. 1o Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei No-

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de junho
de 2008, a permissão outorgada à entidade MOREIRA COMUNI-
CAÇÕES LTDA, por meio da Portaria No- 149, de 22 de junho de
1988, publicada no D.O.U. de 26 de junho de 1988, para explorar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, no Município de Campo Belo, Estado de Minas
Gerais.
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Art..2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

HÉLIO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 21 de setembro de 2009

Processo n.º 53539000981/07 - Decide conhecer e dar pro-
vimento ao recurso interposto por Unotel Multimídia Ltda., exe-
cutante do Serviço de Comunicação Multimídia, na cidade de Cam-
pina Grande, no Estado da Paraíba, vindo a desconsiderar a infração
imposta e a anular a pena de multa aplicada em primeira instância,
determinando o arquivamento do referido processo, em consonância
disposto no art. 41, "caput", do Regimento Interno da Anatel.

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO No- 5.525, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Processo No- 53500.021830/09.FUNDAÇÃO PASTORAL
INTER MIRIFICA - FM - Porto Alegre/RS - Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.-SARC-Ligação para Transmissão de Programas

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 5.528, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Processo No- 53500.018656/09. RÁDIO WS & AO LTDA -
FM - Buri/SP - Canal 298. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 5.529, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Processo No- 53500.015032/08.RÁDIO ARAPUAN LTDA -
OM - João Pessoa/PB - Autoriza o Uso de Radiofreqüência.-SARC-
Ligação para Transmissão de Programas

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 4.199, DE 22 DE JULHO DE 2009

Processo 53500.021849/2008 - Aplicar à 14 BRASIL TE-
LECOM CELULAR S.A., CNPJ No- 05.423.963/0001-11, a pena de
MULTA, com fundamento no art. 173, inciso II, da Lei No- 9.472 -
LGT, de 16 de julho de 1997, no art. 4º, inciso II, no art. 7º e no art.
8º, inciso III, todos do Regulamento de Aplicação de Sanções Ad-
ministrativas, aprovado pela Resolução No- 344, de 18 de julho de
2003, no valor de R$ 195.218,62 (cento e noventa e cinco mil,
duzentos e dezoito reais e sessenta e dois centavos), pelo descum-
primento do Regulamento do SMP, aprovado pela Resolução 316, de
27 de setembro de 2002, artigo 6º, inciso III, combinado com o artigo
6º, inciso III, e o artigo 31 do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor - Lei 8.078, de 11 de setembro e 1990; e pelo des-
cumprimento do artigo 30 do Código de Proteção e Defesa do Con-
sumidor - Lei 8.078.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 4.766, DE 17 DE AGOSTO DE 2009

Processo 53566.000676/2008 - Aplicar à empresa TIM Nor-
deste S.A., inscrita no CNPJ/MF sob No- 01.009.686/0001-44, a pena
de MULTA, com fundamento no art. 68 da Lei No- 9.784/99 - Lei de
Processo Administrativo, no inciso II do artigo 4º, no artigo 7º e no
inciso IV do § 4º do artigo 8º, todos do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução No- 344, de 18 de
julho de 2003, no montante de R$ 5.147,23 (cinco mil, cento e
quarenta e sete reais e vinte e três centavos), pelo descumprimento ao
artigo 6º, XXXII; 6º, X, c/c art. 21, I e § 1º, e 38, § 1º, todos do
Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução No-

316, de 27.09.2002.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.494, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à ANTO-
NIO DE PADUA BARROS CARDOSO, CPF No- 015.046.228-04
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.495, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CRIS
METAL MOVEIS PARA BANHEIRO LTDA, CNPJ No-

61.076.634/0001-12 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.496, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à DEPAR-
TAMENTO DE AGUA E ESGOTO, CNPJ No- 46.755.690/0001-90
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.497, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à H
STERN COMERCIO E INDUSTRIA S A, CNPJ No-

33.388.943/0001-92 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.498, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à HOTEL
ILHA DE CAPRI LTDA EPP, CNPJ No- 52.927.332/0001-10 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.499, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à IATE
CLUBE ILHA DA MADEIRA, CNPJ No- 32.004.749/0001-01 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.500, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à JOAO
PESSOA PREFEITURA, CNPJ No- 08.778.326/0001-56 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.501, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à JOSE
ADERLEI DE SOUZA, CPF No- 207.931.899-34 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.502, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à META-
LURGICA SCHADEK LTDA, CNPJ No- 60.851.417/0001-90 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.503, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PRO-
TEÇÃO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL E INDUSTRIAL LTDA ,
CNPJ No- 00.117.419/0001-28 associada à autorização para explo-
ração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.504, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à SERRA
AZUL WATER PARK S/A, CNPJ No- 00.545.378/0001-70 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.505, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à TRANS-
VIVA SERV DE VIGILANCIA PATRIMONIAL E OSTENS LTDA,
CNPJ No- 09.368.267/0001-00 associada à autorização para explo-
ração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.506, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à USINA
CAETE S/A, CNPJ No- 12.282.034/0002-86 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.508, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Expede autorização à BREDA TRANSPORTES E TURIS-
MO RIO S/A, CNPJ No- 33.059.684/0001-56 para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.509, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Expede autorização à CONSTRUTORA E IMOBILIARIA
TROPICAL LTDA, CNPJ No- 10.997.138/0001-60 para exploração do
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.510, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Expede autorização à DARCY PALOSCHI, CPF No-

518.535.079-20 para exploração do Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.511, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Expede autorização à MINERACAO VALE VERDE LTDA.,
CNPJ No- 08.650.571/0001-83 para exploração do Serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.512, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COMAN-
DO DA MARINHA, CNPJ No- 00.394.502/0394-31 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.513, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à EDEME
CONSTRUCOES CIVIS E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ No-

85.062.016/0001-81 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente
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ATO No- 5.514, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à HOTEL
JATIUCA S/A, CNPJ No- 11.197.308/0003-57 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.515, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MUL-
TIGRAIN S.A., CNPJ No- 06.963.088/0029-24 associada à autori-
zação para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Ser-
viço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.516, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MULTI-
RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS SA, CNPJ No- 02.877.283/0001-
80 associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 5.541, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Outorgar autorização de uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S. A. para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado
destinado ao uso do público em geral (STFC).

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 464, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53000.025037/2008, resolve:
Art. 1o Autorizar a EMPRESA FM SÃO BENTO DE

AMONTADA LTDA com sede na localidade de Pindoretama, Estado
do Ceará, a efetuar a segunda alteração contratual, com o objetivo de
modificar o seu quadro diretivo, conforme consta nesta Portaria.

Art. 2º Determinar que a entidade apresente a alteração con-
tendo a modificação autorizada, registrada no órgão competente, para
a aprovação deste Ministério.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

PORTARIA No- 466, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53000.023770/2008, resolve:
Art. 1o Autorizar a RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE

CAMPOS LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão , na lo-
calidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, a
nomear procuradora conforme consta nesta Portaria.

Art. 2º Determinar que a entidade apresente a este Ministério
das Comunicações o respectivo instrumento de procuração devida-
mente formalizado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

PORTARIA No- 484, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53000.035562/2008, resolve:

Art. 1o Autorizar a DUARTE COELHO FM LTDA., exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência modulada,
na localidade de Olinda, Estado de Recife, a nomear Sérgio dos
Santos Corrêa como procurador com poderes de administração e
gerência, conforme consta nesta Portaria.

Art. 2º Determinar que a entidade encaminhe ao Ministério
das Comunicações o respectivo instrumento de procuração devida-
mente formalizado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

PORTARIA No- 490, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.049163/2007, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da RÁDIO SERRANA FM LTDA, permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no mu-
nicípio de Santo Amaro, Estado da Bahia, utilizando o canal 288,
classe C.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 18 de maio de 2009

No- 377 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.046571/2006. Advertir à Associação de Rádio
Comunitária de Pocinhos, executante do serviço de radiodifusão co-
munitária, na cidade de Pocinhos/PB, por contrariar o disposto no
artigo 40, inciso II do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com
base no § 1º do artigo 59 do CBT.

Em 12 de junho de 2009

No- 441 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.055458/2006. Advertir à Associação Comunitária
dos Bairros do Município de Luz, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Luz/MG, por contrariar o disposto
nos itens 14.2, 17.2, 18.2.9, 18.2.9.1, 18.3.1, 18.3.1.1, 18.3.2.1 e
18.3.2.2 da Norma Complementar No- 01/2004 e artigos 5º e 40,
incisos III e XXII do Regulamento do Seviço de Radiodifusão Co-
munitária, artigo 6º da Portaria MC 26/96, artigos 1º § 1º e 21, inciso
IV da Lei No- 9.612/98, com base no § 1º do artigo 38 da Lei No-

2.615/98.

Em 15 de junho de 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 453 - Processo n.º 53000.051333/2006. Advertir à Sociedade de
Desenvolvimento Comunitário de Urucu-Mirim, executante do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na cidade de Gravatá/PE, por con-
trariar o disposto nos itens 14.2 e 18.3.1.1 da Norma Complementar
No- 01/2004, artigos 5º e 40, inciso XXII do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão e artigos 1º. § 1º e 21 da Lei No- 9.612/98, com base
no § 1º do artigo 38 do Decreto No- 2.615/98.

No- 454 - Processo n.º 53000.052942/2006. Advertir à Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Avelinópolis, executante do serviço
de radiodifusão comunitária, na cidade de Avelinópolis/GO, por con-
trariar o disposto nos itens 14.2, 17.2, 18.2.9, 18.2.9.1, 18.3.1.1 e
18.3.2.2 da Norma Complementar No- 01/2004, artigos 5º e 40, inciso
XXII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão e artigos 1º. § 1º
e 21 da Lei No- 9.612/98, com base no § 1º do artigo 38 do Decreto
No- 2.615/98.

Em 24 de junho de 2009

No- 483 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.082788/2006. Advertir à C.R. Radiodifusão Ltda.,
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Mandirituba/PR, por contrariar o disposto nos artigos 28,
item 12, alínea "h' e 122, item 21 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão, com base no § 1º do artigo 59 do CBT.

Em 25 de junho de 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 500 - Processo n.º 53000.055394/2006. Advertir à Associação
Beneficente e Cultural Comunitária Diogenes Almeida Celestino,
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de São
Miguel dos Campos/AL, por contrariar o disposto nos itens 18.1.3 e
18.1.4 da Norma Complementar No- 01/2004 e artigo 21 da Lei No-

9.612/98, com base no § 1º do artigo 38 do Decreto No- 2.615/98.

No- 507 - Processo n.º 53000.051744/2006. Advertir à Associação
Comunitária da Região Central do Município de Betim, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Betim/MG, por
contrariar o disposto no item 14.2 da Norma Complementar No-

01/2004 e artigo 21 da Lei No- 9.612/98, com base no § 1º do artigo
38 do Decreto No- 2.615/98.

Em 14 de julho de 2009

No- 551 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.059849/2006. Advertir à DMR - Sociedade Civil
Ltda., executante do serviço de retransmissão de televisão, na cidade
de Ibiporã/PR, por contrariar o disposto no artigo 45, inciso V do
Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão, Ancilares ao
Serviço de Radiodifusão se Sons e Imagens, com base no § 1º do
artigo 59 do CBT.

Em 17 de julho de 2009

No- 562 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.038993/2008. Advertir à Rádio Difusora de Ita-
petininga Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na cidade de Itapetininga/SP, por contrariar o
disposto no artigo 28, item 12, alínea "i' do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, com base no § 1º do artigo 59 do CBT.

Em 22 de julho de 2009

No- 580 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.059486/2006. Advertir à Sociedade Civil para o
Desenvolvimento de Barbalha, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Barbalha/CE, por contrariar o disposto nos
itens 14.2, 17.2 e 18.2.9 da Norma Complementar 01/2004 e artigo
40, inciso XXII do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com base
no § 1º do artigo 59 do CBT.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 2009 1 205ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000205

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 881, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

Homologa o resultado definitivo da segunda revisão tarifária periódica, com a fixação das
tarifas de fornecimento de energia elétrica e das Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição
- TUSD, referentes à Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto
na legislação vigente pertinente, o que consta do Processo no 48500.004330/2006-47, e considerando
que:

as disposições sobre a revisão tarifária periódica constam da Sétima e Oitava Subcláusulas da
Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de Distribuição nº 81/1999, celebrado entre a Companhia
Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D e a União, por intermédio da ANEEL, em 25 de
outubro de 1999, que compreende o reposicionamento das tarifas de fornecimento de energia elétrica em
nível compatível com a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e o estabelecimento
do "Fator X";

a Resolução Homologatória nº 715, de 21 de outubro de 2008, estabeleceu o resultado pro-
visório da segunda revisão tarifária periódica da CEEE-D, em função dos aprimoramentos da Resolução
Normativa nº 234, de 31 de outubro 2006, submetidos ao processo de Audiência Pública nº 052/2007,
que resultou na publicação da Resolução Normativa nº 338, de 25 de novembro de 2008, que alterou a
anterior no que se refere à Empresa de Referência, Fator X, Perdas Técnicas, Perdas Não Técnicas,
Receitas Irrecuperáveis e Base de Remuneração Regulatória;

a Superintendência de Regulação Econômica - SRE refez os cálculos que embasaram a REH
715/2008, emitindo a Nota Técnica nº 253/2009-SRE/ANEEL, que foi submetida à Consulta Pública nº
049/2009;

os resultados finais obtidos na segunda revisão tarifária periódica da CEEE-D, considerando os
aprimoramentos metodológicos estabelecidos na REN nº 338/2008 e as contribuições recebidas na CP nº
049/2009, estão detalhados na Nota Técnica nº 320/2009-SRE/ANEEL, de 15 de setembro de 2009,
resolve:

Art. 1º Homologar o resultado definitivo da segunda revisão tarifária periódica da CEEE-D, a
ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas de fornecimento de energia elétrica da CEEE-D ficam reposicionadas em -
0,39% (menos zero vírgula trinta e nove por cento).

Parágrafo único. A variação de receita, decorrente da diferença entre o reposicionamento
provisório, estabelecido na REH nº 715/2008, e o definitivo, de que trata o caput, será considerada no
reajuste tarifário anual de 25 de outubro de 2009.

Art. 3º Estabelecer o valor do componente Xe em 0,00% (zero por cento), a ser aplicado no
cômputo da atualização da "Parcela B", nos reajustes tarifários subseqüentes de 2009, 2010 e 2011.

Parágrafo único. Para efeito de cálculo do componente Xe, foi considerado o montante de R$
598.920.043,15 (quinhentos e noventa e oito milhões, novecentos e vinte mil, quarenta e três reais e
quinze centavos) como investimentos globais previstos até a data da próxima revisão tarifária, excluídos
os investimentos necessários à implementação do Programa Luz Para Todos, sendo que o componente Xe
deverá ser recalculado na próxima revisão tarifária em função dos investimentos efetivamente realizados,
conforme disposto no Anexo VI da Resolução Normativa nº 234, de 2006.

Art. 4º O valor do componente Xa será calculado nos reajustes tarifários anuais de 2009, 2010
e 2011, de acordo com o disposto no Anexo VI da Resolução Normativa nº 234, de 2006.

Art. 5º As perdas de energia elétrica para o ano-teste ficam estabelecidas em 6,07% (seis vírgula
zero sete por cento) para as perdas técnicas sobre a energia injetada e 19,23% (dezenove vírgula vinte
e três por cento) para as perdas não técnicas sobre o mercado faturado de baixa tensão.

§ 1º Nos reajustes tarifários anuais de 2009, 2010 e 2011 as perdas técnicas serão mantidas
constantes, de acordo com o disposto no Anexo VII da Resolução Normativa nº 234, de 2006.

§ 2º Para as perdas não técnicas, serão adotados nos reajustes tarifários anuais de 2009, 2010
e 2011 os seguintes valores, respectivamente: 17,52% (dezessete vírgula cinqüenta e dois por cento),
15,81% (quinze vírgula oitenta e um por cento) e 14,09% (catorze vírgula zero nove por cento),
considerando como referencial o mercado faturado de baixa tensão.

Art. 6º Homologar as tarifas de fornecimento de energia elétrica da CEEE-D, constantes do
Anexo desta Resolução, resultantes da aplicação do reposicionamento tarifário estabelecido nos termos
do art. 2º, que servirá de base tarifária para o reajuste tarifário anual de 25 de outubro de 2009.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA
ANEXO

CEEE-D
LEGENDA: TUSD + TE < => (TARIFAS DE FORNECIMENTO )

TARIFA CONVENCIONAL QUADRO A
TUSD + TE TUSD TE

DEMANDA ENERGIA DEMANDA ENERGIA DEMANDA ENERGIA
SUBGRUPO (R$/kW) (R$/MWh) (R$/kW) (R$/MWh) (R$/kW) (R$/MWh)

A4 (2,3 kV a 25 kV) 23,64 158,67 23,64 49,71 0,00 108,96
AS (Subterrâneo) 34,81 166,04 34,81 52,02 0,00 11 4 , 0 2
B1-RESIDENCIAL: 297,74 188,78 108,96
B1-RESIDENCIAL BAIXA RENDA:
Consumo mensal até 30 kWh 102,30 64,55 37,75
Consumo mensal superior a 30 até 80 kWh 177,16 111 , 7 9 65,37
Consumo mensal superior a 80 até 100 kWh 178,63 11 3 , 2 6 65,37
Consumo mensal superior a 100 até 160 kWh 267,98 169,91 98,07
Consumo mensal superior ao limite regional de
160 kWh

297,74 188,78 108,96

B2-RURAL 204,53 129,68 74,85
B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RU-
RAL

135,73 86,06 49,67

B2-SERVIÇO PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO 178,26 11 3 , 0 2 65,24
B3-DEMAIS CLASSES 297,31 188,50 108,81
B4-ILUMINAÇÃO PÚBLICA:
B4a - Rede de Distribuição 153,18 97,12 56,06
B4b - Bulbo da Lâmpada 168,13 106,60 61,53

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL QUADRO B
TUSD + TE TUSD TE

DEMANDA (R$/kW) DEMANDA (R$/kW) DEMANDA (R$/kW)
SUBGRUPO P O N TA F. PONTA P O N TA F. PONTA P O N TA F. PONTA

A1 (230 kV ou mais) 6,09 0,00 6,09 0,00 0,00 0,00
A3 (69 kV) 27,16 3,83 27,16 3,83 0,00 0,00
A4 (2,3 a 25 kV) 36,55 7,69 36,55 7,69 0,00 0,00
AS (Subterrâneo) 38,28 11 , 8 5 38,28 11 , 8 5 0,00 0,00

TARIFA HORO-SA-
ZONAL AZUL

QUADRO C

TUSD + TE TUSD TE
ENERGIA (R$/MWh) ENERGIA (R$/MWh) ENERGIA (R$/MWh)

P O N TA F. PONTA P O N TA F. PONTA P O N TA F. PONTA
SUBGRUPO SECA UMIDA SECA UMIDA SECA UMIDA SECA UMIDA SECA UMI-

DA
SECA UMI-

DA
A1 (230 kV ou
mais)

204,48 184,81 127,02 11 5 , 6 0 19,95 19,95 19,95 19,95 184,53 164,86 107,07 95,65

A3 (69 kV) 204,48 184,81 127,02 11 5 , 6 0 19,95 19,95 19,95 19,95 184,53 164,86 107,07 95,65
A4 (2,3 a 25 kV) 204,48 184,81 127,02 11 5 , 6 0 19,95 19,95 19,95 19,95 184,53 164,86 107,07 95,65
AS (Subterrâneo) 213,99 193,45 132,94 121,03 19,95 19,95 19,95 19,95 194,04 173,50 11 2 , 9 9 101,08

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-
SAZONAL AZUL

QUADRO D

TUSD + TE TUSD TE
SUBGRUPO DEMANDA (R$/kW) DEMANDA (R$/kW) DEMANDA (R$/kW)

P O N TA F. PONTA P O N TA F. PONTA P O N TA F. PONTA
A1 (230 kV ou mais) 18,27 0,00 18,27 0,00 0,00 0,00
A3 (69 kV) 81,48 11 , 4 9 81,48 11 , 4 9 0,00 0,00
A4 (2,3 a 25 kV) 109,65 23,07 109,65 23,07 0,00 0,00
AS (Subterrâneo) 11 4 , 8 4 35,55 11 4 , 8 4 35,55 0,00 0,00

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE QUADRO E
TUSD + TE TUSD TE

SUBGRUPO (R$/kW) (R$/kW) (R$/kW)
A4 (2,3 a 25 kV) 7,69 7,69 0,00
AS (Subterrâneo) 11 , 8 5 11 , 8 5 0,00

TARIFA HORO-
SAZONAL VER-

DE

QUADRO F

TUSD + TE TUSD TE
ENERGIA (R$/MWh) ENERGIA (R$/MWh) ENERGIA (R$/MWh)

P O N TA F. PONTA P O N TA F. PONTA P O N TA F. PONTA
SUBGRUPO SECA UMIDA SECA UMIDA SECA UMIDA SECA UMIDA SECA UMIDA SECA UMIDA

A4 (2,3 a 25 kV) 1.053,23 1.033,56 127,02 11 5 , 6 0 868,70 868,70 19,95 19,95 184,53 164,86 107,07 95,65
AS (Subterrâneo) 1.102,24 1.081,57 132,94 121,03 868,70 868,70 19,95 19,95 233,54 212,87 11 2 , 9 9 101,08

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO-SAZO-
NAL VERDE

QUADRO G

TUSD + TE TUSD TE
SUBGRUPO (R$/kW) (R$/kW) (R$/kW)

A4 (2,3 a 25 kV) 23,07 23,07 0,00
AS (Subterrâneo) 35,55 35,55 0,00

DESCONTOS PERCENTUAIS QUADRO J
UNIDADE CONSUMIDORA DEMANDA ENERGIA

RURAL - GRUPO A 10 10
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15 15
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B - 15

TARIFA COOPERATIVAS DE ELETRIFICAÇÃO RURAL CONVENCIONAL
SUBGRUPO DEMANDA CONSUMO

(R$/kW) (R$/MWh)
A4a (2,3 kV a 25 kV) - Tipo 1 4,56 66,65
A4b (2,3 kV a 25 kV) - Tipo 2 3,63 52,60
A4c (2,3 kV a 25 kV) - Tipo 3 2,40 35,14

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES QUADRO L
TUSD

DEMANDA (R$/kW)
SUBGRUPO P O N TA F. PONTA

A3 (69 kV) 27,16 3,83
A4 (2,3 a 25 kV) 36,55 7,69

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES QUADRO M
TUSD

ENCARGOS (R$/MWh)
SUBGRUPO P O N TA F. PONTA

A3 (69 kV) 19,95 19,95
A4 (2,3 a 25 kV) 19,95 19,95

TUSD - GERAÇÃO QUADRO P
TG

SUBGRUPO DEMANDA (R$/kW)
A3 (69 kV) 2,69

TUSD - APE e PIE QUADRO T
Em atendimento aos arts. 19 e 20 da Resolução Normativa ANEEL n°

166/2005.
TUSD

SUBGRUPO ENCARGOS (R$/MWh)
P O N TA F. PONTA

A3 (69 kV) 1,39 1,39
A4 (2,3 a 25 kV) 1,39 1,39

TUSD - CONSUMIDORES LIVRES - Aplicação de
desconto previsto nas Resoluções nº 77, de 18 de

agosto de 2004, e nº 247, de 21 de dezembro de 2006

QUADRO U

TUSD
DEMANDA (R$/kW)

SUBGRUPO P O N TA F. PONTA
Parcela sujeita ao

desconto
Parcela não sujei-

ta ao desconto
Parcela sujeita

ao desconto
Parcela não sujeita

ao desconto
A3 (69 kV) 25,26 1,90 3,56 0,27
A4 (2,3 a 25 kV) 34,00 2,56 7,15 0,54
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RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória nº 860, de 4 de agosto de
2009, publicada no D.O. nº 150, de 7 de agosto de 2009, Seção 1,
páginas 79 a 81, constante do Processo nº 48500.002509/2009-29,
fazer constar de acordo com o art. 8º, os Anexos V-A, V-B e V-C,
devido a sua omissão na publicação.

ANEXO V-A
TUSD SUPRIMENTO (R$/kW)

Nível de Tensão P O N TA F. PONTA PIS/COFINS
A2: 88 a 138kV 9,53 0,62 0,525%

A3: 69 kV 10,76 1,02 0,838%
TE (R$/MWh) 11 8 , 5 3 0,1008%

ANEXO V-B
TUSD SUPRIMENTO (R$/kW)

Nível de Tensão P O N TA F. PONTA
A2: 88 a 138kV 9,54 0,62

A3: 69 kV 10,77 1,02
TE (R$/MWh) 109,25

ANEXO V-C Tarifa Cheia (sem desconto no fio B)
TUSD SUPRIMENTO (R$/kW)

Nível de Tensão P O N TA F. PONTA
A2: 88 a 138kV 18,74 2,73

A3: 69 kV 27,30 5,55
TE (R$/MWh) 109,25

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de setembro de 2009

No- 3.692 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge-
ração da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso das
atribuições regimentais, de acordo com a delegação de competências
estabelecidas pela Resolução Autorizativa ANEEL nº 251, de 27 de
junho de 2005, e suas atualizações de 2006 e 2008, e considerando o
que consta do Processo n° 48500.002699/2008-01 e da Portaria MME
nº 013, de 14 de janeiro de 2009, referente à implantação e ex-
ploração em produção independente da central geradora termelétrica
Noble Energia pela sua detentora, a empresa Usina Noroeste Paulista
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.249.035/0001-45, resolve:

I - Alterar o sistema de transmissão de interesse restrito de
central em tela e autorizado pelo art. 2º da Portaria MME n°
013/2009, passando a ser constituído por um painel de distribuição
interna em 13,8 kV, interligado por um alimentador de 0,2 km até a
subestação transformadora de Pátio, de 13,8/138 kV, com um trans-
formador de 40.000 kVA.

Parágrafo único. A central em tela compartilha com a UTE-
Noroeste Paulista as instalações por sua detentora implantadas e ob-
jeto do art. 2º da Portaria MME nº 051/2009, referentes à mencionada
subestação transformadora de Pátio, associada a acesso em 138 kV,
mediante a linha de transmissão em circuito duplo e até a conexão na
subestação Votuporanga II, da Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista - CTEEP, cerca de 17, 2 km distante.

II - As disposições introduzidas em I e decorrentes não
afetam as obrigações estabelecidas na Portaria MME nº 013/2009.

No- 3.693 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge-
ração da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso das
atribuições regimentais, de acordo com a delegação de competências
estabelecidas pela Resolução Autorizativa ANEEL nº 251, de 27 de
junho de 2005, e suas atualizações de 2006 e 2008, e considerando o
que consta do Processo n° 48500.001346/2006-71 e da Portaria MME
nº 051, de 9 de fevereiro de 2009, referente à ampliação e co-
mercialização dos excedentes da energia produzida na exploração em
autoprodução da central geradora termelétrica Noroeste Paulista pela
sua detentora, a empresa Usina Noroeste Paulista Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 06.249.035/0001-45, resolve:

I - Atualizar a potência instalada da central em tela e que
resulta da redução de 10.000 kW sobre a potência instalada de 78.000
kW autorizada pelo art. 1º da Portaria MME nº 051/2009, passando a
totalizar 68.000 kW, na configuração final com três unidades tur-
bogeradoras a vapor, sendo duas novas de 30.000 kW cada e cor-
respondentes à ampliação, e uma de 8.000 kW, a remanescente entre
as três inicialmente outorgadas pela Resolução Autorizativa ANEEL
nº 1.579/2008, integradas em ciclo térmico convencional a vapor de
co-geração e com caldeira utilizando como combustível principal o
bagaço de cana-de-açúcar, tendo por localização as instalações in-
dustriais e sede da empresa no Município de Sebastianópolis do Sul,
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Para essa redução de 10.000 kW, registrar
as desativações de duas entre três turbogeradoras a vapor inicialmente
outorgadas pela Resolução Autorizativa ANEEL nº 1.579/2008: as
unidades de 4.000 kW e 6.000 kW, ocorridas respectivamente em
janeiro e março de 2009.

II - As disposições introduzidas em I e decorrentes não
afetam as obrigações estabelecidas na Portaria MME nº 051/2009
combinadas com a Resolução Autorizativa ANEEL nº 1.579/2008.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de setembro de 2009

No- 3.670 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS DO MERCADO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº 914, de 29
de abril de 2008, considerando o disposto na Lei nº 10.848, de 15 de
março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no
inciso do art. 2º, da Resolução Normativa nº 323, de 8 de julho de
2008, com base na Nota Técnica no 106 / 2009-SEM/ANEEL, de 25
de setembro de 2009, e o que consta do Processo nº

48500.005611/2007-14, resolve: Homologar, sob o número 7200/09,
o contrato de suprimento de energia elétrica firmado em 10 de de-
zembro de 1998, bem como o respectivo aditivo contratual nº 5
firmado em 26 de julho de 2007, com período de suprimento entre 30
de dezembro de 1998 e 20 de dezembro de 2010, entre a compradora
Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE, CNPJ n°
04.065.033/0001-70, e a vendedora Guascor do Brasil LTDA, CNPJ
n° 01.676.897/0001-30, conforme condições detalhadas abaixo.

Montante médio anual Contratado (MW médios)
1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010
11 , 1 4 12,21 13,15 14,14 15,18 16,26 17,37 18,55 19,78 21,14 22,51 23,90

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de setembro de 2009

No- 3.689 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição regimental e
em conformidade com o que estabelece o Parágrafo único do art. 6º
da Resolução Normativa n.° 63/2004, tendo em vista o que dispõe o
Artigo 14 da Resolução nº. 223/2003, e considerando o não aten-
dimento das metas acumuladas dos Programas Anuais, conforme o
respectivo Plano de Universalização, que consta do Processo n.°
48500.003609/2007-19, resolve: aplicar a penalidade de redução nos
níveis tarifários obtidos na próxima revisão tarifária periódica da
empresa Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON, a ser cal-
culada pela Superintendência de Regulação Econômica - SRE a partir
do total de 87.076 (oitenta e sete mil e setenta e seis) pedidos de
fornecimento não atendidos, para uma meta de 148.541 (cento e
quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e uma) ligações, relativa ao
período de 2004 a 2008. O recurso deverá ser dirigido à autoridade
que proferiu a decisão, no prazo de 10 (dez) dias, contados da cien-
tificação oficial da Exposição de Motivos da Redução Tarifária.

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

No- 3.691 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo nº 48500.002416/2007-32, resolve: I -
Liberar as unidades geradoras UG1 a UG8, de 18.500 kW cada,
totalizando 148.000 kW de potência instalada, da UTE Camaçari
Muricy I, localizada no Município de Camaçari, Estado da Bahia, de
propriedade da empresa Energética Camaçari Muricy I S.A., auto-
rizada por meio da Portaria MME nº. 62, de 18 de abril de 2007, para
início da operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO, com
início no dia 30 de setembro de 2009 e término no dia 31 de de-
zembro de 2009, levando-se em consideração a validade da cláusula
de penalidade pela falta de combustível do Contrato de Promessa de
Compra e Venda Mercantil e Outros Pactos, celebrado em 23 de
setembro de 2009, e Termo de Compromisso por Prazo Determinado,
celebrado em 23 de setembro de 2009, ambos firmados entre esta
empresa e a Petrobras Distribuidora S.A. - BR, conforme estabelecido
no inciso I do parágrafo 2º do art. 5º da Resolução ANEEL nº
433/2003 e demais dispositivos da mesma resolução.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de setembro de 2009

No- 3.671 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no inciso XIII do art. 3o da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, incluído pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de

2002, no Contrato de Concessão para Transmissão de Energia Elétrica
nos 42/2001, 07/2004, 06/2006 e 88/2000, na Resolução n° 334, de 21
de outubro de 2008, e o que consta do Processo nº
48500.005036/2009-11, resolve: I - anuir à minuta do Instrumento
Particular de Sublocação Comercial do imóvel localizado à Rua Te-
nente Negrão, no 166, 6º andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP, a ser
celebrado pela Empresa Amazonense de Transmissão de Energia S.A.
- EATE, sublocadora, com as sublocatárias, Lumitrans Companhia
Transmissora de Energia Elétrica, Sistema de Transmissão Catari-
nense S.A. - STC, Empresa Catarinense de Transmissão de Energia
S.A. - ECTE e Empresa Santos Dumont de Energia S.A. - ESDE, no
valor mensal individual de R$ 500,00, até 15 de janeiro de 2010; II -
ressaltar que é de exclusiva responsabilidade da delegatária a gestão

quanto à necessidade, oportunidade, análise dos riscos e custo ine-
rentes à operação; e III - este despacho entra em vigor na data de sua
publicação.

No- 3.672 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 1º da Lei no 10.604, de 17 de de-
zembro de 2004, nos arts. 28, 28-A e 31 da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e o que consta do Documento no

48513.005059/2009-00, resolve: I - anuir com a dação de recebíveis
em garantia, pela Companhia Paulista de Energia Elétrica, até o limite
de 19,98% da receita líquida, no período entre 2010 a 2021, para
lastro do Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST nº.
012/2003 junto à(ao) Operador Nacional do Sistema Elétrico no valor
de até R$ 203.208.000,00; II - ressaltar que (i) a possibilidade de
oferecer em garantia os direitos emergentes da delegação está li-
mitada a montante que não comprometa a operacionalização e a
continuidade da prestação dos serviços, e (ii) é de exclusiva res-
ponsabilidade da delegatária a gestão quanto à necessidade, opor-
tunidade, análise dos riscos e custo inerentes à operação; III - re-
gistrar que esta manifestação não dará aos agentes credores direito de
qualquer ação contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento,
pela delegatária, dos seus compromissos financeiros; e IV - este
despacho entra em vigor na data de sua publicação.

No- 3.673 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 1º da Lei no 10.604, de 17 de de-
zembro de 2004, nos arts. 28, 28-A e 31 da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e o que consta do Documento no

48513.005061/2009-00, resolve: I - anuir com a dação de recebíveis
em garantia, pela Companhia Jaguari de Energia, até o limite de
12,39% da receita líquida, no período entre 2010 a 2018, para lastro
do Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST nº. 123/2002
junto à(ao) Operador Nacional do Sistema Elétrico no valor de até R$
118.692.000,00; II - ressaltar que (i) a possibilidade de oferecer em
garantia os direitos emergentes da delegação está limitada a montante
que não comprometa a operacionalização e a continuidade da pres-
tação dos serviços, e (ii) é de exclusiva responsabilidade da de-
legatária a gestão quanto à necessidade, oportunidade, análise dos
riscos e custo inerentes à operação; III - registrar que esta ma-
nifestação não dará aos agentes credores direito de qualquer ação
contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento, pela dele-
gatária, dos seus compromissos financeiros; e IV - este despacho
entra em vigor na data de sua publicação.

No- 3.674 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 1º da Lei no 10.604, de 17 de de-
zembro de 2004, nos arts. 28, 28-A e 31 da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e o que consta do Documento no

48513.005058/2009-00, resolve: I - anuir com a dação de recebíveis
em garantia, pela Companhia Luz e Força Mococa, até o limite de
11,26% da receita líquida, no período entre 2010 a 2020, para lastro
do Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST nº. 008/2006
junto à(ao) Operador Nacional do Sistema Elétrico no valor de até R$
75.790.000,00; II - ressaltar que (i) a possibilidade de oferecer em
garantia os direitos emergentes da delegação está limitada a montante
que não comprometa a operacionalização e a continuidade da pres-
tação dos serviços, e (ii) é de exclusiva responsabilidade da de-
legatária a gestão quanto à necessidade, oportunidade, análise dos
riscos e custo inerentes à operação; III - registrar que esta ma-
nifestação não dará aos agentes credores direito de qualquer ação
contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento, pela dele-
gatária, dos seus compromissos financeiros; e IV - este despacho
entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO GANIM
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de setembro de 2009

No- 3.675 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores e o que consta do Processo nº
48100.000096/1997-47, resolve: I - Homologar, para fins de regu-
larização, os parâmetros do Projeto Básico Consolidado da PCH Pa-
racambi, de titularidade da empresa Lightger Ltda., inscrita no CNPJ
sob o n° 04.430.725/0001-70, situada no ribeirão das Lajes, sub-bacia
59, na bacia hidrográfica do Atlântico Leste, localizada no Município
de Paracambi, no Estado do Rio de Janeiro, com as características
dadas pela tabela abaixo:

PCH PARACAMBI Características Básicas
Coordenadas de referência do Eixo do Barra-

mento
22º 40' S e 43º 45' W

Coordenadas de referência da Casa de Força 22º 40' S e 43º 45' W
Potência Mínima Instalada [MW] 25,00

Número de unidades 2
N. A. máximo normal de montante [m] 47,00

N. A. normal de jusante [m] 32,93
Queda Bruta [m] 14,07

Perdas Hidráulicas [m] 0,28
Rendimento do Conjunto Turbina-Gerador [%] 90,19

Indisponibilidade Forçada [%] 2
Indisponibilidade Programada [%] 3

Tipo de turbina Kaplan
Vazão de projeto do vertedouro (m3/s) 700

Vazão Remanescente+Usos Consuntivos [m³/s] ---
Área do Reservatório no N.A. máx. normal

[km2]
1,60

Série de Vazões Médias Mensais ANEXO I
Período de jan/1922 a Dez/2006

Descarga média de longo termo (m3/s) 174,0

II - Informar que a Série de Vazões Médias Mensais (ANE-
XO I) encontra-se disponível na versão digital deste Despacho, no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br, bem como no processo su-
pracitado. III - Informar que a presente homologação se aplica à
revisão de projetos básicos anteriormente avaliados pela ANEEL e
que possuem outorga; IV - Esclarecer que esta homologação foi sub-
sidiada por informações fornecidas pelo interessado, concluindo-se
que as alterações constantes do projeto básico consolidado, quando
comparadas com o projeto anteriormente avaliado, encontram-se ade-
quadas no tocante ao uso do potencial hidráulico. V - Esclarecer que
a homologação de projetos básicos de PCHs está limitada à sua ade-
quação ao uso do potencial hidráulico com ênfase nas disciplinas
definidoras desse potencial e que esta homologação não exime o ti-
tular e eventuais subcontratados de suas responsabilidades integral e
exclusiva, nas esferas civil, penal, administrativa e técnica, inclusive
perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
- CREA, tanto pela elaboração quanto pela execução do projeto, com-
preendendo, também, os aspectos de segurança relacionados à bar-
ragem e demais estruturas do empreendimento. VI - Informar que,
uma vez implementado o empreendimento, o interessado deverá apre-
sentar na ANEEL, à Superintendência responsável pela fiscalização
dos serviços de geração, o relatório "como construído", no prazo de
noventa dias após a liberação para operação comercial da última uni-
dade geradora do empreendimento, para efeito de registro das in-
formações efetivamente executadas na obra. VII - Ressaltar que, na
hipótese de o empreendimento ser implementado com modificações
que afetem o potencial hidráulico considerado adequado, ou com ou-
tras modificações consideradas relevantes, imotivadamente e sem pré-
via anuência da ANEEL, o interessado estará sujeito às penalidades
previstas em regulamento específico. VIII - Informar que a Nota Téc-
nica que subsidiou esta aprovação será encaminhada ao titular da PCH
contendo eventuais ressalvas e recomendações para as etapas pos-
teriores. IX - Esclarecer que o direito de explorar este potencial hi-
dráulico deverá atender às disposições da legislação vigente.

No- 3.676 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, bem como na Resolução
ANEEL nº 393, de 4 de dezembro de 1998, tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.005060/2009-51, resolve: I - Efetivar
como ativo o registro para a Revisão dos Estudos de Inventário do rio
da Várzea, aprovado pelo Despacho n° 964 de 10 de dezembro de
2003, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 11/12/2003,
respeitando-se os níveis operacionais aprovados por esse despacho,
no trecho delimitado entre a nascente e o remanso do reservatório da
PCH Linha Aparecida, localizado na sub-bacia 74, bacia hidrográfica
do Uruguai, no Estado do Rio Grande do Sul, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 05/08/2009 pela empresa Pró-Energia

No- 3.686 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a redação
conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho de 2008, em
cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de
1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores e o que consta do Processo no 48500.003106/2007-
35, resolve: I - Aprovar a revisão do Estudo de Inventário Hidrelétrico do rio Ituxi e seu afluente Endimari, localizados na sub-bacia 13, bacia
hidrográfica do rio Amazonas, nos Estados do Acre e Amazonas, apresentado pela empresa Santoro Fonseca Advogados S/S, inscrita no CNPJ
sob o n° 07.702.428/0001-25, e desenvolvidos pela empresa PCE - Projetos e Consultorias de Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob
n°.35.808.088/0001-57 II - Este estudo identificou um potencial total de 125,00 MW, correspondente a 5 aproveitamentos, em conformidade
com o quadro abaixo:

Aproveita-mento Coordenadas
Geográficas

do Eixo do Barramento

Posição
(Dist. da Foz)

[km]

Área de Dre-
nag.

[km2]

N.A máximo normal
de montante [m]

N.A normal de ju-
sante [m]

Potência
Instalada

[MW]

Área do Reservatório
[km2]

Rio Ituxi
Cachoeira Fortaleza 08º 50' 02,22'' S;

66º 08' 55,66'' W
37,15 9.658 82,0 69,0 24,0 1,08

Cachoeira do Meio 08º 50' 25,14'' S;
66º 10' 10,99'' W

42,30 9.642 92,5 82,0 24,0 2,12

Cachoeira Água Preta 08º 52' 02,19'' S;
66º 10' 47,90'' W

46,00 9.616 103,0 92,5 24,0 12,50

Rio Endimari
Cachoeira São José 08º 48' 06,52'' S;

66º 08' 53,77'' W
8,62 5.630 86,0 73,0 29,0 1,03

Cachoeira Caracol 08º 48' 17,60'' S;
66º 10' 48,00'' W

14,52 5.618 98,0 86,0 24,0 12,3

III - As recomendações contidas na Nota Técnica que subsidiou a aprovação do inventário hidrelétrico em tela, devem obrigatoriamente
ser atendidas na etapa subseqüente de estudo. IV - A presente aprovação não exime a empresa PCE - Projetos e Consultorias de Engenharia
Ltda. de suas responsabilidades pelos estudos e seu registro perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, e
não assegura qualquer direito quanto à obtenção da concessão ou autorização do aproveitamento do potencial hidráulico, devendo a mesmo
atender as disposições da legislação vigente. IV - Revogar o Despacho nº 947, de 8 de dezembro de 2003, no que se refere ao rio Ituxi e
Endimari.

Consultoria Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 07.240.142/0001-75,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 9º da Re-
solução ANEEL nº 393/98. II - Estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo da ANEEL até a data de 01/04/2010,
conforme cronograma apresentado pelo interessado. III - Informar
que o registro ativo não gera direito de exclusividade para o de-
senvolvimento dos referidos estudos.

No- 3.677 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL no uso das atribuições estabelecidas no art. 23,
V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, bem como na Resolução nº
393, de 04 de dezembro de 1998, tendo em vista o que consta do
Processo no 48500.003928/2009-88, resolve: I - Efetivar como ativo
o registro para a Revisão dos Estudos de Inventário do rio da Várzea
no trecho delimitado entre o canal de fuga da PCH Linha Jacinto e o
remanso do reservatório da UHE Itapiranga, aprovado pelo Despacho
n° 964 de 10 de dezembro de 2003, publicado no Diário Oficial da
União - DOU em 11/12/2003, localizado na sub-bacia 74, bacia hi-
drográfica do Uruguai, no Estado do Rio Grande do Sul, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 04/06/2009 pela empresa
MSUL Consultoria, Negócios e Participações Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº 05.148.449/0001-15, tendo em vista o preenchimento dos
requisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98. II - Es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo da ANE-
EL até a data de 26/07/2010, conforme cronograma apresentado pelo
interessado. III - Informar que o registro ativo não gera direito de
exclusividade para o desenvolvimento dos referidos estudos. IV -
Comunicar que na hipótese de recebimento de mais de um pedido de
realização dos estudos de inventário, a seleção para aprovação destes
estudos será realizada nos termos da Resolução nº 398, de 21 de
setembro de 2001.

No- 3.678 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL no uso das atribuições estabelecidas no art. 23,
V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de

2003, com suas atualizações posteriores, bem como na Resolução nº
393, de 04 de dezembro de 1998, tendo em vista o que consta do
Processo no 48500.004839/2009-59, resolve: I - Efetivar como ativo
o registro para a Revisão dos Estudos de Inventário do rio da Várzea
no trecho delimitado entre o canal de fuga da PCH Linha Jacinto e o
remanso do reservatório da UHE Itapiranga, aprovado pelo Despacho
n° 964 de 10 de dezembro de 2003, publicado no Diário Oficial da
União - DOU em 11/12/2003, localizado na sub-bacia 74, bacia hi-
drográfica do Uruguai, no Estado do Rio Grande do Sul, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 22/07/2009 pela empresa
Dobrevê Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 10.827.444/0001-
59, tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 9º da
Resolução ANEEL nº 393/98. II - Estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo da ANEEL até a data de 26/03/2010,
conforme cronograma apresentado pelo interessado. III - Informar
que o registro ativo não gera direito de exclusividade para o de-
senvolvimento dos referidos estudos. IV - Comunicar que na hipótese
de recebimento de mais de um pedido de realização dos estudos de
inventário, a seleção para aprovação destes estudos será realizada nos
termos da Resolução nº 398, de 21 de setembro de 2001.

No- 3.685 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, tendo em vista o que consta
do Processo nº 48500.003504/2008-32, resolve: I - Aceitar os estudos
de inventário hidrelétrico do rio Uberaba, afluente do rio Grande,
localizado na sub-bacia 61, bacia hidrográfica do rio Paraná, no
Estado de Minas Gerais, para fins de análise, apresentados pela em-
presa Renova Energia, inscrita no CNPJ sob o nº 08.534.605/0001-74,
e desenvolvidos pela empresa Dam Projetos de Engenharia Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 20.859.237/0001-30. II - Os titulares de
registro ativo para os mesmos estudos de inventário terão o prazo de
120 (cento e vinte) dias para entregar os estudos em questão, a contar
da data da publicação deste ato. Caso o prazo estipulado no cro-
nograma entregue pelos titulares de registro ativo seja inferior aos
120 dias, prevalecerá a data do cronograma, nos termos do artigo 14
da Resolução nº 393/98. III - Ficam insubsistentes os requerimentos
para elaboração de estudos sobre o mesmo curso d'água que forem
protocolados a partir da data de publicação deste ato.

No- 3.687 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL no uso das atribuições estabelecidas no art. 23,
V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, bem como na Resolução nº
393, de 04 de dezembro de 1998, tendo em vista o que consta do
Processo no 48500.003938/2009-13, resolve: I - Efetivar como ativo
o registro para a realização da Revisão dos Estudos de Inventário
Hidrelétrico do rio Perdida no trecho entre a nascente e remanso da
UHE Perdida 1, aprovado pela Resolução n° 323 de 20 de outubro de
1998, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 21/10/1998,
localizado na sub-bacia 22, bacia hidrográfica do rio Tocantins, no
Estado de Tocantins, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no
dia 01/06/2009 pela empresa Omega Energia Renovável S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 09.149.503/0001-06, tendo em vista o preen-

chimento dos requisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98.
II - Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo da
ANEEL até a data de 21/05/2010, conforme cronograma apresentado
pelo interessado. III - Informar que o registro ativo não gera direito
de exclusividade para o desenvolvimento dos referidos estudos. IV -
Comunicar que na hipótese de recebimento de mais de um pedido de

realização dos estudos de inventário, a seleção para aprovação destes
estudos será realizada nos termos da Resolução nº 398, de 21 de
setembro de 2001.

No- 3.688 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL no uso das atribuições estabelecidas no art. 23,
V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, bem como na Resolução nº
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393, de 04 de dezembro de 1998, tendo em vista o que consta do
Processo no 48500.003934/2009-35, resolve: I - Efetivar como ativo o
registro para a realização dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do
rio das Pedras, afluente do rio Uru, localizado na sub-bacia 20, bacia
hidrográfica do rio Tocantins, no Estado de Goiás, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 01/06/2009 pela empresa Hidrotérmica
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.281.472/0001-95, tendo em vista
o preenchimento dos requisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº
393/98. II - Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo da ANEEL até a data de 19/09/2011, conforme cronograma
apresentado pelo interessado. III - Informar que o registro ativo não
gera direito de exclusividade para o desenvolvimento dos referidos
estudos.

No- 3.694 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores e o que consta do Processo nº
48500.001211/1999-41, resolve: I - Homologar, para fins de regu-
larização, os parâmetros do Projeto Básico Consolidado da PCH São
Gonçalo (Ex - Santa Bárbara), de titularidade da empresa SPE São
Gonçalo Energia S.A, inscrita no CNPJ sob o n° 09.076.941/0001-83,
situada no rio Santa Bárbara, sub-bacia 56, na bacia hidrográfica do
Atlântico Leste, localizada no Município de São Gonçalo do Rio
Abaixo, no Estado de Minas Gerais, com as características dadas pela
tabela abaixo:

PCH São Gonçalo (Ex - Santa Bárbara) Características Básicas
Coordenadas de referência do Eixo do Barra-

mento
19º 48' 43" S e 43º 15' 58" W

Coordenadas de referência da Casa de Força 19º 48' 49" S e 43º 15' 51" W
Potência Mínima Instalada [MW] 11 , 0

Número de unidades 1
N. A. máximo normal de montante [m] 623,5

N. A. normal de jusante [m] 586,4
Queda Bruta [m] 37,1

Perdas Hidráulicas [m] 1,4
Rendimento do Conjunto Turbina-Gerador [%] 90,8

Indisponibilidade Forçada [%] 2,0
Indisponibilidade Programada [%] 2,0

Tipo de turbina Kaplan S

Vazão de projeto do vertedouro (m3/s) 1019,0
Vazão Remanescente+Usos Consuntivos [m³/s] 0,65

Área do Reservatório no N.A. máx. normal
[km2]

1,26

Série de Vazões Médias Mensais ANEXO I
Período de jan/1938 a Dez/2006

Descarga média de longo termo (m3/s) 26,2

II - Informar que a Série de Vazões Médias Mensais (ANE-
XO I) encontra-se disponível na versão digital deste Despacho, no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br, bem como no processo su-
pracitado. III - Informar que a presente homologação se aplica à
revisão de projetos básicos anteriormente avaliados pela ANEEL e
que possuem outorga; IV - Esclarecer que esta homologação foi
subsidiada por informações fornecidas pelo interessado, concluindo-
se que as alterações constantes do projeto básico consolidado, quando
comparadas com o projeto anteriormente avaliado, encontram-se ade-
quadas no tocante ao uso do potencial hidráulico. V - Esclarecer que
a homologação de projetos básicos de PCHs está limitada à sua
adequação ao uso do potencial hidráulico com ênfase nas disciplinas
definidoras desse potencial e que esta homologação não exime o
titular e eventuais subcontratados de suas responsabilidades integral e
exclusiva, nas esferas civil, penal, administrativa e técnica, inclusive
perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia - CREA, tanto pela elaboração quanto pela execução do pro-
jeto, compreendendo, também, os aspectos de segurança relacionados
à barragem e demais estruturas do empreendimento. VI - Informar
que, uma vez implementado o empreendimento, o interessado deverá
apresentar na ANEEL, à Superintendência responsável pela fisca-
lização dos serviços de geração, o relatório "como construído", no
prazo de noventa dias após a liberação para operação comercial da
última unidade geradora do empreendimento, para efeito de registro
das informações efetivamente executadas na obra. VII - Ressaltar que,
na hipótese de o empreendimento ser implementado com modifi-
cações que afetem o potencial hidráulico considerado adequado, ou
com outras modificações consideradas relevantes, imotivadamente e
sem prévia anuência da ANEEL, o interessado estará sujeito às pe-
nalidades previstas em regulamento específico. VIII - Informar que a
Nota Técnica que subsidiou esta aprovação será encaminhada ao
titular da PCH contendo eventuais ressalvas e recomendações para as
etapas posteriores, especialmente com relação à opção por moto-
rização unitária. IX - Esclarecer que o direito de explorar este po-
tencial hidráulico deverá atender às disposições da legislação vi-
gente.

No- 3.695 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 963, de 24 de junho
de 2008, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, bem como na Resolução
ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.006190/2007-49, resolve: I - Não aceitar
o projeto básico da PCH Faveiro, situada no rio Cravari, sub-bacia
17, localizada no Município de Brasnorte, no Estado de Mato Grosso,
apresentado e desenvolvido pela empresa Hidrotérmica S/A., inscrita
no CNPJ sob o n° 02.281.472/0001-95, pelo não atendimento ao
artigo 12 da Resolução ANEEL nº 395/98. II - Facultar à interessada
a reapresentação dos estudos de acordo com a orientação emanada da
Nota Técnica nº 318/2009-SGH/ANEEL, de 28/09/2009, acostada ao
processo de referência, estabelecendo que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo-geral da ANEEL a partir de 29/12/2009, obe-
decendo a data limite de 28/01/2010. III - Ratificar que a não apre-
sentação das informações e relatórios na data determinada implicará
declaração de abandono e transferência do registro para a condição de
inativo.

JAMIL ABID

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 2.437, de 06 de julho de 2009, publicado no
DOU de 07 de julho de 2009, página 127, seção 1, nº 127, onde se lê:
"...Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do rio Jaguaribe..." Leia-se "...Efetivar como
ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do rio Jaguaribe e seu afluente o rio Banabuiú...".

No Despacho nº 2.686, de 22 de julho de 2009, publicado no
DOU de 23 de julho de 2009, página 75, seção 1, nº 139, onde se lê:
"...Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do rio Piranhas..." Leia-se "...Efetivar como
ativo o registro para a realização dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do rio Piranhas ou Açu e seu afluente o rio Piancó...".

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de setembro de 2009

No- 1.823 - O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base na Resolução ANP nº
34/2005, que aprovou o Regulamento Técnico ANP nº 06/2005, na Resolução de Diretoria nº 900, de 22
de setembro de 2009, e na documentação constante no Processo ANP nº 48610.010419/2008-83 torna
público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR o CENTRO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - SENAI-CETIND vinculado
ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL
DA BAHIA - SENAI-BA, localizado em Lauro de Freitas - BA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 03.795.071/0001-16, para executar atividades de
Pesquisa e Desenvolvimento abrangidas no Grupo de Serviços Tecnológicos especificado, conforme a
relação de serviços tecnológicos e respectivas áreas de interesse descritas a seguir:

Credenciamento ANP No 048-B/2009
Instituição Credenciada CENTRO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - SENAI-CETIND
Entidade SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO

REGIONAL DA BAHIA - SENAI-BA
Entidade de Faturamento SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO

REGIONAL DA BAHIA - SENAI-BA
Programa, Departamento ou Divisão / Labora-
tório(s)

Laboratório de Pesquisas Aplicadas

Grupo de Serviços Tecnológicos Grupo B - Desenvolvimento de Produtos e Engenharia de Processos

Serviços Tecnológicos Áreas de Interesse
Título: Produção de Biodiesel e Purificação de Co-Produtos do Biodiesel.
Descrição: Desenvolvimento de processos para produção de biodiesel por meio do uso de
diferentes catalisadores zeolíticos modificados em conjunto com desenvolvimento de novos
processos de purificação da glicerina bruta e loura.

E n e rg i a

Serviços Tecnológicos Áreas de Interesse
Título: Desenvolvimento de Rotas Sintéticas para Produção de Produtos Químicos de Maior
Valor Agregado.
Descrição: Estudos visando à transformação da glicerina, oriunda do biodiesel, em glicidol e
epicloridina, por meio de duas rotas sintéticas alternativas que fazem uso de reagente oxidante de
baixo valor comercial.

Refino

Serviços Tecnológicos Áreas de Interesse
Título: Produção de Goma de xantana por fermentação microbiana utilizando resíduos industriais
como meio nutritivo
Descrição: Desenvolver processo produtivo para obtenção de goma de xantana, utilizando re-
síduos da industrias de baixo valor agregado, como fonte de nutrientes para a bactéria produtora
do polímero.

Refino

Serviços Tecnológicos Áreas de Interesse
Título: Produção de Biocombustíveis a partir de Microalgas.
Descrição: Pesquisas voltadas para avaliação das espécies de algas de ocorrência no Brasil que
podem ser utilizadas como biocombustíveis e para produção de biocombustíveis. Avaliação de
impactos ambientais decorrentes e pesquisas para identificação de tecnologia para sua redução.

E n e rg i a

Serviços Tecnológicos Áreas de Interesse

Título: Pesquisas em Rotas Alternativas para a Produção de Etanol via Processos Biotec-
nológicos.
Descrição: Desenvolver nova linha para uso dos co-produtos do Biodiesel via biotecnologia para
a utilização da Glicerina Bruta/Loura com e sem purificação para a obtenção de Etanol.

E n e rg i a

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento relacionadas aos serviços tecnológicos objeto do
presente despacho, desenvolvidas com recursos oriundos da Cláusula de Investimentos em Pesquisa e
Desenvolvimento constante dos Contratos de Concessão, deverão ser executadas em conformidade com
as normas estabelecidas pela Resolução ANP No 33/2005 e Regulamento Técnico ANP No 5/2005, e
com as normas técnicas pertinentes.

3.A Instituição Credenciada deverá demonstrar, a qualquer tempo, que atende aos requisitos
técnicos específicos estabelecidos no Anexo B do Regulamento Técnico No 6/2005 e aos demais
requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - disponibilidade de infra-estrutura laboratorial, organizacional e administrativa necessária para
o adequado atendimento dos serviços tecnológicos propostos;

II - compromisso com o envio de relatório de faturamento, a cada semestre, para a ANP,
contendo dados sobre os contratos/convênios firmados e os Serviços Tecnológicos prestados aos con-
cessionários;

III - compromisso em não realizar os Serviços Tecnológicos credenciados por meio da sub-
contratação de serviços de terceiros (pessoa jurídica) não credenciados pela ANP, exceto aqueles
previstos no item 9 do Regulamento Técnico No 6/2005;

IV - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o de-
senvolvimento da infra-estrutura e de pessoal relacionados com os serviços tecnológicos objeto do
credenciamento;

V - compromisso com o contínuo aprimoramento do sistema da qualidade.
4.O CREDENCIAMENTO objeto deste despacho terá validade de 3 (três) anos, a partir da data

de publicação, conforme estabelecido no item 14 do Regulamento Técnico ANP nº 6/2005, aprovado
pela Resolução ANP nº 34/2005.
No- 1.824 - O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base na Resolução ANP nº
34/2005, que aprovou o Regulamento Técnico ANP nº 06/2005, na Resolução de Diretoria nº 901, de 22
de setembro de 2009, e na documentação constante no Processo ANP nº 48610.010419/2008-83 torna
público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR o CENTRO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - SENAI-CETIND vinculado
ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL
DA BAHIA - SENAI-BA, localizado em Lauro de Freitas - BA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 03.795.071/0001-16, para executar atividades de
Pesquisa e Desenvolvimento abrangidas no Grupo de Serviços Tecnológicos especificado, conforme a
relação de serviços tecnológicos e respectivas áreas de interesse descritas a seguir:

Credenciamento ANP No 049-D/2009
Instituição Credenciada CENTRO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - SENAI-CETIND
Entidade SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO

REGIONAL DA BAHIA - SENAI-BA
Entidade de Faturamento SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO

REGIONAL DA BAHIA - SENAI-BA
Programa, Departamento ou Divisão / Labora-
tório(s)

Laboratório de Pesquisas Aplicadas

Grupo de Serviços Tecnológicos Grupo D - Desenvolvimento de Produtos e Processos para Monitoração, Manejo e
Conservação do Meio Ambiente
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Serviços Tecnológicos Áreas de Interesse

Título : Avaliação das propriedades ecotoxicológicas e físico-químicas de gasolina, diesel automotivo, álcool e
produtos similares para proporcionar a produção de produtos menos tóxicos à biota.
Descrição : Avaliação das propriedades ecotoxicológicas e físico-químicas realizada em diferentes matrizes
ambientais (água, solo, ar) para indicar os produtos e seus compostos mais tóxicos, como sinalização para
geração de produtos com menor potencial para causar impactos.

Distribuição

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento relacionadas aos serviços tecnológicos objeto do presente
despacho, desenvolvidas com recursos oriundos da Cláusula de Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento
constante dos Contratos de Concessão, deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela
Resolução ANP No 33/2005 e Regulamento Técnico ANP No 5/2005, e com as normas técnicas pertinentes.

3.A Instituição Credenciada deverá demonstrar, a qualquer tempo, que atende aos requisitos
técnicos específicos estabelecidos no Anexo B do Regulamento Técnico No 6/2005 e aos demais
requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - disponibilidade de infra-estrutura laboratorial, organizacional e administrativa necessária para
o adequado atendimento dos serviços tecnológicos propostos;

II - compromisso com o envio de relatório de faturamento, a cada semestre, para a ANP,
contendo dados sobre os contratos/convênios firmados e os Serviços Tecnológicos prestados aos con-
cessionários;

III - compromisso em não realizar os Serviços Tecnológicos credenciados por meio da sub-
contratação de serviços de terceiros (pessoa jurídica) não credenciados pela ANP, exceto aqueles
previstos no item 9 do Regulamento Técnico No 6/2005;

IV - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento
da infra-estrutura e de pessoal relacionados com os serviços tecnológicos objeto do credenciamento;

V - compromisso com o contínuo aprimoramento do sistema da qualidade.
4.O CREDENCIAMENTO objeto deste despacho terá validade de 3 (três) anos, a partir da data

de publicação, conforme estabelecido no item 14 do Regulamento Técnico ANP nº 6/2005, aprovado
pela Resolução ANP nº 34/2005.
No- 1.825 - O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base na Resolução ANP nº
34/2005, que aprovou o Regulamento Técnico ANP nº 06/2005, na Resolução de Diretoria nº 902, de 22
de setembro de 2009, e na documentação constante no Processo ANP nº 48610.010419/2008-83 torna
público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR o CENTRO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - SENAI-CETIND vinculado
ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL
DA BAHIA - SENAI-BA, localizado em Lauro de Freitas - BA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 03.795.071/0001-16, para executar atividades de
Pesquisa e Desenvolvimento abrangidas no Grupo de Serviços Tecnológicos especificado, conforme a
relação de serviços tecnológicos e respectivas áreas de interesse descritas a seguir:

Credenciamento ANP No 050-E/2009
Instituição Credenciada CENTRO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL - SENAI-CETIND
Entidade SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO

REGIONAL DA BAHIA - SENAI-BA
Entidade de Faturamento SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO

REGIONAL DA BAHIA - SENAI-BA
Programa, Departamento ou Divisão / Labora-
tório(s)

Laboratório de Metrologia Química e Volumétrica

Grupo de Serviços Tecnológicos Grupo E - Desenvolvimento de Metodologias de Análises e Ensaios Laboratoriais não
Rotineiros Referentes a Tecnologia Industrial Básica

Serviços Tecnológicos Áreas de Interesse
Título : Pesquisa e desenvolvimento de métodos para determinação de agentes químicos em ambientes de trabalho
para fins de Higiene Ocupacional
Descrição : Desenvolvimento de métodos mais simples e versáteis para determinação de agentes químicos em
ambientes de trabalho:
Metais e semi-metais em material particulado;Vapores Orgânicos em tubos adsorventes e monitores passivos.

Produção, Refino

Serviços Tecnológicos Áreas de Interesse
Título : Desenvolvimento de métodos analíticos para atender a matrizes complexas, tais como efluentes, água do
mar, água de produção.
Descrição : Desenvolvimento de estudos aplicados à otimização de métodos analíticos que visem à quantificação
de espécies químicas em diversas matrizes ambientais:

Produção, Refino

Determinação de compostos orgânicos em águas e efluentes; Determinação de materiais flutuantes, óleos e graxas,
DBO, oxigênio dissolvido, turbidez, cor real, pH, sólidos dissolvido, cianeto livre, cloreto, fluoreto, fósforo,
nitrogênio-nitrito, nitrogênio-nitrato, sulfato, sulfeto, índice de fenóis; Determinação de metais e semi-metais;
Ensaios relacionados à ecotoxicidade; Ensaios relacionados à limnologia.

Serviços Tecnológicos Áreas de Interesse
Título : Pesquisa e desenvolvimento de métodos com maior sensibilidade para controle de qualidade de água para
atendimento ao Padrão de Potabilidade.
Descrição : Desenvolvimento de métodos analíticos para determinação de:
Parâmetros Fisíco-químicos: clorito, cloro residual livre, monocloramina, cianeto, fluoreto, nitrogênio-nitrito
, nitrogênio-nitrato, cloreto, cor aparente, dureza total, sólidos totais dissolvidos, pH, sulfato, sulfeto, surfactante,
odor, turbidez;Metais e semi-metais;Compostos orgânicos, incluindo agrotóxicos;

Parâmetros Microbiológicos e Ecotoxicológicos.

Produção, Refino

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento relacionadas aos serviços tecnológicos objeto do
presente despacho, desenvolvidas com recursos oriundos da Cláusula de Investimentos em Pesquisa e
Desenvolvimento constante dos Contratos de Concessão, deverão ser executadas em conformidade com
as normas estabelecidas pela Resolução ANP No 33/2005 e Regulamento Técnico ANP No 5/2005, e
com as normas técnicas pertinentes.

3.A Instituição Credenciada deverá demonstrar, a qualquer tempo, que atende aos requisitos
técnicos específicos estabelecidos no Anexo B do Regulamento Técnico No 6/2005 e aos demais
requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - disponibilidade de infra-estrutura laboratorial, organizacional e administrativa necessária para
o adequado atendimento dos serviços tecnológicos propostos;

II - compromisso com o envio de relatório de faturamento, a cada semestre, para a ANP,
contendo dados sobre os contratos/convênios firmados e os Serviços Tecnológicos prestados aos con-
cessionários;

III - compromisso em não realizar os Serviços Tecnológicos credenciados por meio da sub-
contratação de serviços de terceiros (pessoa jurídica) não credenciados pela ANP, exceto aqueles
previstos no item 9 do Regulamento Técnico No 6/2005;

IV - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o de-
senvolvimento da infra-estrutura e de pessoal relacionados com os serviços tecnológicos objeto do
credenciamento;

V - compromisso com o contínuo aprimoramento do sistema da qualidade.
4.O CREDENCIAMENTO objeto deste despacho terá validade de 3 (três) anos, a partir da data

de publicação, conforme estabelecido no item 14 do Regulamento Técnico ANP nº 6/2005, aprovado
pela Resolução ANP nº 34/2005.

HAROLDO BORGES RODRIGUES LIMA

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E OBTENÇÃO DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO Nº 451, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O Superintendente de Gestão e Obtenção de Dados Técnicos da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 89, de 26 de
maio de 2004, com base na Portaria ANP nº 188, de 18 de dezembro de 1998, nas normas, padrões e
regulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo nº 48610.011644/2009-18, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º. Fica a empresa Geochemical Solutions International Brasil Ltda., com sede na Rua
Visconde de Pirajá, nº 66, 4º Andar/sobreloja - Ipanema - Rio de Janeiro - RJ, autorizada a realizar
aquisição de 135 dados de Fluxo de Calor (Heat Flow), não-exclusivo, intitulado "Estudo do Fluxo de
Calor do Assoalho Oceânico da Margem Sudeste do Brasil" nas bacias de Santos, Campos, Espírito
Santo, Mucuri e na Porção Norte da Bacia de Pelotas, compreendido no polígono limitado pelas
seguintes coordenadas geográficas:

Vértice Latitude - SAD 69 Longitude - SAD 69
1 -30:37:27.229 -50:00:57.321
2 -30:38:25.864 -39:43:19.519
3 -24:22:20.245 -35:18:12.177
4 -21:56:47.259 -36:20:39.946
5 -17:37:35.890 -34:57:57.876
6 -17:36:07.937 -39:08:37.949
7 - 2 1 : 5 1 : 11 . 8 7 1 -40:37:04.486
8 -23:06:13.599 -41:52:00.846
9 -24:01:45.036 -45:12:41.237

10 -26:28:15.109 -47:37:17.864

Datum: SAD 69
Art. 2º. De acordo com os padrões técnicos da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP fica determinado que todos os documentos entregues pela Geochemical So-
lutions International Brasil Ltda. deverão ser identificados com o código «ETS-0002».

Art. 3º. Em decorrência da Autorização definida no Art. 1º fica a Empresa Geochemical
Solutions International Brasil Ltda. compromissada a enviar à ANP:

I - Cópia de todas as autorizações e licenças exigidas por órgãos federais, estaduais e municipais
para a regular execução das atividades de Aquisição de Dados Não-Exclusivos de Fluxo de Calor, com
antecedência mínima de 20 dias do início das atividades (Art. 11º da Portaria ANP nº 188 de
18/12/1998);

II - Notificação de Início de Aquisição de Dados Não-Exclusivos, com antecedência mínima de
30 dias do início das atividades de aquisição de dados;

III - Notificação de Conclusão de Aquisição de Dados Não-Exclusivos no prazo máximo de 30
dias do final das atividades de aquisição de dados;

IV - Relatório Mensal de Atividades sobre o progresso das operações de Aquisição de Dados
Não-Exclusivos, processamento, reprocessamento e interpretação dos dados não-exclusivos até o dia 10
do mês subseqüente ao mês de referência (Inciso IV do Art. 4º da Portaria ANP nº 188 de
18/12/1998);

V - Informe de qualquer incidente e/ou acidentes que porventura venha a ocorrer, relacionados
à Aquisição de Dados Não-Exclusivos de Fluxo de Calor;

VI - Relatório Final de Aquisição e de Processamento e quaisquer outros documentos referentes
aos Dados Não-Exclusivos adquiridos, no prazo máximo de até 60 dias contados da data da conclusão
das aquisições, processamento, reprocessamento ou interpretação (Inciso V do Art. 4º da Portaria ANP
nº 188 de 18/12/1998);

§ 1º. Os modelos dos documentos descritos em II, III, IV e VI estão disponibilizados na
internet, no endereço http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois de preenchi-
dos, os documentos deverão ser entregues impressos e assinados no protocolo da ANP e os respectivos
arquivos enviados por correio eletrônico para dados_técnicos@anp.gov.br.

§ 2º. Juntamente com os arquivos dos documentos relacionados no § 1º, deverão ser en-
caminhados para dados_técnicos@anp.gov.br:

a) Na Notificação de Inicio de Aquisição de Dados Não-Exclusivos:
i) O arquivo shape file da programação do levantamento (pré-plot);
ii) Diagrama esquemático do projeto de Aquisição de Dados Não-Exclusivos de Fluxo de Calor

em papel e arquivo digital, contendo a indicação dos equipamentos que serão utilizados.
b) No Relatório Mensal de Aquisição de Dados Não-Exclusivos: Arquivo shape file contendo os

pontos executados de Fluxo de Calor no mês de referência
Art. 4º. Os documentos entregues pela empresa autorizada à Agência Nacional do Petróleo

deverão ser entregues nas seguintes mídias e formatos:
I - O conjunto de arquivos que constituem os Dados Não-Exclusivos de Fluxo de Calor poderá

ser entregue em CD-ROM ou DVD-R;
II - Todas as informações apresentadas em meio digital deverão ser compatíveis com o padrão

''Microsoft'';
III - Um banco de dados Access no formato « accdb » contendo às imagens sísmicas (Chirt

Sub-Botton Profile) utilizados para selecionar os pontos de amostragem de Fluxo de Calor;
IV - Banco de dados Access no formato « accdb » dos dados não-exclusivos de Fluxo de

Calor;
V - O conjunto de arquivos digitais que constituem o Relatório Final de Aquisição de Dados

Não-Exclusivos de Fluxo de Calor deverá ser entregue a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP no formato « pdf » e em papel;

VI - Os arquivos de imagens e mapas gerados a partir da Aquisição de Dados Não-Exclusivos
de Fluxo de Calor deverão ser entregues em meio digital no formato « pdf » e « jpeg » e em papel.

VII - Relatório contendo todos os dados e informações de cada ponto de amostragem.
Art. 5º. Esta autorização limita-se, exclusivamente, à realização de Aquisição de Dados Não-

Exclusivos de Fluxo de Calor, nas bacias sedimentares marítimas de Santos, Campos, Espírito Santo,
Mucuri e na Porção Norte da Bacia de Pelotas, no polígono definido no Art. 1º da presente au-
torização.

Art. 6º. Fica a Geochemical Solutions International Brasil Ltda., obrigada a informar a Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP sobre a identidade dos compradores de
dados não-exclusivos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da operação de venda (Inciso III do
Art. 4º da Portaria ANP nº 188 de 18/12/1998).

Art. 7º. Fica a Geochemical Solutions International Brasil Ltda., obrigada a entregar à Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, uma cópia em meio digital e papel do
produto gerado pela referida Aquisição de Dados Não-Exclusivos de Fluxo de Calor, bem como, todas
as informações e interpretações geradas na vigência e ao término da autorização, no prazo determinado
como disposto no Inciso V do Art. 4º da Portaria ANP nº 188, de 18/12/1998.

Art. 8º. A presente autorização é válida pelo período de 12 meses a contar da data de publicação
no D.O.U..

Art. 9º. A presente autorização entra em vigor a partir da data de sua publicação no D.O.U..

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA
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DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 452, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Portaria ANP n.º 29,
de 9 de fevereiro de 1999, e o que consta do processo n.º 48610.011600/2000-51, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETROBAHIA S.A., CNPJ n.º 01.125.282/0001-16, autorizada a construir
instalações de tancagem para armazenamento de combustíveis, a serem localizadas na Rodovia Candeias
/ Madre de Deus, km 07 - Município de São Francisco do Conde - BA.

O parque de tancagem de produtos será constituído dos tanques verticais listados a seguir,
perfazendo capacidade total de armazenamento de 12.744,00 m3:

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) ALTURA (m) CAPACIDADE NOMINAL (m³) P R O D U TO

01 11 , 4 6 12,00 1.237,00 ÓLEO DIESEL

02 11 , 4 6 12,00 1.237,00 ÓLEO DIESEL

03 9,55 12,00 859,00 ÓLEO DIESEL

04 9,55 12,00 859,00 ÓLEO DIESEL

05 9,55 12,00 859,00 ÓLEO DIESEL

06 9,55 12,00 859,00 GASOLINA

07 9,55 12,00 859,00 GASOLINA

08 8,59 12,00 695,00 BIODIESEL

09 15,29 14,40 2.640,00 ETANOL ANIDRO

10 15,29 14,40 2.640,00 ETANOL HIDRATADO

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de setembro de 2009

No- 1.822 - Em virtude do Ofício nº 098/2009, de 17/09/2009, emitido
pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão - Gru-
pamento de Atividade Técnica, que informa a regularidade do cer-
tificado de aprovação nº 1354/2008 e Projeto de Incêndio nº
0128/2009 do Corpo de Bombeiros, e considerando as atribuições
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com
base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna
público o restabelecimento da autorização para o exercício da ati-
vidade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP a W FER-
REIRA DA SILVA, CNPJ nº 06.183.788/0001-03, ficando registrada
na ANP sob o nº MA0002975, conforme Processo nº
4 8 6 1 0 . 0 11 4 7 9 / 2 0 0 4 - 9 1 .

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

RETIFICAÇÃO

Na Autorização n.º 427, publicada no Diário Oficial da
União n.º 175, Seção 1, em 14 de Setembro de 2009, onde lê-se:
"Tanques aéreos", leia-se: "Tanques subterrâneos".

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 251/09

Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
848.216/2006-SHAMROCK MINERALS DO BRASIL LT-

DA.-Na relação 246/2009, Seção I pág. 64, Onde se lê: nos mu-
nicípios de Jurucutu e São Fernando, Estado de São Paulo..." Leia-
se: "... nos municípios de Jurucutu e São Fernando, Estado do Rio
Grande do Norte...".

MIGUEL ANTONIO CEDRAZ NERY

14º DISTRITO

DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 180/2009

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
848.220/2006-BLANQUEZ & SEGOVIA LTDA.- Cessio-

nário:GRANITOS LORENTE LTDA.- CPF ou CNPJ
08.382.785/0001-16- Alvará n°11.125/2006

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

848.154/2003-SIMONE TATIANA DE OLIVEIRA
848.153/2003-SIMONE TATIANA DE OLIVEIRA
848.152/2003-SIMONE TATIANA DE OLIVEIRA
848.151/2003-SIMONE TATIANA DE OLIVEIRA
848.150/2003-SIMONE TATIANA DE OLIVEIRA
Torna sem efeito auto de infração - Início da pesqui-

sa(1409)
848.155/2004-EXOTIC MINERAÇAO LTDA-AI

N°260/2009
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
848.047/1998-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°856/09-TFISC

CARLOS MAGNO BEZERRA CORTEZ

20º DISTRITO

DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 91/2009

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.474/2003-MINERAÇÃO GALVANI LTDA. ME.-OF.

N°1.212/2009 (fiscalização)
890.933/1994-ELIZEIA BORGES BEDIN-OF.

N°1.101/2009 (fiscalização)

890.603/1994-MARBRASA MÁRMORES E GRANITOS
DO BRASIL LTDA-OF. N°1.079/2009 (fiscalização)

896.650/1995-FRANÇA & CARDOSO LTDA-ME-OF.
N°1.097/2009 (fiscalização)

896.914/2007-MAPORÃ IND. E COM. VAR. DE MAT.
DE CONSTR. LTDA - EPP-OF. N°951/2009 (fiscalização)

890.381/1994-KAMIGRAN MINERAÇAO LTDA ME-OF.
N°960/2009 (fiscalização)

891.219/1994-EXGRAN EXPORTAÇÃO DE GRANITOS
LTDA-OF. N°949/2009 (fiscalização)

890.616/1988-ISALDINO BREDA-OF. N°145/2009 (outor-
ga)

891.295/1994-GRAMACRUZ EXTRAÇÃO DE GRANI-
TOS LTDA-OF. N°1.111/2009 (fiscalização)

896.225/2003-GRANSAF GRANITOS SÃO FRANCISCO
LTDA-OF. N°1.055/2009 (fiscalização)

891.008/1994-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-
CAO IMPORTACAO LTDA-OF. N°1.102/2009 (fiscalização)

890.386/1993-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-
CAO IMPORTACAO LTDA-OF. N°957/2009 (fiscalização)

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.678/1989-ANTÔNIO JOSÉ DA MATA-OF.

N°144/2009 (outorga)
890.254/1988-MATATIAS SOARES-OF. N°143/2009 (ou-

t o rg a )
891.031/1993-BTA GRANITOS E MARMORES LTDA.-

OF. N°140/2009 (outorga)
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
890.889/1989-MINERAÇÃO ALTO LAGE LTDA- Alvará

n°5.429/1999 - Cessionário: BIBOM MINERAÇÃO LTDA- CNPJ
04.243.981/0001-59

890.350/1988-CACHITA MARMORE E GRANITO LT-
DA.- Alvará n°2.151/1992 - Cessionário: G.P. Granitos do Brasil
Ltda- CNPJ 31.819.782/0001-19

890.270/1986-SERRARIA OURO VERDE GRANITOS
LTDA. ME.- Alvará n°715/1991 - Cessionário: PSJ Mineração Lt-
da- CNPJ 07.838.293/0001-20

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

890.206/1994-GRANITOS MATATIAS LTDA.-OF.
N°1.236/2009 (fiscalização)

RELAÇÃO No- 92/2009

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
896.126/2009-TROYANNOS MINÉRIOS E METAIS LT-

DA ME
896.294/2009-OSMAR GERALDO FRISSO - ME
896.805/2008-ROGÉRIO ANTÔNIO ME
896.806/2008-ROGÉRIO ANTÔNIO ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
896.704/2006-CERÂMICA MODELO LTDA ME- Alvará

n°1.132/2007 - Cessionario:896.586/2009-Construlitting Premolda-
dos Ltda- CPF ou CNPJ 08.030.486/0001-12

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

896.202/2005-DAILSON LARANJA- Cessioná-
rio:896.805/2008, 896.806/2008, 896.807/2008-Rogério Antônio-
ME

Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias.(224)

890.970/1989-CHRISTOVAM DE CARVALHO ALVA-
RENGA- AI N°403/2009 ( fiscalização)

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.023/2001-COVREGRAN - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE GRANITOS LTDA - ME-OF. N°1.040/2009 (fiscalização)
896.283/2004-BETTINA COSTA SARTORIO-OF.

N°953/2009 ( fiscalização)
896.872/2006-GRANITOS CASTELO LTDA ME-OF.

N°946/2009 ( fiscalização)
896.453/2000-INBRACAL IND. COM. MINERAIS LTDA-

OF. N°948/2009 ( fiscalização)
896.578/2004-JOSE CARLOS PUZIOL-OF. N°947/2009 (

fiscalização)
896.006/2008-VILLA RICA MINERAÇÃO-OF.

N°1.169/2009 ( fiscalização)

896.003/2008-VILLA RICA MINERAÇÃO-OF.
N°1.167/2009 ( fiscalização)

896.004/2008-VILLA RICA MINERAÇÃO-OF.
N°1.168/2009 ( fiscalização)

890.007/1994-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-
CAO IMPORTACAO LTDA-OF. N°1.078/2009 ( fiscalização)

890.735/1993-PEDREIRA GIACOMIN LTDA ME-OF.
N°1.077/2009 ( fiscalização)

890.649/1994-TRACOMAL MINERAÇÃO S/A-OF.
N°1.185/2009 ( fiscalização)

896.655/1995-FRANÇA & CARDOSO LTDA-ME-OF.
N°1.098/2009 ( fiscalização)

891.108/1993-ARLINDO WAGNER FILHO - M.E.-OF.
N°1.080/2009 ( fiscalização)

896.223/2001-BRASIMPEX IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA-OF. N°1.100/2009 ( fiscalização)

896.238/2004-ADEMIR GALÃO-OF. N°1.047/2009 ( fisca-
lização)

890.469/1986-GRANITOS ITAGUAÇU LTDA.-OF.
N°3.544/2007

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

896.003/2006-DENILSON NUNES DO CARMO- Cessio-
nário:Casa da Construção Ltda- CPF ou CNPJ 09.180.700/0001-80-
Alvará n°1.044/2007

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.970/1989-CHRISTOVAM DE CARVALHO ALVA-

RENGA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.559/1999-JOSE MARIA LIBARDI-OF. N°153/2009

( o u t o rg a )
Nega anuência prévia aos atos de cessão parcial do reque-

rimento de lavra(603)
890.536/1985-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE

LTDA- Cessionário:8961452008-Mineração Nemer Ltda
Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
896.145/2008-MINERAÇÃO NEMER LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.107/2009-AGROBARRA AGROPECUARIA BARRA

NOVA LTDA-Registro de Licença n°29/2009 de 10/03/2009-Ven-
cimento em 10/03/2013

Fase de Licenciamento
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de li-

cenciamento(765)
896.745/2007-MEGA COMÉRCIO MINERAÇÃO LTDA

ME- Cessionário:896.294/2009-Osmar Geraldo Frisso - ME

RELAÇÃO No- 99/2009

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.660/2009-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA.-OF.

N°177/2009 (outorga)
896.696/2009-MINERAÇÃO PAGANI LTDA.-OF.

N°178/2009 (outorga)
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
896.761/2006-DARLY FORTUNA- Alvará n°7.264/2007 -

Cessionario:896.624/209-MIGRAN - Mineração Ltda-ME- CPF ou
CNPJ 08.669.791/0001-59

896.340/2007-MIGUEL FERRI LORENCINI- Alvará
n°6.455/2007 - Cessionario:896.279/2009-Cerâmica Cemil ltda- CPF
ou CNPJ 04.045.652/0001-01

896.947/2007-MERÇON EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA
ME- Alvará n°7.771/2008 - Cessionario:896.708/2009-Panamérica
Administrações Construções e Manutenção Ltda- CPF ou CNPJ
31.803.455/0001-79

Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias.(224)

896.147/2004-AREIAS DO MANFRINE LTDA. - EPP.- AI
N°396/2009 Fiscalização)

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.326/2000-BRAMATEX GRANITOS LTDA-ME-OF.

N°1323/2009 (fiscalização)
890.461/1989-MINERAÇÃO SANTA RITA LTDA-OF.

N°1322/2009 (fiscalização)
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896.223/2007-TACIANO RAMSES BARBOSA GRAMPI-
NHA-OF. N°1.270/2009 (fiscalização)

896.327/2004-GERALDO CAMPOS NOLASCO-ME-OF.
N°1.320/2009 (fiscalização)

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.462/1988-MINERAÇÃO DEZAN LTDA
891.017/1994-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA
896.257/2003-NORTE ROCHAS EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO DE GRANITOS LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.161/1981-PEDREIRA ARACRUZ LTDA.-OF.

N°1.295/2009 (fiscalização)
896.084/2000-FERREIRA GONÇALVES MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°1.252/2009 (fiscalização)
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
890.409/1987-ITAÓCA PEDRAS MINERAÇÃO LTDA-

Alvará n°741/1991 - Cessionário: IM Stone Granitos Ltda-ME-
CNPJ 08.955.893/0001-30

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

896.018/1999-ARETEC EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA - ME-OF. N°1.230/2009 (fiscalização)

890.519/1991-IRMÃOS NARDI LTDA - ME-OF.
N°1.229/2009 (fiscalização)

Determina o arquivamento imposição de multa(1810)
896.538/2005-IRMÃOS GOMES DA COSTA LTDA- DOU

de 1.209/2009 (fiscalização)
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
890.229/1981-ÁGUAS MINERIAS BRASILEIRAS LTDA.-

Fonte: INGÁ AFFINNS - Marca: CAMPINHO - Embalagens: 10 L
e 20 L- DOMINGOS MARTINS/ES

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.229/1981-ÁGUAS MINERIAS BRASILEIRAS LTDA.-

OF. N°793/2009 (FISCALIZAÇÃO)
011.514/1967-MINERAÇÃO SALVADOR LTDA-OF.

N°173/2008 (FISCALIZAÇÃO)

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de setembro de 2009

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90):
810.526/1981 - GRAMATETO MINERAÇÃO E EXPOR-

TAÇÃO LTDA - Rodeio/SC;
860.820/1994 - JOSÉ SAHIUM - Pirenópolis/GO;
860.303/1995 - BRAZIL STONES MINERAÇÃO LTDA. -

Buriti de Goiás/GO;
820.094/1998 - MINERAÇÃO ALENCAR SOARES LTDA.

- ME - Olímpia e Tabapuã/SP;
840.099/1998 - GEO-LOG DO BRASIL LTDA. - Ventu-

rosa/PE; e
860.181/2003 - MINERAÇÃO PLANALTO LTDA. - Uruaçu

e Santa Rita do Novo Destino/GO.

CLAUDIO SCLIAR

Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome

.

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 78, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião realizada no dia 16 de setembro de 2009, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei n.º 8.742, de
7 de dezembro de 1993, resolve:

Art. 1º - DEFERIR o pedido de REGISTRO das seguintes
entidades, por atenderem os requisitos do disposto na Resolução
CNAS n.º 31 de 24 de fevereiro de 1999:

1) Processo n.º 71010.001519/2007-19 - Associação Bene-
ficente Escola Para Vida - Ariquemes/RO - CNPJ: 03.865.973/0001-
81.

2) Processo n.º 71000.037535/2009-21 - Associação Carioca
de Assistência a Mucoviscidose - Rio de Janeiro/RJ - CNPJ:
32.209.009/0001-01.

3) Processo n.º 71010.006221/2008-86 - Creche-Escola Be-
neficente e Comunitária Tia Ene - Salvador/BA - CNPJ:
05.306.024/0001-97.

4) Processo n.º 71010.008122/2008-39 - Legião Mirim de
Pederneiras - Pederneiras/SP - CNPJ: 47.583.786/0001-80.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 79, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião realizada no dia 16 de setembro de 2009, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei n.º 8.742, de
7 de dezembro de 1993, resolve:

Art. 1º - Reconsiderar a decisão anterior e DEFERIR em
Grau de RECONSIDERAÇÃO, com base nos seguintes dispositivos:
Registro - Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e Resolução
CNAS n.º 31 de 24 de fevereiro de 1999; Recadastramento - Lei n.º
8.909, de 6 de julho de 1994, Lei n.º 9.429, de 26 de dezembro de
1996 e Resolução CNAS n.º 47, de 7 de julho de 1994 o pedido da
entidade abaixo relacionada:

1) Processo n.º 71010.001644/2009-91 e
71010.002046/2009-39 - Lar Espírita Clara de Assis - Lar de Clara -
Cabo de Santo Agostinho/PE - CNPJ: 07.082.502/0001-58.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 80, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião realizada no dia 16 de setembro de 2009, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei n.º 8.742, de
7 de dezembro de 1993, resolve:

Art. 1º - INDEFERIR o pedido de REGISTRO das seguintes
entidades, por não atenderem os requisitos do disposto na Resolução
CNAS n.º 31 de 24 de fevereiro de 1999:

1) Processo n.º 71010.000443/2007-12 - ACOCIF - Asso-
ciação Comunitária da Cidadânia Fluminense - Belford Roxo/RJ -
CNPJ: 07.549.675/0001-33 - Motivo: 1) Inciso I do artigo 4º da
Resolução n.º 31/99: (Requerimento-formulário fornecido pelo
CNAS, devidamente preenchido, datado e assinado pelo representante
legal da entidade, que deverá rubricar todas as folhas do formulário).
2) Inciso II do art. 4º da Resolução n.º 31/99: (Cópia autenticada do
ESTATUTO registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas. O Cartório deverá apor o carimbo de registro em todas as
folhas do estatuto ou emitir certidão que o declare registrado). 3)
Inciso I do artigo 3º da Resolução n.º 31/99: (aplica suas rendas, seus
recursos e eventual resultado operacional integralmente no território
nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais). 4) Inciso II do artigo 3º da Resolução n.º 31/99: (não
distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou par-
cela de seu patrimônio, sob nenhuma forma). 5) Inciso III do artigo 3º
da Resolução n.º 31/99: (NÃO PERCEBEM seus diretores, conse-
lheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes, remunera-
ção, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer
forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos.). 6)
Inciso IV do artigo 3º da Resolução n.º 31/99: (em caso de DIS-
SOLUÇÃO ou EXTINÇÃO, destina o eventual patrimônio rema-
nescente a entidade congênere, registrada no CNAS ou a entidade
pública). 7) Inciso V do artigo 4º da Resolução n.º 31/99: (RE-
LATÓRIO DE ATIVIDADES, assinado pelo representante legal da
entidade em que se descreva, quantifique e qualifique as ações de-
senvolvidas). 8) Inciso VI do artigo 4º da Resolução n.º 31/99: (Cópia
da ata de eleição dos membros da atual diretoria, devidamente aver-
bada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas). 9) Inciso
III do art. 4º da Resolução n.º 31/99: (Comprovante de inscrição no
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do muni-
cípio de sua sede, se houver, ou no Conselho Estadual de Assistência
Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal).

2) Processo n.º 71010.005579/2008-91 - Associação Agrí-
cola de Igarapé Grande - Turilândia/MA - CNPJ: 04.745.908/0001-85
- Motivo: 1) Inciso I, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (aplica suas
rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente
no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus
objetivos institucionais); 2) Inciso III, art. 4º da Resolução n.º 31/99
(Comprovante de inscrição no CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL do município de sua sede, se houver, ou no
Conselho Estadual de Assistência Social ou no Conselho de As-
sistência Social do Distrito Federal). 3) Por não se enquadrar como
entidade atuante na área de Assistência Social, na forma do Decreto
n.° 6.308/2007 e da Política Nacional de Assistência Social - PNAS,
tendo em vista que a mesma presta serviços em caráter restrito aos
seus associados, sendo imprescindível a universalidade no atendi-
mento àqueles que dela (assistência social) necessitar.

3) Processo n.º 71010.007964/2008-73 - Associação Bene-
ficente Comunitária Aurora - São Paulo/SP - CNPJ: 01.429.614/0001-
56 - Motivo: 1) Inciso I, art. 4º da Resolução n.º 31/99 (Reque-
rimento-formulário fornecido pelo CNAS, devidamente preenchido,
datado e assinado pelo representante legal da entidade, que deverá
rubricar todas as folhas do formulário); 2) Inciso I, art. 3º da Re-
solução n.º 31/99 (aplica suas rendas, seus recursos e eventual re-
sultado operacional integralmente no território nacional, na manu-
tenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais); 3)
Inciso II, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (não distribui resultados,
dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio,
sob nenhuma forma); 4) Inciso III, art. 3º da Resolução n.º 31/99
(NÃO PERCEBEM seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores,

benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios,
direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos
respectivos atos constitutivos.); 5) Inciso III, art. 4º da Resolução n.º
31/99 (Comprovante de inscrição no CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de sua sede, se houver, ou no
Conselho Estadual de Assistência Social ou no Conselho de As-
sistência Social do Distrito Federal); 6) Art. 2º da Resolução
144/2005 (as entidades qualificadas como OSCIP, mesmo que ins-
critas no Conselho Municipal, Estadual ou do Distrito Federal não
poderão se registrar ou se certificar perante ao Conselho Nacional de
Assistência social).

4) Processo n.º 71010.002763/2007-07 - Associação Bene-
ficente da Igreja Batista Independente de Cruz das Almas - Cruz das
Almas/BA - CNPJ: 13.864.822/0001-62 - Motivo: 1) Inciso III, art. 3º
da Resolução n.º 31/99 (NÃO PERCEBEM seus diretores, conse-
lheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes, remunera-
ção, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer
forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos).

5) Processo n.º 71010.008022/2008-11 - Associação Bene-
ficente Luterana - Espigão do Oeste/RO - CNPJ: 09.404.670/0001-48
- Motivo: 1) Inciso I, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (aplica suas
rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente
no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus
objetivos institucionais); 2) Inciso II, art. 3º da Resolução n.º 31/99
(não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma); 3) Inciso III, art. 3º
da Resolução n.º 31/99 (NÃO PERCEBEM seus diretores, conse-
lheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes, remunera-
ção, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer
forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos.); 4)
Inciso IV, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (em caso de DISSOLUÇÃO
ou EXTINÇÃO, destina o eventual patrimônio remanescente a en-
tidade congênere, registrada no CNAS ou a entidade pública); 5)
Inciso III, art. 4º da Resolução n.º 31/99 (Comprovante de inscrição
no CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do mu-
nicípio de sua sede, se houver, ou no Conselho Estadual de As-
sistência Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal).

6) Processo n.º 71010.003024/2007-24 - Associação das Do-
nas de Casa da Vila Cascavel - São Raimundo - São Luis/MA -
CNPJ: 05.962.867/0001-41 - Motivo: 1) Inciso V, art. 4° da Re-
solução n.º 31/99 (relatório de atividades, assinado pelo representante
legal da entidade em que se descreva, quantifique e qualifique as
ações desenvolvidas).

7) Processo n.º 71010.008124/2008-28 - Associação de Cul-
tura Social Porthos - São Gonçalo/RJ - CNPJ: 07.769.504/0001-10 -
Motivo: 1) Inciso II, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (não distribui

resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu
patrimônio, sob nenhuma forma); 2) Inciso IV, art. 3º da Resolução
n.º 31/99 (em caso de DISSOLUÇÃO ou EXTINÇÃO, destina o
eventual patrimônio remanescente a entidade congênere, registrada no
CNAS ou a entidade pública).

8) Processo n.º 71010.002053/2007-79 - Associação de Mo-
radores do Parque Olímpico - Mogi das Cruzes/SP - CNPJ:
04.520.913/0001-90 - Motivo: 1) Inciso II, art. 4º da Resolução n.º
31/99 (Cópia autenticada do ESTATUTO registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. O Cartório deverá apor o ca-
rimbo de registro em todas as folhas do estatuto ou emitir certidão
que o declare registrado); 2) Inciso VI, art. 4º da Resolução n.º 31/99
(Cópia da ata de eleição dos membros da atual diretoria, devidamente
averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas); 3)
Inciso III, art. 4º da Resolução n.º 31/99 (Comprovante de inscrição
no CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do mu-
nicípio de sua sede, se houver, ou no Conselho Estadual de As-
sistência Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal).

9) Processo n.º 71010.001264/2007-94 - Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Nova Mamoré - Nova Mamoré/RO -
CNPJ: 06.538.026/0001-74 - Motivo: 1) Inciso II, art. 4º da Re-

solução n.º 31/99 (Cópia autenticada do ESTATUTO registrado no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. O Cartório deverá
apor o carimbo de registro em todas as folhas do estatuto ou emitir
certidão que o declare registrado); 2) Inciso VI, art. 4º da Resolução
n.° 31/99 (Cópia da ata de eleição dos membros da atual diretoria,
devidamente averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas).

10) Processo n.º 71010.003117/2007-59 - Associação de Pro-
fessores de Estudos Literários de Ponta de Pedras - Dalcídio Jurandir
- Ponta de Pedras/PA - CNPJ: 07.280.911/0001-69 - Motivo: 1) Inciso
I, art. 4º da Resolução n.º 31/99 (Requerimento-formulário fornecido
pelo CNAS, devidamente preenchido, datado e assinado pelo re-
presentante legal da entidade, que deverá rubricar todas as folhas do
formulário); 2) Inciso II, art. 4º da Resolução n.º 31/99 (Cópia au-
tenticada do ESTATUTO registrado no Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas. O Cartório deverá apor o carimbo de registro em
todas as folhas do estatuto ou emitir certidão que o declare registrado;
3) Inciso I, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (aplica suas rendas, seus
recursos e eventual resultado operacional integralmente no território
nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais); 4) Inciso II, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (não dis-
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tribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela
de seu patrimônio, sob nenhuma forma); 5) Inciso III, art. 3º da
Resolução n.º 31/99 (NÃO PERCEBEM seus diretores, conselheiros,
sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes, remuneração, van-
tagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou
título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes
sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos.); 6) Inciso IV,
art. 3º da Resolução n.º 31/99 (em caso de DISSOLUÇÃO ou EX-
TINÇÃO, destina o eventual patrimônio remanescente a entidade
congênere, registrada no CNAS ou a entidade pública); 7) Inciso VI,
art. 4º da Resolução n.º 31/99 (Cópia da ata de eleição dos membros
da atual diretoria, devidamente averbada no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas; 8) Inciso V, art. 4º da Resolução n.º 31/99
(RELATÓRIO DE ATIVIDADES, assinado pelo representante legal
da entidade em que se descreva, quantifique e qualifique as ações
desenvolvidas).

11) Processo n.º 71010.001452/2007-12 - Associação Des-
portiva Beneficente Social da Comunidade do Curralinho - Salva-
dor/BA - CNPJ: 07.392.482/0001-11 - Motivo: 1) Inciso II, art. 4º da
Resolução n.º 31/99 (Cópia autenticada do ESTATUTO registrado no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. O Cartório deverá
apor o carimbo de registro em todas as folhas do estatuto ou emitir
certidão que o declare registrado); 2) Inciso VI, art. 4º da Resolução
n.º 31/99 (Cópia da ata de eleição dos membros da atual diretoria,
devidamente averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas).

12) Processo n.º 71010.000175/2007-21 - Associação dos
Trabalhadores Rurais, Jovens, Adultos e Idosos do Croatá - Ocara/CE
- CNPJ: 08.503.725/0001-04 - Motivo: 1) Inciso I, art. 4º da Re-
solução n.º 31/99 (Requerimento-formulário fornecido pelo CNAS,
devidamente preenchido, datado e assinado pelo representante legal
da entidade, que deverá rubricar todas as folhas do formulário; 2)
Inciso I, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (aplica suas rendas, seus
recursos e eventual resultado operacional integralmente no território
nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais); 3) Inciso IV, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (em caso
de DISSOLUÇÃO ou EXTINÇÃO, destina o eventual patrimônio
remanescente a entidade congênere, registrada no CNAS ou a en-
tidade pública).

13) Processo n.º 71010.005182/2008-08 - Associação Lar da
Menina - Belmonte/BA - CNPJ: 04.832.064/0001-00 - Motivo: 1)
Inciso I, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (aplica suas rendas, seus
recursos e eventual resultado operacional integralmente no território
nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais); 2) Inciso II, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (não dis-
tribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela
de seu patrimônio, sob nenhuma forma); 3) Inciso III, art. 3º da
Resolução n.º 31/99 (NÃO PERCEBEM seus diretores, conselheiros,
sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes, remuneração, van-
tagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou
título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes
sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos); Inciso IV do
artigo 3º: (em caso de DISSOLUÇÃO ou EXTINÇÃO, destina o
eventual patrimônio remanescente a entidade congênere, registrada no
CNAS ou a entidade pública).

14) Processo n.º 71010.007973/2008-64 - Casa da Criança
Feliz - São Paulo/SP - CNPJ: 00.296.242/0001-74 - Motivo: 1) Inciso
V, do artigo 4º da res. 31/99: (RELATÓRIO DE ATIVIDADES,
assinado pelo representante legal da entidade em que se descreva,
quantifique e qualifique as ações desenvolvidas).

15) Processo n.º 71010.001394/2007-27 - Centro Ativo de
Programas Sociais - São Gonçalo/RJ - CNPJ: 03.638.124/0001-95 -
Motivo: 1) Inciso II do artigo 3º da Resolução n.º 31/99: (não dis-
tribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela
de seu patrimônio, sob nenhuma forma). 2) Inciso III do art. 4º da
Resolução n.º 31/99: (Comprovante de inscrição no CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de sua sede,
se houver, ou no Conselho Estadual de Assistência Social ou no
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal).

16) Processo n.º 71010.000047/2008-68 - Centro de Defesa
da Criança e do Adolescente - Barreiras/BA - CNPJ:
63.079.057/0001-48 - Motivo: 1) Inciso I do artigo 4º da Resolução
n.º 31/99 (Requerimento-formulário fornecido pelo CNAS, devida-
mente preenchido, datado e assinado pelo representante legal da en-
tidade, que deverá rubricar todas as folhas do formulário); 2) Inciso II
do art. 4º da Resolução n.º 31/99 (Cópia autenticada do ESTATUTO
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. O
Cartório deverá apor o carimbo de registro em todas as folhas do
estatuto ou emitir certidão que o declare registrado); 3) Inciso II do
artigo 3º da Resolução n.º 31/99 (não distribui resultados, dividendos,
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob ne-
nhuma forma).

17) Processo n.º 71010.007803/2008-80 - Centro Popular de
Defesa dos Direitos Humanos Frei Tito de Alencar Lima - São Pau-
lo/SP - CNPJ: 64.035.496/0001-11 - Motivo: 1) Inciso II, art. 3º da
Resolução n.º 31/99 (não distribui resultados, dividendos, bonifica-
ções, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma for-
ma); 2) Art. 2º da Resolução 144/2005 (as entidades qualificadas
como OSCIP, mesmo que inscritas no Conselho Municipal, Estadual
ou do Distrito Federal não poderão se registrar ou se certificar perante
ao Conselho Nacional de Assistência social).

18) Processo n.º 71010.001692/2007-17 - Instituto Matu-
ridade Ativa - Angical do Piaui/PI - CNPJ: 05.510.125/0001-85 -
Motivo: 1) Inciso I, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (aplica suas rendas,
seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no ter-
ritório nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus ob-
jetivos institucionais); 2) Inciso IV, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (em
caso de DISSOLUÇÃO ou EXTINÇÃO, destina o eventual patri-
mônio remanescente a entidade congênere, registrada no CNAS ou a
entidade pública).

19) Processo n.º 71010.000699/2007-11 - Instituto Vida Ado-
lescência e Cidadania - Recife/PE - CNPJ: 00.522.998/0001-94 -
Motivo: 1) Inciso I, art. 4º da Resolução n.º 31/99 (Requerimento-
formulário fornecido pelo CNAS, devidamente preenchido, datado e
assinado pelo representante legal da entidade, que deverá rubricar
todas as folhas do formulário); 2) Inciso II, art. 3º da Resolução n.º
31/99 (não distribui resultados, dividendos, bonificações, participa-
ções ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma); 3) Inciso IV,
art. 3º da Resolução n.º 31/99 (em caso de DISSOLUÇÃO ou EX-
TINÇÃO, destina o eventual patrimônio remanescente a entidade
congênere, registrada no CNAS ou a entidade pública); 4) Inciso VI,
art. 4º da Resolução n.º 31/99 (Cópia da ata de eleição dos membros
da atual diretoria, devidamente averbada no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas); 5) Inciso III, art. 4º da Resolução n.º
31/99 (Comprovante de inscrição no CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de sua sede, se houver, ou no
Conselho Estadual de Assistência Social ou no Conselho de As-
sistência Social do Distrito Federal).

20) Processo n.º 71010.001886/2007-12 - Lar da Criança
Coração de Jesus - Ponta Porã/MS - CNPJ: 01.997.360/0001-72 -
Motivo: 1) Inciso III, art. 4º da Resolução n.º 31/99 (apresentar
documento de inscrição da entidade no Conselho de Assistência So-
cial do município, se houver, ou no Conselho Estadual de Assistência
Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal).

21) Processo n.º 71010.002698/2007-10 - Sociedade Bene-
ficente Amigos de Ipiranga - Ipiranga do Sul/RS - CNPJ:
88.436.142/0001-47 - Motivo: 1) Inciso III, art. 3º da Resolução n.º
31/99 (não percebem seus diretores, conselheiros, sócios, institui-
dores, benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou be-
nefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em
razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atri-
buídas pelos respectivos atos constitutivos); 2) Inciso VI, art. 4º da
Resolução n.º 31/99 (Cópia da ata de eleição dos membros da atual
diretoria, devidamente averbada no Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas).

22) Processo n.º 71000.036925/2009-83 - Sociedade Bra-
sileira de Arte e Cultura - SBAC - Niterói/RJ - CNPJ:
03.312.074/0001-51 - Motivo: a) Artigo 18 da Lei 9.790/99. Consta,
em seu Estatuto Social, que é qualificada como Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público - OSCIP, título incompatível com a
obtenção do Atestado de Registro no Conselho Nacional de As-
sistência Social - CNAS. b) Artigo 2º da Resolução CNAS 144/2005,
as entidades qualificadas como OSCIP, mesmo que inscritas no Con-
selho Municipal, Estadual ou do Distrito federal não poderão se
registrar ou se certificar perante ao Conselho Nacional de Assistência
Social. c) Inciso IV, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (apresentar em seu
Estatuto o seguinte dispositivo: "destina, em seus atos constitutivos
em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio rema-
nescente à entidade congênere registrada no CNAS ou a entidade
pública").

23) Processo n.º 71010.000205/2007-07 - Sociedade Irmãos
Solidários - SIS - Salvador/BA - CNPJ: 03.806.788/0001-16 - Mo-
tivo: 1) Inciso I, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (aplica suas rendas,
seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no ter-
ritório nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus ob-
jetivos institucionais); 2) Inciso II, art. 3º da Resolução n.º 31/99 (não
distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou par-
cela de seu patrimônio, sob nenhuma forma); 3) Inciso IV, art. 3º da
Resolução n.º 31/99 (em caso de DISSOLUÇÃO ou EXTINÇÃO,
destina o eventual patrimônio remanescente a entidade congênere,
registrada no CNAS ou a entidade pública).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 81, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião realizada no dia 16 de setembro de 2009, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei n.º 8.742, de
7 de dezembro de 1993, resolve:

Art. 1º - RETIRAR de pauta o(s) processo(s) publicado(s) na
Seção I do DOU de 9/9/2009, por solicitação do Relator, conforme
disposto no art. 41 da Resolução CNAS n.º 53, de 31 de julho de
2008, publicada na seção I do DOU de 12/8/2008, da(s) seguinte(s)
entidade(s):

1) Processo n.º 71010.006259/2008-59 - Associação da Ir-
mandade Beneficente Evangélica de Espigão do Oeste - ASSIBEO -
Espigão do Oeste/RO - CNPJ: 03.425.738/0001-99.

2) Processo n.º 71010.005313/2008-49 - Associação Amigos
de Bairro da Ponte Grande - Mogi das Cruzes/SP - CNPJ:
54.787.650/0001-58.

3) Processo n.º 71010.009727/2008-47 - Associação dos Pe-
quenos Agricultores Familiares da Comunidade Santa Fé da Cachoei-
ra - Santarém/PA - CNPJ: 06.983.694/0001-00.

4) Processo n.º 71010.006204/2008-49 - Associação Pró-
Construção e Manutenção da U.T.I do Hospital São Sebastião Mártir
- Venâncio Aires/RS - CNPJ: 05.685.309/0001-86.

Art. 2º - RETIRAR de pauta o(s) processo(s) publicado(s) na
Seção I do DOU de 9/9/2009, por ausência do Conselheiro Relator no
momento do julgamento dos processos nas Câmaras, da(s) seguinte(s)
entidade(s):

1) Processo n.º 71010.002796/2007-49 - Serviço de Pro-
moção Social de Queiroz - Queiroz/SP - CNPJ: 50.838.259/0001-
84.

2) Processo n.º 71010.006104/2008-12 - Associação dos Fei-
rantes da Moda do Brasil em Jaboatão dos Guararapes - Jaboatão dos
Guararapes/PE - CNPJ: 09.404.988/0001-29.

3) Processo n.º 71010.002587/2007-03 - Associação Res-
guardar Oásis do Amor - São Miguel do Guamá/PA - CNPJ:
05.589.512/0001-59.

4) Processo n.º 71010.006809/2008-30 - Centro de Estudos e
Educação Popular - Paudalho/PE - CNPJ: 24.134.678/0001-25.

5) Processo n.º 71010.002274/2007-47 - Agência Para o De-
senvolvimento Econômico e Social de Patos de Minas - Patos de
Minas/MG - CNPJ: 03.594.838/0001.

6) Processo n.º 71010.006100/2008-34 - Associação Mon-
senhor Diomedes - Icapuí/CE - CNPJ: 05.781.436/0001-89.

Art. 3º - RETIRAR de pauta o processo publicado na Seção
I do DOU de 5/3/2009, que foi objeto de pedido Diligência, conforme
disposto no § 1º do art. 36 da Resolução CNAS n.º 53, de 31 de julho
de 2008, publicada na seção I do DOU de 12/8/2008, da(s) se-
guinte(s) entidade(s):

1) Processo n.º 71000.037357/2009-38 - Ação Social Cristo
Rei - Rio Grande da Serra/SP - CNPJ: 50.167.980/0001-90.

Art. 4º - RETIRAR de pauta o(s) processo(s) publicado(s) na
Seção I do DOU de 9/9/2009, que foi objeto de Redistribuição,
conforme disposto no § 2º do art. 40 da Resolução CNAS n.º 53, de
31 de julho de 2008, publicada na seção I do DOU de 12/8/2008,
da(s) seguinte(s) entidade(s):

1) Processo n.º 71010.001812/2009-48 - Cáritas Arquidio-
cesana de Botucatu - Botucatu/SP - CNPJ: 06.118.330/0001-62.

Art. 5º - RETIRAR de pauta o(s) processo(s) publicado(s) na
Seção I do DOU de 9/9/2009, por solicitação da Plenária, posto que
não havia terminado o prazo para manifestação e/ou produção de
provas dado à entidade, conforme artigo 52, da Resolução n.º 53 de
31 de julho de 2008, (DOU 12/8/2008):

1) Processo n.º 71010.000404/2004-64 - Associação de De-
senvolvimento Artístico Cultural e Ocupacional do Portador de Ne-
cessidades Especiais - Itajaí/SC - CNPJ: 05.378.593/0001-48;

2) Processo n.º 71010.000981/2003-75 - Fundação Presiden-
te Antônio Carlos - FUPAC - Barbacena/MG - CNPJ:
17.080.078/0001-66.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO
Presidente do Conselho

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 306, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de
suas atribuições, considerando as informações e documentos cons-
tantes do processo Inmetro n.º 52600.060642/2008 e as prescrições
estabelecidas pela Portaria Inmetro n.º 066, de 13 de abril de 2005,
resolve autorizar, a empresa Companhia Luz e Força Santa Cruz -
CPFL, a executar os ensaios metrológicos prescritos para a veri-
ficação após reparo (Posto de Ensaio Autorizado) de Medidores de
Energia Elétrica Eletromecânicos, sob o número: PSP-69, utilizando
como laboratório contratado a empresa METROWATT Comércio e
Manutenção Ltda., de acordo com as características e condições des-
critas na íntegra da Portaria de Autorização.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislaçao/pea

MAURÍCIO MARTINELLI RÉCHE
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA No- 390, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais, dispostas no § 1º do art. 53 e § 2º do art. 54 da Resolução No- 202, 17 de maio
de 2006, considerando a aplicação do que estabelecem os caputs dos referidos artigos, aos produtos listados nos anexos desta Portaria, nos termos da Nota Técnica No- 209/2009 -SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º Publicar a relação dos produtos constantes nos anexos desta Portaria, cujos incentivos foram cancelados automaticamente, por aplicação do disposto nos artigos 53 e/ou 54 da Resolução No- 202, de
17 de maio de 2006, seja por não obtenção do laudo de produção no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da publicação, no Diário Oficial da União, da resolução aprobatória do respectivo projeto técnico-
econômico ou se por paralisação de produção por período superior a 36 (trinta e seis) meses consecutivos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

ANEXO 1

(enquadramento no art. 53 da res. No- 202/2006)
Inscrição SUFRAMA: 201155010
Razão Social: A. W. FABER-CASTELL AMAZONIA S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0252 MINAS DE REPOSIÇÃO 0390/2005 P O RTA R I A 20/12/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 300102011
Razão Social: ADAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0309 UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA EM UM MESMO

CORPO OU GABINETE - (UCP)
0235/2005 P O RTA R I A 18/08/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201121018
Razão Social: BR CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0438 ARTEFATO DE CIMENTO OU DE CONCRETO 0180/2005 RESOLUÇÃO 22/06/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 300109016
Razão Social: BUREAU COMERCIAL LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0708 MANUAL TÉCNICO IMPRESSO 0123/2006 P O RTA R I A 05/04/2006 Implantação
1552 CAPA E CONTRACAPA DE DISCOS DE SISTEMAS DE LEITURA POR RAIO "LASER" 0123/2006 P O RTA R I A 05/04/2006 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201119013
Razão Social: CEDER COMPONENTES INDUSTRIAIS DA AMAZÔNIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0008 PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 0173/2005 P O RTA R I A 20/06/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 300105010
Razão Social: CONTINENTAL INDUSTRIA E COMERCIO AUTOMOTIVOS LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0098 AUTO-RÁDIO COM TOCA-FITAS 0248/2005 RESOLUÇÃO 30/08/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200580027
Razão Social: CONCENTRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0265 EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS 0056/2004 RESOLUÇÃO 02/03/2004 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200785010
Razão Social: DENSO INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0280 COMPRESSOR PARA CONDICIONADOR DE AR PARA VEÍCULO 0242/1994 RESOLUÇÃO 13/10/1994 Implantação
1323 EMBREAGEM MAGNÉTICA PARA COMPRESSOR COM CAPACIDADE SUPERIOR A 16.000

BTU/H
0344/2002 RESOLUÇÃO 23/10/2002 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200667017
Razão Social: DIGITRON DA AMAZONIA IND. E COM. SA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0308 MICROCOMPUTADOR (MÁQUINAS DE PROCESSAMENTO EM FORMA DE SISTEMA) 0015/1996 RESOLUÇÃO 03/03/1996 Alteração

Inscrição SUFRAMA: 201095017
Razão Social: EVER ELETRIC APPLIANCES INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0526 VENTILADOR 0179/2004 P O RTA R I A 30/06/2004 Implantação
1298 PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE BORRACHA, CORTIÇA E ESPUMA 0179/2004 P O RTA R I A 30/06/2004 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201125013
Razão Social: FOXCONN DO BRASIL INDUSTRIA ECOMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1358 SUBCONJUNTO PARA TELEFONE CELULAR COM DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO IN-

CORPORADO
0105/2005 RESOLUÇÃO 05/05/2005 Ampliação/

Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201189011
Razão Social: GENIS EQUIPAMENTOS DE GINASTICA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0241 BICICLETA ERGOMÉTRICA 0244/2005 RESOLUÇÃO 30/08/2005 Implantação

0166/2006 RESOLUÇÃO 03/08/2006 Ampliação
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Inscrição SUFRAMA: 200284010
Razão Social: HONDA COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1312 CONJUNTO EIXO DE TRANSMISSÃO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUA-

DRICICLO
0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1400 MOTOR DE PARTIDA PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO 0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação
1442 ÁRVORE DE CAMES PARA COMANDO DE VÁLVULAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS,

MOTOCI- CLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS
0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1496 VELOCÍMETRO DO PAINEL DE INSTRU- MENTOS P/ CICLOMO- TORES, MOTONETAS, MO-
TOCICLETAS, TRICI-CLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1583 CONJUNTO CÁLIPER DO FREIO P/ CICLOMOTO- RES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICI-
CLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1584 CONJUNTO CILINDRO MESTRE DO FREIO PARA CICLOMOTORES, MOTO-NETAS, MOTO-
CICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1585 CONJUNTO SUBFILTRO DE AR P/ CICLOMO- TORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICI-
CLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1594 EMBREAGEM CENTRÍFUGA P/ CICLO- MOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS
E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1595 EMBREAGEM DE FRICÇÃO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICI-
CLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1596 FAROL PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS,TRICI-CLOS E QUADRICI-
CLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1598 CONJUNTO VIRABREQUIM PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS, TRICI-
CLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1603 SUBCONJUNTO GERADOR (ALTERNADOR/DÍNAMO) PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS,
MOTOCI-CLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1604 SUBCONJUNTO MESA SUPERIOR DO GUIDÃO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MO-
TOCI-CLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

0816 ASSENTO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO (EXCETO BICI-
C L E TA )

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1544 CONJUNTO PÁRA-LAMA TRASEIRO P/ CICLOMO-TORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

0278 MOTOR A EXPLOSÃO (CICLO OTTO) PARA VEÍCULO DE CICLOMO-TORES, MOTONETAS,
MOTOCICLETAS, TRICI- CLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1494 SENSOR DO NÍVEL DE COMBUSTÍVEL PARA CICLOMOTORES, MOTO-NETAS, MOTOCICLE-
TAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1499 PARTES E PEÇAS SINTERIZADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1536 CONDUTOR ELÉTRICO (CHICOTE) COM PEÇAS DE CONEXÃO P/ CICLO-MOTORES, MO-
TONETAS, MOTOCICLETAS, TRICI- CLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1537 CONJUNTO DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL P/ CICLO-MOTORES, MOTONETAS, MO-
TOCICLETAS, TRICI- CLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1541 CONJUNTO GUIDÃO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS, TRICICLOS E
QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1545 CONJ. RADIADOR DE ÁGUA (OU SIST. DE RE- FRIGERAÇÃO) P/ CICLO- MOTORES, MO-
TONETAS, MOTOCICLETAS, TRI- CICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1546 CONJUNTO RESERVA-TÓRIO DE ÓLEO PARA CICLOMOTORES, MOTO-NETAS, MOTOCICLE-
TAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1582 PARTES E PEÇAS CONFECCIONADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTICI-CLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1593 CONJUNTO TAMBOR SELETOR DE MARCHA PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-
CLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1599 RADIADOR DE ÓLEO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS, TRICICLOS E
QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1602 SUBCONJUNTO EIXO DO PEDAL DE PARTIDA PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MO-
TOCI-CLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1609 TRAVA DO ASSENTO COM CHAVE PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1610 TRAVA DO CAPACETE COM CHAVE PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1 6 11 TRAVA DO GUIDÃO COM CHAVE PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 201145014
Razão Social: LINK DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0031 TRANSFORMADOR DE APLICAÇÃO EM ELETRÔNICA 0282/2000 P O RTA R I A 28/12/2000 Implantação
0 11 6 BOBINA DESMAGNETIZADORA DE CINESCÓPIO 0299/2005 RESOLUÇÃO 0 1 / 11 / 2 0 0 5 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200838016
Razão Social: ORBISAT DA AMAZONIA INDUSTRIA E AEROLEVANTAMENTO S/A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
11 7 3 CONTROLE REMOTO POR RADIAÇÃO INFRAVER-MELHA CODIFICADA PARA ALARME CON-

TRA ROUBO OU INCÊNDIO
0230/2005 RESOLUÇÃO 30/08/2005 Diversificação

11 7 9 MÓDULO DE COMANDO ELÉTRICO A DISTÂNCIA PARA ALARME CONTRA ROUBO OU
INCÊNDIO

0230/2005 RESOLUÇÃO 30/08/2005 Diversificação

1660 APARELHO ELETRÔNICO DE ALARME PARA PROTEÇÃO CONTRA ROUBO OU INCÊNDIO 0228/2005 RESOLUÇÃO 30/08/2005 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201127016
Razão Social: ÓTIMO INDUSTRIA DE CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0265 EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS 0176/2005 RESOLUÇÃO 22/06/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 300037015
Razão Social: RIOQUIMICA INDUSTRIA QUIMICA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0482 DETERGENTE 00162/1994 P O RTA R I A 05/10/1994 Implantação
0489 CERA 00162/1994 P O RTA R I A 05/10/1994 Implantação
0487 D E S I N F E TA N T E 00162/1994 P O RTA R I A 05/10/1994 Implantação
1077 REMOVEDOR PARA CERAS 00162/1994 P O RTA R I A 05/10/1994 Implantação
0491 ÁGUA SANITÁRIA 00162/1994 P O RTA R I A 05/10/1994 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201118017
Razão Social: SONY DADC BRASIL IND COM E DISTRIB VIDEO-FONOGRAFICA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1703 DISCO DIGITAL A LASER PARA ÁUDIO E "DIGITAL VERSATILE DISC - DVD", EM DISCO

ÚNICO DUPLA FACE
0376/2005 RESOLUÇÃO 14/12/2005 Diversificação
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Inscrição SUFRAMA: 200695010
Razão Social: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0202 RELÓGIO DE PULSO 0284/2003 RESOLUÇÃO 11 / 11 / 2 0 0 3 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200334018
Razão Social: TECTOY S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0320 MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (USO EM INFORMÁTICA) 0055/2006 P O RTA R I A 01/03/2006 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201028018
Razão Social: TECWAY DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0008 PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 0263/2005 P O RTA R I A 13/09/2005 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200652010
Razão Social: VANGRAFIC DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0008 PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 0376/2005 P O RTA R I A 06/12/2005 Implantação

ANEXO 2 DA PORTARIA No- 390, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009 (enquadramento no art. 54 da res. No- 202/2006)
Inscrição SUFRAMA: 200992015
Razão Social: AMAZON EMBALAGEM LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0395 ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANS-

PORTE OU EMBALAGEM
0156/2002 RESOLUÇÃO 03/05/2002 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201120011
Razão Social: BANDEIRANTES DA AMAZONIA SOLUCOES GRAFICAS LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0708 MANUAL TÉCNICO IMPRESSO 0056/2005 RESOLUÇÃO 01/03/2005 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 201057018
Razão Social: BRANCO MOTORES DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0550 MOTOR ESTACIONÁRIO 0 3 11 / 2 0 0 3 RESOLUÇÃO 11 / 11 / 2 0 0 3 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200667017
Razão Social: DIGITRON DA AMAZONIA IND. E COM. SA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0 11 5 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM INFORMÁTICA) 0099/2005 RESOLUÇÃO 05/05/2005 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 201078015
Razão Social: ELCOTEQ DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0089 TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS 0246/2004 RESOLUÇÃO 26/08/2004 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200813013
Razão Social: FCC DO BRASIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0841 SUPORTES METÁLICOS PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO (EX-

CETO BICICLETA)
0351/2002 RESOLUÇÃO 23/10/2002 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200284010
Razão Social: HONDA COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0816 ASSENTO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO (EXCETO BICI-

C L E TA )
0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1544 CONJUNTO PÁRA-LAMA TRASEIRO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

0278 MOTOR A EXPLOSÃO (CICLO OTTO) PARA VEÍCULO DE CICLOMOTORES, MOTONETAS,
MOTOCI-CLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1494 SENSOR DO NÍVEL DE COMBUSTÍVEL PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLE-
TAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1499 PARTES E PEÇAS SINTERIZADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1536 CONDUTOR ELÉTRICO (CHICOTE) COM PEÇAS DE CONEXÃO P/CICLO-MOTORES, MOTO-
NETAS, MOTOCICLETAS, TRICI- CLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1537 CONJ. DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA CICLOMOTORES, MOTO- NETAS, MO-
TOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1541 CONJUNTO GUIDÃO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E
QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1545 CONJUNTO RADIADOR DE ÁGUA (OU SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) P/CI-CLOMOTORES,
MOTONE-TAS, MOTOCICLETAS,TRI CICLOS E ADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1546 CONJUNTO RESERVATÓRIO DE ÓLEO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLE-
TAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1582 PARTES E PEÇAS CONFECCIONADAS PARA CICLOMOTORES, MOTO-NETAS, MOTOCICLE-
TAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1593 CONJUNTO TAMBOR SELETOR DE MARCHA PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-
CLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1599 RADIADOR DE ÓLEO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCI-CLETAS, TRICICLOS E
QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1602 SUBCONJUNTO EIXO DO PEDAL DE PARTIDA PARA CICLOMOTORES, MOTO- NETAS, MO-
TOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação
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1609 TRAVA DO ASSENTO COM CHAVE PARA CICLOMO-TORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1610 TRAVA DO CAPACETE COM CHAVE PARA CICLOMOTORES, MOTO- NETAS, MOTOCICLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

1 6 11 TRAVA DO GUIDÃO COM CHAVE PARA CICLOMO- TORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS,
TRICICLOS E QUADRICICLOS

0152/1997 RESOLUÇÃO 10/10/1997 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200991019
Razão Social: JABIL DO BRASIL IND. ELETROELETRONICA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1441 PAINEL PARA MÁQUINA DE LAVAR OU SECAR 0197/2003 RESOLUÇÃO 16/07/2003 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200590014
Razão Social: J. TOLEDO DA AMAZONIA IND. E COM. DE VEICULOS LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0734 QUADRICICLO ATÉ 100 CM3 0031/2001 P O RTA R I A 08/02/2001 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200606018
Razão Social: LG ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0076 VIDEOCASSETE 0048/2001 RESOLUÇÃO 30/01/2001 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200898019
Razão Social: L. SERGIO VILELA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0066 CAIXA ACÚSTICA 0184/1999 RESOLUÇÃO 0 5 / 11 / 1 9 9 9 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200076019
Razão Social: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0860 TUBO DA GARUPA PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO (EXCETO

B I C I C L E TA )
0082/1990 RESOLUÇÃO 0 8 / 11 / 1 9 9 0 Atualização

Inscrição SUFRAMA: 200773011
Razão Social: PALLADIUM ENERGY ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
1308 FIOS E CABOS COM CONECTORES/TERMINAIS PARA USO DIVERSO 0405/2001 RESOLUÇÃO 2 3 / 11 / 2 0 0 1 Ampliação/

Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200088017
Razão Social: PHILIPS DA AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0096 RÁDIO COM GRAVADOR/REPRODUTOR DE FITAS CASSETES MAGNÉTICAS E TOCA-DISCOS

DIGITAL A LASER, PORTÁTIL
0033/1996 RESOLUÇÃO 09/08/1996 Diversificação

0104 AMPLIFICADOR COM SINTONIZADOR - "RECEIVER" 0502/2001 RESOLUÇÃO 2 3 / 11 / 2 0 0 1 Diversificação
0320 MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (USO EM INFORMÁTICA) 0091/2001 RESOLUÇÃO 23/03/2001 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200547011
Razão Social: SIEMENS ELETROELETRONICA S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0361 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) 0144/2003 P O RTA R I A 10/10/2003 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200111019
Razão Social: SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0076 VIDEOCASSETE 0312/1994 RESOLUÇÃO 13/12/1994 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200153013
Razão Social: SP ELETROELETRONICOS DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0309 UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA EM UM MESMO

CORPO OU GABINETE - (UCP)
0404/2002 RESOLUÇÃO 17/12/2002 Diversificação

0361 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) 0366/1995 P O RTA R I A 06/10/1995 Diversificação
1232 PAINEL INDICADOR COM DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO (LCD) PARA EQUIPAMENTOS

DE AUTOMAÇÃO
0256/2001 RESOLUÇÃO 31/05/2001 Diversificação

1255 TERMINAL DE AUTO-ATENDIMENTO PARA ACESSO A INFORMAÇÕES EM REDE 0070/2005 P O RTA R I A 23/03/2005 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 201008017
Razão Social: SONY BRASIL LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0096 RÁDIO COM GRAVADOR/REPRODUTOR DE FITAS CASSETES MAGNÉTICAS E TOCA-DISCOS

DIGITAL A LASER, PORTÁTIL
0318/2004 P O RTA R I A 1 7 / 11 / 2 0 0 4 Diversificação

1297 TELEVISOR COM TELA DE PLASMA 0301/2003 RESOLUÇÃO 11 / 11 / 2 0 0 3 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200334018
Razão Social: TECTOY S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
11 4 9 VIDEO COMPACT DISC - VCD

P L AY E R
0161/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Diversificação

Inscrição SUFRAMA: 200178016
Razão Social: TECPLAM INDUSTRIA ELETRONICA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0361 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) 0030/2001 RESOLUÇÃO 30/01/2001 Ampliação
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Inscrição SUFRAMA: 200833014
Razão Social: UNIVERSAL FITNESS DA AMAZÔNIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0242 ESTEIRA ROLANTE MECÂNICA 0262/2001 RESOLUÇÃO 31/05/2001 Ampliação

Inscrição SUFRAMA: 200084011
Razão Social: VIDEOLAR S.A.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0085 DISCO DIGITAL DE LEITURA A LASER, GRAVADO - "CD - ROM" 0287/1994 RESOLUÇÃO 13/12/1994 Diversificação/

Atualização

Inscrição SUFRAMA: 201034018
Razão Social: WHITE SOLDER DA AMAZONIA LTDA

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0382 SOLDA EM FIO COM RESINA 0072/2003 RESOLUÇÃO 29/04/2003 Implantação

Inscrição SUFRAMA: 200260014
Razão Social: YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA.

Código Produto Nro.Doc. Tipo Doc. Data Doc. Tipo Projeto
0005 C I C L O M O TO R 0168/2000 RESOLUÇÃO 05/10/2000 Ampliação

PORTARIA No- 396, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Projeto N.º 118/2009 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, submetido ao Conselho de Administração da

SUFRAMA em sua 239ª Reunião Ordinária, realizada em 30 de julho de 2009;
CONSIDERANDO que o projeto relativo ao Parecer acima mencionado foi enquadrado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA nos termos da Resolução n.º 202, de 17 de maio de 2006, Art. 10,

parágrafo 1º, e que a empresa apresentou a documentação relativa à sua regularidade jurídico fiscal no prazo estipulado, resolve:
Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa GIGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MECÂNICOS E ELETRÔNICOS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma

do Parecer Técnico de Projeto No- 118/2009 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos
7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados
na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-lei n.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º 8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria os seguintes limites anuais de importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV 2.212.800 3.319.200 4.425.600

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:
I - o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, do Processo Produtivo Básico estabelecido no anexo XI, do Decreto No- 783, de 25 de março de 1993, e Portarias

Interministeriais No- 7 - MPO/MICT/MCT, de 25 de fevereiro de 1998 e No- 10 - MDIC/MCT, de 17 de janeiro de 2006;
II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução No- 202, de 17 de maio de 2006, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA DE PROJETOS

PORTARIA No- 394, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE PROJETOS DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições, observando o disposto no Art. 1º da Portaria No- 203, de
29 de abril de 2008 e, considerando os termos do Parecer Técnico de Acompanhamento/Fiscalização No- 117/2009-SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR no Anexo "V" da Portaria No- 192, de 16 de agosto de 2000, o produto abaixo, acrescentando-o na listagem constante como Anexo "B" da referida Portaria.

CÓD. PADRÃO SUFRAMA DESCRIÇÃO DO PRODUTO
1 3 11 MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA REDE TELEFÔNICA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OLDEMAR IANCK

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 128, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO - UFMT, e dá outras providên-
cias.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na área ME nº 175, de 24
de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO - UFMT, visando o apoio financeiro para a
"Produção de Material Educativo sobre Jogos Indígenas (CD-Rom e
Cartilhas)", conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO - UFMT

Unidade Gestora: 154045 Gestão: 15262
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Gestão e Administração do Programa;
Funcional Programática: 12.122.1377.2272.0001
Natureza da despesa: 33.90.39 - R$ 60.000,00
Fonte: 0112
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT
deverá restituir ao Ministério do Esporte os créditos transferidos e
não empenhados até o final do exercício de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

PORTARIA Nº 129, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO - UFPE, e dá outras provi-
dências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na área ME nº 175, de 24
de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO - UFPE, visando o apoio financeiro para o
desenvolvimento de 03 (três) núcleos do Programa Esporte e Lazer da
Cidade - Ação Vida Saudável, conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-

NAMBUCO - UFPE
Unidade Gestora: 153080 Gestão: 15233
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Desenvolvimento de Atividades Esportivas e Recrea-

tivas de Lazer a Pessoas Adultas e Idosas - Vida Saudável;
Funcional Programática: 27.813.1250.2C60.0001
Natureza da despesa:
33.90.30 - R$ 28.212,00 (vinte e oito mil, duzentos e doze

reais).
33.90.36 - R$ 91.268,00 (noventa e um mil, duzentos e

sessenta e oito reais).
44.90.52 - R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).
Fonte: 100
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A Universidade Federal de Pernambuco - UFPE de-
verá restituir ao Ministério do Esporte os créditos transferidos e não
empenhados até o final do exercício de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON
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Ministério do Meio Ambiente
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E FISCALIZAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela Resolução no 84, de 12 de dezembro de 2002, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA,
em sua 333a Reunião Ordinária, realizada em 22 de setembro de 2009, com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu:

No 706 - Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Agrário do Estado de Sergipe, Reservatório da UHE de Xingó (rio São
Francisco), Município de Canindé do São Francisco/Sergipe, preventiva, irrigação.

No 707 - Gilberto Bento Correa, Córrego do Engano, Município de Pedro Canário/Espírito Santo, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem assim todas as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 58, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 56, inciso III, da Lei no 11.768, de 14 de agosto
de 2008, e

Considerando que a reestimativa da receita da fonte 40 - Contribuições para os Programas PIS/PASEP, que ora financia o pagamento
do seguro-desemprego, demonstra frustração na sua arrecadação, e a possibilidade de utilização de superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial da União do exercício de 2008, relativo a Recursos Próprios Financeiros, no atendimento das respectivas despesas, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 11.897, de 30 de dezembro
de 2008, no que concerne ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXOS

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO I MODIFICACAO FONTES RECURSOS / IDENT. USO

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRESCIMO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 500.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0583 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO 500.000.000
11 331 0099 0583 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO - NACIONAL 500.000.000

S 3 1 90 0 380 500.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000.000

TOTAL - GERAL 500.000.000

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO II MODIFICACAO FONTES RECURSOS / IDENT. USO

PROGRAMA DE TRABALHO (REDUCAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 500.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0583 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO 500.000.000
11 331 0099 0583 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO - NACIONAL 500.000.000

S 3 1 90 0 140 500.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 500.000.000

TOTAL - GERAL 500.000.000

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 25 de setembro de 2009

O Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições con-
feridas pelos art. 32 da Portaria Normativa SRH/MP nº 5, de 08 de
outubro de 2008, e diante dos elementos presentes nos Processos
Administrativos nº 25001.033050/2008-50, 25001.033054/2008-38,
25001.030692/2008-05, 25001.030694/2008-96 e
04500.013800/2008-76, que tratam de denúncia de desconto indevido
contra a ABBASP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE
DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO, CNPJ Nº
86.714.847/0001-53, resolve INABILITAR PERMANENTEMENTE
a entidade consignatária, nos termos do art. 20, inciso I c/c art.19,
incisos III a V do Decreto nº 6.386, de 28 de fevereiro de 2008.

Por esse instrumento, considera-se a referida entidade de-
vidamente notificada da decisão.

A interessada poderá apresentar recurso contra a decisão, no
prazo de dez dias, contados da publicação do presente Despacho, na
forma prevista no § 3º do art. 31 da Portaria Normativa SRH nº 5, de
2008, sendo-lhe facultado, para tanto, vistas dos Processos nº
25001.033050/2008-50, 25001.033054/2008-38, 25001.030692/2008-
05, 25001.030694/2008-96 e 04500.013800/2008-76, localizados no
âmbito desta SRH/MP.

O Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições con-
feridas pelos art. 32 da Portaria Normativa SRH/MP nº 5, de 08 de
outubro de 2008, e diante dos elementos presentes no Processo Ad-
ministrativo nº 25000.155257/2007-11, que tratam de denúncia de
desconto indevido contra a ASPREN - ASSOCIAÇÃO DE PRE-
VENÇÃO SECURITÁRIA, CNPJ Nº 30.034.813/0001-63, resolve
INABILITAR PERMANENTEMENTE a entidade consignatária, nos
termos do art. 20, inciso I c/c art.19, incisos IV a V do Decreto nº
6.386, de 28 de fevereiro de 2008.

Por esse instrumento, considera-se a referida entidade de-
vidamente notificada da decisão.

A interessada poderá apresentar recurso contra a decisão, no
prazo de dez dias, contados da publicação do presente Despacho, na
forma prevista no § 3º do art. 31 da Portaria Normativa SRH nº 5, de
2008, sendo-lhe facultado, para tanto, vistas dos Processo Admi-
nistrativo nº 25000.155257/2007-11, localizado no âmbito desta
S R H / M P.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de setembro de 2009

No- 31 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em Minas
Gerais, tendo em vista o que consta no processo nº 46211.001304/2009-56
e nos termos do despacho exarado no processo supracitado e usando da
competência delegada pela Portaria da SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de
2006, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de
maio de 2006, homologa o Plano de Quadro de Pessoal Organizado em
Carreira do Corpo Administrativo do Instituto Cultural Newton Paiva Fer-
reira Ltda, inscrito no CNPJ: 16.521.155/0001-03, instituição mantene-
dora do Centro Universitário Newton Paiva, situado na Rua Goitacazes, nº
1762, Barro Preto, CEP: 30190-052, na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no
Quadro dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

No- 32 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
Minas Gerais, tendo em vista o que consta no processo nº
46211.001324/2009-27 e nos termos do despacho exarado no pro-
cesso supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa o
Plano de Quadro de Pessoal Organizado em Carreira do Corpo Do-
cente do Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira Ltda, inscrito no
CNPJ: 16.521.155/0001-03, mantenedora do Centro Universitário
Newton Paiva, situado na Rua Goitacazes, nº 1762, Barro Preto, CEP:
30190-052, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,
ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no Quadro de-
penderá de prévia aprovação desta Superintendência.

No- 33 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
Minas Gerais, tendo em vista o que consta no processo nº
46211.011011/2008-04 e nos termos do despacho exarado no pro-
cesso supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa o
Plano de Quadro de Pessoal Organizado em Carreira do Pessoal
Técnico-Administrativo e do Corpo Docente da SOEGAR - Socie-
dade Educacional Gardingo Ltda, inscrita no CNPJ: 03.981.113/0001-
03, instituição mantenedora da Faculdade Vértice, situada na Rua
Bernardo Torres, nº 180, Retiro, CEP: 35367-000, na cidade de Ma-
tipó, Estado de Minas Gerais, ficando expresso que qualquer alteração
a ser feita no Quadro dependerá de prévia aprovação desta Supe-
rintendência.

ALYSSON PAIXÃO DE OLIVEIRA ALVES
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 29 de setembro de 2009

Arquivamento.
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de registro dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as exigências
legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria nº.
186/2008.

Processo 4 6 2 2 3 . 0 0 1 5 4 4 / 2 0 0 9 - 11
Entidade Sindicato dos Arrumadores no Comércio Armazenador, Carregadores, Ensa-

cadores e Empilhadores de Mercadorias em Geral de vargem Grande
CNPJ 23.700.891/0001-94
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº593 /2009

Processo 46000.008746/00-08
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Tele-Entrega e Anexos Con-

dutores de Utilitários de Duas ou Três Rodas Motorizados ou Não do Estado do
Rio Grande do Sul - SINTRAMOTO

Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº594 /2009

Processo 46000.016306/2002-59
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Santo Amaro do Ma-

ranhão - MA
CNPJ 03.607.424/0001-07
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº 595 /2009

Processo 4 6 3 1 2 . 0 0 2 6 1 9 / 2 0 0 7 - 11
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e trabalhadoras Rurais de Costa Rica
CNPJ 03.199.773/0001-37
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº596 /2009

Processo 46218.004708/2009-31
Entidade SISMMA - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Maximiliano de

Almeida
CNPJ 09.179.080/0001-69
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº597 /2009

Processo 46204.002174/2009-68
Entidade SINDAI - Sindicato dos Servidores Municipais de Andaraí
CNPJ 09.290.857/0001-68
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº598 /2009

Processo 46222.010105/2008-29
Entidade SINDSPLIA - Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Limoeiro do

Ajuru
CNPJ 09.813.103/0001-45
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº599 /2009

Processo 46000.012894/2002-51
Entidade Sindicato dos Agricultores Familiares, Assalariados (as), Aposentados e Jovens

Rurais de Bom Jardim, PE
CNPJ 05.136.006/0001-04
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº600 /2009

Processo 46000.019028/2006-15
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região de Cruz do

Espírito Santo, Sapé, Capim, Sobrado, Santa Rita e Riachão do Poço, SIN-
TRAF

Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº.601 /2009

Processo 46223.001894/2009-88
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Magalhães de Almeida -

SISPMMA
CNPJ 09.584.561/0001-50
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº.602 /2009

Processo 46000.000955/2006-61
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar de Bataguassu e Re-

gião/MS
CNPJ 06.348.764/0001-59
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº.603 /2009

Processo 46213.004518/2009-64
Entidade SINTRAF - Sindicato dos Agricultores Familiares do Agreste de Pernambuco
CNPJ 06.936.287/0001-42
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº.604 /2009

Processo 46217.007613/2008-07
Entidade Sindicato dos Atletas de Futebol Profissional - SAFERN
CNPJ 09.159.081/0001-41
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº.606/2009

Processo 46208.010350/2008-14
Entidade SIMTURV - Sindicato dos Motoristas em Transporte Urbano de Rio Verde -

Goiás.
CNPJ 10.381.540/0001-16
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº.608 /2009

Processo 46214.001213/2009-91
Entidade Sindicato dos Produtores de Açúcar, de Álcool e de Cana de Açúcar de União

e Região.
CNPJ 10.655.482/0001-71
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº.609 /2009

Processo 46205.002163/2009-78
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção de Estradas, Pa-

vimentação e Obras de Terraplanagem em Geral
CNPJ 09.132.251/0001-02
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº.610 /2009

Arquivamento.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de alteração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as

exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria

nº. 186/2008:

Processo 46000.004096/2001-75
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Rádio, Televisão Aberta ou por

Assinatura e de Publicidade no Estado da Bahia - STERP - BA
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº605 /2009

Processo 4 6 2 11 . 0 1 0 5 7 9 / 2 0 0 8 - 0 8
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Calçados em Geral e Com-

plementos Bolsas, Luvas, Peles de Resguardo, Chapéus, Guardas Chuvas, Som-
brinhas, Bengalas, Tamancos, Formas de Madeiras, Palmilhas, Material de Se-
gurança e Proteção ao Trabalho de Belo Horizonte e Região.

CNPJ 17.451.147/0001-09
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº607 /2009

Processo 46000.012481/2001-96
Entidade Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde e Laboratórios de Pesquisa e

Análises Clínicas no Estado do Piauí
CNPJ 23.500.093/0001-19
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº475 /2009

LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 45, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E

EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo Nº.46382.000249/2009-15, resolve:

Conceder a autorização à empresa AMITECH BRAZIL TU-
BOS LTDA aos sábados, domingos e feriados civis e religiosos, em
seu estabelecimento situado à Rod. Estadual SP 191, km 87, Mu-
nicípio: Ipeúna, Estado: São Paulo, nos termos do que prescreve os
artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº605, de 05/01/49
e seu Regulamento aprovado pelo Decreto N.º 27.048, de 12/08/49,

pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação ser
formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos constantes das alíneas do artigo 2º, da referida
Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a pre-
sente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes da mencionada Portaria Minis-
terial, constatada a hipótese por regular inspeção do Trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO.
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Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 1.497, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

Aprova a proposta de norma para disci-
plinar o afretamento de embarcação por
empresa brasileira de navegação na nave-
gação de apoio portuário, a fim de sub-
metê-la à audiência pública.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
tendo em vista o disposto no art. 27, incisos IV e XXIV, e no art. 68
da Lei No- 10.233, de 5 de junho de 2001, na redação dada pela
Medida Provisória No- 2.217-3, de 4 de setembro de 2002, e o que foi
deliberado na 253ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 15
de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar a PROPOSTA DE NORMA PARA DIS-
CIPLINAR O AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO POR EMPRE-
SA BRASILEIRA DE NAVEGAÇÃO NA NAVEGAÇÃO DE
APOIO PORTUÁRIO, na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 2º O Anexo de que trata o Art. 1º não entrará em vigor
e será submetido à audiência pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

ANEXO

CAPÍTULO I
Do Objeto
Art. 1º Esta Norma tem por objeto estabelecer os proce-

dimentos e critérios para o afretamento de embarcação por empresa
brasileira de navegação na navegação de apoio portuário.

Parágrafo único. A navegação de apoio portuário somente
poderá ser realizada por empresa brasileira de navegação de apoio
portuário utilizando embarcação de bandeira brasileira e, exclusi-
vamente nos casos previstos nesta Norma e uma vez cumpridos todos
os requisitos nela estabelecidos, utilizando embarcação de bandeira
estrangeira afretada.

Art. 2º A ANTAQ realizará o gerenciamento das operações
de afretamento de embarcações na navegação de apoio portuário por
meio do Sistema de Gerenciamento de Afretamento na Navegação
Marítima e de Apoio que proverá aos usuários os instrumentos ne-
cessários ao desenvolvimento das operações de afretamento de em-
barcações, visando a imprimir maior agilidade e organização aos
processos.

CAPÍTULO I
Das Definições
Art. 3º Para os fins desta Norma, considera-se:
I - navegação de apoio portuário: a realizada basicamente

nos portos e terminais aquaviários para atendimento a embarcações e
instalações portuárias;

II - empresa brasileira de navegação de apoio portuário:
pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, autorizada pela
ANTAQ a operar na navegação de apoio portuário;

III - embarcação de bandeira brasileira: a embarcação de
propriedade de pessoa física residente e domiciliada no País ou de
pessoa jurídica brasileira, inscrita em órgão do Sistema de Segurança
do Tráfego Aquaviário (SSTA) da Marinha do Brasil e, no caso
previsto no art. 3º, parágrafo único, da Lei No- 7.652, de 1988, na
redação dada pela Lei No- 9.774, de 1998, registrada no Tribunal
Marítimo, ou sob contrato de afretamento a casco nu, neste caso,
registrada no Registro Especial Brasileiro (REB), por empresa bra-
sileira de navegação, condicionado à suspensão provisória de ban-
deira no país de origem;

IV - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o
afretador recebe a embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para
operá-la por tempo determinado, sendo a remuneração do fretador
estipulada pro rata tempore;

V - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o
afretador tem a posse, o uso e o controle da embarcação, por tempo
determinado, incluindo o direito de designar o comandante e a tri-
pulação, sendo a remuneração do fretador estipulada pro rata tem-
pore;

VI - circularização: procedimento de consulta formulada por
empresa brasileira de navegação a outras empresas brasileiras de
navegação autorizadas a operar no apoio portuário sobre a dispo-
nibilidade de embarcação de bandeira brasileira para realizar a ope-
ração de apoio portuário, com vistas à obtenção de autorização da
ANTAQ para afretar embarcação estrangeira para operar na nave-
gação de apoio portuário;

VII - autorização de afretamento: ato pelo qual a ANTAQ
autoriza a empresa de navegação de apoio portuário a afretar em-
barcação estrangeira para operar na navegação de apoio portuário;

VIII - Certificado de Autorização de Afretamento (CAA):
documento emitido pela ANTAQ, que formaliza a autorização de
afretamento de embarcação estrangeira para operar na navegação de
apoio portuário;

IX - embarcação em construção: aquela em construção no
País, com contrato de construção em eficácia, cuja execução esteja
programada em cronograma físico e financeiro integrante do contrato,
desde que atendidas às seguintes condições:

a) o primeiro evento físico e o primeiro evento financeiro do
cronograma tenham sido cumpridos;

b) não exista atraso acumulado superior a 20% (vinte por
cento) do tempo previsto para a construção, salvo motivo de força
maior reconhecido pela ANTAQ;

c) a embarcação não tenha sido entregue pelo estaleiro à
contratante;

X - hora útil: aquela compreendida entre 8 e 18 horas, de
segunda-feira a sexta-feira, excetuados os dias em que não haja ex-
pediente na Superintendência de Navegação Marítima e de Apoio;

XI - bloqueio: procedimento pelo qual uma empresa bra-
sileira de navegação, em atendimento à procedimento de circula-
rização, oferece uma embarcação de bandeira brasileira para realizar
a operação de apoio portuário, conforme as condições estabelecidas
por empresa brasileira de navegação interessada em afretar embar-
cação estrangeira para realizar a operação na mesma navegação;

XII - bloqueio firme: aquele que a ANTAQ reconhece como
válido para atendimento da circularização;

XIII - Sistema de Gerenciamento de Afretamento na Na-
vegação Marítima e de Apoio (SAMA): sistema informatizado dis-
ponibilizado pela ANTAQ em sua página na internet www.an-
taq.gov.br para agilizar a comunicação entre as empresas brasileiras
de navegação e a ANTAQ nas operações de afretamento de em-
barcações, bem como para melhorar o gerenciamento realizado pela
ANTAQ nas diversas etapas dos processos. Os formulários eletrô-
nicos mencionados nesta Norma estão descritos no Manual do Usuá-
rio do SAMA, também disponível na internet.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Norma, a operação de
reboque realizada em mar aberto, utilizando rebocadores devidamente
classificados pela Autoridade Marítima para operações dessa natu-
reza, é considerada como navegação de apoio portuário.

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos para Afretamento de Embarcação Es-

trangeira
Art. 4º Independe de autorização, o afretamento de embar-

cação de bandeira brasileira.
§ 1º O afretamento de que trata este artigo deve ser objeto de

registro na ANTAQ, no prazo de até 3 (três) dias úteis da data de
recebimento da embarcação, mediante cadastro no SAMA, contendo
nome, tipo e demais características da embarcação, modalidade, valor
e data de início e término do afretamento, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis.

§ 2º Aplica-se ao afretamento de que trata o caput o disposto
nos arts. 16, 17 e 25 desta Norma.

§ 3º A empresa brasileira de navegação afretadora de em-
barcação nos termos deste artigo manterá cópia do contrato de afre-
tamento à disposição da ANTAQ, para efeito de fiscalização.

Seção I
Da Autorização de Afretamento
Art. 5º A empresa brasileira de navegação de apoio portuário

poderá obter autorização para afretar embarcação estrangeira, por
tempo e a casco nu, quando:

I - constatada a inexistência ou indisponibilidade de em-
barcações de bandeira brasileira, do tipo e porte adequados para
operação de apoio pretendida;

II - verificado que as ofertas para o apoio pretendido não
atendem aos prazos consultados;

III - em substituição à embarcação em construção no País,
em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia enquanto durar a
construção, até o limite da arqueação bruta contratada.

§ 1º Independe de circularização a autorização para afre-
tamento de que trata o inciso III.

§ 2º O afretamento por tempo e a casco nu de embarcação
estrangeira com base nos incisos I e II estará condicionado ao limite
do dobro da soma da tonelagem de porte bruto das embarcações
brasileiras de propriedade da empresa brasileira de navegação in-
teressada no afretamento.

§ 3º O período de afretamento de embarcação estrangeira,
concedido para a navegação de apoio portuário, será limitado ao
prazo de indisponibilidade de embarcação de bandeira brasileira.

§ 4º Os afretamentos de que trata o inciso III, feitos em
substituição a uma mesma embarcação em construção, não poderão
exceder a duração acumulada de trinta e seis meses.

§ 5º O período de afretamento de embarcação estrangeira
não poderá exceder a doze meses.

Seção II
Da Circularização
Art. 6º A empresa de navegação de apoio portuário inte-

ressada em obter a autorização de afretamento, com exceção do caso
de que trata o inciso III do art. 5º, deverá preencher formulário de
circularização no SAMA.

§ 1º O preenchimento deverá ser realizado com antecedência
mínima de 3 (três) dias úteis contados da data de entrega da em-
barcação para afretamento por tempo ou a casco nu, e conterá, de
forma clara e objetiva, as seguintes informações:

I - tipo de embarcação, faixas de porte bruto, HP, tração
estática, arqueação bruta, bem como outras características da em-
barcação necessárias ao tipo de apoio a ser prestado;

II - duração do período do afretamento;
III - período de recebimento da embarcação;
IV - porto para recebimento da embarcação.
§ 2º A ANTAQ disponibilizará em sua página na Internet as

informações relativas às empresas brasileiras de navegação de apoio
portuário que deverão participar da circularização.

Seção III
Do Bloqueio
Art. 7º. A empresa brasileira de navegação de apoio por-

tuário interessada em fretar embarcação que atenda ao objeto da
consulta poderá bloquear o pedido de afretamento mediante preen-
chimento e envio do formulário de bloqueio, no SAMA, dentro do
prazo de 6 (seis) horas úteis contadas do início da circularização,
informando:

I - nome, tipo, porte bruto, HP, tração estática, arqueação
bruta e outras características da embarcação para atendimento à ope-
ração;

II - período e local de recebimento e taxa de afretamento da
embarcação, quando se tratar de afretamento por tempo ou a casco
nu;

§ 1º No formulário de bloqueio do SAMA haverá um campo
destinado à declaração pela empresa que efetuou o bloqueio de que a
embarcação oferecida está em situação regular e em condições de
atender a operação da navegação de apoio pretendido, no período de
interesse.

§ 2º Efetuado o bloqueio, a troca de manifestações sobre a
matéria entre as empresas de navegação envolvidas deverá ser rea-
lizada a partir do preenchimento e envio do formulário de negociação
no SAMA. O intervalo entre as manifestações não poderá exceder a
3 (três) horas úteis, sob pena de ineficácia da consulta ou da oferta,
conforme o caso.

§ 3º O prazo de indisponibilidade de embarcação de bandeira
brasileira de que trata o art. 5º deverá ser informado por ocasião do
bloqueio da consulta.

Art. 8º O bloqueio do pedido de afretamento será aceito pela
ANTAQ quando reconhecida a existência de embarcação brasileira
que atenda aos requisitos aplicáveis as operações descritas na consulta
formulada pela empresa brasileira de navegação.

Parágrafo único. A ANTAQ decidirá sobre a matéria quando
for caracterizado o bloqueio firme ao afretamento pleiteado e con-
cluída a troca de informações entre as empresas envolvidas.

Art. 9º O cancelamento de circularização após a realização
de bloqueio por empresa brasileira de navegação, sem justificativa
aceita pela ANTAQ, resultará na aplicação de penalidade à empresa
responsável pela circularização.

Art. 10. Quando o bloqueio ao pedido de afretamento não se
efetivar, a empresa interessada poderá iniciar o procedimento de so-
licitação de autorização de afretamento, nos termos do art. 11.

Seção IV
Da Solicitação de Autorização de Afretamento
Art. 11. Por ocasião da solicitação de autorização de afre-

tamento de embarcação estrangeira, a empresa de navegação de apoio
portuário deverá prestar à ANTAQ, por meio do preenchimento do
formulário de solicitação no SAMA, as seguintes informações:

I - nome e tipo da embarcação, porte bruto, HP, tração
estática, arqueação bruta, número IMO, IRIN, bandeira, ano de cons-
trução da embarcação e nome do fretador da embarcação;

II - taxa de afretamento da embarcação por tempo ou a casco
nu e se há remessa cambial.

§ 1o No formulário do SAMA haverá um campo destinado à
declaração pela empresa de que as certificações exigidas da em-
barcação e de sua tripulação estão de acordo com as Normas em
v i g o r.

§ 2o Os dados encaminhados por ocasião da solicitação de
autorização de afretamento deverão ser compatíveis com os requisitos
constantes da consulta da circularização, sob pena de indeferimento
do pedido.

§ 3o A embarcação afretada poderá ser substituída, com a
finalidade de obtenção de nova autorização de afretamento, desde que
a solicitação de substituição seja compatível com os requisitos es-
tabelecidos na consulta da circularização.

Art. 12. Com base nas informações fornecidas pela empresa,
a ANTAQ emitirá no SAMA uma autorização de afretamento, que
habilitará a empresa a dar continuidade ao processo para obtenção do
CAA.

Art. 13. A ANTAQ poderá solicitar o fornecimento de in-
formações e a apresentação de documentação complementar neces-
sária aos procedimentos de que trata este Capítulo.

Seção V
Da Emissão do CAA
Art. 14. O CAA será emitido após a empresa de navegação

de apoio portuário preencher o formulário de confirmação, no SAMA,
informando o local e a data do recebimento da embarcação.

Art. 15. A empresa afretadora deverá manter cópia auten-
ticada do Contrato de Afretamento ou Tradução Juramentada do mes-
mo, quando se tratar de afretamento por tempo ou a casco nu, de-
vidamente identificadas, para efeito de fiscalização.

Art. 16. A ANTAQ poderá solicitar, a qualquer momento, a
comprovação de adequação das embarcações às normas e convenções
internacionais vigentes.

Seção VI
Do Encerramento do Afretamento
Art. 17. A empresa afretadora deverá preencher o formulário

de fechamento, no SAMA, informando, no prazo de 15 (quinze) dias,
o local e data da devolução da embarcação.

Parágrafo único. A ANTAQ deverá ser comunicada ime-
diatamente, quando do cancelamento ou quaisquer interrupções ou
modificações que venham ocorrer na execução do contrato de afre-
tamento.
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Seção VII
Do Subafretamento
Art. 18. O subafretamento de embarcação estrangeira que

esteja com contrato de afretamento e CAA em vigor obedecerá, no
que couber, aos critérios e procedimentos estabelecidos nesta Nor-
ma.

§ 1o O subafretamento de que trata o caput somente poderá
ser autorizado pela ANTAQ quando o contrato de afretamento per-
mitir ou quando o fretador concordar expressamente com o suba-
fretamento.

CAPÍTULO IV
Das Penalidades
Seção I
Disposições Gerais
Art. 19. O descumprimento de qualquer disposição legal,

regulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes do
CAA implicarão a aplicação das seguintes penalidades, observado o
disposto na Norma para disciplinar o procedimento de fiscalização e
o processo administrativo para apuração de infrações e aplicação de
penalidades na prestação de serviços de transportes aquaviários, de
apoio marítimo, de apoio portuário e na exploração da infraestrutura
aquaviária e portuária, editada pela ANTAQ:

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão;
IV - cassação;
V - declaração de inidoneidade.
Art. 20. Para a aplicação das penalidades serão consideradas

a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, a
vantagem auferida pelo infrator ou proporcionada a terceiros, as cir-
cunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a
reincidência genérica ou específica.

Art. 21. As multas estabelecidas na Seção II deste Capítulo
poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais
penalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V do art. 19, e em
sua aplicação será considerado o princípio da proporcionalidade entre
a gravidade da infração e a gradação da penalidade.

§ 1º Havendo indícios de ocorrência de prática prejudicial à
competição ou à livre concorrência, ou ainda, infração de ordem
econômica, a ANTAQ adotará as providências administrativas ca-
bíveis e comunicará o fato ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, à Secretaria de Direito Econômico do Ministério
da Justiça ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Mi-
nistério da Fazenda, conforme o caso.

§ 2º Configurada pelo órgão competente uma das infrações
de que trata o § 1º deste artigo, a autorização poderá ser cassada, nos
termos do inciso IV do art. 19 desta Norma.

Art. 22. Antes da aplicação das demais penalidades previstas
no art. 19, e, desde que se afigurem circunstâncias atenuantes, a
primariedade, e a infração não seja de natureza grave, poderá ser
aplicada ao infrator, dentro do princípio basilar da proporcionalidade,
a penalidade de advertência.

Seção III
Das Infrações
Art. 23. São infrações:
I - omitir, retardar ou, por qualquer forma, prejudicar o

fornecimento de informações ou de documentos solicitados pela AN-
TAQ (multa de até R$ 15.000,00 por quinzena de atraso ou fra-
ção);

II - não comunicar à ANTAQ o afretamento de embarcação,
conforme disposto no art. 4º (multa de até R$ 50.000,00);

III - não comunicar à ANTAQ, no prazo previsto, o local e
a data de recebimento e devolução da embarcação, quando se tratar
de afretamento por tempo ou a casco nu (multa de até R$
50.000,00);

IV - não comunicar à ANTAQ, no prazo previsto, o can-
celamento ou quaisquer interrupções ou modificações que venham a
ocorrer na execução do contrato de afretamento ou na operação de-
sempenhada pela embarcação (multa de até R$ 50.000,00);

V - não manter disponível para apresentação, quando so-
licitado, os documentos constantes do art. 15 (multa de até R$
50.000,00);

VI - subafretar embarcação sem autorização ou comunicação
à ANTAQ, conforme o caso (multa de até R$ 50.000,00);

VII - fazer exigências impróprias ou desnecessárias na con-
sulta de afretamento de embarcação (multa de até R$ 50.000,00);

VIII - não cumprir, na forma e condições especificadas, as
obrigações assumidas na oferta de embarcação (multa de até R$
50.000,00);

IX - bloquear consulta de afretamento sem que tenha con-
dição de atender ao solicitado (multa de até R$ 100.000,00);

X - deixar de promover consulta, no caso de falha do SA-
MA, a todas as empresas de navegação de apoio portuário constante
de relação divulgada pela ANTAQ, de forma clara e objetiva, dentro
do prazo determinado (multa de até R$ 100.000,00);

XI - deixar de comprovar à ANTAQ, no caso de falha do
SAMA, que todas as empresas de navegação de apoio portuário
foram consultadas (multa de até R$ 100.000,00);

XII - recusar-se a prestar informações ou a fornecer do-
cumentos solicitados pela ANTAQ (multa de até R$100.000,00);

XIII - cancelar circularização após bloqueio por parte de
empresa brasileira de navegação com embarcação brasileira, sem jus-
tificativa aceita pela ANTAQ. (multa de até R$ 100.000,00);

XIV - afretar embarcação sem a necessária autorização da
ANTAQ (multa de até R$ 500.000,00);

XV - prestar informações falsas ou falsear dados em proveito
próprio ou em proveito ou prejuízo de terceiros (multa de até R$
500.000,00).

Parágrafo único. Caracterizada a infração de que trata o
inciso XIV, a ANTAQ acionará a Marinha do Brasil, a Polícia Fe-
deral, o Ministério Público Federal e demais órgãos competentes com
vistas à imediata interdição da operação irregular.

CAPÍTULO V
Disposições Finais e Transitórias
Art. 24. A não observância dos procedimentos e critérios

desta Norma, durante o processamento da solicitação de afretamento,
terá como conseqüência o arquivamento do pedido, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

Art. 25. A empresa brasileira de navegação é responsável,
perante a ANTAQ, por todas as informações por ela prestadas.

Art. 26. A ANTAQ poderá autorizar afretamento de em-
barcação de bandeira estrangeira para operar na navegação de apoio
portuário, nos casos especiais de interesse público, de caso fortuito e
de força maior, devidamente caracterizado e comprovado.

Art. 27. Os prazos de que trata esta Norma são contados de
acordo com o disposto no art.132 do Código Civil.

Art. 28. A ANTAQ instituirá, nos casos de falha do SAMA,
a utilização de tele fax ou endereço eletrônico para todos os processos
de afretamento, a fim de proporcionar a continuidade das operações
de afretamento.

Parágrafo único. Para fins de fiscalização pela ANTAQ, as
empresas deverão manter disponível, durante o período do afreta-
mento autorizado, a documentação comprobatória da consulta rea-
lizada por tele fax ou endereço eletrônico.

Art. 29. A empresa brasileira de navegação é responsável por
acessar periodicamente o SAMA a fim de verificar as consultas exis-
tentes.

Art. 30. O SAMA entrará em funcionamento em até 90
(noventa) dias após a publicação da Norma em Diário Oficial da
União.

Parágrafo único. No período de que trata o caput, a ANTAQ
disponibilizará todos os meios para que as EBN se adequem ao
SAMA.

RESOLUÇÃO No- 1.498, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

Aprova a proposta de norma para disci-
plinar o afretamento de embarcação por
empresa brasileira de navegação na nave-
gação de apoio marítimo, a fim de sub-
metê-la à audiência pública.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
tendo em vista o disposto no art. 27, incisos IV e XXIV, e no art. 68
da Lei No- 10.233, de 5 de junho de 2001, na redação dada pela
Medida Provisória No- 2.217-3, de 4 de setembro de 2002, e o que foi
deliberado na 254ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 22
de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar a PROPOSTA DE NORMA PARA DIS-
CIPLINAR O AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO POR EMPRE-
SA BRASILEIRA DE NAVEGAÇÃO NA NAVEGAÇÃO DE
APOIO MARÍTIMO, na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 2º O Anexo de que trata o Art. 1º não entrará em vigor
e será submetido à audiência pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

ANEXO

CAPÍTULO I
Do Objeto
Art. 1º Esta Norma tem por objeto estabelecer os proce-

dimentos e critérios para o afretamento de embarcação por empresa
brasileira de navegação na navegação de apoio marítimo.

Parágrafo único. A navegação de apoio marítimo somente
poderá ser realizada por empresa brasileira de navegação de apoio
marítimo, utilizando embarcação de bandeira brasileira e, exclusi-
vamente nos casos previstos nesta Norma e uma vez cumpridos todos
os requisitos nela estabelecidos, utilizando embarcação de bandeira
estrangeira afretada.

Art. 2º. A ANTAQ realizará o gerenciamento das operações
de afretamento de embarcações na navegação de apoio marítimo por
meio do Sistema de Gerenciamento de Afretamento na Navegação
Marítima e de Apoio que proverá aos usuários os instrumentos ne-
cessários ao desenvolvimento das operações de afretamentos de em-
barcações, visando a imprimir maior agilidade e organização aos
processos.

CAPÍTULO II
Das Definições
Art. 3º Para os fins desta Norma considera-se:
I - navegação de apoio marítimo: a realizada em águas ter-

ritoriais nacionais e na Zona Econômica para o apoio logístico a
embarcações e instalações que atuem nas atividades de pesquisa e
lavra de minerais e hidrocarbonetos;

II - empresa brasileira de navegação de apoio marítimo:
pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, autorizada pela
ANTAQ a operar na navegação de apoio marítimo;

III - embarcação de bandeira brasileira: a embarcação de
propriedade de pessoa física residente e domiciliada no País ou de
pessoa jurídica brasileira, inscrita em órgão do Sistema de Segurança
do Tráfego Aquaviário (SSTA) da Marinha do Brasil e, no caso
previsto no art. 3º, parágrafo único, da Lei No- 7.652, de 1988, na
redação dada pela Lei No- 9.774, de 1998, registrada no Tribunal
Marítimo, ou sob contrato de afretamento a casco nu, neste caso
registrada no Registro Especial Brasileiro (REB), por empresa bra-
sileira de navegação, condicionado à suspensão provisória de ban-
deira no país de origem;

IV - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o
afretador recebe a embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para
operá-la por tempo determinado, sendo a remuneração do fretador
estipulada pro rata tempore;

V - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o
afretador tem a posse, o uso e o controle da embarcação, por tempo
determinado, incluindo o direito de designar o comandante e a tri-
pulação, sendo a remuneração do fretador estipulada pro rata tem-
pore;

VI - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o
fretador se obriga a colocar toda ou parte de uma embarcação armada
à disposição do afretador para execução de serviços de apoio ma-
rítimo, sendo a remuneração do fretador estipulada por um valor
fixo;

VII - circularização: procedimento de consulta formulada por
empresa brasileira de navegação a outras empresas brasileiras de
navegação autorizadas a operar no apoio marítimo, sobre a dispo-
nibilidade de navio de bandeira brasileira para operar na navegação
de apoio marítimo, com vistas à obtenção de autorização da ANTAQ
para afretar embarcação estrangeira para operar na navegação de
apoio marítimo;

VIII - autorização de afretamento: ato pelo qual a ANTAQ
autoriza a empresa de navegação de apoio marítimo a afretar em-
barcação estrangeira para operar na navegação de apoio marítimo;

IX - Certificado de Autorização de Afretamento (CAA): do-
cumento emitido pela ANTAQ que formaliza a autorização do afre-
tamento de embarcação estrangeira para operar na navegação de
apoio marítimo;

X - embarcação em construção: aquela em construção no
País, com contrato de construção em eficácia, cuja execução esteja
programada em cronograma físico e financeiro integrante do contrato,
desde que atendidas as seguintes condições:

a) o primeiro evento físico e o primeiro evento financeiro do
cronograma tenham sido cumpridos;

b) não exista atraso acumulado superior a 20% (vinte por
cento) do tempo previsto para a construção, salvo motivo de força
maior reconhecido pela ANTAQ;

c) a embarcação não tenha sido entregue pelo estaleiro à
contratante;

XI - prazo de mobilização: é o período compreendido entre
a data da circularização às empresas de apoio marítimo e a data
prevista para o início da operação da embarcação;

XII - hora útil: a compreendida entre 8:00 e 18:00 horas, de
segunda-feira a sexta-feira, excetuados os dias em que não haja ex-
pediente na Superintendência de Navegação Marítima e de Apoio;

XIII - bloqueio: procedimento pelo qual uma empresa bra-
sileira de navegação, em atendimento a procedimento de circula-
rização, oferece uma embarcação de bandeira brasileira para realizar
a operação de apoio marítimo, conforme as condições estabelecidas
por empresa brasileira de navegação interessada em afretar embar-
cação estrangeira para operar na mesma navegação;

XIV - bloqueio firme: aquele que a ANTAQ reconhece como
válido para o atendimento da circularização;

XV - Sistema de Gerenciamento de Afretamento na Na-
vegação Marítima e de Apoio (SAMA): sistema informatizado dis-
ponibilizado pela ANTAQ em sua página na internet www.an-
taq.gov.br para agilizar a comunicação entre as empresas brasileiras
de navegação e a ANTAQ nas operações de afretamento de em-
barcações, bem como para melhorar o gerenciamento realizado pela
ANTAQ nas diversas etapas dos processos. Os formulários eletrô-
nicos mencionados nesta Norma estão descritos no Manual do Usuá-
rio do SAMA, também disponível na internet.

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos para Afretamento
Art. 4º Independe de autorização o afretamento:
I - de embarcação de bandeira brasileira;
II - de embarcação estrangeira a casco nu, com suspensão de

bandeira, neste caso limitado ao dobro da tonelagem de porte bruto
das embarcações de tipo semelhante, encomendadas pela interessada
no afretamento a estaleiro brasileiro instalado no País, com contrato
de construção em eficácia, adicionado de metade da tonelagem de
porte bruto das embarcações brasileiras de sua propriedade, ressal-
vado o afretamento de pelo menos uma embarcação de porte equi-
valente.

§ 1º Os afretamentos de que trata este artigo devem ser
objeto de registro na ANTAQ, no prazo de até 3 (três) dias úteis da
data de recebimento da embarcação, mediante cadastro no SAMA,
contendo nome, tipo e demais características da embarcação, mo-
dalidade, valor e data de início e término do afretamento, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis.

§ 2º Aplica-se aos afretamentos de que trata o caput o dis-
posto nos arts. 18, 19 e 27 desta Norma.

§ 3º A empresa brasileira de navegação afretadora de em-
barcação nos termos deste artigo manterá cópia do contrato de afre-
tamento à disposição da ANTAQ, para efeito de fiscalização.
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Seção I
Da Autorização de Afretamento
Art. 5º A empresa brasileira de navegação de apoio marítimo

poderá obter autorização para afretar embarcação estrangeira, por
tempo, por viagem ou a casco nu, quando:

I - constatada a inexistência ou indisponibilidade de em-
barcações de bandeira brasileira do tipo e porte adequados para o
apoio pretendido;

II - verificado que as ofertas para o apoio pretendido não
atendem aos prazos consultados;

III - em substituição à embarcação em construção no País,
em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, enquanto durar a
construção, até o limite da arqueação bruta contratada.

§ 1º A autorização para afretamento de que trata o inciso III
independe de circularização.

§ 2º O período de afretamento de embarcação estrangeira,
concedido para a navegação de apoio marítimo, será limitado ao
prazo de indisponibilidade de embarcação de bandeira brasileira.

§ 3º O período de afretamento de embarcação estrangeira,
independentemente do limite de que trata o caput, não poderá exceder
a 12 (doze) meses.

§ 4º Os afretamentos de que trata o inciso III, feitos em
substituição a uma mesma embarcação em construção, não poderão
exceder a duração acumulada de 36 (trinta e seis) meses.

Seção II
Da Circularização
Art. 6º A empresa de navegação de apoio marítimo inte-

ressada em obter a autorização de afretamento, com exceção do caso
de que trata o inciso III do art. 5º, deverá preencher formulário de
circularização no SAMA.

§ 1º O preenchimento deverá conter de forma clara e ob-
jetiva, as seguintes informações:

I - se o afretamento é por tempo, por viagem ou a casco
nu;

II - duração do período de afretamento da embarcação;
III - tipo de embarcação, faixa de arqueação bruta, faixa de

porte bruto, faixa de HP, faixa de tração estática, velocidade de
serviço, autonomia, capacidade de carga, dimensões de convés, equi-
pamento de posicionamento e demais equipamentos necessários para
o atendimento à operação, no que se aplicar;

IV - local de recebimento da embarcação;
V - prazo de mobilização;
VI - descrição da operação a ser desempenhado pela em-

barcação.
§ 2o O prazo de mobilização da embarcação não poderá ser

inferior a 60 (sessenta) dias corridos, podendo o início de sua ope-
ração ser antecipado caso não haja embarcação de bandeira brasileira
apta a atender ao apoio pretendido ou a empresa de navegação de
apoio marítimo venha a declinar do prazo.

Art. 7º Excepcionalmente, a ANTAQ poderá prorrogar a
autorização de afretamento de embarcação estrangeira que já estiver
em operação em águas jurisdicionais brasileiras, por um prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias corridos, desde que devidamente jus-
tificada a referida prorrogação.

Art. 8º A ANTAQ disponibilizará em sua página na Internet
as informações relativas às empresas brasileiras de navegação de
apoio marítimo que deverão participar da circularização.

Seção III
Do Bloqueio
Art. 9º A empresa brasileira de navegação de apoio marítimo

interessada em fretar embarcação que atenda ao objeto da consulta
poderá bloquear o pedido de afretamento mediante o preenchimento e
envio do formulário de bloqueio, no SAMA, dentro do prazo de 7
(sete) dias corridos, contados do início da circularização, informan-
do:

I - nome, tipo, arqueação bruta, porte bruto, HP, velocidade
de serviço, tração estática, autonomia, capacidade de carga, dimen-
sões de convés, equipamento de posicionamento e demais equipa-
mentos necessários para o atendimento à operação;

II - período e local de recebimento e taxa de afretamento da
embarcação, quando se tratar de afretamento por tempo ou a casco
nu;

III - duração da viagem e taxa de afretamento quando se
tratar de afretamento por viagem.

§ 1º No formulário de bloqueio do SAMA haverá um campo
destinado à declaração pela empresa que efetuou o bloqueio de que a
embarcação oferecida está em situação regular e em condições de
atender a operação de apoio pretendido, no período de interesse.

§ 2º Efetuado o bloqueio, a troca de manifestações sobre a
matéria entre as empresas de navegação envolvidas deverá ser rea-
lizada a partir do preenchimento e envio do formulário de negociação
no SAMA. O intervalo entre as manifestações não poderá exceder a
3 (três) horas úteis, sob pena de ineficácia da consulta ou da oferta,
conforme o caso.

§ 3º O prazo de indisponibilidade de embarcação de bandeira
brasileira de que trata o art. 5º deverá ser informado por ocasião do
bloqueio da consulta.

Art. 10. O bloqueio do pedido de afretamento será aceito
pela ANTAQ quando reconhecida a existência de embarcação bra-
sileira que atenda aos requisitos aplicáveis a operação de apoio des-
critas na consulta formulada pela empresa brasileira de navegação.

Parágrafo único. A ANTAQ decidirá sobre a matéria quando
for caracterizado o bloqueio firme ao afretamento pleiteado e con-
cluída a troca de informações entre as empresas envolvidas.

Art. 11. O cancelamento de circularização após a realização
de bloqueio por empresa brasileira de navegação, sem justificativa
aceita pela ANTAQ, resultará na aplicação de penalidade à empresa
responsável pela circularização.

Art. 12. Quando o bloqueio ao pedido de afretamento não se
efetivar, a empresa interessada poderá iniciar o procedimento de so-
licitação de autorização de afretamento, nos termos do art. 13.

Seção IV
Da Solicitação de Autorização de Afretamento
Art. 13. Por ocasião da solicitação de autorização de afre-

tamento de embarcação estrangeira, a empresa de navegação de apoio
marítimo deverá prestar à ANTAQ, por meio do preenchimento do
formulário de solicitação no SAMA, as seguintes informações:

I - nome e tipo da embarcação, porte bruto, arqueação bruta,
número IMO, IRIN, bandeira, ano de construção, nome do fretador da
embarcação, HP, tração estática e outras características da embar-
cação;

II - taxa de afretamento da embarcação por tempo, por via-
gem ou a casco nu, e se haverá remessa cambial;

§ 1o No formulário do SAMA haverá um campo destinado à
declaração pela empresa de que as certificações exigidas da em-
barcação e de sua tripulação estão de acordo com as Normas em
v i g o r.

§ 2o Os dados encaminhados por ocasião da solicitação de
autorização de afretamento deverão ser compatíveis com os requisitos
constantes da circularização, sob pena de indeferimento do pedido.

§ 3o A embarcação afretada poderá ser substituída, com a
finalidade de obtenção de nova autorização de afretamento, desde que
a solicitação de substituição seja compatível com os requisitos es-
tabelecidos na consulta da circularização.

Art. 14. Com base nas informações fornecidas pela empresa,
a ANTAQ emitirá no SAMA uma autorização de afretamento, que
habilitará a empresa a dar continuidade ao processo para obtenção do
CAA.

Art. 15. A ANTAQ poderá solicitar o fornecimento de in-
formações e a apresentação de documentação complementar neces-
sária aos procedimentos de que trata este Capítulo.

Seção V
Da Emissão do CAA
Art. 16. O CAA será emitido após a empresa de navegação

de apoio marítimo preencher o formulário de confirmação no SAMA,
informando o local e a data do recebimento da embarcação.

Art. 17. A empresa brasileira afretadora deverá manter à
disposição da ANTAQ, para efeito de fiscalização pelo prazo de 3
(três) anos após o término do contrato:

I - cópia autenticada do Contrato de Afretamento ou Tra-
dução Juramentada do mesmo, quando se tratar de afretamento por
tempo ou a casco nu;

II - cópia do Contrato de Afretamento por viagem, a qual
poderá ser substituída por declaração assinada pelas Partes, devi-
damente identificadas.

Art. 18. A ANTAQ poderá solicitar, a qualquer momento, a
comprovação de adequação das embarcações às normas e convenções
internacionais vigentes.

Seção VI
Do Encerramento do Afretamento
Art. 19. A empresa afretadora deverá preencher o formulário

de fechamento no SAMA, informando, no prazo de 15 (quinze) dias,
o local e data da devolução da embarcação.

Parágrafo único. A ANTAQ deverá ser comunicada ime-
diatamente, quando do cancelamento ou quaisquer interrupções ou
modificações que venham a ocorrer na execução do contrato de afre-
tamento.

Seção VII
Do Subafretamento
Art. 20. O subafretamento de embarcação estrangeira que

esteja com contrato de afretamento e CAA em vigor obedecerá, no
que couber, aos critérios e procedimentos estabelecidos nesta Nor-
ma.

§ 1o O subafretamento de que trata o caput somente poderá
ser autorizado pela ANTAQ quando o contrato de afretamento per-
mitir ou quando o fretador concordar expressamente com o suba-
fretamento.

§ 2º A empresa brasileira de navegação que desejar afretar
embarcação estrangeira afretada por outra empresa brasileira de na-
vegação, devidamente autorizado pela ANTAQ, com CAA em vigor,
ficará dispensada de realizar a circularização caso o afretamento ocor-
ra dentro do prazo de validade do citado CAA e nas mesmas con-
dições estipuladas na circularização prévia.

CAPÍTULO IV
Das Penalidades
Seção I
Disposições Gerais
Art. 21. O descumprimento de qualquer disposição legal,

regulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes do
CAA implicará a aplicação das seguintes penalidades, observados o
disposto na Norma para disciplinar o procedimento de fiscalização e
o processo administrativo para apuração de infrações e aplicação de
penalidades na prestação de serviços de transportes aquaviários, de
apoio marítimo, de apoio portuário e na exploração da infraestrutura
aquaviária e portuária, editada pela ANTAQ:

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão;
IV - cassação;
V - declaração de inidoneidade.
Art. 22. Para a aplicação das penalidades serão consideradas

a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, a
vantagem auferida pelo infrator ou proporcionada a terceiros, as cir-
cunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a
reincidência genérica ou específica.

Art. 23. As multas estabelecidas na Seção II deste Capítulo
poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais
penalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V do art. 21, e em
sua aplicação será considerado o princípio da proporcionalidade entre
a gravidade da infração e a gradação da penalidade.

§ 1º Havendo indícios de ocorrência de prática prejudicial à
competição ou à livre concorrência, ou ainda, infração de ordem
econômica, a ANTAQ adotará as providências administrativas ca-
bíveis e comunicará o fato ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, à Secretaria de Direito Econômico do Ministério
da Justiça, e à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Mi-
nistério da Fazenda, conforme o caso.

§ 2º Configurada pelo órgão competente uma das infrações
de que trata o § 1º deste artigo, a autorização poderá ser cassada, nos
termos do inciso IV art. 21 desta Norma.

Art. 24. Antes da aplicação das demais penalidades previstas
no art. 21, e, desde que se afigurem circunstâncias atenuantes, a
primariedade, e a infração não seja de natureza grave, poderá ser
aplicada ao infrator, dentro do princípio basilar da proporcionalidade,
a penalidade de advertência.

Seção II
Das Infrações
Art. 25. São infrações:
I - omitir, retardar ou, por qualquer forma, prejudicar o

fornecimento de informações ou de documentos solicitados pela AN-
TAQ (multa de até R$ 15.000,00 por quinzena de atraso ou fra-
ção);

II - não comunicar à ANTAQ o afretamento de embarcação,
conforme disposto no art. 4º (multa de até R$ 50.000,00);

III - não comunicar à ANTAQ, no prazo previsto, o local e
a data de recebimento e devolução da embarcação, quando se tratar
de afretamento por tempo, por viagem ou a casco nu (multa de até R$
50.000,00);

IV - não comunicar à ANTAQ, no prazo previsto, o can-
celamento ou quaisquer interrupções ou modificações que venham a
ocorrer na execução do contrato de afretamento ou na operação de-
sempenhada pela embarcação (multa de até R$ 50.000,00);

V - não manter disponível para apresentação, quando so-
licitado, os documentos constantes do art. 17 (multa de até R$
50.000,00);

VI - subafretar embarcação sem autorização ou comunicação
à ANTAQ, conforme o caso (multa de até R$ 50.000,00);

VII - fazer exigências impróprias ou desnecessárias na con-
sulta de afretamento de embarcação (multa de até R$ 50.000,00);

VIII - não cumprir, na forma e condições especificadas, as
obrigações assumidas na oferta de embarcação (multa de até R$
50.000,00);

IX - bloquear consulta de afretamento sem que tenha con-
dição de atender ao solicitado (multa de até R$ 100.000,00);

X - deixar de promover consulta, no caso de falha do SA-
MA, a todas as empresas de navegação de apoio marítimo constante
de relação divulgada pela ANTAQ, de forma clara e objetiva, dentro
do prazo determinado (multa de até R$ 100.000,00);

XI - deixar de comprovar à ANTAQ, no caso de falha do
SAMA, que todas as empresas de navegação de apoio marítimo
foram consultadas (multa de até R$ 100.000,00);

XII - recusar-se a prestar informações ou a fornecer do-
cumentos solicitados pela ANTAQ (multa de até R$100.000,00);

XIII - cancelar circularização após bloqueio por parte de
empresa brasileira de navegação com embarcação brasileira, sem jus-
tificativa aceita pela ANTAQ. (Multa de até R$ 100.000,00)

XIV - afretar embarcação sem a necessária autorização da
ANTAQ, conforme o caso (multa de até R$ 500.000,00);

XV - prestar informações falsas ou falsear dados em proveito
próprio ou em proveito ou prejuízo de terceiros (multa de até R$
500.000,00).

Parágrafo único. Caracterizada a infração de que trata o
inciso XIV, a ANTAQ acionará a Marinha do Brasil, a Polícia Fe-
deral, o Ministério Público Federal e demais órgãos competentes com
vistas à imediata interdição da operação irregular.

CAPÍTULO V
Disposições Finais e Transitórias
Art. 26. A não observância dos procedimentos e critérios

desta Norma durante o processamento da solicitação de afretamento
terá como conseqüência o arquivamento do pedido, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

Art. 27. A empresa brasileira de navegação é responsável,
perante a ANTAQ, por todas as informações por ela prestadas.

Art. 28. A ANTAQ poderá autorizar afretamento de em-
barcação de bandeira estrangeira para operar na navegação de apoio
marítimo, nos casos especiais de interesse público, de caso fortuito e
de força maior, devidamente caracterizado e comprovado.

Art. 29. Os prazos de que trata esta Norma são contados de
acordo com o disposto no art. 132 do Código Civil.

Art. 30. A ANTAQ instituirá, nos casos de falha do SAMA,
a utilização de tele/fax ou endereço eletrônico para todos os processos
de afretamento, a fim de proporcionar a continuidade das operações
de afretamento.

Parágrafo único. Para fins de fiscalização pela ANTAQ, as
empresas deverão manter disponível durante o período do afretamento
autorizados a documentação comprobatória da consulta realizada por
telefax ou endereço eletrônico.

Art. 31. A empresa brasileira de navegação é responsável por
acessar periodicamente o SAMA a fim de verificar as consultas exis-
tentes.

Art. 32. O SAMA entrará em funcionamento em até 90
(noventa) dias após a publicação da Norma em Diário Oficial da
União.

Parágrafo único. No período de que trata o caput, a ANTAQ
disponibilizará todos os meios para que as EBN se adequem ao
SAMA.
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RESOLUÇÃO No- 1.499, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

Aprova a proposta de norma para disci-
plinar o afretamento de embarcação por
empresa brasileira de navegação na nave-
gação de cabotagem, a fim de submetê-la à
audiência pública.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
tendo em vista o disposto no art. 27, incisos IV e XXIV, e no art. 68
da Lei No- 10.233, de 5 de junho de 2001, na redação dada pela
Medida Provisória No- 2.217-3, de 4 de setembro de 2002, e o que foi
deliberado na 254ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 22
de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar a PROPOSTA DE NORMA PARA DIS-
CIPLINAR O AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÃO POR EMPRE-
SA BRASILEIRA DE NAVEGAÇÃO NA NAVEGAÇÃO DE CA-
BOTAGEM, na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 2º O Anexo de que trata o Art. 1º não entrará em vigor
e será submetido à audiência pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

ANEXO

CAPÍTULO I
Do Objeto
Art. 1º Esta Norma tem por objeto estabelecer os proce-

dimentos e critérios para disciplinar o afretamento de embarcação por
empresa brasileira de navegação na navegação de cabotagem.

Parágrafo único. O transporte aquaviário de carga na na-
vegação de cabotagem somente poderá ser realizado por empresa
brasileira de navegação de cabotagem utilizando embarcação de ban-
deira brasileira e, exclusivamente nos casos previstos nesta Norma e
uma vez cumpridos todos os requisitos nela estabelecidos, utilizando
embarcação de bandeira estrangeira afretada.

Art. 2º A ANTAQ realizará o gerenciamento das operações
de afretamento de embarcações na navegação de cabotagem por meio
do Sistema de Gerenciamento de Afretamento na Navegação Ma-
rítima e de Apoio que proverá aos usuários os instrumentos ne-
cessários ao desenvolvimento das operações de afretamento de em-
barcações, visando a imprimir maior agilidade e organização aos
processos.

CAPÍTULO II
Das Definições
Art. 3º Para os fins desta Norma, considera-se:
I - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou

pontos do território brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as
vias navegáveis interiores;

II - empresa brasileira de navegação de cabotagem: pessoa
jurídica constituída segundo as leis brasileiras, autorizada pela AN-
TAQ a explorar os serviços de transporte de carga na cabotagem;

III - embarcação de bandeira brasileira: a embarcação de
propriedade de pessoa física residente e domiciliada no País ou de
pessoa jurídica brasileira, inscrita em órgão do Sistema de Segurança
do Tráfego Aquaviário (SSTA) da Marinha do Brasil e, no caso
previsto no art. 3º, parágrafo único, da Lei No- 7.652, de 1988, na
redação dada pela Lei No- 9.774, de 1998, registrada no Tribunal
Marítimo, ou sob contrato de afretamento a casco nu, neste caso
registrada no Registro Especial Brasileiro (REB), por empresa bra-
sileira de navegação, condicionado à suspensão provisória de ban-
deira no país de origem;

IV - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o
afretador recebe a embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para
operá-la por tempo determinado, sendo a remuneração do fretador
estipulada pro rata tempore;

V - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o
fretador se obriga a colocar toda ou parte de uma embarcação armada
à disposição do afretador para execução de serviços de transporte na
cabotagem, em uma viagem, sendo a remuneração do fretador es-
tipulada por unidade transportada ou um valor fixo;

VI - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o
afretador tem a posse, o uso e o controle da embarcação, por tempo
determinado, incluindo o direito de designar o comandante e a tri-
pulação, sendo a remuneração do fretador estipulada pro rata tem-
pore;

VII - circularização: procedimento de consulta formulada por
empresa brasileira de navegação a outras empresas brasileiras de
navegação autorizadas a operar no longo curso e cabotagem sobre a
disponibilidade de navio de bandeira brasileira para realizar transporte
de cargas na cabotagem, com vistas à obtenção de autorização da
ANTAQ para afretar embarcação estrangeira para explorar os serviços
de transporte de carga no mesmo tráfego;

VIII - autorização de afretamento: ato pelo qual a ANTAQ
autoriza a empresa brasileira de navegação a afretar embarcação es-
trangeira para operar na navegação de cabotagem;

IX - Certificado de Autorização de Afretamento (CAA): do-
cumento emitido pela ANTAQ, que formaliza a autorização de afre-
tamento de embarcação estrangeira para operar na navegação de ca-
botagem;

X - embarcação em construção: aquela em construção no
País, com contrato de construção em eficácia, cuja execução esteja
programada em cronograma físico e financeiro integrante do contrato,
desde que atendidas as seguintes condições:

a) o primeiro evento físico e o primeiro evento financeiro do
cronograma tenham sido cumpridos;

b) não exista atraso acumulado superior a 20% (vinte por
cento) do tempo previsto para a construção, salvo motivo de força
maior reconhecido pela ANTAQ;

c) a embarcação não tenha sido entregue pelo estaleiro à
contratante;

XI - hora útil: aquela compreendida entre 8:00 e 18:00 horas,
de segunda-feira a sexta-feira, excetuados os dias em que não haja
expediente na Superintendência de Navegação Marítima e de
Apoio.

XII - bloqueio: procedimento pelo qual uma empresa bra-
sileira de navegação, em atendimento à procedimento de circula-
rização, oferece uma embarcação de bandeira brasileira para realizar
transporte de carga na navegação de cabotagem, conforme as con-
dições estabelecidas por empresa brasileira de navegação interessada
em afretar embarcação estrangeira para operar no mesmo tráfego;

XIII - bloqueio firme: aquele que a ANTAQ reconhece como
válido para o atendimento da circularização;

XIV - Sistema de Gerenciamento de Afretamento na Na-
vegação Marítima e de Apoio (SAMA): sistema informatizado dis-
ponibilizado pela ANTAQ em sua página na internet www.an-
taq.gov.br para agilizar a comunicação entre as empresas brasileiras
de navegação e a ANTAQ nas operações de afretamento de em-
barcações, bem como para melhorar o gerenciamento realizado pela
ANTAQ nas diversas etapas dos processos. Os formulários eletrô-
nicos mencionados nesta Norma estão descritos no Manual do Usuá-
rio do SAMA, também disponível na internet.

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos para Afretamento de Embarcação Es-

trangeira
Art. 4º Independe de autorização o afretamento:
I - de embarcação de bandeira brasileira;
II - de embarcação estrangeira a casco nu, com suspensão de

bandeira, neste caso limitado ao dobro da tonelagem de porte bruto
das embarcações de tipo semelhante, encomendadas, pela interessada
no afretamento, a estaleiro brasileiro instalado no País, com contrato
de construção em eficácia, adicionado de metade da tonelagem de
porte bruto das embarcações brasileiras de sua propriedade, ressal-
vado o afretamento de pelo menos uma embarcação de porte equi-
valente.

§ 1º Os afretamentos de que trata este artigo devem ser
objeto de registro na ANTAQ, no prazo de até três dias úteis da data
de recebimento da embarcação ou inicio de carregamento, mediante
cadastro no SAMA, contendo nome, tipo e demais características da
embarcação, modalidade, valor e data de início e término do afre-
tamento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

§ 2º Aplica-se aos afretamentos de que trata o caput o dis-
posto nos arts. 16, 17 e 25 desta Norma.

§ 3º A empresa brasileira de navegação afretadora de em-
barcação nos termos deste artigo manterá cópia do contrato de afre-
tamento à disposição da ANTAQ, para efeito de fiscalização. O prazo
do contrato de afretamento a casco nu da embarcação brasileira não
será inferior a trinta e seis meses.

§ 4º A tonelagem das embarcações de registro brasileiro, de
propriedade de empresa brasileira de navegação, fretadas a casco nu
a outras empresas brasileiras de navegação, podem ser consideradas
como tonelagem própria da empresa afretadora, para fins de de-
terminação do limite de afretamento de embarcações estrangeiras de
que trata o inciso II deste artigo, mediante acordo expresso entre as
Partes.

§ 5º Deverão operar efetiva e continuamente na cabotagem
as embarcações de bandeira brasileira que tiveram suas tonelagens de
porte bruto cedidas temporariamente, bem como as embarcações es-
trangeiras afretadas a casco nu, com suspensão de bandeira, de acordo
com o disposto no § 4º.

§ 6º O acordo de que trata o § 4º, assinado pelos repre-
sentantes legais das empresas brasileiras de navegação fretadora e
afretadora, registrado no Ofício de Notas com atribuição específica
para registro de contratos marítimos, será encaminhado à ANTAQ
para os devidos fins.

§ 7º A tonelagem das embarcações fretadas a casco nu na
forma descrita no § 4º deste artigo, deixa de integrar a base de
tonelagem própria da empresa proprietária, para fins de determinação
do limite de que trata o inciso II do art. 4º.

Seção I
Da Autorização de Afretamento
Art. 5º A empresa brasileira de navegação de cabotagem

poderá obter autorização para afretar embarcação estrangeira:
I - por viagem, no todo ou em parte, ou por tempo para uma

única viagem:
a) quando constatada a inexistência ou a indisponibilidade de

embarcação de bandeira brasileira, do tipo e porte adequados para o
transporte pretendido;

b) quando verificado que as ofertas para o transporte pre-
tendido não atendem aos prazos consultados ou que as condições da
taxa de afretamento não são compatíveis com o mercado;

II - por tempo, a casco nu ou por viagem, no todo ou em
parte, ou por tempo para uma única viagem, em substituição a em-
barcação em construção no País, em estaleiro brasileiro, com contrato
em eficácia, enquanto durar a construção, até o limite da tonelagem
de porte bruto contratada.

§ 1º A autorização para afretamento de que trata o inciso II
deste artigo independe de circularização.

§ 2º A autorização para o afretamento de que trata o inciso
II, nas modalidades por tempo ou a casco nu, somente será outorgada
pelo prazo de até doze meses.

§ 3º Os afretamentos autorizados com base no inciso II,
feitos em substituição a uma mesma embarcação, não poderão ex-
ceder a duração acumulada de trinta e seis meses.

Seção II
Da Circularização
Art. 6º A empresa de navegação de cabotagem interessada

em obter a autorização de afretamento, com exceção do caso de que
trata o inciso II do art. 5º, deverá preencher formulário de circu-
larização no SAMA.

§ 1º O preenchimento deverá ser realizado com antecedência
mínima de 03 (três) dias úteis para o transporte de químicos, de
petróleo e seus derivados, e de 05 (cinco) dias úteis para o transporte
das demais cargas, contados a partir da data de início do carre-
gamento para o afretamento por viagem, no todo ou em parte, ou por
tempo para uma única viagem, e a partir da data da entrega da
embarcação, para afretamento por tempo ou a casco nu, devendo
conter, de forma clara e objetiva, as seguintes informações:

I - quando se tratar de afretamento por viagem, no todo ou
em parte, ou por tempo para uma única viagem:

a) carga a ser transportada, especificando faixa de carga/peso
(mínimo-máximo), volume e demais informações que permitam a sua
caracterização correta e, nas cargas de contêineres e veículos, o nú-
mero de unidades por dimensão;

b) período de início de carregamento da embarcação no pri-
meiro porto/ terminal, bem assim nos demais portos/terminais onde
haja carregamento, desde que não ultrapasse a data final de des-
c a rg a ;

c) porto(s)/terminal(ais) de carga e descarga, bem como
quantidade em cada porto;

d) duração da viagem;
II - quando se tratar de afretamento por tempo ou a casco

nu:
a) tipo, faixa de porte bruto e principais características da

embarcação;
b) carga a ser transportada;
c) período de recebimento da embarcação;
d) duração do afretamento;
e) porto/terminal ou intervalo de portos/terminais para re-

cebimento da embarcação;
§ 2º A empresa afretadora, para fins de fiscalização pela

ANTAQ, deverá manter disponível durante o período do afretamento
autorizado a documentação comprobatória da consulta de que trata
este artigo.

§ 3º A ANTAQ disponibilizará em sua página na Internet as
informações relativas às empresas brasileiras de navegação de longo
curso e de cabotagem que deverão participar da circularização.

§ 4º As cargas objeto da consulta poderão sofrer alterações
com tolerância de 10% (dez por cento) entre o valor declarado na
consulta e aquele efetivamente transportado, quanto ao volume/peso
para granéis, e número de unidades para contêineres e veículos, não
se aplicando esta tolerância aos afretamentos por faixa de carga (mí-
nimo-máximo).

Seção III
Do Bloqueio
Art. 7º A empresa brasileira de navegação de cabotagem ou

de longo curso interessada em fretar embarcação que atenda ao objeto
da consulta, poderá bloquear o pedido de afretamento mediante pre-
enchimento e envio do formulário de bloqueio, no SAMA, dentro do
prazo de 6 (seis) horas úteis contadas do início da circularização,
contendo as seguintes informações:

I - nome, tipo, porte bruto e principais características da
embarcação;

II - período e porto/terminal de recebimento e taxa de afre-
tamento da embarcação, quando se tratar de afretamento por tempo
ou a casco nu;

III - período de início do carregamento da embarcação no
primeiro porto/terminal e valor da taxa de afretamento, quando se
tratar de afretamento por viagem, ou por tempo para uma única
viagem;

IV - quando se tratar de afretamento parcial para uma via-
gem, data de escala em cada um dos portos/terminais pretendidos e
taxa de afretamento.

§ 1º No formulário de bloqueio do SAMA haverá um campo
destinado à declaração pela empresa que efetuou o bloqueio de que a
embarcação oferecida está em situação regular e em condições de
atender ao transporte pretendido, no período de interesse.

§ 2º Quando se tratar de afretamento para uma viagem, no
todo ou em parte, será considerado, para efeito de verificação do
posicionamento da embarcação de bandeira brasileira com a fina-
lidade de realizar o transporte de carga, o prazo de até 02 (dois) dias
para químicos, petróleo e seus derivados e até 05 (cinco) dias para as
demais cargas, depois da data do início do carregamento no res-
pectivo porto/terminal, em caso de circularização de parte da em-
barcação.

§ 3º Efetuado o bloqueio, a troca de manifestações sobre a
matéria entre as empresas de navegação envolvidas deverá ser rea-
lizada a partir do preenchimento do formulário de negociação no
SAMA. O intervalo entre as manifestações não poderá exceder a 3
(três) horas úteis, sob pena de ineficácia da consulta ou da oferta,
conforme o caso.

§ 4º O prazo de indisponibilidade de embarcação de bandeira
brasileira de que trata o art. 6º deverá ser informado por ocasião do
bloqueio da consulta.

Art. 8º O bloqueio do pedido de afretamento será aceito pela
ANTAQ quando reconhecida a existência de embarcação brasileira
que atenda aos requisitos aplicáveis aos serviços de transporte des-
critos na consulta formulada pela empresa brasileira de navegação.

Parágrafo único. A ANTAQ decidirá sobre a matéria quando
for caracterizado o bloqueio firme ao afretamento pleiteado e con-
cluída a troca de informações entre as empresas envolvidas.

Art. 9º O cancelamento de circularização após a realização
de bloqueio por empresa brasileira de navegação, sem justificativa
aceita pela ANTAQ, resultará na aplicação de penalidade à empresa
responsável pela circularização.
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Art. 10. Quando o bloqueio ao pedido de afretamento não se
efetivar, a empresa interessada poderá iniciar o procedimento de so-
licitação de autorização de afretamento, nos termos do art. 11.

Seção IV
Da Solicitação de Autorização de Afretamento
Art. 11. Por ocasião da solicitação de autorização de afre-

tamento de embarcação estrangeira, a empresa de navegação de ca-
botagem deverá prestar à ANTAQ, por meio do preenchimento do
formulário de solicitação no SAMA, as seguintes informações:

I - nome e tipo da embarcação, porte bruto, arqueação bruta,
número IMO, IRIN, bandeira, ano de construção da embarcação e
nome do fretador da embarcação;

II - taxa de afretamento da embarcação por tempo, a casco
nu, viagem, no todo ou em parte, ou por tempo para uma única
viagem, e se há remessa cambial;

III - portos/terminais e datas de embarque e de destino e
natureza da carga a transportar, quando for o caso.

§ 1o No formulário do SAMA haverá um campo destinado à
declaração pela empresa de que as certificações exigidas da em-
barcação e de sua tripulação estão de acordo com as Normas em
v i g o r.

§ 2o Os dados encaminhados por ocasião da solicitação de
autorização de afretamento deverão ser compatíveis com os requisitos
constantes da circularização, sob pena de indeferimento do pedido.

§ 3o A embarcação afretada poderá ser substituída, com a
finalidade de obtenção de nova autorização de afretamento, desde que
a solicitação de substituição seja compatível com os requisitos es-
tabelecidos na circularização.

Art. 12. Com base nas informações fornecidas pela empresa,
a ANTAQ emitirá no SAMA uma autorização de afretamento, que
habilitará a empresa a dar continuidade ao processo para obtenção do
CAA.

Art. 13. A ANTAQ poderá solicitar o fornecimento de in-
formações e a apresentação de documentação complementar neces-
sária à análise dos procedimentos de que trata este Capítulo.

Seção V
Da Emissão do Certificado de Autorização de Afretamento
Art. 14. O CAA será emitido após o preenchimento pela

empresa de navegação de cabotagem do formulário de confirmação
no SAMA, informando:

I - quando se tratar de afretamento por viagem, no todo ou
em parte, ou por tempo para uma única viagem, o inicio de car-
regamento no primeiro porto/terminal, bem como a quantidade de
carga efetivamente embarcada.

II - quando se tratar de afretamento por tempo ou a casco nu,
o local e data do recebimento da embarcação.

Art. 15. A empresa afretadora deverá manter:
I - cópia autenticada do Contrato de Afretamento ou Tra-

dução Juramentada do mesmo, quando se tratar de afretamento por
tempo ou a casco nu;

II - cópia do Contrato de Afretamento por viagem, no todo
ou em parte, ou por tempo para uma única viagem, a qual poderá ser
substituída por declaração assinada pelas Partes, devidamente iden-
tificadas, para efeito de fiscalização.

Art. 16. A ANTAQ poderá solicitar, a qualquer momento, a
comprovação de adequação das embarcações às normas e convenções
internacionais vigentes.

Seção VI
Do Encerramento do Afretamento
Art. 17. Por ocasião do encerramento do afretamento, a em-

presa afretadora deverá preencher o formulário de fechamento no
SAMA informando, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
ocorrência do respectivo evento:

I - o local e a data da efetiva devolução da embarcação, no
caso de afretamento por tempo ou a casco nu;

II - o local e a data do último desembarque da carga, no caso
de afretamento por viagem, no todo ou em parte, ou por tempo para
uma única viagem.

Parágrafo único. A ANTAQ deverá ser comunicada no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, quando do cancelamento ou quaisquer
interrupções ou modificações que venham a ocorrer na execução do
contrato de afretamento.

Seção VII
Do Subafretamento
Art. 18. O subafretamento de embarcação estrangeira que

esteja com contrato de afretamento e CAA em vigor obedecerá, no
que couber, os critérios e procedimentos estabelecidos nesta Norma e
somente será autorizado por viagem, no todo ou em parte.

Parágrafo único. O subafretamento de que trata o caput so-
mente poderá ser autorizado pela ANTAQ quando o contrato de
afretamento permitir ou quando o fretador concordar expressamente
com a sua realização.

CAPÍTULO IV
Das Penalidades
Seção I
Disposições Gerais
Art. 19. O descumprimento de qualquer disposição legal,

regulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes do
CAA implicará a aplicação das seguintes penalidades, observados o
disposto na Norma para disciplinar o procedimento de fiscalização e
o processo administrativo para apuração de infrações e aplicação de
penalidades na prestação de serviços de transportes aquaviários, de
apoio marítimo, de apoio portuário e na exploração da infraestrutura
aquaviária e portuária, editada pela ANTAQ:

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão;
IV - cassação;
V - declaração de inidoneidade.

Art. 20. Para a aplicação das penalidades serão consideradas
a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, a
vantagem auferida pelo infrator ou proporcionada a terceiros, as cir-
cunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a
reincidência genérica ou específica.

Art. 21. As multas estabelecidas na Seção II deste Capítulo
poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais
penalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V do art. 19, e em
sua aplicação será considerado o princípio da proporcionalidade entre
a gravidade da infração e a gradação da penalidade.

§ 1º Havendo indícios de ocorrência de prática prejudicial à
competição ou à livre concorrência, ou ainda, infração de ordem
econômica, a ANTAQ adotará as providências administrativas ca-
bíveis e comunicará o fato ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, à Secretaria de Direito Econômico do Ministério
da Justiça ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Mi-
nistério da Fazenda, conforme o caso.

§ 2º Configurada pelo órgão competente uma das infrações
de que trata o §1º deste artigo, a autorização poderá ser cassada, nos
termos do inciso IV art.19 desta Norma.

Art. 22. Antes da aplicação das demais penalidades previstas
no art.19 e, desde que se afigurem circunstâncias atenuantes, a pri-
mariedade, e a infração não seja de natureza grave, poderá ser apli-
cada ao infrator, dentro do princípio basilar da proporcionalidade, a
penalidade de advertência.

Seção II
Das Infrações
Art. 23. São infrações:
I - omitir, retardar ou, por qualquer forma, prejudicar o

fornecimento de informações ou de documentos solicitados pela AN-
TAQ (multa de até R$ 15.000,00 por quinzena de atraso ou fra-
ção);

II - não comunicar à ANTAQ o afretamento de embarcação,
conforme disposto no art. 4º (multa de até R$ 50.000,00);

III - não comunicar à ANTAQ, no prazo previsto, o local e
a data do início e término do carregamento, quando se tratar de
afretamento por viagem, no todo ou em parte, ou por tempo para uma
única viagem (multa de até R$ 50.000,00);

IV - não comunicar à ANTAQ, no prazo previsto, o local e
a data de recebimento e devolução da embarcação, quando se tratar
de afretamento por tempo ou a casco nu (multa de até R$
50.000,00);

V - não comunicar à ANTAQ, no prazo previsto, o can-
celamento ou quaisquer interrupções ou modificações que venham a
ocorrer na execução do contrato de afretamento ou na prestação do
serviço (multa de até R$ 50.000,00);

VI - não manter disponível para apresentação, quando so-
licitado, os documentos constantes do art.15 (multa de até R$
50.000,00);

VII - não cumprir, na forma e condições especificadas, as
obrigações assumidas na oferta de embarcação (multa de até R$
50.000,00);

VIII - fazer exigências impróprias ou desnecessárias na con-
sulta de afretamento de embarcação (multa de até R$ 50.000,00);

IX - bloquear consulta de afretamento sem que tenha con-
dição de atender ao solicitado (multa de até R$ 100.000,00);

X - cancelar circularização após bloqueio por parte de em-
presa brasileira de navegação com embarcação brasileira, sem jus-
tificativa aceita pela ANTAQ (multa de até R$ 100.000,00);

XI - deixar de promover consulta, no caso de falha do SA-
MA, à todas as empresas de navegação de cabotagem e de longo
curso constantes de relação divulgada pela ANTAQ, de forma clara e
objetiva, dentro do prazo determinado (multa de até R$
100.000,00);

XII - deixar de comprovar à ANTAQ, no caso de falha do
SAMA, que todas as empresas de navegação de cabotagem e de
longo curso foram consultadas (multa de até R$ 100.000,00);

XIII - recusar-se a prestar informações ou a fornecer do-
cumentos solicitados pela ANTAQ (multa de até R$100.000,00);

XIV - subafretar embarcação sem autorização ou comuni-
cação à ANTAQ, conforme o caso (multa de até R$ 500.000,00);

XV - afretar embarcação sem autorização da ANTAQ (multa
de até R$ 500.000,00);

XVI - prestar informações falsas ou falsear dados em pro-
veito próprio ou em proveito ou prejuízo de terceiros (multa de até
R$ 500.000,00).

Parágrafo único. Caracterizada a infração de que trata o
inciso XV, a ANTAQ acionará a Marinha do Brasil, a Polícia Federal,
o Ministério Público Federal e demais órgãos competentes com vistas
à imediata interdição da operação irregular.

CAPÍTULO V
Disposições Finais e Transitórias
Art. 24. A não observância dos procedimentos e critérios

estabelecidos nesta Norma durante o processamento da solicitação de
autorização de afretamento terá como consequência o arquivamento
do pedido, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Art. 25. A empresa brasileira de navegação é responsável
perante a ANTAQ por todas as informações por ela prestadas.

Art. 26. A ANTAQ poderá autorizar afretamento de em-
barcação de bandeira estrangeira para a prestação de serviço de trans-
porte na navegação de cabotagem nos casos especiais de interesse
público, de caso fortuito e de força maior, devidamente caracterizado
e comprovado.

Art. 27. Enquanto reconhecer a insuficiência da frota na-
cional para atender às necessidades do transporte de petróleo e seus
derivados, a ANTAQ, respeitadas as demais disposições aplicáveis
desta Norma, poderá autorizar o afretamento por tempo ou casco nu,
de embarcações estrangerias para o fim específico do transporte de
petróleo e seus derivados, independentemente do limite de que trata o
inciso II do art. 5º.

Parágrafo Único. A autorização para o afretamento de que
trata o Inciso II do art. 5o, nas modalidades por tempo ou a casco nu,
e de que trata o §2º do mesmo artigo somente será outorgada pelo
prazo máximo de doze meses.

Art. 28. Os prazos de que trata esta Norma são contados de
acordo com o disposto no art. 132 do Código Civil.

Art. 29. A ANTAQ instituirá, nos casos de falha do SAMA,
a utilização de tele/fax ou endereço eletrônico para todos os processos
de afretamento, a fim de proporcionar a continuidade das operações
de afretamento.

Parágrafo único. Para fins de fiscalização pela ANTAQ, as
empresas deverão manter disponível durante o período do afretamento
concedido a documentação comprobatória da consulta realizada por
tele/fax ou endereço eletrônico.

Art. 30. A empresa brasileira de navegação é responsável por
acessar periodicamente o SAMA a fim de verificar as consultas exis-
tentes.

Art. 31. O SAMA entrará em funcionamento em até 90
(noventa) dias após a publicação da Norma em Diário Oficial da
União.

Parágrafo único. No período de que trata o caput, a ANTAQ
disponibilizará todos os meios para que as empresas brasileiras de
navegação se adequem ao SAMA

RESOLUÇÃO No- 1.500, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

Aprova o Plano de Metas de Tecnologia da
Informação de 2009

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento Interno,
considerando os disposto nos art. 3º e art. 5° da Portaria n° 08/SL-
TI/MP, de 12 de agosto de 2009, e o que foi deliberado pela Diretoria
Colegiada em sua 254ª Reunião Ordinária, realizada em 22 de se-
tembro de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Metas de Tecnologia da In-
formação de 2009, na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

ANEXO

META: ADEQUAÇÃO À INSTRUÇÃO NORMATIVA No-

2 E 4 DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
DE INFORMAÇÃO

AÇÕES:
1) Participação em seminários sobre a Contratação de Ser-

viços em TI.
2) Planejamento do novo modelo de contratação.
3) Elaboração do Termo de Referência para as novas con-

tratações de serviços de TI.
PRAZO: 30/04/2009
SITUAÇÃO: Concluída
META: APRIMORAMENTO DO QUANTITATIVO DOS

RECURSOS HUMANOS ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO
PARA A SELEÇÃO DE CINCO ANALISTAS ADMINISTRATI-
VOS

AÇÕES:
1) Definição junto à Diretoria do quantitativo de analistas

administrativos a serem selecionados em concurso público.
2)Definição do programa a ser cobrado no concurso pú-

blico.
3)Definição do perfil básico para os analistas administrativos

- área de informática.
PRAZO: 31/01/2009
SITUAÇÃO: Concluída
META: INSTITUIÇÃO DO COMITÊ GESTOR DE TEC-

NOLOGIA DA INFORMAÇÃO
AÇÕES:
1) Definição da finalidade, composição e funcionamento do

Comitê Gestor de Tecnologia da Informação - CGTI;
2) Elaboração da minuta da portaria de criação do CGTI;
3) Aprovação da portaria de criação do CGTI pela Diretoria

Colegiada
PRAZO: 31/12/2009
SITUAÇÃO: Em andamento
META: ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE TEC-

NOLOGIA DA INFORMAÇÃO
AÇÕES:
1) Planejamento das ações a serem executadas no biênio

2009/2010.
2) Levantamento do material permanente para planejamento

de novas aquisições.
3) Levantamento dos sistemas a serem implantados para a

implementação do Sistema "ERP - Técnico".
PRAZO: 31/12/2009
SITUAÇÃO: Em andamento
META: ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO ORÇA-

MENTÁRIO DE 2010
AÇÕES:
1) Levantamento das necessidades de investimento e custeio

em TI.
2) Elaboração da proposta orçamentária.
PRAZO: 30/06/2009
SITUAÇÃO: Concluída
META: MELHORIA DA ESTRUTURA DA REDE DE

COMPUTADORES (AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ATIVOS)
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AÇÕES:
1) Levantamento dos equipamentos ativos que necessitam de

atualização.
2) Elaboração do Termo de Referência.
PRAZO: 31/12/2009
SITUAÇÃO: Em andamento
META: IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE AFRETA-

M E N TO
AÇÕES:
1) Levantamento da rotina de trabalho
2) Levantamento dos requisitos do sistema
3) Construção do Protótipo
4) Construção das telas
5) Teste
6) Implantação
PRAZO: 31/10/2009
SITUAÇÃO: Em andamento
META: IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE FISCALIZA-

ÇÃO
AÇÕES:
1) Levantamento da rotina de trabalho
2) Levantamento dos requisitos do sistema
3) Construção do Protótipo
4) Construção das telas
5) Teste
6) Implantação
PRAZO: 31/03/2010
SITUAÇÃO: Em andamento
META: IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE DIGITALI-

ZAÇÃO E GESTÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS
AÇÕES:
1) Levantamento da rotina de trabalho
2) Levantamento dos requisitos do sistema
3) Construção do Protótipo
4) Construção das telas
5) Teste
6) Implantação
PRAZO: 31/03/2010
SITUAÇÃO: Em andamento
META: INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A

IMPLANTAÇÃO DE SALAS DE VIDEO CONFERÊNCIA
AÇÕES:
1) Levantamento dos equipamentos para a implantação das

salas de videoconferência.
2) Elaboração do Termo de Referência.
PRAZO: 30/11/2009
SITUAÇÃO: Em andamento

RESOLUÇÃO No- 1.501, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

Adita o Termo de Autorização No- 282-AN-
TAQ, para incluir a empresa ALCOA
WORLD ALUMINA BRASIL LTDA., em
substituição à empresa ABALCO S/A, na
qualidade de empresa integrante do CON-
SÓRCIO DE ALUMÍNIO DO MARA-
NHÃO - CONSÓRCIO ALUMAR e altera
o art. 1º da Resolução No- 1 . 2 0 9 - A N TA Q .

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo No- 50000.00894/1993, tendo
em vista a aprovação do Superintendente de Navegação Marítima e
de Apoio, conforme delegação contida na Portaria No- 033/2009-DG,
de 23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização No- 282-ANTAQ, de 5
de setembro de 2006, para alterá-lo, passando a vigorar na forma e
condições fixadas no 1º Termo Aditivo do referido Termo de Au-
torização.

Art. 2º Alterar o art. 1º da Resolução No- 1.209-ANTAQ, de
27 de novembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

''Art. 1º Autorizar as empresas ALCOA ALUMÍNIO S.A.,
CNPJ No- 23.637.697/0001-01, BHP BILLITON METAIS S.A., CNPJ
No- 42.105.890/0001-46, ALCAN ALUMINA LTDA. CNPJ No-

06.959.319/0001-25 e ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-
DA. CNPJ/MF No- 06.167.730/0001-68, todas, na qualidade de in-
tegrantes do CONSÓRCIO DE ALUMÍNIO DO MARANHÃO -
CONSÓRCIO ALUMAR, com sede na Rodovia BR 135, km 18,
Pedrinhas, Município de São Luís-MA, CNPJ No- 00.655.209/0001-
93, a ampliar o seu terminal portuário de uso privativo misto, lo-
calizado na Rodovia BR 135, km 18, Pedrinhas, Município de São
Luís - MA, CNPJ No- 00.655.209/0001-93, cuja autorização de ex-
ploração foi outorgada por meio do Termo de Autorização No- 282-
ANTAQ, de 05 de setembro de 2006.''

Art. 3º O Termo Aditivo de que trata o artigo 1º entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

1º ADITAMENTO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO
No- 282-ANTAQ, DE 5 DE SETEMBRO DE 2006

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do Regimento Interno, e
com base nos arts. 43 e 44 da Lei º 10.233, de 5 de junho de 2001,
com a redação dada pela Medida Provisória No- 2.217-3, de 4 de
setembro de 2001, e no regulamento aplicável, e considerando o que
consta do processo No- 50000.008947/1993, e tendo em vista a apro-
vação do Superintendente de Portos, conforme delegação contida na
Portaria No- 033/2009-DG, de 23 de janeiro de 2009, resolve:

I - Aditar o Termo de Autorização No- 282-ANTAQ, de 5 de
setembro de 2006, para alterar o referido Termo de Autorização que
passa a vigorar com a seguinte redação:

''I. Ratificar a autorização outorgada à empresa ALCOA
ALUMÍNIO S.A., com sede no km 10 da Rodovia Poços de Caldas
- Andradas, Jardim Aeroporto, Poços de Caldas, Minas Gerais, ins-
crita no CNPJ/MF sob o No- 23.637.697/0001-01; BHP BILLITON
METAIS S.A., com sede na Avenida das Américas 3434, bloco 07,
salas 501, 502, 503, 505, 506, 507 e 508, Barra da Tijuca, Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o No-

42.105.890/0001-46; ALCAN ALUMINA LTDA., com sede na Ro-
dovia BR 135, km 18, No- 1, Pedrinhas, São Luís, Maranhão, inscrita
no CNPJ/MF sob o No- 06.959.319/0001-25; e ALCOA WORLD
ALUMINA BRASIL LTDA., com sede na av. Das Nações Unidas,
nº12.901, 3º andar, torre oeste, Brooklin Paulista, São Paulo-SP,
CNPJ/MF No- 06.167.730/0001-68; todas na qualidade de empresas
integrantes do CONSÓRCIO DE ALUMÍNIO DO MARANHÃO -
CONSÓRCIO ALUMAR, estabelecido na Rodovia BR 135, km 18,
Pedrinhas, São Luís, Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o No-

00.655.209/0001-93, doravante denominadas Autorizadas, formaliza-
da pelo Contrato de Adesão MT/DPH No- 023/94, datado de
23/08/1994, cujo objeto é a exploração de terminal portuário de uso
privativo, na modalidade de uso misto, localizado na Rodovia BR
135, km 18, Distrito Industrial de Estiva, São Luís, Maranhão, CNPJ
No- 00.655.209/0001-93, para a movimentação e armazenagem de
cargas próprias e, complementarmente, cargas de terceiros, destinadas
ou provenientes de transporte aquaviário.

II. Adaptar a autorização ratificada no item I desta Reso-
lução, conforme o disposto no artigo 50 da Lei No- 10.233, de 5 de
Junho de 2001 e nos termos do Anexo da Resolução No- 5 1 7 - A N TA Q ,
de 18 de outubro de 2005.

III. Autorizar as empresas integrantes do CONSÓRCIO DE
ALUMÍNIO DO MARANHÃO - CONSÓRCIO ALUMAR descritas
no item I, a ampliar as instalações de acostagem e armazenagem,
deste terminal portuário, compreendendo a construção de cais, silo de
alumina, pátio de bauxita e tanques de soda cáustica, na confor-
midade do que consta do Processo No- 50000.008947/1993.

IV. A presente autorização é dada a título precário, e pode
ser revogada mediante notificação prévia, de no mínimo 90 (noventa)
dias, por motivo de interesse público devidamente justificado, as-
segurado à Autorizada indenização, se houver, a ser apurada em
processo administrativo regular.

V. A autorização compreende a movimentação de cargas
próprias, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário que
serão movimentadas no terminal, a saber: bauxita, coque, piche, car-
vão, soda e alumina, e complementarmente, de cargas de terceiros,
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário.

VI. Na ocorrência de movimentação de carga que, por suas
características e composição, possam vir a causar impacto ou prejuízo
ao meio ambiente, e bem assim daquela que, por sua natureza, ne-
cessite de autorização específica para sua regular movimentação, a
execução da operação portuária ficará condicionada à autorização
prévia do órgão federal ou estadual competente.

VII. A Autorizada se obriga a executar os serviços de forma
a satisfazer os requisitos de regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atendimento ao interesse público e à preservação do meio
ambiente.

VIII. As obrigações da Autorizada são as previstas no art. 12
do Anexo da Resolução No- 517-ANTAQ, de 18 de outubro de
2005.

IX. A presente Autorização será exercida em regime de li-
berdade de preços, cumprindo à ANTAQ reprimir toda prática pre-
judicial à livre competição, bem assim o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas no art. 31 da Lei
No- 10.233, de 2001.

X. A liberdade de preços de que trata o item anterior não se
aplica à movimentação de cargas autorizada pela ANTAQ em virtude
de situação de emergência de que trata o art. 49 da Lei No- 10.233, de
2001, sujeitando-se a Autorizada, nesse caso, ao regime de preços que
vier a ser estabelecido para as demais outorgas.

XI. O descumprimento de qualquer exigência legal ou dos
termos ou condições expressos ou implícitos neste Termo de Au-
torização implicará a aplicação das penalidades previstas no art. 13 do
Anexo da Resolução No- 517-ANTAQ, de 18 de outubro de 2005, nas
condições estabelecidas nos arts. 14 e 15.

XII. Esta Autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação mediante processo regular, nos seguintes termos:

1) Será anulada quando eivada de vícios que a tornem ilegal
ou quando constatado que a Autorizada apresentou documentação
irregular ou usou de má fé nas informações prestadas, independen-
temente de outras penalidades cabíveis;

2) Poderá ser cassada, a critério da ANTAQ, considerando a
gravidade da infração, quando:

a) não forem cumpridas nos prazos assinalados as pena-
lidades aplicadas na conformidade do disposto no item XI;

b) não for atendida a intimação para regularizar a execução
de obras ou a operação do Terminal;

c) não for iniciada a operação do Terminal no prazo de 120
(cento e vinte) dias contados da publicação deste Termo, no Diário
Oficial da União;

d) o Terminal deixar de operar por mais de 180 (cento e
oitenta) dias;

e) houver infração de qualquer outra norma que vier a ser
instituída pela ANTAQ e preveja a penalidade de cassação em razão
do seu descumprimento;

f) houver perda das condições indispensáveis ao cumpri-
mento do objeto desta autorização ou sua transferência irregular.

3) As infrações de que trata o número 2 que, a critério da
ANTAQ, não tenham sido punidas com a pena de cassação, poderão
ser punidas com penas pecuniárias, na forma do art. 16 do Anexo da
Resolução No- 517-ANTAQ, de 18 de outubro de 2005.

XIII. As infrações cometidas pela Autorizada serão punidas
com sanções pecuniárias, na forma do art. 16 do Anexo da Resolução
No- 517-ANTAQ, de 18 de outubro de 2005.

XIV. A ANTAQ, em casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada urgência de atendimento que possa
ocasionar prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares, e
somente para os fins necessários ao atendimento da situação emer-
gencial ou calamitosa, bem assim também para atender situações de
emergência que ponham em risco a distribuição de mercadorias es-
senciais ao consumo, poderá determinar à Autorizada a movimen-
tação ou armazenagem de mercadorias provenientes ou destinadas ao
transporte aquaviário, enquanto perdurar a situação de emergência ou
calamidade pública.

XV. Na ocorrência do previsto no item anterior, a Autorizada
será remunerada pelos serviços prestados, diretamente pelos proprie-
tários ou consignatários das mercadorias, utilizando-se, para efeito de
cálculo da remuneração dos serviços, como limites-máximos, os va-
lores das tarifas ou dos serviços praticados pela concessionária do
porto organizado mais próximo ao Terminal.

XVI. A presente autorização entra em vigor na data de sua
publicação, importando o início dos serviços em plena aceitação pela
Autorizada das condições estabelecidas neste Termo.''

II - O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

RETIFICAÇÃO

Na matéria RESOLUÇÃO No- 1495-ANTAQ, DE 22 DE
SETEMBRO DE 2009, publicada no Diário Oficial da União, de
28/09/2009, Seção 1, página 142, onde se lê: ''… 254ª Reunião Or-
dinária, realizada em 22 de junho de 2009,...'' leia-se: ''… 254ª Reunião
Ordinária, realizada em 22 de setembro de 2009,...'''

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RESOLUÇÃO No- 3.271, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza a empresa Viação Mimo Ltda. a
operar o serviço especial de transporte ro-
doviário interestadual de passageiros, sob o
regime de fretamento contínuo,entre as lo-
calidades de Ilha Solteira (SP) e Três La-
goas (MT).

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWG -

143/09, de 17 de setembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50500.023274/2009-51, resolve:
Art. 1º Autorizar a empresa Viação Mimo Ltda., CNPJ No-

01.274.689/0001-05, Certificado de Registro para Fretamento - CRF
No- 05.11.09.35.1463, a operar o serviço especial de transporte ro-
doviário interestadual de passageiros, sob o regime de fretamento
contínuo, para trabalhadores, com frequência de segunda a segunda,
entre as localidades de Ilha Solteira (SP) e Três Lagoas (MT), a partir
da data de publicação desta Resolução no Diário Oficial da União até
31 de março de 2010, com base no contrato celebrado com a empresa
Emplal C. O. Embalagens Plásticas Ltda., CNPJ No- 07.552.379/0001-
91.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 3.272, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

Altera o art. 1º da Resolução No- 2.868, de
4 de setembro de 2008, que "estabelece o
regime de Autorização Especial para a
prestação dos serviços regulares de trans-
porte rodoviário interestadual de passagei-
ros, com extensão superior a 75 km, in-
dicados no Anexo, e estabelece o crono-
grama de licitação desses serviços".

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso das suas atribuições, fundamentada no Voto DFO -

128/09, de 18 de setembro de 2009, no que consta do Processo No-

50500.064642/2008-30; e
CONSIDERANDO o art. 101, do Decreto No- 2.521, de 20

de março de 1998, resolve:
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Art. 1º Alterar o art. 1º da Resolução No- 2.868, de 4 de
setembro de 2008, na forma a seguir:

"Art. 1º Autorizar as empresas prestadoras dos serviços pú-
blicos regulares de transporte coletivo rodoviário interestadual de
passageiros, com extensão superior a 75 km, relacionados no Anexo
I, a operar, em caráter precário, esses serviços no regime de Au-
torização Especial, com base no art. 49 da Lei No- 10.233, de 2001,
até o dia 31 de dezembro de 2009 ou até que, por meio de processo
licitatório, sejam celebrados os contratos de permissão e iniciada a
efetiva operação dos serviços que irão suceder os ora autorizados, o
que ocorrer primeiro.

...
§ 2º Na hipótese de extinção da Autorização Especial, por

cassação, revogação ou paralisação do serviço pela autorizada, o
serviço será prestado por outra autorizada do sistema regular, ob-
servados o prazo e condições dispostos no caput.

...
§ 4º A Autorização Especial poderá ser revogada na hipótese

de, a exclusivo critério da ANTT, a autorizatária especial não estiver
prestando o serviço adequado de transporte coletivo rodoviário in-
terestadual de passageiros."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 3.273, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza a empresa Viação Carmense Ltda.
- Me a operar o serviço especial de trans-
porte rodoviário interestadual de passagei-
ros, sob o regime de fretamento contínuo,
entre as localidades de Sumidouro (RJ) e
Além Paraíba (MG).

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DFO -

129/09, de 18 de setembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50500.048629/2009-14, resolve:
Art. 1º Autorizar a empresa Viação Carmense Ltda. - Me,

CNPJ No- 32.572.679/0001-80, Certificado de Registro para Freta-
mento - CRF No- 06.11.09.33.1439, a operar o serviço especial de
transporte rodoviário interestadual de passageiros, sob o regime de
fretamento contínuo, para estudantes, com frequência de segunda a
sexta-feira, entre as localidades de Sumidouro (RJ) e Além Paraíba
(MG), a partir da data de publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União até 07 de julho de 2010, com base no contrato
celebrado com a Fundação Educacional de Além Paraíba, CNPJ No-

17.708.520/0001-56.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 3.274, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza empresas à prestação de serviço
de transporte rodoviário interestadual e/ou
internacional de passageiros, sob o regime
de fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e fundamentada no Voto DFO -

130/09, de 18 de setembro de 2009, resolve:
Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no anexo a esta

Resolução, à prestação de serviço de transporte rodoviário interes-
tadual e/ou internacional de passageiros, sob o regime de fretamen-
to.

Art. 2º Autorizar a Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS a emitir os respectivos Certificados de
Registro para Fretamento - CRF - Forma Autorização, com validade
de 2 (dois) anos, a partir da data da publicação da presente Resolução
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Estabelecer que a prestação do serviço, no regime de
fretamento contínuo fica condicionada, ainda, a posterior emissão do
Termo de Autorização, conforme determina o art. 20 da Resolução
ANTT n? 1.166, de 5 de outubro de 2005.

Art. 4º Estabelecer que as autorizações de viagem, serão
concedidas em cumprimento ao art. 23 da Resolução ANTT n?
1.166/2005.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

ANEXO

Razão Social: 1001 TURISMO E VIAGENS LTDA
CNPJ: 30.807.325/0001-41
N° do Processo: 50505.002090/2009-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AÇÃO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 02.198.980/0001-04
N° do Processo: 50500.013974/2009-37
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ADINARTE ANTONIO DE AMORIM - ME
CNPJ: 22.129.407/0001-56
N° do Processo: 50510.001680/2009-43
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: AGENCIA DE TURISMO COOPERATIVO LTDA
CNPJ: 04.864.587/0001-38
N° do Processo: 50500.039556/2009-70
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO DEMOLI-
NER LTDA
CNPJ: 00.380.239/0001-34
N° do Processo: 50500.022131/2009-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO MARTINS
LT D A
CNPJ: 04.784.244/0001-63
N° do Processo: 50500.031730/2009-36
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGÊNCIA DE VIAGENS SANTA HELENA TU-
RISMO LTDA.
CNPJ: 10.344.803/0001-17
N° do Processo: 50500.043493/2009-56
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGT TRANSPORTE TURÍSTICO LTDA - ME
CNPJ: 05.302.449/0001-28
N° do Processo: 50500.047246/2009-29
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AJURICABA SOARES DO REGO & CIA LTDA
CNPJ: 12.187.910/0001-04
N° do Processo: 50500.040125/2009-56
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ALENCAR E BARBOSA LTDA
CNPJ: 10.719.299/0001-92
N° do Processo: 50500.031757/2009-29
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALEXANDRE MELO FARIA
CNPJ: 07.647.017/0001-84
N° do Processo: 50500.048611/2009-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ALIJHON TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 10.631.888/0001-14
N° do Processo: 50500.033908/2009-83
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALTO GRANDE TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 03.746.223/0001-90
N° do Processo: 50500.048424/2009-39
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AM EXCURSÃO E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.171.681/0001-08
N° do Processo: 50500.046162/2009-78
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AM&KA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 02.832.451/0001-10
N° do Processo: 50500.045843/2009-19
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AMATUR - AMAZÔNIA TURISMO LTDA
CNPJ: 34.805.903/0001-61
N° do Processo: 50500.029110/2009-37
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AMETISTA TUR VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 00.532.933/0001-20
N° do Processo: 50500.039690/2009-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANA CASSIA DE SOUZA BAZZO - EPP
CNPJ: 03.473.671/0001-68
N° do Processo: 50500.048196/2009-05
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANA TERRA TURISMO E PROMOÇÕES LTDA
CNPJ: 37.353.695/0001-03
N° do Processo: 50500.044121/2009-47
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANDREA FABIANE DE MELLO
CNPJ: 10.768.688/0001-08
N° do Processo: 50500.038433/2009-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANTONIO EUSTÁQUIO FIGUEIREDO JANÚARIO-
ME
CNPJ: 09.070.876/0001-89
N° do Processo: 50500.045896/2009-30
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: APARECIDA MONICA MONTEIRO FIGUEIRA
ME
CNPJ: 10.551.200/0001-96

N° do Processo: 50500.047036/2009-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AR TRANSPORTE TURISMO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
CNPJ: 61.464.400/0001-42
N° do Processo: 50500.020751/2009-26
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ARÊA LEÃO TURISMO LTDA
CNPJ: 00.959.644/0001-01
N° do Processo: 50500.050250/2009-74
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ARITUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.941.255/0001-11
N° do Processo: 50500.024584/2009-92
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ARLINDO NIENOW - ME
CNPJ: 79.274.510/0001-07
N° do Processo: 50500.039706/2009-45
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AUGUSTO CESAR BEZERRA DE CARVALHO -
ME
CNPJ: 04.816.560/0001-70
N° do Processo: 50500.048958/2009-65
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BARRETO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 06.347.746/0001-52
N° do Processo: 50500.038159/2009-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BASSO & PEGORARO LTDA - ME
CNPJ: 04.769.826/0001-70
N° do Processo: 50500.037374/2009-64
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BELIDOM TURISMO E TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 04.346.925/0001-40
N° do Processo: 50500.029524/2009-66
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BELLA VIA TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 03.706.867/0001-55
N° do Processo: 50500.032393/2009-02
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BEL-TOUR TURISMO E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 33.087.859/0001-39
N° do Processo: 50500.051378/2009-55
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BLM MACEDO LOCACOES DE VEICULOS ME
CNPJ: 07.804.881/0001-42
N° do Processo: 50500.047850/2009-55
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BONAVE TURISMO LTDA
CNPJ: 01.440.704/0001-48
N° do Processo: 50500.052298/2009-17
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BORTOLOTTO TURISMO LTDA
CNPJ: 08.225.670/0001-18
N° do Processo: 50500.043187/2009-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BOTELHOS TURISMO LTDA
CNPJ: 02.229.404/0001-87
N° do Processo: 50500.026505/2009-88
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BRANDÃO E VIEIRA LTDA
CNPJ: 09.564.458/0001-48
N° do Processo: 50500.048086/2009-35
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA
CNPJ: 05.233.521/0001-02
N° do Processo: 50500.091643/2008-57
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BRAZ TURISMO E TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 09.425.294/0001-78
N° do Processo: 50500.050468/2009-29
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BREU BRANCO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
EEP
CNPJ: 10.889.449/0001-06
N° do Processo: 50500.052426/2009-22
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BTS TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME
CNPJ: 01.605.823/0001-03
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N° do Processo: 50500.039787/2009-83
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BUTIATUR - EXPRESSO DE VIAGENS LTDA.
CNPJ: 02.238.124/0001-35
N° do Processo: 50500.050247/2009-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: C.V.E. EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA -
E . P. P.

CNPJ: 03.951.341/0001-30
N° do Processo: 50500.003755/2009-40
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CALEGARIO TURISMO LTDA
CNPJ: 07.138.090/0001-20
N° do Processo: 50500.036670/2009-48
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CAMPESTRE LUAL TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.279.719/0001-52
N° do Processo: 50500.036875/2009-23
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CAPELLARI VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 01.286.495/0001-20
N° do Processo: 50500.044028/2009-32
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CARI TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSA-
GEIROS LTDA-ME
CNPJ: 04.698.286/0001-81
N° do Processo: 50500.048826/2009-33
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CARRIAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
EPP
CNPJ: 46.998.969/0001-02
N° do Processo: 50500.048418/2009-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CHACON AGENCIA DE VIAGEM LTDA
CNPJ: 45.531.936/0001-87
N° do Processo: 50500.050309/2009-24
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CISNE BRANCO TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 06.767.974/0001-81
N° do Processo: 50500.042943/2009-93
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CLIMATUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.411.830/0001-62
N° do Processo: 50500.042886/2009-42
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CMW TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 03.120.545/0001-20
N° do Processo: 50500.006033/2009-47
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: COLINA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 07.592.349/0001-09
N° do Processo: 50500.024961/2009-93
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: COMOSSATO & COMOSSATO LTDA - ME
CNPJ: 04.278.540/0001-92
N° do Processo: 50500.048906/2009-99
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: COOP. DOS PROP. AUT. DE ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS E VANS DE TURISMO DA GRANDE JOÃO PESSOA -
EXTREMO
CNPJ: 08.613.222/0001-91
N° do Processo: 50500.029551/2009-39
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: COOPERATIVA DOS TRASNP. DE UBERABA LT-
DA
CNPJ: 03.278.237/0001-27
N° do Processo: 50500.032238/2009-88
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CORISCO VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 35.736.776/0001-59
N° do Processo: 50500.035393/2009-56
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CRISTAL-AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 00.509.707/0001-28
N° do Processo: 50500.034733/2009-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CRISTO REI TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
ME

CNPJ: 07.199.234/0001-59

N° do Processo: 50500.039989/2009-25
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CRUZADO TUR AGENCIA DE VIAGEM E TU-
RISMO LTDA
CNPJ: 10.776.992/0001-05
N° do Processo: 50500.050054/2009-08
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CURRIEL & TAVARES LTDA ME
CNPJ: 04.628.227/0001-37
N° do Processo: 50500.048883/2009-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: D TUR DUARTE TRANSPORTES E TURIMO LTDA
- ME
CNPJ: 09.662.006/0001-07
N° do Processo: 50515.002394/2009-55
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: D.G.R. TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.765.217/0001-43
N° do Processo: 50500.040110/2009-98
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DALTO & DALTO LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA - ME
CNPJ: 03.624.318/0001-31
N° do Processo: 50500.048376/2008-06
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DELTAVILLE TURISMO LTDA
CNPJ: 40.321.002/0001-05
N° do Processo: 50500.018441/2009-41
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DEODORENSE TRANSPORTES RODOVIÁRIO LT-
DA
CNPJ: 40.936.577/0001-24
N° do Processo: 50500.049275/2009-25
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DINATUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 00.069.203/0001-34
N° do Processo: 50500.045836/2009-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.370.012/0001-57
N° do Processo: 50500.030889/2009-33
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DONNIE K. S. DOS REIS
CNPJ: 04.180.265/0001-70
N° do Processo: 50500.054147/2009-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DU TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - ME
CNPJ: 01.687.889/0001-90
N° do Processo: 50500.034594/2009-36
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DUTRA & SORATI LTDA - ME
CNPJ: 19.370.451/0001-49
N° do Processo: 50500.052161/2009-62
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DUTRA OLIVEIRA TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS LTDA - ME
CNPJ: 00.798.246/0001-50
N° do Processo: 50500.040248/2009-97
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: E. C. TUR - TRANSPORTADORA TURISTICA LT-
DA - ME
CNPJ: 07.416.731/0001-61
N° do Processo: 50500.045363/2009-58
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: E. MACIEL DE BARROS & CIA LTDA
CNPJ: 47.759.204/0001-74
N° do Processo: 50500.031345/2009-99
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: E. PEREIRA & L. SILVA LTDA
CNPJ: 02.780.481/0001-20
N° do Processo: 50500.049180/2009-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: E.C.B. TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 94.175.346/0001-74
N° do Processo: 50500.041841/2009-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: E.S.C. DINIZ AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 10.686.507/0001-02

N° do Processo: 50500.045624/2009-30
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EDOTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 73.507.931/0001-54
N° do Processo: 50500.037352/2009-02
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EJTUR TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.655.133/0001-08
N° do Processo: 50500.039845/2009-79
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ELDORADO TURISMO E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 24.833.725/0001-29
N° do Processo: 50500.039366/2009-52
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ELIAS TEIXEIRA GUIMARÃES
CNPJ: 03.620.476/0001-13
N° do Processo: 50500.029569/2009-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ELITE TURISMO LTDA
CNPJ: 06.992.391/0001-54
N° do Processo: 50500.037758/2009-87
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ELOE SCHUSTER TUR LTDA - ME
CNPJ: 03.699.358/0001-42
N° do Processo: 50500.003987/2009-06
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMBRACOL TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.737.659/0001-74
N° do Processo: 50500.042756/2009-18
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMOTUR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEI-
CULOS LTDA
CNPJ: 79.063.434/0001-90
N° do Processo: 50500.041885/2009-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EMPRESA DE ONIBUS HB LTDA
CNPJ: 00.713.221/0001-07
N° do Processo: 50500.034857/2009-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTES ANATUR LTDA
CNPJ: 06.201.470/0001-08
N° do Processo: 50500.033927/2009-18
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA LATTYFA TURISMO LTDA
CNPJ: 04.899.622/0001-54
N° do Processo: 50500.039692/2009-60
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA SÃO CRISTOVÃO LTDA.
CNPJ: 23.338.155/0001-38
N° do Processo: 50500.043838/2009-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA SÃO JOÃO DE TURISMO LTDA
CNPJ: 50.943.133/0001-70
N° do Processo: 50500.036879/2009-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA SAO MANUEL VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 04.574.615/0001-82
N° do Processo: 50500.046522/2009-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA TESTE
CNPJ: 04.229.761/0004-13
N° do Processo: 00123.450318/2009-75
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EQUATORE AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 04.885.268/0001-09
N° do Processo: 50500.040843/2009-22
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVIÇOS E TRANS-
PORTES TURÍSTICOS LTDA
CNPJ: 03.107.256/0001-90
N° do Processo: 50500.073765/2008-61
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ETIVALDO MELO FURTADO & CIA LTDA
CNPJ: 03.029.674/0001-07
N° do Processo: 50500.000984/2009-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXECUTIVO TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.230.752/0001-08
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N° do Processo: 50500.042034/2009-55
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPEDITUR E ESTILO TURISMO LTDA
CNPJ: 06.282.204/0001-49
N° do Processo: 50500.040352/2009-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO ANGELITUR TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 00.166.248/0001-27
N° do Processo: 50500.041219/2009-42
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO CRISTÁLIA LTDA
CNPJ: 46.379.152/0001-48
N° do Processo: 50500.041909/2009-00
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA
CNPJ: 49.914.641/0001-40
N° do Processo: 50500.024560/2009-33
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO KAIOWA LTDA
CNPJ: 60.874.047/0001-06
N° do Processo: 50500.050596/2009-72
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO MIMOSO TRANSPORTES E TURISMO
LT D A
CNPJ: 07.767.133/0001-37
N° do Processo: 50500.051626/2009-68
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS
LT D A
CNPJ: 76.533.777/0014-06
N° do Processo: 50500.029725/2009-63
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO PÉROLA DO SUL LTDA
CNPJ: 72.057.334/0001-02
N° do Processo: 50500.053473/2009-93
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EXPRESSO PONCE TRANSP TURISTICA LTDA
ME
CNPJ: 07.921.156/0001-54
N° do Processo: 50500.047307/2009-58
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EXPRESSO RONDON LTDA
CNPJ: 75.776.898/0001-93
N° do Processo: 50500.042861/2009-49
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO VILA RICA LTDA
CNPJ: 05.373.334/0001-24
N° do Processo: 50500.045734/2009-00
Regime: Contínuo
Modalidade: Interestadual
Razão Social: F. G. J. DE FREITAS
CNPJ: 03.440.440/0001-58
N° do Processo: 50500.011414/2009-48
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: FÁBIO VIAGENS E TURISMO MOCOCA LTDA
CNPJ: 04.816.447/0001-94
N° do Processo: 50500.048480/2009-73
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FAB-TUR TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA
CNPJ: 03.412.304/0001-54
N° do Processo: 50500.011989/2009-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FALABRETTI & FILHOS LTDA ME
CNPJ: 03.419.762/0001-15
N° do Processo: 50500.025527/2009-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FAMILY TRANSPORTES E LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA - ME
CNPJ: 08.675.594/0001-42
N° do Processo: 50515.003835/2009-36
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FERREIRA & SOUZA TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.856.960/0001-10
N° do Processo: 50500.051374/2009-77
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: FLATUR TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 73.411.472/0001-00
N° do Processo: 50500.027299/2009-23
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FORTES E MACHADO TRANSPORTADORA TU-
RISTICA LTDA
CNPJ: 00.267.053/0001-73

N° do Processo: 50500.041168/2009-59
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FORTUNATI TURISMO LTDA
CNPJ: 03.716.609/0001-50
N° do Processo: 50500.046745/2009-07
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FRANCISCO DE PAULO TAVARES MELO - ME
CNPJ: 63.339.766/0001-15
N° do Processo: 50500.095500/2008-14
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FRANCISCO FERNANDES DA COSTA
CNPJ: 02.927.826/0001-26
N° do Processo: 50500.034257/2009-49
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: FREE WAY - TRANSPORTE TURÍSTICO E FRE-
TAMENTO LTDA - ME
CNPJ: 05.350.919/0001-29
N° do Processo: 50500.041274/2009-32
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GARCIA E CREMONIN LTDA
CNPJ: 10.531.517/0001-60
N° do Processo: 50500.038791/2009-24
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GEFS TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.442.758/0001-54
N° do Processo: 50500.050314/2009-37
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GEOVA STRAUB TRANSPORTES
CNPJ: 04.674.376/0001-32
N° do Processo: 50500.048874/2009-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GERALDO EUSTAQUIO ALVES & CIA LTDA -
ME
CNPJ: 04.564.802/0001-85
N° do Processo: 50500.029242/2009-69
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GIDION S.A. TRANSPORTE E TURISMO
CNPJ: 84.704.295/0001-77
N° do Processo: 50500.040748/2009-29
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GIULTUR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA -
EPP

CNPJ: 81.468.720/0001-88
N° do Processo: 50500.047585/2009-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GLEYSONTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
ME

CNPJ: 04.455.602/0001-94
N° do Processo: 50500.024581/2009-59
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GONÇALVES E OLIVEIRA LOCAÇAO E TURIS-
MO LTDA
CNPJ: 10.714.602/0001-64
N° do Processo: 50500.052018/2009-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GRANTUR TRASPORTES TURISTICOS LTDA
CNPJ: 10.258.753/0001-55
N° do Processo: 50500.024856/2009-54
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GRIZOTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 03.164.411/0001-00
N° do Processo: 50500.042623/2009-33
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: H.C.L. LOCADORA LTDA
CNPJ: 03.621.970/0001-00
N° do Processo: 50500.051158/2009-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: HORIZONTE TUR TURISMO
CNPJ: 09.513.255/0001-22
N° do Processo: 50500.046517/2009-29
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: IRMÃOS GAVA LTDA
CNPJ: 06.085.994/0001-72
N° do Processo: 50500.044063/2009-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ISRAEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
CNPJ: 80.770.381/0001-27
N° do Processo: 50500.091471/2008-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ITALINO CARLOS LAZARI
CNPJ: 06.113.292/0001-55

N° do Processo: 50500.047851/2009-08
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: J. C. O. PAULA ESTACIONAMENTO - ME
CNPJ: 01.450.405/0001-94
N° do Processo: 50500.048904/2009-08
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: J. L. DE SALLES TURISMO
CNPJ: 10.802.786/0001-14
N° do Processo: 50500.036857/2009-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: J.D. TURISMO LTDA
CNPJ: 01.854.960/0001-81
N° do Processo: 50500.004840/2009-25
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: J.J. TURISMO LTDA
CNPJ: 09.373.115/0001-04
N° do Processo: 50500.007257/2009-76
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: J.ORTIZ & NASCIMENTO LTDA ME
CNPJ: 08.707.766/0001-12
N° do Processo: 50500.044145/2009-04
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JM & T TURISMO LTDA
CNPJ: 07.513.052/0001-00
N° do Processo: 50500.041936/2009-74
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOÃO BATISTA DE SOUZA PINHO - ME
CNPJ: 94.476.207/0001-80
N° do Processo: 50500.043472/2009-31
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOFRAMAR TUR LTDA- ME
CNPJ: 09.609.038/0001-30
N° do Processo: 50500.047255/2009-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: JÓIA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 00.522.585/0001-00
N° do Processo: 50500.052490/2009-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA TRANSPORTES BRASIL
LTDA - EPP
CNPJ: 04.351.650/0001-32
N° do Processo: 50500.051922/2009-69
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOSE DILSON DE MACEDO ME
CNPJ: 71.252.837/0001-76
N° do Processo: 50500.037241/2009-98
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JRG TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.429.870/0001-02
N° do Processo: 50500.040981/2009-10
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: JRS TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 02.400.185/0001-57
N° do Processo: 50500.042626/2009-77
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JULLYANA TURISMO LTDA
CNPJ: 00.469.909/0001-93
N° do Processo: 50500.039183/2009-37
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JUMI TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 24.043.390/0001-45
N° do Processo: 50500.043671/2009-49
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JUNIOR BENTO DE ATAIDE
CNPJ: 08.910.808/0001-18
N° do Processo: 50500.040112/2009-87
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: KAIRE TURISMO LTDA
CNPJ: 04.420.776/0001-11
N° do Processo: 50500.050593/2009-39
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: KAYMONTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.082.452/0001-34
N° do Processo: 50500.032842/2009-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LADI TEREZINHA KRINDGES & CIA LTDA
CNPJ: 10.723.802/0001-83
N° do Processo: 50500.030955/2009-75
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LASCH & FOLETTO LTDA - ME
CNPJ: 07.518.101/0001-06
N° do Processo: 50500.044844/2009-46
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LC PREDOLIM E CIA LTDA
CNPJ: 05.323.954/0001-59
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N° do Processo: 50500.035668/2009-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LECI TURISMO E VIAGENS LTDA
CNPJ: 01.152.655/0001-48
N° do Processo: 50500.012986/2009-44
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LEVARE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 09.399.877/0001-71
N° do Processo: 50500.048015/2009-32
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LIDER BUS LOCADORA DE VEICULOS E TU-
RISMO LTDA
CNPJ: 10.491.142/0001-52
N° do Processo: 50500.045617/2009-38
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LIMA TUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 10.345.801/0001-42
N° do Processo: 50500.041384/2009-02
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LOCAL LOCADORA DE ÔNIBUS CANOAS LT-
DA
CNPJ: 92.080.019/0001-03
N° do Processo: 50500.038362/2009-57
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LUIZ CARLOS DOS SANTOS TURISMO - ME
CNPJ: 07.124.124/0001-28
N° do Processo: 50500.039191/2009-83
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LULU TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA
CNPJ: 10.499.466/0001-37
N° do Processo: 50500.031754/2009-95
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: M. P. DE O. SILVA -ME
CNPJ: 10.663.991/0001-46
N° do Processo: 50500.043195/2009-66
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MADUREIRA TURISMO E LOCADORA DE VEÍ-
CULOS LTDA - ME
CNPJ: 00.639.326/0001-63
N° do Processo: 50500.046090/2009-69
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MAGALL TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 10.893.029/0001-01
N° do Processo: 50500.051570/2009-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAIA & DURAO LTDA - ME
CNPJ: 03.355.510/0001-70
N° do Processo: 50500.049271/2009-47
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MALACARNE-TUR TRANSPORTE & TURISMO
LT D A
CNPJ: 06.189.045/0001-32
N° do Processo: 50500.052094/2009-86
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARATUR TURISMO LTDA
CNPJ: 10.554.782/0001-64
N° do Processo: 50500.037697/2009-58
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MARCIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA & CIA
LTDA - ME
CNPJ: 04.026.075/0001-00
N° do Processo: 50500.044324/2009-33
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MARCONI-TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA -
ME
CNPJ: 03.888.764/0001-53
N° do Processo: 50505.002191/2009-88
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MARIA ALICE N. DE OLIVEIRA TRANSPORTA-
DORA TURISTICA
CNPJ: 10.837.121/0001-46
N° do Processo: 50500.045899/2009-73
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARIA JAQUELINE RIBEIRO
CNPJ: 08.729.347/0001-81
N° do Processo: 50500.048405/2009-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARIO JOSÉ POPIA & CIA LTDA
CNPJ: 09.162.039/0001-80

N° do Processo: 50500.022139/2009-98
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MARLYN TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.592.443/0001-32
N° do Processo: 50500.010335/2009-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MARVEL TRANSPORTES LOCAÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA
CNPJ: 04.753.427/0001-11
N° do Processo: 50500.014424/2009-35
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARYTUR TURISMO LTDA
CNPJ: 03.563.878/0001-23
N° do Processo: 50500.040847/2009-19
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MASTER TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 05.326.102/0001-15
N° do Processo: 50500.047132/2009-89
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAVATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
EPP
CNPJ: 02.420.501/0001-52
N° do Processo: 50500.050407/2009-61
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAYARA TUR LTDA - ME
CNPJ: 22.447.767/0001-04
N° do Processo: 50500.020625/2009-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MAZZO VIAGENS E TURISMO LTDA ME
CNPJ: 00.867.680/0001-45
N° do Processo: 50500.042088/2009-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MEGABUS TRANSPORTES FERTAMENTO E TU-
RISMO LTDA
CNPJ: 10.445.015/0001-17
N° do Processo: 50500.027952/2009-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MEGATRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LT-
DA
CNPJ: 04.482.575/0001-49
N° do Processo: 50500.043504/2009-06
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MERKATO TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E
TURISMO LTDA ME.
CNPJ: 00.355.707/0001-10
N° do Processo: 50500.046508/2009-38
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MISSÃO VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 84.940.287/0001-20
N° do Processo: 50500.018318/2009-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MMG PRODUÇÕES GOSPEL E EVENTOS LTDA
CNPJ: 03.047.947/0001-46
N° do Processo: 50505.003009/2009-14
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MONTBRAGA TRANSPORTADORA TURISTICA
LT D A
CNPJ: 10.705.489/0001-50
N° do Processo: 50500.051819/2009-19
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MONTREAL LOCADORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 10.456.573/0001-88
N° do Processo: 50500.048397/2009-02
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MULT & EBENEZER TRANSPORTADORA TURÍS-
TICA E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME
CNPJ: 05.316.181/0001-83
N° do Processo: 50500.040505/2009-91
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: N & N VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 02.820.091/0001-37
N° do Processo: 50500.040839/2009-64
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NANDO'S TRANSPORTES LTDA-ME
CNPJ: 04.938.407/0001-15
N° do Processo: 50500.047023/2009-61
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NATURETOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.675.520/0001-67

N° do Processo: 50500.040849/2009-08
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NELSON L. BERWIAN - ME
CNPJ: 92.334.093/0001-09
N° do Processo: 50500.051090/2009-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: NEUZA CARMEN MARTARELLO
CNPJ: 02.742.219/0001-91
N° do Processo: 50500.041953/2009-10
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NOROESTE TURISMO E TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 08.649.818/0001-41
N° do Processo: 50500.038747/2009-14
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA AUTO ÔNIBUS
LT D A
CNPJ: 45.606.720/0001-33
N° do Processo: 50515.007323/2009-49
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: NYLAND TURISMO LTDA.
CNPJ: 07.638.193/0001-50
N° do Processo: 50500.039665/2009-97
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OLIMPUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 01.134.309/0001-37
N° do Processo: 50500.035117/2009-98
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OLYMPUS VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 03.882.276/0001-39
N° do Processo: 50500.048655/2009-42
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PALMAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
EPP
CNPJ: 64.481.856/0001-09
N° do Processo: 50500.050869/2009-89
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PAPALEGUASTURISMO LTDA
CNPJ: 10.530.257/0001-09
N° do Processo: 50500.050538/2009-49
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PARAIBA TURISMO LTDA
CNPJ: 00.455.771/0001-73
N° do Processo: 50500.003952/2009-69
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PLINIO JESIEL SILVA
CNPJ: 07.545.463/0001-88
N° do Processo: 50500.031966/2009-72
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: POLITUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 11.772.761/0001-88
N° do Processo: 50500.050757/2009-28
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PONTALINA TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 74.183.765/0001-40
N° do Processo: 50500.048886/2009-56
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: PORTO DE SANTOS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP
CNPJ: 53.920.138/0001-75
N° do Processo: 50500.047829/2009-50
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: PORTO VELHO TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.879.295/0001-67
N° do Processo: 50500.052452/2009-51
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PRESMIC TURISMO LTDA
CNPJ: 00.019.687/0001-07
N° do Processo: 50500.044781/2009-28
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PRETTES LOCADORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 93.925.386/0001-23
N° do Processo: 50500.035590/2009-75
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RAHMEIER - VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 02.509.965/0001-30
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N° do Processo: 50500.039839/2009-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RAMOS & HOCKELE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 06.220.611/0001-21
N° do Processo: 50500.029528/2009-44
Regime: Contínuo
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RANNO & RANNO LTDA
CNPJ: 03.812.903/0001-65
N° do Processo: 50500.050779/2009-98
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RASIA & RASIA LTDA
CNPJ: 07.954.499/0001-15
N° do Processo: 50500.047332/2009-31
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.191.409/0001-11
N° do Processo: 50500.043483/2009-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: REALEZA FRETAMENTO TURISMO E LOCADO-
RA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 05.086.568/0001-90
N° do Processo: 50515.005042/2009-51
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: REALSUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 26.484.154/0001-90
N° do Processo: 50500.048999/2009-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: REISEBUS AUF TURISMO LTDA
CNPJ: 85.172.070/0001-80
N° do Processo: 50500.049126/2009-66
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RENOTUR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA - ME
CNPJ: 03.365.222/0001-04
N° do Processo: 50500.044683/2009-91
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RIVERSUL TURISMO LTDA
CNPJ: 86.368.925/0001-05
N° do Processo: 50500.053670/2009-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ROCCHI & MIOR RECEPTIVO E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 63.928.964/0001-14
N° do Processo: 50500.041246/2009-15
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROQUE GOLDSCHMIDT
CNPJ: 02.453.377/0001-21
N° do Processo: 50500.049264/2009-45
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROVETUR TURISMO LTDA
CNPJ: 03.948.160/0001-55
N° do Processo: 50500.033263/2009-89
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROYAL TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.212.969/0001-75
N° do Processo: 50500.046159/2009-54
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RUDDY VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 10.782.643/0001-98
N° do Processo: 50500.051847/2009-36
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SALLES & FILHO LTDA - ME
CNPJ: 08.234.366/0001-37
N° do Processo: 50500.044084/2009-77
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SAN SILVA TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 65.907.131/0001-00
N° do Processo: 50500.041587/2009-91
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SANTO ANGELO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 90.605.940/0001-05
N° do Processo: 50500.046133/2009-14
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SANTOS & RODERJAN LTDA
CNPJ: 07.542.029/0001-44
N° do Processo: 50500.040124/2009-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SAO VENDELINO TRANSPORTES E TURISMO
LT D A
CNPJ: 05.862.048/0001-22

N° do Processo: 50500.051805/2009-03
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SAVEGNAGO VIAGENS E TYURISMO LTDA-ME
CNPJ: 01.205.128/0001-54
N° do Processo: 50500.046512/2009-04
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SEG TUR LOCADORA DE VEICULOS, TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 05.002.230/0001-03
N° do Processo: 50500.043556/2009-74
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SENA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
ME
CNPJ: 07.168.869/0001-99
N° do Processo: 50500.036883/2009-70
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SENFRONTEIRAS TRANSPORTES TURISTICOS
LTDA - ME
CNPJ: 06.995.193/0001-44
N° do Processo: 50500.043133/2009-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SERENO TUR LTDA
CNPJ: 01.491.904/0001-20
N° do Processo: 50500.052277/2009-00
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SHOW TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.269.355/0001-55
N° do Processo: 50500.044671/2009-66
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SIMONE DA SILVA JARDIM TRANSPORTES -
ME
CNPJ: 08.341.982/0001-97
N° do Processo: 50500.061114/2008-29
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SIQUEIRA & GONÇALVES TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA
CNPJ: 08.660.092/0001-48
N° do Processo: 50500.050543/2009-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SKY TOUR TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 02.513.824/0001-90
N° do Processo: 50500.044092/2009-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SOUZA PINTO TRANS DE PASSAGEIROS E SER-
VLTDA ME
CNPJ: 10.177.310/0001-30
N° do Processo: 50500.039360/2009-85
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: STEPHANNY AGÊNCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA
CNPJ: 06.925.865/0001-45
N° do Processo: 50500.051862/2009-84
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: STREETTUR VIAGENS LTDA - ME
CNPJ: 06.988.988/0001-25
N° do Processo: 50500.045926/2009-16
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: STRIK TURISMO E LOCAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 05.139.490/0001-25
N° do Processo: 50500.030584/2009-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: STYLLUS TRANSPORTES COLETIVO LTDA
CNPJ: 04.744.641/0001-01
N° do Processo: 50500.052103/2009-39
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TAL - TURISMO ANTONELLO LTDA
CNPJ: 89.246.409/0001-04
N° do Processo: 50500.022374/2009-60
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TAMETUR TRANSPORTADORA TURISTICA LT-
DA - ME
CNPJ: 02.414.261/0001-83
N° do Processo: 50500.044641/2009-50
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TANAKA E ONACA TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 09.275.957/0001-15
N° do Processo: 50500.090165/2008-68
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TATY TUR TRANSPORTADORA TURISTICA LT-
DA
CNPJ: 08.623.657/0001-17

N° do Processo: 50500.029758/2009-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TAVARES E LARA TRANSPORTES E TURISMO
LT D A
CNPJ: 10.843.583/0001-76
N° do Processo: 50500.049381/2009-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: THERMAS SUL TRANSPORTES COLETIVOS LT-
DA
CNPJ: 08.430.077/0001-03
N° do Processo: 50500.039703/2009-10
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TINGA VIAGENS, TURISMO E TRANSPORTES
LT D A
CNPJ: 10.560.794/0001-00
N° do Processo: 50500.049298/2009-30
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TOMAS ZAPATA TRANSPORTE - ME
CNPJ: 38.793.220/0001-92
N° do Processo: 50500.035738/2009-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSCOLTUR LTDA
CNPJ: 02.865.366/0001-59
N° do Processo: 50500.048445/2009-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSLIFE LTDA
CNPJ: 02.825.262/0001-10
N° do Processo: 50500.045845/2009-16
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSNACIONAL TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 35.081.017/0001-03
N° do Processo: 50500.012262/2009-09
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSNICOLA LTDA
CNPJ: 06.049.376/0001-77
N° do Processo: 50500.049919/2009-85
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA CATANDUVAS LTDA - ME
CNPJ: 02.411.470/0001-73
N° do Processo: 50500.031350/2009-00
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTADORA IMPERADOR LTDA - ME
CNPJ: 05.858.863/0001-18
N° do Processo: 50500.052694/2009-44
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA KESIA TUR LTDA
CNPJ: 02.799.774/0001-50
N° do Processo: 50500.029979/2009-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA M & R LTDA
CNPJ: 18.784.520/0001-06
N° do Processo: 50500.044668/2009-42
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA PISSININ LTDA
CNPJ: 07.651.379/0001-49
N° do Processo: 50500.045425/2009-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA TURÍSTICA LAGOA AZUL
LT D A
CNPJ: 05.135.440/0001-70
N° do Processo: 50500.039990/2009-50
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA TURÍSTICA TECNOVAN LT-
DA - ME
CNPJ: 04.368.089/0001-02
N° do Processo: 50500.053660/2009-77
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES CHALEIRA PRETA LTDA
CNPJ: 04.806.795/0001-80
N° do Processo: 50500.045548/2009-62
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES COLETIVOS UNIDOS LTDA
CNPJ: 75.484.311/0001-72
N° do Processo: 50500.046036/2009-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES DE PASSAGEIROS FAIFFER LT-
DA
CNPJ: 06.162.404/0001-68
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N° do Processo: 50500.048697/2009-83
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES E VIAGENS ACACIA LTDA -
ME
CNPJ: 06.330.367/0001-50
N° do Processo: 50500.051317/2009-98
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES IRMÃOS CÉ LTDA
CNPJ: 87.297.040/0001-25
N° do Processo: 50500.044146/2009-41
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES RIZZATTI LTDA
CNPJ: 89.801.724/0001-48
N° do Processo: 50500.024840/2009-41
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES SIDELA LTDA - ME
CNPJ: 72.243.439/0001-56
N° do Processo: 50500.040261/2009-46
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSTUR ASA DELTA TRANSPORTE E TURIS-
MO LTDA - ME
CNPJ: 03.759.007/0001-80
N° do Processo: 50500.044037/2009-23
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRIADE LOCAÇÃO VIAGEM E TURISMO LTDA-
ME

CNPJ: 09.257.980/0001-87
N° do Processo: 50500.041118/2009-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TSM TURISMO SAINT MARIE LTDA
CNPJ: 58.096.777/0001-81
N° do Processo: 50500.045935/2009-07
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISPALL TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 93.288.124/0001-03
N° do Processo: 50500.046496/2009-41
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TVT TRANSITAL TRANSPORTE ESCOLAR E TU-
RISMO LTDA ME
CNPJ: 02.149.881/0001-32
N° do Processo: 50500.036856/2009-05
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: UNI & J TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA -
ME

CNPJ: 06.989.532/0001-80
N° do Processo: 50500.047301/2009-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: UNIVERSO VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.632.285/0001-22
N° do Processo: 50500.041270/2009-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: V. LAGUNA E CIA LTDA - ME
CNPJ: 81.728.362/0001-03
N° do Processo: 50500.039642/2009-82
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VACARIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 03.356.807/0001-50
N° do Processo: 50500.051405/2009-90
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 46.014.122/0001-38
N° do Processo: 50515.004879/2008-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇAO APUÍ TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 07.835.038/0001-23
N° do Processo: 50500.039579/2009-84
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO BRASIL APARECIDA LTDA
CNPJ: 23.126.782/0001-05
N° do Processo: 50500.051865/2009-18
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO CAMPO VERDE TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.101.420/0001-03
N° do Processo: 50500.039899/2009-34
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO CRISTAL LTDA
CNPJ: 01.748.358/0001-60

N° do Processo: 50500.042772/2009-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO GUAXUPÉ LTDA
CNPJ: 66.473.554/0001-14
N° do Processo: 50500.041281/2009-34
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO PRAIANA LTDA
CNPJ: 84.297.217/0001-03
N° do Processo: 50500.040842/2009-88
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO PRESIDENTE LTDA
CNPJ: 18.527.671/0001-70
N° do Processo: 50500.047040/2009-07
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO PRIMUS LTDA-ME
CNPJ: 10.140.974/0001-24
N° do Processo: 50500.045941/2009-56
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO R.R TUR LTDA - ME
CNPJ: 02.731.450/0001-80
N° do Processo: 50500.048676/2009-68
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO RIO DOCE LTDA
CNPJ: 19.632.116/0001-71
N° do Processo: 50500.077991/2008-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO SANTA CLARA LTDA
CNPJ: 16.084.121/0001-07
N° do Processo: 50500.038429/2009-53
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO SÃO BENTO TRANSPORTE E TURISMO
LT D A
CNPJ: 59.293.472/0001-22
N° do Processo: 50500.015432/2009-07
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO SÃO MATHEUS LTDA - ME
CNPJ: 49.853.492/0001-57
N° do Processo: 50500.043554/2009-85
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO SERRENSE LTDA
CNPJ: 07.393.279/0001-60
N° do Processo: 50500.042280/2009-15
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO SUASSUI LTDA
CNPJ: 20.609.277/0001-23
N° do Processo: 50500.038675/2009-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇAO TAMANDARE LTDA - ME
CNPJ: 04.728.286/0001-87
N° do Processo: 50500.039560/2009-38
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO TRANSFRONTEIRA LTDA
CNPJ: 81.749.962/0001-40
N° do Processo: 50500.007271/2009-70
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO TRANSOPER LTDA
CNPJ: 62.707.088/0001-33
N° do Processo: 50500.039558/2009-69
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO UBERLANDIA LTDA
CNPJ: 07.097.539/0001-50
N° do Processo: 50500.020077/2009-80
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
CNPJ: 76.354.281/0001-42
N° do Processo: 50500.047768/2009-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO XAVANTE LTDA
CNPJ: 03.143.492/0001-62
N° do Processo: 50500.012844/2009-87
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAGENS E TURISMO ARABUTA LTDA ME
CNPJ: 07.714.971/0001-42
N° do Processo: 50500.039851/2009-26
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAGGIOTUR TRANSPORTADORA TURISTICA
LT D A
CNPJ: 06.966.189/0001-58

N° do Processo: 50500.050115/2009-29
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VICAMPE TRANSPORTES & TURISMO LTDA -
EPP
CNPJ: 03.076.172/0001-37
N° do Processo: 50500.045850/2009-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VT TURISMO LTDA
CNPJ: 00.842.358/0001-61
N° do Processo: 50500.048464/2009-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: W FOUR VEÍCULOS E TRANSPORTADORA LT-
DA
CNPJ: 10.737.116/0001-61
N° do Processo: 50500.046428/2009-82
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: W. T. TRANSPORTE TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 01.349.595/0001-58
N° do Processo: 50500.032037/2009-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WEST SIDE REPRESENTAÇÕES VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
CNPJ: 47.946.793/0001-08
N° do Processo: 50500.048625/2009-36
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WILSON MARCOS SOARES
CNPJ: 05.118.270/0001-15
N° do Processo: 50500.037095/2009-09
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WJ BRASIL TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.407.640/0001-34
N° do Processo: 50500.048181/2009-39
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: YAGO TUR LTDA
CNPJ: 02.005.328/0001-26
N° do Processo: 50500.030551/2009-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: YVONETUR TRANSPORTE DE TURISMO LTDA
CNPJ: 08.594.784/0001-35
N° do Processo: 50500.037468/2009-33
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

RESOLUÇÃO No- 3.275, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza a empresa Cleber Claudio Maran-
goni ME a operar o serviço especial de
transporte rodoviário interestadual de pas-
sageiros, sob o regime de fretamento con-
tínuo, entre as localidades de Erval Grande
(RS) e Chapecó (SC).

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR -

141/09, de 17 de setembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50500.048864/2009-96, resolve:
Art. 1º Autorizar a empresa Cleber Claudio Marangoni - ME,

CNPJ No- 07.224.745/0001-83, Certificado de Registro para Freta-
mento - CRF No- 05.11.09.43.6252, a operar o serviço especial de
transporte rodoviário interestadual de passageiros, sob o regime de
fretamento contínuo, para estudantes, com frequência de segunda a
sexta-feira, entre as localidades de Erval Grande (RS) e Chapecó
(SC), a partir da data de publicação desta Resolução no Diário Oficial
da União até 24 de dezembro de 2009, com base no contrato ce-
lebrado com a AEEG - Associação dos Estudantes de Erval Grande,
CNPJ No- 0 5 . 5 5 5 . 3 11 / 0 0 0 1 - 3 0 .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 238, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DFO -

132/09, de 21 de setembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50510.003596/2009-64, delibera:
Art. 1º Autorizar a implantação de acesso na faixa de do-

mínio da Rodovia Fernão Dias, BR-381/MG, no km 925+600m, Pista
Norte, em Extrema/MG, de interesse da Prefeitura Municipal de Ex-
trema/MG.

Art. 2º Na implantação e conservação do referido acesso, a
Prefeitura Municipal de Extrema deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela Autopista Fernão Dias S/A, responsa-
bilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
rodovia.
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Art. 3º O acesso autorizado deverá conter uma faixa de
aceleração de comprimento mínimo de 360 (trezentos e sessenta)
metros, de forma a não comprometer a segurança dos usuários da
rodovia.

Art. 4º A Prefeitura Municipal de Extrema não poderá iniciar
a implantação do acesso, objeto desta Deliberação, antes de assinar
com a Autopista Fernão Dias S/A o Contrato de Permissão Especial
de Uso referente às obrigações especificadas e sem apresentar a
licença ambiental, se necessária.

Art. 5º A Autopista Fernão Dias S/A deverá encaminhar à
Unidade Regional de Minas Gerais - URMG uma das vias do Con-
trato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 6º A Prefeitura Municipal de Extrema assumirá todo o
ônus relativo à implantação, à manutenção e ao eventual remane-
jamento desse acesso, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes do mesmo e que venham a afetar a rodovia.

Art. 7º A Prefeitura Municipal de Extrema deverá concluir a
obra de implantação do acesso no prazo de 90 (noventa) dias após a
publicação desta Deliberação.

Parágrafo único. Esgotado esse prazo sem que o projeto
tenha sido integralmente executado, a Superintendência de Explo-
ração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF poderá autorizar a sua
prorrogação, mediante manifestação da Prefeitura Municipal de Ex-
trema e desde que devidamente justificada.

Art. 8º Caberá à Autopista Fernão Dias S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 9º A Prefeitura Municipal de Extrema deverá apresentar
à URMG e à Autopista Fernão Dias S/A o projeto as built, em meio
digital (CAD), referenciado aos marcos topográficos da rodovia.

Art. 10. O acesso autorizado não resultará em receita ex-
traordinária para a Concessionária.

Art. 11. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 240, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR -

102/09, de 25 de junho de 2009 e no que consta do Processo No-

29000.007636/90-11 e apensos, delibera:
Art. 1º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-

porte de Passageiros - SUPAS a apuração dos fatos referentes à
regularidade da autorização do serviço Salvador (BR) - Asuncyon
(PY), prefixo No- 05-1552-00, atualmente, operada pela Empresa Gon-
tijo de Transportes Ltda.

Art. 2º Para os fins dispostos no art. 1º, as Unidades Or-
ganizacionais da ANTT deverão prestar apoio à SUPAS, indicando,
quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo
Administrativo.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA No- 1.176, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso III da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto No- 5.765, de 27 de
abril de 2006, publicado no D.O.U de 28.04.2006, e o artigo 124 ,
inciso III, do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução
No- 10, do Conselho de Administração, publicada do D.O.U de
26.02.2007, e a IN/STN No- 01, de 15 de janeiro de 1997 e no que
couber a mensagem No- 2004/855854 da Coordenação-Geral de Con-
tabilidade da STN, tendo em vista o constante do Processo No-

50600.004207/2008-28, resolve:
I - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias as metas A e B

do Plano de Trabalho n.° 30.001.08.01.56.01, aprovado por inter-
médio da Portaria n° 649, de 17 de junho de 2008, publicada no
D.O.U., em 19 de junho de 2008, seção 1, página 100, a qual au-
torizou o Departamento de Engenharia e Construção - DEC, a exe-
cutar os serviços referentes aos Estudos e Pesquisas de Engenharia,
de Natureza Científica e Tecnológica, considerando a revisão, com-
plementação e atualização do Programa de Desapropriação, bem co-
mo o apoio necessário ao encerramento dos Processos Indenizatórios
pela Via Judicial nos lotes 1, 5 e 6; a complementação da Execução
do Programa de Relocação da População Afetada na Faixa de Do-
mínio Existente nos Lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da BR-101/NE;
Reflorestamento da região de Guaribas indicada pelo IBAMA e Pe-
renização da Base de Dados do sistema SGA/SAGARF e Capacitação
nas Ações Emergenciais em Acidentes com Cargas Perigosas, Trecho
de Natal/RN a Palmares/PE, com reflexo financeiro de R$ 981.456,92
(novecentos e oitenta e um mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais
e noventa e dois centavos).

II - Autorizar o repasse de recurso para cobertura das des-
pesas de execução dos serviços acrescidos, conforme previsão cons-
tante nos Programas de Trabalho No- 26.782.1459.7626.0024 - Ade-
quação de Trecho Rodoviário - Natal - Divisa RN/PB - na BR-101 -

no Estado do Rio Grande do Norte, n° 26.782.1459.7435.0026 -

Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE - Divisa PE/AL -
na BR-101 - no Estado de Pernambuco e n° 26.782.1459.105T.0025
- Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa RN/PB - Divisa PB/PE -
na BR-101 - no Estado da Paraíba, o qual eleva o valor total do

Plano de Trabalho a importância de R$ 7.408.216,92 (sete milhões,
quatrocentos e oito mil, duzentos e dezesseis reais e noventa e dois
centavos), ou seja, R$ 6.426.760,00 (seis milhões, quatrocentos e
vinte e seis mil e setecentos e sessenta reais) anteriormente aprovados
e R$ 981.456,92 (novecentos e oitenta e um mil quatrocentos e
cinqüenta e seis reais e noventa e dois centavos), objeto do Plano de
Trabalho aprovado;

III - O prazo de execução dos serviços do mencionado objeto
será o estabelecido no respectivo Plano de Trabalho aprovado.

IV - A execução dos serviços será fiscalizada pela Diretoria
de Planejamento e Pesquisa, por meio da Coordenação-Geral de Meio
Ambiente, conforme relato n.° 144, aprovado na reunião da Diretoria
Colegiada de 22 de setembro de 2009, constante da Ata n.° 37.

LUIZ ANTONIO PAGOT

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA No- 75, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação de
nº 5192/2009, instaurada em face de TECNOSOLO ENGENHARIA
S/A, narrando a possível prática de irregularidades trabalhistas re-
lacionadas ao atraso no pagamento salarial e das parcelas rescisórias,
bem como à não observância da legislação trabalhista quanto à se-
gurança do trabalhador;

Considerando que, caso seja confirmada a prática das con-
dutas apontadas na investigação, restará caracterizada ofensa ao or-
denamento jurídico trabalhista;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art.6°, VII, e 84, III, da Lei Complementar n° 75/93 e
art. 8°, §1° da Lei n° 7.347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil n.º 5192/2009 em face de TEC-
NOSOLO ENGENHARIA S/A (Rua Cônego Felipe, nº 219, Taquara,
Rio de Janeiro-RJ, CEP: 22713-010, CNPJ: 33111246000190). Pre-
sidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, FERNANDO PINAUD
DE OLIVEIRA JUNIOR, que poderá ser secretariado pela servidora
Aponice Pereira Verícimo, Técnico Administrativo.

FERNANDO PINAUD DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 76, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação de
nº 5187/2009, instaurada em face de FÁBRICA DE RENDAS ARP
S/A, narrando a possível prática de irregularidades trabalhistas re-
lacionadas à não concessão do descanso mínimo semanal, à pror-
rogação da jornada além do limite legal de 2(duas) horas diárias, sem
qualquer justificativa, bem como à não concessão do intervalo para
repouso e alimentação de no mínimo 1(uma) hora e no máximo de
2(duas) horas;

Considerando que, caso seja confirmada a prática das con-
dutas apontadas na investigação, restará caracterizada ofensa ao or-
denamento jurídico trabalhista;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art.6°, VII, e 84, III, da Lei Complementar n° 75/93 e
art. 8°, §1° da Lei n° 7.347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil n.º 5187/2009 em face de FÁ-
BRICA DE RENDAS ARP S/A (Avenida Conselheiro Julius Arp, nº
80, Olaria, CEP: 33111139000161, Nova Friburgo-RJ). Presidirá o
inquérito o Procurador do Trabalho, FERNANDO PINAUD DE OLI-
VEIRA JUNIOR, que poderá ser secretariado pelo servidor Edson de
Souza Moraes Junior, Técnico Administrativo.

FERNANDO PINAUD DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 77, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação de
nº 5189/2009, instaurada em face de AUTO VIAÇÃO 1001, narrando
a possível prática de irregularidades trabalhistas relacionadas à jor-
nada de trabalho e à não apresentação de documentos requisitados
pela Fiscalização Trabalhista;

Considerando que, caso seja confirmada a prática das con-
dutas apontadas na investigação, restará caracterizada ofensa ao or-
denamento jurídico trabalhista;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art.6°, VII, e 84, III, da Lei Complementar n° 75/93 e
art. 8°, §1° da Lei n° 7.347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil n.º 5189/2009 em face de AUTO
VIAÇÃO 1001 (Rua João Pinto de Farias, nº 200, Duas Pedras,
CNPJ: 30069314002317, CEP: 28605-260, Nova Friburgo-RJ). Pre-
sidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, FERNANDO PINAUD
DE OLIVEIRA JUNIOR, que poderá ser secretariado pelo servidor
Edson de Souza Moraes Junior, Técnico Administrativo.

FERNANDO PINAUD DE OLIVEIRA JUNIOR

3ª REGIÃO

PORTARIA No- 42, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que dos autos da Representação n°
41/2009 , instaurada em face de representação formulada pelo Mi-
nistério Público do Trabalho, constam evidências de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e ante a
necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para o es-
clarecimento do objeto, qual seja Meio Ambiente: acidente de tra-
balho com morte, determina, nos termos do disposto nos arts. 129,
inciso III, da Constituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Com-
plementar 75/93 e art.8º, § 1º da Lei 7347/85 a instauração do IN-
QUÉRITO CIVIL N° 41/2009 contra: USIMINAS MECÂNICA S/A
(USIMEC), CNPJ 17500224/00002-46, localizada na Rodovia BR
381, KM 206, S/N - Horto, Ipatinga / MG - 35160-290.

ADOLFO SILVA JACOB

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 39, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009
(Sessão Extraordinária)

Presidente: Ministro Ubiratan Aguiar
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral em

substituição Paulo Soares Bugarin
Secretária das Sessões: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves

Dos Santos
Subsecretário do Plenário em substituição: TEFC Paulo Mo-

rum Xavier

Às 10 horas, com a presença dos Ministros Valmir Campelo,
Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, José Jorge e Raimundo Car-
reiro; dos Auditores Marcos Bemquerer Costa (convocado para subs-
tituir o Ministro Benjamin Zymler), André Luís de Carvalho e Weder de
Oliveira; e do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral
em substituição Paulo Soares Bugarin; o Presidente registrou a ausência
do Ministro Benjamin Zymler, por motivo de férias, e do Ministro Au-
gusto Nardes e do Auditor Augusto Sherman Cavalcanti, por razão jus-
tificada, e declarou aberta a sessão extraordinária do Plenário.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu o Acórdão de nº 2252 a seguir transcrito, juntamente com o
relatório e o voto em que se fundamentou.

GRUPO I - CLASSE V - Plenário
TC-027.609/2008-3 (com 1 anexo)
Natureza: Relatório de Levantamento (Consolidação)
Interessada: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos

e Fiscalização do Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

Sumário: FISCOBRAS 2009 - CONSOLIDAÇÃO DOS
TRABALHOS DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS IN-
TEGRANTES DO ORÇAMENTO DA UNIÃO REFERENTES AO
EXERCÍCIO DE 2009. ENCAMINHAMENTO DAS INFORMA-
ÇÕES À COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚ-
BLICOS E FISCALIZAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, A
OUTRAS COMISSÕES DO SENADO E DA CÂMARA DOS DE-
PUTADOS, AOS PRESIDENTES DAS CASAS DO CONGRESSO
NACIONAL, A MINISTROS DE ESTADO E AO PROCURADOR-
GERAL DA REPÚBLICA. DETERMINAÇÕES.

R E L AT Ó R I O

Adoto como relatório a bem-lançada instrução dos AUFCs
Osvaldo Gomes de Holanda Júnior e Claiton Custódio da Silva, da
Secretaria de Fiscalização de Obras e Patrimônio da União (Secob):

"I n t ro d u ç ã o
Trata-se da consolidação dos Levantamentos de Auditoria

realizados por este Tribunal em 2009 com o objetivo de verificar a
correta aplicação de recursos federais em obras públicas e prestar
informações ao Congresso Nacional, visando a subsidiar a aprovação
e o acompanhamento da Lei Orçamentária Anual de 2010, nos termos
fixados pelo art. 96 da Lei 12.017/09, de 12/8/2009 (LDO/2010):
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'Art. 96. O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, até 30 (trinta) dias
após o encaminhamento da Proposta Orçamentária de 2010, infor-
mações recentes sobre a execução física das obras e serviços que
tenham sido objeto de fiscalização nas quais foram identificados
indícios de irregularidades graves, inclusive na forma de banco de
dados.'

Obras fiscalizadas in loco

2 Neste exercício foram realizados 219 Levantamentos de
Auditoria in loco em obras públicas. Destes, 211 correspondem à
relação de obras aprovada no item 9.1 do Acórdão 345/2009-TCU-
Plenário, enquanto oito foram adicionados em decorrência da seleção
de editais determinada nos itens 9.2.1 e 9.2.2, cujas fiscalizações
foram previamente autorizadas pelo item 9.3, todos do mesmo acór-
dão. Tais itens são reproduzidos abaixo:

'9.1. autorizar a realização de 211 fiscalizações in loco, re-
lacionadas no Anexo IV do Relatório, cujos relatórios de auditoria
deverão ser concluídos até 31/07/2009;

9.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras - Secob
que:

9.2.1. selecione, com base em acompanhamento via Com-
prasNet, Siasg e Siafi, no decorrer do primeiro semestre do exercício
de 2009, editais de obras públicas para fiscalização in loco, já ex-
cluídos aqueles referentes às fiscalizações ora autorizadas;

9.2.2. apresente relação dos editais selecionados à Segecex,
para que esta defina as fiscalizações in loco que deverão ser rea-
lizadas no período março-julho/2009;

(...)
9.3. autorizar a Secretaria-Geral de Controle Externo - Se-

gecex, desde já, a realizar as fiscalizações nos editais definidos na
forma do subitem item 9.2.2 retro, à luz do Plano de Fiscalizações do
Tribunal para 2009;'

Os critérios de seleção das obras fiscalizadas in loco res-
peitaram a imposição estabelecida no §1º do art. 96 da LDO/2010,
transcrito a seguir, pois foram definidos com base em dispositivo
idêntico da LDO/2009 (§2º do art. 97 da Lei 11.768/08), vigente à
época da seleção. Os detalhamentos dos procedimentos de escolha
das obras encontram-se às fls. 10-37 (relação inicial de 211 obras) e
fls. 77-83 (seleção adicional de editais).

'§ 1º A seleção das obras e serviços a serem fiscalizados
deve considerar, entre outros fatores, o valor empenhado no exercício
de 2008 e o fixado para 2009, os projetos de grande vulto, a re-
gionalização do gasto, o histórico de irregularidades pendentes ob-
tido a partir de fiscalizações anteriores, a reincidência de irregu-
laridades cometidas e as obras contidas no Anexo VI da Lei Or-
çamentária de 2009, que não foram objeto de deliberação do Tri-
bunal de Contas da União pela regularidade durante os 12 (doze)
meses anteriores à data da publicação desta Lei.'

Na tabela seguinte estão relacionados os critérios adotados
neste exercício, em que se verifica a obediência ao direcionamento
estabelecido em lei.

Tabela 1 - Distribuição das fiscalizações in loco por cri-
tério de seleção.

Critério de seleção Quant.
fiscalizações

Dotação orçamentá-
ria

Quadro-bloqueio sem dota-
ção na LOA 2009

29 -

Quadro-bloqueio com dota-
ção na LOA 2009

26 7.798.960.564,00

Fiscalização determinada
pelo Plenário do TCU

4 727.150.516,00

Seleção especial Petrobras 7 12.213.591.100,00
Seleção especial Secob 18 2.207.656.400,00
Obras do PAC com alta
materialidade

37 6.319.446.827,00

Materialidade por função
de governo que executa
muitas obras

25 1.168.037.802,00

Materialidade por função
de governo que executa
poucas obras

6 151.872.320,00

Obras de alta materialidade
não fiscalizadas em 2008

4 870.909.360,00

Obras específicas de alta
materialidade

1 265.859.539,00

Seleção inicial de editais 13 1.399.057.417,00
Fiscalizações eletivas 41 1.596.424.847,00
Seleção adicional de editais 8 761.838.263,00
Total geral 219 35.480.804.955,00

Abrangência das obras fiscalizadas
A seguir apresenta-se a distribuição das fiscalizações rea-

lizadas em função de diversos parâmetros.
Inicialmente, observa-se que os levantamentos de auditoria

contemplaram todos os estados do Brasil e o Distrito Federal (Tabela
2). Atende-se, desse modo, ao critério de regionalização das au-
ditorias.

Pela primeira vez adotou-se critério de seleção com base nas funções de governo, o qual propiciou maior diversificação nos objetos
fiscalizados. Como conseqüência, foram alcançados empreendimentos de menor porte, inclusive distribuídos por funções orçamentárias com
quantidade pequena de obras. Tais funções, que podem ser entendidas na Tabela 3 como aquelas a partir da sétima posição em quantidade de
obras, obtiveram um aumento em torno de 10% na sua participação relativa em número de fiscalizações.

No geral, observou-se uma distribuição por função de governo mais abrangente que a verificada no ano passado. Durante o Fiscobras
2008, as funções Transporte, Energia e Gestão Ambiental responderam por 81% das fiscalizações in loco. Neste ano de 2009, a concentração
nessas mesmas funções caiu para 58,9%.

Outro detalhe digno de notação é o aparecimento da função Educação em posição de destaque na Tabela 3, com 8,7% das obras
auditadas. No ano de 2008, a quantidade de fiscalizações referentes a essa função foi insignificante em relação ao total de levantamentos de
auditoria executados.

Tabela 3 - Distribuição das fiscalizações in loco por função de governo.

Função de Governo Quant.
fiscalizações

% Quant. Dotação orçamentária % Dotação

Tr a n s p o r t e 82 37,4% 5.882.179.760,00 16,58%
E n e rg i a 28 12,8% 23.223.047.539,00 65,45%

Gestão Ambiental 19 8,7% 1.848.684.414,00 5,21%
Educação 19 8,7% 1.283.361.826,00 3,62%

Urbanismo 13 5,9% 659.346.000,00 1,86%
Agricultura 9 4,1% 1 7 6 . 3 11 . 8 3 0 , 0 0 0,50%

Comércio e Serviços 8 3,7% 170.600.000,00 0,48%
Ciência e Tecnologia 5 2,3% 1 5 8 . 9 8 8 . 11 4 , 0 0 0,45%

Saneamento 5 2,3% 130.699.424,00 0,37%
Desporto e Lazer 4 1,8% 83.837.700,00 0,24%

Saúde 4 1,8% 209.634.621,00 0,59%
Defesa Nacional 4 1,8% 398.405.108,00 1,12%

Indústria 3 1,4% 11 2 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 0,32%
Segurança Pública 3 1,4% 199.606.380,00 0,56%
Previdência Social 3 1,4% 66.872.320,00 0,19%

Administração 3 1,4% 275.719.976,00 0,78%
Habitação 2 0,9% 51.591.394,00 0,15%

Comunicações 1 0,5% 3.971.000,00 0,01%
Judiciária 1 0,5% 19.750.000,00 0,06%

Relações Exteriores 1 0,5% 70.000.000,00 0,20%
Legislativa 1 0,5% 148.462.500,00 0,42%

Organização Agrária 1 0,5% 307.235.049,00 0,87%
Total geral 219 100,0% 35.480.804.955,00 100,00%

Tabela 2 - Distribuição geográfica

das fiscalizações in loco.

Região / UF Quantidade de fisca-
lizações

Dotação orçamentária

Norte 49 3.726.566.376,00
AC 6 461.439.424,00
AM 6 423.319.875,00
AP 5 137.853.960,00
PA 7 690.235.049,00
RO 8 4 0 8 . 3 11 . 0 0 0 , 0 0
RR 7 1 5 3 . 5 6 2 . 5 11 , 0 0
TO 10 1.451.844.557,00

Nordeste 65 8.361.100.087,00
AL 4 105.240.000,00
BA 13 857.460.217,00
CE 8 477.535.098,00
MA 7 379.515.800,00
PB 5 143.192.746,00
PE 11 5.937.503.558,00
PI 6 263.340.000,00
RN 7 129.412.825,00
SE 4 67.899.843,00

C e n t ro - O e s t e 31 2.564.158.557,00
DF 13 1.583.402.394,00
GO 7 468.159.161,00
MS 8 385.454.302,00
MT 3 127.142.700,00

Sudeste 49 15.648.532.054,00
ES 9 410.299.809,00
MG 12 954.908.085,00
RJ 19 11 . 1 9 2 . 8 8 6 . 3 7 7 , 0 0

SP 9 3.090.437.783,00
Sul 25 5.180.447.881,00
PR 8 2.779.650.929,00
RS 12 1 . 5 6 7 . 11 4 . 3 6 6 , 0 0
SC 5 833.682.586,00

Total geral 219 35.480.804.955,00
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Quando considerado o setor de governo em que atua a instituição responsável por cada obra, a
distribuição das fiscalizações in loco apresenta-se conforme a tabela abaixo. De acordo com o esperado,
observa-se uma ênfase no setor de infra-estrutura, que concentrou 43,4% dos levantamentos de auditoria
e 78,5% da dotação orçamentária fiscalizada.

Tabela 4 - Distribuição das fiscalizações in loco por setor de governo.

Setor de Governo Quant. fiscali-
zações

%
Quant.

Dotação orçamen-
tária

% Dota-
ção

Infra-Estrutura 95 43,4% 27.858.125.361,00 78,52%
Integração Nacional e Meio Ambiente 34 15,5% 2.314.602.624,00 6,52%
Educ., Cultura, Ciência e Tecnologia, Esporte
e Turismo

26 11 , 9 % 1.436.187.640,00 4,05%

Planejamento e Desenvolvimento Urbano 20 9,1% 841.636.818,00 2,37%
Poderes do Estado e Representação 12 5,5% 1.397.203.394,00 3,94%
Justiça e Defesa 12 5,5% 751.207.128,00 2,12%
Fazenda e Desenvolvimento 11 5,0% 283.100.000,00 0,80%
Trabalho, Previdência e Assistência Social 4 1,8% 81.872.320,00 0,23%
Saúde 4 1,8% 209.634.621,00 0,59%
Agricultura e Desenvolvimento Agrário 1 0,5% 307.235.049,00 0,87%
Total geral 219 100,0% 35.480.804.955,00 100,00%

Observando, na Tabela 5, a abrangência de tipos das obras fiscalizadas in loco, verifica-se que
cerca de 42,0% do esforço do TCU foi aplicado em obras da área de transportes. Embora elevado, este
percentual é expressivamente menor que o relatado em 2008 (Relatório do Acórdão 2140/2008-TCU-
Plenário), de 51,6%, o que demonstra menor concentração relativa a esse tipo de obra. Também em
comparação com o Fiscobras 2008, percebe-se incremento substancial na participação das edificações
(de 7,8% para 19,6%) e, ao contrário, diminuição da quantidade relativa de obras da área de energia (de
19,0% para 12,3%).

Com relação à dotação orçamentária, observa-se em 2009 grande concentração na área de
energia (63,7%). Isso se explica pela influência das obras da Petrobras, classificadas na Tabela 5 como
'Obras especiais', que respondem por quase 54% de toda a dotação fiscalizada.

Tabela 5 - Distribuição das fiscalizações in loco por tipo de obra.

Tipo de Obra Quant.
fiscalizações

% Quant. Dotação orçamentá-
ria

% Dotação

Tr a n s p o r t e s 92 42,0% 6.462.861.760,00 18,22%
Aeroporto 8 3,7% 352.802.020,00 0,99%
Dragagem e Derrocamento 2 0,9% 476.813.000,00 1,34%
Ferrovia, Metropolitano e Trem
Urbano

11 5,0% 2.186.982.000,00 6,16%

Hidrovia 1 0,5% 101.000.000,00 0,28%
Pontes e Viadutos 2 0,9% 40.000.000,00 0 , 11 %
Porto 6 2,7% 421.457.918,00 1,19%
Rodovia - Conservação 9 4,1% 418.171.898,00 1,18%
Rodovia - Construção ou Implan-
tação

28 12,8% 1.442.140.000,00 4,06%

Rodovia - Duplicação 14 6,4% 806.719.946,00 2,27%
Rodovia - Manutenção 1 0,5% 4.151.600,00 0,01%
Rodovia - Restauração ou Recupe-
ração

10 4,6% 212.623.378,00 0,60%

Edificações 43 19,6% 3.172.332.467,00 8,94%
Edificação - Edifícios Administra-
tivos

12 5,5% 876.450.746,00 2,47%

Edificação - Escolas 18 8,2% 1.265.798.220,00 3,57%
Edificação - Hospitais 4 1,8% 182.493.227,00 0,51%
Edificação - Outros Edifícios 9 4,1% 847.590.274,00 2,39%
Obras hídricas 29 13,2% 2.066.194.546,00 5,82%
Adutora 8 3,7% 190.671.278,00 0,54%
Barragem/Açude 5 2,3% 47.074.904,00 0,13%
Canal 5 2,3% 1.400.804.135,00 3,95%
Infra-Estrutura Hídrica 1 0,5% 90.290.352,00 0,25%
Irrigação 10 4,6% 337.353.877,00 0,95%
Infra-estrutura urbana 28 12,8% 1.195.494.992,00 3,37%
Estação de Tratamento de Esgoto 2 0,9% 75.404.424,00 0,21%
Infra-Estrutura Urbana 26 11 , 9 % 1.120.090.568,00 3,16%
Energia 27 12,3% 22.583.921.190,00 63,65%
Linha de Transmissão de Energia 4 1,8% 623.506.917,00 1,76%
Obras Especiais 10 4,6% 19.073.995.569,00 53,76%
Subestações Elétricas 1 0,5% 151.564.519,00 0,43%
Usina Termelétrica 5 2,3% 1 . 5 6 2 . 8 11 . 1 5 6 , 0 0 4,40%
Usina Hidrelétrica 6 2,7% 1.143.054.915,00 3,22%
Usina Nuclear 1 0,5% 2 8 . 9 8 8 . 11 4 , 0 0 0,08%
Total geral 219 100,0% 35.480.804.955,00 100,00%

Obras do PAC
Dentre os 219 levantamentos de auditoria realizados, 99 referiam-se a obras incluídas no

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do Governo Federal. Elas se distribuíram por sete
funções de governo, conforme se visualiza na tabela seguinte. Enquanto em quantidade de fiscalizações
as obras do PAC representaram 45,2% do total, a dotação orçamentária envolvida atingiu 70,5% do
montante global fiscalizado.

Tabela 6 - Distribuição das fiscalizações in loco em obras do PAC por função de go-
verno.

Função de Governo Quant. fiscalizações % Quant. Dotação orçamentária % Dota-
ção

Tr a n s p o r t e 57 57,6% 5.248.543.713,00 20,98%
E n e rg i a 17 17,2% 17.360.455.191,00 69,41%

Gestão Ambiental 11 11 , 1 % 1.808.249.510,00 7,23%
Agricultura 7 7,1% 1 7 6 . 3 11 . 8 3 0 , 0 0 0,70%
Urbanismo 5 5,1% 3 3 5 . 11 2 . 0 0 0 , 0 0 1,34%
Saneamento 1 1,0% 30.699.424,00 0,12%
Habitação 1 1,0% 51.591.394,00 0,21%

Total geral 99 100,0% 25.010.963.062,00 100,00%

Segundo o relatório do 7º Balanço do PAC, em abril/2009 'o Comitê Gestor do PAC monitorava
2.446 ações, sem contar as de Habitação e Saneamento, que são executadas por estados e municípios e
acompanhadas pelo Governo Federal em separado'. A partir desses dados, pode-se concluir que os
levantamentos de auditoria realizados em 2009 pelo TCU atingiram cerca de 3,9% do total de obras do
PAC. No gráfico seguinte ilustra-se a representatividade da quantidade de obras fiscalizadas em relação
àquele total.
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Esforço de fiscalização
Para a execução dos levantamentos de auditoria do Fiscobras 2009, contou-se com a par-

ticipação de 33 Unidades Técnicas do TCU. Estiveram envolvidas a totalidade das unidades regionais e
seis Secretarias de Controle Externo da sede, além da secretaria especializada em obras (Secob), que
atuou no monitoramento dos trabalhos e como executora de fiscalizações. Foram 219 fiscalizações in
loco, no período de 5 meses, demandando um total de 11.413 HDF (homem x dia x fiscalização).

Tabela 7 - Distribuição das fiscalizações in loco por Secex coordenadora.

Secex Quant.
fiscalizações

Dotação orçamentária

Secex/1 2 3.552.160.256,00
Secex/2 1 73.600.000,00
Secex/3 5 670.387.084,00
Secex/4 3 1.179.576.680,00
Secex/5 2 85.000.000,00
Secex/6 2 289.522.830,00

Secex/AC 6 461.439.424,00
Secex/AL 4 105.240.000,00
Secex/AM 5 271.755.356,00
Secex/AP 5 137.853.960,00
Secex/BA 11 435.146.170,00
Secex/CE 5 201.560.181,00
Secex/ES 9 410.299.809,00
Secex/GO 7 468.159.161,00
Secex/MA 7 379.515.800,00
Secex/MG 13 1.216.180.085,00
Secex/MS 8 385.454.302,00
Secex/MT 3 127.142.700,00
S e c e x / PA 5 458.235.049,00
Secex/PB 5 143.192.746,00
Secex/PE 7 448.686.950,00
Secex/PI 6 263.340.000,00
Secex/PR 8 2.779.650.929,00
Secex/RJ 13 6.890.445.021,00
Secex/RN 6 105.412.825,00
Secex/RO 8 4 0 8 . 3 11 . 0 0 0 , 0 0
Secex/RR 7 1 5 3 . 5 6 2 . 5 11 , 0 0
Secex/RS 10 1.433.541.001,00
Secex/SC 5 833.682.586,00
Secex/SE 4 67.899.843,00
Secex/SP 7 2.846.637.783,00
S e c e x / TO 7 55.844.557,00
SECOB 23 8.142.368.356,00

Total geral 219 35.480.804.955,00

A fim de determinar o total de fiscalizações de obras empreendidas pelo TCU nos últimos 12
meses, deve-se somar, ao número de levantamentos de auditoria do Fiscobras 2009, a quantidade de
processos também de fiscalização de obras públicas autuados em função de denúncia, de representação
e de outras fiscalizações não pertencentes ao Fiscobras. Conforme detalhado noutro capítulo deste
relatório consolidado, foram encontrados 191 processos com essas características.

Portanto, o TCU realizou ao todo 410 fiscalizações de obras nos últimos 12 meses. A situação
dos processos autuados com esse objetivo está resumida na tabela abaixo.

Tabela 8 - Processos de fiscalização de obras autuados no TCU nos últimos 12 meses.

Ti p o Em apuração Encerrado To t a l
Fiscobras 2009 219 219

Denúncia 22 4 26
Representação 11 9 35 154

Outras fiscalizações 11 11
To t a l 371 39 410

Nos gráficos seguintes apresentam-se dados históricos das fiscalizações de obras realizadas
anualmente pelo TCU. Os valores referem-se aos levantamentos de auditoria in loco e ilustram a
evolução ao longo de treze anos.

Verifica-se que a quantidade de fiscalizações de obras realizadas in loco experimentou in-
cremento significativo de 1997 até 2002, ano no qual esse montante atingiu seu máximo. A partir daí,
observa-se tendência de estabilização em patamar mais baixo, porém superior ao dos primeiros anos.

Por sua vez, o volume de recursos fiscalizados anualmente tem apresentado trajetória fortemente
ascendente, mesmo considerando todo o período abrangido no gráfico da Figura 8. Esse comportamento
pode ser indicativo de uma crescente capacidade de investimento do Governo Federal, mas decorre
também do aprimoramento dos critérios de seleção adotados.

Analisando ambos os gráficos em conjunto, pode-se inferir que a melhoria dos critérios de
seleção, acompanhada de investimento na qualidade dos trabalhos de auditoria, possui maior capacidade
de alavancar a eficiência do Tribunal na área de obras públicas que o aumento simples da quantidade de
fiscalizações anuais. Esse diagnóstico sinaliza a necessidade de se avaliar, para os próximos anos, a
conveniência de se privilegiar a qualidade da seleção e da execução dos trabalhos, em detrimento de sua
quantidade.

Incremento da fiscalização de aspectos ambientais
Com o intuito de aprimorar as fiscalizações de obras empreendidas pelo TCU, neste exercício

o Plenário determinou que os aspectos ambientais relativos a obras fossem analisados em maior pro-
fundidade (item 9.5 do Acórdão 345/2009-TCU-Plenário). A proposta, contida no Voto do Ministro-
Relator, consistia das seguintes ações:

'a) Elaboração de itens a serem acrescidos à análise ambiental já realizada em cada obra, de
forma a aprofundar a avaliação da conformidade do seu licenciamento ambiental;

b) Avaliação dos procedimentos de licenciamento ambiental em algumas obras selecionadas,
visando a verificar a ocorrência de falhas/irregularidades nas condições críticas para a garantia da
sustentabilidade dos recursos ambientais afetados;

c) Análise do histórico das principais questões ambientais já constatadas nas fiscalizações dos
fiscobras dos anos anteriores de forma a permitir uma visualização de tendência e amplitude das
questões ambientais relacionadas às mais importantes obras financiadas com recursos federais.'

As devidas orientações foram repassadas a todas as equipes de fiscalização, conforme descrito
às fls. 64-65, ficando a 8ª Secex responsável pela consolidação dos resultados, uma vez que essa
Unidade Técnica trata das fiscalizações relativas a meio ambiente no TCU.

De forma a operacionalizar o determinado pelo Acórdão, a 8ª Secex executou duas fisca-
lizações, uma para tratar das ações estipuladas nos itens a e c supra, outra para abordar a questão
apontada no item b, TCs 017.834/2009-1 e 009.362/2009-4 respectivamente.

Em atendimento ao item a do Voto, foram acrescidos ao roteiro das fiscalizações de obras
alguns itens relativos ao licenciamento ambiental dessas obras. Esse acréscimo compreendeu alguns
tópicos relacionados às exigências e condicionantes do licenciamento ambiental e respectivo EIA/RIMA,
de forma a permitir uma melhor avaliação da observância à legislação ambiental nas fiscalizações
realizadas.

Como resultado, além das questões que já vinham sendo analisadas nos anos anteriores, nas
auditorias executadas em 2009 foram verificados tópicos relativos à publicidade do requerimento da
licença ambiental pelo empreendedor e o correto atendimento das condicionantes necessárias para a
expedição do devido licenciamento. A análise do resultado foi tratada conjuntamente com aquela relativa
ao item c, permitindo uma visão da evolução dos achados ambientais das auditorias de obras do TCU
no período de 2004 a 2009.

Em relação à questão tratada no item b, que avalia os procedimentos de licenciamento ambiental
em algumas obras selecionadas, visando a verificar a ocorrência de falhas/irregularidades nas condições
críticas para a garantia da sustentabilidade dos recursos ambientais afetados, houve a opção de se fazer
uma avaliação mais ampla, verificando a atual adequação do processo de licenciamento para o alcance
de seu principal objetivo, minorar o impacto ambiental dos empreendimentos e observar a sua sus-
tentabilidade.

O licenciamento ambiental é um processo lento, caro e complexo, cujos custos envolvidos para
obtenção das licenças podem chegar a até 20% do custo geral do empreendimento. Contudo, o li-
cenciamento tem um caráter preventivo e corretivo em relação aos danos ambientais, cujo benefício é o
de garantir a preservação do patrimônio ambiental nacional

Na auditoria realizada, no entanto, verificou-se que o Ibama, entidade federal responsável pelo
licenciamento de grande parte das obras fiscalizadas, não avalia e não acompanha sistematicamente os
impactos ambientais das obras licenciadas, o que induz à carência de parâmetros, padrões e critérios de
avaliação do processo de licenciamento. Essa ausência de padronização pode ocasionar a elaboração de
Estudos de Impacto Ambiental (EIA) de má qualidade, uma maior discricionariedade nas decisões dos
analistas ambientais e a liberação de licenças sem o cumprimento das condicionantes exigidas.

A ausência de padrões para a análise e expedição de um licenciamento ambiental, além de
constatada in loco pela equipe de auditoria, é amplamente reconhecida pelo próprio corpo técnico da
entidade, conforme apontado nas entrevistas e questionários que serviram de base para o gráfico
apresentado a seguir. A despeito de apontar essa ausência, o corpo técnico do Ibama avalia que seria
muito importante a adoção de parâmetros.
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O acompanhamento pelo Ibama dos impactos ambientais nas obras por ele licenciadas tem uma
prioridade muito menor, no processo de licenciamento, do que aquela reservada ao procedimentos
inerentes ao processo. Isso indica uma preocupação maior com os aspectos procedimentais em de-
trimento de seu resultado finalístico. Percebe-se que grande esforço é dedicado à preparação do EIA e
à incorporação, no projeto, de um extenso programa de mitigação de impactos. Contudo, uma vez
aprovado o projeto, pouco se faz para verificar se ele foi realmente implantado de acordo com o
prescrito e se as medidas mitigadoras atingiram seus objetivos de redução do dano ambiental.

Quanto à análise do histórico das principais questões ambientais identificadas nas fiscalizações
de obras pelo TCU, de forma a permitir uma visualização de tendência e amplitude das questões
ambientais relacionadas às mais importantes obras financiadas com recursos federais, a figura a seguir
ilustra a evolução da freqüência de obras fiscalizadas com indícios de irregularidades ambientais.

Em relação a essa freqüência, importa apontar que os valores calculados não permitem concluir
por uma tendência de maior observação à legislação ambiental, embora sinalizem uma diminuição na
ocorrência de achados ambientais. Vale ressaltar que a amostra de obras fiscalizadas não é feita
aleatoriamente, o que impede uma análise estatística. Além disso, o ano de 2009 teve um critério
diferenciado, conforme já visto, com acréscimo das questões ambientais a serem avaliadas, o que não
permite comparação com anos anteriores. Tais considerações permitem inferir que existem indícios de
melhoria no tratamento ambiental pelas obras federais, mas tal conclusão só poderá ser comprovada com
o resultado dos próximos anos.

Mesmo com indícios de melhora, a despeito da atuação do TCU e da maior exigência da
sociedade para a observação dos aspectos ambientais, no período de 2004 a 2009 foi constatada a
existência de uma proporção significativa de empreendimentos financiados com recursos públicos fe-
derais que desrespeitam a legislação ambiental. Os achados ambientais apontados são, em sua grande
parte, referentes à falta de licenciamento ou a licenciamento indevido, conforme ilustrado no gráfico
abaixo.

Tais achados ambientais, que são apresentados com mais detalhes no Anexo 6 deste relatório,
demonstram a importância do tratamento da questão ambiental no âmbito das fiscalizações de obras
realizadas anualmente pelo TCU. No seu papel institucional de órgão de controle externo, cabe ao
Tribunal assegurar a boa e regular aplicação dos recursos públicos, apontando os riscos de danos
irremediáveis ao patrimônio ambiental nacional.

Resultados consolidados das fiscalizações in loco
A seguir, detalham-se os resultados obtidos nos 219 levantamentos de auditoria em obras

públicas executados in loco em 2009, cuja soma de dotações orçamentárias atinge cerca de R$ 35,5
bilhões. As quantidades estão atualizadas até 23/9/2009 e consideram eventuais deliberações proferidas
até essa data. Para fins de comparação com os resultados do Fiscobras 2008, consultou-se o Relatório
referente ao Acórdão 2140/2008-TCU-Plenário.

Classificação dos indícios de irregularidade
Realizados os trabalhos, cada achado registrado nos relatórios de fiscalização foi classificado, de

acordo com a gravidade do indício de irregularidade identificado, nas classes definidas a seguir. Caso a
fiscalização não tenha resultado em qualquer achado, ela recebe a classificação SR - Sem ressalva.

IG-P - Indício de irregularidade grave com recomendação de paralisação: aquele que
atende à conceituação contida no art. 94, § 1º, inciso IV, da Lei 12.017, de 12/8/2009 (LDO/2010) e
recomenda o bloqueio preventivo das execuções física, orçamentária e financeira da obra ou parte dela,
ensejando também audiência ou citação dos responsáveis ou adoção de medida cautelar suspensiva do
ato ou do procedimento impugnado;

IG-R - Indício de irregularidade grave com retenção parcial de valores: aquele que, embora
atenda à conceituação contida no art. 94, § 1º, inciso IV, da Lei 12.017, de 12/8/2009 (LDO/2010),
permite a determinação de retenção de valores suficientes para prevenir o possível dano ao erário como
condição para a continuidade das execuções física, orçamentária e financeira, enquadrando-se no art. 94,
§ 2º, da LDO/2010;

IG-C - Indício de irregularidade grave com recomendação de continuidade: aquele que,
embora gere citação ou audiência do responsável, não atende à conceituação contida no art. 94, § 1º,
inciso IV, da Lei 12.017, de 12/8/2009 (LDO/2010);

OI - Indício de outras irregularidades: aquele considerado de gravidade intermediária ou
formal e que enseja determinação de medidas corretivas.

As definições acima, apresentadas aqui com adaptações em função da recente LDO/2010,
advêm do Acórdão 307/2006-TCU-Plenário, com exceção da IG-R. Esta classificação foi introduzida no
TCU em 2008 e indica que o achado de auditoria encaixa-se na definição de indício de irregularidade
grave estabelecida na LDO/2010, mas propicia que se ofereça ao gestor uma opção para resguardar o
erário enquanto se permite, excepcionalmente, o prosseguimento das execuções física, orçamentária e
financeira. Adotando essa medida, o TCU procura evitar que a interrupção do fluxo orçamentário e
financeiro atrase o ritmo das obras até que seja tomada uma decisão de mérito.

Resumo dos indícios apontados nos levantamentos de auditoria
Na Tabela 9 sumariza-se a incidência de indícios de irregularidade nas obras auditadas. Para

elaborar esse resumo, cada levantamento de auditoria foi caracterizado com a classificação do achado de
maior gravidade registrado no respectivo relatório de fiscalização.

Tabela 9 - Distribuição das fiscalizações in loco em função do indício de maior gra-
vidade.

Indício de maior gravidade Quant. fiscalizações % Quant.
Irregularidade grave conforme LDO 63 29%

IG-P 41 19%
IG-R 22 10%

Demais irregularidades 121 55%
IG-C 86 39%

OI 35 16%
Sem ressalva 35 16%

SR 35 16%
Total geral 219 100%

Como se constata, foram apontados indícios de irregularidade grave em 63 levantamentos de
auditoria, correspondentes a 29% do total. Dentre essas fiscalizações, entretanto, apenas um grupo de 41
obras (19% do total) recebeu recomendação de bloqueio preventivo da execução de contrato, convênio
ou instrumento congênere, ou de etapa, parcela, trecho ou subtrecho da obra (IG-P). Nas outras 22
fiscalizações (10%), indicou-se que a retenção de parte dos pagamentos (IG-R) seria suficiente para
resguardar o erário até a decisão de mérito do Tribunal, tornando dispensável o bloqueio dos re-
cursos.

Merece destaque a observação de que os quantitativos citados no parágrafo anterior comportam
os indícios de irregularidade grave apontados em exercícios anteriores e ainda não saneados. Caso se
considerem apenas os novos achados de auditoria identificados em 2009, a quantidade total de fis-
calizações com indícios de irregularidade grave cai para 27, sendo 18 classificadas como IG-P e 9, IG-
R.

Continuando a resumir a distribuição de indícios de irregularidade dentre os levantamentos de
auditoria do Fiscobras 2009, observa-se que em 121 fiscalizações registraram-se indícios de irre-
gularidade que não recomendam paralisação, distribuídas entre 86 caracterizadas com IG-C e 35, com
OI. Outro grupo, composto por 35 auditorias, não registrou qualquer achado. A maioria das fiscalizações
deste grupo consiste das obras não iniciadas que sequer possuíam projeto básico.

Comparando com os resultados do Fiscobras 2008, verificou-se expressiva queda do percentual
de obras com IG-P, de 31% no ano passado para 19% neste exercício. A adoção da IG-R, ao contrário,
subiu de 8% para 10%. No somatório, foram apontados indícios de irregularidade grave (conforme
definição da LDO) em 39% das fiscalizações em 2008, percentual que sofreu significativa redução para
29% em 2009.

A distribuição dos indícios em função da gravidade mostrou-se diferente ao se confrontarem os
resultados das fiscalizações em obras do PAC com os demais. Os dados encontram-se na tabela abaixo
e a distribuição está ilustrada na Figura 13.

Tabela 10 - Distribuição das fiscalizações in loco em obras do PAC em função do indício
de maior gravidade.

Indício de maior gravida-
de

Obras do PAC Demais obras Total geral

Irregularidade grave con-
forme LDO

30 33 63

IG-P 13 28 41
IG-R 17 5 22

Demais irregularidades 63 58 121
IG-C 49 37 86

OI 14 21 35
Sem ressalva 6 29 35

SR 6 29 35
Total geral 99 120 219
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Observa-se que a diferença consiste basicamente no tratamento dado aos indícios de irre-
gularidade grave. Pelos valores apresentados, pode-se deduzir que se optou preferencialmente pela
indicação de retenção quando identificados indícios de irregularidade grave em obras do PAC, evitando-
se a recomendação de bloqueio preventivo da execução da obra ou parte dela.

A proporção de obras do PAC nas quais se identificou indício de irregularidade grave com
recomendação de paralisação ficou em 0,5% do total de empreendimentos compreendidos nesse Pro-
grama. Na Figura 14ilustra-se a representatividade dessa constatação.

Incidência de indícios de irregularidade por setor de governo
Avaliando-se o comportamento por setor de governo, percebeu-se uma grande incidência per-

centual de indícios de irregularidade grave no setor de 'Integração Nacional e Meio Ambiente'. Dentre
as 34 fiscalizações, 11 (32%) apresentaram IG-P e 4 (12%), IG-R. Isso é conseqüência principalmente
de pendências ainda não solucionadas relativas a 13 obras desse setor atualmente pertencentes ao Anexo
VI da LOA/2009.

Outros setores que também apresentaram alta incidência de irregularidade grave foram 'Infra-
Estrutura' e 'Planejamento e Desenvolvimento Urbano'.

O setor de 'Infra-Estrutura' possui 29 (31%) de suas 95 obras auditadas com indícios de
irregularidade grave, sendo 20 IG-P e 9 IG-R. Grande parte dessas obras já se encontrava bloqueada na
LOA/2009, embora apenas 14 delas estivessem com recomendação de paralisação feita pelo TCU.

No setor de 'Planejamento e Desenvolvimento Urbano' destacam-se obras de saneamento e de
metrô como responsáveis pela alta incidência de irregularidade grave. No grupo de 20 obras fiscalizadas
neste setor, 3 apresentaram IG-P e outras 4, IG-R.

Já o setor de 'Poderes do Estado e Representação' foi influenciado pela inclusão da Secretaria
Especial de Portos da Presidência da República nessa classificação. Na verdade, as fiscalizações com IG-
R referem-se a obras portuárias, que seriam mais adequadamente identificadas como de 'Infra-Estrutura'.
Salienta-se que a classificação dos órgãos por setor de governo foi consultada na Lei Orçamentária
Anual.

A distribuição dos indícios de irregularidade por setor de governo encontra-se na Tabela 11 e
pode ser visualizada graficamente na Figura 15.

Tabela 11 - Distribuição das fiscalizações in loco por gravidade de indício e por setor de
governo.

Setor de Go-
verno

Quant. fis-
calizações

IG-P IG-R IG-C OI SR Obras blo-
queadas
na
LOA/2009

Infra-Estrutura 95 20 9 43 13 10 25
Integração Na-
cional e Meio
Ambiente

34 11 4 13 3 3 13

Educ., Cultura,
Ciência e Tec-
nologia, Es-
porte e Turis-
mo

26 2 10 7 7 2

Planejamento
e Desenvolvi-
mento Urbano

20 3 4 5 3 5 3

Poderes do Es-
tado e Repre-
sentação

12 1 2 6 1 2 1

Justiça e Defe-
sa

12 2 1 4 2 3 4

Fazenda e De-
senvolvimento

11 1 2 2 4 2 3

Trabalho, Pre-
vidência e As-
sistência So-
cial

4 2 2

Saúde 4 1 2 1 1
Agricultura e
Desenvolvi-
mento Agrário

1 1

Total geral 219 41 22 86 35 35 52

Incidência de indícios de irregularidade por unidade orçamentária
Os 63 levantamentos de auditoria com registro de indício de irregularidade grave distribuíram-

se por 20 unidades orçamentárias (UO) responsáveis por obras fiscalizadas. Esta quantidade representa
33% do total de 60 UOs submetidas à fiscalização. Na tabela seguinte apresenta-se a relação daquelas
com as mais significativas incidências de indícios de irregularidade grave.

Tabela 12
Unidades orçamentárias responsáveis por obras com indícios de irregularidade grave.

Unidade orçamentária Quant. fiscaliza-
ções

IG-P IG-R % IG

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS

5 4 80%

Companhia de Des. os Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF

5 1 2 60%

Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 4 2 50%
Ministério das Cidades 13 3 2 38%

Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
Infraero

8 2 1 38%

Ministério da Educação 6 2 33%
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-

tes - DNIT
62 14 6 32%

Ministério da Integração Nacional 22 4 2 27%
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras 8 2 25%

Secretaria Espec. Porto/PR 8 2 25%
Ministério do Turismo 7 1 14%

Dentre as onze unidades orçamentárias listadas na Tabela 12, seis já haviam se destacado neste
quesito no Fiscobras 2008: DNOCS, Codevasf, Infraero, DNIT, Ministério da Integração Nacional e
Petrobras.

As duas primeiras tiveram elevação expressiva da proporção de obras com indícios de ir-
regularidade grave. Essa proporção passou de 40% em 2008 para 80% em 2009 com relação às obras
fiscalizadas do DNOCS, e de 25% para 60% em relação à Codevasf. Por outro lado, Infraero, DNIT e
Ministério da Integração Nacional reduziram esse valor: de 56% para 38%, de 43% para 32% e de 47%
para 27%, respectivamente. O percentual da Petrobras praticamente não variou, apresentando ligeiro
aumento de 23% em 2008 para 25% em 2009.

Surgiram em 2009 como unidades orçamentárias com alta incidência de indícios de irre-
gularidade grave, a CBTU (50% de 4 obras), os Ministérios das Cidades (38% de 13 obras) e da
Educação (33% de 6 obras) e a Secretaria Especial de Portos (25% dentre 8 obras fiscalizadas). O
Ministério do Turismo apareceu com 14% de obras com achados graves.

A partir dos números apresentados, verificou-se que o Ministério da Integração Nacional foi o
órgão que obteve a mais expressiva redução da incidência de indícios de irregularidade grave em
comparação com os resultados do ano passado. Apesar de 27% das obras fiscalizadas em 2009 pos-
suírem indícios de irregularidade grave, essa porcentagem mostrou-se bastante inferior à encontrada em
2008, de 47%.

A persistência de um percentual ainda elevado é influenciada pela permanência de empre-
endimentos no quadro-bloqueio da Lei Orçamentária Anual. Neste ano, dentre os seis levantamentos de
auditoria com indícios de irregularidade grave, cinco versaram sobre obras bloqueadas, com pendências
ainda não resolvidas.

Uma situação análoga foi observada com relação ao DNIT, que foi a unidade orçamentária que
mais apresentou indícios de irregularidade grave em números absolutos, atingindo 20 das 62 fis-
calizações realizadas em suas obras. Dessas 20 obras, 14 já constavam do quadro-bloqueio da
LOA/2009.

Por outro lado, há que se ponderar que essa autarquia foi também a mais fiscalizada em 2009,
como ocorre geralmente a cada ciclo Fiscobras. Considerando esse fato, torna-se mais significativa para
análise a incidência percentual de indícios de irregularidade grave no total auditado, que, conforme
mencionado anteriormente, passou de 43% em 2008 para 32% no corrente ano. Observou-se, portanto,
uma grande redução da quantidade relativa de obras do DNIT com indícios de irregularidade grave.

Especificamente em relação ao DNIT, verificou-se que seu desempenho relativo dentre as UOs
fiscalizadas melhorou ao longo dos três últimos anos. Em 2007, essa autarquia foi a que obteve a maior
incidência de indícios de irregularidade grave no Fiscobras. Na tabela de 2008, o DNIT ficou na terceira
posição, e agora aparece em sétimo na classificação em função do percentual de obras com indícios de
irregularidade grave.

O aprimoramento do seu desempenho pode ser atribuído à adoção, por essa autarquia, de
medidas corretivas determinadas pelo TCU. Ilustram essas providências a padronização dos seus editais
de licitação e a publicação da Instrução Normativa 001/2007 pelo Ministério dos Transportes, a qual
uniformizou procedimentos e rotinas a serem observados pelo DNIT na instrução de processos li-
citatórios.

Um dos aspectos mencionados na análise acima foi que os valores apresentados na Tabela 12
carregam indícios de irregularidade grave apontados em anos anteriores e ainda não saneados. Com o
intuito de observar melhor o desempenho das unidades orçamentárias especificamente em 2009, ela-
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borou-se a Tabela 13, em que foram descartados os levantamentos de auditoria realizados em obras

pertencentes ao quadro-bloqueio da LOA/2009. Nesta tabela, estão relacionadas apenas as unidades

orçamentárias com significativa incidência de indícios de irregularidade grave.

Tabela 13

Unidades orçamentárias responsáveis por obras com indícios de irregularidade grave,

excluídas as obras bloqueadas na LOA/2009.

Unidade orçamentária Quant. fiscalizações* IG-P IG-R %IG
Companhia de Des. dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF

5 1 1 40,0%

Ministério das Cidades 12 2 2 33,3%
Ministério da Educação 5 1 20,0%
Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobras

6 1 16,7%

Ministério do Turismo 6 1 16,7%
Departamento Nacional de In-
fra-Estrutura de Transportes -
DNIT

43 3 2 11 , 6 %

Ministério da Integração Nacio-
nal

15 1 6,7%

* Excluídas as fiscalizações de obras que constam do Anexo VI da LOA/2009.

Comparando as duas tabelas, observa-se que o DNIT e o Ministério da Integração Nacional

reduzem significativamente a incidência percentual de indícios de irregularidade grave quando ex-

purgadas da amostra as fiscalizações de obras que constam do Anexo VI da LOA/2009. Já com relação

às demais unidades orçamentárias listadas na Tabela 13, a pequena diferença dos respectivos percentuais

nas duas tabelas decorre simplesmente da diminuição da amostra.

Incidência de indícios de irregularidade por unidade federativa

Na tabela seguinte apresenta-se a classificação do indício de maior gravidade registrado nos

relatórios das fiscalizações em campo realizadas em cada unidade federativa. Ilustra-se a distribuição

percentual na Figura 16, na qual estão agregados os dados regionais.

Tabela 14 - Incidência dos indícios de irregularidade por UF.

Região / UF Quant. fiscalizações IG-P IG-R IG-C OI SR
Norte 49 7 8 16 6 12

AC 6 3 1 1 1
AM 6 3 2 1
AP 5 1 1 3
PA 7 5 2
RO 8 1 3 1 3
RR 7 1 2 3 1
TO 10 2 3 4 1

Nordeste 65 14 9 25 8 9
AL 4 1 2 1
BA 13 3 3 3 1 3
CE 8 1 5 2
MA 7 2 1 3 1
PB 5 3 2
PE 11 2 1 5 1 2
PI 6 4 1 1

RN 7 2 3 2
SE 4 2 2

C e n t ro - O e s t e 31 3 2 16 4 6
DF 13 1 1 7 2 2
GO 7 1 4 2
MS 8 1 3 2 2
MT 3 1 2

Sudeste 49 14 1 19 12 3
ES 9 6 2 1
MG 12 4 5 3
RJ 19 2 1 9 6 1
SP 9 2 5 1 1
Sul 25 3 2 10 5 5
PR 8 3 2 3
RS 12 1 5 5 1
SC 5 1 3 1

Total geral 219 41 22 86 35 35

Achados de auditoria identificados
No conjunto das 219 fiscalizações de obras foram registrados 2.118 achados de auditoria,

distribuídos nas áreas de ocorrência listadas na tabela seguinte. Percebe-se, a partir dos dados apre-
sentados, uma grande incidência de indícios de irregularidade relacionados aos pontos centrais da Lei
8.666/93 (o procedimento licitatório e a formalização do contrato) e ao orçamento da obra (planilha
orçamentária e sobrepreço/superfaturamento).

Tabela 15 - Áreas de ocorrência dos achados de auditoria registrados.

Área de ocorrência Quant. achados % Quant.
Processo licitatório 346 16,3%

Planilha orçamentária 308 14,5%
Sobrepreço/Superfaturamento 287 13,6%

Formalização do contrato 281 13,3%
Fiscalização da obra 185 8,7%

Projeto básico ou executivo 146 6,9%
Dotação orçamentária 11 9 5,6%

Descumprimento/Obstrução 99 4,7%
Execução da obra 99 4,7%

Formalização e execução de convênio 96 4,5%
Meio ambiente 89 4,2%

Viabilidade técnica, econômica e ambiental 32 1,5%
Desapropriação 21 1,0%

Providência para desbloquear obra 9 0,4%
Recebimento da obra 1 0,0%

Total geral 2 11 8 100,0%

Desagrupando os achados, pode-se observar quais foram mais recorrentes. A Tabela 16 apre-
senta uma relação daqueles mais registrados nos relatórios de fiscalização. Estão listados 24 achados,
responsáveis por cerca de 56% da incidência de indícios de irregularidade nas obras fiscalizadas.

Tabela 16 - Achados de auditoria mais recorrentes em 2009.

Achado de auditoria Inci-dên-
cia

1 Sobrepreço/superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao mercado. 138
2 Fiscalização ou supervisão deficiente ou omissa. 87
3 Inadequação ou inexistência dos critérios de aceitabilidade de preços unitário e glo-

bal.
80

4 Projeto básico deficiente ou desatualizado. 71
5 Ausência de cadastramento de contrato no SIASG. 64
6 Orçamento do Edital / Contrato / Aditivo incompleto ou inadequado. 62
7 O orçamento não é acompanhado das composições de todos os custos unitários de seus

serviços no Edital / Contrato / Aditivo.
60

8 Descumprimento de determinação exarada pelo TCU. 55
9 Restrição à competitividade da licitação decorrente de critérios inadequados de ha-

bilitação e julgamento.
50

10 Sobrepreço/superfaturamento decorrente de quantitativo inadequado. 46
11 Obstrução ao livre exercício da fiscalização pelo TCU. 44
12 Cláusulas contratuais em desacordo com os preceitos da Lei 8.666/93. 40
13 Sobrepreço/superfaturamento decorrente de itens considerados em duplicidade. 38
14 Critério de medição inadequado ou incompatível com o objeto real pretendido. 38
15 Impropriedades na execução do convênio 38
16 Inclusão de parcela referente ao IRPJ e CSLL na composição do BDI ou na planilha de

custo direto.
36

17 Itens instalação/manutenção de canteiros e mobilização/desmobilização não se encon-
tram detalhados no custo direto da obra.

35

18 Julgamento ou classificação das propostas em desacordo com os critérios do edital ou
da legislação.

35

19 Quantitativos inadequados na planilha orçamentária. 34
20 Obra licitada sem Licença Prévia. 31
21 Critério de reajuste inexistente ou inadequado. 30
22 Ausência de parcelamento do objeto, embora técnica e economicamente recomen-

dável.
29

23 Impropriedades na execução orçamentária. 29
24 Projeto executivo deficiente ou desatualizado. 28

Total desta tabela 11 9 8

Chama a atenção a alta incidência do achado 'Obstrução ao livre exercício da fiscalização pelo
TCU', posicionado em décimo primeiro lugar na Tabela 16. Verificou-se que ele foi apontado prin-
cipalmente nas fiscalizações realizadas na Petrobras ou em suas subsidiárias, atingindo cinco do total de
10 obras.

Filtrando agora a lista geral de achados apontados em busca daqueles classificados como
irregularidade grave, obteve-se a relação dos que mais ensejaram recomendação de bloqueio preventivo
da execução ou retenção de parte dos pagamentos. Na Tabela 17 apresentam-se os sete achados que
respondem por 58% do total de irregularidades graves apontadas.

Tabela 17 - Achados mais recorrentes como indício de irregularidade grave.

ACHADO IG-P IG-R To t a l
1 Sobrepreço/superfaturamento decorrente de preços excessivos

frente ao mercado.
40 20 60

2 Projeto básico deficiente ou desatualizado. 30 30
3 Orçamento do Edital / Contrato / Aditivo incompleto ou ina-

dequado.
22 22

4 Restrição à competitividade da licitação decorrente de cri-
térios inadequados de habilitação e julgamento.

21 21

5 Ausência de parcelamento do objeto, embora técnica e eco-
nomicamente recomendável.

20 20

6 Critério de medição inadequado ou incompatível com o ob-
jeto real pretendido.

13 4 17

Total desta tabela 146 24 170

Verifica-se que os indícios de irregularidade grave decorreram principalmente de problemas no
orçamento da obra, deficiência de projeto básico ou restrição à competitividade. Essa característica tem
sido observada desde 2007, pelo menos. A retenção parcial dos pagamentos foi indicada fundamen-
talmente nos casos de superfaturamento e de sobrepreço, como seria esperado.
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Benefícios das fiscalizações
O somatório das estimativas de benefícios potenciais resul-

tantes da fiscalização de obras por esta Corte em 2009 atingiu cerca
de R$ 1,3 bilhão. Note-se que, embora este valor seja bastante in-
ferior ao estimado em 2008 (R$ 2,8 bilhões), ele está coerente com o
patamar observado historicamente no Fiscobras, que se situa em torno
de R$ 1,0 bilhão. Na tabela seguinte apresentam-se as origens dos
maiores benefícios estimados nos levantamentos de auditoria deste
exercício. A maioria deles foi estimada com base na proposta da
unidade técnica e carece ainda de apreciação pelo Tribunal.

Tabela 18 - Benefícios estimados nas fiscalizações in loco

do Fiscobras 2009.

Obra fiscalizada Benefício estimado
(R$ milhão)

(PAC) Construção do Rodoanel - trecho sul -
SP

270,6

(PAC) BR-101/PE - Adequação Trecho Di-
visa PB/PE - Divisa PE/AL

202,1

(PAC) Construção da Refinaria Abreu e Li-
ma em Recife (PE)

121,6

(PAC) Ferrovia Norte-Sul - TO 11 8 , 0
(PAC) Dragagem e Adequação em Portos
Marítimos

104,3

(PAC) BR-101/RN - Adequação Trecho Na-
tal - Divisa RN/PB

42,0

(PAC) BR-364/AC-Construção Sena Madu-
reira - Cruzeiro do Sul

38,7

(PAC) BR-101/RJ - Adequação Santa Cruz -
Itacurussá - Mangaratiba

29,7

Construção da Vila Olímpica dos Jogos
Mundiais Militares - RJ

23,5

Demais obras 332,6
To t a l 1.283,1

Por sua vez, o benefício potencial, apreciado pelo Tribunal
somente neste ano, supera R$ 1,1 bilhão. Na tabela seguinte podem
ser consultados os principais valores decorrentes da atuação do TCU
na fiscalização de obras, com base nas deliberações proferidas em
2009 até a data deste relatório. Neste caso, não há restrição quando ao
ano de realização da fiscalização, nem à sua caracterização como
Fiscobras, mas à data da deliberação que validou o benefício po-
tencial.

Os benefícios da Tabela 19 referem-se a indícios de irre-
gularidade recentemente saneados ou cujas medidas corretivas foram
determinadas e estão sendo providenciadas pelos responsáveis. Ou
seja, parte desse benefício potencial já se encontra efetivado.

Tabela 19
Benefícios potenciais das fiscalizações de obras após apre-

ciação pelo TCU em 2009.

Obra fiscalizada Benefício potencial
(R$ milhão)

Decisão

(PAC) Constru-
ção do Rodoanel
- trecho sul - SP

3 11 , 8 TAC MPF-SP 018/2009*

(PAC) Manuten-
ção de Trechos
Rodoviários na

BR-285/RS

208,0 AC-0377/09-P

(PAC) BR-
101/PE - Ade-
quação Trecho
Divisa PB/PE -
Divisa PE/AL

202,1 AC-1570/09-P

(PAC) Usina
Termonuclear de
Angra III - RJ

120,1 AC-1624/09-P

(PAC) Constru-
ção da Refinaria
Abreu e Lima

em Recife (PE)

94,6 AC-0642/09-P

(PAC) Constru-
ção da Adutora
Pirapama - no
Estado de Per-

nambuco

93,3 AC-0157/09-P

(PAC) BR-
101/RN - Ade-
quação Trecho
Natal - Divisa

RN/PB

42,0 AC-1452/09-P

Construção da
Vila Olímpica

dos Jogos Mun-
diais Militares -

RJ

23,5 AC-2013/09-P

(PAC) Recupera-
ção do Porto de
Cabedelo / PB

14,7 AC-2146/09-P

(PAC) Implanta-
ção do Perímetro
de Irrigação Rio
Bálsamo - AL

13,9 AC-1330/09-P

Construção da
Adutora de Santa

Cruz - RN

10,7 AC-0685/09-P

To t a l 1.134,7

* Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta fir-
mado em 23/9/2009 junto ao Ministério Público Federal/SP por
DNIT, DERSA e consórcios contratados para a execução da obra, em
que se ajustou a redução do valor total contratado, com base nos
apontamentos da fiscalização do TCU.

Levantamento de processos
Além dos levantamentos de auditoria realizados anualmente

no âmbito do ciclo Fiscobras, o TCU atua na fiscalização de obras em
outros momentos, principalmente em decorrência de denúncias e re-
presentações oferecidas a esta Corte.

Com vistas ao cumprimento do §2º do art. 96 da LDO/2010, reproduzido
abaixo, agregam-se informações sobre indícios de irregularidades graves em obras
públicas constantes de outros processos autuados no TCU, ora em andamento.

'§ 2º O Tribunal de Contas da União deverá, adicionalmente,
enviar informações sobre outras obras nas quais tenham sido cons-
tatados indícios de irregularidades graves em outros procedimentos
fiscalizatórios realizados nos últimos 12 (doze) meses, contados da
publicação desta Lei, com o grau de detalhamento definido no § 3º
deste artigo.'

Dentro do prazo de 12 meses fixado na LDO/2010, consta,
no sistema Processus, que foram autuados 191 processos relativos a
fiscalização de obras além dos 219 levantamentos de auditoria do
Fiscobras 2009. Em função da sua origem, eles estão classificados
conforme indicado na tabela abaixo. Percebe-se que a participação
social, na forma de denúncia ou representação, exerce influência
considerável na atuação do TCU em fiscalização de obras públicas.

Tabela 20
Processos de fiscalização de obras autuados nos últimos

12 meses
(exceto Fiscobras).

Tipo do processo Em apuração Encerrados To t a l
Denúncia 22 4 26
Representação 11 9 35 154
Outras fiscalizações 11 11
To t a l 152 39 191

Para o cadastramento das informações exigidas na
LDO/2010, pesquisou-se, dentre os processos de fiscalização de obras
não pertencentes ao Fiscobras 2009, os relativos a empreendimentos
em andamento com valor superior a R$ 2 milhões, apresentando
indícios de irregularidade grave, cujos processos estejam em apu-
ração. Os seguintes processos e obras atenderam aos parâmetros ci-
tados. Os três primeiros estão classificados como IG-P e o último,
como IG-R.

TC 027.459/2008-4: (PAC) BR-319/RO - Construção de
Ponte sobre o Rio Madeira em Porto Velho

TC 000.670/2009-1: Reforma e construção no campus de
Ciências Agrárias da UFPel/RS

TC 020.385/2009-5: (PAC) Sistema de Esgotamento Sani-
tário - Teresina/PI

TC 000.933/2008-6: Projeto Habitacional Vila da Barca/PA

Compõem o Anexo 5 desta consolidação os relatórios de
levantamento de processos, detalhando as informações disponíveis.

A propósito, relembra-se o item 8.6.1 da Decisão nº
097/2002-TCU-Plenário, que determinou, in verbis:

'8.6.1 promova, com o auxílio da Setec, adaptação do Fis-
cobras atual de forma a permitir que todos os trabalhos de fis-
calização que contemplem o objeto 'obras públicas' sejam cadas-
trados nesse sistema;'

A partir do exercício de 2004, a alteração no Fiscobras tor-
nou-se disponível. O Fiscalis Execução Obras também permite o
cadastramento dos relatórios de fiscalização 'extra-Fiscobras', decor-
rentes de denúncias, representações, entre outras, mas tratando ba-
sicamente de obras. No entanto, ainda ocorrem situações em que tais
fiscalizações de obras deixam de ser registradas no sistema. Vale,
pois, reforçar a orientação pioneira da Decisão 97/2002, com vistas a
registrar todos os relatórios de fiscalização relativos a obras no sis-
tema específico.

Mudanças estabelecidas na LDO/2010
A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010 (Lei 12.017/09)

foi promulgada em 12/8/2009 e trouxe mudanças significativas re-
lacionadas à fiscalização pelo Poder Legislativo e às obras e serviços
com indícios de irregularidades graves.

Elaboração e alteração do quadro-bloqueio
Numa das principais alterações, o Congresso Nacional avo-

cou a si maior controle sobre o anexo da Lei Orçamentária Anual que

contém a relação de 'subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves', conhecido como 'quadro-blo-
queio'.

Nos dispositivos que tratam especificamente desse anexo,
suprimiu-se a menção de que ele seria elaborado e alterado com base
nas informações fornecidas pelo Tribunal de Contas da União. Com
relação às alterações do quadro-bloqueio após publicação da LOA,
essa fundamentação foi expressamente substituída por deliberações da
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional - CMO, embora se exija noutro dispositivo (art.
95, §2º) que o TCU informe conclusivamente quanto aos indícios de
irregularidade grave que não se confirmaram ou que foram sanea-
dos.

Inovou-se também o texto da LDO/2010 com a possibilidade
de a CMO realizar audiências públicas como subsídio para as de-
liberações acerca de inclusão ou exclusão de subtítulos no quadro-
bloqueio. Nas audiências, que contariam com representantes dos ór-
gãos e entidades envolvidos, também poderiam ser avaliados os pre-
juízos potenciais da paralisação para a sociedade.

Definição de indício de irregularidade grave
A definição de indício de irregularidade grave sofreu al-

terações sutis. Primeiro, estabeleceu-se que a potencialidade de oca-
sionar prejuízo ao erário ou a terceiros passa a ser característica
intrínseca de qualquer indício de irregularidade grave. Depois, as duas
condições restantes elencadas nas alíneas deixaram de ter caráter
exemplificativo. Por fim, definiu-se que a relevância da materialidade
deve ser avaliada em função do valor total contratado.

Outra alteração, porém sem a propriedade de modificar o
entendimento, consistiu na substituição do termo 'suspensão cautelar'
por 'bloqueio preventivo'. A nova redação da definição pode ser
visualizada no excerto abaixo.

'Art. 94. § 1º Para os efeitos desta Lei, entendem-se por:
(...)
IV - indícios de irregularidades graves, os atos e fatos que,

sendo materialmente relevantes em relação ao valor total contratado,
tendo potencialidade de ocasionar prejuízos ao erário ou a terceiros
e enquadrando-se em pelo menos uma das condições seguintes, re-
comendem o bloqueio preventivo das execuções física, orçamentária
e financeira do contrato, convênio ou instrumento congênere, ou de
etapa, parcela, trecho ou subtrecho da obra ou serviço:

a) possam ensejar nulidade de procedimento licitatório ou de
contrato; ou

b) configurem graves desvios relativamente aos princípios a
que está submetida a Administração Pública.'

No âmbito do TCU, o indício de irregularidade grave con-
forme definido na LDO está caracterizado como IG-P (indício de
irregularidade grave com recomendação de paralisação). Firmou-se
esse conceito, juntamente com os relativos às classificações IG-C e
OI, no item 9.1 do Acórdão 307/2006-TCU-Plenário, nos seguintes
termos:

9.1. considerar, para efeito de fiscalização de obras públicas,
Indícios de Irregularidades Graves aqueles que geram audiência ou
citação dos responsáveis, sendo subdivididos em:

9.1.1. Indícios de Irregularidades Graves - categoria P -

IG-P aqueles que atendam à conceituação contida no art. 102, § 1º,
inciso IV, da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005 - LDO/2006
(recomendem a suspensão cautelar das execuções orçamentária, fí-
sica e financeira do contrato, convênio ou instrumento congênere, ou
de etapa, parcela, trecho ou subtrecho da obra ou serviço, conforme
vem constando dos quadros anexos às leis orçamentárias anuais),
tendo por indicativo os tipos de indícios relacionados no Anexo I do
Manual Fiscobras 2005, aprovado pela Portaria Segecex nº 5, de 28
de março de 2005;

9.1.2. Indícios de Irregularidades Graves - categoria C -

IG-C aqueles que, embora gerem citação ou audiência do respon-
sável, não recomendem a suspensão cautelar das execuções orça-
mentária, física e financeira do contrato, convênio ou instrumento
congênere, ou de etapa, parcela, trecho ou subtrecho da obra ou
serviço, tendo por indicativo os tipos de indícios relacionados no
Anexo I do Manual Fiscobras 2005, aprovado pela Portaria Segecex
nº 5/2005; e

9.1.3. Indícios de Outras Irregularidades, aqueles consi-
derados de gravidade intermediária e/ou formal e que ensejem de-
terminação de medidas corretivas, tendo por indicativo os tipos de
indícios relacionados no Anexo II do Manual Fiscobras 2005, apro-
vado pela Portaria Segecex nº 5/2005;

Tendo em vista o ajuste no conceito de IG-P apresentado na
LDO/2010 e o desuso da tipificação de indícios no Manual Fiscobras
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como conseqüência da implementação do sistema Fiscalis Execução
para elaboração dos relatórios de fiscalização do Tribunal, considera-
se oportuno revisar as definições das classes de irregularidade para
efeito de fiscalização de obras. Propõe-se substituir a remissão feita à
LDO/2006 no conceito de IG-P, passando a referenciar o art. 94, §1º
da Lei 12.017/09 (LDO/2010), e suprimir a menção ao Manual Fis-
cobras.

A propósito, convém registrar também o conceito de indício
de 'irregularidade grave com retenção parcial de valores' (IG-R), que
caracteriza prática que passou a ser adotada pelo TCU principalmente
a partir de 2008. Aplica-se às situações em que, em princípio, seria
recomendável o bloqueio preventivo das execuções física, orçamen-
tária e financeira da obra ou parte dela, porém considera-se indicado
permitir a continuidade dessas execuções, desde que sejam retidos
valores suficientes para prevenir o possível dano ao erário.

Caso a retenção não seja efetuada pelo responsável, a con-
dição para o prosseguimento da execução da obra (ou parte dela) não
está satisfeita e a classificação do achado deve ser alterada para IG-
P ('irregularidade grave com recomendação de paralisação'), impon-
do-se outras condições para a retomada dos trabalhos.

Possibilidade de apresentação de garantia para evitar
bloqueio

Outra inovação da LDO/2010 é a faculdade de se apresentar
garantia com o objetivo de evitar o bloqueio da execução da obra,
desde que ela seja suficiente para reparar integralmente os prejuízos
potenciais ao erário. Neste aspecto, pode-se inferir que as medidas de
retenção de valores determinadas pelo TCU em alternativa à re-
comendação de paralisação (IG-R) tenham característica da garantia
mencionada no texto legal. Reforçam essa tese as decisões já tomadas
pelo TCU de aceitar a prestação de seguro garantia em substituição à
retenção de parte dos pagamentos.

Reproduz-se abaixo o dispositivo inserido na LDO/2010 (art.
94, §2º):

'§ 2º Não constarão do Anexo a que se refere o § 2º do art.
9º desta Lei e não estarão sujeitos a bloqueio da execução os casos
para os quais tenham sido apresentadas garantias suficientes à co-
bertura integral dos prejuízos potenciais ao erário, nos termos da
legislação pertinente.'

Informações prestadas pelo TCU
Com relação às informações a serem prestadas pelo TCU

sobre as fiscalizações de obras, novas exigências foram introduzidas
na LDO/2010.

i. Conteúdo das informações
Uma delas refere-se à obrigatoriedade de especificação dos

contratos, convênios ou editais relativos às etapas, parcelas ou sub-
trechos nos quais foram identificados indícios de irregularidade grave.
Suprimiu-se o entendimento de que, ausentes tais dados, o bloqueio
recairia sobre todo o subtítulo.

Além disso, exigiu-se que, nas informações decorrentes de
fiscalizações de obras e serviços nos quais foram identificados in-
dícios de irregularidade grave, constassem também a 'estimativa do
valor potencial do prejuízo ao erário', o 'conteúdo das eventuais ale-
gações de defesa apresentadas e sua apreciação' e 'as eventuais ga-
rantias de que trata o §2º do art. 94, identificando o tipo e o valor'.

Para proporcionar o atendimento a essa exigência, convém
dotar o sistema Fiscalis Execução Obras, utilizado para elaboração
dos relatórios de fiscalização, de meios adequados para registrar as
novas informações citadas acima e as medidas corretivas para sa-
neamento das irregularidades, exigidas noutro dispositivo da mesma
lei.

ii. Datas de envio das informações
As Leis de Diretrizes Orçamentárias têm determinado di-

versos momentos em que o TCU deve fornecer informações sobre
fiscalizações de obras.

Até 1º de agosto de cada ano, o TCU deve enviar relação de
obras com IG-P para a Secretaria de Orçamento Federal (SOF) e
órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal.
Neste exercício, a LDO suprimiu a CMO da lista de órgãos a re-
ceberem tais dados. As informações deste ano já foram enviadas à
SOF por meio do Ofício 67/2009-Secob.

Até 30 dias após o encaminhamento da Proposta Or-
çamentária do próximo exercício, o que normalmente define a data
limite de 30 de setembro para o TCU, deve-se enviar à CMO 'in-
formações recentes sobre a execução física das obras e serviços que
tenham sido objeto de fiscalização nas quais foram identificados

indícios de irregularidades graves, inclusive na forma de banco de
dados'. Ressalta-se que é justamente esta a finalidade deste Relatório
Consolidado.

Na LDO/2010, alterou-se este comando para restringir a exi-
gência apenas às fiscalizações nas quais foram identificados indícios
de irregularidade grave. Portanto, este relatório traz em anexo im-
presso os relatórios resumidos das obras com IG-P. Adicionalmente,
outro anexo impresso contém as obras com IG-R, entendidas como
aquelas em que se apontou indício de irregularidade grave, mas op-
tou-se por determinar retenção de parte dos pagamentos com o ob-
jetivo de minimizar o potencial dano ao erário e evitar a recomen-
dação de paralisação. Não obstante, os relatórios sintéticos de todas
as obras fiscalizadas, sem exceção, constam do banco de dados dis-
ponibilizado em meio magnético.

Em 30 de novembro, o TCU deve enviar relatório de atua-
lização das informações prestadas em setembro, disponibilizando-o na
internet até a aprovação da LOA seguinte. Este comando não sofreu
mudança na LDO/2010.

Em dispositivo inovador, a LDO/2010 estabeleceu nova ne-
cessidade de prestação de informações pelo TCU: até 15 de maio de
2010, deverá ser enviado à CMO 'relatório contendo as medidas
saneadoras adotadas e as pendências que ainda impedem a con-
tinuidade da execução dos subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves que se encontram bloqueados pre-
ventivamente'.

Nesse quesito, cumpre informar que, em recente decisão
(Acórdão 1884/2009-TCU-Plenário, de 19/8/2009) proferida em ses-
são de caráter reservado, o Tribunal determinou a incorporação, aos
relatórios trimestrais de atividades da instituição, de informações so-
bre as obras inseridas no quadro-bloqueio da LOA ou com retenção
de valores. Os dados a serem divulgados contemplam a 'descrição
resumida das irregularidades que motivam a paralisação' e 'as me-
didas saneadoras necessárias à continuidade do empreendimento'.

Entende-se, portanto, que o atendimento à nova exigência de
informações definida na LDO/2010 ocorrerá automaticamente com a
implementação da recente determinação do Plenário do TCU.

Além das datas pré-definidas para prestação de informações,
a Lei de Diretrizes Orçamentárias tem estabelecido que novos in-
dícios de irregularidade sejam comunicado ao Congresso Nacional no
prazo de 15 dias após sua constatação. Isso tem sido feito ro-
tineiramente por meio da emissão de Avisos, procedimento que não
precisa ser modificado. Cópias dos Avisos enviados neste exercício
podem ser encontradas no Anexo 1 deste processo.

Apreciação pelo TCU de processos com indícios de ir-
regularidade grave

A LDO/2010, a exemplo do que vem sendo determinado
pelas últimas Leis de Diretrizes Orçamentárias, continuou impondo
ao Tribunal a apreciação prioritária dos processos com indícios de
irregularidades graves. A esse respeito e fundamentado na LDO/2006,
a primeira lei a estabelecer prazos para deliberação do TCU, esta
Corte prolatou o Acórdão 307/2006-TCU-Plenário, no qual foram
detalhados os procedimentos a serem cumpridos para o atendimento à
lei.

Entretanto, em mudança aplicável ao próximo exercício, a
LDO/2010 reduziu de seis para quatro meses o prazo concedido ao
TCU para decidir, 'de forma expressa, se as irregularidades ini-
cialmente apontadas foram confirmadas e se o empreendimento ques-
tionado poderá ter continuidade sem risco de prejuízos significativos
ao erário'. Impôs-se, assim, uma redução significativa do tempo dis-
ponível para a deliberação do Tribunal.

Essa alteração demanda a adaptação do rito processual es-
tabelecido no Acórdão 307/2006-TCU-Plenário, que disciplinou o
cumprimento do prazo anterior, de seis meses, em seu item 9.7:

'9.7. considerar que as atividades para o atendimento do
prazo de seis meses, mencionado no § 7º do art. 102 da LDO/2006,
sejam concluídas internamente no âmbito do Tribunal da seguinte
forma:

9.7.1. quatro meses para a Secex responsável pelo processo,
incluindo-se o prazo para oitiva dos responsáveis; e

9.7.2. dois meses para o Gabinete do Ministro-Relator do
p ro c e s s o ; ' (Grifos acrescidos)

Tendo em vista o prazo reduzido em 1/3 do original, con-
sidera-se justo e necessário reduzir na mesma proporção o tempo
distribuído a cada unidade envolvida. Com esse objetivo, propõe-se a
substituição dos valores contidos nos itens reproduzidos acima, de
forma a estabelecer que o prazo de quatro meses (120 dias) imposto
na LDO/2010 distribui-se na proporção de 80 dias para a Secex
responsável pelo processo e 40 dias para o Gabinete do Ministro-
Relator. Ressalta-se que esta alteração de prazos será válida para o
exercício de 2010.

Rito processual das fiscalizações de obras
Conforme mencionado anteriormente neste relatório, o Acór-

dão 307/2006-TCU-Plenário regulamentou o rito processual aplicado
pelo Tribunal nas fiscalizações de obras públicas. Além da con-
ceituação das classes de indícios de irregularidade, foram fixados
entendimentos e procedimentos para que sejam atendidos os prazos e
demais exigências da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Essa deliberação do Plenário baseou-se na Lei 11.178/2005
(LDO/2006) e na prática do TCU à época. Portanto, torna-se ne-
cessário atualizar seu conteúdo, de forma a contemplar as inovações
trazidas pela LDO/2010 e a evolução da metodologia de fiscalização
de obras. Nesta ocasião, cabe também considerar o recente Acórdão
1884/2009-TCU-Plenário, de 19/8/2009, que estabeleceu rito espe-
cífico para o monitoramento dos processos relativos a obras sub-
metidas a bloqueio preventivo de execução ou a retenção parcial de
pagamentos.

Ao final deste relatório apresentam-se as sugestões para atua-
lização do rito processual, incorporando as propostas apresentadas em
tópicos anteriores e outras alterações de menor porte.

Conclusão
Encontram-se, portanto, finalizados os trabalhos desenvol-

vidos em cumprimento ao Acórdão 345/2009-TCU-Plenário e ao dis-
posto na Lei 12.017/09, de 12/8/2009 (LDO/2010). As informações
detalhadas relativas à fiscalização de obras pelo TCU neste exercício
estão organizadas em anexos deste Relatório Consolidado.

Para efeito de apresentação ao Congresso Nacional, os re-
latórios foram divididos em seis anexos com o seguinte conteúdo:

Anexo 1 - Dados básicos dos programas de trabalho:
Dados básicos sobre os levantamentos de auditoria de que tratam os
Anexos 2 a 4, contemplando a unidade federativa, o número e a
descrição do programa de trabalho, o número do respectivo processo
autuado em 2009 e informação quanto à inclusão da obra no Anexo
VI da LOA/2009;

Anexo 2 - Empreendimentos com indícios de irregula-
ridade grave com recomendação de paralisação: Relatórios Re-
sumidos dos levantamentos de auditoria nos quais foram apontados
indícios de irregularidade grave que atendem ao disposto no art. 94,
§ 1º, inciso IV, da Lei 12.017/2009 (LDO/2010) e recomendam o
bloqueio preventivo da obra ou parte dela (IG-P);

Anexo 3 - Empreendimentos com indícios de irregula-
ridade grave com retenção parcial de valores: Relatórios Resu-
midos dos levantamentos de auditoria nos quais foram apontados
indícios de irregularidade grave que atendem ao disposto no art. 94,
§ 1º, inciso IV, da Lei 12.017/2009 (LDO/2010) e recomendam a
retenção parcial de pagamentos (IG-R);

Anexo 4 - Empreendimentos com indícios de irregula-
ridade grave já saneados ou reclassificados: Relatórios Resumidos
dos levantamentos de auditoria nos quais não há indícios de ir-
regularidade grave que atendam ao disposto no art. 94, § 1º, inciso IV,
da Lei 12.017/2009 (LDO/2010), porque os indícios inicialmente
apontados não persistiram após apreciação do Ministro-Relator ou do
Tribunal (foram saneados ou tiveram a classificação inicial alterada
para IG-C ou OI por acórdão ou por despacho);

Anexo 5 - Outros processos de fiscalização de obras com
indícios de irregularidade grave: Relatórios referentes ao Levan-
tamento de Processos, em cumprimento ao §2º do art. 96 da
LDO/2010;

Anexo 6 - Macroavaliação ambiental das obras públicas
federais: Relatório consolidado relativo à fiscalização de aspectos
ambientais.

Proposta de encaminhamento
Ante todo o exposto, submetem-se os presentes autos à con-

sideração superior, propondo:
autorizar a remessa à Comissão Mista de Planos, Orçamentos

Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional das informações cons-
tantes dos Anexos 1 a 6 e a íntegra dos relatórios sintéticos de
Levantamentos de Auditoria, em meio digital, atualizados com os
acórdãos proferidos até a sessão plenária de 23/09/2009, bem como
deste Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o fun-
damentam, em cumprimento ao art. 96 da Lei 12.017/09, de
12/8/2009 (LDO/2010);

autorizar a remessa de cópia dos Anexos 1 a 6, inclusive em
meio digital, acompanhados desta deliberação, bem como dos res-
pectivos Relatório e Voto, aos Presidentes do Senado Federal, da
Câmara dos Deputados, da Comissão de Fiscalização e Controle do
Senado Federal, da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura do Se-
nado Federal e da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da
Câmara dos Deputados, à Ministra-Chefe da Casa Civil da Presi-
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dência da República, ao Procurador-Geral da República e aos par-
tícipes do subgrupo Fiscalização de Obras da Rede de Controle da
Gestão Pública;

determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras - Secob -
que autue processo visando a iniciar os estudos para selecionar as
fiscalizações de obras a serem realizadas em 2010, encaminhando o
referido processo para sorteio de relator ainda neste exercício;

determinar à Secretaria de Tecnologia da Informação - Setec
- que promova os necessários ajustes e aperfeiçoamentos no Sistema
Fiscalis Execução - Obras, para contemplar o encaminhamento de
novas informações ao Congresso Nacional previstas na LDO/2010,
colocando o sistema em plena operação até 22/02/2010;

regulamentar o rito processual a ser observado pelo Tribunal
nas fiscalizações de obras realizadas a partir do exercício de 2010, de
acordo com o estabelecido a seguir:

considerar, para efeito de fiscalização de obras públicas, os
seguintes conceitos para classificação dos indícios de irregularidade
identificados:

a) Indício de irregularidade grave com recomendação de
paralisação - IG-P: aquele que atende à conceituação contida no art.
94, § 1º, inciso IV, da Lei 12.017, de 12/8/2009 (LDO/2010);

b) Indício de irregularidade grave com retenção parcial
de valores - IG-R: aquele que, embora atenda à conceituação contida
no art. 94, § 1º, inciso IV, da Lei 12.017, de 12/8/2009 (LDO/2010),
permite a determinação de retenção de valores ou a apresentação de
garantias suficientes para prevenir o possível dano ao erário como
condição para a continuidade das execuções física, orçamentária e
financeira, enquadrando-se no art. 94, § 2º, da LDO/2010;

c) Indício de irregularidade grave com recomendação de
continuidade - IG-C: aquele que, embora gere citação ou audiência
do responsável, não atende à conceituação contida no art. 94, § 1º,
inciso IV, da Lei 12.017, de 12/8/2009 (LDO/2010);

d) Indício de outras irregularidades - OI: aquele con-
siderado de gravidade intermediária ou formal e que enseja deter-
minação de medidas corretivas;

firmar o entendimento de que o momento da constatação dos
indícios de irregularidade grave, para contagem do prazo de 15 (quin-
ze) dias fixado no art. 98 da Lei 12.017/2009, corresponde à data do
despacho do relator;

fixar o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de con-
clusão do relatório de auditoria, consoante definido na respectiva
portaria de fiscalização, para que as unidades técnico-executivas en-
caminhem os processos com indícios de IG-P, IG-R ou IG-C aos
gabinetes de relatores, e de 20 (vinte) dias para que esses processos
retornem às unidades técnico-executivas com os despachos dos Mi-
nistros-relatores;

autorizar a Presidência do Tribunal, findo o prazo de 40
(quarenta) dias estabelecido no item supra, ainda que o relator não se
tenha manifestado sobre a matéria, a comunicar, no prazo máximo de
15 (quinze) dias, à Comissão Mista Permanente prevista no art. 166,
§ 1º, da Constituição Federal, que os 'Relatórios Sintéticos de Le-
vantamento de Auditoria', que se enquadram na situação tratada no
art. 98 da Lei 12.017/2009, estão disponibilizados no sistema Fiscalis,
medida a ser acompanhada do envio de cópia dos mencionados re-
latórios aos Ministros de estado da área correspondente ou presidentes
de tribunais superiores, ao Ministro-chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República, aos presidentes das comissões interessadas do
Congresso Nacional e aos partícipes do subgrupo Fiscalização de
Obras da Rede de Controle da Gestão Pública;

fixar prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para a
manifestação prévia mencionada no inciso VII do §3º do art. 96 da
Lei 12.017/2009 (LDO/2010), a respeito dos indícios de IG-P, IG-R e
IG-C apontados no relatório preliminar de auditoria, e de 5 (cinco)
dias para a correspondente avaliação preliminar pela equipe de fis-
calização;

considerar prioritária, conforme determinado pelo §2º do art.
98 da Lei 12.017/2009, a apreciação de processos de obras públicas
com indícios de IG-P ou IG-R, devendo os respectivos acórdãos,
assim como as instruções das unidades técnicas de exame das razões
de justificativa ou alegações de defesa oferecidas pelos responsáveis,
conterem manifestação expressa a respeito do saneamento dos in-
dícios inicialmente apontados e da conveniência ou não do bloqueio
preventivo ou da retenção parcial de pagamentos relativos a contrato,
convênio ou instrumento congênere, ou de etapa, parcela, trecho ou
subtrecho da obra ou serviço e, ainda, especificarem as medidas
necessárias ao saneamento dos indícios inicialmente apontados, as-
sinando prazos aos responsáveis com respeito à operacionalização
dessas medidas;

fixar os seguintes referenciais para contagem dos prazos de-
finidos pela Lei 12.017/2009 (LDO/2010):

a) prazo de quatro meses mencionado no §2º do art. 98: data
do encaminhamento previsto no item D acima; e

b) prazo de três meses mencionado no §4º do art. 98: data de
entrega da manifestação do órgão ou entidade responsável quanto ao
cumprimento das medidas corretivas em atendimento à deliberação do
TCU a respeito;

considerar que as atividades para o atendimento do prazo de
quatro meses mencionado no §2º do art. 98 da Lei 12.017/2009
(LDO/2010) sejam concluídas internamente no âmbito do Tribunal da
seguinte forma:

a) 80 dias para a Secex responsável pelo processo, incluindo-
se o prazo para oitiva dos responsáveis; e

b) 40 dias para o Gabinete do Ministro-Relator do proces-
so;

considerar que as atividades para o atendimento do prazo de
três meses, mencionado no §4º do art. 98 da Lei 12.017/2009
(LDO/2010), sejam concluídas internamente no âmbito do Tribunal
da seguinte forma:

a) 60 dias para a Secex responsável pelo processo; e
b) 30 dias para o Gabinete do Ministro-Relator do proces-

so;
considerar que, em caso de recurso, valem os prazos es-

tabelecidos nos itens I.a para a Serur e I.b para o Gabinete do
Ministro-Relator do processo;

no caso de impossibilidade de cumprimento dos prazos pre-
vistos nos §§2º e 4º do art. 98 da Lei 12.017/2009 (LDO/2010), a
Presidência do Tribunal encaminhará aviso ao Congresso Nacional,
em até 30 dias decorridos do vencimento, nos termos do §5º do
aludido artigo;

determinar às Secexs responsáveis que observem com rigor
os prazos dos processos sob sua coordenação relativos a empre-
endimento em que foram apontados indícios de IG-P ou IG-R e, caso
vencidos, a fim de se viabilizar o atendimento ao disposto no §5º do
art. 98 da Lei 12.017/2009 (LDO/2010), encaminhem à Secob, com
cópia ao Ministro-Relator, nas datas de seu vencimento, as justi-
ficativas do atraso;

determinar à Secob que adote as seguintes medidas em re-
lação ao acompanhamento das obras fiscalizadas por este Tribunal
que estejam submetidas a bloqueio preventivo da execução ou a
retenção parcial de pagamentos em razão de indícios de irregularidade
grave:

a) autuar um processo de monitoramento para cada obra com
recomendação vigente de bloqueio preventivo ou de retenção de va-
lores, estabelecendo como relator, nos termos do art. 14 da Resolução
175/2005, aquele responsável pela deliberação mais antiga que apon-
tou indício de IG-P ou IG-R, inclusive nos casos em que houver mais
de um processo tratando de achados desses tipos na mesma obra;

b) utilizar os processos de monitoramento acima referidos
exclusivamente para o acompanhamento das ações relativas ao blo-
queio e desbloqueio da obra e à retenção e sustação da retenção de
valores;

c) somente encerrar ou apensar os processos de monito-
ramento em tela após a manifestação deste Tribunal favorável ao
prosseguimento da obra ou ao cancelamento da determinação de re-
tenção de valores;

determinar à Segecex oriente as unidades técnicas para
que:

a) em fiscalizações de obras públicas nas quais tenha sido
apontado indício de irregularidade grave, caso a manifestação men-
cionada no inciso VII do §3º do art. 96 da Lei 12.017/2009
(LDO/2010) não atenda ao prazo estipulado no item E acima, seja a
documentação devolvida ao remetente, informando-lhe que a devo-
lução visa a evitar o descumprimento do prazo determinado pelo
caput do art. 96 da mesma lei e que, se for o caso, o gestor poderá
exercer seu direito de defesa nas etapas processuais posteriores, con-
forme previsto na Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e no Re-
gimento Interno do TCU;

b) comuniquem aos Gabinetes dos Relatores a conclusão dos
relatórios de fiscalização de obras que envolvam indícios de IG-P ou
IG-R, tão logo sejam concluídos, de modo a permitir a apreciação da
respectiva proposta de encaminhamento pelo Relator antes do prazo
estabelecido no item C acima;

c) providenciem junto à Adplan ou à Secob o registro no
sistema Fiscalis Execução Obras dos procedimentos fiscalizatórios
envolvendo auditorias ou inspeções em obras públicas surgidas em
outras ações de fiscalização da Unidade Técnica;

arquivar o presente processo."

É o Relatório.

VO TO

Trago à apreciação deste Colegiado relatório consolidado dos
levantamentos de auditorias em obras públicas realizados no exercício
de 2009, com o objetivo de verificar a correta aplicação de recursos
federais e prestar informações ao Congresso Nacional, visando a
subsidiar a aprovação e o acompanhamento da Lei Orçamentária
Anual de 2010, nos termos fixados pelo art. 96 da Lei 12.017, de
12/8/2009-LDO/2010.

2. Cabe consignar, inicialmente, que foram realizadas, no
primeiro semestre de 2009, 219 fiscalizações in loco em obras pú-
blicas. Das obras fiscalizadas, 211 correspondem à relação de obras
aprovada no item 9.1 do Acórdão 345/2009-TCU-Plenário, enquanto
8 foram adicionadas em decorrência da seleção de editais de obras
públicas realizada com base em acompanhamento pelos sistemas
ComprasNet, Siasg e Siafi, no decorrer do primeiro semestre de
2009.

3. Os critérios estabelecidos para a seleção das obras fis-
calizadas in loco respeitaram a imposição constante no §1º do art. 96
da LDO/2010 e surgiram a partir da análise de cenários elaborados
pela unidade técnica e contando, ainda, com a participação deste
Gabinete.

4. Pela primeira vez nesse procedimento, adotaram-se cri-
térios de seleção com base nas funções de governo, os quais pro-
piciaram maior diversificação nos objetos fiscalizados. Como con-
sequência, foram alcançados empreendimentos de menor porte, in-
clusive distribuídos por funções orçamentárias com quantidades pe-
quenas de obras, o que possibilitou uma distribuição por função de
governo mais abrangente que a verificada no exercício de 2008.

5. Outra inovação trazida no presente trabalho diz respeito à
inclusão das fiscalizações de obras públicas autuadas em função de
denúncia, de representação e de outras fiscalizações não pertencentes
ao Fiscobras. Nessa situação, foram identificados 191 processos. Por-
tanto, o TCU realizou, ao todo, 410 fiscalizações de obras nos últimos
12 meses, sendo 219 do Fiscobras 2009.

6. O detalhamento dos procedimentos de escolha das obras
encontra-se às fls. 10/37 (relação inicial de 211 obras) e fls. 77/83
(seleção adicional de editais).

7. Como pode ser observado no Relatório precedente, foram
selecionadas 29 obras do Quadro-bloqueio, sem dotação na LOA
2009; 26 obras do Quadro-bloqueio, com dotação na LOA 2009, no
valor de R$ 7.798.960.564,00; 4 fiscalizações determinadas pelo Ple-
nário do TCU, com dotação de RS 727.150.516,00; 7 obras da se-
leção especial Petrobras, com dotação de R$ 12.213.591.100,00; 18
obras da Seleção especial Secob, com dotação de RS
2.207.656.400,00; 37 obras do PAC com alta materialidade, com
dotação de R$ 6.319.446.827,00; 25 obras definidas por materialidade
e por função de governo que executa muitas obras, com dotação de
R$ 1.168.037.802,00; 6 obras também definidas por materialidade e
por função de governo que executa poucas obras, com dotação de R$
151.872.320,00; 4 obras foram selecionadas entre as obras de alta
materialidade não fiscalizadas em 2008, com dotação de R$
870.909.360,00; e 1 obra específica de alta materialidade, com do-
tação de R$ 265.859.539,00.

8. Foram, ainda, fiscalizadas 13 obras da seleção inicial de
editais, com dotação de R$ 1.399.057.417,00 e mais 8, a partir de
seleção adicional de editais, com dotação de R$ 761.838.263,00. E,
por fim, foram fiscalizadas 41 obras com dotação de R$
1.596.424.847,00, eleitas pelas Secexs envolvidas nos trabalhos a
partir de um rol, disponibilizado pela Secob, das obras eletivas.

9. No total, como já mencionado, foram fiscalizadas 219
obras, e o valor financeiro atingiu R$ 35.480.804.955,00.

- II -

10. Após essas breves considerações, passo à análise do conteúdo es-
pecífico da consolidação de dados e informações que consubstanciam o feito em
exame que, em essencial, traduz-se no ato de autorizar a remessa, à Comissão
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal, das informações cons -
tantes dos anexos de I a IV do Relatório Consolidado, elaborado pela Secob.

11. Ressalvo, inicialmente, que os principais dados e nú-
meros revelados pela consolidação empreendida pela Secob referem-
se à posição correspondente à data de fechamento do relatório
(24/9/2009), e que serão atualizados à medida que os processos forem
apreciados pelo Plenário do Tribunal.

12. Conforme se observa no Relatório precedente, em termos
geográficos, os levantamentos de auditoria abrangeram todos os Es-
tados do Brasil e o Distrito Federal, atendendo, assim, ao critério de
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regionalização das auditorias. A região com o maior número de fis-
calizações foi a Região Nordeste (65), seguida da Região Sudeste
(49). Entretanto, em termos de volume de recursos essa última região
obteve a maior participação, R$ 15.648.532.054,00, seguida da Re-
gião Nordeste com R$ 8.361.100.087,00.

13. Houve nesse exercício, em razão da alteração dos cri-
térios de seleção, melhor distribuição por função de governo. No
exercício de 2008, as funções Transporte, Energia e Gestão Ambiental
responderam por 81% das fiscalizações in loco. Neste ano de 2009, a
concentração nessas mesmas funções caiu para 58,9%. Houve, ainda,
o aparecimento da função Educação em posição de destaque, com
8,7% das obras auditadas. No ano de 2008, a quantidade de fis-
calizações referentes a essa função foi insignificante em relação ao
total de levantamentos de auditoria executados.

14. Mesmo com participação menor neste exercício, a Fun-
ção Energia ainda manteve relativa significância no conjunto fis-
calizado. Fiscalizaram-se 28 empreendimentos dessa função, cuja so-
ma de dotações supera R$ 23,2 bilhões, representando 63,7% da
dotação orçamentária total auditada e 12,3% das obras fiscalizadas.
Isso se explica pela influência das obras da Petrobras, que respondem
por 54% de toda a dotação fiscalizada, em 10 obras (4,6%).

15. Quando considerado o setor de governo em que atua a
instituição responsável pela obra fiscalizada in loco, observa-se ên-
fase no setor de infraestrutura, que concentrou 43,4% dos levan-
tamentos de auditoria (95 fiscalizações) e 78,5% da dotação orça-
mentária (R$ 27.858.125.361,00). Dos tipos de obras mais fisca-
lizadas 42% (92) foram obras da área de transporte, com dotação
orçamentária de R$ 6.462.861.760,00 (18,22% do total fiscalizado).
Embora elevado, este percentual é expressivamente menor que o
relatado em 2008, de 51,6%.

16. É de se esclarecer que, em 2009, entre as 219 fisca-
lizações realizadas, 99 ocorreram em obras/serviços classificados co-
mo pertencentes ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC),
o que representa em torno de 45,2% das obras auditadas. As obras se
distribuíram por 7 funções de governo, atingindo um montante fi-
nanceiro de R$ 25.010.963.062,00, o que corresponde a 70,5% do
total das dotações fiscalizadas no exercício.

17. Mesmo assim, considerando as informações extraídas do
relatório do 7º Balanço do PAC, de abril/2009, de que o Comitê
Gestor do Programa monitorava 2.446 ações, sem contar as de Ha-
bitação e Saneamento, que são executadas por estados e municípios e
acompanhadas pelo Governo Federal em separado, pode-se concluir
que os levantamentos de auditoria realizados em 2009, pelo TCU,
atingiram somente 3,9% do total de obras do PAC.

18. Outra informação importante, deduzida do gráfico re-
produzido do Relatório precedente (figuras 7 e 8), diz respeito à
trajetória fortemente ascendente do volume de recursos fiscalizados
anualmente por este Tribunal. Exemplo disso é que, no exercício de
2008, foram fiscalizados R$ 26,03 bilhões, enquanto neste exercício o
montante fiscalizado atingiu R$ 35,48 bilhões. Este comportamento
pode ser indicativo de uma crescente capacidade de investimento do
Governo Federal, mas, também, do aprimoramento dos critérios de
seleção adotados, o que demonstra a importância de se investir na
busca contínua da eficácia dos procedimentos de planejamento e
seleção, visando à qualidade dos trabalhos de auditoria.

- III -

19. Quanto aos resultados consolidados das fiscalizações in
loco, vale ressaltar, inicialmente, que as quantidades estão atualizadas
até 24/9/2009 e consideram eventuais deliberações proferidas até
aquela dada. Para fins de comparação com os resultados do Fiscobras
2008, consultou-se o Relatório referente ao Acórdão 2140/2008-TCU-
Plenário.

20. Para este exercício, os achados referentes aos levan-
tamentos de auditoria foram classificados, de acordo com a gravidade
do indício de irregularidade identificado, em IG-P - Indício de ir-
regularidade grave com recomendação de paralisação: recomenda o
bloqueio preventivo das execuções física, orçamentária e financeira
da obra ou parte dela, ensejando também audiência ou citação dos
responsáveis ou adoção de medida cautelar suspensiva do ato ou do
procedimento impugnado; IG-R - Indício de irregularidade grave com
retenção parcial de valores: aquele que, embora atenda à conceituação
contida no art. 94, § 1º, inciso IV, da LDO/2010, permite a de-
terminação de retenção de valores suficientes para prevenir o possível
dano ao erário como condição para a continuidade das execuções
física, orçamentária e financeira; IG-C - Indício de irregularidade
grave com recomendação de continuidade, que, embora gere citação
ou audiência do responsável, não atende à conceituação contida no
art. 94, § 1º, inciso IV, da LDO/2010; e, por fim, OI - Indício de

outras irregularidades consideradas de gravidade intermediária ou for-
mal e que enseja determinação de medidas corretivas.

21. As definições acima, trazidas do Acórdão 307/2006-
TCU-Plenário, sofreram adaptações em função da recente publicação
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010 (Lei 12.017/2009),
promulgada em 12/8/2009, à exceção da IG-R, que teve classificação
introduzida no TCU em 2008 e indica que o achado de auditoria
encaixa-se na definição de indício de irregularidade grave estabe-
lecida na LDO/2010, mas propicia que se ofereça ao gestor uma
opção para resguardar o erário enquanto se permite, excepcional-
mente, o prosseguimento das execuções física, orçamentária e fi-
nanceira. Adotando essa medida, o TCU procura evitar que a in-
terrupção do fluxo orçamentário e financeiro atrase o ritmo das obras
até que seja apreciado o mérito da questão.

22. Vale acrescentar que a LDO/2010 trouxe mudanças sig-
nificativas relacionadas à fiscalização pelo Poder Legislativo e às
obras e serviços com indícios de irregularidades graves. Uma das
modificações é que o Congresso Nacional avocou a si maior controle
sobre o anexo da Lei anual que contém a relação de subtítulos
relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades (quadro
de bloqueio).

23. Outra alteração relevante diz respeito à possibilidade de a
Comissão Mista de Orçamento (CMO) realizar audiências públicas
como subsídio para as deliberações acerca da inclusão ou exclusão de
subtítulos no quadro-bloqueio. Nas referidas audiências também po-
dem ser avaliados os prejuízos potenciais da paralisação para a so-
ciedade.

24. Foram acrescentadas, ainda, inovações, a exemplo da
possibilidade de apresentação de garantia para evitar bloqueio (item
8.3 do relatório precedente), novas exigências a respeito das infor-
mações a serem prestadas pelo TCU (itens 8.4), além das já men-
cionadas definições de indícios de irregularidades graves (item 8.2).

25. Em razão das alterações constantes da LDO/2010, a Se-
cob apresenta, na conclusão deste trabalho, proposta de atualização do
rito processual aplicado pelo Tribunal com fundamento no Acórdão
307/2006-TCU-Plenário, de forma a contemplar as inovações trazidas
no novo normativo.

26. Com base na nova classificação, foram apontados in-
dícios de irregularidades graves que atendem ao art. 94, § 1º, inciso
IV, da LDO/2010 (IG-P), em 63 fiscalizações, ou seja, 29% das obras
auditadas. Entre as fiscalizações, entretanto, apenas um grupo de 41
obras recebeu recomendação de bloqueio preventivo da execução de
contrato, convênio ou instrumento congênere, ou de etapa, parcela,
trecho ou subtrecho da obra, nas outras 22 obras auditadas, indicou-
se a retenção de parte dos pagamentos suficiente para resguardar o
erário até a decisão de mérito do Tribunal, tornando dispensável o
bloqueio dos recursos. Além disso, foram detectados indícios de ou-
tras irregularidades em 121 fiscalizações. Não houve registro de
quaisquer indícios de irregularidades em 35 fiscalizações, ou seja,
16% das obras fiscalizadas.

27. Merece destaque a observação de que os quantitativos
citados no parágrafo anterior comportam os indícios de irregulari-
dades graves apontados em exercícios anteriores e ainda não sa-
neados. Caso sejam considerados apenas os novos achados de au-
ditoria identificados em 2009, a quantidade total de fiscalizações com
indícios de irregularidades graves cai para 27, sendo 18 classificadas
como IG-P e 9, IG-R.

28. Comparado com os resultados do Fiscobras 2008, ve-
rificou-se expressiva queda do percentual de obra com IG-P, de 31%
no ano passado para 19% neste exercício. A incidência da IG-R subiu
de 8% em 2008 para 10% neste exercício. Os indícios de irregu-
laridade graves (IG-P + IG-R), entretanto, sofreram significativa re-
dução, de 39% em 2008 para 29% em 2009.

29. É de se frisar que, em relação às obras do PAC fis-
calizadas por este Tribunal, foram constatados indícios de irregu-
laridades graves que atendem à LDO/2010 (paralisação ou retenção)
em 30 obras, sendo que 13 obras com recomendação de paralisação e
17 com proposta de retenção parcial de valores.

30. Há de se ressaltar, também, que a proporção de obras do
PAC nas quais se identificou indício de irregularidade grave com
recomendação de paralisação ficou em 0,5% do total de empreen-
dimentos compreendidos nesse Programa, se for considerado o total
de 2.446 das obras do PAC conhecidas.

31. Esse dado é importante porque afasta a presunção cons-
tante nas críticas dirigidas a este Tribunal de que esta Corte de Contas
estaria trazendo entraves ao andamento do Programa.

32. Evidente que ações mais enérgicas são necessárias diante
da verificação de irregularidades graves, em estrita atenção ao in-
teresse público, não só em relação às obras do PAC, mas em qualquer
obra em que ocorram os mesmos indícios de irregularidades.

33. Não posso deixar de mencionar que, a exemplo do ocor-
rido nos exercícios anteriores, este Tribunal e toda a sua equipe de
técnicos têm dado máxima atenção à análise dos processos de obras
públicas constantes do PAC tidas como prioritárias pelo Governo.
Todas as considerações da Administração estão sendo objeto de atenta
análise pelo Tribunal e na constatação de adoção de medidas cor-
retivas há o afastamento da irregularidade da obra.

34. Quanto à incidência de indícios de irregularidade grave
por unidade orçamentária, observa-se que os 63 levantamentos de
auditoria com registro desta natureza distribuíram-se por 20 unidades
orçamentárias responsáveis por obras fiscalizadas. Esta quantidade
representa 33% do total de 60 unidades submetidas à fiscalização.

35. As unidades orçamentárias identificadas com maior nú-
mero de empreendimentos com indícios de irregularidades graves são:
Dnocs (5 fiscalizações, 4 com IG-P, 80%), Codevasf (5 fiscalizações,
1 com IG-P e 2 com IG-R, 60%) e Companhia Brasileira de Trens
Urbanos (4 fiscalizações, nenhuma com IG-P e 2 com IG-R, 50%).

36. Em termos absolutos, mais uma vez se destaca o De-
partamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT), que
possui 14 empreendimentos com IG-P (de 62 fiscalizações realizadas
em suas obras). Entretanto, é possível observar que esse órgão me-
lhorou o seu desempenho ao longo dos últimos três anos e agora
aparece mais bem classificado em função do percentual de obras com
indícios de irregularidades graves.

37. Destaco, ademais, que, a exemplo do exercício passado,
os tipos mais frequentes de irregularidades graves das "categorias P"
foram "sobrepreço/superfaturamento decorrente de preços excessivos
frente ao mercado", "projeto básico deficiente ou desatualizado", "or-
çamento do edital/contrato/aditivo incompleto ou inadequado", "res-
trição à competitividade da licitação decorrente de critérios inade-
quados de habilitação e julgamento", "ausência de parcelamento do
objeto, embora técnica e economicamente recomendável" e " critério
de medição inadequado ou incompatível com o objeto real preten-
dido. Essas irregularidades correspondem a 170 indícios de irregu-
laridades graves passíveis de paralisação de obras ou parte delas, ou,
ainda, de adoção de medida cautelar suspensiva do ato ou do pro-
cedimento impugnado, representando 58% do total de irregularidades
graves apontadas pelas equipes de auditoria nas obras verificadas.

38. Registro, ainda, que, para este exercício, houve inovação
na forma da apresentação dos benefícios potenciais resultantes da
fiscalização. O relatório apresenta informações referentes às estima-
tivas de benefícios e o benefício potencial após apreciação pelo Tri-
bunal.

39. Assim, pode ser observado que a estimativa de benefícios
potenciais resultantes da fiscalização de obras por esta Corte em 2009
atingiu cerca de R$ 1,3 bilhão. Note-se que, embora este valor seja
bastante inferior ao estimado em 2008 (R$ 2,8 bilhões), está coerente
com o patamar observado historicamente no Fiscobras, que se situa
em torno de R$ 1 bilhão.

40. Já, ao serem observadas as deliberações proferidas em
2009 até a data deste relatório, sem fazer restrição quanto ao ano de
realização da fiscalização, o valor dos benefícios supera R$ 1,1 bi-
lhão. Este valor é significativo e demonstra a relevância e a qualidade
dos trabalhos realizados.

41. Merecem destaque as principais obras que propiciaram
benefícios, em razão de indícios de irregularidades recentemente sa-
neados ou cujas medidas corretivas foram determinadas e estão sendo
providenciadas pelos responsáveis, são elas: construção do Rodoanel-
SP (R$ 311,8 milhões), manutenção de trechos rodoviários na BR-

285/RS (R$ 208 milhões); adequação de trecho da BR-101/PE (R$
202 milhões), Usina Termonuclear de Angra III - RJ (R$ 120 mi-
lhões) e Construção da Refinaria Abreu e Lima em Recife (R$ 94,6
milhões).

42. Informo, por fim, que foram incluídos neste trabalho,
além dos levantamentos de auditoria realizados no âmbito do Fis-
cobras 2009, informações sobre indícios de irregularidades graves em
obras públicas constantes de outros processos autuados no TCU, ora
em andamento. Dos 191 processos identificados nessa situação, 4 se
enquadraram nas exigências constantes da LDO/2010 (empreendi-
mentos em andamento com valor superior a R$ 2 milhões, apre-
sentando indícios de irregularidade grave). São eles: TC
027.459/2008-4 (construção de Ponte sobre o Rio Madeira em Porto
Velho), TC 000.670/2009-1 (reforma e construção no campus de
Ciências Agrárias da UFPel/RS), TC 020.385/2009-5 (sistema de
esgotamento sanitário - Teresina/PI) e TC 000.933/2008-6 (projeto
habitacional Vila da Barca/PA). Os três primeiros estão classificados
com IG-P e o último com IG-R.
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- IV -

43. Após esse relato, entendo importante trazer a Vossas
Excelências algumas considerações a respeito da minha atuação como
Relator da consolidação das auditorias realizadas no âmbito do Fis-
cobras, nos exercícios de 2008 e 2009. Durante esse período, procurei
contribuir para o aprimoramento dos procedimentos adotados no aten-
dimento das demandas do Congresso Nacional.

44. Os dados consolidados apresentados nos itens preceden-
tes revelam a importância e a qualidade dos trabalhos realizados pelo
Tribunal na área de obras públicas, mas alertam para a necessidade de
se buscar sempre o aperfeiçoamento, pois as cobranças e expectativas
são crescentes a cada ano.

45. Em razão dessa preocupação, já houve a alteração no
procedimento interno, consistente no sorteio da relatoria previamente
à definição das diretrizes para a seleção das obras objeto de fis-
calização (Acórdão 2140/2008-P). Houve, ainda, a aprovação do
Acórdão 1999/2009-TCU-Plenário que autorizou a Presidência desta
Casa a adquirir novas tecnologias para fiscalização de obras públicas.
Foi aprovado, por fim, o Acórdão 1884/2009-P, que criou o pro-
cedimento de monitoramento das obras com indícios de irregula-
ridades graves e mecanismos que trazem melhoria no fluxo e na
quantidade de informações prestadas ao Congresso Nacional relativas
ao quadro de bloqueio. Não há dúvida de que a adoção dessas me-
didas possibilitará aumento da produtividade e da qualidade dos re-
latórios, sobretudo do ponto de vista técnico.

46. O trabalho que submeto à apreciação deste Plenário, além
das informações tradicionais referentes aos achados de auditoria,
agrega informações relativas a aspectos ambientais, à avaliação dos
procedimentos de licenciamento ambiental e à análise das principais
questões ambientais já constatadas nas fiscalizações do fiscobras de
anos anteriores. É fruto de proposta por mim apresentada por ocasião
da apreciação da seleção das obras que seriam fiscalizadas em
2009.

47. As informações agregadas foram obtidas nas auditorias
executadas em 2009 em que foram verificados tópicos relativos à pu-
blicidade do requerimento da licença ambiental pelo empreendedor e o
correto atendimento das condicionantes necessárias para a expedição
do devido licenciamento. A análise do resultado foi tratada conjun-
tamente com o histórico das principais questões ambientais já cons-
tatadas nas fiscalizações do fiscobras dos anos anteriores, permitindo
uma visão da evolução dos achados ambientais das auditorias de obras
do TCU no período de 2004 a 2009. Essas informações constam no
anexo VI do Relatório Consolidado, elaborado pela Secob.

48. Quanto à análise do histórico das principais questões
ambientais identificadas nas fiscalizações de obras pelo TCU, os
dados disponíveis não permitiram uma análise estatística, pois a
amostra de obras fiscalizadas não é feita aleatoriamente. Além disso,
o ano de 2009 teve critério diferenciado com acréscimo das questões
ambientais a ser avaliadas, o que não permitiu comparação com os
anos anteriores.

49. Apesar da dificuldade em se dar tratamento estatístico
aos dados coletados, foi possível constatar que há indícios de me-
lhoria no tratamento ambiental em obras federais.

50. Observou-se, ainda, que, a despeito da atuação deste
Tribunal e da exigência da sociedade em relação aos aspectos am-
bientais, no período de 2004 a 2009, foi constatada a existência de
um número significativo de empreendimentos que desrespeitaram a
legislação ambiental.

51. Os principais achados catalogados por este Tribunal no
período analisado foram os relativos à falta de licenciamento am-
biental ou licenciamentos indevidos, licenciamento com prazo de va-
lidade vencido e constatação do não cumprimento de condicionan-
tes.

52. Foram, ainda, agregadas informações obtidas na auditoria
realizada no Ibama, objetivando analisar o processo de licenciamento
ambiental realizado no âmbito daquela entidade, apresentadas no TC
009.362/2009-4, apenso a este, também da minha relatoria. No Voto que
proferi no âmbito daquele processo, externei minha preocupação com a
matéria e enfatizei que, mesmo diante das fragilidades identificadas na
auditoria, o licenciamento ambiental é um dos instrumentos mais im-
portantes da Política Nacional do Meio Ambiente e mostrei a impor-
tância da adoção de medidas que assegurem a mitigação destes impactos
e a proteção ambiental, garantindo o direito da sociedade ao desen-
volvimento sustentável, conforme preconiza a Constituição Federal.

53. Naquele trabalho, foram identificadas possibilidades de
aperfeiçoamento dos procedimentos, por meio do estabelecimento de
padrões e normas específicas e critérios técnicos e metodológicos a
serem adotados, com foco nos resultados. Assim, com o objetivo de

contribuir para a melhoria no processo, foram aprovadas, mediante o
Acórdão 2212/2009-TCU-Plenário, determinações e recomendações
com essa finalidade.

54. Creio, assim, que, no âmbito externo, essas medidas
possibilitarão o aperfeiçoamento dos procedimentos, mas não afas-
tarão a necessidade de uma constante ação deste Tribunal na busca do
aprimoramento da área. Neste sentido, é que apresentei comunicação
ao Plenário, na Sessão de 16/9/2009, alertando sobre a necessidade de
que este Tribunal inclua a questão ambiental no rol das matérias
eleitas para o desenvolvimento de atividade específica e especia-
lizada, inclusive com a possibilidade de incrementar a força de tra-
balho para a fiscalização da gestão ambiental e, ainda, a criação de
secretaria especializada.

55. Com o intuito de colaborar mais uma vez com o aprimo-
ramento das fiscalizações de obras realizadas pelo Tribunal, apresento nes-
te voto uma questão que considero merecer tratamento mais aprofundado
pelas equipes de auditoria. Nos dois exercícios em que estive à frente da
consolidação do Fiscobras, observei que as questões de auditoria refe-
rentes à avaliação técnica e econômica dos empreendimentos fiscalizados
poderiam ter melhor tratamento metodológico, sendo, portanto, oportuno
envidar esforços no sentido de buscar o aperfeiçoamento dessa questão.

56. É importante que este Tribunal responda aos anseios da
comunidade a ser beneficiada pela construção de um empreendimento
público, não só no sentido de que a obra seja contratada e executada
respeitando os princípios legais e os normativos técnicos, mas, prin-
cipalmente, seja verificado se tal obra, de fato, é condizente com as
necessidades da população, evitando, assim, desperdício de recursos
públicos na construção de um empreendimento superdimensionado,
inadequado ou insuficiente para o atendimento da demanda social.

57. Neste aspecto, considero que, nas fiscalizações de obras,
há oportunidade de aprofundar a análise da viabilidade técnica e
econômica dos empreendimentos, especialmente aqueles auditados na
fase de projeto, em que é mais efetiva essa ação, pois possibilita a
aferição do benefício socioeconômico pretendido, verificando aspec-
tos como a legitimidade e adequação do projeto para o alcance desses
objetivos.

58. Dentro do escopo dessa avaliação, seria possível, por
exemplo, verificar se uma obra como a rede de trens urbanos e
veículos leves sobre trilhos, projetada para melhorar a mobilidade
urbana, está inserida em contexto de maior abrangência e atende às
necessidades da população dos grandes centros urbanos.

59. Ante essas informações, entendo conveniente determinar
à Segecex que, em conjunto com a Secob, estude medidas visando ao
aprimoramento das questões de auditoria relacionadas ao tema.

60. Gostaria, mais uma vez, de ressaltar a importância da
apreciação, pelo Plenário desta Casa, da consolidação das informações
obtidas no curso das fiscalizações, não só em função da necessidade
de autorizar a remessa dos resultados das auditorias ao Congresso
Nacional, em cumprimento ao art. 96 da LDO/2010, como também,
em razão da possibilidade de expor ao colegiado uma visão sistêmica
dos achados de auditoria em matéria de tão grande importância.

61. Não poderia finalizar este voto sem antes parabenizar
todos os servidores das unidades técnicas que integraram as equipes
de fiscalização engajadas nos trabalhos do Fiscobras 2009, bem como
o corpo dirigente e de técnicos da Secob pelo esforço e dedicação que
permitiram a esta Casa concluir o presente trabalho no prazo legal e
com a qualidade observada no Relatório precedente.

Feitas essas breves considerações, acolho integralmente a
proposta de encaminhamento formulada pela Secob e voto por que o
Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à deliberação deste Ple-
nário.

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 2009.

AROLDO CEDRAZ
Relator

ACÓRDÃO Nº 2252/2009 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 027.609/2008-3
2. Grupo II - Classe VII - Relatório de Levantamento (Con-

solidação Fiscobras 2009)
3. Interessado: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização do Congresso Nacional
4. Órgão: Tribunal de Contas da União
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras e

Patrimônio da União - Secob
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

consolidação dos Levantamentos de Auditoria realizados por este
Tribunal em 2009 com o objetivo de verificar a correta aplicação de
recursos federais em obras públicas e prestar informações ao Con-
gresso Nacional, visando a subsidiar a aprovação e o acompanha-
mento da Lei Orçamentária Anual de 2010, nos termos fixados pelo
art. 96 da Lei 12.017/09, de 12/8/2009 (LDO/2010).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária Pública do Plenário, com fulcro no
inciso art. 244 do Regimento Interno, em:

9.1. autorizar a remessa, à Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, das in-
formações constantes dos Anexos 1 a 6 e a íntegra dos Relatórios
Sintéticos de Levantamentos de Auditoria, em meio digital, atua-
lizados com os Acórdãos proferidos até a Sessão Plenária de
23/9/2009, bem como deste Acórdão, acompanhado do Relatório e do
Voto que o fundamentam, em cumprimento ao art. 96 da Lei
12.017/2009, de 12/8/2009 (LDO/2010);

9.2. encaminhar cópia dos Anexos 1 a 6, acompanhados
desta deliberação, bem como dos respectivos Relatório e Voto, aos
Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, da Co-
missão de Fiscalização e Controle do Senado Federal, da Comissão
de Serviços de Infra-Estrutura do Senado Federal e da Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, à Mi-
nistra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República e ao Pro-
curador-Geral da República;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras (Secob)
que autue processo visando a iniciar os estudos para seleção das
fiscalizações de obras a serem realizadas em 2010, encaminhando o
referido processo para sorteio de relator ainda neste exercício;

9.4. determinar à Secretaria de Tecnologia da Informação
(Setec) que promova os necessários ajustes e aperfeiçoamentos no
Sistema Fiscalis Execução de Obras, para contemplar o encaminha-
mento de novas informações ao Congresso Nacional previstas na
LDO/2010, colocando o sistema em plena operação até 22/2/2010;

9.5. regulamentar o rito processual a ser observado pelo
Tribunal nas fiscalizações de obras realizadas a partir do exercício de
2010, de acordo com o estabelecido a seguir:

9.5.1. considerar, para efeito de fiscalização de obras pú-
blicas, os seguintes conceitos para classificação dos indícios de ir-
regularidade identificados:

9.5.1.1. Indício de irregularidade grave com recomendação
de paralisação - IG-P: aquele que atende à conceituação contida no
art. 94, § 1º, inciso IV, da Lei 12.017, de 12/8/2009 (LDO/2010);

9.5.1.2. Indício de irregularidade grave com retenção parcial
de valores - IG-R: aquele que, embora atenda à conceituação contida
no art. 94, § 1º, inciso IV, da Lei 12.017, de 12/8/2009 (LDO/2010),
permite a determinação de retenção de valores ou a apresentação de
garantias suficientes para prevenir o possível dano ao erário como
condição para a continuidade das execuções física, orçamentária e
financeira;

9.5.1.3. Indício de irregularidade grave com recomendação
de continuidade - IG-C: aquele que, embora gere citação ou audiência
do responsável, não atende à conceituação contida no art. 94, § 1º,
inciso IV, da Lei 12.017, de 12/8/2009 (LDO/2010);

9.5.1.4. Indício de outras irregularidades - OI: aquele con-
siderado de gravidade intermediária ou formal e que enseja deter-
minação de medidas corretivas;

9.5.2. firmar o entendimento de que o momento da cons-
tatação dos indícios de irregularidade grave, para contagem do prazo
de 15 (quinze) dias fixado no art. 98 da Lei 12.017/2009, corresponde
à data do despacho do relator;

9.5.3. fixar o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
conclusão do relatório de auditoria, consoante definido na respectiva
portaria de fiscalização, para que as unidades técnico-executivas en-
caminhem os processos com indícios de IG-P, IG-R ou IG-C aos
gabinetes de relatores, e de 20 (vinte) dias para que esses processos
retornem às unidades técnico-executivas com os despachos dos Mi-
nistros-Relatores;

9.5.4. autorizar a Presidência do Tribunal, findo o prazo de
40 (quarenta) dias estabelecido no item supra, ainda que o relator não
se tenha manifestado sobre a matéria, a comunicar, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, à Comissão Mista Permanente prevista no art.
166, § 1º, da Constituição Federal, que os "Relatórios Sintéticos de
Levantamento de Auditoria", que se enquadram na situação tratada no
art. 98 da Lei 12.017/2009, estão disponibilizados no sistema Fiscalis,
medida a ser acompanhada do envio de cópia dos mencionados re-
latórios aos Ministros de Estado da área correspondente ou presi-
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dentes de tribunais superiores, à Ministra-Chefe da Casa Civil da
Presidência da República e aos presidentes das comissões interessadas
do Congresso Nacional;

9.5.5. fixar prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para
a manifestação prévia mencionada no inciso VII do § 3º do art. 96 da
Lei 12.017/2009 (LDO/2010), a respeito dos indícios de IG-P, IG-R e
IG-C apontados no relatório preliminar de auditoria, e de 5 (cinco)
dias para a correspondente avaliação preliminar pela equipe de fis-
calização;

9.5.6. considerar prioritária, conforme determinado pelo § 2º
do art. 98 da Lei 12.017/2009, a apreciação de processos de obras
públicas com indícios de IG-P ou IG-R, devendo os respectivos
acórdãos, assim como as instruções das unidades técnicas de exame
das razões de justificativa ou alegações de defesa oferecidas pelos
responsáveis, conterem manifestação expressa a respeito do sanea-
mento dos indícios inicialmente apontados e da conveniência ou não
do bloqueio preventivo ou da retenção parcial de pagamentos re-
lativos a contrato, convênio ou instrumento congênere, ou de etapa,
parcela, trecho ou subtrecho da obra ou serviço e, ainda, especi-
ficarem as medidas necessárias ao saneamento dos indícios inicial-
mente apontados, assinando prazos aos responsáveis com respeito à
operacionalização dessas medidas;

9.5.7. fixar os seguintes referenciais para contagem dos pra-
zos definidos pela Lei 12.017/2009 (LDO/2010):

9.5.7.1. prazo de quatro meses mencionado no § 2º do art.
98: data do encaminhamento previsto no subitem 9.5.4 retro; e

9.5.7.2. prazo de três meses mencionado no § 4º do art. 98:
data de entrega da manifestação do órgão ou entidade responsável
quanto ao cumprimento das medidas corretivas em atendimento à
deliberação do TCU a respeito;

9.5.8. considerar que as atividades para o atendimento do
prazo de 4 (quatro) meses mencionado no § 2º do art. 98 da Lei
12.017/2009 (LDO/2010) sejam concluídas internamente no âmbito
do Tribunal da seguinte forma:

9.5.8.1. 80 (oitenta) dias para a Secex responsável pelo pro-
cesso, incluindo-se o prazo para oitiva dos responsáveis; e

9.5.8.2. 40 (quarenta) dias para o Gabinete do Ministro-
Relator do processo;

9.5.9. considerar que as atividades para o atendimento do
prazo de 3 (três) meses, mencionado no § 4º do art. 98 da Lei
12.017/2009 (LDO/2010), sejam concluídas internamente no âmbito
do Tribunal da seguinte forma:

9.5.9.1. 60 (sessenta) dias para a Secex responsável pelo
processo; e

9.5.9.2. 30 (trinta) dias para o Gabinete do Ministro-Relator
do processo;

9.5.10. considerar que, em caso de recurso, valem os prazos
estabelecidos nos subitens 9.5.9.1 retro para a Serur e 9.5.9.2 retro
para o Gabinete do Ministro-Relator do processo;

9.5.11. no caso de impossibilidade de cumprimento dos pra-
zos previstos nos §§ 2º e 4º do art. 98 da Lei 12.017/2009
(LDO/2010), a Presidência do Tribunal encaminhará aviso ao Con-
gresso Nacional, em até 30 dias decorridos do vencimento, nos ter-
mos do § 5º do aludido artigo;

9.5.12. determinar às Secexs responsáveis que observem com
rigor os prazos dos processos sob sua coordenação relativos a em-
preendimento em que foram apontados indícios de IG-P ou IG-R e,
caso vencidos, a fim de se viabilizar o atendimento ao disposto no §
5º do art. 98 da Lei 12.017/2009 (LDO/2010), encaminhem à Secob,
com cópia ao Ministro-Relator, nas datas de seu vencimento, as jus-
tificativas do atraso;

9.5.13. determinar à Secob que adote as seguintes medidas
em relação ao acompanhamento das obras fiscalizadas por este Tri-
bunal que estejam submetidas a bloqueio preventivo da execução ou
a retenção parcial de pagamentos em razão de indícios de irregu-
laridade grave:

9.5.13.1. autuar um processo de monitoramento para cada
obra com recomendação vigente de bloqueio preventivo ou de re-
tenção de valores, estabelecendo como relator, nos termos do art. 14
da Resolução 175/2005, aquele responsável pela deliberação mais
antiga que apontou indício de IG-P ou IG-R, inclusive nos casos em
que houver mais de um processo tratando de achados desses tipos na
mesma obra;

9.5.13.2. utilizar os processos de monitoramento referidos
exclusivamente para o acompanhamento das ações relativas ao blo-
queio e desbloqueio da obra e à retenção e sustação da retenção de
valores;

CÂMARA DOS DEPUTADOS
PORTARIA No- 14, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao período de setembro de 2008 a agosto
de 2009.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar
No- 101, de 4 de maio de 2000, especialmente nos arts. 18, 19, 54, 55 e 71, resolve, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL da Câmara dos Deputados, referente ao período de setembro de 2008 a
agosto de 2009, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHEL TEMER

ANEXO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Setembro/2008 a Agosto/2009)
DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
LIQUIDADAS NÃO

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.473.874.683,43 232.868.531,24
Pessoal Ativo 1.741.729.352,80 152.656.754,59
Pessoal Inativo e Pensionistas 732.030.981,27 80.171.617,95
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 11 4 . 3 4 9 , 3 6 40.158,70
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 408.607.801,71 138.727.581,14
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 19.219.428,69 315.000,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 7 . 9 4 2 . 6 9 0 , 11 134.288.581,14
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 381.445.682,91 4.124.000,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.065.266.881,72 94.140.950,10
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 2.159.407.831,82

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 423.852.829.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,509471
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,210000%) 5.128.619.230,90
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (1,149500%) 4.872.188.269,36
Fonte: Receita: STN; Despesa: SIAFI GERENCIAL.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei
4.320/64.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

BEATRIZ DE FÁTIMA E SILVA MEZENCIO
Secretária de Controle Interno

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

9.5.13.3. somente encerrar ou apensar os processos de mo-
nitoramento em tela após a manifestação deste Tribunal favorável ao
prosseguimento da obra ou ao cancelamento da determinação de re-
tenção de valores;

9.5.14. determinar à Segecex que oriente as unidades téc-
nicas para que:

9.5.14.1. em fiscalizações de obras públicas nas quais tenha
sido apontado indício de irregularidade grave, caso a manifestação
mencionada no inciso VII do § 3º do art. 96 da Lei 12.017/2009
(LDO/2010) não atenda ao prazo estipulado no 9.5.5 retro, seja a
documentação devolvida ao remetente, informando-lhe que a devo-
lução visa a evitar o descumprimento do prazo determinado pelo
caput do art. 96 da mesma lei e que, se for o caso, o gestor poderá
exercer seu direito de defesa nas etapas processuais posteriores, con-
forme previsto na Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e no Re-
gimento Interno do TCU;

9.5.14.2. comuniquem aos Gabinetes dos Relatores a con-
clusão dos relatórios de fiscalização de obras que envolvam indícios
de IG-P ou IG-R, tão logo sejam concluídos, de modo a permitir a
apreciação da respectiva proposta de encaminhamento pelo Relator
antes do prazo estabelecido no subitem 9.5.3 retro;

9.5.14.3. providenciem junto à Adplan ou à Secob o registro
no sistema Fiscalis Execução de Obras dos procedimentos fisca-
lizatórios envolvendo auditorias ou inspeções em obras públicas sur-
gidas em outras ações de fiscalização da Unidade Técnica.

9.6. determinar à Segecex para, que, em conjunto com a
Secob, estude medidas visando ao aprimoramento das questões de
auditoria relacionadas à análise da viabilidade técnica e econômica
dos empreendimentos a serem fiscalizados pelo TCU, especialmente
aqueles auditados na fase de projeto;

9.7. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 39/2009 - Plenário.
11. Data da Sessão: 29/9/2009 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2252-39/09-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ubiratan Aguiar (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Auditor convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Auditores presentes: André Luís de Carvalho e Weder

de Oliveira.

UBIRATAN AGUIAR AROLDO CEDRAZ
Presidente Relator

Fui presente:
PAULO SOARES BUGARIN
Procurador-Geral, em exercício

E N C E R R A M E N TO

Às 11 horas e 30 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário do Plenário

Substituto

Aprovada em 29 de setembro de 2009.

UBIRATAN AGUIAR
Presidente

Poder Legislativo
.
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Poder Judiciário
.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 628, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1º. Tornar sem efeito a publicação da Resolução nº 89, de 16 de setembro de 2009,
veiculada no Diário de Justiça Eletrônico deste Conselho Nacional de Justiça e no Diário Oficial da
União, de 22 de setembro de 2009, tendo em vista a conversão do referido ato em Resolução Conjunta
com o Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. GILMAR MENDES

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

S E C R E TA R I A - G E R A L

D E S PA C H O S

Processo nº 2009160637
Esta Secretaria de Administração, considerando o contido no processo em epígrafe, com fulcro

na Lei nº 8.666/93, art. 24, inciso VIII, reconheceu a dispensa de licitação para a contratação da empresa
Fundação Padre Anchieta - TV Cultura/SP - inscrita no CNPJ/MF nº 61.914.891/0001-86, no valor de
R$ 2.952.536,04 (dois milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta e seis reais e
quatro centavos), para prestação de serviços especializados de produção dos programas de rádio e
televisão de cunho informativo e de orientação social.

Brasília-DF, 29 de Setembro de 2009.
MISAEL GUERRA PESSOA DE ANDRADE

Secretário de Administração

Ratifico a dispensa de licitação para a contratação supramencionada, tendo em vista as jus-
tificativas apresentadas no processo em epígrafe, e por atender aos requisitos legais em vigor.

Brasília-DF, 29 de Setembro de 2009.
EVA MARIA FERREIRA BARROS

Secretária-Geral

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 600, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, tendo em vista o disposto no artigo
35, inciso XXXIII, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, e o constante no Processo
TST nº 503.098/2009-1, resolve:

Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de setembro de
2008 a agosto de 2009, nos termos do art. 55, § 2º da Lei Complementar nº 101/2000.

Min. MILTON DE MOURA FRANÇA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas Inscritas em
Restos a Pa-
gar não Pro-

cessados

Total

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 510.570 670 5 11 . 2 4 0
Pessoal Ativo 392.875 650 393.525
Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio
Ó rg ã o )

307 0 307

Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Ór-
gão e de Outros da Administração Direta)

0 0 0

Demais Despesas com Pessoal Ativo 392.568 650 393.218
Pessoal Inativo e Pensionistas 11 7 . 6 9 5 20 11 7 . 7 1 5
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos
de terceirização (art. 18, § 1º da LRF)

0 0 0

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, §
1º da LRF) (II)

11 5 . 0 2 4 4 11 5 . 0 2 8

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demis-
são Voluntária

26 0 26

Decorrentes de Decisão Judicial 307 0 307
Despesas de Exercícios Anteriores 17.862 0 17.862
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 96.829 4 96.833
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I -
II)

395.546 666 396.212

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 423.852.829
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PA-
RA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP so-
bre a RCL (V) = (III / IV) x 100

0,093322% 0,000157% 0,093479%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III,
art. 20 da LRF)

0,182102% 771.844

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art.
22 da LRF)

0,172997% 733.252

FONTE: SIAFI - DI-
CONT/SEAOF/TST
Notas:

1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-
cerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos
termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,con-
sideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.

JOSÉ TADEU TAVERNARD LIMA
Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

HUMBERTO BOSCO LUSTOSA BARREIRA
Secretário de Controle da Justiça do Trabalho

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
Diretor-Geral da Secretaria

Min. MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente do Tribunal

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 29 de setembro de 2009

Ratifico com fulcro no art. 26, da Lei 8.666/93, a inexigibilidade de licitação para a contratação

da empresa ACECO TI Ltda., para prestação de serviços de assistência técnica, com manutenção

preventiva programada, corretiva e suporte técnico para equipamentos pertencentes ao ambiente físico

seguro, do tipo sala cofre - tipo B, no valor total anual de R$ 261.300,00 (duzentos e sessenta e um mil

e trezentos reais), no valor mensal de R$ 21.775,00 (vinte e um mil, setecentos e setenta e cinco reais),

com fundamento no art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.666/93.

Min. MILTON DE MOURA FRANÇA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA N° 485, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, na forma do anexo à
presente Portaria, relativo ao 2º Quadrimestre do exercício 2009.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ESTÁCIO LUIZ GAMA DE LIMA

ANEXO

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" e Portaria STN 577/2008) R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESA EXECUTADA

Últimos 12 Meses
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2 60.055 3
Pessoal Ativo 54.759 3
Pessoal Inativo e Pensionista 5.296 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º

da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 9.096 -

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores 3.825 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5.271 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 50.959 3
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 50.962

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 3 423.852.829
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) x
100

0,012023%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 0,016665% 70.635
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 0,015832% 67.104

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE
Notas:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas.
No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não

processados são também consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
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a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do Art. 63 da Lei 4.320/64.

b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do Art. 35 da Lei
4.320/64.

2 - No total da Despesa Bruta com Pessoal a Ação Orçamentária 02.122.0570.09HB (Con-
tribuição Previdenciária da União) perfaz o montante de R$ 6.715.

3 - Valor referente à Portaria STN nº 557 de 21/09/2009 (DOU de 22/09/2009).

AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS
Gestor Financeiro

GIANE DUARTE COÊLHO MOURA
Coordenadora de Controle Interno

De acordo.

JOÃO RAMALHO DA SILVA FILHO
Diretor- Geral

Des. ESTÁCIO LUIZ GAMA DE LIMA
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 259, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55 da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao período de
setembro de 2.008 a agosto de 2.009, anexo a esta Portaria.

Des. JOÃO DE ASSIS MARIOSI
Em exercício

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO DISTRITO FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2.008 A AGOSTO DE 2.009
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
Últimos 12 meses

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL
(I)

53.865 178

Pessoal Ativo 41.629 178
Pessoal Inativo e Pensionistas 12.236 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes
de contratos de Terceirização (§ 1º do
art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§
1º do art. 19 da LRF) (II)

14.619 73

Indenizações por Demissão e Incenti-
vos à Demissão Voluntária

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 2.487 73
Inativos e Pensionistas com Recursos
Vi n c u l a d o s

12.132 -

DESPESA LÍQUIDA COM PES-
SOAL (III) = (I - II)

39.246 105

DESPESA TOTAL COM PESSOAL
- DTP (IV) = (III a+IIIb)

39.352

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 423.852.829
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(VI) = (IV/V) * 100

0,009284

LIMITE MÁXIMO (inciso I, II, III do art. 20 da LRF) - <%>
0,023607

100.059

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
<%> 0,022427

95.057

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE

¹Valores referentes à Portaria STN nº 557, de 21/9/2.009.
Nota:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-

cerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não-processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados,
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei
4.320/64.

WESLEY NOGUEIRA AMARAL
Gestor Financeiro

CRISTIANO FERREIRA CASTRO
Coordenador de Controle Interno

JULIANO EMANUEL DA CUNHA CASTELLO BRANCO
Diretor-Geral

Des. JOÃO DE ASSIS MARIOSI
Presidente do Tribunal

Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

PORTARIA No- 322, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O DESEMBARGADOR JESUS SARRÃO, PRESIDENTE, DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ, No uso de suas atribuições legais, resolve:

Tornar público, nos termos do Inciso III e parágrafo único do artigo 54, parágrafo 2º do artigo
55 e artigo 72, todos da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, os relatórios de gestão fiscal
desta Corte, em anexo.

Des. JESUS SARRÃO

ANEXO

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009
LRF, art. 55 - Inciso I, alínea "a" R$ MILHARES

DESPESA COM PESSOAL DESPESA EXECUTADA
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCES-

SADOS
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 147.964 1
Pessoal Ativo 123.282 1
Pessoal Inativo e Pensionistas 24.682 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
contratos de terceirização (§ 1º do art. 18
da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (ART.
19, § 1º DA LRF) (II)

29.345 -

Indenizações por Demissão e Incentivos a
Demissão Voluntária

- -

Decorrente de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 5.085 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vin-
culados

24.260 -

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL -
DTP (III) = (I-II)

11 8 . 6 1 9 1

DESPESA TOTAL COM PESSOAL -
DTP (IV) = (III a + III b)

11 8 . 6 2 0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL
- (V)[1]

423.852.829

% DO TOTAL DA DESPESA COM PES-
SOAL - DTP SOBRE A RCL = (VI) =
(IV /V) x 100

0,027986

LIMITE MÁXIMO (inciso I, II E III do
art. 20 da LRF)- 0,042004 %

178.035

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único,
art. 22 da LRF)- 0,039904 %

169.134

Fonte: SIAFI/SERPRO - COFIC/SOFC/TRE-PR/COFIC/SOF/TSE
1 - Portaria STN nº 557, de 21/09/2009

Notas:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-

cerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos
termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,con-
sideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.

REGINA MARIA FONTOURA DE OLIVEIRA
Gestor Financeiro

SÔNIA MARIA DOS SANTOS PRESTES
Controle Interno

IVAN GRADOWSKI
Diretor-Geral

Des. JESUS SARRÃO
Presidente do Tribunal
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 253, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Com-
plementar nº 101 de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal;
Art..2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ALOYSIO SANTOS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009
RGF-ANEXO I (LRF. art.55, Inciso I, Alínea "a") R$ milhares

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas ( Últimos 12 meses)
Liquidadas Inscritas em Res-

tos a Pagar não
processados

To t a l

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.073.131 1.476 1.074.607
Pessoal Ativo 733.563 1.476 735.039
Sentenças Judiciais sem Precatório (do próprio Órgão) 76 0 76
Sentenças Judiciais com Precatório (do próprio Órgão e de outros da Ad-
ministração Direta)

31.744 1.476 33.220

Demais Despesas com Pessoal Ativo 701.743 0 701.743
Pessoal Inativo e Pensionistas 339.568 0 339.568
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização
(Art.18, §1º, da LRF)

0 0 0

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, § 1º da LRF) (II) 376.233 1.476 377.709
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 151 0 151
Decorrentes de Decisão Judicial 31.820 1.476 33.296
Despesas de Exercícios Anteriores 20.235 0 20.235
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 324.027 0 324.027
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I -II) 696.898 0 696.898
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 423.852.829
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APU-
RAÇÃO DO LIMITE - TDP SOBRE A RCL (V)=(III/IV) x 100

0,164420% 0,000000% 0,164420%

LIMITE MÁXIMO(inc.I,II e III, art.20 da LRF) 0,327940% 1.389.983
LIMITE PRUDENCIAL(§ único, art.22 da LRF)-0,311543% 1.320.484

FONTES: SIAFI e SOF/DCON/SECOP
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-

cerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados,
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art.35 da Lei
4320/64.

2) O valor referente a Sentenças de Pequeno Valor é de R$ 3.683.790,99 e o referente a
Precatórios é de R$ 29.536.203,90.

3 ) O valor de destaques recebidos para pagamentos de Precatórios da Administração Indireta
é de R$ 22.999.357,17.

Des. ALOYSIO SANTOS
Presidente do Tribunal

ROBERTO FERNANDO NÓBREGA
Diretor-Geral de Coordenação Administrativa

SÉRGIO HONORATO DOS SANTOS
Diretor da Secretaria de Controle Interno

MARCELO ABREU DA SILVA
Diretor da Secretaria de Orçamento,

Finanças e Contabilidade

5ª REGIÃO

ATO No- 273, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 5.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve determinar a
publicação no Diário Oficial da União, do Relatório de Gestão Fiscal de que tratam os artigos 54, 55 e
72, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, com fundamento na Portaria 692/2006 da
STN, na forma do Anexo a seguir.

Des. PAULINO COUTO

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 2.º QUADRIMESTRE DE 2009

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas
(Últimos 12 meses)

Liquid. Insc. R. a Pagar não
Proces.

To t a l

Despesa Bruta Com Pessoal (I) 571.983 2.756 574.739

Pessoal Ativo 417.123 2.756 419.879

Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio
Ó rg ã o )

0

Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio
Órgão e de Outros da Administração Direta)

3.084 1.460 4.544

Demais Despesas com Pessoal Ativo 414.039 1.296 415.335

Pessoal Inativo e Pensionistas 154.860 154.860

Outras despesas de pessoal decorrentes de contra-
tos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF)

0

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º
da LRF) (II)

162.965 2.734 165.699

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demis-
são Voluntária

0

Decorrentes de Decisão Judicial 3.084 3.084

Despesas de Exercícios Anteriores 5.205 1.577 6.782

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 154.676 1.157 155.833

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I -
II)

409.018 22 409.040

Receita Corrente Líquida - RCL (IV) 423.852.829

% Do Total Da Desp c/ Pessoal-Limite-TDP s/ a
RCL (V)=(III/IV)x100

0,096500% 0,000005% 0,096505%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
0,207065%

877.651

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)
0,196712%

833.768

FONTE: SIAFI e SVCONT/D.G./TRT

Notas:

1) 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No

encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

também consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas

em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos

termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,con-

sideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.

2) Na Despesa com Pessoal Ativo, item "Sentenças Judiciais com Precatórios(do Próprios Órgão

e de Outros da Administração Direta)", estão inclusos os valores de R$ 2.559 referente a Administração

Direta e de R$ 525, como Precatórios e Sentenças de Pequeno Valor - Ação 0625;

3) O valor de R$ 14.761 , refere-se a Destaque Recebidos para pagamentos de Precatórios da

Administração Indireta - Ação 0005, que não compõe este Demonstrativo, conforme Acórdão 346/2006

do TCU - Plenário;

4) No item "Demais Despesa com Pessoal Ativo" estão acrescidos os valores de R$ 63.268 R$

1.460 e R$ 816 relativos a Obrigações Patronais - Obrigações Intra-Orçamentária referentes a Despesa

Liquidadas, Inscritas em Restos a Pagar não Processados e Despesas de Exercícios Anteriores, res-

pectivamente.

Assinaturas (dispositivo relacionado: Art. 54, III, § único da LRF):

Des. PAULINO COUTO

Presidente do Tribunal

ANTONIO JOSE IMPERIAL PIMENTEL PEREIRA

Diretor-Geral

CARLOS ALBERTO MARINHO DOS SANTOS

Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

FERNANDO LUIZ BORGES JÚNIOR

Diretor do Órgão de Controle Interno
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7ª REGIÃO

ATO Nº 134, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal e anexos, conforme a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, referente ao período de setembro de 2008 a agosto de 2009, para divulgação

e conhecimento público.

Des. JOSÉ ANTONIO PARENTE DA SILVA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ Milhares
Despesas Executadas (últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL Liquidada Inscrita em Restos a Pagar não
processados

To t a l

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 201.137 577 201.714
Pessoal Ativo 148.438 576 149.014

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) 0 0 0
Sentenças Judiciais com Precatório (do próprio Órgão e de outros da
Administração Direta)

3.658 151 3.809

Demais Despesas com Pessoal Ativo 144.780 425 145.205
Pessoal Inativo e Pensionistas 52.699 1 52.700
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0 0 0
(-)Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) (II) 57.756 151 57.907

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 3.658 151 3.809
Despesas de Exercícios Anteriores 1.540 0 1.540
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 52.558 0 52.558

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 143.381 426 143.807
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 423.852.829
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (V) = (III/IV)
x 100

0,033828% 0,000101% 0,033929%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,076928% 326.062
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,073082 309.758
FONTE: SIAFI e Divisão de Contabilidade/DSOFC/TRT 7ª Região
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
2) O item "Sentenças Judiciais com Precatório" é a soma de R$ 2.071.718,29 relativo a Sentenças de Pequeno Valor, Ação 0625 e Precatório da Administração Direta, Ação 0005, R$ 1.737.289,56
3) Este Relatório não inclui o valor de R$ 17.772.058,68 referente destaque para pagamento de precatórios de Órgãos da Administração Pública Indireta, conforme art. 29 da Lei 11.768/2008 (LDO/2009).
4) As Despesas de Pessoal e Encargos Sociais deste Regional estão dentro dos limites estabelecidos pela LC nº 101/2000.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009.
Des. JOSÉ ANTONIO PARENTE DA SILVA

Presidente do Tribunal

FRANCISCO JOSE PONTES IBIAPINA
Diretor Geral

Ordenador da Despesas

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora da Diretoria do Serviço de Orçamento, Finanças e Contabilidade

ANA PAULA BORGES DE ARAÚJO ZAUPA
Assessora de Controle Interno

21ª REGIÃO

PORTARIA Nº 310, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e §2º do art. 55, da Lei Complementar nº
101, de 04.05.2000, resolve:

Art. 1º. Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao período de setembro/2008 a agosto/2009, em conformidade com o anexo demonstrativo que integra esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. JOSÉ BARBOSA FILHO

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO: SETEMBRO/2008 A AGOSTO/2009

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

To t a l

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 126.506 0 126.506
Pessoal Ativo 11 5 . 3 4 3 0 11 5 . 3 4 3

Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio Órgão) 0
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta) 841 841
Demais Despesas com Pessoal Ativo 11 4 . 5 0 2 11 4 . 5 0 2

Pessoal Inativo e Pensionistas 11 . 1 6 3 0 11 . 1 6 3
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0
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(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 13.436 0 13.436
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0
Decorrentes de Decisão Judicial 841 841
Despesas de Exercícios Anteriores 1.489 1.489
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 11 . 1 0 6 0 11 . 1 0 6

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 11 3 . 0 7 0 0 11 3 . 0 7 0
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 423.852.829
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (V) = (III / IV)
x 100

0,026677% 0,000000% 0,026677%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,038802% 164.463
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,036862% 156.240
FONTE: SIAFI 2008/2009 e SECAN/SOF/TRT 21ª REGIÃO
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.

2) Do total das Despesas com Pessoal Ativo, R$ 16.964 refere-se a Contribuição Patronal;
3) O valor pago referente a Destaques para pagamento de Precatórios da Administração Indireta (não incluído no RGF) é de R$ 8.854;
4) O total de R$ 841 liquidados, em Sentenças Judiciais, refere-se a Sentenças de Pequeno Valor.

Des. JOSÉ BARBOSA FILHO
Presidente do Tribunal

TAREJA CHRISTINA SEABRA DE FREITAS MEDEIROS
Ordenadora de Despesas

JAIRO DE LIMA DANTAS
Assessor de Controle Interno

ENOCK DE PAIVA CAVALCANTE
Diretor do Serviço de Orçamento e Finanças

FRANCISCO ERIVALDO ARAÚJO DO NASCIMENTO
Diretor do Serviço de Pagamento

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS

DELIBERAÇÃO No- 14, DE 21 DE JANEIRO DE 2009

Altera o art. 7º da Deliberação COREN-MG nº 191/2008.

O Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais, Autarquia instituída pela Lei 5.905, de 1973, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
Considerando a Decisão COFEN 135/2008 que homologou a Deliberação COREN-MG nº 191/2008, com fundamento no Parecer nº 23/2008 da sua Assessoria Legislativa;
Considerando o referido Parecer nº 23/2008, que opinou pela homologação parcial da Deliberação nº 191/2008 do COREN-MG em face da disposição inserida no caput do art. 7º da referida Deliberação, que

veda determinados atos relacionados com situações de mudança de categoria para o profissional inadimplente com anuidades devidas ao Sistema COFEN/COREN;
Considerando o Parecer nº 2/2009 da Assessoria Jurídica do COREN-MG, que opina pela alteração do caput do art. 7º da Deliberação COREN-MG nº 191/2008, resolve
Art. 1º - O art. 7º da Deliberação 191/2008, publicada na página 4, da Seção 1 do DOU, de 7 de janeiro de 2009, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 7º. Nas situações de mudança de categoria, será observado o seguinte:
I - Relativamente à anuidade do exercício de 2009, caso o inscrito já tenha quitado a mesma estará isento do pagamento da anuidade da nova categoria.
II - O profissional que não haja quitado a anuidade de 2009 e que protocolizar seu requerimento até 31 de março ficará isento da mesma, devendo efetuar unicamente o pagamento integral relativo à nova

categoria."
Art. 2º. Está deliberação, após sua homologação pelo Conselho Federal de Enfermagem, entrará em vigor à partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ROSANA ALMEIDA DA SILVA PAES
1ª Secretária

TELMA RAMALHO MENDES
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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